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11

Passado, Presente e Futuro: o papel democrático 
dos direitos da transição

Paulo Abrão*
Amarílis Busch Tavares**

O cap í tulo da H istó ria brasileira comp reendido entre o ano de 19 46  e a p romulg açã o da Cons-
tituiçã o F ederal de 19 8 8  é marcado p or oscilações institucionais de toda ordem e p or uma g rande insta-
bilidade,  no qual ocorreram diversas f ormas de p erseg uições p olí ticas e de atos de exceçã o. S obretudo,  
nos 21 anos de ditadura militar,  observaram- se p risões arbitrárias,  torturas,  monitoramento da vida da 
p op ulaçã o,  exí lios,  demissões arbitrárias de p ostos de trabalho,  exp urg os de estudantes e de docentes 
nas universidades e escolas,  censura,  cassaçã o de mandatos p olí ticos,  entre tantas outras f ormas de 
tolhimento das liberdades civis. 

Cinquenta anos ap ó s o g olp e de 19 6 4,  ocasiã o em que a recente democracia brasileira comp leta 
30  anos contí nuos de estabilidade,  a discussã o sobre o p assado de violações e seu leg ado no p resente 
mostra- se cada vez mais necessária. Os mecanismos da Ju stiça de T ransiçã o –  o direito à  rep araçã o,  à  
memó ria,  à  verdade e à  justiça e a ref orma das instituições –  sã o também p ilares indisp ensáveis p ara o 
processo democrático, no qual a cultura democrática e o próprio significado da democracia são perma-
nentemente desafiados, testados e aprimorados. 

E m sociedades nas quais a transiçã o do reg ime autoritário p ara o democrático deu- se p or meio 
de concertações p olí ticas e p actos baseados na imp unidade dos crimes cometidos p or ag entes da re-
p ressã o,  sob o f alacioso arg umento de que levariam à  reconciliaçã o nacional,  como é o caso do B rasil,  
tratar do p assado é taref a democrática e atual. 

Como decorrê ncia do nã o enf rentamento dos crimes de nosso p assado ditatorial,  entre outros 
motivos, o quadro de graves violações de direitos humanos persiste no Brasil. Em seu relatório final, a 
Comissã o N acional da V erdade (CN V ) concluiu:

A CN V ,  ao examinar o cenário de g raves violações de direitos humanos corresp ondente ao 
p erí odo p or ela investig ado,  p ô de constatar que ele p ersiste nos dias atuais. E mbora nã o 
ocorra mais em um contexto de rep ressã o p olí tica (… ),  a p rática de detenções ileg ais e ar-
bitrárias,  tortura,  execuções,  desap arecimentos f orçados e mesmo ocultaçã o de cadáveres 
nã o é estranha à  realidade brasileira contemp orâ nea. (...) É  entendimento da CN V  que esse 
quadro resulta em g rande p arte do f ato de que o cometimento de g raves violações de direi-
tos humanos verificado no passado não foi adequadamente denunciado, nem seus autores 
resp onsabiliz ados,  criando- se as condições p ara sua p erp etuaçã o (B RAS I L ,  20 14,  p . 9 6 4).

* P residente da Comissã o de Anistia do M inistério da J ustiça e S ecretário E xecutivo do I nstituto de P olí ticas P ú blicas em Direitos 
H umanos do M ercosul (I P P DH ). Diretor do P rog rama de Coop eraçã o I nternacional p ara o desenvolvimento da J ustiça de T ransiçã o 
no B rasil com o P N U D,  I nteg rante do G rup o de T rabalho que elaborou a L ei que institui a Comissã o N acional da V erdade no B rasil,  
Doutor em Direito p ela P ontif í cia U niversidade Cató lica do Rio de J aneiro e p rof essor do Curso de M estrado e Doutorado em 
Direito da U niversidade P ablo de Olavide (E sp anha). P ossui obras e artig os p ublicados em lí ng uas p ortug uesa,  ing lesa,  alemã ,  
italiana e esp anhola.

** Diretora da Comissã o de Anistia do M inistério da J ustiça do B rasil,  M estre (L L M ) em Direito I nternacional H umanitário p ela Academia 
de Direito I nternacional H umanitário e Direitos H umanos da U niversidade de G enebra (20 0 7 ),  M embro do Comitê  N acional de 
E ducaçã o em Direitos H umanos e servidora p ú blica da carreira de E sp ecialista em P olí ticas P ú blicas e G estã o G overnamental.
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Nesse sentido, podemos afirmar que não há uma justiça transitória ou direitos transitórios ,  tam-
p ouco existe alg um p rocesso democrático que se conclua. Os direitos à  rep araçã o,  à  memó ria,  à  verdade 
e à  justiça,  conquistados durante as lutas p or redemocratiza çã o e p or resp onsabiliza çã o p elas violações 
de direitos humanos ocorridas,  devem ser comp reendidos enquanto direitos da transição ,  e p assam a 
incorp orar o rol das conquistas democráticas (AB RÃ O;  G E N RO,  20 12).

Os mecanismos da Ju stiça de T ransiçã o,  como a criaçã o de comissões da verdade,  de comis-
sões e de p rog ramas de rep araçã o com iniciativas p atrocinadas p elo E stado e de p rojetos de memó ria 
esp eciais,  of erecem resp ostas esp ecializa das a f enô menos sistemáticos de g raves e massivas violações 
de direitos humanos. N essas situações,  o sistema de Ju stiça ordinário,  baseado na ló g ica individual,  nã o 
é cap az de g erar soluções satisf ató rias p ara o conjunto de violações que af etaram a todo um coletivo. 

Apropriar-se dessas ferramentas no presente significa avanço e aperfeiçoamento da capacidade 
institucional do E stado em resp onder à s necessidades p rotetivas dos direitos humanos. S ã o desejáveis 
e bem- vindas,  nesse sentido,  uma comissã o da verdade p ara investig ar crimes massivos do p resente,  
a exemp lo dos crimes ocorridos em maio de 20 0 6  na g rande S ã o P aulo e na B aixada S antista,  ou uma 
comissão de reparação para simplificar a aplicação da obrigação do Estado em reparar suas ações ou 
omissões advindas de rep etições de p adrões de violê ncia institucional,  ou ainda a criaçã o de um p rog ra-
ma de memó ria p ara retirar da invisibilidade as ví timas desses p adrões institucionais de violê ncia. 

Tais iniciativas permitem que as narrativas das vítimas do presente aflorem para desconstruir ou 
tornar mais abrangentes as versões oficialescas ou unilaterais dos fatos ou, simplesmente, propiciem um 
esp aço de acolhimento e de socializa çã o da dor. E sses exemp los constituem- se em f ormas f actí veis p ara 
que a experiência social configure-se em oportunidade de formação política visando não apenas à não 
repetição, mas também à afirmação de uma abordagem de direitos humanos para a vida social. 

T omando p ara si a leitura de que os direitos da transição, ap licados p ara o p assado ou p ara o 
p resente e p ara o f uturo,  nã o sã o concorrentes e,  sim,  ambos elementos da amálg ama democrática,  a 
Comissã o de Anistia,  cuja missã o constitucional justamente se revela na p romoçã o de p olí ticas p ú blicas 
de rep araçã o e de memó ria em torno das violações aos direitos f undamentais e sobre quaisquer atos 
de exceçã o p raticados entre 19 46  e 19 8 8 ,  vocaciona cada vez mais sua atuaçã o p ara a exp loraçã o das 
relações entre o p resente e p assado. A violê ncia do p assado –  o leg ado autoritário de reg imes ditatoriais 
disp ostos à  tortura,  à  exceçã o,  à s execuções extrajudiciais –  tem í ntima relaçã o com a violê ncia do p re-
sente:  ambas as sociedades,  a do p assado e a do p resente,  f oram e sã o marcadas p ela brutalidade e p or 
numerosos abusos de ag entes do E stado.

Voltar-se à juventude, especialmente a das periferias, é necessário para ajudá-la a identificar 
as orig ens autoritárias de suas exp eriê ncias cotidianas. L ong e de exceder as atribuições orig inais da 
Comissã o,  entretanto,  essa ê nf ase deve ser comp reendida como uma nova f orma de açã o de memó ria. 
E m nova manif estaçã o da p rog ressividade dos direitos humanos,  tal f orma exp ande a p olí tica de 
rep araçã o à quele que talvez seja seu p ú blico mais desp roteg ido:  quem,  mesmo sequer sendo nascido ou 
nascida durante a ditadura,  ainda vive sob uma cultura autoritária e uma violê ncia institucional herdadas 
desse p erí odo.

O diálog o entre o p assado e o p resente tem p ermeado as ações de rep araçã o da Comissã o 
de Anistia, em seus aspectos simbólicos e morais – o pedido de desculpas oficiais por parte do Estado, 
os atos de homenag ens p ú blicas aos ex- p erseg uidos p olí ticos e as Caravanas da Anistia – ,  bem como 
em sua dimensã o coletiva –  o P rojeto M arcas da M emó ria,  o M emorial da Anistia P olí tica do B rasil,  e as 
diversas ações educativas realiza das p elo ó rg ã o. Destaque- se aqui a criaçã o do inovador P rojeto das 
Clí nicas do T estemunho da Comissã o de Anistia,  que ag reg a,  p ela p rimeira vez,  a dimensã o da atençã o 
e do ap oio p sicoló g ico à s ví timas da violê ncia estatal e seus f amiliares como p arte do conjunto das obri-
g ações do E stado de rep arar as marcas p sí quicas das violações p or ele p ró p rio causadas. 
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A p resente obra é f ruto de uma p arceria entre a Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça e a 
U niversidade de B rasí lia (U nB ),  no â mbito do P rojeto M arcas da M emó ria da Comissã o de Anistia,  insti-
tuí do em 20 0 8 ,  que tem como objetivo resg atar a memó ria sobre as ví timas que tiveram sua voz calada 
no p erí odo ditatorial,  construindo um acervo de f ontes orais e audiovisuais com critérios teó ricos e meto-
doló g icos p ró p rios de reg istro e de org aniza çã o –  em um acervo que será aberto à  consulta e à  p esquisa 
no Centro de Documentaçã o e P esquisa do M emorial da Anistia P olí tica do B rasil. 

E ste 7 º  V olume da série O Direito Achado na Rua,  Introdução Crítica ao Direito e à Justiça de 
Transição na América Latina cheg a em excelente momento. Desde uma concep çã o humanista e eman-
cip ató ria do Direito,  a p ublicaçã o nã o se ref uta a destacar o caráter interg eracional da Ju stiça de T ransi-
çã o,  a exemp lo das mobiliza ções do p assado e do p resente em p rol da democracia. Aqui,  a M archa das 
Vadias, os escrachos do Levante Popular e as Mães de Maio encontram um espaço de reflexão para o 
diálog o junto à  amp la mobiliza çã o social p ela anistia e p ela democratiza çã o do P aí s. 

Reunindo artig os acadê micos que tratam,  entre outros,  das bases teó ricas da temática,  de g ru-
p os sociais marg inaliza dos p elo reg ime ditatorial (e hoje) –  as mulheres,  os estrang eiros,  os homosse-
xuais,  o(a)s transexuais e os indí g enas,  camp oneses – ,  bem como da resistê ncia artí stica,  intelectual e 
estudantil durante o reg ime,  do p assado comum autoritário na América L atina,  além das iniciativas de re-
p araçã o,  verdade e memó ria,  a p ublicaçã o contribuiu p ara as discussões atuais sobre a Ju stiça de T ran-
siçã o. T ais debates encontraram,  nos cinquenta anos do g olp e e nos trabalhos realiza dos p ela Comissã o 
Nacional da Verdade, concluídos em dezembro de 2014, um ambiente catalizador, em que a reafirmação 
das lutas do p assado e do p resente p ara o f ortalecimento da democracia torna- se missã o nã o derrog ável.

A todos aqueles que organizaram e trabalharam para este significativo projeto, fica um since-
ro ag radecimento da Comissã o de Anistia p elo eng ajamento ao movimento nacional p elos direitos da 
transição :  p ela rep araçã o,  p ela verdade,  p ela memó ria,  p ela justiça,  p elo ap erf eiçoamento das nossas 
instituições. P or uma democracia em constante p rog ressã o. H oje e semp re. 

Referências
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O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos1

O N ú cleo de E studos p ara a P az e os Direitos H umanos (N E P ) rep resenta a mais ní tida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no â mbito da U niversidade de B rasí lia. T rata- se de uma unidade de 
p esquisa,  org aniza da em p ersp ectivas temáticas e interdiscip linares,  administrativamente vinculada ao 
Centro de E studos Avançados M ultidiscip linares (CE AM ). Cong reg ando p rof essores,  estudantes,  servi-
dores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o problema 
da p az e à  p romoçã o da dig nidade da p essoa humana.

B asicamente,  seg ue uma linha de atuaçã o com o p rop ó sito de reunir p essoas e entidades 
p ú blicas e p rivadas p ara debater e desenvolver novas f ormas de ensino e ap rof undar a p esquisa sobre 
a paz e os direitos humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas neste campo, entre a 
sociedade e a universidade.

A concep çã o de direitos humanos a que se ref erem os objetivos do N E P  deriva de um texto que 
serviu de p onto de p artida p ara as discussões levadas a ef eito no “Coló quio sobre Direitos H umanos na 
América L atina”,  p romovido,  em 19 8 7 ,  em conjunto com a F undaçã o Dannielle M itterrand (F rance- L iber-
tes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos humanos compreende 
nã o somente a luta p elos direitos humanos da tradiçã o liberal,  como os direitos individuais,  p olí ticos e 
civis,  e os direitos dos trabalhadores na p auta socialista,  mas,  também,  a transf ormaçã o da ordem econô -
mica nacional e internacional,  contra toda a marg inaliza çã o,  a exp loraçã o e as f ormas de aniquilamento,  
que imp edem a p ossibilidade de uma p articip açã o dig na nos resultados da p roduçã o social e o p leno 
exercí cio do direito à  cidadania. A dig nidade aí  ref erida nã o exp rime somente a ideia absoluta e abstrata 
de natureza  humana,  desig nativa dos direitos tradicionais. O N E P  sustenta uma concep çã o abrang ente 
desde a qual a noçã o de p az comp reende um sistema comp lexo de relações p olí ticas que dep endem da 
estreita relaçã o entre direitos humanos,  democracia e liberdade.

O N E P  se constitui como uma unidade de p esquisa,  dirig ida p or um conselho deliberativo com-
p osto p or todos os seus membros,  o qual eleg e um coordenador e o seu vice,  nomeados p elo reitor da 
U niversidade. A maioria dos membros,  incluindo aqueles diretamente lig ados à  U niversidade,  p articip am 
do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa ou pró
-labore e a remuneraçã o derivada do contrato básico do p rof essor ou servidor. A estrutura material e de 
p essoal de ap oio é of erecida p ela U niversidade,  p or meio do CE AM .

Criado em 1º  de deze mbro de 19 8 6 ,  p or ato do reitor e autoriza çã o do CE P E  –  Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional,  conf orme consta de relató rios anteriores (nomeaçã o p ara o p rê mio U nesco de E ducaçã o 
p ara os Direitos H umanos,  candidatura indicada p ela I P RA –  International Peace Research Association ;  
resenha de Andre- Je an Arnaud no nº  9 ,  19 8 8 ,  de Droit et Societé,  M ontcretien,  P aris). S eus membros,  
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora na 
sociedade,  tê m f orte p resença em eventos,  com p ublicações de trabalhos e p rog ressos em p esquisas 
nos camp os da p az e dos direitos humanos,  p ela identificação de três linhas principais de pesquisa ,  a 
saber:  “O Direito Achado na Rua”,  “P esquisa p ara a P az”  e “Direitos H umanos e Cidadania”.

1 T exto orig inalmente p ublicado no p rimeiro volume da S érie “O Direito Achado na Rua”. Conf erir:  S OU S A J U N I OR,  J osé G eraldo de. 
(Org .). Introdução crítica ao direito. 4. ed. B rasí lia:  U niversidade de B rasí lia,  19 9 3. (S érie O Direito Achado na Rua,  v. 1). p . 12.
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Centro de Educação a Distância da Universidade de Brasília

Wilsa Maria Ramos* 

O Centro de E ducaçã o a Distâ ncia (CE AD) atua no f ortalecimento da missã o institucional da U ni-
versidade de B rasí lia no tocante ao f omento da educaçã o f ormal e a da inf ormal p ara a vida. Ao long o dos 
seus 28  anos de existê ncia,  o Centro tem desenvolvido inú meras ações de educaçã o em ní vel nacional,  
no â mbito da extensã o e da p ó s- g raduaçã o lato sensu, atendendo à s demandas internas e externas da 
U niversidade. Com os intuitos de amp liar e de multip licar as op ortunidades de acesso à  educaçã o nas vá-
rias áreas do conhecimento, oferece cursos na modalidade Educação a Distância, de forma profissional, 
ef etiva e com qualidade. B usca,  também,  p romover a construçã o de comunidades e de redes sociais e 
profissionais com base nos princípios norteadores da educação aberta, da interdisciplinaridade e da for-
maçã o ao long o da vida. Os p rog ramas e cursos of erecidos na modalidade E ducaçã o a Distâ ncia utiliza m 
diversos recursos multimidiáticos, de acordo com as necessidades e o perfil dos educandos. 

O Centro vem acomp anhando as mudanças decorrentes dos avanços das novas T ecnolog ias da 
I nf ormaçã o e da Comunicaçã o –  T I C no p rocesso comunicacional e interacional e tem alterado,  ao long o 
dos anos,  as metodolog ias e as didáticas dos cursos a distâ ncia. 

P ara alcançar as mudanças esp eradas,  o CE AD tem ap ostado no uso das mí dias sociais p ara 
o f ortalecimento do p ap el do cidadã o crí tico na sociedade,  questionador ou educomunicador,  cidadã o da 
inf ormaçã o. Considera que o uso intenso da internet p or p arte dos cidadã os tem- se tornado uma f aceta 
do p rocesso de democratiza çã o do conhecimento,  uma vez que of erece acesso a uma vasta g ama de 
inf ormações disp oní veis na web. E ntretanto,  nã o se deve ser ing ê nuo em acreditar que o acesso g era 
conhecimento; são necessários não só realizar processos educativos bem qualificados, bem como pre-
p arar os docentes p ara a comp reensã o das mudanças sociais e histó ricas em curso,  as quais imp actam 
no desenvolvimento humano em todas as suas dimensões,  cog nitiva,  socioemocional e esp iritual.

A p resente obra,  f ruto da p arceria entre a Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça e a U ni-
versidade de B rasí lia (U nB ),  no â mbito do P rojeto Marcas da Memória da Comissã o de Anistia,  objetiva 
traze r as lembranças,  os ep isó dios e as voze s silenciadas no p erí odo ditatorial,  que nunca evanesceram,  
em função do exercício da memória histórica que serve como guardiã das experiências significativas de 
vida,  ap oiada p ela consciê ncia cí vica,  p ela resp onsabilidade social e p ela cidadania. N o tema central da 
obra,  I ntroduçã o Crí tica à  Ju stiça de T ransiçã o na América L atina,  estã o exp lí citas as questões relativas 
à  democracia,  ao acesso ao conhecimento,  à  educaçã o aberta e à s novas tecnolog ias. N esse sentido,  
comp reendemos que o CE AD tem p or missã o educacional p rover aos cidadã os jovens e adultos brasilei-
ros uma imersã o na H istó ria do P aí s no que tang e à  discussã o sobre nenhum direito a menos instituí da 
nos p erí odos de transiçã o. 

V ale recordar que o CE AD atua desde a p rimeira of erta dos Cursos do Direito Achado na Rua. 
H istoricamente,  as of ertas das inú meras edições do curso acomp anharam as mudanças das f ases g e-
racionais da E AD,  retratando os avanços e as inovações tecnoló g icas. O p rimeiro curso,  of ertado em 
19 9 0 ,  f oi baseado na p rimeira g eraçã o da E AD,  com material didático imp resso e uso do ensino p or 
corresp ondê ncia. Atualmente,  os cursos sã o of ertados na metodolog ia do e-learning,  com ap rendiza g em 
online ,  integ rada à s mí dias sociais,  mas,  sem abandonarem a imp ressã o da obra g eradora do curso. E s-
trateg icamente,  as obras p roduzi das conseg uem cump rir outras f unções p ara além dos cursos of ertados. 

* P ó s- doutorado em P sicolog ia na U niversitat de B arcelona,  Doutorado em P sicolog ia p ela U niversidade de B rasí lia,  M estrado em 
Administraçã o de Recursos H umanos p ela U niversidade F ederal de M inas G erais (19 9 5 ),  P rof essora Adjunta I I  da U niversidade de 
B rasí lia,  Diretora do Centro de E ducaçã o a Distâ ncia da U niversidade de B rasí lia.
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A exp eriê ncia interg eracional do CE AD ap onta p ara a necessidade da criaçã o de esp aços co-
municativos nos Ambientes V irtuais de Ap rendiza g ens e nas redes sociais,  os quais p rop iciem a mul-
tip licaçã o de voze s em temp o recorde. As mí dias sociais tê m p ossibilitado o aumento exp onencial de 
ações de mobiliza çã o,  de inclusã o e de p articip açã o da p op ulaçã o em causas sociais. P ara além disso,  
constituem- se como f erramentas de baixo custo e f orte caráter redistributivo com p otencial p ara o acesso 
a informações por atores fora das estruturas oficiais, superando as tendências à inércia burocrática das 
org aniza ções. 

E ssa p arceria entre a Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça e a U niversidade de B rasí lia 
(UnB), que envolve a oferta do curso a distância, dignifica todos os seus atores e parceiros por construir 
uma educaçã o a distâ ncia democratiza dora e inclusiva,  p ela via da p articip açã o nã o burocratiza da,  aber-
ta à  sociedade.
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Marcas da Memória da Comissão de Anistia: Um projeto 
de memória e de reparação coletiva para o Brasil

Comissão de Anistia do Ministério da Justiça

 
Criada p or medida p rovisó ria em ag osto de 20 0 1,  a Comissã o de Anistia p assou a integ rar em 

definitivo a estrutura do Estado brasileiro com a Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, que deu a 
ela a missã o de assessorar o M inistro da Ju stiça na análise dos requerimentos de anistia p olí tica. A essa 
atribuiçã o,  o Decreto nº  8 .0 31,  de 20  de julho de 20 13,  adicionou a manutençã o do M emorial da Anistia 
P olí tica e a p romoçã o de ações e p rojetos sobre rep araçã o e memó ria.

Com o andamento dos trabalhos da Comissã o,  cresceram os relatos das arbitrariedades come-
tidas no reg ime ditatorial –  bem como a obrig açã o de,  p romovendo a transp arê ncia ativa,  divulg ar tais 
violações p ara o p ú blico em g eral. Dessa f orma,  se tornou necessário e p ossí vel romp er o silê ncio e ouvir 
os dep oimentos sobre a resistê ncia,  a corag em e a bravura de quem se op ô s aos reg imes ditatoriais.

Dessa f orma,  além da rep araçã o individual de violações e direitos f undamentais p raticadas entre 
19 46  e 19 8 8 ,  a Comissã o de Anistia se emp enha p ara p romover o reencontro do B rasil com seu p as-
sado –  um entendimento da anistia nã o como esquecimento,  mas como memó ria. N esse p ap el,  reuniu 
deze nas de milhares de documentos sobre a rep ressã o e de dep oimentos,  escritos e orais,  das ví timas. 
Do reencontro com o p assado surg em os f undamentos nã o ap enas p ara a rep araçã o a violações como 
também para a reflexão sobre o imperativo de que isso jamais se repita.

É  nesse contexto que surg iu e se consolidou o Projeto M arcas da M emória –  que,  além da 
rep araçã o individual,  p romove o ap rendiza do coletivo. F omentando mú ltip los olhares sobre a rep ressã o 
ditatorial,  o p rojeto convida a sociedade a conhecer o p assado de exceçã o p ara dele extrair lições p ara 
p resente e f uturo. Com a p remissa de que o conhecimento do arbí trio estatal evita sua rep etiçã o,  o p ro-
jeto encontra na anistia política um caminho para a reflexão crítica e o aprimoramento das instituições. 
P ara tanto,  ele se executa p or ações em quatro f rentes:

a)  Audiências Públicas:  atos e eventos p ara p romover p rocessos de escuta p ú blica dos 
p erseg uidos p olí ticos sobre o p assado e suas relações com o p resente;  

b)  H istória oral:  entrevistas com p erseg uidos baseadas em critérios teó rico- metodoló g icos 
p ró p rios da H istó ria Oral,  g erando p rodutos disseminados em f ormato tanto eletrô nico quanto 
imp resso p ara bibliotecas e centros de p esquisa p ara acesso da juventude,  sociedade e 
p esquisadores em g eral;

c)  Chamadas Públicas de fomento a iniciativas da Sociedade Civil:  chamadas p or p rojetos 
da sociedade civil nas áreas de p reservaçã o,  memó ria,  divulg açã o e dif usã o,  inclusive 
documentários, publicações, exposições artísticas e fotográficas, palestras, musicais, 
restauração de filmes, preservação de acervos, locais de memória, produções teatrais e 
materiais didáticos;

d)  Publicações:  coleções de livros de memó rias e análise sobre a ditadura e a anistia,  bem como 
reimp ressões e traduções de textos histó ricos e relevantes,  todas distribuí das g ratuitamente. 

S e a rep araçã o individual é um meio de reconciliar cidadã os cujos direitos f oram violados p or 
ações do E stado e de seus ag entes,  as rep arações coletivas,  p rojetos de memó ria e as ações p ara a nã o 
rep etiçã o p ermitem à  sociedade conhecer,  comp reender e rep udiar tais ações. A af ronta aos direitos f un-
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damentais de qualquer cidadã o ou cidadã  of ende a toda a humanidade e é p or isso que essas violações 
nã o p odem ser esquecidas. E squecer a barbárie é se desumaniza r.

T ambém p or isso,  a Comissã o de Anistia realiza ,  desde 20 0 8  e em todo o territó rio nacional,  
sessões de ap reciaçã o p ú blica dos requerimentos que recebe,  comp artilhando com a naçã o a vivê ncia 
de quem resistiu ao arbí trio. S ã o as Caravanas da Anistia,  que levam o trabalho de análise de requeri-
mentos às praças públicas, escolas, universidades, associações profissionais e sindicatos – enfim, para 
as ágoras e os esp aços de memó ria viva em que g erações nascidas da democracia p odem entender a 
imp ortâ ncia de hoje vivermos em um reg ime livre que deve ser ap rimorado e p roteg ido. 
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Justiça de Transição: 
Direito à memória 

e à verdade

FONTE: Universidade de Brasília. Arquivo Central.
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Justiça de Transição: Direito à memória e à verdade

José Geraldo de Sousa Junior*
Nair Heloisa Bicalho de Sousa**

E ste 7 º  volume,  Introdução Crítica ao Direito e à Justiça de Transição na América Latina, da S érie 
O Direito Achado na Rua, é lançado como livro e como texto- base p ara o curso a distâ ncia,  atualiza ndo-
se um acervo que comp leta 27  anos.

Desde o lançamento do 1º  volume em 19 8 7  e do curso que demarca a virada p rog ramática do 
Centro de E ducaçã o a Distâ ncia da U niversidade de B rasí lia (CE AD) da U niversidade de B rasí lia (U nB ),  
tal como assinalam G omes e F ernandes (20 13),  a S érie O Direito Achado na Rua vem- se constituindo 
uma coleçã o de ref erê ncia na universidade em seu diálog o com os movimentos sociais,  suas assessorias 
jurí dicas,  op eradores do Direito e ag entes de cidadania,  em virtude dos temas que f ormam um exp ressivo 
acervo p or meio do qual se estabelece o diálog o entre a justiça social e o conhecimento necessário à  
sua realiza çã o.

E ste 7 º volume inscreve- se na sequê ncia1 dos que o p recedem ao long o desse temp o:  vol. 1 –  
I ntroduçã o Crí tica ao Direito;  vol. 2 –  I ntroduçã o Crí tica ao Direito do T rabalho;  vol. 3 –  I ntroduçã o Crí tica 
ao Direito Ag rário;  vol. 4 –  I ntroduçã o Crí tica ao Direito à  S aú de;  vol. 5  –  I ntroduçã o Crí tica ao Direito 
das M ulheres e vol. 6  –  I ntrodució n Critica ao Derecho a la S alud. E sta ú ltima ediçã o,  com a intençã o de 
exp andir p ara o continente a p ersp ectiva emancip ató ria do p rojeto,  em uma área –  a saú de –  na qual o 
B rasil,  com a exp eriê ncia da Constituinte de 19 8 7 - 19 8 8  e das conf erê ncias e dos p rocessos de p artici-
p açã o que a conduzi ram,  p ô de inscrever na Constituiçã o um modelo de saú de como direito de todos e 
dever do E stado,  com um modelo –  o S istema Ú nico de S aú de (S U S ),  exemp lar.

Como se p ode observar,  a “S érie O Direito Achado na Rua” p rovoca,  na universidade,  uma exi-
g ê ncia de interdiscip linariedade e de interinstitucionalidade que caracteriza  todas as dimensões de sua 
realiz açã o. Dif erentes unidades acadê micas,  a F aculdade de Direito,  o Centro de E studos Avançados 
M ultidiscip linares (CE AM ),  com o N ú cleo de E studos p ara a P az e os Direitos H umanos (N E P ) que a ele 
se vincula,  e o CE AD,  ap oiados p elos Decanatos de G raduaçã o,  de P ó s- G raduaçã o e de E xtensã o,  p re-
cisaram- se integ rar e se articular com org anismos g overnamentais e nã o g overnamentais,  nacionais e in-
ternacionais, para, em interlocução firme e contínua, desenvolver a “Série” e dar-lhe forma e substância.

Com este 7 º volume, nã o é dif erente. As mesmas unidades acadê micas,  seus g rup os de p esqui-
sa,  os g estores que as administram,  desta f eita,  com o ap oio e a interlocuçã o institucional e ep istemoló g i-
ca do M inistério da Ju stiça e de sua Comissã o de Anistia,  log raram desenhar o p rojeto,  tematiza ram- no,  
identificaram as autorias reconhecidas em condições de aceitar e de deixar-se mobilizar para o esforço 
coletivo de desenvolver o seu conteú do. 

A p resente ediçã o p rocura,  ainda,  nã o p erder de vista o caráter interg eracional que o tema p ro-
voca. Por isso, no aspecto simbólico de produção gráfica do volume, tal como já o fizera nas edições dos 
volumes anteriores –  ilustrações dos cartunistas G oug on e F ernando L op es,  f otos de S ebastiã o S alg ado,  

* P rof essor da F aculdade de Direito e ex- Reitor (20 0 8 - 20 12) da U niversidade de B rasí lia,  Coordenador do p rojeto e do g rup o de 
p esquisa “O Direito Achado na Rua”.

** Coordenadora do N ú cleo de E studos p ara a P az  e os Direitos H umanos (N E P / CE AM ) e do P rog rama de P ó s- G raduaçã o em Direitos 
H umanos e Cidadania da U nB ,  M embro do Comitê  N acional de E ducaçã o em Direitos H umanos (S DH / P R).

1 T odos os volumes estã o disp oní veis p ara acesso na p ág ina w eb de “O Direito Achado na Rua”. Conf erir:  P ublicações,  online. 
Disp oní vel em:  http : / / odireitoachadonarua.blog sp ot.com.br/ . Acesso:  30  jul. 20 15 .
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p inturas de p ortadores de sof rimento mental,  f otos da “M archa M undial de M ulheres” – ,  escolheu reg is-
tros fotográficos do Levante Popular da Juventude para compor uma seção específica, querendo, com 
isso, preservar o fio condutor entre passado, presente e futuro, representado por esse coletivo, para ser 
com ele solidário quando se vê  ameaçado p or ter sido p rotag onista de crí tica social à  p retensã o de irres-
p onsabiliza çã o de autores de crimes contra a humanidade. 

Outra dimensã o simbó lica desenvolvida p elo volume é a incorp oraçã o de imag ens disp onibili-
zadas pelo Arquivo Central da Universidade de Brasília e que constituem fotografias captadas durante o 
p erí odo da ditadura civil- militar no B rasil e que retratam momentos da intervençã o militar na universidade. 
As imag ens recup eram alg umas das dimensões da violê ncia emp reg ada contra a U nB  –  enquanto p ro-
jeto universitário e instituiçã o –  e contra todas e todos p rof essoras,  p rof essores,  servidoras,  servidores e 
estudantes. O resg ate dessa exp eriê ncia universitária contribui p ara reavivar sua memó ria,  contribuindo,  
p ortanto,  p ara a redemocratiza çã o institucional,  e,  ainda,  p resta homenag em à quela g eraçã o que resistiu 
e lutou contra todos os abusos e violê ncias p raticadas.

Nas circunstâncias desta edição, ao impulso de uma motivação que lhe amplia o significado, se 
considerarmos que a p ublicaçã o vem a p ú blico quando se reg istram cinquenta anos do g olp e de esta-
do que,  em 19 6 4,  interromp eu o p rocesso de construçã o da democracia no P aí s,  esse evento inscreve 
a obra na condiçã o de marca de memó ria,  valor dilig entemente cultivado p ela Comissã o de Anistia do 
M inistério da Ju stiça. N ã o p or acaso,  linha de relevo da açã o dessa Comissã o no B rasil,  o objetivo de 
“marcar a memó ria” busca,  f undamentalmente,  abrir o camp o p ara o ap rof undamento do conhecimento,  
inclusive acadê mico do tema e,  em diálog o com estudos e p esquisas,  sistematiza r seus resultados,  além 
de dif undir “inf ormações e f omentar iniciativas culturais que p ermitam a toda sociedade conhecer o p as-
sado e dele extrair lições p ara o f uturo”,  sob a p remissa de que “ap enas conhecendo o p assado p odemos 
evitar sua repetição no futuro, fazendo da Anistia um caminho para a reflexão crítica e o aprimoramento 
das instituições democráticas” (COE L H O;  ROT T A,  20 12).

P ara esse esf orço,  semp re coletivo conf orme é a caracterí stica da “S érie”,  os org aniza dores e as 
org aniza doras do volume e do curso –  Cristiano Paix ão, José Carlos M oreira da Silva Filho, José ge-
raldo de Sousa Junior, Lívia gimenes Dias da Fonseca e Talita Tatiana Dias Rampin –  distribuí ram 
os textos no sumário,  constituí do em quatro unidades,  cujas sub- unidades serã o ap resentadas p or eles e 
por elas, com a identificação de seus autores e autoras, entre a/os quais, em todos os volumes da “Série”, 
f aze m- se semp re p resentes Roberto L yr a F ilho e B oaventura de S ousa S antos,  p ela p ertinê ncia de suas 
concep ções na orig em e no desenvolvimento do p rojeto. As quatro unidades estruturantes do volume 
são as seguintes:  U nidade I –  As Lutas Populares por Direitos e as ( In) transições B rasileiras no 
Contex to Latino-Americano;  U nidade II –  M arcos Teóricos da Justiça de Transição e os Processos 
Transicionais na América Latina;  U nidade III –  Direito à  verdade, M emória e Reparação;  U nidade 
Iv –  Direito à  Justiça e Reforma das Instituições. E mbora nã o conste do elenco de org aniza dores,  
a p rep araçã o deste novo volume é tributária da tremenda energ ia criativa de P aulo Abrã o P ires Ju nior,  
p residente da Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça,  cuja direçã o teó rica e p olí tica muito contribuiu 
p ara criar o camp o da Ju stiça de T ransiçã o no B rasil,  inscrevendo- o nos f undamentos do p rocesso de 
redemocratiza çã o e de reconstruçã o rep ublicana do P aí s ap ó s o p erí odo de exceçã o resultante do g olp e 
civil- militar de 19 6 4.

Trata-se de um trabalho analítico, forte na interlocução interpretativa, que não descuida, 
entretanto, da motivação que está na base da sua visibilidade temática e política. Aqui o registro 
é para a tremenda mobilização, em todo o período autoritário e até agora, que tem logrado esta-
belecer as agendas desse campo. Referimo-nos ao protagonismo das vítimas diretas, de seus 
IaPLlLares� de adYoJados e adYoJadas� de PLlLtantes de dLreLtos KXPanos� firPes na den~ncLa 
de violações, na busca de informações, na ação para preservar memória e na mobilização para a 
constituição de grupos de investigação ( ALM EIDA et al., 2 0 0 9 ) .
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Como concep çã o que baliza  o p resente volume e o curso no qual se desdobra,  O Direito 
Achado na Rua f az ref erê ncia p olí tico- ep istemoló g ica dado o seu reconhecimento como um imp ortante 
movimento nesse dup lo camp o. E nquanto tal,  semp re em viés crí tico tal como se reg istra em cada volume 
da “S érie”,  alude ao conjunto das f ormas de mobiliza çã o e de org aniza çã o das classes e dos g rup os 
sociais constituí dos p elos movimentos sociais,  que instauram p ráticas p olí ticas novas em condições 
de abrir esp aços sociais inéditos e de revelar novos atores na cena p olí tica cap aze s de criar direitos,  
dentro de uma noção de intensificação das experiências democráticas e dos diálogos constitucionais. 
Articulando nos planos teórico e prático o potencial emancipatório do Direito ( B oaventura de 
Sousa Santos) , compreendido como “a enunciação de princípios de uma legítima organização 
social da liberdade” ( Roberto Ly ra Filho) , a sub- linha “O Direito Achado na Rua” (L inha S ociedade,  
Conflitos e Movimentos Sociais) – expressão criada por Roberto Lyra Filho, desde seus estudos de 
T eoria jurí dica,  social e criminoló g ica,  e que constitui uma das mais antig as linhas de p esquisa da 
Faculdade de Direito da UnB (1987), certificada pelo Conselho Nacional de Pesquisa (CNPq) – reúne 
estudos sobre o (re)conhecimento de novos saberes e p ráticas p edag ó g icas,  incluindo exp eriê ncias de 
extensã o universitária e outras f ormas de p articip açã o e de ap rof undamento da democracia. Partindo da 
concepção teórica do pluralismo jurídico, o “Direito Achado na Rua” estimula trabalhos em três 
dimensões: o conhecimento do Direito e suas formas de difusão, como a educação jurídica;  o 
acesso à  justiça, incluindo estratégias de defesa e produção de direitos socialmente constituídos 
pelos sujeitos coletivos de direito;  e os direitos humanos. 

À  dimensã o crí tico- teó rica que p ercorre o p rojeto em sua continuidade ep istemoló g ica,  ag reg a-
se a dimensão social que identifica na Justiça de Transição, um significado de atualidade e de urgência 
políticas para qualificar e atribuir significação aos processos de reinvenção e de democratização contínua 
da p ró p ria democracia. 

Resultado de debates no â mbito do M ercosul,  o tema memória e verdade levou a Org aniza çã o 
dos E stados Americanos (OE A) a adotar resoluçã o (20 0 6 ) que reconhece a imp ortâ ncia de resp eitar e de 
garantir o direito à verdade para contribuir com o fim da impunidade e para proteger os direitos humanos. 
E ssa diretriz aos E stados- p arte estabelece que eles devem f aze r constar de “seus sistemas jurídicos 
internos” disp ositivos adequados p ara “preservar os arquivos e outras provas relativas a violações”.

O tema da abertura dos arquivos do p erí odo de rep ressã o p olí tica na vig ê ncia do reg ime militar 
de 1964-1985 tem mobilizado uma opinião firme em apoio a essa orientação contra resistências intem-
p estivas já há muito sup eradas em p aí ses que vivenciaram exp eriê ncias dramáticas semelhantes. 

 N o p resente volume,  sã o examinadas com seleçã o p ertinente e análise de f undo as exp eriê n-
cias latino- americanas nesse p rocesso,  comp aradas a outros eventos que assinalaram,  ap ó s os g randes 
conflitos do século XX, o emergir de um campo teórico-politico constituído como Justiça de Transição. 

No Brasil, é possível caracterizar três condições que qualificam a transição para a democracia, 
com o esg otamento do p erí odo autoritário instalado com o g olp e civil- militar de 19 6 4:  a Constituinte,  a 
anistia e o acesso à  verdade com a abertura dos arquivos que reg istram os f atos que ocultam as ações 
p olí ticas desse p erí odo.

A Constituinte tem um relevo evidente p orque a Constituiçã o da transiçã o p ermitiu um esp aço 
de mediaçã o razo ável p ara liberar as energ ias democráticas nã o contidas totalmente p ela exp eriê ncia do 
terrorismo de E stado,  exp resso em uma leg islaçã o de seg urança que imobiliza va a sociedade civil. Como 
p alavra de ordem p ara abrir a transiçã o,  ela p ermitiu a entrada em cena de novos movimentos sociais,  
p op ulares e sindicais,  cujos p rojetos de sociedade tiveram inscriçã o na Constituiçã o de 19 8 8 ,  p ara carac-
terizá - la como exp ressã o de uma cidadania p articip ativa. 

A anistia f oi,  talvez,  a p rimeira bandeira a org aniza r a resistê ncia democrática. Ainda que só  de-
finida em 1979, no final da ditadura militar, por isso, restrita e abrigando espuriamente uma remissão a 
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ag entes da rep ressã o e torturadores,  ela g alvanizo u o imag inário democrático e,  culturalmente,  g anhou 
o sentimento de op osiçã o ao reg ime.

Desde 19 6 4,  imediatamente ap ó s o g olp e,  log o desde o Ato I nstitucional nº  1,  que abriu o ciclo 
das cassações de direitos p olí ticos e de demissões sumárias de trabalhadores,  várias voze s,  muitas de 
escritores, como Tristão de Athayde e Carlos Heitor Cony, fizeram-se ouvir em apelo de “anistia já!”.

N o ano de 19 6 4 mesmo,  a E ditora Civiliza çã o B rasileira lançava a sua revista –  a Revista da 
Civiliza çã o B rasileira – ,  marcando com o p rimeiro nú mero uma tomada de p osiçã o de que a saí da p ara 
a crise que se instalava tinha que carreg ar um elemento de sup eraçã o democrática:  “que os cárceres se 
abram, e os tribunais absolvam, e os lares recebam os que serviam de vítimas”. N esse mesmo nú mero,  
a revista,  que log o seria ví tima do ciclo de retrocesso,  trazi a o belo artig o de Cony –  “Anistia”:  “É preciso 
– ele dizi a –  que a palavra cresça: invada os muros e as consciências”.

T rinta e cinco anos dep ois da ediçã o da lei que estabeleceu a anistia no P aí s,  seg uindo o que 
também ocorria em outros p aí ses do chamado Cone S ul que vivenciaram a exacerbaçã o rep ressora 
em um mesmo p erí odo,  avoluma- se o movimento muito consistente p ara rever o ví cio da autoanista 
inscrito no modelo comum da conjuntura de violê ncia institucional que liberou o ciclo de violê ncia p olí tica. 
Essa disposição não tem a intenção de reduzir o alcance próprio das leis de anistia, cujo significado 
político é, historicamente, reconhecido e bem definido em um horizonte de reconciliação nacional, 
mediante o f undamento de revelaçã o da verdade,  mas de exp urg ar –  na melhor direçã o do p rincí p io 
de inviolabilidade das normas imp erativas do Direito I nternacional dos Direitos H umanos (jus cogens) –  
elementos que lhe sã o incomp atí veis,  entre eles os que exp ressam razo avelmente a condiçã o de crimes 
contra a humanidade.

É  nessa linha de p rincí p ios que a Corte I nteramericana de Direitos H umanos vem,  sistematica-
mente,  considerando inadmissí veis (ver Caso Barrios Altos,  ref erente ao P eru,  e Caso Almonacid Arel-
lano e Outros,  ref erente ao Chile) e,  p ortanto,  sem validade jurí dica,  disp osições de autoanistia e disp o-
sições estabelecedoras da exclusã o de resp onsabilidade,  buscando ap urar e sancionar os que,  ag entes 
de E stado,  tenham cometido violações g raves como torturas,  execuções sumárias e desap arecimentos 
f orçados,  todas elas p ráticas p roibidas p or contrariarem direitos inderrog áveis reconhecidos p elo Direito 
I nternacional dos Direitos H umanos. 

Contudo,  arquivos da rep ressã o ainda p ermanecem restritos à  sociedade civil,  em p arte p or se 
manterem deliberadamente ocultados e em p arte p or ap resentarem objeçã o soneg adora de ag entes ain-
da resistentes e insubordinados ao comando leg al e das autoridades constituí das. I sso retrata,  de certa 
maneira,  uma tendê ncia a deixar no esquecimento os f atos reveladores das p ráticas p olí ticas do reg ime 
autoritário. V ê - se,  assim,  com P ollack (19 8 9 ),  que memó ria e esquecimento sã o eixos f undamentais da 
esf era do p oder,  disp utando o modo como a memó ria coletiva constró i- se em cada sociedade.

A democratiza çã o da memó ria p ermite a uma sociedade ap rop riar- se de seu p assado p ara es-
colher melhor os p assos a serem dados no p resente. P ovo sem memó ria torna- se incap az de julg ar seus 
g overnantes e p erde f orça p ara construir uma sociedade p autada nos interesses da maioria. Dai,  a imp or-
tâ ncia de g arantir que a memó ria coletiva de nosso P aí s p ossa conter todos os f atos p olí ticos essenciais,  
de modo a p ossibilitar uma interp retaçã o histó rica p autada nas memó rias subterrâ neas dos dominados 
que se opõe à versão oficial das classes dominantes.

E ssa memó ria coletiva está em p rocesso de construçã o e necessita de que as dif erentes g era-
ções tenham conhecimento da verdade. É  temp o de reivindicar a verdade e de resg atar a memó ria,  como 
ref erê ncias éticas p ara conter a mentira na p olí tica,  p ois,  como lembra H anna Arendt,  “[ ...]  uma das lições 
que podem ser apreendidas das experiências totalitárias é a assustadora confiança de seus dirigentes 
no poder da mentira – na capacidade de, por exemplo, reescreverem a história uma e outra vez para a 
adaptar a passada a uma linha política [ ...] ” (ARE N DT ,  20 0 6 ,  p . 17 - 18 ).
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A afirmação da filósofa alemã é extraída de seu estudo clássico sobre “A mentira na política. 
Considerações sobre os documentos do P entág ono”. N esse estudo,  ela examina os meandros dos p ro-
cessos de tomada de decisã o de g overno p ara af erir os limites de credibilidade que sustentam a p ossibi-
lidade da verdade em p olí tica.

S ua análise teve como base o relató rio M cN amara (“H istó ria do p rocesso norte- americano p ara 
tomada de decisões em p olí tica vietnamita”,  encomendado p elo S ecretário de Def esa Robert S . M cN a-
mara,  em junho de 19 6 7 ),  p ublicado em 19 7 1 p elo New York Times g raças à s g arantias constitucionais 
de liberdade de informação, não obstante a sua classificação oficial de “altamente secreto”.

E m seu ensaio,  H annah Arendt desenvolve,  sobre o caso,  uma avaliaçã o contundente acerca do 
comp rometimento de altos escalões de g overno no p rocesso deliberado de ocultamento e de f alseamen-
to de dados e de informações, identificando que tanto os setores civis como militares do governo foram 
comp rometidos (ARE N DT ,  20 0 6 ).

E  a sua conclusã o é trág ica. P ara ela,  em certas situações,  sig ilo e embuste p odem abrig ar a 
falsidade deliberada e a mentira descarada, e são usados como meios para alcançar fins políticos desde 
os p rimó rdios da histó ria documentada. S eg undo a autora,  

[ ...]  a veracidade nunca esteve entre as virtudes p olí ticas,  e mentiras semp re f oram encaradas 
como instrumentos justificáveis nestes assuntos. Quem quer que reflita sobre estas questões 
ficará surpreso pela pouca atenção que tem sido dada ao seu significado na nossa tradição 
de pensamento político e filosófico; por um lado, pela natureza da ação, e por outro, pela 
naturez a de nossa cap acidade de neg ar em p ensamento e p alavra qualquer que seja o caso. 
(ARE N DT ,  20 0 6 ,  p .14).

Apelar para a verdade vem a ser, conforme a diretriz do pensamento da grande filósofa, recu-
p erar um “hiato de credibilidade” p ara resg atar a verdade como dimensã o da p olí tica,  em condições de 
estabelecer base para a confiança desejada entre governo e cidadãos.

P or isso é tã o urg ente institucionaliza r um sistema de transp arê ncia sobre os arquivos e as in-
f ormações dessa conjuntura histó rica. N ã o se trata ap enas de resg atar a memó ria e a verdade,  mas de 
comp letar a transiçã o,  de abrir- se à  exp eriê ncia p lena da democracia,  da cidadania,  da justiça e da p az 
e de procurar realizar confiança nas relações de governança.

Anistia, Memória e Verdade 
P ara essa disp osiçã o,  cuida- se de ter p resente a questã o p osta p or W alter B enjamin p ara de-

signar o processo da memória histórica. Segundo ele, articular historicamente o passado não significa 
conhecê - lo “como ele de f ato f oi”,  mas antes ap rop riar- se de uma reminiscê ncia,  tal como ela relamp eja 
no momento de um p erig o. 

A imag em elaborada p or B enjamin serviu à  sua interp retaçã o da realidade de um temp o de 
p aroxismo totalitário,  ao qual ele p ró p rio sucumbiu e que marcou o mundo p or uma ref erê ncia de brutal 
irracionalidade.

T emos em mente essa questã o quando o tema da memó ria e da verdade é trazi do à  evidê ncia no 
B rasil,  com a decisã o de instalar no P aí s uma Comissã o de V erdade seg uindo modelo adotado em p aí ses 
com necessidade de ap urar violações de direitos humanos durante reg imes de exceçã o.

A reivindicaçã o de criar uma Comissã o de V erdade e Ju stiça,  mesmo na f orma atual de Comissã o 
de V erdade,  decorre da Conf erê ncia N acional de Direitos H umanos realiza da em deze mbro de 20 0 8  
com caráter deliberativo. Decorre,  também,  da natureza  cog ente do Direito I nternacional dos Direitos 
H umanos,  exp ressa em decisões de tribunais internacionais que indicam ao B rasil a necessidade de 
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concluir o p rocesso de democratiza çã o com a verdade sobre os f atos p ara evitarem- se rep etições de 
ciclos de violê ncia.

A Resolução da OEA de 2006 reconhece a importância do direito à verdade para pôr fim à im-
p unidade e p ara p roteg er os direitos humanos. A resoluçã o traduz a ideia de que sã o necessários nã o 
só  dar resp osta à s exp ectativas de f amiliares de p essoas torturadas e mortas nos anos da ditadura (sem 
que,  em muitos casos,  sequer os corp os tenham sido localiza dos),  mas também p oder recup erar arqui-
vos ainda em mã os de ó rg ã os de seg urança e de rep ressã o de modo a elucidar casos de desap areci-
mentos e a identificar situações e agentes que tenham dado causa a violações.

T rata- se de uma disp osiçã o inscrita nos f undamentos do que se denomina J ustiça de T ransiçã o,  
que pode ser definida como esforço para a construção da paz sustentável após um período de conflito, de 
violê ncia em massa ou de violaçã o sistemática dos direitos humanos. À  luz  dos elementos- chave desse 
conceito de justiça transicional,  o que nã o se p ode p erder de vista é que a J ustiça de T ransiçã o admite,  
sim,  reconciliaçã o,  mas imp lica necessariamente p rocessar os p erp etradores dos crimes,  revelar a verdade 
sobre esses crimes,  conceder rep arações à s ví timas e ref ormar as instituições resp onsáveis p elos abusos.

A tortura é um desses crimes que rep udiam a consciê ncia de humanidade e que sã o intoleráveis 
no p lano normativo civiliza tó rio. E sse rep ú dio está inscrito na Declaraçã o U niversal dos Direitos H uma-
nos,  p roclamada em 19 48  p ela Assembléia N acional das N ações U nidas,  nos p recisos termos de que 
“ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante”. E ,  
nesse p asso,  transmitido à s leg islações internas,  constitucional e inf raconstitucionalmente,  considerada 
a tortura crime imp rescrití vel e nã o autoanistiável.

Assim,  isso vem sucedendo na exp eriê ncia internacional,  como na Á f rica do S ul e em S erra 
L eoa. E  do mesmo modo,  com o baliz amento da OE A e da Corte I nteramericana de Direitos H umanos,  
em p aí ses da América do S ul que vivem a realidade de transiçã o ap ó s p erí odos autoritário- ditatoriais,  
como na Arg entina,  no U rug uai e no Chile,  os quais,  p or isso mesmo,  revog aram leis de autoanistia,  em 
suas diferentes denominações (ponto final, obediência devida etc.).

A Dimensão Cultural e Pedagógica da Justiça de Transição
E m seg uida à s comemorações do Dia I nternacional dos direitos humanos,  em deze mbro,  o P re-

sidente da Rep ú blica,  em cerimô nia no P alácio dos Arcos (I tamarati) na qual p residiu a entreg a a várias 
p ersonalidades e instituições do P rê mio Direitos H umanos 20 0 9 ,  editou o Decreto de ap rovaçã o do novo 
P rog rama N acional de Direitos H umanos (P N DH ). Ao adotar,  em 19 9 6 ,  o P N DH ,  o B rasil f oi um dos p ri-
meiros p aí ses do mundo a seg uir a recomendaçã o da Conf erê ncia M undial de Direitos H umanos (V iena,  
19 9 3) de atribuir aos direitos humanos a condiçã o de p olí tica p ú blica g overnamental.

Desde entã o,  imp ortantes revisões tê m sido objeto de atençã o dos p rotag onistas deste camp o,  
no caso brasileiro,  p or meio de uma interlocuçã o construtiva entre G overno,  P arlamento e sociedade 
civil, cujo instrumento eficiente é a série de Conferências Nacionais de Direitos Humanos. Uma das mais 
significativas atualizações, levada ao PNDH 2 e implementada a partir de 2002, foi a inclusão dos direitos 
econô micos,  sociais e culturais,  de f orma coerente com o p rincí p io de indivisibilidade e de interdep endê n-
cia de todos os direitos humanos exp resso na Declaraçã o e P rog rama de Açã o de V iena.

N esse sentido,  o P N DH  2,  orientado também p elos p arâ metros estabelecidos na Constituiçã o 
Federal de 1988, incorporou ações específicas no campo da garantia do direito à educação, à saúde, à 
p revidê ncia e assistê ncia social,  ao trabalho,  à  moradia,  a um meio ambiente saudável,  à  alimentaçã o,  
à  cultura e ao laze r,  de f orma conjug ada com estratég ias de elaboraçã o orçamentária e de metas g eren-
ciais de execuçã o. Ao lado de ações de mobiliza çã o p ara desenvolver uma cultura de resp eito aos direi-
tos humanos,  há a p revisã o de recursos orçamentários p ara asseg urar sustentabilidade de p rog ramas e 
de ó rg ã os resp onsáveis p or sua execuçã o.

DANR Vol 7 - Unidade 1.indd   28 06/12/2015   14:38:08



29

A nova atualiza çã o desig nada P N DH  3 chamou a atençã o p ela imediata e concertada objeçã o,  
de procedência logo identificada, a algumas de suas diretrizes, mobilizando segmentos conhecidamente 
ref ratários ao ap rof undamento democrático p roveniente dos avanços inscritos na Constituiçã o F ederal 
orig inada da Constituinte de 19 8 8 . Cabe p ô r em relevo na p rop osta a questã o que cuida da instalaçã o 
de uma comissã o nacional com amp los p oderes p ara ap urar crimes da ditadura militar e resp onsabiliza r 
os ag entes culp ados. A p rop osta orig inal,  p ortanto,  da Comissã o de V erdade e Ju stiça,  seg uia modelo já 
adotado em outros p aí ses que viveram a necessidade de ap urar ocorrê ncias violadoras de direitos du-
rante a vig ê ncia de reg imes de exceçã o e acabou,  p or conta de tensões vivenciadas no seio do p ró p rio 
Governo, redefinida como Comissão Nacional de Verdade. 

A resoluçã o da OE A,  adotada em 20 0 6 ,  reconhece a imp ortâ ncia de resp eitar e de g arantir o di-
reito à verdade para contribuir com o fim da impunidade e com a proteção dos direitos humanos. Aquelas 
diverg ê ncias que p recederam a decisã o de ap rovar o P rog rama op useram,  de um lado,  o M inistro P aulo 
V annuchi,  da S ecretaria E sp ecial de Direitos H umanos,  com a def esa da ideia de constituir a comissã o 
nã o só  como resp osta à s exp ectativas de f amiliares de p essoas torturadas e mortas nos anos da dita-
dura,  sem que,  em muitos casos,  sequer os corp os tenham sido localiza dos,  mas também com p oderes 
p ara recup erar arquivos ainda em p oder de ó rg ã os militares e de seg urança que p ermitam elucidar 
casos de desap arecimentos e as p ró p rias ocorrê ncias,  resp onsabiliza ndo ag entes em f ace da natureza  
imp rescrití vel das violações cometidas. De outro lado,  o M inistro N elson Jo bim,  da Def esa,  ap oiado em 
p remissa,  a nosso ver,  errada,  de que a L ei de Anistia (19 7 9 ) e a interp retaçã o de seu alcance dup lo,  isto 
é,  aos militantes p olí ticos e aos ag entes de rep ressã o,  seria f ruto do acordo p olí tico de 19 7 9 ,  tendo como 
objetivo uma reconciliaçã o nacional. E le advog aria,  p ortanto,  uma comissã o de reconciliaçã o,  mas nã o 
uma comissã o de justiça. 

E ssa tese,  aliás,  anima contra- corrente jurisp rudencial que,  se levarmos em conta as decisões,  
p or exemp lo,  da Corte I nteramericana de Direitos H umanos,  vem sendo adotada nos tribunais sup eriores 
brasileiros, como se viu no julgamento da ADPF nº 153, que tratou do assunto. Isso demonstra a dificul -
dade de internaliza çã o dos enunciados dos direitos humanos na leg islaçã o interna,  em p arte,  como lem-
bra o juiz Cançado T rindade,  antig o p residente da Corte I nteramericana,  em razã o do p ositivismo jurí dico 
erig ido à  condiçã o de obstáculo à  amp liaçã o de p rincí p ios e valores inscritos em tratados e convenções 
avançados que reg istram outros modos de p ensar,  civiliza toriamente,  o p ró p rio Direito e a Ju stiça. 

Agora, uma mensagem alvissareira, com esperado reflexo de mudança em decisão do próprio 
S up remo,  vem ap ontar p ara uma p ossí vel g uinada no p osicionamento do P oder Ju diciário brasileiro,  em 
g eral alienado da diretriz constitucional p ara que o sistema p ositivo interno de Direito tenha vinculaçã o 
cog ente à s normas e aos tratados internacionais que disp onham sobre direitos humanos. B asta ver,  
nesse aspecto, a conclusão muito expressiva identificada em pesquisa conduzida pelas ONGs Terra de 
Direitos e Dignitatis Assessoria T écnica P op ular (G E DI E L ,  20 12),  seg undo a qual “40 %  dos juí ze s (entre-
vistados p ela p esquisa) nunca estudaram direitos humanos,  e ap enas 16 %  sabem como f uncionam os 
sistemas de p roteçã o internacional dos direitos humanos da ON U  e OE A [ ...] ”. A virada esp erada deriva 
do horizo nte que se descortina desde o discurso de p osse do M inistro Ricardo L ew andow ski  na p residê n-
cia do S up remo T ribunal F ederal,  p ara seu mandato iniciado em 20 14,  indicando ser 

[ ...]  p reciso,  também,  que os nossos mag istrados tenham uma interlocuçã o maior com os 
org anismos internacionais,  como a ON U  e a OE A,  p or exemp lo,  esp ecialmente com os tribu-
nais sup ranacionais quanto à  ap licaçã o dos tratados de p roteçã o dos direitos f undamentais,  
inclusive com a observâ ncia da jurisp rudê ncia dessas cortes (L E W AN DOW S K I ,  20 15 ).

A Resolução da OEA de 2006, ao reconhecer a importância do direito à verdade para pôr fim à 
imp unidade e p ara p roteg er os direitos humanos,  traduz a ideia de que sã o necessários nã o só  dar res-
p osta à s exp ectativas de f amiliares de p essoas torturadas e mortas nos anos da ditadura (sem que,  em 
muitos casos,  sequer os corp os tenham sido localiza dos),  mas também p oder recup erar arquivos ainda 

 Introdução 
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em mã os de ó rg ã os de seg urança e de rep ressã o de modo a elucidar casos de desap arecimentos e a 
identificar situações e agentes que tenham dado causa a violações.

T rata- se de atribuir,  ag ora,  alcance p leno aos objetivos dessa Comissã o p ara,  em â mbito es-
pecífico, contribuir para o desvendamento de situações que têm sido demarcadas pelas comissões de 
rep araçã o criadas na esf era f ederal,  quais sejam,  a Comissã o E sp ecial sobre M ortos e Desp arecidos,  a 
Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça e a Comissã o N acional da V erdade e as comissões setoriais 
com disp osiçã o de comp lementariedade em esp aços p lurais da sociedade civil.

M as,  trata- se,  também,  de inserir o p rocesso em uma dimensã o cultural e p edag ó g ica que rea-
lize  o f undamento inscrito no conceito de Ju stiça de T ransiçã o,  cujo p rincip al sentido é conf erir ao p ro-
cesso uma dimensã o p edag ó g ica,  f orjada na ideia de educaçã o p ara os direitos humanos. Dimensã o 
essa que tem sido desenvolvida p or dif erentes g rup os de p esquisa e de extensã o universitária que f oram 
constituídos em todo o país, dentre os quais destaco, considerando a contribuição que suas reflexões re-
p resentaram p ara a elaboraçã o do p resente volume,  os g rup os de p esquisa:  “O Direito Achado na Rua”,  
coordenado p or Jo séG eraldo de S ousa Ju nior e Alexandre B ernardino Costa,  na U nB ;  “Direito à  V erdade 
e à  M emó ria e Ju stiça de T ransiçã o”,  coordenado p or Jo sé Carlos M oreira da S ilva F ilho,  na P U CRS ;  
“P ercursos,  N arrativas e F rag mentos:  H istó ria do Direito e do Constitucionalismo” e “Direito e H istó ria:  p o-
lí ticas de memó ria e justiça de transiçã o”,  coordenados p or Cristiano P aixã o. Além desses,  g anha relevo 
o desenvolvimento do Observató rio da Rede L atino- Americana de Ju stiça de T ransiçã o com o ap oio da 
Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça.

À  luz dos elementos discutidos e desenvolvidos neste volume e no curso a distancia a que serve 
de base,  o que nã o se p ode p erder de vista é que a justiça transicional admite,  sim,  reconciliaçã o,  mas im-
p lica necessariamente nã o só  p rocessar os p erp etradores dos crimes,  revelar a verdade sobre os delitos,  
conceder reparações, materiais e simbólicas às vítimas, mas também igualmente reformar e ressignificar 
as instituições resp onsáveis p elos abusos e,  assim,  educar p ara a democracia,  p ara a cidadania e p ara 
os direitos humanos.
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As lutas populares por direitos e as (in)transições 
brasileiras no contexto latino-americano

Lívia Gimenes Dias da Fonseca*1

Talita Tatiana Dias Rampin**2

Com o g olp e militar de 19 6 4,  o B rasil p assou p or um p erí odo em que enormes violações de direi-
tos humanos f oram realiza das p or ag entes do E stado de maneira sistemática,  como restriçã o à  liberdade 
de exp ressã o,  p risões arbitrárias,  criminaliza çã o dos movimentos sociais,  tortura e assassinatos. De 
acordo com a S ecretaria de Direitos H umanos da P residê ncia da Rep ú blica:

A radiografia dos atingidos pela repressão política ainda está longe de ser concluída, mas 
calcula- se que,  p elo menos,  5 0  mil p essoas f oram p resas somente nos p rimeiros meses de 
19 6 4;  cerca de 20  mil brasileiros f oram submetidos a torturas e cerca de quatrocentos cida-
dã os f oram mortos ou estã o desap arecidos. Ocorreram milhares de p risões p olí ticas nã o 
reg istradas,  130  banimentos,  4.8 6 2 cassações de mandatos p olí ticos,  uma cif ra incalculável 
de exí lios e ref ug iados p olí ticos,  além de ainda constar cerca de 140  desap arecidos p olí ticos 
(P N DH - 3,  20 10 ,  p . 17 3).

A luta contra o reg ime,  que inicialmente f azi a- se,  em esp ecial,  p or org aniza ções p olí ticas e sin-
dicatos,  p assou a envolver outras entidades civis,  como as alas p rog ressistas das ig rejas,  ao redor das 
denú ncias sobre a ocorrê ncia dessas violações. Dessa maneira,  o debate sobre os direitos humanos 
p assou a integ rar o conteú do dos discursos p olí ticos e da ag enda das org aniza ções sociais em op osiçã o 
à  ditadura militar (S ADE R,  20 0 7 ,  p . 7 5 ).

Ocorreu,  dessa f orma,  a f ormaçã o de g rande nú mero de associações p ara denú ncias de of ensas 
a Direitos H umanos,  tanto no â mbito nacional como no internacional,  p ara a def esa de direitos e adoçã o 
de p rovidê ncias junto a autoridades (DAL L ARI ,  20 0 7 ,  p . 38 - 39 ). 

Além disso,  o movimento social reorg anizo u- se em comitê s e em comunidades eclesiais de base 
em def esa da anistia e de luta contra a carestia,  que resultaram em manif estações p elas “Diretas Já ” e 
p ela constituinte,  que rep resentavam um novo caminho p ara a def esa da democracia e das liberdades 
civis,  p ela ig ualdade e justiça social (V I OL A,  20 0 7 ,  p . 126 - 127 ).

Os Direitos H umanos,  assim,  p ossuem como objetivos a conscientiza çã o e a declaraçã o do que 
vai sendo adquirido nas lutas sociais e dentro da H istó ria,  enquanto sí ntese jurí dica,  “p ara transf ormar- se 
em opção jurídica indeclinável” (LYRA FILHO, 1995, p. 10). Não obstante a pretensão cientificista de se-
p araçã o entre ética e direito,  p ró p ria do p ositivismo,  sã o os direitos humanos nos contextos das p ráticas 
sociais emancip ató rias que realiza m na “intersubjetividade social”,  coletiva e historicamente,  a base ética 
de toda normatividade (S OU S A JU N I OR,  20 11,  p . 146 ).

* Doutoranda em Direito p ela U niversidade de B rasí lia;  E xtensionista do p rojeto “P romotoras L eg ais P op ulares do Distrito F ederal” e 
p esquisadora do G rup o de p esquisa “O Direito Achado na Rua”.

** Doutoranda em Direito p ela U nB ;  P esquisadora bolsista CAP E S ;  P esquisadora da Rede L atino- Americana de J ustiça de T ransiçã o 
(RL AJ T ) e do G rup o de p esquisa “O Direito Achado na Rua”.
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Como elabora o N ú cleo de E studos p ara a P az e os Direitos H umanos (N E P / U nB ):

A história das declarações de direitos humanos não é a história das ideias filosóficas, de va -
lores morais e universais ou das instituições. É ,  sim,  a histó ria das lutas sociais,  do conf ronto 
de interesses contraditó rios. É  o ensaio de p ositivaçã o da liberdade conscientiz ada e conquis-
tada no p rocesso de criaçã o de uma sociedade em que cessem a exp loraçã o e op ressã o do 
homem p elo homem (N E P ,  19 9 3,  p . 8 5 ). 

T odavia,  a memó ria histó rica que irá f undar esses direitos é alg o em disp uta,  visto que o p assado 
oficial dos livros de História possui sempre referência à perspectiva masculina, branca e elitista, posto que 
aos(à s) p obres,  à s mulheres,  aos(à s) neg ros(as),  aos(à s) indí g enas e aos(à s) orientais nã o é reconhecida 
“a categoria de seres perguntáveis. Trata-se, com efeito, de perceber historicamente os limites e as efi-
cácias dos direitos humanos no momento mesmo da sua historicidade f undante” (F L ORE S ,  20 0 7 ,  p . 5 2).

Reconhece- se,  p ortanto,  o direito à  memó ria como essencial e intrí nseco aos Direitos H umanos,  
à  medida que p ossibilita a sua leitura desde a versã o da histó ria daqueles e daquelas que f oram invisibi-
lizadas(os) pelas versões oficiais, ou seja, do “Outro” colocado em posição subalterna. 

O regime militar brasileiro (1964 – 1988) como prática de violação de Direitos Humanos

“(...) Artigo Final. 
Fica proibido o uso da palavra liberdade, 

a qual será suprimida dos dicionários 
e do pântano enganoso das bocas. 

A partir deste instante 
a liberdade será algo vivo e transparente 

como um fogo ou um rio, 
e a sua morada será sempre 

o coração do homem”. 
(Thiago de Mello, Os Estatutos do Homem – Ato Institucional Permanente –

Santiago do Chile, abril de 1964).

T al qual como “liberdade”,  no p erí odo da ditadura militar brasileira,  a p alavra “democracia” era 
alvo constante do “p â ntano eng anoso das bocas” e p rescindia de vivacidade. Assim,  é exatamente a 
ambig uidade g erada p elas manip ulações de conceitos a marca desse momento histó rico.

A especificidade do regime militar brasileiro está no seu aspecto ambíguo de se revestir de le-
g alidade e de semp re adotar p ara si o caráter (ou caricatura) democrático,  quando,  ao mesmo temp o,  
fez uso de recursos notadamente autoritários. Como fica bem demonstrado nas palavras do último pre-
sidente militar,  F ig ueiredo,  def endia- se a democracia mesmo que p ara isso f osse necessário “p render e 
arrebentar” (AQUINO, 2000, p. 272). 

A democracia,  de maneira simp les,  é “um reg ime que nã o usa da violê ncia,  nã o é imp osto,  
resp eita a escolha do[ a]  cidadã o[ cidadã ]  e,  em f unçã o de sua liberdade e integ ridade mental e f í sica,  é 
exercido” (AQUINO, 2000, p. 273). Todavia, não somente nos discursos dos militares estava essa palavra 
como f orma de tentar of erecer leg itimidade p ara a açã o que derrubou o p residente eleito,  Jo ã o G oulart,  
mas também nos discursos dos setores da sociedade civil que os ap oiaram. 
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A M archa p ela F amí lia,  Deus e P rop riedade ressaltava,  em seu manif esto que p recedeu o g olp e,  
a “sua fidelidade aos ideais democráticos e seu propósito de prestigiar o regime, a Constituição e o Con-
g resso,  manif estando f rontal rep ú dio ao comunismo ateu e antinacional”1.

N o mesmo sentido,  a g rande imp rensa no p erí odo ap resentava editoriais que criticavam o g over-
no Jo ã o G oulart p ela ap licaçã o das suas “ideolog ias de esquerda”,  como mostra o artig o desta U nidade 
1,  de Ju remir M achado da S ilva. E sses jornais ap resentavam- se como se f ossem a “voz do p ovo”. Os 
editoriais das datas seg uintes ao g olp e militar,  denominados “B asta” e “F ora”,  colocam em op osiçã o um 
suposto comunismo em ascensão a uma “democracia”, sem a definição de quem comporia o “povo” le-
g itimado a exercê - la2.

Assim,  o p rimeiro Ato I nstitucional (AI )3 p romulg ado ap resenta em seu p reâ mbulo que a sua 
leg itimaçã o nã o estaria no Cong resso,  mas no “P oder Constituinte” da “Revoluçã o”4. F aoro (19 8 5 ),  ao 
tratar da Constituinte de 19 8 7 ,  remonta a esses arg umentos tratados como uma “f orma de f alseamento 
da soberania p op ular” p or conf undir leg itimidade com a imp osiçã o p ela f orça,  o que,  inclusive,  contamina 
a leg alidade (F AORO,  19 8 5 ,  p . 7 - 9 8 ). 

M anuel G onçalves F erreira F ilho (19 7 0 ,  p . 6 2),  o doutrinador do reg ime militar,  ao interp retar a 
ap licaçã o dos Direitos H umanos,  ainda mantidos na Constituiçã o de 19 6 7  no cap í tulo dos “Direitos e G a-
rantias I ndividuais” ao lado da p ossibilidade da susp ensã o de direitos p olí ticos p or decreto p residencial5 ,  
dizi a que o p roblema dos direitos humanos nã o estava em admiti- lo como p ossibilidade teó rica,  todavia,  
esses direitos encontrariam limites na sua p ró p ria p rática. 

P ara F erreira F ilho (19 7 0 ,  p . 5 8 - 6 0 ),  nem todo ser humano estaria “ap to ao g overno”. Desse 
modo, em relação às eleições indiretas, a justificativa é que a representação deveria exprimir a “confiança 
p op ular e nã o a vontade p op ular”. E  o analf abeto nã o p oderia votar p or nã o p ossuir “amadurecimento 
cultural”. Assim,  o que restaria,  entã o,  seria ap enas uma “democracia p ossí vel”. 

Assim,  a sua teoria p ossui como base de f undo a total descrença na autonomia dos seres huma-
nos,  com base em uma visã o elitista de saber em que somente o conhecimento erudito seria o aceitável,  
e as p essoas dotadas desse conhecimento p oderiam saber o que é melhor p ara os demais. 

Esse discurso é reiterado no preâmbulo que justifica o Ato Institucional nº 2, de 1965 (AI nº 2), 
que ap resenta:

Democracia sup õe liberdade,  mas nã o exclui resp onsabilidade nem imp orta em licença p ara 
contrariar a p ró p ria vocaçã o p olí tica da N açã o. N ã o se p ode desconstituir a revoluçã o,  imp lan-
tada p ara restabelecer a p az ,  p romover o bem- estar do p ovo e p reservar a honra nacional 
(B RAS I L ,  19 6 5 ).

Desse modo,  p or meio do AI  nº  2/ 6 5 ,  f oi instituí da a eleiçã o indireta p ara p residente da Rep ú bli-
ca;  f oram dissolvidos todos os p artidos p olí ticos;  reabriram- se o p rocesso de p uniçã o aos adversários do 

1 M atéria de O Globo sobre a “M archa da F amí lia,  com Deus,  p ela L iberdade”,  de 28  de março de 19 6 4. Disp oní vel em:  
< http : / / cp doc.f g v.br/ > . Acesso em:  26  set. 20 10 .

2 " O S r. J oã o G oulart deve entreg ar o g overno ao seu sucessor,  p orque nã o p ode mais g overnar o p aí s;  a N açã o,  a democracia e a 
liberdade estã o em p erig o" . V er editorial " F ora! " ,  Correio da Manhã,  de 1º  de abril de 19 6 4. Disp oní vel em:  < http : / / cp doc.f g v.br/ > . 
Acesso em:  26  set. 20 10 .

3 E sse Ato I nstitucional só  adquiriu a numeraçã o “1” ap ó s a p romulg açã o dos demais atos.
4 " F ica,  assim,  bem claro que a revoluçã o nã o p rocura leg itimar- se através do Cong resso. Ê ste é que recebe dê ste Ato lnstitucional,  

resultante do exercí cio do P oder Constituinte,  inerente a tô das as revoluções,  a sua leg itimaçã o"  (AI  nº  1,  p ublicado em 9  de abril 
de 19 6 4).

5  Arts. 147  e 15 1 da Constituiçã o F ederal de 19 6 7 .
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reg ime;  f oi estabelecido que o p residente p oderia decretar estado de sí tio p or 18 0  dias sem consultar o 
Cong resso,  intervir nos estados,  decretar o recesso no Cong resso,  demitir f uncionários p or incomp atibili-
dade com o reg ime e baixar decretos- lei e atos comp lementares sobre assuntos de seg urança nacional. 
O autor M auro N oleto vai discutir em seu artig o o imp acto dessas medidas no Direito E leitoral brasileiro 
até os dias de hoje.

T odas essas ações tiveram a sua manutençã o g arantida p ela Constituiçã o de 19 6 7 ,  que p revia 
a intang ibilidade dos Atos I nstitucionais6 . Ainda,  ap esar de ser notó rio que os abusos de p oder,  inclusive 
a tortura,  já tinham reg istro desde o iní cio do reg ime militar7 ,  o endurecimento dessas p ráticas só  veio 
ap ó s o resp aldo de instrumentos institucionais,  o que ocorreu ap ó s a decretaçã o do Ato I nstitucional 
nº  5 / 6 8  (AI  nº  5 ).

É  comum p resenciar nos discursos do senso comum acerca da H istó ria do B rasil a f ala de que 
esse ato teria sido somente uma resp osta à  radicalidade que teria adquirido os movimentos contrários 
ao regime. Apesar de ser possível verificar um inter-relacionamento entre a “luta armada” e a atividade 
rep ressiva,  estudos histó ricos ap ontam que o p rojeto de criaçã o de um sistema de “seg urança” (esp io-
nag em,  censura,  p rop ag anda) e de instrumentos leg ais que resp aldassem a sua açã o já era solicitado 
p elo S erviço N acional de I ntelig ê ncia (F I CO,  20 0 7 ,  p . 18 2). I nclusive,  o combate à  esquerda p elos 
militares brasileiros nã o se deu somente no B rasil,  tendo em vista a sua p articip açã o imp ortante na 
Op eraçã o Condor,  ajudando em g olp es de E stado,  como o ocorrido no Chile,  em 19 7 3,  como debate o 
autor J air K rischk e. 

Dessa maneira,  o AI  nº  5  f oi editado no dia 13 de deze mbro de 19 6 8  e,  além de incluir a p roibiçã o 
de manif estações de natureza  p olí tica,  vetou o “habeas corp us” p ara crimes contra a S eg urança N acio-
nal. A p erseg uiçã o aos movimentos sociais,  entã o,  se torna ainda mais imp lacável.

A perseguição aos movimentos sociais na ditadura militar

A p erseg uiçã o p olí tica a integ rantes de p artidos p olí ticos dos movimentos estudantil e op erário,  
este ú ltimo relatado p or P rudente S ilveira M ello,  que f azi am op osiçã o ao reg ime militar,  semp re f oi a 
mais visí vel na nossa H istó ria. T odavia,  mesmo sobre esses g rup os e as p essoas que os comp unham,  
sabe- se p ouco e nã o se trabalha nos livros didáticos escolares,  tendo sido um trabalho bastante recente 
de ó rg ã os do G overno,  como a Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça e a Comissã o da V erdade,  
realizar um resgate e uma releitura da história oficial desde esses dados.

E ntretanto,  dentre as p essoas p erseg uidas,  há seg mentos ainda mais invisibiliza dos. N o texto 
de M aria Amélia T eles,  desta U nidade 1,  será exp licitado que,  quando da instauraçã o do reg ime militar,  o 
cenário do P aí s alterou- se p rof undamente,  rep ercutindo também na atuaçã o p olí tica das mulheres. Com 
o g olp e militar de 19 6 4,  muitas mulheres entraram na clandestinidade como militantes p olí ticas (T E L E S ,  
19 9 9 ,  p . 7 2). Ainda,  a p articip açã o f eminina f oi ativa em movimentos estudantis,  org aniza ções de esquer-
da e até mesmo em g uerrilhas urbanas e rurais.

A trajetó ria p olí tica das mulheres durante o reg ime civil- militar seg uiu duas vias p rincip ais:  i) acom-
p anhando seus maridos na clandestinidade e sof rendo as consequê ncias em conjunto;  ii) ou,  talvez  a mais 
comum,  na condiçã o de militantes p olí ticas que eram p erseg uidas,  p resas,  torturadas,  banidas e exiladas.

6  Art. 17 3 da Constituiçã o F ederal de 19 6 7 .
7  F ico (20 0 7 ,  p . 19 9 ) demonstra que os sistemas de rep ressã o nã o f oram inventados p ela ditadura militar,  p ois que elas existiam muito 

antes e f oram muito utiliz adas já no reg ime de G etú lio V arg as. Assim,  os militares teriam,  na verdade,  “reinventado” esse ap arato,  
com base,  inclusive,  em exp eriê ncias de outros p aí ses.
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N a tortura,  as mulheres tinham a sua f eminilidade ridiculariza da. As torturas envolviam violações 
aos direitos sexuais (como estup ros) e rep rodutivos (os abortos f orçados,  a g ravidez de mulheres que 
engravidaram de torturadores, o parto do/a filho/a na prisão, entre outros casos). Algumas razões para 
tal f enô meno seriam as seg uintes:

(...) p ara dar conta de realiz ar sua taref a,  o alg oz  p recisa desconstruir qualquer identidade ou 
laço entre si e a sua ví tima,  convencendo- se de que aquele corp o onde ele ap licará a tortura 
nã o contém um “ser humano”,  mas um animal,  uma “coisa”. T alvez  p or isso se exp lique o f ato 
de que é contra as mulheres que essa p rática adquire seu f ormato mais cruel e,  como p recisa 
ser,  sua f orma mais desumana. P ara f az er de uma mulher uma ví tima de tortura,  é p reciso nã o 
ap enas que seu alg oz  retire dela toda a sua dig nidade como ser humano,  mas que estraçalhe 
a sua “humanidade f eminina”,  que retire do corp o a ser sup liciado qualquer traço de relaçã o 
com os outros corp os f emininos que o remetem ao aconcheg o e ao af eto maternal,  p or exem-
p lo (M E RL I N O;  OJ E DA,  20 10 ,  p . 17 ).

Outro lado da luta durante a ditadura f oi a p articip açã o das mulheres “mã es” em def esa de seus 
filhos e de suas filhas, como na criação da União Brasileira de Mães, e também na luta pela anistia polí-
tica (T E L E S ,  19 9 9 ,  p . 6 1). E m 19 7 5 ,  ocorreu o Ano I nternacional da M ulher da Org aniza çã o das N ações 
U nidas (ON U ),  e muitas mulheres já estavam org aniza das em clubes de mã es,  nos quais debatiam temas 
p olí ticos sem levantar susp eitas.

N esse ano,  T erezi nha Z erbini ap resentou uma moçã o em ap oio à  Anistia durante a Conf erê ncia 
do Ano I nternacional da M ulher,  no M éxico. Com isso,  o “M anif esto da M ulher B rasileira em f avor da 
Anistia” teve rep ercussã o mundial. E m seg uida,  surg iria o M ovimento de M ulheres p ela Anistia e,  p os-
teriormente,  o Comitê  B rasileiro p ela Anistia,  que teve uma atuaçã o decisiva p ara a conquista da L ei de 
Anistia em 19 7 9 8 .

Ainda,  a autora M aria Amélia relata que,  em muitos casos,  junto com as mulheres,  ocorria o sof ri-
mento de seus filhos e filhas que acabavam sendo afetados(as) pela tortura de suas mães ainda na ges-
taçã o ou,  em alg uns casos,  acabaram sendo p resos(as) e banidos(as) do P aí s,  ou ainda torturados(as) 
junto de suas mã es e seus p ais.

O autor Renan Quinalha revela, também, em seu artigo desta Unidade, que a perseguição po-
lí tica realiza da p elos ag entes da ditadura era p ermeada de sentidos morais,  como a p erseg uiçã o aos 
g rup os de p essoas transexuais,  travestis,  g ays e lésbicas.

A autora Ana L uisa Z ag o de M oraes vai trabalhar a p erseg uiçã o contra estrang eiros(as),  que ti-
nham as suas cidadanias ileg almente cassadas,  tornando- os(as) ap átridas p or meio do Decreto- L ei nº  
9 41/ 19 6 9  e do Decreto nº  6 6 .6 8 9 / 19 7 0 . A autora relata que,  mesmo com o advento da L ei de Anistia de 
1979, não perderam eficácia os atos expulsórios proferidos durante o regime autoritário.

N o meio rural,  os dados das p erseg uições ocorridas ali contra camp oneses e indí g enas sã o ain-
da mais dif í ceis de colher,  já que remontam um enf rentamento também de olig arquias locais e de disp uta 
da terra como item econô mico e de p oder p olí tico que antecedem a ditadura militar,  sendo acirrada p or 
ela, mas não finalizada com a redemocratização, como descrevem em diferentes aspectos os autores 
Ju velino S troza ke ,  P aola M asiero P ereira,  E duardo F ernandes de Araú jo e Rosane L acerda.

8  Ap esar de essa L ei nã o ter g arantido uma anistia amp la,  g eral e irrestrita –  com a exceçã o da concessã o de anistia p ara condenados 
p or crimes de terrorismo,  sequestro,  assalto e ag ressã o p essoal – ,  ela rep resentou uma vitó ria p elo movimento,  já que,  a p artir dela,  
iniciou- se a abertura p olí tica no P aí s. Assim,  a conquista da anistia p assou a ser p lena com a E menda Constitucional nº  26 / 19 8 5 ,  
que g arantiu também a Assembleia Constituinte de 19 8 7 .
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A resistê ncia ao reg ime militar,  dessa f orma,  ocorreu p or meio de vários setores sociais,  inclusive 
p or meio das artes,  da atuaçã o estudantil e de p rof essores(as),  como conta V ladimir Carvalho.

E ntretanto,  como contam- nos W ilson Ramos F ilho e N asser Ahmad Allan,  sã o as g reves org a-
niza das p elo movimento op erário na década de 19 8 0  que darã o a f orça necessária ao enf rentamento à  
ditadura militar ao mobiliza r milhares de p essoas em g reves em setores econô micos imp ortantes,  como 
o automobilí stico,  colaborando p ara o enf raquecimento do reg ime.

A retomada da democracia no Brasil

As conquistas dos movimentos sociais p ela democracia f oram lentas,  tendo ocorrido uma derrota 
a esses movimentos já na p rimeira votaçã o no Cong resso acerca das eleições diretas,  que resultou na 
p resença de um g overno intermediário entre a ditadura e a democracia. Assim,  a redemocratiza çã o aca-
bou p or se restring ir ao p lano p olí tico- jurí dico,  visto que o ú ltimo g rande imp ulso dessa movimentaçã o f oi 
a Assembleia N acional Constituinte (S ADE R,  20 0 7 ,  p . 7 9 ). Os limites e as p ossibilidades desse p rocesso 
são objeto de reflexão do artigo de Leonardo Augusto de Andrade Barbosa.

P or conseg uinte,  as violações aos Direitos H umanos p ossuem até hoje vestí g ios na sociedade 
brasileira,  sendo que,  mesmo com a nova Constituiçã o B rasileira de 19 8 8 ,  muitos dos mesmos crimes 
de E stado sã o ainda cometidos,  como a violê ncia p olicial contra p obres e contra os movimentos sociais. 
O autor Tarso Genro traz-nos a reflexão acerca de uma crise do Estado de Direito que ocorre a partir do 
momento em que a atuaçã o p or medidas de exceçã o p assa a ser a reg ra da p olí tica estatal. 

Do mesmo modo,  há um senso comum imp reg nado na sociedade brasileira,  em esp ecial p or 
influência da grande mídia, de que os direitos humanos seriam “direitos de bandidos”, algo que não só 
acaba p or reduzi r drasticamente a noçã o de direitos,  bem como também demonstra uma tendê ncia de 
considerar os abusos p oliciais e os usos de tratamentos deg radantes como “aceitáveis”. 

O ap oio da mí dia e de setores da sociedade a esses discursos leva- nos à  constataçã o de que:  

A vig ê ncia de um reg ime tendencialmente democratiz ante nã o é condiçã o automática p ara o 
alastramento e consolidaçã o desses direitos sociais. P orque alg o é f az er def esa de direitos 
individuais e sociais de um p equeno g rup o de op rimidos (p oliticamente) na ditadura;  outra é 
p romover a def esa desses direitos p ara a esmag adora maioria da p op ulaçã o (P I N H E I RO,  
19 9 3,  p . 8 0 ).

N esse sentido,  B oaventura de S ousa S antos (20 0 6 ,  p . 46 4) def ende o direito ao conhecimento 
como um Direito H umano I ntercultural e P ó s- imp erial no qual deve estar inserido com ê nf ase o “conhe-
cimento- emancip açã o” como p ré- condiçã o ep istemoló g ica p ara quebrar o ciclo vicioso da concep çã o 
liberal que ig uala ví timas e vitimiza dores. O direito à  inf ormaçã o,  assim,  deixa de estar lig ado somente à  
liberdade de imp rensa e ref ere- se ao p assado e ao p resente,  no qual o diálog o intercultural,  mediado p elo 
direito à educação, propicia o domínio das ferramentas necessárias para a sua descodificação.

A reconstruçã o da H istó ria do B rasil,  no sentido de reconhecimento de direitos,  p erp assa desde 
a recup eraçã o da memó ria do p erí odo da escravidã o p or aqueles e aquelas que a sof reram,  como trata 
E vandro P iz a Duarte e G uilherme S cotti;  a da memó ria de Canudos,  como a p oetisa Ricardo T imm de S ouz a;  
a da memó ria acerca da ditadura militar até as lutas sociais mais contemp orâ neas.

P ortanto,  a memó ria,  como camp o essencial de disp utas no bojo democrático e de suas p ossibi-
lidades,  serve p ara a ref undaçã o da H istó ria desde outras narrativas,  o que p oderia ocorrer p or meio de 
exp eriê ncias p op ulares e em dep oimentos orais (M E L L O,  19 9 3,  p . 8 7 ). Assim,  esses p ercalços nos cami-
nhos p ara o resg ate da memó ria brasileira só  acabam p or exatamente revelar e exaltar a sua imp ortâ ncia 
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em razã o de denotar que,  somente com a reconstruçã o da histó ria p elo olhar dos(as) op rimidos(as),  é 
p ossí vel educar p ara uma cidadania ativa.

Educação para o direito humano à memória 

O direito à  memó ria,  enquanto direito humano,  dif erencia- se da ideia de “memoriza çã o”,  ou seja,  
do acúmulo irrefletido de informações. Da mesma forma, a produção de conhecimento em direitos hu-
manos é mais do que rep roduzi r uma interp retaçã o desses direitos de maneira acrí tica e,  tamp ouco,  a 
educaçã o voltada p ara os seus valores ig uala- se a uma instruçã o domesticadora.

N este sentido,  uma educaçã o p ara os direitos humanos nã o p ode ser p raticada nos mesmos 
moldes da “E ducaçã o M oral e Cí vica”,  adotada p ela ditadura militar em substituiçã o a discip linas como a 
de filosofia política e as de conteúdo crítico (VIOLA, 2007, p. 1). Tampouco, como reflete Cristovam Buar-
que,  a alf abetiza çã o deve ser ap enas um exercí cio de ap render as letras do alf abeto,  como realiza va o 
M obral,  p rog rama criado p ela ditadura militar em substituiçã o ao P lano N acional de Alf abetiza çã o (P N A),  
este elaborado p or P aulo F reire e tinha como p rop ó sito o ensino da leitura do mundo. A ideolog ia que 
f undamentava o modelo de educaçã o do reg ime militar era de que esta teria como p ap el ensinar as p es-
soas a renunciarem à  sua condiçã o de sujeito em troca do amor à s leis e à  p átria e do interesse p ú blico 
(F E RRE I RA F I L H O,  19 7 0 ,  p . 6 6 ).

N o â mbito do ap rendiza do dos direitos humanos,  a memó ria é um f ator essencial p ara a “com-
p reensã o da exp eriê ncia jurí dica na contemp oraneidade,  esp ecialmente a p artir das p ersp ectivas cons-
titucionais da cidadania, democracia e inclusão” (PAIXÃO; BARBOSA, 2008, p. 131). Dessa forma, o 
ensino dos direitos humanos é mais do que apresentar Declarações, pois significa transformar a própria 
maneira de comp reensã o da H istó ria e exig e uma mudança na p rática p edag ó g ica. 

O educador e a educadora comp rometidos(as) com a democracia devem estar ap tos(as) a p ra-
ticar o diálog o como instrumento p rincip al do método educativo em direitos humanos. A troca de conhe-
cimentos deve ser aberta e honesta,  sem manip ulações. Os conteú dos e valores de direitos humanos 
devem ser p roblematiza dos p ara que os/ as educandos/ as sintam- se sujeitos da construçã o do saber.

A construçã o de um saber jurí dico emancip ató rio só  se p ode f aze r de f orma coerente com uma 
educaçã o que também esteja a serviço da emancip açã o de homens e mulheres que,  emp oderadas(os) 
a liberar a sua voz e seus sonhos no esp aço p ú blico da p olí tica,  p ossam realiza r uma transf ormaçã o da 
sua realidade e de toda a coletividade. 

É  imp ortante o p asso p retendido p elo P N DH  3,  em sua Diretriz  24,  f ,  de “desenvolver p rog ramas e 
ações educativas,  inclusive a p roduçã o de material didático- p edag ó g ico p ara ser utiliz ado p elos sistemas 
de educaçã o básica e sup erior sobre o reg ime de 19 6 4- 19 8 5  e sobre a resistê ncia p op ular à  rep ressã o”. 
E ntretanto,  p ara que esse p rojeto tenha como consequê ncia a contribuiçã o p ara uma educaçã o em um 
contexto emancip ató rio,  é necessário que esteja f undamentado na verdade e nas memó rias histó ricas 
constituí das com p articip açã o p lural da sociedade,  dando destaque à  versã o dos(as) que f oram calados(as) 
pela versão oficial. Só dessa maneira redefine-se o passado, reflete-se o presente e projeta-se o futuro.

A construçã o da memó ria da menó ria e da verdade p or meio de um p rocesso educativo torna- se 
imp rescindí vel p ara o combate do cidadã o à  continuidade da violê ncia em todos os seus asp ectos (B ARB O-
SA, 2007, p. 164). Nessa direção, “lembrar, desvendar e esclarecer são anseios da cidadania, afinal somos 
aquilo que lembramos,  nã o p ara alimentar o ó dio e a raiva,  mas p ara ter consciê ncia e p ara criar uma ra-
cionalidade cap az  de sublimar a trag édia que é a bestialidade da violê ncia” (B ARB OS A,  20 0 7 ,  p . 16 7 - 16 8 ).

A educaçã o p ara os direitos humanos como base de resg ate,  de construçã o e de dif usã o da 
memó ria é p ap el nã o só  de educadores e educadoras,  p orém de toda a sociedade p ara que os erros do 
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p assado nã o voltem a se rep etir,  e é um leg ado p ara as g erações f uturas de quem se p reocup a com a 
transf ormaçã o da sociedade com vias à  sua libertaçã o (B ARB OS A,  20 0 7 ,  p . 15 7 ).

P ortanto,  a memó ria acaba p or ter um p ap el dup lo na açã o educadora libertadora,  p ois é con-
diçã o p ara a sua realiza çã o,  bem como é f ruto dessa p rática que (re)constró i essa memó ria e dif unde- a 
dentro da histó ria em p rocesso. A educaçã o em Direitos H umanos,  nessa p ersp ectiva,  é um p rocesso de 
ap rendiza do que f az homens e mulheres desp ertarem do sono imp osto p ela escuridã o da ditadura e das 
op ressões que ainda se f aze m p resentes em seus cotidianos. 
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Justiça Social e Justiça Histórica1

Boaventura de Sousa Santos*

Ao voltar do p erí odo de f érias,  os M inistros do S up remo T ribunal F ederal enf rentarã o uma ques-
tã o crucial p ara a construçã o da identidade do B rasil p ó s- constituinte:  é p ossí vel adop tar um sistema 
de acções afirmativas para ingresso nas universidades públicas que destine parte das vagas a negros 
e indí g enas?  

Ao rejeitar o p edido de liminar em acçã o movida p elo DE M ,  ex-  P F L ,  que p retendia ver susp ensa 
a matrí cula dos alunos ap rovados p ela U nB  no â mbito de uma p olí tica de selecçã o com estes contornos,  
o M inistro G ilmar M endes sug eriu que a resp osta a essa questã o f osse buscada em f unçã o do imp acto 
das acções afirmativas sobre um dos elementos que acompanha o constitucionalismo moderno desde as 
suas orig ens,  na Revoluçã o F rancesa:  a f raternidade. P erg untou o M inistro se,  com o advento de p rog ra-
mas como o da U nB ,  o p aí s estaria abrindo mã o da idéia de um p aí s miscig enado e adop tando o conceito 
de naçã o bicolor que op õe “neg ros” a “nã o- neg ros”. E  indag ou se nã o haveria f ormas mais adequadas de 
realiza r “justiça social”,  tal como a adop çã o de cotas p elo critério da renda.

A p rop osta de situar o juí zo  de constitucionalidade no horizo nte da f raternidade rep resenta uma 
importante inovação no discurso do STF. Mas assim como o debate sobre a adopção de acções afirmati-
vas baseadas na cor da p ele nã o p ode ser dissociado do modo como a sociedade brasileira se org anizo u 
racialmente,  o debate sobre a concretiza çã o da Constituiçã o nã o p ode desp reza r as circunstâ ncias his-
tó ricas nas quais ela se insere. Como já escrevi nesta secçã o,  a enunciaçã o do ideário da f raternidade 
nas revoluções europ éias caminhou de p ar com a neg açã o da f raternidade f ora da E urop a (“T endê ncias/
Debates”,  21/ 0 8 / 20 0 6 ). N esse “novo mundo”,  do qual o B rasil se tornou p arte desde que a Carta de Ca-
minha cheg ou ao Rei de P ortug al,  a p rosp eridade f oi construí da à  base da usurp açã o violenta dos terri-
tó rios orig inários dos p ovos indí g enas e da sobreexp loraçã o dos escravos que p ara aqui f oram trazi dos. 
P or essa razã o,  no B rasil,  a injustiça social tem um f orte comp onente de injustiça histó rica e,  em ú ltima 
instâ ncia,  de racismo antií ndio e antineg ro (“T endê ncias/ Debates”,  10 / 0 6 / 20 0 8 ).

É  claro que,  na org aniza çã o das suas relações raciais,  o B rasil dif ere de p aí ses como os E U A,  
na medida em que ap resenta um g rau bem maior de miscig enaçã o. A questã o é saber se esse maior 
grau de miscigenação foi suficiente para evitar a persistência de desigualdades estruturais associadas à 
cor da pele e à identidade étnica ou, em outras palavras, se o fim do colonialismo como relação política 
acarretou o fim do colonialismo como relação social. Indicadores sociais de toda ordem dizem que essas 
desig ualdades nã o ap enas p ersistem,  como p rometem seg uir atormentando as g erações f uturas. U m 
estudo recente divulg ado p ela S ecretaria E sp ecial de Direitos H umanos da P residê ncia da Rep ú blica,  p or 
exemp lo,  mostra que o risco de ser assassinado no B rasil é 2, 6  veze s maior entre adolescentes neg ros 
do que entre brancos.

1 E ste texto f oi orig inalmente p ublicado na Folha de São Paulo em 26  de Ag osto de 20 0 9  e quase simultaneamente em C& D –  
Observató rio da Constituiçã o e da Democracia,  U nB / F aculdade de Direito,  B rasí lia,  nº  24,  ag osto de 20 0 9 . O autor,  ao redig i- lo,  
atendeu ao ap elo do E x- Reitor da U niversidade de B rasilia,  p rof essor J osé G eraldo de S ousa J unior (um dos org aniz adores deste 
volume),  no sentido de f ortalecer a p osiçã o da U nB ,  cuja p olí tica de cotas p ara neg ros e indí g enas estava sendo contestada em 
ADP F  instaurada p elo P artido DE M . F oi um acerto o p edido já que no julg amento,  cuja decisã o f oi unâ nime,  consag rando a p olí tica 
adotada p ela universidade,  p raticamente todos os votos f az em ref erê ncia ao artig o. E mbora nã o aluda diretamente ao tema central 
do volume,  os seus f undamentos ap ontam p ara um p rog rama de reconstruçã o democrática e direito emancip ató rio. O artig o f oi 
publicado, por último, em A Cor do Tempo Quando Foge. Uma história do presente. Crônicas 1986-2013, Cortez Editora, São Paulo 
2014. A versão aqui publicada, ligeiramente modificada em relação l publicação da FSP, corresponde a que saiu em C&D e também 
no livro editado em 20 14.

* P rof essor da U niversidade de Coimbra;  Diretor do Centro de E studos S ociais –  CE S  (U C). Autor,  entre dez enas de outros trabalhos,  
de “O Direito dos Op rimidos”.
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Falar em fraternidade no Brasil significa, essencialmente, enfrentar o peso desse legado, o que 
representa um grande desafio para um país em que muitos tomam a idéia de democracia racial como 
dado, não como projecto. Mas se o desafio for enfrentado na sua inteireza pelas instituições sem que se 
busque diluir a gravidade do problema em categorias fluidas como a de “pobres”, o país caminhará não 
ap enas p ara a consolidaçã o de uma nova ordem constitucional,  no p lano jurí dico,  como também p ara a 
construçã o de uma ordem verdadeiramente p ó s- colonial,  no p lano só cio- p olí tico.

Ao estabelecer e monitorar um sistema de acções afirmativas que destina parte das vagas a 
p retos,  p ardos e indí g enas,  a U nB  tem of erecido trê s g randes contribuições p ara essa transiçã o. E m p ri-
meiro lug ar,  o sistema de educaçã o sup erior p ode recusar- se a rep roduzi r as desig ualdades que lhe sã o 
externas e mobiliza r a comunidade p ara a construçã o de alternativas de inclusã o de seg mentos histori-
camente alijados das universidades em razã o da cor da p ele ou identidade étnica. E m seg undo lug ar,  a 
construçã o e adop çã o de alternativas com este recorte nã o acarreta p rejuí zo  p ara a qualidade dos traba-
lhos acadê micos;  ao contrário,  traz mais diversidade,  criatividade e dinamismo ao campus ao incluir no-
vos p rodutores e modos de conhecer. E m terceiro lug ar,  ap esar de levantarem reacções p ontuais,  como 
a do DEM, e de incluir decisões que sempre serão polêmicas, como a do critério de identificação dos 
beneficiários, acções afirmativas baseadas na cor da pele ou identidade étnica conseguem um elevado 
g rau de leg itimidade na comunidade acadê mica. B asta ver como diversos g rup os de p esquisa e sectores 
do movimento estudantil se articularam em def esa do sistema da U nB  quando este se viu conf rontado 
p ela acçã o do DE M .

P ara os estudiosos das ref ormas universitárias,  seria f undamental que o p rog rama da U nB  p ossa 
comp letar o ciclo de 10  anos p revisto no P lano de M etas da instituiçã o. S obre o p osicionamento a ser 
adop tado p elo S T F  diante do p roblema,  a resp osta nã o está clara. O T ribunal p oderá desp reza r a exp e-
riê ncia da U nB  sob o receio de que dissolve o mito de um p aí s f raterno,  p orque mais miscig enado que ou-
tros. M as o T ribunal também p oderá conceder que o p rog rama da U nB  rep resenta,  bem ao contrário,  uma 
tentativa válida de institucionaliza r a f raternidade ao reconhecer a existê ncia de g rup os historicamente 
desf avorecidos,  contribuindo,  assim,  p ara a ef ectivaçã o da justiça social. S omente a seg unda resp osta 
p ermite combinar justiça social com justiça histó rica.
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Decadência do Estado de Direito e Limites da Justiça de Transição

Tarso Genro*

P ara um juí zo  racional sobre o estág io da Ju stiça de T ransiçã o num p aí s de democracia jovem,  
como o nosso, é preciso compreender essa forma específica de Justiça como imersa nos limites da cons-
titucionaliza çã o recente da nossa democracia. A seg uir,  é p reciso colocar a ref erida constitucionaliza çã o 
em contraste com as impugnações espontâneas da “validade” e da “eficácia” da experiência constitucio -
nal do Ocidente,  cuja crise se ap rof unda a olhos vistos. 

É  f ácil constatá- la p rincip almente na exp eriê ncia de p aí ses com um tecido institucional mais 
firme e com um Estado de Direito mais legitimado no plano internacional. Faço essa análise desde a 
exp eriê ncia americana,  que é exemp lo mais tí p ico da crise de leg itimidade das constituições dos p aí ses 
mais reconhecidos em termos de democracia p olí tica. Arg uo que o seu desmantelamento ap onta p ara 
uma p ossí vel “decadê ncia” do constitucionalismo moderno1.

A ocup açã o militar do I raque p elos E E U U ,  ap reg oada como açã o de um E stado Democrático de 
Direito,  destinada a p roteg er o Ocidente de uma g uerra quí mica,  hoje já f oi “deletada” p elos g overnos que 
a ap oiaram. Já  f oi omitida também p ela g rande mí dia,  p ois,  de entusiasta militante,  ela p assou a exp ecta-
dora muda, já que ali ficou claro que o império semeou, na verdade, mais mortes e ódios fundamentalis -
tas,  f ome e instabilidade. U ma açã o militar f racassada que imp ing iu uma derrota ao Direito I nternacional 
e à  p ró p ria democracia constitucional americana.

Concretamente aquela açã o do E stado americano f oi ap enas mais uma decisã o imp erial f ora da 
lei,  p romovida p or um E stado de Direito f ormalmente em f uncionamento. É  um daqueles contextos em 
que o “E stado que p rescinde do p luralismo tende aceleradamente ao p aternalismo e,  a p artir daí ,  adota 
f ormas dog máticas do exercí cio da autoridade”2. 

A ref erida ocup açã o do I raque f oi ileg al,  do p onto de vista formal,  p orque a motivaçã o de def esa 
contra o ataque quí mico iminente era f alsa. L og o,  as normas jurí dicas que orientam o sistema jurí dico 
internacional e da def esa nacional,  que p oderiam leg aliza r um ataque “def ensivo”,  nã o eram ap licáveis. A 

* Advog ado. F oi G overnador do Rio G rande do S ul;  P ref eito de P orto Aleg re;  S ecretário do CDE S ,  M inistro da E ducaçã o,  M inistro de 
Relações I nstitucionais e M inistro da J ustiça,  durantes os g overnos L ula (20 0 3 –  20 10 ). É  autor de diversas obras sobre direito e 
teoria p olí tica.

1 DE RI S S O,  J osé L uis. “Construtivismo,  p ó s- modernidade e decadê ncia ideoló g ica”. I n M ART I N S ,  L M ;  DU ART E ,  N . (Org s.) Formação 
de professores: limites contemp orâ neos e alternativas necessárias [ online] . S ã o P aulo:  U N E S P ;  Cultura Acadê mica,  20 10 ,  p . 
5 5 :  (...) Na decadência “a economia foge da análise do processo geral da produção e reprodução para fixar-se na análise dos 
fenômenos superficiais da circulação, tomados isoladamente; e a história passa a expor a ‘unicidade’ do curso histórico, sem levar 
em consideração as leis da vida social. No plano da filosofia desenvolve-se o irracionalismo (de Nietzsche ao fascismo) ‘que apela 
(...) aos piores instintos humanos, às reservas de animalidade e de bestialidade que necessariamente se acumulam em regime 
capitalista’ (ibidem, p. 127)”.

L U K Á CS ,  G eorg . Marx y el problema de la decadência ideológica. M éxico:  S ig lo V eintiuno E ditores,  S A,  19 8 1,  p . 22:  (… ) “esta 
fuga a la seudohistoria ideológicamente reconstituida a medida del deseo, concebida superficialmente subjetivista y místicamente 
deformada, es la tendencia general de esta decadencia ideológica”.

(U so a categ oria da “decadê ncia” p ara examinar a crise do constitucionalismo moderno no sentido que L uk ács f ormulou tal categ oria,  
nã o no sentido heideg g eriano,  de “queda” da existê ncia humana como “trivialidade cotidiana”. F aço- o p ela p ercep çã o que lhe 
emp restou L uk ács,  ou seja,  quando o sujeito dominante p romove um discurso investig ativo do mundo real que nã o mais visa o 
“conhecimento”,  mas se torna ap olog ético,  já que nã o p ode mais avançar na busca da totalidade,  p orque tal p osiçã o metodoló g ica 
choca- se com a ideolog ia (f requentemente p ositivista- naturalista),  no caso,  do jurista tradicional,  que vê  o E stado de Direito tal qual 
ele está constituído, como o “fim da história” do Estado e da Democracia.

2 V AL ADÉ S ,  Dieg o. Problemas constitucionales del Estado de derecho. B uenos Aires:  E ditorial Astrea,  20 0 4,  p . 32.
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açã o também f oi ilegítima,  p orque ig ualmente nã o resultou em açã o extraleg al,  moralmente e humanita-
riamente MXstLficiYel� além de nã o ter ví nculos com aquela motivaçã o def ensiva.

Mesmo aceitando uma eficácia seletiva dos princípios, ou seja, não desde os “fatos brutos”, mas 
de “f atos construí dos”3 (vamos sup or que a ocup açã o p udesse instalar reg ime democrático cap italista 
sup erior p ó s- H ussein) nem isso ocorreu. T al constataçã o nã o tem orig em em f ó rmula teó rica comp lexa,  
mas é constataçã o emp í rica indesmentí vel. T udo p iorou no I raque. Desde o f uncionamento do E stado,  
enquanto E stado baseado em leis,  até a situações material e esp iritual dos p ovos iraquianos.

Para compreender a “decadência” do Estado de direito no Ocidente e suas dramáticas dificulda -
des de virag em p ara um E stado S ocial de Direito consolidado p or um certo p erí odo histó rico,  é p reciso 
tratar trê s ordens de p roblemas,  que aqui sã o ap enas ap ontados:  o p oder f áctico,  como força normativa 
do capital financeiro em movimento, apropriador-dirigente dessa fase do desenvolvimento capitalista; a 
incompatibilidade desse domínio objetivo com os direitos fundamentais, constantes das constitui-
ções modernas que amp aram a todos,  na ordem da p rop riedade p rivada;  a cap acidade de XnLficaomo 
manipulada dos contrários,  f undada na ideolog ia e na cultura do consumo,  instituí do g lobalmente como 
p adrã o de f elicidade que f az do cidadã o- p olí tico p rincip almente um sujeito- consumidor. 

E ste p erí odo histó rico é,  nessas condições,  p erí odo de decadê ncia dos valores iluministas que 
sustentaram a constituiçã o democrática moderna. O valor “estabilidade” (ou conservaçã o da ordem a 
qualquer custo) é também demandado p elos mais manip ulados e exp lorados no sistema vig ente,  im-
p ulsionados p or dois mecanismos de dominaçã o:  um,  de natureza  subjetiva,  outro de caráter objetivo. 

Ambos os mecanismos sã o martelados como conquistas do “mercado” p ela p ublicidade e p ela 
cultura de massas:  o primeiro é o que P erry Anderson chamou de “sublimaçã o histérica do p resente” na 
f ú ria consumista que esg ota a naturalidade e mercantiliza  integ ralmente o ambiente natural (nã o temos 
p assado e o que vem no f uturo é irrelevante);  e o segundo é a extensã o do corp o e da vida,  p or inteiro,  
usados como objetos de produção de valor e “extração” de lucro (pelo fim das fronteiras entre o tempo de 
trabalho e o temp o livre),  p ois todos –  p ara viverem o modo de vida dominante –  devem estar semp re em 
rede e “conectados” no p rocesso de sup osta f ruiçã o,  p roduçã o e rep roduçã o “sociometabó lica” do cap ital,  
como mostrou I stván M észá ros4.

Jo hn L ocke ,  no seu clássico “E nsaio sobre o G overno Civil”,  lembra que ao “reunir- se p ela p ri-
meira vez os homens,  p ara f ormar uma comunidade p olí tica,  a totalidade do p oder da comunidade radi-
cou,  naturalmente,  na maioria deles (nesse caso temos uma democracia p erf eita);  (e) quando se coloca 
a f aculdade de f aze r leis nas mã os de p oucos homens selecionados e de seus herdeiros e sucessores 
(nesse caso se tem uma olig arquia)”.

M enciono essas observações e recordo L ocke 5  p ara salientar uma p ermanente ambig uidade do 
E stado de Direito,  tomado como “estado seg undo a lei”,  que p reserva uma f ó rmula que semp re lhe p er-

3 Á V I L A,  H umberto. Teoria dos Princípios – da definição à aplicação dos princípios jurídicos. 13. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 
20 12,  p . 10 7 .

4 M É S Z Á ROS ,  I stván. P ara além do capital. S ã o P aulo:  B oitemp o E ditorial,  20 0 2,  p . 16 :  “(...) dada a insep arabilidade das trê s 
dimensões do sistema do cap ital,  que sã o comp letamente articulados –  cap ital,  trabalho e E stado – ,  é inconcebí vel emancip ar o 
trabalho sem simultaneamente sup erar o cap ital e também o E stado. I sso p orque,  p aradoxalmente,  o material f undamental que 
sustenta o p ilar do cap ital nã o é o E stado,  mas o trabalho,  em sua contí nua dep endê ncia estrutural do cap ital (...). E nquanto as 
f unções controladoras vitais do sociometabolismo nã o f orem ef etivamente tomadas e autonomamente exercidas p elos p rodutores 
associados, mas permaneceram sob a autoridade de um controle pessoal separado (isto é, o novo tipo de personificação do capital), 
o trabalho enquanto tal continuará rep roduz indo o p oder do cap ital sobre si p ró p rio,  mantendo e amp liando materialmente a reg ê ncia 
da riquez a alienada sobre a sociedade”.

5  L OCK E ,  J ohn. Ensayo sobre el Gobierno Civil. M adrid:  Ag uilar,  p . 9 8 - 9 9 .
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mitiu várias p ossibilidades de conf ormaçã o histó rica,  mais,  ou menos,  democráticas. E ssa ambig uidade,  
hoje está sendo superada pela afirmação de um Estado (como na ocupação do Iraque) cada vez mais 
f ático (“obscuro”) e menos baseado em leis e p rincí p ios (o “lado p ositivo” do constitucionalismo demo-
crático). Isso interfere fortemente na natureza da transição e no processamento da Justiça que 
acompanha qualquer transição,  seja nos p aí ses de tradiçã o de democracia p olí tica mais consolidada,  
seja em p aí ses como o nosso.

Seja qual for a base conceitual da doutrina sobre o Estado de Direito (sua “filosofia” propriamente 
dita),  deve- se ter em vista que aquela ambig uidade nã o é somente do jusnaturalismo p ositivista e suas 
variantes. Já  f ora também vig ente na teoria marxista de direito. P ertencentes ao variado arsenal teó rico 
de M arx,  as concep ções de S tucka  e P aschuka nis –  p or exemp lo –  sã o quase tã o contrap ostas à s con-
cep ções de H ilf erding  e K arl Renner (marxistas que se harmoniza m na teoria da soberania de H ermann 
H eller6 ),  como sã o antí p odas,  entre si,  as teses de Carl S chmitt e H ans K elsen,  embora ambos p ertençam 
ao mesmo campo filosófico genérico do positivismo. 

As teses do primeiro (Carl Schmitt) fundamentam-se em uma teoria que justifica as sanções e as 
rep ressões de um E stado sem direito p ara def ender,  na situaçã o de “exceçã o”,  a essê ncia do Direito7 . T al 
p ostura,  p ara a teoria normativa do seg undo (K elsen),  nã o é aceitável p or p rincí p io. P ara este,  o corp o 
da Constituiçã o deve ser dotado de reg ras p revisí veis p ara o “estado de exceçã o”,  devendo uma norma 
semp re “remeter a outra norma” (mesmo na exceçã o) p ara p reservar a essê ncia do Direito (no caso,  do 
E stado f undado p or reg ras de democráticas). 

É significativo que ambos, Kelsen e Schmitt, defendam o Estado de Direito moderno como lega -
lidade p revisí vel,  p ara f aze r a sociedade f uncionar com equilí brio no E stado soberano,  mas,  ao mesmo 
temp o tê m,  também,  p osições op ostas sobre como “salvá- lo”,  def endendo- o na exceçã o. 

A distância doutrinária abissal verificada dentro de uma mesma posição filosófica está na maior 
ou menor possibilidade de abertura da democracia para a ditadura. Tal discurso implica num fla-
g rante dissenso sobre a p ró p ria essê ncia do Direito e,  consequentemente,  da p ró p ria democracia. N uma 
posição, só a democracia salva a si mesma; noutra, fica claro que é a ditadura que pode garantir a ordem, 
aniquilando- a.

B usco,  p ara ref erir à  questã o da Ju stiça de T ransiçã o em nosso P aí s,  p ortanto,  essa moldura 
universal. N ela assumo o risco de def ender que a força normativa das constituições no ocidente está 
perdendo seu poder regulatório. E estão ficando próximas de uma perda definitiva da sua capacidade 
de criar normas p ara o f uncionamento estável da democracia,  cujas caracterí sticas atuais já ap ontam 
p ara uma “decadê ncia”. 

Já  é visí vel um movimento concê ntrico,  no qual a democracia se exp ande em p aralelo ao E stado 
de Direito (p elos movimentos anô malos “f ora” e “contra a ordem”),  f ormatando um p rocesso que p ode 
abrir uma separação definitiva entre democracia e Estado de Direito. Essa separação faz o Estado 
reagir mais frequentemente por meio da ex ceção. Assim, ele abre-se cada vez mais para ex ercer 
um papel protetor da democracia ex clusivamente pela sua força bruta do Estado, acima da lei em 
sucessivas e “pequenas ex ceções”, com apoio da maioria da sociedade. nesta, os vínculos inter-

6  H E L L E R,  H ermann. La soberania – contribución a la teoría del derecho estatal y del derecho internacional. M éxico:  U niversidade 
N acional Autó noma de M éxico;  F ondo de Cultura E conó mica,  19 9 5 ,  p . 41.

7  M ACE DO J r.,  Ronaldo P orto. Carl Schmitt e a fundamentação do Direito. S ã o P aulo:  E ditora M ax L imonad,  20 0 1,  p . 136 :  “Neste 
tipo de ditadura, o ditador tem um ofício constitucional. Ele age em nome da Constituição, mas toma medidas para preservar a 
ordem. Estas medidas não são limitadas pelo direito, elas são extralegais. Por tal motivo, a doutrina de Schmitt envolve um aparente 
paradoxo. Apesar de toda a sua ênfase na relação amigo-inimigo, na decisão final, na situação de crise, de exceção, de caos, o seu 
objetivo é a manutenção da ordem. Ele fundamenta-se na política sem direito para combater a ausência do direito”.
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nos de socialidade baseiam-se, cada vez mais, nas condições subjetivas de “sujeito consumidor” 
( perturbado pelos movimentos sociais)  e menos nos vínculos da cidadania política que devem, 
pelos menos formalmente, remeter para o interesse público. 

É  uma sep araçã o,  p ortanto,  jurí dica e f ática,  que,  se nã o f or obstruí da conscientemente p or uma 
“revoluçã o democrática” de novo tip o (na qual as categ orias da p olí tica se convertam p rocessualmente 
em categ orias jurí dicas estáveis)8 ,  desembocará na ag onia e na morte do E stado de Direito. Pe lo menos 
tal qual ele f oi construí do nas lutas sociais e p olí ticas que f orjaram a cultura jurí dica do Ocidente.

Cobra vig ê ncia,  neste quadro,  no â mbito daquela dup la p ossibilidade “democrática” e “olig ár-
quica” contida em L ock e,  a constataçã o de que “o E stado de Direito ap resenta um “lado p ositivo” e um 
“lado obscuro”,  e que este ú ltimo conquista p rog ressivamente novos domí nios semp re que o p rimeiro 
não possui o fluxo democrático do instrumento político “feito com alma”. Na falta dessa vida política – 
a alma da democracia,  o E stado de Direito torna- se uma tecnolog ia f ria,  (e) o seu lado obscuro p ode 
p reencher todo o esp aço de decisã o estatal,  sucumbindo o Direito democrático iluminista “à  aceitaçã o da 
violê ncia bruta”9 . 

N o discurso jurí dico tradicional de def esa do E stado de Direito,  já se p ercebe o declí nio do 
equilí brio daquela dup la p ossibilidade,  entre o seu lado “p ositivo” e o “obscuro”. O discurso teó rico,  
democrático e libertário,  da concep çã o idealiz ada do E stado de Direito,  entã o,  torna- se cada vez  mais 
p ró ximo uma doutrina ap olog ética da ordem mantida,  mais p ela f orça do que p elo consenso,  com a 
morte mesmo daquela leg itimidade em moldes k elsenianos:  daquele “princípio de que a norma de uma 
ordem jurídica é válida até a sua validade terminar por um modo determinado através desta ordem 
jurídica, ou até ser substituída pela validade de uma outra norma desta ordem jurídica (...) (Teoria Pura 
do Direito, p. 290)”10.

A Ju stiça T ransicional no B rasil,  cujo p rocesso ainda está em curso –  com todas as limitações 
que f oram imp ostas p ela conciliaçã o que p residiu a p assag em da ditadura p ara a ordem de 8 8  –  comp ro-
metendo as elites que soldaram o p acto p olí tico sem desleg itimar o reg ime militar,  ap resenta uma van-
tag em em relaçã o a transições violentas nã o conciliadas:  evitou- se uma g uerra entre brasileiros,  p orque 
certamente nos “f ronts” da violê ncia (em ambos os lados) estariam as p essoas do p ovo,  que sof reriam os 
p iores imp actos de uma G uerra Civil. E  mais:  em f unçã o do p ró p rio cenário internacional,  seg uramente 
não se obteriam os resultados sociais positivos, como os conseguidos por meio da substituição pacífica 
do reg ime de arbí trio.

M as isso também determinou que a Ju stiça T ransicional f osse (e ainda é) incomp leta e que 
resp eitasse alg uns p actos esp ú rios,  que tê m g rande cap acidade de resistê ncia. S ã o eles:  1) um acordo 
imp lí cito que reconhece a igualdade moral e política entre torturadores e torturados,  f ace ao objetivo 
específico da Lei de Anistia, que elevou a tortura à categoria de crime “político”; 2) um juízo manipu-
latório provocativo do prestígio das Forças Armadas,  colocando- as como f alsa ré na ap uraçã o dos 
crimes e na responsabilização dos criminosos, como se estes se identificassem com a instituição (o ob-
jetivo desse juí zo ,  f ormulado p ela “g rande mí dia”,  era p rovocar resistê ncia nas F orças Armadas contra o 
p rocesso de anistia);  3) uma crítica permanente da reparação pecuniária aos atingidos p ela violê ncia 
do reg ime,  como se essa rep araçã o f osse derivada de um op ortunismo p ara extorquir o E stado.

8  G E N RO,  T arso. Crise Democrática e Democracia Direta. I n:  Crise da Democracia –  Direito,  democracia direta e neoliberalismo na 
ordem g lobal. P etró p olis:  V oz es,  20 0 2.

9  M AT T E I ,  U g o;  N ADE R,  L aura. Pilhagem – quando o Estado de Direito é ilegal. S ã o P aulo:  W M F  M artins F ontes,  20 13,  p . 8 - 9 .
10  I N :  L E AL ,  Rog ério G esta. Teoria do Estado – Cidadania e Poder Político na Modernidade. P orto Aleg re:  L ivraria do Advog ado,  19 9 7 ,  

p . 138 .
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Reg istro o g rande avanço conceitual e p olí tico que tivemos no p erí odo,  que f oi juntamente com 
a instituiçã o das “Caravanas da Anistia” –  molde de justiça transicional combinada com educaçã o e di-
vulg açã o dos valores democrático – :  o sucesso de extirp ar a concep çã o olig árquica e p resumidamente 
“g enerosa” da anistia como “p erdã o do E stado” aos ag ressores vencidos. T ransitamos,  com alg uns trau-
mas,  p ara um conceito novo no Direito e nas instituições nacionais:  a anistia como p edido de desculp as 
e p edido de p erdã o do E stado à  sociedade,  p or este ter- se transf ormado,  no reg ime de “exceçã o”,  numa 
máquina rep ressiva da democracia p olí tica e dos movimentos de resistê ncia inclusive executando ações 
clandestinas de destruiçã o f í sica e p sicoló g ica dos inimig os e adversários do reg ime f ora da sua p ró p ria 
leg alidade arbitrária.

S irvo- me do seg uinte conceito p ara relativiza r os avanços da nossa Ju stiça T ransicional na ép o-
ca em que coordenei esse p rocesso,  juntamente com o entã o dilig ente e brilhante P residente da Comis-
sã o de Anistia,  P aulo Abrã o. F aço- o p ara saudar os que ainda lutam p ara que ela se imp onha de f orma 
p lena,  como resistê ncia ao g rave p rocesso de decadê ncia do E stado de Direito Democrático,  em crise 
universal:  “entendemos que a democracia,  como institucionaliza çã o da liberdade e reg ime p olí tico da 
maioria associados aos direitos das minorias,  nã o se constitui em valor natural ou um imp erativo categ ó -
rico metaf í sico do f enô meno da P olí tica. T rata- se de um f enô meno social,  histó rico,  temp oral e mutante. 
Daí  que a disseminaçã o dos valores democráticos é taref a que deve transcender e constar nas p olí ticas 
p ú blicas de todos os g overnos”11.

11 G E N RO,  T arso;  AB RÃ O,  P aulo. M emó ria histó rica,  Justiça de Transição e democracia sem fim. In: Justiça de Transição: rep araçã o,  
verdade e justiça –  p ersp ectivas comp aradas B rasil E sp anha. B elo H oriz onte:  F ó rum,  20 13,  p . 28 .
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O Legado do processo constituinte

Leonardo Augusto de Andrade Barbosa*

A Constituinte de 19 8 7 - 19 8 8  ap resentava,  desde o debate acerca de sua convocaçã o,  enorme 
p reocup açã o com a forma. P olê micas sobre o caráter exclusivo ou cong ressual da Assembleia ou,  ainda,  
sobre sua soberania f rente à  ordem constitucional que se p retendia revog ar nã o eram inéditas na H is-
tó ria brasileira. E ntretanto,  em nenhuma outra op ortunidade,  esses temas e outros tantos,  relacionados 
à  org aniza çã o do p rocesso de elaboraçã o da Constituiçã o,  mobiliza ram tamanha atençã o p or p arte dos 
constituintes e,  p rincip almente,  da sociedade. As raí ze s dessa p reocup açã o com o proceder da Consti-
tuinte são difíceis de localizar, mas, pelo menos, dois fatores parecem significativos.

E m p rimeiro lug ar,  as reg ras p rocedimentais f uncionam em reg imes democráticos como g aran-
tias da minoria,  ou seja,  como salvag uardas do p rocesso deliberativo,  exig indo que a decisã o,  que ob-
serva o p rincí p io majoritário,  ap enas seja tomada ap ó s um determinado ní vel de debate p ú blico e de 
troca de arg umentos. A crença de que a comp osiçã o da Constituinte era majoritariamente conservadora 
(M I CH I L E S ,  19 8 9 ,  p . 5 4) ref orçava nos g rup os p olí ticos numericamente inf erioriza dos a necessidade de 
construir exp edientes p rocedimentais que p ermitissem a mobiliza çã o da esf era p ú blica. A p ublicidade nã o 
imp ede,  p or si só ,  o desenvolvimento de uma p olí tica “tradicional”,  intransp arente e baseada no f avoreci-
mento recí p roco,  mas p ossui um ineg ável ef eito desarticulador sobre ela.

E m seg undo lug ar,  nenhuma das f orças p olí ticas p resentes na Constituinte era cap az de org ani-
za r os trabalhos em torno de um p rojeto heg emô nico. A recusa à  adoçã o de um texto- base como p onto de 
partida é prova suficiente disso. Somam-se a ela o papel desempenhado pelo chamado “Centrão” (que, 
mesmo cong reg ando a maioria absoluta dos constituintes,  nã o f oi cap az de ap rovar,  p or exemp lo,  seu 
p rojeto de ordem econô mica),  a variedade de matize s que marcou a atuaçã o da esquerda,  a f alta de uni-
dade entre os grupos identificados com as elites dominantes (COELHO, 1988a, p. 14) e as divergências 
no seio da p ró p ria sociedade civil org aniza da (COE L H O,  19 8 8 b,  p . 5 0 ). 

P ode- se f alar,  nesse sentido,  em um p rocesso constituinte com alto g rau de reflexividade ,  ou 
seja, com acentuada vocação para problematizar a si próprio. Qual era a sua grande tarefa? O processo 
de transiçã o “lenta,  seg ura e g radual” nã o vinha acomp anhado de uma resp osta,  isto é,  de um p rojeto de 
país. Pelo contrário. A narrativa oficial vislumbrava a nova Constituição como a “conclusão do ciclo revo-
lucionário”,  nas p alavras do entã o p residente do S up remo T ribunal F ederal,  ministro M oreira Alves. Ainda 
nessa p ersp ectiva,  a transiçã o nã o imp licava rup tura e,  p or conseg uinte,  rep resentava tã o- somente a 
continuidade de um p rojeto já construí do,  quando muito a sua reacomodaçã o.

A long a g estaçã o da Constituiçã o de 19 8 8 ,  entretanto,  sug ere uma conclusã o radicalmente dif e-
rente. O p rocesso histó rico de mobiliz açã o em torno da taref a constituinte no B rasil coincide,  em g rande 
p arte,  com o surg imento de novos atores e de demandas sociais,  articulados no bojo de um amp lo movi-
mento de crí tica ao E stado centralista e interventor,  marcado p ela noçã o de p lanejamento e p ela monop oli-
z açã o do esp aço p ú blico. E sse modelo estatal,  normalmente desig nado p or “E stado social”,  encontrava- se 
em crise já no curso da década de 70. Essa crise relacionava-se, como se sabe, a uma realidade fiscal 
sobrecarreg ada p elo aumento das f unções estatais,  mas nã o ap enas a isso. De acordo com Cristiano 
Paixão, trata-se, antes de tudo, de um “déficit de cidadania e de democracia” (PAIXÃO, 2003, p. 41-42).

Portanto, ao mesmo tempo em que o Estado social imergia em problemas fiscais e administra -
tivos,  novas f ormas de org aniza çã o da sociedade civil estruturavam- se e buscavam esp aço no cenário 
p olí tico,  alg o que,  no B rasil,  p ode ser p ercebido a p artir da org aniza çã o dos chamados movimentos de 

* Doutor em Direito p ela U niversidade de B rasí lia,  Analista leg islativo na Câ mara dos Dep utados,  M embro do I nstituto B rasileiro de 
H istó ria do Direito e da American Society for Legal History.

DANR Vol 7 - Unidade 1.indd   51 06/12/2015   14:38:15



52

Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

base,  seculares ou nã o (AL V E S ,  20 0 5 ,  p . 27 4),  e de um “novo movimento op erário”,  crescentemente 
dissociado da burocracia estatal (AL V E S ,  20 0 5 ,  p . 29 1). E sses movimentos f orjaram- se no embate com 
a ditadura e,  p ortanto,  em um clima comp reensivelmente anti- institucionalista. E m g eral,  constituem- se 
desde a traduçã o de p roblemas exp erimentados concretamente p or setores excluí dos da sociedade em 
demandas por direitos ,  isto é,  em questões p ú blicas. Ap ontam,  assim,  p ara a construçã o de novos sig -
nificados para a própria experiência jurídica e tornam instáveis as fronteiras entre público e privado. Os 
debates em torno da g arantia de direitos das mulheres e da criança e do adolescente g anham f orça,  bem 
como movimentos em torno da p reservaçã o do meio ambiente e contra várias f ormas de discriminaçã o.

O movimento p ró - constituinte caminha de mã os dadas com esse p rocesso. E m alg uma medida,  
ele dialog a com a dissoluçã o do E stado social,  que p ode ser p ercebida sob vários â ng ulos:  a eclosã o 
dos debates sobre a ref orma do E stado imp ulsionados p ela alternativa neoliberal thatcherista e seus 
op ositores de diversos vieses;  a estruturaçã o de uma crí tica à  racionalidade técnico- burocrática e suas 
pretensões de uma política legitimada pelo saber científico; o aprofundamento dos dilemas ligados ao 
multiculturalismo e seu impacto nas questões de identidade; a intensificação do processo de mundia -
liza çã o da sociedade e a consequente f rag iliza çã o do conceito de soberania nacional,  que rep ercute 
diretamente no constitucionalismo contemp orâ neo. E ssas realidades circundam o momento constituinte 
brasileiro e apresentam a ele desafios.

E m contrap osiçã o ao p aradig ma do E stado social,  marcado p ela ideia de compensação ,  o “p ara-
dig ma emerg ente concentra- se na ideia de cidadania ,  comp reendida em sentido p rocedimental,  de p ar-
ticipação ativa” (PAIXÃO, 2003, p. 43). E é exatamente essa participação ativa que a literatura identifica 
como a caracterí stica mais marcante do p rocesso constituinte de 19 8 7 - 8 8 . T rata- se,  em p rimeiro lug ar,  de 
asseg urar uma nova ló g ica de p roduçã o de direitos,  uma ló g ica que p retende reocup ar o esp aço p ú blico 
p rivatiza do. É  claro,  entretanto,  que a emerg ê ncia desse novo p aradig ma nã o rep resenta uma aboliçã o 
do p assado. O tip o de p rática constitucional f undada no p rocesso constituinte de 19 8 7 - 8 8 ,  que se ap oiou 
nessa nova p ré- comp reensã o do direito,  teve (e tem) que disp utar esp aço com mentalidades p ré- exis-
tentes,  em conf ronto com as quais ela se constituiu. M entalidades que,  muitas veze s,  ainda se mostram 
vivas e presentes no cotidiano das instituições democráticas. João Almino, falando especificamente so-
bre os limites da taref a constituinte,  alerta p ara o f ato de que “mudança total é inversã o simbó lica ou p ura 
ilusã o. (...) I lusã o de levar a histó ria a um p onto de orig em,  reconstruir a sociedade seg undo um p lano 
p rescrito p ela natureza  ou p ela razã o” (AL M I N O,  19 8 6  –  19 8 7 ,  p . 8 ). N enhum p rocesso constituinte (ou 
“mudança p aradig mática”) transp ortar- nos- á deste mundo p ara outro,  antes inexistente. 

E ntretanto,  ap enas um “esquecimento- f alsário” (p ara utiliz ar a exp ressã o de F rançois Ost) p oderá 
omitir que,  p ela p rimeira vez  na H istó ria brasileira,  os p rotag onistas da mudança constitucional nã o esta-
vam confinados e não se confinaram aos círculos institucionais. O movimento em prol da convocação da 
Assembleia e o p ró p rio p rocesso constituinte envolveram ef etivamente vários setores da sociedade civil 
org aniz ada,  cujos interesses e demandas eram mú ltip los,  à s vez es destoantes e,  nã o raro,  def endidos de 
maneira corp orativa (M I CH I L E S ,  19 8 9 ,  p . 37 - 38 ). Ainda que houvesse a p ossibilidade de traçar alg umas 
demandas comuns (S OU S A J Ú N I OR,  19 8 8 ,  p . 32- 33),  o que irmanava esses novos atores era o emp enho 
em participar do processo, em influenciar os trabalhos, em apresentar argumentos e em estabelecer ne-
g ociações. E m sí ntese,  a crença de que uma “alternativa democrática real” p oderia ser construí da desde 
a p articip açã o p op ular no p rocesso (S OU S A J Ú N I OR,  19 8 8 ,  p . 33),  uma alternativa que reconhecesse a 
democracia como invençã o,  criaçã o ininterrup ta de novos direitos,  e nã o ap enas conservaçã o de direitos 
já reconhecidos (S OU S A J Ú N I OR,  19 8 8 ,  p . 34). Dif erentemente do que p ostulava a insistente narrativa 
oficial, a Constituinte de 1987-88 representou uma fratura em nossa experiência constitucional1. 

1 N a bela sí ntese de Adriano P ilatti:  “P ré- estruturada em f orma cong ressual,  p ara ser também p oder constituí do entre p oderes 
constituí dos,  de modo a ter comp osiçã o condicionada p or reg ras ditatoriais concebidas p ara p roduz ir maiorias p arlamentares 
af eiçoadas ao partido da ordem e,  além disso,  eleita num contexto que g arantiu amp la maioria a uma aliança g overnamental em que 
p redominava quadros conservadores,  a Assembleia N acional Constituinte de 19 8 7 - 8 8  desencaminhou- se,  desp rendendo- se dos 
desí g nios de seus p rimeiros criadores” (P I L AT T I ,  20 0 8 ,  p . 311).
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O entã o S ecretário- G eral da M esa da Constituinte,  P aulo Af f onso M artins de Oliveira,  servidor que 
acomp anhara p or meio século o cotidiano do Cong resso N acional,  reg istra sua p erp lexidade com o novo 
estado de coisas e f ala- nos de uma “verdadeira invasã o dos mais diversos interesses,  em total desresp eito 
à s normas da Casa” (OL I V E I RA,  20 0 5 ,  p . 16 7 ). P ara ele,  dos milhares de sug estões,  dez enas de audiê n-
cias p ú blicas e mais de cem emendas p op ulares,  “nã o se ap roveitou nada” (OL I V E I RA,  20 0 5 ,  p . 17 3).

Outro olhar sobre essa mesma histó ria é of erecido p elo ex- dep utado e,  à  ép oca,  coordenador do 
Centro de E studos e Acomp anhamento da Constituinte da U nB ,  J oã o G ilberto L ucas Coelho. J oã o G ilberto 
contesta a versã o seg undo a qual “o p ovo f oi convidado a p rop or e nada f oi ap roveitado”. P ara ele,  a des-
p eito das “g raves derrotas” (a mais chocante de todas,  em sua p ercep çã o,  relacionada à  ref orma ag rária),

a Constituiçã o tem disp ositivos sobre democracia p articip ativa,  cidadania,  direitos do traba-
lhador,  educaçã o,  saú de,  p revidê ncia,  criança e adolescente,  direitos da mulher,  reconhe-
cimento da p luralidade étnica,  p reservaçã o e amp liaçã o de monop ó lios estatais,  p lebiscito 
sobre p arlamentarismo e p residencialismo e tantos outros,  de orig em nas emendas p op ula-
res. L embre- se o que já f oi ref erido:  os dep oimentos nas audiê ncias p ú blicas p ermitiram aos 
p arlamentares elaborarem disp ositivos sobre conceitos que estavam,  p aralelamente,  sendo 
trabalhados p elos movimentos sociais. E m certos casos,  as soluções encontradas f oram,  es-
p ecialmente do p onto de vista técnico,  mais comp letas (COE L H O,  19 8 8 a,  p . 18 - 19 ).

O divó rcio entre esses dois olhares rep resenta a batalha inconclusa em torno da memó ria do 
processo constituinte. A tentativa de apagar ou de diminuir o significado da intensa interferência da socie-
dade civil durante esse momento histó rico é também a tentativa de reconduzi r o trabalho da Assembleia 
a uma ló g ica mais f amiliar a quem narra os eventos,  a ló g ica de uma elite p arlamentar que,  a serviço de 
interesses bem definidos, apropria-se do processo, controlando-o. Segundo Le Goff, uma das “grandes 
p reocup ações das classes,  dos g rup os,  dos indiví duos que dominaram e dominam as sociedades histó ri-
cas” é “tornar- se senhores da memó ria e do esquecimento”:  “Os esquecimentos e os silê ncios da histó ria 
sã o reveladores destes mecanismos de manip ulaçã o da memó ria coletiva” (L E  G OF F ,  20 0 3,  p . 422).

U ma Constituiçã o nã o é simp lesmente texto,  assim como o trabalho de uma Constituinte nã o 
p ode ser reduzi do ao texto p romulg ado. Como observa Derrida (20 0 2,  p . 47 ),  um documento constitucio-
nal (constitutivo de alg o) nã o deve ser interp retado como uma mera asserçã o,  mas como um p rof erimen-
to, isto é, como uma afirmação contextualizada, dotada de sentido performativo. Não importa apenas o 
quê é dito,  mas como é dito,  por quem e em nome de quem. A narrativa oficial mostrou-se, desde o ato 
convocatório, preocupada em afirmar a Constituinte como o espaço da continuidade, da ordem, da esta-
bilidade,  da transiçã o sem rup tura. 

O p rocesso constituinte de 19 8 7 - 8 8  conta uma histó ria na qual é p ossí vel divisar com clareza  
esse momento de autorreflexão. Uma reflexão que não foi empreendida apenas pelos constituintes, mas 
que foi levada a efeito, genuinamente, pela sociedade brasileira. Restringir a reflexão sobre a legitimi -
dade da Constituinte de 19 8 7  à  circunstâ ncia de sua convocaçã o p or uma emenda constitucional é um 
reducionismo g rosseiro. Primeiro,  p orque desconsidera o long o p rocesso de amadurecimento trilhado 
p ela reivindicaçã o de uma nova constituiçã o ao long o de toda a década de 19 7 0  e metade da década de 
19 8 0 . A convocaçã o nã o f oi um g esto mag nâ nimo e condescendente,  mas a resultante de uma série de 
reivindicações que,  ao long o de mais de quinze  anos,  f oram se interp enetrando e converg indo sobre o 
P oder instituí do. Segundo ,  p orque ig nora que,  com todos os seus p roblemas,  a convocaçã o p rop orcionou 
uma valiosa op ortunidade de articulaçã o entre Cong resso N acional e sociedade civil. Enfim,  p orque,  sem 
o dize r,  p arte da p remissa de que a invocaçã o do P oder constituinte orig inário p or um ato de f orça unila-
teral é condição suficiente ou mesmo necessária para o sucesso de um empreendimento constitucional. 
Devemo- nos p erg untar,  p elo contrário,  se o ato de f orça é,  de f ato,  o g erme da ordem constitucional. 
Como nos adverte M enelick de Carvalho N etto,  a manif estaçã o leg í tima do P oder constituinte requer 
mais do que a simp les e bruta tomada do p oder ou manip ulações p alacianas p ara obter ap oio do p ovo.
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P or outro lado,  imp orta p ermanecer atento ao “questionamento nã o inteiramente resp ondido”,  
agitado por José Geraldo de Sousa Júnior: “Qual a possibilidade de incorporação, no texto constitucio -
nal,  desses p rocessos sociais novos desenvolvidos na p rática da cidadania? ”. O momento constituinte é 
um momento inaug ural e,  se p or um lado,  of erece condições p ara sua constante atualiza çã o,  p or outro,  
nã o é cap az de se autoimuniz ar contra interp retações autoritárias. T radições,  p ráticas p olí ticas e atitudes 
mentais são difíceis de mudar (PAIXÃO, 2006, p. 4). Uma experiência tão significativa e rica quanto a 
Constituinte está,  f atalmente,  sujeita à  “batalha da memó ria”,  na qual atores e concep ções que se viram 
derrotados ou marg inaliza dos ao long o do p rocesso rep osicionam seus arg umentos e p rocuram “virar o 
jog o” a seu f avor. 
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O Direito Eleitoral da Ditadura – as aparências enganam?

Mauro Almeida Noleto*

“Todo o poder emana do povo e em seu nome é exercido”.

Constituição brasileira de 1967/1969

E leições e democracia p arecem tã o naturais e necessariamente vinculadas que somos levados 
a crer que a simp les realiza çã o daquelas é g arantia desta. As ap arê ncias realmente,  à s veze s,  eng anam,  
p ois se é certo que nã o p ode haver democracia sem deliberaçã o e a simp les realiza çã o de p leitos elei-
torais nã o tem o p oder de transf ormar reg imes autoritários em democráticos. F oi o que ocorreu no B rasil 
durante o reg ime militar de 19 6 4. H avia eleições,  mas nã o democracia. Democracia p olí tica p ressup õe,  
como condiçã o básica,  nã o ap enas a realiza çã o de eleições p erió dicas,  mas de eleições em que a p ar-
ticip açã o p op ular seja a mais amp la p ossí vel e em que o voto seja sig iloso e livre de coações f í sicas ou 
de qualquer outro constrang imento,  isto é,  eleições em que seja de f ato g arantida a amp la liberdade de 
escolha e de p articip açã o de toda a sociedade no esp aço p ú blico. Asseg urar que essa condiçã o seja 
respeitada é tarefa elementar do Direito Eleitoral, que se deve ocupar, ainda, da definição do sistema de 
ap uraçã o da vontade p op ular (p rop orcional ou majoritário,  p or exemp lo);  do alistamento e da f ormaçã o 
de um cadastro de eleitores;  de um reg ime de habilitaçã o e de imp edimento de candidatos;  da discip lina 
das camp anhas eleitorais e do modo de investig açã o e rep ressã o aos ilí citos eventualmente p raticados;  
da ap uraçã o idô nea do resultado dos p leitos e da consequente declaraçã o de ap tidã o dos eleitos p ara o 
exercí cio da rep resentaçã o da vontade p op ular. 

O Direito E leitoral p ositivo brasileiro,  todavia,  f oi “coloniza do” p elo reg ime militar,  que dele lançou 
mã o larg amente p ara manter as ap arê ncias de democracia rep resentativa no P aí s ap esar da rep ressã o 
violenta sobre as op osições e a comp ressã o g eral das liberdades. F ator imp ortante p ara a sustentaçã o 
do p rojeto conservador,  o Direito E leitoral g arantiu instrumentos normativos de controle e de manip ula-
çã o da classe p olí tica –  suf ocada,  mas nã o abolida – ,  e conviveu com medidas autoritárias bem p ouco 
sutis:  recesso do Cong resso N acional,  cassaçã o em massa de mandatos,  ediçã o de atos institucionais,  
p romulg açã o de emendas à  Constituiçã o,  ediçã o de decretos- leis,  p roibiçã o do habeas corpus... N ã o há 
ap arê ncia que resista!

O f ato é que,  nã o obstante as exp lí citas manif estações de violê ncia e de intolerâ ncia p olí tica,  
durante o reg ime militar,  o Direito E leitoral f oi p raticado,  havia eleições diretas p ara os p arlamentos,  a 
Ju stiça E leitoral f uncionava na administraçã o dos p leitos e como instâ ncia jurisdicional de soluçã o de 
conflitos, diversas leis sobre o tema foram postas em vigor, um simulacro de normalidade democrática. 
O Có dig o E leitoral de 19 6 5  –  que vig ora no B rasil até hoje –  criou cerca de oitenta novos tip os de crimes 
eleitorais,  mas nada p ô de f aze r p ara se op or à  violê ncia das cassações arbitrárias de mandatos p op u-
lares,  à  tortura e ao desap arecimento f orçado de militantes p olí ticos. E  seus ap licadores nem p areciam 
(ou nem p oderiam) imp ortar- se com os esp asmos de interdiçã o total das op osições. O reg ime continuou 
editando atos institucionais e,  a desp eito do Có dig o e de sua p retensã o de estabilidade,  ainda adotou o 
hábito de alterar as reg ras do jog o eleitoral a cada p leito –  “leis do ano” ou “p acotes”,  como a “L ei F alcã o” 
de 19 7 6 ,  que restring iu a p rop ag anda eleitoral p ara f rear o avanço do M DB  nas eleições municip ais da-
quele ano,  ou,  como em 19 7 7 ,  quando o G overno G eisel edita o chamado “p acote de abril”,  que instituiu,  
entre tantas outras reg ras casuí sticas,  a eleiçã o indireta p ara o S enado (senador biô nico),  novamente 
com o objetivo de conter o M DB  e de evitar que a op osiçã o tivesse maioria naquela Casa (F AU S T O,  

* M estre em Direito p ela U nB . Chef e de G abinete da P residê ncia do T ribunal S up erior E leitoral (20 0 3- 20 0 5 ).
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20 0 0 ,  p . 49 2- 49 3). E sse casuí smo ref ormista,  aliás,  é p rática que se rep ete até hoje –  tanto no Cong resso 
como,  ultimamente,  até nos tribunais (N OL E T O,  20 0 8 ,  p . 41).

S e o Direito E leitoral da Ditadura nã o conseg uiu obviamente p roteg er a amp la liberdade de es-
colha e de p articip açã o,  p ois tolerava ap enas dois p artidos,  a Aliança Renovadora N acional (ARE N A) e 
o Movimento Democrático Brasileiro (MDB), também não foi eficaz para coibir as fraudes eleitorais, que 
contaminavam a lisura dos p leitos,  p rincip almente durante as long as ap urações,  com suas cédulas de p a-
p el e enormes map as de ap uraçã o p reenchidos à  mã o. P roblema crô nico que af etava irremediavelmente 
a verdade eleitoral,  e que hoje se esp era resolvido dep ois da adoçã o da urna eletrô nica (N I COL AU ,  20 0 2,  
p . 6 7 - 6 8 ).

A abundâ ncia de normas constitucionais e inf raconstitucionais do reg ime militar sobre direitos 
p olí ticos nã o esconde,  p ortanto,  o f ato,  ap ontado com toda clareza  p or P aulo B onavides,  de que a ver-
dadeira Constituiçã o daqueles anos f oram os atos institucionais (B ON AV I DE S ,  20 0 8 ,  p . 436 ). Os atos 
institucionais foram considerados, então, como “emanações” do Poder Constituinte. Afinal, para os ge-
nerais,  e p ara g rande p arte dos p oderes civil e midiático de entã o (S I L V A,  20 14),  nã o se tratava de g olp e 
aquele movimento que dep ô s um p residente eleito p elo voto e abateu uma constituiçã o p romulg ada,  mas 
de revoluçã o. O texto do p reâ mbulo do Ato I nstitucional de 9  de abril de 19 6 4 é autoexp licativo,  vitó ria do 
movimento e derrota do constitucionalismo democrático:

A revoluçã o vitoriosa se investe no exercí cio do P oder Constitucional. E ste se manif esta 
p ela eleiçã o p op ular ou p ela revoluçã o. E sta é a f orma mais exp ressiva e mais radical do 
P oder Constituinte. Assim,  a revoluçã o vitoriosa,  como P oder Constituinte,  se legitima por 
si mesma.

Os p rimeiros quatro Atos I nstitucionais baixados nos dois p rimeiros anos do reg ime militar p romo-
veram a varredura das instituições democráticas de 19 46 . O AI - 1 autoriz ava a susp ensã o de direitos p olí -
ticos p or 10  anos e a cassaçã o de mandatos;  o AI - 2 exting uiu os p artidos p olí ticos,  p ermitia a decretaçã o 
do recesso do Cong resso N acional e a ediçã o de decretos- leis sobre matéria de seg urança nacional;  o 
AI - 3 estendeu o sistema de eleiçã o indireta p ara os g overnadores e vice- g overnadores;  e o AI - 4 convocou 
o Cong resso N acional a se reunir extraordinariamente p ara “discutir” e votar um novo texto constitucional1. 

M as,  p ara que Constituiçã o se a “revoluçã o” leg itimava- se a si mesma?

É  que o P oder militar nã o p rescindiu dos seus juristas,  que realiza ram a taref a reg ulató ria do 
novo reg ime sem se p reocup ar tanto assim com essas “inconveniê ncias” da democracia,  da contradiçã o 
e do pluralismo. O positivismo jurídico e a ideologia dominante asseguravam-lhes as justificativas teóri-
cas necessárias para a produção jurídica restrita à cultura da lei e da ordem, e o cientificismo formalista 
dessa práxis,  a indif erença ética p ara ig norar o horror dos p orões. Aliás,  as normas jurí dicas do Direito 
Constitucional- E leitoral f oram tã o bem elaboradas que,  realiza da a transiçã o p ara o reg ime democrático,  
esse Direito p ositivo criado durante a Ditadura –  e que,  em muitos casos,  já era uma continuidade de 

1 M ais uma vez ,  B onavides,  sem p erder o bom humor,  chama de “f arsa constituinte” o p rocesso que resultou na “p romulg açã o” 
da Constituiçã o de 19 6 7 :  “O AI-4 convoca o Congresso Nacional a reunir-se extraordinariamente para discutir e votar um novo 
texto constitucional. Diga-se, de passagem, que o ato fixava um cronograma tão rígido que mais parecia tratar-se da abertura de 
uma nova estrada rodoviária ou da construção de mais uma ponte. E o calendário pré-estabelecido foi cumprido rigorosamente. 
O projeto enviado pelo Governo chegou ao Congresso em 12-12-66 e a Carta foi promulgada a 24-1-67, pouco mais de 40 dias 
depois, portanto. É patente que ela se tornou uma mera formalidade, natimorta porque submetida e anulada pelos atos. Que 
sentido poderia ter o capítulo ‘Dos Direitos e Garantias Individuais’ diante do arbítrio instaurado pelos atos?” (B ON AV I DE S ,  
20 0 8 ,  p . 434).
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normas criadas na g rande ref orma p olí tica f eita p elo movimento de 19 30 2 –  manteve boa p arte de sua es-
trutura institucional e conteú do normativo intactos em nossa atual democracia:  sistema p rop orcional p ara 
a escolha de p arlamentares com votaçã o em p essoas nã o em listas p ré- ordenadas;  sistema majoritário 
de distrito ú nico p ara eleiçã o dos carg os executivos e p ara o S enado;  voto obrig ató rio aos maiores de 18  
anos; financiamento privado de campanhas; filiação partidária obrigatória; regime de inelegibilidades e 
administraçã o judicial dos p leitos (P ORT O,  20 0 2).

Quando se comparam enunciados normativos da Constituição de 1969 sobre inelegibilidades 
(art. 15 1) com os da Constituiçã o de 19 8 8  (art. 14),  p or exemp lo,  p odemos notar (sem conseg uir evitar 
certo constrang imento) a coincidê ncia à s veze s literal entre as resp ectivas reg ras e p rincí p ios3. A ref orma 
p olí tica constitucional,  tantas veze s p rometida e adiada,  p ermanece,  p ortanto,  como uma p romessa nã o 
cump rida de sup eraçã o do modelo que já tã o bem serviu ao reg ime autoritário. 

M as,  aqui também,  as ap arê ncias p odem eng anar,  p ois há elementos realmente novos na exp e-
riê ncia do Direito E leitoral p raticado no B rasil p ó s- 8 8 . As p rincip ais novidades,  a meu ver,  sã o a p roduçã o 
de leis de iniciativa p op ular e a judicializa çã o acentuada da P olí tica (AV RI T Z E R,  20 13) e das eleições em 
p articular (N OL E T O,  20 0 8 ).

T alvez a conquista mais radical da cidadania p olí tica p romovida p ela Constituiçã o de 19 8 8  tenha 
sido a criaçã o do direito coletivo à  ap resentaçã o,  p erante o Cong resso N acional,  de p rojeto de lei de 
iniciativa p op ular. E mbora p ossa p arecer p ouco em termos quantitativos,  mas,  em matéria de Direito 
E leitoral,  essa medida f oi emp reg ada duas veze s com ê xito,  em 19 9 9  e em 20 10 . G randes mobiliza ções 
p ara a coleta de milhões de assinaturas e de adesões resultaram em leis que ap rimoraram os mecanismos 
de combate à  corrup çã o e aos abusos de p oder nas camp anhas. A p rimeira f oi a L ei nº  9 .8 45 / 19 9 9 ,  que 
criou mecanismos de rep ressã o à  cap taçã o ilí cita de suf rág io,  a “comp ra de votos”,  além do ref orço das 
p unições contra o uso indevido da máquina p ú blica nas camp anhas eleitorais. E ssa mudança normativa 
p rovocou uma nova onda de judicializa çã o das eleições a p artir de 20 0 2 e tem p roduzi do,  a cada eleiçã o,  

2 V ictor N unes L eal,  a p rop ó sito do ref ormismo eleitoral que semp re f oi marca de nossa H istó ria,  anota que:  “Nesse reformar 
incansável, anulamos e refizemos alistamentos; alteramos diversas vezes o mecanismo de qualificação, a composição das mesas 
eleitorais e das juntas apuradoras; incluímos a magistratura e a polícia no processo eleitoral e as excluímos; tivemos a eleição 
indireta e a eleição direta, o voto devassável e o sigilo do voto; ampliamos e restringimos as circunscrições eleitorais, desde o distrito 
correspondente a uma província ou Estado até o de um deputado único; experimentamos o escrutínio de lista, o voto uninominal, 
a lista incompleta, o voto cumulativo e até a representação proporcional; e o mais curioso é que chegamos a repetir experiências 
malsucedidas no Império”. (L E AL ,  19 9 7 ,  p . 26 6 - 26 7 ).

3 Constituiçã o de 19 6 7 / 6 9 :

Art. 15 1. L ei comp lementar estabelecerá os casos de ineleg ibilidade e os p raz os dentro dos quais cessará esta,  visando a p reservar:

I  -  o reg ime democrático;
I I  -  a p robidade administrativa;
III - a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprêgo públicos  

 da administraçã o direta ou indireta,  ou do p oder econô mico;  e
I V  -  a moralidade p ara o exercí cio do mandato,  levada em consideraçã o a vida p reg ressa do candidato. 

-  Constituiçã o de 19 8 8 :

Art. 14, § 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a 
p robidade administrativa,  a moralidade p ara exercí cio de mandato considerada vida p reg ressa do candidato,  e a normalidade 
e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 
administraçã o direta ou indireta (Redaçã o dada p ela E menda Constitucional de Revisã o nº  4,  de 19 9 4).
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nú meros jamais vistos na H istó ria brasileira de cassações judiciais de mandatos e anulaçã o de votações4. 
A seg unda f oi a L ei Comp lementar nº  135 / 20 10 ,  a chamada “L ei da F icha L imp a”,  que,  em p leno ano 
eleitoral,  alterou os critérios de imp edimento p ara os candidatos,  criando diversas novas hip ó teses 
de ineleg ibilidade,  p rincip almente com base na vida p reg ressa dos p olí ticos,  o que p ermitiu imp edir a 
participação judicial de candidatos considerados “fichas-sujas” a partir de então.

S obre esse f enô meno da judicializa çã o da p olí tica no B rasil p ó s- 8 8 ,  é p reciso considerar que f oi 
a própria Constituição que apostou na solução judicial dos conflitos, ampliando o controle de constitucio -
nalidade das leis e ref orçando instrumentos p rocessuais,  como a açã o civil p ú blica e a açã o p op ular,  ou 
inovando ao introduzi r instrumentos de controle da omissã o leg islativa,  como o mandado de injunçã o e a 
açã o direta de inconstitucionalidade p or omissã o. P orém,  mais do que um ref orço das p osições do P oder 
Ju diciário,  o que vem ocorrendo é uma verdadeira deleg açã o de p oder f eita p elo p ró p rio sistema p olí ti-
co- rep resentativo p ara o sistema judicial,  que p assa,  entã o,  a estar incumbido de receber demandas que 
antes eram direcionadas p ara as vias tradicionais de rep resentaçã o p olí tica5 . De 19 8 8  p ara cá,  novas leis 
ap rof undaram essa deleg açã o,  com destaque p ara o camp o p olí tico- eleitoral,  cujo exemp lo mais vistoso 
é o da já citada “L ei da F icha L imp a”,  que amp lia as p ossibilidades de seleçã o judicial dos candidatos a 
carg os eletivos,  além de imp or à queles considerados ineleg í veis long os p erí odos de imp edimento p ara 
disp utas f uturas. 

A leg alidade contemp orâ nea é do tip o p rog ramática. Com a decadê ncia do p aradig ma p ositivista,  
o L eg islador p arece ter reconhecido sua incap acidade de antever e,  assim,  p rog ramar o f uturo da socie-
dade nos limites de hip ó teses f áticas sup ostamente p recisas e objetivas. O mundo do Direito na demo-
cracia é hoje bem mais aberto e sujeito à  interp retaçã o do que o f oi no p erí odo autoritário em que reinava 
soberano o p ensamento jusp ositivista. Atualmente,  atores diversos p articip am da construçã o da legítima 
organização social das liberdades ,  p ara lembrar aqui a luminosa sí ntese do conceito de Direito p rop osto 
p or Roberto L yr a F ilho (19 9 5 ). N o entanto,  o atual comp ortamento decisó rio dos juí ze s,  p rincip almente na 
cú p ula do sistema,  na qual as decisões g anham contornos normativos abstratos,  p assou a ser uma va-
riável importante do processo político-eleitoral, embora, por definição, devesse ser apenas equidistante. 

No Direito Eleitoral, sentenças de perfil aditivo tornaram-se frequentes, isto é, decisões judiciais 
que nã o se limitam a interp retar e a ap licar uma reg ra vig ente,  mas que,  na verdade,  criam reg ra nova 
desde a arg umentaçã o e a f undamentaçã o decisó ria calcada em p rincí p ios vag os,  como f oi o caso da 
imp osiçã o judicial da verticaliz açã o de colig ações p artidárias ou,  ainda,  o caso da criaçã o judicial de nova 
hipótese de perda de mandato em caso de “infidelidade partidária”, quando a própria Constituição não 
p revê  essa “sançã o” (M ARCH E T T I ,  20 13). O objetivo dessa intervençã o crescente do P oder Ju diciário 
nos assuntos p olí ticos é indisf arçadamente o de p romover a “ref orma p olí tica” que os demais P oderes 
nã o conseg uem realiza r. N ã o é dif í cil encontrar em alg uns votos p rof eridos no S up remo T ribunal F ederal 
ou no T ribunal S up erior E leitoral,  acomp anhados de p erto p ela imp rensa6 ,  menções à  necessidade de 

4 “Entre 2000 e setembro de 2007 foram cassados 623 políticos no Brasil, 508 dos quais prefeitos ou vices. Completavam a lista dois 
governadores e três senadores, com seus vices e suplentes, oito deputados federais, 13 deputados estaduais e 84 vereadores. Os 
dados revelam ainda um crescimento linear do número de cassados. Ademais, existiam em 2007, 1.100 casos tramitando na Justiça 
Eleitoral referentes à eleição de 2006” (M E L O,  20 0 8 ,  p . 37 7 - 37 8 ).

5  S eg undo W erneck  V ianna:  “a ampliação do poder do Judiciário a domínios antes reservados a outras forças tem sido o resultado 
de sucessivas delegações feitas a ele pelo poder político, quando expressamente lhe confere competência a fim de dirimir conflitos 
políticos e sociais, como os político-eleitorais, os do mundo do trabalho etc., em uma rede que não cessa de se expandir”. (V I AN N A,  
20 13,  p . 211). 

6  “(...) vemos assim o novo clericato dos juízes obcecados pelo antigo sonho da justiça redentora, enquanto a democracia representativa 
é minada pelo sonho da democracia directa. Simultaneamente, e ainda sob a pressão dos media, a justiça é desalojada de seu 
espaço protegido, privada do afastamento dos factos no tempo e da distância assegurada pelos seus procedimentos profissionais – 
e a deliberação política é tornada supérflua pela insistência publicitária com função tribunícia e pela artimanha das sondagens que 
reduz a eleição a uma simples sondagem à escala real”. (RI COE U R,  19 9 8 ,  p . 10 - 11).
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“saneamento dos costumes p olí ticos” ou outras declarações que p roduz em o ef eito de desmoraliza çã o 
indiscriminada dos p olí ticos e das instituições da democracia rep resentativa.

E ssa situaçã o –  que incomoda p elo risco de esvaz iamento da cidadania nela embutido –  coloca-
nos diante de alg umas p erp lexidades,  como a que exp ressou,  em artig o recente,  o juiz  N éviton G uedes,  
desembarg ador do T RF  da 1ª  Reg iã o,  que também já exerceu a f unçã o de membro do M inistério P ú blico 
E leitoral:  “para que servem os direitos políticos de participação, num quadro em que permanentemente e 
de forma cada vez mais profunda consentimos com a transferência do poder de decisão sobre os nossos 
direitos a outros órgãos e agentes que não aqueles que são escolhidos pelo voto popular?” E m outras 
p alavras,  p ara que mais Direito E leitoral se à  p olí tica rep resentativa f alta leg itimidade e até mesmo p oder?

P ois assim estamos. N ã o conseg uimos,  ainda,  f aze r a ref orma p olí tica democrática e p romover o 
acerto de contas com o modelo jurí dico do reg ime autoritário;  continuamos a tolerar a relaçã o p romí scua 
dos interesses econômicos com os políticos em campanhas eleitorais financiadas por empresas; não há 
regras específicas nem jurisprudência sobre a internet e seu p otencial p ara a mobiliza çã o e também p ara 
o cometimento de abusos;  convivemos com o enf raquecimento p rog ramático dos p artidos p olí ticos ao 
insistir na p ersonaliza çã o das candidaturas;  assistimos ao atrito f requente entre os P oderes p ela sup re-
macia decisó ria no lug ar da desejada harmonia p revista na Constituiçã o;  nenhum g esto é f eito p ara coibir 
o abuso do p oder da mí dia,  que,  desde a retomada das eleições diretas p ara P residente (19 8 9 ),  atua 
abertamente em f avor de suas p ró p rias p ref erê ncias p olí ticas,  p raticando um jornalismo declarató rio,  
escandaliza nte e,  muitas veze s,  tendencioso (AM ORI M ;  G U I M ARÃ E S ,  20 13). 

Resta, enfim, acreditar que essa transição ainda há de concluir-se e que os esforços legítimos 
de limp eza  e de correçã o das p ráticas p olí ticas que já conseg uimos realiza r nessas ú ltimas décadas de 
exp eriê ncia democrática nã o p ermitam que,  junto com a ág ua suja do banho,  deitemos f ora a criança da 
cidadania e da liberdade de escolha. 

O Direito (Ju dicial) E leitoral que p redomina no B rasil de hoje p ode p arecer democrático,  mas 
p ode nã o ser.
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Jango e as raízes da imprensa golpista1

Juremir Machado da Silva*

T udo se acelerou em março de 19 6 4. O p residente Jo ã o G oulart,  no clima da G uerra F ria,  es-
p remido entre direita e esquerda,  esquentou a situaçã o ao dar o p asso de que o B rasil p recisava:  as 
ref ormas de base. N a sexta- f eira,  13 de março,  no Comí cio da Central do B rasil,  ao anunciar a ref orma 
agrária e encampar as refinarias de petróleo, Jango assinou seu atestado de óbito político. As forças 
conservadoras,  ap oiadas p elos E stados U nidos,  como hoje está documentalmente p rovado,  moveram- se 
p ara consolidar a atmosf era de dep osiçã o do P residente da Rep ú blica. F oram criadas as “M archas da 
F amí lia com Deus p ela L iberdade”. O g olp e,  que vinha sendo p rep arado desde 19 6 2,  conf orme o “roteiro 
da revoluçã o” divulg ado p or Jú lio de M esquita no jornal O Estado de S. Paulo,  veio à  tona.

1. Jornais e jornalistas em 1964

O ano de 19 6 4,  no B rasil,  p ode ser descrito como o ano da imp rensa colaboracionista. Os inte-
lectuais jornalistas traí ram o comp romisso com a verdade e com a indep endê ncia p or desinf ormaçã o,  
conservadorismo e ideolog ia. Alberto Dines,  Antonio Callado e Carlos H eitor Cony ajudaram a derrubar 
Ja ng o. Até o p oeta Carlos Drummond de Andrade sujou as mã os com alg umas mal- traçadas crô nicas 
destinadas,  p ó s- g olp e,  a chutar cachorro morto. E m 19 5 4,  a mesma imp rensa havia emp urrado G etú lio 
V arg as ao suicí dio. N as ú nicas trê s veze s em que o B rasil teve g overnos do centro p ara a esquerda –  
19 5 1- 19 5 4,  19 6 1- 19 6 4 e 20 0 2 até hoje – ,  a mí dia aliou- se aos mais conservadores ag itando os mesmos 
esp antalhos:  corrup çã o,  anarquia,  desg overno,  ap arelhamento do E stado,  tentações comunistas e outras 
ficções mais ou menos inverossímeis.

E m 19 6 4,  Jo ã o G oulart,  f ervido no caldo borbulhante da G uerra F ria,  enf rentou a ira moralista 
de jornais como Correio da Manhã, Jornal do Brasil, O Globo, O Estado de S. Paulo, Folha de S. Paulo, 
Tribuna da Imprensa, o Dia e dos Diários Associados de Assis Chateaubriand. A queda de Ja ng o come-
çou a definir-se na sexta-feira, 13 de março. O Presidente cometeu o pecado mortal de abraçar a reforma 
agrária e de encampar as refinarias de petróleo. A reação conservadora, com ajuda americana, pôs nas 
ruas as “M archas da F amí lia com Deus p ela L iberdade”. Consumado o g olp e,  o p oderoso chef ã o de O 
Estado de S. Paulo,  Jú lio de M esquita,  nã o se constrang eu em p ublicar,  em 12 de abril de 19 6 4,  o “roteiro 
da revoluçã o”,  que ajudara a p rep arar,  com ajuda do p rof essor V icento Rao,  em 19 6 2. 

O p atriarca da imp rensa g olp ista clamava p elo f echamento do Cong resso N acional e das Assem-
bleias L eg islativas. “H á mais ou menos dois anos,  o Dr. Jú lio de M esquita F ilho,  instado p or altas p atentes 
das F orças Armadas a dar a sua op iniã o sobre o que se deveria f aze r caso f osse vitoriosa a consp iraçã o 
que entã o já se iniciara contra o reg ime do S r. Jo ã o G oulart,  enviou- lhes em resp osta a seg uinte carta...” 
S ug eria a susp ensã o do habeas-corpus ,  um exp urg o no Ju diciário e a extinçã o dos mandatos dos p ref ei-
tos e g overnadores. A soluçã o “democrática” contra o g overno de Ja ng o seria uma junta militar instalada 
no p oder p or,  no mí nimo,  cinco anos. 

A “M ensag em ao Cong resso”,  enviada p or Ja ng o em 15  de março,  detonou o horror na imp ren-
sa g olp ista. O conf ronto com os marinheiros reunidos no S indicato dos M etalú rg icos,  no Rio de Ja neiro,  

1 P arte deste texto f oi p ublicada na revista Carta Capital,  ediçã o de 28  de março de 20 14.

* Doutor em S ociolog ia p ela S orbonne,  P aris V ;  escritor,  historiador,  jornalista,  radialista e tradutor,  é p esquisador 1B  do CN P q,  
coordenador do P rog rama de P ó s- G raduaçã o em Comunicaçã o da P U CRS  e autor de vários livros.
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em 25  de março,  deu nova e p oderosa muniçã o p ara o g olp ismo midiático:  as F orças Armadas estariam 
minadas p ela indiscip lina,  os marinheiros da base da hierarquia tinham reivindicações subversivas. P or 
exemp lo,  o direito ao casamento. A mí dia considerava tudo isso muito radical. E m 30  de março,  Ja ng o 
comp areceu ao encontro dos sarg entos no Automó vel Clube do Rio de Ja neiro. F oi a senha p ara o au-
todenominado “vaca f ardada”,  o g eneral Olym p io M ourã o F ilho,  dar o seu coice mortal,  marchando com 
suas trop as de Ju iz de F ora p ara o Rio de Ja neiro. A mí dia exultou.

O g olp e p artiu de M inas G erais sob a liderança civil do g overnador mineiro M ag alhã es P into. 
Alberto Dines,  hoje decano dos crí ticos de mí dia e p reg ador de moral e cí vica no seu Observató rio da 
I mp rensa,  brindou M ag alhã es P into,  no livro que org anizo u e p ublicou,  ainda em 19 6 4,  p ara tecer loas 
ao g olp ismo –  “Os idos de março e a queda em abril” – ,  com o mais alto elog io disp oní vel na ép oca:  um 
cumprimento aos colhões do pacato golpista: “Enfim, apareceu um homem para dar o primeiro passo. 
E ste homem é o mais tranquilo,  o mais sereno de todos os que estã o na cena p olí tica. M ag alhã es P into,  
sem muitos arroubos,  redimiu os brasileiros da p echa de imp otentes”.

O Correio da Manhã deveria constar no livro dos recordes como o mais ráp ido caso de arrep en-
dimento da histó ria do jornalismo. E m 31 de março e 1º  de abril de 19 6 4,  o Correio da Manhã g olp eava 
f uriosamente. N o editorial Basta!,  decretava:  “O B rasil já sof reu demasiado com o g overno atual. Ag ora,  
basta”. De quê ?  “B asta de f arsa. B asta da g uerra p sicoló g ica que o p ró p rio g overno desencadeou com o 
objetivo de convulsionar o p aí s e levar avante a sua p olí tica continuí sta. B asta de demag og ia p ara que,  
realmente,  se p ossam f aze r as ref ormas de base”. Ja ng o era o culp ado de tudo:  “N ã o contente de intran-
quiliza r o camp o,  com o decreto da S up ra,  ag itando ig ualmente os p rop rietários e os camp oneses,  de 
desvirtuar a finalidade dos sindicatos, cuja missão é a das reivindicações de classe, agora estende a sua 
açã o def ormadora à s F orças Armadas,  destruindo de cima a baixo a hierarquia e a discip lina”. 

O Correio da Manhã iludia-se como uma senhora de classe média desinformada: “Queremos 
as reformas de base votadas pelo Congresso. Queremos a intocabilidade das liberdades democráticas. 
Queremos a realização das eleições em 1965. A nação não admite nem golpe nem contragolpe”. No 
editorial Fora!,  o mesmo jornal saiu do armário:  “S ó  há uma coisa a dize r ao S r. Jo ã o G oulart:  ‘ S aia! ’ ” V e-
redicto:  “Jo ã o G oulart iniciou a sediçã o no p aí s”. E  mais:  “A naçã o nã o mais sup orta a p ermanê ncia do S r. 
João Goulart à frente do Governo. Chegou ao limite final a capacidade de tolerá-lo por mais tempo. Não 
resta outra saí da ao S r. Jo ã o G oulart senã o a de entreg ar o G overno ao seu leg í timo sucessor”. Como 
p oderia de um g olp e vir um “leg í timo sucessor”?  M istérios do jornalismo:  “H oje,  como ontem,  queremos 
p reservar a Constituiçã o. O S r. Jo ã o G oulart deve entreg ar o G overno ao seu sucessor p orque nã o p ode 
mais g overnar o P aí s”.

E m 3 de abril de 19 6 4,  no editorial de cap a,  Terrorismo, não,  Correio da Manhã acordava do seu 
sono g olp ista:  “Ag ora o S r. Carlos L acerda ag e p or meio da p olí cia p olí tica,  p rendendo e esp ancando,  
como se estivéssemos em p lena ditadura”. E ra só  o começo dela.

2. A penúltima traição dos intelectuais jornalistas

Os g randes jornais p aulistas e cariocas atolaram- se com o mesmo entusiasmo. Ap oiaram o 
g olp e e a ditadura. A Folha de S. Paulo ficou famosa por emprestar suas camionetas para a Operação 
B andeirantes (OB AN ) transp ortar “subversivos” p ara o tronco. E m 22 de setembro de 19 7 1,  o jornal de 
Otávio F rias tecia em editorial o seu mais ditirâ mbico elog io ao p ior momento da ditadura:  “Os ataques 
do terrorismo nã o alterarã o a nossa linha de conduta. Como o p ior ceg o é o que nã o quer ver,  o p ior do 
terrorismo é nã o comp reender que no B rasil nã o há lug ar p ara ele. N unca houve. E  de maneira esp ecial 
nã o há hoje,  quando um g overno sério,  resp onsável,  resp eitável e com indiscutí vel ap oio p op ular está 
levando o B rasil p elos seg uros caminhos do desenvolvimento com justiça social- realidade que nenhum 
brasileiro lú cido p ode neg ar,  e que o mundo todo reconhece e p roclama”.
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E sse ap oio exp lí cito da Folha de S. Paulo ao g overno de M édici g anha neste editorial um tom de 
confissão apaixonada: “Um país, enfim, de onde a subversão – que se alimenta do ódio e cultiva a violên -
cia – está sendo definitivamente erradicada, com o decidido apoio do povo e da imprensa, que reflete os 
sentimentos deste. E ssa mesma imp rensa que os remanescentes do terror querem g olp ear”. E m 20 0 9 ,  a 
Folha de S. Paulo ainda chamava a ditadura de “ditabranda”. O arrep endimento nunca cheg ou.

O Globo ,  em editorial de 2 de abril de 19 6 4,  notabilizo u- se p ela bajulaçã o surrealista:  “V ive a 
N açã o dias g loriosos. P orque souberam unir- se todos os p atriotas,  indep endentemente de vinculações 
p olí ticas,  simp atias ou op iniã o sobre p roblemas isolados,  p ara salvar o que é essencial:  a democracia,  
a lei e a ordem”. E m 7  de outubro de 19 8 4,  nos 20  anos do reg ime militar,  Roberto M arinho reincidiu:  
“Participamos da Revolução de 1964 identificados com os anseios nacionais de preservação das insti-
tuições democráticas,  ameaçadas p ela radicaliza çã o ideoló g ica,  g reves,  desordem social e corrup çã o 
g eneraliza da”. S ó  49  anos dep ois do g olp e,  O Globo p ublicaria uma retrataçã o contraditó ria e p ouco 
convincente. Assim f oi com outro g rande do jornalismo carioca. E m 31 de março de 19 7 3,  o Jornal do 
Brasil comemorava:  “V ive o P aí s,  há nove anos,  um desses p erí odos f érteis em p rog ramas e insp irações,  
g raças à  transp osiçã o do desejo p ara a vontade de crescer”.

E m 2 de abril de 19 6 4,  a Tribuna da Imprensa deu em manchete uma liçã o do mau jornalismo 
que semp re a disting uiu:  “E scorraçado,  amordaçado e acovardado,  deixou o p oder como imp erativo de 
leg í tima vontade p op ular o S r. Jo ã o B elchior M arques G oulart,  inf ame lí der dos comuno- carreiristas- ne-
g ocistas- sindicalistas”. O Globo ecoou:  “F ug iu G oulart e a democracia está sendo restaurada”. Alg uns 
jornais,  ao menos,  mantiveram a coerê ncia reacionária:  O Globo, O Estado de S. Paulo e a Tribuna da 
Imprensa f oram contra a p osse de Ja ng o em 19 6 1,  a f avor do g olp e de 19 6 4 e def ensores do reg ime a 
p artir daí . A Tribuna da Imprensa arrep endeu- se p recocemente quando viu que o p oder nã o acabaria nas 
mã os de Carlos L acerda.

S e os jornais ap oiaram o g olp e e a ditadura,  muitos intelectuais jornalistas marcharam na linha 
de f rente do g olp ismo. Carlos H eitor Cony ,  que log o p ercebeu o tamanho da encrenca e p assou a criticar 
o novo reg ime,  admitiu que ajudou a escrever os editoriais Basta! e Fora! do Correio da Manhã:  “M inha 
participação limitou-se a cortar um parágrafo e acrescentar uma pequena frase”. Quanta modéstia re-
trosp ectiva!  P ara Cony ,  Jo ã o G oulart era um “homem comp letamente desp rep arado p ara qualquer carg o 
p ú blico,  f raco,  p usilâ nime e,  sobretudo,  raiando os extensos limites do analf abetismo”. Reconhecia,  en-
tretanto,  a leg itimidade do mandato do P residente.

M esmo nos textos que o consag raram como p rimeiro g rande resistente,  no jornalismo,  ao g olp e,  
Cony  resvala no p reconceito:  “Até ag ora,  essa chamada Revoluçã o nã o disse a que veio. As necessida-
des do P aí s,  que levaram o g overno inábil do S r. Jo ã o G oulart a atrelar- se à  linha chinesa do comunismo,  
nã o receberam uma só  p alavra do Alto Comando”. Cony f oi,  contudo,  um dos p rimeiros a denunciar o p a-
pel da mídia na sustentação da ditadura: “Quem parece ditar as leis e os modos à Revolução são alguns 
histéricos e analf abetos:  F lávio Cavalcanti,  I brahim S ued,  H élio F ernandes,  César de Alencar e outros 
vultos de mesmo g abarito e da mesma f ossa”. U m esg oto.

Alberto Dines vomitaria uma das maiores asneiras da ép oca:  “É  p reciso muita convicçã o p ara 
não se enredar pelo glamour de uma façanha esquerdista. Quem tem coragem para dizer que aqueles 
marinheiros,  que arriscaram a vida com aquele motim p or uma causa tã o distante e abstrata,  como re-
f ormas de base,  eram op ortunistas e ag itadores”. E ntre as causas distantes e abstratas def endidas na-
queles temp os,  estavam o direito ao casamento e ao voto p ara os analf abetos. E m 19 6 8 ,  dep ois do Ato 
I nstitucional nº  5  (AI  5 ),  em discurso em uma f ormatura,  Dines criticou a censura. E nrolou- se com os ve-
lhos amig os. O S erviço N acional de I nf ormações (S N I ) f orneceu- lhe um atestado de bons antecedentes 
descoberto p elo p esquisador Á lvaro L arang eira:  “S emp re se manif estou contrário ao reg ime comunista. 
Colaborou com o g overno revolucionário escrevendo livro sobre a revoluçã o e orientou f eitura de cader-
nos p ara dif undir objetivos da revoluçã o”. N ã o f oi denunciado. P erdoou- se o deslize .
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Carlos Drummond de Andrade mostrou que,  como analista p olí tico,  era um g rande p oeta:  “N o 
caso do Sr. Goulart, a verdade é que ele pediu, reclamou, impôs sua própria deposição. Que fazer 
quando o servidor- p residente se torna inimig o maior da tranquilidade?  E sp erar que ele liquide a ordem 
leg al...? ” O p oeta sentiu- se mais tranquilo com a liquidaçã o da ordem leg al p elo E xército. 

Já  Antonio Callado f az de Ja ng o um bê bado,  incomp etente e inculto,  casado com uma mulher 
f ú til,  e com um ví cio terrí vel,  “o de aumentar o salário mí nimo”. O f uturo g rande escritor atrap alhava- se 
com as p alavras:  “A p residê ncia da Rep ú blica f oi transf ormada numa esp écie de g rande M inistério do 
T rabalho,  com a p reocup açã o constante do salário mí nimo”. Chaf urdava no p reconceito e na maledicê n-
cia:  “Ao que se sabe,  muitos cirurg iões lhe g arantiram,  através dos anos,  que p oderia corrig ir o def eito 
que tem na p erna esquerda. M as o horror à  ideia de dor f í sica f ez com que Ja ng o jamais considerasse a 
sério o conselho. T alvez p or isso tenha cometido o seu suicí dio indolor na P áscoa”. E screveu o indizí vel:  
“O triste, no episódio tão pífio e latrino-americano da dep osiçã o de Ja ng o,  é que realmente nã o se p ode 
desejar que as F orças Armadas nã o o traí ssem”. Raí ze s do P I G .

3. A popularidade de Jango

E m 15  de março de 19 6 4,  dois dias dep ois de esp antar o B rasil com o contundente discurso da 
Central do B rasil,  Jo ã o G oulart cometeu mais um erro g rave:  mandou ao Cong resso N acional uma “men-
sagem” perfeita, uma radiografia irretocável das desigualdades brasileiras, um plano de ação para fazer 
o País dar um salto para o futuro. Os conservadores ficaram horrorizados. O texto realçava aspectos 
chocantes,  mas que nã o levavam os inimig os de Ja ng o a ap ressar- se:  “I mp ressiona saber que somen-
te 46 %  das crianças brasileiras f requentam escolas e que menos de dois milhões de adolescentes,  ou 
seja, apenas 10% dos maiores de 12 anos, conseguem ingressar nas escolas de grau médio”. Quem se 
imp ortava com isso?

O p erig oso Ja ng o resolveu mexer numa abelheira. P ediram- lhe que f osse sensato e nã o radica-
liza sse. E le tinha p rojetos diabó licos como construir 5 .8 0 0  salas de aula. I nstituiu o monop ó lio da imp or-
taçã o de p etró leo dando um g olp e mortal em interesses estrang eiros def endidos p or aliados brasileiros 
com f orte p oder de f og o na imp rensa. N um p aí s com alta concentraçã o de terras,  44%  da área rural 
p ertenciam a 32 mil emp reendimentos,  0 , 9 7 %  do total. Os 9 9 , 3%  restantes dividiam 6 6 %  da área,  seg un-
do dados do I B G E  e análise do economista Cássio M oreira. N esse contexto inacreditável,  o P residente 
ousava p rop or uma ref orma ag rária real.

O projeto da Supra declarava de “interesse social, para fins de desapropriação, uma faixa de 
dez quilômetros ao longo das rodovias e ferrovias, bem como das áreas beneficiadas por obras federais, 
como os açudes. P or este ato,  áreas inexp loradas e sob o domí nio de latif undiários,  que nã o as cultivam 
nem p ermitem que outros a cultivem,  serã o desap rop riadas e divididas em lotes p ara entreg a aos camp o-
neses que as queiram cultivar. E sta é a p rimeira amp la p orta que se abre p ara uma ref orma ag rária que 
se realizará pacificamente, regida pelos preceitos democráticos e com fidelidade às tradições cristãs do 
nosso p ovo”. B ateu o terror.

A ref orma ag rária do “comunista” g aú cho tinha como base os p rincí p ios cristã os. O assustador 
Jo ã o G oulart nã o considerava muito cristã o que a maioria p assasse f ome e nã o tivesse terras p ara cul-
tivar enquanto sobrava solo f értil. N em que ap enas 9 3 mil jovens,  numa p op ulaçã o de quase 8 0  milhões 
de habitantes,  f requentasse a universidade. Como se vê ,  era mesmo p reciso derrubá- lo.

O p rof essor da P ontif í cia U niversidade Cató lica de S ã o P aulo,  L uiz Antô nio Dias,  recup erou as 
p esquisas do I B OP E  f eitas p oucos antes do g olp e,  como já havia f eito outro p esquisador,  Antô nio L a-
vareda,  que mostram o imenso ap oio da p op ulaçã o a Ja ng o. E m entrevista à  revista Carta Capital ,  Dias 
resumiu:  “A p rimeira [ p esquisa] ,  sem indicaçã o de contratante,  revelava amp lo ap oio à  ref orma ag rária,  
com um í ndice sup erior a 7 0 %  em alg umas cap itais. A outra,  realiza da em S ã o P aulo a p edido da F eco-
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mercio na semana anterior ao g olp e,  ap ontava que 7 2%  da p op ulaçã o ap rovava o g overno Ja ng o. E ntre 
os mais p obres a p op ularidade alcançava 8 6 % . E sse mesmo estudo revela que 5 5 %  dos p aulistanos 
consideravam as medidas anunciadas p or G oulart no Comí cio da Central do B rasil,  em 13 de março,  
como de real interesse p ara o p ovo”. 

Ja ng o f oi um heró i que,  duas veze s,  em 19 6 1 e em 19 6 4,  evitou merg ulhar o B rasil em g uerras 
civis. Ref ormista adiante do seu temp o,  f oi derrubado p elos setores conservadores p or causa das suas 
ousadas ref ormas de base. P ag ou p or ter tentado melhorar o B rasil.
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A Resistência em Brasília – um breve testemunho

Vladimir Carvalho*

Acerquei- me de B rasí lia e comecei a vivenciar o seu status de nova Cap ital do P aí s quase p or 
acaso, quando vim para o seu Festival de cinema no final de 1969, já vigendo o Governo Médici, estribado 
no f amig erado AI - 5  (Ato I nstitucional nº  5 ). N o transcorrer do certame,  aceitei,  p or irrecusável,  uma p rop osta 
da U niversidade de B rasí lia,  e,  de uma hora p ara outra,  vi- me transf ormado em p rof essor. E u,  que vinha 
atravessando sérias dificuldades desde a primeira etapa da ditadura militar, perdera, por abandono de cargo, 
a f unçã o p ú blica que exercia p or quase dez  anos no antig o I P AS E  –  I nstituto de P revidê ncia e Assistê ncia 
dos Servidores do Estado, de puro medo de ser preso e torturado depois das escaramuças do filme Cabra 
Marcado pra Morrer,  de cuja equip e p articip ei como assistente de E duardo Coutinho,  escap ando todos de 
verdadeira caçada humana com o E xército e a p olí cia em nosso encalço p elo interior de P ernambuco.

Admirava de long e a obra de L ú cio Costa e Oscar N iemeye r e acomp anhara p ela imp rensa a sua 
imp lantaçã o e toda caudal p ublicitária que p recedeu a sua inaug uraçã o –  áp ice da ep op eia juscelinista 
p or todos celebrada. E  conservava na memó ria a crô nica dos acontecimentos p olí ticos,  como a crise 
provocada pela renúncia de Jânio Quadros, a turbulência que marcou o Governo de João Goulart, com 
as rumorosas manif estações p elas ref ormas de base. Retivera,  ainda,  a f orte imag em reg istrada em 19 6 3 
durante a revolta dos sarg entos,  com os homens rastejando na g rama da E sp lanada dos M inistérios e as 
armas voltadas na direçã o do P alácio do P lanalto. Dep ois,  vinha o g olp e militar e a ditadura com todo o 
seu séquito de ag ressões ao reg ime democrático,  que mal ensaiara os seus p rimeiros p assos menos de 
duas décadas até ali. M as ag ora,  o que se via e se ouvia naquele cenário era o vazi o e o silê ncio imp ostos 
pelo novo regime e para trás ficaram as vagas noções da Urbs e da Civita p rometidas. A esp erança de 
transf ormaçã o do P aí s nã o p assava de letra morta nos memoriais dos seus criadores.

N o dia a dia,  o p anorama era desolador,  esp ecialmente em nossa área de atuaçã o,  com o M i-
nistério da E ducaçã o sob as ordens de um coronel do E xército;  um cap itã o de mar e g uerra,  Jo sé Carlos 
Aze vedo,  no carg o de vice- reitor da U niversidade de B rasí lia –  U nB ,  mas,  na verdade,  detendo o controle 
total da instituiçã o,  e,  p ara comp letar a trí ade,  o comandante H enning ,  irmã o do M inistro da M arinha,  
p residindo a F undaçã o Cultural do Distrito F ederal,  hoje S ecretaria de Cultura,  consp urcando o lug ar que,  
um dia,  havia sido ocup ado p ioneiramente p or ning uém menos do que o p oeta e escritor F erreira G ullar. 
De outra p arte,  estávamos ainda estonteados com o recrudescer da ditadura e com a decretaçã o do Ato 
I nstitucional nº  5  f echando o Cong resso N acional,  cerceando as liberdades p ú blicas,  amordaçando a im-
p rensa,  p roibindo os estudantes de se reunirem,  p rendendo e torturando em todo o territó rio nacional. N a 
U nB ,  as lideranças estudantis,  encabeçando as manif estações de 19 6 8 ,  que resultaram na invasã o do 
campus p or trop as militares,  haviam- se retraí do e nã o eram mais vistas,  sendo que H onestino G uimarã es 
já virara uma interrog açã o,  p orque ning uém sabia de seu p aradeiro. A nossa tábua de salvaçã o era a 
atividade didática do curso de Cinema,  que conseg uí ramos emp lacar junto à  Câ mara de E nsino e P es-
quisa, e com o surpreendente aval do seu titular, Guy de Fontgaland, também oficial da Marinha, como 
Aze vedo. E  contávamos com um reduzi do,  mas comp etente,  quadro de p rof essores,  como H einz F or-
thman,  F ernando Duarte,  G eraldo S obral Rocha e Rog ério Costa Rodrig ues,  que conseg uiam equilibrar 
o caráter profissionalizante do curso com a formação teórica e humanista dos alunos. Aliás, faz sentido 
neste texto salientar o trabalho realiza do p elo inesquecí vel Rog ério Costa Rodrig ues,  que,  p or artes que 
só  ele sabia desenvolver,  log rava,  em p leno reg ime militar,  de onip resente censura,  sensibiliza r auditó rios 
sup erlotados do nosso I nstituto Central de Ciê ncias,  o p op ular M inhocã o,  trocando sorrateiramente os 
ridí culos conteú dos de uma discip lina chamada M oral e Cí vica,  ou p anaceia semelhante,  p ela discussã o 

* P rof essor E mérito da U niversidade de B rasí lia. Cineasta e documentarista brasileiro. Autor e diretor de Barra 68 – sem perder a 
ternura (20 0 0 ),  long a- metrag em sobre as ag ressões sof ridas p ela U nB  no reg ime militar.
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sutil,  mas instig adora,  sobre a realidade brasileira,  em uma didática cativante e,  sobretudo,  bem humora-
da. N ã o raro,  terminava com a emocionada p articip açã o e as lág rimas de seu p ú blico. E ssas suas aulas 
ficaram na memória de todos aqueles que tiveram o privilégio de ouvi-las. 

N o g eral,  a esquerda estava dividida,  uns buscando a luta armada em f ace da nova situaçã o;  
outros, aos poucos, adotavam a linha pacifista do Partidão. Entre nós, professores, aqueles que tinham 
p assado p or alg uma exp eriê ncia p olí tica começavam a p erceber a necessidade de se org aniza r na de-
fesa da própria Universidade, subjugada àquela altura por José Carlos Azevedo, que desfigurara o seu 
reg imento,  montando o seu exclusivo esquema de p oder,  nomeando e demitindo ao seu bel- p raze r. E m 
todo caso, aguentávamos firme, dando tempo ao tempo, e meio que hibernávamos à espera de um fato 
novo,  um p retexto que nos levasse a uma açã o qualquer de desag ravo. 

Resig nei- me,  entã o,  ao que me estava reservado nas taref as diárias,  mas log o f ui p rocurar mi-
nha turma, isto é, juntar-me àqueles com quem me identificava, tanto no âmbito da própria UnB como nos 
escaninhos da cidade,  e,  em p ouco temp o,  estava eu na roda das melhores cabeças da terra. L evado p or 
F ernando Duarte,  velho comp anheiro das lides do Cabra Marcado ,  conheci L uiz H umberto P ereira,  que 
me ap resentou a P omp eu de S ouza ,  que me levou a D´ Alembert Ja courd e a F ritz T eixeira de S alles,  que 
me ap resentaram aos S ig maring a,  o sê nior e o jú nior,  que me levaram a Jo sé Oscar P elú cio e G eraldo 
Camp os,  que me ap resentaram a G ustavo Ribeiro e F ernando S kl o,  que se tornou meu coleg a de p elada 
e me tomou como padrinho de um filho, tornando-se meu compadre para sempre. Quase todos comunas, 
uns de carteirinha como eu,  outros nem tanto. S kl o,  médico,  cabeça brilhante,  ativo na sua associaçã o 
de classe,  sabia ver além do tumulto e tinha discurso contundente;  f oi miseravelmente dedurado e p reso,  
caiu nas g arras de bárbaros torturadores e quase p erdeu a vida.

Outro ep isó dio que abalou p rof undamente a cidade,  em setembro de 19 7 1,  f oi o atentado de que 
f oi ví tima o nosso amig o W alter Albuquerque M ello,  que substituí ra o almirante H enning  na F undaçã o 
Cultural do Distrito F ederal. W alter escap ou p or um triz da bala que p assou rasp ando a sua caró tida,  
mas os assessores Antonio Aug usto G uimarã es e G ilda de Castro Chaves nã o tiveram a mesma sorte e 
faleceram logo após receber os primeiros socorros. O crime, não precisa dizer, ficou impune. Os assas-
sinos eram dois sarg entos da M arinha ap anig uados de H enning . N ã o houve qualquer manif estaçã o p or 
p arte da p op ulaçã o,  que eng oliu em seco o doloroso ep isó dio,  o que dá bem a ideia do clima rep ressivo 
de entã o. S obre os motivos do crime,  a manchete em g arraf ais da p rimeira p ág ina do Correio Braziliense 
nã o deixa dú vidas:  ACUSADO DE ROUBO ATIRA E MATA NA FUNDAÇÃO CULTURAL. L embro- me de 
que S ep ú lveda P ertence f oi mobiliza do e f uncionou como p romotor ou advog ado de W alter A. M ello.

N este mesmo ano de 19 7 1,  p or mais que tentasse evitar,  conf rontei- me com o esquema de re-
p ressã o do E stado discricionário:  meu p rimeiro long a- metrag em,  O  Paí s de São Saruê ,  f oi liminarmente 
p roibido p ela Censura e mais do que p roibido,  interditado em todo o territó rio nacional. O veredito dos 
censores, como está no Diário Oficial da União, incluía uma justificativa afirmando que o documentário, 
imag inem,  “f eria a dig nidade e os interesses nacionais”. Decidi,  entã o,  que nã o iria desistir e inscrevi o 
filme na competição do Festival de Brasília; para minha surpresa, ele foi selecionado. Entretanto, para 
p urg ar os meus p ecados,  a direçã o da F undaçã o Cultural,  que tinha como p residente do seu Conselho 
Jo sé P ereira L ira,  ex- chef e de p olí cia no G overno do g eneral E urico Dutra,  f oi taxativa,  e,  dias dep ois,  
recusou a decisã o da Comissã o de S eleçã o. F icava o dito p or nã o dito. Desesp erado,  f ui me socorrer de 
um fraterno amigo e conterrâneo, o deputado federal Antonio Mariz, e fizemos juntos um penoso périplo 
de um dia inteiro,  visitando dois outros conterrâ neos de p restí g io,  o ministro Osw aldo T rig ueiro,  no S up re-
mo,  e o g eneral Antonio B andeira,  comandante da G uarniçã o F ederal. Com desculp as e evasivas,  ambos 
esquivaram-se de tentar qualquer gesto que levasse à liberação do filme, mesmo que fosse apenas para 
uma só  e exclusiva sessã o no F estival. In extremis,  ap elei e f ui sozi nho e contraf eito ao velho P ereira L ira,  
homem tosco,  servil aos p oderosos,  herdeiro dos coronéis do P iancó ,  na P araí ba. Disse- me,  seco como 
uma múmia, despachando-me: “Se esse seu filme fosse boa coisa, não teria sido preso na Censura”. 
Ainda insisti,  indo bater na p orta do g abinete de Rog ério N unes,  manhoso e sibilino chef e da Censura 
F ederal. E  aí  f oi a vez da mais descarada f arsa. Ap anhou o meu p rocesso e f oi desp achar com o g eneral 
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Canep a,  o temí vel chef ã o da P olí cia F ederal;  duas horas dep ois,  voltou dize ndo que o M inistro Alf redo 
B uza id estava muito p reocup ado com o que lera na imp rensa e,  temendo p elo f estival,  desaconselhara 
qualquer liberaçã o. Resumo da ó p era:  o O  Paí s de São Saruê  f oi substituí do p or uma xarop ada esp orti-
va chamada Brasil Bom de Bola,  p ara adular o ditador M édici,  que havia recebido em p raça p ú blica os 
vencedores da Cop a de 7 0 ,  objeto do documentário. 

O troco veio a galope e aconteceu na noite da exibição do filme tapa-buraco com a plateia de 
estudantes, de artistas e de intelectuais vaiando as autoridades presentes e o filme, o que gerou atritos 
com seg uranças e com a p olí cia com consequente rep ercussã o na imp rensa. O resultado da celeuma 
criada nã o p oderia ser mais devastador,  p ois a p rovidê ncia tomada f oi a mais inf eliz.  O f estival,  que era 
vital p ara o cinema brasileiro,  f oi susp enso p or trê s anos consecutivos,  só  voltando à  tona em 19 7 5 ,  no 
baf ejo dos novos temp os que,  timidamente,  avizi nhavam- se. 

E m 19 7 2,  Aze vedo ap erta o laço,  incomodado com nossas cobranças p ara melhorar as condi-
ções do curso de Cinema e,  de uma só  canetada,  exting ue- o da f orma mais arbitrária. M as o g rup o de 
alunos,  liderado p or T izu ka  Y amaza ki ,  tocaia o ministro Ja rbas P assarinho,  na calçada do M E C p ara 
denunciar o gesto do capitão e pedir providências. O esforço da rapaziada, já na reta final do curso, é 
contemplado ao final do processo com bolsas de estudos e transferência da maioria para a Universidade 
F ederal F luminense,  onde os esp era de braços abertos N elson P ereira dos S antos,  que saí ra da U nB  na 
crise de 19 6 5 . T erminado o curso,  p ara nosso reg ozi jo,  vários daqueles nossos alunos f oram ap roveita-
dos como docentes da U F F . 

O ano de 19 7 5  é justamente o ano em que a p reocup açã o com os p resos p olí ticos mobiliza  
entidades,  como a Ordem dos Advog ados do B rasil –  OAB  e a Associaçã o B rasileira de I mp rensa –  AB I ,  
com rep ercussã o sobretudo em B rasí lia,  onde eram ming uados os esp aços em que a sociedade civil 
p oderia f aze r sentir o seu descontentamento. V em nascendo o M ovimento F eminino p ela Anistia,  que 
sensibiliza  g ente de B rasí lia,  sobremaneira os que tinham f amiliares p resos e,  assim,  uma p álida luzi nha 
vinha surg indo no f undo daquele tú nel ainda escuro. F oi p asso imp ortante p ara o p osicionamento que 
o senador T eotô nio V ilela tomaria em def esa dos p erseg uidos. V irei assí duo f requentador das g alerias 
do Cong resso N acional e me sentia arrebatado p elos discursos do valente e insp irado M enestrel das 
Alag oas,  como seria chamado p osteriormente. Anos dep ois,  ele aceitava a minha p rop osta p ara seg ui- lo 
na sua cruza da p ara limp ar os cárceres da ditadura e liberar até o ú ltimo p reso p olí tico. Disso resultou 
mais um long a- metrag em da minha lavra,  O  Evang elho Seg undo Teotô nio ,  p or conta do qual enf rentei 
de novo a Censura F ederal,  em mais uma tumultuada batalha p ara liberá- lo,  contando p ara isso com o 
decisivo ap oio de P omp eu de S ouza ,  de quem f ui vice- p residente no Comitê  de Anistia do Distrito F ede-
ral. Como p residente do Conselho S up erior de Censura,  P omp eu p restou inestimável serviço ao cinema 
brasileiro, liberando um sem-número de filmes nacionais que vinham sistematicamente sendo proibidos, 
e contou p ara isso com o concurso dos “brasilienses” G eraldo S obral Rocha e Otaciano N og ueira e do 
carioca Ricardo Cravo Albin,  seus ardorosos conselheiros nessa batalha. M ais adiante,  na vida democrá-
tica e p elo extraordinário emp enho de P omp eu,  esse Conselho,  ó rg ã o do M inistério da Ju stiça,  p assou,  
significativamente, a chamar-se Conselho da Liberdade de Expressão. 

E 1976 foi um ano que marcou a fisionomia da cidade, trazendo luto e consternação em virtude da 
morte de J uscelino K ubitschek  em um estranho acidente automobilí stico na via Dutra. M as,  p or incrí vel que 
p areça,  esse f ato teve o condã o de traz er à  luz  alg o que estava ap enas adormecido no â mag o da comuni-
dade,  o seu esp í rito cí vico,  que,  naquele momento,  surg iu como um desag ravo à  memó ria do seu g rande 
ex- p residente. M as ag ora já estamos em 19 7 7 ,  um ano denso de p remonitó ria ag itaçã o,  e atravessávamos 
justamente o G overno do g eneral E rnesto G eisel,  com o seu p acote de medidas que ensejaria,  em B rasí lia,  
no ano seg uinte,  a criaçã o do hoje f estejado bloco carnavalesco,  o P acotã o,  uma insusp eitada via p ara o 
p rotesto p olí tico. P or seu turno,  os estudantes ap roveitam a dica da “distensã o lenta,  seg ura e g radual” p ara 
p ô r G eisel e o reg ime à  p rova,  e o p essoal de B rasí lia,  leia- se de novo U nB ,  tinha raz ões sobradas p ara 
entrar na dança... e entraram. V eio o p rog ramado Dia N acional de L uta e um surp reendente crescimento do 
movimento estudantil na Cap ital. E m linhas g erais,  o que aconteceu f oi uma g rande p asseata p elo campus 
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até a Reitoria e,  dias dep ois,  a U niversidade f oi cercada p or trop as militares e os cabeças do movimento 
severamente p unidos p or J osé Carlos Az evedo. Duas semanas dep ois,  os alunos entram em g reve e dá- se 
o p ior com o reitor chamando a p olí cia que se instala no campus e até nos corredores,  constrang endo os 
p rof essores em sala de aula. H á uma esp écie de caça aos lí deres,  e um p olicial neg ro de p orte atlético,  log o 
chamado de K ing  K ong ,  destaca- se correndo desabalado p elo M inhocã o em busca de suas “p resas”,  que 
sã o,  em seg uida,  metidas em camburões de p lantã o. A hoje conhecida jornalista M aria do Rosário Caetano,  
nossa aluna na ép oca,  é p resa e jubilada junto com um numeroso conting ente de coleg as. E m nossa área,  
os alunos protestam e respondem com mais ação, promovendo seguidas sessões de cinema com filmes 
de um ex- aluno,  J org e B odansk y ,  vetados p ela Censura. N o f rag or da ref reg a,  os alunos escrevem roteiros 
militantes sobre as ocorrê ncias. N aturalmente emocional,  vivi insone e f ebrilmente esse p erí odo,  intramuros 
na U nB ,  mas também na rua,  nos bares,  embora abstê mio,  nos cine- clubes,  nos sindicatos,  onde quer que 
identificasse um sinal de inquietação política. Nesse transe, um professor um tanto patusco, meu vizinho 
de sala,  ex- p adre,  vendedor de p rodutos da Avon nos intervalos,  f ã  de B enito M ussolini e cheio de rancor 
antiesquerdizante, vendo a minha movimentação, um dia, em horas mortas, enfiou por baixo da porta um 
ridículo panfleto contra mim: “Professor Vladimir, você não engana ninguém. Você é como melancia, verde 
p or f ora e vermelho p or dentro”. Aquilo dava uma ideia exata da mediocridade reinante e seria cô mico se 
não fosse o primarismo e o ridículo daquela triste figura ali colocada para nos vigiar. 

M as ap esar dessas miudeza s,  o clima esquentava,  e nã o era p or causa da sequidã o costu-
meira de B rasí lia. Dep ois de long os meses de camp anha em f avor dos estudantes,  nó s,  p rof essores,  
resolvemos p ô r em marcha um p rojeto há muito p ensado de criarmos a nossa entidade de classe. S em 
condições p ara reunir no campus,  long e das vistas dos esp ias de Aze vedo,  f azí amos nossos encontros 
em casas de uns e outros,  no P lano P iloto,  com as luze s ap ag adas ou mesmo nos p orões do M inhocã o,  
tendo o cuidado de vedar todas as brechas e lig ar os exaustores p ara abaf ar nossas f alas. Conf esso que 
sentia mesmo um certo g osto e f ascí nio p or aquela atmosf era de consp iraçã o. Até que,  criando corag em,  
cheg amos à  f ase de nossas movimentadas assembleias. N uma delas,  em combinaçã o com meu comp a-
dre e coleg a Climério F erreira,  à  medida que as discussões caminhavam,  í amos,  a esp aços calculados,  
ao enorme quadro negro do Anfiteatro 9, e escrevíamos com giz, um de cada vez, as letras que, pouco a 
pouco, formariam a palavra A S S O C I A Ç Ã O. Ao final, a assembleia prorrompeu em aplausos e os es-
tudantes lá f ora entoaram a conhecida cançã o Caminhando,  de G eraldo V andré;  um nervoso entusiasmo 
tomava conta de todos. M eses dep ois,  tive a subida honra de me dirig ir a uma casa lotada de p rof esso-
res,  na sede da Associaçã o Comercial,  e declarar aberta a solenidade de f undaçã o da hoje consolidada 
Adunb,  chamando p ara conduzi - la o p rof essor Jo ã o Cláudio T odorov.

H ouve,  ainda,  um interreg no de um bom quadriê nio de lutas,  e eu me lembro de,  nesse meio tem-
p o,  ter cruz ado muitas vez es com Roberto L y ra F ilho,  nas imediações da sua F aculdade de Direito,  muito 
p ró xima do meu Dep artamento de Comunicaçã o –  ele olhado p or todos com imenso resp eito como um 
filósofo do Direito, e porque já circulava entre seus alunos uma espécie de plaquete com o seu manifesto 
Por um Direito Sem Dogmas. E  sou levado a imag inar que,  de alg um modo,  o seu p ensamento e os seus 
textos tiveram uma decidida influência no espírito daqueles que, naquela hora, propugnavam pelo resta-
belecimento da ordem e da democracia. Como até hoje têm repercutido as suas reflexões reunidas no que 
chamou de O Direito Achado na Rua,  bastando examinar o trabalho que vem sendo realiz ado p elo p rof es-
sor J osé G eraldo de S ousa J unior,  seu mais g enuí no discí p ulo,  com o g rup o de estudos Diálogos Lyrianos.

M as o f ato é que o ano novo de 19 8 0  f oi cheg ando a g alop e e cavalg ando nã o mais as montarias 
militares,  mas os corcéis da sociedade civil,  conduzi ndo os estandartes da liberdade,  da imp rensa livre e 
do E stado de direito. P ara nó s da U nB ,  estava dada a p artida p ara uma jornada de mais alg uns anos,  que 
só  se concluiria p lenamente vitoriosa em julho de 19 8 5 ,  com a camp anha que,  com incansáveis g estões 
junto à  S B P C,  à  OAB ,  nos bastidores do Cong resso N acional –  à s quais nã o f altou um p rovidencial e his-
tó rico aval de T ancredo N eves – ,  derrubou Aze vedo e eleg eu Cristovam B uarque reitor,  em uma esp écie 
de p relú dio do movimento que g anhou as ruas e o levaria ao G overno do Distrito F ederal em p lena rede-
mocratiza çã o do P aí s. F oi no clima dessa reconstruçã o e como p edag og ia p ara a sup eraçã o do p erí odo 
autoritário,  que realize i “B arra 6 8  –  S em p erder a ternura”.
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As Violações Ignoradas

Cristovam Buarque*

O B rasil org ulha- se de resp eitar os direitos humanos,  p orque p roí be a tortura. M as tolera o 
analf abetismo de adultos,  violê ncia tã o ig norada que o assunto nã o é ref erido no P rog rama N acional de 
Direitos H umanos ap esar de rep resentar,  p elo menos,  deze sseis violê ncias contra os direitos humanos.

1. O analf abeto nã o tem o direito p leno de ir e de vir:  nã o está encarcerado,  mas nã o lê  as p lacas 
dos ô nibus que p recisa usar,  as indicações nas estações e nos metrô s;  assim,  sua liberdade de movi-
mentos fica limitada. Não sabe ler a palavra “perigo”, e caminha sem perceber o risco avisado: altura 
do abismo,  cachorro bravo,  trâ nsito ráp ido. A maior p arte dos acidentes em construções civis no B rasil é 
devido ao analf abetismo da ví tima,  que nã o soube ler o anú ncio.

2. Quem não sabe ler fala com menos quantidade de vocábulos, com sintaxe e gramática que 
nã o lhe p ermitem usuf ruir de todo o p oder da f ala que os direitos humanos deveriam resp eitar.

3. N ã o tem o direito de p articip ar integ ralmente dos assuntos da sua sociedade e do mundo. 
Deu- se ao analf abeto o direito de votar. M as vota sem saber p lenamente em quem,  até p orque vota p elo 
número. Não lê o nome dos candidatos, nem os panfletos distribuídos por eles na campanha; não conhe -
ce os p rog ramas dos p artidos,  nem dos candidatos. N ã o tem o direito p leno de p articip ar.

4. O B rasil org ulha- se de ser um p aí s com imp rensa livre,  e os donos de jornais def endem a 
imp rensa livre sem ao menos lembrar que seus jornais sã o integ ralmente censurados p ara 13 milhões 
de brasileiros jovens e adultos. N ossa liberdade de imp rensa nã o cheg a p ara deze nas de milhões de 
analf abetos p lenos ou f uncionais.

T homas Je f f erson disse que um p aí s só  é democrático quando “há liberdade de imp rensa e todos 
sabem ler”. N o B rasil,  ig noramos “e todos sabem ler”. H á quase 25 0  anos,  ele tinha consciê ncia de que 
a alf abetiza çã o era um direito humano f undamental,  o que os def ensores dos direitos humanos no B rasil 
esquecem até hoje. 

5. O analfabeto não tem direito sequer de procurar emprego por não ler anúncios classificados 
nos jornais. M as se alg uém o auxilia,  certamente nã o encontrará emp reg o p ara quem nã o souber ler.

6 . O analf abeto nã o tem o básico direito à  escolha. E m 20 0 3,  o M inistério da E ducaçã o p rep arou 
uma sala onde as p essoas entravam e se sentiam analf abetas:  as letras de todos os inf ormes,  p lacas,  
nomes de remédios e comidas estavam embaralhadas. As p essoas descobriam o que é nã o saber esco-
lher ônibus, tomar remédio com confiança, escolher o que comer. Para tudo, dependia-se de alguém ao 
lado. P or isso o analf abeto evita o sup ermercado. N a venda da esquina,  p ede oralmente o que quer;  no 
supermercado, tem dificuldades, porque as mercadorias estão escritas. 

7. Também não tem o direito humano de instruir o filho e a filha. Não consegue ajudar nas lições 
de casa do filho que, aos seis, sete anos, já aprendeu a ler. A partir de certa idade, todo filho evolui e o pai 
p erde condições de ensiná- lo,  mas até certa idade,  o p ai alf abetiza do p ode ajudar nos deveres de casa e 
acompanhar o filho. O analfabeto está impedido dessa participação desde o início da educação do filho.

* S enador da Rep ú blica (20 0 3 –  atual),  economista e educador. E xerceu os carg os de Reitor da U niversidade de B rasí lia –  U nB  (19 8 5  
–  19 8 9 ),  de G overnador do Distrito F ederal (19 9 5  –  19 9 8 ) e de M inistro da E ducaçã o (20 0 3 –  20 0 4).
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8. Quem é prisioneiro do analfabetismo não tem tampouco o direito fundamental de escrever ou 
de ler uma carta do filho, do pai, da mãe. Esse direito humano deve estar na lista dos direitos fundamen -
tais e,  p ara isso,  é p reciso alf abetiza r todos os adultos.

9 . U ma p essoa analf abeta p ode evoluir,  mas só  dep ois que deixa de ser analf abeta. N o estado 
de analf abetismo,  nã o tem como exercer o direito humano de lutar p ara evoluir na sociedade moderna. 

10 . T emos E stado laico,  liberdade p ara cada um escolher sua relig iã o,  mas,  ao manter o anal-
f abetismo,  o E stado laico imp ede a p ossibilidade do exercí cio p leno da relig iã o,  p orque nossas relig iões 
tê m textos sag rados e quem nã o os lê  p ratica limitadamente sua relig iã o. N ó s nã o estamos resp eitando o 
direito humano de p raticar p lenamente a relig iã o. O analf abeto assiste à  missa sem p oder ler. E ssa é uma 
das razõ es p elas quais o p rimeiro g rande p asso de alf abetiza çã o no mundo f oi de L utero. Ao def ender 
que todos lessem a B í blia,  traduzi u- a do latim p ara o alemã o e f ez uma g rande camp anha de erradicaçã o 
do analf abetismo p ara que todos p udessem lê - la. 

11. O direito à  rebeldia é f rag iliza do. N o mundo de hoje,  é dif í cil ser rebelde sem saber ler e es-
crever. A p essoa p ode ter a vocaçã o í ntima p ara a rebeldia,  mas p ratica uma rebeldia limitada,  f rag iliza da,  
se nã o f or cap az de ler e de escrever.

12. U m analf abeto p ode ter o p raze r estético na escultura e na p intura,  embora a f alta de leitura 
dificulte mesmo esse prazer, mas não consegue usufruir das obras da literatura e fica sem o direito ao 
p leno p raze r estético.

13. O direito à  inclusã o social nã o se concretiza . E m uma tribo indí g ena em que ning uém sabe 
ler,  todos sã o incluí dos,  mas,  na sociedade moderna,  quem nã o f or letrado nã o se inclui socialmente. 

14. O direito ao futuro fica ameaçado. A pessoa que não sabe ler tem dificuldade de participar do 
f uturo,  p orque o f uturo é letrado,  exig e comp reensã o das coisas escritas,  exig e escrever. 

15. O analfabetismo é uma forma de tortura constante. Tantas lutas fizemos para acabar com 
a tortura no B rasil,  tantos morreram sob tortura e contra a tortura,  g ritando “T ortura N unca M ais”,  e nã o 
nos damos conta de que sobrou a tortura do analf abetismo. O p risioneiro do analf abetismo é torturado 
em todos os minutos em que está acordado convivendo com o mundo moderno. S of re tortura brutal,  nã o 
f í sica,  mas mental.

16 . Conhecer a bandeira do seu P aí s é um direito humano f undamental neg ado aos analf abetos 
brasileiros. O analf abeto brasileiro nã o conhece a bandeira do seu P aí s. S e f orem misturadas as letras 
do lema “Ordem e P rog resso”,  um analf abeto continua achando que é a bandeira brasileira. Ao neg ar 
a alf abetiz açã o a 13 milhões de brasileiros nos temp os de hoje,  30  ou 5 0  milhões ao long o de nossa 
histó ria rep ublicana,  o B rasil neg a- lhes também o direito de desenhar sua p ró p ria bandeira,  p orque ela 
p recisa ser escrita.

S e desejar cump rir p lenamente os Direitos H umanos,  o B rasil deve erradicar o analf abetismo 
ou tirar o lema “Ordem e P rog resso” da nossa bandeira. N ada deve estar escrito na bandeira antes de 
declararmos com credibilidade que o B rasil é um territó rio livre do analf abetismo. L amentavelmente,  te-
mos hoje duas veze s mais analf abetos do que quando a nossa bandeira f oi criada. E m 18 8 9 ,  o B rasil tinha 
10  milhões de habitantes,  dos quais 6 , 5  milhões eram analf abetos;  hoje sã o 8 , 5 % ,  mas corresp ondem 
a 13 milhões. E a bandeira é republicana. Foram os republicanos que a fizeram. Tiveram a sofisticação 
p ositivista de escolher o lug ar de cada estrelinha rep resentando o céu do B rasil no dia 15  de novembro 
de 18 8 9 ,  e nã o se lembraram de que 6 5 %  dos cidadã os daquela rep ú blica nã o iriam comp reender a ban-
deira que eles inventaram. F oram rep ublicanos brasileiros,  rep ublicanos que consideram que o p ovo se 
limita à  elite alf abetiza da,  rica,  instruí da,  e ig noram o p ovã o que nã o conseg uiu p assar p ela barreira do 
analf abetismo. A mesma elite que,  cento e vinte anos dep ois,  se org ulha de resp eitar os direitos humanos 
sem se p reocup ar em mudar a bandeira ou em erradicar o analf abetismo. 
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M esmo os militantes p elos Direitos H umanos esquecem- se da violê ncia que é o analf abetismo. 
F alamos em def ender os Direitos H umanos e nã o incluí mos a erradicaçã o do analf abetismo no P rog rama 
N acional de Direitos H umanos.

Durante o reg ime militar,  a tortura maltratava os corp os,  mas sua erradicaçã o nã o f oi taref a do 
M inistério da S aú de,  e sim dos militantes de Direitos H umanos. Da mesma maneira como a luta con-
tra a tortura nã o era um assunto do M inistério da S aú de,  a luta contra o analf abetismo nã o é taref a do 
M inistério da E ducaçã o. A erradicaçã o do analf abetismo deve ser ap enas resp onsabilidade do M inistério 
dos Direitos H umanos. É  ali que deve estar o comp romisso. A erradicaçã o deve ser f eita p or educadores,  
mas a luta p ela erradicaçã o deve ser dos militantes p elos Direitos H umanos.

P ara isso,  é p reciso p arar de ig norar as violações invisí veis aos Direitos H umanos.
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A Conquista da América, o Genocídio e a afirmação 
dos Povos Indígenas no Brasil

Rosane Lacerda*

1. Introdução
No século XVI, no então chamado “Novo Mundo”, a cobiça das cortes europeias e de seus merca-

dos em exp ansã o p elas riquez as naturais dos territó rios indí g enas e p elo ap roveitamento destes enquanto 
mã o de obra g ratuita levou à  reg iã o as conquistas e o emp reendimento colonial. T inha iní cio aí  um long o 
e violento p rocesso de invasã o,  de esbulho territorial e de subjug açã o da p op ulaçã o local,  levando ao 
primeiro, geograficamente mais extenso e temporalmente mais prolongado, caso de genocídio já visto.

P assados p ouco mais de quinhentos anos,  muitas coisas mudaram. N o ag ora denominado Con-
tinente Americano,  antig os territó rios coloniais hoje sã o E stados indep endentes,  g uiados p or constitui-
ções rep ublicanas. P op ulações mestiças e oriundas de outros continentes f ormam a maioria do contin-
g ente p op ulacional,  e a vida se desenvolve em uma p aisag em dominada p or médias e g randes cidades e 
p or um estilo de vida cada vez mais rep leto do consumismo da modernidade. P orém,  tudo seria mesmo 
mudança? Estariam mesmo os povos indígenas a salvo das sombras do século XVI?

2. A Conquista da América: “requerimiento” e guerras justas
E m 149 3,  ap enas sete meses ap ó s a cheg ada de Colombo ao continente amerí ndio,  a B ula Inter 

Caetera do P ap a Alexandre V I  concedia aos Reis de E sp anha as terras recém- “descobertas”,  “com todos 
os seus domí nios,  cidades,  f ortaleza s,  lug ares,  vilas,  direitos,  jurisdições e todas as p ertenças”,  f aze n-
do- os “senhores das mesmas,  com p leno,  livre e total p oder,  autoridade e jurisdiçã o”. N o ano seg uinte,  
o T ratado de T ordesilhas determinaria caber também à  coroa de P ortug al o botim e as terras a serem 
“descobertas”,  o que,  sete anos dep ois,  ocorreria com a cheg ada de Cabral à  costa brasileira.

N aquilo que viria constituir o territó rio brasileiro,  a conquista dos indí g enas e de seus territó rios 
f ez- se inicialmente p or meio das exp edições de “E ntradas” e “B andeiras”,  destinadas à  amp liaçã o territo-
rial e à  caça de indí g enas a serem “descidos” p ara o comércio de escravos no litoral. M as f oi no universo 
esp anhol que o termo “Conquista” veio a ser ornado de f undamentos jurí dicos mais elaborados e ques-
tionado p or debates acalorados. 

N a América H isp â nica,  aquela p rática –  um conjunto de exp edições militares destinadas à  to-
mada da p osse territorial,  à  subjug açã o e à  g uerra aos indí g enas –  era reg ulada p elo “Requerimiento”,  
“declaraçã o de g uerra ritualiza da” na qual “se p retendia exp licar a ‘ razã o da conquista’ ”. O documento,  
lido pelos conquistadores aos indígenas no primeiro contato a fim de que se submetessem sob pena de 
sof rerem “g uerra justa” e escraviza çã o dos sobreviventes,  f oi utiliza do nas conquistas da América Cen-
tral (15 24),  Y ucatán (15 27 ),  G uatemala (15 30 ),  P eru (15 32),  V enezu ela (15 34),  P anamá (15 35 ),  N ova 
G ranada (15 37 ) e Rio da P rata (15 40 ) (S U E S S ,  19 9 2,  p . 6 7 2- 6 7 4). S ua ap licaçã o f oi acomp anhada de 
massacres denunciados p or homens como o B isp o de Chiap as B artolomé de L as Casas e sof reu as crí -
ticas do jurista F rancisco de V itó ria (V I T Ó RI A,  15 5 7 ),  que rejeitava a tese da “g uerra justa” p ela simp les 
recusa dos indí g enas à  f é cristã . 

* Doutora em Direito p ela U nB . P rof essora Adjunta do curso de Direito da U niversidade F ederal de G oiás,  Reg ional J ataí .

DANR Vol 7 - Unidade 1.indd   75 06/12/2015   14:38:16



76

Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

E m 15 42,  o g rande volume de queixas de maus- tratos e de massacres de indí g enas levou à  
p romulg açã o,  p or Carlos V ,  das “Leyes Nuevas” que aboliram o “requerimiento”. As Leis reafirmaram a 
liberdade dos indí g enas e a sua condiçã o de vassalos da Coroa e,  entre outras,  restring iram o alcance 
do reg ime das “encomiendas” e p roibiram g uerras contra eles. M as nas colô nias,  as reações contrárias 
f oram tã o violentas que resultaram no assassinato do vice- Rei do P eru (H AN K E ,  19 5 8 ,  p . 43) e na revo-
g açã o das L eis em 15 45 . 

M esmo assim,  a controvérsia sobre as “g uerras justas” acirrou- se dando lug ar,  em 15 5 0 ,  aos 
conf rontos entre L as Casas e o jurista Ju an G inés de S ep ú lveda,  em V alladolid. O p rimeiro ap ontava a 
injustiça daquelas g uerras,  e o seg undo def endia- as p or considerar os indí g enas incap aze s de autog o-
verno e carentes de serem escraviza dos em seu p ró p rio “benef í cio”. Os debates,  que duraram dois anos,  
levaram Carlos V  a susp ender as novas conquistas já autoriza das ou em andamento no N ovo M undo 
(H AN K E ,  19 5 8 ,  p . 47 ).

O delineamento da p olí tica esp anhola de conquistas seria estabiliza do em 15 7 3,  com as Orde-
nanças de Felipe II, que teriam recebido influências tanto de Las Casas – no abrandamento em relação 
aos indí g enas – ,  quanto do conquistador H ernán Cortez –  na p ersp ectiva do comp reender p ara melhor 
conquistar –  e também do “requerimiento” –  na p ró p ria intençã o da conquista,  na manutençã o dos traba-
lhos f orçados sob “encomienda” e na inf ormaçã o aos indí g enas de sua subalternidade em relaçã o aos 
espanhóis. A partir das Ordenanças, as conquistas continuariam, mas sob o paradoxal nome de “Pacifi-
caçã o” (T ODOROV ,  19 8 2,  p . 25 3).

3. O Genocídio: a conquista pela força de armas e de micróbios
Conf orme T odorov (19 8 2),  no ano de 15 0 0 ,  a p op ulaçã o indí g ena no “N ovo M undo” g irava em 

torno de 80 milhões. Então, “em meados do século XVI”, afirma o autor que, “desses 80 milhões, restam 
10 ”. Conclui,  assim,  que “se a p alavra g enocí dio f oi alg uma vez ap licada com p recisã o a um caso,  entã o 
é esse” (T ODOROV ,  19 8 2,  p . 19 1- 19 3). S etenta milhões de mortos,  em ap enas cinco décadas. E  p ara tal 
g enocí dio,  concorreu nã o só  a utiliza çã o de armas,  mas também a de ag entes p atog ê nicos. P ara esse 
autor,  o “choque microbiano”,  ou seja,  as doenças trazi das p elos conquistadores e coloniza dores euro-
p eus,  muito mais que as armas de f og o,  f oi a causa do g rande morticí nio. 

N o B rasil,  Darcy Ribeiro (19 7 0 ) também chamou a atençã o p ara o f ato de que,  aqui,  desde o iní -
cio da coloniza çã o europ eia,  “as doenças rep resentaram o p rimeiro f ator da diminuiçã o das p op ulações 
indí g enas”,  f aze ndo da histó ria do contato uma histó ria rep leta “de chacinas e,  sobretudo,  de ep idemias” 
(RI B E I RO,  19 7 0 ,  p . 227 ). Assim,  com os conquistadores e coloniza dores,  doenças nunca vistas no mun-
do amerí ndio f oram introduzi dos,  devastando as def esas bioló g icas e culturais daquelas p op ulações. A 
conquista e a coloniza çã o do Continente f oram também a conquista e a coloniza çã o dos corp os indí g e-
nas p or doenças até entã o desconhecidas,  contribuindo nã o só  p ara o extermí nio p elas ep idemias,  mas 
também p ara a desestruturaçã o sociocultural dos sobreviventes.

Além da contaminaçã o p or ag entes virais e bacterioló g icos antes desconhecidos,  as p op ulações 
indí g enas tiveram sua saú de comp rometida também p elas consequê ncias das condições de vida a que 
f oram submetidas p elo avanço do emp reendimento colonial sobre seus territó rios. T anto a escraviza çã o,  
os “descimentos” e a p ró p ria p erda de seus territó rios p ara os coloniza dores,  quanto os long os p erí odos 
de g uerras de resistê ncia e f ug a,  inviabiliza ndo o ancestral p rocesso de busca ou de p roduçã o de alimen-
tos,  levaram à  p erda das suas p rincip ais f ontes alimentares,  com imp ortantes imp actos em sua saú de. 

O quadro de morticínio então gerado, interpretado nos séculos XVI a XVIII como ira divina contra 
as práticas “pagãs”, seria visto, ao longo do século XIX e primeira metade do século XX, como prova de 
sua sup osta inf erioridade racial e cultural p ara a comp etiçã o com o ap arato civiliza tó rio da modernidade 
europ eia. E mbora,  neste ú ltimo p erí odo,  em p artes da América L atina,  como na reg iã o andina e na Amé-
rica Central,  os indí g enas (Aym ara,  K echw a,  e M aya ) mantivessem- se numericamente majoritários em 
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relaçã o aos nã o- indí g enas,  em outras reg iões –  sobretudo no B rasil – ,  além de numericamente minori-
tários,  f oram declarados em f ranco declí nio,  com crescentes reg istros de p ovos extintos e em extinçã o. 
U m dado visto com naturalidade f ace ao discurso de que estariam “naturalmente” f adados ao desap are-
cimento f í sico,  cultural e identitário. 

M esmo assim,  durante os anos da Ditadura Civil- M ilitar de 19 6 4,  tais p ovos p assam a sof rer uma 
nova onda de invasões territoriais,  g arantidas p or ações rep ressivas e g enocidas. E m nome do chamado 
“milag re econô mico” e do binô mio “integ raçã o e desenvolvimento”,  a exp ansã o das f ronteiras econô mi-
cas p ara as reg iões Amazô nica e Centro- Oeste literalmente invadiu territó rios indí g enas de p ouco ou ne-
nhum contato com o mundo exterior,  atrop elando inú meras aldeias e g erando mais mortes e destruiçã o. 
E m uma série de rep ortag ens sobre as investig ações da Comissã o N acional da V erdade (CN V ) quanto 
à s violê ncias p raticadas p ela Ditadura contra os indí g enas,  a jornalista L uciana L ima observa que,  só  em 
relaçã o à  Reg iã o Amazô nica,  as inf ormações obtidas,

... indicam um verdadeiro g enocí dio de í ndios durante o p erí odo da ditadura militar. N ã o há 
como f alar em um nú mero exato de mortos devido à  f alta de reg istros. Os relatos colhidos,  
no entanto,  ap ontam que cerca de oito mil í ndios f oram exterminados em,  p elo menos,  quatro 
f rentes de construçã o de estradas no meio da mata,  p rojetos tocados com p rioridade p elos 
g overnos militares na década de 19 7 0  (L I M A,  20 13).

A matéria ref ere- se à s rodovias T ransamazô nica (B R 230 ),  P erimetral N orte (B R 210 ),  M anaus –  
B oa V ista (B R 17 4) e Cuiabá –  S antarém (B R 16 3),  as quais,  de modo trág ico,  af etaram inú meros p ovos,  
entre os quais os Y anomami,  W aimiri- Atroari,  T enharim,  K ren- Akr oro,  P araka nã  etc. M as as violê ncias 
f oram p raticadas também p or meio de atos de invasã o de territó rios indí g enas –  p or usinas hidrelétricas 
(como B albina),  estradas de f erro,  p rojetos de coloniza çã o e contratos de arrendamento – ,  emissã o de 
certidões neg ativas de p resença indí g ena,  transf erê ncias f orçadas de comunidades inteiras p ara f ora de 
seus territó rios com consequentes ep idemias e mortes,  emp reendimentos minerais e até mesmo interna-
ções em “ref ormató rios indí g enas” (como a Colô nia P enal K renak) .

4. Dando a volta no projeto de extermínio: até quando?

É  neste contexto que,  em 19 7 4,  ocorre,  em Diamantino (M T ),  sob convocaçã o e assessoria do 
Conselho I ndig enista M issionário (Cimi),  a p rimeira “Assembleia de Chef es I ndí g enas”. Ali,  p ela p rimeira 
vez,  lí deres de p ovos indí g enas de várias reg iões do P aí s encontravam- se e socializa vam o conheci-
mento de suas realidades e exp eriê ncias. N os dez anos que se seg uiram,  mais 5 6  dessas assembleias 
seriam realiza das a contrag osto do G overno militar,  embora alg umas delas violentamente dissolvidas. 

S eg undo o historiador B eneditto P rézi a,  tais assembleias marcaram “a volta nã o ap enas da f ala 
do í ndio,  mas também de sua org aniza çã o”,  em uma realidade histó rica na qual “raramente eram sujeitos 
de sua própria história” (PRÉZIA, 2003, p. 64.). Ortolan Matos afirma que “a responsabilidade de convo-
car e org aniza r as assembleias f oi sendo assumida p elos p ró p rios í ndios” (M AT OS ,  19 9 7 ,  p . 222) e que,  
ao menos no início, teriam funcionado para os indígenas como espaços de sua reafirmação enquanto 
“g ente”,  enquanto seres humanos,  em contrap osiçã o ao tratamento que recebiam dos rep resentantes 
da sociedade nã o- indí g ena envolvente e do p ró p rio E stado brasileiro p or intermédio do G overno militar.

N o momento seg uinte,  no iní cio dos anos 19 8 0 ,  viriam a criaçã o da U niã o das N ações I ndí g enas 
(U N I ) e a sua inserçã o nos debates p ré- Constituintes. E ntre as p rop ostas,  a de rep resentaçã o indí g ena 
específica, de caráter regional, junto à futura Constituinte mediante formas próprias de escolha e fora 
da via p artidária. E nviada à  Comissã o P rovisó ria de E studos Constitucionais (Comissã o Af onso Arinos),  
a p rop osta f oi rejeitada sob o arg umento de que,  enquanto tutelados,  deveriam ser rep resentados p ela 
F undaçã o N acional do Í ndio (F unai),  “seu ó rg ã o tutor” (P ORAN T I M ,  19 8 6 ,  p . 6 ). 
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M esmo assim,  e nã o conseg uindo eleg er nenhum indí g ena p ara a AN C no p leito de 19 8 6 ,  os 
p ovos indí g enas f ormaram um imp ortante g rup o de p ressã o sobre a mesma ao long o de seus trabalhos 
(19 8 7  e 19 8 8 ). Ali,  o movimento indí g ena emerg iu como um ator resp eitável no conjunto das lutas dos 
movimentos sociais p ela ef etivaçã o e p elo reconhecimento de direitos. 

P or meio de suas lutas,  conseg uiram f aze r o constitucionalismo brasileiro romp er com o histó rico 
paradigma que pretendia incorporá-los à “comunhão nacional”, o que significaria a dissolução de suas 
identidades p ró p rias e o que servia de base p ara o seu tratamento enquanto incap aze s e sujeitos ao re-
g ime tutelar. E m seu lug ar,  log raram o reconhecimento constitucional de sua diversidade identitária p elo 
reconhecimento de suas f ormas p ró p rias de org aniza çã o social,  costumes,  lí ng uas,  crenças e tradições,  
de seus direitos territoriais de p osse e usuf ruto de recursos naturais enquanto direitos cong ê nitos,  e a 
obrig açã o do E stado em p roceder à  sua demarcaçã o,  de modo desvinculado de qualquer p retensã o dis-
cricionária. M as,  p or p ressã o do p oderoso setor mineral,  o controle dos recursos do subsolo f oi retirado 
de seu raio de alcance. 

Passados 26 anos da aprovação da Carta Constitucional de 1988, intensificam-se as pressões 
do setor mineral p ela exp loraçã o em terras indí g enas,  assim como também as p ressões do ag roneg ó cio 
p or uma ref orma da Constituiçã o que lhes p ossibilite o acesso à quelas terras. Assim,  como no século 
XVI, as sombras das conquistas e do empreendimento colonial novamente pairam sobre os povos indí-
genas no Brasil, como também na América Latina. Chegará ao fim o tempo das “guerras justas”?
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A Queima dos Arquivos da Escravidão e a Memória dos Juristas:
Os Usos da História brasileira na (Des)Construção dos Direitos dos Negros

Evandro Piza Duarte*
Guilherme Scotti**

Como Lembramos: Uma Certa Tradição Negreira na História brasileira 

H á alg umas décadas,  um livro comp unha a estante de livros das casas:  Crestomatia Cívica: uma 
só pátria, uma só bandeira – o Brasil novo e seus problemas, através de excertos de escritores da atua-
lidade, apresentado a consideração e carinho da juventude das escolas ,  editado em P orto Aleg re p ela 
L ivraria do G lobo,  em 19 38 . E m um texto intitulado Os Escravos no Brasil,  lia- se:  

N ã o é nosso intento f az er a ap olog ia da escravidã o,  cujos horrores p rincip almente macularam 
o homem branco e sobre ele recaí ram. M as a escravidã o no B rasil f oi p ara os neg ros a rea-
bilitaçã o deles p ró p rios e trouxe p ara a descendê ncia deles uma p átria,  a p az  e a liberdade 
e outros bens que pais e filhos jamais lograriam gozar ou sequer entrever no seio bárbaro da 
Á f rica (T AB ORDA,  19 38 ,  p . 9 7 ). 

Esse pequeno trecho resume um problema: o modo como a historiografia dominante integrou 
simbolicamente a presença dos “negros” à sociedade brasileira, durante e após a escravidão. Quanto a 
isso, deveria ser suficiente a advertência de Clóvis Moura para quem: 

Os estudos sobre o neg ro brasileiro,  nos seus diversos asp ectos,  tê m sido mediados p or p re-
conceitos acadêmicos, de um lado, comprometidos com uma pretensa imparcialidade científi -
ca,  e,  de outro,  p or uma ideolog ia racista racionaliz ada,  que rep resenta os resí duos da sup e-
restrutura escravista,  e,  ao mesmo temp o,  sua continuaçã o [ ...]  (M OU RA,  19 8 8 ,  p . 17 ). 

Daquele trecho,  inf erem- se elementos de uma ideolog ia em vog a em p erí odos antidemocráticos,  
e que subjaze m (ou convivem amig avelmente) com o “mito da democracia racial” (ORT I Z ,  19 9 4;  CH AU I ,  
20 0 4):  a) a escravidã o era um mal af ricano;  log o,  f oi a América que trouxe a liberdade aos neg ros;  b) eles 
f oram emancip ados de suas sociedades bárbaras e de sua p ró p ria natureza  bárbara com a escravidã o 
no B rasil;  c) a incorp oraçã o à  sociedade brasileira (ap esar de f orçada) f oi o aug e de uma exp ectativa de 
“destino” da raça neg ra;  d) ela g arantiu- lhes sua incorp oraçã o à  p átria ou à  naçã o;  e) de f ato,  quem ef e-
tivamente sof reu com a escravidã o f oram os brasileiros (brancos em g eral),  obrig ados a conviverem com 
a marca do atraso em suas relações econô micas e nã o conseg uiram desenvolver todo o seu p otencial;  
f) enfim, a escravidão foi um mal para o Brasil e para os próprios senhores de escravos, mas não foi um 
mal tã o g rande p ara os “bárbaros neg ros”. 

A f onte mais remota dessa tradiçã o neg reira de rep resentaçã o dos neg ros na H istó ria “nacional” 
encontra- se no “M ito da M odernidade”. S eg undo Dussel (19 9 3,  p . 18 5 - 18 6 ),  se,  p or um lado,  a M oderni-
dade em seu conteú do p ositivo seria a “emancip açã o racional” da humanidade,  p or outro,  em seu conteú -
do secundário e negativo mítico, ela foi a justificação de uma práxis irracional de violência que atribui uma 
“culp a” ao outro que nã o se submete ao domí nio europ eu. A ideia de “neg ro” e a práxis social dominante 

* Doutor em Direito,  E stado e Constituiçã o p ela U niversidade de B rasí lia (U nB ). P rof essor- Adjunto de Direito P enal,  P rocesso P enal 
e Criminolog ia da U niversidade de B rasí lia (U nB ). E-mail:  evandrop iz a@ g mail.com.
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U niversidade de B rasí lia (U nB ). E - mail:  g scotti@ unb.br.
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que busca circunscrevê-la estão marcadas por tal violência constitutiva. Para os Letrados que justifica-
ram a escravidã o:  os neg ros nã o f oram p rop riamente “ví timas”,  p ois tinham benef í cios secundários com 
sua escravidão (os filhos eleitos de Maria do Padre Vieira seriam sofredores na terra, mas purificados 
p ara o céu);  os neg ros seriam as ví timas de si mesmos,  de suas incap acidades e,  p ortanto,  a ideia de 
g uerra justa nã o se necessitava ap oiar em uma reaçã o concreta def ensiva,  bastando a condiçã o de ser 
neg ro (V AI N F AS ,  19 8 6 ;  B ARROS ,  20 0 9 ;  B OS I ,  19 9 2). Assim,  a existê ncia de uma “culp a orig inária” e 
a necessidade de “emancip açã o de seu S er p ela violê ncia” comp useram o cerne das rep resentações 
neg reiras sobre os “neg ros”. N ã o p or acaso,  F anon (19 7 9 ),  em os Condenados da Terra,  ao descrever 
as dimensões subjetivas da violê ncia dos europ eus na Á f rica,  escolheu ap rop riadamente o termo “Les 
Dammés de La Terre”, termo que significa condenação, maldição e expiação (purgação) da culpa, e que, 
ao mesmo tempo, identifica aqueles que foram objeto de uma decisão judicial e estão cumprindo pena, 
unindo um conceito sup ostamente laico e outro relig ioso,  e,  nessa uniã o,  demonstrando como,  p ara os 
neg ros,  construiu- se uma sobrep osiçã o entre resp onsabilidade do sujeito (resp onsável p or ser neg ro) 
e resp onsabilidade p or uma “açã o” p raticada (resp onsabilidade p or ter p raticado um ato). E les seriam 
bárbaros,  nã o p orque emp reendessem “g uerra justa”,  mas p or estarem excluí dos do logos (Z E A,  20 0 5 ). 

P ara além desse contexto mais g eral,  a H istó ria da naçã o brasileira e a do lug ar do neg ro nessa 
histó ria estã o associadas à  f ormaçã o do que Chauí  (20 0 0 ) chamou de “M ito F undador”,  ou seja,  uma 
narrativa de f eitos lendários da comunidade,  ref erida à s suas orig ens,  que rep resenta uma soluçã o ima-
ginária de conflitos não resolvidos no plano real. Tal mito estaria composto de três elementos (a visão 
do p araí so,  a histó ria teoló g ica p rovidencial e a teoria da soberania f undada na vontade divina),  os quais 
“aparecem, nos séculos XVl e XVll, sob a forma das três operações divinas que, no mito fundador, res-
p ondem p elo B rasil:  a obra de Deus,  isto é,  a N atureza ;  a p alavra de Deus,  isto é,  a histó ria;  e a vontade 
de Deus,  isto é,  o E stado” (CH AU I ,  20 0 0 ,  p . 5 8 ). 

O primeiro componente, a visão do paraíso, não excluía a justificação da escravidão que era 
mediada p or uma ref erê ncia à  teoria da obediê ncia,  em que a liberdade conduzi a ao resp eito da ordem. 
P rop õe- se a concep çã o de que os naturais,  os disp ostos na natureza ,  nã o p ossuem direitos. E les inte-
g ram uma histó ria que se realiza  na vontade dos g overnantes que encarna uma f orça transcendente,  
enquanto os g overnados,  ao contrário,  estã o desp idos de vontade. N ã o há esp aço p ara a açã o p olí tica,  
p ois ela é entendida ap enas como a distribuiçã o de f avores,  das dádivas dos g overnantes. T amp ouco 
se p ode p ensar em uma cidadania universaliza da:  há aqueles que estã o na condiçã o de “naturais”,  sem 
direitos;  há os homens desp idos de seus direitos p or Deus,  mas que p odem receber as dádivas dos g o-
vernantes;  estes que,  p or seu turno,  receberam- nas de Deus e encarnam a histó ria,  mas devem resp eitar 
a p rop riedade absoluta e p artilhar seu domí nio mediante a troca de f avores (20 0 0 ,  p . 6 0 ).

As demandas p or direitos de neg ros e de indí g enas nã o encontram lug ar nessa histó ria contada 
p elo M ito F undador,  p ois eles nã o p articip am do mundo na qualidade de sujeitos. E m vez disso,  elas sã o 
definidas como desvios na natureza ou como traços de sua condição natural de viventes. Este lugar (a 
“natureza ”) é outra constante nas f ormas de tratar o “comp ortamento” dos “outros”,  dif undindo- se exten-
samente em dif erentes narrativas (antrop oló g icas:  evolucionistas,  biolog icistas,  culturalistas etc.).

Entretanto, foi somente no século XIX que o Mito foi desenvolvido como tradição historiográfica. 
O modelo que exp lica a f ormaçã o da ideia de N açã o nasceu de uma combinaçã o contraditó ria de duas 
interpretações distintas que, aparentemente, excluem-se: uma influenciada pelo “cientificismo naturalista 
evolucionista e positivista” e outra pela “escola histórica alemã”, na tradição historiográfica do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro (CHAUÊ, 2000, 49). Constituíram-se em tradições capazes de construir 
um lug ar p ara os naturaliza dos como desig uais,  neg ando- lhes a condiçã o de sujeitos,  tornando- se as 
sup ostas f ontes “autoriza das” das relações raciais no P aí s. 

A ideia política de uma história oficial para o Brasil e para os diferentes grupos “raciais” tem sua 
origem em 1838, quando o referido instituto foi criado com o fim de oferecer ao “país independente um 
p assado g lorioso e um f uturo p romissor,  com o que leg itimaria o p oder do I mp erador”. E m um de seus 
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concursos, o naturalista alemão Von Martius apresentou a monografia vencedora sobre “Como se deve 
escrever a História do Brasil” (1845) e definiu qual seria o paradigma de construção de nossa História: 
“Cabia ao historiador brasileiro redig ir uma histó ria que incorp orasse as trê s raças,  dando p redominâ ncia 
ao p ortug uê s,  conquistador e senhor que asseg urou o territó rio e imp rimiu suas marcas morais ao B ra-
sil”. (CH AU Í ,  20 0 0 ,  p . 49 - 5 0 ). A p rop osta de uma H istó ria do B rasil como integ raçã o subordinada nasceu,  
p ortanto,  no I mp ério,  em um reg ime escravag ista que f oi o ú ltimo a abolir a escravidã o. T odavia,  f oi com a 
obra de G ilberto F reyr e (19 8 9 ),  Casa Grande e Senzala, na década de 1930, responsável por fixar a falsa 
ideia da existência de dois modelos explicativos ideais quanto à questão racial (um baseado no conflito, 
o norte-americano; outro, na integração, o brasileiro) que ela adquiriu ares definitivos de cientificidade 
(I AN N I ,  19 8 8 ,  p . 126 - 139 ;  ARAÚ JO ,  19 9 4). Como demonstrou M unang a:

O mito de democracia racial,  baseado na dup la mestiçag em bioló g ica e cultural entre as trê s 
raças orig inárias,  tem uma p enetraçã o muito p rof unda na sociedade brasileira:  exalta a ideia 
de convivê ncia harmoniosa entre os indiví duos de todas as camadas sociais e g rup os étni-
cos,  p ermitindo à s elites dominantes dissimular as desig ualdades e imp edindo os membros 
das comunidades nã o- brancas de terem consciê ncia dos sutis mecanismos de exclusã o da 
qual são vítimas na sociedade. Ou seja, encobre os conflitos raciais, possibilitando a todos 
se reconhecerem como brasileiros e af astando das comunidades subalternas a tomada de 
consciê ncia de suas caracterí sticas culturais que teriam contribuí do p ara a construçã o e ex-
p ressã o de uma identidade p ró p ria. E ssas caracterí sticas sã o “exp rop riadas”,  “dominadas” e 
“convertidas” em sí mbolos nacionais p elas elites dirig entes (M U N AN G A,  20 0 4,  p . 8 9 ).

I nstaurou- se uma ideia de “p luralismo” que p ressup õe,  e aceita,  a aniquilaçã o das dif erenças e,  
ao mesmo temp o,  encerra a dif erença no p lano social (natural e p rivado),  af astando- a do p lano p olí tico e 
jurí dico. N ovamente,  “os outros” sã o remetidos ao p lano da “natureza ”,  alheio ao esp aço da p olí tica. T al 
ideologia representa uma dupla continuação: com a historiografia criada para justificar o poder do Impera-
dor em uma sociedade escravista e com o racismo científico, especialmente as teses sobre o branquea -
mento da p op ulaçã o (CH I AV E N AT O,  19 8 6 ,  p . 16 7 - 18 9 ;  M OU RA,  19 9 4,  p . 7 9 - 8 6 ;  S K I DM ORE ,  19 7 8 ). P or 
sua vez,  a convivê ncia,  ao long o da H istó ria rep ublicana,  entre a ideolog ia da “democracia racial”,  com 
sua máscara de uma ideolog ia ap arentemente integ radora,  e o autoritarismo p olí tico,  uma ideolog ia que 
p rivileg ia a desmobiliza çã o p olí tica e neg a o p luralismo p olí tico,  indica o caráter antidemocrático,  antilibe-
ral,  desmobiliza dor e de moderniza çã o conservadora do mito da integ raçã o racial. E m sí ntese,  enquanto 
a ideolog ia da democracia racial serviu p ara “exp licar a sociedade”,  o autoritarismo p olí tico serviu p ara 
“exp licar o E stado” (I AN N I ,  19 9 4,  p . 8 5 ). A def esa das olig arquias que iriam constituir e org aniza r o E stado 
“moderniza do” (Oliveira V ianna) continuaria a obra dos “senhores p atriarcais” que haviam constituí do a 
sociedade (G ilberto F reyr e):  

As olig arquias de Oliveira V ianna tê m muita semelhança com os senhores de eng enho ideali-
zados por Gilberto Freyre, pois são as formas diversificadas de um mesmo fenômeno. Ambos 
criaram e mantiveram os suportes justificatórios de uma sociedade de privilegiados, no Im -
p ério e na Rep ú blica. E ntre os dois p ensamentos há uma constante,  a inf erioriz açã o social e 
racial do neg ro,  seg mentos mestiços e í ndios e a exaltaçã o cultural e racial dos dominadores 
brancos (M OU RA,  19 8 8 ,  p . 24). 

H á uma continuidade entre a “constataçã o” f reyr iana do sup osto “masoquismo do neg ro” 
(FREYRE, 1989) e a “necessidade científica” de Oliveira Vianna (1956; 1987) de que tenhamos um 
Estado forte para plasmar com sua força a sociedade. Em ambos, os conflitos entre grupos sociais são 
transformados em processos anônimos de forças sociais, culturais, raciais etc., e, ao fim, terminam por 
naturaliza r a violê ncia emp reendida p or determinados g rup os como redentora,  p ois cap az de p roduzi r 
“criativamente” as marcas de uma N açã o. N ada resta da p ersp ectiva dos vencidos e de suas lutas coti-
dianas,  sociais,  culturais etc. De f ato,  a exp ressã o “democracia racial” esconde um absurdo intrí nseco:  
em um p aí s com constantes lap sos de democracia,  seja em long os p erí odos de autoritarismo p olí tico seja 
em p ráticas autoritárias cotidianas ainda p resentes,  a ú nica democracia comemorada p ublicamente é a 
racial,  mesmo que essa democracia nada dig a a p rop ó sito dos direitos dos neg ros. 
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Enfim, o suposto discurso autorizado para explicar o Brasil e suas relações raciais é o encontro 
da exclusão promovida pelo escravismo (a historiografia do Império) e para promoção da não cidadania 
dos negros no período de abolição e na construção da República (o cientificismo racista). O processo de 
individualiza çã o de uma memó ria na f ormaçã o do I mp ério oculta a p resença ativa do neg ro em nome de 
sua incapacidade natural-histórica e da falsa representação da escravidão benigna criada para justificar a 
p erp etuaçã o da escravidã o no B rasil e p ara manter as hierarquias só cio-  raciais,  atribuindo à  “raça neg ra” 
os males da escravidã o. E ssa p roblemática do neg ro como integ rante da sociedade será revisitada cons-
tantemente quer pela tradição cientificista quer pelos herdeiros da tradição romântica, e defender-se-á a 
miscig enaçã o como modo de extermí nio g radual da p resença neg ra (Oliveira V ianna) ou como f orma de 
integ raçã o subordinada (G ilberto F reyr e). 

E m sí ntese,  o lug ar do neg ro na H istó ria brasileira insere- se em uma “estrutura de verdade” 
(ROS S I ,  20 10 ,  p . 21) que p rop õe uma f orma de narrar (AG U I AR,  20 0 7 ) e de imp edir outras narrativas. N a 
tradiçã o neg reira,  nã o haverá esp aço p ara p ensar o neg ro como sujeito de sua histó ria,  p orque ele está 
situado na natureza ,  no p lano dos f enô menos,  mas nã o das subjetividades. A demarcaçã o desse esp aço 
de neg açã o somente é p ossí vel com uma açã o contí nua sobre as memó rias coletivas,  cotidianas e p op u-
lares. M as como imp edir a memó ria?  Como demonstrou P aolo Rossi,  a evocaçã o e o ap ag amento nã o 
p odem ser tratados como f enô menos da natureza . A memó ria social nã o se constró i ap enas desde os 
comportamentos psicofisiológicos (ROSSI, 2010, p. 31-38). A negação do negro dependeu da institucio -
naliza çã o da memó ria neg reira nos ap arelhos ideoló g icos de E stado (AL T H U S S E R,  19 8 5 ) e ela imp lica 
uma açã o contí nua p ara p roduzi r o ap ag amento da memó ria. P aradoxalmente,  essa neg açã o criou mitos 
sobre a p ossibilidade de uma memó ria dos neg ros no B rasil ou do p orquê  os neg ros a p erderam. T alvez,  
o principal mito seja a “Queima dos Arquivos da Escravidão”, que explicaria a impossibilidade de uma 
memó ria p orque um “g overnante” teria determinado a queima dos arquivos da histó ria da escravidã o. 

Como Apagamos e Evocamos o Passado: As Contradições da Memória e do 
Esquecimento dos Juristas 

Enfim, chega-se a um segundo ponto: De que modo a tradição negreira articula-se com os ar-
g umento jurí dicos e como p roduz como ef eito p rincip al a desconstruçã o dos direitos p ara os neg ros?  
A p rop ó sito,  convém revisitar esse “M ito do Ap ag amento da M emó ria” na visã o dos juristas. E mbora o 
Supremo Tribunal Federal tenha na ADPF nº 186 relacionado o tema das ações afirmativas para negros 
à  H istó ria brasileira,  f oi no H C n°  8 2.424/ RS  que essa questã o surg iu (P OT I G U AR,  20 0 9 ). Dep ois de 5 0  
anos de leis antirracistas p rop ostas p elos movimentos sociais neg ros (N AS CI M E N T O;  N AS CI M E N T O,  
20 10 ),  o p rimeiro caso a suscitar uma manif estaçã o da Corte sobre a abrang ê ncia do disp ositivo da 
Constituiçã o F ederal de 19 8 8  que determinava a imp rescritibilidade do crime de racismo tinha p or ví tima 
os judeus. N esse julg amento,  deneg ou- se o H C contra acó rdã o do S up erior T ribunal de Ju stiça que havia 
confirmado a condenação de um escritor e editor de publicações antissemitas. Na ocasião, os ministros 
debateram a abrang ê ncia do direito à  liberdade de exp ressã o p ara saber se ela comp reendia o direito de 
editar livros antissemitas e o significado do termo “crime de racismo”, e se os judeus constituiriam uma 
raça,  estando,  p ortanto,  p roteg idos p ela norma que determinava,  desde 19 8 8 ,  a exceçã o constitucional 
ao direito de p rescriçã o. Aqui,  a ideia de imp rescritibilidade f oi central,  p ois remetia inexoravelmente à  
temp oralidade. H istó ria,  M emó ria e E squecimento p assam a ser tematiza dos. A decisã o trouxe à  tona o 
senso comum do P oder Ju diciário sobre a p resença dos neg ros na sociedade brasileira.

O M inistro M arco Aurélio,  utiliz ado como exemp lo,  acomp anhou o raciocí nio do M inistro Relator 
e do M inistro Ay res B ritto,  concedendo o H C contra a p osiçã o da maioria desde uma interp retaçã o que se 
p retendia f undamentada na H istó ria brasileira. O seu f oco f oi a p reservaçã o da liberdade de exp ressã o 
em f unçã o,  sobretudo,  de sua dimensã o p ú blica,  essencial ao reg ime democrático. P assí vel,  p ortanto,  de 
limitações tão somente em hipótese excepcionalíssima, não justificável no caso concreto, pois a conduta 
no asp ecto f ormal nã o seria uma incitaçã o ao antissemitismo e,  ademais,  ela nã o encontraria no substrato 
histó rico da sociedade brasileira,  seg undo sua op iniã o,  com sua “tolerâ ncia” p ara com o judeu,  solo f értil 
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p ara p rovocar o risco de desencadeamento de comp ortamentos discriminató rios. E m um dos trechos de 
citações sobre o valor da liberdade de expressão, refere-se ao polêmico caso da “Queima dos arquivos 
da escravidã o p or Ruy  B arbosa”,  esboçando a tese de que a ig norâ ncia sobre o p assado é elemento de-
terminante da cultura brasileira e de que teria sido induz ida p elo cerceamento da liberdade de exp ressã o:  

Diante dos horrores da escravidã o neg ra no B rasil,  Rui B arbosa,  à  ép oca V ice- Chef e do G o-
verno P rovisó rio e M inistro da F az enda,  determinou,  p or meio do Decreto de 14 de dez embro 
de 18 9 0 ,  que se destruí ssem todos os documentos ref erentes à  escravidã o/ I ntentava com 
esse g esto ap ag ar,  da histó ria brasileira,  o instituto –  como se isso tivesse o condã o de f az er 
desap arecer da memó ria nacional a carg a de sof rimento sup ortada p elo p ovo af ricano e 
p elos af rodescendentes –  e evitar p ossí veis p edidos de indeniz açã o p or p arte dos senhores 
de eng enho.

O ilustre baiano nã o se ap ercebeu que determinaçã o em tal sentido,  além de imp ró p ria a al-
cançar o fim desejado – apagar a mancha da escravidão feita a sangue no Brasil –, subtrairia 
à s g erações f uturas a p ossibilidade de estudar a f undo a memó ria do P aí s,  o que as imp ediria,  
p or conseg uinte,  de f ormar um consciente coletivo baseado na consideraçã o das mais diver-
sas f ontes e de emerg ir do leg ado transmitido –  a ig norâ ncia (S T F ,  20 0 4,  p . 17 0 ).

A trajetória do negro em nosso País estaria a justificar historicamente a aplicação seletiva da 
norma,  sendo “mais f acilmente def ensável a ideia de restring ir a liberdade de exp ressã o” “p ara os p roble-
mas cruciais enf rentados no B rasil,  como,  p or exemp lo,  o tema da integ raçã o do neg ro,  do í ndio ou do 
nordestino na sociedade”. L og o,  seria necessário que a soluçã o p assasse:  “p or um exame da realidade 
social concreta,  sob p ena de incidirmos no equí voco de ef etuar o julg amento a p artir de p ressup ostos 
culturais europ eus,  a p artir de acontecimentos de há muito sup lantados e que nã o nos p ertencem,  e,  com 
isso,  construirmos uma limitaçã o direta à  liberdade de exp ressã o do nosso p ovo baseada em circunstâ n-
cias históricas alheias à nossa realidade”. (STF, 2004, p. 45-46). Por fim, o Ministro apresenta exemplos 
de livros racistas que sã o editados no P aí s sem nenhuma rep ulsa. E ntre eles,  o de N ina Rodrig ues,  Os 
africanos no Brasil,  em que se “def ende que a razã o do subdesenvolvimento brasileiro f oi a mistura do 
p ortug uê s com a raça neg ra” (S T F ,  20 0 4,  p . 5 1).

I nicialmente,  muito embora nã o interesse o debate mais estrito sobre a interp retaçã o constitu-
cional,  convém demarcar o dissenso em relaçã o à  p osiçã o def endida quanto aos judeus p ela minoria 
(DUARTE, 2011). O argumento esbarra em uma longa historiografia que demonstra os processos de 
racialização dos judeus (BOXER, 1977). Apesar da reconstrução do conceito de raça para a inclusão 
dos judeus,  ef etivamente os judeus p assaram p or um p rocesso social de racializa çã o que extrap ola a 
ideia de discriminaçã o relig iosa,  ap resentando,  ef etivamente,  p ráticas de reduçã o ao bioló g ico (RI G G ,  
2003; ARENDT, 1989; AGAMBEN, 2002). Por fim, como apontou a posição majoritária, em um marco de 
internacionaliza çã o da universaliza çã o dos Direitos H umanos (L AF E R,  20 0 5 ),  e,  comp lete- se,  também 
de mundializa çã o dos meios de comunicaçã o,  nã o se p odem tolerar áreas de livre discriminaçã o. 

N ã o obstante,  o debate ap ontava p ara a p ossibilidade de dar dimensã o jurí dica ao f ato de que 
somos um p aí s construí do a p artir do colonialismo e da escravidã o. Como enf rentar as demandas sociais 
que ap elam p ara a releitura do p assado na comp reensã o do p resente e que p retendem neg ar a natura-
liza çã o da violaçã o de direitos dos neg ros e indí g enas?  E  o que é esse p assado que se f az p resente?  

N a realidade,  nenhum p aí s americano p raticou a escravidã o em tã o larg a escala como o B rasil. 
Do total de cerca de 11 milhões de af ricanos dep ortados e cheg ados vivos nas Américas,  44%  
(p erto de 5  milhões) vieram p ara o territó rio brasileiro num p erí odo de trê s séculos (15 5 0 -
1856). O outro grande país escravista do continente, os Estados Unidos, praticou o tráfico 
neg reiro p or p ouco mais de um século (entre 16 7 5  e 18 0 8 ) e recebeu uma p rop orçã o muito 
menor – perto de 560.000 africanos –, ou seja, 5,5% do total do tráfico transatlântico. No final 
das contas,  o B rasil se ap resenta como o ag reg ado p olí tico americano que cap tou o maior 
nú mero de af ricanos e que manteve durante mais temp o a escravidã o (AL E N CAS T RO,  20 10 ).
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Esse ponto de partida encontra-se no citado episódio da “Queima de Arquivos”, cuja narrativa 
inclui inú meras contradições em seu ap elo à  memó ria. 

T rata- se de um ep isó dio p olê mico em muitas dimensões. 

Em primeiro lugar, porque a narrativa afirma uma finalidade que teria sido cumprida: a de garantir, 
com a queima das matrí culas dos escravos,  a nã o indeniza çã o dos senhores de escravos. E f etivamente,  
o que ocorreu f oi justamente o contrário,  p ois os senhores,  com sua adesã o a uma p olí tica de adiamento 
do fim da escravidão: a) implementaram uma política de reorganização da definição de propriedade, com 
a L ei de T erras (18 5 0 ) (B E RT Ú L I O,  19 8 9 ;  V I E I RA JR ,  20 0 5 ),  que imp edia que novas f orças sociais f os-
sem cap aze s de enf rentar,  no mercado (F AORO,  19 9 4),  sua incomp etê ncia p rodutiva,  o que lhes g arantiu 
o mascaramento de p rop riedades subutiliza das como sup ostamente modernas e p rodutivas. L og o,  houve 
a indeniza çã o aos senhores p ela ing erê ncia do E stado na p erp etuaçã o hereditária da p rop riedade,  que 
já tinha orig em estatal,  p ois resultava das doações f eitas p elo E stado colonial e nacional. E ssa p rática de 
“doar” terras p ú blicas,  indí g enas e quilombolas,  manteve- se até a Constituiçã o F ederal de 19 8 8 ,  ap esar 
das p roibições existentes na lei ref erida,  e,  no p erí odo p ó s- 19 8 8 ,  p assou a integ rar a estratég ia de p oli-
tiza çã o administrativa de reg ulariza çã o das terras dessas comunidades. H á,  p ortanto,  p ráticas indeniza -
tó rias extensas e contemp orâ neas de indeniza ções à s f amí lias de senhores que se institucionaliza ram 
como p rivilég ios p olí ticos no g erenciamento e na exp rop riaçã o da p rop riedade p rivada;  b) de ig ual modo,  
os senhores de escravos implementaram uma política fiscal e tributária de subsídios para a garantia da 
lucratividade de suas propriedades. Isso já estava evidenciado no financiamento da imigração desde os 
imp ostos,  ou seja,  o E stado f oi utiliza do p ara manter um excedente de mã o de obra cap az de rebaixar o 
valor da mã o de obra g eral,  o que,  combinada com a desvaloriza çã o racista da mã o de obra neg ra f eita 
p ela p rolif eraçã o institucional do p reconceito racial (S E Y F E RT H ,  19 9 6 ),  p ermitia comp ensar a incap aci-
dade gerencial da propriedade privada por parte dos senhores. Essa política fiscal inaugura uma longa 
tradiçã o de subsí dios,  f avores,  isenções,  créditos,  p arcelamentos etc.,  e de uma retó rica “senhorial” de 
abandono p or p arte do G overno central,  que,  na p rática,  p ermitiu a inversã o de p arte da riqueza  p ú blica 
para um setor da economia privada; c) além disso, conseguiram, com essa política de adiamento do fim 
da escravidão, impor uma política de escravização ilegal de homens livres que representavam, ao final, 
a maioria dos escravos conhecidos. O adiamento do fim da escravidão baseou-se na importação ilegal 
de homens e mulheres livres. L og o,  os senhores f oram indeniza dos p ela exp loraçã o de mã o de obra livre 
escraviza da ileg almente. Ou seja,  receberam o lucro de “uma p rop riedade”,  que,  ef etivamente,  nã o lhes 
p ertencia. E ssas p ráticas de exp rop riaçã o da mã o de obra (mais intensas que a exp loraçã o cap italista 
e mais p erversa ideolog icamente do que a escravidã o) p assaram a comp or o marco jurí dico de nã o atri-
buiçã o de direitos trabalhistas p ara os trabalhadores rurais e domésticos,  ou até mesmo de tratamento 
dif erenciado,  que sobreviveu inclusive na Constituiçã o F ederal de 19 8 8 . 

Enfim, essas três práticas compõem uma longa tradição jurídica que avança durante a Repúbli -
ca,  comp ensando,  de modo absurdo e contrário ao desenvolvimento das f orças p rodutivas nacionais,  as 
f amí lias dos senhores de escravos. Assim,  os mecanismos de exp rop riaçã o e de constituiçã o da p rop rie-
dade privada (Pacto Agrário), as políticas fiscal e tributária favoráveis aos senhores de escravos (Pacto 
F iscal/ T ributário),  a exclusã o de amp los setores dos direitos trabalhistas e,  muitas veze s,  a mera tolerâ n-
cia de novas f ormas de escravidã o (P acto T rabalhista) comp useram um consolidado arranjo p olí tico insti-
tucional que sobrevive até os dias atuais,  mas que somente adquire sentido quando comp reendido desde 
a ideia de indeniza çã o desses senhores e seus herdeiros. E f etivamente,  o monop ó lio p olí tico do mercado 
p elo E stado rep roduz- se em ní vel local com o estabelecimento,  p or exemp lo,  de reg ras administrativas 
de comercializa çã o de p rodutos f avoráveis a uma p arte dos p rodutores rurais,  ou em ní vel nacional,  com 
a p olí tica mig rató ria subvencionada,  a g arantia da p erp etuaçã o da racializa çã o da p rop riedade p rivada 
no País. Os resultados dessas estratégias foram: a) uma identificação simbólica dos brancos como legí-
timos p rop rietários e p rodutores do desenvolvimento,  mesmo quando exp loram latif ú ndios com técnicas 
de produção rudimentares, com danos ambientais, sem direitos trabalhistas, sendo beneficiados por 
políticas específicas de crédito e tributárias; b) uma identificação das terras dos pequenos proprietários 
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(sobretudo quando p ercebidos de modo racializa do como “nã o- brancos”),  das comunidades tradicionais,  
dos indí g enas e dos quilombolas como sí mbolo do atraso e uma imp ossibilidade p rática de que eles se-
jam reconhecidos como sujeitos p rop rietários. 

Em segundo lugar, a ideia de queima de arquivos, ao afirmar a finalidade de “impedir a indeni -
za çã o”,  oculta uma dimensã o decisiva do modo como o direito rep roduz p ráticas racistas no B rasil. O 
debate sobre as indeniza ções necessita ser inserido nas p olí ticas de escraviza çã o e de sup remacia racial 
do século XIX. Neste contexto, a expressão “para inglês ver” origina-se do modo como o Estado e o Po-
der Judiciário reagiram à proibição ao tráfico negreiro. A proibição foi instituída por diversos dispositivos 
(T ratado Ang lo- P ortug uê s de 18 18 ,  T ratado Ang lo- B rasileiro de 18 26 ,  L ei de 7  de novembro de 18 31),  
todavia,  nã o cessou a entrada de af ricanos ileg almente escraviza dos e os senhores de escravos nã o 
f oram condenados p elo crime de reduçã o à  condiçã o de escravo,  conf orme p revia o art. 17 9  do “Có dig o 
Criminal” de 1830. Ao final, a Lei de 4 de setembro de 1850, a Lei Eusébio de Queirós, determinou, outra 
vez, o fim do tráfico negreiro: 

P orém,  na década de 18 5 0 ,  o g overno imp erial anistiou,  na p rática,  os senhores culp ados do 
crime de sequestro,  mas deixou livre curso ao crime correlato,  a escraviz açã o de p essoas 
livres. De g olp e,  os 7 6 0 .0 0 0  af ricanos desembarcados até 18 5 6  –  e a totalidade de seus des-
cendentes – ,  continuaram sendo mantidos ileg almente na escravidã o até 18 8 8 . P ara que nã o 
estourassem rebeliões de escravos e de g ente ileg almente escraviz ada,  p ara que a ileg alida-
de da p osse de cada senhor,  de cada sequestrador,  nã o se transf ormasse em inseg urança 
coletiva dos p rop rietários,  de seus só cios e credores –  abalando todo o p aí s – ,  era p reciso que 
vig orasse um conluio g eral,  um p acto imp lí cito em f avor da violaçã o da lei. U m p acto f undado 
nos “interesses coletivos da sociedade”,  como sentenciou,  em 18 5 4,  o ministro da J ustiça,  
N abuco de Araú jo,  p ai de J oaquim N abuco (AL E N CAS T RO,  20 10 ).

L og o,  a lei p ú blica,  estabelecida no P arlamento,  e as declarações internacionais nã o ap arecem 
instituindo o Direito na realidade, cuja dinâmica de eficácia normativa era complexa. A legislação não 
identificou nem o começo nem o fim da escravidão. A propriedade privada sobre humanos decorria de 
uma dimensã o jurí dica p rática que incluí a a ap rop riaçã o racial,  p or p arte dos brancos,  dos ap aratos ideo-
ló g icos e dos mecanismos de administraçã o da Ju stiça. L og o,  a ideia de que a queima iria evitar uma 
demanda p or indeniza çã o p arece sup or que a escravidã o deixou de existir como f enô meno social de rele-
vâ ncia no dia da p romulg açã o da L ei Á urea. E m vez disso,  a p ermanê ncia de f ormas de trabalho escravo 
no p resente e a existê ncia desse “p acto de ileg alidades jurí dicas” sug erem que a escravidã o manteve-
se viva em muitas p artes do P aí s. As tratativas p arlamentares sobre o trabalho doméstico e a leniê ncia 
institucional quanto à s p ráticas tradicionais dos p atrões,  esp ecialmente no caso do uso de mã o de obra 
juvenil,  bem como a p ermanê ncia do p oder dos coronéis demonstram como os senhores nã o p recisavam 
ser indeniza dos,  p orque ocorreu uma transf ormaçã o do status de escravo,  mas nã o necessariamente sua 
extinçã o. A L ei Á urea f oi,  de certo modo,  mais uma “lei p ra ing lê s ver”. 

Assim,  a ideia de queima dos arquivos oculta que a matrí cula dos escravos serviu como um 
modo de leg itimar a p rop riedade p rivada ileg al dos escravos1 e,  sobretudo,  p ara f rear as demandas p or 
emancip açã o. A escravidã o no B rasil f oi um f ato jurí dico que se leg itimava com a p resunçã o racista de 
que ser neg ro é ser escravo. Desde o iní cio da escravidã o,  p ouco ou nenhum valor f oi dado à  ideia do 
“justo tí tulo” como p rova do status de escravo. O tí tulo era a p osse branca de um corp o neg ro. P or isso,  

1 Neste contexto, como afirma Mamigoniam (2011, p. 20-37): “a matrícula dos escravos determinada pela Lei do Ventre Livre 
(28 / 0 9 / 18 7 1) teve a intençã o de leg aliz ar a p rop riedade sobre os af ricanos traz idos p or contrabando,  que p ela L ei de 7 / 11/ 18 31 
deveriam ser considerados livres. Ap esar da p rop riedade sobre os af ricanos imp ortados desde 18 31 ser aceita em transações 
comerciais e ser garantida pelo governo, o receio demonstrado pelos senhores de escravos em petições e as justificativas 
ap resentadas no debate do p rojeto da lei de 18 7 1 indicam que ela era considerada instável”. 
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as análises sobre a existê ncia de um arcabouço jurí dico f ormal de seg reg açã o tendem a rep etir suas 
p remissas de af astamento do cotidiano. 

A sep araçã o analí tica f eita p ela literatura entre as demandas p elo reconhecimento da liberdade 
p or p arte de escravos ileg ais versus demandas p or reconhecimento da condiçã o de sujeito de direitos 
dos anô nimos brasileiros ap ó s a p roclamaçã o da Rep ú blica é uma sep araçã o ideoló g ica. E ssa sep ara-
çã o,  que p roduz uma descontinuidade das lutas sociais,  está vinculada a um modelo de H istó ria que p re-
tende f aze r coincidir as transf ormações f ormais do E stado com a sup eraçã o ef etiva das p ráticas sociais. 
P orém,  ela está distante da comp reensã o emp í rica das realidades brasileiras. A cisã o na H istó ria p rodu-
zi da,  susp ostamente,  p ela mudança do marco leg al (M onarquia/ Rep ú blica) p retende convencer- nos de 
que há uma rup tura na relaçã o entre as elites e os g rup os sociais subalternos e/ ou entre estes g rup os 
subalternos. T al cisã o é um dos mecanismos ideoló g icos p elos quais p retende- se construir,  simbolica-
mente,  a ideia de um p ovo como uma totalidade amorf a ou como sí mbolo de uma p luralidade integ rada 
de raças. E ntretanto,  as lutas dos neg ros em torno do reconhecimento de sua humanidade (Dig nidade 
Humana) e em oposição aos mecanismos institucionais de racialização não desaparecem com o fim da 
aboliçã o f ormal,  mas p assam a ser f ortemente “ap ag adas” p ela tradiçã o neg reira. 

Em terceiro lugar, a ideia de queima de arquivos, ao afirmar a finalidade de “impedir a indeni -
za çã o”,  ap ag a a disp uta p olí tica existente em torno das indeniza ções. A ileg alidade da escravidã o e a 
dí vida p ara com os escravos comp useram a consciê ncia p olí tica de p arte do movimento abolicionista. 
O moderado N abuco (19 8 8 ) f oi consciente de que a “escravidã o era um Crime contra a H umanidade”. A 
propósito, José do Patrocínio afirmava (1880, s/data): 

A esp eculaçã o da carne humana,  p orém,  havia entrado nos hábitos nacionais,  e durante 
vinte e três anos continuou o crime do tráfico. (...) E, pois, quase matematicamente certo que 
há reduz ido a escravidã o um nú mero de 7 0 0 .0 0 0  homens,  metade,  p ortanto,  da escravatura 
atual. Ora,  é de lei que o salário do homem escraviz ado seja p ag o p or quem o escraviz ou,  ou 
quem herdou os cap itais deste. L og o,  os atuais p rop rietários de escravos devem à  sociedade 
em g eral,  ou melhor,  à  raça neg ra,  quarenta e nove anos de salário. F az endo o cálculo a 20 0  
rs. p or dia,  e nã o comp utando já o esp aço que vai de 18 31 a 18 5 4,  temp o que,  p or def erê ncia 
com os srs. f az endeiros deixamos de incluir no cálculo,  temos:

P or um dia de trabalho de 7 0 0 .0 0 0  homens escraviz ados....... 140 : 0 0 0 $ 0 0 0  

P or um ano.........................................5 1.10 0 : 0 0 0 $ 0 0 0  

E m 26  anos......................................... 1.328 .6 0 0 : 0 0 0 $ 0 0 0  

Apesar do número avultado que dá o cálculo, é preciso notar a insignificância do salário que 
f oi marcado. (...) A conclusã o a tirar é,  p ois,  que sendo o nú mero atual dos escravos mais ou 
menos 1.435 .0 0 0 ,  dos quais 7 0 0 .0 0 0  emancip ados p or f orça da lei de 18 31 e subsequentes 
leis de 18 5 0  e 18 5 4,  seg ue- se que há em salários da raça neg ra 1.328 .6 0 0 .0 0 0 $  p ara indeni-
z ar a emancip açã o dos 7 35 .0 0 0  restantes”. (P AT ROCI N I O,  18 8 0 ).

Enfim, o cálculo apresenta uma história vencida, capaz de redefinir a querela sobre a queima 
dos arquivos. A indeniza çã o nã o era uma reivindicaçã o ap enas dos sup ostos p rop rietários (de uma p ro-
p riedade que,  de f ato,  era ileg í tima e ileg al),  mas também daqueles que eram tidos como p rop riedade,  
excluí dos da condiçã o de humanidade e da cidadania. M ais ainda,  os “p atriarcas” da aboliçã o e da f un-
daçã o da Rep ú blica,  dada a p ublicidade da tese,  tinham a p ossibilidade de comp reender essa demanda. 
Não o fizeram. O destino dos negros na abolição e a continuidade da clivagem social por raça/cor não 
f oram um ef eito das f orças imp essoais do mercado,  mas de um conjunto de decisões p olí ticas e,  como 
se p ode constatar,  tais decisões encontraram um larg o camp o de açã o distante da jurisdicionaliza çã o 
das demandas. N ã o se intentava ap enas ap ag ar os rastros deixados p ara que os senhores nã o f ossem 
indenizados, mas ocultar a estratégia que lhes favoreceu. Apagava-se, especialmente, o conflito social 
que a exp loraçã o ileg al do trabalho p rovocara e,  obviamente,  a resp onsabilidade dos rep ublicanos que 
fizerem p reviamente a op çã o p or nã o indeniza rem os escravos ileg ais p elo seu trabalho. 
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E m quarto lug ar,  a ideia de queima dos arquivos da escravidã o tende a indicar a imp ossibilidade 
p rática de se f az er uma histó ria da escravidã o f rente à  eliminaçã o das f ontes. N ã o obstante,  como se tem 
destacado e como comprovou a produção historiográfica sobre a escravidão posterior à década de 1980 
(W OL K M E R,  19 9 4- 19 9 5 ),  havia e há inú meras f ontes documentais da escravidã o (CH AL H OU B ,  19 9 0 ). 
L og o,  aquela ideia teve como ef eito servir de barreira p ara o desenvolvimento da p esquisa no P aí s. 
P ior ainda,  os arquivos que contê m documentaçã o tê m sido destruí dos silenciosamente p elo descaso 
p ú blico (S L E N E S ,  19 8 5 ,  p . 16 6 - 19 7 ) e p ela ausê ncia de uma interp retaçã o adequada do conteú do da 
tutela constitucional.

P or sua vez,  é p reciso p ensar um p ouco mais na p alavra “arquivo”. E ssa p alavra remete a uma 
f orma de org aniza r elementos,  ou melhor,  de constituir “alg o” como elementos p or uma org aniza çã o. O 
arquivo,  p ortanto,  nã o ap enas recolhe e reconhece um dado elemento existente “na” H istó ria. O arquivo 
materializa  e conf ere op eracionalidade a uma verdade2. Ou seja,  o arquivo constitui- se com base em uma 
dada concep çã o histó rica sobre a H istó ria. M esmo as coleções p rivadas exp ressam g ostos p essoais,  
indicam valores no mercado de objetos,  leg itimam p osições sociais e ordenam- se desde os map as de 
reconhecimento social. O ep isó dio da queima das matrí culas remete a um tip o de valoriza çã o do meio 
de p rova:  o documento com f é p ú blica (p eça mó vel,  escrita,  reconhecida p or um f uncionário etc.). L og o,  
nã o haveria nenhuma verdade mais verdadeira do que aquela que a burocracia leg itima (muito embora 
se saiba que as declarações de p rop riedade eram f alsas). P aradoxalmente,  ap esar desse ap elo ao docu-
mento, a História oficial desde o Império esteve calcada no uso dos “relatos” (dos letrados, membros da 
burocracia,  p adres,  viajantes),  que,  p or sua condiçã o,  p assavam a ser reconhecidos como f ontes dos f a-
tos. De modo p aralelo,  a retó rica documental do p assado,  ao que p arece,  f oi mais uma retó rica dos alf or-
riados e reescraviz ados do que dos senhores de escravos. De f ato,  um neg ro,  em nosso sistema leg al,  f oi 
p resumidamente um escravo,  devendo p rovar sua liberdade. O documento p rova a exceçã o ontoló g ica,  
ou seja,  a liberdade de um “neg ro” (que era p resumidamente reconhecido como naturalmente escravo). 
I sso p oderia remeter a um p rimeiro conjunto de p roblemas:  p ara que neg ros,  no p erí odo p ó s-e scravista,  
julg aram necessário valoriza r um ep isó dio como a queima documental que p rovava a sua condiçã o de 
escravos? Haveria uma continuidade de demandas trabalhistas contra seus senhores? Quereriam provar 
alg o?  N ã o haveria uma demanda p elo reg istro das orig ens,  ou melhor,  dos dados de seu nascimento?  
N ã o haveria a sup osiçã o de que a matrí cula era o caminho p ara a reg ulariza çã o do reg istro civil de nasci-
mento de inú meros neg ros (in)documentados e sem sobrenome?  N ã o estariam ag ora submetidos à  con-
diçã o de nã o existentes?  N ã o seria a f alta de documentos,  com a açã o rep ressiva das p olí cias urbanas 
utiliza da,  como ainda hoje,  p ara colocar essa p op ulaçã o na condiçã o de nã o cidadã os?  O ap ag amento 
dos arquivos nã o teria sido mais uma estratég ia de desconstruçã o da cidadania dos neg ros?  

P ode- se sug erir um seg undo conjunto de questões sobre a retó rica das f ontes documentais 
p ara ref az er a H istó ria da escravidã o,  o p ap el conf erido aos relatos dos ex- escravos. N o caso dos inqué-
ritos e de p rocessos judiciais,  quando ap arecem f alas atribuí das a esses sujeitos,  é ní tida a p resença 
de um filtro racial. Os relatos dos próprios ex-escravos são uma raridade. A ideia da queima de arqui -
vos oculta a maior barreira contra a g arantia da memó ria sobre a escravidã o:  o desp rez o em relaçã o à  
p alavra dos neg ros que estavam vivos naquele momento. N ã o se encontra,  ef etivamente,  nas f ontes 
construí das p or instituições racializ adas,  uma p ercep çã o da escravidã o em seu conjunto,  p ois o neg ro 
f oi excluí do como sujeito do conhecimento e transf ormado em objeto de estudo p ela Antrop olog ia nas-
cente (DU ART E ,  20 0 2).

2 “H istoriadores nã o sobrevivem sem arquivos” e do mesmo modo,  “invertendo o p ostulado inicial:  arquivos nã o sobrevivem sem 
historiadores”. (AG U I AR,  19 9 9 ,  p . 10 9 - 116 ). 
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Temos que definir o racismo não pela adesão a um credo de superioridade racial, mas pelo 
efeito continuado dos discursos que celebram a mestiçagem e silenciaram a afirmação da 
condiçã o de neg ro no B rasil. N esse sentido,  quando G ilberto F rey re def endeu a morenidade 
e rep udiou a p resença no B rasil de ideolog ias de neg ritude,  ele,  branco,  utiliz ou- se de sua 
grande influência para impedir que os negros afirmassem sua identidade de negros. E por que 
o f ez ?  P orque o discurso da neg ritude deslocaria a discussã o de uma celebraçã o abstrata da 
interp retaçã o das culturas p ara uma denú ncia veemente das condições de vida p recárias e 
semp re desig uais,  enf rentadas p ela p op ulaçã o neg ra no p aí s da sup osta democracia racial 
(CARV AL H O,  20 0 3,  p . 17 5 ).

Enfim, a retórica da ideia de queima de arquivos também se insere em uma certa gestão do 
conhecimento sobre o p assado em que as “voze s neg ras” sã o semp re consideradas inadequadas p ara 
a descrição das “vidas negras”, cabendo aos filhos da elite a elaboração de uma narrativa oficial da es-
cravidã o. E ssa voz autoriza da rep ete- se e constituiu- se no monop ó lio acadê mico em áreas como a An-
trop olog ia,  a H istó ria e a S ociolog ia ao tratar da g estã o das linhas de p esquisa. E ssa mesma voz constitui 
os documentos cotidianos e os relatos dos viajantes. A queima dos arquivos da escravidã o (se com isso 
p retende- se indicar a imp ossibilidade de uma histó ria da escravidã o que leve em conta as demandas 
sociais dos neg ros) tornou- se um p rocesso que se org anizo u e se institucionalizo u como p resente. 

E ssa ú ltima sug estã o remete à  quinta ideia. De f ato,  ela p oderia ser lida desde a noçã o de 
“trauma histó rico”,  ou seja,  como uma rep resentaçã o social sobre o p assado que constró i uma versã o 
distinta de f atos ef etivamente ocorridos,  mas que tenta elaborar simbolicamente uma exp eriê ncia real e 
traumática p ara determinado g rup o social (E Y RM AN ,  20 11). N esse caso,  nã o interessa se Ruy B arbosa 
ef etivamente ordenou a queima ou se ela estava ordenada antes de sua cheg ada,  muito menos se a 
queima f oi “verdadeira ou nã o”,  tamp ouco interessa se todas as “f ontes” f oram objetivamente p erdidas. 
E m vez disso,  a ideia de “queima dos arquivos” exp ressa o arg umento das ví timas desse p rocesso trau-
mático:  a imp ossibilidade de contato institucional com o p assado. E ,  nesse caso,  torna- se necessário 
destacar que essa imp ossibilidade nã o f oi construí da ap enas p ela f alta de liberdade de exp ressã o,  mas,  
sobretudo,  p elo monop ó lio de p roduçã o de discursos (F OU CAU L T ,  19 9 6 ) sobre o p assado. E sse mono-
p ó lio,  a exclusã o e a rep ressã o dos neg ros na esf era p ú blica p arecem estar na orig em da necessidade de 
se buscar um mito de p erda ou de imp ossibilidade da memó ria que,  ap esar de ser um mito,  carreg a um 
elemento de contato com a realidade,  constituindo- se em uma f orma de exp ressar a condiçã o de ví tima 
de um ap ag amento na H istó ria. O mito f ala sobre alg o real. 

Enfim, a crítica de nossa tradição negreira e a consideração da queima de arquivos da escravi-
dã o como exp ressã o subjetiva de um p rocesso institucional de ap ag amento sã o os dois p ontos de p artida 
p ara uma leitura constitucional do tema da memó ria.

E m um novo sentido,  a Constituiçã o de 19 8 8  é uma Constituiçã o memorialista. E stá p reocup ada 
em lembrar e p ermite uma revisã o do p assado. Dep ois de cem anos da aboliçã o f ormal,  ela f oi a p rimeira 
a reconhecer a p resença da escravidã o e do colonialismo,  usando p alavras como racismo,  af ro- brasilei-
ros,  indí g enas e quilombos. I nf elizm ente,  o p ensamento jurí dico nacional dominante já se ap ressou,  no 
presente, em “queimar os arquivos da escravidão”, deixando de conferir eficácia interpretativa às inova -
ções ali contidas. 
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Breve Poema: Canudos, 20141

Ricardo Timm de Souza*

O tempo certo está aí.

Franz Rosenzweig

O lí der messiâ nico sertanejo Antô nio Conselheiro,  nascido em 18 28 ,  estabelece- se em 18 9 3 na 
antig a f aze nda de Canudos,  no interior da B ahia –  B rasil,  e f unda a Comunidade de Canudos juntamente 
com alguns de seus seguidores fiéis. Estava lançada a semente de um estranho movimento que viria de-
sabrochar em um dos mais bem sucedidos emp reendimentos “utó p icos” da H istó ria até sua aniquilaçã o 
em 18 9 7 . A intençã o desse breví ssimo texto nã o é,  absolutamente,  a de analisar em detalhe o exato de-
senrolar histó rico dos f atos,  ou de realiza r descriçã o p sicoló g ica ou a análise socioló g ica de Conselheiro 
e sua g ente,  e sim ap enas a de tentar reencontrar a semente utó p ica lançada naqueles temp os em terra 
ag reste,  em sua realidade p ró p ria e em seu urg ente testamento vivo.

1 – O panorama – a paisagem do inóspito

A injustiça social e todas as formas de exploração 
são apenas eufemismos do assassinato.

Emmanuel Levinas

Os f rutos do sistema colonialista inicial das terras do N ordeste brasileiro já estavam,  na seg unda 
metade do século XIX, perfeitamente maduros. A progressiva aniquilação, depois de três séculos, das 
p op ulações indí g enas como tais e a deg eneraçã o de seu sistema social orig inal haviam conduzi do seus 
descendentes à  miscig enaçã o e à  condiçã o de miséria em um mundo totalmente dominado p ela f ú ria 
selvag em dos exp loradores p oderosos da ainda nova terra. T ambém os neg ros escravos já haviam atin-
gido o ápice de sua miséria; sua progressiva “libertação” não significava mais do que o atestar de sua 
p rog ressiva inutilidade em um modelo econô mico obsoleto que,  já com os dias contados,  se p rep arava 
p ara ceder lug ar a um sistema mais moderno,  um embriã o cap italista,  no qual nã o haveria mais lug ar 
p ara escravos,  e sim p ara p roletários. As camadas brancas baixas,  os p obres e os dep endentes dos 
senhores nã o p odem ser esquecidos:  também eles,  em um p rocesso de miscig enaçã o racial,  cultural 
e social,  vinham contribuindo p ara conf ormar a cor caracterí stica do interior nordestino –  uma cada vez 
maior massa de deserdados da sorte,  f ustig ados p elas condições climáticas adversas e exp lorados ao 
extremo p or uma elite de “coronéis”,  cujo ú nico objetivo semp re f oi o acú mulo de p oder e de dinheiro. A 
ig reja cató lica,  p or seu lado,  ap ressava- se,  à  ép oca,  em abençoar o status quo,  concentrando todo seu 
poder de influência no exercício de obras caritativas para os pobres e educacionais para as elites.

1 O p resente texto amp lia e atualiz a o orig inal T rês lições de Canudos em seu centenário,  p ublicado orig inalmente no Cadernos 
da ESTEF 12, 1994/1, e reproduzido com modificações em SOUZA, R. T. Em torno à Diferença – aventuras da alteridade na 
comp lexidade da cultura contemp orâ nea,  Rio de J aneiro:  L umen J uris,  20 0 8 .

* Músico e doutor em Filosofia pela Albert-Ludwigs-Universitat Freiburg. Professor Titular da FFCH/PUCRS. Membro-fundador do 
Centro B rasileiro de E studos sobre o P ensamento de E . L evinas,  da S ociedade B rasileira de F enomenolog ia e da I nternationale-
Rosenz \ w eig - G esellschaf t. < w w w .timmsouz a.blog sp ot.com.br> .
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2 – Os inícios – o olhar que, íntimo, vem de fora

Só há uma expressão para a verdade: 
o pensamento que nega a injustiça.

Theodor W. Adorno – Max Horkheimer

O esp etáculo da indig ê ncia das condições sociais de sua g ente nã o p assou desp ercebido à  viva 
intelig ê ncia do jovem Antô nio V icente M endes M aciel,  f uturo Antô nio Conselheiro. Reuniu uma cultura 
incomum p ara a ép oca e o meio,  enquanto assistia à s selvag ens desavenças entre sua f amí lia e uma 
família inimiga. Exerceu várias profissões, entre as quais a que lhe permitiria ser chamado de “advogado 
dos p obres”. T inha como caracterí stica de caráter o “nã o p oder ver uma injustiça sem p rotestar”. 

Com esta motivaçã o ética inicial,  armado de leituras entre as quais se encontravam a do E vang e-
lho e,  p rovavelmente,  a da Utopia de M orus,  p rincip ia sua p reg açã o. E ssa p reg açã o consistia em mostrar 
a seus ouvintes o descomp asso entre o mundo real,  no qual viviam,  cuja essê ncia consistia na injustiça,  
e a possibilidade também real de um mundo que teria por base a edificação efetiva da justiça. Iniciou, 
assim,  a conquista do coraçã o de p op ulações disp ostas a seg ui- lo;  viajou,  f oi p erseg uido,  nã o só  p elos 
senhores p oderosos,  seus inimig os ó bvios e naturais,  como também p ela ig reja cujos E vang elhos p reg a-
va. S eu movimento cresceu –  cada vez mais g ente via em sua mensag em um sentido p ara viver e lutar. 
F unda,  assim,  com seus seg uidores,  a Comunidade de Canudos,  que atrairia cada vez mais membros,  e 
onde reinava a realiza çã o p rática da justiça e de uma convivê ncia humana ao que tudo indica verdadei-
ra,  nos moldes de um sadio “comunismo” p rimitivo,  baseado no amor e na valoriza çã o do ser humano. 
I nclusive daqueles seres humanos que,  no mundo normal,  nã o sã o considerados e tratados senã o como 
o lixo da histó ria. E stava- se realiza ndo uma p equena,  mas viva utop ia.

3 – O fim – loucura e água no sertão 

E ste f oco de irritaçã o na totalidade do mundo colonial nã o p oderia naturalmente p assar desp er-
cebido. P ela p rimeira vez,  era p ossí vel ver claramente,  na p aisag em ressequida do sertã o nordestino,  
um desafio vivo, comunitário, ao ressecamento natural das almas dos exploradores e de sua sociedade. 
A inquietaçã o cresce. T raições e p erf í dias sucedem- se,  maquinações p olí ticas,  ressentimentos e ó dios,  
nos quais nã o se p odia vislumbrar nenhum f undamento racional,  mas que nem p or isso deixavam de ser,  
p or sua vez,  verdadeiros e p oderosos. T udo isso desemboca na essê ncia constitutiva daquele mundo 
social violento e injusto:  a f orça bruta. E xp edições de destruiçã o,  cada vez mais numerosas e bem arma-
das,  comandadas p or valentes coronéis,  bravos tenentes,  destemidos majores e até heroicos g enerais 
sucedem- se,  sem ê xito. Os heroí smos militares nã o conseg uem,  inicialmente,  triunf ar sobre uma horda 
de miseráveis,  homens,  mulheres e crianças que,  simp lesmente,  acreditam no que vivem.

M as a ló g ica da totalidade é p ertinaz.  F inalmente,  é arrasada a comunidade de Canudos,  sã o tru-
cidados os ú ltimos indef esos,  cabeças sã o cortadas (inclusive a de Conselheiro,  enviada p ara a cap ital,  
na esp erança de que anatomistas descobrissem a estranha patologia de que sof ria aquele homem que 
teve a corag em de ver,  no f uturo,  a p ossibilidade de um mundo mais humano),  e uma barrag em cobre os 
escombros na ing ê nua esp erança de que as ág uas extirp assem dos corações a esp erança e a crença 
em mundo dif erente. A p resença f í sica de Canudos nã o existia mais,  mas sua indelével existê ncia ética,  
escrita e circunscrita p or uma p arcela da H istó ria,  está p ronta p ara ser semp re redescoberta em suas 
muitas lições,  esp ecialmente nos temp os que correm,  nos extremos de um mundo de sof rimento que se 
debate em meio à  nuvem ideoló g ica da onip resença do controle biop olí tico e da deg eneraçã o tardo- ca-
p italista obcecada com a destruiçã o de tudo o que contradig a sua ló g ica suicida,  ou seja,  da vida. N unca 
se precisou tanto de Canudos como hoje – e isso significa: Canudos nunca esteve tão vivo como hoje. 
Destaquemos aqui trê s asp ectos dessa vida,  trê s lições de Canudos que se of erecem ao p resente:
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4 – A primeira lição de Canudos: a realidade está prenhe de mundos novos – basta 
levar a sério a possibilidade de criá-los

Antô nio Conselheiro nã o brincava com ilusões à  f rente de seu p ovo;  só  a realidade,  a p resente e 
aquela que ainda estava p ara ser construí da,  tinha lug ar em suas p rédicas. O mundo é o mundo em que 
se vive;  ali p rincip ia o f uturo. “O temp o certo está aí ”. A visã o da essê ncia da realidade vig ente –  a injusti-
ça –  p ode conduzi r à  essê ncia da realidade p ossí vel:  um mundo ético. Aqui,  nã o se brinca com f antasias 
e mirag ens,  nã o se enf eitiçam as esp eranças:  leva- se a esp erança a sério,  ou seja,  nã o se p erde temp o 
com o vácuo entre o que existe e o que p ode vir a existir. A realidade é nada menos que construçã o,  cons-
truçã o do f uturo sobre os alicerces do momento em que se vive. E  o momento p resente,  o que se vive e 
em que se vive,  é de certo modo eterno,  p ode ser eterniza do como p rimeiro p asso ético,  está desde já à  
espera de sua sempre possível eternidade, de sua inscrição em um futuro diferente que significará sua 
g erminaçã o. A utop ia tornada realidade é mais f orte do que qualquer realidade p resente e corroborada,  
tornada estática,  p orque seu sentido nã o é,  como muitas veze s se p ensa,  o que nã o existe,  mas,  sim,  o 
que,  ap enas,  ainda nã o existe –  existe o temp o,  e o temp o certo está aí  –  e vibra no p ró ximo momento,  
of erecendo sua existê ncia p ossí vel no dinamismo da abertura do f uturo.

Canudos p ossuiu realidade p lena.

5 – Segunda lição de Canudos: nem em todo lugar se encontra um Antônio Conselheiro, 
mas, em todo lugar, se pode encontrar aquilo em que ele acreditava, até mesmo 
na memória de um povo

Canudos suscitou reações,  e essas reações nã o se deveram somente a um élan messiâ nico f ei-
to serviço. M uitos viram em Canudos seus sonhos mais inconscientes,  suas f antasias mais imp ossí veis 
e recalcadas,  suas mais tresloucadas esp eranças em p rocesso de realiz açã o,  seus desejos dif usos e 
imp ossí veis,  p orém leg í timos. As sementes da utop ia p odem ser encontradas em todo lug ar:  semp re há 
quem as reconheça. N o desenrolar de uma histó ria mal- escrita,  nos momentos de liberdade,  nas g randes 
vivê ncias da humanidade e nas p equenas vivê ncias de cada um –  “no eco das voz es que emudeceram” 
– ,  na memó ria que p recisa ser vitaliz ada p ela sua p resença disrup tiva no p resente:  há semp re temp o su-
ficiente para a transformação do mundo nas energias que não são esquecidas. 

A histó ria de um mundo melhor é também a histó ria de um reencontro:  o reencontro de um p ovo 
com seu sof rimento,  com seus sonhos mais p rof undos,  com suas esp eranças mutiladas e –  p rincip almen-
te –  com sua memó ria viva.

6 – Terceira lição de Canudos: a utopia não pode ser destruída, pois ela é o valor 
mais íntimo do ser humano, inclusive dos restos da História

Temos que empreender o negativo; o positivo já nos foi dado.

Theodor W. Adorno

A ág ua sobre Canudos,  vida transf ormada em morte,  sertã o inundado,  nã o af og ou Canudos. 
Canudos está p resente em cada criancinha que nasce,  em cada criança violentada,  em cada trabalhador 
exp lorado,  em cada mulher violentada p elas p equenas e g randes violê ncias do mundo,  em cada velho 
que,  p or nã o servir mais a um sistema,  é abandonado à  sua miséria terminal –  em cada Outro. Canudos 
nã o é um lug ar,  é uma essentia,  uma interioridade da alma,  um temp o esp ecial que se desvela em si 
mesmo,  que p ulsa no ritmo da carne que vive e sof re,  também da que nasce envolta em p lástico e cores,  

DANR Vol 7 - Unidade 1.indd   93 06/12/2015   14:38:17



94

Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

como da que estremece em trap os e sujeira. Canudos está vivo na biolog ia violentada de um estô mag o 
que nunca conheceu a saciedade,  de um cérebro que nunca exp erimentou a p ossibilidade de crescer 
sem se atrofiar, de um coração que nunca viu a solidariedade. Nos restos da História, vive Canudos, no 
que sobra da totalidade saciada,  no que nã o existe mais p ela açã o do p oder e do dinheiro,  das imag ens 
e dos delí rios. “Canudos nã o se rendeu”. E ssa constataçã o de E uclides da Cunha é a constataçã o de 
uma verdade eterna:  nã o há f orça que extirp e do coraçã o humano a sede de justiça e o anseio da p az;  
nenhuma totalidade conseguirá jamais neutralizar a chama de um futuro ético.

“Canudos nã o se rendeu”.

* * *

Bibliografia Recomendada

M ON I Z ,  E dmundo. Canudos: a g uerra social. Rio de Ja neiro:  E lo,  19 8 7 . O livro f ornece também uma 
ampla bibliografia a respeito de Canudos.
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As Ligas Camponesas: Justiça Transacional Campesina na lei ou na marra 

Eduardo Fernandes de Araújo*

A consolidaçã o do conceito de Justiça de Transição no B rasil vem p rop orcionando a amp liaçã o 
e o adensamento de p esquisas acadê micas em diversas áreas do conhecimento,  assim como p ossibili-
tando a discussã o e a comp reensã o sobre os elementos similares de reg imes ditatoriais na América do 
Sul, especificamente nos países do Cone Sul, destacando-se os trabalhos realizados pelas Comissões 
da V erdade na Arg entina e no Chile.

N o E stado brasileiro,  as mobiliza ções dos p erseg uidos p olí ticos,  dos movimentos sociais,  das 
associações de f amiliares das ví timas,  de militantes de direitos humanos e de p esquisadores imp ulsio-
naram a criaçã o de marcos institucionais e normativos p ara a consolidaçã o das Comissões,  entre elas,  
destacam- se a Comissã o de M ortos e Desap arecidos1 e a Comissã o de Anistia2. P or meio destas,  é 
p ossí vel vislumbrar o iní cio do reconhecimento p elo E stado das atrocidades p raticadas no reg ime de ex-
ceção e da afirmação de um ideal de memória permanente; por certo, o fluxo contínuo dessas Comissões 
e seus desdobramentos g anharam uma dimensã o p olí tica,  jurí dica e p edag ó g ica de extrema relevâ ncia,  
p rincip almente em f ace das atividades das Caravanas da Anistia,  do p lanejamento do M emorial da Anis-
tia,  das ações do L evante P op ular da Ju ventude e da centraliza çã o dos documentos da ditadura militar 
no Arquivo N acional3,  atividades estas que sã o exemp los da multip licidade de novos cenários no temp o 
p assado –  p resente e f uturo(s).

 Outro marco p olí tico imp ortante f oi a inclusã o do tema nas Conf erê ncias de Direitos H umanos,  
as quais p rop orcionaram a criaçã o do E ixo Orientador I V  –  Direito à Memória e Verdade no P rog rama N a-
cional de Direitos H umanos I I I 4,  assim como p ossibilitaram a criaçã o da Comissã o N acional da V erdade 
(CNV), que tem por finalidade, conforme a previsão legal, “apurar graves violações de Direitos Humanos 
ocorridas entre 18 de setembro de 1946 e 5 de outubro de 1988”5 . 

A exp eriê ncia contemp orâ nea do direito à  Memória, Verdade e Justiça no B rasil p ossibilita que 
ocorra a p rof usã o de inf ormações e de ações rep arató rias em diversos sentidos (materiais,  simbó licos 
e/ ou lú dicos). N esse sentido,  é imp ortante ap ontar que essa diversidade também p autou a criaçã o de 
G rup os T emáticos na CN V 6 ,  assim como a normatiz açã o de alg umas Comissões E staduais7  e ativida-

* Doutorando p elo CE S  –  U niversidade de Coimbra. P rof essor da U F P B . Diretor da ON G  Dig nitatis –  AT P . P esquisador do I nstituto de 
P esquisa Direito e M ovimentos S ociais;  Colaborador da Comissã o E stadual da V erdade e da P reservaçã o da M emó ria do E stado 
da P araí ba;  M embro da RE N AP  e da Rede de P esquisadores e Ap oiadores da Comissã o Camp onesa da V erdade.

1 Comissã o E sp ecial M ortos e Desap arecidos P olí ticos:  L ei nº  9 .140 / 19 9 5 . 
2 Comissã o de Anistia:  L ei nº  10 .5 5 9 / 20 0 2.
3 Decreto nº  5 .5 8 4/ 20 0 5 . 
4 Decretos nº  7 .0 37 / 20 0 9  e nº  7 .17 7 / 20 10 . 
5  L ei nº  12.5 28 / 20 11. Site oficial Comissão Nacional da Verdade (CNV). Disponível em: <http : / / w w w .cnv.g ov.br/ > . 
6  Resoluçã o nº  5 / 20 12 da CN V  –  G rup o de T rabalho sobre violações de direitos humanos relacionadas à  luta p ela terra e contra 

p op ulações indí g enas,  p or motivações p olí ticas. Relatora:  M aria Rita K elh. 
7  Paraíba: Comissã o E stadual da V erdade e da P reservaçã o da M emó ria (Decreto n.º  33.426 / 20 12),  Grupo de Trabalho Repressão 

do Estado e de Milícias Privadas aos Camponeses: As L ig as camp onesas no E stado da P araí ba,  desde a sua f undaçã o,  f oram 
objeto de perseguições das “Milícias privadas”. Com o Regime Militar, essas perseguições contaram com o aparelhamento oficial do 
E stado. Relatora: Iranice Muniz. Grupo de Trabalho Mortos e Desparecidos (Casos relacionados à  questã o ag rária:  P edro I nácio de 
Araú jo “P edro F az endeiro” e J oã o Alf redo Dias “N eg o F uba”). Relator Waldir Porfírio;  Pernambuco: Comissã o E stadual da M emó ria 
e V erdade Dom H elder Câ mara (L ei nº  14.6 8 8 / 20 12),  entre outras. 
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des da sociedade civil org aniz ada em constante articulaçã o p or intermédio dos Comitê s de J ustiça,  
M emó ria e V erdade8 .

P or certo que a reaçã o também está p resente,  assim como a crí tica existente à  p olí tica de Ju sti-
ça de T ransiçã o no E stado brasileiro,  p ois,  dif erente de outros E stados,  ela nã o contemp la a resp onsabi-
liza çã o p enal. E sta daria o contorno necessário p ara a concretiza çã o da Ju stiça,  p orém,  o entrave jurí dico 
nesse p onto f oi dado em f ace da decisã o do S up remo T ribunal F ederal (S T F ) sobre a constitucionalidade 
da L ei da Anistia9 ;  em sí ntese,  entende o S T F  que nã o sã o p ossí veis o p rocessamento e o julg amento 
das g raves violações de direitos humanos p raticadas p or ag entes p ú blicos e/ ou p rivados ocorridas entre 
18  de setembro de 19 46  e 5  de outubro de 19 8 8 .

E m op osiçã o a esse entendimento,  a Corte I nteramericana de Direitos H umanos (Corte OE A) 
sentenciou o E stado brasileiro,  em 24 de novembro de 20 10 ,  no Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha 
do Araguaia”) vs. Brasil. Dessa f orma,  do p onto de vista institucional,  o E stado brasileiro p ercorre dois 
sentidos op ostos;  p or um lado,  admite e cump re a decisã o do S T F ;  p or outro,  cria f ormas de imp lementar 
as decisões da Corte OE A. A P rocuradoria G eral da Rep ú blica (P G R),  enquanto p arte do sistema de Ju s-
tiça brasileiro,  p or meio da 2ª  Câ mara Criminal,  seg ue o entendimento da Corte OE A;  em N ota T écnica 
de 20 11,  de 25  de f evereiro de 20 1110 ,  ap onta subsí dios p ara que o M inistério P ú blico F ederal,  em sua 
competência institucional, busque paradigmas, casos e instrumentos jurídicos eficazes para a responsa -
biliza çã o p enal dos ag entes de E stado.

E nquanto novas decisões judiciais nã o ocorrem,  outras “ligas” com a p olí tica internacional- local 
de Ju stiça de T ransiçã o vê m contribuindo p ara a comp reensã o desse p erí odo de exceçã o. N o E stado da 
P araí ba,  em f ace da imp ortâ ncia histó rica das L ig as Camp onesas,  as investig ações em torno dos f atos 
que levaram ao desap arecimento de P edro I nácio de Araú jo11,  conhecido como “P edro “F aze ndeiro”,  
p rosseg uem. P edro F aze ndeiro era trabalhador rural e liderança das L ig as Camp onesas12 da V árze a 
(S ap é –  P araí ba)13 e f oi alvo da rep ressã o p or p arte de ag entes do E stado articulados com o latif ú ndio 

8  Paraíba: Comitê  p ela V erdade,  M emó ria e J ustiça da P araí ba. B ahia: Comitê  B aiano P ela V erdade,  M emó ria e J ustiça;  Rio 
grande do Sul: Comitê  à  M emó ria,  V erdade e J ustiça, relaçã o comp leta. Disp oní vel em: < http : / / w w w .dhnet.org .br/ verdade/
estados/ index.htm> .

9  Arg uiçã o de Descump rimento de P receito F undamental nº  15 3,  que versa sobre a revisã o da L ei de Anistia (L ei nº  6 .8 8 3/ 19 7 9 ). 
O S up remo T ribunal F ederal nã o acolheu os arg umentos da Ordem dos Advog ados do B rasil sobre a inconstitucionalidade da lei,  
especificamente no alcance de crimes e agentes anistiados pelo art. 1o,  §  1o. 

10  Corte I DH . Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. Cump rimento dos p ontos resolutivos 3 e 9  da sentença 
de 24 de novembro de 20 10 ,  relativos à  obrig açã o de investig ar e de p unir os autores de g raves violações a direitos humanos 
durante o reg ime militar.

11 A Comissã o E stadual da V erdade e da P reservaçã o da M emó ria do E stado da P araí ba ap resentou ao M inistério P ú blico F ederal 
da P araí ba o Of í cio nº  0 47 / 20 13 à  CN V ,  solicitando que f osse convocado o S r. J osé B enedito M onteneg ro dos M ag alhã es Cordeiro 
(M ajor Cordeiro) p ara p restar inf ormações sobre o desap arecimento de P edro “F az endeiro” e J oã o Alf redo Dias “N eg o F uba”. F onte:  
Relatório parcial de atividades da CEVPM – PB, maio de 2014. Disp oní vel em:  < http : / / w w w .cev.p b.g ov.br/ RelatorioCE V .p df > . Acesso 
em:  2 mai. 20 14. 

12 “19 48 - 19 5 4 marca uma f ase na qual os camp oneses começam a ensaiar sua p ró p ria açã o,  ainda que de maneira um p ouco isolada,  
isto é,  sem as p rof undas e necessárias lig ações com os org anismos de op erários urbanos que lhes ajudaram a criar (...) U ma delas 
era a L ig a Camp onesa da I p uting a,  localiz ada nos arredores de Recif e,  que subsistia ap esar das constantes p risões de seus lí deres 
e das crescentes susp ensões de atividades sof ridas” (M ORAI S ,  20 12,  p . 27 ).

13 “A criaçã o da Associaçã o dos L avradores e T rabalhadores Ag rí colas de S ap é,  realiz ada em f evereiro de 19 5 8  no G rup o E scolar 
Gentil Lins, deu origem à Liga Camponesa de Sapé (...) com a finalidade de prestar assistência social e jurídica aos associados. 
P osteriormente,  as reivindicações f oram direcionadas em f avor da luta p ela ref orma ag rária. (...) N a várz ea p araibana,  p revaleciam 
os contratos de meaçã o e p arceria,  onde o camp onê s habitava num casebre e p lantava culturas de subsistê ncia sendo obrig ado 
a cultivar a terra e dividir a colheita com o p rop rietário (...) O trabalhador ainda era obrig ado a dar alg uns dias de trabalho g ratuito 
na p rop riedade,  como p ag amento da terra que utiliz ava,  era o f oro. E ste trabalho também era conhecido p or Cambã o”. AL V E S ,  
J anicleide M artins de M orais. Pedro Fazendeiro: T rajetó ria,  L uta e Dor de um lí der. Anais Eletrônicos. XIII Encontro Estadual de 
História da Paraíba da Associação Nacional de História – História e Historiografia: Entre o Nacional e Regional, 2008.
Disp oní vel em:  < http : / / w w w .anp uhp b.org / anais> . Acesso em:  20  abr. 20 14. 
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antes do g olp e militar de 19 6 4,  quando f oi ví tima de atentados,  nos anos de 19 6 1 e 19 6 214 encomenda-
dos p ela L I L A –  L ig a dos L atif undiários15 . 

As circunstâ ncias que envolveram o desap arecimento de P edro F aze ndeiro estã o diretamente 
lig adas ao p ercurso das L ig as Camp onesas enquanto mobiliza çã o social,  p ois ap arece enquanto desta-
que da memória camponesa, enquanto instrumento de luta p or direitos (achados/ constituí dos),  no â mbito 
da org aniza çã o p olí tica da p op ulaçã o camp onesa ou em uma p ersp ectiva histó rica que ap resenta uma 
miscelâ nea de mobiliza ções p op ulares em p rol da ref orma ag rária16 .

As L ig as Camp onesas,  enquanto comp onente imp rescindí vel p ara comp reensã o da histó ria p o-
lí tica ag rária brasileira entre os anos de 19 45  –  19 6 4,  destacaram- se também em f ace de sua f orma de 
org aniza çã o p olí tica interna,  de sua articulaçã o externa/ internacionalista e p ela p ercep çã o de que era 
p ossí vel ag ir p or meio das “brechas” jurí dicas p ara denunciar as condições sociais e econô micas das 
f amí lias do camp o.

P elo f ato de nã o se p oder sup erar esses rí g idos limites institucionais,  a ú nica p ossibilidade 
residia em atuar dentro do â mbito do Có dig o Civil,  o mesmo que admite a org aniz açã o de 
associações de caráter não especificamente trabalhistas (...) Fundaram-se, então, centenas 
de L ig as Camp onesas,  que reuniam milhares e milhares de p essoas. (...) Além de receber 
orientaçã o de uma dez ena de jornais diários e outro tanto de semanários comunistas,  as L i-
g as Camp onesas se orientavam p or seu p ró p rio jornal,  Terra Livre (M ORAI S ,  20 12,  p . 22- 23).

T al cap acidade de org anicidade evidencia que as mobiliz ações e tentativas de mudanças em 
torno da estrutura ag rária brasileira também f oram realiza das p or intermédio do uso tático e crí tico de 
instrumentos jurí dicos (Có dig o Civil de 19 16 )17 ;  p or mais que nã o p ermitissem a criaçã o de novos direitos,  
p rop orcionavam a multip licaçã o de demandas p olí ticas e institucionais cada vez mais comp lexas. Cabe 
evidenciar que os usos dos meios de comunicaçã o à  disp osiçã o na ép oca e da f ormaçã o p olí tica conti-
nuada eram elementos centrais das L ig as Camp onesas. 

14 E m 2 de abril de 19 6 2,  f oi assassinado,  na P araí ba,  J oã o P edro T eixeira,  liderança das L ig as Camp onesas de S ap . O trabalhador f oi 
eternizado na memória da luta pela Reforma Agrária e no filme Cabra Marcado para Morrer (19 8 4),  N essa obra,  o Diretor E duardo 
Coutinho retrata a ditadura militar e suas consequê ncias p ara as f amí lias camp onesas p or meio de entrevistas com E liz abeth 
T eixeira (comp anheira de J oã o P edro). Atualmente,  na casa onde moravam J oã o P edro e E liz abeth T eixeira,  f unciona o Memorial 
das Ligas Camponesas; o imó vel,  tombado p elo I nstituto do P atrimô nio H istó rico e Artí stico do E stado da P araí ba,  f oi desap rop riado 
p elo Decreto E stadual nº  32.25 7 / 20 11. Disp oní vel em:  < http : / / w w w .lig ascamp onesas.org .br> . 

15  “N a P araí ba,  o g olp e de 19 6 4 encontra as f orças p olí ticas de direita org aniz adas e p rontas p ara reag ir (...) Os p rop rietários 
rurais org aniz aram- se na Associaçã o dos P rop rietários da P araí ba (AP RA),  que p assou a ser conhecida como L I L A (L ig a dos 
L atif undiários). A AP RA exercia uma atividade p aramilitar,  voltada p ara a def esa das p rop riedades p rivadas dos seus associados” 
(CI T T ADI N O,  20 14).

16  “1°  Cong resso de Camp oneses de P ernambuco,  org aniz ado p ela S AP P P ,  com a p articip açã o de ap roximadamente trê s mil 
camp oneses. E ssa mobiliz açã o g anhou amp lo destaque na imp rensa de P ernambuco,  que passou a noticiar as ações dos camponeses 
e nomear de Ligas Camponesas as Sociedades Agrícolas. O termo é uma referência às organizações rurais estruturadas pelo Partido 
Comunista na década de 1940 (...) E m 19 5 7 ,  o dep utado F rancisco J uliã o ap resentou um p rojeto na Assembléia L eg islativa estadual 
p ara desap rop riar as terras do E ng enho G aliléia em f avor dos f oreiros,  que estavam sendo constantemente ameaçados de exp ulsã o 
(...) E m 19 5 9 ,  um novo p rojeto f oi ap resentado,  ag ora p elo dep utado Carlos L uis. E ra o P rojeto nº  26 4. N o p erí odo da tarde do dia 
1º  de dez embro de 19 5 9 ,  a sessã o do P oder L eg islativo f oi aberta e teve iní cio o debate acerca da desap rop riaçã o do E ng enho 
G aliléia. (...) segundo Antônio Callado, o movimento das Ligas Camponesas irradia-se para a Paraíba e se alastrará pelo nordeste 
em geral, mas o cuidado do seu mentor, o deputado Francisco Julião, é fazê-lo irradiar-se por meios mais sofisticados e a direção por 
ele escolhida é a do Sul do país. (...) A desap rop riaçã o do E ng enho G aliléia tornou conhecido nacionalmente e internacionalmente o 
movimento dos camp oneses em P ernambuco”. (P ORF Í RI O,  20 0 8 ,  p . 22). 

17  “para concretizar essas medidas, bastava a pressão das massas e uma utilização eficaz do Código Civil, já que a lei, bem aplicada, 
op unha sérios obstáculos à  sanha dos latif undiários na realidade,  buscava- se ap roveitar a existê ncia de uma contradiçã o histó rica 
entre a lei da burg uesia liberal,  no p oder,  o Có dig o Civil e as normas tradicionais e retró g radas adotadas p elos latif undiários assim,  
estimou- se que o advog ado civilista e o ag itador p olí tico eram os tip os de trabalhadores sociais mais indicados p ara a f ase inicial de 
exp ansã o do movimento camp onê s” (M ORAI S ,  20 12,  p . 35 ). 
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A discussã o,  a consolidaçã o e a imp lementaçã o de uma Justiça Transicional Campesina no 
E stado brasileiro p assa necessariamente p elo conhecimento e p elo entendimento de cada f orça p op ular 
mobiliza dora no p erí odo de exceçã o,  p ercebendo as suas circunstâ ncias,  redes e obstáculos que eviden-
ciem avanços,  denú ncias,  p essoas e as consequê ncias das vinculações econô mica,  p olí tica e cultural do 
latif ú ndio com a f ormaçã o do E stado brasileiro,  sendo o asp ecto/ esp ectro da p ossibilidade de uma ref or-
ma ag rária junto com a mobiliza çã o das L ig as Camp onesas18 ,  um dos elementos centrais das análises e 
da f ormaçã o de memórias permanentes conf orme consta em “Retrato da Repressão Política no campo 
– Brasil 1962 – 1985” (CARN E I RO;  CI OCCARI ,  20 11). 

A Justiça Transicional Campesina p recisará da riqueza  de narrativas,  de dados e da documen-
taçã o p ara que o diálog o com outras áreas do conhecimento insira novas categ orias jurí dicas,  p olí ticas,  
antrop oló g icas,  p op ulares e culturais de insurg ê ncia e de rep araçã o em f ace das violações de direitos 
humanos19 . 

Atualmente,  as “ligas” continuam g erando f rutos,  como é o caso da Comissão Camponesa da 
Verdade (CCV ),  p roveniente do E ncontro U nitário dos T rabalhadores e T rabalhadoras,  dos P ovos do 
Camp o,  das Á g uas e da F loresta –  Por Terra, Território e Dignidade, que, em sua Declaração final, 
em 22 de ag osto de 20 1220 ,  trouxe uma p ersp ectiva só lida de Justiça Transicional Campesina conf orme 
aponta a diversidade de sujeitos (individuais e coletivos) políticos envolvidos e a ratificação do Compro-
misso 11 ( onze) 21. Diante desse comp romisso,  f oi criada a CCV 22 com o objetivo de desenvolver seus 
p ró p rios métodos e mecanismos de J ustiça de T ransiçã o,  assim como o de incidir no relató rio da CN V  p or 
meio do envolvimento de uma Rede de P esquisadores(as) e Ap oiadores(as).

18  As L ig as Camp onesas mobiliz aram dez enas de milhares de camp oneses em def esa dos direitos do homem do camp o e da Ref orma 
Ag rária nos anos 19 5 0  e 19 6 0 ,  seg uindo iniciativa embrionária conduz ida p elo P CB  entre 19 45  e 19 47  (...) “Em outubro de 1960, o 
jornalista do The New York Times, Tad Szulc, foi enviado a região Nordeste, notadamente a Pernambuco, para observar de perto os 
movimentos sociais organizados pelos camponeses e que ganhavam tanta repercussão (...) O resultado dessa viagem ao Nordeste 
do Brasil foi uma extensa reportagem publicada no The New York Times, nos dias 31 de outubro e 1° de novembro, de 1960, sendo 
que o primeiro ocupou com destaque a capa do citado jornal e tinha como título “A pobreza do Nordeste do Brasil gera ameaça de 
Revolta” (P ORF Í RI O,  20 0 8 ). 

19  Ditadura matou 1.19 6  camp oneses,  mas o E stado só  reconhece 29  mortes. F inanciada p elo latif ú ndio,  a ditadura “terceiriz ou” mortes 
e desaparecimentos forçados de camponeses. O resultado disso é uma enorme dificuldade de se comprovar a responsabilidade 
do E stado p elos crimes. Disp oní vel em:  < http : / / w w w .cartamaior.com.br/ temp lates/ materiaM ostrar.cf m? materia_ id= 20 9 7 5 & boletim_
id= 139 1& comp onente_ id= 2319 7 > . Acesso em:  11 abr. 20 13.

20  “N o I  Cong resso N acional dos L avradores e T rabalhadores Ag rí colas sobre o caráter da ref orma ag rária”,  no ano de 19 6 1,  em B elo 
H oriz onte (...),  os p ovos do camp o,  assumindo um p ap el de sujeitos p olí ticos,  ap ontavam a centralidade da terra como esp aço de 
vida,  de p roduçã o e identidade sociocultural (...) Os g overnos g olp istas p erseg uiram,  torturaram,  ap risionaram e assassinaram 
lideranças,  mas nã o destruí ram o sonho,  nem as lutas camp onesas p or um p edaço de chã o (...) J unto com a luta p ela ref orma 
agrária, a luta pela terra e por território vem afirmando sujeitos como sem terra, quilombolas, indígenas, extrativistas, pescadores 
artesanais,  quebradeiras,  comunidades tradicionais,  ag ricultores f amiliares,  camp oneses,  trabalhadores e trabalhadoras rurais e 
demais povos do campo, das águas e das florestas. Assinam: Associação das Casas Familiares Rurais (ARCAFAR); Associação das 
M ulheres do B rasil (AM B );  Associaçã o B rasileira de Ref orma Ag rária (AB RA);  Associaçã o B rasileira dos E studantes de E ng enharia 
F lorestal (AB E E F );  Articulaçã o N acional de Ag roecolog ia (AN A);  Articulaçã o dos P ovos I ndí g enas do B rasil (AP I B );  Conselho 
Indigenista Missionário (CIMI); CARITAS Brasileira; Coordenação Nacional dos Quilombolas (CONAQ); Confederação Nacional 
dos T rabalhadores na Ag ricultura (CON T AG );  Comissã o P astoral da P esca (CP P );  Comissã o P astoral da T erra (CP T );  Central dos 
T rabalhadores do B rasil (CT B );  Central Ú nica dos T rabalhadores (CU T );  F ederaçã o dos E studantes de Ag ronomia do B rasil (F E AB );  
F ederaçã o dos T rabalhadores da Ag ricultura F amiliar (F E T RAF );  F AS E ;  Greenpeace;  I N E S C;  M archa M undial das M ulheres (M M M );  
M ovimento dos Ating idos p or B arrag ens (M AB );  M ovimento Camp onê s P op ular (M CP );  M ovimento das M ulheres Camp onesas 
(M M C);  M ovimento das M ulheres T rabalhadoras Rurais do N ordeste (M M T R- N E );  M ovimento dos P equenos Ag ricultores (M P A);  
M ovimento dos P escadores e P escadoras Artesanais (M P P );  M ovimento dos T rabalhadores Rurais S em T erra (M S T );  M ovimento 
Interestadual das Mulheres Quebradeiras de Coco Babaçu (MIQCB); Oxfam Brasil; Pastoral da Juventude Rural (PJR); Plataforma 
Dhesca;  Rede Cef as;  S indicato N acional dos T rabalhadores em P esquisa e Desenvolvimento Ag rop ecuário (S I N P AF );  S I N P RO –  
DF ;  T erra de Direitos;  U nicaf es e V ia Camp esina B rasil.

21 “L utar p elo reconhecimento da resp onsabilidade do E stado sobre a morte e desap arecimento f orçado de camp oneses,  bem como os 
direitos de rep araçã o aos seus f amiliares,  com a criaçã o de uma comissã o camp onesa p ela anistia,  memó ria,  verdade e justiça”.

22 A CCV  é comp osta p ela CON T AG ,  M ovimento de M ulheres Camp esinas (M M C),  M ovimento dos T rabalhadores S em- T erra (M S T ),  
Comissã o P astoral da T erra (CP T ),  T erra de Direitos e P lataf orma DH E S CA. 
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N este sentido,  é ó bvio que as “ligas” que envolvem essas p essoas,  movimentos sociais,  memó -
rias,  direitos e instituições,  vislumbram e ap ontam a continuidade do p rocesso de emancip açã o social em 
marcha contí nua. A Justiça Transicional Campesina, enquanto um dos elementos do conceito internacio-
nal de Ju stiça T ransicional,  p reconiza  a construçã o da histó ria p elos/ dos movimentos sociais p op ulares 
que f ortaleçam a emerg ê ncia de direitos (achados/ constituí dos),  mesmo que na lei ou na marra. 
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A Ditadura Civil-Militar e os Camponeses

Juvelino Strozake*
Paola Masiero Pereira

A Ditadura civil- militar instalada no B rasil a p artir do dia 1º  de abril de 19 6 4 ap resenta uma das 
mais bem- sucedidas articulações da elite brasileira p ara resistir à s ref ormas de base,  dentre elas,  a ref or-
ma ag rária. Recorreram à  rep ressã o institucional ou p rivada como método de controle social,  valendo- se 
de assassinatos e de torturas p ara atender aos seus interesses desde os p rimeiros dias do g olp e. 

Ao demarcarmos o ní vel de rep ressã o emp reendida contra os camp oneses1 e suas org aniz a-
ções, ao afirmarmos que muitos jagunços e pistoleiros a mando dos grandes proprietários de terras que 
se utiliz aram da onda militar p ara executar as lideranças sindicais e p op ulares,  queremos estabelecer 
uma relaçã o direta entre as mortes causadas p elos militares,  torturadores,  e os assassinatos a mando 
do latif ú ndio. E stiveram entre as p rincip ais ví timas da rep ressã o p olicial- p olí tica e dos p istoleiros contra-
tados p elos p atrões org aniz ações como o “G rup o dos 11”,  as L ig as Camp onesas,  os trabalhadores de 
“T rombas e F ormoso”. 

N a reg iã o S ul,  o E xército org anizo u caravanas com milicianos orientadas a p render lavradores 
listados no “G rup o dos 11”. Os p resos eram torturados em p raças p ú blicas p ara servirem de exemp lo à  
p op ulaçã o. Acusados de comunistas e de terroristas,  f oram encarcerados p or muitos anos sob a acusa-
çã o de p articip arem de um sup osto movimento internacional comunista. 

N a verdade,  nã o existia nenhum movimento internacional comunista,  mas ap enas camp oneses 
desejando p articip ar do “G rup o dos 11”,  motivados p elas notí cias transmitidas p elo rádio,  esp ecialmente 
p elos discursos do entã o g overnador do E stado do Rio G rande do S ul,  L eonel B rizo la,  convocando todos 
a p articip arem da vida p olí tica do P aí s. 

Outra g rande exp eriê ncia de org aniza çã o dos camp oneses f oram as L ig as Camp onesas,  que 
nasceram p or volta de 19 45  (F E RN AN DE S ,  20 0 0 ,  p . 23),  na reg iã o N ordeste do B rasil. 

E m 19 5 4,  já com alg uma exp eriê ncia em andamento,  f oi criada a S ociedade Ag rí cola de P lanta-
dores e P ecuaristas de P ernambuco,  no E ng enho G aliléia,  em V itó ria do S anto Antã o. As L ig as,  no iní cio,  
seja por influência da Igreja católica, seja por conta da participação de advogados, especialmente Fran-
cisco Julião, organizaram-se com a finalidade de prestar assistência social e jurídica aos camponeses.

Com o amadurecimento p olí tico das lideranças,  as ref eridas org aniza ções,  além de desemp e-
nhar p ap el jurí dico- assistencialista,  p assaram a mobiliza r o p ovo na luta p ela ref orma ag rária e,  em 
alg uns momentos,  tenderam a substituir o p ap el dos sindicatos de trabalhadores rurais,  lutando p elos 
direitos trabalhistas.

E ncontros,  reuniões,  assembleias,  mobiliza ções nas p equenas cidades,  caminhadas,  marchas,  
todas essas ações p ermitiram e g estaram uma unidade entre os camp oneses,  culminando com a rea-

* Doutor em Direito p ela P U C- S P ,  Conselheiro da Comissã o de Anistia e membro da Comissã o Camp onesa de M emó ria e V erdade;  
membro da Rede N acional de Advog ados P op ulares (RE N AP ).

1 Camponês como fração de classe que afirma e reafirma seu modo de ser e de viver, marcando diferenças com relação aos estilos 
de vida dominantes e com as f ormas de conceber as suas relações sociais de p roduçã o e aquelas com a naturez a. S obre o assunto,  
ler H orácio M artins de Carvalho.
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liza çã o do I  Cong resso N acional de L avradores e T rabalhadores do Camp o2,  em 19 6 1. A realiza çã o do 
ref erido cong resso camp onê s f ortaleceu as exp eriê ncias,  animou os trabalhadores e estabeleceu as 
p rincip ais linhas de atuaçã o das L ig as Camp onesas,  p rop iciando o nascimento de uma org aniza çã o com 
atuaçã o p ara além do camp o. 

Conf orme bem anotado p elo p rof essor V illas B oas:  

É  de extrema relevâ ncia,  p or exemp lo,  a inf ormaçã o de que de 19 6 3 em diante as L ig as p ro-
curam exp andir- se p ara f ora do camp o,  f ormando entidades de massa:  L ig as U rbanas,  L ig as 
F emininas,  L ig as de P escadores,  L ig as de Desemp reg ados,  L ig as de S arg entos. E  que,  em 
19 6 4,  é instalada,  com a p resença de 44 rep resentantes de L ig as,  a F ederaçã o das L ig as de 
P ernambuco” (V I L L AS  B OAS ,  20 0 9 ,  p . 5 0 ).

A luta dos camp oneses que se mobiliza ram nas L ig as é marcada p or diversas mortes enco-
mendadas p elos p rop rietários de terra. O exemp lo mais conhecido de morte p or emboscada ocorreu no 
estado da P araí ba,  reg istrado em Cabra Marcado para Morrer3, filme de Eduardo Coutinho. 

O filme conta a vida de João Pedro Teixeira, um dos fundadores da Liga Sapé, que foi executado 
p elos p istoleiros a serviço dos p rop rietários da reg iã o,  em 19 6 2. Conta também a vida de E liza beth T ei-
xeira,  viú va de Jo ã o P edro,  que assume o comando das L ig as.

Ap ó s a instalaçã o dos militares no p oder,  o terror estatal alcançou muitos e muitas. N a relaçã o 
dos desaparecidos políticos, figuram alguns camponeses, como são os de Pedro Inácio de Araújo (“Pe-
dro F aze ndeiro”) e de Jo ã o Alf redo Dias (“N eg o F ubá”),  lí deres das L ig as Camp onesas de S ap é,  que 
teriam desap arecido,  resp ectivamente,  no dia 7  de setembro e 29  de ag osto de 19 6 4. 

A única pista sobre o trágico fim dos dois camponeses “acabou sendo uma fotografia de dois 
corp os carboniza dos encontrados p erto de Camp ina G rande,  que f oi p ublicada no Correio da P araí ba 
em 10  de setembro de 19 6 4” (CARN E I RO;  CI OCCARI ,  20 11,  p . 9 3). Os corp os ap resentavam marcas de 
tortura,  as mã os amarradas com arame f arp ado e os olhos vaza dos.

M ortes anunciadas sucedem- se,  como o caso de Antô nio G aldino,  p residente do S indicato dos 
T rabalhadores Rurais da localidade de M ari/ P B ,  morto em uma açã o conjunta da p olí cia e cap ang as do 
latif ú ndio,  na conhecida “Chacina de M ari”,  ocorrida em 15  de janeiro de 19 6 4. N esse mesmo dia,  mata-
ram quatro camp oneses. Alf redo N ascimento,  lí der das L ig as Camp onesas de S ap é/ P B ,  que atuava no 
E ng enho M iriri,  p ertencente ao g rup o da V árze a4,  f oi assassinado p elo administrador do E ng enho,  no dia 
14 de março de 19 6 45 . 

E studo realiz ado p ela P residê ncia da Rep ú blica,  p or meio da S ecretaria de Direitos H umanos,  in-
titulado “Retrato da Repressão Política no Campo”,  reg istra que,  em boa p arte dos casos,  a violê ncia 
era p rática corrente de milí cias p rivadas f ormadas p or latif undiários e,  f requentemente,  org aniza das e 
comandadas p or “p oliciais em f érias ou em serviço extra”.

No caso dos conflitos de terra, “os jagunços e pistoleiros são encarregados pelo grileiro – supos-
to p rop rietário – ,  p elos latif undiários e p elos g rup os econô micos interessados nas áreas ocup adas p elos 
lavradores p ara p roceder à  chamada “limp eza  da área” (CARN E I RO;  CI OCCARI ,  20 11,  p . 28 ). 

2 Cong resso que aconteceu em B elo H oriz onte (M G ),  entre 15  e 17  de novembro de 19 6 1,  e contou com a p articip açã o de 1.0 0 0  
deleg ados lig ados a sindicatos,  f ederações e org aniz ações de base das p rincip ais org aniz ações dos camp oneses.

3 Informações sobre o filme disponível em: http : / / w w w .scielo.br/ scielo.p hp ? p id= S 0 10 2- 6 445 19 8 40 0 0 20 0 0 16 & scrip t= sci_ arttext. 
Acesso em 16  de setembro de 20 14.

4 U m dos p rincip ais g rup os p olí ticos da reg iã o ao qual estã o endereçados diversos assassinatos,  como de J oã o P edro T eixeira,  ainda 
antes do golpe civil-militar, como da execução sumária de Margarida Alves, no final da ditadura.

5  F onte:  S ecretaria de Direitos H umanos (S DH ) e M inistério Desenvolvimento Ag rário (M DA).
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N o E stado de G oiás,  esp ecialmente nos municí p ios de T rombas e F ormoso,  também reg istra-
mos a limp eza  da área e imp ortantes lutas de resistê ncia camp onesa antes da instalaçã o da Ditadura 
civil- militar. Como a liderada p or Jo sé P orf í rio,  que,  em 19 6 2,  à  f rente da Associaçã o dos T rabalhadores 
Ag rí colas de T rombas e F ormoso,  lig ado à  U niã o dos L avradores e T rabalhadores Ag rí colas –  U L T AB  –  e 
ao P artido Comunista B rasileiro –  P CB  – ,  conquista os tí tulos das terras com armas na mã o e f ormam a 
chamada “Rep ú blica de T rombas e F ormosa”. 

E ssas eram terras p ú blicas do antig o municí p io de U ruaçu/ G O,  que tinham sido ocup adas p or 
milhares de camp oneses desde os anos de 19 30  e 19 40 . As p rincip ais lideranças camp onesas dessa 
reg iã o direcionam sua disp uta p ara os carg os p ú blicos e sã o eleitos,  como,  p or exemp lo,  B artolomeu G o-
mes da S ilva,  como p ref eito de F ormoso,  e Jo sé P orf í rio,  p rimeiro camp onê s eleito Dep utado E stadual.

E nquanto dep utado,  comp reendia o que rep resentava a esp erança de realiza r a ref orma ag rária,  
como mostra um de seus p ronunciamentos6  ao ap resentar a conjuntura da questã o ag rária. 

iniciar uma ref orma ag rária,  p rimeiro temos que amp arar quem trabalha na terra,  dep ois levar 
p ara a terra quem nela quiser trabalhar. E sse é o p rimeiro p asso,  p orque enquanto estiver f altan-
do terra,  e o dono da p rop riedade tirando quem nela está p roduz indo,  nã o estamos caminhando 
p ara a ref orma ag rária,  estamos caminhando p ara um p roblema social que os S enhores semp re 
se ref erem,  o p roblema da ag itaçã o. E nquanto caminhamos p or esse caminho,  a ag itaçã o con-
tinua e continuará cada vez  mais (CARN E I RO;  CI OCCARI ,  20 11,  p . 237 ).

Com o g olp e de 19 6 4,  os tí tulos das terras de T rombas e F ormoso,  há dois anos conquistadas,  
sã o revog ados e os mandatos de Jo sé P orf í rio e do comp anheiro B artolomeu G omes S ilva,  de p ref eito,  
sã o cassados. P orf í rio entra p ara a clandestinidade e vai p ara o estado do M aranhã o.

O filho, Durvalino Porfírio de Souza, de 17 anos, é preso e torturado para obtenção de informações 
sobre o p aradeiro do seu p ai. E m consequê ncia à s torturas sof ridas,  enlouquece e é internado no hosp ital 
p siquiátrico e,  de lá,  desap arece. E m 19 7 2,  P orf í rio é entreg ue p or um latif undiário à  P olí cia F ederal e,  
log o dep ois,  também desap arece do DOI - CODI  de B rasí lia em 19 7 3,  ao “ser deixado na rodoviária”.

M as o que leva esses camp oneses a sof rerem severas p erseg uições e assassinatos desde os 
p rimeiros momentos do g olp e civil- militar?  S e voltarmos aos anos de 19 6 0 ,  encontraremos a luta p elos 
direitos trabalhistas,  p ela ref orma ag rária,  p ela p osse da terra,  f orça que ag lutina os trabalhadores a sub-
verterem a ordem,  tornando- se uma realidade em todo o B rasil.

N o p erí odo que antecede o g olp e,  umas das p rincip ais bandeiras insertas no g rande p rojeto de 
Ref ormas de B ase,  ap resentada p elo P residente Jo ã o G oulart,  estava a Ref orma Ag rária. E sse item do 
p rojeto f oi concretiza do p arcialmente com a desap rop riaçã o das terras no esp aço territorial de 10  quilô -
metros de cada lado das rodovias f ederais,  estradas de f erro ou açudes da U niã o. E sse imp ortante p asso 
do G overno f ederal f oi um dos motivos que desencadearem o g olp e civil- militar no mê s de abril de 19 6 4.

Outro elemento imp ortante na análise do movimento camp onê s e sua f orça p olí tica antes do g olp e 
militar está relacionado à  p ublicaçã o do E statuto da T erra. E ssa lei (L ei nº  4.5 0 4/ 6 4),  p ublicada no dia 30  de 
novembro de 19 6 4,  é um bom exemp lo da f orça do movimento camp onê s à quela altura da H istó ria do B rasil.

O E statuto da T erra,  log o no p rimeiro p arág raf o do artig o 1º ,  ap resenta um conceito de Ref or-
ma Ag rária. P ara a L ei nº  4.5 0 4/ 6 4,  considera- se Ref orma Ag rária “o conjunto de medidas que visem a 
promover melhor distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e uso, a fim de 
atender aos p rincí p ios de justiça social e ao aumento de p rodutividade”.

6  Discurso editado no Diário da Assembleia do E stado de G oiás,  em 2 de julho de 19 6 3.
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O artig o 2º  do E statuto da T erra asseg ura a todos “a op ortunidade de acesso à  p rop riedade da 
terra,  condicionada p ela sua f unçã o social ...”,  e,  no p arág raf o 1º ,  do artig o 2º ,  diz que a terra,  p ara cum-
p rir a sua f unçã o social,  deve,  simultaneamente,  f avorecer o bem- estar dos p rop rietários e dos trabalha-
dores e suas f amí lias que nela trabalham;  manter ní veis satisf ató rios de p roduçã o;  conservar os recursos 
naturais e observar,  ou seja,  resp eitar e cump rir as leis que reg ulam as relações de trabalho.

O p arág raf o 2º ,  do artig o 2º ,  é taxativo ao estabelecer que “É  dever do P oder P ú blico:  a) p romo-
ver e criar as condições de acesso do trabalhador rural à  p rop riedade da terra economicamente ú til,  de 
p ref erê ncia nas reg iões onde habita,  ou,  quando as circunstâ ncias reg ionais o aconselhem,  em zo nas 
p reviamente ajustadas na f orma do disp osto na reg ulaçã o desta lei”.

Ainda seg undo o p arág raf o 3º ,  do artig o 2º ,  “A todo ag ricultor assiste o direito de p ermanecer na 
terra que cultive,  dentro dos termos e limitações desta lei...”. E ntre os artig os interessantes do E statuto 
da T erra,  listamos também o artig o 12,  que diz,  “À  p rop riedade p rivada da terra,  cabe intrinsecamente 
uma f unçã o social e seu uso é condicionado ao bem- estar coletivo p revisto na Constituiçã o F ederal e 
caracteriza do nesta lei”.

E  p ara encerrar esse breve comentário relacionado aos artig os do E statuto,  vale transcrever o 
artig o 16 :  “A Ref orma Ag rária visa estabelecer um sistema de relações entre o homem,  a p rop riedade 
rural e o uso da terra,  cap az de p romover a justiça social,  o p rog resso e o bem- estar do trabalhador rural 
e o desenvolvimento econô mico do P aí s,  com a g radual extinçã o do minif ú ndio e do latif ú ndio”.

N o mencionado texto leg al,  no qual está exp ressamente p revisto que a Ref orma Ag rária tem p or 
objetivo eliminar o minifúndio, ou seja, permitir àquele que possui um pedaço de terra insuficiente para 
sua manutençã o e de sua f amí lia aumentar o tamanho de sua p rop riedade,  e eliminar o latif ú ndio,  de 
modo que à quele que p ossui g randes p rop riedades será desap rop riado de p arte delas,  que serã o desti-
nadas aos sem- terra.

B revemente,  acreditamos ter sido p ossí vel escrever,  tramitar e mesmo p ublicar o E statuto da 
T erra p orque o p oder do movimento camp onê s e o ap oio recebido de toda a p op ulaçã o à  ép oca eram 
tais que, mesmo após a instauração dos militares no poder, fizeram-se sentir no Congresso Nacional, 
em B rasí lia,  nascendo a L ei nº  4.5 0 4/ 6 4. O E statuto,  entretanto,  esp ecialmente ap ó s a p ublicaçã o do Ato 
Institucional nº 5, ficou apenas no papel. 

V ale ressaltar,  como bem diz a L ei f ederal nº  4.5 0 4/ 6 4,  que sã o deveres do P oder p ú blico p ro-
mover e criar as condições de acesso do sem- terra à  p rop riedade economicamente ú til,  de p ref erê ncia 
nas reg iões onde habita,  de f orma que os p rojetos de coloniza çã o,  p ara os quais se estimulam o desloca-
mento de trabalhadores,  em g eral da reg iã o S ul rumo à  reg iã o N orte,  estariam contrariando o texto leg al.

S indicatos f echados,  militantes mortos,  lideranças p resas e muitos exilados sã o marcas dos 21 
anos de Ditadura civil- militar p ara os brasileiros. N o caso,  p ara os camp oneses,  ao se dep ararem com 
o fim desse período de exceções, contrariando o texto legal, a partir de 1980, o Governo federal decidiu 
adotar a p olí tica de levar camp oneses do S ul e do S udeste p ara a reg iã o N orte p or meio da imp lantaçã o 
de p rojetos de coloniza çã o.

Ao sair do silê ncio imp osto à s diversas org aniza ções de trabalhadores,  o movimento camp onê s 
começa a ressurg ir com f orça nos idos de 19 7 8 ,  19 7 9  e 19 8 0 ,  com as ocup ações de terra no Rio G rande 
do S ul,  M ato G rosso do S ul e S ã o P aulo. Culmina com essas movimentações,  o 1º  Cong resso N acional 
do M ovimento dos S em-  T erra –  M S T 7 . 

7  E ncontro realiz ado em janeiro de 19 8 5 ,  na cidade de Curitiba/ P R,  com a p resença de 1.5 0 0  deleg ados oriundos de todas as reg iões 
do B rasil.
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Com o p assar do temp o,  a f orça bruta militar vai p erdendo esp aço e ap oio junto à  op iniã o p ú blica 
e,  aos p oucos,  o p oder econô mico p recisa desenvolver outros mecanismos p ara atacar as p essoas e 
org aniza ções que lutam p ela ig ualdade material e melhor distribuiçã o da riqueza  p roduzi da. 

Com a p romulg açã o da Constituiçã o F ederal,  no dia 8  de outubro de 19 8 8 ,  com o desenvolvimento 
e com a amp liaçã o da atuaçã o das org aniza ções nã o- g overnamentais,  com o surg imento de outros 
movimentos sociais,  com a maior liberdade p ara p ublicar artig os,  textos,  e emitir op iniões,  ap resenta- se 
cenário p rof í cuo p ara que novos atores entrassem em cena na luta p or justiça social8 . 

A rep ressã o direta,  ou seja,  o assassinato ou o desap arecimento de lideranças dos movimentos 
e das org aniza ções sociais cederam lug ar à  utiliza çã o de instrumentos p ermitidos dentro do E stado de 
Direito. No campo, todavia, mesmo após o fim da Ditadura militar, registraram-se dois grandes massacres 
de camp oneses:  no dia 9  de ag osto de 19 9 5 ,  a P olí cia M ilitar de Rondô nia,  na execuçã o da ordem 
de reinteg raçã o de p osse da F aze nda S anta E lmira,  no municí p io de Corumbiara/ Ro,  matou 11 (onze ) 
trabalhadores rurais sem- terra;  e no dia 17  abril de 19 9 6 ,  no municí p io de E ldorado dos Carajás,  no P ará,  
a P olí cia M ilitar matou 19  trabalhadores rurais sem- terra.

M as o p oder econô mico também f az uso de outros instrumentos na rep ressã o. Constituem 
exemplos desses outros instrumentos o uso do Código Penal com fins políticos. Assim, como no tempo 
da rep ressã o ditatorial,  existiam os inquéritos e p rocessos na Ju stiça M ilitar com a intençã o de revestir 
de leg alidade as p risões p olí ticas,  ag ora dã o- se com f requê ncia as p risões p reventivas,  via de reg ra 
decretadas e exp edidas contra lideranças de movimentos sociais,  emp reg ando como f undamento a 
manutençã o da ordem ou a conveniê ncia da instruçã o p enal.

Os reflexos da doutrina de segurança nacional, do inimigo interno, ainda são sentidos na força 
das decisões judiciais,  as quais,  de f orma recorrente,  acatam p edido dos g randes p rop rietários rurais 
p ara retirar trabalhadores sem- terra,  e/ ou aceitam p edido de rep resentantes do M inistério P ú blico voltado 
à s p risões contra lideranças de movimentos sociais,  com ní tido caráter de rep ressã o p olí tica.

M uitas instituições do E stado ainda p recisam p assar p or p rof undas ref ormas e transf ormações. 
O P oder Ju diciário,  o M inistério P ú blico e as P olí cias Civil e M ilitar,  bem como as F orças Armadas,  
necessitam de f ortes ventos p ara alterar as suas intervenções contra os movimentos que p retendem 
ap enas f aze r valer os direitos escritos nas L eis e na Carta M ag na:  melhor distribuiçã o da renda e da 
riqueza  nacional.
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Mulheres e a Ditadura Militar (1964 – 1985)

Maria Amélia de Almeida Teles* 

(...) f omos log o encaminhados p ara as salas de torturas. S emp re nua,  eles arrancavam de 
imediato nossas roupas. Aliás, quando levaram meus filhos na sala de torturas, eu já tinha 
sido torturada a noite toda,  nua,  e eu estava urinada,  suja de vô mito,  já tinha levado choque 
no â nus,  na vag ina,  nos seios,  no umbig o,  nos ouvidos,  dentro da boca (...).

A ditadura militar (19 6 4 –  19 8 5 ) acarretou radical mudança na p olí tica brasileira e nas dos p aí -
ses da reg iã o que acabaram também p or imp lantar ditaduras similares. A rep ressã o ating iu as f orças 
p op ulares org aniza das,  sobretudo sindicalistas,  camp oneses,  estudantes,  p rof essores,  intelectuais e ar-
tistas. U m nú mero incalculável f oi p reso,  exilado ou p assou a viver na clandestinidade. A E ditora V oze s 
p ublicou1,  em 19 8 8 ,  o livro Perfil dos Atingidos,  org aniza do desde os estudos baseados nos p rocessos 
da Ju stiça M ilitar movidos contra p resos p olí ticos. Das 7 .36 7  p essoas p rocessadas,  8 8 %  eram homens 
e 12%  eram mulheres.

E studo f eito em 19 7 0 ,  p elo E stado M aior do E xército,  com base em um levantamento de p resos 
que se encontravam à  disp osiçã o do E xército em todo o territó rio nacional,  de um total de mais de qui-
nhentas p essoas:  5 6 %  eram estudantes ou haviam deixado recentemente a atividade estudantil;  a idade,  
em média,  era de 23 anos;  do total de p resos,  20 %  eram mulheres,  sendo que,  no Rio de Ja neiro,  a p or-
centag em de mulheres ating ia 26 % ;  no N ordeste,  era de 11%  e,  no S ul,  era cerca de 2% . 

O Dossiê de Mortos e Desaparecidos Políticos ap resenta um total de 437  militantes mortos e 
desap arecidos,  sendo que 11%  sã o mulheres e 9 , 1%  sã o neg ros ou p ardos. N a reg iã o do Arag uaia,  hou-
ve,  p elo menos,  setenta g uerrilheiros desap arecidos,  dos quais doze  sã o mulheres,  ou seja,  17 % . H avia 
militantes neg ros na G uerrilha do Arag uaia,  como Osvaldo Orlando da Costa (Osvaldã o),  um dos mais 
conhecidos na reg iã o;  H elenira Reze nde de S ouza  N aza reth (P reta,  F átima);  Dinalva Oliveira T eixeira 
(Dina),  que f oi a ú nica mulher que cheg ou ao carg o de V ice- Comandanta da G uerrilha;  L ucia M aria de 
S ouz a (S onia),  F rancisco M anoel Chaves (marinheiro). 

Aqui,  quero destacar a p articip açã o de mulheres,  o que nã o p ode ser considerada desp rezí vel 
naquela ép oca e,  muito menos,  se comp arada aos dias atuais. Os resultados eleitorais de 20 12 mostram 
que as mulheres ainda estã o sub- rep resentadas na p olí tica. N a Câ mara de Dep utados,  as mulheres sã o 
ap enas 9 % ;  no S enado,  10 %  e,  nas cidades do Rio de Ja neiro e de S ã o P aulo,  as vereadoras sã o 15 %  
e 10 % ,  resp ectivamente. N o B rasil,  ainda p revalece uma mentalidade de que p olí tica é coisa de homem. 
N esse diap asã o,  imag ine como era tratada a p articip açã o de mulheres nos subterrâ neos clandestinos da 
p olí tica,  nas décadas de 19 6 0 / 19 7 0 . 

O relató rio da Inter-Parliamentary Union –  org aniza çã o que reú ne os p arlamentos de 16 2 p aí ses 
–  indica que o B rasil ocup a,  no ranking de 19 0  p aí ses,  o 121º  p osto em relaçã o à  p articip açã o das mulhe-
res na p olí tica. O B rasil tem p artidos p olí ticos sexistas que nã o of erecem condições p ara a p articip açã o 
de mulheres,  embora tenhamos uma mulher de esquerda,  militante na luta de resistê ncia à  ditadura,  na 
P residê ncia da Rep ú blica,  Dilma Roussef . 

N o movimento de resistê ncia à  ditadura,  nã o há uma estimativa de quantas militantes eram mã es 
ou f oram sequestradas g rávidas. M as houve militantes p olí ticas,  mã es e/ ou g rávidas,  que f oram seques-

* Foi presa política (final de 1972 a 1973) com toda sua família, inclusive seus filhos Janaina de Almeida Teles, de 5 anos, e Edson 
L uis de Almeida T eles,  de 4 anos de idade.

1 T E L E S ,  M aria Amélia de Almeida. Breve História do Feminismo no Brasil. S ã o P aulo:  B rasiliense,  19 9 3.
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tradas e torturadas,  houve crianças que também sof reram os ef eitos p erversos da atuaçã o dos ó rg ã os 
p ú blicos voltados p ara a rep ressã o p olí tica –  S oledad V iedma B arret (19 45  –  19 7 3)2 f oi assassinada 
durante o ep isó dio conhecido como “M assacre da Chácara S ã o B ento”,  em Recif e (P E ). S usp eita- se que 
ela estivesse grávida na ocasião de sua morte. Mas ela teve uma filha antes, Naysandy, que, na época, 
estava com um ano e oito meses. A filha de Soledad não a conheceu ou não se lembra dela. Não conhe -
ceu também seu p ai,  Jo sé M aria F erreira de Araujo,  assassinado (e desap arecido) no DOI / CODI / S P ,  em 
23 de setembro de 19 7 0 . De acordo com E lio G asp ari,  no livro A Ditadura Escancarada,  “[ ...]  a mitoló g ica 
Dina da G uerrilha do Arag uaia (Dinalva Oliveira T eixeira –  19 45  –  19 7 4) f oi assassinada g rávida. E la es-
tava sob o controle do major Curió  [ do E xército] ” 3.

Ao f alarmos de mulheres na luta contra a ditadura,  devemos ressaltar que nã o é p ossí vel f alar 
delas sem lembrarmo- nos das crianças sequestradas,  abandonadas,  torturadas ou nascidas nos centros 
clandestinos da rep ressã o. A questã o das mulheres,  das militantes mã es e das mã es nã o militantes,  mas 
que eram comp anheiras de militantes p olí ticos,  remete- nos obrig atoriamente à s crianças ating idas p elo 
ap arato rep ressivo. S uas mã es,  militantes ou nã o,  tinham um f orte ví nculo com as suas crianças. S uas 
mã es,  de alg uma f orma,  f oram p erseg uidas,  p resas,  sequestradas,  assassinadas/ desap arecidas p ela 
ditadura e p or seus ag entes. Ora,  as crianças dep endem dos adultos p ara serem cuidadas,  limp as,  ali-
mentadas,  e p recisam de atençã o,  p recisam de amor,  devem ser socialmente introduzi das junto a outras 
crianças e a outros adultos p ara crescerem em af etividade,  em dig nidade e em cidadania. E ssas ativida-
des tê m sido historicamente de resp onsabilidade das mulheres,  embora estas tê m convocado os homens 
p ara assumirem também esse conjunto de taref as,  dividindo- as ig ualitariamente,  tanto no â mbito domés-
tico como em relaçã o aos cuidados,  o que p oderia f ortalecer e melhorar muito a vida em sociedade,  seja 
para as mulheres, seja para os homens e, principalmente, seja para as crianças. Quando as crianças 
f oram abrup tamente arrancadas de suas mã es,  como ocorreu com o emp reg o deliberado da truculê ncia 
dos DOI - CODI s que usaram a violê ncia inclusive contra as crianças,  elas p erderam tudo isso de uma vez 
só  –  a seg urança af etiva e os cuidados mí nimos – ,  o que as marcaram p rof undamente p or toda a vida. 
Cada uma delas teve ou tem ainda que lidar com essa f erida,  que,  muitas veze s,  sang ra,  incomoda. T odo 
esse sof rimento das crianças f oi também usado como f orma de torturar as mã es militantes ou mã es nã o 
militantes. I sso aconteceu durante a ditadura militar.

Houve crianças, filhas de militantes políticas(os) sequestradas, mantidas em cárceres clandes -
tinos,  nascidas em cativeiros,  torturadas ou ameaçadas de serem submetidas a torturas;  alg umas f oram 
arrancadas dos braços de suas mã es,  imp edidas de serem amamentadas e af ag adas;  outras cheg aram 
a ser torturadas mesmo antes de nascer,  ou assistiram à s torturas em seus p ais ou,  entã o,  viram os p ais 
serem assassinados. Quase todas eram filhas e filhos de mulheres militantes políticas. Houve crianças 
que nunca conheceram seus p ais,  p or exemp lo,  V anú sia,  nascida na clandestinidade,  em 27  de ag osto 
de 1969, filha de Ranusia Alves Rodrigues (1945 – 1973)4,  g uerrilheira,  p resa,  torturada e assassinada,  
cujos restos mortais nunca f oram entreg ues a seus p arentes. V anú sia f oi criada p or duas mulheres que 
moravam na comunidade da M ang ueira,  na cidade de Recif e (P E ). S omente quando tinha 23 anos,  viu 
uma f oto de sua mã e,  p ublicada no Dossiê dos Mortos e Desaparecidos Políticos. As meninas I sabel e 
I ara,  à  ép oca do assassinato do p ai,  Raimundo G onçalves F ig ueiredo (19 39  –  19 7 1),  em 28  de abril de 
19 7 1,  tinham,  resp ectivamente,  2 anos e 1 ano de idade. U m ano dep ois,  f oi assassinada a mã e delas,  
M aria Reg ina L obo L eite de F ig ueiredo (19 38  –  19 7 2),  em 29  de março de 19 7 2. E las nã o tê m lembran-
ças concretas de seus p ais,  p rocuram p reencher as lacunas de suas memó rias af etivas ouvindo alg uns 
relatos de p arentes e de militantes da ép oca. 

2 Dossiê  Ditadura: Mortos e Desaparecidos Políticos (1964-1985). São Paulo: Imprensa Oficial, 2009, p. 413.
3 I dem,  p . 5 8 3.
4 I dem,  p . 411.
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Houve crianças presas e banidas, fichadas como subversivas, consideradas “perigosas à segu-
rança nacional’ . Cresceram e f ormaram- se f ora do P aí s. É  o caso dos meninos criados p ela “tia” T ercina 
Dias de Oliveira5 ,  militante do movimento g uerrilheiro na área do V ale da Ribeira (S P ):  E rnesto Carlos 
N ascimento (nascido em 19 6 8 ),  aos 2 anos de idade,  f oi p reso,  em 19 7 0 ,  p elos ag entes do DOP S ,  em 
S ã o P aulo;  Z uleide Ap arecida do N ascimento (nascida em 19 6 5 ) estava com 4 anos e 10  meses;  L uis 
Carlos M ax do N ascimento,  irmã o de Z uleide,  nascido em 19 6 3,  com 6  anos e 7  meses de idade;  e S a-
muel Dias de Oliveira tinha quase 9  anos quando f oram banidos do B rasil sob a aleg açã o de que eram 
elementos perigosos e inimigos do Estado. Houve crianças que foram sequestradas e ficaram nas depen -
dê ncias dos centros de tortura onde seus p ais e outros p resos eram torturados. Como,  p or exemp lo,  os 
irmã os Ja naí na e E dson T eles,  de 5  e 4 anos de idade,  que estiveram p or vários dias no DOI - CODI / S P  e 
num centro clandestino da rep ressã o,  em S ã o P aulo,  onde ouviam os g ritos de tortura de seus p ais e de 
outros p resos que ali se encontravam.

H ouve crianças que f oram torturadas p ara f orçar seus p ais a denunciarem outros comp anheiros. 
Gino Ghilardini, à época, com 8 anos de idade, filho de Luis Ghilardini (1920-1973), comunista assassina -
do sob torturas no DOI - CODI / RJ,  f oi p reso juntamente com sua mã e,  Orandina. Ambos f oram torturados. 
O menino G ino conta que era violentado p ara o p ai f alar o que sabia:  “E u ouvia meu p ai ali p erto g emen-
do, eu escutava, mas não podia fazer nada”. Passados uns dias, Gino foi encaminhado e ficou durante 
vários meses na F undaçã o N acional do M enor no Rio de Ja neiro.

H ouve crianças que assistiram ao assassinato de seu p ai,  como f oi o caso da f amí lia L ucena. 
Antonio Raimundo L ucena (19 22 –  19 7 0 ) f oi assassinado em 20  de f evereiro de 19 7 0  na f rente de seus 
filhos de três anos e seis anos. O seu filho mais velho, de 18 anos, estava sequestrado e sendo torturado 
no DOI - CODI / S P . S ua esp osa,  Damaris L ucena,  f oi p resa,  torturada e banida do P aí s juntamente com 
seus filhos pequenos.

H ouve crianças cujas mã es f oram sequestradas p or serem esp osas de militantes comunistas. 
F oi o que aconteceu com M arilda,  esp osa do militante comunista Carlos N icolau Danielli (19 29  –  19 7 2),  
assassinado sob torturas no DOI-CODI/SP. Ela foi sequestrada e seus filhos, Vladimir, Valdenir e Vladir, 
com 9 ,  7  e 6  anos de idade,  sof reram muito p or se sentirem sozi nhos e abandonados. O mesmo acon-
teceu com a esp osa de Raf ael M artinelli,  dirig ente do movimento sindical. E nquanto ele f oi p erseg uido e 
sequestrado p elos ag entes da rep ressã o,  ela f oi levada p ara as dep endê ncias do DOI - Codi,  do jeito como 
costumava ficar em sua casa, descalça. Ela não tinha nenhuma participação política. Mas seus três filhos 
ficaram sós e abandonados enquanto ela estava submetida aos interrogatórios e torturas naquele órgão.

V irg ilio G omes da S ilva (19 33- 19 6 9 ),  militante da AL N  –  Açã o L ibertadora N acional – ,  f oi assas-
sinado sob torturas p elo DOI - CODI / S P . É  um desap arecido p olí tico,  p ois seus restos mortais até hoje 
não foram entregues a seus familiares para um sepultamento digno. Os filhos de Virgílio eram crianças 
e f oram p resos com a mã e,  que nã o era militante,  I lda M artins da S ilva. I lda f oi interrog ada,  torturada e 
separada dos filhos: “Eu não queria me separar deles de jeito nenhum, veio uma freira, pegou-os e os 
levou para o DOPS/SP. Eles ficaram dois dias lá e, depois, foram levados para o Juizado de Menores, 
onde p ermaneceram p or dois meses. I sabel,  a mais nova,  era um bebê  de 4 meses,  f oi hosp italiza da 
e quase morreu. Eu fiquei presa por nove meses e estive incomunicável, não podia ver meus filhos ou 
saber deles. E  eu nã o tinha p articip açã o p olí tica em nada”6 . 

H ouve crianças que se tornaram adultos atormentados,  ví timas de um sof rimento mental p er-
manente,  devido à  tamanha violê ncia cometida contra eles. N ã o sup ortaram e acabaram morrendo. É  

5  E ssas crianças f oram p resas e banidas do B rasil. M ais de 40  anos dep ois,  elas contam como sobreviveram. H á quem nã o tenha 
conseguido. Quando meninos, são fichados como terroristas (VILLAMÉA. 2013, p. 54).

6  I nf ormaçã o encontrada na p ublicaçã o Infância Roubada,  Comissã o da V erdade do E stado de S ã o P aulo “Rubens P aiva”,  20 14,  p . 7 8 .
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o caso de Carlos Alexandre Aze vedo (Cacá),  que se matou aos 39  anos de idade. F ilho de p ai e mã e,  
militantes,  Cacá,  quando tinha 1 ano e oito meses,  teve sua casa invadida p or p oliciais do DOP S / S P ,  no 
dia 15  de janeiro de 19 7 4. Como começou a chorar,  os p oliciais deram lhe um soco na boca que come-
çou a sang rar. Com o corte nos lábios,  sang rando,  f oi levado p ara o DOP S / S P  e p assou p or mais de 15  
horas em p oder dos homens da rep ressã o. S eus p ais ouviram relatos de outros p resos de que ele teria 
levado também choques elétricos. M ais tarde,  o bebê  f oi entreg ue aos avó s maternos,  em S ã o B ernardo 
do Camp o,  G rande S ã o P aulo. Como disse o p ai anos dep ois:  “N a verdade,  em vez de entreg ue,  ele 
f oi jog ado no chã o. Acabou com um machucado a mais na cabeça. I sso me f oi contado. O certo é que 
ele ficou apavorado. E esse pavor tomou conta dele. Entendo que a morte dele foi o limite da angústia” 
(V I L L AM É A,  20 13,  p . 6 4).

Quanto às presas políticas estupradas nos DOI-CODIs e em outros centros de tortura, o silêncio 
é permanente em torno da questão. Houve mulher estuprada que teve o filho. Nesse caso, as razões para 
o silê ncio sã o muitas:  a p rof unda humilhaçã o de ser uma mulher estup rada e ainda mã e de uma criança 
filha de um estupro cometido por torturadores. É assunto interdito. Ainda prevalece a ideia de que a pa-
lavra das mulheres nã o é crí vel nos dias de hoje. O que dirá naqueles anos de chumbo quando mulher 
era assunto p roibido e considerado “subversivo”. A revista Realidade ,  de janeiro de 19 6 7  (nº  10 ),  teve sua 
ediçã o esp ecial dedicada à  situaçã o das mulheres ap reendida p ela censura. O jornal Movimento ,  de no 
45 ,  f oi totalmente censurado p or realiza r uma ediçã o voltada p ara O Trabalho da Mulher no Brasil. S ã o 
exemp los mostrando que o f ato de f alar sobre as mulheres,  revelando dados de sua realidade na f amí -
lia,  no trabalho,  na educaçã o e na sociedade,  irritava p rof undamente as autoridades militares que eram 
extremamente misó g inas. T anto é que é um dos ditadores (G eneral F ig ueiredo:  19 7 8  –  19 8 5 ) cheg ou a 
dize r em p ú blico que:  “...mulher e cavalo a g ente só  conhece quando monta...”.

Deve- se ressaltar,  também,  que a violê ncia sexual acarreta consequê ncias de long o p raz o nã o só  
p ara as ví timas,  como p ara todo o g rup o social a que elas p ertencem,  inclusive p ode levar à  inf ertilidade. 

As militantes que sobreviveram nã o se sentem f ortalecidas e com g arantias p ara denunciar os 
torturadores/ estup radores e ver a ap uraçã o de tais crimes ainda nos dias de hoje. H á uma ausê ncia de 
ações p olí ticas no sentido de of erecer op ortunidade p ara uma narrativa p ú blica sobre o sequestro das 
mulheres,  de suas crianças e do estup ro cometido dentro de ó rg ã os p oliciais. Reg istrar que houve o estu-
p ro como p rática de tortura nos ó rg ã os de rep ressã o durante a ditadura militar é o começo p ara desvelar 
os horrores cometidos contra as mulheres e as crianças durante a ditadura. 

M uitas mulheres abortaram nas dep endê ncias dos DOI - CODI s de tanto ap anharem e levarem 
choque na barrig a,  vag ina e demais p artes do corp o. 

Outras tiveram seus partos na mais ferrenha clandestinidade ou tiveram seus filhos na cadeia, 
como H ecilda,  Criméia S chmidt,  L inda T aya h. T odas f oram p resas g rávidas e,  mesmo sendo muito tor-
turadas, permaneceram grávidas e seus filhos nasceram sob a ameaça de torturas, sendo que algumas 
dessas crianças sof reram a tortura ainda na barrig a de suas mã es. Como exemp lo,  temos o caso do 
Jo ca,  Jo ã o Carlos S chmidt de Almeida G rabois. S ua mã e,  Criméia,  f oi p resa com sete p ara oito meses de 
g ravidez.  L evou choques elétricos,  f oi esp ancada em diversas p artes do corp o e sof reu socos no rosto. 
Quando os carcereiros pegavam as chaves para abrir a porta da cela para levá-la à sala de tortura, o 
seu bebê  ainda na barrig a começava a soluçar. N asceu na p risã o e,  mesmo anos dep ois,  quando ouvia 
o barulho de chaves,  voltava a ter soluços.

As mulheres militantes p articip avam ig ualmente da concretiza çã o das taref as p olí ticas e milita-
res,  o que talvez tenha sido a g rande novidade da ép oca. De qualquer f orma,  as atividades domésticas 
recaí am mais sobre as mulheres. O comando era semp re dos homens,  mesmo que as mulheres tivessem 
desemp enho ig ual ao dos homens. E ram eles que estavam nas direções das org aniza ções,  com rarí ssi-
mas exceções,  mas as mulheres ag iram com corag em e criatividade. Dessa vez,  as mulheres nã o p re-
cisavam vestir-se de homem para ir à guerra como fez Maria Quitéria em outros tempos, embora muitos 
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comandantes esp erassem que as mulheres se comp ortassem como homens. S eg undo a ex- g uerrilheira 
Criméia, houve muitas mulheres na luta que aprenderam a afirmar a diferença e a buscar novas formas 
de fazer política. Afinal, dessa vez, as mulheres foram à luta por conta própria, por sua própria decisão, 
e entraram na luta p ara valer. 

Assumiram o p ap el histó rico de p rotag onistas de ações libertárias,  tornando- se sujeitos p olí ticos,  
atuantes na construçã o de uma sociedade justa e democrática. A maioria delas exerceu de f orma des-
temida o direito de escolha nos mais diversos camp os da vida. As mulheres ap rendiam e assumiam o 
p ensar de f orma autô noma,  o decidir p or sua p ró p ria conta e arcar com suas consequê ncias. 
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Uma ditadura contra a liberdade sexual: a necessidade de uma 
Justiça de Transição com recorte LGBT no Brasil1

Renan Honório Quinalha*

A ditadura civil- militar brasileira (19 6 4- 19 8 5 ) instituiu uma amp la estrutura de rep ressã o,  ba-
seada na ideolog ia doutrina da S eg urança N acional e em valores conservadores do p onto de vista dos 
costumes. E ssa rep ressã o abateu- se diretamente sobre todos os setores op osicionistas p or meio da p rá-
tica de torturas,  desap arecimentos f orçados,  p risões ileg ais,  execuções sumárias,  dentre outras g raves 
violações de direitos humanos.

N o entanto,  o autoritarismo também se valeu de uma ideolog ia da intolerâ ncia materializa da na 
p erseg uiçã o e na tentativa de controle de g rup os sociais tidos como desviantes da moral entã o vig ente,  
destacando- se as violê ncias cometidas contra lésbicas,  g ays,  bissexuais,  travestis,  transexuais e trans-
gêneros (LGBTs). A criação da figura de um “inimigo interno” valeu-se de contornos não apenas políticos, 
mas também morais p elo ap elo que estes tê m em uma sociedade marcada p or um conservadorismo no 
camp o dos costumes e da sexualidade.

LGBTs: um alvo privilegiado da ditadura
N o B rasil,  na ép oca da ditadura,  diversos f oram os tip os de violações a direitos cometidas contra 

a p op ulaçã o L G B T s. De modo g eral,  é imp ossí vel comp or um quadro p reciso da extensã o e da g ravidade 
dessas violações,  tanto p ela ausê ncia de uma documentaçã o sistemática da violê ncia (que tentou ap ag ar 
seus p ró p rios rastros) quanto p ela ausê ncia de denú ncias (em virtude da autoculp abiliza çã o tã o recorren-
te),  ou mesmo p ela invisibilidade dessa categ oria de ví timas af etadas p ela açã o do E stado.

M as uma lista p ossí vel de ser f eita,  ainda que incomp leta,  imp ressiona. Além da rep ressã o p olí -
tica que se abateu sobre toda a sociedade,  a comunidade L G B T s f oi um alvo p rivileg iado das violê ncias:  
p erseg uiçã o a travestis exp ostas ao olhar vig ilante da rep ressã o,  sobretudo nos p ontos de p rostituiçã o,  
onde eram enquadradas no crime de vadiag em (p or nã o terem emp reg o com reg istro) ou de p erturbaçã o 
da ordem p ú blica;  censura ao teatro e à s artes que simboliza vam de f orma aberta as sexualidades dissi-
dentes;  homof obia e lesbof obia institucionaliza dos nos ó rg ã os de rep ressã o e controle (inclusive contra 
oficiais das Forças Armadas, como ainda hoje acontece); expurgos de cargos públicos, como o de 15 
diplomatas cassados do Itamaraty em 1969, sendo que sete deles o foram sob a justificativa explícita 
de “p rática de homossexualismo,  incontinê ncia p ú blica escandalosa” (F RAN CO,  20 0 9 );  dif usã o,  p ela im-
p rensa,  do p reconceito contra os “desvios”,  p ara ref orçar a ideia de deg eneraçã o dos valores morais e o 
estereótipo do “inimigo interno” que justificava a repressão; desarticulação do então nascente movimento 
L G B T s e dos seus meios de comunicaçã o e de exp ressã o (tais como o conhecido jornal O Lampião da 
Esquina2), além da ausência de políticas de saúde pública adequadas para tratar as especificidades des-
ses g rup os sociais (como cirurg ias de transg enitaliza çã o etc.). 

1 As reflexões aqui presentes são parte de um artigo mais amplo que será publicado na obra coletiva organizada pelo autor e 
p or J ames N . G reen,  intitulada Ditadura e Homossexualidade: rep ressã o,  resistê ncia e a busca da verdade (S ã o Carlos/ S P :  
E dU F S Car,  20 14).

* Doutorando em Relações I nternacionais na U niversidade de S ã o P aulo (U S P ). É  membro da diretoria do G rup o de E studos sobre 
I nternacionaliz açã o do Direito e J ustiça de T ransiçã o (I DE J U S T ) e assessor da Comissã o da V erdade do E stado de S ã o P aulo 
“Rubens P aiva”. Autor do livro Justiça de Transição: contornos do conceito.

2 O acervo dig italiz ado com todas as edições desse jornal está disp oní vel no seg uinte link:  < http : / / w w w .g rup odig nidade.org .br/ blog /
cedoc/ jornal- lamp iao- da- esquina/ > .
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I sso sem mencionar os casos de homof obia e de machismo,  velados ou nã o,  cometidos no in-
terior do p ró p rio camp o da resistê ncia à  ditadura e da esquerda da ép oca. I nsp irados p or um “ethos de 
masculinidade revolucionária”,  que comp reendia a homossexualidade como um “desvio p equeno- bur-
g uê s” ou uma “doença” a ser curada,  os g rup os de luta armada rep roduzi ram as normas p revalentes de 
g ê nero e de sexualidade. Até mesmo cog itou- se,  em uma dessas org aniza ções revolucionárias,  o “jus-
tiçamento” (execuçã o deliberada p ela direçã o da org aniza çã o) de dois homens militantes que estavam 
tendo um caso amoroso dentro da p risã o (G RE E N ,  20 14).

M as que f aze r diante de tantas violê ncias que marcam tã o p rof undamente a sociedade,  sua 
cultura e suas instituições?  

Cidadania invisível
Dep ois de um contexto de g raves e sistemáticas violações de direitos humanos,  uma série de 

medidas p ode e deve,  seg undo obrig ações internacionais,  ser imp lementada p elos E stados nacionais 
com o objetivo de rep arar as violê ncias cometidas no p assado,  evitando que essas p ráticas rep itam- se 
no p resente e no f uturo. 

A esse repertório de medidas, convencionou-se chamar de “Justiça de Transição” (QUINALHA, 
20 13). B asicamente,  esse conceito envolve cinco dimensões,  que constituem obrig ações aos E stados:  1) 
Rep arar os danos causados:  of erta de rep arações p ecuniárias e simbó licas p ara os p erseg uidos p olí ticos 
ou p ara as f amí lias dos mortos e desap arecidos;  2) I nvestig açã o dos f atos e resp onsabiliz açã o jurí dica dos 
ag entes violadores (direito à  justiça):  investig ar,  p rocessar,  ap urando resp onsabilidades,  sobretudo as dos 
ag entes p ú blicos,  e p unir violadores de direitos humanos;  3) Direito à  verdade e acesso a inf ormações:  
revelar a verdade p ara ví timas,  f amí lias e toda a sociedade,  p ossibilitando a ef etivaçã o do direito à  memó -
ria p or meio de um acesso total e irrestrito aos arquivos e dados p roduz idos durante a ditadura (direito de 
acesso à  inf ormaçã o e abertura comp leta dos arquivos p ú blicos);  4) P olí ticas de memó ria e f ortalecimento 
das instituições democráticas:  cultivar uma memó ria p ú blica e democrática,  constituí da desde as narrativas 
das ví timas e com a p articip açã o direta destas. N esse camp o,  outras medidas também sã o imp ortantes,  
tais como retirar nomes de violadores dos direitos humanos de ruas e lug ares p ú blicos;  e 5 ) Ref orma das 
instituições:  f az er esf orços na mudança da cultura institucional e da dinâ mica de atuaçã o dos ó rg ã os do 
E stado,  sobretudo das f orças de seg urança,  dos ap aratos judiciais e de outros org anismos que f oram uti-
liz ados p ela rep ressã o. U ma medida comum nesse p onto é af astar os criminosos de ó rg ã os relacionados 
ao exercí cio da lei e de outras p osições de autoridade,  p rocesso conhecido como exp urg o ou lustraçã o.

No entanto, a verdade é que as reflexões sobre a Justiça de Transição (e sobre os direitos hu-
manos de modo g eral) ainda sã o p redominantemente construí das desde ref erenciais abstratos e descon-
textualizados. Usam-se termos como “cidadão”, “reconciliação”, “confiança cívica”, “identidade nacional”, 
entre outros, incapazes de atender à complexa rede de conflitos que caracterizam a vida social hoje.

V ale lembrar que nã o existe um “cidadã o” abstrato como ví tima de uma violê ncia de E stado. S e 
esse cidadã o f or uma mulher neg ra e homossexual,  sof rerá muito mais duramente os imp actos da rep res-
sã o institucionaliza da e dos p reconceitos assentados na sociedade.

N o entanto,  p or g eralmente trabalhar ap enas na chave da op osiçã o entre,  de um lado,  f orças 
p ró - democráticas e,  de outro,  f orças antidemocráticas,  esse olhar liberal e desp olitiza do sobre os direitos 
humanos esvaziados dos conflitos mostra-se avesso a absorver as inúmeras clivagens e hierarquizações 
que caracteriza m as desig ualdades sociais atualmente.

Abordando quase que exclusivamente as violê ncias p olí ticas,  as teoriza ções mais consag radas 
sobre o tema da J ustiça de T ransiçã o desconsideram os marcadores sociais de dif erença,  elementos 
g eralmente centrais nas diversas f ormas de op erar da rep ressã o. Assim,  p arece o cidadã o nã o ter classe 
social,  raça,  g ê nero ou sexualidade.
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Ainda de forma muito tímida, nota-se que têm surgido algumas reflexões que iluminam a repres-
são específica aos trabalhadores e ao movimento sindical organizado, incorporando, portanto, uma di-
mensã o de classe. U m recorte etário,  que p rivileg ia as violações aos direitos de crianças e adolescentes,  
também tem sido p ensado com maior atençã o. P or sua vez,  ainda em menor g rau,  o recorte de g ê nero 
tem ap arecido em alg umas exp eriê ncias de Comissões da V erdade,  enf ocando como a condiçã o f emini-
na socialmente construí da,  torna- se sup orte p ara g raves violações de direitos das mulheres.

P oucas,  contudo,  ainda sã o as tentativas de p esquisas que p rop õem esse cruza mento entre 
p erseg uiçã o à s chamadas “minorias” (sexuais e de g ê nero) e a rep ressã o de reg imes autoritários.

Por uma Justiça de Transição com um recorte LGBT

As violações de direitos e as op ressões no camp o da sexualidade merecem também um olhar 
p articular do p onto de vista do trabalho de memó ria e justiça. E sse debate merece entrar na ag enda das 
discussões que marcam a reflexão em torno dos 50 anos do golpe militar e das continuidades autoritárias 
na democracia de hoje. 

Quais são os instrumentos jurídicos e políticos disponíveis para efetivar a reparação desse grupo 
de ví timas?  Como atender à  p articularidade da rep ressã o moral,  além da rep ressã o p olí tica tí p ica do au-
toritarismo,  que o movimento L G B T  sof reu no B rasil?  Como p restig iar a diversidade e o reconhecimento 
da alteridade dep ois da ideolog ia da intolerâ ncia tã o dif undida e instrumentaliza da p ela ditadura brasilei-
ra? Que tipos de políticas públicas de justiça e de memória voltadas especificamente para a população 
L G B T  e suas associações já f oram imp lementadas?  De que modo as Comissões da V erdade p odem 
colaborar nesse p rocesso de rep araçã o?  E ssas sã o alg umas das questões que p recisam ser melhor 
exp loradas no cruza mento entre ditadura e homossexualidade em nosso P aí s.

É preciso lançar mão de uma perspectiva que confira centralidade à sexualidade na reinvenção 
democrática,  como uma dimensã o f undamental da sociabilidade humana,  e que,  enquanto tal,  nã o esca-
pe aos processos sociais e políticos que alimentam um ciclo de violências dirigido a grupos específicos 
p or seus “desvios” em relaçã o a uma normalidade instaurada e construí da p elo reg ime autoritário.

Assim,  nã o se trata de op or as violê ncias do camp o da sexualidade à s p erseg uições p olí ticas 
tradicionais,  mas de investig ar as articulações internas das f ormas de op erar do p oder rep ressor da 
ditadura brasileira,  que manteve um controle p olí tico- social de diversas dimensões das vidas p ú blica e 
p rivada dos cidadã os.

T amp ouco se trata de hierarquiza r temas mais ou menos imp ortantes ou p ertinentes p ara os 
trabalhos de memó ria e justiça,  como costuma acontecer quando a “ló g ica das p ossibilidades” se imp õe 
à  açã o p olí tica democrática,  ou seja,  quando deixamos de tocar temas imp ortantes p orque uma tal “g o-
vernabilidade” nã o p ode ser colocada em risco.

P ode- se dize r que essa p ersp ectiva mais amp la de uma Ju stiça de T ransiçã o sob um recorte 
L G B T  como aqui p rop osta é imp ortante p or contribuir diretamente p ara a emerg ê ncia de uma sociedade 
civil vig orosa,  que se p ode eng ajar na construçã o de uma democracia aberta à s diversidades e com res-
p eito aos direitos humanos,  em esp ecial à s dif erentes identidades e orientações sexuais. Alg o que ainda 
nã o temos hoje no B rasil com um g overno tã o comp rometido com a bancada evang élica e com outros 
setores conservadores da sociedade.

A derrubada de uma ditadura nã o p ode ser conf undida com a dif í cil e p ermanente taref a de 
construçã o democrática. E sta demanda uma luta dirig ida a desmantelar as estruturas do p atriarcalismo,  
do racismo,  do sexismo,  da heteronormatividade e de outras f ormas de op ressões de g rup os vulneráveis.
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Desse modo, as políticas de Justiça de Transição podem contribuir de maneira significativa ao 
ap ontar e ao evidenciar que a motivaçã o das p erseg uições nã o f oi ap enas p olí tica em sentido estrito,  mas 
também f oi sexual em muitos casos. E ssa dimensã o,  atualmente,  ainda é diminuí da ou silenciada,  dada 
nossa dificuldade em enfrentar abertamente essas questões. 

N o entanto,  nomear e jog ar luz sobre essa dimensã o moral da rep ressã o,  30  anos ap ó s transiçã o 
democrática,  já sã o f ormas de começar a avançar no combate dos p reconceitos que marcam a sociedade 
brasileira ainda hoje. H oje vivemos um momento p rivileg iado p ara traçar essa p onte entre o p assado e o 
p resente. E  que seja antes tarde do que nunca.
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Os Estrangeiros e a Ditadura Civil-Militar Brasileira 

Ana Luisa Zago de Moraes*

O estrang eiro,  como sendo aquele que vem de f ora do E stado,  nã o disp õe da cidadania atribuí da 
p or esse e p ode ser observado p or dif erentes realidades normativas:  o imig rante,  aquele que se desloca 
p ara outro p aí s com o intuito de ali p ermanecer,  leg al ou ileg almente (documentado ou nã o);  o estrang eiro 
transitó rio,  que vai p ara outro E stado em caráter temp orário;  aquele em situaçã o esp ecial que,  devido 
a acordos bilaterais,  multilaterais ou reg ionais,  p ossui os mesmos direitos que os cidadã os nacionais;  
e o ref ug iado,  aquele que f oi f orçado a abandonar seu E stado em razã o de p erseg uiçã o p olí tica nele 
sof rida (RAM OS ,  20 0 8 ). Como o mundo seg ue ordenado em E stados soberanos,  o imig rante é recebido 
ora como invasor,  ora como p romotor do desenvolvimento,  de acordo com o interesse estatal em cada 
momento (S I CI L I AN O,  20 12,  p . 5 ). 

Durante a Ditadura civil- militar brasileira,  em g eral,  o estrang eiro,  seja ele na qualidade de imi-
g rante,  seja na qualidade de ref ug iado,  notadamente os de esquerda p rovenientes de E stados socialis-
tas,  era recebido como p ossí vel subversivo,  inimig o do reg ime e p rop ag ador das ideias comunistas. N es-
sa ép oca,  havia a catalog açã o,  p or ag ê ncias p oliciais,  nã o ap enas dos movimentos sociais de esquerda,  
mas também a dos inimigos do regime, e,  no que concerne à s mig rações,  documentos secretos mostram 
o cuidado com os mig rantes de orig em do E xtremo Oriente,  com op erações esp eciais da p olí cia dirig idas 
contra essas comunidades, bem como a existência de trabalho de identificação de estrangeiros que eram 
considerados indesejáveis para a segurança do Estado brasileiro, principalmente para evitar a “infiltração 
comunista” e o “terrorismo”1. 

Na esfera legal, o Decreto-Lei nº 941, de 13 de outubro de 1969, passou a definir a “situação 
jurídica do estrangeiro” e preocupou-se especificamente com o procedimento de expulsão do estrangeiro 
nocivo à  seg urança nacional,  ou seja,  o “subversivo” ou “dissidente p olí tico”. P ara localizá - lo,  as ag ê ncias 
p oliciais investig avam a vida p rivada dos indiví duos,  tinham inf ormantes em vários meios,  dentre eles 
o universitário,  e relatavam ao S erviço N acional de I nf ormações (S N I ) p ormenores dos observados de 
forma a descrever qualquer indício de “subversão”. Havia uma obsessão pela busca de panfletos, livros, 
jornais ou qualquer material “comunista”. F oram relatados também op erações de desmantelamento e 
destruiçã o desses g rup os e necessidade de f ortalecimento das ações e de,  cada vez maior,  troca de 
dados e inf ormações p elos ó rg ã os f ederais e estaduais de seg urança.

Assim,  nesse p erí odo,  a p olí tica mig rató ria,  que é justamente o conjunto de medidas adotadas 
por determinado Estado para controlar o fluxo de pessoas por meio de suas fronteiras e a permanência 
dos estrang eiros,  declarava lealdade à  def esa da segurança nacional e,  muitas veze s,  colaborava com o 

* Def ensora P ú blica F ederal,  Doutoranda em Ciê ncias Criminais p ela P U CRS .
1 B RAS I L . Comissã o de Anistia do M inistério da J ustiça. P rocesso no 20 10 .0 1.6 7 125 . Requerente:  P eter H o P eng . Conselheiro 

Relator:  Rodrig o G onçalves dos S antos,  p . 9 8 . Os autos f oram instruí dos com documentos localiz ados p or meio de busca no 
Arquivo N acional,  como inquéritos e relató rios do Dep artamento de Ordem P olí tica e S ocial (DOP S ),  do S ecretariado N acional 
de I nf ormaçã o (S N I ),  de buscas no S up erior T ribunal M ilitar e no Dep artamento de E strang eiros do M inistério da J ustiça,  em 
esp ecial o I nquérito de E xp ulsã o nº  10 .10 6 / 7 1. Além do p rocesso sup ramencionado,  as conclusões desse trabalho também f oram 
extraí das dos seg uintes autos:  B RAS I L . Comissã o de Anistia do M inistério da J ustiça. P rocesso no 20 10 .0 1.6 7 333. Requerente:  
J osep h J ules Comblin. Relatora:  M aria E milia G uerra F erreira. B RAS I L . Comissã o de Anistia do M inistério da J ustiça. P rocesso 
no 2002.01.12443. Requerente: Frederick Birten Morris. Conselheira Sueli Aparecida Bellato. A documentação oficial relativa ao 
caso foi obtida graças à efetivação da Lei de Acesso à Informação, a Lei nº 12.537 regulamenta o art. 5º, XXXII, da Constituição 
da Rep ú blica F ederativa do B rasil de 19 8 8 ,  que p revê  o direito a receber dos ó rg ã os p ú blicos nã o só  inf ormações de seu 
interesse p articular,  mas também as de interesse coletivo ou g eral. Outra f onte de dados imp ortante encontra- se nos arquivos 
dig italiz ados e,  recentemente,  disp oní veis na rede mundial de comp utadores,  do P rojeto “Brasil: Nunca Mais”. Disp oní vel em:  
< http : / / bnmdig ital.mp f .mp .br/ > . 
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terrorismo de Estado, e,  p ois,  conf undia- se com a p ró p ria p olí tica criminal. Assim,  era p erp etrada a vio-
lê ncia estatal p or intermédio da máquina rep ressiva g overnamental,  tal como as p olí cias ou até mesmo o 
p ró p rio P oder Ju diciário (S I L V A F I L H O,  20 12,  p . 6 5 ).

Além da violê ncia p olí tica,  estava p resente a criaçã o de uma realidade p aranoide –  construçã o 
dos inimig os do reg ime,  do conceito de subversã o,  dentre outros –  e,  p ara contê - la,  a utiliza çã o de técni-
cas de neutraliza çã o contra os inimig os,  tais como a exp ulsã o,  que era a retirada comp ulsó ria do territó rio 
nacional p ela ef etivaçã o de decreto p residencial determinando tal medida,  e o banimento,  que também 
era ap licável aos p ró p rios nacionais,  e g erava a ap atridia,  como ocorreu com P eter H o P eng ,  brasileiro 
naturaliza do,  cuja naturaliza çã o f oi destituí da ap ó s acusaçã o de subversã o,  sem olvidar em outras medi-
das arbitrárias e sem p revisã o leg al. I sso p orque,  p aralelamente,  os ag entes p ú blicos também atuavam 
à  marg em da lei quando rep utavam necessário ao combate dos “subversivos”,  seja p or meio de torturas,  
seja p or meio de desap arecimentos f orçados ou mesmo rep atriações arbitrárias (P E RE I RA,  20 10 ,  p . 5 3).

Dessa f orma,  aos estrang eiros considerados inimig os do reg ime eram ap licados tanto mecanis-
mos leg ais de exp ulsã o quanto mecanismos p uramente arbitrários,  semp re sob o p risma da seg urança 
nacional. E m todos os casos,  as construções de relações f amiliares,  de trabalho ou de convivê ncia na 
sociedade brasileira f oram totalmente desconsideradas,  mesmo ap ó s o advento do E stado Constitucio-
nal Democrático de Direito,  em que a I deolog ia de seg urança ainda existe,  mesmo travestida de outros 
nomes,  como combate à criminalidade. 

N ã o se p ode olvidar,  ainda,  que a questã o da cidadania f oi um elemento chave,  assim como nos 
reg imes de exceçã o. E nquanto vários p aí ses europ eus p rivaram de cidadania quem consideraram que,  
durante a g uerra,  haviam sido antinacionais ,  criando- se uma categ oria de refugiados sem estado ou apá-
tridas e,  em 19 35 ,  os nazi stas disting uiam a categ oria de cidadãos do Reich e de meros súditos do Esta-
do, no B rasil,  o Ato I nstitucional nº  13 p reviu o banimento de cidadã os. O lema da ditadura,  “Brasil: ame-o 
ou deixe-o”, bem correspondia a essa violência simbólica de afirmar que aquele que contestava o regime 
nã o era,  de f ato,  brasileiro. Dessa f orma,  em contextos autoritários,  a ví tima é ou torna- se estrang eiro. 

P ouco dep ois do Ato I nstitucional no 5 ,  de 19 6 8 ,  f oi editado o Decreto- L ei nº  417 ,  de 10  de janeiro 
de 1969, específico para a expulsão de estrangeiros, questão que muito preocupava o regime. Foi ela-
borado,  conf orme o p ró p rio M inistro da Ju stiça do p residente Costa e S ilva,  “para autorizar, da maneira 
mais rápida, a expulsão do alienígena que atentar contra a segurança nacional e desobedecer às pres-
crições vedadas aos estrangeiros”. A norma g eral sobre a situaçã o jurí dica do estrang eiro que f oi log o 
dep ois editada,  o Decreto- L ei nº  9 41 sup ramencionado,  manteve a reg ra do p rocedimento sumário:  “Art. 
73. É passível de expulsão o estrangeiro que, por qualquer forma, atentar contra a segurança nacional, 
a ordem política ou social, a tranquilidade ou a moralidade pública e à economia popular, ou cujo proce-
dimento o torne nocivo ou perigoso à conveniência e aos interesses nacionais”.

Da mesma f orma,  o Decreto nº  6 6 .6 8 9 ,  de 11 de junho de 19 7 0 ,  p assou a disp or sobre o estran-
g eiro que atenta contra a seg urança nacional:  “Art. 100. É passível de expulsão o estrangeiro que, por 
qualquer fôrma, atentar contra a segurança nacional, a ordem política ou social, a tranquilidade ou a mo-
ralidade pública e a economia popular, ou cujo procedimento o torne nocivo ou perigoso à conveniência e 
aos interesses nacionais”. Ap esar da vig ê ncia do novo E statuto do E strang eiro –  L ei no 6 .8 15 ,  de 19 8 0  – ,  
a exp ulsã o continuava a ser,  em 19 8 3,  um ato p rivativo do P residente da Rep ú blica,  e discricionário:  “Art. 
66. Caberá exclusivamente ao Presidente da República resolver sobre a conveniência e a oportunidade 
da expulsão ou de sua revogação”.

U ma vez exp ulso,  torna- se o estrang eiro um “homem sem E stado”,  um “f ora da lei”,  um p roblema 
p ara a p olí cia,  tratado como “vida nua” (AG AM B E N ,  20 0 4,  p . 18 7 - 18 8 ;  ARE N DT ,  20 0 3,  p . 15 ),  p ois o E sta-
do ap enas p erseg uirá o indiví duo,  que nã o p oderá mais obter a cidadania brasileira e que,  se encontrado 
p elas autoridades estatais,  p oderá ser novamente p reso p elo crime de reing resso de estrang eiro exp ulso 
(art. 338  do Có dig o P enal de 19 40 ).
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Além disso,  mesmo ap ó s o advento da L ei de Anistia –  L ei no 6 .6 8 3,  de 28  de ag osto de 19 7 9  – ,  
os atos expulsórios proferidos durante o regime autoritário não perderam a eficácia. Assim, mesmo que o 
f undamento tenha sido exclusivamente p olí tico –  como sã o os atentados contra a seg urança nacional – ,  
até hoje quem f oi exp ulso do B rasil nã o p ode retornar. I sso ocorre,  p ois,  na L ei de Anistia,  nã o há mençã o 
exp ressa aos atos exp ulsó rios,  deixando o estrang eiro totalmente à  mercê  da arbitrariedade p residencial 
até os dias de hoje:  o mero arbí trio do P residente da Rep ú blica p oderia vedar- lhe a entrada no B rasil,  
em um correlato do entendimento de que o E stado,  em virtude da soberania,  teria um direito absoluto de 
escolher quem ing ressa em seu territó rio.

E xemp lo f oi o caso de Jo sep h Comblin,  p adre belg a que veio ao B rasil p ara p rop ag ar a doutrina 
cristã  e f aze r caridade,  e acabou se mobiliza ndo p oliticamente e escreveu os livros Teologia da Enxada e 
Ideologia da Segurança Nacional ,  motivo p elo qual f oi rep atriado p ara seu p aí s. E m que p ese nã o tenha 
sido exp ulso f ormalmente,  exemp lo de situaçã o em que a p olí cia atuou à s marg ens da p ró p ria leg alidade 
autoritária,  resultou em mais de dez anos sem conseg uir obter o direito de p ermanê ncia no B rasil,  obri-
g ando- o a entrar e a sair p eriodicamente com visto de turista. T al caso corrobora a arbitrariedade das 
medidas de retirada compulsória do território nacional, assim com a sua definitividade, e o papel de uma 
medida administrativa de ef eitos p enais p ara eliminar os estrang eiros que se op õem ao reg ime. 

Af erem- se,  no mais,  o descaso do B rasil em relaçã o à  comunidade internacional e a conivê ncia 
desta,  ao menos até que um cidadã o de seu p aí s seja af etado –  como ocorreu no caso de F rederick 
M orris,  norte- americano que,  p reso,  torturado e exp ulso do B rasil em razã o da p rática de “subversã o”. O 
caso demonstrou,  inclusive,  a p osiçã o neg acionista do B rasil em relaçã o à  existê ncia de torturas,  de de-
sap arecimentos f orçados e de outros crimes de E stado,  uma vez que se aleg ava p ublicamente o caráter 
democrático do reg ime,  que estava ocorrendo uma “campanha de intriga e difamação contra o Brasil e 
seu Governo, com base nas supostas torturas e no rigorismo do regime”, o que era ref orçado p ela mani-
pulação da informação pelo controle dos meios de comunicação e da propaganda oficial.

T odos esses f atores –  decisã o estatal,  invocando a doutrina da seg urança nacional;  conivê n-
cia social,  merecendo destaque as elites econô micas;  tolerâ ncia,  indif erença ou até mesmo imp ulso de 
ag entes internacionais (Z AF F ARON I ,  20 10 ,  p . 427 ) –  f oram condições que colaboraram com a rep ressã o 
aos estrang eiros e com a consolidaçã o do p ró p rio reg ime que p erdurou de 19 6 4 a 19 8 5 . 

N ã o obstante o p rocesso de redemocratiza çã o,  a herança autoritária,  inclusive no tratamento 
dos imig rantes,  rep roduz- se até os dias de hoje,  inclusive p or meio da L ei nº  6 .8 15 ,  de 19  de ag osto de 
19 8 0  (E statuto do E strang eiro),  que continua em vig or como leg ado do reg ime civil- militar e consag raçã o 
máxima do p aradig ma da seg urança nacional. T al lei g arante ao E stado as p ossibilidades de discriminar,  
p unir ou de ejetar,  de distintas f ormas,  inclusive a exp ulsã o,  qualquer estrang eiro que o P oder E xecutivo 
considerar como uma ameaça,  culminando,  inclusive,  na ap atridia. 

U m p onto de p artida p ara a transiçã o democrática em matéria de mig rações é começar a tratar 
os imig rantes como trabalhadores e,  com isso,  evocando os direitos humanos –  em p articular,  os direitos 
sociais,  p olí ticos e culturais – ,  de f orma a desconstruir o ró tulo de “outro”,  mormente p orque o f enô meno 
mig rató rio deve- se,  sobretudo,  à  busca de trabalho e de vida dig na (V E N T U RA,  20 13,  p . 3). Dessa f orma,  
é necessária a atribuiçã o da questã o mig rató ria a um ó rg ã o p olí tico p ara que deixe de ser “caso de p olí cia”. 
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A histó ria dos movimentos sociais no P aí s é marcada p or tentativas de sua criminaliza çã o. E m 
vários momentos, mesmo nos regimes ditos democráticos, verifica-se a repressão a esses movimentos. 
P ara coibi- los,  o E stado nem semp re resp eitou as liberdades e as g arantias constitucionalmente asseg u-
radas aos indiví duos e aos coletivos que os rep resentam.

E ste artig o,  em p oucas p ág inas,  p retende contar um p ouco da histó ria da rep ressã o estatal aos 
movimentos reivindicató rios de trabalhadores no B rasil,  durante o p erí odo de 18 8 9  a 19 45 . P ara ating ir 
essa finalidade, inicialmente, abordará – mesmo que sinteticamente – o momento histórico de constitui-
çã o dos p rimeiros sindicatos no P aí s e as p rincip ais correntes de orientaçã o p olí tica a insp irá- los. E m 
seg uida,  tratará da açã o op erária,  isto é,  do movimento sindical em si,  suas p rincip ais maneiras de mani-
festação, de seus objetivos, para, ao fim, ingressar nos mecanismos adotados pelo Estado para reprimir 
os imp ulsos insurg entes do movimento sindical brasileiro no p erí odo.

1. A Constituição das Entidades Sindicais no País

Nos Manuais de Direito do Trabalho, comumente encontra-se a afirmação de que, no País, o sin-
dicalismo surgiu com as sociedades de socorro mútuo, criadas a partir da segunda metade do século XIX. 
M ostra- se equivocada tal concep çã o,  p ois tais instituições f oram f undadas com a intençã o de assistir ao 
trabalhador na doença,  na velhice ou a sua f amí lia quando de sua morte. Constituí am- se,  normalmente,  
mediante agrupamento de trabalhadores pelo critério geográfico, que contribuíam com recursos econô -
micos p ara o custeio. N ã o era raro que contassem com o estí mulo dos comp radores da f orça de trabalho 
p ara sua f undaçã o seu desenvolvimento. 

Vislumbra-se, nestas associações, um caráter assistencial e passivo em suas finalidades prin-
cipais, não tendo como fim defender os interesses dos trabalhadores frente aos capitalistas. Em razão 
disso,  nã o devem ser rep utadas como org aniza ções sindicais,  mesmo que embrionárias. 

E m verdade,  o g erme do sindicalismo brasileiro p ode ser encontrado nas p rimeiras sociedades 
de resistência operária, constituídas a partir da última década do século XIX. Afinal, não se pode esquecer 
que o reg ime escravag ista sobreviveu no B rasil até 18 8 8 ,  o que constrang eu nã o só  o desenvolvimento 
do cap italismo brasileiro,  bem como a emerg ê ncia do trabalho assalariado e a org aniz açã o coletiva do 
trabalho. Assim, pode-se afirmar que as primeiras entidades sindicais no Brasil surgem quando se agudiza 
o antag onismo entre as classes sociais,  tí p ico da ordem cap italista,  a p artir da P roclamaçã o da Rep ú blica.

I nicialmente,  essas org aniza ções autodenominaram- se como lig as op erárias cujo ag rup amento 
também se dava pelo critério geográfico, envolvendo trabalhadores assalariados de vários ofícios. Mais 

* Doutor em Direito;  P rof essor no mestrado em Direito da U N I B RAS I L ,  no Máster Oficial e no Doctorado en Derechos Humanos, 
Interculturalidade y Desarrollo,  na Universidad Pablo de Olavide,  E sp anha,  e na g raduaçã o,  mestrado e doutorado na F aculdade 
de Direito da U F P R,  em Curitiba,  nas discip linas de Direito S indical e de Direito do T rabalho. Realiz ou p esquisa em p ó s- doutorado 
na École de Hautes Études en Sciences Sociales,  em P aris,  nos anos de 20 0 8  e 20 0 9 ,  op ortunidade em que começou a escrever o 
livro Direito Capitalista do Trabalho (L T r,  20 12).
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I nteg radas do B rasil (U N I B RAS I L ),  P rof essor do curso de p ó s- g raduaçã o da Academia B rasileira de Direito Constitucional 
(AB DCON S T ),  Advog ado trabalhista em Curitiba.
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tarde,  quando se acirrou o sentimento antag ô nico de classe e acentuou- se o combate à  ordem cap italista,  
os trabalhadores p assaram a denominar suas associações de sociedades de resistê ncia. As exp ressões 
“sindicato de resistê ncia” ou “sindicato de op erários” p assaram a ref erenciar essas entidades a p artir de 
19 0 6  ou 19 0 7 .

De ig ual modo,  mostra- se relevante a mençã o de que a incip iente org aniza çã o sindical brasileira 
sof reu decisiva p articip açã o dos imig rantes. N o P aí s,  o desenvolvimento do trabalho assalariado acom-
p anhou o crescimento da cheg ada dos europ eus ao B rasil. N esse p erí odo,  p rolif eraram as indú strias,  
p artindo de 15 0  entre 18 8 0  e 18 8 4 p ara 3.410 ,  em 19 0 7 . À  essa altura,  o nú mero de op erários já ultra-
p assara 15 0  mil p essoas,  em sua esmag adora maioria imig rantes.

O B rasil recebeu nú mero elevado de europ eus p obres,  atraí dos p elas camp anhas imig rató rias 
desenvolvidas p elo G overno brasileiro,  esp ecialmente ap ó s 18 7 0 ,  que p assavam a imag em de um p aí s 
acolhedor, onde havia possibilidade de enriquecimento fácil. Com isso e com a grande dificuldade eco-
nô mica vivenciada no p erí odo nos p aí ses de orig em,  que ating iu esp ecialmente as camadas subalternas 
da população, instigou-se a imigração, a ponto de se verificar, entre 1872 e 1909, o ingresso no País de 
mais de dois milhões de imig rantes,  sendo quase 6 0 %  de italianos.

De f ato,  os imig rantes ocup aram a maior p arte dos p ostos de trabalho of erecidos p ela indú stria 
durante a P rimeira Rep ú blica (18 8 9 - 19 30 )1. A elevada p resença desses trabalhadores na indú stria brasi-
leira também se fez refletir na organização sindical. Os imigrantes trouxeram juntamente com sua força 
de trabalho alguma tradição organizativa, de distintos matizes, que podem ser agrupados no significante 
“sindicalismo revolucionário”.

Dif undido na E urop a com a P rimeira I nternacional Comunista (18 6 4- 18 7 6 ),  o anarquismo p ode 
ser compreendido como um sistema de pensamento social que tem por finalidade a supressão do Estado 
e sua substituiçã o p or um modo de coop eraçã o,  no qual indiví duos livres autog overnam- se,  intervindo na 
organização coletiva da sociedade. Para atingir sua finalidade, os anarquistas defendiam a necessária 
derrocada do E stado cap italista p or intermédio de táticas de açã o direta,  sem reconhecer a luta p arla-
mentar,  encontrando condições objetivas p ara seu desenvolvimento acelerado em p aí ses em estág io de 
industrializa çã o incip iente e onde p redominava a p obreza . 

Dentre as correntes que f ormaram o sindicalismo revolucionário,  encontrou- se em maior evidê n-
cia no B rasil,  na ép oca aqui retratada,  o anarcossindicalismo. P ercebido durante os anos 18 9 0 ,  p rinci-
p almente na F rança,  essa corrente anarquista deleg ava aos sindicatos f unçã o p rimordial na estruturaçã o 
da f utura sociedade a ser f orjada,  p ois estes seriam o nú cleo essencial da revoluçã o. P redominaram no 
cenário sindical brasileiro durante trinta anos,  tendo declí nio ap enas em meados dos anos 19 20 .

A envolvente p rop ag açã o do discurso anarquista –  p reg ando a extinçã o do E stado e a neg açã o 
à  disp uta p arlamentar –  ecoava tanto nos imig rantes vindos ao P aí s sem a p retensã o de ocup ar esp aços 
p olí ticos,  mas p ara obter g anhos econô micos,  quanto no trabalhador nacional que encarava a p olí tica 
como jog o destinado à s classes dominantes.

Ap reende- se desse quadro a imp ortâ ncia da açã o direta como estratég ia de luta do movimento 
sindical tanto p ara adquirir g anhos econô micos imediatos,  assim como p ara alcançar a g reve g eral revo-
lucionária condutora da derrocada do E stado. 

1 O recenseamento de 18 9 3 indicava que 8 2, 5 %  da mã o de obra da indú stria eram estrang eiros. N o ano de 19 0 0 ,  dos op erários do 
E stado de S ã o P aulo,  9 2%  eram imig rantes,  sendo que 8 1%  eram de orig em italiana. Com o crescimento da mig raçã o das reg iões 
rurais às cidades e a consequente minoração das imigrações europeias, verificou-se o aumento na participação do trabalhador 
nacional nos p ostos de trabalho da indú stria,  sendo que,  em 19 20 ,  na cidade de S ã o P aulo,  constava- se que metade dos op erários 
era f ormada p or imig rantes.
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2. A Ação Sindical: resistência operária

A relutâ ncia estatal em reg ulamentar as relações de trabalho,  deixando- as à  sorte das leis do 
mercado,  ag ravada p ela abundâ ncia de mã o de obra,  induzi u ao ráp ido enriquecimento dos cap italistas 
em contraste com as p éssimas condições de vida da classe trabalhadora.

S em contar com a p articip açã o p olí tica rep resentativa,  em um sistema p olí tico olig árquico,  à  
classe trabalhadora nã o restou alternativa p ara obter transf ormações sociais ou econô micas a nã o ser a 
açã o direta (g reves,  boicotes,  sabotag ens e manif estações p ú blicas),  utiliza da,  p rincip almente,  nos dois 
p rimeiros decê nios do século p assado. 

Das formas de ação direta, a greve foi a mais usual e importante. Sua intensificação acontecerá 
no início do século XX em razão das condições de vida e de trabalho dos operários durante a expansão 
da industrializa çã o,  mas também sendo imp ulsionada p elas notí cias internacionais de movimentos insur-
recionais de trabalhadores (como na Rú ssia em 19 0 5  e 19 17 ). 

A oscilaçã o e a descontinuidade ap reendidas na análise numérica das g reves no p erí odo restam 
justificadas pela maior ou menor efervescência da ação operária desde a relação estabelecida com o 
desenvolvimento da atividade econômica. Nos momentos de maior expansão industrial, houve intensifi -
caçã o das g reves. E m contrap artida,  nos momentos de dep ressã o da economia,  ocorreu o inverso. 

As reivindicações op erárias desses movimentos restring iam- se à  melhoria das condições de 
trabalho ou serviam p ara colocar em p rática a estratég ia anarcossindicalista de f ormar a consciê ncia de 
classe do op erariado,  p rep arando- o p ara a g rande g reve g eral revolucionária.

E ra exp ressivo o movimento que se movia p elos seus interesses econô micos imediatos. E m 
levantamento dos motivos de greves nas cidades de São Paulo e Rio de Janeiro, verifica-se que a maior 
p arte f oi ocasionada p or questões salariais (a f avor de reajustes,  contra multas,  reduções ou atrasos),  
p or condições g erais de trabalho (contra acidentes,  trabalho de mulheres e crianças,  maus tratos etc.) e 
p ela reduçã o da jornada. P odem ser indicadas também as g reves g eradas p or razõ es p olí tico- sindicais,  
tais como:  as de solidariedade com outros movimentos,  contra p risões ou disp ensas de trabalhadores,  
além daquelas que buscaram o reconhecimento dos sindicatos p elo emp resariado como rep resentantes 
leg í timos dos trabalhadores.

Duas g reves,  no entanto,  merecem esp ecial mençã o p or serem emblemáticas. I nicia- se p ela 
g reve de 19 17  na cidade de S ã o P aulo. S ua imp ortâ ncia revela- se na f orça do movimento,  no seu caráter 
esp ontâ neo e no f ato de,  p ouco dep ois de iniciada,  ating ir várias cidades no P aí s. 

Outro movimento op erário merecedor de ê nf ase ocorreu em novembro de 19 18  no Rio de Ja nei-
ro. S ua relevâ ncia reside em seu caráter insurrecional,  p ois,  instig ados p or duas recentes revoluções (a 
russa e a mexicana),  militantes anarquistas p lanejaram a tomada do p oder p or um g olp e p op ular –  que,  
como se sabe,  f racassou. 

A ag itaçã o p op ular f oi intensa até o iní cio de 19 20 ,  quando as ações op erárias enf raqueceram- se. 
Isso não quer significar ausência de greves em alguns segmentos, mas um refluxo no movimento operário 
como um todo. Talvez, mais conclusivo seja constatar a ausência de greves gerais ou interprofissionais.

A menor ocorrê ncia de g reves resultou de questões econô micas,  como a diminuiçã o da indus-
trializa çã o p ercebida na década de 19 20  e a consequente majoraçã o do conting ente de desemp reg ados. 
M as também p odem ser relacionados f atores p olí ticos,  como a f alta de ef etividade das g reves,  cujos 
resultados nã o eram p ercebidos p elos trabalhadores tendo em vista a ausê ncia de instrumentos jurí dicos 
que g arantissem o cump rimento dos acordos celebrados p elo emp resariado e a incessante rep ressã o 
estatal ao movimento sindical. 
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E ssa situaçã o,  aliada ao f ato de o op erariado encontrar- se em um momento histó rico em que 
almejava sua cidadania,  induz iu- o a p rivileg iar a açã o indireta que,  sem descuidar da luta nas relações de 
p roduçã o,  constituí a- se no deslocamento da p rincip al f rente de batalha p ara a p olí tica institucional. I sso 
também f oi determinante p ara contribuir p ara o declí nio do movimento sindical de orientaçã o anarcossin-
dicalista,  ao p asso que estimulou o desenvolvimento do sindicalismo comunista. 

O p rincip al p artido op erário da ép oca –  o P CB  –  f oi f ormalmente f undado em março de 19 22 
e auxiliou na dif usã o do comunismo no movimento sindical. O p artido –  que nã o abandonava sua veia 
revolucionária –  p articip ava das eleições em meio a contradições,  em esp ecial p or p reg ar a revoluçã o 
socialista e,  ao mesmo temp o,  leg itimar os resultados do p rocesso eleitoral. 

Para seus dirigentes, a luta parlamentar tinha por finalidade conduzir os representantes da clas-
se trabalhadora p ara dentro das instituições burg uesas. Com isso,  utiliza va- se esse esp aço p olí tico p ara 
disseminar as ideias comunistas e estimular a ag itaçã o op erária. N a concep çã o da ép oca desses dirig en-
tes,  seria necessário cump rir a etap a da revoluçã o democrático- burg uesa p ara f omentar as condições de 
p recip itaçã o da revoluçã o socialista. 

A considerar o op erariado como p ú blico- alvo do p artido e que este constituí a- se em sua maioria 
de mulheres,  crianças,  analf abetos e estrang eiros,  todos sem direito de voto,  nã o há que se estranhar os 
inexp ressivos resultados eleitorais obtidos p elo P CB . Demais disso,  o P CB  f oi considerado ileg al,  indu-
zi ndo os comunistas a buscarem militâ ncia p olí tica institucional em ag remiações como o B loco Op erário,  
mais tarde transf ormado em B loco Op erário e Camp onê s,  cheg ando a eleg er rep resentantes na cidade 
do Rio de Ja neiro,  entã o cap ital f ederal,  e em S antos.

Com o g olp e militar de 19 30  –  que conduzi u ao p oder G etú lio V arg as – ,  o quadro p olí tico,  no que 
toca ao movimento sindical, sofreu acentuada modificação. Sem a realização de eleições, os trabalhado -
res lutaram p ara manter seus sindicatos que,  aos p oucos,  f oram sendo incorp orados ao sindicalismo de 
E stado introduzi do p elo novo reg ime. 

Recorde- se que,  em março de 19 31,  o recém- criado M inistério do T rabalho editou o Decreto 
nº  19 .7 7 0 . E ssa leg islaçã o –  que estabeleceu,  até hoje p resentes,  os alicerces da estrutura sindical 
corp orativista no P aí s –  instituiu o que se p assou a chamar de investidura sindical,  em sí ntese,  revelada 
p ela necessidade de o E stado “reconhecer” os sindicatos p ara que estes p udessem existir e atuar com 
“p rerrog ativas sindicais”.

Gradativamente, os sindicatos vão-se oficializando e passam a integrar o sistema de relações de 
trabalho em imp lantaçã o,  sof rendo f orte interf erê ncia do E stado nas questões f undamentais de existê ncia 
e de autog estã o. M edidas p ara isso f oram orquestradas,  p odendo ser citadas a lei de f érias e a de criaçã o 
das Ju ntas de Conciliaçã o e Ju lg amento. T ais mecanismos desvelam a p retensã o do E stado de f ortalecer 
o sindicalismo oficial ao passo que enfraquecia os sindicatos não reconhecidos, pois tais direitos (as 
f érias e a reclamaçã o p erante as JC J’ s) p oderiam ser exercidos ap enas p or trabalhadores associados 
aos sindicatos oficiais. De igual modo, deve ser compreendida a representação classista na assembleia 
constituinte criada em 19 33,  eis que p oderia ser eleito ap enas quem f osse associado a sindicato 
reconhecido p elo E stado. E ssas estratég ias de coop taçã o vencem p aulatinamente a resistê ncia op osta 
pelos trabalhadores a abandonarem suas antigas instituições de influência socialista para aderirem ao 
sindicalismo oficial. 

No entanto, entre o final de 1934 e início de 1935, verificou-se um movimento contestatório que 
demonstrou força. Composto por militantes do sindicalismo não oficial, por partidos políticos de oposição 
e p or ex- membros do tenentismo,  de linha p rog ressista,  descontentes com o rumo do p rocesso iniciado 
em 19 30 ,  surg e a Aliança N acional L ibertadora –  AN L . S ua p auta consistia no combate ao movimento 
integ ralista,  de P lí nio S alg ado,  na luta contra o imp erialismo e na rejeiçã o a um p rojeto de lei,  autoritário 
e antidemocrático,  enviado ao Cong resso N acional e que orig inou a L ei de S eg urança N acional. 
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E m p ouco temp o,  esse movimento esp raiou- se p or diversos seg mentos da sociedade brasileira,  
o que contribuiu para o arrefecimento nos pedidos de oficialização de sindicatos e na fundação da Con-
federação Sindical Unitária do Brasil, sob a influência comunista. Também não tardou a ser combatido 
p elos setores conservadores da sociedade,  que taxaram a AN L  p ejorativamente como comunista. I sso 
resultou no seu f echamento,  cerca de trê s meses dep ois de sua ap ariçã o,  p or determinaçã o do E stado 
com base na entã o L ei de S eg urança N acional. N a mesma op ortunidade,  ocorreram mais de sete mil 
p risões de trabalhadores e a intervençã o de deze nas de entidades rep resentativas dos trabalhadores.

Com a extinçã o da AN L ,  seus p rincip ais lí deres,  os p olí ticos op osicionistas e os dirig entes sindi-
cais resistentes à estrutura oficial foram, repita-se, severamente reprimidos, muitos assassinados, outros 
banidos,  nã o sendo descabido asseverar que a eles a ditadura do E stado N ovo iniciou- se com o estado 
de sí tio declarado,  dois anos antes,  em 19 35 . 

3. A reação conservadora: repressão e cooptação
A p rimeira Constituiçã o rep ublicana,  a de 18 9 1,  p revia a liberdade de reuniã o e a manif estaçã o 

para fins pacíficos. A despeito disso, as greves e manifestações de trabalhadores eram dissolvidas com 
uso do ap arato rep ressivo do E stado de f orma ostensiva,  mediante p risões e ag ressões f í sicas. 

Durante a P rimeira Rep ú blica,  houve alg umas quarteladas –  tentativas de g olp e ou mesmo sub-
levações de militares de média e baixa p atentes –  e uma revolta p op ular ep isó dica (Revolta da V acina 
em 19 0 4). A reaçã o estatal a esse movimento desmascara a f aceta autoritária do reg ime,  p ois ocorreram 
centenas de prisões, torturas, mortes e, principalmente, o desterro. Afinal, o Estado brasileiro aproveitou 
p ara p romover as limp eza s racial e classista nas ruas do Rio de Ja neiro,  enviando à s colô nias p enais,  
além de revoltosos,  mendig os e p obres op erários que nada tinham a ver com os movimentos.

Outro f ato imp ortante a mencionar f oi a adoçã o indiscriminada do estado de sí tio ao long o do 
p erí odo,  o que p ossibilitava a susp ensã o das g arantias individuais,  com detenções sem necessidade de 
ordem judicial. 

O abuso p olicial também era constatado nas relações coletivas de trabalho. De um lado,  as con-
turbações mais imp ortantes nos ambientes de trabalho eram solucionadas com o acionamento da p olí cia 
p elos emp resários e o já natural disp ê ndio de violê ncia p ara dissolver o movimento. De outro,  o emp resa-
riado contribuiu enormemente com os ó rg ã os p oliciais criados p ara controlar as ações op erárias,  como a 
Deleg acia E stadual de Ordem P olí tica e S ocial,  instituí da em S ã o P aulo,  no ano de 19 25 . N otadamente,  a 
p olí cia p assara a auxiliar o emp resariado na construçã o de “lista neg ra”,  contendo os “indesejáveis”,  p ara 
que f ossem desp edidos de seus emp reg os,  imp edidos de se recolocarem em outros,  ou mesmo quem 
sabe,  ví timas da açã o estatal rep ressiva. 

G radativamente,  o E stado brasileiro p assa a eng endrar meios jurí dicos p ara leg aliza r a violê ncia 
desf erida contra os integ rantes da classe trabalhadora,  assim como p ara amp liar a rep ressã o existente. 

N ã o f oi outro o caráter de alg umas medidas leg islativas durante a P rimeira Rep ú blica. A L ei Adol-
p ho G ordo (Decreto nº  1.6 41/ 19 0 7 ) p ermitia a exp ulsã o de estrang eiros residentes no P aí s que comp ro-
metessem a seg urança nacional ou p erturbassem a ordem p ú blica. E videntemente que se intencionava 
atacar o movimento sindical a esta altura f omentado p elos militantes anarcossindicalistas de orig em 
europ eia. T al reg ra leg al f oi adotada na exp ulsã o,  ainda no ano de 19 0 7 ,  de 132 estrang eiros lig ados ao 
movimento sindical. 

O mesmo dep utado Adolp ho G ordo seria relator de outra lei,  cinco anos dep ois,  que objetivava 
retirar alg umas g arantias aos estrang eiros p revistas na L ei de 19 0 7 . V ale dize r,  ainda,  que ambas as leis 
concebiam a mera declaração policial como suficiente para constituição das provas autorizadoras à ex-
p ulsã o do estrang eiro,  constituindo- se em meio de intimidaçã o e de violê ncia contra os militantes.
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M ais sutil,  mas emblemático,  f oi um decreto (Decreto nº  6 .9 9 4/ 19 0 8 ) que reg ulamentou um es-
tabelecimento prisional. Afinal, tal instituição seria destinada aos “vadios, mendigos validos, capoeiras e 
desordeiros” (art. 1º do Decreto), sendo os primeiros definidos como aqueles que promovem tumulto em 
movimentos p op ulares,  reuniões ou solenidades. Além de demonstrar como o E stado buscou rep rimir 
a quem nã o se submeteu aos valores da ordem cap italista burg uesa e a consequente necessidade de 
inculcar no op erariado a cultura de valor ao trabalho,  retrata como o E stado brasileiro almejou criar me-
canismos de rep ressã o ao movimento sindical. 

N o ano de 19 21,  novo decreto (Decreto nº  4.247 / 19 21) reg ulamentará a exp ulsã o de estrang ei-
ros no P aí s,  mesmo que aqui residentes há mais de cinco anos,  cancelando g arantia p revista anterior-
mente. T al arbitrariedade será incorp orada à  Constituiçã o de 18 9 1,  dita liberal,  que p assou a reg rar a p os-
sibilidade de exp ulsar os estrang eiros “p erig osos à  ordem p ú blica e nocivos aos interesses da Rep ú blica” 
(§  33 do art.7 2). A g rande discricionariedade conf erida ao E stado p ara p romover as exp ulsões disp ensa 
comentários sobre a consequê ncia disso ao movimento sindical. 

O ap arato rep ressivo estatal g anhará ref orço ainda no ano de 19 21 com a p romulg açã o da 
chamada L ei de Rep ressã o ao Anarquismo (Decreto nº  4.26 9 / 19 21),  que,  dentre outras arbitrariedades,  
p ermitia o f echamento de entidades sindicais p or ag entes do E stado.

N o ano de 19 23,  a denominada L ei I nf ame,  de autoria do entã o S enador Adolp ho G ordo,  atacava 
a liberdade de imp rensa,  p ossibilitando o encerramento de atividades,  p or açã o estatal,  de jornais op osi-
cionistas e dos p ertencentes à  imp rensa op erária. 

O arcabouço rep ressivo,  no entanto,  restou ap rimorado com a L ei Celerada (Decreto nº  5 .221/  
19 27 ). Os quatro artig os do decreto acentuavam a discricionariedade estatal em relaçã o à s associações 
operárias ou a qualquer entidade que desafiasse os seus interesses. O primeiro artigo tornara inafian -
çável e elevara as p enas à queles que incitassem movimento p aredista. Já  o seg undo autoriza va aos 
ag entes p ú blicos cerrarem as p ortas,  sem necessidade de p rocesso judicial e p or simp les iniciativa p oli-
cial,  de entidades que of erecessem p erig o à  ordem social,  leia- se,  ordem cap italista,  além de imp edirem 
qualquer esp écie de dif usã o de p rop ag andas contrárias ao G overno.

S em p retender minimiza r os nef astos ef eitos da violê ncia desf erida contra os militantes op erá-
rios,  certo é que,  aos p oucos,  a recusa do E stado a reg ulamentar as relações de trabalho resta vencida 
pela persistência do movimento operário. Isso não quis significar o abandono dos princípios liberais pelo 
emp resariado. Ao contrário. H ouve resistê ncia p or p arte dos industriais tanto à  ediçã o de leis restritivas 
da autonomia da vontade quanto à  ap licaçã o das criadas. 

De igual modo, o reconhecimento tímido de alguns direitos aos trabalhadores não quis significar 
a amp liaçã o de cidadania à s classes subalternas ou a ef etividade da p retensã o p roletária. Rep resentou,  
sim,  uma concessã o p arcial a uma f raçã o do movimento sindical que p retendeu concretiza r melhorias 
nas condições de vida do op erariado. Ao mesmo temp o,  exp ressou a resistê ncia estatal a qualquer mo-
dificação estrutural.

T al p ostura será rep etida e amp liada p elos detentores do p oder p olí tico a p artir do g olp e militar 
de 19 30 . A inovaçã o introduzi da com o novo reg ime será a p reocup açã o de controlar a classe trabalha-
dora p or meio de seus sindicatos –  que,  de associações f ormalmente livres,  p assam a ser vinculados 
diretamente ao E stado. 

N esse asp ecto,  os p rincip ais mecanismos de controle estatal dos sindicatos serã o eng endrados 
no p erí odo comp reendido entre março de 19 31 (data de p romulg açã o do Decreto nº  19 .7 7 0 ) e maio de 
19 43 (data de p romulg açã o da CL T ). S eg uindo o raciocí nio,  p odem ser citados:  (i) a já mencionada in-
vestidura sindical;  (ii) o enquadramento sindical;  (iii) a contribuiçã o sindical obrig ató ria;  (iv) a neg açã o à  
autotela com solução jurisdicional dos conflitos coletivos de trabalho.
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A investidura sindical ap resenta- se na necessidade de reconhecimento estatal dos sindicatos e 
na p roibiçã o de ser reconhecido mais de um sindicato de trabalhadores a rep resentar um mesmo ag rup a-
mento em dado espaço geográfico, impondo a chamada unicidade sindical. De igual modo, reflete-se no 
reg ramento leg al sobre as questões essenciais relativas à  existê ncia e ao f uncionamento dos sindicatos,  
assim como na p ermissã o de intervençã o do E stado nos sindicatos,  com destituiçã o de diretores,  f echa-
mento da entidade,  entre outras medidas rep ressivas. 

O enquadramento sindical, p or sua vez,  imp õe aos trabalhadores a f orma de se ag rup ar,  isto é,  a 
sua org aniza çã o p or “categ orias” p assa a ser obrig açã o leg al,  nã o resultando,  p ortanto,  a livre exp ressã o 
da vontade de um g rup o. 

A contribuição sindical, ou imposto sindical, como é vulgarmente conhecido, significa a contribui -
ção financeira obrigatória do trabalhador, independente de ser associado da entidade. Tal instituto visou 
a financiar os sindicatos oficiais que não se conseguiam legitimar junto aos seus representados e que, 
p ortanto,  nã o conseg uiam recursos de maneira esp ontâ nea.

A negação à autotutela e a solução jurisdicional de conflitos coletivos de trabalho sã o mais 
um dos mecanismos da estrutura sindical corp orativa concebido p ara imp edir o acirramento da luta de 
classes. Com base na p remissa de que as classes sociais devem colaborar entre si p ara o crescimento 
nacional g erado p elo incremento da p roduçã o,  a g reve p assa a ser considerada como “recurso antisso-
cial” e a ser p roibida ou seu exercí cio a ser extremamente restring ido. Com idê ntico sentido,  o E stado 
(i) coloca-se como árbitro de qualquer conflito coletivo entre capital e trabalho, delegando à Justiça do 
T rabalho (ainda no â mbito do P oder E xecutivo,  até 19 45 ) o p oder de criar normas (p oder normativo) que 
passarão a reger as relações coletivas dos envolvidos; e (ii) intensifica a produção legislativa em matéria 
de trabalho e p assa a reg ulamentar minudentemente as relações individuais de trabalho. 

Os trabalhadores,  p or meio do movimento sindical,  p retenderam resistir ao cap italismo. Contra 
essa resistê ncia,  as classes dominantes reag iram. N o p rincí p io,  com os usuais instrumentos de rep res-
sã o aos op erários. Dep ois,  adotou f orma mais sutil e intelig ente de cap itulaçã o das classes dominadas 
com f erramentas conhecidas,  mas que eram p or elas desejadas. 

De outra parte, não se pode ignorar a eficiência do aparato repressivo do Estado para inibir ou 
ref rear os â nimos contestató rios dos movimentos sociais,  no caso,  o movimento sindical. N esse p risma,  
deve- se recordar que o reg ime instaurado em 19 30  e que p erdurou até a queda de G etú lio V arg as em 
19 45  também adotou,  abertamente e sem constrang imentos,  a violê ncia p ara conter os movimentos rei-
vindicató rios de trabalhadores. 

4. Conclusão 

E m um p rimeiro momento,  aos movimentos reivindicató rios de trabalhadores,  insurrecionais ou 
não, o Estado destinou somente a força de seu aparato repressivo. Sem pretender negar a eficiência 
do uso autoriza do da violê ncia e os ef eitos na sublimaçã o do movimento sindical em dados momentos,  
deve-se recordar que somente a coerção não se mostrou suficiente para conter o impulso insurgente dos 
trabalhadores.

Assim,  f oi necessário controlar os sindicatos com atrativos aos trabalhadores e com coop taçã o 
de seus dirigentes a fim de que abdicassem de suas antigas associações de influência socialista (anar-
cossindicalistas, comunistas, revolucionários ou reformistas) para aderirem à estrutura oficial do Estado. 
M ais do que isso. M ostrava- se p rimordial conquistar f raçã o da classe trabalhadora com os direitos traba-
lhistas que p or ela eram reivindicados. A desp eito de ser nitidamente f ruto da conquista das lutas sociais,  
a leg islaçã o trabalhista,  que contemp lou ap enas os trabalhadores urbanos,  f oi revelada e dif undida como 
dádiva,  como um p resente do E stado cap italista a essa f raçã o de classe.
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H eg emonia e coerçã o. Duas categ orias f undamentais e extremamente esclarecedoras da f orma 
de ag ir dos rep resentantes das classes dominantes em relaçã o à s classes dominadas no p erí odo histó -
rico aqui abordado. 
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A Luta da Classe Operária – do anarco-sindicalismo 
à opressão da Ditadura civil-militar 

Prudente José Silveira Mello*

O surgimento do movimento sindical no Brasil
As p rimeiras org aniza ções sindicais surg em ap ó s a aboliçã o da escravatura no B rasil,  acomp a-

nhando o iní cio da industrializa çã o e a cheg ada dos imig rantes europ eus (italianos,  p ortug ueses e esp a-
nhó is),  vindos p ara trabalhar e com insp iraçã o anarco- sindicalista1. 

As duas primeiras décadas do século XX registraram intensas lutas trabalhistas por normas de 
p roteçã o ao trabalho (aumento salarial,  reduçã o da jornada de trabalho,  f érias etc.),  até entã o inexisten-
tes. A caracterí stica desse p erí odo é a indep endê ncia dos sindicatos em relaçã o ao E stado,  p revista,  
inclusive,  no Decreto nº  1.6 37 ,  de 19 0 7 2. 

As conquistas f oram limitadas,  f rutos da orientaçã o ideoló g ica que p revalecia no seio do movi-
mento op erário,  de insp iraçã o anarco- sindical,  e que levava uma luta imediatista,  p or reivindicações que 
se esg otavam com o p ró p rio movimento3. Ricardo Antunes ressalta:  “Esta orientação ideológica negli-
genciava o momento explicitamente político de luta pelo poder estatal, e ao fazer isso drenava todo seu 
potencial numa luta imediata e não direcionada para a efetiva superação do capitalismo” (AN T U N E S ,  
19 9 0 . p . 6 3- 6 4). E ssa orientaçã o p olí tica acabou f rag iliza ndo- se,  cedendo esp aço p ara que surg isse o 
movimento comunista no B rasil,  tendo sido uma op çã o de ex- militantes anarquistas a criaçã o do P artido 
Comunista,  em 19 22. A intençã o era org aniza r os op erários urbanos,  os trabalhadores rurais e os de ou-
tros setores na busca da tomada do p oder p elo p roletariado. 

A fase intervencionista e as bases do sistema corporativo
Com a ascensã o de G etú lio V arg as,  na Revoluçã o de 19 30 ,  o P aí s inicia um p rocesso de transiçã o 

de uma economia ag rário- exp ortadora p ara uma economia industrializ ante,  imp lementando amp la leg isla-
çã o reg uladora das relações de trabalho e da f orma de org aniz açã o das entidades sindicais. A leg islaçã o 
sindical ap rovada tinha como objetivo controlar as entidades,  imp lantando os p ilares do sindicalismo atrela-
do e corp orativo,  que colocava o sindicato como ó rg ã o de colaboraçã o e coop eraçã o do E stado4. 

* M estre em Direito. Conselheiro da Comissã o de Anistia do M inistério da J ustiça e P residente do Comp lexo de E nsino S up erior de 
S anta Catarina –  CE S U S C.

1 “T eve larg a divulg açã o no B rasil,  no iní cio do movimento sindical,  desde 18 9 0 ,  desap arecendo p or volta de 19 20 . S eu declí nio f oi 
vertig inoso,  nã o só  p ela reaçã o contrária,  culminando com a exp ulsã o dos estrang eiros de 19 0 7  a 19 21,  mas p orque o anarco-
sindicalismo sofreu esvaziamento, devido a conflitos étnicos” (NASCIMENTO, 1989. p. 56-57).

2 “Os sindicatos profissionais constituem-se livremente sem autorização prévia do governo, bastando, para obterem os favores da lei, 
dep ositarem,  no cartó rio do reg istro das hip otecas do distrito resp ectivo,  com a indicaçã o da nacionalidade,  da idade,  da residê ncia,  
da profissão e da qualidade de membro efetivo ou honorário” (MORAES, 1979. p. 187).

3 “N ã o há dú vida que muitas das reivindicações p elas quais lutavam as massas trabalhadoras,  nessa ép oca,  f oram alcançadas,  total 
ou p arcialmente (...) as reivindicações f ormuladas,  p or aumento de salários,  p or melhores condições de trabalho,  etc.,  constituí am 
como que um fim em si mesmo, e não um ponto de partida para reivindicações crescentes de nível superior. É que na realidade 
se tratava de lutas mais ou menos esp ontâ neas,  isoladas umas das outras,  sucedendo- se p or f orça de um estado de esp í rito 
extremamente combativo que se g eneraliz ava entre as massas” (P E RE I RA,  19 6 2,  p . 32).

4 “A Revolução de 1930 significou, inegavelmente, o fim de um ciclo, o agrário-exportador, e o início de outro, que gradativamente 
criou as bases p ara a acumulaçã o cap italista industrial no B rasil (...) N a verdade,  o traço f undamental naquele momento f oi a 
exclusã o das classes p op ulares de qualquer p articip açã o ef etiva e a rep ressã o p olí tica e ideoló g ica desencadeada p elo E stado,  
através da p olí tica sindical controladora e da leg islaçã o trabalhista manip ulató ria” (AN T U N E S ,  19 9 0 ,  p . 7 2- 7 3).
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E m 19 30 ,  V arg as cria o M inistério do T rabalho,  I ndú stria e Comércio p or meio do Decreto 
nº  19 .433. N o ano seg uinte,  é editado o Decreto nº  19 .7 7 0 ,  que subordinava os sindicatos ao E stado e 
estabelecia as bases da estrutura sindical brasileira,  com traços corp orativos. P ara p ermitir o direito de 
org aniza çã o sindical das classes p atronais e op erárias no territó rio nacional,  exig ia que os emp reg ados 
exercessem profissões idênticas, similares ou conexas. Dentre as muitas restrições, merece destaque a 
que vedava “toda e qualquer propaganda de ideologias sectárias, de caráter social, político ou religioso”. 
O atrelamento ao E stado decorria do reconhecimento das entidades à  ap rovaçã o do seu estatuto p elo 
M inistério do T rabalho,  comp reendendo- os como ó rg ã os de colaboraçã o com o P oder p ú blico. As entida-
des sindicais estavam proibidas de filiarem-se a organizações sindicais internacionais.

O movimento sindical mais org aniza do à  ép oca buscava manter- se indep endente ao E stado,  
resistindo à s iniciativas de limitar a sua indep endê ncia de org aniza çã o e de f uncionamento,  recusando-
se a solicitar o reconhecimento junto ao M inistério do T rabalho. N as áreas de maior industrializa çã o,  
com intensa trajetó ria de luta,  a resistê ncia f oi maior;  já nos centros de menor industrializa çã o,  ocorreu o 
contrário,  maior adesã o.

Os p atrões,  p or sua vez,  aderiram p rontamente,  solicitando o reg istro de suas entidades ao Mi -
nistério do T rabalho,  como ap ontam os boletins do M inistério do T rabalho,  I ndú stria e Comércio nº  11,  de 
julho de 19 35 ,  e nº  31,  de março de 19 37 . 

M as o avanço do movimento op erário p reocup ou o G overno,  que reag iu com a L ei de S eg urança 
N acional de 19 35 . As medidas do E stado N ovo eram sentidas no seio do sindicalismo,  que,  em deze mbro 
desse mesmo ano,  rep rimiu duramente o movimento com p risões,  destituiçã o de dirig entes e nomeações 
de juntas g overnativas,  entre outras medidas5 .

A Constituição de 1937, que implantou o sindicalismo de Estado, sofreu influência dos regimes 
p olí ticos de direita vig entes e,  em esp ecial,  da leg islaçã o da I tália f ascista. Ap esar de mencionar que era 
livre a associação profissional ou sindical, curiosamente dispunha em seu art. 138:

(...) somente o sindicato reg ularmente reconhecido p elo E stado tem o direito de rep resen-
taçã o leg al dos que p articip arem da categ oria de p roduçã o p ara a qual f oi constituí do,  e de 
def ender- lhes os direitos p erante o E stado (...).

Determinava a existê ncia de um ú nico sindicato na mesma base territorial,  imp edindo a liberdade 
de criaçã o de sindicatos (Decreto- L ei nº  1.40 2,  de 5  de julho de 19 39 ).

E m 2 de maio de 19 39 ,  o G overno reg ulamentou a Ju stiça do T rabalho (Decreto- L ei nº  1.237 ),  
dotando-lhe de competência para arbitrar os conflitos entre capital e trabalho, e estabeleceu que caberia 
ao M inistério do T rabalho delimitar,  p or meio do P lano de E nquadramento S indical,  as categ orias e a base 
territorial de cada sindicato,  f ederaçã o ou conf ederaçã o,  o que f oi realiza do p or meio da “L ei de E nqua-
dramento S indical” (Decreto- L ei nº  1.40 2).

Com a ap rovaçã o do imp osto sindical em 19 40 ,  os sindicatos p assaram a g erir g randes recursos 
financeiros, utilizados estritamente nos termos previstos em lei. Assim, constituíram-se em instrumentos  
 

5  “A ordem dominante,  diante da crescente vitalidade do movimento dos trabalhadores,  p reocup ou- se e reag iu,  retrucando com a L ei 
de S eg urança N acional. Ap ó s o levante comunista de novembro de 19 35 ,  o decreto leg islativo nº  6 ,  de 18 / 12/ 19 35 ,  equip arou com 
o E stado de g uerra as comoções intestinas g raves. Os sindicatos f oram ameaçados de intervençã o e as lideranças f oram p resas,  
torturadas e alg umas mortas (...) A rep ressã o,  acomp anhada da L ei de S eg urança N acional,  liquidou com qualquer p ossibilidade de 
sindicalismo autô nomo,  mesmo ref ormista (...) Assim,  p ara a classe trabalhadora,  o E stado N ovo teve seu iní cio antecip ado p ara 
dez embro de 19 35 ” (CAN Ê DO,  op . cit. p . 28 - 29 ).
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de colaboraçã o com o P oder p ú blico,  p erdendo sua vitalidade e caracterí stica de org aniz ações de luta e 
transf ormaçã o6 .

T al concep çã o f oi f orjada desde a necessidade do E stado de imp lementar um p rocesso ace-
lerado de desenvolvimento industrial,  combinado com a coop taçã o e o atrelamento dos ag rup amentos 
sociais, desideologizando os conflitos coletivos, impedindo a contestação ao projeto político levado a 
cabo p or G etú lio V arg as. 

O impacto da Constituição de 1946 sobre as relações de trabalho

A Constituiçã o de 19 46 ,  ap esar de conter avanços democráticos,  mantém intacto o sistema cor-
porativo sindical instituído. Com o fim da Segunda Guerra Mundial, tem início a perseguição ao Partido 
Comunista B rasileiro e a seus militantes,  que tinham exp ressiva rep resentaçã o em sindicatos. E ntidades 
sindicais sof reram interdiçã o;  somente no ano de 19 47 ,  em torno de 40 0  sindicatos tiveram intervençã o 
decretada sob o pretexto de manterem filiação com a Confederação dos Trabalhadores do Brasil (CTB), 
f echada p elo G overno.

Com o retorno de V arg as ao P oder,  em 19 5 1,  o movimento sindical revig ora- se. A estratég ia de 
atrelamento e de solução dos conflitos pelo aparato corporativo estatal funcionou com relativo sucesso 
até 1964, tendo o Judiciário Trabalhista se firmado, porém “as lideranças trabalhistas acabaram assumin-
do uma dupla identidade funcional: pois atuavam como representantes do operariado junto ao Estado e 
representantes deste Estado em relação aos operários, num curioso papel de cadeia de transmissão que, 
de certo modo, minava a vitalidade, viciava a autenticidade e comprometia a legitimidade do movimento 
sindical (...)”,  como reg istra F arias (19 9 5 ,  p . 31).

O período da Ditadura Militar e a redemocratização do País

A p artir de 19 6 4,  tornam- se evidentes os p roblemas decorrentes da estrutura autoritária corp ora-
tiva. O reg ime militar adotou p olí ticas salariais recessivas,  via Decretos- leis e de leg islaçã o restritiva (L ei 
de G reve nº  4.330 ),  p ara imp edir a org aniza çã o e a reivindicaçã o do movimento op erário. E sses f atores 
contribuíram para aprofundar ainda mais as contradições já existentes, ampliando o conflito com os 
seg mentos sociais que antes mantinha sob controle,  romp endo os canais de interlocuçã o que existiam. 
Ao Judiciário Trabalhista, não restava espaço para a solução dos conflitos que lhe eram apresentados, 
ficando restrita sua atuação ao julgamento da “ilegalidade das greves” 7 .

Com o g olp e militar,  em março de 19 6 4,  acontece a intervençã o nas entidades sindicais,  “entre 
1964 e 1970, 483 sindicatos, 49 federações trabalhistas e 4 confederações foram postos sob intervenção, 
com a maioria de seus dirigentes sendo detida sem prévia autorização judicial” (F ARI AS ,  19 9 5 ,  p . 33),  
utiliza ndo a leg islaçã o sindical vig ente.

6  “É  p ossí vel concluir que esse conjunto de normas jurí dicas ating iu o ep í log o de um p rocesso de dirig ismo estatal sobre a org aniz açã o 
sindical,  nã o se af astando dessa diretriz  a p roibiçã o,  p ela Constituiçã o de 19 37 ,  da açã o direta,  ao declarar a g reve e o lock-out 
recursos anti- sociais,  nocivos ao trabalho e ao cap ital e incomp atí veis com os sup eriores interesses de p roduçã o” (N AS CI M E N T O,  
19 8 9 ,  p . 7 0 ). 

7  “O movimento de 1964 não só utilizou amplamente os dispositivos vigentes na legislação sindical, que não chegou a ser modificada, 
como também p rocurou ap erf eiçoar as técnicas da leg islaçã o p ara melhor controlar os trabalhadores (...) O direito de g reve f oi 
reg ulamentado,  tornando ileg al e imp ossí vel qualquer g reve,  exceto p ara cobrar salários atrasados” (CAN Ê DO,  L etí cia,  op . cit. 
p . 17 0 - 17 1.
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Debaixo de uma violenta rep ressã o,  é instalado o terrorismo de E stado8 ,  e o movimento sindical 
só  conquistará seu esp aço p olí tico a p artir da seg unda metade da década de 19 7 0 ,  com as g randes g re-
ves do AB C p aulista,  f adadas a mudar nã o ap enas o p anorama sindical brasileiro,  inaug urando um novo 
sindicalismo ,  mas toda a H istó ria deste P aí s.
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Marcos Teóricos da Justiça de Transição e os Processos 
Transicionais na América Latina

José Carlos Moreira da Silva Filho*

U m dos g randes objetivos deste volume da série “O Direito Achado na Rua” é o de enf rentar o 
tema da J ustiça de T ransiçã o p elo olhar da “rua”,  isto é,  nã o só  traz er a escrita e a narrativa de autores 
p rovenientes de dif erentes setores org aniz ados da sociedade civil,  mas também evidenciar que a cris-
taliz açã o de um E stado autoritário e ditatorial ocorreu contra uma amp la g ama de movimentos sociais 
g erados nos mais p lurais e dif erentes esp aços da sociedade brasileira. E liminá- los ou controlá- los f oi 
o p rincip al objetivo buscado p elos sucessivos g overnos militares instalados a p artir do g olp e de E stado 
em 19 6 4.

I mp ortante reg istrar que esse brutal e violento esf orço de controle e de rep ressã o,  embora 
intensificado e capilarizado pela Ditadura civil-militar em escalas ainda então não atingidas no País, fez 
parte desde sempre do cenário político e social do Brasil, também compartilhado por todo o continente 
latino- americano,  com as p eculiaridades de cada realidade nacional,  mas que se encontram na orig em 
do amplo processo de colonização instalado no continente no início da era moderna.

A evidência da movimentação política popular das sociedades latino-americanas e, mais par-
ticularmente,  da sociedade brasileira e da f orte rep ressã o que sobre ela abateu- se desde os temp os 
coloniais f oi o tema central da U nidade I  deste volume,  que também ap ontou,  em alg uns textos,  a manu-
tençã o desse p adrã o mesmo nas décadas de democracia mais recente,  iniciadas ap ó s os p rocessos de 
transição política relacionados às ditaduras civis-militares de segurança nacional que se abateram sobre 
a América L atina na seg unda metade do século p assado. T al f oco continuará sendo trazi do ao long o das 
demais U nidades deste volume.

A U nidade I I ,  que ora tenho a honra de ap resentar,  p ossui um dup lo objetivo. N a p rimeira se-
quê ncia de textos,  busca- se traze r alg umas das p rincip ais baliza s teó ricas que sustentam as discussões 
acadêmica e institucional em torno da Justiça de Transição, para, em seguida, perfilarem-se textos volta-
dos aos processos concretos de Justiça de Transição ocorridos em diferentes países da América Latina. 
O que se ap resenta nesta U nidade serve de elemento ag lutinador p ara os asp ectos p rioriza dos nas duas 
U nidades seg uintes,  como será indicado mais adiante.

O p rimeiro texto,  escrito p or M arcelo T orelly ,  tem a virtude de situar a discussã o em torno da 
exp ressã o “Ju stiça de T ransiçã o”,  indicando nã o somente a sua orig em recente,  tanto no camp o aca-
dê mico como no institucional,  mas traze ndo também a riqueza  de asp ectos p ara os quais ela chama 
atenção. Torelly parte da definição mais breve e enxuta, endossada textualmente pela Organização das 
Nações Unidas, de que “Justiça de Transição alude a um conjunto de processos e mecanismos, políticos 
e judiciais, mobilizados por sociedades em conflito ou pós-conflito para esclarecer e lidar com legados 
de abusos em massa contra os direitos humanos,  asseg urando que os resp onsáveis p restem contas de 
seus atos, as vítimas sejam reparadas e novas violações impedidas”. 

* Doutor em Direito das Relações Sociais pela Universidade Federal do Paraná – UFPR; Mestre em Teoria e Filosofia do Direito pela 
Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC; Bacharel em Direito pela Universidade de Brasília – UnB; Professor da Faculdade 
de Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – PUCRS (Programa de Pós-graduação em Ciências Criminais 
– Mestrado e Doutorado) e Graduação em Direito; Bolsista Produtividade Nível 2 do CNPq; Conselheiro e Vice-Presidente da 
Comissão de Anistia do Ministério da Justiça; Coordenador do Grupo de Estudos CNPq Direito à Verdade e à Memória e Justiça de 
Transição; Membro-Fundador do Grupo de Estudos sobre Internacionalização do Direito e Justiça de Transição – IDEJUST.
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M esmo p artindo desse contorno conceitual,  a utiliza çã o do termo costuma traze r f requentes 
conf usões e imp recisões. Dialog ando com o texto de T orelly ,  deve- se ref orçar alg uns asp ectos do con-
ceito que entendo serem cruciais e, ao mesmo tempo, alvo de constantes mal-entendidos. Primeiro, é 
imp ortante destacar o caráter transdiscip linar do tema. Caso se considere a transdiscip linaridade como o 
f oco em alg o que nã o p ode ser p ercebido e tratado sem o concurso concomitante de dif erentes áreas do 
conhecimento na busca de um olhar g lobal,  p lural e comp lexo do f enô meno,  em contraste com a interdis-
ciplinaridade, que tem em mira aspectos de uma disciplina científica que são melhor esclarecidos desde 
o concurso de áreas afins (NICOLESCU, 2001, p. 159-163), a Justiça de Transição é, sem dúvida, um 
tema transdisciplinar, para o qual é indispensável a conversão de olhares da Ciência Política, da Histó-
ria, da Sociologia, da Psicologia, da Literatura, da Filosofia, das Relações Internacionais e do Direito, só 
p ara indicar os p rincip ais camp os,  mas que também necessita de diversos olhares sociais na constante 
busca de romp imento da arrog â ncia e do exclusivismo da Academia,  f orçando os diques nã o ap enas das 
disciplinas, mas também os do próprio conhecimento científico. 

Um bom exemplo dessa ruptura que o assunto provoca nos domínios acadêmicos é o que se 
vê na relação entre memória e História. Ao nos debruçarmos sobre o passado de violência massiva de 
uma sociedade, as neutras, equilibradas e racionais descrições da historiografia não são o suficiente, não 
conseg uem nem mesmo cheg ar ao â mag o da questã o. S em as memó rias af etiva,  artesanal,  testemunhal,  
sentimental, política, a História balança no ar sem esbarrar na carne do mundo. Ela se transforma em uma 
fria razão. Na verdade, memória e História apresentam uma relação complementar, assumindo dimensões 
muito mais ricas e complexas quando entendidas uma em função da outra (LACAPRA, 2009, p. 34). 

Paralelo a esse caráter transdisciplinar, a Justiça de Transição traz um acento normativo visível 
no seu p ró p rio nome. T al p eculiaridade é f undamental p ara que se demarque claramente a distâ ncia 
que o conceito guarda da tradicional leitura produzida pela Ciência Política a respeito dos processos de 
transição política ocorridos na segunda metade do século passado. Esse ponto é frisado por Torelly, mas 
cabe aqui enfatizá-lo um pouco mais. Uma coisa são as manobras políticas necessárias para que um 
país possa sair de uma situação de ditadura e autoritarismo institucional rumo a um regime democrático, 
com eleições diretas, secretas e periódicas, fim da censura, exercício da liberdade de expressão e asso-
ciação, e uma Constituição garantidora; outra coisa é o estabelecimento de uma pauta transformadora da 
sociedade como f undamento mesmo da nova ordem constitucional,  e que traz,  na sua marca identitária,  
o repúdio aos crimes contra a humanidade e a toda sorte de violações de direitos humanos.

A Constituiçã o Rep ublicana de 19 8 8  traz log o em seu art. 1º  a dig nidade da p essoa humana 
como fundamento; entre os objetivos da República (art. 3º), estão a erradicação da pobreza e da mar-
g inaliza çã o,  a construçã o de uma sociedade livre,  justa e solidária e o combate a qualquer f orma de 
discriminação; em suas relações internacionais, o Brasil guia-se, entre outros princípios, pela prevalência 
dos direitos humanos (art. 4º, inciso II). A Constituição relaciona em seu art. 5º, inciso XLIII, que a tortu-
ra é crime insuscetível de graça ou anistia; em seguida, no art. 5º, inciso XLIV, estabelece que é crime 
inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado democrático; e, por fim, no Ato das Disposições Constitucionais e Transitórias, em seu art. 8º, 
assinala o conceito de anistia como reparação aos que foram perseguidos políticos por atos de exceção, 
demarcando claramente o reconhecimento da ilicitude do E stado ditatorial,  caracteriza do essencialmente 
p or ser um E stado de exceçã o.

A nova ordem constitucional abre a clara p ossibilidade de se construir uma rup tura com a dita-
dura, daí o repúdio às violações de direitos praticadas como política de um Estado tomado por governos 
usurp adores e autoritários ser muito mais do que a p revisã o e a concretiza çã o de mecanismos transitó -
rios de p restaçã o de contas diante de um E stado criminoso ou diante de uma sociedade vitimada p ela 
repressão institucional. Tal repúdio integra a própria identidade da nova ordem que se busca construir e 
consolidar com base em uma Constituiçã o democrática. 
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N esse sentido,  a Ju stiça de T ransiçã o tanto traz ações transitó rias como assume um caráter de 
p erenidade. N o p rimeiro caso,  tê m- se ações esp remidas necessariamente em um temp o mais ou menos 
determinado, como é o caso das ações de responsabilização penal de agentes públicos que cometeram 
crimes de lesa-humanidade (que só podem ser acionadas até o limite de vida dos acusados), ou que se 
comp letam com o cump rimento de certos objetivos,  como descobrir o p aradeiro dos restos mortais das 
vítimas de desaparecimento forçado. No segundo caso, tem-se a marca axiológica da não repetição, da 
construção e do desenvolvimento de instituições públicas, de políticas e de uma sociedade nas quais o 
reconhecimento de que f oram ap arelhadas no p assado p ara a p rática de violê ncias e violações g ene-
raliza das,  bem como a memó ria da injustiça,  da dor e da indig nidade,  sejam p atamares constantes e 
definidores da identidade da nova ordem jurídica e social.

A Justiça de Transição, portanto, tem início claramente nos contextos de superação mínima 
das transições políticas em direção a regimes democráticos, tensionando as sociedades políticas na 
direçã o de uma amp la conf rontaçã o da violê ncia do p assado como f orma de evitá- la no p resente e no 
futuro. É uma política de luto que, ao olhar para trás, caminha para a frente, apoiada no lastro jurídico da 
humanidade em prol da defesa dos direitos humanos. Daí por que se possa cogitar transições políticas 
rumo a reg imes mais autoritários e violentos,  como se assiste contemp oraneamente no desenrolar da 
chamada “p rimavera árabe”,  mas nã o f aça sentido vislumbrar a mesma p ossibilidade quando se trata de 
Ju stiça de T ransiçã o.

Porém, como toda nova ordem política e constitucional sempre guarda algo da ordem anterior 
(ROSENFELD, 2010), há que sempre manejar com cuidado a palavra “reconciliação”, citada em diferentes 
p assag ens do texto que abre esta U nidade. De orig em relig iosa,  assim como as p alavras “p erdã o” e “arre-
pendimento” (BUFF, 2009), o termo “reconciliação” traz diretas implicações ao campo político. Sem entrar 
nessas minudê ncias,  cabe o alerta aos sentidos do termo que ap ontam p ara o esquecimento,  p ara o “virar 
a página” sem tê-la lido. É comum identificar apoiadores do regime autoritário anterior invocando o esque-
cimento ou ref orçando os neg acionismos de todos os matiz es em nome da reconciliaçã o da sociedade. 
Do mesmo modo,  é p reciso retirar o debate em torno da reconciliaçã o das esf eras p essoal e individual,  
pois, como já bem apontou Derrida, essa dimensão escapa do plano político (DERRIDA, 2005). Assim, a 
reconciliaçã o sinaliz ada p ela J ustiça de T ransiçã o deve ser entendida,  sobretudo,  nã o como reconciliaçã o 
p essoal,  mas,  sim,  como recomp osiçã o institucional e af astamento das máculas brutais e p erversas ino-
culadas nas instituições públicas do País e nos espaços de interação da sociedade plural. É, na verdade, 
uma reconciliação dos cidadãos com as suas instituições públicas e as suas organizações sociais. 

T alvez um dos f undamentos teó ricos mais p rof undos e p ertinentes p ara o debate em torno da 
Justiça Transicional seja mesmo aquele demarcado pelo pensamento filosófico/político/literário/estético 
de Walter Benjamin. O anjo da história, imortalizado na pintura de Paul Klee e interpretado pela célebre 
tese nona das teses sobre a história de Benjamin (BENJAMIN, 1994), é aquele que, embora puxado for-
temente pela tempestade do progresso, olha para trás, atento e horrorizado à destruição que os ventos 
do progresso vão causando em sua lógica inclemente de justificação dos sacrifícios. Tão intenso quanto 
o seu horror é a sua vontade de recolher as ruínas e de dar visibilidade aos esquecidos da história, von-
tade esta f rág il e imp otente diante dos ventos bem como da sua f raquez a,  rep resentada na imag em das 
asas p resas. M as é justamente essa imp otê ncia ou f raqueza  que p ode atualiza r as injustiças do p assado 
e interromp er a marcha linear do temp o,  em sua eterna rep etiçã o da violê ncia. 

Partindo da inspiração benjaminiana, Reyes Mate, autor do segundo artigo desta Unidade e 
seg uramente hoje um dos melhores herdeiros dessa tradiçã o,  f ala- nos de uma “justiça anamnética”,  ou 
seja, de uma concepção de justiça que parta da memória da violência concreta, da injustiça vivida (MATE, 
2011a). A definição dos direitos a serem protegidos e o debate acadêmico em torno dos direitos huma-
nos devem-se dar em contraste com a experiência da sua violação, daí o papel da memória, sinalizando 
p ara a nã o rep etiçã o. L embra muito bem o autor que a realidade é alg o mais do que os f atos vencedores 
e registrados nos livros e nos documentos oficiais, que ela também é composta pelos não-fatos, isto é, 
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pelos projetos, sonhos e possibilidades que foram destroçados e que foram alvos de verdadeiras políticas 
de esquecimento. S ã o os “esp ectros do p assado”,  que p ermitem,  lembra M ate,  que hoje,  na E sp anha,  
fale-se mais da República do que de Franco e, no Chile, mais de Allende do que de Pinochet. Daí por que 
a memória é política; daí por que ela pode interromper a lógica de violação sistemática dos direitos hu-
manos; daí por que a melhor maneira de pensar no futuro não seja pensarmos em nossos filhos e netos 
ou nas f uturas g erações,  mas,  sim,  seja escutar o sussurro dos nossos p ais e avó s e recolher a narrativa 
dos nossos antepassados (MATE, 2011b, p. 257-273).

Há uma bela frase no texto de Reyes Mate que nos remete diretamente aos dois textos seguintes: 
“Las víctimas no son el precio de la paz sino el sujeto de la paz”. A memória da violência, especialmente 
quando se trata da violê ncia massiva e institucional,  encontra o seu canal p rivileg iado no testemunho das 
vítimas. A possibilidade do testemunho da violência não é apenas o caminho para a cura terapêutica das 
vítimas, mas é também o caminho para a sensibilização política da sociedade rumo ao necessário conhe -
cimento dos atos de violência, das perversões institucionais e dos atos de resistência diante do arbítrio. 
O testemunho é ingrediente central na construção de políticas para a paz e para o repúdio à violência. 
Fazer justiça às vítimas é buscar a paz na sociedade, aquela que nasce do reconhecimento da dor, da 
injustiça real e concreta, que se assenta na justiça como reação à violação dos direitos humanos, e que 
traz igualmente a consciência sobre o patrimônio de resistência e a mobilização política dos movimentos 
populares, dos afetos e das solidariedades gerados na rua (SOUSA JUNIOR, 2008), atingidos diretamen -
te p elo E stado e p elas ló g icas de exceçã o.

M árcio S elig mann- S ilva descortina ao leitor o camp o de investig açã o da literatura das trag édias,  
da escrita testemunhal, demarcando as múltiplas dimensões do testemunho das violências massivas, a 
um só tempo pessoal, social, historiográfica e jurídica. Nessa chave, são comentadas duas obras teste-
munhais recentes da literatura brasileira: o livro Soledad, de U rariano M ota,  e o romance K., de Bernardo 
Kucinski. O autor identifica a dificuldade em ambas as obras de separarem-se o registro do romance e 
o do testemunho, embaralhando as fronteiras entre a ficção e o documentário. Atribui a insistência do 
trauma e o seu retorno ao recalcamento do tema durante décadas no Brasil, avaliando que, no País, não 
se desenvolveu 

e provavelmente não se desenvolverá, uma cultura da memória com relação àquela ditadura, 
assim como não se desenvolveu nesse País uma cultura da memória em relação ao geno -
cídio indígena, ao de africanos e de afrodescendentes; à escravidão, à ditadura Vargas e à 
história das lutas no campo e nas cidades no Brasil. 

Dialog ando com o autor,  p ode- se reconhecer a f orte p resença de uma cultura amnésica no 
País, o que não é absolutamente uma tendência somente nacional, restando associada ao perfil da 
atual sociedade de consumo (SILVA FILHO, 2015, p. 54-55). Mas igualmente não se pode subestimar as 
possibilidades de reconstrução do espaço público pelas políticas de memória que se vêm desenhando 
no horizo nte latino- americano,  justamente desde o avanço do debate e as ações inseridas no camp o da 
Justiça de Transição. Como tudo, tal possibilidade depende da luta política em busca desta qualidade 
de paz. Se o recebimento de indenizações pode gerar em muitos ex-perseguidos políticos o reforço da 
culpa dos sobreviventes, como fica claramente insinuado na citação que o artigo faz de trecho do livro de 
Kucinski, é justamente pela via da reparação e das indenizações que as políticas de memória no Brasil 
têm conseguido desenvolver com a produção de inúmeros e ricos resultados desde já perceptíveis, o que 
se comp rova e comenta- se em detalhes na U nidade I I I  desta obra.

N a sequê ncia,  o artig o de Roberta Cunha de Oliveira evidencia e ref orça o caráter central do 
testemunho da violência massiva como impulsionador de políticas de paz e de proteção aos direitos 
humanos. A autora demarca a imp ortante dif erença entre “dep oimento” e “testemunho”. N aquele,  o f oco 
é a reconstruçã o dos f atos p revalecendo- se o caráter investig ativo,  enquanto,  neste,  o f oco central é a 
própria vítima e o despertar afetivo e político que as suas memórias produzem. Daí as críticas pertinentes 
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ao viés exclusivamente investigativo que a Comissão Nacional da Verdade brasileira buscou imprimir no 
período inicial dos seus trabalhos. O acolhimento público do testemunho é indispensável tanto para as 
vítimas quanto para toda a sociedade. Sem um ambiente institucional de reconhecimento, a elaboração 
do trauma pessoal resta bloqueada; sem a memória pessoal da violência, a sociedade continuará sendo 
assombrada p ela ausê ncia cog nitiva da violê ncia institucional e p ela ausê ncia af etiva e simbó lica da re-
sistência que a ela se construiu. Assim, a necessidade de uma “política do cuidado”. 

Em contraponto ao artigo anterior, a autora identifica, na atuação da Comissão de Anistia do 
Ministério da Justiça, justamente o órgão público que tem a missão constitucional de concretizar as 
indenizações e reparações aos perseguidos políticos da ditadura civil-militar, o espaço público que tem 
realiz ado o acolhimento dos testemunhos do trauma social da ditadura,  com o claro indicativo da neces-
sidade de multip licaçã o de esp aços semelhantes tanto no â mbito institucional,  como nos demais esp aços 
da sociedade brasileira. 

Os textos de Marcelo Cattoni, David Gomes, Katya Kozicki, Aurélio Rios e Viviane Fecher trazem 
a f orte conexã o teó rica existente entre Ju stiça de T ransiçã o e constitucionalismo,  alg o já de todo evidente 
nas obras inaugurais sobre Justiça de Transição (TEITEL, 2000). Em seu texto, Marcelo Cattoni e David 
Gomes, focando empiricamente o caso brasileiro, destacam alguns temas alocados nessa fronteira, tais 
como: o problema da Lei nº 6.683/79, a Lei de Anistia, e a sua interpretação pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (neste ponto, cabe esclarecer que boa parte da pauta transicional em torno desse tema aponta não 
exatamente para uma “revisão” da Lei de Anistia, mas, sim, para a sua correta “interpretação”, à luz tanto 
da Constituição de 1988, quanto dos tratados internacionais dos quais o Brasil faz parte); a articulação 
entre os movimentos populares pela Anistia, as Diretas Já e a Constituinte; e a retórica, surgida fortemen-
te na cena pública a partir das Jornadas de Junho de 2013, de que, mesmo sob a égide de um Estado 
Democrático de Direito, viveríamos em um Estado de Exceção. 

Ao enfrentar tais pontos, Cattoni e Gomes chamam atenção para o caráter imprevisível e alta-
mente democrático do qual se revestiram os trabalhos da Constituinte brasileira,  conseg uindo sup erar a 
tentativa de controle do p rocesso p or p arte dos ag entes e dos ap oiadores da ditadura. Assim,  ainda que 
algumas pautas tenham sido bloqueadas naquele contexto de efetiva transição política rumo à democra -
cia,  o resultado revestiu- se de intensa leg itimidade e hoje rep resenta o estág io mais avançado ao qual 
o constitucionalismo brasileiro chegou em toda a sua história. As conquistas obtidas, afirmam de modo 
contundente os autores,  nã o p odem ser relativiza das ou colocadas em risco tanto p or discursos que 
buscam equip arar o E stado ditatorial com o inaug urado ap ó s 19 8 8 ,  quanto p or iniciativas voltadas a uma 
nova Constituinte, afinal uma Constituição deve ser aquilo que dela se faz em processos intermináveis de 
interpretação apoiados nas lutas sociais, ao mesmo tempo dando as condições jurídicas de possibilidade 
à democracia e também sendo por ela transformada.

Importante ressaltar que esse processo de contínua reinterpretação da Constituição não deve 
ser restrito ao olhar elitista e exclusivo das altas cúpulas judiciais. Katya Kozicki, com o apoio do conceito 
de backlash (que indica uma reação contrária da sociedade às decisões judiciais que buscam determinar 
o sentido das normas constitucionais), apresenta uma importante ponderação ao argumento de que os 
cidadã os leig os devem aceitar p assivamente e sem questionamentos as decisões constitucionais p ro-
feridas pelos juízes. Para ilustrar, a autora aborda as reações adversas ao acórdão produzido em 2010 
pelo Supremo Tribunal Federal – STF na ADPF nº 153 (a ação proposta em 2008 pelo Conselho Federal 
da OAB para questionar a constitucionalidade da anistia aos agentes da ditadura), desde os escrachos 
comandados pelo Levante Popular da Juventude até as propostas legislativas de alteração na Lei de 
Anistia e as ações do Ministério Público Federal – MPF. 

E mbora a autora arg umente que a decisã o condenató ria da Corte I nteramericana de Direitos 
Humanos contra o Brasil no caso Araguaia não seria propriamente um caso de backlash ,  entendo que 
tal decisã o também p ode ser inserida nesse contexto,  p ois nã o só  nomeia e contesta exp licitamente os 
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termos da decisão do STF, como também possibilita as ações do MPF na tentativa de promover a respon -
sabiliza çã o p enal dos ag entes da ditadura. Ainda,  é p reciso acrescentar ao p ertinente p anorama de rea-
ções adversas à decisão do STF a que tomou lugar no meio acadêmico, tanto na realização de eventos 
como, principalmente, na publicação de livros e artigos que atacaram a decisão (ver SILVA FILHO, 2015, 
p. 81-116; VENTURA, 2011; MEYER, 2012). E isso é particularmente notável, diga-se de passagem, no 
ambiente mais restrito do debate jurídico-acadêmico, tradicionalmente bajulador e reverente aos enten-
dimentos firmados pelas altas cortes judiciais do País.

Aurélio Rios e Viviane Fecher, em seu artigo, também destacam, assim como Cattoni e Gomes, 
o alto nível de efetivo exercício da cidadania ocorrido durante o processo constituinte e plasmado no re-
sultado ao qual se chegou. Apesar disso, mostram o quanto, passados mais de 25 anos da promulgação 
da Constituiçã o,  nã o se conseg uiu enf rentar devidamente o p assado autoritário da Ditadura civil- militar,  
o que impede o aprofundamento democrático e atinge visceralmente o exercício da cidadania, daí a rele-
vância central que adquire o debate em torno da Justiça de Transição no Brasil. 

É preciso indicar que o avanço da Justiça de Transição no Brasil, tanto em termos de efetivação 
dos seus mecanismos institucionais quanto em termos de conhecimento e de p roduçã o teó ricos,  traz a 
p otencialidade de conf rontar o antig o leg ado brasileiro da legalidade autoritária. E m seu artig o,  Anthony 
W. Pereira percorre um breve histórico da legalidade autoritária no Brasil, identificando-a desde a coloni -
za çã o p ortug uesa,  p assando p ela f ormaçã o dos Conselhos e das L eis de S eg urança N acional,  verdadei-
ros p ortais p ara as transf ormações e ações autoritárias travestidas de obediê ncia ao E stado de Direito,  
e evidenciando- a no ap arelhamento estatal g ig antesco p romovido p elos g overnos militares e na conti-
nuaçã o dessa herança mesmo em temp os democráticos,  esp ecialmente nas instituições de seg urança 
pública. Nota-se que uma das singularidades do caso brasileiro foi o grande esforço empreendido pelo 
poder ditatorial estabelecido em dar uma sustentação jurídica ao seu regime e às suas ações autoritárias 
e rep ressoras e que os esf orços dos Constituintes de 19 8 8  p ara anularem esta leg alidade autoritária 
foram insuficientes.

A Ditadura civil- militar brasileira construiu,  assim,  um verdadeiro simulacro de leg alidade,  com 
o efeito, até hoje perceptível, de invisibilizar não só os fundamentos autoritários do regime, bem como a 
sistemática política de violação de direitos humanos posta em prática: torturas, prisões ilegais, censura, 
monitoramentos, banimentos, exílios forçados, desaparecimentos forçados, cassações de mandatos par-
lamentares,  p roibiçã o de associações estudantis,  sindicais e rurais,  entre outros atos abusivos e rep res-
sores. U tiliza r o Direito p ara criar uma ap arê ncia de leg alidade p ara atos rep ulsivos e antidemocráticos 
é um hábito anterior à Ditadura civil-militar e encontra seu mais produtivo ambiente no bacharelismo 
tecnicista e ep idérmico até hoje cultuado em g rande p arte das nossas F aculdades de Direito,  que se p re-
ocupam demais com as filigranas da técnica aparentemente neutra e desinteressada, ou no dizer de Lyra 
Filho, com este “onanismo intelectual dos idólatras da lei” (LYRA FILHO, 1993, p. 53), e se esquecem de 
desenvolver e de ze lar p ela esf era p rincip ioló g ica,  p elos f undamentos e nortes axioló g icos que sustentam 
a contínua luta política por uma sociedade mais livre, justa e igualitária. 

Os próximos três textos da Unidade trazem à baila o Direito Internacional dos Direitos Humanos, 
camp o de ref erê ncia tanto teó rica quanto leg islativa e institucional p ara a temática da Ju stiça de T ransi-
ção. É indispensável lembrar que, em termos jurídicos, o Direito Internacional dos Direitos Humanos, com 
seus diversos tratados,  org anismos e jurisdições internacionais,  revela- se o g rande p onto de ap oio p ara,  
ao mesmo tempo, questionar as resistências nacionais, tanto legais quanto políticas e institucionais, e 
também dar condições para a sua superação. É natural que, nos processos concretos de transição políti-
ca,  muitos ag entes e g rup os ap oiadores dos reg imes autoritários sig am situados em p ostos estratég icos 
e influentes do Estado e na sociedade, mesmo após a passagem para o regime democrático. Tal circuns-
tância é mais verdadeira em países como o Brasil, no qual, como já se apontou, o processo de transição 
f oi f ortemente controlado. Diante de quadros nos quais o cenário nacional emp erra a conf rontaçã o da 
violê ncia do reg ime autoritário anterior,  a esf era internacional é estratég ica e inestimável.
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A Ju stiça de T ransiçã o,  p ortanto,  invoca claramente a internacionaliza çã o do Direito e a amp lia-
ção dos espaços políticos de luta para as esferas internacionais, o que, para um país como o Brasil, com 
uma cultura jurídica pobre em Direito Internacional e com uma cultura política voltada ao seu próprio 
umbigo, revela-se ao mesmo tempo um grande desafio e uma grande promessa. 

Enquanto o chamado Direito Internacional Humanitário concentra o foco nos crimes de guerra, 
o Direito Internacional dos Direitos Humanos preocupa-se principalmente, mas não apenas, com os cha-
mados “crimes contra a humanidade”. O conceito é apresentado no artigo de Arnaldo Vieira Sousa desde 
a sua origem com o Tribunal de Nuremberg, instalado no final da Segunda Guerra Mundial, até a sua 
constante reelaboraçã o no Direito I nternacional,  hoje já assentado em sua p lena abrang ê ncia tanto nos 
documentos oficiais das Organizações das Nações Unidas quanto no Estatuto de Roma, que instituiu o 
Tribunal Penal Internacional. Tanto o caráter desproporcional desse tipo de crime, cristalino nos contex-
tos de p erseg uiçã o sistemática p romovidas p elo E stado a g rup os de seus p ró p rios cidadã os seleciona-
dos por motivos étnicos, políticos ou religiosos, quanto o seu caráter imprescritível decorrem da própria 
natureza da sua definição e das fontes cogentes e costumeiras do Direito Internacional, assentes, pelo 
menos, desde o início do século passado.

O decisivo no campo do Direito Internacional dos Direitos Humanos é a proteção do indivíduo, 
independentemente da sua vinculação a um ou outro Estado nacional. É uma tendência jurídica inter-
nacional que tenta dar uma resposta ao que Hannah Arendt escreveu em seu Origens do Totalitarismo ,  
quando afirmou que o conceito de direitos humanos desmoronou no mesmo instante em que o mundo 
deparou-se com aqueles que somente eram humanos, sem nacionalidade e à margem de qualquer siste-
ma jurídico. “O mundo não viu nada de sagrado na abstrata nudez de ser unicamente humano” (ARENDT, 
1989, p. 333). 

Importa perceber que o campo do Direito Internacional dos Direitos Humanos é uma tendência 
sujeita ao contrarrefluxo de tantos outros movimentos internacionais com ele conflitantes, como os que 
se desenham na relativização dos direitos humanos em nome do combate ao tráfico de drogas ou ao ter-
rorismo internacional. Como ressalta Flavia Piovesan em seu artigo, tais relativizações são inadmissíveis 
à luz do Direito Internacional dos Direitos Humanos, o que pode ser ilustrado claramente no direito a não 
ser submetido à tortura, “um direito absoluto, que não permite qualquer exceção, suspensão ou derroga -
çã o”. E m seu artig o,  a autora ap resenta e detalha,  além do direito a nã o ser torturado,  outros conjuntos de 
direitos e de garantias construídos pelo Direito Internacional dos Direitos Humanos que são diretamente 
relacionados aos mecanismos de Ju stiça de T ransiçã o,  como o direito de nã o ser submetido ao desap a-
recimento forçado, o direito à proteção judicial, o direito à verdade; e como as garantias de não repetição 
via ref ormas institucionais,  dentre as quais destaca- se o mecanismo do vetting,  ou seja,  de exclusã o do 
serviço público dos agentes envolvidos em graves violações aos direitos humanos.

Nos avanços desse campo indispensável à concretização dos parâmetros da Justiça de Transi-
ção, jogam papel decisivo os sistemas regionais e globais de proteção aos Direitos Humanos, associados 
tanto a ó rg ã os executivos,  investig ativos e p romotores,  quanto a cortes internacionais. N o â mbito lati-
no-americano, é inegável o papel estratégico do Sistema Interamericano de Direitos Humanos (ROJAS, 
2013; CARDOSO, 2012). A jurisprudência da Corte Interamericana tem-se revelado o principal balizador 
para dar sustentação jurídica à implementação de mecanismos transicionais na América Latina. Um bom 
exemplo disso foram os precedentes pacificados de que as leis de anistia e o instituto da prescrição não 
p odem ser invocados p elo E stado p ara imp edir a investig açã o e o julg amento dos ag entes susp eitos da 
prática de graves violações aos direitos humanos (Caso Almonacid Arellano y otros, de 2006; e Caso 
Barrios Altos, de 2001). Já o papel de catalizador e de indutor de processos de Justiça de Transição do 
Sistema Interamericano pode-se ver claramente também no caso brasileiro. Foi graças à condenação 
sofrida no Caso Gomes Lund e outros em 2010, mais conhecido por Caso Guerrilha do Araguaia, que 
o Ministério Público Federal, no Brasil, deu início à histórica sequência de denúncias de envolvidos em 
crimes contra a humanidade durante a ditadura civil- militar.
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Outras instâncias internacionais mais recentes e de caráter global, como o Tribunal Penal Inter-
nacional,  nã o jog am diretamente um p ap el na induçã o de p rocessos transicionais na América L atina,  mas 
reforçam as categorias jurídicas do Direito Internacional dos Direitos Humanos e representam o fortale-
cimento internacional da sua concretização e do seu crescimento. Em seu artigo, Kai Ambos traz impor-
tantes inf ormações sobre a estrutura e o f uncionamento dessa Corte I nternacional,  enf rentando uma das 
mais contundentes críticas que vem recebendo desde o início dos seus trabalhos: o fato de concentrar as 
suas condenações no continente af ricano.

Os p ró ximos oito artig os desta U nidade p rocuram ilustrar brevemente os p rocessos de Ju stiça 
de T ransiçã o na América L atina e na E sp anha. O caso esp anhol é invocado tanto p elo p ap el que a atua-
ção do juiz Baltasar Garzón teve no caso chileno, quando se utilizou da jurisdição universal para pedir à 
Inglaterra, em 1998, a extradição do General Pinochet – fato que impactou e inspirou todo o continente 
–, como pelas similitudes que guarda com o caso brasileiro, na medida em que, em nome de um suposto 
acordo g eral,  imp ede sistematicamente qualquer medida de resp onsabiliza çã o p ela p rática de crimes 
contra a humanidade. A tentação de comentar mais amiúde cada um desses artigos é grande, mas o 
esp aço inicialmente destinado a esta ap resentaçã o já f oi há muito excedido. S ã o tratados nesta U nidade 
os casos do Chile (Juliana Passos e Manoel Moraes), da Argentina (Valeria Barbuto), do Uruguai (Pablo 
Galain Palermo), da Espanha (Clara Ramírez-Barat e Paloma Aguilar), da Bolívia, do Paraguai, da Co-
lômbia (esses três comentados por Cesar Baldi), de El Salvador (Sueli Bellato), do Peru e da Guatemala 
(esses dois últimos tratados por Jo-Marie Burt).

Dentre os artigos indicados no parágrafo anterior, faço um destaque ao artigo de Sueli Bellato, 
p ois ap resenta uma verve testemunhal. Ao f aze r p arte do T ribunal I nternacional de Ju stiça Restaurativa 
p ara E l S alvador,  um T ribunal I nternacional de Op iniã o,  na melhor tradiçã o dos T ribunais Russell I I  p ara 
a América Latina ocorridos em 1974 (Roma), em 1975 (Bruxelas) e em 1976 (Roma), a autora assu-
me a condição de “testemunha do testemunho”, pois, juntamente com outros juízes internacionais que 
compõem essa Corte, ouviu, sentiu e acolheu inúmeros testemunhos da intensa dor e violência que se 
abateu sobre aquele pequeno país. Quem ouve e acolhe pode reparar, nos dois sentidos do verbo, e 
p ode também multip licar o ef eito sensibiliza dor da cena testemunhal. É  um texto que,  ao mesmo temp o,  
dá- nos uma medida do contexto transicional em E l S alvador e of erece- nos um cuidadoso e af etivo relato 
da exp eriê ncia vivida p ela autora como p rotag onista desse p rocesso. 

Ainda nessa mesma chave testemunhal, o artigo de Raul Ellwanger, que dá início a essa parte 
da U nidade relativa aos p rocessos latino- americanos,  g uarda uma qualidade esp ecial que quero aqui 
destacar. Trata-se de uma narrativa testemunhal do exílio, de um músico brasileiro que, perseguido em 
seu próprio país, é acolhido solidariamente pelo Chile de Salvador Allende, junto com milhares de outros 
brasileiros p erseg uidos. É  testemunha do que f oi transf ormado em nã o f ato p ela imp iedosa ditadura p i-
nochetista,  da rep ressã o e do silê ncio que se imp useram como f atos vitoriosos p or tantos e duros anos. 
É  um relato valioso que une muitas das p ontas esticadas ao long o dos textos deste volume.

Finalizando a Unidade, está o artigo de Carol Proner, que nos dá notícia da fundação e do fun-
cionamento, ainda inicial, da Rede Latino-Americana de Justiça de Transição – RLAJT, criada em 2011 
mediante o concurso de dif erentes instituições latino- americanas com o objetivo de “criar uma f erramenta 
p ara conectar instituições g overnamentais,  educacionais e da sociedade civil e melhorar o acesso a 
contatos e conhecimentos técnicos” sobre o tema,  buscando imp ulsionar os p rocessos de Ju stiça de 
T ransiçã o na América L atina. A Rede f unciona no sistema de sedes rotativas e conta semp re com um 
Observató rio e uma S ecretaria E xecutiva. 

J á conectando com as duas U nidades restantes deste volume,  cabe ap ontar o que também é 
exp lanado no p rimeiro texto desta U nidade. Como resultado tanto dos avanços teó ricos quanto dos p ro-
cessos transicionais específicos na América Latina e no resto do mundo, foram-se configurando o que 
hoje se reconhece como os quatro p ilares da J ustiça de T ransiçã o,  o que obviamente nã o estabelece 
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uma quantidade e uma tipificação taxativas e fechadas. Foi com base nesses pilares que as duas Uni -
dades que f echam o volume f oram p lanejadas,  traz endo semp re,  em p rimeiro p lano,  o caso brasileiro. 
A Unidade III reúne o pilar do Direito à Verdade e à Memória e o pilar da Reparação. A Unidade IV traz 
à baila o pilar comumente chamado de “Justiça”, querendo indicar mais especificamente a responsa -
biliz açã o judicial dos ag entes que p raticaram crimes contra a humanidade,  e o p ilar da Ref orma das 
Instituições Democráticas, concentrando o seu poder de fogo nas instituições de segurança pública. Im -
portante ter claro que tais pilares interpenetram-se mutuamente, e que o avanço de ações, de políticas 
e de reflexões mais diretamente voltadas a cada um deles fecunda e estimula os demais, assim como 
deles se alimenta. A busca de inf ormações sobre as violações e o esf orço na reconstruçã o dos f atos 
suscitam tanto a necessidade de políticas de memória como de reparação, como também a reforma 
das instituições de seg urança e de resp onsabiliz açã o. A bem da verdade,  indo na direçã o de um desses 
asp ectos,  está- se indo também na direçã o dos outros.

 Como arremate desta ap resentaçã o,  quero f aze r uma homenag em a todos os que f oram p er-
seguidos políticos pelas ditaduras de segurança nacional na América Latina. Para tanto, reproduzo aqui 
simbolicamente o trecho final do voto que, na condição de Conselheiro da Comissão de Anistia e de re-
lator do processo, elaborei no Requerimento de Anistia de Alexandre Vannucchi Leme1,  jovem estudante 
de Geologia na USP, que, mesmo franzino, o que lhe rendeu o carinhoso apelido de “minhoca”, enfrentou 
com coragem o Estado ditatorial ao trabalhar na mobilização de estudantes contra a ditadura. No dia 15 
de março de 1973, Alexandre foi preso por agentes do DOI/CODI-SP e foi por eles covardemente as-
sassinado. S omente dez anos dep ois,  os seus f amiliares conseg uiriam realiza r o seu f uneral. A morte de 
Alexandre foi um dos estopins que marcaram o início do truncado processo de redemocratização do País, 
g erando ações solidárias e de amp la rep ercussã o na cidade,  como a M issa em sua memó ria na Catedral 
da Sé quinze dias após o seu assassinato, que foi celebrada pelo Cardeal Arcebispo de São Paulo Dom 
Paulo Evaristo Arns e para a qual concorreram cerca de três mil pessoas. 

A sua anistia deu-se exatamente 40 anos após a sua morte, em meio a mais uma edição das 
Caravanas da Anistia, ocorrida no Instituto de Geociências da USP e amplamente noticiada nos principais 
jornais e telejornais do País. Foi um momento luminoso e poderoso na sinalização da não repetição, no 
ap rof undamento democrático da sociedade brasileira e no reconhecimento das milhares de histó rias de 
lutas e resistê ncias que tecem a nossa rede de p az e de esp erança. 

Eis o trecho final do voto:

“Por todo o exposto, está mais do que comprovada a perseguição política sofrida por Alexandre 
Vannucchi Leme, o que lhe garante o direito à declaração de anistiado político brasileiro, ainda que após 
a sua morte. E m sua p etiçã o,  a requerente p ede que o E stado brasileiro,  rep resentado neste ato p ela 
Comissão de Anistia, peça publicamente perdão. Aqui, para que fique bem claro o sentido da missão 
constitucional atribuída a esta Comissão, se faz necessária uma importante reflexão sobre o sentido da 
anistia no p rocesso transicional brasileiro.

A anistia está tradicionalmente associada à ideia de perdão e de esquecimento, demarcando 
juridicamente a esf era p enal na qual o E stado p erdoa aqueles que outrora eram p or ele considerados 
criminosos e propõe o esquecimento dos seus atos. Este é, por exemplo, o claro sentido da Lei 6.683 de 
1979, afinal não se pode esquecer que o mesmo Estado que sancionou esta Lei, por mais que ela tenha 
sido o marco inicial no p rocesso de redemocratiza çã o e f ruto também de intensa mobiliza çã o p op ular 
pelo abrandamento do regime, pela libertação dos presos políticos e pelo retorno dos exilados, era o 
Estado ainda ditatorial e usurpador do legítimo poder popular. Tanto a Lei de Anistia de 1979 quanto a 

1 BRASIL. Ministério da Justiça. Comissão de Anistia. Requerimento de Anistia nº 2013.01.71959. Relator José Carlos Moreira da 
S ilva F ilho. Anistiando post mortem Alexandre Vannucchi Leme. Requerente: Maria Cristina Vannucchi Leme. Julgado em 15 de 
mar. de 2013.
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Emenda Constitucional n. 26 de 1985 possuíam a clássica conotação de perdão de crimes pelo Estado e 
de esquecimento, tendo sido ambas geradas na ordem jurídica instituída pelo regime ditatorial, somente 
romp ida com a p romulg açã o da Constituiçã o de 19 8 8  e com o restabelecimento do E stado de Direito no 
país. Importa registrar que ambas já traziam também, ainda que de modo mais restrito, determinações 
de restabelecimento das situações profissionais e pecuniárias daqueles que foram afastados dos seus 
vínculos laborais, o que as aproximam também da ideia de reparação.

S erá,  p orém,  somente a p artir da Constituiçã o de 19 8 8 ,  em seu Art. 8 . do ADCT ,  e,  ap ó s,  a p ar-
tir da Lei 10.559/2002 que regulamenta a disposição constitucional, que o sentido da palavra “Anistia” 
sofrerá uma modificação de 180 graus na ordem jurídica brasileira. Em primeiro lugar, a anistia constitu -
cional se volta exp licitamente e exclusivamente p ara os que “f oram ating idos em decorrê ncia de p erse-
guição exclusivamente política”. Em segundo lugar, desaparece a clássica questão penal e destaca-se o 
sentido da reparação, um dos pilares indispensáveis, juntamente com o Direito à Memória e à Verdade, 
a J ustiça e as Ref ormas das I nstituições,  do conceito de J ustiça de T ransiçã o. Ora,  quando se busca 
anistiar um crime, procura-se, em última análise, restituir o status quo anterior,  como se o crime nunca 
tivesse ocorrido, daí a noção do esquecimento. A Anistia demarcada na Constituição de 1988, contudo, 
ao p rocurar restituir o status quo anterior o f az  mirando o E stado democrático usurp ado p elas mais de 
duas décadas de ditadura militar,  log o nã o p oderá recomendar o ap ag amento de crimes dos que f oram 
perseguidos políticos, pois aos seus olhos tais pessoas não cometeram crimes, pelo contrário, foram 
vítimas de crimes quando exerciam seu direito de resistência, crimes praticados pelos agentes do Esta -
do ditatorial,  que devem ser lembrados e conhecidos,  e nã o ap ag ados,  p ois só  assim o E stado p oderá 
reparar os danos que causou e se prevenir para no futuro não incorrer neles novamente. Por isto, o 
esquecimento dá lugar à memória. Por isto o perdão do Estado dá lugar ao reconhecimento do Estado 
como criminoso e ao simbó lico p edido de desculp as.

A exp eriê ncia vivida na transiçã o sul- af ricana também assinalou de maneira p aradig mática a 
vinculaçã o da ideia de anistia com a memó ria,  quando exig iu,  como condiçã o p ara anistiar os crimes 
p raticados p elos ag entes do apartheid ,  o reconhecimento desses ag entes quanto aos atos que haviam 
p raticado. N a Á f rica do S ul,  a p ossibilidade da anistia aos crimes cometidos p elo p ró p rio E stado rep ressor 
vinculava- se ao ato individualiza do de cada ag ente que neles tomou p arte. N o caso brasileiro,  como já se 
assinalou, foi excluída do texto constitucional a projeção da Anistia ali prevista para os agentes públicos 
que praticaram crimes ao executarem a perseguição política movida pelo regime. Quem assume esses 
crimes ao reconhecer as p erseg uições sof ridas e p raticadas,  bem como o dever de rep arar as suas 
vítimas, é o próprio Estado em sua dimensão institucional mais ampla, não é o agente que os praticou.

Particularmente, e seguindo as lições de Jacques Derrida, penso que a palavra perdão deve 
ficar restrita à esfera indevassável da intimidade da vítima. A sua institucionalização afasta a relação que 
é essencial para defini-lo em sua pureza, aquela que se dá entre o algoz e a vítima. Esse plano é alheio 
ao direito e à política, é indevassável aos seus mecanismos e instituições. É o face a face do perdão, 
que p ermanece semp re um mistério p ara a comp reensã o2 e uma exclusividade da vítima em sua solidã o 
absoluta,  onde talvez durma um excesso sem sentido e sem condições. E ssa dimensã o p ermanece 
alheia à esfera pública. Daí por que a Comissão de Anistia prefere utilizar o pedido de desculpas, como 
um ato simbó lico de contriçã o,  como um sinal inquestionável do reconhecimento do seu erro p elo p ró p rio 
Estado, como a demarcação de uma reparação política daquele cidadão que, antes execrado e chamado 

2 Derrida comenta o depoimento, prestado diante da Comissão de Verdade e Reconciliação da África do Sul, de uma mulher cujo 
marido havia sido assassinado em meio à política delinquente do apartheid. Alg uém p erg unta- lhe se ela está disp osta a p erdoar os 
assassinos do seu marido, e ela responde: “Nenhum governo pode perdoar. [Silêncio.] Nenhuma comissão pode perdoar [Silêncio] 
Somente eu posso perdoar. [Silêncio.] E não estou disposta a perdoar”. Diante desse fato, comenta Derrida que a “ordem do perdão 
transcende todo direito e todo poder político, toda comissão e todo governo. Ela não se deixa traduzir, transportar, transpor na língua 
do direito e do poder. É da competência da pura singularidade da vítima, unicamente de sua solidão infinita” (DERRIDA, 2005, p. 75).
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de “terrorista” e “subversivo”, hoje tem simbolicamente sua dignidade política restabelecida. A reparação 
que a Comissã o de Anistia tem a incumbê ncia de f aze r,  rep resentando o E stado brasileiro,  nã o é ap enas 
econômica, é também moral. Desde a atuação da Comissão de Mortos e Desaparecidos Políticos da 
Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados, conduzida de maneira pioneira e corajosa 
por Nilmário Miranda, hoje Deputado Federal e Conselheiro da Comissão de Anistia; a atuação das diver-
sas Comissões de Reparação estaduais, da Comissão Especial de Mortos e Desaparecidos Políticos da 
Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República e a partir da atuação da Comissão 
de Anistia do M inistério da Ju stiça,  o eixo da rep araçã o vem conduzi ndo o p rocesso transicional brasileiro 
no p lano institucional,  p roduz indo verdade,  memó ria e rep araçã o,  ag ora ref orçado e comp lementado p ela 
constituição e funcionamento da Comissão Nacional da Verdade.

Ao buscar a reparação, tem-se permitido o protagonismo do olhar das vítimas, sem o qual a 
sociedade nã o p ode conhecer o p assado de violê ncia e terror e também nã o p ode evitar que ele conti-
nue-se repetindo. Trata-se da fraqueza messiânica do anjo de Walter Benjamin, que resiste ao avanço 
do progresso indiferente às ruínas e às mortes que vai causando, mas que sempre traz a possibilidade 
política da ruptura com a mórbida continuidade (BENJAMIN, 1994). Trata-se da memória como arma 
p ara recup erar o p assado e tratar das f eridas ainda abertas,  acalentando o desejo de justiça aos que 
tombaram p elo caminho,  alterando e constituindo nossos p rojetos de f uturo p ara uma sociedade justa,  
pacífica e democrática. A abertura de espaços públicos de escuta das vítimas e dos resistentes sobrevi -
ventes vem sendo op erada p ela Comissã o de Anistia há mais de dez anos p elo eixo da rep araçã o e,  e em 
esp ecial p or meio de p rojetos educativos como o das Caravanas da Anistia. Os autos dos p rocessos da 
Comissão de Anistia contêm o olhar privilegiado dos que lutaram contra a opressão e dela foram vítimas. 
Penso que estes são os verdadeiros arquivos da ditadura.

O p edido de desculp as nã o é um ap elo ao esquecimento,  mas sim o reconhecimento dos danos 
causados p elo E stado através dos seus crimes,  danos que nã o p oderã o ser p lenamente recomp ostos 
jamais. Desde 2007, como um legado deixado pelas políticas de memória do Governo Lula, a Comissão 
de Anistia vem formalizando esse pedido de desculpas oficial. Contudo, todas as nossas homenagens 
e gestos simbólicos de arrependimento institucional não trarão Alexandre Vannucchi Leme de volta à 
vida,  nem ap ag arã o o rastro de dor e amarg ura dos seus f amiliares e amig os,  que sof reram e sof rem 
intensamente com a sua morte e com as circunstâ ncias nas quais ela se deu. M as este ato de hoje,  esta 
bela homenag em e este reconhecimento institucional sinaliza m sim p ara uma cultura de maior resp eito 
aos direitos humanos,  de nã o esquecimento nã o ap enas das violê ncias p raticadas p ara que elas nã o se 
rep itam,  mas de nã o esquecimento do exemp lo de corag em e dig nidade de Alexandre. É  como está es-
crito na placa de bronze fixada no bloco de mármore localizado no centro da Praça Alexandre Vannucchi 
Leme em Sorocaba-SP:

Hei de fazer que a voz torne a fluir 

Entre os ossos... 

E farei que a fala 

Torne a encarnar-se

Dep ois que se p erca esse temp o 

E  um novo temp o amanheça

Ante o exposto e com base no Art.1º, Inciso I, e no Art. 2º, VII, da Lei 10.559/02, opino pelo 
DEFERIM EnTo do pedido, para que seja concedida a Declaração de Anistiado Político Post Mortem a 
Alex andre vannucchi Leme, oferecendo em nome do Estado brasileiro o pedido oficial de desculpas à 
memória do anistiado e à sua família pelos danos a eles causados. 
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Opino igualmente, pela remessa de cópia integral dos autos à Comissão da Verdade Rubens 
Paiva da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e à Comissão Nacional da Verdade.

É  o voto. 

São Paulo, 15 de março de 2013.

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO

Relator
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Justiça de Transição – origens e conceito

Marcelo Torelly*

Conceito

Justiça de Transição refere-se tanto a um conjunto de políticas públicas quanto a um campo de 
investigação científica (BELL, 2009), ambos os casos caracterizados pela intensa interdisciplinaridade 
e por uma abordagem especialmente preocupada com as vítimas e com a demanda social pró-direitos 
humanos de que “nunca mais” ocorram atrocidades (BICKFORD, 2004). Na definição institucional da 
Org aniza çã o das N ações U nidas,  Ju stiça de T ransiçã o alude a um conjunto de p rocessos e mecanismos,  
políticos e judiciais, mobilizados por sociedades em conflito ou pós-conflito para esclarecer e lidar com 
leg ados de abusos em massa contra os direitos humanos,  asseg urando que os resp onsáveis p restem 
contas de seus atos, as vítimas sejam reparadas e novas violações, impedidas (ONU, S/2004/616). O 
conceito “Ju stiça de T ransiçã o” emerg e da articulaçã o de p ráticas inicialmente emp reendidas de maneira 
indep endente em p rocessos de democratiza çã o ao redor do mundo,  articulando quatro dimensões f un-
damentais: memória e verdade, reparações, justiça e igualdade perante a lei, e reformas institucionais. 
Incidindo em cenários de conflito, a ideia de “reconciliação” comumente associa-se ao conceito.

Origens

A literatura acadê mica usualmente ap resenta os T ribunais de N uremberg  e de T ó quio,  ap ó s a 
II Grande Guerra, como os primeiros grandes expedientes de Justiça de Transição em sentido moderno 
(ELSTER, 2006, p. 76). A utilização de tribunais judiciais como mecanismo privilegiado para lidar com os 
líderes do nazismo constitui feito inédito e impactou fortemente o desenvolvimento do Direito durante todo 
o Século XX. O grande dilema enfrentado à época, de como dar tratamento legal e democrático a fatos 
ocorridos em um sistema político autoritário, repetir-se á em praticamente todas as seguintes transições 
políticas. Não obstante, o acervo de instrumentos disponíveis para o tratamento dos legados autoritários 
sof rerá uma exp ansã o exp onencial nas décadas que se seg uiram,  com o desenvolvimento,  p ara além da 
seara exclusivamente judicial, de uma ampla gama de mecanismos administrativos e políticas públicas.

As respostas legais e políticas dadas em quatro conjuntos de transições (sul-europeu nos anos 
1970, América Latina nos anos 1980 e 1990, antiga URSS e África do Sul nos anos 1990) foram funda-
mentais para a emergência do campo. De acordo com De Greiff (2012, § 15), tais transições, mesmo 
ocorrendo em contextos bastante distintos, guardam pelo menos três elementos comuns que contribuí-
ram para a conformação do conceito: (a) o razoável nível de desenvolvimento institucional dos países; 
(b) a necessidade de respostas a um tipo particular de violência, vertical, praticada pelo Estado, e (c) a 
p resença da noçã o de que mecanismos transicionais contribuem p ara a retomada de uma tradiçã o de-
mocrática. Quatro tipos de medidas emergiram de tais processos, inicialmente de forma independente e 
desarticulada entre si: (i) o estabelecimento de comissões especiais de inquérito e busca pela verdade 
(HAYNER, 2000), acompanhadas de processos de preservação de acervos históricos e memorialização 
(NAIDU, 2013); (ii) a implementação de programas administrativos de reparação às vítimas (DE GREIFF, 
2010); (iii) a responsabilização legal dos perpetradores (ROHT-ARRIAZA, 2006; TORELLY, 2013), e (iv) 
a reforma das instituições, especialmente daquelas vinculadas ao setor de segurança (HANGGI, 2004).

* Doutorando em Direito na UnB, Coordenador Acadêmico da Revista Anistia Política e Justiça de Transição, M embro f undador do 
I DE J U S T .
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Ap esar de tais desenvolvimentos setoriais,  o conceito abrang ente de “Ju stiça de T ransiçã o” seria 
articulado apenas nos anos 1990 (aparecendo textualmente pela primeira vez em 1991, na escrita de Ruti 
Teitel – 2011) como parte de um movimento por esclarecimento e responsabilização de violações contra 
os direitos humanos, o que permitiu a introdução de princípios normativos e a gradual superação do pa-
radigma da “transitologia”. Construído por politólogos ao longo dos anos 1980, especialmente por meio 
do p rojeto “Transitions from Authoritarian Rule”, liderado por Guilhermo O’Donnell, Philippe Schmitter 
e, em dado momento, Fernando Henrique Cardoso, no Woodrow Wilson Center,  o p aradig ma da tran-
sitologia focou as escolhas políticas das elites para explicar as transições (O’DONNELL; SCHMITTER, 
1986). A literatura transitológica enfatizou os riscos que processos de responsabilização de membros do 
antig o reg ime imp licavam p ara a estabilidade democrática,  esp ecialmente em transições p actuadas,  em 
que a democracia emerg ente incorp ora quadros do antig o reg ime nas novas estruturas de g overnança. 
O p aradig ma da Ju stiça de T ransiçã o viria a incorp orar elementos normativos do Direito I nternacional e 
uma especial ênfase na mobilização política da sociedade civil organizada como elementos-chave para a 
sup eraçã o do momento de contingência da transição (transitologia) rumo à efetivação da justiça (Justiça 
de Transição), renovando-se o campo teórico e a agenda política sobre o tratamento aos legados autori-
tários (TORELLY, 2012, p. 101-159).

Genealogia e institucionalização 
Teitel (2011) classifica a genealogia da Justiça de Transição em três fases. O período entre 

Nuremberg e meados dos anos 1970 é a primeira, caracterizada por um razoável nível de acordo no 
p lano internacional,  viabiliza ndo- se que crimes ocorridos em E stados soberanos f ossem p rocessados 
p enalmente p or meio do Direito I nternacional. N a seg unda f ase,  que se estende entre meados dos anos 
1970 e a queda do Muro de Berlim, soluções exógenas para transições políticas tornam-se menos viáveis 
dada a ausência de consenso abrangente na ordem internacional que caracteriza os anos da Guerra Fria. 
Nessa fase, a solução para os conflitos transicionais foi majoritariamente manejada domesticamente, 
com o aparecimento de mecanismos como as comissões da verdade (primeiro na Argentina, em 1983), 
o f ortalecimento de discursos soberanistas quanto a leis de anistia,  e uma maior ê nf ase na busca p or 
reconciliação. No período, a alternativa penal restou adstrita a cortes locais, mais notadamente na Ar-
gentina, Grécia e Portugal (SIKKINK, 2011, p. 31-85). Finalmente, uma terceira fase, dos anos 1990 aos 
dias atuais,  é marcada p ela consolidaçã o e p ositivaçã o de normas e a instituiçã o de mecanismos g lobais 
de justiça, como o Tribunal Penal Internacional, e a normatização de instrumentos capazes de orientar 
a construção de políticas públicas. Em sua origem, o conceito sofreu críticas por sua ênfase excessiva -
mente liberal na garantia de direitos civis e políticos, ignorando parcialmente elementos estruturais do 
contexto em que as violações ocorriam. Porém, nos anos mais recentes, é observável uma tendência 
crescente em incluir direitos econô micos,  sociais e culturais nas discussões sobre Ju stiça de T ransiçã o 
(DE GREIF, 2009; BOHOSLAVSKY, 2012), levando alguns acadêmicos a apontarem a insurgência de 
quarto momento de desenvolvimento do conceito (SHARP, 2013). 

N o camp o teó rico,  o conceito de Ju stiça de T ransiçã o consolida a substituiçã o do p aradig ma 
analítico da transitologia por outro, de viés mais jurídico e voltado à construção de políticas públicas. É 
possível localizar como marco simbólico do início dessa mudança o seminário State Crimes: punishment 
or pardon,  p romovido,  em 19 8 8 ,  p elo Aspen Institute e financiado pela Fundação Ford, que colocaria em 
contato um significativo número de acadêmicos e atores políticos cuja atuação futura redefiniria o cam-
po, incluindo os latino-americanos Juan Méndez, Jaime Malamud-Goti, José Zalaquett e Paulo Sérgio 
Pinheiro, e os norte-americanos Diane Orentlicher, Ronald Dworkin e Thomas Nagel. Uma das mais vivas 
questões em debate f ora,  justamente,  a necessidade de investig ar e p unir g raves violações contra os 
direitos humanos, e a real medida de ameaça à estabilidade democrática que tais processos implicariam 
(ARTHUR, 2011), questionando as premissas da transitologia quanto aos efeitos colaterais da busca pela 
verdade e dos juízos penais nas democracias emergentes. As discussões tidas no seminário, especial -
mente sobre os casos latino- americanos,  f oram determinantes p ara a f utura construçã o doutrinária do 
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conceito de obrig açã o internacional de investig ar e p unir g raves violações contra os direitos humanos 
(ORENTLICHER, 1991).

Ao longo dos anos 1990, diversas iniciativas de fôlego passaram a abordar a temática, como 
o Justice in Times of Transition (Cambridge, Estados Unidos, 1992). Na metade da década, Neil Kritz 
lançaria,  p or meio do United States Institute for Peace,  um conjunto de quatro obras coletivas intituladas 
Transitional Justice, conformando as bases iniciais do campo (KRITZ, 1995). O lançamento da obra ho-
mônima de Ruti Teitel, no ano de 2002, ilustra o momento de estabilização definitiva da temática enquan -
to campo de investigação científica.

A aglutinação institucional em torno do conceito se fortalece em 2001, quando grandes organiza-
ções internacionais f omentam a criaçã o do International Center for Transitional Justice,  sediado em N ova 
Iorque e com escritórios em uma dezena de outros países, constituindo uma plataforma estratégica para 
a atuação da sociedade civil em escala global. Três anos depois, em 2004, é consolidada quando a Orga-
nização das Nações Unidas passa a adotar o conceito em seus documentos oficiais (ONU, S/2004/616), 
garantindo sua definitiva institucionalização. Mecanismos típicos da Justiça de Transição, como as comis-
sões da verdade,  p assaram a ser amp lamente utiliz ados em dif erentes reg iões do mundo,  esp ecialmente 
após a repercussão da experiência sul-africana de 1995. Nas décadas seguintes, o conceito internaliza-
se em muitos países, valendo exemplificar seu uso pós-Primavera Árabe, com a recente criação de um 
ministério para os Direitos Humanos e a Justiça de Transição no processo de democratização da Tunísia.

Diferenças entre “justiça dos tempos ordinários” e “Justiça de Transição”

Uma das principais características do campo é a especial atenção conferida às relações entre Di-
reito e outras formas de regulação da vida social. Enquanto o cânone tradicional da ciência jurídica apon -
ta para uma separação estrita entre “direito”, “política” e “moral”, estudos transicionais ilustram que, em 
momentos de fluxo político, o Direito opera de maneira substancialmente distinta (RANGELOV; TEITEL, 
2014, p. 339). Com as devidas gradações aplicáveis, a ideia de Hannah Arendt de que o totalitarismo 
desarticula não apenas o sistema legal ou as organizações políticas, mas também os mais profundos e 
elementares princípios e valores de organização da vida social (ARENDT, 1989), é também aplicável aos 
contextos autoritários. Assim,  a Ju stiça de T ransiçã o surg e nã o como uma justiça “menor”,  “de seg unda 
classe”, ou mesmo “do possível”, mas, sim, como um conjunto de mecanismos especialmente desenha -
dos p ara enf rentar injustiças cujos contexto,  natureza ,  escala sã o extraordinários,  contribuindo nã o ap e-
nas para o restabelecimento da legalidade, mas também para o fortalecimento e a afirmação de valores 
democráticos em uma comunidade socialmente fraturada. No plano jurídico, esse esforço implica uma 
rearticulaçã o de f ontes. N o p lano administrativo,  a necessidade de construçã o de uma institucionalidade 
diversa àquela dos “tempos ordinários”.

Construir critérios “de jure” p ara lidar com o leg ado de um reg ime de exceçã o imp lica uma articu-
laçã o de f ontes do Direito doméstico,  internacional,  e consuetudinário,  com ef eitos prospectivos e retros-
pectivos (TORELLY, 2012: 135-143). Modos não democráticos de produção do Direito, empregados pela 
maioria dos reg imes de exceçã o,  p rejudicam a esp ecial leg itimidade que a ideia de autog overno concede 
ao Direito doméstico. Nesse contexto, tanto o Direito Internacional quanto o Direito consuetudinário (ou 
o Direito doméstico anterior à experiência autoritária, mesmo que derrogado pelo regime de exceção) 
p odem f uncionar como elementos de f ormulaçã o de critérios leg ais,  que retrosp ectivamente alcancem o 
p assado,  p or exemp lo,  restring indo a validade de medidas de imp unidade e,  ainda,  p rosp ectivamente,  
alcancem o p resente e o f uturo,  f undamentando a necessidade de ref ormas institucionais p ara elimina-
çã o de reminiscê ncias autoritárias. Ainda,  a Ju stiça de T ransiçã o of erece esp ecial sensibilidade p ara 
situações de fronteira, como a da cumplicidade: quais e em que medida os apoiadores do regime são 
corresponsáveis pelas violações praticadas contra os direitos humanos? (KHAZANOV; PAYNE, 2013; 
para um exercício hipotético: DIMOULIS, 2014).
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I nstitucionalmente,  a Ju stiça de T ransiçã o demanda a construçã o de ag ê ncias esp eciais p ara 
lidar com um legado de violações massivo. Exemplificativamente, enquanto o sistema de justiça dos tem-
pos ordinários apresenta-se como lócus para a solução de conflitos adversariais horizontais, como em 
uma ação interindividual ordinária por danos, a reparação às violações em escala aos direitos humanos 
de indivíduos de determinados setores sociais por atores verticais, como o Estado, demanda a criação de 
instituições burocráticas absolutamente distintas. Primeiro, substituindo o processo adversarial por um de 
reconciliação: o Estado reconhece as vítimas e as repara, assumindo responsabilidade pelas violações. 
Segundo, evitando que exigências do devido processo legal dos tempos ordinários bloqueiem a Justiça: 
o Estado não pode exigir das vítimas provas que ele mesmo destruiu ou omite. Finalmente, possibilitando 
que um grande volume de casos seja resolvido de forma a um só tempo mais célere e homogênea (nesse 
sentido: DE GREIFF, 2010; ABRÃO; TORELLY, 2010).

Tanto a legalidade quanto a institucionalidade inerentes à Justiça transicional diferenciam-se 
daquela dos temp os ordinários,  nã o p or serem inf eriores ou limitadas,  mas p or lidarem com f enô menos 
cujos contexto, natureza, escala são radicalmente distintos daqueles que o Direito e a política dos tem-
p os ordinários abarcam. E is a razã o p ela qual,  no enf rentamento aos leg ados autoritários,  a Ju stiça de 
T ransiçã o eng loba,  mas nã o se restring e ao camp o do Direito,  combinando medidas judiciais e quase-
judiciais de responsabilização e resgate da verdade com políticas públicas de reparação, de memória e 
de reformas institucionais vocacionadas para a desconstrução da cultura autoritária e a afirmação de um 
senso comum democrático (TORELLY, 2012, p. 52-65; 267-299).

Expansões do conceito

A combinaçã o entre a ap licaçã o institucional exitosa dos mecanismos da Ju stiça de T ransiçã o,  
impactando positivamente a qualidade democrática nas sociedades pós-conflito (OLSEN; PAYNE; 
REITER, 2010), com a sua incorporação no vocabulário normativo da Organização das Nações Unidas, 
de estados nacionais e de organizações não governamentais, aglutinou novas demandas políticas, 
conduzi ndo o escop o de ap licaçã o do conceito orig inal a quatro exp ansões.

Primeiro, para situações que não aquelas de conflito vertical em que o Estado aparece como 
violador de direitos. S eg undo,  p ara situações nas quais nã o existe um reg ime democrático anterior. O relator 
especial da ONU para Justiça de Transição oferece exemplos das duas situações (DE GREIFF, 2012, 
§§ 16-17): os caso de conflitos civis generalizados na África, onde existe uma baixa institucionalidade 
estatal e g rup os armados antag onistas,  com ou sem vinculações com o E stado,  incorrem em g raves 
violações contra os direitos humanos em que, muitas vezes, as figuras de “vítima” e “perpetrador” 
confundem-se; e as recentes transições do Norte da África e Oriente Médio, onde é buscada uma 
“democratiza çã o” orig inária e nã o uma “redemocratiza çã o”. 

A terceira exp ansã o ocorre em casos como o da Colô mbia,  onde os mecanismos da Ju stiça 
de Transição são utilizados em um conflito ainda curso (UPRIMNY; SAFFON, 2005). Finalmente, uma 
quarta exp ansã o ocorre quando os mecanismos de Ju stiça de T ransiçã o sã o p rop ostos f ora de contextos 
transicionais p ara o ap rof undamento e a correçã o de distorções em reg imes democráticos. É  o caso da 
utiliza çã o de instrumentos de busca da verdade e p romoçã o de reconciliaçã o análog os a uma comissã o 
da verdade para lidar com o legado histórico de violações contra populações indígenas no Canadá (PAU-
LETTE, 2010) e nos Estados Unidos da América (WESTON, 2001). 

Para além dos usos acadêmicos e institucionais, a ideia de Justiça de Transição também foi 
apropriada e é amplamente mobilizada pela sociedade civil enquanto alavanca político-normativa para 
a luta pelo reconhecimento, pela positivação e pela efetivação de direitos (e.g. doméstico: ABRÃO; 
TORELLY, 2012; e.g. internacional: TORELLY, 2013). No Brasil, ilustrativamente, movimentos sociais 
defendem a criação de uma comissão da verdade para tratar a escravidão (IZABEL, 2013).
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Introdução institucional do conceito de Justiça de Transição no Brasil

Antes da institucionalização do conceito de Justiça de Transição pela ONU, em 2004, o Brasil 
já executava um p rog rama de rep araçã o p or meio da Comissã o E sp ecial sobre M ortos e Desap arecidos 
Políticos e da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça (ABRÃO; TORELLY, 2010), e participava do 
grupo de trabalho sobre Memória e Verdade da Reunião de Altas Autoridades em Direitos Humanos do 
Mercosul. Mas o conceito de Justiça de Transição foi formalmente introduzido em políticas públicas bra-
sileiras apenas no ano de 2008, durante o segundo Governo do presidente Luís Inácio Lula da Silva pela 
Comissã o de Anistia. A introduçã o do conceito ocorre p rimeiramente p elo estabelecimento do p rojeto in-
ternacional de desenvolvimento institucional “BRA/08/021 – cooperação para o intercâmbio internacional, 
desenvolvimento e ampliação das políticas de Justiça de Transição”, em uma parceria entre a Comissão 
de Anistia do Ministério da Justiça, a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exte-
riores e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). 

No mesmo ano de 2008, o Ministério da Justiça aplicou o conceito em sua manifestação junto 
à Advocacia Geral da União pela procedência da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 
nº 153, que questionava a extensão da Lei de Anistia de 1979 aos crimes de Estado (Brasil, 2012a, p. 123-
166). Em 2009, foi lançado o primeiro periódico científico em língua portuguesa sobre o tema, a Revista 
Anistia Política e Justiça de Transição, bem como constituído o grupo de pesquisa interinstitucional 
sobre internacionalização do Direito e Justiça de Transição (Idejust), parceria entre a Comissão de 
Anistia do Ministério da Justiça e o Instituto de Relações Internacionais da Universidade de São Paulo 
(VENTURA et al., 2010). 

Em 2010, o Ministério Público Federal estabeleceu, por meio da Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão, um grupo de trabalho sobre Memória e Verdade, articulando institucionalmente e am-
pliando o escopo de um conjunto prévio de iniciativas localizadas (FÁVERO, 2009). Em 2011, por meio 
da 2ª Câmara de Revisão (matéria criminal), outro grupo, sobre Justiça de Transição (Brasil, 2012b). Em 
2013, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Administração proveu o Ministério da Justiça com car-
gos e funções dedicados exclusivamente a políticas públicas de Justiça de Transição, dentro da estrutura 
reg imental da Comissã o de Anistia.
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Memoria y justicia transicional

Reyes Mate*

E s imp osible no top arse con el concep to de justicia transicional cuando se transita actualmente 
p or el amp lio camp o de la justicia p enal. S e p uede discutir sobre su novedad p ero no sobre su imp ortancia. 
Si queremos garantizar el desarrollo de los derecho fundamentales hay que tomársela muy en serio; si 
queremos abordar con rigor la superación de un conflicto violenta, es decir, si queremos poner bases 
só lidas p ara acabar con la violencia y que el p asado violento no se rep ita,  tenemos que colocar en el 
ep icentro de la escena a la justicia transicional.

Nadie discute su importancia pero sí su novedad. Hay quien piensa que es una novedad absoluta 
en la historia del derecho, mientras que otros sostienen que la cosa viene de muy atrás. Puede que así 
sea p ero lo cierto es que hoy ha tomado una f orma hasta ahora desconocida. S i en el p asadomandaban 
los intereses de los agentes políticos, hoy prima algo así como la justicia a las víctimas o, dicho de otra 
manera, la justicia por los crímenes perpetrados en ese contexto de violencia o terrorismo. 

1. ¿Una justicia transicional de los antiguos? 
Hay quien, como John Elster, piensa que “la justicia transicional democrática es tan antigua como 

la democracia misma”1. Es vieja esta figura jurídico-política especializada en saldar cuentas con el pasado 
y que aparece en los momentos de transición de un régimen político a otro, por ejemplo, de la dictadura 
a la democracia. E n la medida en la que el nuevo rég imen lleg a con p retensiones de justicia tiene que 
habérselas con los atrop ellos del rég imen anterior,  sobre todo cuando éste ha sido una dictadura. 

L as reacciones del nuevo rég imen a las injusticias del antig uo han sido muy variadas. L os 
atenienses,  p or ejemp lo,  cambiaron de estrateg ia en menos de diez añ os. L a transició n de la dictadura 
del Consejo de los Cuatrocientos a la democracia de Atenas,  en 411 aC,  p uso en marcha una justicia 
transicional dura y exig ente p orque lo que se buscaban los nuevos dirig entes era el castig o de los dictadores 
y la rep aració n del dañ o causado a los demó cratas. Actitud muy dif erente f ue la que p residió  la transició n 
de la dictadura de los Treinta Tiranos a la democracia en el año 403 aC. Fue una transición dispuesta 
a poner todos los medios a su alcance para lograr la reconciliación, de ahí el decreto de amnistía. Con 
la amnistía no sólo se borraban los delitos cometidos sino que perseguía algo mucho más contundente, 
a saber, condenar a quien recordara. Prueba de la seriedad de la medida es esa pena de muerte, que 
según cuenta Aristóteles en La Constitución de Atenas,  f ue ap licada a un exiliado recién lleg ado a Atenas,  
que osó  recordar sus males p asados. E l resultado f ue que “desp ués de que este hombre f uera muerto,  
nadie más quebró la amnistía” (Elster, 2006, 29). La memoria resultaba letal para quien la practicara pero 
no porque los recuerdos propios resultaran insoportables sino porque la autoridad política no los toleraba 
ya que había anclado la legitimidad de su poder en una supuesta “reconciliación nacional” que se sentía 
amenazada por la memoria de los crímenes cometidos por una de la partes “reconciliadas”.

Suerte dispar corrieron igualmente las transiciones políticas que tuvieron lugar en Francia en el 
momento de la Restauración de 1814 y la de 1815. La primera fue blanda, pese a que la aplicaron los 
derrotados por la Revolución de 1789 que volvieron sin haber aprendido nada ni olvidado nada del exilio. 
Tan blanda que permitió el regreso del propio Napoleón Bonaparte. No hubo juicios, ni justicia política, 

* Professor de Investigación del Consejo Superior de Investigaciones Científicas,  M adrid.
1 Elster, J., 2006, Rendición de cuentas. La justicia transicional en perspectiva histórica, Katz, Buenos Aires, 17.
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sino sólo unas pocas purgas en la administración pública. La segunda Restauración fue mucho más dura, 
consciente de que la mano blanda había facilitado el resurgir de Napoleón.

L o p rop io de esta vieja justicia transicional es que el p asado es visto desde la ó p tica del p resente,  
es decir,  desde los intereses p resentes de los que ahora mandan. S i conviene,  abrimos la mano y 
pasamos página; si no conviene, que las paguen todas juntas. En esas prácticas se retuerce el derecho 
para complacer a los príncipes y nada hay que invoque el sufrimiento de las víctimas, sobre todo si éstas 
ya no están ahí. Si el centro de gravedad de la justicia es el presente, será inevitable la querencia a pasar 
p ág ina o a canjear justicia p or p az.

Es difícil imaginarse en esos casos a un juez que, en base al mero derecho, aunque este sea el 
internacional,  p rocese a un exmandatario de un g obierno de otra nacionalidad,  y eso contra la op inió n 
de la fiscalía del propio país. Es inimaginable en esa justicia transicional de los antiguos un caso que se 
parezca al procesamiento de Augusto Pinochet, llevada a cabo por iniciativa de un juez independiente, 
Baltasar Garzón, contra el parecer de los unos (la fiscalía española) y la indignación de los otros (del 
gobierno español y del chileno). 

S i se juzg a el p asado en f unció n del p resente,  lo ló g ico es p asar p ág ina. E sto interesa,  desde 
luego, a los antiguos verdugos, pero también a los nuevos amos que valoran más la pacificación que la 
justicia. E n ellos p uede más el deseo de p az que el de hacer justicia con el p asado. E ste mecanismo se 
observa,  p or ejemp lo,  incluso en los p rotag onistas de la Revolució n F rancesa que no castig aron a las 
antiguas cúpulas por delitos pasados, ni compensaron al campesinado por lo que les habían robado. 
Los cargos presentados contra los aristócratas durante el Terror se basaron en lo que habían hecho 
después de la Revolución. Asimismo sería inexacto decir que la abolición de los deberes feudales fue 
la “reparación de una injusticia pasada. Los decretos del 5 de agosto de 1789 apuntaban a eliminar la 
injusticia de cara al futuro, sin ninguna compensación adicional por injustitas pasadas” (Elster, 2006, 66). 

Como se p one el acento en la convivencia actual,  el interés p or las injusticias p asadas decrece 
conforme se alejen del momento actual. Hay un texto de J. Stuart Mill, tomado de su Principios de 
economía política,  que exp resa muy bien el f atal destino de la justicia transicional tal y como hoy la 
entendemos: dice el filósofo inglés: “después de algún tiempo, la tenencia que no fue cuestionada 
legalmente se convierte en un título de propiedad. Así ocurre en todo el mundo. Incluso en el caso de que 
la posesión fuere injusta, el despojo de los poseedores actuales – probablemente bona fide, después de 
transcurrida una generación –, haciendo revivir un derecho que ha estado oculto durante mucho tiempo, 
sería, por lo general, una injusticia mayor y casi siempre ocasionaría más daño público y privado que 
dejar sin expiar la injusticia original. Puede parecer un poco fuerte que un derecho que en un principio 
era justo, desaparezca por el mero paso del tiempo; pero transcurrido cierto tiempo… la balanza de la 
injusticia se inclina hacia el otro lado. S ucede con las injusticias de los hombres lo que con los desastres 
de la naturaleza ,  que cuanto más se tarda en rep ararlos,  mayo res son los obstáculos p ara llevar a cabo 
la rep aració n,  p or la maleza s que hay que arrancar o abatir”2. Revolver el p asado p uede sup oner “una 
injusticia mayo r que dejar sin exp iar la injusticia orig inaria”.

Este texto es muy significativo. El paso del tiempo se convierte en árbitro de la justicia, en principio 
de lo justo e injusto. L a justicia tiene que luchar contra la historia. S uena entonces a sarcástica la tesis 
hegeliana que entroniza a la historia como tribunal del mundo (“die Weltgeschichte als Weltgericht”) 
p orque la historia,  el p aso del tiemp o,  está p reñ ado de olvido.

Pero ¡es eso así? ¡“el paso del tiempo” borra realmente el pasado?. Por “paso del tiempo” 
entendemos un esp acio temp oral en el que nadie ha querido hacer valer ese p asado injusto,  de suerte 

2 E l texto,  tomado de J .S . M ill Principios de economía política, es citado por Elster, J., 2006, 201-2.
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que la historia de unos y otros se ha ido conformando sin que ese pasado haya tenido peso alguno. Y si, 
de rep ente,  viene alg uien reclamando unas tierras que robaron al bisabuelo o justicia p or un asesinato 
p erp etrado contra el abuelo,  se le dirá que no es de este mundo,  que está anclado en el p asado,  como un 
espectro. Hacer caso a esas demandas es lo que, a los ojos de Stuart Mill causaría una injusticia mayor 
que la que se quiere rep arar.

E l error de este p lanteamiento consiste en p ensar que existe “un esp acio temp oral en el que 
nadie ha querido hacer valer ese pasado injusto”. La víctima lo ha querido hacer valer pero su voz ira 
inaudible. Para ella el tiempo no pasa, sino que está suspendido, esperando que se le haga justicia. Es 
verdad que la historia de unos y otros se ha conf ormado sin que ese p asado haya  tenido p eso alg uno. L a 
historia de España durante el franquismo se hizo sin que pesara la II República; y en el Chile de Pinochet 
poco juego podía tener Allende, pero eso no significa que la historia real sea el tribunal de la historia.

L a realidad es,  en cualquier caso,  alg o más que lo que ha ocurrido de hecho,  alg o más que la 
pura facticidad. De la realidad forman parte los no-hechos: lo que pudo ser y no se lo permitió, incluso 
lo que tuvo lugar pero fue derrotado y así sepultado por el peso de los triunfadores. Allende era el 
espectro de Pinochet, como la democracia del franquismo. No hay que confundir ausencia con “espacio 
temporal” vacío. Gracias a esos espectros del pasado hoy hablamos, en España, más de República que 
de franquismo; y, en Chile, de Allende más que de Pinochet.

2. La justicia transicional de los modernos
Si, como quiere Elster, incluimos en la historia de la justicia transicional estas prácticas políticas 

que tenían en cuenta los crímenes de los regímenes anteriores pero que los enjuiciaban según la 
conveniencia del momento,  habrá que disting uir entre la justicia transicional antig ua y la moderna. Dó nde 
colocar el corte, he ahí un tema harto vidrioso. Todo depende del criterio de división que adoptemos.

Si tomamos como criterio de división el derecho, es decir, la respuesta legal a los crímenes 
cometidos p or un rég imen anterior,  tal y como hace Ruti T eitel3 ,  p odemos ubicar a la justicia transicional 
moderna en el siglo XX que ha conocido un gran desarrollo de esa justicia con tres fases bien delimitadas. 
La primera se remontaría al Tratado de Versalles con el que los aliados castigan a la Alemania que al 
desencadenar la Primera Guerra Mundial es culpable de los “daños y pérdidas infligidos a los gobiernos 
aliados”. En ese caso ya se recurre al derecho penal internacional para castigar a un país entero y 
también p ara determinar resp onsabilidades individuales.

Pero es en la posguerra de la Segunda Guerra Mundial cuando se despliegan las potencialidades 
de la justicia internacional. E l buque insig nia de esa p ráctica es el Ju icio de N ü renberg ,  que p enalizó  
crímenes de Estado a partir de exigencias del derecho universal. Ese enfoque tuvo desarrollos tan 
decisivos como la regulación internacional de los conflictos armados y la Convención contra el Genocidios, 
de 1948 (Teitel 2011, 142).

La guerra fría supuso un freno a esta dinámica y hubo que esperar a la caída del muro de Berlín 
y el derrumbe de la U nió n S oviética p ara que se iniciara una nueva modalidad de justicia transicional en 
el contexto de transiciones a la democracia a partir de regímenes totalitarios o represivos. Esto ocurre en 
los nuevos E stados que emerg en de la descomp osició n del imp erio soviético,  p ero también en muchos 
Estados de América Latina y Africa, alcanzados por la onda expansiva que vino de la ex – Unión Soviética, 
sin olvidar casos como el de España y Portugal que tuvieron lugar en plena guerra fría.

3 Ruti T eitel,  “Genealogía de la justicia transicional”,  en Justicia transicional. Manual para América Latina, Brasilia, 2011, Publicado por 
la Comisión de Amnistía del Ministerio de Justicia de Brasil, 135-173.
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Para esta segunda fase, desarrollada en tiempos de la posguerra fría, el modelo Núrenberg no 
vale. Primero porque las transiciones se hacen desde el propio país y, con frecuencia, por los mismos 
p rotag onistas del rég imen anterior. Aunque el derecho internacional jueg a un p ap el,  el acento es nacional. 
N o se da la situació n de vencedores y vencidos que exp lica el juicio de N ü renberg . E n seg undo lug ar,  
esas transiciones se hacen en situaciones precarias: un poder judicial sin suficiente autonomía, leyes de 
autoamnistía y sociedades profundamente divididas.

Aparecen entonces problemas transicionales que desbordan el campo de lo penal o jurídico, 
tales como sanar heridas,  log rar la reconciliació n o conocer la verdad de lo ocurrido con los desp arecidos. 
S on p reocup aciones muy reales p ero que han sido consideradas ajenas del todo o en p arte al derecho. 
Se produce entonces una extraña situación: se incorporan al lenguaje de la “justicia transicional” prácticas 
extrañas al derecho, como las Comisiones de la Verdad, pero al precio de “hacer concesiones cruciales 
al derecho” para poder llevarlas a cabo (Teitel, 2011, 148). 

Si el buque insignia de la primera fase era el Juicio de Núrenberg, el de esta segunda son las 
Comisiones de la Verdad; si lo que guiaba a la primera era la aplicación del derecho penal internacional, 
lo que guía a esta segunda es la atención a la pluralidad de daños causados por la violencia a la sociedad.

Esta situación incomoda al derecho porque entiende que, por un lado, “se sacrifica el objetivo de 
la justicia por la meta más modesta de la paz”, (Teitel, 2011, 153). Por otro se canjea verdad por amnistía, 
como hizo la Comisión de la Verdad en Suráfrica, algo que a los juristas suena a impunidad.

No sólo se sacrifica el derecho a la paz o la verdad, sino que privatiza de alguna manera la 
justicia transicional al situar la reconciliación en el marco de un encuentro entre víctimas y victimarios.

Hay en esta fase como una cierta desnaturalización de la justicia al sustituir el rigor del derecho 
por un lenguaje moral o religioso –hablar de perdón, culpa, reconciliación– que transforma el derecho en 
una relig ió n seculariza da.

Sin olvidar finalmente el atentado que todo supone al Estado liberal que es el caldo de cultivo de 
una justicia independiente y universal. Ahora se introducen categorías teológicas en la esfera pública lo 
que acarrea una p rivatiza ció n del derecho4.

T odo esto ha p ermitido,  p or un lado,  un desarrollo esp ectacular de la justicia transicional,  
implicando a amplios sectores sociales y no sólo a los jurídicos. Pero que para nuestra autora ha sido 
al p recio de desnaturaliza r la justicia ya  que con tantos elementos extrañ os al derecho so se saber si 
todavía estamos en el terreno de la justicia o en el de la teología. Preocuparse por la verdad, el perdón 
o la culp a es dig no de encomio,  p ero está p or saber si eso contribuye  a resolver las injusticias cometidas 
o a distraerlas (Teitel, 2011, 164).

Con el cambio de sig lo se p roduce un cambio de tendencia,  lo que nos p ermite hablar de una 
tercera fase, caracterizada por la normalización de la justicia transicional. Ha dejado de ser una capítulo 
esp ecial debido a situaciones excep ciones y se ha convertido es un asp ecto necesario del E stado de 
Derecho. Esa normalización de la justicia transicional tiene que ver con la normalización del conflicto, 
de la fragmentación política o de la debilidad de los Estados, en una palabra, de lo que constituye este 
mundo nuestro que camina entre la p osmodernidad y la g lobaliza ció n.

4 La autora invoca la autoridad de Habermas para denunciar estas prácticas. Es una invocación indebida ya que Habermas defiende 
la presencia pública de toda voz social, incluída la de las tradiciones religiosas, a condición de que defiendan sus argumentos en un 
leng uaje comunicable. Cf ,  Rey es M ate,  “L a relig ió n en una sociedad p ostsecular”,  Claves de la Razón Práctica, nº 181, abril 2008, 
pp. 28-34.
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Cobra f uerza  en nuestro mundo el derecho internacional humanitario p ero p roye ctado no só lo 
hacia instancias internacionales como la Corte Penal Internacional, sino también hacia los Estados.

E sta normaliza ció n de la justicia transicional no desp eja todas las dudas del jurista en la etap a 
anterior. Porque si ya no hay diferencia entre el funcionamiento del Estado de Derecho en una sociedad 
democráticamente consolidada y otra en transició n,  lo que se desp rende es una p érdida de rig or en la 
aplicación del Estado de Derecho en una sociedad democrática consolidada. Al fin y al cabo, la justicia 
transicional va ligada a circunstancias políticas excepcionales, de ahí la flexibilidad en su aplicación; sin 
olvidar, por otro lado, todas esas adherencias meta-jurídicas con las que se ha cargado o recargado la 
justicia transicional en la etapa anterior (Teitel, 2011, 169).

3. La continuidad del Estado y la parcialidad representativa del Estado, dos 
principios explicativos de la justicia transicional

S i nos p reg untamos p or la divisió n en tres f ases que p rop one Ruti T eitel,  tenemos que decir que 
resulta paradójica. En efecto, si el criterio de análisis es el derecho, entonces tendríamos ante nosotros 
la curiosa p aradoja de que lo más novedoso de la justicia transicional es lo que menos relació n tiene con 
el criterio de la división en fases: el derecho. Ahora bien, el que categorías como perdón, paz, verdad o 
reconciliación casen mal con el derecho penal no significa que no tengan que ver con la justicia, al menos 
con el concepto filosófico de justicia.

Decir que esos elementos son extrañ os al derecho p orque p rovienen de otras tradiciones de 
pensamiento, como la teología, no es decir mucho porque, como bien vió Hegel, la religión pertenece a 
la historia de la racional y, sin ir tan lejos, el jurista Carl Schmitt reconoce que no hay una sola categoría 
política que no tenga un antecedente teológico. El problema no son los orígenes o el pedigrí sino la 
capacidad de metabolización de esas categorías en conceptos de justicia. La pregunta que nos tenemos 
que hacer es si la p reocup ació n p or la verdad o p or la p az o p or el p erdó n o p or la reconciliació n o 
p or la culp a,  tienen que ver con la justicia o son meras p rédicas morales. A nadie se le oculta que la 
respuesta depende de cómo entendamos la relación del derecho con la justicia: ¡agotan la leyes el 
campo de la justicia? ¡cabe hablar de una relación entre justicia y verdad o justicia y paz o justicia y 
culpa?. Volveremos luego sobre ello.

Para poder explicar la novedad de la justicia transicional importa aclarar cómo se hace presente 
la víctima y no sólo el crimen o, mejor, dicho, tenemos que entender que el crimen, la figura jurídica 
central en el derecho penal, emerge de la mano de la víctima, que es el sujeto real de la justicia.

Pues bien, la visibilización de la víctima tiene que ver con el Estado, con un cambio en la 
apreciación del Estado. Ese cambio tiene dos movimientos que son productos de experiencias políticas 
históricas y que podemos agrupar en torno a estas dos proposiciones: el principio de la “identidad o 
continuidad del E stado” y el de la “p arcialidad rep resentativa del E stado”.

3.1. Lo que dice el primer principio es que “el Estado continúa siendo el mismo, a los efectos del 
ordenamiento jurídico internacional, cualquiera que sea el cambio o cambios ocurridos en 
su organización interna” (Chinchón, 2009, 343). Consecuente con este principio Napoleón 
declaró cuando se hizo con el poder; “asumo la responsabilidad de lo que ha hecho Francia 
desde los tiempos de Carlomagno hasta Robespierre”5

5 Hanna Arendt, 1999, “Nazismo y responsabilidad colectiva”, en la revista Claves de la razón práctica (nr 95, septiembre de 1999), 
(traducción de A. Serrano de Haro), 9.
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El Estado español o brasileño es el mismo aún cuando en un tiempo haya tomado la forma de 
un gobierno dictatorial seguido de otro democrático. Y esto vale particularmente para los compromisos 
internacionales de suerte que si nos preguntamos qué papel debería jugar el derecho internacional en 
un proceso de transición, habría que decir que “el mismo que si ese proceso no se hubiera iniciado, no 
se estuviera desarrollando o no hubiera culminado con mayor o menor éxito” (Chinchón, 2009, 344). 
Los cambios de gobierno no modifican la responsabilidad adquirida. Esto significa que los procesos de 
transición no son circunstancias que justifiquen lasitud alguna en el cumplimiento de las obligaciones 
legales. Si no se cumplen no es porque la justicia decaiga sino porque la violencia –cualquiera que sea su 
forma: presión militar o flojera de los jueces- lo impide. Tampoco vale decir que las obligaciones derivadas 
del derecho internacional afectan sólo al tiempo político llamado de transición, de suerte que una vez 
cancelado oficialmente éste, lo que entonces no se cumplió, debe declararse periclitado. Si el Estado 
no f ue cap az de juzg ar a los torturadores en su momento,  habrá que esp erar tiemp os mejores,  p ero lo 
que no se puede es pasar página una vez concluida oficialmente la transición política. A esas formas de 
prescripción, amnistías o leyes de punto final habrá que decir lo que estableció la Corte IDH, a saber, 
que “considera que son inadmisibles las disposiciones de amnistía, las disposiciones de prescripción y el 
establecimiento de excluyentes de responsabilidad que pretendían impedir la investigación y sanción de 
los resp onsables de las violaciones g raves de los derechos humanos tales como la tortura,  las ejecuciones 
sumarias,  y las desap ariciones f orza das,  todas ellas p rohibidas p or contravenir derechos inderog ables 
reconocidos por el Derecho Internacional de los Derechos Humanos” (Chinchón, 2009, 351).

La voluntad de los políticos que pilotan una transición no puede suspender la responsabilidad 
de los jueces que tienen que cumplir las leyes vigentes. La transición política no puede ser un tiempo 
de rebajas legales. Como dicen el ex-fiscal anticorrupción, Carlos Jiménez Villarejo, y el magistrado 
Antonio Doñate, analizando la sentencia del Tribunal Supremo español (del 27/2/2012) contra el juez 
Garzón, la judicatura española se negó a aplicar las normas positivas, vigentes cuando se produjeron 
los hechos, que la obligaba a perseguir los delitos. Muchos de los crímenes franquistas que siguen 
imp unes,  lo son p orque contravinieron leye s rep ublicanas y acuerdos internacionales vig entes cuando los 
g olp istas atentaron contra la leg alidad en vig or. S in olvidar,  p or un lado,  acuerdos internacionales,  como 
“la cláusula M ertens”6  y, por otro, que de acuerdo con el Derecho Internacional Humanitario, hay delitos 
que p or su g ravedad son siemp re p erseg uibles. S i los jueces no cump lieron con su p ap el,  sumándose 
incondicionalmente, salvo excepciones, al proyecto de olvido de los políticos, no fue en nombre de la 
legalidad sino en su contra. En modelos de transición política “a la española”7, la primera víctima noes la 
justicia transicional,  sino la justicia tout court.

Si fuera para recordar estas obviedades, no tendría sentido hablar de justicia transicional. Si se 
hace es p orque hay alg o más que la p ura leg alidad. E s p orque el E stado tiene que hacer carg o de una 
responsabilidad política de la que hay que hablar.

Hanna Arendt entiende que hay que hablar de una “responsabilidad colectiva” para designar 
ciertas encrucijadas políticas que quedan fuera del campo “legal” y de lo “moral”. Aunque lo legal y lo 
moral son bien distintos, tienen, sin embargo, en común que “hacen siempre referencia a la persona y a lo 
que la persona ha hecho” (Arendt, 1999,9) No cabe hablar pues de legalidad o moralidad colectivas. Para 
que haya  resp onsabilidad colectiva han de darse dos condiciones,  a saber,  que se hag a resp onsable a 
alg uien de alg o que no ha cometido y que se de la p ertenencia a un g rup o,  p ertenencia que un acto de su 

6  “L a cláusula M ertens dice que “los p ueblos y  los belig erantes quedan bajo la salvag uardia y  el imp erio de los p rincip ios de derechos 
de gentes...”, en Jiménez Villarejo, C., y Doñate, A., 2012, Jueces pero parciales. La pervivencia del franquismo en el poder judicial, 
Pasado&Presente, Barcelona, 209 y ss.

7 Asi lo reconoce John Elster: “El caso español es único dentro de las transiciones a la democracia,por el hecho de que hubo una 
decisión deliberada y consensuada de evitar la justicia transicional”. Amnistía parcial de 1976: salida de presos políticos. Ley de 
Amnistía en 1977: ley de punto final para evitar procesamientos de los miembros del régimen saliente (Elster, 2006, 81).
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voluntad no puede disolver. Pues bien, este tipo de responsabilidad es siempre política tanto si aparece 
en la forma más antigua de una comunidad que hace suyo lo alguien haya hecho en particular (matar 
al padre), como si la responsabilidad colectiva deriva de que alguien ha hecho algo en nombre de esa 
comunidad a la que pertenece (matar en nombre del “pueblo vasco”). La comunidad hace suyo lo que se 
haya hecho en nombre de ella. La responsabilidad colectiva alcanza a todas las comunidades políticas: 
toda nación, todo gobierno recibe un patrimonio que hace suyo. Yesto vale incluso para los gobiernos 
revolucionarios que,  más allá de sus dif erencias,  están atados p or la continuidad del E stado. E l que 
recog e es N ap oleó n en la ya  citada f rase de “asumo la resp onsabilidad de lo que ha hecho F rancia desde 
los tiemp os de Carlomag no hasta Robesp ierre”. Dice que lo que aquellos hicieron ,  también lo hicieron en 
su p rop io nombre,  p ues él p ertenece a esa nació n en cuyo  nombre lo hicieron. 

Se impone entonces distinguir bien entre responsabilidad política y culpabilidad moral o legal, sin 
que se contradig an.

Existen, sin embargo, casos en los que los criterio morales y los políticos entran en conflicto. Es 
lo que ocurre en los que dan origen a la “responsabilidad colectiva”: son hechos en los que uno no ha 
p articip ado,  p ero de los que derivan resp onsabilidades que le af ectan p or p ertenecer a ese colectivo. L a 
resp onsabilidad deriva del hecho que ese colectivo,  o quien lo rep resenta,  ha tomado decisiones que 
han resultado f atales p ara terceros. E l que yo  no haya  p articip ado directamente o me haya  mostrado 
indif erente o incluso que lo haya  rep robado en la intimidad,  no exime de resp onsabilidad p or lo hecho y ,  
p or tanto,  p or la rep aració n.

Más allá de los agentes directamente implicados – víctimas y victimarios- hay un deber de justicia 
que alcanza  al conjunto de la sociedad y que tiene p or objeto los dañ os p ersonales y sociales derivados 
de aquellas acciones que se hicieron en nuestro nombre. Esta justicia puede tomar múltiples formas: 
desde las Comisiones de la Verdad hasta actuaciones artísticas que recuerden injusticias concretas o 
cobardías colectivas, pasando por relatos que cuenten la fragilidad de un patrimonio acumulado bajo el 
moto “el robo es punible; el fruto del robo, sagrado”.

3.2. El otro factor que interviene es el descubrimiento de “la parcialidad representativa del 
Estado moderno”. El hombre moderno o ilustrado entra en la escena histórica armado de una 
convicción innegociable, a saber, la idea de que el ser humano por ser racional posee una 
dignidad en virtud de la cual no obedece ninguna ley salvo la que se de simultáneamente a 
sí mismo. El hombre ilustrado no acepta más ley que la que él se da, es decir, es al tiempo 
legislador y súbdito. Esta pues guidado por la firme convicción de que cualquiera que sea la 
institución política que se dé, tiene que estar fundada en su autonomía, en una decisión libre

Hegel da un paso más e identifica esa institución en el Estado al que otorga la insuperable distinción 
de “totalidad ética”, una expresión que suena grandiosa aunque un tanto paradójica, al fin y al cabo ética 
remite a libertad y eso parece casar mal con la idea de totalidad. Pero si Hegel arriesga tanto con el 
lenguaje es porque considera que con la figura del Estado el ser humano toca el techo de la construcción 
política. Es el no va más porque el Estado consigue conciliar los intereses de los individuos con el de la 
comunidad. E l individuo hará bien someterse a los mandatos del E stado p orque lo que en el f ondo hará 
es proteger sus propios intereses. Hobbes había dicho algo parecido, eso sí con un lenguaje mucho más 
descarnado o materialista,  al p lantear en El Leviatan el pacto social entre el Estado y los individuos: estos 
entreg an al E stado el monop olio de la violencia a cambio de que p roteja sus vidas y  haciendas.

Con estos materiales se han construido la virtud del p atriotismo en cuyo  nombre tantos miembros 
del Estado han entregado sus vidas por un presunto bien común. Las guerras se han alimentado con 
estas ideologías. Pero cabe preguntarse si esas muertes o sacrificios por la patria significaban de alguna 
manera la realización de los sacrificados. 
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Puestos que estamos ante una figura superior, adornada con el título de “totalidad ética”, habrá 
que p reg untarse si la construcció n de los E stado y su mantenimiento ha resp ondido a esa máxima 
exigencia. El Estado ¡ha representado los intereses de todos o de una parte?. Hegel, el gran defensor del 
modelo, lo tiene claro: los Estados se han construido primero excluyendo a unos, considerados extraños, 
y sacrificando a otros, que eran de los nuestros. La historia, que es una forma abstracta de nombrar 
los procesos de construcción de los pueblos, es como una inmensa ara sacrificial en el cual “han sido 
sacrificadas la dicha de los pueblos, la sabiduría de los Estados y la virtud de los individuos” y ante el 
que “siempre surge al pensamiento necesariamente la pregunta: ¡a quien , a qué fin último ha sido 
ofrecido este enorme sacrificio?” 8 . Lo llamativo no es la pregunta final, sino lo que dice antes, a saber, 
que la historia se ha construido sacrificando la dicha de los pueblos, la sabiduría política y la virtud de los 
ciudadanos. Y eso le sorprende porque esa brutalidad no le parece propio del homo sapiens. Está claro 
que aquí Hegel no se inventa nada, sino que resume la historia de la violencia. 

Lo que pasa es que a Hegel el asombro humanitario le dura dos páginas porque enseguida 
zanja el asunto: las víctimas son el precio del progreso y como este es indiscutible, las víctimas son in-
significantes. ¢Qué le vamos a hacer!. ¡Vae victis!. Hay una parte de la sociedad para el que el Estado no 
ha sido rep resentativo,  es decir,  no ha cump lido su p ap el y se le p ueden p edir resp onsabilidades. W alter 
Benjamin radicaliza la crítica al decir que “para los oprimidos el estado de excepción es permanente”. 
Hay una parte de la sociedad para la que el Estado, ni siquiera el Estado Derecho, es significativo. Viven, 
al interior del mismo,  bajo la cláusula del estado de excep ció n,  es decir,  viven p rivados de sus derechos 
p orque estos han sido susp endidos p ara ellos.

El Estado, tanto en su versión hobbesiana como hegeliana, han invisibilizado a las víctimas.

3.3. Estos dos momentos – me refiero al “principio de la identidad o continuidad del Estado” y al 
de la “parcialidad representativa del Estado- aclaran mejor la aparición reciente de la justicia 
transicional

E l p rimero de esos p rincip ios exp lica la resp onsabilidad del E stado que ha sobrevenido al 
tiemp o de dictadura,  p or ejemp lo,  p or hechos que ni él ha cometido ni han tenido lug ar en su tiemp o. E l 
Estado democrático es, sin embargo, responsable de los crímenes pasados porque la responsabilidad 
no deriva exclusivamente de los actos libremente realiza dos,  sino que hay también resp onsabilidad p or la 
herencia recibida. No se trata de sentirse competente para tomar decisiones políticas sobre hechos que 
pesan sobre el presente (eso sería restaurar el modelo antiguo de justicia transicional), sino de saberse 
legítimamente interpelado por las injusticias pasadas.

E l seg undo af ecta a la sociedad. N o hay razó n de E stado que disp ense a la sociedad de su 
derecho a pedir cuentas al Estado ( o las instituciones del Estado) o a tomar a iniciativa para que se 
rep arar dañ os p asados. E s lo que en E sp añ a,  p or ejemp lo,  está ocurriendo con las Asociaciones p ara 
la Recuperación de la Memoria Histórica: piden al Estado y piden a los jueces que en nombre de leyes 
internacionales vigentes exhumen e identifiquen cadáveres que yacen en fosas comunes desde hace 
más de setenta añ os.

Desde este doble sup uesto se abre considerablemente el marco de la justicia transicional p uesto 
que debería hacerse cargo de todos los daños causados que no hayan sido objeto de la justicia. Los 
daños son múltiples y esto explica las muchas variantes de la justicia transicional: hay quien pone el 
acento en conocer los hechos y entonces se prima el derecho a la verdad; otros, en la convivencia y 

8  Hegel, 1970, Werke, 2, 35; traducción de José Gaos en Hegel, 2005, Lecciones sobre filosofia de la historia universal, Alianz a,  
M adrid,  144.
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convierte a la justicia en un momento der reconciliación; y para aquellos que lo decisivo sea el castigo al 
culp able,  la justicia transicional es sobre todo derecho p enal.

4. Memoria y justicia transicional

Lo que sí se puede decir es que los contenidos de la justicia transicional están muy ligados a 
la memoria de la injusticia. A mayor músculo anamnético, justicia transicional más ambiciosa. Y la más 
constreñida será aquella que identifique la justicia con el derecho penal. Expliquemos esto.

1º La legalidad no explica por sí misma ni el gesto de Napoleón, asumiendo una responsabilidad 
histórica, ni tampoco la figura de la Comisión de la Verdad con la que la víctima busca saber lo que pasó 
o que la p idan p erdó n.

2º Hay un desplazamiento de la justicia: de castigo al culpable a atención a la víctimas. No hay 
que entenderlo como imp unidad sino como f orma más ambiciosa de justicia.

3º Procede entonces partir del daño a la víctima que es múltiple. La violencia política ejercida por 
regímenes totalitarios , por ejemplo, provocan daños individuales pero también sociales.

4º Hacer justicia en esos casos implica depurar responsabilidades penales, morales y políticas.

Las responsabilidades penales y morales, aún siendo diversas, tienen en común que son 
individuales e intransf eribles,  p or eso hablamos de culp a. Culp ables son los individuos. L a justicia p enal 
se substancia ante un tribunal comp etente y la moral,  ante el tribunal de la conciencia.

5º Los daños sociales convocan responsabilidades que afectan a un conjunto de ciudadanos, es 
decir,  que no son necesariamente individuales y que son transf eribles de una g eneració n a otra.

6 º  L os dañ os a la sociedad que ha p odido causar la violencia rep resora convoca no una f orma 
menor de justicia sino una mayor. Esta afirmación nos remite a un debate antiguo sobre la naturaleza del 
crimen: un atentado a la ley o a la sociedad. De la respuesta que demos depende que entendamos la 
justicia como restauración de la autoridad de la ley (“dejando caer sobre el autor todo el peso de la ley”) 
o reconstrucción del daño hecho a la sociedad (fundamentalmente, el crimen divide y empobrece a la 
sociedad). Es el debate entre Kant y Hegel 9 .

El peligro que encierra es interpretar, en el caso de Kant, la justicia como mera punición del 
culpable; y en el caso de Hegel, como impunidad.

7º Lo decisivo en estos conflictos es la memoria de las víctimas que no implica olvido de la ley 
sino reconocimiento de que tanto la construcció n del derecho,  en p articular,  como la de la historia,  en 
general se ha construido invisibilizando el sufrimiento de una parte de la sociedad. Hay una parte de la 
sociedad a la que no alcanza  el derecho y contra quien va la ló g ica de la historia.

N o alcanza  el derecho,  en ef ecto,  a los op rimidos p ara los que “el estado de excep ció n es 
permanente”, según declara Benjamin en la Tesis Octava. Y contra ella va la lógica con la que se construye 
la historia, a saber, el progreso que da por descontado que produzca víctimas.

8º Las víctimas no son el precio de la paz sino el sujeto de la paz. Y lo son en tanto en cuanto 
se las considera sujetos de la injusticia o de la violencia injusta. N o cabe canjear p az p or justicia,  ni p az 
por verdad. Eso sería confundir paz con olvido. La memoria de la injusticia es capaz de relacionar paz y 

9  Para el desarrollo de este punto remito a Mate, Reyes, 1991, La razón de los vencidos, Anthropos, Barcelona, 62-71.
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verdad con justicia. La memoria de las víctimas significa, en efecto, no sólo la centralidad de la víctimas 
a la hora de imp artir justicia,  sino también reconocer que nuestro p resente,  tan democrático como quiera 
verse,  es el resultado de un acuerdo o consenso log rado sobre mucho suf rimiento f undamentalmente 
invisibilizado, esto es, significa reconocer que la historia se ha construidio sobre el olvido de las víctimas.

Todo se ha sacrificado a la paz. Y la paz es un valor político supremo porque supone la negación 
de la violencia. Pero conviene entenderlo bien. La paz no puede ser vista sólo como el sometimiento 
callado a los violentos o a los militares o a los g olp istas venidos a menos p ero con cap acidad de maniobra. 
Tampoco claro como el olvido de la injusticia. La paz debe significar la renuncia a la violencia a la hora de 
construir la realidad. Pero eso sólo es posible si reconocemos la violencia pasada perpetuada luego bajo 
formas más flexibles que han dado paso a la transición.

E se reconocimiento de la violencia subya cente es un ejercicio de verdad p or eso hay que 
reconocer el peso de la violencia. Y es también un ejercicio de justicia, siempre y cuando se reconoce la 
injusticia cometida,  incluso más allá de toda p osibilidad de rep aració n. L a memoria de la injusticia es un 
momento esencial de esa justicia,  sin olvidar que hay f ormas de sanció n social contra el crimen distintas 
a la p ena de cárcel.

9 º  N ada de esto es imp unidad aunque al introducir la verdad y la memoria como momentos 
de la p az,  p odemos modular de muchas maneras la p ráctica de la justicia,  sobre todo la justicia p enal. 
Contribuye  más a la justicia el reconocimiento del dañ o causado que el castig o en la cárcel.

10º El objetivo de la memoria de las víctimas es la paz, efectivamente, pero entendida como un 
proceso que pasa por la reparación de lo reparable y memoria de lo irreparable; por el reconocimiento 
del daño causado (arrepentimiento); por la petición de perdón; y por una buena dosis de generosidad.

Se lo debemos a la nuevas generaciones, a las mismas a las que se dirigía Manuel Azaña, el 
Presidente de la Segunda República Española, quien, al año de comenzar la guerra civil, se dirigió a sus 
comp atriotas p idiendo “p az,  p iedad,  p erdó n”10. 

Abogaba por la paz, que era el objetivo prioritario. Y la veía como consecuencia de un perdón. 
Había que perdona porque había una culpa ya que quien recurre a las armas para solucionar un conflicto 
político, siembra el mundo de sufrimiento. Azaña reconoce en los muertos de la Guerra Civil a verdaderos 
héroes Pues bien, incluso esos, los héroes, son culpable y tienen que pedir perdón. Y, finalmente, la 
grandeza de la compasión que nos invita a fijarnos en el sufrimiento ajeno más que en el propio.

10 Decía Azaña: “es obligación moral sacar de la musa del escarmiento el mayor bien posible. Y cuando la antorcha pase a otras 
generaciones, piensen en los muertos y escuchen su lección: esos hombres han caído por un ideal grandioso y ahora que ya no 
tienen odio ni rencor, nos envían el mensaje de la patria que dice a todos sus hijos: paz, piedad, perdón”, discurso radiofónico del 18 
de julio de 1938.
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Literatura como testemunho da ditadura. 
A Ditadura militar brasileira em dois romances: 

Bernardo Kucinski e Urariano Mota

Márcio Seligmann-Silva* 

A memó ria coletiva só  existe como “camp o de f orças” derivado do embate das memó rias indivi-
duais. E xiste um construto cheio de meandros e tenso,  que comp õe a memó ria coletiva,  com base nas 
nossas memó rias individuais e de g rup os e subg rup os sociais. Os testemunhos,  sobretudo quando se 
trata do testemunho de dramas sociais,  como ditaduras,  p erseg uições a minorias ou mesmo catástrof es 
naturais,  dá- se nessa dup la inserçã o,  individual e coletiva. A testemunha necessita curar suas f eridas 
psíquicas e, para tanto, o trabalho de elaboração testemunhal é essencial. Ao testemunhar, ela se re-vin-
cula à sociedade. Ao fazer isso por um grupo, ela tanto denuncia as dores vividas coletivamente como, 
no momento em que reafirma sua pertença a esse grupo, ajuda nessa re-costura do eu ao mundo. Não 
existe testemunho sem uma escuta,  sem uma acolhida. A sociedade tem que estar aberta ao testemunho 
tanto para auxiliar na elaboração dos traumas desses indivíduos como para redesenhar sua memória, 
que deve acolher também essas histó rias individuais- coletivas que o testemunho p orta. S e o testemu-
nho deriva de uma vivê ncia traumática,  ele está submetido a uma resistê ncia ao testemunho tanto do 
indivíduo (que pode temer reviver seu passado traumático) como da sociedade. Sobretudo no caso de 
sociedades pós-ditatoriais, as políticas de reconciliação, as quais, muitas vezes, são acompanhadas de 
anistias como uma espécie de esquecimento decretado oficialmente, geram uma resistência ao teste-
munho. Contra essas resistências, articula-se a necessidade ou mesmo o imperativo do testemunho: ele 
é o caminho privilegiado das elaborações individual e coletiva. Mas ele não deve ser o único caminho, 
pois ele deve vir acompanhado da historiografia, com uma revisão crítica da História, e do trabalho das 
instituições jurídicas. O testemunho, assim, deve galgar também seu espaço na esfera do tribunal e não 
ficar limitado às artes, aos livros de História ou às salas de consultórios de psicoterapia.

Para o indivíduo, resgatar fatos históricos, como os ocorridos no período da ditadura no Brasil, 
imp lica uma justiça histó rica,  ou seja,  o reconhecimento da quebra das I nstituições,  do uso g eneraliza do 
da f orça e da violê ncia como meio de imp or o p oder de uma f atia da sociedade,  civil- militar e seus aliados 
no exterior. Sem essa passagem para a memória coletiva, para o discurso da História e sem a justiça 
jurídica com relação à quebra dos direitos humanos, esses indivíduos ficam roubados de sua cidadania, 
de sua dig nidade e alienados de si,  da sua histó ria e da sua sociedade. N o p lano coletivo,  vale o mesmo,  
a sociedade fica elidida de uma parte significativa de seu passado. Cria-se um quisto traumático, não ela-
borado e falseado por uma miríade de falsas memórias. Essa denegação do passado impede o trabalho 
de luto pela dor e pelos mortos e gera uma sociedade mais apática, incapaz de ser sensível para com as 
dores e violências que, mesmo depois do fim da ditadura, a maior parcela de nossa população tem que 
suportar. A uma sociedade sem memória do mal, cabe ficar condenada ao círculo infernal e vicioso da 
rep etiçã o da violê ncia. O nã o dito volta sob a f orma da açã o e essa açã o continua sendo a mais brutal 
possível. Veja-se, por exemplo, o caso dos povos originários no Brasil. Na ditadura e hoje, o Estado luta 
não pela preservação, mas, sim, para o extermínio desses povos.

Eu gostaria de apresentar dois romances sobre a violência ditatorial, ocorrida no período de 1964 
a 1985. Falarei aqui de Soledad no Recife, do escritor pernambucano Urariano Mota (2009), e de K.,  de 
Bernardo Kucinski (2011), dois romances recentemente publicados que mostram diferentes estratégias 
de tratar aquele p assado dentro do reg istro do g ê nero romance. O livro de Mota, publicado em 2009, 

* IEL-UNICAMP, Campinas.
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descreve um caso que ficou relativamente conhecido no Brasil, ocorrido em Recife no início de 1973, 
e que foi batizado com o nome de “massacre da chácara São Bento”. Na verdade, esse massacre não 
aconteceu nessa chácara, mas, sim, o delegado Fleury (que atuava no Departamento de Ordem Política 
e Social, o DOPS) e sua equipe haviam antes raptado e torturado até a morte seis membros da Oposição 
à ditadura. Eles haviam sido denunciados pelo Cabo Anselmo (apelido de José Anselmo dos Santos), 
um agente duplo que se infiltrara na Oposição e foi responsável por mais de 200 mortes. Naquele dia, 7 
de janeiro de 1973, a equipe de Fleury montou uma farsa, colocando os seis cadáveres em uma casa de 
periferia de Recife e apresentando-os à imprensa como um grupo de guerrilheiros que havia sido assas-
sinado após ter resistido à voz de prisão. No livro de Urariano Mota, a personagem central, Soledad, é 
uma personagem histórica: uma das seis vítimas desse massacre. Soledad Barnett Viedma nascera no 
Paraguai e, após exílio no Uruguai e em Cuba, encontrava-se em Recife nessa ocasião. Mota constrói 
um eu-narrador fictício, um poeta simpatizante da causa dos guerrilheiros, que se apaixona por Soledad e 
tem ó dio de seu marido,  Daniel,  nada menos que o Cabo Anselmo. E sse eu- narrador p ossui f ortes seme-
lhanças com o p ró p rio autor,  que,  em mais de uma ocasiã o,  declarou que,  de f ato,  conhecia alg uns dos 
membros desse grupo de jovens assassinados de modo bárbaro em 1973. Desde aquela ocasião, ele 
guardou um vazio, uma sensação terrível de um crime monstruoso ocultado, que precisava ser revelado 
e narrado. O impressionante nessa obra é como ela se inicia de um modo claramente identificável como 
p ertencente ao g ê nero romance histórico, mas, aos poucos, se esfacela e assume o caráter híbrido de 
ficção, reportagem e homenagem a Soledad. Citações de documentos oficiais, cópias de passagens de 
livros sobre a ditadura no Brasil, fotos de Soledad, imagens de jornais da época reproduzindo as menti-
ras oficiais sobre o massacre de São Bento dão um tom claramente testemunhal ao livro. A ficção cede 
à reportagem – ofício de profissão de Urariano Mota. Trata-se de um romance abortado, que abre mão 
dos có dig os do g ê nero,  sucumbindo sob o p eso da histó ria que narra e,  sobretudo,  do ó dio e desejo de 
vingança de Daniel – codinome de Cabo Anselmo –, que não apenas se juntara à Soledad, mas veio au-
xiliar no seu assassinato quando ela portava um filho deles no ventre. Essa violência e uma imagem que 
a representa tornam-se o umbigo e o ponto cego da narrativa. Essa “imagem crua” (p. 113), na expressão 
do p ró p rio M ota,  é ap resentada no livro com base em um testemunho da advog ada M ércia Albuquerque,  
de 1996, diante da Secretaria de Justiça de Pernambuco, que vira os cadáveres do massacre 23 anos 
antes. O autor cita as comoventes palavras de Mércia:

Eu tomei conhecimento de que seis corpos estavam no necrotério [...] em um barril estava 
Soledad Barrett Viedma. Ela estava despida, tinha muito sangue nas coxas, nas pernas. No 
fundo do barril se encontrava também um feto. [...] Soledad estava com os olhos muito aber -
tos, com uma expressão muito grande de terror. [...] Eu fiquei horrorizada. Como Soledad 
estava em p é,  com os braços ao lado do corp o,  eu tirei a minha anág ua e coloquei no p escoço 
dela (MOTA, 2009, p. 109). 

E o narrador comenta esse impressionante testemunho: “O seu relato é como um flagrante des-
montável, da morte para a vida. É como o instante de um filme, a que pudéssemos retroceder imagem 
por imagem, e com o retorno de cadáveres a pessoas, retornássemos à câmara de sofrimento” (MOTA, 
2009, p. 110). Mota realiza em seu livro justamente esse movimento de passar o filme de trás para frente, 
deixando S oledad viver ainda uma vez e seu narrador viver a p aixã o p or ela. S eu trabalho de memó ria 
quer afirmar que aquele passado é e deve estar presente hoje: a ficção é essa mise en action do p as-
sado, é um despertar dos mortos e um clamor pela justiça. O narrador mesmo afirma que “a memória 
completa lacunas, ou melhor, recria a vida em lacunas, e, ao voltar, antecipa em 1972 o que sei 37 anos 
depois” (MOTA, 2009, p. 56). 

M ota escreve desde uma f alta no seu p resente,  desde a p erp etuaçã o da injustiça,  que o revolta,  
pois o Cabo Anselmo ainda hoje anda livre, sem ter sofrido nenhuma penalidade pelas suas inúmeras 
barbáries cometidas. No Brasil, a Lei da Anistia, de 1979, impede processos contra os torturadores. Mas, 
por outro lado, já longe da melancolia derivada do fracasso político, Mota constrói um alter ego fictício 
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como poeta apaixonado pela Tropicália, movimento que, como sabemos, desde o início, teve sua reserva 
crítica com relação à luta armada. Desse modo, o autor cria um observador de segunda ordem, que pode 
descrever os fatos ocorridos em Recife no fim de 1972. 

M ota escreve já no e contra o esp aço p ó s- histó rico. O p assado é imag em,  sem densidade tem-
p oral e sem vitalidade,  mas M ota o quer transf ormar em carne. S ua narrativa,  que tenta f aze r renascer 
S oledad dentro de um romance,  acaba,  no entanto,  p or desconstruir esse g ê nero,  transbordando p ara 
um discurso testemunhal em primeira pessoa. Na era dos testemunhos, correlata à era das catástrofes, 
o romance, apesar de toda sua incrível plasticidade, é redimensionado pela necessidade de inscrição do 
trauma. Não por acaso, o romance abre-se com a afirmativa típica do testemunho jurídico: “Eu vi” (MOTA, 
2009, p. 19). Trata-se, no entanto, mais de um “eu vivi”, ou seja, eu sobrevivi àquela época dos anos de 
chumbo e quero atestar. A atestação da sobrevivência, ou seja, a atestação factográfica, esgarça o gê-
nero romance. O desvio pela ficção, que, como Lévinas pensava, pode ser uma garantia de verdade e, 
portanto, não necessariamente seria avesso ao testemunho – como entre outras, as obras de Jorge Sem-
prun e Zwi Kolitz o comprovam –, parece não ser suficientemente sólido para a proposta de Mota. Ele dá 
um p asso p ara f ora e f az questã o de usar seu indicador,  o index,  p ara deixar claro que devemos tratar a 
história de Soledad como história com “h” maiúsculo. Ele acumula provas: documentos e fotografias. Sua 
escrita da dor exig e nomear os assassinos,  dar as datas e locais,  exig e justiça. As p ulsões de arquivar,  de 
atestar, de denunciar e de comprovar acabam por se sobrepor ao gesto de escrever uma ficção histórica. 

O oitavo capítulo abre-se com um subtítulo que rompe o fluxo da narrativa e faz sucumbir à ilusão 
até então construída: “Daniel, aliás, Jonas, aliás, Jônatas, aliás, Cabo Anselmo” (MOTA, 2009, p. 63). 
Com essas p alavras,  M ota p õe um p é p ara f ora do romance,  ou ainda,  seu romance transf orma- se em 
relato,  récit. Vale lembrar que, nesse mesmo capítulo, lemos uma interessante relação que é estabeleci -
da entre a literatura e o papel de espião exercido pelo Cabo Anselmo: 

o espião – e a honestidade me obriga a dizer essa desagradável e dura frase – tem pontos em 
comum com o escritor. Porque a sua mentira se nutre da verdade. Digo melhor, corrijo, e me 
recupero do espinho: ele faz o caminho inverso do escritor, porque a sua é uma mentira que 
se nutre da verdade, enquanto o escritor serve à verdade, sempre, ainda que minta. A veros -
similhança do esp iã o é uma mentira sistemática que p arte do real. A do escritor é verdade sis-
temática em forma de mentira, em forma de verdade, ou de reino híbrido (MOTA, 2009, p. 66).

Essa oscilação, ao determinar o que seria a verossimilhança do escritor – “em forma de mentira, 
em forma de verdade” –, talvez esteja na base de uma opção, talvez não tão consciente, pelo quase 
abandono da “mentira” do escritor e p ela p assag em p ara os arquivos,  com testemunhos,  documentos,  
f otos e livros citados,  como o caso do volume Direito à memória e à verdade,  p ublicado p ela Comissã o 
Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República, de onde Mota retira as biografias de Pauline Reichstul, Eudaldo Gomes da Silva, 
Evaldo Luiz Ferreira de Souza e de José Manuel da Silva (MOTA, 2009, p. 103), companheiros de luta de 
Soledad e igualmente assassinados naquela ocasião. O último capítulo, o 13o,  acaba p or assumir a f usã o 
completa, ou metamorfose, do narrador fictício em direção ao narrador-autor do registro da egoescrita au-
totestemunhal. M ota lembra que,  quando lançou seu p rimeiro romance,  Os corações futuristas,  também 
sobre o período da ditadura no Brasil de 1964-85, uma leitora profetizara que ele continuaria escrevendo 
sobre esse tema. M ota estaria,  como muitos de sua g eraçã o,  condenado a rep etir essa volta ao local do 
trauma. Podemos analisar essa paulatina passagem do eu-ficccional para um eu-jornalista-escritor-autor 
como uma resp osta de U rariano a essa necessidade que sente de ap resentar a verdade. O g esto “cheg a 
de brincadeira” (ou seja, “chega de ficção”) quer enfatizar que “a coisa é séria”. Se a mimese artística é 
marcada pela ação recíproca entre a aparência e o jogo, Mota prefere galgar um outro campo mais pró-
ximo a uma inscrição do real: por mais impossível que tal inscrição seja. Sua skiagrafia ,  seu contorno da 
silhueta de Soledat Barret, forja sua forma de escritura sob o imperativo ético de atestar a verdade e de 
servir à justiça em uma era líquida que faz a história virar jogo de aparência.
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Devemo-nos perguntar o porquê dessa sua volta ao trauma. É importante lembrar que, no Brasil, 
esse tratamento do período da ditadura militar foi recalcado durante décadas. Com exceção dos últimos 
meses, marcados pela ação da Comissão de Verdade (instalada em maio de 2012 e para tratar de crimes 
cometidos contra os direitos humanos de 1946 a 1988 no Brasil), até recentemente, o tratamento desse 
tema era absolutamente recessivo na mídia, no Governo e no cotidiano brasileiro de um modo geral. No 
Brasil, ocorreu uma privatização do trauma: apenas os familiares e os próximos das vítimas, além dos 
p ró p rios sobreviventes,  interessaram- se p or esse tema e investiram na sua memó ria,  na reconstruçã o 
da verdade e na busca da justiça. Daí o enorme papel de organizações como “Tortura nunca mais” e da 
“Comissão de familiares de mortos e desaparecidos políticos” na tentativa de se buscarem a verdade, 
a memória e a justiça. Não se desenvolveu no Brasil, e provavelmente não se desenvolverá, uma cultu-
ra da memória com relação àquela ditadura, assim como não se desenvolveu nesse País uma cultura 
da memória em relação ao genocídio indígena, ao de africanos e de afrodescendentes, à escravidão, 
à ditadura Vargas e à história das lutas no campo e nas cidades no Brasil. Com relação à ausência de 
memória pública quanto à ditadura de 1964-85, podemos pensar na justificativa dada por um dos guerri -
lheiros do livro de Renato Tapajós (1977), um romance de 1977 sobre a ditadura, o Em câmara lenta, que,  
destacando a diferença entre o Brasil e a Argentina, afirma: “é diferente na Argentina, lá o pessoal tem 
respaldo da massa” (138). Ou então poderíamos pensar na autocrítica muito precoce entre os membros 
das organizações revolucionárias e de oposição no Brasil. 

T ambém um recente livro sobre a ditadura,  batiz ado simp lesmente com um letra,  K., de Bernardo 
Kucinski, publicado em 2011, fecha-se destacando as execuções que eram feitas dentro das organizações 
revolucionárias,  um dos temas mais p olê micos quando se trata de recordar a luta contra as ditaduras na 
América Latina, que, na Argentina, em 2004, desencadeou um interessantíssimo debate desde uma carta 
do filósofo Oscar del Barco, que defendia o mote “no matar” como base de qualquer ação ética-política. No 
livro de Kucinski, em uma correspondência acusatória contra um líder que está no exílio parisiense, lemos 
as palavras: “Vocês condenaram sem prova, sem crime tipificado. Incorporaram o método da ditadura” 
(KUCINSKI, 2011, p. 174). Kucinski, como Mota, escreve com mais de três décadas de distância dos fatos. 

Também o romance de Kucinski embaralha as cartas do testemunho e do romance, ainda que 
essa obra testemunhal seja mais amarrada e redonda que o livro sintomaticamente esf acelado de M ota. 
Mas ambos fazem parte da construção a contrapelo no Brasil de uma cultura da memória e da verdade. 
Ambos querem lembrar e inscrever o passado violento da ditadura. Kucinski, que conta em seu romance 
a história de sua irmã desaparecida na ditadura e da saga de seu pai, Majer Kucinski (1904-1976), em 
busca da filha brutalmente assassinada, põe o dedo na ferida ao reclamar da falta de repercussão na 
esfera pública para a elaboração da violência da época da ditadura: 

O ‘totalitarismo institucional’ exige que a culpa, alimentada pela dúvida e opacidade dos se -
g redos,  e ref orçada p elo recebimento das indeniz ações,  p ermaneça dentro de cada sobrevi-
vente como drama p essoal e f amiliar,  e nã o como a trag édia coletiva que f oi e continua sendo,  
meio século depois, (KUCINSKI, 2011, p. 163). 

Mas, para além dessa justa demanda de Kucinski, agora a política também deu uma virada sub-
jetiva e passou a valorizar temas mais micropolíticos. Essa passagem da grande política para as ações 
de caráter mais individual e comunitário já havia sido retratada em um belo filme documentário de Lúcia 
M urat,  Que bom te ver viva,  no qual ap arece Criméia Alice de Almeida S chmidt. Criméia é uma sobrevi-
vente da guerrilha do Araguaia que lá perdeu seu companheiro e pai de seu filho. Falando de Criméia, a 
narradora do filme de Murat destaca a passagem da onipotência da guerrilha para as reuniões de mulhe -
res, nas quais se discute a política do dia a dia. “A dimensão trágica virou coisa do passado. E qualquer 
tentativa de ligação lembra um erro de roteiro”. Isso já nos anos 1980. Mas é evidente que esse privilégio 
da micropolítica e descrédito com relação à grande política, aos grandes partidos e teorias abstratas que 
propunham a redenção na Terra, não devem significar o abandono do reconhecimento público dos crimes 
cometidos durante a ditadura e seu esclarecimento. 
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Essa autocrítica da Esquerda, ao lado do pacto de silêncio e de esquecimento imposto pelas 
alas mais conservadoras da sociedade (no Governo e fora dele), garantiram que, até hoje, no Brasil, 
em contraste com a Argentina, o Uruguai e o Chile, a última ditadura ainda não tenha conquistado nem 
um lug ar na memó ria coletiva nem um esp aço no banco de réus. T alvez ,  e na verdade tenho certez a 
disso, uma coisa esteja intimamente ligada à outra. Por ora, essa memória está restrita a essas e outras 
imag ens p recárias e tê nues inscrições. O elemento subjetivo p redomina nessas inscrições,  reg ado com 
fortes emoções em nó. No Brasil, até o momento, faltou-se ao encontro marcado com os mortos e com 
seus sonhos.

Berlim, 23 de junho de 2013.
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Entre as geografias violadas e a resistência pelo testemunho, a 
necessária ruptura para a transição brasileira

Roberta Cunha de Oliveira*

No momento em que se discute, no Brasil, os avanços e as possibilidades dos nossos procedi -
mentos de Ju stiça de T ransiçã o,  de resg ate da memó ria do p assado autoritário recente – em razã o dos 
50 anos do golpe civil militar de 1964 –, torna- se necessário estender o debate sobre a violê ncia estatal 
p erp etrada p elo olhar daqueles que tiveram p arte de sua exp eriê ncia de vida desp erdiçada p elo sof ri-
mento na carne,  que carreg am consig o a carg a traumática da neg açã o de sua condiçã o humana,  mas 
que também instauram uma tensão na historiografia oficial pela sua coragem de narrar, de contar suas 
histó rias,  de atravessar um long o caminho do corp o que sof re p ara o corp o que rememora e acusa,  ne-
g ando- se a cair no esquecimento. 

E a maneira concreta ou performática de dar “voz aos que já não têm voz”, aos mortos, às víti-
mas e aos af etados diretamente p elas violações massivas de direitos humanos traduz- se no testemunho. 
T estemunho enquanto ling uag em,  sentimento,  reminiscê ncia,  rememoraçã o e af etos. L ing uag em p ara 
além das palavras, pois a narrativa do trauma é um processo difícil, no qual a vítima passa a conviver 
novamente com as lembranças da violê ncia sof rida. T ambém se dá p elos g estos,  p elos olhares,  p elos 
silê ncios e p elas reticê ncias,  que sã o f ormas de comunicar a exp eriê ncia vivida quando nã o se conseg ue 
verbaliza r o sof rimento. Além disso,  o testemunho nã o se esg ota no momento da exp ressã o da ling ua-
g em,  p ois o narrador necessita do acolhimento de sua histó ria p ela p lateia que “testemunha o testemu-
nho” (GARAPON, 2004), isto é, se quem escuta não está pronto para o ato de acolhimento da narrativa 
traumática,  tem- se o dep oimento,  diante de esp ectadores,  e nã o o testemunho,  ou a ap roximaçã o diante 
de ouvintes (BENJAMIN, 1992). 

Mas se a linguagem do testemunho é complexa e composta por inúmeras sensibilidades, ele 
é o momento em que a vítima pode-se libertar da experiência traumática ao conseguir apropriar-se no-
vamente do território invadido (com a quebra de qualquer relação de alteridade), de seus processos de 
singularização, ou seja, juntar os fragmentos da sua biografia mutilada, desde as sensações de ser, de 
habitar, de compartilhar. Portanto, o testemunho interrompe a violência permanente de negação das gra-
ves violações aos direitos humanos,  do silenciamento,  constituindo- se em um momento do p resente que 
revive o passado ocultado para dar sentido à outra cultura, nascida não do belo, mas da barbárie, dos 
camp os de concentraçã o,  do sof rimento que retira do “outro” sua condiçã o de p ró ximo ao transf ormá- lo 
em “inimig o”. Aliás,  o testemunho é um exemp lo p rático de interrup çã o do camp o e da libertaçã o do su-
jeito, não como vítima, mas como sujeito coletivo de ação (SOUSA JÚNIOR, 1987).

Contudo,  p ara avançar nos esp aços de “territorializa çã o” dessas violê ncias silenciadas,  
necessitam- se sair da análise linear do temp o e tratar a f ratura p rovocada p elo testemunho no tempo 
do choque (BENJAMIN, 1992, p. 36), isto é, o tempo da coragem expressa pela linguagem da geografia 
mutilada,  quando se transf orma em corpo que acusa e rememora. N os casos do trauma daqueles 
que sof reram os ef eitos do crime contra a humanidade – seja p ela tortura,  p elos sequestros,  seja p elo 
desap arecimento f orçado e p elas execuções extrajudiciais de seres queridos –, o abandono p ersiste 
enquanto os espaços das narrativas não acolherem suas histórias dentro do extermínio subjetivo e 
sistemático do “outro”. Dessa f orma,  irá p ermanecer vig enda a conf usã o entre a violê ncia que p õe e 
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dep õe o direito,  visto que a susp ensã o nã o caracteriza  uma norma p rotetiva,  p elo contrário,  a susp ensã o 
da proteção jurídica traduz-se no estado de exceção (AGAMBEN, 2010).

Portanto, o testemunho instaura a tensão de que os crimes praticados dentro do terrorismo 
de Estado da ditadura brasileira não foram consequência de indivíduos “maus”, “sádicos”, “perversos”, 
enquanto,  em verdade,  tais crimes subscrevem- se dentro de uma ló g ica burocrática bem p ensada,  de 
gestão da coisa pública por meio da decisão biopolítica do poder, conforme já ensinava Foucault (2002), 
para “fazer morrer ou deixar viver” em uma sociedade. O discurso oficial de negação desses crimes, de 
uma “ditabranda”, vigente até meados dos anos 2000, apresentou-se como a “desmentida” e retrata uma 
política do esquecimento imposto, consequentemente patológico, pois a violência não simbolizada, não 
elaborada coletivamente p elas narrativas do trauma e p elo “trabalho de memó ria” tende a se rep etir sob 
dif erentes asp ectos. 

De maneira que entendemos mais ap rop riado tratar a emerg ê ncia das narrativas do trauma p ela 
concepção psicanalista de Félix Guattari, segundo a qual, ao falarmos da apropriação da subjetividade, 
estamos a tratar de um processo (sempre em construção, mediação e encontros) de singularização 
em prol de ações micropolíticas que produzem fissuras na “subjetividade capitalística” (que aprisiona 
as latências libertárias). Não obstante, compreende-se que a narrativa das violências perpetradas pela 
ditadura brasileira dentro do ambiente político e social, que as reconheça enquanto crimes contra a hu-
manidade,  g anha nã o só  o p ap el de f undamental imp ortâ ncia ao p romover dif erentes “devires” coletivos 
e, com isso, ao ajudar na transformação de certos padrões culturais ainda autoritários; mas também o 
de refazer os laços comunitários, afetivos e políticos desfeitos pelo terrorismo de Estado, ou seja, pautar 
novas formas de relações com o poder. Conforme Guattari (1996, p. 86):

A ideia de “devir” está ligada à possibilidade ou não de um processo de se singularizar. Sin -
g ularidades f emininas,  p oéticas,  homossexuais ou neg ras p odem entrar em rup tura com as 
estratificações dominantes. (...) Para resumir, à ideia de reconhecimento de identidade eu 
op onho uma ideia de p rocessos transversais,  de devires subjetivos que se instauram através 
dos indivíduos e dos grupos sociais. 

Dessa f orma,  a “transmissã o das sensibilidades” dos testemunhos da violê ncia do E stado 
precisa ser feita sob o viés da política do “cuidado”. Saber cuidar, nestes casos, significa o acolhimento 
das histórias por muitos anos ocultadas, mas também a garantia de que as vítimas não serão expostas 
novamente à condição de objeto. Assim sendo, aquilo que se intenta pautar como um dos pontos críticos 
das políticas por memória, verdade e justiça é o liame da narrativa da tragédia com a espetacularização 
do horror. 

Para o caso brasileiro, isso torna-se deveras importante, pois, se ainda não há procedimentos 
judiciais de responsabilização, é preciso que os meios alternativos de resoluções de conflitos realizem 
nã o ap enas uma f unçã o de documentaçã o,  mas de rep araçã o terap ê utica e com caráter p edag ó g ico,  de 
sensibilização e de educação em direitos humanos para as gerações seguintes. Contudo, uma defini -
ção apenas jurídica dos crimes de massa, sem caráter sensível de transmissão das sensibilidades e de 
acolhimento dos testemunhos, acaba sendo insuficiente para a compreensão de como essas violações 
af etam a construçã o dos “inconscientes coletivos”. 

E mbora a subjetividade encontre- se em p ermanente construçã o,  há que se demarcar também o 
inconsciente como um espaço de lutas, tal como a democracia. De acordo com o estudo de Tania Kolker 
(2009, p. 264-265, tradução livre), “(...) a clínica que tenha como único objetivo a mitigação do sofrimento 
e a produção de sentido para os sucessos traumáticos não tem como avançar na produção de rotas de 
fuga frente o modo de subjetivação individualizado(...)”. L og o,  mesmo havendo momentos e situações 
de escuta do trauma no espaço do consultório, cabe ressaltar que a escuta pública dos testemunhos, 
quando atravessada p elo acolhimento e p elo trabalho em redes,  f az da narrativa da trag édia o lug ar de 
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rup tura com a velha ordem autoritária que imp ô s o silenciamento e a desmemó ria. N esse asp ecto,  o lug ar 
público do testemunho instaura o ponto de partida para reconstruções das memórias coletivas por meio 
da transf ormaçã o das histó rias desp edaçadas em histó rias comp artilhadas. 

Com a apropriação dos espaços públicos como locais onde se faz e se pensa sobre o político 
– em detrimento do p roblema crô nico de “def esa” da sociedade –, talvez seja possível empreender um 
novo padrão de aplicação e de interpretação das normas jurídicas, pautado pela responsabilidade com 
as vítimas das injustiças, das graves violações que negam originariamente a dignidade do “humano”. To-
davia, a reparação às violações massivas aos direitos humanos exige – no sentido de “tornar-se respon-
sável por” – certa tomada de posição política para empreender esforços à reparação mais ampla possível 
(REYES MATE, 2005), política aqui entendida como a possibilidade para a expansão do desejo enquanto 
subjetividades que criam,  amam,  desconstroem,  p ermeiam e se reinventam. 

Ademais,  os p rocessos de resg ate do p assado sã o essenciais p ara entendermos as maze las 
sociais e o comp ortamento cultural de certa p op ulaçã o. Ap esar dos avanços e retrocessos f eitos ao 
longo dos trabalhos da Comissão Nacional da Verdade, sabe-se que seu tempo nã o é o p rimeiro,  nem 
será o último instante político na luta dos movimentos sociais brasileiros por memória, verdade e justiça. 
Os “devires multidã o”,  nesses casos,  estã o p ara além do encerramento cronoló g ico que seg reg a entre o 
princípio, meio e fim. 

Enfim, percebe-se que os trabalhos das Comissões da Verdade (tanto a nacional, quanto as es-
taduais) estão imbricados entre a burocracia dos documentos e a faceta de transformar a história oral em 
“história oficial”. Mais uma vez, importa salientar que esse é um caminho dúbio, o qual tende a deixar a 
vítima na mesma condição de vítima, portanto, sem um aprofundamento democrático, nem dialógico do 
“tempo que foi” p ara o “tempo que resta” (BENJAMIN, 1992).

Não se pode descuidar de que as políticas públicas são mecanismos de gestão da memória e 
do esquecimento. No acompanhamento das vítimas, principalmente na passagem dessa condição para 
a de sujeitos de ação, é imprescindível acolher histórias, criar caminhos de coletivização, criar juntos, 
saber cuidar. T rabalhar com a transdiscip linaridade e com as invenções coletivas,  p ara a transf ormaçã o 
das instituições públicas, de ambientes “totais” para “instituições permeáveis”.

Contudo,  essa op çã o nã o é a curto p razo ,  p orque p recisa do comp rometimento dos g estores 
para a criação de laços de confiança e de solidariedade rompidos pelo terrorismo de Estado de maneira 
que as imp licações éticas colocadas ao corp o coletivo p elo testemunho da violê ncia do toque venham 
nã o só  colaborar p ara a simboliza çã o da violê ncia sof rida,  mas também p ara desleg itimar o sistema de 
controle social, ainda autoritário, cúmplice e perverso, ao normalizar a quebra dos vínculos de alteridade 
e p ertencimento. 

Ademais,  comp reende- se que a p ossibilidade de comp artilhar histó rias,  com o lug ar dos tes-
temunhos mais visível no espaço público, por meio de práticas reconstrutivas e reparadoras dentro da 
Justiça de Transição – a exemplo das Caravanas da Anistia e do projeto Clínicas do Testemunho, ambas 
atividades da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça e das Audiências Públicas das Comissões da 
Verdade –, favorece o surgimento de novos sujeitos coletivos, como os inúmeros grupos, comitês que se 
organizaram em prol da luta por memória, verdade e justiça. Enfim, coletividades que buscam agregar em 
vez de dividir,  que,  p or intermédio do testemunho,  carreg am consig o a exig ê ncia ética de justiça desde o 
“outro” violado nos centros clandestinos de detenção, nos “porões” ou nas salas de tortura; que pedem a 
legitimidade da palavra e a abertura pública para os espaços de escuta. Tais “devires” tornam visível os 
sujeitos coletivos que amam em vez de violar,  que dialog am em vez de imp or,  p odendo se constituir no 
“devir multidão” de reinvenção da política, das relações da sociedade brasileira com o poder, por meio de 
revoluções como o testemunho, um ato micropolítico de significação e autonomia.

DANR Vol 7 - Unidade 2.indd   171 06/12/2015   14:52:34



Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

172

Referências

AGAMBEN, Giorgio. O homo sacer. O poder soberano e a vida nua. Belo Horizonte: UFMG, 2010.

BENJAMIN, Walter. Sobre Arte, Técnica, Linguagem e Política. T raduções de M aria L uz M oita,  M aria 
Amélia Cruz e Manuel Alberto. Prefácio de T. W. Adorno. Lisboa: Relógio D’Água Editores, 1992. 

F OU CAU L T ,  M ichel. Em defesa da sociedade. São Paulo: Martins Fontes, 2002.

GARAPON, Antoine. Crimes que não se podem punir nem perdoar: para uma Justiça Internacional. 
Tradução de Pedro Henriques. Lisboa: Instituto Piaget, 2004.

GUATTARI, Félix; ROLNIK, Suely. Micropolítica: cartografias do Desejo. 4ª ed. Petrópolis: Vozes, 1996.

KOLKER, Tania. Problematizaciones Clínico-Políticas Acerca de la Permanencia y Transmisión 
Transgeneracional de los Daños Causados por el Terrorismo de Estado. In: BRINKMANN, Beatriz (Org.). 
Daño Transgeneracional: consecuencias de la represión política en el Cono Sur. Santiago/Chile: Gráfica 
LOM, 2009, p. 264-265.

REYES MATE, Manuel R. Memórias de Auschiwitz. Tradução de Antônio Sidekum. São Leopoldo: Nova 
Harmonia, 2005.

SOUSA JÚNIOR, José Geraldo de (Org.). O direito achado na rua. Brasília: EdUnB, 1987.

Bibliografia Recomendada

ZAFFARONI, Eugénio Raul. La palabra de los muertos, conferencias de criminología cautelar. Buenos 
Aires: EDIAR, 2011.

DANR Vol 7 - Unidade 2.indd   172 06/12/2015   14:52:34



173

Nuremberg e os crimes contra a humanidade

Arnaldo Vieira Sousa*

No fim da Segunda Guerra Mundial, os vitoriosos Aliados (França, Estados Unidos da América, 
Grã-Bretanha e União das Repúblicas Socialistas Soviéticas) viram-se diante da necessidade de tomar 
alguma medida com relação aos atos praticados pelos nazistas. Assim, segundo relata Pereira (2009), 
em um primeiro momento, Winston Churchill, primeiro-ministro da Grã-Bretanha, defendeu que “o ideal 
era apelar para uma eliminação rápida: uma execução por pelotão de fuzilamento, que não durasse mais 
do que seis horas”, enquanto boa parte dos políticos americanos e os soviéticos defendiam um julgamen -
to público, que mostrasse o tamanho das atrocidades cometidas pelos nazistas.

A cidade de Nuremberg foi escolhida para sediar tal julgamento e, entre 1945 e 1949, teve fun-
cionamento o Tribunal Militar Internacional, que julgou, em 13 julgamentos, 24 dos maiores líderes do 
regime nazista. Instaurado o Tribunal, os Aliados viram-se diante de algumas questões: a) poderiam os 
vencedores julgar de forma justa os vencidos? b) se os atos nazistas não eram crimes para o Direito 
alemão, quais seriam as acusações? 

Sobre a questão de o julgamento dos vencidos ser realizado pelos vencedores, Arendt (1999) 
ap onta que era inevitável ser dif erente e resume a situaçã o em uma f rase do juiz da S up rema Corte 
Americana que chefiou os acusadores americanos: “ou os vitoriosos julgam os vencidos ou teremos que 
deixar os vencidos julg ar a si mesmos”. 

Apesar das críticas recebidas a esse respeito, por ser um tribunal de exceção, dos vitoriosos, o 
Tribunal de Nuremberg, pela isenção e autonomia com que agiram os juízes, apresentou-se como um 
grande avanço na internacionalização da proteção aos direitos humanos, sendo indiscutível a sua contri-
buiçã o p ara a f ormaçã o das atuais Cortes I nternacionais de p roteçã o a esses direitos.

Foram quatro as modalidades das acusações nesse tribunal, sendo elas: 1 – Conspiração e atos 
deliberados de agressão; 2 – Crimes contra a paz; 3 – Crimes de Guerra; e 4 – Crimes contra a Humani -
dade. Dessas,  destaca- se,  até entã o,  a inédita modalidade de crimes contra a humanidade.

Por meio do Estatuto do Tribunal de Nuremberg, aprovado pela Comissão de Direito Internacional 
da Organização das Nações Unidas, os governos vencedores tipificaram como crimes contra a humanidade:

[...] o assassinato, o extermínio, a escravidão, a deportação e quaisquer outros atos desumanos 
contra a população civil, ou a perseguição por motivos religiosos, raciais ou políticos, quando 
esses atos ou p erseg uições ocorram em conexã o com qualquer crime contra a p az  ou 
qualquer crime de guerra (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇES UNIDAS, 1950, tradução nossa)1.

Ainda que esse conceito tenha trazi do g randes avanços na discussã o sobre a resp onsabiliza çã o 
do E stado e seus ag entes p or atos criminosos contra a p op ulaçã o civil,  Arendt critica- o p ela vag ueza  do 
termo “atos desumanos”, que não abarca o real significado do que representaram os crimes nazistas para 
a humanidade. Assim,  Arendt ap onta que o crime contra a humanidade deve ser encarado no sentido 
de um “crime contra o status humano, ou contra a própria natureza da humanidade” (1999, p. 291), haja 

* Mestre em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão, Professor da Unidade de Ensino Superior Dom Bosco.
1 Crimes against the humanity: namely murder, extermination, enslavement, deportation and other inhuman acts done against a civilian 

population, or persecutions on political, racial or religious grounds, when such acts are done or such persecutions are carried on in 
execution of or in connexion with any crime against peace or any war crime.
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vista tratar-se de um “ataque à diversidade humana enquanto tal, isto é, a uma característica do “status 
humano”, sem a qual a simples palavra ‘humanidade’ perde o sentido” (ARENDT, 1999, p. 291). 

Assim é que esse conceito foi sendo (re)elaborado pelo Direito Internacional, até que ganhou 
amplitude bem maior com o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, aprovado pelo Brasil por 
meio do Decreto nº 4.388/2002 (BRASIL, 2002), que disciplina que se entende por “crime contra a hu-
manidade” qualquer um dos atos seg uintes,  quando cometido no quadro de um ataque,  g eneraliza do ou 
sistemático, contra qualquer população civil, havendo conhecimento desse ataque: a) Homicídio; b) Ex-
termínio; c) Escravidão; d) Deportação ou transferência forçada de uma população; e) Prisão ou outra for-
ma de privação da liberdade física grave, em violação das normas fundamentais de Direito Internacional; 
f) Tortura; g) Agressão sexual, escravatura sexual, prostituição forçada, gravidez forçada, esterilização 
forçada ou qualquer outra forma de violência no campo sexual de gravidade comparável; h) Perseguição 
de um grupo ou coletividade que possa ser identificado, por motivos políticos, raciais, nacionais, étnicos, 
culturais, religiosos ou de gênero, tal como definido no parágrafo 3o,  ou em f unçã o de outros critérios 
universalmente reconhecidos como inaceitáveis no Direito I nternacional,  relacionados com qualquer ato 
referido neste parágrafo ou com qualquer crime da competência do Tribunal; i) Desaparecimento forçado 
de pessoas; j) Crime de apartheid; k) Outros atos desumanos de caráter semelhante, que causem inten-
cionalmente grande sofrimento, ou afetem gravemente a integridade física ou a saúde física ou mental.

O mesmo Estatuto, em seu artigo 7.2a, traz a definição de ataque à população civil como sendo: 

qualquer conduta que envolva a prática múltipla de atos referidos no parágrafo 1o contra uma 
população civil, de acordo com a política de um Estado ou de uma organização de praticar 
esses atos ou tendo em vista a prossecução dessa política (BRASIL, 2002).

Diante da g ravidade dos crimes contra a humanidade,  o Direito I nternacional inadmite a sua 
prescrição, sendo a imprescritibilidade desses crimes um princípio geral do Direito Internacional, confor-
me se p assará a exp or.

A imp rescritibilidade dos crimes de g uerra e dos crimes contra a humanidade f oi a maneira en-
contrada pelo Direito Internacional dos Direitos Humanos para garantir que os crimes de maior gravidade 
f ossem condenados indep endentemente do temp o decorrido de sua p rática. É  uma f orma de manuten-
ção perene da memória desses crimes no ordenamento jurídico. O filósofo Paul Ricoeur (2007, p. 479) 
entende que o princípio de imprescritibilidade “restitui ao direito sua força de persistir apesar dos obstá-
culos op ostos ao desdobramento dos ef eitos do direito”.

Em situações de normalidade em uma comunidade política, as relações entre a memória e o 
esquecimento do dever de p unir sã o reg uladas p or meio da p rescriçã o. A imp rescritibilidade insere- se 
nas situações de anormalidade ou de g rave p erturbaçã o,  em que a democracia encontra- se enf raquecida 
ou inexistente e as medidas de p rescriçã o nã o se coadunam com a justiça e com o dever de memó ria.

Esse princípio é, dessa maneira, uma forma jurídica de uma comunidade cumprir o seu dever de 
memó ria p ara com os vencidos do p assado e de,  ao mesmo temp o,  p ossibilitar que esses crimes nã o se 
repitam. Daí poder-se dizer que seus objetivos são vários: permitir, mesmo contra o tempo, que se faça 
justiça em relação aos crimes contra a humanidade do homem (tanto no que há de humano nele quanto 
em relação à humanidade entendida como coletividade), servir de testemunho pedagógico em relação 
às gerações mais jovens e contra as teses revisionistas da História, lutar pelo acúmulo de provas e de 
arquivamento dos testemunhos e contra o esquecimento do passado dos povos vítimas de genocídio, 
apartheid, deportação, assassinato coletivo e outros crimes contra a humanidade (OST, 2005, p. 170).

A primeira menção à imprescritibilidade no Direito Internacional surgiu no ano de 1967, com a 
Resolução nº 2.338 (XII) da Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas (1967), que asseverou 
que “em nenhuma das declarações solenes,  instrumentos ou convenções relativas ao ajuiza mento de 
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ações e à punição por crimes de guerra e crimes contra a humanidade foi prevista a limitação no tempo”2 
(tradução nossa). Era a primeira afirmação de que os crimes contra a humanidade, tipificados desde o 
Tribunal de Nuremberg, não eram passíveis de prescrição.

N o ano de 19 6 8 ,  a Org aniza çã o das N ações U nidas ap rovou a Convençã o sobre a I mp rescritibili-
dade dos Crimes de Guerra e dos Crimes Contra a Humanidade, reconhecendo serem imprescritíveis os 
crimes contra a humanidade,  indep endentemente da data em que tenham sido cometidos. Até a data de 
conclusão do presente trabalho, o Brasil ainda não havia aderido à referida convenção, motivo pelo qual 
Vianna (2009) afirmou que “esta convenção é completamente alheia ao nosso ordenamento jurídico”, 
enquanto o ministro Celso de Mello (BRASIL, 2010) foi mais categórico ao dizer que:

nem se sustente,  como o faz o Conselho Federal da OAB, que a imprescritibilidade penal,  
na esp écie ora em exame,  teria p or f undamento a “Convenção sobre a Imprescritibilidade dos 
Crimes de Guerra e dos Crimes contra a Humanidade”. M ostra- se evidente a inconsistê ncia 
jurídica de semelhante afirmação, pois,  como se sabe,  essa Convençã o das N ações U ni-
das,  adotada em 2 6 /11/19 6 8 ,  muito embora aberta à adesão dos Estados componentes da 
sociedade internacional,  jamais foi subscrita pelo Brasil, que a ela também não aderiu,  em 
momento alg um,  até a p resente data,  o que a torna verdadeira “res inter alios acta” em face 
do E stado brasileiro. ,sso sLJnLfica que a cláusula de imp rescritibilidade p enal que resulta 
dessa Convençã o das N ações U nidas não se ap lica,  não obrig a nem vincula,  juridicamente,  
o Brasil quer em sua esf era doméstica,  quer no plano internacional (grifos no original).

E m contrap osiçã o a esse entendimento,  o Centro I nternacional p ara a Ju stiça de T ransacional 
(2009, p. 380) entende ser “possível dizer que a imprescritibilidade das violações muito graves aos direi -
tos humanos e dos crimes contra a humanidade é um princípio geral do direito internacional, e a obriga -
çã o de investig ar e p unir estes crimes g era uma obrig açã o erga omnes p ara os E stados”. N esse mesmo 
sentido, decidiu a Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso Almonacid Arellano y otros Vs. 
Chile (2006):

[...], os crimes de lesa-humanidade vão além do aceitável pela comunidade internacional e 
of endem toda a humanidade. O dano que tais crimes ocasionam p ermanece em vig or p erante 
a sociedade nacional e a comunidade internacional,  que exig em a investig açã o e o castig o 
dos resp onsáveis. N esse sentido,  a Convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes de 
*Xerra e dos &rLPes &ontra a +XPanLdade claraPente afirPoX TXe taLs LltcLtos Lnterna-
cLonaLs ²smo LPSrescrLttYeLs� TXalTXer TXe seMa a data eP TXe tenKaP sLdo coPetLdos³� 
(Pbora o &KLle nmo tenKa ratLficado a reIerLda &onYenomo� esta &orte consLdera TXe a 
imprescritibilidade dos crimes de lesa-humanidade surge como categoria de norma de 
Direito Internacional geral ( ius cog ens�� TXe nmo nasce coP tal &onYenomo� Pas TXe 
esti reconKecLda Sor ela� &onseT�entePente� o &KLle nmo Sode deL[ar de cXPSrLr essa 
norma imperativa3 (tradução e grifo nossos).

2 […] none of the solemn declarations, instruments or conventions relating to prosecution and punishment for war crimes and crimes 
against the humanity makes provision for a period of limitation.

3 En efecto, por constituir un crimen de lesa humanidad, el delito cometido en contra del señor Almonacid Arellano, además de ser 
inamnistiable, es imprescriptible. [...], los crímenes de lesa humanidad van más allá de lo tolerable por la comunidad internacional 
y ofenden a la humanidad toda. El daño que tales crímenes ocasionan permanece vigente para La sociedad nacional y para la 
comunidad internacional, las que exigen la investigación y el castigo de los responsables. En este sentido, la Convención sobre La 
imprescriptibilidad de los crímenes de guerra y de los crímenes de lesa humanidad claramente afirmó que tales ilícitos internacionales 
“son imprescriptibles, cualquiera que sea la fecha en que se hayan cometido”. Aún cuando Chile no ha ratificado dicha Convención, 
esta Corte considera que la imprescriptibilidad de los crímenes de lesa humanidad surge como categoría de norma de Derecho 
Internacional General (ius cogens), que no nace con tal Convención sino que está reconocida en ella. Consecuentemente, Chile no 
puede dejar de cumplir esta norma imperativa.
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O interessante dessa decisã o da Corte I nteramericana é que a Corte entendeu que,  indep en-
dentemente de sua adesão à Convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e dos Crimes 
Contra a Humanidade, o Estado-membro está obrigado a reconhecer a imprescritibilidade dos crimes 
contra a humanidade, por se tratar de princípio geral de Direito Internacional, o qual a Convenção só 
reconheceu e reafirmou. Isso implica dizer que, ainda que o Brasil não reconheça a imprescritibilidade 
dos crimes contra a humanidade cometidos durante o regime militar, o Estado brasileiro está passível de 
punição no âmbito do Direito Internacional dos Direitos Humanos.
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Justiça de transição e o direito internacional dos direitos humanos 

Flávia Piovesan*

Como enfrentar as graves violações de direitos humanos perpetradas no passado? Como ritua-
lizar a passagem de um regime militar ditatorial a um regime democrático? Como interpretar as leis de 
anistia em face das obrigações jurídicas assumidas na esfera internacional? Qual é o alcance dos de-
veres internacionais contraídos pelos Estados relativamente ao direito à verdade, à justiça, à reparação 
e a reformas institucionais? Quais são os principais desafios e perspectivas concernentes à Justiça de 
Transição na experiência brasileira?

À luz dos parâmetros protetivos mínimos estabelecidos pelo Direito Internacional dos Direitos 
Humanos, destacam-se cinco direitos: 

a) o direito a não ser submetido à tortura nem a desaparecimento forçado;

b) o direito à justiça (o direito à proteção judicial);

c) o direito à verdade; 

d) o direito à prestação jurisdicional efetiva na hipótese de violação a direitos (direito a remédios 
efetivos); e 

e) as garantias de não repetição decorrentes do dever do Estado de prevenir violações a direitos 
humanos, mediante reformas institucionais (sobretudo no aparato da segurança e da Justiça).

A racionalidade adotada na jurisprudência da Corte Interamericana é clara: as leis de anistia 
violam parâmetros protetivos internacionais; constituem um ilícito internacional; e não obstam os deveres 
do Estado de investigar, de julgar e de reparar as graves violações cometidas, assegurando às vítimas 
os direitos à justiça e à verdade. Acrescente-se, ainda, o dever do Estado de prevenir violações a direitos 
humanos mediante garantias de não repetição – o que demanda reformas institucionais, especialmente 
no ap arato da seg urança e da justiça.

Os instrumentos internacionais de proteção dos direitos humanos estabelecem um núcleo inder -
rogável de direitos, a serem respeitados seja em tempos de guerra, de instabilidade, de comoção pública 
ou de calamidade pública, como atestam o artigo 4º do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, o 
artigo 27 da Convenção Americana de Direitos Humanos e o artigo 15 da Convenção Europeia de Direi -
tos Humanos1. Esse núcleo inderrogável consagra o direito a não ser submetido à tortura. A Convenção 
contra a Tortura, de igual modo, no artigo 2º, consagra a cláusula da inderrogabilidade da proibição da 
tortura, ou seja, nada pode justificar a prática da tortura (seja ameaça ou estado de guerra, instabilidade 
política interna ou qualquer outra emergência pública). Todos esses tratados convergem ao endossar a 
absoluta proibição da tortura, isto é, o direito a não ser submetido à tortura é um direito absoluto, que não 
p ermite qualquer exceçã o,  susp ensã o ou derrog açã o. 

No que se refere ao direito de não ser submetido a desaparecimento forçado, em 23 de 
dezembro de 2010, entrou em vigor a Convenção Internacional para a Proteção de todas as pessoas 

* Professora doutora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo; procuradora do Estado de São Paulo e membro do Conselho 
Nacional de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana.

1 Ver também a Recomendação Geral nº 29 do Comitê de Direitos Humanos, que esclareceu acerca dos direitos inderrogáveis e 
identificou os elementos que não podem ser sujeitos à suspensão.
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contra o Desaparecimento Forçado, contando, até junho de 2012, com 33 Estados-partes. A Convenção 
estabelece o direito a não ser submetido a desaparecimento forçado, bem como o direito da vítima 
à justiça e à reparação. Esclarece que nenhuma circunstância excepcional – seja estado de guerra 
ou ameaça de guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra emergência pública – poderá ser 
invocada como justificativa para o desaparecimento forçado. Adiciona, também, o direito da vítima de 
conhecer a verdade sobre as circunstâ ncias do desap arecimento f orçado e o destino das p essoas de-
saparecidas, enunciando o direito às liberdades de buscar, de receber e de difundir tais informações2. 
Prescreve a Convenção que, por sua extrema gravidade, a prática generalizada ou sistemática de desa-
p arecimento f orçado constitui crime contra a humanidade. I mp õe,  ainda,  aos E stados- p artes os deveres 
de prevenir e de punir a prática de desaparecimento forçado, instituindo um Comitê próprio (“Comitê con-
tra Desaparecimentos Forçados”, nos termos do art. 26 da Convenção) com a competência de apreciar 
relató rios p erió dicos submetidos p elos E stados- p artes,  p etições individuais e comunicações interestatais 
(arts. 29, 31 e 32, da Convenção, respectivamente). É previsto, ademais, o poder do Comitê de realizar 
investig ações in loco, em conformidade com o art. 33 da Convenção. 

No sistema global de proteção, cabe, ainda, menção à Recomendação Geral nº 20, de abril de 
1992, adotada pelo Comitê de Direitos Humanos, a respeito do artigo 7º do Pacto de Direitos Civis e 
Políticos, concernente à proibição da tortura e de outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes. Ele ressalta: “As anistias são geralmente incompatíveis com o dever dos Estados de inves-
tigar tais atos; para garantir a não ocorrência de tais atos dentro de sua jurisdição; e para assegurar que 
não ocorram no futuro. Os Estados não podem privar os indivíduos de seu direito a um recurso eficaz, 
inclusive a possibilidade de compensação e plena reabilitação” (ONU, 1992).

No mesmo sentido, destaca-se a Recomendação Geral nº 31, adotada pelo Comitê de Direitos 
Humanos, em 2004, ao afirmar: “O artigo 2, parágrafo 3, requer que os Estados partes proporcionem 
a reparação aos indivíduos cujos direitos do Pacto forem violados. Sem reparação aos indivíduos cujo 
direito foi violado, a obrigação de fornecer um recurso eficaz, que é central à eficácia do artigo 2, pará-
grafo 3, não é preenchida. (...) O Comitê ressalta que, quando apropriada, a reparação deve abranger 
a restituição, a reabilitação e as medidas de satisfação, tais como pedidos de desculpas em público, 
monumentos públicos, garantia de não-repetição e mudanças em leis e em práticas relevantes, assim 
como conduzir à justiça os agentes de violações dos direitos humanos. (...) Os Estados partes devem 
assegurar que os responsáveis por violações de direitos determinados no Pacto, quando as investiga-
ções assim revelarem, sejam conduzidos aos tribunais. (...) Dessa forma, onde os agentes públicos ou 
estatais cometeram violações dos direitos do Pacto, os Estados partes envolvidos não podem aliviar os 
agressores da responsabilidade pessoal, como ocorreram com determinadas anistias e as imunidades e 
indenizações legais prévias” (ONU, 2004).

2 Recentes decisões do Supremo Tribunal Federal do Brasil autorizaram a extradição de militares argentinos acusados de crime de 
sequestro durante a ditadura naquele País, entendendo que “nos delitos de sequestro, quando os corpos não foram encontrados, 
(...) está-se diante de um delito de caráter permanente” (STF, Extradição nº 1.150). A Lei de Anistia explicitamente estabelece que 
“excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram condenados pela prática de crimes de terrorismo, assalto, sequestro e atentado 
pessoal”. Em 18 de setembro de 2012, o Supremo Tribunal Federal do Brasil acolheu outro pedido de extradição de militar argentino 
acusado da prática de crimes durante a ditadura militar naquele País. Reiterou o Supremo que “nos delitos de seqüestro, quando os 
corpos não forem encontrados, em que pese o fato do crime ter sido cometido há décadas, está-se diante de um delito de caráter 
permanente, com relação ao qual não há como assentar-se a prescrição”. Em 30 de agosto de 2012, o Tribunal Regional Federal 
do Pará recebeu denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra militares acusados da prática do crime de sequestro na 
guerrilha do Araguaia. O coronel reformado Sebastião Rodrigues de Moura (mais conhecido como major Curió) e o major reformado 
Lício Augusto Maciel tornaram-se os primeiros réus por crimes da ditadura na Justiça brasileira. Acrescente-se que, em 14 de agosto 
de 2012, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo confirmou, por decisão unânime, sentença que reconheceu a prática de 
tortura pelo coronel da reserva Carlos Alberto Brilhante Ustra em face de integrantes da família Teles. 
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No que se refere ao direito à verdade, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos entende 
serem fundamentais respeitar e garantir o direito à verdade para o fim da impunidade e para a proteção 
dos direitos humanos. Acentua a Comissão: “Toda sociedad tiene el irrenunciable derecho de conocer 
la verdad de lo ocurrido, así como las razones y circunstancias en la que aberrantes delitos llegaram a 
cometerse, a fin de evitar que esses echos vuelvam a ocurrir em el futuro”. É ,  assim,  dever do E stado 
assegurar o direito à verdade, em sua dupla dimensão – individual e coletiva – em prol do direito da vítima 
e de seus familiares (o que compreende o direito ao luto) e em prol do direito da sociedade à construção 
da memó ria e identidade coletivas. 

Para o Alto Comissariado de Direitos Humanos das Nações Unidas: 

O direito à verdade abrange o direito de ter um conhecimento pleno e completo dos fatos ocor -
ridos, das pessoas que deles participaram, das circunstâncias específicas, e, em particular, 
das violações perpetradas e sua motivação. O direito à verdade é um direito individual que 
assiste tanto às vítimas como aos seus familiares, apresentando ainda uma dimensão coletiva 
e social. No último sentido, o direito à verdade está estritamente relacionado ao Estado de 
Direito e aos princípios de transparência, de responsabilidade e de boa gestão dos assuntos 
públicos em uma sociedade democrática. Constitui, com a justiça, a memória e a reparação, 
um dos p ilares da luta contra a imp unidade das violações g raves aos direitos humanos e das 
infrações ao Direito Internacional Humanitário (ONU, 2007). 

Ressalte-se, por fim, que, à luz da jurisprudência do sistema interamericano e do sistema global 
de p roteçã o,  f undamental é o dever do E stado p revenir g raves violações a direitos humanos,  mediante 
g arantias de nã o rep etiçã o. I sso realça a relevâ ncia das ref ormas institucionais visando alcançar um ob-
jetivo central para uma justiça transicional legítima e eficaz: a prevenção de ocorrências de abusos e de 
violações a direitos humanos. 

Para o Comitê de Direitos Humanos da ONU, como medida de prevenção, faz-se fundamental a 
exclusão de serviços públicos de agentes diretamente envolvidos em violações de direitos humanos do 
passado (mecanismo do “vetting”). Na mesma direção, a Corte Interamericana de Direitos Humanos en-
dossa que: “a impunidade dos perpetradores da prática de tortura em regimes repressivos significa uma 
violação ao dever de prevenção”. Os Princípios das Nações Unidas no Combate à Impunidade frisam a 
natureza  p reventiva do “vetting” – por meio da remoção de servidores públicos responsáveis por sérios 
abusos de direitos humanos – como uma medida central no campo das reformas institucionais visando 
à prevenção de violações a direitos humanos. Além disso, o mecanismo do “vetting” p ode exercer um 
importante impacto em assegurar a legitimidade de instituições públicas (ONU, 1992).

L og o,  o instituto do “vetting” apresenta três impactos relevantes: a) a sanção dos perpetradores 
de graves violações; b) a prevenção de ocorrência de futuras violações; e c) as reformas institucionais. O 
“vetting” – como um elemento da reforma institucional e da Justiça de Transição – deve ser considerado 
como uma medida p ara ref ormar instituições resp onsáveis p or violações a direitos humanos,  atribuindo 
responsabilização individual àqueles envolvidos em abusos de direitos humanos perpetrados no pas-
sado. Como uma medida central p ara as ref ormas institucionais,  o “vetting”,  em larg a medida,  af eta o 
funcionamento de instituições a serem reformadas, influenciando ainda o processo de reforma de outras 
instituições (KOVA, 2007).

A Ju stiça de T ransiçã o deve imp licar um desenvolvimento institucional sustentável na esf era 
democrática,  na busca de restaurar- se o rule of law,  f ortalecendo mecanismos de p revençã o e de rep a-
raçã o de violações de direitos humanos e ap rimorando mecanismos de resp onsabiliza çã o individual aos 
p erp etradores de abusos de direitos humanos. 

Daí a necessidade de compreender a Justiça de Transição sob uma perspectiva integral e holís-
tica capaz de assegurar uma política de justiça de transição legítima, eficaz e sustentável, propiciadora 
do desenvolvimento humano. 

DANR Vol 7 - Unidade 2.indd   179 06/12/2015   14:52:34



Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

180

S ob as ó ticas rep ublicana e democrática,  considerando as obrig ações internacionais do E stado 
brasileiro em matéria de direitos humanos e a só lida jurisp rudê ncia da Corte I nteramericana,  imp lementar 
os mecanismos da Ju stiça de T ransiçã o é condiçã o p ara romp er com uma injustiça p ermanente e conti-
nuada,  que comp romete e debilita a construçã o democrática. 
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Tribunal Penal Internacional: muito focado na África?

Kai Ambos*

Traduzido por Leandro Ayres França**

O Tribunal Penal Internacional (TPI) foi criado, em 2002, como uma corte permanente para a 
persecução de crimes que afetem a comunidade internacional. No entanto, ele é cada vez mais criticado 
por seu atual foco na África subsaariana. A ameaça da União Africana de se retirar do TPI tornou essas 
críticas uma questão urgente. 

Considerações preliminares

O Tribunal Penal Internacional de Haia foi criado pelo Estatuto de Roma, o qual entrou em vigor 
em 1º de julho de 2002. Contudo, o TPI somente se tornou realmente operacional quando os primeiros 
18 juízes, o Procurador e o Secretário foram eleitos, no inverno de 2003. Nada menos que 122 Estados 
são hoje partes do Estatuto do TPI.

Depois de mais de dez anos em funcionamento, três vereditos foram proferidos: o julgamento do 
líder miliciano congolês Thomas Lubanga terminou, em 14 de março de 2012, com uma sentença de 14 
anos de prisão; o julgamento do líder miliciano congolês Mathieu Ngudjolo, em 18 de dezembro de 2012, 
com sua absolvição; e, por último, mas não menos importante, a condenação do líder miliciano Germain 
Katanga, em 7 de março de 2014 – a aplicação da pena encontra-se pendente. 

Certamente, porém, não falta trabalho ao TPI. Ele está literalmente inundado de denúncias 
(chamadas de “comunicações”) sobre supostos crimes – aproximadamente 10.000 delas, desde julho de 
2002. Além disso, a Corte precisa decidir sobre difíceis questões legais preliminares, tais como proteção a 
testemunhas, emissão de mandados de prisão, o recebimento de denúncias e – uma tarefa particularmente 
demorada – a resolução quanto às solicitações de vítimas para participarem dos procedimentos. 

O Gabinete do Procurador deu início a investigações formais envolvendo oito países (República 
Democrática do Congo, Costa do Marfim, Quênia, Líbia, Mali, Sudão/Darfur, Uganda e República Centro-
Africana). Em três outros casos, as denúncias foram rejeitadas (Iraque, Palestina e Venezuela). Quatro 
procedimentos foram indeferidos, três concluídos e um caso foi declarado não admissível. Trinta e seis 
pessoas foram acusadas, nove acusações foram acolhidas e 29 mandados de prisão foram emitidos. 
Análises preliminares estão sendo realizados envolvendo mais nove países (Afeganistão, Geórgia, 
Guiné, Honduras, Colômbia, Comores, Nigéria, Coreia do Sul e Ucrânia) e, uma vez mais, a República 
Centro-Africana (desta vez, com relação a novos crimes desde setembro de 2012). 

Críticas africanas

O motivo do atual descontentamento dos líderes africanos é a acusação do Presidente do 
Quênia, Uhuru Kenyatta, e do seu vice, William Ruto, perante o TPI em Haia. Kenyatta acusa o tribunal 
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de racismo. Alguns Chefes de Estado e de Governo concordam e pedem um fim aos julgamentos de 
presidentes em exercício. 

É  realmente ruim p ara a rep utaçã o da Corte que todas as investig ações que ela tenha f ormalmente 
aberto até agora sejam relacionadas ao continente africano. No entanto, a crítica de neocolonialismo, ou 
mesmo de racismo, é injustificada. Há substanciais razões factuais e legais para o presente foco da 
Corte. Todas as investigações atuais – com exceção da situação queniana – foram submetidas ao TPI 
p elos E stados interessados ou p elo Conselho de S eg urança da ON U ,  com o consentimento dos E stados 
Partes africanos do TPI que são membros do Conselho. 

Mesmo no caso queniano, ocorreram conversas, à época, entre o Gabinete do Procurador 
e o Governo nacional. Aqueles que hoje enfrentam processo, especialmente o Presidente Kenyatta, 
comprometeram-se a cooperar com o TPI durante a campanha eleitoral. Também deve ser lembrado 
que Governos subsaarianos envolveram-se em configurar o TPI de modo significativo, e, com 33 países, 
f ormar o mais amp lo g rup o reg ional dentre os E stados p artes da Corte. 

Além disso, africanos ocupam posições proeminentes do TPI: Fatou Bensouda, a Procuradora, é 
de Gâmbia; Phakiso Mochochoko, o Diretor da Divisão de Jurisdição, Complementaridade e Cooperação 
(Gabinete do Procurador), é de Lesoto. Cinco dos 21 juízes ativos do TPI são da África subsaariana. 

A missão do tribunal – de processar os crimes internacionais mais graves e, assim, de dissuadir 
que esses crimes sejam cometidos no futuro – é também bem acolhida no continente, especialmente por 
organizações da sociedade civil. Ainda recentemente, 130 organizações não governamentais africanas 
reafirmaram seu apoio ao TPI e convocaram os Governos africanos a prestar mais apoio ao sistema em 
vez de considerar retirarem- se dele. 

Contudo,  evidentemente,  esp era- se que uma corte p enal mundial conduza  investig ações em 
todo o mundo. As críticas provenientes da África devem, portanto, ser tomadas a sério. 

Se o Quênia fosse realmente se retirar do Estatuto de Roma que criou o TPI, essa medida não 
faria qualquer diferença aos julgamentos já em andamento, mas o prejuízo político e os possíveis efeitos 
colaterais seriam imensos. Especialmente assim o seria, pois essa atitude poderia induzir à retirada de 
muitos outros países africanos – e talvez até de alguns países latino-americanos – da Corte. Outros 
países do Sul que consideram sua adesão talvez não mais o fariam. Ainda assim, apesar de tudo, um tal 
desenrolar parece improvável, apesar de o cenário ter sido discutido na cúpula extraordinária da União 
Africana (UA) em Addis Abeba, em outubro, e ter recebido muita atenção da mídia. 

Em todo caso, permanece uma questão crucial como o TPI, seus Estados partes e o Conselho 
de Segurança da ONU lidam com o requerimento de imunidade para os chefes de Estado e de Governo 
em exercício. Enquanto tal imunidade beneficiaria principalmente Kenyatta e Ruto – mas também o 
Presidente do Sudão, Omar Al-Bashir –, qualquer decisão sobre essa questão iria além desses casos. 
Como essa imunidade é categ oricamente descartada p elo E statuto de Roma,  esse p edido somente p ode 
ser atendido pela ordem do Conselho de Segurança da ONU de que os julgamentos sejam adiados – 
inicialmente,  p or um ano,  mas com a op çã o de extensã o. Contudo,  p or boas razõ es,  o Conselho de 
S eg urança rejeitou,  em novembro,  o resp ectivo requerimento de alg uns E stados af ricanos. 

Novos tons conciliatórios

O TPI e seus Estados partes levam a sério as preocupações africanas. Isso fica evidente na 
correspondência entre a Presidência do TPI e os representantes da UA. Fica ainda mais evidente nas 
recentes decisões tomadas pela Procuradora e pelos Juízos de Instrução. 
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Em primeiro lugar, em 11 de março de 2013, a Procuradora Fatou Bensouda retirou as acusações 
interpostas contra Francis Kirimi Muthaura, um político queniano e amigo próximo do Presidente 
Kenyatta. Essa é a primeira vez em que ela demonstra distanciar-se explicitamente de seu antecessor, 
L uis M oreno Ocamp o,  cujos julg amentos ela herdou. M oreno Ocamp o,  muitas vez es,  p arecia mais 
interessado em fazer manchetes do que em alcançar resultados (ver D+C/E+Z 2012/01, p. 38). Ao 
retirar as acusações contra Muthaur, Bensouda provou que ela não somente difere de seu antecessor 
na atitude que toma em público. 

Além disso, Bensouda concordou com a introdução de um Código de Conduta para o Gabinete do 
Procurador. Moreno Ocampo sempre resistiu a um tal código, ainda que ele se provasse útil. Dentre outras 
coisas, ele prevenirá investigações unilaterais – e, então, impedirá tendências supostamente racistas. 

E mais: os Juízos de Instrução recentemente emitiram duas importantes decisões que sugerem 
um tratamento novo, mais generoso aos Estados africanos. Em setembro de 2013, o Juízo de Instrução 
II demonstrou clemência com relação à Nigéria como um Estado parte do Estatuto.

O contexto é que o Presidente do Sudão, Al-Bashir, que é objeto de um mandado de prisão do 
TPI, visitou a capital nigeriana Abuja em julho para acompanhar a cúpula da UA sobre AIDS, tuberculose 
e malária. Como um Estado parte do TPI, a Nigéria tinha a obrigação de seguir as instruções da Corte e 
prender Al-Bashir. Tal como outros países africanos, antes, a Nigéria, contudo, falhou em fazê-lo. 

O Juízo de Instrução demonstrou clemência à Nigéria. Ele não acusou o País de violar o tratado 
do TPI ao não cumprir o mandado de prisão, tampouco ele encaminhou o caso ao Conselho de Segurança 
da ON U . S ua p ostura com relaçã o a Chade e M alaw i havia sido mais dura,  quando,  anteriormente,  esses 
países falharam em prender Al-Bashir. 

No caso atual, o Governo nigeriano salientou que não havia convidado Al-Bashir, que não exigiu 
tal convite para comparecer a uma reunião de cúpula da UA, em Abuja. Além do mais, uma vez que 
Al-Bashir deixou a cúpula mais cedo, o TPI aceitou o argumento da Nigéria de que as autoridades não 
tiveram temp o p ara executar a p retendida p risã o. 

Casos líbios

O Juízo de Instrução I recentemente reavaliou a situação na Líbia. Sua decisão pode ser 
interpretada como outra recente concessão às sensibilidades dos Governos africanos. Em fevereiro de 
2011, o Conselho de Segurança havia instruído o TPI para investigar crimes internacionais cometidos 
na guerra civil da Líbia. Em junho de 2011, o Juízo de Instrução emitiu mandados para a prisão do 
ex-Chefe de Estado Muammar Gaddafi, de seu filho, Saif Al-Islam, e de seu antigo chefe de inteligência, 
Abdullah AlS enussi.

Ao passo que os processos contra Gaddafi pai foram baixados após sua morte, em outubro de 
2011, Saif e Al-Senussi estão atualmente detidos na Líbia. O TPI escreveu às autoridades líbias diversas 
vezes, requerendo que ambos os homens sejam transferidos para Haia. Até o momento, os líbios têm-se 
recusado a fazê-lo. Eles destacam o princípio da complementaridade, o qual confere o direito prévio de 
julgar um crime ao Estado em que o crime foi cometido. Na sua perspectiva, o papel do TPI é somente 
de apoio e ele deve, portanto, deixar os procedimentos a cargo dos líbios. 

Essa prévia jurisdição territorial, no entanto, aplica-se apenas se o país interessado está disposto 
e apto a conduzir procedimentos apropriados contra as pessoas acusadas. Em maio de 2013, isso foi 
contestado pelo Juízo de Instrução no caso de Saif Gaddafi, sob o argumento de que as investigações 
líbias não diziam respeito às mesmas acusações e de que a Líbia não estava apta para conduzir um 
julg amento adequado no momento.
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Portanto, foi uma surpreendente reviravolta quando o mesmo Juízo (composto pelos mesmos 
juízes) decidiu, em 11 de outubro, que Al-Senussi não deve ser julgado no TPI porque as investigações 
líbias dizem respeito aos mesmos crimes e – mais importante – porque a Líbia estava tanto disposta 
quanto ap ta a conduzi r um julg amento ap rop riado. E ssa decisã o p arece esp ecialmente desnorteante 
tendo em conta o sequestro do primeiro-ministro líbio, Ali Zeidan, pouco antes, e os subsequentes 
eventos de combates de milícia dentro e em torno de Tripoli. Muitos especialistas na Líbia consideram o 
sequestro e esses outros eventos como mais uma evidência de que o país é ingovernável atualmente.

Especialistas encontram muito pouca evidência para sustentar a opinião de que a Líbia possui 
um Ju diciário em f uncionamento que p ossa executar a p ersecuçã o. E m uma “Declaraçã o” um tanto 
estranha, a juíza belga do TPI, Christine van den Wyngaert, embora concordando com a decisão de seu 
Juízo ao final, estranhamente sentiu-se obrigada, em função do rapto de Zeidan, a enfatizar a “precária 
situação da segurança” na Líbia, qualquer “deterioração maior” que pudesse impactar nos procedimentos 
legais relativos a Al-Senussi e, assim, afetar a habilidade da Líbia de levá-los a efeito. 

Como consequência do protesto africano, o TPI também recentemente fez concessões no que diz 
respeito ao julgamento do Presidente Kenyatta, do Quênia. Discute-se se Kenyatta deve estar presente, 
em pessoa, por todo o julgamento em Haia. O Juízo de Julgamento em Primeira Instância é a favor desse 
tratamento, mas o Juízo de Recursos opõe-se a ele. Como resultado dessa discussão, os Estados partes 
alteraram o Regulamento Processual em sua última Assembleia, no fim de novembro de 2013, em Haia, 
permitindo ausência (parcial) sob certas condições.

Perspectiva

Apesar de todas as dificuldades, não se pode negar que o Tribunal Penal Internacional exerce 
p ap el imp ortante no tratamento dos mais g raves crimes nos termos do Direito I nternacional. A escala 
e a comp lexidade dos julg amentos que conduz devem ser levadas em conta quando se avalia sua 
performance até o momento. Não há dúvidas de que o TPI é uma instituição indispensável na luta para 
acabar com a imp unidade de p erp etradores de g raves crimes internacionais.

É  necessário lembrar,  naturalmente,  que a Corte dep ende da boa vontade de seus E stados 
Partes e também de importantes Estados não signatários, como EUA, Rússia, China e Êndia. Ela não 
tem mecanismos de execução próprios. Isso explica por que 11 de seus 29 mandados de prisão emitidos 
até hoje nã o f oram ainda cump ridos. S e os E stados f alham em p render e em entreg ar susp eitos ou se o 
Conselho de Segurança da ONU falha em agir nas denúncias, a Corte torna-se impotente e, no fim das 
contas,  será desacreditada. 
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Transição e Constitucionalismo: Aportes ao debate público 
contemporâneo no Brasil1

Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira*
David Gomes**

I. Introdução

Já  f az alg um temp o que o debate em torno do tema “Ju stiça de T ransiçã o”2 vem crescendo no 
Brasil. O aumento exponencial da quantidade de trabalhos acadêmicos que tomam tal conceito como 
núcleo de suas reflexões e a qualidade dos argumentos desenvolvidos em muitos desses trabalhos, por 
um lado, assim como as políticas públicas relacionadas a esse mesmo conceito, por outro, são prova 
disso (CATTONI DE OLIVEIRA; MEYER, 2014; SOARES; KISHI, 2009; PIOVESAN; SOARES, 2014).

Esse debate, em que pese sua relevância cívica (RICOEUR, 2007), poderia certamente ter per-
manecido restrito aos limites da Academia e das instituições políticas. Todavia, alguns fatores contribuí-
ram significativamente para que o debate alcançasse as discussões da esfera pública em seus variados 
canais discursivos, institucionalizados ou não. Os próprios trabalhos acadêmicos e políticas públicas 
tiveram seu papel nessa ampliação do debate. Mas dois acontecimentos merecem destaque: o julgamen -
to da ADPF nº 153 pelo Supremo Tribunal Federal3 e a instauração da Comissão Nacional da Verdade4,  
acomp anhada p or comissões semelhantes em â mbitos reg ionais ou locais.

Ao mesmo tempo, desde os protestos de junho de 2013, tem crescido o movimento em prol de 
uma nova Constituiçã o5. U m dos arg umentos p resentes na def esa da f eitura dessa nova Constituiçã o 
afirma que a atual Constituição da República, de 1988, não expressaria de modo adequado a soberania 
p op ular. E laborada em um contexto ainda demasiado p ró ximo da Ditadura militar,  ela exp ressaria muito 
mais compromissos à época necessários com elementos conservadores e autoritários. Nesse sentido, 
o exercício da soberania popular estaria represado na atual moldura constitucional e a transição para a 
democracia nã o estaria realmente comp leta até que uma nova Constituiçã o viesse romp er com aqueles 
compromissos e sepultar de vez os resquícios ditatoriais.

F rente a esse cenário tã o comp lexo quanto rico de um p onto de vista democrático,  certos temas 
mais específicos merecem atenção especial, em razão tanto de sua recorrência quanto de sua força junto 
à opinião pública, sobretudo uma força que, por vezes, prejudica o resgate crítico do passado autoritário 
e a efetivação crítica de um presente e, quiçá, um futuro democrático.

1 Aos Professores Doutores José Geraldo de Sousa Junior, José Carlos Moreira da Silva Filho, Paulo Abrão Pires Junior e Cristiano 
Paixão. Agradecemos à Professora Doutora Katya Kozicki pela leitura da versão preliminar deste texto.

* Mestre e Doutor em Direito pelo Programa de Pós-Graduação em Direito da UFMG, Professor Associado da UFMG, pesquisador do 
CNPq.

** Professor assistente do Departamento de Direito da Universidade Federal de Lavras; Doutorando, com bolsa CAPES, do Programa 
de Pós-Graduação em Direito da UFMG.

2 Para uma abordagem conceitual e histórica do tema, cf. o texto de Marcelo Torelly (Justiça de Transição – origens e conceito) neste 
livro.

3 Sobre a ADPF nº 153, ver, sobretudo, MEYER, Emilio Peluso Neder. Ditadura e responsabilização: E lementos p ara uma justiça de 
transição no Brasil. Belo Horizonte: Arraes, 2012. 

4 Para acessar o Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, ver <www.cnv.gov.br> (Acesso em: 09/02/2015). 
5 Sobre a proposta, ver <www.plebiscitoconstituinte.org.br> (Acesso em: 25/06/2014). Contra, ver <http://www.conjur.com.br/2013-

jun-25/manifesto-assembleia-constituinte-reforma-politica> e PAIXÃO et al (2014).
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O objetivo do p resente texto é,  p ortanto,  abordar alg uns desses temas,  ainda que sem a menor 
pretensão exaustiva. Mais do que isso: o objetivo do presente texto é procurar mostrar como transição 
e Constituiçã o articulam- se internamente no seio de um p rocesso histó rico em curso há cerca de trê s 
décadas no Brasil. 

II. A “teoria dos dois demônios”

E m linhas g erais,  a arg umentaçã o central que une as variações da “teoria dos dois demô nios” 
pode ser assim apresentada: houve violência da parte dos militares, mas também houve violência da 
parte dos atores sociais contrários à ditadura; além disso, a violência praticada pelos militares justificava-
se pelo fato de ser uma resposta às ameaças à democracia que assombravam o Brasil antes do golpe 
militar de 1964. Ou seja, inicialmente, as atrocidades cometidas durante a ditadura estariam justificadas 
p or p roteg er a p ró p ria democracia contra as ações dos g rup os de E squerda que desejavam instaurar um 
regime socialista no País; em seguida, essas atrocidades continuariam a estar justificadas pela necessi -
dade de reação à atuação armada dos grupos de Esquerda que se contrapunham ao regime militar. Logo, 
se se quiser abordar o passado ditatorial, seria necessário reconhecer que ambos os lados da História 
p recisam ser lembrados,  investig ados,  julg ados e condenados.

Quatro argumentos mostram com clareza a insustentabilidade dessa teoria:

Primeiro, porque não havia ações armadas consistentes capazes de colocar em xeque o 
E stado de Direito e suas instituições no p ré- 19 6 4. F oi justamente o g olp e que f orçou uma 
atuaçã o clandestina e armada dos g rup os de esquerda,  imp ossibilitados de atuar na leg a-
lidade. S eg undo,  nã o havia a p rática sistemática,  p or p arte das org aniz ações op ositoras da 
ditadura que adotaram táticas de g uerrilha,  de atos de terrorismo,  ou seja,  contra alvos civis 
indiscriminados. T erceiro,  nã o é raz oável colocar lado a lado,  como se equip aráveis f ossem,  
as condutas de resistê ncia a um g overno tirâ nico,  p raticadas p or g rup os p rivados,  e a rep res-
são armada do Estado com toda sua potência material (...). Por fim, deve-se lembrar de que 
os integ rantes das g uerrilhas urbanas e rurais que combateram a ditadura brasileira já f oram,  
em sua enorme maioria, presos, torturados e, às vezes, processados e punidos para além 
do legalmente permitido e em contrariedade mesmo à legalidade autoritária vigente à época 
(QUINALHA, 2013, p. 192).

III. A Lei de Anistia

Em relação à Lei de Anistia de 1979, a argumentação que se apresenta como obstáculo ao en-
frentamento do passado autocrático gira em torno da ideia de acordo ou pacto político: a Lei nº 6.683/1979 
representaria um acordo ou pacto entre as forças contrárias existentes na sociedade brasileira àquele 
tempo, acordo ou pacto sem o qual inclusive a transição para a democracia não se teria tornado possível. 
Assim,  qualquer alteraçã o relativa a essa lei,  mesmo uma interp retaçã o mais restritiva dela que p udesse 
f aze r com que nã o seja ap rop riada como mecanismo de autoanistia p elos p ró p rios ag entes da ditadura,  
significa um risco para a república democrática pós-Ditadura militar. Essa argumentação não é nova, 
mas ganhou impulso após a decisão do STF na ADPF nº 153, uma vez que a lógica do acordo ou pacto 
p revaleceu como cerne dessa decisã o.

A f rag ilidade dessa linha de arg umentaçã o revela- se diante de qualquer estudo histó rico mais 
sério. N ã o houve acordo ou p acto alg um,  até p orque o contexto social e institucional nã o 
permitia a completa livre expressão da vontade política de quem se opunha à ditadura. A Lei 
de Anistia foi uma lei imposta de cima para baixo, nos termos em que o Governo militar e sua 
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representação no Poder Legislativo nacional permitiram que fossem estabelecidos 6 . As p ala-
vras de Paulo Sérgio Pinheiro são conclusivas sobre o assunto: 

A L ei da Anistia nã o f oi p roduto de acordo,  p acto,  neg ociaçã o alg uma,  p ois o p rojeto nã o 
correspondia àquele pelo qual a sociedade civil, o movimento da anistia, a OAB (Ordem 
dos Advogados do Brasil) e a heroica oposição parlamentar haviam lutado. Pouco antes de 
sua votação, em setembro de 1979, houve o Dia Nacional de Repúdio ao Projeto de Anistia 
do governo e, no dia 21, um grande ato público na praça da Sé promovido pela OAB-SP, 
ig ualmente contra o p rojeto do g overno. A lei celebrada nos debates do S T F  como saldo 
de “negociação” foi aprovada com 206 votos da Arena, o partido da ditadura, contra 201 do 
MDB. A oposição, em peso, votou contra ato de Legislativo emasculado pelas cassações, 
infestado por senadores biônicos. Parece que o movimento da anistia e a oposição na época 
não tinham sido comunicados de seu papel no “acordo nacional” que os ministros 30 anos 
depois lhes atribuiriam (PINHEIRO, 2010).

Finalmente, é preciso lembrar que a decisão do STF não significa o encerramento de qualquer 
p ossibilidade de se continuar discutindo a revisã o da L ei de Anistia. E m p rimeiro lug ar,  há as instâ ncias 
internacionais (CATTONI DE OLIVEIRA; MEYER, 2011); em segundo lugar, há a possibilidade de que 
o STF, ele mesmo, reveja suas decisões; em terceiro lugar, há os julgamentos em outras instâncias no 
Direito interno que p odem,  ap esar do acó rdã o do S T F ,  p rof erir decisões que ap ontem p ara uma nã o ap li-
caçã o da lei a ag entes do reg ime militar.7

IV. Transição e Constituição8

E ssas considerações sobre a L ei de Anistia e a recusa em aceitá- la como exp ressã o de um acor-
do ou pacto do qual teriam participado as diferentes forças políticas e nacionais do País abrem caminho 
para um terceiro ponto. Após a publicação da Lei nº 6.683/1979 – considerada, como visto acima, uma 
derrota para a oposição à Ditadura –, a sociedade civil, em crescente organização, reunir-se-á em torno 
principalmente de dois temas: eleições diretas e assembleia constituinte 9 . A amp litude da camp anha das 
Diretas Já e a imp ortâ ncia simbó lica que ela adquiriu costumam of uscar esse seg undo tema,  mas,  na 
realidade, ambas as reivindicações apareciam articuladas em meados da década de 1980. Derrotada a 
Emenda Dante e mantidas as eleições indiretas para a Presidência da República, as atenções de intelec -
tuais, artistas, políticos e toda uma série de movimentos sociais que surgiam ou se fortaleciam nos anos 
1980 puderam concentrar-se na demanda por uma nova Constituição.

I nicialmente,  a elaboraçã o dessa nova Constituiçã o seg uiria a tô nica de um p rocesso elitiza do,  
uma vez mais sem participação popular: Sarney enviara um comunicado ao Congresso Nacional acerca 
do tema; o Congresso elaborara uma emenda à Constituição de 1967, permitindo que a próxima legisla -
tura pudesse atuar também como Congresso Constituinte; a esse Congresso caberia, sobretudo, delibe -
rar sobre um antep rojeto de Constituiçã o p roduzi do p reviamente p or uma comissã o de notáveis.

6  GRECO (2009); GRECO, 2014. Ainda que se discorde da compreensão que a autora apresenta do Estado Democrático de Direito 
(Cf. CATTONI DE OLIVEIRA 2012, p. 80-84), considera-se que suas críticas podem apontar para os riscos de um processo de 
democratização no Brasil que somente pode ser levado adiante democraticamente.

7 Recentemente, a Justiça federal do Rio de Janeiro recebeu denúncia do Ministério Público Federal pela morte do Dep. Rubens Paiva 
(<http://zh.clicrbs.com.br/rs/noticias/noticia/2014/05/denuncia-contra-acusados-por-morte-de-rubens-paiva-e-aceita-4510154.
html>. Acesso em: 25/06/2014). Sobre o tema, Meyer (2012). 

8  Para uma história do conceito de constituição, assim como para a noção de um direito por vir e de um constitucionalismo por vir,  
conforme Cattoni de Oliveira (2013, p. 69-76). 

9  É  p reciso lembrar,  p orém,  que a p auta em torno de uma constituinte e de uma nova Constituiçã o é anterior a esse momento,  
podendo, no limite, ser encontrada já nos primeiros anos do regime ditatorial, e inclusive antes do golpe (PAIXÃO, 2012).
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Contudo,  nã o f oi esse o caminho que acabou sendo trilhado. U m dos p rimeiros atos dos cons-
tituintes reunidos a partir de fevereiro de 1987 foi deliberar por não trabalhar apenas no anteprojeto dos 
notáveis,  f ormulando um reg imento interno que org aniza sse com autonomia os trabalhos da Assembleia 
Constituinte. Com isso,  um p rocesso p ensado p ara ser extremamente excludente f oi f orçado a abrir- se 
ao diálog o com a sociedade civil,  resultando no p rocesso constituinte mais democrático da histó ria cons-
titucional brasileira (CARVALHO NETTO, 1992; BARBOSA, 2012), com a apresentação de mais de 1.000 
emendas populares para serem analisadas (WHITAKER et al., 1989).

Por conseguinte, se a sociedade não foi convidada a celebrar o pacto da anistia e se não foi 
ouvida na derrota das Diretas Já, ela pôde, ao contrário, participar ativamente da conformação político-
jurídica da nova República. Isso inegavelmente representa uma ruptura10 p rof unda com a tradiçã o elitista 
e excludente, primeiro do Império, depois da República, no Brasil. Se a Constituição não contemplou 
todas as demandas populares – o que seria sempre, de qualquer modo, impossível –, ela contemplou um 
número expressivo delas, ao mesmo tempo em que estabeleceu um quadro de direitos e garantias fun-
damentais que delineou o espaço dos conflitos políticos e das reivindicações jurídicas nas últimas duas 
décadas e meia. E  se a Constituiçã o nunca se resume ao texto constitucional,  mas consiste nos sentidos 
que se atribuem a esse texto p or meio de uma constante p rática hermenê utica,  o que se viu nesse inter-
valo de temp o f oi uma Constituiçã o constantemente reinterp retada p elas lutas sociais.

L og o,  os arg umentos em p rol de uma nova Constituinte e de uma nova Constituiçã o resvalam em 
uma falácia grave: entender a atual Constituição de 1988 como um obstáculo, um limite à soberania po-
p ular. E sses arg umentos p arecem nã o se dar conta do f ato de que é exatamente essa Constituiçã o que 
tem possibilitado, desde o fim da década de 1980, o avanço da democracia participativa e da atuação dos 
movimentos sociais tanto no âmbito da sociedade em geral quanto no âmbito institucional dos Poderes 
L eg islativo,  E xecutivo e,  inclusive,  J udiciário. A Constituiçã o de 19 8 8  ap resenta- se,  assim,  como condi-
ção de possibilidade do próprio exercício da soberania popular, e aquilo que é condição de possibilidade 
não pode ser entendido como simples limite (CATTONI DE OLIVEIRA, 2009).

N o contexto p resente,  a f orça social que ainda p ossui alg umas p autas racistas,  sexistas e ho-
mofóbicas, para além dos velhos discursos de crítica aos direitos humanos e de defesa de uma ordem 
econô mica liberal extremamente desig ual,  p oderia f atalmente dar orig em a uma nova Constituiçã o que 
viesse a ser caracteriza da p elo abandono das conquistas exp ressas,  ap ó s árduos combates,  na Consti-
tuiçã o de 19 8 8 . O que tem p roteg ido os movimentos que se op õem a essas p autas e a esses discursos 
sã o exatamente tais conquistas.

Acreditar que seria possível evitar esse risco limitando a atuação da possível Constituinte ape-
nas à reforma política parece ser uma crença ela mesma demasiado arriscada, além de não fazer sentido 
de um ponto de vista lógico: ou uma Constituinte não possui limites e pode alterar aqueles que supos-
tamente f oram imp ostos a ela,  ou nã o se trata de uma Constituinte,  mas ap enas de um p rocesso de 
ref orma da Constituiçã o.

Para esse processo de reforma constitucional, a própria Constituição de 1988 indica o caminho 
das emendas,  o que p oderia ser f eito sem maiores ameaças ao conjunto amp lo de direitos e g arantias 
f undamentais,  tendo- se em vista as chamadas cláusulas p étreas. Os arg umentos que recusam essa al-
ternativa e insistem na Constituinte para a reforma política por entenderem que a reforma constitucional 
p or meio de emendas jamais tocaria nos p ontos demandados p elos movimentos sociais em razã o da 
composição do Congresso Nacional são igualmente arriscados, além de ingênuos: nenhum argumento 

10 Ou seja, enfatizar a articulação entre transição e Constituição não significa afirmar uma continuidade entre o regime ditatorial e a 
democracia da nova República. Ao contrário, essa articulação entre transição e Constituição expressa precisamente a ruptura com 
a ordem autoritária anterior. 
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sólido, devidamente fundamentado em referências empíricas aptas a permitir algum tipo de projeção, as-
segura que – nem sequer indica uma tendência mínima a que – uma Constituinte composta por membros 
exclusivamente eleitos p ara ela nã o rep roduzi rá o mesmo quadro de f orças p resentes hoje no Cong resso.

Certamente, a crítica precisa e deve manter-se ativa, as lutas sociais e políticas precisam e de-
vem manter-se constantes. Todavia, é importante que crítica e lutas operem no interior da Constituição, 
não contra ela; valendo-se das proteções que a Constituição estabelece exatamente para permitir a crí-
tica e as lutas,  nã o arriscando abrir mã o dessas p roteções. É  isso que p oderá revelar com mais clareza  
a articulação interna entre transição e Constituição no Brasil, articulação apta a efetivar o projeto consti-
tuinte do E stado Democrático de Direito entre nó s.

V. A atual retórica da exceção

Se é possível afirmar a existência de uma articulação interna entre transição e Constituição e se 
é possível acrescentar que essa articulação só faz sentido se compreendida no horizonte complexo da 
temp oralidade histó rica,  há condições,  entã o,  de criticar a atual retó rica da exceçã o e do E stado de E xce-
ção. Essa retórica, crescente desde a publicação de trabalhos de autores como Giorgio Agamben sobre 
o tema, fortaleceu-se com a truculência policial durante as jornadas de junho de 2013 e com o conjunto 
de medidas estatais referentes à Copa do Mundo Fifa de 2014. A argumentação principal de tal retórica 
afirma que se estaria vivendo no Brasil não uma democracia, mas um Estado de exceção, não um Estado 
Democrático de Direito,  mas uma f arsa de democracia p reenchida p or esp aços de exceçã o.

Novamente, a falácia faz-se presente, pois não se percebe que a própria crítica à atual situação 
das instituições no Brasil e a própria alegação da exceção dependem de garantias que só fazem sentido 
em uma democracia. Ademais, chamar o atual contexto político, social e institucional brasileiro de Es-
tado de E xceçã o é desconsiderar totalmente a ap rendiza g em histó rica do que f oi realmente a exceçã o 
ditatorial. N ã o estamos em um E stado de E xceçã o,  estamos saindo de um,  já há alg umas décadas. S em 
dúvida, ainda há traços de autoritarismo fortemente presentes no País, mas isso não permite desconsi -
derar todo o processo de transição e tudo o que significa, hoje, a democracia brasileira em face do que 
significou a Ditadura militar. Contra a retórica da exceção, deve impor-se, uma vez mais, a articulação 
interna entre transiçã o e Constituiçã o na ef etivaçã o do p rojeto constituinte do E stado Democrático de 
Direito no País, efetivação que somente pode ocorrer no transcurso de um processo histórico marcado 
por tensões típicas de qualquer democracia (CATTONI DE OLIVEIRA, 2011).

VI. A acusação de revanchismo e a tensão entre passado, presente e futuro

Um último tema precisa ser destacado. Trata-se da acusação segundo a qual a preocupação 
com o passado ditatorial seria orientada por uma lógica da vingança e da revanche: se a ditadura já 
terminou, não há motivo algum para se remoer o passado, a não ser um interesse vingativo e revanchista; 
o único caminho legítimo seria esquecer o que ficou para trás e olhar apenas para frente.

Como se espera que tenha ficado claro ao longo do presente texto, a reflexão sobre a transição 
está longe de apontar apenas para uma volta ao passado. Essa distância fica bem marcada por meio da 
articulaçã o interna,  enf aticamente trabalhada,  entre transiçã o e Constituiçã o. O que essa articulaçã o quer 
dize r,  em outras p alavras,  é que há uma articulaçã o interna,  extremamente tensa e densa,  entre p assado,  
p resente e f uturo,  de modo que o que comp reendemos do p resente e o que lançamos ao f uturo lig a- se 
estreita e comp lexamente ao que interp retamos como tendo sido o p assado. U m p resente e um f uturo 
democráticos nã o p odem ef etivar- se sem acertar as contas com um p assado autoritário. Assim,  nã o se 
trata de revanche ou vingança: trata-se de justiça, de Justiça de Transição; trata-se do fato de não ser 
possível simplesmente esquecer o que ficou para trás e olhar para frente, pois o esquecido do passado, 
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o passado recalcado, sempre ameaça com a sombra do seu retorno. A alternativa única que resta diante 
disso, por paradoxal que seja, é exatamente o contrário: olhar para trás e seguir em frente (CATTONI DE 
OLIVEIRA; GOMES, 2014).
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Backlash: as “Reações Contrárias” à Decisão do 
Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 153

Katya Kozicki*

Um emaranhado de significados – sociais, filosóficos, históricos e jurídicos – envolvem a Lei de 
Anistia (Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979) e os problemas de interpretação dela decorrentes. Em tese 
(digo em tese porque boa parte da doutrina constitucional e do próprio Supremo Tribunal Federal – STF 
encaram o Supremo como detentor da última palavra sobre a interpretação do texto constitucional), a deci-
são proferida na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF nº 153 – teria (ou deveria ter) 
colocado um ponto final aos problemas relativos à sua interpretação. Isso – felizmente – não aconteceu. 

Problematizar a Lei de Anistia que nos foi imposta em 1979 pelo já agonizante regime militar 
(muito embora o mesmo tenha ainda perdurado por seis longos anos após a promulgação dessa lei e 
suas repercussões fáticas e simbólicas ainda hoje sejam visíveis) envolve muito mais do que questões 
de Direito Penal ou Hermenêutica constitucional. Para além do verbo – anistiar –, residem a história e os 
f atos que,  nela contidos,  remetem nã o somente aos p erp etradores dos atos que se p retende “p erdoar” 
ou desculpar. E para além das questões jurídicas, temos os homens e mulheres que, vítimas destas prá-
ticas, constituem-se em sujeitos vivos da história a reclamarem o direito à verdade e à memória. Direito 
esse que deve ser resguardado a toda a sociedade. E por isso, é necessária a atribuição de culpa – não 
apenas com fins punitivos, mas também no sentido da imputação, do conhecimento, da revelação do 
resp onsável p elas violações. N esse sentido,  nã o p ode a L ei de Anistia f undamentar o nã o reconhecimen-
to/negação das necessidades de investigar, de atribuir a culpa e de punir os desmandos e abusos dos 
ag entes do E stado durante a ditadura.

E  é p recisamente p or esta necessidade histó rica em investig ar e p unir aqueles delitos que me 
proponho, neste texto, a analisar algumas repercussões do julgamento da ADPF nº 153 pelo Supremo 
Tribunal Federal, ocorrido entre os dias 28 e 29 de abril de 2010. Essa decisão pretendeu obstaculizar 
qualquer pretensão investigativa ou punitiva em relação àqueles delitos. Para tanto, vou adotar como 
ref erencial metodoló g ico o conceito de backlash ,  que vem sendo desenvolvido p or alg uns autores do 
chamado constitucionalismo democrático1. A utiliza çã o desse conceito p ermite colocar em questã o o 
p ap el do S T F  na interp retaçã o constitucional ao mesmo temp o em que reconhece a outros atores sociais 
um papel importante na definição dos significados do texto constitucional.

A Lei de Anistia e a ADPF nº 153

Principalmente a partir de 1974, começa a surgir no Brasil um amplo movimento em favor da 
anistia aos perseguidos políticos. Esse movimento vai ganhando força, e o regime militar, acuado pela 
deterioração da situação econômica, inicia um período de distensão que viria culminar na promulgação 
da L ei de Anistia. 

N este texto,  assumo,  como p ressup osto,  a comp leta f alta de leg itimidade dessa lei,  oriunda de um 
p rojeto nascido nos g abinetes do reg ime militar. M uito embora a sociedade brasileira tenha tentado mobili-
z ar- se p ara a discussã o desse p rojeto,  o p rocesso de abertura aconteceu semp re no tempo e na forma que 

* Doutora em Direito, Política e Sociedade pela UFSC; Professora da PUCPR e da UFPR, Membro da diretoria do IDEJUST, Bolsista 
de Produtividade em Pesquisa do CNPq.

1 Conferir, especialmente, Post, Siegel e Roe (2007).
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atendia aos interesses do regime. Essa lei, tal como aprovada em 1979, frustrou a vontade popular e, ao 
contrário do quer fazer crer a histórica política hegemônica, não é fruto de acordo político algum. 

O art. 1º  da lei e também os seus p arág raf os determinam a comp reensã o da mesma e do p ró p rio 
sentido da transição experimentada no Brasil. De acordo com o sentido que se atribua a este artigo, po-
de-se determinar o alcance do conteúdo da anistia, tal como foi instituída em 1979 e a sua recepção, ou 
não, pela Constituição Federal de 1988. Essas mesmas determinações constituíram o objeto da ADPF nº 
153 protocolizada no Supremo Tribunal Federal em outubro de 2008 e que tinha como principal objetivo 
questionar a anistia concedida aos agentes públicos, civis e militares. Na petição inicial, argumentou-se 
que crimes comuns não poderiam ser considerados crimes conexos aos crimes políticos, eis que tal in-
terpretação violaria i) o dever do Poder público de não ocultar a verdade; II) os princípios democrático e 
republicano e III) o princípio da dignidade da pessoa humana. 

Sem entrar em maiores detalhes sobre os argumentos expendidos pelos juízes, registro apenas 
que, em 29 de abril de 2010, foi concluído o julgamento dessa ADPF, a qual foi julgada improcedente pelo 
S T F . E ntre os diversos arg umentos utiliza dos p elo Relator e os ministros que votaram p ela imp rocedê n-
cia, destaco: 1) a existência de um “acordo” entre diversos segmentos da sociedade brasileira à época 
da promulgação da Lei de Anistia, impondo uma espécie de “pré-compromisso” desta em relação às 
gerações futuras; 2) um peculiar entendimento do que poderia ser considerado crime conexo em relação 
aos crimes políticos praticados na época; 3) a impossibilidade de o STF proceder à revisão dessa lei, o 
que somente poderia ser feito pelo Poder Legislativo, uma vez que essa lei teria sido incorporada à nova 
ordem constitucional p ela E C no 26/1985, que convocou a Assembleia Nacional Constituinte. Afirmado o 
caráter bilateral da lei e a legitimidade do acordo político que estaria na sua origem, não poderia o Poder 
Ju diciário alterar os seus disp ositivos.

Como disse no início, em tese, esta decisão do STF deveria ter colocado um fim às divergências 
interpretativas existentes em relação à Lei de Anistia. Felizmente, isto não aconteceu. Ao contrário, expe-
rimentamos uma reaçã o bastante contrária e imp ortante de diversos seg mentos da sociedade em relaçã o 
a tal entendimento,  reaçã o esta que p ode ser comp reendida como um verdadeiro backlash.

A sociedade por ela mesma – as reações à decisão da ADPF nº 153 do STF

Dentro do chamado constitucionalismo democrático2 ,  tem- se como indisp utável que as manif es-
tações e/ou reações populares contrárias à interpretação da Constituição e da legislação em geral feitas 
pelo Poder Judiciário ampliam a legitimidade democrática do sistema jurídico como um todo. A decisão da 
ADPF nº 153 pelo STF coloca em questão, mais uma vez, o espaço constitutivo da política e do direito e 
a necessidade de se outorgar ao povo a possibilidade de ler os significados da carta constitucional. Ques-
tionam-se, assim, a própria legitimidade democrática do STF como último e/ou único leitor privilegiado do 
texto constitucional e o processo de judicialização da política como um todo3.

O termo backlash p ode ser traduzi do como reaçã o,  resp osta contrária,  rep ercussã o. Dentro da 
teoria constitucional,  vem sendo concebido como a reaçã o contrária e contundente a decisões judiciais 
que buscam outorgar sentido às normas constitucionais. Seriam, então, reações que acontecem desde 

2 Eu gostaria de registrar – e agradecer – as discussões que tive com Miguel Gualano de Godoy, doutorando do PPGD/UFPR, as 
quais me p ermitiram ter mais clarez a quanto ao tema.

3 M eu objetivo neste texto é,  p rincip almente,  p ensar as reações a esta decisã o como exemp los de um verdadeiro backlash. Porém, 
é necessário destacar a atuaçã o das diversas entidades que f uncionaram como amicus curiae nesta açã o. M uito embora essa 
p resença tenha- se dado no curso da açã o,  tal atuaçã o caracteriz a,  com certez a,  o sentido de abertura constitucional que estou 
tentando p roblematiz ar desde a leitura do constitucionalismo democrático.
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a sociedade e questionam a interpretação da Constituição realizadas no âmbito do Poder Judiciário. No 
Brasil, penso ser o caso, especialmente, das reações populares às decisões do Supremo Tribunal Fede-
ral proferidas em sede de controle concentrado/abstrato de constitucionalidade. O engajamento popular 
na discussão de questões constitucionais não apenas é legítimo dentro dessa perspectiva, mas pode 
contribuir, também, para o próprio fortalecimento do princípio democrático. Neste sentido:

O backlash questiona a p resunçã o de que os cidadã os devam concordar com decisões 
judiciais que falam em nome de uma desinteressada voz do Direito. (...) Em nome da 
autonomia política do indivíduo, o backlash desafia a presunção de que cidadãos “leigos” 
devam aceitar, sem protestar, as decisões constitucionais proferidas por profissionais do 
Direito (POST; SIEGEL, ROE, 2007, p. 3, tradução livre).

Antes de mencionar alg umas dessas reações,  é necessário destacar a imp ortâ ncia da decisã o 
da Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso Gomes Lund e outros que, proferida em 24 de 
novembro de 2010, condenou o Brasil a investigar e levar à Justiça criminal os responsáveis pelo desa-
parecimento de 62 militantes políticos na região do Araguaia. É claro que essa decisão não pode ser con-
siderada uma “reação adversa” à decisão proferida pelo STF, mas é simbólico que a mesma tenha sido 
p rof erida ap enas alg uns meses dep ois daquela decisã o. A decisã o da Corte p roduzi u,  p or assim dize r,  
um backlash na sociedade brasileira,  f ornecendo novos arg umentos p ara que a questã o se mantivesse 
viva e novas iniciativas p udessem ser articuladas. 

Da mesma maneira, é simbólico que a Comissão Nacional da Verdade tenha sido objeto de 
projeto de lei (PL nº 7.376/2010) enviado pelo Governo ao Congresso Nacional poucos meses depois do 
julgamento da ADPF nº 153 e menos de um mês depois do julgamento da Corte Interamericana de Direi -
tos Humanos (deve ser ressaltado que a instituição da CNV já estava prevista como ação programática 
na Diretriz 23 do Plano Nacional de Direitos Humanos – PNDH-3). A lei que cria a CNV (Lei no 12.528) foi 
promulgada em 18 de novembro de 2011 e a comissão instalada em 16 de maio de 2012. A atuação da 
comissão e a sua forte presença na mídia têm contribuído também para que a discussão sobre o tema 
amp lie- se e também rep ercutiram em iniciativas de criações de vários comitê s e f ó runs da memó ria e 
verdade nos E stados4, seccionais da OAB e universidades5.

Várias foram as reações contrárias à essa decisão, as quais aconteceram em diferentes espaços 
da sociedade. O detalhamento que segue é apenas exemplificativo e os objetivos deste trabalho não me 
permitem, infelizmente, tecer considerações teóricas sobre cada uma delas (a ordem desta apresentação 
não envolve nenhuma consideração sobre a importância ou eficácia destas reações):

 – reações não institucionais e espontâneas: provavelmente uma das reações mais significativas 
seja a realização do chamado “escracho”. Por meio do escracho, busca-se denunciar os res-
ponsáveis pela prática de abusos e violências durante o regime militar. Em última análise, 
o que se busca é p ubliciza r a resp onsabilidade de um ag ente ou instituiçã o p elos aconteci-
mentos do período. Interessante exemplo desse tipo de estratégia foi o escracho popular da 
Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP) por conta da participação de em-
presários no financiamento da ditadura militar. Vários militares já foram alvo dessa ação, que 
também aconteceu em frente ao Clube Militar no Rio de Janeiro;

 – alteração de nomes de ruas e/ou prédios públicos: vários nomes de ruas, praças e prédios 
públicos foram e ainda vão ser alterados, de maneira a contribuir para o restabelecimento da 

4 Conf erir < http://www.dhnet.org.br/verdade/estados/index.htm>. Acesso em 20 de junho de 2014.
5 Conf erir < http://a.tiles.mapbox.com/v3/portalaprendiz.map-8wrx554k/page.html#4/-11.61/-56.13>. Acesso em 20 de junho de 2014.
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verdade histórica e impedir que agentes da ditadura sejam homenageados. O município de 
São Paulo já conta com lei nesse sentido e proliferam no País projetos de lei com a mesma 
finalidade. Também as Comissões da Verdade de São Paulo, Rio de Janeiro e Paraná querem 
“refazer o mapa” das cidades, tirando o nome de agentes da ditadura;

 – iniciativas legislativas visando à revisão da Lei de Anistia para excluir de sua abrangência os 
agentes públicos, civis e militares, que cometeram crimes comuns como tortura, sequestro e 
outros já referidos: PL nº 7.357/2014, apresentado pela bancada do PCdoB; PLS nº 237/2013, 
de autoria do Senador Randolfe Rodrigues; PL nº 573/2011, de autoria da deputada Luiza 
Erundina; PL nº 7.430/2010, de autoria de Luciana Genro (arquivado);

 – propositura, pelo Partido Socialismo e Liberdade – PSOL, da ADPF nº 320/2014. Em síntese, 
eis o pedido nos autos dessa ADPF: 1) que o STF declare, de modo geral, que a Lei de Anistia 
“não se aplica aos crimes de graves violações de direitos humanos, cometidos por agentes pú-
blicos militares ou civis...”, e de modo especial que 2) “o STF declare que tal lei não se aplica 
aos autores de crimes continuados ou p ermanentes”. T ambém requer que o S T F  

[...] determine a todos os ó rg ã os do E stado brasileiro que deem cump rimento integ ral aos 
doze (12) pontos decisórios constantes da Conclusão da referida Sentença de 24 de novem -
bro de 2010 da Corte Interamericana de Direitos Humanos, no Caso Gomes Lund e outros v. 
Brasil (“Guerrilha do Araguaia”) (BRASIL, Autos da ADPF nº 320, petição inicial, p. 14),

 – propositura, pelo Ministério Público Federal, de ações penais visando à responsabilização dos 
ag entes da ditadura militar. 

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal e o Grupo de Trabalho 
Justiça de Transição adotaram as seguintes teses institucionais visando a tal responsabilização: “A) 
Obrigações positivas do Estado brasileiro em matéria penal. A sentença do caso Gomes Lund e o Direito 
Internacional dos Direitos Humanos. (...) 2.1. Inexistência de conflito real entre a ADPF nº 153 e a senten-
ça de Gomes Lund. B) O desaparecimento forçado como crime de sequestro permanente e não exaurido. 
C) O desaparecimento forçado como crime imprescritível e insuscetível de anistia”. Ao lado das ações 
penais, o MPF também vem-se utilizando de mecanismos de tutela coletiva “para atender às demandas 
p or justiça,  memó ria e verdade no cenário brasileiro”6 .

Como disse no início, essas reações da sociedade brasileira demonstram o grau de desapon -
tamento do p ovo brasileiro e de alg umas das suas instituições com a decisã o p rof erida p elo S T F  na 
ADPF nº 153. Tal insatisfação é positiva e permitiu que a sociedade buscasse mecanismos alternativos, 
buscando- se a resp onsabiliza çã o dos ag entes do E stado resp onsáveis p or aqueles crimes. Ao mesmo 
tempo, tal “apropriação” – pela sociedade – do papel de intérprete constitucional (que, neste sentido, dei-
xa de ser um agente passivo e receptor das “verdades constitucionais” proferidas pelo STF) demonstra a 
importância de questionarmos o papel que cabe a cada um dos Poderes da República no aprimoramento 
da qualidade da nossa democracia e,  nã o menos imp ortante,  do p ap el da p ró p ria sociedade nesse p ro-
cesso. S e,  p or um lado,  é temerário levar a Constituição para longe das Cortes7 ,  p or outro lado,  também 
é necessário questionar a sup remacia judicial e romp er com a p retensã o de que o S T F  detém semp re a 
última palavra em matéria constitucional. 

6  A esse respeito, conferir SOARES, Inês Virgínia Prado. Justiça e verdade: alternativas não penais para lidar com o legado da 
ditadura brasileira. In: Piovesan e Soares, 2014, p. 571 e segs.

7 Trocadilho com o título do livro de Mark Tushnet, Taking the Constitution away from the courts (Princeton: Princeton University Press, 
1999).
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Cidadania e Justiça de Transição no Brasil

Aurélio Virgílio Veiga Rios*
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A convocação da Assembleia Constituinte em 1986, após duas décadas de Governo militar e de 
sup ressã o de direitos,  p rop iciou um salto notável p ara a cidadania brasileira. N o cenário devastado p elas 
arbitrariedades do Governo de exceção, a sociedade civil viu-se envolvida em um processo constituinte 
de p articip açã o p op ular sem p recedentes,  culminando com a extensa Carta de direitos g arantidos p ela 
Constituiçã o F ederal de 19 8 8 . Ao mesmo temp o em que necessitava reconhecer e reap render a p artici-
p ar das decisões de E stado,  eram p recisos cuidar do leg ado deixado p elo reg ime autoritário instaurado 
em 1964 e dar solidez à nova democracia, percorrendo caminhos que interligam o exercício da cidadania 
e os mecanismos adotados pela Justiça de Transição na superação do espólio autoritário com vistas à 
p lena reconstruçã o democrática.

O exercício cidadão
O Estado democrático de Direito, que hoje conhecemos e usufruímos, tem no cidadão o seu 

expoente máximo em detrimento do poder absoluto do Estado, e é pautado pela defesa do indivíduo e 
na limitação dos poderes estatais (MONDAINI, 2003, p. 129). Por seu turno, a “cidadania”, em uma com-
preensão mais abrangente, é a expressão concreta do exercício da democracia (PINSKY, 2003, p. 10), 
pressupõe implicações decorrentes de uma vida em sociedade e, não se tratando de um direito especí-
fico, refere-se à “qualidade da pessoa, em ser tratada com respeito aos princípios democráticos e aos 
direitos humanos” (KIM, 2013, p. 26-38).

Para ser considerada em sua plenitude, a cidadania deve englobar, segundo as dimensões de-
senvolvidas p or T . S . M arshall,  os ideais de liberdade individual,  de autog overno e de justiça social. T ra-
ta-se do exercício de direitos que garantam as relações sociais e a própria existência da sociedade civil, 
assim como aqueles que conferem “legitimidade à organização política da sociedade” somados, ainda, 
aos direitos que p ossibilitem a reduçã o de excessos de desig ualdade. S er cidadã o é,  nas p alavras eluci-
dativas e ilustrativas de Jaime Pinsky (PINSKY, 2003, p. 9),

ter direito à vida, à liberdade, à igualdade perante a lei: é, em resumo, ter direitos civis. É 
também participar do destino da sociedade, votar, ser votado, ter direitos políticos. Os direitos 
civis e políticos não asseguram a democracia sem os direitos sociais, aqueles que garantem 
a participação do indivíduo na riqueza coletiva: o direito à educação, ao trabalho, ao salário 
justo, à saúde, a uma velhice tranquila. 

A p articip açã o p op ular é,  no dize r de Comp arato,  a “ideia- mestra da nova cidadania”,  ao f aze r 
com que o p ovo seja p rotag onista do p rocesso de seu p ró p rio desenvolvimento e da p romoçã o social,  
devendo instaurar-se em cinco níveis: “na distribuição dos bens, materiais e imateriais, indispensáveis 
a uma existência socialmente digna; na proteção dos interesses difusos ou transindividuais; no controle 
do poder político; na administração da coisa pública; e na proteção dos interesses transnacionais” 
(COMPARATO, 2013). 

* Procurador Federal dos Direitos do Cidadão; Subprocurador-geral da República. 

** Mestranda do Programa de Pós-graduação em Direitos Humanos e Cidadania do Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares 
da Universidade de Brasília; Assessora da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão/PFDC e do Grupo de Trabalho Memória e 
Verdade/PFDC. 
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Vislumbra-se, na cidadania atual, muito mais que a relação de um indivíduo com o Estado, e, sim, 
a relaçã o que comp reende o sujeito como p arte de um “p rojeto humanista de concep çã o universalista 
e cosmopolita”. Igualmente apresenta-se com “caráter dinâmico”, vinculada à “necessidade de proteger 
o ser humano em todas as suas dimensões”, em níveis nacional, regional e internacional (SILVEIRA; 
CAMPELLO, 2013, p. 118-119). “Esse sentido mais amplo de cidadania está a permear a CF e não 
há dúvida de que se cuida de qualidade de qualquer indivíduo que esteja em nosso país […] e que 
deva receber tratamento digno pela sua condição como ser humano”. (KIM, 2013, p. 33). Nesse sentido, 
cidadania,  direitos humanos e direitos f undamentais f aze m p arte de um mesmo discurso. 

N este p rocesso que coloca o sujeito no p ap el de p rotag onista da sua vida em sociedade,  a 
educação pública e de qualidade surge enquanto elemento igualmente imprescindível ao exercício da 
cidadania, de modo a permitir à população encontrar efetivas condições de conhecer seus direitos e 
de se org aniza r na luta p ela sua g arantia e exp ansã o. A contrário senso,  a neg ativa ou restriçã o desse 
conhecimento à população “tem sido sempre um dos principais obstáculos à construção da cidadania 
civil e política” (CARVALHO, 2013, p. 11). “A educação que não prepara o indivíduo para ser titular da 
cidadania e p oder ef etivamente exercê - la o marg inaliza ,  o exclui do contexto de uma sociedade justa e 
igualitária” (KIM, 2013, p. 31). 

Cidadania no Brasil

A evoluçã o da cidadania,  concebida desde a sequê ncia dos movimentos de conquista dos direi-
tos civis, direitos políticos e, por fim, dos direitos sociais, foi invertida na construção da cidadania brasilei -
ra. Aqui, vieram primeiro os direitos sociais, instituídos em um tempo de supressão dos direitos políticos 
e de encolhimento dos direitos civis, a partir da década de 1930; posteriormente, vieram os direitos 
políticos, no mesmo instante em que os órgãos de representação política foram convertidos em meros 
enfeites do regime de exceção; e, finalmente, os direitos civis, que permanecem ainda hoje inatingíveis à 
maior parcela da população (CARVALHO, 2013, p. 219-220). Tal fato, no entanto, não nega o processo 
evolutivo desses direitos no Brasil ao largo das últimas décadas. 

Partindo-se do fim da ditadura instaurada em 1964, tendo na eleição indireta de Tancredo Neves 
pelo Colégio eleitoral o marco do processo de redemocratização do País, o Governo civil encontra, na 
década de 1980, um país devastado pelo Regime de exceção, após décadas de direitos suprimidos, au-
sê ncia do voto direto,  senadores biô nicos,  org aniz ações sindicais e estudantis amp lamente limitadas ou 
p roibidas,  além de sucessivas intervenções acadê micas,  sem f alar nas g raves violações de direitos huma-
nos, como execução sumária, assassinatos, desaparecimentos e banimentos dos adversários políticos.

Durante o Reg ime de exceçã o,  diversos g rup os sociais,  f ormados p rincip almente p or f amiliares 
de vítimas, advogados e militantes de direitos humanos, organizaram-se para obter informações e pro-
mover denúncias internas e internacionais sobre as graves violações de direitos humanos praticadas pelo 
Governo. A pressão popular pelo fim do Regime de exceção somou significativos esforços para aprova -
ção da Lei de Anistia, em 1979, dando início à abertura política que levaria, após 29 anos, às primeiras 
eleições diretas no ano de 1989. A palavra cidadania estava “na boca no povo”: 

Nunca antes o nível de mobilização popular e de participação da sociedade civil organizada 
fora tão presente. Grupos defendendo os direitos dos trabalhadores, das crianças, dos idosos, 
dos indígenas, dos deficientes, das mulheres e dos negros constituíam-se e ganhavam força. 
Também, era bastante poderosa a pressão pela expansão de direitos sociais como saúde, 
educação, previdência e assistência social (NATALINO et al., 2009, p. 81).

N ã o p or acaso,  a Constituiçã o F ederal p romulg ada em 19 8 8  p assou a ser denominada também 
Constituição Cidadã (CARVALHO, 2013, p. 7). Tem na cidadania um dos princípios fundantes da Repú -
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blica Federativa do Brasil, juntamente com a soberania, a dignidade da pessoa humana, valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político. 

De ig ual modo,  destaca como objetivos f undamentais a construçã o de uma sociedade livre,  
justa e solidária; a garantia do desenvolvimento nacional; a erradicação da pobreza e da marginalização; 
reduçã o das desig ualdades sociais e reg ionais e a p romoçã o do bem de todos. Reconhece os direitos 
civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, alguns já existentes na legislação ordinária e agora 
erguidos à nível constitucional, positivando outros nunca antes assegurados legalmente (NATALINO et 
al., 2009, p. 67).

São direitos fundamentais os direitos à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda -
de; os direitos sociais à educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao lazer, à segurança, 
à previdência social, à proteção à maternidade e à infância, à assistência aos desamparados; a naciona -
lidade e o voto direto e secreto, a livre criação de partidos políticos1. 

Com a g arantia constitucional dos direitos básicos ao p leno g ozo  de uma vida dig na,  outros 
desafios anunciam-se. A positivação dos direitos na forma de garantias constitucionais por si só não 
ef etiva esses mesmos direitos. É  p reciso emp reender esf orços na sua exp ansã o e ef etivaçã o. T ambém 
nã o é de f orma automática que os leg ados de um g overno de exceçã o se desf aze m. A democratiza çã o 
p ó s- ditadura requer os mesmos esf orços de diversos atores,  daqueles mesmos que lutaram p elo seu 
fim, e agora também os de agentes desse novo Estado, firmado sobre bases da igualdade e do respeito 
à dignidade humana.

Lidando com as violações do passado para seguir adiante

Ainda na atualidade, é possível encontrar, no Brasil, as heranças deixadas pelo último período de 
g overno autoritário. M ilitariza çã o das f orças p oliciais que atuam com a ideia da existê ncia e de combate 
a um inimigo interno; a supressão dos direitos políticos em sentido amplo, fragilizando as organizações 
e entidades de luta e o nã o esclarecimento sobre as centenas de mortes e desap arecimentos f orçados 
são alguns dos legados que permanecem na agenda atual de problemas ainda não resolvidos. Passados 
mais de 20 anos desde o fim do Regime de exceção, o Brasil segue na tentativa de fechar um processo 
de transição capaz de romper com esse legado de violências, sem o qual o próprio exercício pleno da 
cidadania resta p rejudicado. 

A rep etiçã o quase obsessiva de violações ocorre p ela imp ossibilidade social de reconhecê - la 
como tal2 e, ainda, pelos resquícios de uma cultura de silêncio e de obscurantismo deixada pela ditadura, 
inviabiliza ndo- se,  dessa f orma,  a sup eraçã o dos traumas sociais e o estabelecimento de uma cultura de 
garantia de direitos e fortalecimento da democracia (GENRO; ABRÃO, 2010, p. 22). 

Pensar e viabilizar a transição democrática exigem o enfrentamento de questões que perpassam 
pela reparação das vítimas; pela elucidação das circunstâncias das violações, seus agentes e colabo -

1 Ver Título II da Constituição Federal de 1988, Dos Direitos e Garantias Fundamentais. 
2 Pesquisa realizada em 2010 pelo Núcleo de Estudos da Violência da Universidade de São Paulo (NEV-USP) concluiu que quase 

metade dos brasileiros concorda que os tribunais aceitem p rovas obtidas p or meio de tortura. Ainda,  quase um terço dos entrevistados 
defende o uso pela polícia de algum tipo de ação que possa ser tipificada como tortura. Disponível em http://www.nevusp.org/
downloads/down264.pdf (fls. 293 e seguintes). Acesso em 24/08/2012. Outro estudo, realizado em 2012 pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea) apurou que grande maioria dos entrevistados desconheciam a Lei da Anistia de 1979. Entre aqueles que a 
conheciam,  no entanto,  mais da metade ap rovava a investig açã o dos f atos e alg um tip o p uniçã o p ara os resp onsáveis,  demonstrando 
que o conhecimento sobre os acontecimentos g erou indig naçã o social e intolerâ ncia p ara com as p ráticas violentas do E stado. 
Disponível em http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/SIPS/120229_sips_defesanacional_3.pdf. Acesso em 24/08/2012. 
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radores; pela punição de todos aqueles que praticaram crimes; pela reforma das instituições públicas e 
p romoçã o da reconciliaçã o,  f ormando- se o camp o denominado internacionalmente Ju stiça de T ransiçã o 
(ZYL, 2009, p. 48)3. 

Esses mecanismos de depuração do passado, à medida que resgatam histórias de sofrimento e 
de luta e reconhecem as resp onsabilidades do E stado p elas violações sistemáticas p raticadas contra a 
população, têm os poderes de devolver às vítimas sua condição cidadã e de desenvolver o sentimento 
de solidariedade social entre os concidadã os. N a medida em que visa o f ortalecimento do E stado 
democrático,  todo esse p rocesso p ossui uma dup la relaçã o com a cidadania,  derivando da p ró p ria 
p articip açã o social ao temp o em que se comp romete a resg atá- la no consciente de cada cidadã o,  
chamando cada indivíduo a tomar participação nas decisões sociais e no protagonismo de sua própria 
história (REMÊGIO, 2009, p. 194).

Do mesmo modo, a ideia que move os membros do Ministério Público Federal a atuar em todo 
p rocesso de Ju stiça de T ransiçã o,  lutando p ela memó ria e verdade e também p ela justiça,  seg ue esti-
mulada tanto p elo seu asp ecto criminal,  como p elo asp ecto rep arató rio,  simbó lico e cultural,  no cump ri-
mento de sua missã o de p romoçã o da realiza çã o da Ju stiça,  a bem da sociedade e em def esa do E stado 
Democrático de Direito. A atuaçã o de seus membros deve p erseg uir tanto a materialidade das g raves 
violações aos direitos humanos, como também a preservação da memória das vítimas das graves viola -
ções,  de suas histó rias de resistê ncia e dos locais que serviram como centros de detençã o,  de tortura,  de 
assassinato e de desaparecimento forçado, robustecendo um processo de restauração da confiança dos 
cidadã os no E stado e na comp reensã o de seu p ap el no E stado Democrático de Direito. 

Conclusão

São muitos os pontos de convergência entre cidadania e Justiça de Transição. Passados mais 
de 15 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988, o Brasil ainda não concluiu sua transição 
democrática e, ainda, caminha no aprendizado do exercício da cidadania. Reconstituir instituições legí-
timas,  com controle social,  recup erar direitos sup rimidos,  esclarecer as violações do p assado p ara que 
não se repitam, fortalecer a identidade nacional e, ainda, ampliar direitos e exigir sua efetividade, signifi -
cam, a um só tempo, lidar com o legado autoritário e expandir o exercício da cidadania.

Ambos os p rocessos investem no cidadã o como p rotag onista. M uito tem sido f eito nesse cami-
nho, no sentido de promover políticas que rompam com a cultura herdada do autoritarismo e no forta-
lecimento da cidadania e do reg ime democrático. Os mecanismos p rop ostos p ela Ju stiça de T ransiçã o,  
revestidos dos sentidos mesmo de luta, de resgate e de ampliação de direitos, podem definitivamente 
romper com as heranças de um tempo de privação de direitos, ao mesmo tempo em que servirá à expan -
sã o da p lena cidadania,  de modo que as chag as do p assado nã o sejam esquecidas e p ara que nunca 
mais ocorram.

3 E sse conjunto de mecanismos f oi recentemente recomendado p elas Org aniz açã o das N ações U nidas no sentido de dar atençã o 
“prioritária para o restabelecimento e respeito ao Estado de Direito” nos países em cenário de pós-conflito (ONU, 2009). 
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A tradição da legalidade autoritária no Brasil

Anthony W. Pereira*

Tradução de Marcelo Torelly**

Os sistemas jurídicos modernos emergiram ao longo dos séculos e são produto não só de uma 
g radual sedimentaçã o institucional,  bem como de ref ormas radicais. U ma vez que a democracia de mas-
sas não emergiu senão no fim do século XIX, não chega a ser uma surpresa que muitos sistemas legais 
contenham conceitos,  instituições e p rocedimentos que nã o sã o inteiramente coerentes com as noções 
democráticas de igualdade e de cidadania. Por exemplo, na Inglaterra, durante os séculos XVI e XVII, a 
tortura era p rática comum p ara a obtençã o de evidê ncias p elo sistema judicial,  esp ecialmente em casos 
envolvendo ameaças à Monarquia. Quando os suspeitos recusavam-se a cooperar, eram submetidos às 
p unições conhecidas como peine forte et dure (castigos duros e cruéis), de modo a induzir confissões 
(SCOTT, 1995, p. 87). Confissões obtidas por meio desse tipo de coerção eram aceitas pelos tribunais 
ap esar da common law inglesa não reconhecer explicitamente a tortura como meio legítimo.

M esmo avanços celebrados na doutrina leg al devem ser analisados criticamente. A M ag na Car-
ta, documento legal criado em 1215 na Inglaterra, declara em uma famosa passagem que “nenhum 
homem livre deve ser ap reendido ou p reso,  ou desp ojado de seus direitos ou p osses,  nem será p roscrito 
ou exilado,  ou p rivado de seus direitos em qualquer outra maneira,  nem nó s usaremos a f orça contra 
ele,  ou enviaremos outros p ara f azê - lo,  exceto p or meio de um julg amento leg al p or seus ig uais,  p or 
meio do direito local”1. Isso soa democrático e consistente com o Estado de Direito, mas, em 1215, os 
“homens livres” constituíam uma pequena minoria da população, excluindo-se os aldeões sem liberdade 
e,  obviamente,  as mulheres. Ap enas muito temp o dep ois,  a ling uag em da Carta M ag na seria usada p ara 
estender direitos àqueles segmentos excluídos da população.

A M ag na Carta era,  em p arte,  um esf orço da nobreza  ing lesa p ara restring ir o uso do sistema 
legal pelo Rei John para tomar-lhes lucros e para reprimir seus oponentes e críticos. O uso do sistema 
leg al p elo Rei Jo hn p ode ser caracteriza do como uma leg alidade autoritária,  reg ida mediante o imp ério do 
Direito (ruled by law) posto pelos governantes que a ele não se vinculam, em oposição a uma legalidade 
democrática de um Estado de Direito (rule of law) em que as leis governam de igual maneira aos gover-
nantes e aos g overnados,  e sã o p roduzi das democraticamente. A leg alidade autoritária é comum e p ode 
ser encontrada tanto em regimes democráticos quanto em autoritários (GINSBURG; MOUSTAFA, 2008).

No Brasil, a legalidade autoritária é parte constitutiva do período colonial português, no qual 
vastos territórios (as capitanias hereditárias) eram legados a membros da nobreza com poderes quase 
absolutos sobre os sujeitos naqueles territórios. Depois da independência, a escravidão permanece líci-
ta até 1888. No século XX, os períodos de maior inovação na legalidade autoritária foram a década de 
1930 e o início dos anos 1940, especialmente durante o Estado Novo (1937-1945), e a Ditadura militar 
(1964-1985), especialmente entre 1968 e 1979. Ambos os períodos testemunham um surto de regimes 
autoritários ao redor do mundo.

* Professor e Diretor – King’s Brazil Institute, King’s College London (Reino Unido).

** Doutorando em Direito na UnB. Coordenador Acadêmico da Revista Anistia Política e Justiça de Transição. Membro fundador do 
I DE J U S T .

1 Retirado de “Magna Carta in Context”, documento disponível em: <http://www.bl.uk/magna-carta/articles/magna-carta-in-context>. 
Acesso em: 6 jan. 2015.
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Uma instituição fundamental para a edificação da legalidade autoritária foi o Conselho de 
Segurança Nacional. O Brasil teve um Conselho de Segurança Nacional a partir da Constituição de 1934. 
A composição desse Conselho, porém, mudou com o passar dos anos. Na Constituição de 1934, era 
composto pelo Presidente, membros do Ministério (em torno de 10 então; hoje, 40), e os comandantes 
do E xército e da M arinha. N a Constituiçã o de 19 8 8 ,  o Conselho f oi renomeado como Conselho de Def esa 
Nacional, e sua composição ampliada, agora incluindo o Presidente, o Vice-Presidente, o Presidente da 
Câmara dos Deputados, o Presidente do Senado, os ministros da Justiça, Defesa, Relações Exteriores 
e Planejamento, e os comandantes na Marinha, Exército e Aeronáutica. É expressivo que os membros 
militares do Conselho de Defesa Nacional constituam agora uma minoria (3 de 11). Em 1967, eles 
constituíam a maioria do Conselho de Segurança Nacional.

Outro instrumento da leg alidade autoritária é a invocaçã o da ideia de seg urança nacional. O 
Brasil foi submetido a inúmeras Leis de Segurança Nacional. A primeira foi aprovada em 1935, e leis 
adicionais subsequentes foram promulgadas em 1953, 1967, 1969 e 1978. A Lei de Segurança Nacional 
aprovada em 1983, ainda durante o Governo militar, está ainda vigente (Lei nº 7.170, de 14 de dezembro 
de 1983). Ela diz respeito aos crimes contra a segurança nacional, definidos como ameaças à integridade 
territorial do Brasil e à sua soberania. A Lei também define como crime contra a segurança nacional 
tentativas de mudar,  de modo violento ou p or g rave ameaça,  a ordem constitucional,  a existê ncia do 
regime ou o Estado de Direito (artigo 17). Igualmente torna ilegal a defesa pública do uso da violência 
para fins de luta de classe, e processos violentos ou ilegais para mudança da ordem política e social 
(artigo 22). A Lei de Segurança Nacional também torna ilegal empreender calúnia ou difamação contra os 
presidentes da República, do Senado, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal (artigo 
26). O processamento judicial daqueles acusados dos crimes descritos na Lei de Segurança Nacional é 
confiado à Justiça Militar (artigo 30).

Alg uns g rup os de direitos humanos exp ressaram ap reensã o quanto ao uso da L ei de S eg urança 
Nacional para processar protestos não violentos. Por exemplo, em relação ao Artigo 19, uma organização 
não governamental (ONG) dedicada ao direito à informação, baseada em Londres, recentemente criticou 
o fato de pessoas envolvidas nos protestos de junho e julho de 2013 terem sido denunciadas com 
base na L ei de S eg urança N acional. E les consideraram tal f ato um anacronismo,  e alg uns membros 
do Governo aparentemente concordaram com tal crítica. De acordo com a então Ministra da Secretaria 
Especial de Direitos Humanos, Maria do Rosário Nunes, “continuamos com um modelo policial herdado 
da ditadura – e os manuais pelos quais a polícia é treinada e as maneiras como lidam com as pessoas 
durante protestos e nas ruas são reminiscências do regime” (ARTICLE 19, 2014, p. 4). O sistema legal e 
o conservadorismo do Ju diciário brasileiro ap arentemente ref orçam tais leg ados autoritários.

Durante a ditadura de 1964-1985, os militares controlaram o Poder Executivo e escolheram 
os p residentes,  todos g enerais do E xército,  dep ois indiretamente eleitos p elo Cong resso. O Cong resso 
N acional era ig ualmente controlado p or meio de cassações,  de ref ormas no sistema p artidário e da 
limitação de seus poderes estatutários. O Poder Judiciário também era tutelado por meio da remoção 
da estabilidade dos juízes e purgas e rearranjos na Suprema Corte (STF) e no Superior Tribunal Militar 
(STM). Enquanto o regime mantinha a pompa democrática e se legitimava usando discursos de defesa 
da democracia, ele era, na verdade, autoritário. O Poder Executivo podia unilateralmente estabelecer 
Atos Institucionais que não poderiam ser revistos pelo Poder Judiciário ou revogados pelo Congresso 
Nacional. Assim, o Constitucionalismo só existia quando ao Poder Executivo assim interessava. Em 
outras palavras, não existia um Estado de Direito (PEREIRA, 2010).

A saída dos militares do poder ocorreu segundo regras e cronograma majoritariamente 
estabelecidos p or eles p ró p rios. E mbora nã o tenham constitucionaliza do tais reg ras como seus p ares 
no Chile, nos anos 1980, igualmente não deixaram o poder em desgraça, como ocorreu após o colapso 
do regime argentino, em 1982-1983. No período imediatamente após a transição para a democracia, 
no fim dos anos 1980, durante o Governo do Presidente José Sarney, os militares mantiveram-se 
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excep cionalmente p oderosos. Detinham p oder sobre as ag ê ncias de intelig ê ncia,  mantinham cinco 
ministros militares no Governo, desempenhavam papel-chave na segurança doméstica, manejavam um 
grande orçamento, uma importante indústria bélica, e mantiveram a impunidade para os crimes que 
cometeram durante a ditadura. A transf ormaçã o desse status quo tem sido lenta e g radual,  e p ode ainda 
ser considerada incomp leta.

A Constituiçã o F ederal de 19 8 8  é,  em alg uma medida,  um mecanismo imp erf eito de democratiza çã o 
da legalidade autoritária. É um documento de detalhismo pouco usual, composto por 250 artigos. Aquilo 
que, em muitos países, teria sido regulado por legislações ordinárias foi, no Brasil, incluso na Constituição. 
M uitas asp irações exp ressas na Constituiçã o,  p or sua vez,  jamais f oram reg ulamentadas,  limitando o 
alcance do documento. Por exemplo, enquanto a prática de tortura foi proibida na Constituição de 1988, o 
tipo penal alusivo ao crime só foi definido em 1997, por meio da Lei nº 9.455 (FOLEY, 2013, p. 33). Desde 
sua promulgação, em 1988, até dezembro de 2014, a Constituição foi emendada 84 vezes, constituindo 
uma média de mais de três emendas por ano. Esse processo requer uma maioria qualificada de três 
quintos de cada Casa do Cong resso N acional. O f ato de a Constituiçã o ser tã o f acilmente emendável 
p or maiorias g overnistas turva sua distinçã o com a leg islaçã o ordinária. Dif erentemente de constituições 
minimalistas que apenas desenham as regras básicas do sistema político, a Constituição brasileira é uma 
construção intrincada, explícita e aspirativa que provavelmente passará ainda por substantivas emendas 
futuras. Por exemplo, após os protestos de junho e julho de 2013, o Congresso Nacional aprovou uma 
emenda constitucional (EC nº 82) impondo às autoridades responsáveis pelo transporte público a 
garantia do direito à mobilidade urbana eficiente. Isso reflete uma espécie de “legalismo mágico”, ou 
mesmo uma f é ceg a no p oder do texto constitucional de p roduzi r mudanças na realidade,  uma tentativa 
dos legisladores de resolver os problemas de congestionamento e ineficiência das redes de transporte 
rodoviárias e f erroviárias,  p or meio de um “direito” que existe no p ap el,  mas nã o na p rática. E mbora o 
legalismo mágico não seja igual à legalidade autoritária, na medida em que suas promessas de cidadania 
seg uem nã o cump ridas,  ig ualmente mina a f é no sistema leg al e enf raquece a democracia.

Um importante pilar da legalidade autoritária na Era Democrática é a Polícia. No Brasil, apesar 
da transição para a democracia, a Polícia, com grande frequência, age para proteger o status quo e o 
Estado em vez dos interesses dos cidadãos, concebidos de forma ampla. Pressões sociais por mudança 
alg umas veze s p roduze m resp ostas conservadoras do establishment político que incluem a repressão 
policial à oposição. Em alguns casos, a Polícia recebe ordens diretas de políticos para encarregar-se da 
repressão, como quando o Governador do Pará ordenou ao Comandante da Polícia Militar que abrisse 
caminho em uma estrada, resultando no massacre de Eldorado dos Carajás, em 17 de abril de 1996, em 
que as f orças p oliciais tiraram a vida de 19  trabalhadores rurais sem- terra. M ais comumente,  a violê ncia 
p olicial nã o é ordenada,  mas,  sim,  tolerada p elos p oderosos,  uma vez que serve a seus interesses. 
Assim, a Polícia sustenta a legalidade autoritária tanto de maneira direta quanto indireta, promovendo a 
repressão violenta de movimentos oposicionistas quando assim demandada pelas autoridades políticas, 
mas também valendo- se de sua autonomia p ara ag ir com violê ncia contra os p obres,  os marg inaliza dos,  
e outros g rup os p otencialmente rebeldes.

A falta de uma separação explícita entre forças militares e forças policiais também sustenta esse 
uso conservador da força. Charles Tilly (2007, p. 16) argumenta que o controle direto dos civis sobre a 
Polícia é uma característica vital da democracia. Não obstante, esse controle no Brasil é diluído tanto pela 
natureza militar das principais forças policiais, as polícias militares estaduais, quanto pelo emprego do 
Exército na segurança pública. O Exército e as polícias militares compartilham de importantes elementos 
de doutrina,  de treinamento,  de armamento e de org aniz açã o. A doutrina é militariza da,  introjetada de 
uma mentalidade “nó s- versus-eles”, e de uma atitude fechada e corporativista em relação à comunicação 
com o público e a interação com as comunidades. Essa associação entre militarismo e polícia insula 
as f orças p oliciais e p roduz um ambiente no qual a violê ncia é nã o ap enas elevada,  como também 
mantida impune. Igualmente, tanto as Forças Armadas quanto as polícias militares possuem seus 
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próprios sistemas de Justiça militar (o das Forças Armadas é Federal, enquanto o das polícias militares é 
estadual), exacerbando a tendência à impunidade. Por exemplo, de acordo com uma fonte, a Polícia do 
Rio de Janeiro matou 9.646 pessoas entre 2003 e 2012 (RODRIGUES, 2013, p. 12). Já de acordo com 
o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, a Polícia matou 1.890 pessoas em 2012, ou seja, 4% do total 
de vítimas de homicídios do ano, que foram 47.136 (PRIMI, 2013, p. 20). E esse dado provavelmente 
é subestimado,  uma vez que esquadrões da morte comp ostos p or p oliciais f ora de serviço também sã o 
responsáveis por homicídios que não são contabilizados nessa legenda. Apenas na cidade do Rio de 
Janeiro, entre 2001 e 2011, a Polícia matou uma média de 1.000 pessoas por ano (PRIMI, 2013, p. 22).

A imp unidade p ara os abusos contra os direitos humanos da Ditadura militar f oi imp osta p ela 
anistia de 1979 e perdurou ao longo do período democrático, facilitando a violência policial. Os militares 
seguem até hoje sem pedir desculpas por suas ações. Em setembro de 2014, o então Ministro da Defesa, 
Celso Amorim, depôs ante à Comissão Nacional da Verdade e admitiu que os militares violaram direitos 
humanos durante a ditadura. E ssa declaraçã o ap arentemente inó cua disp arou uma resp osta f uriosa de 
27 generais da reserva, incluindo três ex-ministros do Exército. Os signatários negaram alguma vez ter 
autoriza do violações contra os direitos humanos,  e declararam que os militares tã o somente def enderam 
o Estado brasileiro de organizações que pretendiam implantar um regime “espúrio” no País. “Temos orgu-
lho do p assado e do p resente de nossas F orças Armadas”,  diz a Carta. “S e houver p edido de desculp as,  
será por parte do Ministro. Do Exército de Caxias [Duque de Caxias] não virão! Nós sempre externaremos 
nossa convicção de que salvamos o Brasil!”2. Essa negação de fatos notórios e a desafiadora reiteração 
da mentalidade da Guerra Fria dão dimensão do estase que vive o debate sobre o passado no Brasil, 
uma estase que justifica e acoberta a continuação da violência policial.

I nstituições que reverberam a leg alidade autoritária,  como o Conselho de S eg urança N acional,  
as cortes e as polícias militares, são encrustadas e difíceis de mudar. Elas geralmente persistem para 
além do regime ou governo específico que as criou, adaptando-se a novos propósitos. Por exemplo, as 
comissões militares criadas para julgar suspeitos de terrorismo pelo Governo Bush, nos Estados Unidos, 
após os atentados de 11 de setembro de 2001, existem até os dias atuais, apesar do fato de que o Pre-
sidente Obama dificilmente as teria originalmente criado. Nas palavras de um jornalista que investigou 
as comissões, “entendendo que ajustes de procedimento tornariam as comissões suficientemente justas, 
Obama deu às cortes do terror uma aprovação bipartidária que virtualmente garantem-nas como um 
objeto presente no Direito Norte-Americano nos anos por vir” (BRAVIN, 2013, p. 383). Isso é lamentável 
p ara o E stado de Direito e a democracia dos E stados U nidos,  uma vez que tais comissões sã o aberra-
ções jurídicas em que o Poder Executivo nega direitos básicos aos réus.

No Brasil, a Justiça de Transição ou, em outras palavras, “a tentativa de construir uma paz sus-
tentável após conflitos, violência em massa, ou abusos sistemáticos contra os direitos humanos” (VAN 
ZYL, 2011, p. 45) constitui importante corretivo para a legalidade autoritária, pois um de seus objetivos 
é a reforma das instituições criadas com propósitos autoritários, mas que resistiram à passagem para a 
democracia (SILVA FILHO; ABRÃO; TORELLY, 2013). A Justiça de Transição, originalmente concebida 
como um tipo especial de justiça aplicável apenas a um limitado período de mudança de regime, tornou-
se, no Brasil, uma plataforma de variados movimentos sociais interessados em “democratizar a demo-
cracia” e reformar a legalidade autoritária. Isso parece-se com uma luta permanente, que jamais terá fim.

2 Disponível em: <http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,manifesto-de-generais-de-alta-patente-da-reserva-ataca-comissao-da-
verdade,1566674>.
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Exílio no Chile: proteção e agressão em um relato pessoal

Raul Ellwanger* 

“Quando o sabiá já não pode cantar/Quando o poeta vive peregrino...”  
(Joan Manuel Serrat)

O exílio como salvação

A ida para o exílio é uma decisão muito difícil. Significa deixar seu “pagus”: cidade, família, 
amigos, escola e trabalho. No caso dos ativistas da resistência política e sindical, aberta ou secreta, inclui 
uma dimensã o de derrota. N o caso dos militantes org â nicos,  inclui deixar de estar lado a lado com os 
comp anheiros. F alamos,  entã o,  de p erda,  de derrota e de abandono. A clandestinidade severa,  de alto 
risco, já constitui uma espécie de “treinamento” para o exílio, pois tem aspectos da perda de si, da não 
vida,  da vida nua.

Na maioria dos casos dos militantes do fim dos anos 1960 e início dos 1970, exilar-se era esca-
par da tortura/morte/desaparecimento e preservar a vida. O fracasso político somado ao aniquilamento 
físico, sistemático desde janeiro de 19711, mostrava o exílio como alternativa para sobreviver. 

A p aisag em circundante nã o era muito animadora. Ante as ditaduras arg entina e p arag uaia,  as 
opções estavam no Chile e no Uruguai democráticos, ficando Bolívia e Peru a meio caminho, com suas 
abruptas guinadas institucionais. Outra parcela menor de perseguidos pôde chegar à Europa, Ásia e Áfri-
ca. N o caso do Chile,  f ormou- se uma g rande comunidade de brasileiros concentrada na cap ital S antiag o.

O Chile teve por tradição receber asilados, como diz seu próprio hino nacional: “...que o la tumba 
será de los libres/o el asilo contra la opresión...”2 . Por vivência pessoal, posso relatar aspectos da situação 
vivida p ela g eraçã o chamada de “sessenta e oito”,  dos chamados g rup os da esquerda revolucionária.

Acolhimento de brasileiros no Chile

Iniciada a diáspora em 1964, o autoexílio de brasileiros teve um forte incremento depois do Ato 
Institucional nº 5, de dezembro de 1968. No Chile, os brasileiros e os demais latino-americanos foram 
acolhidos com respeito, com carinho, com ajudas pessoais e materiais, com confortos físico e espiritual. 
Pudemos encontrar moradia, escola, trabalho, bolsa de estudo, solidariedade política, nova documenta -
ção legalizada, assistência médica, relações afetivas, constituição de famílias, acesso a esporte-cultura
-lazer, e tudo o que faz da vida uma jornada normal de ser vivida. Para quem fugia de um regime terroris-
ta, sem legalidade, sem direitos, sem garantias, foi maravilhoso. Para muitos de nós, foi a salvação. Para 
outros, a ressurreição. Para outros, a descoberta. 

* Coordenador do Comitê Carlos de Ré da Verdade e Justiça do Rio Grande do Sul. Músico e compositor. Sofreu perseguição 
no período da ditatura civil=militar no Brasil e participou da resistência pela Vanguarda Armada Revolucionária – Perseguido e 
condenado pela Lei de Segurança Nacional, exilado no período da ditadura civil-militar no Brasil, militou na resistência pela VAR – 
Palmares.

1 Rubens Paiva, Carlos Alberto Soares de Freitas, Aderval Coqueiro e muitos outros.
2 “(...) que ou a tumba será dos livres/ou o asilo contra a opressão (...)”, Hino Nacional chileno. (tradução livre) ESTA É UMA 

TRADUÇÃO LIVRE DO AUTOR.
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M uitas vidas brasileiras f oram salvas p elo Chile,  que era uma ilha democrática cercada de dita-
duras. Muitas pessoas renasceram, construíram-se e reconstruíram-se, nas escolas, nas fábricas, nos 
templos, nos campos e nos escritórios do Chile. Muitas carreiras pessoais, técnicas, científicas, artísticas 
puderam resistir graças ao Chile. Muitos dos que hoje dirigem nosso País, em todas as suas áreas, só 
o fazem porque o Chile os recebeu, protegeu e reconstruiu. Éramos em torno de 15 mil estrangeiros e 
cheg amos mesmo a desp ertar alg um temor inf undado nos setores que viriam a realiza r o g olp e de estado 
de setembro de 1973.

Primeiros problemas

O primeiro passo é sair do Brasil. Para os já identificados e perseguidos, somente o ato de circu-
lar pelo País e emigrar com documentos verdadeiros ou falsos por si só já constituíam alto risco. Supera -
da essa dificuldade, surge a necessidade de optar pelo país de destino. O Chile é uma escolha natural, 
desde os anos da p residê ncia de E duardo F rei e log o com a de S alvador Allende.

Aqui surge um detalhe vital, nevrálgico. A circulação entre os citados países é permitida com a 
simples apresentação da cédula de identidade pessoal, emitida pelas polícias estaduais. A dispensa de 
p assap orte op era como um salva- vidas,  dada a imp ossibilidade de um p erseg uido requerê - lo normal-
mente. S endo inversa a situaçã o,  a maioria dos p erseg uidos seria levada a uma clandestinidade p er-
manente no próprio país, com o saldo previsível de prisões e de atrocidades vulgarizadas no Brasil da 
ép oca. U ma minoria talvez p udesse acessar um p assap orte f also de boa qualidade.

Considerando a precariedade do controle fronteiriço naquele momento, a documentação fictí-
cia, mesmo precária, permitia escapar do País perseguidor. É o Uruguai o destino da primeira leva de 
exilados. Havendo saído do Brasil nos meses imediatos a abril de 1964, podem ainda estes cidadãos 
utiliza rem seus documentos normais,  em um momento em que o novo reg ime brasileiro ainda nã o adota 
uma política de aniquilamento de opositores. A partir de 1969, a Argentina é a rota mais frequente para 
chegar ao Chile. Aqui os riscos crescem, visto aquele país estar sob a ditadura inaugurada por Onganía, 
em 19 6 6 . S imp lesmente nã o há escolha,  há que correr tais riscos.

Proteção ou perseguição

Observando a relaçã o de um contestador brasileiro com seu estado nacional nos anos de 19 6 4 
a 1979, pode-se dizer que é de hostilidade e de ameaça grave à sua integridade. Velada, mas oficial, há 
uma p rog ressiva orientaçã o org aniza da p ara aniquilar os op ositores e suas entidades secretas ou leg ais. 
O usuário da f orça estatal,  seja o insp etor de quarteirã o,  seja o g eneral de quatro estrelas,  está autoriza -
do a sequestrar, a infligir a dor extrema, a manter ocultos, a matar e a desaparecer homens e mulheres. 
Podemos dizer que não há relação jurídica, há relação de força pura, utilizável a qualquer pretexto, tempo 
e lug ar sem necessidade de f ormalismos. O E stado nã o p roteg e,  o E stado ataca e aterroriza .

Mais além dos direitos sociais e civis básicos, vê-se que o direito/dever de tutela pelo exercício 
da f orça acordada ao E stado assume o sig no invertido,  p assando a constituir risco e nã o seg urança. As-
sim sendo, rompe-se o intercâmbio entre cidadão e Estado, ficando aquele livre para opor-se a este em 
um ambiente absolutamente sem reg ulaçã o.

A ideia do exílio é uma espécie de reconstituição do acordo sob outra guarida, buscando o 
cidadão viver sob um sistema jurídico no qual, abdicando do uso pessoal da força, pode contar com a 
proteção estatal normal das democracias herdeiras de 1789. Na relação dos brasileiros com o Chile, vale 
ressaltar que o instituto formal do asilo político foi usado em pouquíssimas vezes. Dada a profunda fra-
ternidade popular e oficial do país com os desterrados, quem chegasse ao Chile era recebido de braços 
abertos e com medidas concretas de hosp italidade,  indep endentemente de f ormalismos.
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A lei e a solidariedade

T omado no sentido estritamente p essoal,  relato o modo como p ude retomar minha identidade 
verdadeira,  ap ó s haver ing ressado no Chile com documentaçã o f alsa. L evado p elo p oeta Amadeu T hiag o 
de M elo,  f ui ao M inistério do I nterior no Palácio de La Moneda. Ap ó s f alar com o M inistro Jo sé T ohá,  T hia-
go conduziu-me a um oficial de gabinete. Este tomou-me uma declaração jurada em que declinei meus 
dados mais elementares; a seguir, o poeta anuiu dando fé das mesmas. Dentro de dois dias, estava eu 
com flamantes documentos oficiais do Estado chileno, exarados em meu verdadeiro nome.

Em um país com tradições ibéricas de burocracia inextricável, essa operação insólita e singela 
revela a decisã o de solidariza r- se com os imig rados indocumentados e clandestinos que arribavam em 
grande quantidade. Inimaginável pela ótica das chancelarias e seus rituais, mostra a decisão política do 
g overno de S alvador Allende em p roteg er aqueles desvalidos que eram obrig ados a deixar suas p ró p rias 
pátrias. Mostrava-se o contraste absoluto, puro, cristalino: um estado protetor frente a um estado de bar-
bárie, Chile frente a Brasil. Duas caras, duas maneiras de ser do Direito, incidindo no mesmo indivíduo e 
com p oucas semanas de sep araçã o.

Para quem em sua vida consciente não havia conhecido a democracia e suas garantias básicas, 
o Chile da Unidad Popular f oi uma verdadeira escola de cidadania,  de direitos democráticos de op iniã o,  
de reunião, de associação, de respeito à diversidades humana e política, de solidariedade internacional.

A vida documentada: 7.314.070-6

Eliete Ferrer (2011) narra a insegurança e o medo provocados pela não documentação. Em um 
mundo estranho e vigiado, em uma geopolítica tensa, com agentes policiais treinados para a brutalidade, 
a vida sem documentos é uma vida desnuda, indefesa desde a raiz. Basta estar sem papéis para estar 
fora da lei, ainda mais em um país alheio.

I nvertido o sobrenome p aterno p elo materno,  recebi a Cedula de Identidad número 7.314.070-6, 
válida por cinco anos, que exigia uma apresentação a cada oito meses ante a Polícia Civil para preencher 
um p ap el de cartã o chamado Certificado de Registro, o último dos quais foi retirado no mesmo Ministério 
no dia 10 de setembro de 19733. 

S em a p osse de documento f ormal,  nã o se p ode realiza r aquelas atividades normais do dia a dia 
de qualquer p essoa,  situaçã o que p arece tã o vulg ar que nem mesmo p ensamos em outra p ossibilidade. 
Com a nova identidade,  p ude p edir inscriçã o na f aculdade,  p ude alug ar um ap artamento,  p ude me anotar 
na Ju nta de Abastecimento,  p ude p edir bolsa de estudos,  p ude recolher taxas bancárias e p ag ar contas,  
p ude receber assistê ncia médica estatal,  p ude dar recibo das traduções que realiza va,  p ude votar nas 
eleições municipais. Poderia adquirir bens, contrair matrimônio, registrar filhos, divorciar-me e praticar 
todos os demais atos civis corriqueiros. Pude solicitar um Título de Viaje, de número 18.525, e, assim, 
viajar ao exterior.

Mesmo em um país acolhedor como o Chile, a longa mão da ditadura brasileira segue agindo, 
por meio da negativa de passaporte aos brasileiros. Além de entorpecer sua ação política, trata-se de 
uma espécie de vingança, de uma continuação das operações de “demolição pessoal” (VIÑAR, 1993, p. 
40), empreendidas nas câmaras de tortura e presídios brasileiros. Imobilismo, perda de oportunidades, 
riscos pessoais, conflitos familiares e políticos, são algumas consequências dessa não documentação. A 
mais grave está por vir: o desamparo absoluto com o golpe de estado pinochetista. 

3 Às 3h dessa mesma noite, decolam aviões desde Concepción p ara bombardear La Moneda às 10h30 da manhã seguinte.

DANR Vol 7 - Unidade 2.indd   209 06/12/2015   14:52:36



Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

210

A longa mão do terror
O mundo desaba sobre a sociedade chilena em setembro de 1973, incluídos os estrangeiros de 

todos os credos e nacionalidades. O segundo informe oficial ouvido pelo sistema radial no começo da 
manhã  do dia 11 ordena denunciar todos os subversivos,  em esp ecial cubanos e brasileiros,  indicados 
como terroristas profissionais que haviam invadido o Chile. O toque de recolher abrange as 24 horas do 
dia,  e a ordem p ara qualquer soldado é atirar na cabeça,  p ara matar sem vacilaçã o a quem quer que se 
mova pela rua. Em poucos dias, o número de estrangeiros sequestrados nos Estádios Chile e Nacional 
alcança a 3.500 pessoas (MONTEALEGRE, 2003, p. 28, 86).

Cheg a o momento em que as f ronteiras jurisdições nacionais diluem- se,  no af ã  de rep rimir sem 
limites: é quando o sequestrado sofre tortura no exterior por agentes de seu próprio país de origem. 
Abandonam-se todas as filigranas jurídicas e os orgulhos nacionais, pois o que importa é obter informa-
ção política e destruir animicamente a pessoa. Relata-se a chegada de um tétrico presente brasileiro ao 
Estadio Nacional (la parrilla – cama do dragão) (MONTEALEGRE, 2003, p. 85), o interrogatório direto do 
exilado em seu idioma nacional (MESSIAS, 2013), o interrogatório por agente que já seviciou a mesma 
pessoa no Brasil! (GUIMARÃES, 2011, p. 571).

Passa-se, então, de uma situação de garantias legais a outra oposta, de absoluta falta dessas. 
O arbítrio manifesta-se no delírio salvacionista de um general ou no humor de um sargento, a partir de 
ag ora,  detentores do direito de vida e de morte. A quase total maioria dos brasileiros conseg ue introduzi r-
se em embaixadas, sendo gradativamente expulsos do país. O Chile acolhedor transforma-se no Chile 
ag ressor. N essa etap a,  a f alta de um p assap orte vai mostrar- se dramática. S urg em emp ecilhos de toda 
ordem,  como a p erda de asilos conquistados,  a adoçã o de estatuto de ap átrida,  a sep araçã o de f amilia-
res incluídos menores. As dificuldades geradas pela falta de passaporte seguirão molestando por vários 
anos milhares de brasileiros,  nos diversos destinos e situações novas que a diásp ora colocará p ara os 
emigrados políticos.

Transitar o exílio
Olhado em uma perspectiva de longo prazo, o exílio é um pedaço do caminho de vida de uma 

comunidade op rimida. U ma narrativa do caso brasileiro,  otimista e sing ela,  f alaria de trê s momentos 
nesse andar: ditadura no país de origem, liberdade nos países de recepção, democracia no país de re-
g resso. T ransitando entre as trê s situações,  vemos o cidadã o submetido a vicissitudes p essoais nascidas 
de sistemas jurídicos de toda índole4. Podemos desenhar, por detrás do passo a passo da vida corrente, 
uma linha mestra de busca da sua democracia,  daquela liberdade a ser desf rutada em seu p ró p rio p ag o. 
Podemos inferir que, ao cruzar a Cordilheira dos Andes a oeste, tem a diáspora brasileira um olhar que 
esp ia o sendeiro da volta. S up ondo que a casta dominante,  em alg um momento,  irá vestir a roup a bonita 
da legalidade constitucional e dispensar o uso da força bruta (CALVEIRO, 2004, p. 24), constitui o exílio 
um lap so,  um p edaço da transiçã o que se op erará mais cedo ou mais tarde. S ubtrair- se ao aniquilamento 
forçado por meio do artifício do asilo político já é parte de uma justiça transicional. 

Ao frustrar a operação de aniquilamento praticada no Brasil, salvando milhares de cidadãos e 
cidadãs do tormento e da morte, o exílio exerce uma função didática, ao mostrar que a vida e a sobrevi -
da são possíveis e constituem direitos típicos do humano. Mesmo com o rosto velado por toda carga de 
p erdas e de sof rimentos que imp lica,  mesmo com as sequelas p sicoló g icas e relacionais que acarreta,  o 
ostracismo é uma cançã o de esp erança nã o ap enas p ara os alijados da p átria,  mas também p ara aqueles 
que, sob o tacão da violência, prosseguem no interior do país o silencioso trabalho da resistência.

4 Ato Institucional nº 5 no Brasil, onganiato na Argentina, allendismo e pinochetismo no Chile, peronismo na Argentina, bordaberrismo 
no U rug uai,  liberalismo na E urop a.
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Justiça Transicional: o modelo chileno

Juliana Passos de Castro*
Manoel Severino Moraes de Almeida**

Introdução
O p resente artig o busca analisar a exp eriê ncia nacional do Chile no que concerne a uma ditatura 

que durou de 1973-1978. O objetivo central consiste em demonstrar que os resultados obtidos mediante a 
efetivação da Justiça de Transição no País decorreram de uma complexa engenharia jurídica, permeada 
pelo desafio da recepção dos princípios e das garantias do Direito Internacional dos Direitos Humanos e 
das conquistas dos movimentos sociais. 

Nesse cenário, verifica-se um certo rompimento com as políticas ditatoriais de esquecimento na 
medida em que a busca p ela verdade desenvolve- se ao lado da construçã o de uma larg a exp eriê ncia 
de p reservaçã o da memó ria,  ainda que,  em g rande p arte,  p or iniciativa dos p articulares. Destacamos,  
também,  o entendimento jurisp rudencial que alarg ou a resp onsabiliza çã o quanto aos de crimes de lesa 
humanidade e a necessidade de p uniçã o p ara os torturadores,  bem como a recente p rop osta de anulaçã o 
do decreto-lei de anistia do País. Apesar dos avanços, obstáculos como a lentidão das sentenças 
atinentes às graves violações aos direitos humanos praticadas pelo Estado e a aplicação da prescrição 
g radual p rejudicam o caráter restaurativo das medidas judiciais. 

Afirmamos que o modelo transicional chileno destaca-se pela criação das Comissões da Verdade, 
medidas rep arató rias,  tanto p ecuniárias quanto simbó licas,  existindo,  p orém,  p endê ncias tanto no camp o 
jurídico quanto no político relativas ao enfrentamento dos resultados decorrentes do governo autoritário.

1 O regime militar chileno e a transição para a democracia
O regime militar instituído no Chile iniciou-se em 1973, quando as Forças Armadas destituíram 

o Governo do presidente Salvador Allende, e o General Augusto Pinochet tomou o poder, assumindo a 
liderança do País pelos dezessete anos seguintes (DAVIS, 1990, p. 32).

Assim como ocorreu em outros países do Cone Sul, o pretexto para o golpe de Estado assentou-
se na ideia de que a Revoluçã o Cubana ap resentava- se como uma p ossiblidade de alteraçã o nas es-
truturas política, econômica e social vigentes, que também poderia ser incorporada pela América Latina 
como um todo. N esse contexto,  a Doutrina da S eg urança N acional f oi f undamento p ara a p rática do terror 
como política estatal de combate à suposta subversão comunista1. 

S alvador Allende f oi o p rimeiro p residente simp atiza nte dos ideais marxistas eleito democra-
ticamente na América Latina (DAVIS, 1990, p. 11). Em sua campanha eleitoral, propôs construir um 
“Caminho Chileno”, consistente em um governo que implementasse transformações políticas, sociais e 
econômicas, bem como modificações nas instituições vigentes, mediante práticas não violentas.

* Mestra em Ciências Jurídicas pela UFPE, com a dissertação Concretização do Direito à Memória e à Verdade no Contexto da 
Justiça Transicional: uma comparação entre Brasil e Chile; Professora de Direito Constitucional da Faculdade Joaquim Nabuco.

** Mestre em Ciência Política pela UFPE, Membro da Comissão Nacional de Anistia do Ministério da Justiça e da Comissão da Verdade 
Dom Helder Câmara de Pernambuco, Professor de Direitos Humanos da UNINASSAU.

1 A respeito da Doutrina de Segurança Nacional, conferir: Ideologia da segurança nacional, publicada por Joseph Comblin em 1979; 
El terrorismo de Estado: la doctrina de la seguridade nacional en el Cone Sur, publicado em 1980 por Jorge Tapia Valdés; El 
pensamiento politico de los militares, publicado em 1981 por Genaro Arraiagada Herrera e O estado militar na América Latina,  
publicado em 1982 por Alain Rouquié.
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O aumento de salários nas emp resas p rivadas e estatais,  a adoçã o de medidas relacionadas 
à nacionalização de empresas estrangeiras, a efetivação da reforma agrária, são exemplos dos ideais 
governistas proclamados por Allende (DAVIS, 1990, p. 153-153).

As políticas implementadas com base em propostas de Esquerda incomodavam os empresários, 
parte da classe média e o Governo dos Estados Unidos (PEREIRA, 2010, p. 151). Foi nesse contexto que 
as Forças Armadas executaram o golpe de Estado que pôs fim ao governo da Unidade Popular. 

A Constituição foi abolida, foram instituídos vários decretos de estado de sítio e de emergência, 
os quais foram renovados praticamente durante todo o período repressivo. Centenas de pessoas foram 
presas, torturadas e assassinadas. A perseguição não se restringiu aos partidos de Oposição política, 
mas alcançou artistas,  intelectuais,  estudantes,  dirig entes sindicais e quaisquer sup ostos simp atiza ntes 
da Esquerda (COLLINS, 2013, p. 79-113).

A substituiçã o g overnamental,  com a consequente transiçã o democrática,  ocorreu mediante um 
plebiscito, previsto na Constituição de 1980. De acordo com a norma constitucional, o presidente indicado 
p or unanimidade p ela J unta militar g overnaria p or mais oito anos caso obtivesse a maioria de votos. E mbo-
ra a indicação de Pinochet tenha sido unânime por parte dos militares, e ele tenha obtido 44% dos votos, 
eram necessários 50,1% para sua continuidade na liderança governamental do País. Em 1989, ocorreram, 
então, eleições presidenciais, e, em 1990, Patricio Aylwin assumiu a presidência do Estado chileno. 

A mudança entre os Governos deu-se, contudo, sob forte influência dos militares e do Exército. 
Pinochet continuava como senador vitalício e Comandante em Chefe do Exército. 

O novo Presidente exerceu seu mandado diante da antiga Constituição de 1980, parcialmente 
emendada em 1989 segundo os interesses do antigo regime. Entre as alterações constitucionais instituí-
das na transição política, merece destaque a regra constitucional que atribuía ao antigo Governo o poder 
de nomear nove dos quarenta e sete membros do S enado.

Essa medida possuiu significativo impacto, uma vez que a obtenção de quórum p ara ap rovaçã o 
de grandes modificações constitucionais não poderia ser obtida sem a manifestação de parte desses 
parlamentares. Nesse cenário, a modificação do texto constitucional e a eliminação de dispositivos não 
democráticos constituíam-se em um processo bastante dificultoso.

Ademais, qualquer lei modificando a Constituição ou as leis orgânicas constitucionais deveria 
ser ap rovada p elo T ribunal Constitucional,  o qual era comp osto p or sete membros,  todos indicados p or 
Pinochet, não podendo ser afastados do cargo antes de completarem a idade para a aposentadoria com-
pulsória (LINZ; ALFRED, 1999).

Havia, ainda, outras dificuldades. O Decreto-Lei nº 2.191, de 1978, conhecido como a Lei de 
Anistia chilena, impedia o julgamento de crimes ocorridos durante 1973 e 1978, assegurando a impuni -
dade de criminosos que ag iram em nome do E stado. 

E  a autonomia das F orças Armadas f oi amp liada em razã o da L ei Constitucional Org â nica nº  
18.948, de 27 de fevereiro de 1990, aprovada doze dias antes de o Presidente Aylwin prestar juramento. 
Essa lei não poderia ser alterada senão mediante modificação no texto constitucional, uma vez que foi 
ap rovada p elo T ribunal Constitucional,  e trouxe várias medidas no sentido de f ortalecer a instituiçã o. Den-
tre elas, merece destaque a regra segundo a qual o Presidente não poderia mais decretar a aposentado -
ria compulsória de oficiais, o que impediu o afastamento, da estrutura estatal, de torturadores e demais 
pessoas que praticaram violações aos direitos humanos no antigo Governo. A elaboração de listas con-
tendo as indicações aos postos de Major General, dos quais seriam designados os futuros Comandantes 
Chef es,  p assou a ser p rerrog ativa do Comandante em Chef e do E xército,  o que criou uma dep endê ncia 
dos oficiais que desejavam atingir esses cargos em relação a Pinochet. Além disso, do ponto de vista 
financeiro, a Lei assegurava o orçamento militar, destinando às Forças Armadas 10% dos valores arre-
cadados em virtude da exp ortaçã o de seu p rincip al p roduto,  o cobre,  bem como a receita auf erida com a 
venda das propriedades militares (LINZ; ALFRED, 1999, p. 246-247). 
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O início da democracia chilena, portanto, caracterizou-se por circunstâncias constitucionais 
que cerceavam bastante os poderes do novo Presidente e garantiam uma continuidade de muitas 
p rerrog ativas conf eridas aos militares.

2 Redemocratização Chilena: o enfrentamento das violações aos direitos humanos 
cometidas no período repressivo

Apesar das dificuldades que caracterizaram o início da redemocratização chilena, o Governo da 
Concertación ,  p raticamente de imediato,  adotou alg umas medidas p ara lidar com o leg ado de abusos 
cometidos no reg ime ditatorial. Considerando o conjunto de ações relacionadas ao esclarecimento da 
verdade e à preservação da memória, à reformulação das instituições, às reparações e à efetivação da 
justiça, é possível afirmar que o Chile iniciou sua Justiça de Transição desde o eixo verdade.

A Criação da Comissão Nacional da Verdade e Reconciliação pelo Decreto Supremo nº 355 
e a posterior divulgação de seu relatório (CHILE, 1996), com o reconhecimento público das violações 
aos direitos humanos e o pedido de desculpas às vítimas pelo então Presidente Aylwin, em março de 
1991, inaugura um período no qual a busca por verdade e memória começa a refletir-se em muitas 
ações estatais. 

T endo em vista que a comp etê ncia dessa Comissã o restring iu- se ao esclarecimento das situações 
envolvendo os crimes de desap arecimento e aqueles que resultaram em morte,  outras Comissões com 
atribuições investigatórias também foram criadas. Dessa forma, a Lei nº 19.123, de 31 de janeiro de 1992, 
criou a Corporação Nacional de Reparação e Reconciliação (CHILE, 1992), que, entre suas funções, tam-
bém deveria dar continuidade aos trabalhos da Comissão Rettig; o Decreto nº 1.040, de 11 de novembro 
de 20032 criou a Comissão Nacional sobre Prisão Política e Tortura, conhecida como Comissão Valech, 
competente para investigar os casos de prisões políticas e torturas; e a Lei nº 20.405, de 2009, determinou 
a criação da Comissão Assessora Presidencial Consultiva para a Identificação de Detidos, Desaparecidos, 
Executados Políticos e Vítimas de Prisão Política e Tortura, a qual foi estabelecida pelo Decreto Supremo 
nº 43, com a mesma competência atribuída às comissões anteriores e é conhecida como Valech II.

É possível observar, no Chile, uma grande quantidade de memoriais. Grande parte deles foi 
decorrente da inciativa de particulares, especialmente dos familiares das vítimas. O Estado participa, 
porém, da preservação da memória dos perseguidos políticos mediante o apoio à criação e à conservação 
desses lugares de memória por meio do Programa de Direitos Humanos do Ministério do Interior3. Além 
disso,  vários esp aços de memó ria f oram leg almente declarados como p atrimô nio nacional4.

2 Ministério del Interior. Decreto nº 1.040, de 17 de março de 2005� Crea Comisión Nacional sobre Prisión Política y Tortura, para el 
esclarecimiento de la verdad acerca de las violaciones de derechos humanos en Chile. Subsecretaría del Interior. Disponível em: 
< w w w .bibliotecadigital.indh.cl/handle/123456789/181>. Acesso em: 17 ago 2013.

3 Dentre os memoriais apoiados pelo programa do Ministério do Interior, é possível citar: Memorial del Cementerio General, Memorial 
de Pisagua, Memorial de Tocopilla, Memorial de Antofogasta, Memorial de Calama, Memorial de La Serena, Memorial de Val 
Paraíso; Museo Rieles de Bahía Quintero, em Villa Girmaldi; Memorial de Londres 38, Memorial de Peñalolén, Memorial de la Legua, 
Memorial de Villa Francia, Placa-Memorial em Homenaje a Equipo de Seguridad Presidencial(Gap) en intendencia Metropolitana, 
Memorial de las Mujeres Victimas de La Represión, Memorial de Parada, Nattino Y Guerrero, Memorial Puente Bulnes, Memorial Isla 
Maipo-victimas de Lonquén, Memorial de Paine, Memorial de Talca, Memorial de Linares, Memorial de Chillan, Memorial de Coronel, 
Memorial de Laja, Memorial de Los Angeles, Memorial de Santa Bárbara y Quilaco, Memorial de Mulchén, Memorial de Villarrica-
Puente Bastidas, Memorial Chihuío. Memorial de Osorno, Memorial de Chátitén, Memorial de Coyhaique, Memorial Punta Arenas. A 
esse respeito conferir: Ministerio del Interior, Programa de Derechos Humanos, Geografía de La Memoria, Gobierno de Chile, 2010.

4 Dentre esses,  destacam- se aqueles que f uncionaram como centros de tortura,  detençã o e desp arecimento,  como Parque por la paz 
Villa Grimaldi, Casa José Domingo Cañas 1367, Nido 20, Londres 38, Campo de Prisioneros en Río Chico. T ambém f oram declarados 
M onumentos N acionais lug ares que f oram utiliz ados p ara f uz ilamento de p risioneiros,  como Estadio Nacional e Puente Bulne,s e 
lugares em que foram sepultados os restos mortais dos executados políticos, como Hornos de Lonquén, Patio 29 e Puerto de Pisagua. 

DANR Vol 7 - Unidade 2.indd   214 06/12/2015   14:52:36



Unidade II
Marcos Teóricos da Justiça de Transição e os Processos Transicionais na América Latina

215

T ambém f oram adotadas as medidas rep arató rias. As p rimeiras f oram decorrentes das recomen-
dações da Comissão Rettig e implementadas pela Lei nº 19.123, de 1992. Contemplavam reparações 
financeiras às vítimas da violência praticada durante a Ditadura militar. Nesse sentido, a Lei estabeleceu 
uma pensão vitalícia para as mães e esposas das vítimas, uma pensão aos filhos até os 24 anos de 
idade (com exceção dos incapacitados, os quais também receberiam pensões vitalícias); assistência à 
saúde, inclusive mental; educação para os filhos até 35 anos e isenção do serviço militar obrigatório. Em 
observância ao relatório da Comissão da Verdade, houve a implementação do programa de reparação 
e assistência integral à saúde para as vítimas de violações de direitos humanos, denominado PRAIS, 
mediante a Resolução nº 729, de 1992. O programa beneficiou as pessoas diretamente afetadas pelas 
violações aos direitos humanos, bem como seus familiares, e, em 2004, os inscritos já eram superiores 
a 183.000 (LIRA, 2009, p. 94).

É  necessário destacar que essas medidas f oram adotadas ap ó s um p rocesso de esclarecimento 
da violê ncia p raticada p elo E stado,  ainda que incomp leto,  tendo em vista que os trabalhos da Comissã o 
Rettig  f oram limitados aos casos de desap arecimentos e de execuções. Ademais,  nã o se restring iram a 
aspectos pecuniários. Nesse sentido, o relatório da Comissão Valech que também reconheceu o dever 
do Estado quanto à reparação dos danos causados em razão da violência estatal cometida na Ditadura 
chilena,  exp licitamente disp õe que as medidas rep arató rias devem ser adotadas,  tanto do p onto de vista 
individual quanto do coletivo,  material e imaterial,  p ara p ossibilitar o reconhecimento,  p or p arte da so-
ciedade, dos danos sofridos pelas vítimas, condição que enseja a responsabilidade estatal, evitando-se, 
assim, seu enquadramento enquanto meras beneficiárias de reparações financeiras5.

No que diz respeito à atuação do Poder Judiciário, a Corte Suprema tem proferido decisões no 
sentido de reconhecer o af astamento da ap licaçã o do Decreto- L ei de Anistia,  embora nã o tenha reconhe-
cido sua invalidade,  como aconteceu na Arg entina. T al f ato nã o ocorreu de imediato e rep resenta,  antes,  
uma evolução no entendimento dessa instância judicial, embora seja possível verificar, em alguns casos, 
avanços e retrocessos nos julg ados,  e nã o a sedimentaçã o linear de um p osicionamento. 

As primeiras decisões favoráveis à inaplicabilidade da anistia relacionaram-se a crimes de desa-
parecimento, e os fundamentos utilizados eram os de que o sequestro constituía-se em um crime perma-
nente, não sujeito à prescrição e à anistia. 

O primeiro caso dessa natureza referiu-se à detenção do estudante Juan Cheuquepán, de 16 
anos, por um grupo de carabineiros e civis em 11 de junho de 1974, e à do agricultor, de 39 anos, José 
L laulén,  no mesmo dia e p elo mesmo g rup o. Ambos p ermanecem desap arecidos. A decisã o de um tri-
bunal de 1ª instância afastou a aplicação do Decreto-Lei de Anistia sob o fundamento de que o delito 
era permanente e encontrava-se não abrangido pela referida legislação, afirmando que a prescrição não 
havia sido iniciada. Por essa razão, ocorreram imposição de pena aos criminosos e indenização de repa-
ração. A decisão foi confirmada pelo Tribunal de Apelações de Temuco, em 28 de março de 1994, e pela 
Corte Suprema, em 5 de dezembro de 1995 6 . 

Em 1998, a Corte reapreciou uma decisão da Justiça Militar referente ao caso Pedro Poblete, mi-
litante do Movimento da Esquerda Revolucionária, que desapareceu após ser detido em 1974 por agen -
tes da DI N A,  e p rof eriu aleg ações no sentido de que o Direito interno deveria adequar- se aos p adrões 
internacionais, fazendo referência à aplicabilidade dos Convênios de Genebra7. 

5 Informe Comisíon Nacional Sobre Prisón Política y Tortura. Disponível em: www.ddhh.gov.cl/ddhh_rettig.html.2004>. Acesso em: 04 
abr 2013. 

6  Caso José Julio Llaulén y juan Eleutério. Rol 37.860, Jugzado de Letras de Latauro, 20/09/1993.
7 Caso Pedro Poblete. Rol 469-1998, Corte Surpema, 09/09/1998.
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 As primeiras ações contra Pinochet foram iniciadas em 1998. Foram apresentadas pela presi-
denta do Partido Comunista Gladys Marín, em 12 de janeiro de 1998, em razão do desaparecimento de 
seu esposo Jorge Muñoz e de mais quatro dirigentes comunistas em 1974, e por Rosa Silva, em 28 de 
janeiro de 19 9 8 ,  em razã o do assassinato de seu p ai p ela açã o da Caravana da M orte. As ações f oram 
aceitas para investigação e o número de demandas dessa natureza aumentou bastante após a prisão de 
Pinochet em Londres 8 . 

Posteriormente, foram proferidas algumas decisões referindo-se expressamente ao crime de 
desaparecimento forçado como crime de lesa humanidade, e, por essa razão, não sujeito à prescrição e 
à anistia. Como exemplo, pode-se citar o caso do desaparecimento de Miguel Angel Sandoval, detido em 
1975 e desaparecido até os dias atuais, apreciado pela Corte Suprema em 2004 9 .

Outro fato relevante diz respeito à decisão da Suprema Corte no Caso Almonacid Arellano. Ap ó s 
essa decisã o,  os julg ados p assaram a ref erir- se aos f undamentos adotados p ela sentença internacional. 
Em 2006, a Corte afasta a anistia quando da análise da execução de dois militantes do Movimento da 
Esquerda Revolucionária, no caso Hugo Vásquez, referindo à qualificação dos delitos como crime de lesa 
humanidade e aos f undamentos do Caso Almonacid Arellano10. 

Recentemente,  p or ocasiã o do aniversário de 41 anos do g olp e militar no Chile,  a p residenta M i-
chelle Bachelet anunciou que o Decreto-Lei de Anistia nº 2.191, de 1978, deveria ser anulado. Para tan-
to, solicitou urgência no que tange à deliberação parlamentar relativa ao assunto. Espera-se, com essa 
decisão, que a impunidade em relação aos crimes de lesa humanidade seja definitivamente afastada do 
ordenamento jurídico chileno.

3 Insuficiências da Justiça de Transição no Chile
O modelo de transição chileno privilegiou a busca por verdade por meio de Comissões da Verda-

de. As ações tiveram certa continuidade e influenciaram medidas reparatórias, tanto pecuniárias quanto 
simbólicas, por intermédio dos diversos memoriais existentes no País. No entanto, é possível identificar, 
ainda nos dias atuais, pendências no enfrentamento às violações perpetradas no regime autoritário.

Grupos específicos, como os indígenas Mapuche e exilados, não possuem suas verdades rela-
tadas em versões oficiais. Outros grupos vulneráveis, como mulheres e crianças, não tiveram suas reali -
dades analisadas desde a especificidade da violência que lhes foi dirigida. Os trabalhos das Comissões 
investigatórias até então existentes no País não dedicaram uma atenção específica a grupos minoritários 
ou af etados dif erentemente em razã o de suas p articularidades. 

Por outro lado, algumas situações já reconhecidas, como a prisão política e a tortura, não são de-
vidamente abrangidas por políticas públicas de memória que valorizem a luta de resistência dos persegui-
dos no âmbito coletivo. A grande parte dos memoriais refere-se aos desaparecidos e executados políticos.

No dia 14 de junho de 2014, o espaço de memória Londres 38 enviou ao Governo uma carta 
contendo uma p rop osta de comp romisso p ela verdade e p ela justiça,  na qual aborda p roblemas atuais 
relacionados à Justiça de Transição no Chile. No documento, a instituição solicita a abertura de arquivos 
até então secretos, como determinados conteúdos dos documentos reunidos em razão dos trabalhos 
das comissões Rettig e Valech; reivindica o apoio ao Poder Judiciário, no sentido de designar mais 

8  As ações contra Pinochet foram agrupadas sob o mesmo número: Rol 2182-1998. 
9  Caso Miguel Angel Sandoval. Rol 517-2004, Corte Suprema, 17/11/2004. 
10 Corte Interamericana de Derechos Humanos. Almonacid Arellano vs Chile. Sentencia de 26 de septiembre de 2006 (Excepciones 

Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas).
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juízes exclusivos para causas de direitos humanos; o fortalecimento de órgãos auxiliares da Justiça de 
defesa dos direitos humanos; a derrogação da Lei nº 18.771, que desobriga as instituições do Ministério 
da Def esa,  das F orças Armadas e dos ó rg ã os de S eg urança de transf erirem seus documentos ao 
Arquivo Nacional; a elaboração de uma proposta de arquivo geral de arquivos da repressão; a abertura 
de uma instituição permanente que possua competência para qualificar as vítimas de desaparecimento 
forçado, execuções, torturas e prisões políticas, praticados na ditadura, bem como conceder-lhes os 
devidos benefícios reparatórios; a ampliação da competência do Programa do Ministério do Interior para 
propor demandas judiciais relativas a torturas e sequestros; o apoio do Estado aos lugares de memória 
desde uma política pública que faça efetivo o direito à memória; a criação de um espaço permanente de 
p articip açã o p ara org aniza ções de entidades de direitos humanos e lug ares de memó ria no que se ref ere 
à elaboração de leis que versem sobre violações aos direitos humanos ocorridas na ditadura11.

No âmbito judicial, espera-se a anulação do Decreto-Lei de Anistia, já anunciada pela Presidenta. 
Este, porém, não é o único problema. Embora os tribunais tenham, de certa forma, afastado sua aplicabili-
dade,  mormente ap ó s a sentença p rof erida no caso Almonacid Arellano,  existem p roblemas atuais relacio-
nados tanto à lentidão no trâmite dos processos, quanto à aplicação da prescrição gradual e baixas penas. 

De acordo com Karinna Neira, o cumprimento das obrigações estatais no que se refere ao jul-
g amento dos resp onsáveis p elos crimes de lesa humanidade nã o se traduz ap enas na p rolaçã o de uma 
sentença e na imp osiçã o de uma p ena. É  necessário observar a relaçã o entre a g ravidade dos delitos e 
a sançã o ap licada,  mormente quando se trata de crimes que envolvem interesses sup raindividuais,  nos 
quais se tem por objetivo contribuir para que não voltem a ocorrer (NEIRA, 2011).
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Justicia de Transición en Uruguay

Pablo Galain Palermo*

1. El 27.06.1973 los militares junto al entonces Presidente democráticamente electo Juan María 
Bordaberry, dieron un golpe de Estado (o autogolpe), y sustituyeron al Parlamento con un “Consejo 
de Estado”. La dictadura cívico-militar culmino en 1985 mediante una solución “pactada” o 
negociada por la que, de algún modo, las partes negociadoras se comprometían recíprocamente 
a la entreg a del p oder a cambio de imp unidad y olvido1. De este modo,  el p acto del Club N aval 
condiciono todo el p roceso de justicia de transició n.

2. En varios trabajos he utilizado una clasificación identificada en un proyecto del Instituto Max 
Planck para el Derecho Penal Extranjero e Internacional de Freiburg2 p ara describir y exp licar la 
transición jurídica uruguaya. Este proyecto reconoce tres grandes modelos para la transición de 
un régimen despótico o dictatorial hacia uno democrático y de derecho. Estos modelos son: a) 
el modelo de olvido o S chluß strichmodel,  subdividido en modelo de olvido absoluto o absolutes 
Schlu�strichmodel y el modelo de olvido relativo o relatives Schlu�strichmodel; b) el modelo de 
persecución penal o Strafverfolgungmodel y c) el modelo de reconciliación o Auss|hnungsmodel. 
Como surg e del p roye cto mencionado,  ning uno de estos modelos se p resentan en f orma p ura,  de 
modo que ellos pueden ser combinados, por ejemplo, puede identificarse un período de tiempo 
como de olvido aunque durante el mismo se haya reparado a las víctimas3. 

3. De este modo, he identificado un M odelo de olvido entre 1985-2000 caracterizado por el 
p redominio del olvido y  la imp unidad,  aunque combinado con mecanismos de rep aració n 
a las víctimas. Una ley de amnistía (15.737 de 08.05.1985) liberó a los presos políticos sin 
abarcar a los policías militares que hubieran cometido delitos o crímenes durante la dictadura4. 

* Doctor Europeo en Derecho (Universidad de Salamanca). Investigador Senior del Instituto Max Planck para el Derecho Penal Extranjero 
e Internacional (Freiburg) y del Sistema Nacional de Investigación de Uruguay (ANII). Director del Observatorio Latinoamericano 
en Política Criminal y Reformas Penales (OlaP, Instituto Max Planck para el Derecho Penal Extranjero e Internacional, Freiburg/
Universidad de la Republica, Montevideo). Becario postdoctoral Marie Curie (Unión Europea).

1 Ver KRITZ, NEIL, Transitional Justice, Vol. II, Washington D.C, 1995, pp. 383 y ss; APPRATTO, MARÊA, Del Club Naval a la Ley 
de Caducidad. Una salida condicionada para la redemocratización uruguaya. 1983-1986, Monteverde, Montevideo, 2007, pp. 60 y 
ss. Desde un punto de vista teórico, vide KAUFMANN, ARTHUR, ÃReflexionen über Rechtsstaat, Demokratie, Toleranz“, KhHNE 
(Hrsg.), Festschrift für Koichi Miyazawa. Dem Wegbereiter des japanisch-deutschen Strafrechtsdiskurses, Nomos, Baden-Baden, 
1995, p. 387.

2 Ver ESER/ARNOLD/KREICKER (Hrsgs), Strafrecht in Reaktion auf Systemunecht. Vergleichende Einblicke in Transitionsprozesse, 
Iuscrim, 2001, pp. 6 y ss. Un desarrollo posterior a las resultancias de este proyecto se encuentran en ARNOLD, JgRG, 
“Transitionsstrafrecht und Vergangenheitspolitik”, BgSE/STERNBERG-LIEBEN (Hrsgs.) Grundlagen des Straf-und 
Strafverfahrensrechts. Festschrift für Knut Amelung zum 70. Geburtstag, Duncker&Humblot, Berlin, 2009, pp. 727 y ss.

3 Ver GALAIN ALERMO, PABLO, Ãhbergangsjustiz und Vergangenheitsbewlltigung in Uruguay“, Zeitschrift für die gesamte 
Strafrechtswissenschaft, 125, 2, 2013, pp. 379-406; “Justicia de transición y elaboración del pasado en Uruguay“, IBCCRIM, pp. 
313-335; “La giustizia di transizione in Uruguay. Un conflitto senza soluzione“, FORNASARI/FRONZA (Ed), Percorsi giurisprudenziali 
in tema di gravi violazioni dei diritti umani. Materiali dal laboratorio dell’America Latina, Università di Trento, 2011, pp. 167-214; 
“Mecanismos políticos y jurídicos aplicados durante la transición uruguaya para la superación del pasado”, SABADELL ET AL (Org), 
Justiça de Transição. Das Anistias às Comissões de Verdade, Revista dos Tribunais, Sao Paulo, 2014, pp. 101-150; “Transitional 
Justice in Uruguay: Different Mechanisms Used by Uruguay as a Reaction against Crimes Committed in the Past”, 23-30 September 
2011 Istanbul International Conference, Istanbul University, pp. 141-152; “Uruguay”, AMBOS ET AL (Eds), Justicia de Transición. Con 
informes de América Latina, Alemania, Italia y España, Konrad Adenauer, Montevideo, 2009, pp. 391-414; “La justicia de transición en 
Uruguay: un conflicto sin resolución”, Revista de Derecho Penal y Criminología, UNED, Madrid, 2011, pp. 221-270.

4 El Art. 5 de la ley dejó expresamente fuera de la amnistía a “los delitos cometidos por funcionarios policiales o militares, equiparados 
o asimilados,  que f ueran autores,  coautores o có mp lices de tratamientos inhumanos,  crueles o deg radantes o de la detenció n de 
p ersonas lueg o desap arecidas,  y  p or quienes hubieren encubierto cualquiera de dichas conductas”.
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Consecuencia de esto,  las victimas iniciaron denuncias p enales contra los mismos,  que solo 
fueron “detenidas” a fines de 1986 por la Ley 15.848, denominada Ley de Caducidad de la 
Pretensión Punitiva del Estado, que ha sido catalogada por mi como un mecanismo político-
jurídico de justicia de transición y considerada como el mejor aporte del proceso de transición 
uruguayo a la categoría o campo de acción denominado Justicia de Transición (JT)5. E sta ley  
sujetó la investigación de los hechos denunciados a una decisión política del Poder Ejecutivo 
frente a cada requerimiento del Poder Judicial para determinar si el caso concreto podía ser 
investigado o estaba amparado por esta especie de “amnistía” que impedía cualquier tipo de 
investigación judicial para conocer los hechos e identificar al autor de los mismos (Art. 3 Ley 
15.848) 6 . L a ley  f ue declarada en 19 8 8  constitucional p or la S CJ ,  p ero veinte añ os desp ués,  
otra integ ració n del mismo ó rg ano judicial disp uso que dicha ley  f ue inconstitucional desde 
su origen porque el Poder Legislativo excedió el marco constitucional para acordar amnistías 
cuando declaró  la caducidad de las acciones p enales,  que es una f unció n constitucionalmente 
asig nada a los jueces7. Ahora bien,  como en U rug uay  la declaració n de inconstitucionalidad no 
tiene efecto erga omnes y solo tiene validez para el caso concreto, la ley continúa vigente en 
el ordenamiento jurídico uruguayo 8 . E sta ley  no solo f ue sometida al p oder judicial sino que f ue 
objeto de dos consultas populares para definir su ratificación o derogación 9 . E n 19 8 9  mediante 
un Referéndum el 84,72% de los habilitados para votar ratificaron la ley con el 47% de sufragios10 
y en 2009 mediante un Plebiscito conjuntamente con un proyecto de reforma constitucional por 
el cual se introduciría en la Constitución una disposición especial que declararía nula la Ley de 
Caducidad. La propuesta alcanzó el 47.7% de los votos emitidos, por lo que la reforma no fue 
ap robada11. L o interesante es que esta consulta p op ular se llevó  a cabo una semana desp ués 
de que la S CJ  declarara la inconstitucionalidad de la L ey  de Caducidad,  de modo que p ara la 
ciudadanía el hecho de tratarse de una ley contraria a la Constitución no la inhabilitaba como 
“mecanismo político” para la reacción y elaboración del pasado.

4. Entre 2000 y 2005 se puede hablar de un M odelo de reconciliación cuando el Presidente 
de orientación liberal Jorge Batlle creó la Comisión para la Paz (Resolución 858/2000 de 
09.08.2000) con el objetivo de devolver “la paz del alma a los uruguayos”. Esta especie de 
“Comisió n de la verdad” concentró  su mandato en la averig uació n del p aradero de las p ersonas 
f orz adamente desap arecidas,  p ero al carecer de p otestades de investig ació n no p udo cump lir 

5 Ver GALAIN ALERMO, PABLO, A modo de Introducción, GALAIN PALERMO, PABLO (Ed), ¡Justicia de Transición? Mecanismos 
políticos y jurídicos para la elaboración del pasado, Valencia, Tirant lo Blanch, en prensa.

6  Ver FERNÁNDEZ, GONZALO, “Strafrecht in Reaktion auf Systemunrecht in Uruguay“, ESER/SIEBER/ARNOLD (Hrsg.) Strafrecht 
in Reaktion auf Systemunrecht. Vergleichende Einblicke in Transitionsprozesse, Teilband 11, Duncker & Humblot, Berlin, 2007, 
pp. 546 y ss.

7 Caso “Sabalsagaray Curutchet Blanca Stela –Denuncia de Excepción de Inconstitucionalidad”, Sentencia No. 365, de 19.10.2009, 
prueba, folios 2325 a 2379. La SCJ constata vicios formales en la creación de esta ley que pretende tener los mismos efectos 
de una amnistía sin cumplir con las formalidades legales exigidas para otorgar una amnistía (Art. 85.14 CU). Esta ley tampoco 
establece una caducidad con un p laz o determinado p ara determinados delitos,  p orque establecer un término p ara la p ersecució n 
penal si es potestad del poder legislativo, lo que escapa de su competencia es someter la persecución penal a la opinión del Poder 
E jecutivo.

8  Críticamente, GALAIN PALERMO, PABLO, “Uruguay”, en AMBOS ET AL (Eds), Dificultades jurídicas y políticas para la ratificación 
o implementación del Estatuto de Roma de la Corte Penal Internacional. Contribuciones de América Latina y Alemania, Konrad 
Adenauer, Montevideo, 2006, pp. 414 y ss. 

9  GALAIN PALERMO, PABLO, “Transition through consultation: the Uruguayan Experience, Amnesties, Immunities and Prosecutions: 
International Perspectives on Truth Recovery”, School of Law, Queen’s University Belfast, Northern Ireland, 22.06.2009, http://
www.law.qub.ac.uk/schools/SchoolofLaw/Research/InstituteofCriminologyandCriminalJustice/Research/BeyondLegalism/filestore/
Filetoupload,158483,en.pdf.

10 Ver RIAL, JUAN, “El Referendum del 16 de abril de 1989 en Uruguay”, CAPEL-IIDH, San José, 1989, pp. 34 y ss.
11 THIMMEL/BRUNS/EISENBhRGER/WEYDE (Hrsgs.), Uruguay. Ein Land in Bewegung, Assoziation A, Berlin, 2010, pp. 141 y ss.
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con su objetivo en relación a la búsqueda de la verdad. Sin embargo, este mecanismo de JT 
devolvió al espacio público la discusión sobre los desaparecidos y rompió con años de silencio 
e invisibilidad de las víctimas.

5. La última etapa de la JT en Uruguay comienza en 2005 y continua en el presente según una 
estrategia punitiva ( M odelo de persecución penal). La etapa punitiva comenzó con un cambio 
de interpretación de la ley de caducidad (15.848) por parte del gobierno de Tabaré Vázquez 
(2005-2010), liberando casos puntuales del amparo de la “caducidad de la pretensión punitiva del 
E stado”12. El ex Presidente (1971-1973) y luego dictador (1973-1976), Juan María Bordaberry, fue 
condenado por diez delitos de homicidio especialmente agravados en reiteración real (Art. 312 
CP), en calidad de co- autor (Art. 61.4 CP)13. La responsabilidad de Bordaberry se fundamenta 
en que con la rup tura del rég imen democrático f acilitó  las condiciones p ara la comisió n de 
tales delitos y  p orque otorg ó  de antemano imp unidad a sus autores directos14. Bordaberry fue 
condenado a la máxima pena que existe en Uruguay (treinta años de penitenciaría) y a quince 
años de medidas de seguridad eliminativas, por ser considerado un criminal peligroso (Art. 
92 CP)15. El reproche penal que se hace a Bordaberry no se fundamenta en una participación 
activa en los crímenes cometidos sino por una supuesta promesa de protección o impunidad que 
Bordaberry habría realizado a los militares en el llamado “Pacto de Boiso Lanza” (13.02.1973), 
cuando ambas partes se pusieron de acuerdo para poner fin al sistema democrático en junio 
de 197316 . El General Gregorio Álvarez, que se puso a la cabeza del proceso de transición 
política de la dictadura a la democracia (1981-1985) fue sometido a proceso penal bajo la 
imputación de desaparición forzada de varias personas en 1979 en el marco del “plan Cóndor” 
(Art. 21 Ley 18.026), pero finalmente condenado por reiterados homicidios muy especialmente 
agravados (Arts. 312.1 y 312.5 CP). Según informa el Estado uruguayo hasta 2012 había 25 
causas p enales abiertas contra ex terroristas de E stado que ocup aban los más altos carg os 
jerárquicos durante la dictadura,  p ero también mandos medios y  subalternos,  quienes se 
encuentran privados de la libertad con condenas definitivas o en prisión preventiva17. Por lo 
g eneral,  se p uede decir que los jueces de p rimera instancia han recurrido a criterios del derecho 
p enal internacional y  al concep to de ius cog ens p ara la p ersecució n p enal de estos “criminales 
de E stado”,  p ero los tribunales de ap elaciones y  la S CJ  han def endido la sujeció n al derecho 
p enal nacional,  a la p rescrip ció n y  a la p rohibició n de retroactividad p enal,  condenando en 

12 Ver nota 3.
13 Ver FORNASARI, GABRIELE, “Dictadores al banquillo. El caso Bordaberry como piedra miliar de la justicia de transición en Uruguay”, 

GALAIN PALERMO, PABLO (Ed), ¡Justicia de Transición?, cit. 
14 Ver GONZALEZ, JOSE LUIS/GALAIN PALERMO, PABLO, “Uruguay”, en AMBOS ET AL (Eds), Jurisprudencia Latinoamericana 

sobre Derecho Penal Internacional. Con un informe adicional sobre la jurisprudencia italiana, Konrad Adenauer, Montevideo, 2008, 
pp. 312 y ss. 

15 GALAIN PALERMO, PABLO, “The Prosecution of International Crimes in Uruguay”, International Criminal Law Review, 10, 4, 2010, 
p. 609.

16  Bordaberry falleció a mediados de 2011 estando en “prisión preventiva domiciliaria” (por motivos “humanitarios”, debido a una grave 
enfermedad) sin haber recibido una sentencia de condena. 

17 En varias causas se repiten los nombres de José Nino Gavazzo, Manuel Cordero, Jorge Silveira, Gilberto Vasquez vinculados a 
crímenes de tortura y desapariciones forzadas de personas, y en otras se persigue penalmente a altos mandos de las Fuerzas 
Armadas como Gregorio Álvarez o Juan Carlos Larcebau, así como altos mandos civiles como Juan María Bordaberry y Juan 
Carlos Blanco, y miembros del “escuadrón de la muerte” como Nelson Bardesio y Pedro Walter Freitas (funcionarios del Ministerio 
del Interior), vinculados a desapariciones forzadas de personas. Muchos de ellos han sido condenados, sin embargo, por delitos 
comunes como el homicidio muy especialmente agravado que tiene una pena prevista de 15 a 30 años de privación de la libertad. 
VFVRFC TERCER INFORME PERIODICO DE URUGUAY RELATIVO A LA CONVENCION CONTRA LA TORTURA Y OTROS 
TRATOS O PENAS CRUELES, INHUMANOS O DEGRADANTES, 07.09.2012.
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todos los casos por delitos comunes y no por crímenes de lesa humanidad18 . E n todos los 
procedimientos penales por crímenes cometidos durante la dictadura cívico-militar, los jueces 
no han contabiliz ado p ara la p rescrip ció n de los delitos el tiemp o en que estuvo interrump ido 
el E stado de Derecho,  de modo que los p laz os de p rescrip ció n se cuentan a p artir del retorno 
de la democracia el 01.03.198519 . E n mi op inió n,  las violaciones cometidas durante la dictadura 
contra determinados bienes jurídicos (vida, integridad física) mediante ejecuciones sumarias, 
extraleg ales o arbitrarias,  o mediante la desap arició n f orz ada de esas p ersonas,  o mediante 
torturas deben ser consideradas g raves y  muy  g raves violaciones de los derechos humanos 
(Arts. 4, 5.2 Convención Americana Derechos Humanos) y, por ende, son imprescriptibles, ello 
con prescindencia si los mismos tienen naturaleza de crímenes de lesa humanidad20. E l centro de 
la cuestió n no es si las conductas criminales cump len con los elementos de contexto p rop ios de 
los crímenes de lesa humanidad (ataques sistemáticos y masivos) sino si las mismas significan 
una grave violación a los derechos humanos según los parámetros de la Convención Americana 
y  de la normativa internacional que los p roteg e. Cuando hay  sosp echa de estas violaciones,  el 
Estado tiene la obligación mínima de investigar para reparar a las víctimas, conocer la “verdad” 
y  determinar las p resuntas resp onsabilidades. 

6 . La Ley 18446 de 2008 creó la Institución Nacional de Derechos Humanos y la Ley 18.650 de 
2009 estableció indemnizaciones para las víctimas de tortura durante la dictadura militar.

7. A comienzos de 2011 la Corte Interamericana Derechos Humanos emitió el primer fallo de 
condena contra Uruguay y declaró la incompatibilidad de las leyes de amnistía o similares 
instrumentos que imp iden la p ersecució n p enal de las g raves violaciones de derechos humanos 
con el derecho internacional y las obligaciones internacionales de los Estados firmantes de la 
Convención Americana de Derechos Humanos (CADH)21. La sentencia en el parágrafo 195 
sostiene que la ley de caducidad carece de efectos jurídicos en el sistema uruguayo y recomienda 
su remoción del ordenamiento jurídico. La Corte niega todo valor al pronunciamiento popular 
en favor de la ley de caducidad generador – como método de democracia directa- y declara la 
resp onsabilidad del E stado urug uay o,  p orque dicha ley  contradice el derecho internacional de 
los derechos humanos22. En cumplimiento de esta sentencia el Parlamento uruguayo sancionó 
la Ley 18.831 de octubre 2011 que declara no solo la suspensión del plazo procesal de la 
p rescrip ció n durante la vig encia de la L ey  de Caducidad sino que los delitos cometidos durante 
la dictadura, por ser considerados crímenes de lesa humanidad, no están sometidos a plazos 
de prescripción (Art. 3). El 22 de febrero de 2013 la Suprema Corte de Justicia (Sentencia 
20) declaró la inconstitucionalidad de los Arts. 2 y 3 por violar los principios de legalidad y 
retroactividad de la ley penal que están contenidos en los artículos 10 y 72 CU23. L a sentencia 

18  Para un seguimiento de las causas penales, ver http://www.observatorioluzibarburu.org/causas/, visitado el 27.08.2014.
19  SCJ, Sentencia 973 de 15.08.2003. En todos los casos, para ampliar el plazo de prescripción, los jueces recurrieron al criterio de 

peligrosidad contenido en el Art. 123 Código Procesal Penal que permite ampliar el periodo de prescripción en una tercera parte.
20 Ver SIMON, JAN-MICHAEL/ GALAIN PALERMO, PABLO, “La imprescriptibilidad de las violaciones contra los derechos humanos 

cometidas en Uruguay (1973-1985)”, SABADELL ET AL (Org), Justiça de Transição, cit, pp. 192 y ss. Así también la jurisprudencia 
argentina sobre el delito de tortura Causa nº 64104 OZUNA HECTOR G, CASTILLO JOSEN D, PEREZ NELSON A, VERON 
RUBEN E,LOPEZ GUILLERMO, SOSA RAUL E,MENDEZ JOSE E, PARNISARI WALTER A Y QUINTANA IGNACIO S/RECURSO 
DE QUEJA (ART.433 CPP), Tribunal de Casación Penal, Sala 1, Provincia de Buenos Aires, 2014.

21 Caso “Gelman vs. Uruguay”, Sentencia de 24.02.2011 (Fondo y Reparaciones).
22 Sobre el tema, RINCON, TATIANA, “Democracia y derechos humanos: la sentencia de la CIDH en el caso Gelman vs. Uruguay”; 

RISSO, MARTIN, “La ley de amnistía uruguaya, los pronunciamientos populares y las sentencias nacionales e internacionales”, en 
GALAIN PALERMO, PABLO (Ed), ¡Justicia de Transición?, cit.

23 Críticamente, GALAIN PALERMO, PABLO, http://www.asuntosdelsur.org/blog/2013/04/24/uruguay-sentencia-scj-inconstitucional-
ley-18831/.
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sitúa a la Constitución como “barrera infranqueable” de los Tratados Internacionales, ignorando 
resoluciones anteriores que los colocaban en un p lano de ig ualdad en materia de derechos 
humanos (Sentencia 365 de 2009), y en ese sentido, debe considerarse como un grave 
retroceso en materia de p rotecció n de los derechos humanos en U rug uay  y  el desconocimiento 
de la autoridad de la Corte Interamericana de Derechos Humanos como interprete último 
de la Convención Americana. El 09.05.2013 el entonces presidente de la SCJ, Jorge Ruibal 
Pino, declaro públicamente que “….en algún momento, aunque jueces y fiscales continúen las 
investigaciones, se darían contra una muralla…”. Esa muralla es la propia SCJ que además 
de ser el máximo órgano jurídico se ha posicionado también como un actor político. Sobre el 
tema del cump limiento de las oblig aciones del E stado urug uay o en relació n a la S entencia del 
Caso Gelman me pronuncié en un trabajo reciente, en donde sostuve que dicho cumplimiento 
depende de las posibilidades que otorga el ordenamiento jurídico y que el mismo no puede 
violar la Constitución nacional o el texto de la Convención Americana de Derechos Humanos24. 

8 . En los días en que escribo esta contribución, a pesar de la postura dela SCJ los jueces de 
p rimera instancia han rechaz ado p rescribir los delitos cometidos durante la dictadura,  entre 
ellos la denuncia de 28 mujeres víctimas de violaciones por funcionarios policiales y militares. 
Consecuencia de la Ley 18.831 se plantearon 47 nuevos casos penales, muchos de los 
cuales quedan “susp endidos” hasta que se exp ida un tribunal sup erior,  justamente,  sobre la 
p rescrip ció n25. Si bien en 20 casos la ley ha sido declarada inconstitucional en cuanto a lo 
dispuesto en los artículos 2 y 3 de la Ley 18.83126 ,  en 18  casos las denuncias f ueron desestimadas 
p or def ectos f ormales27. 

9 . Al p roceso de J T  urug uay o le ha f altado la utiliz ació n de un mecanismo que p ermita el 
descubrimiento de la verdad,  obstaculiz ado p or la ley  de caducidad y  p or la ausencia de un 
mecanismo que permitiera la elaboración de la verdad. Hasta el año 2005 la interpretación 
política de la Ley Caducidad impidió cualquier tipo de revisionismo del pasado y de investigación 
sobre los crímenes de la dictadura, brindando impunidad a los autores e invisibilizando a las 
víctimas. Pero luego de aquella fecha, la nueva interpretación política que habilitó los juicios 
penales fue funcional al castigo de los culpables (quizás también a la reparación simbólica de 
las victimas), pero apenas permitió encontrar una “verdad arqueológica” buscada por el grupo 
de antrop ó log os auxiliar de la justicia debajo de la tierra,  excavando en p redios militares28. L a 
“verdad arqueoló g ica” demostró  que en un p roceso de J T  es imp osible alcanz ar una “verdad 
oficial” o poner un “punto final”, como pretendió hacerlo la Comisión para Paz en su Informe 
Final. Allí se consideraba como “verdadero” que en Uruguay no se habían producido ejecuciones 
extrajudiciales y  que los muertos y  los desap arecidos eran consecuencia de sesiones de tortura. 
Esa verdad fue desmentida el 21.10.2011 por el descubrimiento del cadáver del maestro Julio 
Castro (desaparecido el 01.08.1977) que presentaba un orificio de bala con ingreso por la 
nuca29. L a que sig ue ausente es la verdad dialógica ,  aquella que p ueda p ermitir la rep aració n 

24 Ver GALAIN PALERMO, PABLO, “La influencia de las decisiones de los órganos del sistema interamericano de protección de los 
derechos humanos en el derecho penal de Uruguay”, AMBOS ET AL (Eds), Sistema Interamericano de protección de los derechos 
humanos y derecho penal internacional. Tomo III”, Konrad Adenauer, Bogotá, 2013, pp. 399-443, ver p. 418.

25 http://www.lr21.com.uy/comunidad/1189948-suprema-corte-justicia-impunidad-prescripcion-ley-dictadura-pere-perrini-delitos- 
uruguay#utm_source=Newsletter&utm_medium=email&utm_content=La+Suprema+Corte+de+Justicia+en+su+encrucijada% 
3A+la+impunidad+nunca+prescribe&utm_campaign=Newsletter.

26 En todas las veces hubo el voto discorde del Ministro Ricardo Pérez Manrique.
27 Agradezco la gráfica enviada por la SCJ.
28 Ver GALAIN PALERMO, PABLO, A modo de conclusión, GALAIN PALERMO, PABLO (Ed), ¡Justicia de Transición?, cit.
29 GALAIN PALERMO, PABLO, Ãhbergangsjustiz und Vergangenheitsbewlltigung in Uruguay“, cit, pp. 396 y s.
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de las víctimas, los encuentros entre víctimas y victimarios y que coadyuve con la reconciliación 
al interno de la sociedad uruguaya. Los mecanismos políticos y jurídicos empleados en Uruguay 
han tenido instancias de rep aració n econó mica y  simbó lica30 ,  p ero f undamentalmente sig uen 
siendo punitivos. Por su parte, la verdad sigue oculta y es buscada debajo de la tierra.

10. El caso uruguayo presenta una grave contrariedad entre la solución local (avalada incluso por 
la población) y la solución global o internacional (que finalmente predomina), cuando se trata de 
la p rotecció n de los derechos humanos. E sta contrariedad debe de ser estudiada y  analiz ada 
con may or detenimiento. E n mi op inió n,  “el caso urug uay o muestra claramente que la L ey  de 
Caducidad es un mecanismo ambig uo que ha p ermitido tanto el olvido absoluto y  la imp unidad 
como la búsqueda de la verdad, la reparación y el castigo. El “cambio en paz”, el “nunca más”, 
la “búsqueda de la paz del alma”, el “juicio y castigo”, etc, han sido todos eslóganes políticos 
producto de decisiones políticas… En ese contexto, las decisiones de justicia han estado 
sumamente influenciadas de las coyunturas políticas y de la relación de fuerzas en ejercicio del 
poder. Este tránsito por las distintas decisiones políticas que dominaron el proceso de transición 
urug uay o oblig a a p reg untarse si el caso urug uay o p uede ser denominado o caracteriz ado 
como un p roceso de “justicia de transició n” o si hay  que admitir que estamos f rente a un p roceso 
abierto que depende de las distintas y variables políticas de Estado utilizadas para reaccionar 
en cada momento y según las condicionantes del mismo para la reacción ante los crímenes 
del p asado. E n ese caso,  queda p lanteado el debate en cuanto a la correcta denominació n del 
mismo como un p roceso de justicia de transició n o si nos tenemos que ref erir tan solo a los 
distintos mecanismos y herramientas políticos y jurídicos utilizados a lo largo del tiempo para 
reaccionar a los delitos y crímenes del pasado y para la elaboración de ese pasado”31.

30 GALAIN PALERMO, PABLO, “La influencia de las decisiones de los órganos del sistema interamericano de protección de los 
derechos humanos en el derecho penal de Uruguay”, cit, pp. 413 y ss.

31 Ver GALAIN PALERMO, PABLO, A modo de conclusión, GALAIN PALERMO, PABLO (Ed), ¡Justicia de Transición?, cit.
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Los sitios de memoria en Argentina: demanda y política pública 

Valeria Barbuto*

L a democracia arg entina en la actualidad se caracteriza  p or haber abordado las g raves 
violaciones a los derechos humanos cometidas por el Estado en las décadas del 70 y el 80 desde sus 
más variadas herramientas. En este marco, son objeto de algún tipo de debate o tratamiento institucional 
la mayor parte de los crímenes cometidos por la última dictadura militar (1976-1983) y aquellos que se 
ejecutaron en los años previos reconociendo el uso de recursos estatales para la comisión de crímenes 
de lesa humanidad aún por el anterior gobierno constitucional (1973-1976). Se trata de delitos como la 
desap arició n f orza da de p ersonas,  asesinatos,  tortura,  robo de bebés y sustitució n de identidad,  violencia 
sexual, prisión política, exilio o robo de bienes. 

E l p roceso de memoria,  verdad y justicia que se inició  en 19 8 4 no tiene una p rog resió n lineal 
hasta el p resente. L ueg o de las p rimeras medidas clásicas como la actuació n de una comisió n de la 
verdad (llamada CONADEP) y el juzgamiento de los máximos responsables (conocido como Juicio a 
las Juntas) se impusieron dos leyes que limitaron la posibilidad de juzgar penalmente y una serie de 
decretos presidenciales que indultaron a los pocos responsables que habían sido condenados por los 
crímenes. Pero aún en esta etapa plena de impunidad se puso en marcha la más extensa política de 
reparación económica a las víctimas, se reconoció el derecho a la verdad y se crearon instituciones 
estatales dedicadas a la identificación de los niños robados o nacidos en cautiverio. Luego de 15 anos de 
instaurada la primera ley que perdonó a los responsables, en 2001 el Poder Judicial retomó el camino del 
juzgamiento penal y para el 2003, todos los poderes públicos reconocieron el valor para la democracia de 
que los juicios se desarrollen junto con una política pública de memoria colectiva. 

E ste p roceso de marchas y contra marchas tiene directa vinculació n con las decisiones 
g ubernamentales p ero también con las estrateg ias de intervenció n de los actores sociales como el 
movimiento de derechos humanos. Puede pensarse, entonces, como la construcción de escenarios 
públicos e institucionales, espacios donde tienen lugar los conflictos, “donde los significados son 
g enerados,  circulan,  se disp utan y  reconstruye n”1 (PITA, 2004:458) y donde un problema planteado por 
un actor social “se convierte en una cuestión de relevancia y objeto de disputa política y, como tal, ingresa 
a la agenda pública”. (PITA, 2004:435). 

E n muchos casos,  como el arg entino,  a lo larg o del p roceso histó rico,  la demanda de memoria 
colectiva ha discutido, incidido o provocado cambios en las políticas sobre qué hacer con lo sucedido. Una 
de esas políticas son las iniciativas en sitios, que pueden ser relevantes porque allí sucedieron hechos 
trág icos o de resistencia,  p ero también los lug ares de memoria erig idos p ara conmemorar,  resg uardar 
archivos o convertirse en museos (en adelante sitios). En estos casos se construye un patrimonio de la 
memoria que contiene significados políticos provenientes de complejos procesos dirigidos a transformar 
sentimientos personales o grupales en significados públicos y colectivos. 

* Directora de Memoria Abierta. Antropóloga, pós-graduada em Gestão Cultural pelo Instituto de Altos Estudios Sociales, UNSAM. 
Integra a equipe de Antropologia política e jurídica da UBA.

Memoria Abierta, contato: vbarbuto@memoriaabierta.org.ar. Confira o site: www.memoriaabierta.org.ar.
1 Como lo ha definido María Pita el primer escenario (el público) es “la calle y los medios de comunicación, donde tienen lugar 

acciones de moviliz ació n,  manif estació n y  denuncia”. E n el escenario institucional las demandas se realiz an ante las instituciones 
del Estado implicando distintas estrategias y formas de acción por parte de los actores no estatales (2004: 439).
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E l reconocimiento de estos sitios de memoria se realiza  a p artir de p rog ramas y p roye ctos 
estatales tanto como de la consecució n de normas,  estándares y jurisp rudencia. 

Arg entina cuenta hoy  con una ley  que establece como Sitios de Memoria del Terrorismo de Estado 
“a los lug ares que f uncionaron como centros clandestinos de detenció n,  tortura y  exterminio o donde 
sucedieron hechos emblemáticos del accionar de la rep resió n ileg al desarrollada durante el terrorismo 
de Estado ejercido en el país hasta el 10 de diciembre de 1983”2. E sta ley  g arantiz a la p reservació n de 
estos lug ares y  establece la resp onsabilidad estatal de señ aliz arlos,  y  p romover actividades de dif usió n,  
educació n e investig ació n. E n cada ocasió n que uno de estos sitios se transf orma en E sp acio de M emoria,  
lo hace p or medio de una norma p rovincial o municip al que reconoce estas mismas oblig aciones en f unció n 
del valor probatorio y patrimonial. Para llevar adelante esta tarea, la Secretaría de Derechos Humanos ha 
p uesto en f uncionamiento dif erentes p rog ramas u org anismos como la Red F ederal de S itios de M emoria.

Por su parte, la justicia en diversas resoluciones reconoció el potencial valor probatorio de estos 
lug ares p ero también ha dictaminado que constituye n un p atrimonio cultural de la sociedad. E n este 
reconocimiento se establece en p rimer lug ar el deber de p reservació n en términos de intang ibilidad. E n 
seg undo lug ar,  también establece el deber de realiza r acciones p ara que ese p atrimonio se convierta en 
un bien social colectivo. 

A nivel regional, los Estados del MERCOSUR han ratificado esta opinión. En este sentido, en 
el documento Principios Fundamentales para las Políticas Públicas sobre Sitios de Memoria,  elaborado 
por el Instituto de Políticas Públicas en Derechos Humanos del MERCOSUR se define “a las políticas 
públicas como una serie de normas, decisiones y prácticas implementadas por diversos actores sociales 
(cuyos recursos, pertenencias institucionales e intereses varían) tendientes a resolver problemáticas 
políticamente definidas como de carácter social”. Más específicamente, sobre las políticas públicas sobre 
sitios histó ricos o de memoria,  enf atiza  que “p ueden constituir herramientas p ara la construcció n de 
una ciudadanía fundada en el principio de los derechos humanos como patrimonio común y legitimador 
de la comunidad política. Y, en consecuencia, resultan significativas las iniciativas de intercambio de 
experiencias, de coordinación de políticas, e incluso la posibilidad de construir un mapa sudamericano de 
sitios de memoria que dé cuenta del pasado común. No obstante, este abordaje regional debe contemplar 
las diversas experiencias, así como respetar y fomentar el desarrollo de políticas públicas diseñadas 
específicamente para cada contexto”3.

La trayectoria de una política pública

L a memoria colectiva p uede ser una p arte de la resistencia a la op resió n,  una demanda y un eje 
de la acción política de grupos sociales, una consigna de movilización, parte de la solución de un conflicto 
o una política de Estado. 

Como parte de esa memoria colectiva, en Argentina se pueden reconocer distintos períodos y 
distintas f ormas de intervenció n con las que se discutió  sobre los sitios. U na p rimera etap a durante el 
propio período de la dictadura militar estuvo vinculada a la acción urgente, en contextos donde se trabajó 
p ara el conocimiento de los hechos,  la p rotecció n de la vida de las p ersonas,  etc. U n seg undo momento 
estuvo vinculado a las tareas en p os del reconocimiento social e institucional de lo que había sucedido, 
durante los últimos años de la dictadura y los primeros de la transición a la democracia. En tercer lugar, 
una etapa iniciada en la década del 90 en la cual los organismos de derechos humanos promovieron 

2 Ley 26.691 promulgada en julio de 2011.
3 http://www.ippdh.mercosur.int/Documento/Details/59.
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que los sitios de memoria fueran parte de una política de reconocimiento a las víctimas y sanción de 
lo sucedido como parte de las estrategias para quebrar la impunidad. Este reconocimiento llegaría con 
la construcción de políticas estatales de memoria colectiva iniciadas desde los 2000 en los gobiernos 
locales y luego del 2003 a nivel nacional. 

Desde la dictadura hasta la democracia,  los centros clandestinos de detenció n,  tortura,  
desaparición y muerte, fueron objeto de investigación para entender qué sucedía y realizar acciones que 
frenaran los crímenes. 

L os org anismos de derechos humanos trabajaron en la documentació n de casos e investig aciones 
destinadas a p robar los p atrones de las violaciones de derechos humanos. S e intentaba entender y 
p robar el f uncionamiento y la mag nitud del sistema rep resivo. L a comp rensió n y la p rueba f ehaciente 
eran indispensables en esta situación específica de imposición del terror estatal. El terrorismo de 
Estado, negaba la existencia de los crímenes produciendo una dislocación entre la realidad y el discurso 
oficial. Desde esta perspectiva “probar” el sistema del terrorismo de Estado, denunciarlo públicamente y 
demandar ante el Poder Judicial, fue quizás la primera forma de enfrentar el terror: hacer “aparecer” una 
cierta imagen de los crímenes. 

L a p rimera hip ó tesis de f uncionamiento g eneral del sistema rep resivo que elaboraron los 
org anismos de derechos humanos,  develó  que la dictadura op eraba a través de dos p lanos de normatividad. 
Por un lado, una legislación de excepción que le otorgó a la junta de gobierno un poder absoluto sobre 
la Constitución Nacional. Por el otro, una estructura operativa para la represión ad hoc inserta en las 
estructuras de organización ordinarias de las fuerzas armadas (Conte y Mignone, 1981), “a los efectos 
de la denominada lucha antisubversiva el país fue dividido en zonas de seguridad, subzonas, áreas, 
subáreas, sectores y subsectores”. (CELS, 1986:1). Así se estableció la responsabilidad de acuerdo a la 
cadena de mandos y la p ertenencia de los centros clandestinos de detenció n dentro de cada subsectores. 

E l corp us documental más trascendente f ueron sin duda los testimonios de f amiliares de 
desaparecidos, la información brindada por los presos políticos y, con fuerza desde 1982, los testimonios 
de los sobrevivientes de los centros clandestinos de detención. “De modo que la comenzamos clasificando 
por centro clandestino y clasificamos tres tipos de informaciones: las que daban cuenta de los prisioneros 
que allí estaban, las referidas a los grupos represivos y los datos sobre ubicación y descripción del 
rég imen de vida de estos camp os de concentració n”4.

Las preguntas centrales fueron la identidad de las víctimas, los nombres de los responsables de 
los crímenes y el sistema e ideología de la represión. Los datos aislados encadenados solidariamente 
permitieron reconstruir las respuestas: “…del estudio de los casos particulares pueden ir surgiendo las 
constantes,  las reg las que org aniza n el accionar de las bandas militares. De este modo se p arte de 
casos aislados, de hechos aparentemente desconectados entre sí, que vistos en conjunto y globalmente 
comienza n a ordenarse y a dejar ver los mecanismos que los g eneraron. S obre esta trama inicial se 
pueden ir entrecruzando otros datos que se tornan significativos una vez que se han ubicado en relación 
con otros. Así, el punto de partida, esa denuncia solitaria, dramática del familiar, vuelve a ser el punto de 
lleg ada,  donde la misma denuncia se ha hecho solidaria con otras,  el dolor no es individual y se p uede 
compartir y recuperar quizás un dato más…”5. 

E n esta f ase se enf rentó  la neg ació n constitutiva de las desap ariciones y  los escuadrones de la 
muerte y una suerte de retórica oficial que negó la posibilidad de que la comunidad produzca esos hechos 
aberrantes. A estas negaciones se opuso la evidencia. Un ejemplo de ello es la denuncia pública que se 
realizó en 1983 sobre la existencia de 47 centros clandestinos de detención:

4 Documento presentado al 5º Congreso de la Federación Latinoamericana de Asociaciones de Familiares de Detenidos-Desaparecidos 
–FEDEFAM, 1984. Material disponible en el Archivo Institucional del CELS.

5 Ibidem.
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“Pese a su carácter parcial, la documentación que hoy se presenta –que ha sido elaborada con la 
colaboración de otras instituciones de derechos humanos–, constituye un punto de referencia inexcusable 
con resp ecto a cualquier versió n que se divulg ue acerca de la suerte de los detenidos- desap arecidos”6 .

E n Arg entina,  esta intensa labor de señ alamiento de los lug ares de rep resió n,  tortura y muerte 
fue central para lograr el reconocimiento público del sistema implementado. Se habían identificado las 
víctimas; se habían documentado los hechos y se avanzaba en la identificación de los responsables. En 
el escenario público, el debate en torno a las violaciones a los derechos humanos marcaba la transición y 
una buena parte de los mecanismos institucionales existentes habían tenido que ocuparse de una u otra 
manera del tema. A fines de 1983, cuando asume el primer gobierno constitucional, esta tarea previa de 
conocimiento vinculada a la p rotecció n de la vida,  cobra un nuevo sentido en el marco de discusió n de la 
reap ertura democrática. 

E ntonces,  los debates en torno al conocimiento en f orma p aulatina dejan de estar vinculados al 
objetivo de mostrar la existencia de crímenes, y comienza a enlazarse con la discusión por cuáles serían 
las f ormas de tratamiento de los abusos. E s decir,  se vinculó  con el p roceso de reconocimiento en tanto 
adopción oficial y pública: “hacerse cargo del pasado, es conocer exactamente qué sucedió, decir la 
verdad, enfrentar los hechos” (COHEN, 1997: 562).

L os sobrevivientes,  f amiliares y  org anismos de derechos humanos marcaron la existencia de 
centros clandestinos de detención en sus testimonios, ante la CONADEP, en los juicios, en los medios de 
comunicació n. E stas acciones log raron el re- conocimiento de lo sucedido en un sentido que trasciende 
el “descubrimiento de evidencia” hacia una ap rop iació n social del p asado. 

Así, tuvo lugar un intenso debate en torno a la “teoría de la guerra sucia” que planteaba –entre 
otras puntos- que lo sucedido había sido la comisión de excesos en el enfrentamiento a la subversión y no 
un p lan sistemático de aniquilamiento de p ersonas. E l discurso del p roceso militar,  y  de sus def ensores,  
tenía como eje central, el haber logrado un orden mediante la eliminació n de la llamada “subversió n” bajo el 
mito de la guerra sucia. (BARROS, 2002: 51). Este discurso planteó que los métodos elegidos y utilizados 
por los militares eran consecuencia del tipo de enemigo que debían enfrentar: la guerra de guerrillas (rural 
o urbana) Agregaba que, como en toda guerra se cometen excesos por parte de algunos individuos. 

Tal como ha sucedido en la mayoría de las transiciones a la democracia, la primera justificación 
de los crímenes intentó negarlos y fracasó porque existían los testigos, los documentos y los propios 
“cuerpos” de las víctimas. El segundo argumento justificó lo actuado en el desconocimiento (“no sabía 
nada de lo que sucedía”), el tercero apeló a la obediencia a órdenes, y el último a que otros también lo 
hicieron, sean estos individuos o naciones (TODOROV, 1993: 143-144).

A través de los mecanismos de sanción oficial también se discutió un sentido del pasado en el 
que había existido una “escalada de violencia” proveniente de grupos de derecha y de izquierda, y que 
el Estado había respondido con el terror y los abusos mientras que el conjunto de la sociedad había 
quedado como un esp ectador ajeno a la situació n. E sta rep resentació n colectiva del p roceso histó rico f ue 
llamada “teoría de los dos demonios” y fue instalada desde los primeros días de la asunción presidencial 
cuando Raúl Alfonsín (primer presidente constitucional) decretó por un lado, el juzgamiento de los altos 
mandos militares y por otro el de los altos jefes de las organizaciones políticas armadas7. 

A través de publicaciones; denuncias públicas y judiciales sobre desapariciones forzadas, 
asesinatos fraguados, enterramientos clandestinos; con sistematización de información, etc, se debatió 

6  CELS: Comunicado de prensa. Centros Clandestinos de Detención. 19 de abril de 1983. Material disponible en el Archivo Institucional 
del CE L S . 

7 Decreto 157/83. Dispone el juzgamiento de los máximos jefes de las organizaciones políticas armadas, del 13/12/83, publicado en 
el B.O. el 15/12/83. Decreto 158/83. Juicio Sumario ante el Consejo Supremo de las Fuerzas Armadas, del 13/12/83, publicado en 
el B.O. el 15/12/83.

DANR Vol 7 - Unidade 2.indd   228 06/12/2015   14:52:36



Unidade II
Marcos Teóricos da Justiça de Transição e os Processos Transicionais na América Latina

229

con ambas teorías sobre la base de que lo sucedido había sido la comisión de “crímenes de estado”. 
A través de los registros, apareció lo que había sido en realidad un enorme y costoso aparato de 
represión centrado en la desaparición de personas cuyo núcleo habían sido los centros clandestinos 
de detención. La comprobación oficial llegaría con la comisión de la verdad, la CONADEP y del Juicio 
a las J untas M ilitares.

La CONADEP tomó las denuncias que ya se encontraban en los archivos de los organismos 
de derechos humanos y recibió nuevos testimonios de familiares y sobrevivientes (solo unos pocos 
responsables dieron sus versiones). También realizó una serie de inspecciones a lugares denunciados 
como centros clandestinos de detenció n a las que asistieron los comisionados y testig os. E ste es el p rimer 
corpus documental sobre los sitios donde se cometieron los crímenes que incluye relatos y fotografías. 

El develamiento de los crímenes puso en primer plano la particularidad del “terror” ejecutado 
por medio de centros clandestinos de detención. Y en este sentido, fue posible transmitir públicamente 
la inhumanidad y “ajenidad” total del sistema (TODOROV, 1993: 43). 

El juicio a las Juntas militares se desarrolló en 1985 y condenó a cinco de los comandantes en 
jefe por los delitos de homicidios, privaciones ilegítimas de la libertad y tormentos, entre otros. Cuatro de 
los comandantes fueron absueltos porque la evidencia en su contra resultaba insuficiente e inconclusa. 
Se estima que al finalizar el Juicio a las Juntas existían 2000 denuncias judiciales presentadas contra 
oficiales de rango medio y bajo.

En este contexto, “el juicio se constituyó en el espacio en donde la lógica jurídica, al transformar 
los datos de la historia en pruebas, terminó produciendo la información legítima sobre lo que había 
pasado en los últimos años en Argentina. La lógica jurídica, expuesta públicamente, tuvo la capacidad 
de ordenar el p asado,  dar verosimilitud y  dejar f uera de toda sosp echa al relato de los testig os,  
constituyéndose en un efectivo mecanismo para el juicio histórico y político del régimen militar”. (ACUÑA 
Y SMULOVITZ, 1995: 58). 

S obre ese re- conocimiento se imp uso el silenciamiento y  la imp unidad. F ue entonces,  cuando 
la labor del movimiento de derechos humanos transf ormó  la demanda de señ aliz ar los sitios y  crear 
E sp acios de memoria en una p equeñ a g rieta en las p osturas estatales sobre el terrorismo de E stado. 

Entre 1986 y 1990 se sancionaron las normas necesarias para que ningún responsable del 
terrorismo de Estado fuera juzgado. En 1986, la ley 23.492 (llamada de “punto final”) dispuso un plazo 
de 60 días tras el cual ninguna persona podía ser procesada por estos crímenes. En 1987, la ley 23.521 
(llamada de “obediencia debida”) obligó a los jueces a presumir, sin admitir prueba en contrario, que 
los militares habían actuado obedeciendo órdenes de sus superiores. Finalmente, el presidente Carlos 
Menem (1989-1999) otorgó una serie de indultos 8 . 

E ste contexto g eneró  una p rof unda crisis del movimiento de derechos humanos,  que f ue 
superada luego de redirigir su estrategia a crear nuevas acciones de resistencia. Así, a mediados de 
los 90 se logra abrir un período de intenso debate público sobre la memoria de la dictadura a partir de 
alg unos hechos trascendentes9  que p usieron en marcha la moviliz ació n social.

8  Decretos 1002, 1003, 1004, 1005 de 1989 y Decretos 2741, 2742, 2743, 2744, 2745 y 2746 de 1990. Se indulta a los miembros de las 
Juntas Militares condenados, a otros militares y policías que se encontraban bajo proceso, a los militares que habían protagonizado 
los alz amientos en democracia,  a quiénes estaban acusados de cometer delitos en el marco de la g uerra de M alvinas y  a los 
principales jefes de las organizaciones políticas armadas.

9  Entre los eventos más destacados cabe mencionar, las declaraciones del marino Adolfo Scilingo y su publicación en el libro El Vuelo 
de Horacio Verbitsky y la discusión por los ascensos de dos represores de la ESMA; la llamada “autocrítica” de Martín Balza jefe 
del Estado Mayor General del Ejército; la masiva participación en los actos de conmemoración por los 20 años del golpe; el inicio 
de los escraches de los H.I.J.O.S; las declaraciones en las causas por el derecho a la verdad en varias jurisdicciones del país; las 
causas judiciales en el extranjero que incluían las constantes demandas de Francia por Astiz, las condenas en ausencia en Italia y 
el constante movimiento de testig os ante la audiencia N acional en M adrid.
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En ese marco surge la demanda al Estado de contar con políticas de memoria, que, entre otros 
temas incluía la señalización de los sitios y su uso como Espacios de Memoria. Esta se convirtió una 
estrategia para que las estructuras oficiales reconozcan y regulen ciertos sentidos sobre el pasado. La 
identificación de las “víctimas”, los “crímenes” y las “obligaciones” de los poderes públicos se proponen 
como la manera de dar un marco cultural que p romueva cierto concep to de democracia. Concep to en 
que el castig o a los resp onsables es tanto una oblig ació n leg al y moral,  como una manera de “evitar la 
repetición de los crímenes”. Es posible reconocer en las primeras iniciativas de memoria la noción del 
p atrimonio cultural como rep resentació n de alg o que debe ser recordado p or todos los ciudadanos p or 
ser común y fundante de su identidad. 

De tal modo que el reconocimiento del valor de la memoria p or p arte del E stado no era una 
mera contribución específica a la construcción de una memoria histórica. Era también una demanda 
formal explícita hecha al poder estatal para que “instituyera” valores comunitarios en el espacio público, 
haciéndolos visibles y comp artidos p or todos los ciudadanos. 

Sin embargo, aunque el escenario público de la calle y los medios, fue el campo donde se 
desp leg aron las acciones colectivas,  las instituciones nacionales continuaban siendo adversas. L os 
gobiernos siguieron negando la implementación de cualquier política de memoria. Es por ello que se buscó 
abrir algunas oportunidades en los ámbitos locales. Así se crearon, por ejemplo, en 1999 la Comisión 
Provincial por la Memoria en el edificio donde funcionó la inteligencia policial en la Ciudad de La Plata; en 
el año 2000 la Casa de la Memoria y la Vida sobre las ruinas del centro clandestino de detención Mansión 
Seré en el Municipio de Morón; en 2000 el Museo de la Memoria en la ciudad de Rosario, en 2001se 
iniciaron las excavaciones p ara sacar a la luz los restos del centro clandestino Club Atlético demolido p or 
la p rop ia dictadura.

U no de los casos p aradig máticos de esta discusió n f rente a la neg ativa del E stado N acional se 
p rodujo en torno al p redio donde f uncionó  el centro clandestino de detenció n E S M A. E n el añ o 19 9 8 ,  el 
entonces presidente Carlos Menem dispuso por decreto trasladar las instalaciones de la ESMA a la Base 
Naval de Puerto Belgrano, desafectar los inmuebles y construir “un espacio verde de uso público y el 
lugar de emplazamiento de un símbolo de la unión nacional” 10. E l M inisterio de Def ensa era el encarg ado 
de construir ese monumento. 

Alg unos f amiliares p resentaron ante la justicia una medida cautelar p or el resg uardo p robatorio y 
simbó lico del esp acio11. El gobierno de la ciudad, por entonces en manos de Fernando De la Rúa (que luego 
sería presidente entre 1999 y 2001) demandó a la Nación por la devolución de un predio que entonces, 
como hoy ,  era de enorme valor econó mico12. Además del interés monetario,  en sus declaraciones el jef e 
de gobierno defendía la autonomía de las Fuerzas Armadas para decidir dónde funcionar. Una política 
sobre las facultades castrenses que continuaría como presidente, cuando su Ministro de Defensa Ricardo 
López Murphy declaró que no había posibilidad de que en ese predio se instalara un museo de la memoria 
e imp ulsó  la reinstalació n de las actividades educativas militares. 

L a justicia otorg ó  la cautelar a los f amiliares reconociendo el p otencial valor p robatorio del lug ar 
y por entender que constituía un patrimonio cultural de los pueblos que los gobiernos no pueden manejar 

10 Decreto 8/98. Escuela de mecánica de la Armada (ESMA). Dispone su traslado. Dictado el 06/01/98 y publicado en el B.O. el 
09/01/98.

11 Laura Bonaparte y Graciela Lois, madre y esposa de víctimas respectivamente.
12 Los terrenos donde funcionó la ESMA fueron cedidos en 1924 por la entonces municipalidad al Ministerio de Marina por medio 

de un convenio que ponía como condición que en dicho lugar se realizaran actividades educativas de la marina y que, de no ser 
así, el predio con todas sus construcciones volverían a la ciudad. Por tanto, las autoridades de la ciudad plantearon que el artículo 
primero del decreto 8/98 que trasladó las actividades educativas a la Base Naval de Puerto Belgrano hacía efectiva esta cláusula de 
revocatoria del contrato. 
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con discrecionalidad13. El litigio entre el Estado Nacional y la Ciudad de Buenos Aires culminaría siete 
años después con el acuerdo para destinarlo a un Espacio para la Memoria establecido en 2004 por 
Néstor Kirchner y Aníbal Ibarra14. 

Durante estos añ os,  los org anismos p rof undiza ron las acciones de demanda de creació n de un 
“museo” p or p arte del E stado a la vez que multip licaron los debates sobre los sentidos asig nados a una 
institución de estas características y sobre las implicancias de crearlo en el predio donde funcionó el 
centro clandestino de detenció n ex E S M A. 

Esta etapa está marcada por la profundización del vínculo entre la acción en pos de la memoria 
colectiva y la reflexión en torno a la problemática de las memorias en disputa. Es en torno a iniciativas que 
lig an la memoria con el p atrimonio cultural donde surg ió  con más f uerza  el requerimiento de un trabajo 
profesional y sistemático, por ejemplo en lo relativo a la organización de archivos (documentales, orales), 
formas de narrar y representar las historias, etc. Así, las iniciativas de memoria de los organismos se 
profesionalizaron o incorporaron un fuerte vínculo con los académicos y junto a este movimiento social 
tomaron imp ulso los estudios que p usieron en p rimer p lano los concep tos y desarrollos teó ricos sobre 
las memorias colectivas. De los debates p articip aron investig adores,  directores de museos,  intelectuales,  
p eriodistas,  artistas,  etc. F ue un debate con distintos tiemp os,  a veces p ausados,  a veces álg idos. 

L os sentidos en torno a la memoria y su vinculació n con la ag enda de la democracia tomaron 
un nuevo rumbo a partir de 2003. La definición del gobierno nacional significó para los sitios un contexto 
de oportunidad para la constitución de un patrimonio de la memoria vinculado a los procesos políticos 
nacionales. Luego de casi 10 años, esta consolidación dio paso a los problemas y dilemas de la gestión. 

Si se toma nuevamente el ejemplo de la ex ESMA, Durante los años 2003 y 2004 tiene lugar una 
primera etapa caracterizada por la decisión política de transformar ese lugar en un espacio de memoria. 
La imagen de Néstor y Cristina Kirchner junto a Aníbal Ibarra recorriendo el predio de la ex ESMA con 
sobrevivientes dialog a con aquella en la que el entonces p residente retiró  los retratos de los máximos 
g enocidas del Coleg io M ilitar15 marcando simbó licamente el inicio de un g obierno decidido a acomp añ ar 
las demandas de los organismos de derechos humanos y transformarlas en políticas de memoria. 

Se abre allí una segunda etapa de discusión de modelos y de gestión del patrimonio que llega 
hasta la actualidad. M uchos sitios de memoria son g estionados en f orma conjunta entre org aniz aciones 
de la sociedad civil y  el E stado. U n modelo que es comp lejo y  p resenta dilemas y  p otencialidades. E l eje 
de esta p rop uesta es g arantiz ar el comp romiso estatal a través de sus rep resentantes y  del p resup uesto,  
a la vez  que la p erdurabilidad de sus objetivos con la p resencia de las org aniz aciones no g ubernamentales. 
S in embarg o,  muchos otros son g estionados p or autoridades p rovinciales o municip ales. E s p or ello 
que se creó  la Red F ederal de S itios de M emoria como org anismo interjurisdiccional que articula la 

13 E l J uez  F ederal reconoció  que “el p atrimonio cultural se encuentra tutelado p or la constitució n,  y a se trate de hechos heroicos 
o de hechos horrorosos que causan genuina vergüenza […] la condición distintiva de una expresión cultural no es una cualidad 
que dependa del reconocimiento de las autoridades […] se origina en la actividad productora de los pueblos […] el testimonio 
emblemático que los recuerda también f orma p arte de nuestro p atrimonio cultural,  p or cuy o motivo no p uede ser destruido p or los 
gobernantes de turno y reemplazado por un monumento cualquiera”. La resolución judicial definitiva tuvo lugar en febrero de 2001 
cuando la Corte Suprema de Justicia de la Nación ratificó lo actuado.

14 E S M A. Convenio de creació n del Espacio para la Memoria y Para la Promoción y Defensa de los Derechos Humanos, firmado el 
24/03/04 por el Gobierno Nacional y el Gobierno de la Ciudad de Buenos Aires. Publicado en el B.O. el 25/03/04. Ratificado por la 
Legislatura de la Ciudad de Buenos Aires por medio de la Ley 1412 sancionada el 05/08/04.

15 El 24 de marzo de 2004, el entonces presidente Néstor Kirchner realizó un acto en el colegio Militar en el que se retiraron los retratos 
de Jorge Rafael Videla y Roberto Bignone, de entre las imágenes de antiguos directores de esa institución. El objetivo del “retiro de 
los cuadros” (como se lo conoce desde entonces), fue transmitir a las nuevas generaciones de militares que ningún genocida puede 
ser un ejemplo en su formación. La propuesta de retirar los cuadros de los genocidas había sido reiterada por el Centro de Estudios 
Legales y Sociales –CELS a tres ministros de Defensa hasta que Kirchner la realizó.
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gestión de políticas públicas de memoria entre el Poder Ejecutivo Nacional y las áreas estatales de 
derechos humanos de las p rovincias y  municip ios,  con eje en las iniciativas de investig ació n,  educació n 
y  comunicació n que se llevan adelante en los ex centros clandestinos de detenció n y  otros sitios de 
memoria del terrorismo de E stado”.

El Estado nacional a través de la Secretaría de Derechos Humanos también lleva adelante una 
política de señalización de los sitios históricos. Se trata de la colocación de tres grandes pilares de 
hormigón que llevan la consigna “Memoria-Verdad-Justicia” y que marcan que allí sucedieron hechos 
vinculados al accionar de la dictadura. La secretaría de Derechos Humanos, define que: “La diferencia 
entre los esp acios de memoria y las señ aliza ciones es que las dep endencias donde se instalan estas 
últimas siguen perteneciendo en su mayoría a las fuerzas armadas o de seguridad y no modifican su 
f uncionamiento. E n cambio,  los esp acios de memoria imp lican la desaf ectació n de su uso p olicial o militar 
y su completa transformación en centros de investigación, educación y promoción de derechos”. Hasta el 
mes de septiembre de 2014 se han señalizado 82 sitios en todo el país.

Breves consideraciones finales

Las actuales políticas estatales de construcción de Espacios de memoria y señalamiento de 
sitios histó ricos son el resultado de un comp lejo p roceso que se inició  en el reg istro de los sucedido,  
discutió con las políticas de verdad y justicia, intentó quebrar la impunidad hasta llegar a la demanda de 
instituir espacios públicos desde los cuales promover el respeto a los derechos humanos en el presente. 
E l f undamento de este resultado se encuentra en la vocació n de la lucha contra la imp unidad desde la 
perspectiva de los afectados en forma directa, pero también del sistema político, la democracia y las 
instituciones garantizando el respeto a los derechos más allá de ellos. Así, los actores sociales remarcan 
que a p artir del p asado se p uede g enerar un mayo r entendimiento de las violaciones a los derechos 
humanos que suceden en la actualidad. 

Aunque se trate de un tipo de gestión controversial y discutida, es difícil pensar la posibilidad 
de tener políticas de memoria, verdad y justicia sin el fortalecimiento de los sujetos políticos que las 
demandaron y llevaron adelante hasta ahora por más de cuatro décadas. De la misma forma no habrá fin 
de la imp unidad ni avances sustanciales sin un E stado consustanciado. 

L os sitios recuerdan lo sucedido p ero se p rop onen al hacerlo p oner en acto una transf ormació n 
institucional y p ersonal. L a resp onsabilidad de la g estió n es custodiar los esp acios,  imp ulsar la memoria 
y dejar huellas en la subjetividad de quienes viven la exp eriencia de transitarlos. 
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Justicia post-transicional en España
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En Marzo 2000, un joven periodista navarro, Emilio Silva, iniciaba el proceso de exhumación de 
una fosa común en Priaranza del Bierzo en la que se encontraban enterrados los restos de su abuelo junto 
con otros 12 cuerpos, asesinados todos ellos a manos de un grupo de falangistas al inicio de la Guerra 
Civil Española en 1936. En diciembre del mismo año, Silva se convertía en uno de los cuatro fundadores 
de la Asociación para la Recuperación de la Memoria Histórica (ARMH). La ARHM, que pronto se tornaría 
en una de las asociaciones más activas de un creciente tejido asociativo que empezaría a fraguarse 
en España a partir del año 2000, se formaba con el principal objetivo de localizar a las víctimas de la 
rep resió n f ranquista en todo el territorio nacional y rehabilitar su memoria. 

La dictadura del General Francisco Franco empezó a ser desmantelada tras la muerte del 
dictador el 20 de noviembre de 1975. Si bien no hay datos oficiales sobre el número de víctimas que 
dejó tras de sí la represión franquista, los estudios más recientes estiman que alrededor de 130.000 
personas murieron en manos del bando nacional durante la guerra, incluyendo unas 50.000 ejecuciones 
sumarias realiza das inmediatamente desp ués1. Además, alrededor de unos 500.000 prisioneros políticos 
habrían sido internados en alguno de los más de 100 campos de concentración distribuidos por todo 
el territorio, y varias decenas de miles de españoles habrían sido juzgados por consejos de guerra2. Al 
final de la contienda, el número de presos en las cárceles españolas llegaba casi a los 270.000; y, entre 
1940 y 1945, alrededor de unas 100.000 personas fueron deportadas a campos de concentración nazis3. 
Durante la guerra, más de 30.000 niños republicanos (los conocidos como “niños de la Guerra”) fueron 
enviados al extranjero–muchos de ellos nunca regresaron. Al término del conflicto, cientos de miles de 
rep ublicanos se vieron oblig ados a salir en el exilio. 

T ras un exhaustivo p roceso de dep uració n en los p rimeros añ os de la p os- g uerra,  decenas de 
miles de personas fueron expulsadas de sus puestos de trabajo; muchas otras fueron multadas y/o 
exp rop iadas p or haber p restado su ap oyo  al bando rep ublicano. Además,  el rég imen f ranquista neg ó  
cualquier tip o de ayu da econó mica a veteranos de g uerra,  mutilados,  viudas y huérf anos del bando 
vencido. Por el contrario, aquellos que lucharon o simpatizaron con el bando franquista recibieron todo 
tipo de honores, se les dio trato preferente a la hora de obtener un empleo, y fueron beneficiarios de 
diversas formas de compensación económica, así como de pensiones y ayudas en materia de salud. Por 
último, se les dio la posibilidad, negada a los vencidos, de exhumar los cuerpos de sus seres queridos de 
f osas comunes de la g uerra p ara p oder darles un entierro dig no. 

Tras casi cuarenta años de dictadura, el cambio político en España fue posible después de un 
larg o p roceso de neg ociació n entre los sectores ref ormistas del f ranquismo y las f uerza s de la op osició n 
democrática. Poco después de la muerte del dictador, apelando al espíritu de “reconciliación nacional”, se 
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1 El número de muertos causados por la represión republicana sería de unos 50.000. F. Espinosa (ed.), Violencia roja y azul. España, 
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2 J. Rodrigo Los campos de concentración franquistas. (Madrid: Siete Mares, 2003).
3 B. Bermejo and S. Checa, Libro memorial. Españoles deportados a los campos nazis (1940-1945). (Madrid: Ministerio de Cultura, 
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aprobaron algunos indultos parciales destinados a quienes habían sido encarcelados por motivos políticos. 
Tras las primeras elecciones democráticas de junio de 1977, la primera ley aprobada por el parlamento 
fue una Ley de Amnistía que posibilitó la liberación de los pocos presos políticos que quedaban en las 
cárceles españolas. Esta ley, que fue aprobada por la gran mayoría de los partidos políticos, excepto los 
herederos naturales del franquismo (Alianza Popular), establecía una amplia amnistía que condonaba 
ig ualmente los abusos p erp etrados p or el f ranquismo. A p esar de haber f uncionado como una ley de 
punto final, todavía hoy en día son muchas las personas consideran esta ley como la piedra angular de 
la reconciliació n nacional y ,  p or lo tanto,  de la estabilidad democrática en E sp añ a. 

L a decisió n de no llevar a cabo ning una medida p enal contra quienes violaron derechos humanos 
durante el franquismo (no olvidemos que, durante la transición, no hubo prácticamente en España una 
demanda política ni social, y menos aún judicial, a este respecto) vino acompañada del establecimiento 
de una serie de medidas de compensación material –no simbólica- para los vencidos que, además de 
tener un carácter fragmentario y gradual, serían las únicas formas de reparación llevadas a cabo por 
la recién estrenada democracia. Así, a partir de 1976, una serie de leyes irían siendo aprobadas para 
otorgar diversas formas de ayuda económica o rehabilitación profesional a diferentes categorías de 
beneficiarios o víctimas del lado republicano4. En general, estas políticas comenzaron otorgando formas 
de compensación a las víctimas de la guerra que no habían sido reparadas por la dictadura y, sólo más 
tarde, a partir de 1990, a aquellos que fueron represaliados por el régimen franquista. La intención de 
estas medidas, que nunca fueron parte de una política comprensiva en materia de memoria, no fue en 
ningún momento la de obtener verdad o justicia, ni ofrecer un reconocimiento oficial a las víctimas. 

A pesar del tímido esfuerzo en términos de reparación, y en contraste con lo ocurrido en otros 
países tras un proceso de democratización, en España no fueron implementadas medidas de justicia 
transicional, incluidos juicios, depuraciones, restitución de bienes a individuos, exhumaciones públicas, 
esclarecimiento público de la verdad o reparaciones simbólicas. Como resultado, tal y como una serie de 
org aniza ciones nacionales e internacionales han venido señ alando,  E sp añ a ha venido ig norando toda una 
serie de obligaciones hoy en día reconocidas por el derecho internacional, incluyendo la investigación, 
p ersecució n,  sanció n y rep aració n de g raves violaciones de derechos humanos. 

S in embarg o,  lo cierto es que durante muchos añ os E sp añ a ha venido siendo considerada 
como modelo de transición democrática exitosa y pacífica5, mientras que el acuerdo implícito de no 
remover el pasado, el llamado “pacto del olvido”, ha seguido siendo respetado por las fuerzas políticas 
mayoritarias. Con todo, tal y como ha demostrado la experiencia de muchos países, el pasado traumático, 
deliberadamente reprimido, no solo no desaparece por sí solo, sino que tiene una fuerte tendencia a 
resurgir. De hecho, a partir de 2000, las presiones de un creciente número de asociaciones de familiares 
empezaron a dar su fruto en el terreno político, marcando la apertura de una nueva fase, que podríamos 
llamar de justicia post-transicional, y que vendría a cuestionar y trascender los acuerdos establecidos en 
la f ase p rop iamente transicional6 . 

El 20 de noviembre de 2002, la Comisión Constitucional del Congreso de los diputados aprobó 
por unanimidad una declaración que decía “nadie puede sentirse legitimado, como ocurrió en el pasado, 
para utilizar la violencia con la finalidad de imponer sus convicciones políticas y establecer regímenes 

4 La memoria colectiva de la Guerra civil y del franquismo, así como sus efectos bajo la transición, ha sido estudiada en detalle por P. 
Ag uilar,  Políticas de la memoria y memorias de la política, (Madrid: Alianza Editorial, 2008). 

5 Esto último es particularmente paradójico, pues la transición española no fue, en absoluto, pacífica. Véase I. Sánchez-Cuenca y P. 
Aguilar, “Terrorist Violence and Popular Mobilization: The Case of the Spanish Transition to Democracy”, Politics & Society 37, nº 3, 
(2009): 428-453.

6  Véase también P. Aguilar, “Transitional or Post-Transitional Justice? Recent Developments in the Spanish Case, South European 
Society & Politics 13, no 4 (2008): 417–433.
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totalitarios”, y encomiando al gobierno a “desarrollar una política de reconocimiento y de acción protectora 
económica y social de los exiliados de la Guerra Civil”7. Alg unos g rup os de izq uierda y nacionalistas del 
parlamento, propondrían, con posterioridad, varias medidas adicionales que serían rechazadas por el 
gobierno conservador de José María Aznar (del Partido Popular, PP), y que, en líneas generales, buscaban 
establecer diferentes formas de apoyo y reconocimiento a las víctimas de la guerra y la dictadura. En 
este clima, después de que el PP perdiera las elecciones generales en marzo de 2004, y sólo dos meses 
después del inicio de la presidencia de José Luis Rodríguez Zapatero (del Partido Socialista Obrero 
Español, PSOE), el congreso aprobaría una “proposición no de ley” que solicitaba al gobierno realizar un 
estudio sobre la situación de las víctimas de la guerra y la dictadura, y articular una serie de propuestas 
p ara mejorar su situació n econó mica. Como resp uesta a esta p etició n el g obierno creó  la “Comisió n 
Interministerial para estudio de la situación de las víctimas de la Guerra Civil y el franquismo”, que debía 
elaborar el estudio mencionado y realiza r una serie de recomendaciones,  incluida una p rop uesta de ley . 
L a comisió n emp ezó  a trabajar con un p resup uesto de cinco millones de euros,  p arte los cuales f ueron 
utiliza dos p ara realiza r diversos p roye ctos de exhumació n de f osas comunes que,  con anterioridad,  
habían venido siendo realizados con fondos privados por las asociaciones de la sociedad civil.

Dos añ os más tarde,  durante los cuales los p artidos nacionalistas y de izq uierdas sig uieron 
presentando propuestas en el parlamento en relación con las víctimas del franquismo, la comisión 
interministerial p resentó  dos inf ormes y un borrador de ley . L a p resentació n del borrador p uso en marcha un 
complejo proceso de negociación entre el PSOE y al resto de los partidos políticos, hasta que, finalmente, 
una versión modificada del texto fue aprobada a finales de 2007. La Ley 52/2007, por la que se reconocen 
y amplían derechos y se establecen medidas en favor de quienes padecieron persecución o violencia 
durante la guerra civil y la dictadura (o, más popularmente conocida, “ley de memoria histórica”), abordó, 
en términos generales, cuatro grandes asuntos: medidas de reparación, exhumación de fosas comunes, 
desmantelamiento de símbolos del franquismo, y acceso a archivos sobre la guerra y la dictadura. Hay 
que decir,  sin embarg o,  que a p esar de que esta ley constituye  la iniciativa más comp rehensiva hasta 
la f echa p ara af rontar la herencia del p asado rep resivo en E sp añ a,  su p roceso de g estació n y ulterior 
implementación se han visto ensombrecidos por la radical oposición del PP, la profunda decepción de los 
grupo de víctimas y la indiferencia de una gran parte de la sociedad española.

En términos substantivos, la mayor parte de los artículos de la ley establecen una serie de medidas 
de compensación y rehabilitación, reconociendo también algunas nuevas categorías de beneficiarios que 
no habían sido incluidos en leyes anteriores, y estandarizando algunas situaciones que hasta la fecha 
habían sido tratadas de formas diferentes por las Comunidades Autónomas. Si bien en términos de 
lenguaje la Ley de Memoria Histórica supone un avance importante en cuanto al reconocimiento público 
de las víctimas de la Guerra Civil y el franquismo, una importante limitación de la ley a nivel simbólico es 
que no declara nulas las sentencias emitidas p or tribunales f ranquistas8 .

Otro de los asp ectos de la ley que han sido más criticados es que el E stado no haya  asumido la 
exhumació n de las f osas comunes,  a p esar de que esta ha venido siendo una de las p rincip ales demandas 
de los colectivos de víctimas, las cuales habían realizado numerosas exhumaciones de manera privada, 
con las consiguientes dificultades administrativas, legales y económicas. Si bien, como consecuencia de 
la ley, en 2011 el gobierno por fin aprobó un protocolo científico de exhumación y publicó en la red un mapa 
parcial de fosas, se sigue dejando en manos de la sociedad la responsabilidad de exhumar e identificar 
los restos9 . Por otra parte, lo que la ley sí estableció es una serie de medidas de apoyo económico. 

7 Cong reso de los Dip utados,  Diario de Sesiones del Congreso de los Diputados 825 (20 de noviembre 2002), 20511.
8  La ley declara, sin embargo, la ilegitimidad de todos los tribunales que fueron creados por motivos políticos, ideológicos o religiosos 

durante la Guerra civil y la dictadura.
9  L a actitud del g obierno central a este resp ecto contrasta con la que han tenido alg unas comunidades autó nomas sobre este asunto,  

especialmente Andalucía, Cataluña, Navarra y el País Vasco. 
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Así, desde 2005, el gobierno del PSOE ha venido convocando una serie de ayudas públicas para la 
financiación de proyectos sociales y culturales destinados a la recuperación de la memoria histórica. Este 
apoyo económico fue, sin embargo, drásticamente recortado en 2012, como consecuencia de la victoria 
electoral del PP, y ha acabado desapareciendo por completo en 2013. 

El otro asunto importante que quedó recogido en la ley es el relativo al Valle de los Caídos, 
un comp lejo monumental f unerario de carácter relig ioso en el que se encuentra la tumba de F ranco,  
así como los restos de 33,847 víctimas de la guerra de ambos bandos. En 2011 el gobierno creó una 
Comisión de Expertos para decidir el futuro del Valle de los Caídos y esta acabó presentando, al cabo de 
cinco meses,  un inf orme con una serie de recomendaciones que,  sin embarg o,  han sido comp letamente 
desoídas por el nuevo gobierno del PP10.

Decepcionados con la ley y la evolución general del proceso, cinco asociaciones de víctimas de 
desaparecidos durante la Guerra Civil, presentaron en 2006 una serie de demandas ante la Audiencia 
Nacional. De acuerdo con el auto realizado por el juez instructor del caso, Baltasar Garzón, estas 
asociaciones denunciaban “p resuntos delitos de detenció n ileg al” basándose en la “existencia de un p lan 
sistemático y preconcebido de eliminación de oponentes políticos a través de múltiples muertes, torturas, 
exilio y desapariciones forzadas (detenciones ilegales) de personas a partir de 1936, durante los años de 
Guerra Civil y los siguientes de la posguerra”11. En el mismo documento Garzón se declaraba competente 
para investigar 114.266 desapariciones, enfatizando que los hechos nunca habían sido investigados por 
un tribunal español, acusando a 35 miembros de la cúpula, incluido el dictador, de los crímenes señalados, 
y autorizando la exhumación de 19 fosas comunes. El auto de Garzón fue apelado por el fiscal de la 
Audiencia Nacional alegando que los crímenes habrían proscrito y que, además, caían bajo el amparo de 
la Ley de Amnistía de 1977. Como consecuencia, Garzón declaró la extinción de la responsabilidad penal 
de los acusados, recusándose del proceso y transfiriendo, sin embargo, la instrucción a los tribunales 
territoriales de los lug ares en los que se encontraban las 19  f osas. 

E l asunto no hubiera tenido mayo r transcendencia si no f uera p orque,  varias semanas más 
tarde,  el sindicato de extrema derecha,  M anos L imp ias,  p resentó  una demanda p or p revaricació n contra 
Garzón ante el Tribunal Supremo. Esta acción llevó a la apertura de un proceso judicial contra Garzón y 
a la susp ensió n p reventiva del juez.  E ste caso p rovocó  una reacció n sin p recedentes tanto dentro como 
fuera de España. Así, mientras el movimiento memorialista español expresaba su honda preocupación, 
los defensores del juez organizaron protestas por todo el país, que se acabaron convirtiendo en las 
primeras celebradas en España contra la impunidad de la represión franquista. En la esfera política, 
algunos partidos minoritarios solicitaron la modificación de la Ley de Amnistía, pero estas propuestas 
fueron rechazadas tanto por el PP como el PSOE.

Tras un proceso de casi dos meses, el 27 de febrero de 2012 el Tribunal Supremo absolvía a 
Garzón de los cargos de prevaricación, considerando, sin Embargo, que el juez había malinterpretado la ley 
y cerrando así cualquier posibilidad de investigar los crímenes denunciados en España. Poco después el 
Tribunal Supremo también establecía la competencia de los tribunales territoriales pare decidir sobre qué 
hacer con las fosas comunes de manera individual – desde entonces, estos tribunales han ido cerrando 

10 Para más información sobre el contenido de la ley y sus limitaciones, véase y C Ramírez-Barat “Amnesty and Reparations Without 
Truth or Justice in Spain,” en N. Wouter (ed.), Transitional Justice and Memory in Europe (1945-2013), (Cambridge: Intersentia, 
2014): 199-258. 

11 Garzón B. Diligencias Previas-Proced. abreviado 399/2006 V, Audiencia Nacional, Juzgado Central de Instrucción No. 5, 16 
Octubre 2008. Es importante señalar que, en el caso español, el término desparecido se refiere a aquellos que fueron ejecutados 
extrajudicialmente durante la guerra y cuyos cuerpos, enterrados en una fosa común, no han sido identificados, aunque en la mayor 
parte de los casos existen testimonios orales sobre el suceso. Véase F. Ferrándiz, “ De las fosas comunes a los derechos humanos: el 
descubrimiento de las desap ariciones f orz adas en la E sp añ a contemp oránea, ” Revista de Antropología Social, 19 (2010): 161-189. 
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uno a uno todos los casos. La situación se hizo todavía más adversa para los familiares de las víctimas 
cuando en abril de 2012 el Tribunal Europeo de Derechos Humanos declaraba no admisible la primera 
demanda en relació n con un caso similar que se ha p resentado ante dicha instancia. Con arg umentos 
que,  de alg una f orma,  evocaba los de los tribunales esp añ oles,  la Corte europ ea ha considerado que la 
demanda había sido presentada fuera del plazo estipulado y que las víctimas habían tardado demasiado 
tiemp o en recurrir a los tribunales. 

E l cierre de los tribunales esp añ oles y europ eo ha p rop iciado un cambio en la estrateg ia p or 
parte del movimiento memorialista, el cual, en 2010, a presentado sus demandas ante la Corte Federal 
de Buenos Aires. En 2012, la juez instructora del Caso, María Servini, realizaba una petición formal de 
extradició n a E sp añ a de cuatro miembros de las f uerza s de seg uridad f ranquista bajo los carg os de 
tortura12. En contraste con el proceso iniciado por Garzón, en este caso se incluyen también crímenes 
ocurridos al final de la dictadura y dos de los acusados todavía están vivos. La admisión de este caso 
por parte de la jueza Servini ha servido para reavivar las esperanzas de los grupos de víctimas y ha 
contribuido a cataliza r la coordinació n de un movimiento tradicionalmente muy f rag mentado y dividido. 
Tras un largo proceso, en el cual el PP ha vuelto a mostrar su clara oposición a la posibilidad de abrir un 
p roceso p enal p ara correg ir los abusos del F ranquismo,  el T ribunal S up remo ha neg ado la extradició n a 
Arg entina de los dos p resuntos torturadores. S in embarg o,  la jueza  ha continuado con sus investig aciones 
y en mayo de 2014 realizó un viaje a España para recoger testimonios de víctimas del Franquismo. 
Aunque parece poco probable que la posición de los líderes políticos de los partidos mayoritarios vaya a 
cambiar con respecto a la Ley de Amnistía, es importante señalar que los procesos iniciados por Garzón 
y Servini han servido, por lo menos, para proporcionar a las víctimas por primera vez en la historia un 
esp acio judicial en el que of recer su testimonio,  lo que indudablemente ha p rop orcionado reconocimiento 
público y visibilidad a sus demandas.

12 Otro desarrollo reciente e igualmente inesperado ha sido la admisión por un tribunal catalán en enero de 2013 de la primera 
querella criminal relacionada con un caso de la Guerra Civil: el bombardeo de Barcelona a manos de 21 pilotos de la Aviazione 
L eg ionaria italiana.
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Justiça restaurativa: tribunal internacional para a aplicação 
de justiça restaurativa em El Salvador

Sueli Aparecida Bellato*

El Salvador, país da América Central, vizinho de Honduras, Guatemala e banhado pelo Oceano 
Pacífico; das pirâmides maias, das cordilheiras vulcânicas, de flores coloridas trasladadas para diver-
sidade de artesania; de p essoas acolhedoras que recep cionam a todos com o seu caf é,  p or veze s,  
considerado a razão de privilégios para uns e de miséria para outros, e com as pupusas, comida típica 
salvadorenha, presente nas mesas indígenas e não indígenas.

O pequeno-grande País registra, em sua história, períodos de grande repressão como aqueles 
conhecidos como Matança (1932) ou a Guerra do Futebol, confronto entre El Salvador e Honduras1 
(1969), que mal se comparam à guerra que durou doze anos e que causou um número aproximado de 75 
mil e 85 mil mortes2. Um longo período de ditaduras transformou militares em presidentes da República.

* Juíza do TIJREL; Conselheira e vice-presidente da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça do Brasil, Comissão Brasileira 
Justiça e Paz/CNBB, Rede Social de Justiça e Direitos Humanos; Religiosa da Congregação de Nossa Senhora – Cônegas de Santo 
Agostinho; mestranda do Programa de Direitos Humanos da UNB/2012. Artigo redigido em 18 de julho de 2014.

1 Desde a chegada dos espanhóis, no século XVI, no território que viria a ser El Salvador, os descendentes dos povos astecas e 
toltecas registram histórias de escravização, de massacres e também de resistências. Em 1821, El Salvador tornou-se independente 
de Espanha. A economia de El Salvador era baseada na extração do anil (jiquilite corante natural); com o processo de industrialização 
e a substituição por corantes artificiais, a agricultura de El Salvador voltou-se – quase que exclusivamente – para o café. A disputa 
por terras para o plantio extensivo de café motivou um movimento chamado de liberal (1880), e os grupos dominantes expulsaram 
os camp oneses de suas terras ancestrais e imp lementaram f ormas cap italistas de trabalho e exp loraçã o de recursos,  consolidando-
se as elites cafeeiras e seus parceiros internacionais no controle econômico e político do País. Com a crise de 1929 (quebra da 
bolsa de Nova York), o café ficou sem mercado e não foi colhido. As classes dominantes ocuparam-se em salvar o que era possível 
sem qualquer mecanismo de proteção dos milhões de trabalhadores que sofreram um severo período de ampliação da fome e da 
miséria. Estavam dadas as condições para um levante popular liderada por Farabundo Martí – que participou com Augusto César 
Sandino da luta contra a intervenção norte-americana na Nicarágua. Nesse momento, foi organizado o Partido Socialista Centro-
Americano com forte presença de comunidades camponesas e indígenas. O levante popular de 1932 foi sufocado com violenta 
repressão, Martí foi preso e fuzilado e muitos foram mortos. O massacre que ficou conhecido como “a matança” teria vitimado 1% da 
população, aproximadamente 30 mil pessoas. Com a liderança de militares, que se mantiveram na liderança política perpetuando os 
governos militares por muitas décadas, a terra e suas riquezas mantiveram-se sobre o controle de um número reduzido de famílias, 
não mais que 200, e a pobreza se alastrou pelo País. Durante os anos 50 e 60, líderes da Oposição salvadorenha frequentemente 
encontravam-se presos ou exilados e, no fim da década de 70, estes mesmos lideres, Salvador Cayetano Carpio, Fabio Castillo, 
Saul Santiago Contreras, Mario Medrano, Jorge Shafik Hándal e José Mario Lopes, articularam a maior das ações de protesto 
que abalou El Salvador como não se via desde 1932. Foram ações de protestos e não violentas, que aconteceram em todos os 
setores e nos 14 departamentos do País, exigindo-se o reconhecimento do direito de greve. Em 1969, um conflito armado entre El 
Salvador e Honduras (que começou com um jogo de futebol!) revelou a situação insustentável das economias centro-americanas e a 
disputa entre as burguesias locais. Essa situação de conflito, aliada ao descontentamento das maiorias da população, impulsionou o 
fortalecimento dos movimentos políticos de Esquerda, de operários, de estudantes e de camponeses e o nascimento de organizações 
guerrilheiras. A Igreja, de forma discreta, contribuía para a organização dos camponeses e a realização de iniciativas organizacionais 
de g rande imp ortâ ncia na z ona rural.

2 No período da Guerra Fria, a região centro-americana era reconhecida pelos conflitos bipolares, onde se concentravam problemas 
relacionados, principalmente, às causas e às consequências de conflitos armados. Herdeira de uma tradição de lutas, a população 
salvadorenha enfrentou, na década de 1970, forte reação do Governo militar às lutas reivindicatórias com suas organizações sociais 
diante dos problemas decorrentes da política econômica global neoliberal que assolava a vida dos trabalhadores. Em resposta, 
cresce a reação repressiva do Governo. Nos anos 70, em consequência da recessão econômica em nível mundial acompanhada 
por uma inflação casa vez maior, El Salvador viveu uma guerra entre as forças rebeldes organizadas na Frente Farabundo Martí 
de Libertação Nacional (FMLN) 1 e os governos autoritários do País, que durou, oficialmente, de 1980 a 1992 e deixou marcas 
“exemplares” de terrorismo de Estado, chamando a atenção do mundo pelos altíssimos níveis de violência com mais de 75 mil mortos 
e desaparecidos e impressionando autoridades da Organização das Nações Unidas – ONU a ponto de a ONU decidir concentrar 
grandes esforços de mediação no pequeno país e estabelecer uma Comissão da Verdade como condição para negociação do fim 
da g uerra,  que f oi considerada p or essa org aniz açã o internacional uma exp eriê ncia “modelo” de reconciliaçã o.
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A histó ria do p ovo salvadorenho revela um p ovo ag uerrido que resistiu a todo autoritarismo,  
o que, por isso, lhe custou muito sacrifício. Desde a resistência contra as expulsões do campo para o 
plantio do café à luta pela aplicação de direitos sociais, os trabalhadores alternaram lutas pacíficas e 
conf rontos diretos.

A Igreja católica ao longo da História de resistência tem grande papel na formação de quadros 
que assumiram lideranças nos movimentos sociais. N ã o p or menos,  lideranças eclesiásticas f oram p re-
sas, torturadas e assassinadas de forma brutal. Exemplos de martírio são os de Dom Oscar Romero, as-
sassinado enquanto celebrava missa em março de 1980; os das religiosas norte-americanas, violentadas 
e assassinadas em dezembro de 1980 e os do reitor da Universidade Católica, juntamente com outros 5 
jesuítas, a empregada e sua filha após invasão da residência e execução de todos3.

Os movimentos sociais salvadorenhos atuaram como movimentos pacifistas no comando de 
greves, de marchas, de ocupações de estabelecimentos de trabalho e de ocupações de inúmeras pro-
priedades rurais até o seu ingresso em organizações armadas. Devido à grande repressão do regime 
militar, por algumas vezes, como aquele período de 1972 a 1976, o movimento social recuou na onda 
de protestos, o que só pôde ser retomado em 1977 até 1981. Essa reação contou com expressiva parti-
cipação de camponeses que ocuparam maciçamente as plantações de café, de açúcar e de algodão, e 
marcharam até a capital, São Salvador, reivindicando terras, créditos, subsídios agrícolas e o fim da ação 
de paramilitares contra a população. O conflito social cresceu vertiginosamente dentro da guerra civil na 
década de 1980. Muitos dos líderes dos protestos reformistas passaram a dirigir as guerrilhas armadas 
ou serviram como embaixadores internacionais do movimento revolucionário que buscava uma transf or-
maçã o radical da sociedade salvadorenha.

E m razã o das necessidades de resg atar a memó ria,  de conhecer o p aradeiro de centenas de 
desaparecidos, inclusive de pessoas que, à época, eram crianças; de desenterrar a verdade enterrada 
com milhares de salvadorenhos, de continuar os caminhos que levam à reconciliação nacional e à con-
solidação da democracia, o Instituto de Direitos Humanos da Universidade Centro-Americana – IDHUCA 
– e a Coordenadoria Nacional de Comitês de Vítimas de Violações dos Direitos Humanos em Conflito 
Armado (Conacovic) decidiram pela criação de Tribunal Internacional de Justiça Restaurativa – TIJREL.

O TIJREL foi criado para atender ao apelo das vítimas e das organizações comprometidas com a 
pauta dos direitos humanos, para complementar os trabalhos da Comissão da Verdade criada pela ONU, 
p ara seg uir colaborando com o p rocesso de busca do reconhecimento da verdade,  em f avor da justiça e 
da rep araçã o integ ral de todas as p essoas,  comunidades e g rup os sociais que ainda esp eram a restaura-
çã o de seus direitos. E sse trabalho vem sendo realiza do com muito resp eito,  imag inaçã o e p erseverança.

A Comissão da Verdade de El Salvador foi instalada na data de 13 de julho de 1992 como resul-
tado dos Acordos de Paz firmados no México, no âmbito das Nações Unidas4,  entre a F rente F arabundo 
Marti de Libertação Nacional e o Governo, presidido à época pelo presidente Alfredo Cristiani Burkard, do 
Partido ARENA (Aliança Republicana Nacionalista), eleito em 1989. Em diálogo com as partes diretamen -
te interessadas, FMNL e o Governo, o Secretário-Geral Organização das Nações Unidas designou três 
comissionados,  uma diretora- g eral e assessores,  nã o salvadorenhos,  p ara comp or a Comissã o. A taref a 
desig nada consistiu em investig ar g raves atos de violê ncia cujo imp acto sobre a sociedade reclamava,  

3 O Coronel Guillermo Benavides e o tenente Yusshy Mendonza foram acusados do massacre, processados e condenados a 30 
anos de prisão. Porém, foram beneficiados pela Lei de Anistia de 1993 pouco antes da publicação de um relatório da Comissão da 
Verdade da ONU que atribui a responsabilidade aos militares.

4 Muitas foram as iniciativas que ocorreram no âmbito internacional buscando cessar a guerra e a violência que atingia o País. Durante 
o ano de 1991, o Secretário-Geral das Nações Unidas, Pérez Cuellar, empreendeu conversações de paz com resultados positivos 
que começaram a ser empreendidos a partir de 1992, pondo fim a doze anos de guerra civil que custou a vida de aproximadamente 
75.000 pessoas.
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com maior urgência, o conhecimento público da verdade do País e a adoção de medidas com o fim de 
cicatrizar as feridas da guerra civil. O relatório da Comissão da Verdade5 foi finalizado em 15 de março 
de 1993 com informações e recomendações que indicavam a impunidade como principal elemento a ser 
combatido p or instituições livres das marcas das violê ncias.

Com o fim dos confrontos e dentro das perspectivas de redemocratização, foram marcadas elei -
ções em níveis local e nacional, permitindo que ex-militantes insurgentes e simpatizantes participassem 
do p rocesso eleitoral6 . A F M L N 7 entregou as armas, transformou-se em partido político e passou a con-
correr cargos eletivos. Já em 1997, a FMLN contabilizava várias vitórias eleitorais, obtendo o controle de 
51 governos municipais, incluindo 6 de departamentos e cidades populosas, como as de Santa Ana e 
Santa Tecla, sem contar a vitória das eleições no município de São Salvador. Mas o partido conservador, 
ARENA, ainda ganhou muitas eleições, especialmente para presidente da República. Também é certo 
reconhecer que o Partido da FMLN foi consolidando o processo de participação nos cargos e obtendo 
vitórias em todos os níveis. Em março de 2009, a ARENA perdeu a disputa eleitoral para presidência e 
venceu a chap a da F M L N  encabeçada p or um p op ular jornalista M auricio F unes,  que teve como vice-  
Presidente o ex-guerrilheiro Salvador Sanchez Cerén. E agora em 2014, o ex-vice-Presidente foi eleito 
Presidente da República de El Salvador com uma diferença de 6.364 votos desfavoráveis para a ARENA.

N ã o obstante os esf orços de p az e o estabelecimento de p rocessos eleitorais,  as demais re-
comendações emitidas pela Comissão da Verdade continuam sem realizações. Afronta ainda mais às 
vítimas a Lei de Anistia aprovada em1993 em uma ação contrária às decisões da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos e em uma demonstração de estender o manto da impunidade sobre os que come-
teram crimes no período indicado pela Comissão da Verdade; da mesma forma atenta contra o caminho 
da Verdade e da Paz a impunidade que favorece o grupo paramilitar que tantas vítimas causou.

No espírito da corrente dos pensadores que se apoiam na política transicional, o Tribunal com-
preende que a sua mais importantes missões são a de ouvir as vítimas, de reverberar a voz das vítimas e 
de contribuir p ara a sup eraçã o dos seus traumas8 . As vítimas e seus familiares convidados por IDHUCA 
e pelo Conacovic têm comparecido generosamente às sessões para contar pelo passaram, descrevem 
as atrocidades sofridas, os prejuízos suportados e, em um processo de fortalecimento mútuo, se enco-
rajam a seg uir cobrando Ju stiça p ara os af etados da tirania do E stado e dos que ag iram em seu nome. 
S ã o p alavras do p residente do T I JR E L 9 : “que a Justiça não é prerrogativa dos tribunais judiciários e que, 
enquanto não se faça justiça para todas as vítimas, as feridas seguirão abertas”. O Tribunal de Justiça 
Restaurativa é lugar de recepção das dores. A dor das vítimas é o lugar do encontro para curar as feridas.

A localiza çã o da instalaçã o do T ribunal corresp onde aos lug ares ating idos socialmente p elos 
atos de terror e dos moradores que sof reram g raves violações. É  o esp aço de resg ate da memó ria,  lug ar 
das edificações dos sítios de memória.

5 Constaram as seguintes recomendações: desarmamento, reforma das Forças Armadas, eliminação dos grupos de guerrilha, nova 
forma de organização social e política, nova Constituição.

6  A FMLN transformou-se em partido político. Nas eleições de 1994, acompanhadas por observadores da ONU, foi eleito presidente 
da República o candidato direitista Armando Calderón Sol (Arena) com a árdua tarefa de reconstruir a economia do País e cicatrizar 
as feridas da guerra civil. Em março de 1999, Francisco Flores, candidato da Arena à Presidência do país, derrotou o ex-líder da 
guerrilha durante a guerra civil de El Salvador (1979-1992), Facundo Guardado, da FMLN. Flores tomou posse, para um mandato 
de cinco anos, em 20 de junho de 2000.

7 FMLN é a união dos seguintes movimentos revolucionários: Forças Populares de Liberação (FPL) Exército Revolucionário do Povo 
(ERP), Resistência Nacional (RN), Forças Armadas de Liberação (FAL) e o Partido Revolucionário dos Trabalhadores Centro-
americano (PRTC). Em outubro de 1980, quando as cinco organizações reuniram-se, mudaram de nome e se autodenominaram 
Frente Farabundo Martí para a Liberação Nacional (FMNL).

8  Psicólogos acompanham os testemunhos e fazem recomendações.
9  Magistrado José Maria Tomás de Valencia e presidente da Fundacion por la Justicia. Conferir sitio: fundacionporlajustici.org.
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O eng ajamento massivo na luta p ela terra e,  dep ois,  na militâ ncia nas g uerrilhas f ez abater con-
tra toda a p op ulaçã o rural uma açã o abusiva,  desp rop orcional que f ere a toda humanidade. Casas eram 
invadidas, saqueadas, destruídas. Seus membros humilhados, violentados e, depois, assassinados com 
crueldade. Lavouras e criação roubadas e queimadas. Helicópteros das Forças Armadas atiravam do alto 
com p esados artef atos sobre a p op ulaçã o imp ossibilitada de p roteçã o.

N o p rocesso da Ju stiça T ransicional,  o reconhecimento da dor e da indig naçã o,  que sã o de 
cada um, passa a ser a de todos restaurativa. A dor das vítimas é sempre a mesma, a dor é universal. A 
exp ectativa,  a esp erança é que aconteça o arrep endimento de quem p raticou tanto sof rimento mediante 
p romessa de nã o rep etiçã o.

Reafirmo: os membros do Tribunal sabem que o protagonismo é das vítimas que se juntam a 
outras vítimas e, numa rede de solidariedade, que buscam superar as barreiras que tentam impedi-las de 
denunciar aqueles que p raticaram g raves violações aos direitos humanos.

O cuidado com a preparação das sessões, a organização, a disposição das flores do campo, dos 
lenços de p ap el,  da ág ua,  e o ritual cerimoniosamente obedecido comp õem o ambiente com que se p re-
tende demonstrar solidariedade às vítimas, fortalecê-las e favorecer a cicatrização das feridas lavadas10.

O primeiro Tribunal aconteceu em San Salvador, em 2009, na Capela dos Mártires, na Univer -
sidade Centro-americana Vicente Canãs – UCA; o segundo, em 2010, em Suchitoto, Departamento de 
Cuscaltan; o terceiro, em 2011, na cidade de Arcatao, Departamento de Chalatenango; o quarto na ci-
dade de Tecoluca, Departamento de San Vicente; o quinto, novamente na UCA, San Salvador, e o sexto 
realizou-se neste ano de 2014, nos dias 26 a 29 de março, na Comunidade Santa Marta, no Município 
de Vitória, no Departamento de Cabanãs. Assim, o Tribunal Internacional de Justiça Restaurativa já per-
correu cinco dos quatorze  Dep artamentos,  todos ating idos p ela violê ncia da g uerra que causou,  além 
do grande número de mortos e desaparecidos, uma estagnação econômica com carência de políticas 
públicas, o desemprego e a fome.

O Tribunal é composto de um corpo de jurados procedentes da Espanha, do Brasil, do Paraguai, 
dos E stados U nidos da América e de E l S alvador. E scolhido o local que sediará o T ribunal,  advog ados,  
estagiários, psicólogos e agentes comunitários reúnem as testemunhas e vítimas das violações durante 
o ano anterior à instalação da sessão, preparam os memoriais que subsidiam os membros do Tribunal 
e permitem a melhor compreensão dos contextos de que tratam as vítimas em seus depoimentos. Os 
org aniza dores do T ribunal sabem que o ambiente que acontece as sessões é p alco de resg ates dolo-
rosos de memó ria,  de p alco de luto e de revig oramento das esp eranças. T ambém as instituições locais 
são convidadas a participarem daquele importante momento e a assistirem às sessões com ênfase aos 
estabelecimentos escolares. As escolas tê m liberado os alunos de todos as f aixas p ara o conhecimento 
da História e a reverência aos que lutaram pela democracia.

As jornadas das sessões duram de dois a três dias e são públicas. E após cada dia de intensa 
atividade, os organizadores promovem, à noite, ciclos de debates, exibições de filmes, teatros, apre-
sentaçã o musicais etc. As atividades sã o realiza das com muita criatividade e com ê nf ase no resg ate da 
memó ria e na construçã o de uma nova sociedade.

Os atos brutais cometidos contra indivíduos, alguns que sequer tinham envolvimento político, 
contra lideranças e organizações; violências a segmentos que teriam o direito de serem preservados, 
como crianças, grávidas, doentes físicos e mentais e idosos são relatados nos emocionantes depoimen -
tos. Os sequestros,  estup ros,  p risões e tortura de dirig entes sindicais,  de membros das comunidades 

10 Frase da presidenta do Chile Michelle Bachelet, torturada em 1975 durante a ditadura militar de Pinochet, eleita em 2006 e 2014.
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eclesiais de base, de organizações políticas repetem-se nas sessões dos tribunais e revelam a neces-
sidade de uma nova concepção de segurança pública, pautada em princípios firmados no Direito Inter-
nacional e no compromisso inafastável com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, com reforma 
radical das Forças Armadas, conforme recomendação da Comissão da Verdade.

O Tribunal também já recebeu denúncias com padrões não repetidos, como a dos dois jovens 
que,  ap ó s p articip arem de atividade p romovida p elos estudantes em S an S alvador,  f oram p resos p or 
g uardas do consulado norte- americano,  levados p ara o interior do p rédio e encontram- se desap arecidos 
até os dias de hoje.

Contudo,  suscita,  ainda,  inquietaçã o a execuçã o dos massacres contra as p op ulações camp one-
sas que f oram imp edidas de buscar qualquer f orma de p roteçã o. Op erações militares com p articip açã o 
de civis indicam que aconteceram coop erações a serviço do ó dio que vai além da disp uta ideoló g ica e 
parece querer afirmar uma guerra de projetos políticos antagônicos que não podem ser ignorados em 
um p rocesso de construçã o de p az  sob p ena de inviabiliza r a cerimô nia da reconciliaçã o e do p erdã o tã o 
instada p or Desmond T utu,  no p rocesso restaurativo de Á f rica do S ul.

No final da sessão do Tribunal, após terem sido ouvidos todos os testemunhos e as vítimas, os 
juízes proclamam a sentença daquele Tribunal. A sentença é alicerçada em fundamentos jurídicos na 
melhor tradiçã o da def esa dos direitos da humanidade,  sem distâ ncia das emoções dos f atos relatados e,  
imprescindivelmente, intima das palavras das vítimas. Em posição de muito respeito, toda a assistência 
acompanha os membros do Tribunal para proclamação do pedido de Perdão e manifestação do compro-
misso com a erradicaçã o de toda violê ncia e imp unidade que imp edem a sociedade salvadorenha de se 
p erdoar e se reconciliar11.

As sentenças têm sido divulgadas em El Salvador, na Espanha e no Brasil. Há um esforço dos 
membros divulgarem simultaneamente, como aconteceu nos anos de 2013 e 2014 entre Espanha, Brasil 
e El Salvador. No Brasil, temo-nos validos também das atividades públicas da Comissão de Anistia para 
fazer a publicação das sentenças na língua portuguesa12.

Nesses mais de vinte e dois de fim da guerra, pouco se fez a favor do resgate da dignidade das 
vítimas em El Salvador. Depois de muito luta pelo direito de indenização, o ex-presidente Mauricio Funes, 
quase no final de seu mandato, em outubro de 2013, aprovou uma lei que reconhece o direito de US� 
15 mensais para vítimas com mais de 3 filhos e US� 20 para vítimas com mais de 4 filhos, o que, em 
absoluto, atende à necessidade dos que foram expropriados dos seus bens e tiveram seus projetos de 
vida interromp idos.

Todavia, há que se reconhecerem os méritos da Comissão da Verdade, a qual, em um tempo 
muito curto, ouviu mais de 20.000 pessoas, esteve em todos os Departamentos onde ocorreram crimes 
de g raves p rop orções e indicou as imp ortantes ações p ara sup erar o leg ado autoritário do p assado.

Também não se pode deixar de reconhecer a persistência das vítimas, dos seus familiares e das 
org aniza ções que as ap oiam.

U m p onto p ositivo tem sido também a realiza çã o do T ribunal I nternacional de Ju stiça Restau-
rativa, que já realizou seis sessões, com as vítimas e a partir das vítimas, para resgatar a Verdade, a 
M emó ria e a Ju stiça.

Por fim, há que se constar que há muito por ser feito.

11 Cf . vídeo V Sentencia Del Tribunal de Justicia Restaurativa de El Salvador – Valencia – 2014 youtube.com.
12 Caravana da Anistia – 2013 – Curitiba – Paraná.
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O T ribunal I nternacional de Ju stiça Restaurativa de E l S alvador seg uirá suas atividades até que 
as vítimas não mais o convoquem, Até que a Justiça declare os criminosos culpados por violarem o direito 
de livremente pensar, organizar e construir um país livre e justo, Até que os perpetradores de violações de 
direitos humanos reconheçam que todos sã o ig uais,  inclusive aqueles que tiveram suas vidas interrom-
pidas e, por isso, devem às vítimas e a seus familiares o pedido de perdão pelos erros cometidos, com o 
comp romisso de nã o mais atentar contra a vida de quem quer que seja.

Até que as vítimas livremente possam aceitar o pedido de perdão, concessão exclusiva sua e de 
mais ninguém, para, afinal, em clima da melhor festa salvadorenha, celebrar a Reconciliação.
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Justiça de Transição: Paraguai, Bolívia e Colômbia

César Augusto Baldi*

Como recordam Rodrigo Uprimny Yepes e Maria Paula Saffon, o vocábulo “Justiça de Transição” 
começou a ser usado há cerca de 20 anos e está inserido dentro do debate de encontrar fórmulas 
aceitáveis e/ou vistas como satisfatórias “precisamente por quem tenha cometido violações de direitos 
humanos”, nomeando, portanto, uma forma específica de justiça, “caracterizada por aparecer em 
contextos excep cionais de transiçã o e p or ter a nada sing ela taref a de encontrar um p onto médio entre 
os polos de justiça retributiva plena, por um lado, e de impunidade absoluta, por outro lado” (UPRIMNY 
YETES; SAFFON, 2005, p. 6). Nesse paradigma, pois, é possível “dotar o castigo dos algozes de um 
significado que, em vez de ser contraposto à reconciliação, o mostre como um elemento apropriado 
(inclusive necessário) para alcançá-la” (UPRIMNY YETES; SAFFON, 2005, p. 13). Assim, há pontos 
de tensão e de complementariedades com o paradigma de justiça restaurativa, de crítica ao caráter 
repressivo e retributivo do Direito Penal. Variam também os mecanismos adotados pelos países.

No caso do Paraguai (STABILI, 2012)1, o regime ditatorial de Stroessner durou 35 anos (1954/1989), 
um dos maiores baluartes do anticomunismo no continente,  uma combinaçã o de ditadura p essoal com um 
manejo de governo que previa a “compenetração” entre Partido Colorado e Forças Armadas. Como em 
várias outras transições,  ela imp lica conhecimento da histó ria de larg a duraçã o,  o que envolve a recordaçã o 
da Guerra da Tríplice Aliança (1865-1870), o período de instabilidade política a partir de 1912 e a efetiva 
guerra civil durante o Governo do general Higinio Morínigo, em 1947. E o período ditatorial envolveu, por 
outra p arte,  o ep icentro da op eraçã o Condor,  ou seja,  a intensa colaboraçã o,  com ap oio da CI A,  dos serviços 
de inteligência de quase todos os países da América do Sul, com ações coordenadas e conjuntas contra 
“objetivos terroristas” e uma rede de comunicaçã o secreta denominada “Condortel”. 

Se, a partir da década de 1970, começam as denúncias tanto por meio do Comité de Iglesias 
para Ayudas de Emergencia (CIPAE), dando conta de 360 mil detentos, e como pelo documento Ko’anga 
Roñe’eta (Ahora hablaremos), expondo a brutalidade contra centenas de ativistas de Ligas Agrárias 
e a “esp ecializa çã o” dos militares na p rática de torturas,  o g olp e de 19 8 9  será dado justamente p elo 
compadre do ditador e integrante do mesmo Partido Colorado. 

A convocação de uma Assembleia Constituinte (março de 1992), que elabora novo projeto 
constitucional (aprovado em junho), com previsão de habeas data (art. 135), coincide com a descoberta 
dos “Arquivos do Terror” (dezembro). Em nenhum outro país, descobriu-se tamanha quantidade de 
documentos e fichas oficiais (700 mil documentos, sendo 115 volumes de diários de polícia, 181 armários 
de arquivo, 574 pastas sobre partidos políticos etc.). Criou-se, então, por meio da Resolução nº 81 
(26/03/1993) da Corte Suprema, um centro de documentação e arquivo para defesa de direitos humanos. 

A Lei nº 838/1996 previu como medidas de reparação econômica indenização das pessoas de 
qualquer nacionalidade, “vítimas de violações de direitos humanos durante a ditadura”, assim definidos: 
a) desaparição forçada de pessoas; b) execução sumária ou extrajudicial; c) tortura com sequela física 
e psíquica grave e manifesta; d) privação ilegítima de liberdade sem ordem de autoridade competente 

* Doutorando em Derechos Humanos y Desarollo na Universidad Pablo de Olavide, Professor universitário e Assessor-chefe da 6ª 
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais).

1 Para uma análise comparada de sete países, vide: KREFT, Francisca Garretón et al.. Políticas Públicas de Verdad y Memoria en 
7 países de América L atina (Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Paraguay, Perú y Uruguay). Santiago de Chile: Universidad de Chile, 
marzo 2011. 
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ou em virtude de processo ou condenação (ALFONSO, 2009, p. 348-349). As indenizações, todavia, só 
se iniciaram em 2004. 

A proposta de criação de Comissão de Verdade e Justiça teve um longo rito de impugnações 
entre 1992 e 2004 (foi instituída pela Lei nº 2.225, de 11 de setembro de 2003), quando, finalmente, 
foi instituída para analisar não somente os 35 anos do período ditatorial, mas também os 14 anos de 
transição política, o que constitui uma exceção geral no continente. Com várias audiências públicas e 
uma camp anha quien olvida, repite,  ela convive com o esp ectro do ditador,  que f alece no mesmo ano em 
que se inaug ura o Museo de la Memoria de la Dictadura y de los Derechos Humanos ,  instalado no antig o 
centro de detençã o e tortura La Técnica, dentro de uma política de renomeação de espaços (é o caso 
também de Ciudad Presidente Stroessner,  alterada p ara Ciudad del Este,  em 19 8 9 ,  e da instituiçã o do 
Dia de la Dignidad Nacional, em 22 de dezembro, em que se encontraram os Arquivos). 

O informe final foi entregue somente em 2008, organizado em oito tomos, sendo o terceiro 
dedicado às violações de direitos de mulheres, de crianças e de indígenas e o sexto, às responsabilidades 
institucionais e pessoais das violações. No mesmo período da Comissão, houve a incorporação da matéria 
“Autoritarismo na história recente do Paraguai” como parte dos estudos do terceiro ciclo de educação 
escolar básica. Houve, por parte da comissão, a denúncia de empresas, de sindicatos, de veículos de 
imprensa e de setores da Igreja Católica, além do Partido Colorado, que colaboraram com apoio ativo 
ou com o silêncio e autocensura ao período, uma lição que deveria ficar para o processo brasileiro. 
Além disso, também a necessidade de declarações oficiais que restabeleçam a dignidade, a reputação 
e os direitos das vítimas e de pessoas a elas vinculadas. O golpe de estado contra o presidente Lugo 
coloca novamente em questão a discussão sobre a manutenção das estruturas políticas, administrativas, 
policiais e jurídicas do período anterior. 

No caso da Bolívia, as políticas públicas de verdade e memória envolvem as ditaduras ocorridas 
entre 1964 e 1982, ano em que se institui uma das primeiras “comissões de verdade” do continente, 
a Comisión Nacional de Investigación de Desaparecidos Forzados, dissolvida antes do informe final. 
Duas novas comissões foram instituídas em 1995 e 1997, contando a primeira com efetivos resultado e 
p articip açã o do g overno cubano em termos de recursos humanos e materiais na p esquisa dos corp os. 
Os primeiros anos de transição somente permitiram, em parte, averiguar o período de García Meza e 
mesmo a realização do Tribunal Permanente dos Povos para os regimes militares, que se consumou 
em Bogotá (e não em La Paz, porque houve impedimento do Governo), fazendo a condenação moral 
daquele, de Banzer e de Busch, sendo, ao fim, García Meza condenado pelo poder judicial boliviano em 
1992, cumprindo ainda prisão. Atualmente, encontra-se em discussão no congresso a instituição de uma 
“comissã o de verdade” p ara investig ar as violações de direitos humanos2 ,  ainda mais considerando a 
ausência de informações, dadas pelas Forças Armadas, sobre a condição indígena das vítimas. 

Paradoxalmente, pois, o país que “institui” a primeira comissão da verdade do continente é o único 
que não produziu informe final, mas consegue a condenação de um dos ditadores, dentre outros crimes 
por genocídio, pela justiça local (VARGAS, 2009)3. Além disso,  a L ey de Resarcimiento E xcep cional,  de 
2004, considerou o período como de “violência política”.

O p rocesso colombiano,  p or sua vez,  é o que tem ensejado maiores discussões,  considerado o 
histórico de anteriores anistias de caráter “amnésico” e também observado o período de larga duração 
dos conflitos dentro do País. 

2 Acesse: <http://noticias.lainformacion.com/politica/fuerzas-armadas/bolivia-creara-comision-de-la-verdad-para-investigar-crimenes-de-
dictaduras_KILvsIjopNFM3QIEtOIAH1/>.

3 Peter Haberle salientou que as Comissões de Verdade tinham o fim de “descobrir novos caminhos constitucionais distintos da 
penalização ou anistia, e orientar os regimes injustos do passado a um futuro melhor”. (HABERLE, 2002, p. 47).
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Na realidade, trata-se de uma transição de um conflito armado para um eventual período de paz, 
com características peculiares (UPRIMNY YEPES, 2006)4: a) uma violação massiva de direitos humanos, 
em que se torna difícil, inclusive, identificar vítimas e algozes que devam participar dos processos de 
mediação interpessoal (ou seja, não se sabe ao certo quem deve pedir perdão, nem quem deveria 
concedê-lo); b) o caráter atroz dos delitos de lesa-humanidade e de guerra, que necessitariam de uma 
condenação pública de tais condutas e sua exclusão no projeto de nova sociedade; c) a vitimização 
múltipla da sociedade civil por parte dos setores armados, havendo quem sustente tratar-se de “formas 
de vitimização recíproca generalizadas” (o que, em parte, foi comprovada pela Sentencia T-025/2004, 
da Corte S up rema,  em que se reconhece,  também,  o imenso desterro da p op ulaçã o af ro e também de 
cig anos5) (ARBOLEDA QUIÑONEZ, 2009), o que implicaria dificuldade para uma transição baseada em 
“perdões recíprocos” entre atores armados (Estado e paramilitares) entre si; d) a própria sociedade ainda 
não conhece, efetivamente, a verdade sobre o conflito, encontrando-se fundamentalmente dividida em 
relação ao “significado do passado que busca superar”, de forma que o uso de instrumentos restaurativos 
de reconciliaçã o p ode resultar p erverso,  desleg itimando setores sociais que reclamam verdade e justiça,  
que p oderiam ser vistos como obstáculos p ara o p rocesso. 

A Ley de Justicia y Paz foi expedida em junho de 2005 como produto de grande pressão da 
comunidade internacional para ajustamento aos parâmetros internacionais mínimos, buscando “a 
reincorporação à sociedade e à reconciliação dos membros de grupos armados à margem da lei que 
tem cometido delitos não necessariamente políticos ou conexos”. Houve uma modulação da Corte 
Constitucional (Sentencia C-370/2006), para que os grupos armados respondessem “com seu próprio 
patrimônio para indenizar as vítimas”, e, posteriormente, nova redação com a Lei nº 1.592/2012, que 
proibia aos juízes quantificar ou medir os danos das vítimas, ordenando a remissão a parâmetros gerais. 
Ao fim, a Corte, por meio da Sentencia C-180/2014, de 27 de março de 2014, declarou esses artigos 
inconstitucionais, no que teria ignorado, por sua vez, duas consequências adversas: a) o tempo que o 
processo judicial se tarda para finalizar, o que tais patamares gerais buscavam obviar; b) a previsão de 
que, sendo insuficientes os recursos dos algozes, o Estado responderia subsidiariamente nos montantes 
mínimos (especificamente, os paramilitares não tinham recursos suficientes) (GONZALEZ, 2014).

Importante salientar também a Comissão de Verdade do Palacio de Justicia, criada em 2005, 
relativamente à tomada deste pelo grupo guerrilheiro M-19, em que se apuraram a retirada de vigilância 
especial naquele dia, a ingerência do narcotráfico na operação, a ocorrência de desaparecimentos e 
posteriores tratamentos cruéis por parte de militares, dentre outras questões. Em 2012, a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos submeteu o caso à Corte (Caso Rodríguez Vera y otros vs. 
Colombia), cuja audiência pública foi realizada em Brasília nos dias 12 e 13 de novembro de 2013, sem 
ainda a decisão final 6 .

O g rup o de p esquisa De Justicia tem sido o p rincip al def ensor de uma p ossibilidade de p erdões,  
mas proporcionais e “responsabilizantes”, em uma linha em que: a) a concessão de perdões dos 
resp onsáveis p or crimes atroze s deve ter caráter excep cional e individualiza do,  semp re reg ida p elo 
princípio da proporcionalidade; b) o perdão total dos crimes graves se põe como princípio excluído; c) 
a possibilidade de perdões parciais, uma vez cumpridos mínimos de pena privativa de liberdade; d) a 
comp lementaçã o com mecanismos p ró p rios de justiça restaurativa,  que,  adicionais ao castig o,  p udessem 

4 Vide, também, no mesmo sentido: <http://www.minjusticia.gov.co/Portals/0/Foros%20Justicia%20Transicional/LIBRO%20J.TRANS..
pdf>; para uma perspectiva de gênero: <http://www.dejusticia.org/bodega/files/r2_actividades_recursos/fi_name_recurso.183.pdf>. 

5 Para a questão dos ciganos, vide Juan Carlos Gamboa Martínez no Seminário Convenção 169 da OIT, realizado em Brasília, entre 
23 e 25 de abril de 2014, disponível em: <http://mpf.jusbrasil.com.br/noticias/117228215/ao-vivo-segundo-dia-de-seminario-sobre-
direitos-de-povos-indigenas-e-tribais>. 

6  Acesse: <http://www.corteidh.or.cr/docs/asuntos/rv_30_05_13.pdf>. 
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responsabilizar os algozes perante a sociedade, esclarecendo a verdade do conflito e a reparação das 
vítimas; e) o acompanhamento da transição naqueles setores sociais afetados pela ausência de controle 
social, resultante da finalização do conflito. 

Os critérios de proporcionalidade seriam: a) maior gravidade do crime, menor possibilidade de 
perdão; b) maior responsabilidade militar (nível de mando) ou social do algoz, menor possibilidade de 
perdão; c) maior contribuição para a paz, verdade e reparação, maiores possibilidades de perdão. Distintos 
autores converg em,  contudo,  que se trata de um caso muito heterodoxo,  em que “nã o se está vivendo 
um p rocesso de sup eraçã o do p assado concebido de uma f orma convencional,  que nã o é uma justiça 
transicional” como “trâ nsito ef etivo p ara um reg ime democrático,  como sup eraçã o de reg imes massivos de 
violações de direitos humanos” e,  sim,  de mecanismos “comp lexos de desmobiliz açã o de atores,  de busca 
no sentido de incorp orá- los na vida civil,  de neutraliz açã o de máquinas de g uerra”,  de conhecimento de 
verdade, de “busca de reparação não somente econômica, mas moral” (CARDONA, 2009). 
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Justiça Transicional no Peru Pós-Conflito: avanços e 
retrocessos das iniciativas para responsabilização

Jo-Marie Burt*

Traduzido por Talita Rampin**

O julgamento e a condenação do Ex-Presidente do Peru, Alberto Fugimori, é amplamente visto 
como um momento decisivo na longa luta contra a impunidade no país. Extraditado em 2007, Fujimori foi 
julgado e sentenciado, em abril de 2009, a uma pena de 25 anos de prisão devido a uma série de graves 
violações aos direitos humanos que foram cometidas durante o seu governo (1990 a 2000). De acordo 
com a decisão da Suprema Corte, referidas violações constituíram, no Direito Internacional, crimes contra 
a humanidade e mereceram a p uniçã o mais severa p revista em lei1. N o â mbito g lobal,  o julg amento de 
Fujimori foi digno de nota porque demonstrou que em sistemas de justiça nacionais é possível imputar 
a resp onsabilidade sobre os crimes cometidos contra os direitos humanos aos antig os chef es de estado 
(governantes)2. Em nível nacional, o julgamento realizou a promessa de que um caso de alto perfil, dessa 
natureza ,  p oderia auxiliar na consolidaçã o de um sistema emerg ente de investig açã o e p ersecuçã o de 
outros casos de graves crimes cometidos no contexto do conflito interno armado no Peru (1980–2000)3. 

Cinco anos após a conclusão do julgamento de Fujimori, o cenário da justiça transicional no Peru 
é desanimador. Além do caso Fujimori, um número irrisório de casos foi levado a julgamento quando 
comparado ao número de denúncias realizadas às autoridades legais. Enquanto um número de casos 
importantes resultaram em condenações, um número ainda maior resultou em absolvições, das quais 
muitas tem sido contestadas p or advog ados def ensores de direitos humanos p or desviarem dos p adrões 
internacionais para os direitos humanos. Um número de casos emblemáticos encontra-se em fase de 
sustentação oral de julgamento, por um período absurdo de tempo: enquanto este texto é escrito, o mas-
sacre Accomarca de 1985 está perto de completar o seu quarto ano em audiência pública, por exemplo; 
o caso da base militar “Los Cabitos”, no qual muitos oficiais militares de alto escalão são acusados pelos 
crimes de tortura, desaparecimento forçado e execução extrajudicial de 54 pessoas, está com julgamento 
em curso, há mais de três anos. A conjuntura para o trabalho em direitos humanos é extremamente difícil. 
Camp anhas p erniciosas realiza das p elos centros de p oder p rocuram intimadar e desacreditar os advo-
g ados def ensores de direitos humanos,  as org aniza ções nã o g overnamentais e os op eradores judiciais 
que atuam nos processos envolvendo direitos humanos. Oficiais governamentais de alto escalão, oficiais 

* Professora de Ciência Política, Diretora de Estudos Latinoamericanos e Co-Diretora do Centro de Estudos Globais na George Mason 
University. Senior Fellow no Washington Office on Latin America (WOLA).

** Doutoranda em Direito pela UnB. Pesquisadora bolsista CAPES, pesquisadora da Rede Latino-Americana de Justiça de Transição e do 
Grupo de pesquisa “O Direito Achado na Rua”.

1 PERU. Corte Suprema de Justicia. Sentença de Alberto Fujimori Fujimori, 7 abr. 2009. Sala Penal Especial, a, Exp. No. AV-19- 2001, 
2 Conferir: BURT, Jo-Marie Burt. Guilty as charged: the trial of former peruvian president Alberto Fujimori for grave violations of 

human rig hts. International Journal of Transitional Justice, n.3, 2009. p.384-405; e AMBOS, Kai. The Fujimori judgment: a president’s 
resp onsibility  f or crimes ag ainst humanity . Journal of International Criminal Justice, n. 9, 2011. p. 137-158.
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Prosecuting heads of state. New York: Cambridge University Press, 2009. Persecuções desse tipo de crime são muito mais raras 
no âmbito nacional; a América Latina, sem dúvida, lidera as tentativas de justiça interna. Conferir: BURT, Jo-Marie Burt. Challenging 
impunity in domestic Courts: human rights prosecutions in Latin America. In: REATEGUI, Felix (ed.). The Transitional Justice 
Handbook for Latin America (Brasilia and New York: The Brazilian Amnesty Commission, Ministry of Justice and the International 
Center for Transitional Justice, 2011), pp. 285-311.
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militares aposentados e políticos conservadores tem acusado os advogados defensores de direitos hu-
manos, os órgãos de persecução criminal e os juízes de “perseguirem” as Forças Armadas, politizarem a 
justiça e manipularem as vítimas para finalidades políticas ou financeiras. Além disso, diversas tentativas 
de imp or novas leis de anistia tem sido realiza das,  revelando que p arte de alg uns setores p oderosos tem 
a intenção de encerrar completamente o processo de justiça transicional no Peru.

O precedente peruano

Em 1980, enquanto o Peru, após mais de uma década de regime militar, transitava para um 
g overno democrático,  o “S endero L uminoso” desencadeou uma insurg ê ncia rural visando derrubar o 
estado e imp or um reg ime comunista. F orças do g overno imp lementaram uma violê ncia massiva e,  f re-
quentemente,  arbitrária p ara combater os insurg entes,  resultando em massivas violações aos direitos 
humanos. Aproximadamente 69 mil peruanos pereceram no conflito, incluindo cerca de 15 mil desapa -
recidos f orçados4. O governo de Alberto Fujimori (1990-2000) chegou ao poder no seio de intensa crise 
econômica e violência helicoidal. Em 1992, apoiado pelas forças armadas, ele realizou um “autogolpe” no 
qual suspendeu a Constituição, dissolveu o Congresso e assumiu o Judiciário. Isso iniciou um período de 
regime autoritário no qual o declínio da violência política foi acompanhada por uma campanha sistemá-
tica de rep ressã o e abusos aos direitos humanos contra aqueles que f oram p ercebidos como op ositores 
ao g overno.

Durante o período de conflito organizações de direitos humanos, sobreviventes e familiares das 
vítimas pressionaram, incansavelmente e sob grande perigo, para a realização da justiça e a responsa -
biliza çã o daqueles que cometeram abusos aos direitos humanos5. A reg ra,  p orém,  f oi a imp unidade dos 
ag entes do estado acusados de cometerem ref eridos abusos6 . Ap ó s o colap so do reg ime F ujimori,  no 
final de 2000, o governo interino de Valentín Paniagua (2000-2001) criou a Comissão da Verdade perua -
na, que foi renomeada por Alejandro Toledo para Comissão da Verdade e Reconciliação (Comisión de la 
Verdad y Reconciliación, CVR), após de sua vitória à Presidência em 20017.

A CVR peruana adotou uma perspectiva abrangente de justiça transicional, fundada em três pi-
lares: a busca pela verdade para determinar a extensão da violência política e das violações aos direitos 
humanos cometidas durante o período de conflito interno armado; a individualização dos julgamentos 
criminais, na maior medida possível, para assegurar a responsabilização dos perpetradores das graves 
violações aos direitos humanos e combater a impunidade sobre referidos atos; e as reparações signi -

4 De acordo com a Comissão da Verdade e da Reconciliação, o movimento de insurgência “Sendero Luminoso” foi responsável 
por aproximadamente 54% das mortes violentas – a maior porcentagem – enquanto as Forças de Segurança do Estado foram 
responsáveis por cerca de 34 %.

5 Coletta Youngers, Violencia política y la sociedad civil en el Perú. Lima: Instituto de Estudios Peruanos, 2003.
6  Durante o período de conflito, praticamente todos os casos de violações aos direitos humanos levados aos tribunais peruanos foram 

transf eridos p ara tribunais militares,  instâ ncia na qual aqueles que estiveram envolvidos com as violações f oram liberados ou,  entã o,  
sofreram sanções administrativas mínimas.

7 Para uma análise da CVR, conferir: GONZÁLEZ CUEVA, Eduardo. The Peruvian Truth and Reconciliation Commission and the 
Challenge of Impunity. In: ROHT-ARRIAZA, Naomi; MARIEZCURRENA, Javier (editores). Transitional Justice in the Twenty-First 
Century: Beyond Truth versus Justice. New York: Cambridge University Press, 2006. p.70–93. Conferir, também: LAPLANTE, Lisa 
J.; THEIDON, Kimberly. Truth with Consequences: Justice and Reparations in Post-Truth Commission Peru. Human Rights Quarterly 
29, n.1, 2007, p. 228–50.
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ficativas às vítimas8 . Em seu relatório final, publicado em 2003, a CVR pediu a persecução penal dos 
crimes de g raves violações aos direitos humanos e a criaçã o de um sistema leg al esp ecializa do p ara 
investig á- los9 . Para essa finalidade, a CVR entregou 47 casos ao Ministério Público e ao Judiciário para 
p romoverem a comp etente p ersecuçã o criminal. U ma vez que a maioria dos crimes do “S andero L umi-
noso” já tinha sido julg ada,  a maior p arte desses casos envolveram ag entes do estado que,  até entã o,  
desf rutavam de total imp unidade10.

No final de 2004 e começo de 2005 unidades especiais foram instaladas no Ministério Público 
para investigar os casos de direitos humanos, enquanto a Corte Nacional de Terrorismo era reconstituída 
como Corte Criminal Nacional (Sala Penal Nacional, SPN) e encarregada de julgar os casos de violações 
aos direitos humanos,  crimes contra a humanidade e terrorismo11. A SPN proferiu em 2006 a sua primeira 
condenaçã o de ag entes do estado p elo cometimento de violações aos direitos humanos,  quando quatro 
policiais foram sentenciados de 15 a 16 anos pelo desaparecimento forçado do estudante da Universi -
dade Católica Ernesto Castillo Páez, que foi sequestrado por forças governamentais aos 21 de outubro 
de 199012. A Corte aceitou os achados da CVR que indicaram que o desaparecimento forçado era parte 
de um p adrã o de violações aos direitos humanos que f oram sistematicamente cometidas e dif undidas 
pelo Estado peruano durante o conflito interno armado. A Corte também determinou que este crime e 
similares,  nos quais os corp os ainda nã o f oram encontrados,  constituem crimes continuados e,  conse-
quentemente,  nã o estã o sujeitos a p rescriçã o p ara seu p rocessamento13.

U ma série de outros casos f oi,  desde entã o,  p rocessada com sucesso,  tais como o desap areci-
mento forçado de autoridades municipais de Chuschi (Ayacucho) em 1991 e o assassinato, em 1988, do 
jornalista Hugo Bustíos. Diversos oficiais militares antigos, incluindo o ex-chefe do Serviço de Segurança 
Nacional (SIN), o general Julio Salazar Monroe, foram condenados pelos desaparecimentos e assassina -
tos de nove estudantes e de um professor da Universidade de La Cantuta, em 1992. Dezoito membros do 
Grupo Colina, incluindo os aliados próximos a Fijimori o general Nicolás Hermoza Ríos, ex-chefe do Exér-
cito, e Vladimiro Montesinos, conselheiro de segurança de Fujimori e antigo comandante de fato do SIN, 

8  O ativismo da comunidade de direitos humanos foi central para a adoção, pela CVR, de um modelo de justiça transicional mais 
abrangente. Outros fatores também influenciaram. Primeiro, a decisão proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, em 
março de 2001, no caso de Barrios Altos, que anulou a lei de anistia de 1995 que impedia, previamente, a persecução de casos de 
violações aos direitos humanos. Isso não só removeu um obstáculo-chave para a justiça retributiva no Peru como, também, afirmou 
a obrigação definitiva do estado de investigar, processar e punir as graves violações aos direitos humanos. Segundo, um video-tape 
datado de 1999 e que foi divulgado em abril de 2001 mostrou lideranças militares – incluindo o novo e “democrático” líder militar 
– declarando sua lealdade ao Golpe de Estado de 1992 e a legislação de anistia de 1995. Para mitigar o escândalo resultante, as 
forças armadas emitiram uma declaração pública desculpando-se pelo suporte que deram, no passado, ao regime de Fujimori e 
pronunciando seu apoio a criação da Comissão da Verdade. Consequentemente, os militares não estavam em posição de impor 
condições de qualquer tipo à Comissão da Verdade do Peru enquanto ela era formada nos meses subsequentes, principalmente 
no que diz ia resp eito aos asp ectos da p ersecuçã o criminal das violações aos direitos humanos que f oram cometidas no p assado. 
Conferir: BURT, Jo-Marie. Guilty as Charged: The Trial of Former Peruvian President Alberto Fujimori for Grave Violations of Human 
Rig hts. International Journal of Transitional Justice 3, n. 3, 2009, p. 384-405.

9  Comisión de la Verdad y Reconciliación. Informe Final. Lima, 2003. Disponível em: <http://cverdad.org.pe/ifinal/>.
10 M uitos dos casos estabelecidos contra as lideranças do “S endero L uminoso” e que f oram p rocessados durante a E ra F ujimori 

tiveram que ser julg ados novamente,  uma vez  que f oi considerado que os p rocedimentos do devido p rocesso leg al haviam sido 
violados.

11 Alguns casos envolvendo crimes cometidos no período Fujimori-Montesinos, tais como os casos de Barrios Altos e de La Cantuta, 
foram adjudicados em cortes constituídas especiais.

12 A Corte Interamericana decidiu esse caso em 1997, determinando ao estado peruano que investigasse, processasse e punisse os 
responsáveis, mas a lei de anistia de 1995 blindou os presumidos perpetradores do seu processamento. O caso foi reaberto no Peru, 
sob a égide de uns sistema especial de direitos humanos. O veredito de 2006 foi mantido em recurso, em 2008.

13 RIVERA PAZ, Carlos. Una sentencia histórica: la desaparición forzada de Ernesto Castillo Páez. Lima: Instituto de Defensa Legal, 
2006.
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foram sentenciados em 2010 a penas de 15 a 25 anos pelo massacre de Barrios Altos, assim como pelo 
massacre, em 1992, de nove camponeses em Santa e pelo desaparecimento do jornalista Pedro Yauri.

Responsabilidade além de Fujimori: avanços e retrocessos

N ã o obstante estas conquistas,  os p roblemas log o tornaram- se evidentes no p rocesso de justiça 
transicional. Alg uns deles eram questões de cap acidade mundanas,  p orém,  muito reais. S imp lesmente 
não havia mão-de-obra ou recursos o suficiente para investigar a avalanche de denúncias apresentadas 
ao Ministério Público. Os casos arrastavam-se, lentamente, no Judiciário e o sistema especializado, que 
f oi criado p ara asseg urar que a tramitaçã o dos casos ref erentes aos direitos humanos f osse realiza da de 
forma rápida e por operadores judiciais com treinamento especializado para tratar desses casos sensí-
veis, foi lentamente desmembrado e continuou a existir somente enquanto nome. Logo ficou evidente que 
os avanços alcançados com as tentativas de resp onsabiliza çã o desencadearam uma reaçã o virulento 
entre os setores das Forças Armadas, políticos conservadores e elites que compartilhavam o interesse 
comum de reestabelecer a imp unidade. 

O Ministério Público (MP) é incumbido da investigação criminal e da instauração de acusações. 
Enquanto a CVR recomendou 47 casos para investigação e persecução criminal, até o ano de 2013, o 
MP relatou o recebimento de 2.880 denúncias de violações aos direitos humanos cometidas durante o 
conflito interno armado. Somente uma fração disso, cerca de 5%, resultaram em acusações formais; um 
número ainda menor, cerca de 2%, tornaram-se julgamentos públicos. Um número significativo desses 
casos sob investigação – 1,349 ou 47% – continua nas fases preliminares e intermediárias de investiga -
ção, onde muitos deles definham por anos14. 

Enquanto isso, as investigações foram encerradas em quase metade dos casos (1.374 ou 48%)15. 
Os promotores do estado argumentam que isso se deve principalmente à falta de evidências (a maioria 
dos casos tem de 20 a 30 anos) ou a incapacidade dos promotores de obterem informações oficiais dos 
militares e de outros oficiais do governo e que poderiam auxiliar na identificação dos perpetradores das 
violê ncias16 . Oficiais militares e do governo recusaram-se a colaborar com as investigações criminais e 
a clarificar as circunstâncias envolvendo diferentes casos de abusos aos direitos humanos ou a ajudar 
a identificar aqueles indivíduos responsáveis por abusos específicos, sejam eles seus autores materiais 
ou intelectuais. Eles reclamam que documentos oficiais ou não existem ou foram destruídos. No entanto, 
evidências foram obtidas em alguns casos (no caso de Barrios Altos um juiz apareceu inesperadamente 
no quartel-general e apreendeu documentos oficiais)17. Réus f requentemente comp arecem ao tribunal 
com documentos oficiais que também contradizem essas reclamações. Além disso, a Comissão Histórica 
Permanente do Exército peruano publicou um relatório, intitulado “Em homenagem a Verdade”, que cita 
documentos militares da década de 198018 . 

Outra gama de preocupação enfoca o comportamento do Judiciário. O SPN, inicialmente, pre -
tendia constituir- se em um tribunal esp ecializ ado em casos de direitos humanos e terrorismo. M as ao 

14 Dados baseados em informação obtida do Ministério Público.
15 I bid.
16  Entrevista realizada pela autora com Víctor Cubas Villanueva, Fiscal Superior coordenador das “Fiscalías Penales Supraprovinciales” 

do Ministério Público, Lima, julho de 2010. 
17 BURT, Jo-Marie; CAGLEY, Casey. Access to Information, Access to Justice: The Challenges to Accountability in Peru. Sur: 

International Journal on Human Rights, n. 18, 2013.
18  Comisión Permanente de Historia del Ejército del Perú. En Honor a La Verdad: Versión oficial del Ejército Peruano sobre la lucha 

contra el terrorismo (1980–2000). Lima: Armed Forces of Peru, 2010.
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long o dos anos sua comp etê ncia f oi exp andida p ara incorp orar outros tip os de casos,  envolvendo desde 
tráfico de entorpecentes e lavagem de dinheiro até protestos sociais e liberdade de expressão. Como 
resultado, os casos de direitos humanos constituem, atualmente, menos de 10% dos registros do SPN 
e os juízes tem menos tempo para eles. Isso implicou em grandes atrasos em todos os estágios do 
processo. No caso da base militar “Los Cabitos” – um dos 47 casos investigados pela CVR, envolvendo 
detenção arbitrária, tortura e desaparecimento forçado de 54 peruanos no anode 1983 – houve três 
anos de atraso entre a data que o MP apresentou o indiciamento, em 2008, e a abertura do julgamento 
público, em maio de 201119 . 

Uma vez que um julgamento público está em curso, audiências são agendadas de forma intermi-
tente e com previsão de duração de poucas horas, resultando em períodos de julgamentos estendidos. 
Como f oi dito anteriormente,  o caso de “L os Cabitos” ainda encontra- se em julg amento oral,  ap ó s mais 
de três anos de seu início; no caso de “Accomarca”, no qual 29 oficiais militares estão em julgamento 
pelo massacre de 69 campesinos em 1985, o julgamento público começou em novembro de 2010 e ainda 
estava em andamento durante a redação deste texto, elaborado em setembro de 2014. Sobreviventes e 
parentes das vítimas, que já esperaram de duas a três décadas para que seus casos sejam ouvidos pelo 
tribunal,  p ercebem a f alta de celeridade em seus casos como outra violaçã o aos seus direitos humanos,  
enfraquecendo sua confiança no sistema de justiça. Os julgamentos prolongados também são problemá -
ticos na p ersp ectiva dos réus.

Adicionalmente, houve uma mudança dramática nas tendências de sentenciamento da SPN20. 
Entre 2005 e 2013, houve 60 sentenças em 46 episódios distintos de violência relatados no conflito in-
terno armado21. A maioria desses casos envolve desap arecimentos f orçados e execuções extrajudiciais. 
Conforme foi referido, as condenações incluíram alguns casos de pessoas que ocupavam posições de 
relevo (além do veredito de Fujimori), muitos dos quais foram mantidos em grau recursal pela Suprema 
Corte peruana. Ao mesmo tempo, contudo, os índices de absolvições totais é muito alto e tem piorado 
nos últimos anos. Em 26 dessas 60 sentenças, pelo menos um réu foi julgado culpado e sentenciado a 
prisão (em 15 desses 26 casos, todos os réus foram julgados culpados, enquanto 11 receberam veredi -
tos mistos, nos quais pelo menos um réu foi considerado culpado e pelo menos um foi absolvido). Em 
34 dentre essas 60 sentenças (57%), todos os réus foram absolvidos. A razão é ainda mais alarmante 
quando consideramos o número de indivíduos que foram absolvidos ou condenados no mesmo período: 
desde 2006, 67 antigos agentes do estado foram condenados por crimes cometidos aos direitos huma-
nos, enquanto 137 foram absolvidos22.

 É plausível que o alto índice de absolvição indique, apenas, que o devido processo legal está 
operante e que os promotores não estão provendo os seus casos com provas suficientes para terem 
ê xito. N o entanto,  é imp ortante notar que,  até o momento,  a S up rema Corte anulou total ou p arcialmente 
14 julg amentos,  nos quais um ou mais ag entes do estado f oram absolvidos,  e,  em p raticamente todos os 
casos, ela determinou um novo julgamento, total ou parcial. Isso indica a existência de um nível de con-

19  Entrevista realizada pela autora com o promotor público Dr. Luz del Carmen Ibáñez, Lima, em junho de 2010, e com Dr.ª Gloria Cano, 
defensora de direitos humanos que representa as vítimas no caso, em Washington, DC, aos 28 de março de 2011.

20 Conferir, por exemplo: RIVERA PAZ, Carlos. La desaparición forzada es un delito permanente. Ideele-mail, I nstituto de Def ensa 
Legal, n. 671, 9 fev. 2011. Disponível em: <http://www.justiciaviva.org.pe/webpanel/doc_int/doc10022011-201449.pdf>.

21 Alguns casos foram levados ao tribunal múltiplas vezes, por réus diferentes. O caso “La Cantuta”, por exemplo, tem quatro 
julg amentos distintos,  com p elo menos um deles p endente. E m outros casos,  o verdito de p rimeira instâ ncia f oi anulado em g rau 
recursal, resultando em mais de um julgamento. Desses 60 sentenciamentos, 47 foram decididos pelo SPN. Outras decisões foram 
prolatadas por tribunals constituídos especialmente para lidar comcrimes relacionados com o governo Fujimori, enquanto um grupo 
foi julgado por tribunais regulares em nível departamental.

22 Dez membros da patrulha de defesa civil foram condenados no ano de 2005, mas, como eles não são agentes do estado, eu os 
excluí dessa contabilização.
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trovérsia no Judiciário peruano no que diz respeito às normas e aos conceitos que tem sido aplicados aos 
casos. E m p elo menos dois desses casos os novos julg amentos resultaram em absolvições de todos os 
réus e em p elo menos dois f oram determinados um terceiro novo julg amento. Dois casos recentes,  nos 
quais a Suprema Corte anulou as condenações, destacaram-se como desviantes dessa tendência: a de-
cisão de “Barrios Altos”, de julho de 201223, e a reviravolta de dezembro de 2013 na condenação no caso 
“Chilliutira”, apesar da confirmação, em 2012 e pela Suprema Corte, da sentença prolatada em 201124.

Além disso,  muitos dos julg amentos absolvendo réus diverg em da jurisp rudê ncia delineada p e-
las primeiras condenações da própria SPN e de outros tribunais peruanos, assim como das normas e pa-
drões estabelecidos pelo direito internacional. Como exemplo, o SPN em condenações recentes insistiu 
na necessidade de haver evidê ncias diretas g ravadas p ara demonstrar a culp a em casos de violações 
aos direitos humanos. I sso contradiz a jurisp rudê ncia estabelecida na condenaçã o de F ujimori e na de ou-
tros que sustentou que em casos de violações aos direitos humanos nos quais a existê ncia de evidê ncia 
direta é imp rovável devido ao contexto em que essas violações ocorrem,  a evidê ncia circunstancial p ode 
ser utilizada para determinar culpa individual. A SPN, em recentes decisões, recusou-se a reconhecer 
que ordens sup eriores p ara o cometimento de violações aos direitos humanos p odem ser realiz adas de 
forma oral e clandestina. Ao contrário, a SPN requereu evidências documentadas estabelecendo a exis-
tência de ordens superiores para demonstrar a autoria intelectual e isso absolveu oficiais superiores, já 
que não há ordens desse tipo (documentadas). Isso contraria jurisprudência de longa-data que considera 
os militares como uma org aniza çã o hierárquica na qual as ordens p odem ser ditas ao invés de escritas.

A SPN também desqualificou o testemunho de membros das famílias das vítimas, apesar de, 
frequentemente, eles serem as únicas testemunhas dos crimes cometidos, principalmente nos casos de 
desaparecimentos forçados. Em alguns julgamentos a SPN afirmou que o testemunho dos parentes é 
necessariamente tendencioso,  ao p asso em que tal sup osiçã o nã o é f eita em relaçã o ao testemunho dos 
oficiais militares. A Corte tem enfatizado a responsabilidade da autoria material nesses casos, principal -
mente oficiais e soldados de baixo escalão, ignorando a agora robusta jurisprudência internacional que 
busca estabelecer a resp onsabilidade daqueles que dã o as ordens. E nquanto a Corte ref ere- se,  nos p ri-
meiros acó rdã os,  aos vários casos de violações dos direitos humanos como crimes contra a humanidade,  
em acó rdã os mais recentes ela evita tais ref erê ncias,  ref erindo- se a eles como meros “excessos” cometi-
dos p elas f orças armadas no contexto da g uerra de contra- insurg ê ncia. T ais arg umentos marcam o af as-
tamento, não só a partir de decisões anteriores da Corte, mas, também, das conclusões da CVR, e eles 
abrem a p orta a arg umentos leg ais que o reg ime de limitações deve ser ap licado a estes crimes25. E les 
também contradizem várias decisões proferidas pelo Tribunal Constitucional do Peru, afirmando que os 
tribunais p eruanos devem ter em conta o direito internacional quando julg ar casos de direitos humanos.

Em casos de desaparecimento forçado, as decisões iniciais da SPN, por exemplo, nos casos 
Castillo Páez e Chuschi, estabeleceram que eles constituíram crimes contra a humanidade. Em uma 
série de casos recentes, no entanto, os juízes têm ignorado esses precedentes ou os tem revisado de 
tal forma a resultar na absolvição dos alegados autores. Por exemplo, na decisão de 2009 no caso Los 
Laureles, que absolveu todos os seis réus, o SPN ignorou a idea de que o desaparecimento forçado é 
um crime p ermanente e continuado que nã o p ode,  p or conseg uinte,  ser sujeito a p raz os de p rescriçã o. 
Em 2009, a Suprema Corte aprovou um Acordo Plenário afirmando que, se a pessoa acusada de desa -

23 A anulação do julgamento de “Barrios Altos” foi posteriormente tornado sem efeito após a Corte Interamericana de Direitos Humanos 
contestar a decisã o.

24 Corte Suprema anula por primera vez una sentencia condenatoria en un caso de derechos humanos. Human Rights Trials in Peru 
Project, 3 jan. 2014. Disponível em: <http://rightsperu.net/index.php/blog/analisis/297-corte-suprema-anula-por-primera-vez-una-
sentencia-condenatoria-en-un-caso-de-derechos-humanos>.

25 Carlos Rivera Paz and Jo-Marie Burt, El proceso de justicia frente a crímenes contra los derechos humanos en el Perú (Lima: 
Instituto de Defensa Legal; Fairfax, VA: George Mason University, forthcoming).
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p arecimento f orçado nã o é mais um membro da ativa das f orças de seg urança,  ela nã o p ode ser con-
siderada culp ada devido ao f ato de que o desap arecimento f orçado é um crime de E stado. E sta é uma 
aberração jurídica que tem sido contestada por juristas internacionais, mas permanece tecnicamente 
sobre os livros no Peru26.

A questã o,  entã o,  é p or que o mesmo T ribunal que p roduzi u decisões imp ortantes e substanciais 
entre 2006 e 2009 começou adotar critérios diferentes nos últimos anos, resultando em um alto índice de 
absolvições.

A impunidade Bloc

E nquanto o sistema esp ecial de investig açã o e p rocessamento de crimes aos direitos 
humanos progrediu durante os seus primeiros anos, ele foi submetido, recentemente, a crítica afiada. 
Há questões de capacidade reais, como mencionado acima, mas muitos dos problemas são devido à 
falta de vontade política.

Particularmente durante os últimos anos do segundo governo de Alan García (2006-2011), houve 
uma clara reorg aniza çã o das f orças sociais conservadoras interessadas em p reservar a imp unidade,  
incluindo setores das forças armadas, políticos conversadores e elites. Estas forças desenvolveram uma 
série de estratég ias p ara mudar o camp o de jog o,  tais como a obtençã o do p ag amento,  p elo E stado,  
dos advog ados p ara a def esa dos f uncionários militares e p oliciais acusados de violações de direitos 
humanos27. E les também tentaram anular os esf orços de acusaçã o através de chamadas renovadas 
p ara leis de anistia28. E ssas iniciativas nã o tiveram sucesso,  p orém,  relatos dos bastidores revelaram 
os esforços realizados para pressionar procuradores e juízes para desistirem de algumas investigações 
e se absterem a emitir condenações, especialmente contra oficiais militares de alta patente. Até a data, 
poucos generais foram condenados por abusos a direitos humanos; a maioria desses condenados são 
oficiais de baixa e média patente ou soldados. Os funcionários do governo, incluindo o próprio presidente 
García, bem como sucessivos ministros de defesa, frequentemente também acusam os advogados em 
def esa dos direitos humanos e os op eradores judiciais envolvidos nesses casos de eng ajarem- se na 
“perseguição política” das forças armadas. A retórica contra os ativistas em defesa aos direitos humanos e 
os operadores judiciais diminuiu desde a eleição de Ollanta Humala, em 201129 ,  mas outros p reocup antes 
exemplos de interferência judicial surgiram. Por exemplo, foram feitas fitas de áudio que revelam esforços 
públicos, pelo então ministro da Justiça, pelo procurador supranacional e pelo chefe da Suprema Corte, 

26 Supreme Court of Peru, Acuerdo Plenario, V Pleno Jurisdiccional de las Salas Penales Permanente y Transitoria, 2009. International 
human rights organizations questioned the validity of this argument; see the letter presented to the Peruvian Supreme Court by 
Human Rights Watch and signed by several international law experts. Disponível em: <http://derechoshumanos.pe/2010/06/
org aniz aciones- internacionales- p resentan- analisis- sobre- la- interp retacion- vinculante- del- delito- de- desap aricion- f orz ada- realiz ada-
por-la-corte-suprema/>. Em alguns casos, juízes se afastaram desse acordo vinculativo e produziram condenações apesar dos 
perpetradores não serem mais oficiais militares da ativa.

27 Em 2008, esta política foi modificada para que o Ministro da Defesa e do Interior coordenasse a seleção dos advogados de defesa 
p ara os ag entes do estado ap osentados ou na ativa que f oram acusados de abusos de direitos humanos e assumisse todos os 
custos decorrentes.

28 Dois projetos de lei foram introduzidos em 2008 e deveriam ter ascendido as leis de anistia, mas nenhum deles foi aprovado. Em 
setembro de 2010 o Presidente García assinou o Decreto-Lei 1097, que os ativistas em direitos humanos acusados como uma lei 
de anistia velada. Após clamor nacional e internacional, o decreto foi anulado. Conferir: BURT, Jo-Marie. 1097: La nueva cara de la 
imp unidad,  NoticiasSER, September 8, 2010. Disponível em: <http://www.noticiasser.pe/08/09/2010/contracorriente/en-edicion>.

29 O caso “Madre Mía” contra Humala, que foi um capitão do exército e chefe da base de contra-insurgência em Upper Huallaga Valley, 
no início da década de 1990, foi encerrado no ano de 2010 depois que uma testemunha retirou o seu testemunho. Advogados em 
defesa dos direitos humanos levaram o caso ao Sistema interamericano. Conferir: “Piden a CIDH reabrir proceso ‘Madre Mía,’” Perú 
21 (Lima), April 11, 2012. Disponível em: <http://peru21.pe/2012/04/11/impresa/piden-cidh-reabrir-proceso-madre-mia-2019587>.
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para convencer um juiz de primeira instância a garantir uma absolvição no caso Chavín de Huántar30. 
A sentença do caso, proferida em 2012, absolveu os três acusados, um dos quais era um espião de 
Fujimori, Vladimiro Montesinos. O caso continua pendente na Corte Interamericana de Direitos Humanos; 
uma decisão é esperada até o final de 2014.

García nunca enfrentou um processo criminal pelas massivas violações aos direitos humanos 
que ocorreram durante a sua primeira presidência (1985-1990). Poucos casos ocorridos durante o seu 
primeiro governo foram a julgamento, e os críticos afirmam que essa não é uma coincidência. Isso pode 
estar mudando,  no entanto. U m julg amento aberto recentemente envolve o assassinato de vários op osi-
tores ao regime, no final de 1980, por um esquadrão da morte conhecido como “Comando Rodrigo Fran-
co”31. Entre os que estão em julgamento, estão o Ministro do Interior de García, Agustín Mantilla, e vários 
membros do Partido Aprista Peruano (APRA), partido de García que é acusado de ordenar e executar 
os assassinatos. Entre as vítimas, estão incluídos supostos membros do Sendero Luminoso e também 
opositores ao regime, incluindo o líder sindical Saúl Cantoral que foi morto em 1989. Deve haver uma 
condenação no caso, não é inconcebível que um caso pode ser interposto contra García.

E m breve,  deverã o ser abertos julg amentos p ara outros casos de direitos humanos ref erentes 
a primeira presidência García. Esses casos incluem o massacre da prisão Frontón, em 1986, no qual 
mais de 100 prisioneiros foram executados pelas forças de segurança32 ,  e o massacre de Caya ra,  em 
19 8 8 ,  no qual deze nas de camp oneses f oram assassinados p elas f orças de seg urança em retaliaçã o a 
um ataque realiza do p elo S endero L uminoso contra um comboio militar33. Várias testemunhas oculares 
do massacre Cayara foram posteriormente mortas, uma a uma. O procurador da República desse caso, 
Carlos E scobar,  p ediu asilo nos E stados U nidos quando suas investig ações cheg aram muito p erto de 
interesses p oderosos34.

E as vítimas?

Peru tem feito importantes progressos em seus esforços para buscar justiça para as graves vio-
lações aos direitos humanos cometidas por agentes do Estado durante o conflito armado interno do país. 
Mas sérios desafios têm surgido nos últimos anos. Talvez não surpreenda que o processo de Justiça de 
Transição no Peru seja atormentado por uma série de problemas de capacidade que minam a resolução 
eficiente e rápida de um grande número de casos complexos de direitos humanos. Mas esses problemas 
de capacidade contam apenas parte da história. Inconstantes ventos políticos parecem ter reduzido o 
espaço para os esforços de prestação de contas no período pós-conflito no Peru, com graves consequên -
cias para os direitos das vítimas à verdade e à justiça.

30 Durante a operação de resgate das 72 pessoas que foram feitas reféns pelo grupo insurgente MRT, pelo menos um dos militantes 
do MRTA foi morto, após render-se às forças militares. Confira: “Aprodeh presentará recurso ante CNM por audios sobre Chavín de 
Huántar,” RPP Noticias, August 5, 2013. Disponível em: <http://www.rpp.com.pe/2013-08-05-aprodeh-presentara-recurso-ante-cnm-
por-audios-sobre-chavin-de-huantar-noticia_619518.html>.

31 “Hoy inician juicio contra Agustín Mantilla y el Comando Rodrigo Franco,” La República (Lima), May 27, 2013. Disponível em: <http://
www.larepublica.pe/27-05-2013/hoy-inician-juicio-contra-agustin-mantilla-y-el-comando-rodrigo-franco>. 

32 A recente decisã o do T ribunal Constitucional em que o massacre F rontó n nã o é caracteriz ado como crime contra a humanidade,  tem 
sido amp lamente criticada p or g rup os de def esa aos direitos humanos,  que diz em que o tribunal está p rejulg ando um caso em atual 
litígio. Independente de tratar-se de um crime contra a humanidade, não há dúvidas de que constitui uma grave violação aos direitos 
humanos e,  sob a lei internacional,  os E stados sã o obrig ados a p rocessor tais crimes e p romover a devida resp onsabiliz açã o.

33 “Military Accused of Massacre of 80 Peruvian Peasants,” Los Angeles Times, May 19, 1988. Disponível em: <http://articles.latimes.
com/1988-05-19/news/mn-4828_1_peasants-military-accused>. 

34 “CVR solo recomendó acusar a 13 militares,” La República (Lima), September 25, 2006. Disponível em: <http://www.larepublica.
pe/25-09-2006/cvr-solo-recomendo-acusar-13-militares>.
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“Do céu ao inferno em dez dias”
– O julgamento de genocídio na Guatemala

Jo-Marie Burt*

Traduzido por Talita Rampin**

Aos 10 de maio de 2013, perante uma sala de tribunal lotada, um Tribunal guatemalteco declarou 
o ex-presidente General José Efraín Ríos Montt culpado pelos crimes de genocídio e contra a huma-
nidade1. A condenação foi proferida no julgamento dos crimes cometidos contra a população indígena 
Maya Ixil da Guatemala durante os 17 meses do governo de Ríos Montt, em 1982 e 1983, período mais 
sangrento dos 36 anos de conflito armado na Guatemala. Ríos Montt, que atualmente possui 86 anos, 
foi condenado a 80 anos de prisão – 50 anos pelo genocídio e 30 anos pelos crimes contra a humanida -
de. S ua p risã o domiciliar f oi revog ada e ele f oi imediatamente transp ortado p ara a p risã o de “M atamoros”. 
O General aposentado Manuel Rodríguez Sánchez, que foi o chefe da inteligência militar de Ríos Montt, 
f oi absolvido das acusações realiza das contra ele.

O julgamento começou aos 19 de março de 2013 e durou pouco menos de dois meses, apesar 
dos trancos e barrancos; em um momento, um juízo de pré-julgamento emitiu uma decisão que ordenou 
a suspensão do processo e colocou em dúvida a continuidade do julgamento. Os juízes presidentes 
conduzi ram cuidadosamente todo o p rocedimento,  sup erando as manobras dos advog ados de def esa 
p ara sabotar o p rocesso. U ma vez que o julg amento f oi retomado,  as testemunhas restantes f oram in-
terrogadas, as declarações finais foram apresentadas e o veredicto foi proferido – 30 anos após o come-
timento dos crimes e 13 anos após as primeiras denúncias dos sobreviventes ao Ministério Público. Foi 
um momento histórico para os esforços empreendidos contra a impunidade, em todo o mundo; e para a 
Guatemala e, particularmente, para a sua população indígena, que tem representada, neste julgamento, 
tanto um reconhecimento dos g raves abusos sof ridos nas mã os do E stado,  como uma restauraçã o de 
seus direitos como cidadã os.

N a esteira da decisã o,  veteranos militares ap osentados p rotestaram a decisã o p ublicamente e 
setores empresariais poderosos advertiram que a reputação internacional da Guatemala seria manchada 
para sempre se a decisão não fosse derrubada. Menos de duas semanas depois – em uma decisão alta-
mente questionada – a Corte Constitucional da Guatemala anulou todos os procedimentos judiciais reali-
zados após o dia 19 de abril, tornando sem efeito a condenação de Ríos Montt. Juízes dissidentes contes-
taram a adequaçã o da intervençã o realiz ada p ela Corte Constitucional,  bem como,  o mérito da decisã o,  
mas não havia outro recurso previsto pelo ordenamento jurídico nacional. Não havendo a quem recorrer 
no sistema jurídico, as vítimas e os seus representantes legais levaram o caso ao sistema interamericano; 
a petição apresentada perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos está pendente enquanto 
este texto é escrito. Enquanto isso, Ríos Montt foi libertado da prisão e permanece sob prisão domiciliar. 
Rodríguez Sánchez, que havia sido colocado em liberdade pelo julgamento, retornou a prisão militar.

Neste artigo, apresentarei uma breve visão geral do julgamento do crime de genocídio e de sua 
respectiva decisão. Discutirei, então, a forma como o caso do genocídio revelou falhas críticas dentro do 
sistema legal da Guatemala que facilitaram a estratégia de defesa de engajar-se no obstrucionismo legal 

* Professora de Ciência Política, Diretora de Estudos Latinoamericanos e Co-Diretora do Centro de Estudos Globais na George 
Mason University. Senior Fellow no Washington Office on Latin America (WOLA).

** Doutoranda em Direito pela UnB. Pesquisadora bolsista CAPES, pesquisadora da Rede Latino-Americana de Justiça de Transição 
e do Grupo de pesquisa “O Direito Achado na Rua”.

1 O tribunal foi constituído por três juízes: Yassmin Barrios, que o preside; Patricia Bustamante García e Pablo Xitumul de Paz.
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para atrasar e sabotar o processo, assim como, a influência continuada e indevida de poderes fáticos no 
sistema judicial. Vou concluir com algumas breves reflexões sobre o significado do julgamento do geno -
cídio para os esforços de justiça transicional na Guatemala e além.

A decisão: Sí Hubo Genocidio
Enquanto chefe militar da Guatemala e no exercício, de fato, da chefia do Estado por 17 meses, 

entre os anos de 1982 e 1983, Ríos Montt tem sido identificado, tanto por ativistas de direitos humanos 
na Guatemala como internacionalmente, como o homem no comando durante o período em que foram 
cometidos os mais notórios abusos aos direitos humanos da guerra civil da Guatemala; massacres e 
ataques direcionados a comunidades indígenas maias foram amplamente praticados durante o seu re-
gime. O julgamento de 718 páginas concluiu que os testemunhos e as provas periciais provaram, para 
além de qualquer dúvida razoável, que as Forças Armadas da Guatemala, sob o comando de Ríos Montt, 
elaboraram e imp lementaram uma série de p lanos destinados a eliminar a p op ulaçã o M aya  I xil,  enquanto 
g rup o,  uma vez que consideraram que os I xil,  em sua totalidade,  ap oiaram a g uerrilha p ara,  em seg uida,  
entrarem em guerra contra o governo militar. O julgamento reconheceu a responsabilidade de Ríos Montt 
no comando do Estado e das forças armadas no período e reafirmou o princípio de que os ataques indis -
criminados a comunidades civis em tempo de guerra nunca podem ser justificados.

O julg amento f oi lastreado em p rovas testemunhais e p ericiais,  em documentos militares e em 
outros elementos de prova apresentados ao longo de 27 audiências. Mais de 90 Ixiles – sobreviventes di-
retos da violência ou parentes das vítimas – testemunharam perante o tribunal, assim como especialistas 
de várias áreas e esp ecialidades. U m dos momentos mais f ascinantes do julg amento aconteceu durante 
a ap resentaçã o,  em tribunal,  de um trecho do documentário Granito: um Ríos Montt em envelhecimento 
assistiu à exibição do filme, no qual um Ríos Montt muito mais jovem – e que, então, exercia a chefia de 
fato do Estado e, também comandava as Forças Armadas e era ministro da Defesa –, assegurava à ci-
neasta Pamela Yates que ele tinha total controle sobre o Exército: “caso contrário, o que eu estaria fazen-
do aqui?”, ele dizia a ela, ironicamente. Aquelas palavras ecoaram na sala do tribunal, assim como o seu 
significado adentrou àqueles que estavam na sala e que, ao longo de várias semanas, tinham ouvido, tes-
temunha após testemunha, falar dos atos inqualificáveis, da mutilação de fetos e de mulheres grávidas, 
do estup ro coletivo de mulheres jovens,  até o arrasamento de aldeias inteiras e o deslocamento f orçado 
de p essoas p ara as montanhas,  onde subsistiam de f orma elementar e viviam temendo p or suas vidas.

Nas palavras do juiz Barrios, Ríos Montt tinha “pleno conhecimento do que estava acontecendo 
e não fez nada para impedir – tinha o conhecimento dos eventos e o poder e capacidade de fazê-lo”2. O 
tribunal baseou-se em peritos militares para descobrir que Ríos Montt desenvolveu o plano nacional de 
segurança e autorizou planos operacionais militares. Especificamente, o tribunal considerou que Ríos 
M ontt ordenou o desenvolvimento do Plano Victoria 82, sabendo de seu conteúdo e tendo autorizado 
a sua promulgação. Como foi observado pelo analista do Arquivo de Segurança Nacional, Kate Doyle, 
“O Plano Victoria 82 p rocurou,  inicialmente e acima de tudo,  destruir as f orças de g uerrilha e a sua 
base p or meio de op erações de aniquilaçã o e táticas de terra arrasada”3. U m conjunto de reg istros do 
exército, de julho e agosto 1982, conectado a Operação Sofia – uma série de contrainsurgências que 
varreu a região Ixil matando combatentes inimigos e destruindo a sua suposta “base de apoio” (ou seja, 
a população Maya Ixil) – foi dado ao Arquivo de Segurança Nacional em 2009 e usado como prova no 
caso de genocídio.

2 Juiz Yassmin Barrios, 10 de maio de 2013.
3 DOYLE, Kate. The final battle: Ríos Montt’s counterinsurgency campaign. The National Security Archive. [on-line]. Tradução livre de 

Talita Rampin do texto original em inglês: “Victoria 82 sought first and foremost to destroy the guerrilla forces and their base through 
operations of annihilation and the scorched earth tactics”. Disponível em: <http://www2.gwu.edu/~nsarchiv/NSAEBB/NSAEBB425/>.
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O tribunal decidiu que o ó rg ã o de p ersecuçã o p enal e as entidades civis tinham p rovado os cri-
mes concretos identificados na denúncia – o assassinato de 1.771 Ixiles, o deslocamento forçado de 29 
mil,  p elo menos nove casos de violê ncia sexual e vários casos de tortura,  que ocorreram entre março de 
1982 e outubro de 1983, nos municípios de Santa Maria Nebaj, San Gaspar Chajul e San Juan Cotzal, 
no departamento de Quiche. O tribunal descreveu a natureza da violência empregada contra os Maya Ixil 
incluindo massacres indiscriminados, estupro e violência sexual contra as mulheres, infanticídio, destrui-
çã o de culturas p ara induzi r a f ome,  sequestro de crianças,  deslocamento f orçado e realocaçã o da p o-
p ulaçã o sobrevivente p ara “vilarejos- modelo” militariza dos. O tribunal também descreveu a p articip açã o 
forçada da população em patrulhas de autodefesa (PACs) como sendo um método para destruir modos 
de autogoverno e minar autoridades indígenas locais, que foram feitas para implementar e fazer cumprir 
a obrigação aos homens de juntarem-se às patrulhas.

Com base na evidê ncia ap resentada p ela acusaçã o,  o tribunal f oi “totalmente convencido” de 
que houve a intenção, por parte do Exército da Guatemala, de eliminar os Maya Ixil enquanto grupo 
étnico, e de que foram identificados todos os elementos do crime de genocídio. O tribunal considerou 
que os crimes f oram cometidos como p arte de um p lano sistemático p ara destruir os M aya  I xil enquan-
to g rup o e que,  p ortanto,  nã o f oram atos esp ontâ neos. As mulheres f oram estup radas nã o só  como os 
“desp ojos de g uerra”,  o tribunal observou sua relaçã o com um p lano sistemático e deliberado de destruir 
a população Ixil. De acordo com o raciocínio do tribunal (que segue a lógica das decisões internacionais 
que estabelecem uma conexão entre a violência sexual e o genocídio), as mulheres reproduzem vida e 
também cultura; o desenvolvimento de violência contra o corpo das mulheres destrói não só o indivíduo, 
mas,  também,  todo o tecido social,  constituindo um meio p ara asseg urar a destruiçã o do g rup o. O tribunal 
também indicou o assassinato de fetos por soldados – referidos em um documento militar como sendo 
“a semente que tinha que ser eliminada” – como fundamento suficiente para caracterizar que houve a 
intenção de cometer o genocídio4.

A ruína da decisão do Genocídio
Os procedimentos estavam sob intensa pressão desde o início. De acordo com os advogados do 

caso que estavam representando as vítimas, a defesa de Ríos Montt apresentou não menos do que 90 
moções leg ais p ara atrasar ou obstruir o p rocesso. E ssas medidas obstrucionistas resultaram no atraso,  
de um ano, do início do julgamento, e continuaram ameaçando os procedimentos durante o curso do pro-
cesso. Logo ficou claro que a equipe jurídica da Rios Montt não estava preparando uma defesa jurídica 
p ara o ex- g eneral e,  em vez disso,  tentava sabotar todo o p rocesso.

No primeiro dia do julgamento, Ríos Montt demitiu sua equipe de defesa e trouxe um novo ad-
vogado, Francisco García Gudiel, que era conhecido por suas táticas obstrucionistas. García Gudiel, em 
uma atitude altamente conflituosa, procurou retomar o procedimento desde o momento de sua entrada 
no caso, mas o tribunal recusou seu pedido. Ele então procurou recusar dois dos três juízes, pedido este 
que também f oi recusado p elo tribunal. S ua reaçã o f oi cada vez mais belig erante e resultou na decisã o 
do tribunal de removê-lo da sala da corte. O advogado do outro acusado, Rodríguez Sánchez, foi então 
nomeado pelo tribunal para representar Ríos Montt no restante dos procedimentos do dia; no entanto, no 
dia seg uinte,  a sua orig inal equip e de def esa ap areceu no tribunal p ara def endê - lo.

Com o julgamento em andamento, foi lançada na mídia uma intensa campanha de grupos con-
servadores que retratou as audiências como uma divisa e obstáculo à paz e à reconciliação. Em particu-
lar, após várias semanas de intensos testemunhos e perícias – e pouco antes da apresentação das ale-
gações finais –, uma série de notas e anúncios pagos, alguns assinados pela “Fundação contra o Terro-
rismo” – pequeno grupo composto por militares veteranos ferrenhos opositores aos julgamentos criminais 

4 Notas da autora, 10 de maio de 2013.

DANR Vol 7 - Unidade 2.indd   259 06/12/2015   14:52:38



Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

260

em casos de direitos humanos – circulou na imprensa. Estes anúncios afirmavam que as acusações de 
genocídio eram meras invenções e acusaram diferentes atores envolvidos no julgamento de pertencerem 
ou simpatizarem com movimentos de guerrilha e pregarem a desgraça e condenação de Ríos Montt. 
Outros f oram mais abertamente intimidadores,  incluindo uma circular ap ó crif a intitulada “As caras da 
Infâmia” que alegava que as acusações de genocídio eram produtos de uma conspiração internacional 
e incluía fotografias de pessoas que desempenharam um papel crítico na acusação de Ríos Montt, tais 
como a Procuradora-geral Claudia Paz y Paz, os promotores públicos e os juízes que presidiram o caso, 
e aina, advogados de direitos humanos que atuavam representando as vítimas, ativistas internacionais 
e até mesmo o embaixador dos E U A Arnold Chacó n5. De acordo com ativistas de direitos humanos,  a 
publicação das fotografias, junto com ameaças veladas – “Nós, os verdadeiros guatemaltecos, revelamos 
as FACES DA INFÂMIA contra o nosso país, para que os rostos NUNCA sejam esquecido pelas gerações 
atuais ou futuras, que têm o dever de punir estes TRAIDORES DA PAZ” 6  – se assemelhavam às listas de 
esquadrões da morte que circularam durante o auge do conflito interno.

Os panfletos da Fundação contra o Terrorismo poderiam ter sido previstos. O que chocou muitos 
observadores foi a publicação, aproximadamente um mês após o início do julgamento, de um anúncio – 
pago e ocupando toda uma página – subscrito por políticos respeitados, incluindo o ex-vice-presidente 
Eduardo Stein, ex-comissário de paz Gustavo Porras, e a socióloga Raquel Zelaya, afirmando que o 
julgamento do genocídio representaria o “fim dos acordos de paz” e abriria uma nova fase de violência na 
Guatemala7. O comunicado, intitulado “Traindo a paz e dividindo a Guatemala”, afirmou que o julgamento 
de genocídio era uma acusação dirigida não apenas aos dois réus, mas, também, às forças armadas e 
ao próprio Estado de Guatemala. Nos termos do comunicado, uma condenação representaria “um grave 
perigo para o nosso país, incluindo a exacerbação da polarização social e política que desfaria a paz que 
alcançamos”8 . A p ublicaçã o do comunicado durante a realiza çã o do julg amento f oi desconcertante,  p ara 
se dizer o mínimo; o fato de, após dois dias, uma juíza de pré-julgamento, Carol Patricia Flores, emitir 
uma decisã o que ordenou a susp ensã o do julg amento,  levou muitos a acreditar que os p oderes reais na 
Guatemala haviam orquestrado um plano elaborado para finalizar o julgamento de genocídio antes que 
uma decisã o f osse p rolatada.

Quase duas semanas se passaram até a retomada do julgamento. O tribunal foi ordenado a 
permitir o retorno de García Gudiel como advogado de defesa de Ríos Montt. Suas táticas para prolongar 
e obstruir os procedimentos continuaram, mas os juízes conseguiram mover o processo para a frente e 
ouviram argumentos conclusivos ao longo de três dias. Ríos Montt, que se recusou a falar durante o jul-
gamento, dirigiu-se ao tribunal em uma apresentação desmedida de 40 minutos, declarando que, quando 
esteve na chefia do Estado, ele se preocupou com assuntos internacionais e se envolveu pouco com o 
trato da guerra de contrainsurgência, e afirmou a sua inocência 9 . F inalmente,  dep ois de mais uma tenta-
tiva pela juíza de pré-julgamento, Carol Patricia Flores, para parar o processo, a decisão final foi lida em 
audiência pública na tarde do dia 10 de maio de 2013.

O ataque ao julgamento contra Ríos Montt aconteceu sem demora, tão logo foi divulgado. No 
dia seguinte à leitura da condenação em audiência pública, um grupo de militares veteranos protestaram 
em frente à prisão militar onde estava Ríos Montt. Na segunda-feira seguinte, o Comitê de Coordenação 
de Agropecuária, Comércio, Industrias e Associações Financeiras (CACIF), uma influente associação 
empresarial da Guatemala, sustentou uma conferência de imprensa denunciando a decisão e pedindo 

5 " L os Rostros de la inf amia" ,  arquivo da autora.
6  Ibid. Todas as letras maiúsculas no original.
7 "Tracionar la paz y Dividir a Guatemala", arquivo da autora.
8  I bid.
9  BURT, Jo-Marie. Historic Genocide Trial Nears End; Rios Montt Addresses the Court, Declares Innocence. In: International Justice 

monitor: a Project of the Open Society Justice Initiative. [on-line]. Data de publicação: 10 maio 2013. Disponível em: <http://www.
ijmonitor.org/2013/05/historic-genocide-trial-nears-end-rios-montt-addresses-the-court-declares-innocence/>.
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ao T ribunal Constitucional a “correçã o” das “anomalias p roduzi das no p rocesso”10. O tribunal,  de acordo 
com a manif estaçã o do CACI F ,  era “excessivamente ideoló g ico” e tinha sido submetido a p ressã o e in-
terferência de organizações internacionais inominadas. Dirigentes do CACIF afirmaram que “não houve 
genocídio na Guatemala”, que o tribunal não conseguiu provar a existência da intenção de genocídio e, 
ainda,  queixou- se que os direitos dos acusados ao devido p rocesso leg al haviam sido violados. A con-
vicção de genocídio, disseram, equiparou Guatemala com a Alemanha nazista, manchando a reputação 
do país e de todos os seus cidadãos11. E m um blog ue,  p ostado no site do dirig entes do CACI F ,  o autor 
Philip Chicola expandiu este argumento: “Guatemala se juntou ao seleto clube de estados genocidas, 
juntamente com a Alemanha nazista, a ex-Iugoslávia, Ruanda e Camboja”, escreveu ele; isso mancharia, 
irrevogavelmente, a imagem internacional da Guatemala12.

N os dias seg uintes,  correram rumores de que o T ribunal Constitucional estava p restes a derru-
bar a decisão. Entretanto, advogado de defesa de Ríos Montt, García Gudiel, disse à imprensa que, se 
o Tribunal não se pronunciasse a favor de seu cliente, 45 mil dos seus apoiadores – presumivelmente 
ex-membros das patrulhas de defesa civil (PACs) que instituíram o terror por todo o campo durante os 
anos de Ríos Montt – estavam prontos e dispostos a “paralisar” o país. Ameaças de bomba foram feitas 
a vários departamentos governamentais, incluindo o Tribunal Constitucional. Uma sofisticada campanha 
de mídia tentou desacreditar funcionários do governo associados ao julgamento, especialmente o Juiz 
Presidente Yassmin Barrios. Alguns desses funcionários foram ameaçados com sanções disciplinares e, 
em alg uns casos,  acusações de natureza  civil ou criminal.

Aos 20 de maio, apenas dez dias após a histórica decisão no caso genocídio, o Tribunal Consti-
tucional da Guatemala ordenou um novo e parcial julgamento dos procedimentos realizados a partir de 19 
de abril, tornando ineficaz a decisão proferida contra Ríos Montt. Essa decisão foi fortemente contestada 
p or juristas de renome e acadê micos,  p ela comunidade internacional e a sociedade civil,  demonstrou as 
fraquezas do sistema de Justiça na Guatemala e colocou em evidência o questionamento de sua inde -
p endê ncia e imp arcialidade.

A decisã o do T ribunal Constitucional imp licou na validade de todos os dep oimentos e p rovas 
produzidas a partir da data de início do julgamento, aos 19 de Março, até o dia 18 de Abril. Durante esse 
temp o,  a maioria das testemunhas e dos p eritos haviam sido ouvidas,  p ortanto,  em teoria,  ap enas alg u-
mas testemunhas de defesa precisariam ser ouvidas antes de uma nova rodada de alegações finais e, 
finalmente, do anúncio de uma nova decisão. Ao mesmo tempo, no entanto, um novo julgamento foi so-
licitado, com base na previsão, pela legislação guatemalteca, de que os juízes devem ouvir todos os tes-
temunhos. Os juízes do tribunal que presidiram todo o julgamento foram obrigados a absterem-se, uma 
vez que já haviam prolatado uma decisão no caso; um novo tribunal (Tribunal de Alto Risco “B”), assumiu 
o caso. Ainda não está claro se seria legalmente possível realizar um novo julgamento parcial, ou se um 
novo julgamento será necessário. Se este último acontece, as cerca de 100 vítimas que testemunharam 
teriam que testemunhar novamente.

Em resposta à decisão do Tribunal Constitucional, as partes civis no caso do genocídio – a As-
sociação para a Justiça e Reconciliação, um grupo de vítimas, juntamente com o CALDH, e o Bufete jurí-
dico – e a organização internacional de direitos humanos, o Centro pela Justiça e o Direito Internacional 
(CEJIL), entraram com uma petição, aos 6 de novembro de 2013, perante a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos, solicitando que o caso fosse tomado pela Corte Interamericana. A petição afirma que 

10 "CACIF pide anular fallo por genocídio contra Ríos Monnt" Prensa Libre, 12 de maio de 2013. Disponível em: <http://www.prensalibre.
com/noticias/CACIF-pide-anulacion-fallo-Rios_Mont_0_917908328.html>.

11 I bid.
12 CHOCOLA, Philip. Lo que se nos ve. [on-line]. Blog – El Nuevo Federalista, 15 de maio de 2013. Disponível em: <http://www.cacif.

org.gt/indexphp?option=com_content&view=article&id=1060&Itemid=464&lang=es>.
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além das violações sofridas em 1982 e 1983, o direito das vítimas à reparação, delineado na Convenção 
Americana sobre Direitos Políticos e Civis, foi anulado pelo Estado guatemalteco13.

Os advogados de defesa de Ríos Montt parecem ter alcançado seu objetivo principal: através da 
decisã o do T ribunal Constitucional de p edir um novo julg amento p arcial,  eles conseg uiram criar tantas di-
ficuldades processuais que tornaram o seu prosseguimento incerto, na melhor das hipóteses. Permanece 
em aberto se a justiça substantiva será realizada no caso de genocídio ou se ele permanecerá preso em 
um labirinto legal. Uma moção legal apresentada pela defesa de Ríos Montt, alegando que a anistia de 
1986 deve ser aplicada em seu caso e às demissões de encargos, ainda têm que ser resolvida; enquanto 
este texto é escrito, 93 juízes se recusaram a ouvir a petição14. I sso cria a p reocup açã o de que o julg amen-
to do genocídio deve continuar, ainda existe outra via que favorece a impunidade e que poderia ser pros-
seg uida p ara acabar com o p rocesso,  uma vez  p or todas15. Além disso,  a sançã o contra o juiz  que p reside 
o caso contra Ríos Montt, Yassmin Barrios16 , e a remoção precoce de Claudia Paz y Paz de seu cargo de 
Procuradora-Geral17 sã o f atos vistos como rep resálias aos p ap eis que desemp enharam no julg amento do 
genocídio e, ainda, constituem uma ameaça ao futuro dos esforços de justiça transicional na Guatemala.

O melhor dos tempos, o pior dos tempos
O que é tão impressionante sobre o julgamento de genocídio é a maneira que revelou tanto o 

melhor como o p ior no sistema leg al g uatemalteco.

Por um lado, ele revelou: a longa e meticulosa construção da capacidade institucional no âmbito 
do Ministério Público e do Poder Judiciário; o cuidadoso desenvolvimento de competentes estratégias 
leg ais p elo ó rg ã o de p ersecuçã o criminal p ara investig ar e p rocessar comp lexos crimes de direitos hu-
manos; e a adoção de abordagens inovadoras para desenvolver um processo de justiça criminal que é 
sensível às necessidades das vítimas, e que é de suma importância em casos de justiça transicional. Foi 
demonstrado que os sistemas jurídicos nacionais são capazes de julgar, de forma justa e imparcial, casos 
comp lexos de g raves abusos de direitos humanos.

Por outro, ele revelou a utilização generalizada e prejudicial de estratégias legais obstrucionistas 
– isto é, o abuso de amparos, recursos e outras propostas jurídicas para atrasar, obstruir e minar o juízo-, 
bem como, a disposição de alguns juízes em permitir o avanço de tais táticas, em detrimento da legalida -
de do processo. Ele também revelou a vulnerabilidade de alguns juízes à pressão política realizada por 
atores poderosos, uma ameaça fundamental para a objetividade e a independência do Poder Judiciário.

A estratégia legal capitaneada pela defesa de Ríos Montt não era envolver-se em um debate 
substantivo sobre o p assado,  mas,  sim,  p arar o p rocesso e imp edi- lo de cheg ar a uma conclusã o. A p ro-
motoria meticulosamente construiu seu caso, com base no testemunho de cerca de 100 testemunhas e 

13 Entrevista da autora com Francisco Soto, Diretor Executivo, CALDH, Cidade da Guatemala, Guatemala, 27 de novembro de 2013. 
Veja também: <http://www.laprensagrafica.com/2013/11/06/victimas-de-rios-montt-denuncian- a-guatemala-ante-CIDH>.

14 "Nadie quiere resolver amnistía um Ríos Montt," Prensa Libre, 13 de maio de 2014. Disponível em: <http://www.prensalibre.com/
noticias/justicia/Nadie-resolver-amnistia-Rios-Montt_0_1137486255.html>.

15 Os juristas concordam amp lamente que a L ei de Reconciliaçã o N acional 19 9 6  anulou a lei de anistia 19 8 6 ,  e restring iu a ap licaçã o 
da anistia para crimes políticos, excluindo, principalmente, os crimes de genocídio, tortura e crimes contra a humanidade.

16  A Ordem dos Advogados da Guatemala suspendeu, por um ano, a Juiza Yassmin Barrios do exercício de suas funções, por ter 
expulso o advogado de Ríos Montt, García Gudiel, da sala do tribunal. A decisão foi anulada e a suspensão levantou logo em 
seguida. Especialistas afirmaram que a Ordem dos Advogados não tem autoridade para sancionar um juiz. El Colegio de Abogados 
de Guatemala inhabilita a la jueza del Caso Ríos Montt, El País, 5 Abril 2014. Disponível em: <http://internacional.elpais.com/
internacional/2014/04/05/actualidad/1396653444_524435.html>.

17 O Tribunal Constitucional, em outra decisão controversa, determinou que o término do mandato de quatro anos de Claudia Paz y Paz 
como Procuradora Geral ocorresse no mês de maio, em vez de dezembro. "Quien le teme a la guatemalteca fiscal Claudia Paz y 
Paz?" BBC Mundo, 13 de fevereiro 2014. Disponível em: <http://www.bbc.co.uk/mundo/noticias/2014/02/140212_guatemala_fiscal_
claudia_paz_periodo_corte_constitucionalidad_jcps.shtml >.
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sobreviventes e na oitiva de mais de duas dúzias de especialistas, assim como análise de documentos 
e outras evidências. No entanto, desde o início ficaram evidentes as táticas utilizadas e os esforços em-
preendidos para impedir o avanço e a conclusão do julgamento. Não há dúvidas de que a justiça pode ser 
feita para um caso tão complexo como o do genocídio contra a população Ixil: isto foi demonstrado pelo 
trabalho profissional feito pelo tribunal Barrios, com grande risco pessoal e sob uma tremenda pressão 
política. O problema é que os fatores reais de poder permaneceram forte o suficiente para, não impedindo 
a realiza çã o da justiça,  desf azê - la,  sem p raticamente nenhuma consequê ncia.

Recuperando a vitória moral
“Fomos do céu ao inferno em dez dias”. Este foi o título de uma entrevista com Francisco Soto, 

diretor executivo do Centro para Ação Legal de Direitos Humanos (CALDH), organização que representa 
as vítimas no caso de genocídio, na Praça Pública logo após a decisão de genocídio ser anulada18 . S oto 
alude à euforia que ele, os sobreviventes e os parentes das vítimas experimentaram quando a condena -
ção foi proferida aos 10 de maio, e a derrota que sentiram dez dias depois, quando a decisão foi anulada 
pela decisão do Tribunal Constitucional, em 20 de maio. No entanto, Soto e outros membros da CALDH, 
juntamente com a Associação para a Justiça e Reconciliação, uma associação de vítimas, e outras orga-
nizações afiliadas procuraram reivindicar uma vitória moral e histórica, apesar da ruína da decisão. “Nós 
demonstramos em um tribunal de justiça que houve genocídio”, Soto disse-me numa tarde alguns meses 
ap ó s o término do julg amento. “A decisã o f oi derrubada,  mas isso f oi f eito usando arg umentos p roces-
suais – questionáveis – e não substantivos”19 .

Soto e seus companheiros viajaram para a região Ixil, na sequência do julgamento de genocídio. 
Eles publicaram e distribuíram em todo o país milhares de cópias da sentença, tanto em espanhol como 
em Quiché. Eles continuam organizando workshops e conferências para promover um diálogo perma-
nente entre os sobreviventes e a sociedade em geral sobre a violência do passado e o direito à verdade 
e à justiça. No início de 2014, CALDH abriu as portas para o Museu de Memória Kaji Tulam, uma expo-
sição permanente que conta a história do genocídio guatemalteco desde as suas origens – a Conquista 
Espanhola – até os dias de hoje. Em uma sala, um tear silencioso; contra a parede, silhuetas de um casal 
e várias crianças com p equenas f otos iluminadas p or velas,  que rep resentam as deze nas de milhares 
pessoas mortas ou desaparecidas pelas Forças Armadas guatemaltecas. Fabiola García, coordenador 
de comunicação do CALDH, diz que um dos principais objetivos do museu é proporcionar aos jovens com 
recursos um melhor entendimento sobre o passado da Guatemala. Desde que o museu abriu, Escolas de 
toda a cap ital enviam deze nas de crianças em idade escolar p ara visitarem as exp osições.

Apesar da reviravolta na decisão, o julgamento alcançou um objetivo fundamental: ajudou a des-
vendar a sociedade guatemalteca – bem como para o mundo – a magnitude do genocídio que ocorreu na 
área Ixil em 1982 e 1983, bem como o racismo subjacente na Guatemala que fez com que o genocídio 
fosse possível. Como ativista de direitos humanos, Edda Gaviola, presidente do Conselho de Adminis -
tração do Centro de Ação Legal de Direitos Humanos (CALDH), observou: “Judicialmente não está claro 
o que vai acontecer. M as,  simbolicamente,  e p ara o reg istro histó rico,  um julg amento f oi f eito,  e f oi f eito 
pelo tribunal de julgamento. Sabe-se agora que na Guatemala houve genocídio”20. E ,  embora os esf orços 
de justiça transicional tenham sido prejudicados por eventos recentes, grupos como CALDH e os sobre-
viventes que eles representam dizem que vão continuar a luta. “Nós voltamos à normalidade”, disse Soto 
para mim em uma tarde. “A norma aqui na Guatemala é a impunidade. O julgamento do genocídio foi 
uma exceçã o. M as nó s nã o estamos f echando a loja. A luta p ela verdade e p ela justiça vai continuar”21.

18  "... del cielo al infierno en una semana", Entrevista com Francisco Soto por Santiago Escalón, Plaza Pública, em 25 de Julho de 2013.
19  Entrevista da autora com Francisco Soto, Diretor Executivo, CALDH, Cidade da Guatemala, 15 de novembro de 2014.
20 Entrevista da autora com Edda Gaviola, CALDH, Maio de 2010.
21 I bid.
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Rede Latino-Americana de Justiça Transicional: Objetivos e Perspectivas 
para a Promoção da Justiça de Transição na América Latina1

Carol Proner*

Resumo: A Rede Latino-Americana de Justiça Transicional (RLAJT) foi concebida como espa-
ço capaz de reunir, de retroalimentar e de permitir o apoio mútuo das instâncias e de projetos regionais 
involucrados na p rática ativa de Ju stiça de T ransiçã o. A RL AJT  tem como objetivos p rincip ais f acilitar e 
p romover a comunicaçã o e a troca de conhecimentos no camp o da Ju stiça de T ransiçã o na América L ati-
na, bem como dar visibilidade às experiências de países da região por meio de um website e de eventos 
de integ raçã o.

Sumário: I) Origem e Principais Orientações da RLAJT; II) Histórico Constitutivo da RLAJT; III) 
Metas de Atividade Definidas no Seminário de Recife; IV) Primeira Secretaria-Executiva da RLAJT; V) 
Plano de Trabalho do Primeiro Ano de Funcionamento da RLAJT; VI) Expectativas e Futuro da RLAJT.

Palavras-Chave: Rede L atino- Americana de Ju stiça T ransicional,  Ju stiça de T ransiçã o latino- a-
mericana,  Observató rio L atino- americano de Ju stiça de T ransiçã o.

I. Origem e Principais Orientações da RLAJT
A ideia de criar uma Rede Latino-Americana de Justiça de Transição (RLAJT) teve início no 

ano de 2011, foi impulsionada pelo Projeto BRA/08/021 – Cooperação para o intercâmbio internacional, 
desenvolvimento e ampliação das políticas de Justiça Transicional do Brasil – da Comissão de Anistia 
do Ministério da Justiça, da Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores e 
do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, e foi desenvolvida em parceria com o Centro 
Internacional para a Justiça de Transição (ICTJ) ao longo dos anos 2010 e 2011. Como razão de ser, 
vislumbrou- se a criaçã o de um esp aço cap az de p ermitir a reuniã o de f orças e o f omento de intercâ mbios 
colaborativos em níveis regional ou sub-regional em matéria de Justiça de Transição. 

As exp eriê ncias latino- americanas no tema da Ju stiça transicional costumam ser estudadas p or 
esp ecialistas p ela f requê ncia e p ela qualidade em matéria de julg amentos p or violações contra os direitos 
humanos e pelo expressivo desenvolvimento jurisprudencial e teórico nacional e supranacional (ver arti-
gos relacionados em Reátegui, 2013). Diversas formas de anistia foram concedidas nos países da região, 
trazendo consequências nos campos cultural e político e gerando reação de disputa social pela busca da 
realização dos direitos da transição: direito à memória e à verdade, direito à reparação e direito à justiça. 

As f ormas de trato do p assado autoritário latino- americano sã o p ouco conhecidas,  p ouco es-
tudadas com um viés autorref erente e muito p ouco sistematiza das em comp araçã o ao estudo do tema 
transicional em outros países, especialmente quando comparados à grande produção das academias de 

1 Texto construído com o objetivo de informar sobre a constituição da Rede Latino-Americana de Justiça de Transição, suas origens, 
sua estrutura, seus objetivos e suas metas. O informe foi complementado com as informações registradas por Jennifer Herbst, em 
23 de março 2014, revisadas por Cath Collins, em 28 de março 2014, desde os encontros e o lançamento da Rede. Disponível em: 
<www.rlajt.com>. 

* Professora de Direito Internacional da UFRJ; Doutora em Direito Internacional pela Universidade Pablo de Olavide, Sevilha (2005); 
Codiretora do Programa Máster Oficial da União Europeia, Derechos Humanos, Interculturalidad y Desarrollo – Universidade Pablo 
de Olavide/Universidad Internacional da Andaluzia, Espanha; Conselheira da Comissão Nacional da Anistia – Brasil; Membro do 
Tribunal Internacional para Justiça Restaurativa de El Salvador; Membro da Secretaria Executiva da Rede Latino-Americana de 
J ustiça T ransicional.

DANR Vol 7 - Unidade 2.indd   264 06/12/2015   14:52:38



Unidade II
Marcos Teóricos da Justiça de Transição e os Processos Transicionais na América Latina

265

matriz anglo-saxã. Essa situação de desconhecimento quanto às lutas latino-americanas é recorrente 
em outras áreas; a própria região tem dificuldades de perceber que, muitas vezes, foi capaz de criar 
alternativas de superação criativas e adaptadas aos processos de (re)democratização em andamento, 
alternativas que avançam e retrocedem de acordo com as disp utas que se imp õem em cada sociedade.

N esse contexto,  a Comissã o de Anistia e o I CT J,  juntamente com outras instituições latino- ame-
ricanas,  buscaram criar uma f erramenta p ara conectar instituições g overnamentais,  educacionais e da 
sociedade civil e p ara melhorar o acesso a contatos e conhecimentos técnicos sobre o assunto. E ssa 
comp reensã o da riqueza  dos p rocessos latino- americanos e de suas p otencialidades de cara um f uturo 
livre da violê ncia do p assado é constitutivo dos objetivos da Rede,  entendido como um esp aço de cone-
xão entre atores e instituição para potencializar a justiça de transição em cada país. 

No momento da definição principiológica, a RLAJT foi concebida como espaço capaz de reunir, 
de retroalimentar e de permitir o apoio mútuo das instâncias e de projetos nacionais involucrados 
na p rática ativa de J ustiça de T ransiçã o,  ou seja,  uma rede vocacionada a valoriz ar as p ráticas sem 
menosp rez ar a imp ortâ ncia do intercâ mbio acadê mico ou teó rico. A Rede tem como objetivos p rincip ais 
f acilitar e p romover a comunicaçã o e a troca de conhecimentos no camp o da J ustiça de T ransiçã o na 
América Latina, além de dar visibilidade às experiências de países da região por meio de um website e 
de eventos de integ raçã o.

Quanto aos membros, definiu-se que a composição será de entidades fundamentalmente não 
governamentais – com a apreciada exceção do Ministério da Justiça do Brasil, idealizador e principal 
fomentador da RLAJT – e que estará limitada a organizações latino-americanas com sede na América 
Latina. O sentido da limitação regional é o estímulo ao desenvolvimento de um pensamento autônomo, 
cap az  de buscar resp ostas e soluções p ró p rias e contextuais. N o mesmo sentido,  os p rincip ais idiomas 
de f uncionamento p assam a ser o castelhano e o p ortug uê s,  sem excluir o trabalho de f acilitaçã o quando 
e onde seja possível aos idiomas originários.

Constituída prioritariamente por organizações com experiência prática no trato do passado au-
toritário,  a RL AJT  p retende ser um marco comp lementar e nã o substitutivo ao p ap el de cada membro 
isoladamente. N esse sentido,  restou acordado no momento f undacional que o coletivo RL AJT  abster-
se-á, por exemplo, de concursar em igualdade de condições com projetos de financiamento ou similares 
realiz ados p elos membros individualmente. 

São membros fundadores e permanentes da RLAJT as seguintes entidades:

1. Centro de Estudios Legales y Sociales – CELS, Argentina;

2. Comisión de Amnistía del Ministerio de Justicia, Brasil;

3. Facultad de Derecho de la Universidad del Rosario, Colômbia;

4. IDEJUST (Grupo de Estudios sobre Internacionalización de Derecho y Justicia de Transición), 
Brasil;

5. Instituto de Democracia y Derechos Humanos de la Pontificia Universidad Católica del Perú, 
Peru;

6 . IDHUCA, El Salvador;

7. Organización Memoria Abierta, Argentina;

8 . Núcleo de Preservação da Memória Política, Brasil;

9 . Observatorio Derechos Humanos de la Universidad Diego Portales, Chile.
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II. Histórico Constitutivo da RLAJT
A p rimeira reuniã o da RL AJT  contou com exp erts e atores lig ados ao tema da Ju stiça transicio-

nal de diversos países e teve lugar em São Paulo, em fevereiro de 2011, seguindo-se outras em junho e 
setembro de 2011, em Brasília. Essa fase constitutiva foi dedicada à definição dos membros da equipe 
gestora. Foram definidas quatro instituições para coordenar a RLAJT durante os três primeiros anos de 
funcionamento: 

1. Comissão de Anistia do Ministério da Justiça, Brasil;

2. Centro de Estudios Legales y Sociales (CELS), Argentina;

3. Instituto de Derechos Humanos de la Universidad Centroamericana (IDHUCA), El Salvador;

4. Instituto de Democracia y Derechos Humanos de la Pontificia Universidad Católica del Perú, 
Peru.

O Ministério da Justiça do Brasil assumiu o compromisso, durante o primeiro triênio, de admi-
nistrar e de financiar um secretariado para dar forma e agilidade à RLAJT. Igualmente, restou acordado 
que o centro de operações será inicialmente no Brasil. Em março de 2012, mediante carta do Presidente 
da Comissão da Anistia, os nove membros fundadores e permanentes foram convocados com o fim de 
eleger, mediante concurso público, uma entidade para realizar as tarefas de Secretaria da RLAJT. 

Foi, então, lançado Edital de Chamada Pública para seleção de Universidade Federal brasileira 
p ara manter o Observató rio da Rede L atino- Americana da Ju stiça de T ransiçã o e p ara sediar a S ecre-
taria-Executiva da Rede por 24 meses. Conforme o edital, a atuação da Universidade, enquanto sede 
da S ecretaria- E xecutiva da RL AJT ,  deverá ter como atribuições a org aniza çã o de encontros anuais,  a 
imp lementaçã o das decisões do g rup o g estor,  a manutençã o do Observató rio e seu site e a adoçã o das 
p rovidê ncias p ara eleiçã o da p ró xima sede e p ara a continuidade dos carg os eletivos e de rep resentaçã o. 

A equipe gestora definiu um representante para referendar o concurso junto ao Ministério da 
Justiça e aprovou-se, finalmente, a postulação conjunta da Universidade de Brasília (UnB) e da Univer -
sidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), as quais assumiram, portanto, a coordenação e o secretariado 
executivo da RLAJT de 2014 a 2016. 

III. Metas de Atividade Definidas no Seminário de Recife (março de 2014)
Por ocasião dos eventos do cinquentenário do golpe militar no Brasil, o Ministério da Justiça 

realizou, em março de 2014, na cidade de Recife, o Seminário Internacional “50 anos do Golpe, a Nova 
Agenda da Justiça de Transição no Brasil” e, nesta ocasião, a RLAJT foi inaugurada oficialmente. 

Sob a coordenação da presidência da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça do Brasil, 
Dr. Paulo Abrão, representantes das instituições membros da Rede discutiram o planejamento para uma 
p rimeira f ase de g estã o. 

Estiveram presentes as seguintes pessoas e instituições representando as instituições fundadoras: 

� Cath Collins e Jennifer Herbst – Observatorio de Derechos Humanos de la UDP – Chile;

� Valéria Barbuto – Memoria Abierta – Argentina;

� Gastón Chillier – Centro de Estudios Legales y Sociales – CELS – Argentina;

� Iris Jave – Instituto de Derechos Humanos de la Pontificia Universidad Católica de Perú – Peru;

� Maurice Politi – Núcleo de Preservação da Memória, São Paulo – Brasil;
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� Deisy Ventura – IDEJUST, IRI/Universidad de São Paulo – Brasil;

� José Benjamín Cuellár Martínez – Instituto de Derechos Humanos de la Universidad Centro 
Americana – IDHUCA – El Salvador;

� Paulo Abrão e equipe – Comissão de Anistia do Ministério da Justiça do Brasil – Brasil.

E ntre os rep resentantes das instituições que p articip am da S ecretaria- E xecutiva da RL AJT  no 
Brasil, estiveram presentes: 

� José Otávio Nogueira Guimarães – Universidad Nacional de Brasília;

� Cristiano Paixão Araújo Pinto – Universidad Nacional de Brasília;

� Carol Proner – Universidad Federal de Rio de Janeiro;

� Pedro Teixeirense – historiador, representando os historiadores Carlos Fico e Maria Paula 
Araujo – Universidad Federal do Rio de Janeiro – UFRJ.

Também presenciaram, como observadores externos, os seguintes nomes e instituições:

� Alberto Filippi – Universidad de Camerino, Itália;

� Pamela Graham – Columbia University, Estados Unidos;

� Jo-Marie Burt – University of George Mason and WOLA, Estados Unidos;

� Jair Krischke – Militante del Movimiento de Justicia de derechos humanos del Brasil, Porto 
Alegre, Brasil;

� Baltasar Garzón – da Fundação Internacional Baltasar Garzón (FIBGAR).

IV. Primeira Secretaria-Executiva da RLAJT

Representantes da Universidade de Brasília (UnB) e da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ), atualmente encarregados da Secretaria da Rede, apresentaram parte do grupo interdisciplinar 
f ormado p or historiadores e juristas,  os quais trabalharã o com uma equip e amp liada de estudantes,  de 
bolsistas e de p esquisadores encarreg ados de coordenar as atividades administrativas e as p ráticas da 
RL AJ T  junto aos membros.

Com uma estrutura institucional e tecnológica sediada na UnB, a Secretaria terá como tarefa 
inicial a alimentaçã o do Observató rio na p ág ina web (<www.rlatj.com>), espaço virtual com capacidade 
amp liada p ara o armaze namento de dados e de material,  bem como p ara encontros p or videoconf erê ncia 
e reuniões com até 30 pessoas. Também estão previstos um trabalho de recopilação para visibilização e 
dif usã o de dados p or meio da p lataf orma web, e a realização de reuniões anuais presenciais em Brasília. 

Entre os objetivos norteadores da Secretaria, estão:

1) Organização da informação produzida pela RLAJT para que seja facilmente acessível na 
p ág ina web;

2) I nstalaçã o de f ó runs de debate p ara p ossibilitar o intercâ mbio entre os membros da RL AJT  e 
demais interessados;

3) Produção de um informe anual sobre Justiça transicional na região, levando-se em conta a 
inf ormaçã o p rocessada ao long o do ano p elos membros da RL AJT .
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V. Plano de Trabalho do Primeiro Ano de Funcionamento da RLAJT
As p rimeiras ações a serem desemp enhadas p ela equip e de secretariado da RL AJT  consistem 

em organizar a informação produzida e já disponível pelos membros fundadores sobre a temática da 
Ju stiça transicional,  subdividida nas áreas verdade,  justiça e rep araçã o. 

Outra iniciativa p ara a f ase de inaug uraçã o do esp aço web consiste na elaboraçã o de um banco 
de leis, de jurisprudência, de casos e de informes de Comissões da Verdade. A página web tem cap acida-
de para armazenar áudios, vídeos e textos relevantes em cada um dos subgrupos, bem como elaboração 
de listas de discussã o.

O primeiro seminário foi agendado para o segundo semestre de 2014 e muitos temas surgiram 
como prioritários para serem discutidos pela RLAJT, entre os quais:

1) Leis de acesso à informação na América Latina;

2) Judicialização da Justiça de Transição;

3) Comportamento do Poder Judiciário durante as ditaduras; 

4) Princípios e obrigações para a preservação de arquivos (gestão, qualidade e uso da 
informação);

5) Sistemas judiciais nos regimes autoritários e os processos de transição; 

6) Sistemas de polícia;

7) Meios de comunicação e impunidade; 

8) Criminalização dos movimentos sociais;

9) Juventude, educação e memória;

10) Violência atual e a impunidade do passado;

11) Permanências autoritárias e a qualidade da democracia.

N esta p rimeira f ase,  p or votaçã o e comum acordo dos membros,  decidiu- se as duas temáticas 
para o primeiro seminário (2014): 1) a Judicialização da Justiça de Transição e as reparações; 2) Prin-
cípios e obrigações para a preservação de arquivos. Definiu-se, também, que a ênfase nas temáticas 
deverá observar, ao menos, três elementos: pesquisa, comunicação e incidência política.

Os membros acordaram,  também,  que a S ecretaria E xecutiva p roduzi rá um I nf orme Anual sobre 
os p rocessos de Ju stiça T ransicional na América L atina,  o qual se deverá constituir em um p roduto p er-
manente da RL AJT . As entidades comp rometeram- se em of erecer ap ortes e estrutura p ró p ria p ara f aci-
litar a construçã o das inf ormações p ara a conf ecçã o do inf orme anual,  seg uindo o sentido colaborativo 
que constitui a vocaçã o da RL AJT .

VI. Expectativas e Futuro da RLAJT
Recomp ilando a op iniã o dos rep resentantes das entidades- membro f undadoras e p articip antes,  

registram-se, a seguir, algumas das expectativas, interesses e visão estratégica em relação à RLAJT 
diante do f uturo da Ju stiça de T ransiçã o na América L atina.

a) A entidade M emoria Abierta ( Argentina)  ressalta a imp ortâ ncia da p reservaçã o e da dif usã o 
do acervo de memória oral produzido nos diferentes países. A RLAJT poderá servir de espaço 
para registro de documentos acessíveis a muitas pessoas, incluindo arquivos atualmente 
inacessíveis, documentos de ONGs, movimentos de direitos humanos, arquivos pessoais 
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e outros. M emoria Abierta também sublinha a imp ortâ ncia de desenvolver uma identidade 
p ró p ria na f orma de p roduzi r inf ormaçã o e cap acidade de comunicar,  p ara f aze r f rente a 
outras formas e regiões do mundo;

b) A entidade CELS ( Argentina)  destaca a imp ortâ ncia de uma RL AJT  com p ersonalidade 
latino- americana,  já que,  em matéria de Ju stiça de T ransiçã o,  costuma- se p revalecer o 
p ensamento das instituições heg emô nicas. Acredita ser imp ortante f omentar o intercâ mbio e 
a retroalimentação em nível regional para que sejam definidas as pautas autonomamente e 
não com financiamento externo ou internacional. CELS ressalta a importância de se trabalhar 
com a práxis das agendas e propostas e não meramente com suporte acadêmico;

c) A entidade observatório de Derechos H umanos ( U DP –  Chile)  também resp alda CE L S  e 
a ideia do vínculo com a práxis e com a identidade regional que devem caracterizar a RLAJT. 
Relembra que a América Latina é líder mundial no desmantelamento e nos processos de 
reneg ociaçã o,  desde a sociedade civil,  dos chamados p actos transicionais. N o â mbito da 
judicialização, é um laboratório por excelência de superação à impunidade em tribunais nacionais 
e internacionais, respaldado por um sistema regional forte (Comissão e Corte Interamericana 
de Direitos Humanos). Também, por isso, é um momento ideal para que a América Latina 
sistematiz e e comunique essas exp eriê ncias,  consolide contatos que já existem. Considerando 
que a repressão foi (sub)regionalizada, a luta contra a impunidade também deve ser; 

d) O I nstituto IDH U CA ( El Salvador)  enf atiza  a necessidade de os membros da RL AJ T  manterem 
uma permanente e direta coordenação com agrupamentos de vítimas e de sobreviventes para 
que estes também encontrem na RL AJT  um esp aço p ara comp artilharem suas exp eriê ncias. 
Essa conexão com as vítimas do passado também permite a compreensão de quais são as 
vítimas e a violência do presente;

e) O IDEJU ST ( B rasil)  sug ere como modelo p ara as reuniões da RL AJ T  os seminários do 
IDEJUST, que vêm sendo realizados no Brasil. O instituto destaca que, com base na sua 
exp eriê ncia,  nã o se p ode dep ender de g overnos p ara que as p esquisas sejam f eitas,  mas que as 
iniciativas devem p artir f undamentalmente da sociedade civil. T ambém considera recomendável 
o incremento de estudos comparados que poderiam ocorrer paralelamente às reuniões anuais;

f) O ,nstLtXto de 'erecKos +XPanos de la 3ontLItcLa 8nLYersLdad &atylLca de 3erX 
também ap osta no trabalho comp arativo que a RL AJT  p oderá desemp enhar ao recomp ilar as 
inf ormações da reg iã o. Acredita que a Rede p oderá servir p ara visibiliza r o trabalho de Ju stiça 
de T ransiçã o e atuar como p onte entre academia,  ativistas e g overnos,  e destaca,  ainda,  a 
importância da RLAJT no aspecto transgeracional;

g) O 1~cleo de 3reserYaomo da 0ePyrLa 3olttLca �%rasLl� alerta p ara o risco de que a 
RL AJT  venha a se tornar meramente uma rede acadê mica ou uma rede de divulg açã o de 
notícias. Enfatiza que a Rede deverá ter uma vocação mista, impulsionar estudos e práticas 
específicas, bem como servir de intercâmbio de informações para contatos e de divulgação 
de documentos selecionados e relevantes;

Diante das expectativas colocadas pelos atuais membros permanentes da RLAJT, o desafio 
está p osto e o comp romisso está selado. E sse esf orço coordenado p oderá resultar na construçã o de um 
esp aço f undamental,  tanto p ara a construçã o de p ensamento p ró p rio sobre realidades reg ionais,  como 
p ara soluções p reventivas diante de um f uturo incerto no p rocesso de construçã o p ermanente de luta p or 
direitos e p or democracia na América L atina.

Referências
REÁTEGUI, Felix (Org.) Justiça de transição. Manual para a América Latina. Brasília: Comissão de 
Anistia, 2013.
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FONTE: Universidade de Brasília. Arquivo Central.
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Direito à verdade, à memória e à reparação

Cristiano Paixão*1

Os textos que comp õem a U nidade 3 desta ediçã o da coleçã o O Direito Achado na Rua sã o 
bastante rep resentativos do estado da arte da Ju stiça de T ransiçã o no B rasil. E les sã o marcados p ela 
comp lexidade,  p ela diversidade e p ela cap acidade de f ormular novas questões,  renovando- se,  assim,  
uma ag enda p or concretiza çã o de direitos humanos que se revela inesg otável. 

A p resente U nidade destina- se a ap rof undar as discussões em torno de dois p ilares da Ju stiça de 
Transição: o direito à memória e à verdade e as formas de reparação. Como fica claro pela leitura deste 
volume,  p or um lado,  os elementos que comp õem o camp o da Ju stiça de T ransiçã o sã o intimamente lig a-
dos entre si e cheg am mesmo a ser intercambiáveis. P or outro lado,  p arece interessante destacar essas 
duas dimensões do f enô meno,  diante de sua centralidade no B rasil contemp orâ neo. As exp eriê ncias de 
construçã o do direito à  memó ria e à  verdade sã o mú ltip las e p lurais. As comissões de rep araçã o,  com 
evidente p rotag onismo da Comissã o de Anistia,  emp reendem uma trajetó ria institucional e social de res-
p eito aos direitos humanos e à  democracia.

Os textos a seg uir exp ostos p rojetam luze s sobre essas dimensões. P orém,  antes de iniciar a 
ap resentaçã o das contribuições desta U nidade,  revela- se ú til recup erar nã o só  alg uns asp ectos histó -
ricos do reg ime autoritário que se instalou no B rasil a p artir de 19 6 4,  bem como alg umas imp ortantes 
atitudes de resistê ncia e de combate à  op ressã o. 

N unca é demasiado reg istrar o f ato de que o g olp e de 19 6 4 p ermanece como um tema aberto e 
propício a novas interpretações, descoberta de novas fontes, produção de novas narrativas. Como afir-
mam Ang ela de Castro G omes e Jo rg e F erreira (20 14,  p . 37 6 ),  o “g olp e de 19 6 4 f oi e continuará sendo 
um evento f undamental p ara se entender a H istó ria do B rasil contemp orâ neo”. 

Ao temp o da org aniza çã o do p resente volume,  a sociedade brasileira havia p assado p ela exp e-
riê ncia de debater,  em vários f oros,  os 5 0  anos do g olp e. A rep ercussã o da data,  com toda a simbolog ia 
nela contida, suscitou muitas reflexões e ações de movimentos de vítimas de familiares, estudantes e 
outros. Como fenômeno multifacetário, em todos os seus estágios, desdobramentos e afinidades, o golpe 
p ermanece como data crucial na H istó ria p olí tica e social brasileira,  considerando os ef eitos que p rojetou 
no p assado e no f uturo. Ao romp er com a ordem estabelecida p ela Constituiçã o de 19 46 ,  o movimento 
militar (com f orte ap oio de setores da sociedade civil) p romoveu também a abrup ta interrup çã o de uma 
mobiliza çã o de atores sociais que se acelerou esp ecialmente na década de 19 6 0 . A ef ervescê ncia e o 
caráter dinâ mico da sociedade brasileira no p erí odo comp reendido entre 19 6 1 e 19 6 4 sã o claramente 
singulares: em poucas oportunidades na trajetória histórica do País, foi possível verificar tamanha ener-
g ia p ara transf ormaçã o,  invençã o,  reivindicaçã o (F E RRE I RA,  20 0 8 ,  20 0 4). 

E  o g olp e de 19 6 4 também estabeleceu ví nculos com o f uturo. Ao p rop or- se como “revoluçã o”,  
ao invocar o “p oder constituinte revolucionário”,  o movimento lançou as bases de uma disp uta conceitual 
que perduraria mesmo após o fim do regime. Ao controlar o tempo da transição, os militares que estive-
ram no p oder entre 19 6 4 e 19 8 5  p uderam conf erir um ritmo lento e g radual à s transf ormações p olí ticas 
(ver a narrativa f ornecida p or L eonardo B arbosa,  20 12). Com g rande p articip açã o de setores da p olí tica 

* P ó s- doutorado na Scuola Normale Superiore di Pisa,  Doutor em Direito p ela U F M G ,  P rof essor da U nB ,  P rocurador Reg ional do 
T rabalho,  Conselheiro da Comissã o de Anistia (M inistério da J ustiça) e Coordenador de Relações I nstitucionais da Comissã o Aní sio 
T eixeira de M emó ria e V erdade da U niversidade de B rasí lia. É  lí der dos G rup os de Pesquisa Percursos, Narrativas e Fragmentos: 
História do Direito e do Constitucionalismo e Direito e História: políticas de memória e Justiça de Transição.
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–  mesmo entre o p artido consentido de Op osiçã o – ,  essa transiçã o controlada deixou marcas que p er-
sistem influenciando o campo de aquisição e a negação de direitos. Um exemplo significativo desse “le-
g ado”,  aqui comp reendido como f ardo,  como ô nus,  é a decisã o p rof erida p elo S up remo T ribunal F ederal 
na ADP F  nº  15 3 (P AI X Ã O,  20 14).

As contribuições reunidas nesta Unidade refletem – e replicam – essa complexidade que sempre 
caracterizou o regime autoritário brasileiro – nas dimensões temporal, política, social e jurídica. São refle-
xões que procuram observar os impasses, os desafios, as conquistas, os obstáculos enfrentados pelas 
p autas associadas à  Ju stiça de T ransiçã o no B rasil. Cada um dos textos ressalta elementos necessários 
p ara uma adequada comp reensã o dos caminhos que se ap resentam p ara a construçã o de um modelo 
ef etivo –  e p ró p rio –  de memó ria,  verdade,  justiça e rep araçã o. M uito já f oi f eito,  como é p ossí vel consta-
tar p elas narrativas associadas à s iniciativas inovadoras e p ioneiras da Comissã o de Anistia do M inistério 
da Justiça. Muito há por fazer. Essa potencialidade, essas perspectivas, esses desafios são admiravel -
mente traduzi dos p elos autores escolhidos p ara a U nidade 3 do p resente volume. 

O p rimeiro texto,  de autoria de Roberta Camineiro B ag g io,  op ta p or uma estratég ia de aborda-
g em que se revelará p articularmente interessante p ara a comp reensã o das etap as de construçã o de um 
amp lo p rog rama de rep araçã o na democracia brasileira. Associando a T eoria do Reconhecimento,  tal 
como articulada na obra de Axel H onneth,  com as iniciativas da Comissã o de Anistia no camp o da rep a-
ração, a autora aprofunda o debate em torno do significado político da reparação. Isso implica dizer que 
o trabalho da memó ria p ossui mú ltip las dimensões –  P aul Ricoeur cheg a a f alar em “dever de memó ria” 
(20 0 7 ,  p . 9 9 - 10 4). P ara além da rep araçã o no p lano individual –  que é f undamental e devida – ,  há tam-
bém o asp ecto social das p olí ticas de rep araçã o,  que se exp andem p ara a def esa judicial de direitos,  p ara 
o estabelecimento de comissões da verdade e para a reforma das instituições. Como uma nota final, mas 
nã o menos imp ortante,  cabe aduzi r que o artig o de Roberta B ag g io aborda um tema que é crucial p ara 
a correta contextualiza çã o do p erí odo autoritário:  a relaçã o entre reg ra e exceçã o,  as p ossibilidades de 
uso dessa dicotomia,  a arbitrariedade na seleçã o dos ó rg ã os investig ativos e judiciais encarreg ados da 
p ersecuçã o p enal dos op ositores do reg ime. 

A contribuiçã o seg uinte,  escrita p or E neá de S tutz e Almeida,  retoma a discussã o em torno das 
f ormas de rep araçã o,  com a centralidade obtida p ela Comissã o de Anistia,  articulando- a em p ersp ectiva 
histó rica. O artig o p rocura f risar a destinaçã o constitucional da rep araçã o,  esp ecialmente ap ó s a entrada 
em vig or do art. 8 o do Ato das Disp osições Constitucionais T ransitó rias,  p resente na Constituiçã o F ederal 
p romulg ada em 5  de outubro de 19 8 8 . É ,  entã o,  retomada a narrativa histó rica das transf ormações que o 
termo “anistia” vem sof rendo desde o iní cio da distensã o controlada p elos militares até o atual momento,  
marcado p ela crescente aceleraçã o do temp o da Ju stiça de T ransiçã o. T rata- se de abordag em imp or-
tante p ara a observaçã o histó rica,  na medida em que se viabiliza  a p ossibilidade de desvelar as várias 
camadas de significados que foram construídos em torno do tema “anistia”, desde as anistias concedidas 
no iní cio do p erí odo rep ublicano até as atuais reivindicações p or reconhecimento ap resentadas p or di-
versos g rup os sociais. 

O texto p roduz ido p or H eloisa G reco recup era um p rocesso decisivo na redemocratiza çã o vivida 
p elo B rasil:  a luta p ela anistia ainda durante o reg ime autoritário. O p rotag onismo do M ovimento F emini-
no p ela Anistia é esp ecialmente imp ortante p ara a comp reensã o dessas reivindicações que p erp assam 
várias dimensões de sentido –  nã o ap enas a anistia,  mas a p ró p ria articulaçã o de mulheres ating idas 
p or atos de arbí trio do reg ime,  direta ou indiretamente. P ode- se interp retar tal p rotag onismo como uma 
esp écie de antecip açã o das lutas p or reconhecimento e identidade que caracteriza m,  até os nossos dias,  
a p auta dos movimentos f eministas. E m um seg undo momento,  H eloisa G reco f az exp ressa ref erê ncia 
aos Comitê s B rasileiros de Anistia,  como outra p arte decisiva na luta p or democracia. H á,  claramente,  
aqui,  como inf orma a autora,  uma disp uta em torno do sentido da anistia p olí tica,  vista,  p elos setores 
comp rometidos com a democracia e com o restabelecimento do E stado de Direito,  como alg o “instituinte,  
indep endente,  p op ular e de enf rentamento à  ditadura militar”. O artig o conclui com imp ortantes discus-
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sões em torno das p ersistentes p ráticas de violações de direitos humanos no B rasil,  o que torna atual –  e 
p remente –  a ag enda de reivindicaçã o de direitos que f oi desencadeada p elo movimento em f avor da 
anistia,  na década de 19 7 0 .

P or que lembrar?  O que deve ser recordado?  Q uem controla os esp aços da memó ria?  S ã o 
indag ações centrais p ara a retomada dos estudos e das p ráticas sociais lig ados à  construçã o de me-
mó rias na esf era p ú blica. E m sociedades que p assaram p or exp eriê ncias autoritárias,  como no caso 
brasileiro, essas perguntas assumem uma dimensão de urgência. A disputa em torno do significado do 
p erí odo autoritário também ating e o camp o da memó ria. E m p aí ses como Arg entina,  U rug uai,  P eru e 
Chile,  a construçã o de memoriais nã o ocorreu –  e nã o ocorrerá –  sem uma batalha arg umentativa em 
torno do que deve ser lembrado. N o B rasil,  nã o é dif erente (p ara uma abrang ente análise do tema,  ver 
S elig mann- S ilva,  20 0 3). 

E sse é o imp ortante tema do ensaio redig ido p or I nê s V irg í nia P rado S oares. P artindo da cate-
g oria dos lug ares de memó ria,  articulada p elo historiador P ierre N ora,  a autora discute o estado atual 
da memorializa çã o dos eventos,  p ersonag ens e p rocessos rep ressivos alusivos ao p erí odo autoritário. 
U m asp ecto,  adequadamente tratado no texto,  merece ser ressaltado:  a relaçã o entre a construçã o de 
memoriais e a rep araçã o à s ví timas. N o caso brasileiro,  que teve suas iniciativas de rep araçã o adiadas 
ou comp rometidas p or conta de uma long a transiçã o até que f osse p ossí vel uma amp liaçã o dessa ideia,  
esp ecialmente a p artir de 20 0 7  com a Comissã o de Anistia,  revelam- se cruciais a realiza çã o de atos de 
memó ria e a p revisã o de p olí ticas de memó ria que contemp lem,  nos p lanos p ú blico e comunitário,  a lem-
brança das lutas p or democracia e p or liberdade. 

Q uais sã o as relações que se estabelecem entre um reg ime autoritário e a comunidade in-
ternacional? As fontes de financiamento externo são afetadas pela imposição de uma ditadura? E as 
obrig ações eventualmente contraí das devem ser assumidas p or g overnos democráticos ou devem ser 
consideradas uma forma ilícita de financiamento de regimes de força?

S ã o questões atualí ssimas,  que surg em em diversos contextos internacionais quando se inicia 
uma discussã o sobre a orig em de dí vidas que contaram com a iniciativa de reg imes autoritários e/ ou 
despóticos. No Brasil, esse é um tema que pode ser apreciado sob diversas perspectivas. Como afir -
mado no texto p rep arado p or J uan P ablo B oholavsk y ,  há um dú p lice elemento contido nessa discussã o:  
por um lado, as fontes de financiamento externo podem ser utilizadas para alimentar sistemas de re -
p ressã o,  amp liando,  assim,  as p ossibilidades de domí nio de um reg ime ditatorial;  mas,  p or outro lado,  
a mobilização jurídica transnacional poderá significar – inclusive em termos de aportes financeiros – um 
imp ortante instrumento de combate à s violações a direitos humanos,  o que p ode acarretar na deses-
tabiliz açã o desses mesmos g overnos autoritários. N ã o há,  como nos diz  o autor,  um critério claro p ara 
definir qual desses aspectos prevalecerá. No caso brasileiro, contudo, em que a deflagração do golpe 
esteve intimamente lig ada a interesses de outros p aí ses na g eop olí tica da América L atina,  é ní tida a 
pertinência desse tipo de reflexão. 

O surg imento,  no p lano mundial,  do camp o de estudos associado à  Ju stiça de T ransiçã o,  trouxe,  
de p lano,  uma questã o:  quais sã o os instrumentos institucionais disp oní veis p ara concretiza çã o das ne-
cessidades de ap uraçã o de violações a direitos humanos e de concessã o de rep araçã o à s ví timas dos 
reg imes autoritários?  P or se tratar de uma nova dimensã o da luta p or direitos,  a Ju stiça de T ransiçã o tam-
bém se caracteriza ,  desde seus p rimó rdios,  p ela invençã o de novas estruturas p ú blicas de atendimento 
à s necessidades de reconstruçã o do esp aço democrático. 

A contribuiçã o de M arlon W eichert tem p or objetivo demonstrar –  e conceituar –  essas novas 
estruturas. O artig o ap resenta,  de modo claro e didático,  a dif erença entre as comissões da verdade e as 
comissões de reparação. No Brasil, ambas as experiências são diversificadas e complexas. No caso das 
comissões da verdade, fica evidenciada a importância da criação, por lei, da Comissão Nacional, que, ao 
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tempo da conclusão deste volume, preparava seu relatório final. Outro elemento que não deve ser negli -
g enciado é o inesp erado surg imento de comissões da verdade em vários â mbitos da vida p ú blica brasi-
leira: estados, municípios, casas legislativas, universidades, órgãos profissionais e sindicatos percebem 
a necessidade de se realiza r um esf orço p ela investig açã o,  ap uraçã o e narraçã o das g raves violações a 
direitos humanos cometidas no p erí odo ditatorial. Além disso,  o autor p rop õe um balanço da atuaçã o das 
comissões de rep araçã o criadas no B rasil ap ó s a p romulg açã o e a vig ê ncia da Constituiçã o da Rep ú blica 
de 19 8 8 ,  enf atiza ndo,  nas atuações da Comissã o E sp ecial de M ortos e Desap arecidos P olí ticos e da 
Comissã o de Anistia,  a imp ortâ ncia das diversas f ormas de rep araçã o à s ví timas e aos f amiliares. M ais 
uma vez,  é enf atiza da a amp liaçã o do escop o da Comissã o de Anistia,  que p assou a emp reg ar,  em suas 
ações,  um conceito amp lo de rep araçã o e Ju stiça de T ransiçã o.

Alg uns p ares conceituais sã o normalmente emp reg ados p ara comp reensã o dos p erí odos au-
toritários. N a exp eriê ncia brasileira,  há um recurso constante ao p ar conceitual militar/ civil. A p ró p ria 
nomenclatura do g olp e é objeto de acirrada controvérsia:  o que ocorreu em 19 6 4 f oi um movimento mi-
litar ou um golpe civil-militar? Como definir a participação de cada um desses setores na articulação, no 
p lanejamento e na execuçã o do g olp e?  

E sse conjunto de indag ações é enf rentado p or Rodrig o L entz em sua contribuiçã o ao p resente 
volume. Analisando a atividade da E scola S up erior de G uerra (E S G ),  quer no p erí odo de p rep araçã o do 
g olp e,  quer na consolidaçã o do reg ime de f orça,  o autor p rocura esclarecer as estreitas lig ações cons-
truí das p elo p oder militar com vários setores da sociedade civil. Os cursos de f ormaçã o da E S G  desem-
p enharam um p ap el decisivo nessa taref a. A iniciativa de Rodrig o L entz,  ao situar os diversos p lanos de 
inserçã o da E S G  em p arcela considerável da sociedade civil,  revela um contexto de intensas trocas entre 
esses setores,  que se estendeu p or g rande p erí odo de temp o (como revelam as turmas dos ex- alunos 
mencionados no texto) e que,  certamente,  deixou marcas até os dias atuais. 

H á rep ercussões dos atos de exceçã o que ultrap assam a dimensã o p olí tica ou institucional. N o 
século X X ,  f oram p roduzi dos muitos reg imes de f orça,  que se situam em dif erentes g raus do esp ectro 
rep ressivo,  desde os vários autoritarismos até a exp eriê ncia totalitária. A vitimiza çã o resultante desses re-
g imes f oi brutal. M uitos indiví duos,  g rup os ou mesmo p ovos inteiros sof reram violações g raves como tor-
tura,  execuçã o,  desap arecimento f orçado. O trauma surg e,  entã o,  como uma das consequê ncias desses 
atos. I ndiví duos,  f amiliares e p essoas p ró ximas aos atos de violaçã o a direitos humanos p assam a con-
viver com uma memó ria do terror,  com uma imp ossibilidade de f ala,  com uma interdiçã o da lembrança. 

O artigo escrito por Tomás Valladolid Bueno aborda essas discussões desde uma perspectiva fi-
losófica. Analisando as possibilidades de construção de uma justiça restaurativa, o autor utiliza categorias 
lançadas nas obras de pensadores como Walter Benjamin e Jacques Derrida para propor uma reflexão 
em torno do p ap el do Direito e da Ju stiça nessas p ráticas restaurativas. T omás B ueno ressalta a relevâ n-
cia da reconstruçã o de um esp aço democrático na esf era p ú blica,  que p ermita a tematiza çã o constante 
e dinâ mica dos desdobramentos e das consequê ncias dos atos de exceçã o. S ó  assim,  conclui o autor,  
será p ossí vel af astar a p ossibilidade de novos totalitarismos. 

A contribuiçã o de V era V ital B rasil insere- se na mesma linha de p reocup ações já manif estada 
no artig o anteriormente comentado. A autora discute a imp lantaçã o do p rojeto “Clí nicas do T estemunho”,  
uma iniciativa da Comissã o de Anistia. V era V ital B rasil discorre sobre o conceito de testemunho,  que é 
inerente à  exp eriê ncia p olí tica do século X X . F ica evidenciado,  no texto,  o asp ecto destrutivo,  dos p ontos 
de vista p sicoló g ico e existencial,  das p ráticas de violações de direitos humanos ocorridas no p erí odo 
da ditadura,  que se iniciou em 19 6 4. P ara além da essencial assistê ncia à s ví timas e f amiliares,  o p ro-
jeto tem uma clara p reocup açã o com o f uturo. Ao exp andir suas atividades também p ara a f ormaçã o de 
profissionais ligados ao campo da saúde mental, o “Clínicas do Testemunho” expressa uma dimensão 
p rosp ectiva,  associada à  f ormaçã o de novas g erações que terã o condições de resistir à s p ossibilidades 
de soluções autoritárias em temp os f uturos. 
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Por sua inerente complexidade e capacidade de atrair os mais diversificados olhares, o campo 
da Justiça de Transição é, por definição, transdisciplinar, como frisado por José Carlos Moreira da Silva 
F ilho na introduçã o da U nidade 2 deste volume. P oder- se- ia dize r que estã o claramente envolvidos nas 
discussões desse campo os saberes do Direito, da História, da Filosofia, da Ciência Política, da Psicolo -
gia e outros. O mesmo vale para as Ciências Sociais, especificamente a Antropologia. 

O texto proposto por João Baptista Alvares Rosito propõe um estudo etnográfico da Comissão de 
Anistia. O autor realizo u uma p esquisa desde os julg amentos da Comissã o e da realiza çã o das Carava-
nas da Anistia. Os resultados são interessantíssimos: fica evidenciado, pela própria natureza do estudo, 
que o camp o da Ju stiça de T ransiçã o,  além de se constituir como interdiscip linar,  p ossui alcance interg e-
racional. O artig o de Jo ã o Rosito observa o f ato de que muitos dos integ rantes da Comissã o de Anistia 
nã o p articip aram dos eventos cuja ap reciaçã o é requerida nos trabalhos da Comissã o. T rata-se  de uma 
g eraçã o p osterior à quela que vivenciou os anos de chumbo,  mas que tem consciê ncia da dimensã o his-
tó rica das exig ê ncias que se colocam ao temp o p resente. 

E sse elemento interg eracional das lutas p or reconhecimento lig adas à  Ju stiça de T ransiçã o é 
também tema da contribuiçã o p rop osta p elo autor das p resentes linhas introdutó rias.

Q ual é o p ap el desemp enhado p elo Direito na estruturaçã o de reg imes autoritários?  Como o 
discurso jurí dico p ode ser ativado como esp aço de resistê ncia à s arbitrariedades da ditadura?  Como se 
constró i uma “leg alidade autoritária”?  De que modo p ode ocorrer alg uma mobiliza çã o no P oder Ju diciário 
contra atos de exceçã o?

E ssas indag ações sã o o centro do artig o redig ido p or Cecí lia M acDow ell dos S antos. O ensaio 
p arte do p ressup osto de que houve,  em diversos momentos do reg ime,  o recurso ao P oder Ju diciário p or 
p arte de ví timas e f amiliares,  e de que se estabeleceu ig ualmente uma mobiliza çã o transnacional em tor-
no do tema. A autora p rop õe,  entã o,  uma divisã o das várias f ases em que se consolidou o uso das ações 
judiciais. T rata- se de uma caracterí stica distintiva do reg ime brasileiro,  que semp re p rocurou leg itimar,  
com o uso de conceitos e de institutos do Direito,  as medidas rep ressivas. T al op çã o,  contudo,  p ossui 
outro lado,  outra dimensã o,  que é a abertura arg umentativa inerente à  articulaçã o do Direito moderno 
como texto. E  que p ermite,  em contextos imp rováveis,  a def esa de liberdades p ú blicas e de direitos f un-
damentais (ver a orig inal contribuiçã o de Cláudia P aiva Carvalho,  20 13).

Outro tema sensível – e central – no estudo das circunstâncias que marcaram a deflagração do 
g olp e e a consolidaçã o do reg ime é a p articip açã o dos ó rg ã os de imp rensa. H á vários estudos sobre o 
assunto,  que p ersiste ocup ando uma boa p arcela da discussã o p olí tica e até eleitoral no B rasil. N ã o p or 
acaso,  a atuaçã o dos ó rg ã os de imp rensa f oi também um dos f atores que caracteriza ram as manif esta-
ções de junho de 20 13. 

A contribuição de Luiz Cláudio Cunha propicia, então, uma reflexão atual, útil e necessária. Ao 
descrever a intrincada articulaçã o entre setores da imp rensa e integ rantes do p oder militar que consp ira-
vam contra o reg ime democrático,  o autor p ermite que se comp reenda,  de f orma abrang ente,  a existê ncia 
de grupos de pressão que se mobilizaram, de forma bastante organizada e com substancial financiamen -
to,  contra o g overno reg ularmente constituí do. 

T odos esses textos,  tomados em seu conjunto,  revelam um abrang ente quadro de discussões,  
de indag ações e de p ossibilidades de p esquisa acerca da Ju stiça de T ransiçã o no B rasil contemp orâ neo. 
E les demonstram,  p or um lado,  a cap acidade que o reg ime autoritário teve p ara p rep arar sua p ró p ria tran-
siçã o,  p ara controlar o temp o das alterações e p ara buscar p roteg er os violadores de direitos humanos 
de resp onder judicialmente p or seus atos. M as,  p or outro lado,  essas mesmas contribuições desvelam 
um elemento muito mais significativo: a impressionante vitalidade de uma sociedade civil que, de formas 
criativas, arriscadas e inovadoras, desafiou o arbítrio e a opressão em uma constante luta em prol de li-
berdade e de democracia. E ssa herança p ode –  e deve –  ser recebida com aleg ria p elas novas g erações. 
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P or tudo isso,  entende- se adequado encerrar esta introduçã o com uma ref erê ncia à  trajetó ria 
de H onestino M onteiro G uimarã es. U m dos lí deres do movimento estudantil brasileiro,  ex- P residente da 
U N E ,  H onestino rep resenta,  p or sua luta,  p or sua integ ridade,  p or sua inf atig ável disp osiçã o p ara a liber-
dade,  um imp ortante sí mbolo da resistê ncia ao terror de E stado e à  violê ncia militar. 

N o dia 20  de setembro de 20 13,  quando f altavam p oucos dias p ara que se comp letassem dez 
anos do desap arecimento de H onestino,  f oi realiza da a Caravana da Anistia no campus Darcy Ribeiro da 
U niversidade de B rasí lia,  em que f oi ap reciado –  e concedido –  o p edido de declaraçã o da condiçã o de 
anistiado p olí tico post mortem a H onestino G uimarã es. 

N a cerimô nia,  ocorrida no auditó rio do M emorial Darcy Ribeiro,  houve manif estaçã o de vários 
ex- estudantes da U niversidade,  f oi org aniza do um seminário p rep arado p or alunos do M estrado em Di-
reitos H umanos e Cidadania,  f oi f eito um p edido de desculp as coletivo p ela Comissã o Aní sio T eixeira de 
Memória e Verdade da UnB aos perseguidos pelo regime e, principalmente, houve o testemunho da filha 
de H onestino,  Ju liana B otelho G uimarã es L op es,  que f ez um relato marcante sobre o leg ado de H ones-
tino,  sua luta,  seus ideais. 

V ale a p ena transcrever,  no esp aço deste volume dedicado à  Ju stiça de T ransiçã o,  alg uns dos 
f undamentos que constam do voto ap rovado p ela Comissã o de Anistia:

“O p resente requerimento de anistia p ermite que seja revelado um elemento imp ortante da resistê n-
cia ao reg ime ditatorial inaug urado em 19 6 4:  a dimensã o interg eracional das lutas p or liberdade e inclusã o”. 

O art. 8 º  do Ato das Disp osições Constitucionais T ransitó rias estabeleceu,  como p erí odo de rep ara-
çã o p elas violações a direitos humanos p raticadas no p assado,  o p erí odo comp reendido entre 18  de setembro 
de 19 46  e 5  de outubro de 19 8 8 . E sse mesmo p erí odo é rep roduzi do p ela L ei nº  12.5 28 ,  de 20 11,  que criou a 
Comissã o N acional da V erdade (art. 1º ,  caput). 

Ao estabelecer uma p olí tica de rep araçã o e de reconhecimento que sup lanta o p erí odo de duraçã o 
do reg ime militar inaug urado em 19 6 4,  o constituinte orig inário demarcou a necessidade de enf rentamento 
de uma p rática recorrente na H istó ria brasileira:  as violações a direitos humanos cometidas p or g overnos,  
f orças de seg urança e instituições p olí ticas. E  estabeleceu uma dimensã o dú p lice ao tema da Ju stiça de 
T ransiçã o. N o que diz resp eito ao p assado,  instituiu uma anistia comp reendida como rep araçã o. N aquilo que 
se relaciona com o f uturo,  a mensag em do constituinte deve ser comp reendida como a desig naçã o de uma 
resp onsabilidade,  de um diálog o consciente entre g erações que resulte na irrep etibilidade das exp eriê ncias 
da ditadura e na concretiza çã o dos direitos f undamentais p revistos na atual Constituiçã o.

E sse elemento interg eracional está evidenciado nas lutas emp reendidas p elo movimento estudantil. 
Como noticiado p or M arcelo Ridenti,  houve uma:

[ ...]  extraordinária mobiliza çã o estudantil,  sobretudo nos anos entre 19 6 6  e 19 6 8 . Q uando se to-
mam os dados ref erentes a org aniza ções que atuavam desde antes de 19 6 4,  é p ossí vel mostrar 
que o p eso p rop orcional que os estudantes tinham entã o nessas org aniza ções era muito menor do 
que aquele que viriam a rep resentar na comp osiçã o das esquerdas nos anos seg uintes (RI DE N T I ,  
20 10 ,  p . 114).

E esse protagonismo significou igualmente uma atividade que não se limitou ao período de 
resistê ncia. N o â mbito da U niversidade de B rasí lia,  o Diretó rio Central dos E studantes p ossui o nome de 
H onestino. E  um dos trê s esp aços inaug urados em maio de 20 12 destinados à  convivê ncia dos integ rantes 
da comunidade acadê mica da U nB  –  os chamados “M ascs”,  ou M ó dulos de Ap oio e S erviços Comunitários 
–  se intitula “H onestino G uimarã es” (os outros dois sã o denominados “I eda dos S antos Delg ado” e “P aulo de 
T arso Celestino”). 
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P ara além dessas imp ortantes homenag ens,  deve- se ressaltar a p resença do movimento “H onesti-
nas”,  coletivo de estudantes da U nB  que p romove ações com o resg ate das ideias de H onestino,  semp re res-
saltando a sua atualidade e a firme atuação dos familiares, especialmente o seu sobrinho Mateus, presença 
f orte e inserida na luta p or uma educaçã o p ú blica e de qualidade. 

Essa inflexão da atuação política para o futuro também possui uma história. Consoante a minuciosa 
narrativa p rop iciada na obra de V ictoria L ang land,  já na década de 19 7 0 ,  a trajetó ria de H onestino G uima-
rães começa a ser interpretada como um poderoso exemplo de resistência. Em fins dos anos 70, começam 
a surg ir tentativas de recriar a U N E . E ,  nesse movimento –  que exp erimentou vários ritmos e p rocessos – ,  
três figuras históricas foram decisivas como verdadeiros símbolos de resistência e de luta: Edson Luis (morto 
em 28  de março de 19 6 8 ),  Alexandre V annucchi L eme (morto em março de 19 7 3,  tendo sido realiz ada uma 
missa em sua homenag em,  na Catedral da S é em S ã o P aulo,  no dia 30  de março de 19 7 3) e H onestino 
G uimarã es (desap arecido a p artir de outubro de 19 7 3). 

Como assinalado p or L ang land,  no dia 28  de março de 19 7 8 ,  quando se comp letaram dez anos da 
morte de E dson L uis e cinco anos da morte de Alexandre V annucchi L eme,  

org aniza ções estudantis enunciavam,  em tom solene,  os nomes de 40  p essoas assassinadas 
p elo reg ime,  enquanto aqueles que estavam na audiê ncia resp ondiam a cada um dos nomes com 
um g rito de “p resente! ”;  essa p rática p roduzi a um dup lo ef eito:  instruí a os p articip antes acerca 
daqueles mortos pelo regime e ao mesmo tempo incentivava uma identificação comum com eles 
(L AN G L AN D,  20 13,  p . 227 ). 

Ainda seg undo V ictoria L ang land,  o comitê  p ró - U N E  desencadeia,  durante os esf orços p ara a re-
construçã o da entidade,  o movimento “Onde está H onestino” e org aniz a visitas aos ministros da J ustiça e 
da E ducaçã o p ara que f ossem f ornecidas as inf ormações sobre o p aradeiro daquele que tinha sido o ú ltimo 
p residente da U N E . Como se sabe,  p ouco ou nada f oi descoberto sobre o p aradeiro de H onestino –  mas 
essas iniciativas foram cruciais na definição da exemplaridade de sua trajetória e no simbolismo da sua luta. 

N a manif estaçã o de 19 7 8 ,  p rosseg ue L ang land,  surg iram as p rimeiras ref erê ncias memorialí sticas 
relacionadas a H onestino. N aquela op ortunidade,  f oi lido um documento escrito p or H onestino p ouco antes 
de sua cap tura p elas f orças da rep ressã o (L AN G L AN D,  20 13,  p . 232- 233).

E sse documento cheg ou até nó s. T rata- se do mandado de seg urança p op ular,  uma esp écie de carta 
aberta em que H onestino exp licita as razõ es de sua resistê ncia e p roduz uma ag uda observaçã o daqueles 
temp os de arbí trio. Alg umas p assag ens serã o aqui transcritas:

P or diversas veze s,  f ui ameaçado de morte p elos chamados serviços de seg urança militares,  des-
de p elo menos 19 7 1. Através de diversas f ontes de vários estados,  cheg ou a mim esta ameaça 
p ara quando eu f osse ap anhado.

A minha situaçã o nã o é ú nica. O p assado recente da H istó ria de nossa terra inf elizm ente está re-
p leto desses crimes,  de vários exemp los de “tiroteios” simulados e de “atrop elamentos” de p essoas 
ap ó s terem sido p resas p elos ó rg ã os de rep ressã o p olí tica. Além disso,  esta mesma ameaça p esa 
concretamente sobre várias outras p essoas que,  como eu,  sã o consideradas p erig osas.

Acredito firmemente que estes dias de violência fascista serão superados pela luta democrática de 
nosso p ovo e em esp ecial dos trabalhadores. Ao mesmo temp o nã o me iludo em relaçã o ao teor da 
violê ncia erig ida em E stado P olicial- M ilitar.

P or isto lanço mã o deste texto- denú ncia,  um verdadeiro “M andado de S eg urança” em relaçã o à s 
ameaças sof ridas. E sta denú ncia à  consciê ncia democrática dentro e f ora do p aí s é a ú nica arma 
de que disp onho,  mas nã o deixarei de lutar,  esteja onde estiver,  no B rasil ou f ora dele,  p or uma 
democracia ef etiva p ara a maioria de nosso p ovo.
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(...)

A minha situaçã o atual é uma vida na clandestinidade f orçada,  há quase 5  anos. N este temp o sof ri 
vários p rocessos,  alg uns já f oram julg ados. O resultado desses julg amentos marca com clarez a 
o p articular ó dio e a tenaz  p erseg uiçã o da qual sou objeto. N ada menos de vinte e cinco anos 
em cinco p rocessos. T odos eles,  menos um,  ref erentes à  minha p articip açã o nas lutas estudantis 
em 19 6 8 .

S em maiores p rovas,  sem maiores critérios,  estas condenações sã o alg umas das centenas 
de exemp los a que se viu reduzi da a justiça em nosso p aí s. É  certo que a Ju stiça,  sendo um 
instrumento de classe,  nunca f oi exemp lo de isençã o e imp arcialidade. M as é certo também que 
nunca cheg ou a tal g rau de distorçã o. A começar p ela criaçã o dos tribunais de exceçã o –  os tribunais 
militares. Dep ois a brutalidade das p risões e as maiores violê ncias na f ase dos interrog ató rios onde 
as confissões, forçadas, arrancadas, são obtidas à custa de cruéis torturas como regra geral e 
deze nas de mortes como resultado.

Dep ois as f arsas dos julg amentos –  a intimidaçã o do p ú blico,  a imp ossibilidade de p articip açã o da 
imp rensa,  as p ressões sem nú mero aos advog ados (quantos nã o f oram p resos e p erseg uidos). 
Enfim, bem semelhante aos tribunais nazistas que tantos protestos têm causado aos responsáveis 
p elo seu arremedo em nosso p aí s.

N um destes p rocessos p ela p articip açã o nas lutas estudantis de 19 6 8  –  onde as decisões eram 
tomadas coletivamente,  em assembléias democráticas,  em eleições com voto obrig ató rio p elo 
p ró p rio reg imento da U niversidade,  f ui condenado,  em 19 7 0 ,  a vários anos de p risã o. Ou seja,  mais 
um erro de direito. Ju lg ar f atos de uma conjuntura p assada com critérios senã o o do ó dio ceg o.

Daí  p orque nã o me “entreg ar”. N ã o reconheço nem p osso reconhecer como “justiça” o g rau de 
distorçã o a que se cheg ou nesse terreno. A justiça a que recorro é a consciê ncia democrática de 
nosso p ovo e dos p ovos de todo o mundo (Comissã o de Anistia,  Requerimento nº  20 13.0 1.7 2431,  
julg ado em B rasí lia no dia 20  de setembro de 20 13).
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Por que reparar? A Comissão de Anistia e as estratégias de 
potencialização do uso público da razão na construção de uma 

dimensão político-moral das reparações no Brasil

Roberta Camineiro Baggio*1

1 Introdução

A Constituiçã o brasileira de 19 8 8  instituiu em seu art. 8 º  do ADCT  o direito à  rep araçã o de todos 
aqueles que f oram ating idos p or alg um ato de exceçã o entre 19 46  e 19 8 8 . E sse sistema rep arató rio só  
f oi reg ulamentado com o advento da L ei nº  10 .5 5 9 ,  de 20 0 2,  que sistematizo u as f ormas de indeniza çã o 
econô mica e criou a Comissã o de Anistia p ara analisar e def erir os requerimentos administrativos dos 
brasileiros que se enquadram nos termos da L ei.

E sse sistema rep arató rio f az p arte do que costumamos chamar de medidas transicionais que 
contribuem p ara que sociedades que viveram p erí odos de exceçã o p ossam retomar as p remissas de um 
E stado de Direito. N o caso do B rasil,  a adoçã o de mecanismos de rep araçã o f oi uma das reivindicações 
da sociedade durante a Constituinte como uma f orma de o E stado brasileiro tentar sup erar as violações 
aos direitos humanos ocorridas durante o reg ime ditatorial instaurado no P aí s em 19 6 4.

Mas, qual deve ser o papel da reparação? O de uma restrita compensação financeira? A abran -
g ê ncia de um sistema rep arató rio deve- se limitar à  esf era das individualidades ou p odem e devem existir 
rep arações coletivas?  O que se busca como ef eito das medidas rep arató rias?  H á alg uma contribuiçã o 
dos sistemas rep arató rios p ara a reconstruçã o das democracias?

A maior p arte dessas p erg untas já f oi resp ondida no â mbito das p roduções teó ricas de que tra-
tam a Ju stiça de T ransiçã o,  ou seja,  o conjunto de medidas cap aze s de enf rentar os leg ados de violê ncia 
e de autoritarismo com vistas à  reconstruçã o de sociedades democráticas,  considerando- se a necessária 
rep araçã o à s ví timas,  a resp onsabiliza çã o dos p erp etradores dos crimes de violaçã o aos direitos huma-
nos e as estratég ias de nã o rep etiçã o com base nos ap ortes do direito de acesso à  memó ria e à  verdade 
histó rica dos f atos ocorridos.

A Comissã o de Anistia,  assumidamente imbuí da do dever p ú blico de contribuir p ara a construçã o 
de uma transiçã o justa no B rasil,  desde 20 0 7 ,  p assou a desenvolver seu trabalho de ef etivaçã o das re-
p arações articulando as várias esf eras da Ju stiça de T ransiçã o,  de modo que suas atividades p assaram 
a estimular publicamente as ações e as reflexões sobre uma dimensão político-moral dos processos 
rep arató rios e a urg ê ncia do enf rentamento dos leg ados autoritários que ainda insistem em p ermanecer 
em alg umas p ráticas estatais e nas p ró p rias relações sociais.

O p resente artig o p retende demonstrar de que f orma as p olí ticas p ú blicas da Comissã o de Anistia 
log raram ating ir tal p atamar e a imp ortâ ncia de uma concep çã o mais amp la acerca do sistema rep arató rio 
brasileiro que consideramos indisp ensável à  melhoria das relações democráticas na sociedade brasileira.  

* P rof essora da F aculdade de Direito da U F RG S  e Conselheira da Comissã o de Anistia do M inistério da J ustiça.
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2 As consequências de desintegração social de um Estado de Exceção e o papel da 
Justiça de Transição na sua reconstrução1

Em artigos científicos anteriores, trabalhamos a contribuição da Teoria do Reconhecimento de 
Axel H onneth como f orma de conceber a Ju stiça de T ransiçã o nã o só  p orque ela nos p ermite visualiza r 
mecanismos e estratég ias de reinteg raçã o da sociedade,  mas também p orque nos p ossibilita comp reen-
der,  na leitura do que seriam p atolog ias sociais,  os ef eitos de um E stado de exceçã o p ara a desag reg a-
çã o das relações em sociedade.

O p rocesso de integ raçã o social corresp onde à  p ossibilidade de os sujeitos construí rem uma ima-
g em p ositiva de si p ró p rios com base nas exp eriê ncias intersubjetivas que os colocam em uma situaçã o 
de reconhecimento p or seus p arceiros de interaçã o social,  de modo que cada um p ossa sentir- se p arte 
relevante no p rocesso de construçã o de uma sociedade moralmente justa. O reconhecimento seria,  assim,  
a f orma natural de as p essoas se relacionarem2,  demonstrando que estã o tentando ser comp reendidas 
p or seus comp anheiros de interaçã o,  p rocesso que g era as chamadas exp ectativas de reconhecimento.

A nã o realiza çã o dessas exp ectativas p romove o que H onneth denomina de p atolog ias sociais 
p orque imp lica uma neg açã o do reconhecimento buscado,  as quais,  se inseridas no contexto maior da 
dimensã o da integ raçã o social,  imp licam p erturbações que af etam a sociedade como um todo,  p rejudi-
cando toda a dinâ mica de interaçã o intersubjetiva (H ON N E T H ,  20 0 8 ,  p . 3- 48 ).

A ausê ncia de um p adrã o institucional que p ermita a livre realiza çã o das exp ectativas de reco-
nhecimento em sociedade p ode ser uma f onte direta de p roduçã o de p atolog ias sociais. E m um contexto 
autoritário,  as f ormas de neg açã o do reconhecimento à queles que se op õem ao reg ime de exceçã o p as-
sam a comp or a estrutura institucional do E stado,  limitando,  sobremodo,  as g arantias de autorrealiza çã o 
e de interaçã o intersubjetiva nã o só  de seus op ositores,  mas também de todo o conjunto da sociedade,  já 
que banem de um conví vio social de normalidade os p erseg uidos p olí ticos,  imp edindo que seus modos 
de vida sejam compreendidos pelos demais membros da sociedade. Esses fatores dificultam a formação 
das livres convicções p orque imp õem a versã o institucional do E stado como a ú nica verdade p ossí vel 
na construçã o da dinâ mica social. E ssas sã o as caracterí sticas p ró p rias da f ormaçã o das p atolog ias so-
ciais,  nã o só  p orque af etam os injustiçados ou aqueles que sof reram diretamente as violações p or p arte 
do E stado,  mas também p orque causam p rejuí zo s de ordem moral aos demais membros da sociedade.

A recusa do reconhecimento é uma f orma de rejeiçã o social p ossibilitada p ela p ró p ria descon-
sideraçã o da condiçã o de humanidade dos sujeitos. E ssa desconsideraçã o é f ruto de um p rocesso de 
reificação ou uma tendência de perceber os sujeitos como “objetos insensíveis”, identificado por Honneth 
como o esquecimento do ato de reconhecer ou amnésia do reconhecimento. A reificação ou a amnésia 
do reconhecimento é a p erda da cap acidade de entender as manif estações ou as condutas dos sujeitos 
como tentativas de estabelecer relações de interaçã o (H ON N E T H ,  20 0 7 ,  p . 9 4).

Uma das fontes de reificação ou causas sociais que contribuem para a manutenção da amnésia 
do reconhecimento é a submissão a um sistema de convicções baseado em uma ideologia específica, que 
impõe a recusa de reconhecimento a categorias inteiras de sujeitos não identificados ou não submetidos 
a essa mesma ideolog ia (H ON N E T H ,  20 0 7 ,  p . 137 ). N o caso de um reg ime autoritário,  há um p rocesso de 
usurpação do poder em que um determinado grupo, pautado por uma visão de mundo específica, tenta 

1 E ssa p arte do texto é um resumo extraí do de dois outros artig os:  B ag g io (20 10 ,  p . 26 0 - 28 5 ) e B ag g io (20 11,  p . 25 0 - 27 7 ).
2 De acordo com a T eoria heg eliana,  o reconhecimento social é obtido p or meio de trê s etap as que sã o estabelecidas p or relações 

intersubjetivas que p ossibilitam tanto a f ormaçã o do horiz onte ético dos sujeitos,  como a p ercep çã o do p rog resso moral em sociedade. 
A f ormaçã o da identidade dos sujeitos está vinculada à  obtençã o de reconhecimento em cada uma dessas etap as. A p rimeira é o 
reconhecimento p elas relações af etivas;  a seg unda f orma de reconhecimento é a jurí dica;  a terceira f orma de reconhecimento dá- se 
pela chamada comunidade de valores, identificada pelo espaço de formação dos valores que levam aos processos de estima social 
(H ON N E T H ,  20 0 3).
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manter-se pela depreciação dos modos de vida daqueles que não estão identificados com a sua ideologia. 
Ou seja,  no caso brasileiro,  a rotulaçã o taxativa e g eneraliz ada de comunistas,  dada a todos aqueles que 
resistiam contra os atos da ditadura,  bem como a criminaliz açã o da resistê ncia dos g rup os que discorda-
ram do golpe de Estado, permitiu a reificação, a perda da condição de humanidade e a não compreensão 
de seus atos como tentativas leg í timas de estabelecimento de p rocessos de interaçã o social.

Aqueles que f oram p erseg uidos p olí ticos p assaram p or todas as f ormas de recusa do reconheci-
mento. Quando torturados, perderam a possibilidade de confiança recíproca nos seus semelhantes. Quan-
do tiveram suas liberdades violadas e seus direitos ameaçados,  deixaram de estar em p é de ig ualdade nos 
p rocessos de conví vio,  de integ raçã o e de p articip açã o social. Q uando f oram rotulados como terroristas 
ou traidores da p átria,  assistiram à  dep reciaçã o de suas convicções sobre o mundo e tiveram seus modos 
de vida ou suas op ções p olí ticas dep reciados e menosp rez ados como ações que p udessem contribuir 
historicamente p ara eng randecer ou p ara melhorar seu p aí s e a vida de todos aqueles que os rodeavam.

A consolidação de uma prática reificante pode ser facilitada com a oficialização de um padrão 
institucional de amnésia de reconhecimento,  g erador de p ráticas de recusa do reconhecimento. Assim,  o 
que se tem ao long o do reg ime de exceçã o brasileiro é a f ormaçã o de uma concep çã o de E stado que im-
p ediu as condições de integ raçã o social,  p orque institucionalizo u f ormas de neg açã o do reconhecimento.

O estabelecimento de ví nculos entre a ideia de Ju stiça de T ransiçã o e a T eoria do reconheci-
mento tem como objetivo demonstrar que as medidas transicionais sã o tentativas de imp lementar novas 
possibilidades de integração em sociedades que passaram por períodos de conflito, de usurpação de 
p oder e suas consequentes violações aos direitos humanos,  devendo p reocup ar- se,  sobretudo,  com a 
instituiçã o de mecanismos de reconhecimento das ví timas dos abusos institucionais,  ou seja,  aqueles 
que f oram violados em seus direitos e tiveram seus valores e crenças neg ados como leg í timos.

As rep arações f aze m p arte desse rol de medidas,  contudo,  a f orma como a transiçã o brasileira 
f oi comumente concebida acabou p or neg lig enciar as estratég ias que p ossibilitassem comp reender a 
transiçã o p or iniciativas de integ raçã o social,  ou ainda,  como uma f orma de busca p elo reconhecimen-
to. I nicialmente,  o direito à  rep araçã o nã o f oi concebido como uma f orma de valoriza çã o histó rica das 
vítimas da opressão do Estado, mas, sim, como uma estratégia de reafirmar que o passado deveria 
ser esquecido,  sendo as indeniza ções,  nã o raras veze s,  vistas como o p reço devido à  imp osiçã o de tal 
esquecimento. A consequência imediata dessa característica é a manutenção de uma situação de reifi-
caçã o dos p artí cip es da resistê ncia,  ou ainda,  de amnésia do reconhecimento da imp ortâ ncia do p ap el 
dos p erseg uidos p olí ticos na H istó ria e o consequente enf raquecimento da def esa dos direitos humanos.

E sse f ormato de transiçã o estabelecido,  em um p rimeiro momento no B rasil,  é consequê ncia do 
que E rnesto G arzó n V aldés chama de transiçã o “neg ociada” em op osiçã o à  transiçã o p or “derrota”. N a 
transiçã o neg ociada,  o reg ime ditatorial nã o é derrotado,  mas p assa p or desg astes que o levam a uma 
abertura,  que acaba sendo totalmente controlada e p autada p elo ainda p oder autoritário. Ou seja,  a tran-
siçã o neg ociada nã o se caracteriza  p or uma autê ntica neg ociaçã o,  mas p ela abertura lenta e g radual do 
reg ime de exceçã o,  que f az ap enas as concessões que lhe sã o convenientes (V AL DÉ S ,  20 0 4,  p . 348 ).

E m um cenário como esse,  as p otencialidades p ró p rias de um sistema rep arató rio p ara a cons-
truçã o de uma transiçã o p olí tica democrática e justa sã o desp erdiçadas e o p ap el das rep arações torna-
se secundariza do e até mesmo desp reza do enquanto uma justa medida meritó ria aos que f oram violados 
em seus direitos.

O que f ez a Comissã o de Anistia a p artir de 20 0 7  f oi estruturar a p arte do sistema rep arató rio3 
existente na L ei nº  10 .5 5 9 / 0 2 desde uma articulaçã o mais g eneraliza da com os demais p ilares da Ju stiça 

3 T ambém f az  p arte do sistema rep arató rio brasileiro a L ei nº  9 .140 / 9 5 ,  que reconheceu como mortas uma lista com 136  nomes 
de desap arecidos p olí ticos no p erí odo de 2 de setembro de 19 6 1 a 15  de ag osto de 19 7 9  e que instituiu a Comissã o E sp ecial 
sobre M ortos e Desap arecidos P olí ticos p ara f az er o reconhecimento de outros nomes nã o constantes da lista e p ara ap reciar 
requerimentos de indeniz açã o a tí tulo rep arató rio aos f amiliares dos desap arecidos p olí ticos.
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de Transição, de forma que a própria concepção de anistia política pudesse ser ressignificada de acordo 
com as lutas p olí tico- sociais que historicamente ela simbolizo u no B rasil e que g arantiram a contemp la-
çã o de um direito constitucional à  rep araçã o,  que,  em momento alg um da Constituinte de 19 8 6 ,  rep re-
sentou uma tentativa de esquecimento sobre as atrocidades ocasionadas p elo E stado brasileiro durante 
o reg ime ditatorial.

3 A consolidação de uma dimensão político-moral das reparações no Brasil: 
estratégias de acesso à memória como instrumento para o exercício do uso 
público da razão4

A Comissã o de Anistia,  a p artir do ano de 20 0 7 ,  dentro das p ossibilidades estip uladas p elas com-
p etê ncias da L ei nº  10 .5 5 9 ,  de 20 0 2,  tentou reverter as caracterí sticas que marcaram o iní cio do p rocesso 
de transiçã o brasileiro desde a p romulg açã o da p rimeira L ei de Anistia em 19 7 9 ,  com a imp lementaçã o 
de ações que objetivavam f omentar p rocessos de integ raçã o social p elo acesso à  memó ria e com o reco-
nhecimento da imp ortâ ncia histó rica daqueles que f oram p erseg uidos p olí ticos p or terem resistido ao p o-
der autoritário advindo do g olp e militar. S ã o,  p ortanto,  ações que estabeleceram p rocessos de reconheci-
mento com vistas à  construçã o de condições que p udessem p ermitir a reconciliaçã o da naçã o brasileira.

O ê xito de uma reconciliaçã o como essa,  que envolve o abuso do p oder estatal canaliza do p ara 
o cometimento de g raves violações de direitos,  p ode ter um sentido relevante na histó ria de um p aí s 
se puder significar um progresso moral nas relações da sociedade e desta com o Estado. A utilização 
de mecanismos de reconhecimento como uma estratég ia de desenvolvimento dos p rocessos rep arató -
rios tem o condã o de p romover novas p ossibilidades de avanço moral da sociedade,  sobretudo p orque 
p ressup õe,  p ela intersubjetividade envolvida,  a f ormaçã o autô noma da livre convicçã o sobre os f atos do 
p assado p or p arte daqueles p ara os quais tais acontecimentos estavam obstruí dos até entã o p ela tenta-
tiva de manutençã o de teses que sustentaram,  ao long o de nossa transiçã o,  o esquecimento como uma 
saída para a reconciliação nacional. O bloqueio do livre acesso aos fatos ocorridos não só reafirma as 
neg ativas de reconhecimento em relaçã o aos que f oram p erseg uidos p elo E stado,  mas também imp ede 
que a sociedade decida de f orma autô noma sobre o que f aze r com o leg ado histó rico recebido desse 
p assado autoritário.

E m seu f amoso op ú sculo Resposta à pergunta: que é o iluminismo?,  no qual K ant escreve a 
célebre f rase “Sapere aude! Tem a coragem de te servires do teu próprio entendimento!” e desenvolve 
a tã o conhecida dif erença entre os usos p ú blico e p rivado da razã o,  sendo o p rimeiro a f orma livre da 
exp ressã o da p ró p ria racionalidade autô noma diante de todos e o seg undo,  as restrições ou limitações 
p ró p rias do uso dessa razã o quando se ocup a um certo carg o ou f unçã o p ú blica5 ;  o autor def ende a ile-
g itimidade de bloqueios interg eracionais reconhecendo os p rejuí zo s que p odem causar à s p ossibilidades 
de p rog resso moral da sociedade:

U ma ép oca nã o se p ode colig ar e conjurar p ara colocar a seg uinte num estado em que se 
tornará imp ossí vel a amp liaçã o dos seus conhecimentos (sobretudo os mais urg entes),  a 
purificação dos erros e, em geral, o avanço progressivo na ilustração. Isso seria um crime 
contra a naturez a humana,  cuja determinaçã o orig inal consiste justamente nesse avanço. E  
os vindouros tê m toda a leg itimidade p ara recusar essas resoluções decretadas de um modo 
incomp etente e criminoso (K AN T ,  s/ d,  p . 5 ).

4 E ssa p arte do texto f az  uma análise desde elementos da T eoria k antiana utiliz ando trechos descritivos de outros dois artig os 
adap tados p ara esse contexto:  B ag g io (20 10 . p . 26 0 - 28 5 ) e B ag g io (20 12,  p . 111- 118 ). 

5  N as p alavras do p ró p rio autor:  “P or uso p ú blico da p ró p ria raz ã o entendo aquele que qualquer um,  enquanto erudito,  dela f az  
p erante o g rande p ú blico do mundo letrado. Chamo uso p rivado à quele que alg uém p ode f az er da sua raz ã o num certo carg o p ú blico 
ou função a ele confiado” (KANT, s/d, p. 03).
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Se Kant tem razão em afirmar que “a ilustração do povo é a sua instrução pública acerca dos 
seus deveres e direitos no tocante ao Estado a que pertence” (K AN T ,  20 0 8 ,  p . 10 9 ) e “(...) a interdição 
da publicidade impede o progresso de um povo para o melhor, mesmo no que concerne à menor das 
suas exigências (...)” (KANT, 2008, p. 110), então, as ressignificações não só da concepção de anistia 
como também a dos p rocessos rep arató rios,  instituí dos p ela Comissã o de Anistia a p artir de 20 0 7 ,  indi-
cam p ossibilidades concretas de desbloqueio em relaçã o ao acesso p ú blico de uma memó ria obstruí da,  
p otencializa ndo o desenvolvimento livre e autô nomo de uma racionalidade que envolve direitos,  deveres 
e resp onsabilidades histó ricas.

As estratég ias buscadas p ela Comissã o de Anistia p assaram p ela imp lementaçã o de ações que 
p udessem reverter a f alta de esclarecimento da sociedade sobre os f atos ocorridos ao long o do p erí odo 
de ditadura militar e valoriza r o p ap el histó rico dos p erseg uidos p olí ticos. As ações tiveram trê s enf oques:  
(1) a reconstruçã o semâ ntica do sentido da anistia no B rasil,  (2) a valoriza çã o dos requerimentos de 
anistia como f ontes histó ricas da versã o dos p erseg uidos p olí ticos e (3) o desenvolvimento de p rojetos 
de educaçã o em direitos humanos,  como as Caravanas da Anistia e o M arcas da M emó ria,  como f orma 
de f omentar o livre acesso à  memó ria e ao direito à  verdade.

P ara p restig iar os atos de resistê ncia contra o reg ime militar e também p ara desviar a conotaçã o 
meramente economicista6  dada,  p rincip almente,  p ela imp rensa à s indeniza ções,  deu- se iní cio a um p ro-
cesso de reconstruçã o semâ ntica do sentido da anistia dada p ela Comissã o aos p erseg uidos p olí ticos 
(1). P rimeiramente,  nas sessões de julg amento,  p assou- se a dar g rande imp ortâ ncia à  declaraçã o da 
condiçã o de anistiado p olí tico que a lei dá direito,  indep endente de caber ou nã o indeniza çã o p ecuniária,  
entendida como f orma de rep araçã o moral,  que p ermite destacar a corag em p elos atos de resistê ncia 
política ao regime ditatorial. Em segundo lugar, com a finalização de cada julgamento em que se reco-
nhece a condição de anistiado político, o conselheiro-presidente da sessão passou a pedir oficialmente 
desculp as em nome do E stado brasileiro p elas p erseg uições sof ridas.

E sse ato f ormal de desculp as,  tomado de toda a simbolog ia de valoriz açã o dos militantes p er-
seg uidos,  transf ormou- se,  aos p oucos,  no momento mais esp erado dos julg amentos,  causando um f orte 
efeito de inversão semântica da expressão anistia. Em vez da utilização de seu significado etimológico, 
no sentido de que o E stado,  desde uma L ei de Anistia,  esquece os atos cometidos p or determinado 
g rup o de p essoas,  o contexto do p edido de desculp as f orneceu uma nova conotaçã o à  p alavra:  a de 
que o E stado p assou a p edir p erdã o p elos crimes de violações aos direitos humanos e p or toda sorte 
de atrocidades cometidas ao long o do reg ime de exceçã o. E ssa nova construçã o simbó lica e semâ ntica 
rep resenta muito bem um modo de rep araçã o moral,  tã o imp ortante quanto a rep araçã o econô mica7 . E m 
g rande p arte das veze s,  os anistiados emocionam- se ao ouvir o p edido de desculp as,  como se sentissem 
finalmente acolhidos e reconhecidos pelos seus atos do passado. A importância desse ato simbólico cres-
ceu tanto que os conselheiros-relatores da Comissão passaram a oficializar por escrito, em seus votos, 
o p edido de p erdã o.

6  A dimensã o econô mica de uma rep araçã o é alg o extremamente imp ortante considerando que os p erseg uidos p olí ticos tiveram suas 
vidas p essoais interromp idas ou imp ossibilitadas p ela p erseg uiçã o,  retirando- os de uma condiçã o de ig ualdade em relaçã o a todas 
as outras p essoas que nã o sof reram a interf erê ncia de nenhum ato de exceçã o do E stado. Contudo,  a imp rensa brasileira,  nã o 
reconhecendo tal leg itimidade,  cump riu um p ap el dep reciativo em relaçã o à s indeniz ações,  f az endo uso até mesmo de exp ressões 
como “bolsa ditadura” e é especificamente dessa abordagem que trata a expressão usada no texto de “conotação meramente 
economicista”.

7  Esse processo de ressignificação da concepção de anistia e dos procedimentos previstos na Lei nº 10.559, de 2002, é identificado 
p or P aulo Abrã o e M arcelo T orelly  como uma virada hermenê utica da concep çã o de rep araçã o p resente na ref erida L ei de Anistia. 
P ara a melhor comp reensã o da dimensã o moral dessa rep araçã o:  AB RÃ O,  P aulo;  T ORE L L Y ,  M arcelo. A justiça de transiçã o no 
B rasil:  a dimensã o da rep araçã o. I n:  S AN T OS ,  B oaventura de S ousa et al. (Org s.) Repressão e Memória Política no Contexto Ibero-
Americano:  estudos sobre B rasil,  G uatemala,  M oçambique,  P eru e P ortug al. B rasí lia/  Coimbra:  M inistério da J ustiça/  Centro de 
E studos S ociais da U niversidade de Coimbra,  20 10 . p p . 26 - 5 9 .
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O seg undo enf oque,  o da valoriza çã o dos p rocessos de anistia como f ontes histó ricas das ver-
sões dos p erseg uidos p olí ticos,  surg iu como uma medida de acesso à  verdade histó rica desde uma 
versão não conhecida oficialmente pelo País: justamente a daqueles que foram as vítimas do Estado 
de exceçã o. E ssas f ontes p odem ser divididas em duas:  os relatos escritos sobre os f atos ocorridos que 
comp õem os p edidos iniciais de anistia e os relatos orais f eitos p elos anistiandos que comp arecem em 
seus julg amentos e que sã o g ravados. Diante de uma conjuntura em que a g rande p arte dos documentos 
oficiais do regime ainda não foi aberta ao público, ressaltar a importância, tanto dos relatos escritos nos 
p rocessos,  como dos relatos orais do momento da sessã o de julg amento,  torna- se uma op ortunidade de 
acesso aos f atos histó ricos que jamais seriam destacados no contexto de esquecimento adotado inicial-
mente na transiçã o brasileira. S ob o mote de p rotag onismo dos p erseg uidos p olí ticos na construçã o da 
H istó ria do P aí s,  a ideia é a de que esses relatos escritos e orais tornem- se p arte do acervo do M emorial 
da Anistia P olí tica8  brasileira,  sediado na U niversidade F ederal de M inas G erais (U F M G ),  como g arantia 
do direito à  memó ria e à  verdade.

Os p rojetos educativos em direitos humanos,  que eng lobam as Caravanas da Anistia e o M arcas 
da M emó ria (3),  sã o,  sem sombra de dú vidas,  iniciativas das mais relevantes e orig inais da histó ria da 
Comissã o9 . Especificamente quanto às Caravanas da Anistia, é possível afirmar que seu potencial con-
siste p rimeiramente na uniã o das duas ações anteriores em um evento que descentraliza  as sessões de 
julgamento, levando todo o aparato estatal para diversas regiões do País a fim de realizar sessões de 
julg amento in loco. O objetivo das Caravanas é ap roximar a temática da transiçã o p olí tica da sociedade 
desde um viés educativo. Além das sessões de julg amento que ocorrem nas diversas cidades brasileiras,  
o evento conta com um momento preparatório em que são organizados cine-debates, palestras, oficinas, 
apresentações teatrais, que oportunizam à população local amplo acesso ao significado da anistia políti-
ca brasileira como uma questã o de p roteçã o aos direitos humanos.

As Caravanas ocorrem em esp aços como escolas,  universidades,  câ maras de vereadores,  bi-
bliotecas,  g inásios,  semp re em p arceria com alg uma entidade local da sociedade civil. U ma simbolog ia 
imp ortante dessas p arcerias é que,  a cada Caravana,  os p arceiros locais doam retalhos de p ano com 
seus slog ans e insí g nias que sã o costurados em p ú blico na f ormaçã o da chamada “B andeira das L iber-
dades Democráticas”,  que também será doada ao acervo do M emorial da Anistia. Além de cump rir um 
p ap el educativo de esclarecimento da p op ulaçã o,  as Caravanas p ermitem que muitos anistiandos que 
nã o teriam condições de se deslocarem até B rasí lia p ossam p articip ar de seus julg amentos,  contribuindo 
p ara a construçã o da verdade histó rica do P aí s p or meio de seus testemunhos orais. Da mesma f orma,  
é uma g rande op ortunidade,  p rincip almente p ara as novas g erações,  de p resenciar uma sessã o de jul-
g amento e de ter acesso diretamente aos testemunhos contados p elos p erseg uidos p olí ticos. O encontro 
interg eracional p rop orcionado p elas Caravanas é,  com certeza ,  uma g rande estratég ia de integ raçã o 
social,  que contribui diretamente na p rop ag açã o da imp ortâ ncia da def esa dos direitos humanos e dos 
valores democráticos.

N essa mesma linha da p romoçã o de encontros interg eracionais,  está o p rojeto M arcas da M e-
mó ria,  que se materializa  p or meio de uma chamada p ú blica e que tem como objetivo

8  O M emorial da Anistia P olí tica consiste em um “[ ...]  esp aço p ú blico de memó ria que está sendo criado na cidade de B elo H oriz onte/
M G ,  com o objetivo de org aniz ar,  p reservar e divulg ar a memó ria e o acervo histó rico do p erí odo de rep ressã o p olí tica no p aí s,  
reunindo e sistematiz ando o acervo de documentos (dossiê s administrativos,  f otos,  testemunhos,  livros,  ví deos,  áudios,  imag ens,  
entre outros) acumulados pela Comissão de Anistia nos últimos anos e, ainda, aqueles especialmente recebidos com a finalidade 
de integ rarem o Centro de Documentaçã o e P esquisa a ser constituí do no â mbito ref erido memorial.” Disp oní vel em:  < http : / / p ortal.
mj.g ov.br/ services/ DocumentM anag ement/ F ileDow nload.E Z T S vc.asp ? DocumentI D= % 7 B 18 141F 8 E - 34E C- 4E 43- AF 8 E - 146 8 8 C0 F 4
E 9 D% 7 D& S erviceI nstU I D= % 7 B 5 9 D0 15 F A- 30 D3- 48 E E - B 124- 0 2A314CB 7 9 9 9 % 7 D> . Acesso em:  0 4.0 8 .20 14.

9  H á outros p rojetos muito imp ortantes como o “Clí nicas do T estemunho”,  que tem como objetivo dar ap oio e atençã o p sí quica a 
todos os que f oram ating idos p ela violê ncia do E stado durante o reg ime ditatorial. N esse trabalho,  contudo,  o enf oque será dado à s 
Caravanas da Anistia e ao M arcas da M emó ria.

DANR Vol 7 - Unidade 3.indd   287 06/12/2015   14:39:43



Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

288

[ ...]  selecionar p rojetos da sociedade civil alusivos ao p erí odo autoritário e da luta p ela anistia,  
atinentes ao p erí odo de abrang ê ncia da L ei nº  10 .5 5 9 / 20 0 2 (19 46 - 19 8 8 ) em matéria de Anis-
tia P olí tica e J ustiça de T ransiçã o,  tais como:  p reservaçã o de acervos materiais e imateriais,  
p roduções culturais e de divulg açã o de inf ormações relacionadas à s p erseg uições p olí ticas 
e aos p rocessos de justiça transicional,  instalações artí sticas,  f ormaçã o acadê mica e social,  
p roduçã o de p ublicações,  exp osições,  esp etáculos e audiovisuais,  p rojetos de memorializ a-
çã o e lug ares de memó ria e sí tios temáticos na I nternet10 .

A p rincip al qualidade desse p rojeto é o seu ef eito multip licador. M esmo que se p ense que o nú -
mero de ating idos ainda é muito p equeno em relaçã o à  p op ulaçã o brasileira como um todo,  os ef eitos 
de enraiza mento do debate sobre a Ju stiça de T ransiçã o e a rep licaçã o dos avanços dos p rocessos de 
construçã o de memó ria a outros p ú blicos estabelecem p ossibilidades concretas de avanços no camp o 
das medidas transicionais. N a realidade,  o que se p roduz em p rojetos desse tip o p ode alcançar resulta-
dos incalculáveis,  uma vez que o E stado nã o se limita a dar ap oio à s iniciativas no camp o de memó ria 
já existentes na sociedade,  mas a f omentar uma amp liaçã o dessa p roduçã o que envolva também novos 
atores comp rometidos com as lutas p or Ju stiça de T ransiçã o.

A p arceria com a sociedade civil imp ulsiona a cap acidade de p ulveriza çã o social da temática,  
atingindo um público infinitamente maior do que o Estado teria condições de fazer sem o apoio de todos 
esses emp reendedores de memó ria11. As chamadas p ú blicas do p rojeto M arcas da M emó ria demonstram 
que a p arceria entre E stado e sociedade civil é,  na verdade,  uma condiçã o p ara as ações que envolvem 
as questões do dever de memó ria. Outro asp ecto extremamente relevante que p ermeia a execuçã o 
dessa p olí tica p ú blica é a sua p luralidade democrática,  colocando o E stado em uma condiçã o estrita de 
articulador de p rojetos de memó ria. Ou seja,  em vez de integ rar disp utas p or memó rias,  o E stado incen-
tiva a divulg açã o e a p ubliciz açã o das memó rias que estã o dif usas e disp ostas entre os atores sociais,  
g arantindo- se um tratamento isonô mico e de ig ual consideraçã o a todos aqueles que assumem suas 
resp onsabilidades p erante a causa da justiça transicional no B rasil. O resultado é um leque amp lo de 
iniciativas culturais inovadoras e criativas,  com abrang ê ncias í mp ares,  que só  p otencializa m e exp andem 
o acesso ao direito à  memó ria e à  verdade em nosso P aí s.

A imp ortâ ncia do debate interg eracional,  p resente nesses dois p rojetos,  concentra- se no f ato 
de que o acesso das novas g erações ao conhecimento dos f atos do p assado p ode constituir- se como 
p eça imp rescindí vel de emp oderamento do p rocesso transicional,  sobretudo no que diz  resp eito ao 
imp ulsionamento do uso p ú blico da raz ã o. As reivindicações p or J ustiça adquirem um lug ar de maior 
imp ortâ ncia nos debates p ú blicos quando as novas g erações também p assam a def ender tais deman-
das,  ag reg ando f orças revig orantes e leg itimadoras dos atos de resistê ncia do p assado. T al leg itimaçã o 
decorre do f ato de que as novas g erações,  p or meio do acesso aos mecanismos de memó ria,  atribuem 
sentidos à  sua p ró p ria realidade,  alcançando as esf eras do reconhecimento das violações aos direitos 
humanos como atrocidades e da imp ortâ ncia dos atos de resistê ncia p ara a constituiçã o e a viabilidade 
de sua própria existência, afinal, “somos devedores de parte do que somos aos que nos precederam” 
(RI COE U R,  20 0 7 ,  p . 10 1).

E  reside,  justamente nesse asp ecto,  a imp rescindibilidade,  p resente na obra k antiana,  de nã o 
haver bloqueios que imp eçam o acesso ao conhecimento das g erações p assadas. P ara que os indiví duos 

10  M inistério da J ustiça. Comissã o de Anistia. E dital da Q uarta Chamada P ú blica do P rojeto M arcas da M emó ria da Comissã o 
de Anistia,  p ara seleçã o de p rojetos de p reservaçã o,  divulg açã o e f ormaçã o da memó ria da Anistia P olí tica e do p rocesso de 
J ustiça de T ransiçã o no B rasil. Data da assinatura do edital:  18  ag o. 20 12. Disp oní vel em:  < http : / / p ortal.mj.g ov.br/ services/
DocumentM anag ement/ F ileDow nload.E Z T S vc.asp ? DocumentI D= % 7 B 18 141F 8 E - 34E C- 4E 43- AF 8 E - 146 8 8 C0 F 4E 9 D% 7 D& S ervice
I nstU I D= % 7 B 5 9 D0 15 F A- 30 D3- 48 E E - B 124- 0 2A314CB 7 9 9 9 % 7 D> . Acesso em:  0 4 ag o. 20 14.

11 O conceito de emp reendedores de memó ria é usado p or E lisabth J elin insp irado na exp ressã o emp reendedores morais cunhada p or 
Howard Becker, que seriam agentes sociais que mobilizam suas energias em torno de uma causa. Jelin afirma, então, que “Tomo 
p restada esta noció n de moral emtrepreneur p ara ap licarla al camp o de las luchas p or las memorias,  donde quienes se exp resan e 
intentan definir el campo pueden ser vistos como “empreendedores/as de la memoria” (JELIN, 2009, p. 124).  
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p ossam f ormular suas convicções sobre o p assado sustentando- as p ublicamente (uso p ú blico da raz ã o),  é 
necessário acessar as memó rias disp oní veis sobre os acontecimentos p retéritos. Q uaisquer p ossibilidades,  
p or menores que p ossam ser,  de melhoria das relações morais em sociedade exig em o acesso universal 
à verdade dos fatos e à livre expressão da racionalidade que se forma desde a reflexão moral sobre eles.

P or isso,  Axel H onneth,  ao analisar a obra ka ntiana quanto ao sentido da ideia de p rog resso mo-
ral, afirma que o filósofo aposta em um processo de aprendizagem transgeracional, que, em certa medi-
da,  está p resente na citaçã o anteriormente destacada da obra Resposta à pergunta: que é o iluminismo? 
P ara H onneth,  o que K ant def ende quanto à  ideia de ap rendiza do entre g erações,  sobretudo,  na seg unda 
seçã o do ensaio O conflito das faculdades ,  é que

[ ...]  las conquistas morales con carácter de validez  de universalista f orz osamente tienen que 
dejar huellas en la memoria social;  p orque con la cap acidad de ap rendiz aje del g énero,  los 
acontecimientos de tal mag nitud que tocan af ectivamente un “interés de la humanidad” y a no 
p ueden caer en el olvido,  de modo que marcan como umbrales o niveles de un p rog reso que 
será ineludible en el p roceso de emancip ació n de la humanidad. (H ON N E T H ,  20 0 9 ,  p . 24).  

O livre acesso à  memó ria de um p assado de violações de direitos,  em circunstâ ncias de um reg i-
me democrático,  em que as novas g erações p odem decidir racionalmente sobre suas resp onsabilidades 
diante do leg ado recebido,  é essencial p ara o estabelecimento de uma p ré- condiçã o p olí tico- moral diante 
dos desafios que uma sociedade pode vir a enfrentar: a imprescindibilidade de um regime democrático. 
Ou seja,  elevar a democracia a uma categ oria valorativa da qual nã o se p ode abrir mã o diante de nenhu-
ma circunstância ou crise política pode significar um autêntico avanço moral da sociedade. Se o resultado 
da imp lementaçã o de p olí ticas p ú blicas,  que,  em vez de esquecer o p assado,  p rocura- se desvelá- lo e 
enf rentá- lo,  será de f ato esse,  nã o é p ossí vel sabê - lo. Contudo,  nã o há como neg ar que as chances de 
se alcançar esse avanço p or meio do esclarecimento desse p assado e da abertura de p ossibilidades de 
comp reendê - lo crescem quando se p ossibilitam amp lamente o acesso à  memó ria e a f ormaçã o das livres 
convicções como mecanismos de f omento do uso p ú blico da razã o.

E sse uso p ú blico da razã o nã o se limita à  p ossibilidade de um sujeito colocar suas convicções 
abertamente na esfera pública, mas também a de exigir que haja uma justificação pública racional sobre 
os fatos desvelados que indique um aumento dos níveis de reflexão e de exigência moral da sociedade. 
A perspectiva de exigência de uma justificação pública sobre questões que envolvem condutas de res-
p onsabilidade p olí tica e moral,  de acordo com H onneth,  está contemp lada na obra ka ntiana como uma 
consequê ncia do p rocesso cog nitivo de ap rendiza g em transg eracional. A conclusã o do autor é que

[...] en este contexto Kant parece tener al mismo tiempo una profunda confianza en los efectos 
socializ adores del uso p ú blico de la raz ó n,  que alienta cada vez  más a los sujetos a hacer un 
uso autó nomo de su entendimiento;  [ … ]  K ant está p rof undamente convencido de que la ca-
pacidad de reflexión del ser humano crece cuanto más forzado se ve el individuo a justificarse 
p ú blicamente” (H ON N E T H ,  20 0 9 ,  p .23).

Como exemp lo,  p odemos citar o reconhecimento do erro p elo ap oio dado ao g olp e de E stado 
em 19 6 4 p or p arte do jornal O Globo,  p ertencente a um dos mais p oderosos g rup os midiáticos no B rasil. 
O estopim da declaração oficial foi o clamor vindo das ruas nas manifestações de junho de 2013, reco-
nhecido p elo p ró p rio editorial como “(...) um coro que voltou à s ruas:  ‘ A verdade é dura,  a Globo ap oiou 
a ditadura’ ”12. De acordo com o editorial,  a avaliaçã o acerca do erro já havia sido f eita internamente,  mas 

12 U m dos trechos mais imp ortantes da declaraçã o é o seg uinte:  “À  luz  da H istó ria,  contudo,  nã o há p or que nã o reconhecer,  hoje,  
exp licitamente,  que o ap oio f oi um erro,  assim como equivocadas f oram outras decisões editoriais do p erí odo que decorreram desse 
desacerto orig inal. A democracia é um valor absoluto. E ,  quando em risco,  ela só  p ode ser salva p or si mesma”. Disp oní vel em:  
< http : / / og lobo.g lobo.com/ brasil/ ap oio- editorial- ao- g olp e- de- 6 4- f oi- um- erro- 9 7 7 16 0 4# ixz z 39 jW lS c5 z > . Acesso em:  0 4 ag o. 20 14.
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ainda divulg ada e,  diante das manif estações p ú blicas,  “(...) as ruas nos deram ainda mais certeza  de que 
a avaliaçã o que se f azi a internamente era correta e que o reconhecimento do erro,  necessário. G overnos 
e instituições tê m,  de alg uma f orma,  que resp onder ao clamor das ruas”13.

O ê xito de p olí ticas de memó ria e rep araçã o,  como as imp lementadas p ela Comissã o de Anistia,  
unidas a outros f atores,  como a condenaçã o do B rasil na Corte I nteramericana de Direitos H umanos,  o 
trabalho incansável do M inistério P ú blico F ederal nas ações civis e criminais contra os ag entes do E s-
tado que cometeram violações aos direitos humanos,  a ap rovaçã o da L ei de Acesso à  I nf ormaçã o e a 
criaçã o de uma Comissã o da V erdade que acabou g erando uma série de outras iniciativas estatais e da 
sociedade civil de imp lementaçã o de comissões da verdade setoriza das,  como nas universidades e em 
alg uns E stados da f ederaçã o,  contribuí ram p ara que essa temática ocup asse a esf era p ú blica de modo 
que justificações como essa do jornal O Globo tendem a ser vistas como consequê ncias p revisí veis e 
inevitáveis de um contexto de aumento das reflexões e de exigências morais, representando um patamar 
de avanço p olí tico e democrático do qual a sociedade brasileira p arece nã o p retender mais abdicar.

4 Considerações Finais

M esmo diante de uma taref a,  a priori,  comp reendida p elo senso comum ap enas como direito à  
rep araçã o econô mica,  a Comissã o de Anistia,  ao inserir diversas iniciativas em seu trabalho cotidiano,  
p assou a alcançar outras dimensões da transiçã o,  o que denota um imp ortante amadurecimento desse 
p rocesso histó rico,  tanto na questã o do direito à  memó ria e à  verdade,  quanto na da p ostura de que um 
ó rg ã o do E stado deve ter no tratamento da temática da transiçã o p olí tica em temp os de democracia.

Resp onder,  hoje,  no B rasil,  à  p erg unta “p or que rep arar aqueles que f oram ating idos p or atos de 
exceção do Estado?” certamente supera a ideia estrita de uma compensação financeira, exigindo-se um 
nível muito maior de reflexão sobre uma concepção reparatória que passou a englobar uma dimensão 
p olí tico- moral que coloca como elemento central do debate p ú blico a incomp atibilidade entre um reg ime 
democrático e um leg ado autoritário de violações aos direitos humanos.
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O Sentido da Anistia Política a partir da Constituição brasileira de 1988

Eneá de Stutz e Almeida*

Considerações iniciais
S emp re é bom lembrar que a anistia p olí tica f az p arte de um conjunto maior de ações,  dentro do 

que se convencionou chamar Justiça de Transição. A transiçã o do E stado de E xceçã o p ara a Democracia 
no caso brasileiro tem sido bem mais demorada do que em outros p aí ses. Aliás,  em vários asp ectos,  a 
transiçã o brasileira tem adquirido contornos muito p articulares,  o que molda,  também de maneira muito 
esp ecial,  o sentido da Anistia P olí tica entre nó s.

P ara começar,  nã o há consenso quanto ao momento em que houve rup tura do E stado de Direito 
no País, ou seja, não há consenso quanto à data do golpe de Estado. Há quem afirme que ocorreu no 
dia 31 de março,  outros que ocorreu em 1º  de abril,  e até mesmo quem considere que ocorreu dia 2 de 
abril, como afirmou convictamente o ex-ministro Almino Afonso em entrevista recente a um programa da 
televisã o. Dig a- se,  de p assag em,  que cada uma dessas versões p ossui f undamentos ap arentemente 
razo áveis. N ã o cabe aqui def ender nenhuma das datas como marco p ara a rup tura do E stado de Direito,  
mas chamar a atençã o p ara a f alta de consenso quanto ao marco inicial do E stado de E xceçã o no B rasil. 
E sse f ato tem imp licações,  p orquanto se,  em cada uma dessas datas,  ocorreram f atos que p oderiam 
ensejar a comp reensã o da rup tura do E stado de Direito,  a contrário sensu,  conf orme a p ersp ectiva anali-
sada,  p oder- se- ia entender que nã o ocorreu de f ato nenhuma rup tura. E sta se torna,  assim,  uma p rimeira 
caracterí stica sing ular do E stado de E xceçã o no B rasil:  a p reocup açã o com as ap arê ncias de normalida-
de e de leg alidade p or meio da ap arê ncia de uma nã o rup tura.

P or sinal,  o E stado de E xceçã o p reocup ou- se em conf erir ap arê ncia de leg alidade p ara quase 
todos os seus atos,  tanto p or meio das mudanças constitucionais (19 6 7  e 19 6 9 ) e,  mais ainda,  com os 
f amig erados Atos I nstitucionais. T udo o que se p assava estaria de acordo com o E stado de Direito,  p osto 
que reg ido p or leis. E videntemente essa hip ó tese nã o se sustenta,  seja p orque as maiores atrocidades 
cometidas p elo ap arato rep ressivo nã o encontravam g uarida na leg islaçã o,  mesmo a leg islaçã o excep -
cional, seja porque os requisitos mínimos da configuração de Estado de Direito não estavam presentes. 
E m esp ecial,  nã o havia o resp eito aos direitos e à s g arantias individuais,  e,  dessa f orma,  nem mesmo 
conceitualmente,  seria p ossí vel se def ender a existê ncia de um E stado de Direito.

Até os dias atuais,  existe resistê ncia p or p arte de muitos no p lano da sociedade civil em admitir 
que tenham havido p erseg uições p olí ticas,  torturas,  sequestros e desap arecimentos f orçados de muitas 
brasileiras e brasileiros. N ã o obstante,  nesse contexto,  é elaborada e p romulg ada a Constituiçã o F ederal 
de 19 8 8 . E sta consistiu em um marco p ara o reestabelecimento do E stado Democrático de Direito e,  
dessa f orma,  nã o p oderia deixar de tratar o leg ado autoritário da H istó ria recente do P aí s. Assim é que o 
artigo 8º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, afirma:

Art. 8 º . É  concedida anistia aos que,  no p erí odo de 18  de setembro de 19 46  até a data da 
p romulg açã o da Constituiçã o,  foram atingidos,  em decorrê ncia de motivaçã o exclusivamente 
p olí tica,  p or atos de exceçã o,  institucionais ou comp lementares,  aos que f oram abrang idos 
p elo Decreto L eg islativo nº  18 ,  de 15  de dez embro de 19 6 1,  e aos ating idos p elo Decreto- L ei 
nº  8 6 4,  de 12 de setembro de 19 6 9 ,  asseg uradas as p romoções,  na inatividade,  ao carg o,  em-
p reg o,  p osto ou g raduaçã o a que teriam direito se estivessem em serviço ativo,  obedecidos os 
p raz os de p ermanê ncia em atividade p revistos nas leis e reg ulamentos vig entes,  resp eitadas 
as caracterí sticas e p eculiaridades das carreiras dos servidores p ú blicos civis e militares e 
observados os resp ectivos reg imes jurí dicos (g rif ou- se).

* Doutora em Direito p ela U F S C,  P rof essora Adjunta da U nB ,  Conselheira da Comissã o de Anistia do M inistério da J ustiça brasileiro. 
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E sse disp ositivo constitucional f oi reg ulamentado p ela L ei nº  10 .5 5 9 ,  de 13 de novembro de 
20 0 2. E ,  p ara examinar os requerimentos de anistia p olí tica,  f oi criada a Comissã o de Anistia p elo art. 12 
dessa mesma L ei. Aliás,  é p ertinente sublinhar relevantes asp ectos que p odem ser extraí dos do art. 8 º  do 
ADCT ,  a saber:  (1) a anistia tem o sentido de rep araçã o e,  p ortanto,  inclui a memó ria e a verdade,  e (2) a 
anistia dirig iu- se aos p erseg uidos p elo reg ime rep ressivo,  nã o aos ag entes dele. 

Sentido de reparação, memória e verdade

N o p rimeiro caso,  já no caput do artig o,  f az- se p resente um evidente sentido de rep araçã o no 
mandamento constitucional,  p ois há nã o só  o comando p ara asseg urar p romoções p erdidas,  bem como 
uma série de comandos específicos relativos aos trabalhadores do setor privado e dirigentes sindicais (§ 
2º), aos cidadãos atingidos por Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica (§ 3º), aos vereadores 
(§ 4º) e aos servidores públicos civis, e aos empregados em todos os níveis de Governo (§ 5º). 

E sse tema já f oi enf rentado com maior p rof undidade no texto Mutações do conceito de anistia 
na Justiça de Transição brasileira (AB RÃ O;  T ORE L L Y ,  20 13). S eg undo os autores,  haveria duas distintas 
concep ções sobre anistia no B rasil:  uma de imp unidade e de esquecimento,  eng endrada p elo reg ime 
rep ressivo,  cuja concep çã o teria sido ainda abraçada p or setores conservadores da sociedade,  mesmo 
ap ó s a derrocada do reg ime;  e a outra concep çã o,  no sentido de liberdade e de rep araçã o. E ssa seria 
uma característica específica da transição brasileira, e os autores fundamentam tal sentido nas lutas pela 
restauraçã o democrática,  no ap arato normativo desde a p ró p ria L ei nº  6 .6 8 3,  de 19 7 9  (L ei de Anistia),  e 
ainda,  em esp ecial,  na Constituiçã o F ederal de 19 8 8 .

Não resta dúvida de que o sentido constitucional foi o de reparação; também se pode afirmar que 
o p ró p rio leg islador ordinário,  em 20 0 2,  ao reg ulamentar com a L ei nº  10 .5 5 9 / 0 2 o disp ositivo constitucio-
nal citado, ressaltou as dimensões da memória e da verdade, uma vez que, a fim de instruir o pedido de 
anistia p olí tica,  cada requerente narra sua histó ria e,  assim,  auxilia em um verdadeiro p rocesso de cons-
truçã o da versã o dos vencidos. Aliás,  o conjunto dos milhares de requerimentos constitui um acervo riquí s-
simo de narrativas cap az es de construir a memó ria e a verdade desse p erí odo nef asto da histó ria recente. 

A rotina de ap reciaçã o dos p edidos de declaraçã o de anistia p olí tica,  p or p arte da Comissã o de 
Anistia do M inistério da Ju stiça,  seg ue um p adrã o comp atí vel com esse sentido de rep araçã o,  de memó -
ria e da verdade. Assim,  tanto com as narrativas individuais,  quanto com a documentaçã o reunida,  seja 
p elos requerentes,  seja p ela p ró p ria Comissã o,  tais como Certidões dos Ó rg ã os de S eg urança,  T ribunais 
S up eriores,  a exemp lo do S up erior T ribunal M ilitar,  além de diversos outros documentos e testemunhos 
de p rotag onistas daqueles ep isó dios ali narrados,  sã o p erf eitamente p ossí veis resg atar a memó ria dos 
acontecimentos e estabelecer uma narrativa consistente daqueles f atos. T udo isso só  é viável desde o 
citado mandamento contido no art. 8 º  do ADCT  de anistia,  assim como p elo sentido de rep araçã o,  de 
memó ria e da verdade que lhe f oi emp restado p ela Constituiçã o vig ente.

O destinatário do sentido constitucional

O seg undo sentido constitucional imp ortante a ser aqui ressaltado ref ere- se ao destinatário da 
anistia brasileira. S e há um p rimeiro sentido de rep araçã o,  de memó ria e da verdade,  tal ap licaçã o só  
p ode ser f eita a quem sof reu p erseg uiçã o p olí tica. V ale ressaltar que nã o se f ala em rep araçã o aos ag en-
tes da rep ressã o,  p ois é contraditó rio p ensar em se rep arar alg o em f avor de quem causou o dano. S ó  
é p ossí vel rep arar quem sofreu a lesã o ou dano. E  isso em qualquer sistema de resp onsabiliza çã o civil,  
p enal ou administrativa.

Se houvesse qualquer dúvida a respeito de quem pode ser anistiado e de quem se qualifica 
como p rotag onista e detentor dos direitos de rep araçã o,  de memó ria e da verdade,  bastaria ler o disp ositivo 
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constitucional:  “Art. 8 º . É  concedida anistia aos que (...) f oram ating idos (...) p or atos de exceçã o,  institucio-
nais ou comp lementares (...)”. N ã o há qualquer ref erê ncia à queles que p erp etraram violações aos direitos 
individuais. N ã o há mençã o a nenhum tip o de ag ente da rep ressã o,  p ú blico ou nã o,  direto ou indireto.

É  imp ortante considerar que houve um questionamento a esse resp eito no S up remo T ribunal F e-
deral,  na Açã o de Descump rimento de P receito F undamental (ADP F ) nº  15 3. A decisã o,  ainda sub judice 
p ois p endente de recurso,  inicialmente ap ontou p ara a imp ossibilidade de resp onsabiliza çã o judicial dos 
ag entes p ú blicos envolvidos em violaçã o de direitos individuais,  já que estariam alcançados p ela anistia 
estabelecida com a L ei nº  6 .6 8 3,  de 19 7 9 . E ntretanto,  ainda que se concordasse com essa interp retaçã o 
judicial,  o que nã o é o caso do p resente texto,  o arg umento acima desenvolvido deve p revalecer,  p ois a 
decisã o judicial ap reciou o texto da L ei de 19 7 9  e nã o o sentido constitucional do artig o 8 º .

E m outras p alavras,  a decisã o da ADP F  nº  15 3 ap reciou a conf ormidade da chamada L ei de 
Anistia à  Constituiçã o F ederal de 19 8 8  e atribuiu o alcance da anistia de 19 7 9  aos violadores dos direitos 
f undamentais. A anistia de 19 7 9  teria,  p ortanto,  nessa interp retaçã o,  o sentido de imp unidade e esque-
cimento. Não obstante, tal interpretação não se sustenta e se afigura como extremamente anacrônica 
(embora tenha menos de cinco anos). Em nenhum momento, afirmaram-se que o sentido constitucional 
de anistia é o esquecimento e que os destinatários da anistia da Constituiçã o de 19 8 8  sã o tanto o p erse-
g uido p olí tico e ating ido p or ato de exceçã o quanto o p erp etrador dessa mesma p erseg uiçã o ou ag ente 
do ato de exceçã o.

Assim é que,  em momento alg um,  houve contestaçã o quanto ao destinatário da anistia constitu-
cional:  é o ating ido p elos atos de exceçã o e o p erseg uido p or motivaçã o exclusivamente p olí tica.

Considerações Finais

P retendeu- se aqui,  nesse curto esp aço,  demonstrar que o sentido constitucional da anistia no 
B rasil é o da rep araçã o,  da memó ria e da verdade. E sse sentido está intrinsecamente relacionado ao 
destinatário dessa anistia constitucional,  que é todo e qualquer indiví duo ating ido p or atos de exceçã o e/
ou p erseg uiçã o p olí tica,  no p erí odo de 18  de setembro de 19 46  a 5  de outubro de 19 8 8 .

A reg ulamentaçã o do art. 8 º  do ADCT  e a atuaçã o da Comissã o de Anistia do M inistério da Ju s-
tiça tê m consolidado esse sentido de rep araçã o,  de memó ria e da verdade,  nã o só  p or meio dos reque-
rimentos f ormulados,  mas p or uma série de p olí ticas p ú blicas de rep araçã o,  de memó ria e da verdade. 
S em exp licitar à  exaustã o as muitas inserções da Comissã o de Anistia no cump rimento da atribuiçã o 
constitucional de rep araçã o,  de memó ria e da verdade,  p odem ser citados aqui os p rojetos Marcas da 
Memória ,  Memorial de Anistia Política e as Caravanas da Anistia. Q uando destas ú ltimas,  transf ere- se a 
sede da Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça p ara o local onde está sendo realiza da a Caravana,  
com o ní tido objetivo de viabiliza r uma melhor ap uraçã o das narrativas dos requerentes e também com 
o objetivo p edag ó g ico de traze r à  tona os acontecimentos ocorridos naquela localidade,  aumentando- se,  
assim,  as chances de esclarecer junto à s comunidades o que verdadeiramente ocorreu na H istó ria local.

Oxalá seja possível aprofundar os processos transicionais no Brasil a fim de se continuar conso-
lidando o E stado Democrático de Direito,  reiterando semp re que houve rup tura constitucional em 19 6 4 
p or meio de um golpe de Estado e que foi instalado um Estado de Exceção. Como afirma o próprio lema 
da Comissã o de Anistia:  “para que não se esqueça, para que nunca mais aconteça”. Q ue seja cump rido 
à  exaustã o o sentido constitucional da anistia p olí tica de rep araçã o,  de memó ria e da verdade!
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Direito à memória, à verdade e à justiça: a luta pela 
Anistia Ampla, Geral e Irrestrita1 

Heloisa Greco*

Maio 2014

Este artigo procura resgatar o significado da luta Anistia Ampla, Geral e Irrestrita. Ela foi em-
p reendida p elos Comitê s B rasileiros de Anistia (CB As),  juntamente com o M ovimento F eminino p ela 
Anistia (M F P A),  os p resos p olí ticos e os exilados e banidos,  na seg unda metade da década de 19 7 0 .

Qual é o significado desse movimento? Qual é a sua singularidade?

Qual é a sua atualidade?

P ara tratar essas questões,  é p reciso enf rentar mais uma:

O que estava acontecendo no Brasil na década de 1970

O iní cio dessa década é o p erí odo mais duro da ditadura militar (19 6 4- 19 8 5 ). A p romulg açã o 
do Ato I nstitucional nº  5  (13 de deze mbro de 19 6 8 ) constitui o marco do f echamento p olí tico. O E stado 
de Segurança Nacional implantado pelo golpe de 1964 encontra, então, sua formatação definitiva. Seu 
p rojeto p ara a sociedade,  sistematiza do na Doutrina de S eg urança N acional,  ating e todos os asp ectos da 
vida coletiva e todas as decisões p olí ticas do P aí s. Desde o combate ao comunismo –  estamos,  entã o,  
em p lena G uerra F ria – ,  adota- se o conceito de guerra de subversão interna. E ste dá orig em à  categ oria 
inimigos internos ,  considerados os inimig os p rincip ais da naçã o:  sã o todos aqueles que f aze m,  ou p en-
sam f aze r,  op osiçã o ao reg ime. E les vivem dentro do territó rio nacional. É  a fronteira ideológica ,  p ortanto,  
e nã o mais a fronteira territorial que p recisa ser resg uardada. 

A eliminaçã o dos inimigos internos torna- se a razã o de ser do E stado e a p rioridade máxima das 
F orças Armadas p ara g arantir o binô mio desenvolvimento e segurança ,  sí ntese do E stado de S eg urança 
Nacional, lema adotado pelo general-ditador Emílio Garrastazu Médici (1969-1974). Afinal, o golpe foi 
dado em nome do p rojeto burg uê s de moderniza çã o conservadora e acelerada do cap italismo no B rasil,  
o que imp lica também a aceleraçã o da miséria,  da exp loraçã o,  da desig ualdade. É  esse o sentido do cha-
mado milagre brasileiro. E ste e a conquista da Cop a do M undo,  em 19 7 0 ,  sã o devidamente instrumen-
taliza dos p elos militares. É  construí da uma estratégia do esquecimento ,  instrumento de dominaçã o que 
trata o controle da memó ria como p olí tica de E stado. A p esadí ssima máquina de p rop ag anda da ditadura 
é p ró dig a em inscrições uf anistas como:  

“Brasil, ame-o ou deixe-o” e “Nunca fomos tão felizes!”.

É  montado,  entã o,  g ig antesco ap arelho rep ressivo acop lado a uma onip resente comunidade 
de informações com a taref a p recí p ua de trucidar os inimigos internos. I mp õem- se as culturas do medo,  

1 Artig o livremente baseado no cap í tulo 5  (A f rente interna:  as duas faces da anistia) da tese de doutorado da autora,  Dimensões 
fundacionais da luta pela anistia,  def endida no Dep artamento de H istó ria da F AF I CH - U F M G ,  em ag osto 20 0 3.

* Doutora em H istó ria p ela U niversidade F ederal de M inas G erais e membro do I nstituto H elena G reco de Direitos H umanos e 
Cidadania –  B H / M G .
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do silê ncio,  da inércia p olí tica. É  aí  que a essê ncia do reg ime revela- se p or inteiro:  a tortura,  adotada 
como método de governo – como política de Estado –, torna- se a instituiçã o central do E stado de 
S eg urança N acional. 

O P aí s merg ulha em um estado de sí tio continuado:  rep ressã o g eneraliz ada,  cassações,  exí lio,  
banimentos,  tortura institucionaliza da,  p risões clandestinas,  assassinatos e desaparecimentos de p resos 
p olí ticos nos p orões da ditadura. A censura p révia p aralisa a imp rensa e eng essa teatro,  cinema,  mú sica 
e literatura. S indicatos e ag remiações culturais sã o liquidados. H á controle de f ábricas,  de escolas e de 
universidades;  interdiçã o das manif estações de rua. F echados os canais tradicionais de militâ ncia,  al-
g uns g rup os f aze m a op çã o de luta armada contra o reg ime.

A ref ormataçã o do E stado é drástica com a descaracteriza çã o do P oder L eg islativo e a militariza -
çã o do P oder Ju diciário. Os p artidos p olí ticos haviam sido dissolvidos,  em 19 6 5 ,  p elo Ato I nstitucional nº  
2. É ,  entã o,  instituí do o bip artidarismo. S ã o p ermitidos ap enas dois p artidos:  a ARE N A,  base p olí tica da 
ditadura,  e o M DB ,  op osiçã o consentida. A ideia é simular o f uncionamento normal do P oder L eg islativo. 
O resultado, ao contrário, é a desqualificação dele. O Poder Executivo passa a legislar p or meio de ins-
trumentos de exceçã o,  como os atos institucionais,  os decretos- leis,  os decretos secretos.

A p artir de 19 7 4,  a ditadura p rocura- se reciclar –  p ara se p erp etuar no p oder –  com o p rojeto de 
distensão e abertura ampla, gradual e segura. O f echamento do Cong resso e o Pacote de Abril de 19 7 7  –  
que impôs medidas duras para garantir a governabilidade, como a figura dos senadores biônicos (um em 
cada trê s senadores p assa a ser eleito indiretamente) –  revelam as contradições dessa abertura. S eus li-
mites ficam ainda mais óbvios com a manutenção do Terror de Estado: a tortura continua a ser a instituição 
mais só lida do reg ime,  o ap arato rep ressivo continua a atuar com toda a sua f orça,  assim como a rep res-
sã o sobre o movimento p op ular. Cai o AI - 5  em dez embro de 19 7 8 ,  mas se mantém o p rincí p io da Doutrina 
de S eg urança N acional nas chamadas salvaguardas eficazes e na nova L ei de S eg urança N acional.

O movimento p ela Anistia Amp la,  G eral e I rrestrita vai op erar na neg açã o do p rojeto da ditadura,  
que tem na sua essê ncia a imp ossibilidade da p olí tica. T al p rojeto p assa a mostrar sinais de esg ota-
mento a p artir de meados da década de 19 7 0 ,  com os dois ú ltimos g enerais- ditadores,  E rnesto G eisel 
(19 7 4- 19 7 9 ) e J oã o B atista F ig ueiredo (19 7 9 - 19 8 5 ). A anistia nã o estava incluí da no p rojeto de disten-
sã o/ abertura da ditadura. É  o p rotag onismo do movimento p ela anistia que obrig a o reg ime a incluí - la,  
tratando- a como anistia restrita e concedida. O que vai f az er a dif erença,  p ortanto,  é a crescente cap a-
cidade de resp osta da sociedade,  que começa a recup erar as ruas enquanto esp aço p olí tico. E stamos 
na ép oca de retomada das g reves op erárias,  da rearticulaçã o do movimento p op ular,  da ascensã o do 
movimento estudantil.

O pioneirismo do Movimento Feminino pela Anistia (MFPA)

E m 19 7 5 ,  surg e o M ovimento F eminino p ela Anistia (M F P A),  em S ã o P aulo,  comandado p or T e-
rezi nha Z erbini. Daí ,  ele se irradia p or todo o B rasil. Constituem- se nú cleos em M inas G erais –  p residido 
p or H elena G reco – ,  na B ahia,  em P ernambuco,  no Rio de Ja neiro,  em S erg ip e,  no Ceará,  na P araí ba e 
no Rio G rande do S ul. T erezi nha Z erbini (19 28 - ...) e H elena G reco (19 16 - 20 11) sã o as g randes lideran-
ças do movimento. Até hoje,  constituem ref erê ncia da luta p elos direitos humanos. 

M ais uma vez,  as mulheres jog am p ap el de vang uarda na H istó ria. N o p rimeiro momento,  sã o 
as mães, irmãs, filhas e companheiras de atingidos que se aglutinam em torno da busca de familiares 
desap arecidos ou da def esa de f amiliares p resos. E m seg uida,  esse movimento se amp lia,  sup erando a 
dimensã o f amiliar p ara envolver os mais diversos setores da sociedade. O movimento também se p oliti-
za . Além de exig ir a libertaçã o de todos os p resos p olí ticos e a anulaçã o de todas as p unições,  é cobrado 
também o fim das condições que levaram a essa situação, o fim da ditadura. É esse o sentido de Anistia 
Amp la,  G eral e I rrestrita.
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Além de f eminino,  o M F P A tem caráter f eminista. S eu p rog rama comp reende a luta contra a 
op ressã o de g ê nero. É  o M F P A que inicia,  no B rasil,  a comemoraçã o do Dia I nternacional da M ulher (8  
de março).

O p ioneirismo do M F P A é dado p or trê s questões:

 – P ela p rimeira vez,  é constituí do leg almente movimento p olí tico de enf rentamento direto à  
ditadura militar;

 – Os nú cleos do M F P A tê m f uncionamento org â nico (reuniões reg ulares,  categ orias dif erencia-
das de só cios,  instâ ncias de decisã o) e se articulam nacionalmente;

 – As atividades p romovidas tê m muita visibilidade e sã o amp lamente divulg adas,  p ossibilitan-
do- se amp la mobiliza çã o.

E ssas caracterí sticas colocam limites concretos à  rep ressã o que se abate f eroz sobre o movi-
mento. As p ressões p artem p rincip almente do seu braço clandestino e de g rup os p arap oliciais e p arami-
litares –  verdadeiros esquadrões de extermí nio –  que f aze m p arte do ap arelho rep ressivo da ditadura:  
o Comando de Caça aos Comunistas/ CCC e suas variantes,  como o G rup o Anticomunista/ G AC,  o M o-
vimento Anticomunista/ M AC et caterva. S ua p rática inclui monitoramento,  violaçã o de corresp ondê ncia,  
telef one g ramp eado,  ameaças,  cartas de intimidaçã o,  atentados e bombas. E m 19 7 8 ,  o movimento p ela 
anistia de M inas G erais f oi ating ido p or cinco atentados a bomba assumidos p or esses g rup os.

Significado, singularidade e atualidade da luta pela anistia: o salto de qualidade dos 
Comitês Brasileiros de Anistia (CBAs) 

O M F P A acumula f orças e abre esp aço p ara a constituiçã o dos Comitê s B rasileiros de Anistia 
(CB As) p elo B rasil af ora e adentro. Com os CB As,  a luta p ela anistia g anha radicalidade. O movimento 
cheg a a assumir caráter de massa. A p artir de 19 7 8 ,  sã o criados nú cleos no Rio de Ja neiro,  em S ã o P au-
lo,  em M inas G erais,  na B ahia,  no Distrito F ederal,  no Rio G rande do N orte,  no Rio G rande do S ul,  em 
S anta Catarina,  em G oiás,  no P araná,  em P ernambuco,  em M ato G rosso do S ul,  em Alag oas,  no P ará,  
no Ceará,  no E sp í rito S anto,  no M ato G rosso do S ul.

H á consistente p rocesso de interioriz açã o do movimento,  com a criaçã o de imp ortantes nú cleos 
também no interior desses Estados. É criada a Comissão Executiva Nacional (CEN), que passa a unifi-
car a ag enda de lutas e camp anhas p or todo o P aí s. Os encontros e cong ressos nacionais p assam a ter 
p eriodicidade reg ular.

H á p rocesso de internacionaliza çã o ig ualmente imp ortante. H avia cerca de vinte mil exilados e 
cento e trinta banidos (os p resos p olí ticos que f oram trocados p or dip lomatas nas quatro cap turas que 
ocorreram de 19 6 9  a 19 7 1) esp alhados p elo mundo. E les se org aniza m em comitê s de anistia p ara de-
nunciar a ditadura militar brasileira e ang ariar o ap oio das entidades de direitos humanos dos p aí ses que 
os acolheram. E m julho de 19 7 9 ,  é realiza do o Cong resso p ela Anistia do B rasil em Roma,  coordenado 
p ela L ig a I nternacional p elos Direitos e L ibertaçã o dos P ovos,  imp ortante instrumento de p ressã o p ela 
anistia amp la,  g eral e irrestrita. 

Outra f rente imp ortante é a dos p resos p olí ticos. E les org aniza m- se nos cárceres e denunciam 
p ara o B rasil e p ara o mundo as torturas sof ridas e as mortes testemunhadas nos p orões da ditadura. 
P ara isso,  utiliza m instrumentos como g reves de f ome,  dep oimentos em juí zo  e documentos rep assados 
clandestinamente.

E m novembro de 19 7 8 ,  em S ã o P aulo,  é realiza do o I  Cong resso N acional p ela Anistia,  que 
conseg ue articular p raticamente a totalidade dos movimentos de op osiçã o do P aí s,  além de imp ortante 
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deleg açã o estrang eira. E stes dois trechos da Carta do I  Cong resso N acional p ela Anistia (S ã o P aulo,  
N ovembro de 19 7 8 ) mostram a radicalidade do movimento:  

A Anistia p ela qual lutamos deve ser Ampla –  p ara todas as manif estações de op osiçã o ao 
reg ime;  geral –  p ara todas as ví timas da rep ressã o;  e Irrestrita –  sem discriminações e res-
trições. Não aceitamos a anistia parcial e repudiamos a anistia recíproca. Exigimos o fim das 
torturas e do ap arelho rep ressivo e a resp onsabiliz açã o judicial dos ag entes da rep ressã o e 
do reg ime a que eles servem2.

E  ainda:  
A rep ressã o p olicial institucionaliz ada p elo reg ime está p resente nã o só  contra as manif es-
tações p olí ticas,  mas também se g eneraliz a a todos os que p assam p elas suas mã os,  e,  
p articularmente,  a g rande p arte das p op ulações dos bairros p obres,  que sof re diariamente 
a violê ncia p olicial e termina p or sup ortar,  nas p risões,  torturas e condições desumanas de 
tratamento3.

Os Comitê s B rasileiros de Anistia (CB As) abrem 19 7 9  –  que virá a ser o Ano I da anistia p arcial 
– mantendo e intensificando a ofensiva desde a implementação do eixo político aprovado no I Congresso 
N acional p ela Anistia,  traduzi do da seg uinte f orma na avaliaçã o de conjuntura da 2a Reuniã o da Comissã o 
E xecutiva N acional,  realiza da em B elém do P ará nos dias 27  e 28  de janeiro:

Avaliou- se que o quadro p olí tico que atravessamos é de instalaçã o do p rojeto de “ditadura 
ref ormada” lançado p elo g overno G eisel. E m sua essê ncia mantém- se o caráter autoritário 
rep ressivo do reg ime,  ap esar da ap arente abertura,  necessária à  recomp osiçã o de bases de 
sustentaçã o e ap oio. Assim é que,  além da nova L ei de S eg urança N acional e da queda do 
banimento,  esse p rojeto cheg a hoje a p rop or f ormas de anistia p arcial,  numa investida direta 
no sentido de enf raquecer a p rop osta da AN I S T I A AM P L A,  G E RAL  E  I RRE S T RI T A. Diante 
dessa avaliaçã o,  a CE N  entende que o eixo p olí tico do movimento p ela Anistia deve centrar 
todo nosso esforço na denúncia dessa manobra e na reafirmação e popularização da luta pela 
AN I S T I A AM P L A,  G E RAL  E  I RRE S T RI T A4.

O conteú do das discussões dessa reuniã o mostra claramente o objetivo de concretiza r o que 
ficou designado como “as duas faces da anistia” 5 :  

 y A p rimeira,  relativa à s questões vinculadas à queles que já haviam sido ating idos p ela rep res-
sã o,  p rioridade exclusiva do movimento até o I  Cong resso N acional p ela Anistia;  

 y A segunda, nova diretriz então firmada, voltada para a popularização da luta e a defesa intran-
sig ente “dos que hoje estã o lutando”6 ,  com ê nf ase no movimento op erário e p op ular,  p rincip al 
alvo da ditadura nesta conjuntura de retomada das g reves e dos org anismos de base.

2 Carta do Cong resso N acional p ela Anistia,  S ã o P aulo,  5  de novembro de 19 7 8 ,  p . 5 - 7 .
3  Em tempo, 37 ,  13 a 19  de novembro de 19 7 8 ,  p . 4.
4 Relató rio da 2a Reuniã o da Comissã o E xecutiva N acional,  B elém do P ará,  nos dias 27  e 29  de janeiro de 19 7 9 ,  p . 4.
5  Carta do Cong resso N acional p ela Anistia,  S ã o P aulo,  5  de novembro de 19 7 8 ;  Em tempo, 37 ,  13 a 19  de novembro de 19 7 8 ,  p . 4.
6  Carta do Cong resso N acional p ela Anistia.
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Diz a Carta de Belém do Pará –  Repúdio à mais nova farsa da ditadura:

(...) A anistia tem dois significados fundamentais: primeiro – permitir que retornem à vida 
social e p olí tica todos,  p resos,  condenados,  cassados,  exilados,  demitidos,  ap osentados,  en-
fim, perseguidos que lutaram contra o regime de arbítrio instalado no país em 1964; segun -
do –  p ermitir que o p ovo brasileiro tenha o direito de se org aniz ar,  de se exp ressar,  de se 
manif estar,  sem ser ví tima de violê ncias e rep ressões. T odavia,  diante do avanço das lutas 
p op ulares –  g reves op erárias,  a luta dos camp oneses p ela terra,  o romp imento da censura 
pela imprensa, o avanço do movimento contra o custo de vida, enfim toda a luta que o povo 
brasileiro desenvolve p or melhores condições de vida e p elas liberdades p olí ticas,  o reg ime 
busca trocar de roup a. O aceno de uma anistia p arcial é ap enas mais uma manobra do reg ime 
p ara tentar se eterniz ar no B rasil. (...) O p ovo brasileiro,  contudo,  nã o se deixa mais eng anar,  
exig e AN I S T I A AM P L A,  G E RAL  E  I RRE S T RI T A. E xig e o desmantelamento de todo ap arelho 
rep ressivo que a tantos matou,  torturou,  trucidou nos ú ltimos 15  anos. E xig e a ap uraçã o das 
torturas,  e que todos os torturadores sejam devida e leg almente resp onsabiliz ados. E xig e 
liberdade e melhores condições de vida7 .

Aí  está o marco da sing ularidade da luta p ela anistia:  seu caráter eminentemente instituinte,  in-
dep endente,  p op ular e de enf rentamento à  ditadura militar. E sta constitui o inimig o a ser combatido,  nã o 
um eventual interlocutor a ser dep ositário de reivindicações p ontuais. P ela p rimeira vez,  um movimento 
social assume como conteú do p rog ramático a construçã o de uma contramemória e um contradiscurso 
ref erenciados no resg ate da memó ria do terror de E stado desde a p ersp ectiva daqueles que sof reram e 
combateram a sua op ressã o. 

Assim,  duas concep ções excludentes enf rentam- se:  

 y Anistia Ampla, geral e Irrestrita –  o p rojeto dos CB As;  

 y Anistia parcial e recíproca –  o p rojeto da Ditadura.

A 28  de ag osto de 19 7 9 ,  dep ois de intensa luta p olí tica no Cong resso N acional,  nas ruas,  nos 
cárceres e no exí lio,  é p romulg ada a L ei nº  6 .6 8 3 –  a L ei de Anistia P arcial:  o p rojeto da Ditadura sai ven-
cedor. Tal lei reflete a Doutrina de Segurança Nacional por meio de três dos seus dispositivos: a pretensa 
reciprocidade atribuí da à  inclusã o dos chamados crimes conexos ,  a exclusã o dos g uerrilheiros –  aqueles 
que p eg aram em armas nã o seriam contemp lados e a declaraçã o de ausê ncia. 

A reciprocidade constitui balã o de ensaio que se acaba ef etivando como interp retaçã o p revalen-
te:  a anistia é total ap enas p ara os ag entes da rep ressã o antes mesmo de qualquer julg amento,  ap esar 
da evidente aberraçã o histó rica e jurí dica aí  contida. A cultura da imp unidade,  a estratégia do esqueci-
mento e a consolidaçã o da tortura enquanto instituiçã o sã o seus subp rodutos mais imp ortantes –  as trê s 
coisas estã o ainda hoje em vig or. A exclusã o dos g uerrilheiros reitera a cristaliza çã o do conceito inimigos 
internos. A declaração de ausência tenta resolver p or decreto a questã o dos desaparecidos políticos,  
aqueles que f oram assassinados –  sob tortura ou execuçã o sumária – ,  cujas mortes nã o f oram assumi-
das p elo E stado. S uas f amí lias,  no lug ar do direito ancestral de enterrá- los,  teriam direito à  p resunçã o de 
suas mortes p or intermédio desse recurso. 

 E m deze mbro de 19 7 9 ,  realiza - se,  em S alvador,  o I I  Cong resso B rasileiro p ela Anistia com a 
p articip açã o dos ex- p resos p olí ticos,  ex- clandestinos,  ex- exilados. Os CB As rejeitam categ oricamente a 
anistia p arcial,  mas cap italiza m a meia vitó ria conquistada:  p assam a p oder conviver com os cerca de 5 0  
comp anheiros que saí ram das p risões –  sob liberdade condicional ou comutaçã o de p ena,  uma vez que 

7  2a Reuniã o da Comissã o E xecutiva N acional,  Carta de B elém –  Repúdio à mais nova farsa da ditadura,  B elém do P ará,  28  de janeiro 
de 19 7 9  (anexo).
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a maioria nã o f oi anistiada. Além disso,  os exilados e os banidos –  os que nã o f oram assassinados p ela 
Ditadura ao tentarem ing ressar clandestinamente no P aí s –  já p oderiam voltar daquele que f oi o mais 
long o deg redo da H istó ria do B rasil. H á ainda os cassados que recup eram os seus direitos,  os op ositores 
que emerg iram da mais dura clandestinidade,  os estudantes e p rof essores exp ulsos da universidade que 
começam a batalhar por sua reintegração. O II Congresso reafirma a necessidade da continuidade da 
luta e da mobilização do movimento. Os CBAs e o MFPA continuam a atuar até o fim da ditadura, embora 
tenham sof rido esvazi amento com a ap rovaçã o da L ei de Anistia P arcial,  em ag osto de 19 7 9 .

E agora, como ficam as coisas?
H oje,  cinquenta anos dep ois do g olp e militar e trinta e cinco anos dep ois da L ei de anistia p arcial,  

houve alg umas conquistas –  umas mais,  outras menos imp ortantes. T odas sã o f ruto de muita p ressã o 
do movimento p ela anistia amp la,  g eral e irrestrita,  de seus herdeiros p olí ticos e da luta dos f amiliares de 
mortos e desap arecidos. N enhuma sociedade escap a incó lume a vinte e um anos de ditadura (19 6 4- 8 5 ). 
N em tamp ouco a vinte e nove anos de transiçã o p olí tica p actuada e controlada,  que se p rolong a desde 
19 8 5 . Ao long o dessa transiçã o,  ainda sem p ersp ectiva de desf echo,  houve aumento desenf reado dos 
meios de violê ncia do E stado,  que nunca abre mã o de suas conquistas neste terreno:  estã o aí  o p au-
de- arara,  os choques elétricos,  os af og amentos,  os desap arecimentos f orçados,  as execuções sumárias 
como evidências empíricas – eles vieram para ficar. O aparato repressivo continua ativo: a repressão 
f eroz que se abateu sobre as belas Jo rnadas de Ju nho/ Ju lho de 20 13 constitui evidê ncia emp í rica disso.

A tortura,  instituiçã o central da ditadura militar p ermanece como uma das instituições mais só li-
das e mais long evas do P aí s. As culturas do terror,  da imp unidade,  do sig ilo,  da destruiçã o continuada do 
esp aço p ú blico,  p rosp eraram e p ermanecem arraig ada nos ap arelhos institucional,  p olicial e rep ressivo. 
Ju nto com ela,  também a cultura da criminaliza çã o do dissenso,  da p olê mica,  dos movimentos sociais. 
Configura-se uma demofobia que atinge sobretudo os pobres, a população indígena e os negros. Está 
em vig or no B rasil –  que,  nã o p or acaso,  tem mais de treze ntos e cinquenta anos de escravidã o no p ron-
tuário –  uma p olí tica sistemática de extermí nio da juventude neg ra que se f az acomp anhar de uma p olí -
tica de encarceramento em massa. Estado penal é o verdadeiro nome do chamado Estado Democrático 
de Direito instituí do p ela Constituiçã o F ederal de 19 8 8 .

Além disso, o Estado brasileiro confirmou a aberração histórica e jurídica da reciprocidade da 
L ei da Anistia p or meio de resoluçã o do S up remo T ribunal F ederal de 29  de abril de 20 10  com o indef e-
rimento da Arg uiçã o de Descump rimento de P receito F undamental (ADP F ) nº  15 3. N a mesma linha,  a 
Comissão Nacional da Verdade (Lei nº 12.528, de 18 de novembro de 2011) escancara sua insuficiência, 
ineficácia e precariedade ao interditar o exercício da Justiça e propor o princípio da reconciliação, repro-
duzi ndo o rep ertó rio discursivo da ditadura militar.

 Assim,  continuam valendo os p rincí p ios do movimento p ela anistia amp la,  g eral e irrestrita –  
todos eles:  esclarecimento das mortes e desaparecimentos ;  localiza çã o dos corp os e devoluçã o aos 
f amiliares;  resp onsabiliza çã o e p uniçã o dos torturadores e assassinos de p resos p olí ticos e daqueles que 
cometem esses crimes contra a humanidade nos dias de hoje;  desmantelamento do ap arelho rep ressivo;  
erradicaçã o da tortura;  abertura irrestrita dos arquivos da rep ressã o –  condições básicas p ara f aze r o 
p rocesso avançar. S ó  assim será p ossí vel contar os mortos,  localiza r os desap arecidos,  f aze r o inventá-
rio,  ajustar as contas. A essas alturas,  o nú mero de mortos e de desap arecidos está na casa das cinco 
centenas,  mas a conta ainda nã o está f echada:  é p reciso que a sociedade tenha acesso aos arquivos 
e também que sejam incluí dos nas listas os trabalhadores rurais e os indí g enas que f oram mortos p ela 
ditadura e o latif ú ndio.

H á ainda,  p ortanto,  longo e árduo caminho a percorrer para garantir a reafirmação da luta popu -
lar e indep endente p elo direito à  memó ria e p ela ex igência de verdade e justiça, os g randes leg ados 
da luta p ela anistia. 
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Lugares de Memória e Memoriais: por que preservar 
locais que lembram o horror? 

Inês Virgínia Prado Soares*

O B rasil viveu sob uma ditadura de 19 6 4 a 19 8 5 . E sse p erí odo f oi marcado p or sup ressã o de 
direitos e p or p ráticas estatais de g raves violações de direitos humanos,  com amp la rep ressã o aos cida-
dã os considerados “op ositores” do reg ime,  p or meio de p risões,  de desap arecimentos f orçados,  de tortu-
ras,  de exí lios,  de homicí dios,  de banimentos,  de estup ros,  de p erseg uições em trabalho,  de demissões 
de carg os p ú blicos,  dentre outros. 

Desde o retorno à  democracia,  o E stado e a sociedade (esp ecialmente as ví timas sobreviventes 
e os f amiliares dos mortos e desap arecidos p olí ticos) emp reendem ações e usam f erramentas p ara a re-
velação dos acontecimentos mais nefastos do período, com a finalidade de reparação do sofrimento das 
vítimas e de seus familiares, de reposicionamento da memória coletiva (revisitação da história oficial), de 
revelaçã o da verdade sobre as atrocidades e de resp onsabiliza çã o dos p erp etradores. 

No cenário brasileiro, mesmo antes do fim da ditadura, já havia uma importante movimentação 
dos f amiliares e def ensores de direitos humanos p ara divulg ar as p erseg uições,  as torturas,  os desap a-
recimentos e os assassinatos dos op ositores do reg ime e p ara exig ir resp ostas do E stado. As ações con-
tinuaram na democracia,  com bandeiras de justiça,  memó ria e verdade carreg adas p or g rup os de ví timas 
e de f amiliares e,  com o p assar dos anos,  incorp oradas na ag enda de direitos humanos do G overno. 

Como um dos leg ados mais atroze s da ditadura brasileira f oram os torturados,  os mortos e os 
desap arecidos p olí ticos,  a ref erê ncia aos esp aços f í sicos onde as violê ncias f oram cometidas semp re 
integ raram as narrativas das ví timas e dos f amiliares. P or isso,  dentre essas p rimeiras iniciativas,  com 
rep ercussã o nas p olí ticas p ú blicas e com relevâ ncia p ara o tema dos L ug ares de M emó ria e M emoriais,  
destacam- se:  a) o p rojeto “B rasil:  N unca M ais” (19 7 9 / 19 8 5 ),  cap itaneado p or D. P aulo E varisto Arns e 
p elo reverendo Ja ime W rig ht,  desde 19 7 9  até 19 8 5 ,  resultou na f ormaçã o de um rico acervo sobre o 
terror praticado pelo Estado, com base em uma fonte oficial, o Superior Tribunal Militar (STM), e na pu-
blicaçã o de livro homô nimo1;  e b) a p rop ositura de açã o ordinária na Ju stiça F ederal,  em 19 8 2,  p ela qual 
f amiliares de desap arecidos na G uerrilha do Arag uaia cobravam a localiza çã o e o traslado dos restos 
mortais de seus entes; a expedição de certidão de óbito; e a entrega de informação oficial, pelo Ministro 
da G uerra,  acerca das atividades militares na reg iã o e as circunstâ ncias dos desap arecimentos.

Além da identificação, pelas vítimas, dos locais das práticas mais nefastas, o reconhecimento 
oficial desses mesmos lugares surge juntamente com o funcionamento da Comissão Especial de Mortos 
e Desap arecidos P olí ticos –  CE M DP  (L ei nº  9 .140 ,  de 19 9 5 ) e a Comissã o de Anistia (L ei nº  10 .5 5 9 ,  de 
2002). O acervo documental produzido por essas Comissões permitiu a identificação não apenas dos 
locais onde se p raticavam os crimes,  mas também a revelaçã o p ú blica do circuito esp acial de horror p elo 
qual alg uns p resos p olí ticos eram submetidos. 

Assim, a menção aos lugares das violências sempre estampou os documentos oficiais sobre 
os crimes da ditadura. N o livro Direito à memória e à verdade ,  lançado p ela S ecretaria E sp ecial de Di-

* P rocuradora Reg ional da Rep ú blica,  M estre e Doutora em Direito. Realiz ou p esquisa de p ó s- doutorado no N ú cleo de E studos da 
V iolê ncia da U niversidade de S ã o P aulo. É  co- lider do G rup o de P esquisa Arqueolog ia da Rep ressã o e da Resistê ncia –  U nicamp .

1 Em 2005, foi criado o Centro de Referência Virtual Brasil Nunca Mais, com a finalidade de digitalizar e disponibilizar na rede mundial 
de comp utadores quase a totalidade do acervo. E m 20 13,  f oi lançado o site B N M  Dig ital.
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reitos H umanos da P residê ncia da Rep ú blica em 20 0 7 ,  os relatos das torturas quase semp re indicam 
os locais em que essas atrocidades eram p raticadas. N o mesmo sentido,  o vasto conjunto reunido p ela 
Comissã o da Anistia,  desde os p rocessos administrativos que analisam o p edido de anistia e que colhem 
dep oimentos de p erseg uidos p olí ticos e f amiliares,  inclusive na Caravana da Anistia,  indica a centralida-
de da ref erê ncia aos locais de tortura (e outras violê ncias) na narrativa. A Comissã o da Anistia também 
incentiva p rojetos que lançam luze s sobre os locais de resistê ncia e de rep ressã o,  esp ecialmente p elo 
financiamento de ações selecionadas no projeto Marcas da Memória.

M as é imp ortante saber que a memó ria do terror do E stado nã o está ap enas cravada nas ações 
de rep ressã o,  nos edif í cios e nas instalações p ú blicas usadas p ara detençã o dos p resos p olí ticos. H á 
outros lug ares ap tos p ara a memó ria,  como cemitérios,  centros de detençã o clandestinos;  e há também 
locais que f oram um marco de resistê ncia ao reg ime de exceçã o,  como universidades,  p raças e outros 
espaços públicos ou privados. E as publicações e apurações oficiais para a verdade e para a construção 
da memó ria na democracia tê m dedicado atençã o também a esses locais. 

E m 20 10 ,  sob a ó tica dos desap arecidos p olí ticos,  o livro Habeas Corpus: que se apresente o 
corpo,  da Comissã o E sp ecial sobre M ortos e Desap arecidos P olí ticos,  ap onta a existê ncia de doze  cen-
tros clandestinos de tortura e de rep ressã o,  instalados em dez E stados. A p ublicaçã o também aborda os 
cemitérios e as valas clandestinas usados p ara “descartar” os p resos p olí ticos assassinados,  com análise 
detida do caso mais conhecido,  que é o do Cemitério Dom B osco,  em P erus,  S ã o P aulo. E  ainda destaca 
que esse p adrã o de “desap arecimento” é rep etido em outros cemitérios de S ã o P aulo,  como os de V ila 
F ormosa,  Camp o G rande e P arelheiros,  e em outros lug ares do P aí s,  nos E stados do Rio de Ja neiro,  de 
P ernambuco,  do P araná,  de T ocantins,  dentre outros (B RAS I L ,  20 10 ,  p .110 - 134). 

A Comissã o N acional da V erdade (CN V ) e as Comissões de V erdade (CV s) locais também tê m 
tratado os locais de violê ncia como elementos- chave p ara entender a rep ressã o do p erí odo,  seus atores,  
seus apoiadores e financiadores e, até mesmo, para descobrir o paradeiro de desaparecidos políticos. 
A p ró p ria lei que cria a CN V  e direciona os trabalhos das CV s estabelece,  como taref a investig ativa,  a 
identificação das estruturas, dos locais, das instituições e das circunstâncias relacionadas à prática de 
violações de direitos humanos conf orme o art. 3° ,  inciso I I I ,  da L ei 2.5 28 / 20 11. 

S eg uindo esse caminho investig ativo,  a Comissã o N acional da V erdade ap resentou,  na p arte 4 
de seu Relatório Final, fartas e detalhadas informações sobre lugares oficiais e clandestinos usados para 
rep ressã o e p ráticas violentas. A CN V  exp lica que utilizo u como critério de seleçã o p ara ap resentaçã o 
das estruturas f í sicas de rep ressã o,  constantes no Relató rio,  as unidades militares e p oliciais e centros 
clandestinos que,  de f orma g eneraliza da,  contí nua e sistemática,  abrig aram g raves violações de direitos 
humanos. N os termos do Relató rio:  

N esses locais,  detenções ileg ais e arbitrárias,  tortura,  execuções e desap arecimentos f or-
çados f oram p ráticas rotineiras,  que obedeceram a uma p olí tica de E stado. A adoçã o desse 
critério p ossibilitou à  CN V  investig ar os locais em que a rep ressã o p olí tica ocorreu de f orma 
mais intensa e prolongada e que se encontram descritos na sequência. No final do capítulo, 
há,  ainda,  uma lista adicional de locais,  relacionados p or reg iã o e estado. É  certo,  no entanto,  
que,  de f orma eventual,  o cometimento dessas g raves violações se deu em nú mero muito 
maior de instalações,  esp alhadas p or todo o p aí s (B RAS I L ,  20 14,  p . 7 28 ).

O tó p ico 28  das Recomendações do citado Relató rio F inal da CN V ,  intitulado Preservação da 
memória das graves violações de direitos humanos ,  indica a necessidade de adoçã o de medidas p ara 
p reservaçã o da memó ria das g raves violações de direitos humanos ocorridas na ditadura e disp õe que 
essas medidas devem ter p or objetivo,  entre outros:  “a) p reservar,  restaurar e p romover o tombamento 
ou a criaçã o de marcas de memó ria em imó veis urbanos ou rurais onde ocorreram g raves violações de 
direitos humanos;  b) instituir e instalar,  em B rasí lia,  um M useu da M emó ria” (B RAS I L ,  20 14,  p . 9 7 4).
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Mas, afinal, qual o conceito de Lugar de Memória ?  T odos os locais de p ráticas atroze s sã o Luga-
res de Memória ?  T odo Lugar de Memória deve se transf ormar em um M emorial?  

A ideia de Lugares para a Memória dif unde- se com a p ublicaçã o,  em 19 8 4,  em P aris,  p ela editora 
G allimard,  da coleçã o de textos intitulada Les lieux de mémoire ,  coordenada p elo historiador P ierre N ora. 
P ara N ora (19 9 3),  os Lugares para a Memória nascem e vivem do sentimento de que nã o há memó ria 
esp ontâ nea,  que é p reciso criar arquivos,  manter aniversários,  org aniza r celebrações,  p ronunciar elog ios 
f ú nebres,  notariar atas. E sclarece,  ainda,  o citado autor que esses lug ares assumem os sentidos mate-
rial,  simbó lico e f uncional,  e g raus diversos. I nclusive,  um lug ar de ap arê ncia p uramente material,  como 
um dep ó sito de arquivos,  só  é lug ar de memó ria se a imag inaçã o conf ere- lhe uma aura simbó lica. U m 
lug ar p uramente f uncional,  como um livro didático,  um testamento,  uma associaçã o de ex- combatentes 
só  entra na categ oria se objeto de um ritual. U m minuto de silê ncio,  que p arece o exemp lo extremo de 
uma significação simbólica, é, por sua vez, o recorte material de uma unidade temporal e serve, periodi -
camente,  p ara uma convocató ria concentrada da lembrança.

Ou seja:  o termo f oi inicialmente utiliza do no camp o dos direitos humanos p ara se ref erir a 
dif erentes suportes p ara celebraçã o das memó rias de ví timas submetidas a g raves violações e/ ou su-
p ressões de direitos:  desde um minuto de silê ncio em homenag em à s ví timas até os arquivos sobre a 
rep ressã o ou um p rédio p reservado p or ato administrativo. N o entanto,  a doutrina f oi consolidando um 
entendimento mais restrito nas ú ltimas décadas e hoje o termo é usado p ara um esp aço material e cons-
truído. A bibliografia anglo-saxã começou a falar de sites of memory; a hisp â nica,  de sitios o espacios 
para la memoria. N o B rasil,  a exp ressã o usual é Lugares de Memória.

Uma definição enxuta e clara de Lugares de Memória é ap resentada no documento elaborado 
p elo I nstituto de P olí ticas P ú blicas em Direitos H umanos do M E RCOS U L  –  I P P DH :

sã o considerados lug ares de memó ria todos aqueles lug ares onde se cometeram g raves 
violações aos direitos humanos,  ou aonde se resistiram ou se enf rentaram essas violações,  
ou que p or alg um motivo as ví timas,  seus f amiliares ou as comunidades os associam com 
tais acontecimentos,  e que sã o utiliz ados p ara recup erar,  rep ensar,  e transmitir o conheci-
mento sobre p rocessos traumáticos,  e/ ou p ara homenag ear e rep arar as ví timas. (I P P DH ,  
20 12,  p . 16 ).

O Lugar de Memória,  como se nota,  nã o surg e naturalmente:  é uma criaçã o e resulta de um 
esf orço do E stado e/ ou da sociedade p ara que certos eventos nã o sejam esquecidos. P ode decorrer 
também de decisões judiciais,  baseadas no dever de memó ria (Cortes locais ou internacionais,  como 
a Corte I nteramericana de Direitos H umanos). G eralmente,  é mais f ácil lig ar a noçã o de Lugares de 
Memória com o local onde as atrocidades ocorreram orig inalmente,  esp aços usados p ara a rep ressã o,  
inclusive,  p rédios emblemáticos da resistê ncia à  violê ncia exercida p elo E stado. M as há também outras 
duas noções, que têm reflexo na implementação das políticas de memória e concepção dos Memoriais:

– Os lugares de memória são todos aqueles lugares que resultam significativos para uma 
comunidade e que p ermitem incentivar p rocessos de construçã o de memó rias vinculadas a 
determinados acontecimentos traumáticos ou dolorosos.

– Os lugares de memória são construídos especificamente para realizar trabalhos de memó -
ria (museus,  monumentos nas ruas etc.),  mas nã o tê m necessariamente um ví nculo f í si-
co,  emocional ou simbó lico com os acontecimentos que se buscam evocar (I P P DH ,  20 12,  
p . 18 - 19 ).

E sse surg imento “nã o- natural” de locais p ara lembrar do que nunca mais deve se rep etir é uma 
peculiaridade de certa categoria de bens culturais que atendem à cultura dos direitos humanos e justifi-
cam sua p roteçã o p elo valor histó rico e p olí tico que p ortam. Outra sing ularidade é que indep endente da 
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noçã o de L ug ares de M emó ria que se adote,  a materialidade desses esp aços (sua relaçã o f í sica com 
os acontecimentos p assados) é um elemento necessário p ara dar sentido ao acontecido. E  nã o se deve 
conf undir materialidade com esp acialidade. Ou seja:  é p ossí vel a construçã o de um novo esp aço (um 
memorial,  que é bem material) p ara abrig ar as memó rias dos crimes mais nef astos.

N o â mbito g lobal,  nota- se uma f orte tendê ncia de conf erir esp ecial atençã o ao direito de p arti-
cip açã o p op ular nos p rocessos decisó rios culturais,  inclusive p ara a escolha de locais imp ortantes p ara 
a memó ria e p ara a identidade cultural da comunidade que tenha vivenciado acontecimentos de g rave 
violaçã o dos direitos humanos em seu p assado recente.

Em 2010, com a finalidade de reforçar a proteção aos direitos culturais como direitos humanos, 
o Comitê  de Direitos E conô micos,  S ociais e Culturais da Org aniza çã o das N ações U nidas elaborou o 
Comentário Geral (General Comment) sobre o direito de toda p essoa p articip ar da vida cultural (E / C.12/
G C/ 21). E m 20 0 9 ,  outra iniciativa do Conselho de Direitos H umanos da ON U  traria imp acto no tema 
M emó ria e V erdade:  a criaçã o do P rocedimento E sp ecial chamado de Perito Independente na Área dos 
Direitos Culturais. 

 Dois atualí ssimos documentos p roduzi dos p or F arida S haeed,  p erita indep endente na Á rea 
dos Direitos Culturais da ON U  (em ag osto de 20 13 e em janeiro de 20 14),  dedicaram- se ao assunto da 
necessidade de (re)p osicionamento e de p roteçã o da memó ria coletiva em sociedades que p assaram 
p or situações traumáticas e violentas em p assado recente:  o I nf orme sobre a escrita e o ensino da H is-
tó ria (A/ 6 8 / 29 6 ),  relacionado com livros didáticos sobre H istó ria como discip lina escolar e ap rovado na 
Assembleia G eral da ON U  em outubro de 20 13;  e o I nf orme sobre os p rocessos de memorializa çã o (A/
H RC/ 25 / 49 ),  que aborda os memoriais e museus,  p articularmente museus de H istó ria,  que f oram ap ro-
vados p elo Conselho de Direitos H umanos da ON U  em março de 20 14.

N o I nf orme sobre ensino da H istó ria,  a Relatora destacou a imp ortâ ncia que os relatos histó ricos 
tê m como p atrimô nio cultural e como sí mbolo de identidade coletiva. N esse sentido,  os manuais devem 
ensinar a H istó ria de modo que os leitores/ alunos que herdaram a violê ncia p ossam recup erar,  validar,  
tomar conhecimento e tornar conhecida a sua p ró p ria histó ria. O ensino da H istó ria deve contemp lar os 
g rup os excluí dos e ter um enf oque de p ersp ectivas mú ltip las.

N o I nf orme sobre os p rocessos de p reservaçã o da memó ria histó rica de acontecimentos do 
passado em sociedades divididas ou em situações pós-conflitos, a abordagem concentra-se nos fenô-
menos de comemoraçã o e nos monumentos,  nos museus,  nos memoriais histó ricos/ comemorativos. S ã o 
apresentadas e destacadas as políticas públicas de recordação das atrocidades com as finalidades de 
reconhecer as ví timas e de rep arar as g raves violações massivas aos direitos humanos e como g arantia 
de nã o rep etiçã o. N esse documento,  é ressaltado que “as p ráticas no â mbito cultural devem estimular e 
f omentar o comp romisso cí vico,  o p ensamento crí tico e o debate sobre a rep resentaçã o do p assado e so-
bre os desafios contemporâneos que representam a exclusão e a violência” (UNITED NATIONS, 2014).

N o â mbito do S istema I nteramericano de Direitos H umanos,  a Corte I nteramericana de Direitos 
H umanos entende que a criaçã o e a manutençã o de L ug ares de M emó ria sã o um modo de rep araçã o 
simbó lica das ví timas e uma medida de g arantia da nã o rep etiçã o,  já que esses lugares tê m o p oder de 
comunicaçã o com as g erações f uturas. Dentre os julg ados,  vale destacar as decisões a seg uir listadas e 
os votos em sep arado do Ju iz Cançado T rindade em alg uns desses casos:  Gutiérrez Soler vs Colombia 
(S entença de 12/ 0 9 / 20 0 5 );  Masacre de Mapiripán (15 / 0 9 / 20 0 5 ,  série c,  nº  134) e Masacre de Plan de 
Sánchez (9 / 11/ 20 0 4,  série c,  nº  116 );  Ituango vs Colômbia (1º / 0 7 / 20 0 6 ,  série c,  nº  148 ,  p arág raf o 40 8 );  
V arg as- Areco vs Paraguay (26 / 0 9 / 20 0 6 ,  série c,  nº  15 5 ,  p arág raf o 15 8 );  Servellón-García vs Honduras 
(21/ 0 9 / 20 0 6 ,  série c,  nº  15 2,  p arág raf o 19 9 );  e Penal Miguel Castro-Castro vs Perú (25 / 11/ 20 0 6 ,  série c,  
nº 16 0 ,  p arág raf o 45 4). Nas decisões da Corte, fica clara a importância do oferecimento de espaços públi -
cos p ara que a sociedade e,  esp ecialmente,  as ví timas p ossam lidar com as atrocidades. 

DANR Vol 7 - Unidade 3.indd   305 06/12/2015   14:39:44



Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

306

N a arena reg ional,  no documento p roduz ido p elo I P P DH  p ara os L ug ares de M emó ria no M er-
cosul, é proposto que se desenvolva a figura de “patrimônio de memória” para esse tipo de bem cultural, 
com a finalidade de “garantir a sustentabilidade a longo prazo das tarefas de preservação” (IPPDH, 
20 12,  p . 11). A p reocup açã o estamp ada é a de que os L ug ares de M emó ria se encaixem em alg um 
sistema p rotetivo. 

Como lembra E liza beth Je lin,  as iniciativas esp aciais que se vê m desenvolvendo na América 
Latina, com a finalidade de marcar os locais de horror das ditaduras que assolaram a região, têm origem 
dentro dos movimentos de direitos humanos (JE L I N ,  20 0 9 ,  p . 132). M as,  a leg itimidade de certos g rup os 
p ara conf erir sentido a esses cenários de violê ncia sob a ó tica dos direitos humanos nã o muda a natureza  
do local nem os instrumentos ap tos a p roteg ê - lo. E sse p rocesso é estritamente lig ado ao camp o do p atri-
mô nio cultural e o local é p ortador de valor cultural (histó rico,  p rincip almente). Com base nessa p ersp ec-
tiva,  serã o p roduzi dos estudos arqueoló g icos,  arquitetô nicos,  antrop oló g icos,  museoló g icos,  histó ricos,  
arquiví sticos,  dentre outros;  e utiliza dos os instrumentos p rotetivos dos bens culturais p ara p reservaçã o 
e viabiliza çã o da existê ncia do local. 

Desse modo,  no B rasil,  nã o há dú vida:  sob a ó tica da Constituiçã o brasileira,  os Lugares de Me-
mória ap resentam elementos constitutivos,  traços dif erenciadores e valores de ref erê ncia. E  sã o locais 
que se enquadram,  em tese e em p rincí p io,  na categ oria de bens integ rantes do p atrimô nio cultural brasi-
leiro lig ados à  memó ria,  à  identidade e à  açã o do p ovo brasileiro (art. 216 ,  caput). S ã o bens materiais da 
modalidade espaços destinados à manifestação cultural (art. 216 ,  inc. I V ) ou sítios de valor cultural ou de 
interesse arqueológico (art. 216 ,  inc. V );  e que p odem ser tutelados p or todos os instrumentos p rotetivos 
dos bens culturais,  sejam p elos nominados como tombamento,  desap rop riaçã o,  inventário etc.,  sejam p or 
outras formas de acautelamento inominadas (art. 216, § 1º).

É  bom f risar que,  no B rasil,  desde o Decreto nº  25 ,  de 19 37  (conhecido p or L ei do T ombamen-
to),  é p ossí vel p roteg erem- se os bens materiais p ela memó ria que ap resentam,  inclusive as lembranças 
vinculadas à s g raves violações aos direitos humanos. Do mesmo modo,  os Lugares de Memória nã o 
sã o uma novidade da transiçã o p ara a democracia. N o entanto,  há um comp onente p olí tico de op çã o 
p elo f ortalecimento dos direitos humanos e de reconhecimento de certos g rup os da sociedade que f oram 
injustiçados. E ssa vontade do G overno em imp lementar p olí ticas p ú blicas que rep osicionem a memó ria 
oficial atualiza o debate e diferencia a atuação na democracia. 

O g overno democrático p ode resp onder à s demandas p ara rep araçã o de injustiças histó ricas 
p or meio da valoriza çã o e da p reservaçã o do p atrimô nio cultural. Assim,  a p reservaçã o do bem lembra 
o horror e a violê ncia decorre da p ercep çã o do seu valor cultural e da sua imp ortâ ncia como elemento 
constitutivo de sua identidade,  da memó ria e da açã o da comunidade. 

N o B rasil,  diversos bens já p roteg idos enquadram- se p erf eitamente na nomenclatura “p atrimô nio 
de memó ria”. Além do DOI - CODI  de S P ,  tombado em 20 14 p elo seu valor histó rico em razã o das bar-
baridades cometidas na época da ditadura, no final de década de 1990, houve tombamento do prédio 
do DOP S  em S ã o P aulo (hoje ocup ado p elo M emorial da Resistê ncia),  que também era um ap arelho 
da rep ressã o;  da Casa de Chico M endes,  que nã o tem valor estético/ arquitetô nico alg um,  mas é a casa 
onde esse lí der f oi assassinado e,  p ortanto,  conta a histó ria de violê ncia e de luta p or terra e p or justiça 
social no B rasil;  e de terreiros de Candomblé e cultos af ro- brasileiros,  ig ualmente sem valor arquitetô nico,  
valendo mencionar o tombamento do terreiro de Casa B ranca em S alvador,  em 19 8 4,  que f oi um marco 
no tombamento p ela imp ortâ ncia imaterial desse terreiro. 

A existê ncia de amp aro leg al p ara p roteçã o dos Lugares de Memória nã o indica que todos os 
locais de violê ncia do p assado serã o automaticamente transf ormados em Lugares de Memória. H á g ra-
dações. Os locais das atrocidades sã o esp aços vocacionados à  memó ria e sã o os ú nicos candidatos 
a Lugares de Memória. P or isso,  merecem ser p reservados até que as inf ormações que p ortam sejam 
estudadas,  p esquisadas p or equip e multidiscip linar e reg istradas p ara as g erações f uturas. 
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A escolha dos esp aços que serã o mantidos p ara as p ró ximas g erações como Lugares de Memó-
ria é um outro p asso e dep ende de diálog o e de técnica (expertise advinda de áreas como M useolog ia,  
Arqueolog ia,  H istó ria,  Ciê ncia P olí tica,  S ociolog ia,  dentre outras). T anto a sociedade quanto o E stado 
estã o leg itimados a indicar os esp aços que devem ser p reservados p ela memó ria de violê ncia que p or-
tam. E  a escolha,  a p reservaçã o e a g estã o desses esp aços integ ram um p rocesso que envolve diversos 
atores e que p recisa ser p ú blico e aberto ao debate p ara ser exitoso. 

N ã o é um p rocesso f ácil:  a indicaçã o do local como lugar de memória é a valoriza çã o da mate-
rializa çã o esp acial dos rastros de violê ncia. Além da esp acialidade,  deve- se considerar semp re as nar-
rativas e memó rias das ví timas,  já que os locais que lembram as atrocidades do p assado e as violações 
de direitos humanos sã o esp aços de luto. Ao mesmo temp o,  o local deve ter mecanismos que g arantam 
sua sustentabilidade p ara as g erações f uturas.

A identificação de um local como Lugar de Memória é uma g arantia de nã o- rep etiçã o e uma f or-
ma de p roteçã o dos direitos humanos,  já que a comp reensã o e a divulg açã o do que aconteceu naquele 
esp aço f í sico servem p ara f ortalecer a rep ulsa da sociedade a p ráticas de tortura e de outros maus tratos 
a presos. Quando a identificação do espaço vem somada à sua preservação e ao seu estudo para con-
cep çã o de M emorial,  há uma mudança de f oco e o tratamento desse local p assa a ser como bem cultural 
de valor histó rico e arqueoló g ico. 

E sse lug ar,  que antes abrig ou o terror e o sof rimento,  ag ora é um bem cultural,  de valor ressig ni-
ficado e compatível com a democracia, e permite uma elaboração de narrativa que inclui outros atores na 
memória coletiva. Portanto, a justificativa para transformação de um Lugar de Memória em um Memorial 
é uma g radaçã o a mais na p roteçã o do bem,  que terá novo uso sob p aradig ma museoló g ico. A transf or-
maçã o em M emorial p ermite que a H istó ria seja recontada sob outra p ersp ectiva,  com a consolidaçã o 
de uma consciê ncia cí vica que nã o aceite a hip ó tese de que as g raves violações ocorridas no p assado 
voltem a se rep etir. 

A reap rop riaçã o da H istó ria p elas ví timas é um dos objetivos centrais de um M emorial. É  p reciso 
que as ví timas narrem o que se p assou,  que os resp onsáveis esclareçam o p orquê  da violê ncia,  revelan-
do os momentos antecedentes e p osteriores ao massacre,  as causas e as circunstâ ncias das mortes. E s-
sas narrativas devem seg uir uma técnica,  p ois nã o se trata de reviver os horrores,  mas,  sim,  de esclare-
cer os acontecimentos mais nef astos e dolorosos,  p ara que nunca mais se rep itam. N esse sentido:  esses 
locais são “memoriais públicos que assumem um compromisso específico com a democracia mediante 
p rog ramas que estimulam o diálog o sobre temas sociais urg entes de hoje e que of erecem op ortunidades 
p ara a p articip açã o p ú blica naqueles temas” (B I CK F ORD et al.,  20 0 7 ).

O M emorial é um veí culo f í sico,  p alp ável,  concreto,  de revelaçã o da verdade e de f ortalecimen-
to da memó ria das ví timas,  que serve p ara dar voz à s ví timas e p ara combater o neg acionismo e/ ou a 
história oficial do funcionamento do local (SOARES; QUINALHA, 2011). Esse local é vocacionado para 
of erecer à  comunidade educaçã o p ara os direitos humanos e,  ao mesmo temp o,  é uma f orma de rep a-
raçã o coletiva da sociedade. 
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Governos Autoritários, Cumplicidade Financeira e Escolha Racional 
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T raduçã o de Vanessa Dorneles Schinke**

Será que o financiamento soberano é significativo para um regime que comete graves violações 
dos direitos humanos? Como? à medida em que as instituições financeiras emprestaram uma grande 
soma em dinheiro p ara a ditadura brasileira e o P aí s ainda está p rojetando e ap licando medidas de jus-
tiça transicional,  as imp licações p olí ticas e jurí dicas dessas duas questões f undamentais sã o relevantes. 

Até ag ora,  as literaturas econô mica,  p olí tica e jurí dica nã o se concentraram na f orma como es-
sas questões estã o interlig adas. Durante os ú ltimos anos,  o debate sobre as dimensões abrang idas p ela 
justiça transicional tem- se exp andido p ara incorp orar a questã o sobre se os f atores econô micos devem 
ser incluí dos ou nã o ao se interp retar e se lidar com o p assado e/ ou p ara incluir direitos sociais e econô -
micos na p auta de transiçã o.

Concentrar- se nã o somente nos f atores p olí ticos e sociais,  mas também nos f atores econô micos 
que contribuí ram p ara as atrocidades do p assado,  é f undamental p ara os objetivos p rincip ais da justiça 
transicional. E m p rimeiro lug ar,  um sentido f undamental de justiça indica que aqueles que contribuí ram 
de f ato p ara as violações de direitos humanos devem ser p unidos,  p ois resp onsabiliza r os contribuidores 
p ode ter um ef eito inibitó rio sobre atos semelhantes no f uturo. Além disso,  a visibilidade dos cú mp lices 
econô micos também ajuda a criar narrativas mais comp letas sobre f atos p assados  ,  atendendo ao p rincí -
p io norteador de dize r,  integ ralmente,  a verdade sobre as atrocidades p assadas. 

Além disso, legados econômicos podem limitar a capacidade financeira dos Estados de transi-
çã o p ara realiza r julg amentos,  comissões da verdade e p rog ramas de rep araçã o;  eles também p odem 
inibir o p otencial p ara que as instituições de justiça transicional contribuam p ara alcançar os objetivos 
sociais mais amp los,  os quais,  muitas veze s,  sã o atribuí dos a elas,  tais como sociedades democráticas 
mais inclusivas. E sses dois f atores também recomendam incorp orar a dimensã o da cump licidade econô -
mica ao universo da justiça transicional.

Considerados em conjunto, esses motivos explicam por que é relevante identificar os aspectos 
financeiros de flagrantes violações dos direitos humanos. Em primeiro lugar, para entender a ligação 
causal entre financiamento e violações dos direitos humanos; em segundo lugar, para torná-la visível e, 
finalmente, para elaborar respostas jurídicas adequadas em um contexto de justiça transicional.

A importância real da cumplicidade financeira baseia-se em dois fatos. Visto que os regimes 
autoritários sã o p oliticamente vulneráveis p or causa de seus p roblemas quase insup eráveis de leg itima-
ção, uma maneira de lidar com esse déficit político pode ser justificar o regime em termos de sucesso 
econômico. Aqui, os recursos financeiros soberanos podem ser politicamente significativos. Ao mesmo 
tempo, os governos autoritários acumulam significativamente mais dívidas estrangeiras como parte da 
sua renda nacional do que os g overnos em sistemas p olí ticos democráticos. E ssa dif erença deve- se p rin-
cip almente ao f ato de que os g overnos autoritários tê m p ouco incentivo p olí tico p ara reduzi r sua desp esa 

* Especialista Independente das Nações Unidas sobre os efeitos da dívida externa e outras obrigações financeiras internacionais dos 
E stados relacionadas ao p leno g oz o de todos os direitos humanos;  P rof essor da U niversidade N acional de Rio N eg ro,  Arg entina. 
Coeditor de Making sovereign financing and human rights work.

** Doutoranda em Ciê ncias Criminais na P U CRS ,  P esquisadora sobre a atuaçã o do J udiciário brasileiro durante a ditadura civil- militar;  
P esquisadora visitante no Brazil Institute,  na King’s College London; autora de diversos artig os,  dentre os quais “O discurso tectô nico 
do J udiciário:  subversã o,  p olí tica e leg alidade a p artir dos casos mã os amarradas e sequestro dos urug uaios”.
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de consumo,  p ara investir no crescimento f uturo,  p ara minimiza r as distorções de altos imp ostos ou p ara 
se p reocup ar com o imp acto neg ativo que a alta da dí vida tem sobre o desemp enho econô mico de long o 
p razo . Como esses g overnos normalmente tomam emp réstimos a uma taxa mais alta e investem a uma 
taxa mais baixa do que as democracias,  eles sã o mais p rop ensos a se tornarem altamente endividados.

A maior p arte da literatura jurí dica sobre dí vida odiosa enf oca a carg a de dí vida (injusta) que a(s) 
geração/gerações pós-ditadura terá(ão) de suportar. A cumplicidade financeira concentra-se muito mais 
na ligação entre o financiamento e a(s) geração/gerações que são torturadas e assassinadas durante 
a ditadura. E mbora a relevâ ncia econô mica de outras f ontes de f undos nã o seja subestimada aqui –  na 
verdade,  isso exig e p esquisa adicional e holí stica – ,  este artig o se concentra em emp réstimos e em 
subvenções bilaterais,  multilaterais e p rivadas,  bem como em emissões de tí tulos,  como f acilitadores de 
graves violações de direitos humanos. Visto que todos esses tipos de instrumentos financeiros têm sido 
fundamentais para financiar regimes com um padrão consistente de violações de direitos humanos, seu 
estudo é justificado aqui.

N o contexto de um reg ime que viola massiva e sistematicamente os direitos humanos,  a de-
liberação democrática é – por definição – negada, reprimida e silenciada. De certo modo, há poucas 
certeza s quanto à  f orma como o reg ime irá se comp ortar:  ele tentará p ermanecer no p oder p ara g arantir 
p rivilég ios p ara as elites e/ ou p ara os militares,  seja destinando benef í cios econô micos (neg ando- os,  se 
f or conveniente) ou neg ando liberdades p olí ticas (matando,  se necessário). N os reg imes autoritários,  há 
um meio- termo entre lealdade e rep ressã o,  e uma amp la g ama de direitos econô micos,  sociais,  culturais,  
civis e p olí ticos se torna ví timas dessas escolhas.

Os ditadores tentam comp rar lealdades ou rep rimir?  A resp osta é comp lexa. U ma variedade de 
f atores interag e nesse p onto. E m p rimeiro lug ar,  dep ende da natureza  do reg ime e da sua cap acidade 
de incorp orar demandas sociais e de criar instituições. E m seg undo lug ar,  desemp enho econô mico ruim,  
recessão, inflação e colapso da moeda obviamente diminuem o poder de negociação dos ditadores, 
enf raquecendo sua cap acidade de obter ap oio p ú blico p ela concessã o de benef í cios. E sses benef í cios 
econô micos p odem consistir em transf erê ncia,  subsí dios,  p roteções tarif árias,  normas que g arantam o 
lucro, emprego e consumo. Um governo autoritário que enfrente uma redução fiscal pode tentar conceder 
certas liberdades políticas e civis a fim de garantir apoio político de curto prazo. Em outras situações, em 
vez disso,  p ode aumentar a rep ressã o p ara conter os crescentes p rotestos sociais. E m terceiro lug ar,  
tanto os g astos em assistê ncia social,  quanto os direitos p olí ticos p arecem estar diminuindo em relaçã o 
ao aumento da capacidade repressiva do regime (geralmente refletida em gastos militares), sugerindo 
que os reg imes autocráticos,  com F orças Armadas maiores,  contarã o menos com benef í cios econô micos 
e com aberturas p olí ticas p ara g arantir ap oio p olí tico. Como visto,  as escolhas racionais dos ditadores 
nã o se limitam a consumo p essoal em contraste com investimento p ú blico.

F inanciamento p ú blico e g astos militares também devem integ rar esta análise,  já que,  p rova-
velmente,  p ossuem um ef eito em termos de violações dos direitos humanos. O ap arelho orçamentário e 
burocrático refletirá, até certo ponto, a política e a capacidade repressiva do regime. Um dos setores es-
pecíficos em que essa função tornar-se-á evidente é quanto aos gastos militares. A lealdade dos militares 
e seu monop ó lio do uso da f orça p ara rep rimir op ositores rep resentam a maior p rioridade de um ditador (o 
setor militar poderia tomar medidas contra um regime não democrático a fim de criar sua própria ditadura). 
J ustamente p or isso,  é tã o comum ver,  entre os nú meros,  que os ditadores aumentam g lobalmente os or-
çamentos militares e a remuneração dos oficiais militares. Essa dinâmica orçamentária é agravada, já que 
a violê ncia tem um p ap el imp ortante na busca de lucros;  p ortanto,  os militares desf rutam de uma vantag em 
comp arativa,  o que os leva a dominar a comp etiçã o p olí tica p or p rivilég ios e destinaçã o de recursos.

É razoável esperar que contribuir financeiramente para o funcionamento normal e eficiente de 
um regime que comete flagrantes violações de direitos humanos irá ajudá-lo a alcançar sua principal ca-
racterí stica:  p raticar certos crimes em sintonia com os objetivos p olí ticos da org aniza çã o. Contrariamente 

DANR Vol 7 - Unidade 3.indd   310 06/12/2015   14:39:44



Unidade III
Direito à verdade, à memória e à reparação

311

ao entendimento g eneraliza do de que deve existir uma lig açã o intrí nseca entre os f undos e os crimes,  
quando o T ribunal M ilitar de N uremberg  julg ou se alg uns industriais alemã es que tinham doado dinhei-
ro p ara a Schutzstaffel (“S S ”) f oram resp onsáveis p or esse ato,  e mesmo quando nã o havia nenhuma 
evidê ncia de que esse mesmo dinheiro tinha sido usado diretamente p ara atividades criminosas,  ele 
considerou-os culpados porque: “a partir das provas, fica claro que cada um deles deu a Himmler, o líder 
da S S  do Reich,  um cheque em branco. A org aniza çã o criminosa dele f oi mantida e nã o temos dú vida 
de que p arte desse dinheiro f oi destinado à  sua manutençã o. P arece ser irrelevante se ele f oi g asto em 
salários ou em g ás letal”1.

Mesmo quando o Tribunal Militar de Nuremberg interpretou, em outro caso, que o financiamento 
do regime nazista não foi um crime internacional em 1945, ele afirmou a noção de que os empréstimos 
p oderiam ter contribuí do,  de f ato,  p ara a p rática de crimes. A estrutura nazi sta é um bom exemp lo,  mos-
trando como vastas campanhas de flagrantes abusos dos direitos humanos precisam de acesso a enor-
mes recursos financeiros a fim de atingir seus objetivos cruciais. Sem esses meios financeiros, o governo 
alemã o p rovavelmente teria sido incap az de p rolong ar a g uerra até 19 45  ou incap az de desenvolver a 
infraestrutura para assassinar de forma eficiente milhões de pessoas em vários países ao mesmo tempo.

A ideia por trás dessa tese fundamental consiste, portanto, em limitações financeiras que contri-
buem p ara reduzi r a cap acidade dos reg imes de cometer crimes de f orma sistemática e em limitaçã o dos 
movimentos de op osiçã o e de transiçã o democrática. Q uando o Conselho de S eg urança da Org aniza çã o 
das N ações U nidas decidiu,  em 19 9 2,  que nenhum E stado deve disp onibiliza r nenhuma quantia p ara as 
autoridades ou p ara qualquer emp reendimento comercial,  industrial ou de serviço p ú blico na Rep ú blica 
F ederal da I ug oslávia e deve imp edir qualquer p essoa dentro de seus p ró p rios territó rios de disp onibiliza r 
essas quantias (exceto pagamentos exclusivamente para fins médicos, humanitários e alimentícios), ele 
f ez isso em uma tentativa de p arar o massacre que estava ocorrendo naquela ép oca. O mesmo p ode ser 
dito a resp eito das decisões tomadas p or vários p aí ses de nã o realiza r emp réstimos p ara o reg ime de 
P inochet p or causa do seu histó rico de abusos dos direitos humanos,  bem como a resp eito da decisã o 
oficial dos EUA de não conceder apoio financeiro aos governos militares da Argentina, da Etiópia e do 
Uruguai. Naturalmente, haverá casos em que os investimentos estrangeiros (inclusive financeiros) po-
derão beneficiar pessoas carentes ou promover o círculo virtuoso de crescimento e de democratiza çã o,  
g erando um maior resp eito p elos direitos civis e p olí ticos. 

Por outro lado, mesmo quando a eficácia das sanções internacionais ainda está em intenso de-
bate,  há muitos casos em que essas sanções que limitam os investimentos estrang eiros contribuem p ara 
uma reduçã o da rep ressã o dentro do reg ime. F inalmente,  essas sanções p oderiam levar o g overnante a 
aumentar os gastos para beneficiar seus principais grupos de apoio e/ou o seu nível de repressão. Todas 
essas tip olog ias encorajam –  em vez de dissuadir –  a examinar os ef eitos reais e p revisí veis dos emp rés-
timos sobre a situaçã o dos direitos humanos de determinado p aí s.

Cada caso deve ser avaliado sep aradamente e cada emp restador deve- se comp ortar resp eitan-
do as regras básicas sobre auditoria a fim de compreender as prováveis   consequências do seu próprio 
comportamento. Quando a assistência financeira previsivelmente contribuiria para fortalecer o regime 
e cometer crimes,  os emp restadores dever- se- iam abster de f aze r isso. I sso p resumivelmente levaria o 
p aí s a ní veis mais baixos de abusos dos direitos humanos em comp araçã o com o que o reg ime p oderia 
ter f eito com esses f undos.

1 Estados Unidos contra Flick (O Caso Flick),  Caso n°  5 ,  6  J ulg amentos de criminosos de g uerra p erante os T ribunais M ilitares de 
N uremberg  nos termos da L ei do Conselho de Controle n°  dez ,  1221 (19 5 2) (T ribunal M ilitar de N uremberg ,  19 47 ).
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Tabela 1: Interligações entre Financiamento e Direitos Humanos, Possíveis Cenários.

Mais violações dos 
direitos humanos

Menos violações dos 
direitos humanos

Mais fundos Fortalecer o regime e facilitar seus 
crimes

Promover o círculo de crescimento e 
democratização ou beneficiar as pes-
soas diretamente. Mas ele também 
poderia liberar fundos para fins crimi-
nosos ou ajudar a prolongar o regime

Menos fundos Provocar instabilidade e, posteriormen-
te, mais repressão. Isso também pode-
ria encurtar a existência do regime

Enfraquecer o regime e abrir uma tran-
sição democrática

S e,  em determinadas condições,  o emp réstimo concedido a um reg ime p uder contribuir p revisi-
velmente p ara melhorar a situaçã o dos direitos humanos,  ele deve,  naturalmente,  ser aceito e,  inclusive,  
estimulado (p or exemp lo,  subsí dios humanitários). N o entanto,  mesmo nos casos em que os f undos real-
mente chegam até as pessoas carentes, análises mais amplas sobre o impacto dessa ajuda financeira 
sã o necessárias.

Em primeiro lugar, porque, no caso em que um uso benéfico do dinheiro pudesse ser compro-
vado, isso também poderia liberar recursos que podem ser gastos para fins nocivos. Em segundo lugar, 
quando recursos são realmente gastos em programas sociais ou outras despesas benéficas, isso pode 
ajudar a conter o p rotesto e a resistê ncia social e p olí tica,  p rolong ando- se,  assim,  a sobrevivê ncia do 
reg ime. M ais recursos p odem f ornecer temp orariamente mais espaço fiscal p ara os ditadores,  viabili-
za ndo uma maior comp ra de lealdades e menos rep ressã o. N a realidade,  quando os ditadores levarem 
em consideração as preferências dos grupos externos que têm suas próprias prioridades financeiras e 
orçamentárias,  p rovavelmente obterã o alg um ap oio social e p olí tico que,  ao mesmo temp o,  irá ajudá- los 
a ating ir seu p rincip al objetivo:  sobreviver no p oder e realiza r seus p lanos. E ssa é a chamada negociação 
autoritária ,  um acordo imp lí cito entre as elites no p oder e os cidadã os,  p or meio do qual os cidadã os de-
sistem da liberdade política em troca de bens públicos. O problema aqui é que mais assistência financeira 
g eralmente torna a existê ncia das ditaduras mais long a,  p erp etuando todo sof rimento que isso causa.

O mesmo pode ser argumentado quanto a reduções de dívidas ou resgates financeiros concedi -
dos a p aí ses com histó ricos ruins em direitos humanos. O ef eito de diminuir a dí vida ou de f ornecer novos 
fundos pode consistir não apenas em reduzir a pobreza, mas também em liberar fundos para fins crimi-
nosos ou em ajudar a p rolong ar o reg ime. É  p or isso que as considerações holí sticas p ara os imp actos,  
em termos de direitos humanos,  da reduçã o da dí vida devem ser incorp oradas à s avaliações subjetivas 
e estimativas que esses credores devem f aze r. 

E studos econométricos sobre os ef eitos da assistê ncia econô mica a um reg ime normalmente 
desconsideram uma variável f undamental. O p aí s p ode ser considerado dig no de crédito p or mostrar al-
g uns indicadores macroeconô micos como se estivessem sob controle,  mas alcançados g raças à  redistri-
buiçã o de renda desf avorável p ara a g rande maioria da p op ulaçã o,  à  mã o de obra barata e à  ausê ncia de 
ag itaçã o social. S em a sup ressã o dos direitos civis e p olí ticos,  os g overnos autoritários mal conseg uiriam 
imp or e ap licar p olí ticas econô micas e sociais que p rejudicam p rof unda e continuamente os interesses e 
as necessidades das camadas menos p rivileg iadas. Os investidores estrang eiros p odem ser convidados 
a traduzi r essas transg ressões dos direitos humanos em maior rentabilidade e o ap oio econô mico p ode 
contribuir p ara a p erp etuaçã o dos abusos de direitos humanos e esses abusos,  p or sua vez,  p odem criar 
as condições necessárias para atrair e obter assistência econômica. A concessão de assistência finan-
ceira a esses reg imes p ode p romover esse cí rculo. 
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O caso de o corte de emp réstimos levar à  desestabiliza çã o do reg ime,  mas aumentar sua rep res-
sã o,  é mais comp lexo,  visto que ele exig e avaliar suas desvantag ens e seus benef í cios. I sso p oderia cau-
sar mais repressão por causa da oposição devido a problemas financeiros. No entanto, ao mesmo tempo, 
esses problemas financeiros podem, até certo ponto, levar a menos repressão por causa da capacidade 
financeira reduzida do Estado para operar uma máquina criminosa e militar; eles reduzem as expecta-
tivas do ditador quanto à  sustentabilidade de médio e long o p razo  do seu p rojeto p olí tico e eles p odem,  
mais cedo ou mais tarde,  encurtar a vida p olí tica do reg ime devido à  sua incap acidade de encontrar um 
equilí brio sustentável entre lealdade e rep ressã o. E m suma,  o imp acto neg ativo ou p ositivo de abster- se 
de emp restar a esse reg ime vai dep ender desse cálculo.

N ã o há contradiçã o entre a resp onsabilidade p ela cump licidade e a ideia de que relações co-
merciais contínuas poderiam melhorar a situação dos direitos humanos do país-anfitrião (envolvimento 
econômico construtivo):  semp re dep ende do cenário concreto,  do objetivo dos emp réstimos e das medi-
das tomadas para garantir que os recursos realmente beneficiem as pessoas carentes e não o regime. 

Antonio Cassese exp licou esse p onto em seu relató rio no documento da ON U  E / CN / 4/ S ub.2/ 412 
1978 sobre a contribuição financeira para o regime de Pinochet: a assistência financeira pode ter um im-
p acto p ositivo ou neg ativo na situaçã o dos direitos humanos de qualquer p aí s,  dep endendo das circuns-
tâ ncias concretas. Os emp réstimos com o objetivo p reciso de construir casas p ara os mais p obres irã o 
menos p rovavelmente ter imp actos neg ativos do que os emp réstimos concedidos p ara necessidades de 
g astos g erais. Cabe ressaltar,  aqui,  as semelhanças entre essa abordag em e o debate sobre se e como 
a ajuda financeira promove o desenvolvimento econômico e social.

O valor,  o tip o,  o objetivo e a data dos emp réstimos,  as condicionalidades de direitos humanos,  
o monitoramento ap ó s a liberaçã o do dinheiro,  a g ravidade e o caráter p ú blico dos crimes,  a natureza  do 
reg ime autoritário,  bem como as medidas tomadas p or org aniza ções internacionais,  g overnos e ON G s 
afetarão o cálculo da probabilidade de contribuir para a perpetração de crimes por meio de financiamento.

Como mencionado anteriormente,  ao debater sobre dí vidas odiosas,  a f ung ibilidade do dinheiro 
não significa que os empréstimos nunca contribuem para a perpetração de crimes. Pelo contrário, e como 
tem sido reconhecido no âmbito da responsabilidade pelo financiamento do terrorismo, o apoio financeiro 
p ode ser f undamental p ara o sucesso das camp anhas de g rande escala de violações dos direitos humanos. 

A f ung ibilidade do dinheiro nã o equivale à  neutralidade (quase toda mercadoria é f ung í vel –  até 
mesmo Zyklon B-). O dinheiro não é neutro e muito menos sempre benéfico no contexto de um tomador 
de empréstimo soberano que viola de forma significativa as normas de jus cogens. Como f oi dito no 
contexto da cumplicidade estatal financeira, também é concebível que a concessão de fundos possa 
constituir,  p ura e simp lesmente,  uma ajuda ou assistê ncia. E mbora seja certamente dif í cil estabelecer 
qualquer f orma de causalidade direta entre a concessã o de certa quantia e um ato ilí cito internacional 
específico, isso daria aos Estados uma brecha muito tentadora se eles pudessem evitar a responsabili -
dade por cumplicidade simplesmente recorrendo aos fluxos de caixa em vez de fornecer ajuda material 
no sentido tradicional.

Quer o dinheiro tenha sido dado e gasto no financiamento direto de crimes (por exemplo, finan-
ciando esquadrões da morte e camp os de extermí nio,  ou transações p ara comp rar armas p ara rep rimir a 
população), quer tenha sido para acrescentar recursos financeiros geralmente disponíveis ao governo (con-
tribuindo para tornar o regime politicamente mais forte ou ampliando sua duração), para beneficiar direta-
mente p essoas carentes e,  mesmo ao cheg ar até essas p essoas carentes,  p ara p rejudicar a situaçã o g eral 
dos direitos humanos,  todas essas sã o questões que uma combinaçã o entre micro e macro análise da situa-
çã o do p aí s tomador do emp réstimo e do comp ortamento dos emp restadores p oderia ajudar a resp onder.

T ambém é imp ortante ressaltar que a análise da escolha racional f eita neste artig o é comp atí vel 
com estudos estatí sticos recentes que mostram que mais f undos p ara reg imes criminosos g eralmente 
resultam na consolidaçã o deles. 
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Comissões da Verdade e Comissões de Reparação no Brasil

Marlon Alberto Weichert*

Aspectos introdutórios

Ju stiça T ransicional (JT ) p ode ser conceituada,  em ap ertada sí ntese,  como o conjunto de me-
didas jurí dicas e p olí ticas destinadas a sup erar um leg ado de violações aos direitos humanos1,  tendo 
p or objetivos ú ltimos a reconciliaçã o,  a g arantia de nã o recorrê ncia e,  em decorrê ncia,  a consolidaçã o 
democrática. P ara alcançar esses objetivos,  diversas medidas administrativas,  leg islativas e judiciais de-
vem ser implementadas em uma consistente política pública. Essas medidas são classificadas, conforme 
objetivos imediatos,  em cinco g rup os ou conjuntos,  a saber:  revelaçã o da verdade,  resp onsabiliza çã o 
dos autores de g raves violações aos direitos humanos,  rep araçã o das ví timas,  ref ormas institucionais e 
recup eraçã o da memó ria2. 

E mbora cada um dos g rup os de medidas de JT  rep resente objetivos imediatos e,  p or si só s,  ex-
tremamente relevantes,  é da adoçã o e do desenvolvimento conjunto,  articulado e integ rado3 dessas ini-
ciativas,  que se f ortalece a p ossibilidade de alcançarem- se as metas mediatas,  ou seja,  a reconciliaçã o,  
a g arantia de nã o recorrê ncia e a consolidaçã o democrática.

Essas cinco categorias não são estanques e as medidas usualmente classificadas como inte-
g rantes de um dos eixos realiza m,  também,  objetivos dos outros.

As Comissões da V erdade e as Comissões de Rep araçã o sã o instrumentos vocacionados a 
imp lementar,  resp ectivamente,  a p romoçã o da verdade e as rep arações à s ví timas. P orém,  ambas con-
tribuem p ara todos os demais objetivos imediatos da JT . Assim,  elas se dif erenciam –  antes de tudo –  
pelos propósitos imediatos específicos. As Comissões da Verdade buscam revelar os atos de violação 
aos direitos humanos,  satisf aze ndo o interesse das ví timas e da sociedade (interesse dif uso,  p ortanto) 
em conhecer a verdade. As Comissões de Rep araçã o,  p or sua vez,  buscam diretamente elementos,  
inf ormações e “a verdade” sobre as violações concretas e diretas que sof reram indiví duos ou g rup os 
sociais específicos com o fim de garantir-lhes reparações materiais ou imateriais (interesses individuais 
ou coletivos). Ambas, porém, trazem à tona elementos que influenciam os demais campos de ação da JT, 
inter- relacionando- se e,  ainda,  contribuindo p ara a p romoçã o da justiça,  a p reservaçã o da memó ria e as 
ref ormas das instituições. 

* M estre em Direito do E stado p ela P U C/ S P ,  P rocurador Reg ional da Rep ú blica,  Coordenador do G rup o de T rabalho M emó ria e 
V erdade da P rocuradoria F ederal dos Direitos do Cidadã o,  M embro da Comissã o de Anistia do M inistério da J ustiça.

1 O conceito de justiça transicional advém da experiência de diversos países que, egressos de conflitos armados, guerras civis ou 
ditaduras,  realiz aram a transiçã o p ara a democracia ou estã o no curso desse p rocesso. 

2 A doutrina diverg e se há quatro ou mais camp os de J T  e vários autores nã o consideram a recup eraçã o e a p reservaçã o da memó ria 
como uma estratég ia autô noma. A ON U ,  p or exemp lo,  considera que a J T  envolve quatro dif erentes mecanismos (vide The Guidance 
Note of The Secretary-General: United Nations Approach to Transitional Justice,  M arço de 20 10 ,  Disp oní vel em:  < http : / / w w w .unrol.
org/files/TJ_Guidance_Note_March_2010FINAL.pdf.>. Entendemos que há cinco diferentes estratégias, pois a preservação da 
memória tem um objetivo específico que se destaca em relação à promoção da verdade e à reparação das vítimas, decorrente do 
seu caráter transg eracional. 

3 É  p raticamente imp ossí vel admitir a cap acidade de um E stado de adotar concomitantemente todas as medidas de J T ,  diante de 
diversos ó bices. E m g eral,  a transiçã o à  democracia imp õe g randes esf orços e encontra limites em questões p olí ticas,  econô micas 
e sociais,  Ainda assim,  entendemos que a ausê ncia de uma visã o abrang ente do p rocesso de J T  –  mediante p rovidê ncias 
concomitantes ou sequenciais –  reduz  sensivelmente os ef eitos p ositivos da p olí tica. 
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Comissões da Verdade 

A figura das Comissões da Verdade é relativamente nova no Planeta. O primeiro exemplo é o de 
19 7 4,  quando f oi instituí da,  em U g anda,  a Comissã o p ara I nvestig açã o de Desap arecimentos de P es-
soas (H AY N E R,  20 10 ). E ntretanto,  f oi na década de oitenta,  sobretudo na América L atina,  que o modelo 
se desenvolveu. Até hoje,  um dos casos mais rep resentativos é o da Arg entina,  que,  em 19 8 3,  criou a 
Comissã o N acional sobre o Desap arecimento de P essoas (Comisión Nacional sobre la Desaparición de 
Personas –  CON ADE P ),  cujo relató rio f oi denominado “N unca M ás” e trata das ví timas da ditadura militar 
naquele P aí s. E sse é considerado o p rimeiro caso bem- sucedido de Comissã o (S T E I N E R;  AL S T ON ,  
20 0 0 ). N o total,  contam- se mais de 40  Comissões da V erdade p elo mundo af ora. 

O p ressup osto p ara a adoçã o de uma Comissã o da V erdade é que a exp osiçã o p ú blica dos 
acontecimentos,  de suas circunstâ ncias,  de causas e consequê ncias,  p ermitirá comp reender o ocorrido 
e adotar posturas de prevenção. Fortalece-se o princípio da transparência com ganhos significativos 
para a democracia (SIKKINK; WALLING, 2007). O produto final é um relatório que, além de relatar os 
f atos ap urados,  deve ap resentar recomendações p ara os P oderes p ú blicos em relaçã o à s diversas áreas 
estratég icas da JT . 

As Comissões da V erdade nã o sã o aceitas,  atualmente,  p elo Direito I nternacional dos direitos 
humanos como substitutivas dos ó rg ã os judiciários de investig açã o. E  tamp ouco sup rimem a necessida-
de de p romoçã o da resp onsabilidade p enal. O resultado do seu trabalho é ap ontado como revelaçã o da 
“verdade histórica”, em contraponto àquela que surge de um processo judicial, identificada como “verda-
de judicial”. 

O caso da Á f rica do S ul f oi,  p rovavelmente,  o ú nico exemp lo de atribuiçã o de f unções judiciárias 
a uma Comissã o da V erdade. Criada em 19 9 5 ,  a Comissã o da V erdade e Reconciliaçã o destinava- se 
a investig ar violações aos direitos humanos no reg ime do apartheid. Conf orme a L ei de P romoçã o da 
U nidade N acional e da Reconciliaçã o nº  34,  de 19 9 5  (The Promotion of National Unity and Reconciliation 
Act of 1995),  os autores das violações p raticadas com o objetivo p olí tico que revelassem integ ralmente 
todos os f atos relacionados com esses atos p oderiam p ostular p erante o Comitê  de Anistia da Comissã o 
nã o serem submetidos à  p ersecuçã o p enal. Assim,  cabia à  Comissã o,  em um p rocesso conhecido como 
“anistia p ela verdade”,  def erir –  ou nã o –  o p edido de ap licaçã o do benef í cio,  que imp ediria a açã o p enal.

P assados mais de quinze  anos da exp eriê ncia sul- af ricana,  o consenso existente no Direito I n-
ternacional ap onta p ara a autonomia entre justiça e verdade histó rica,  sendo um direito das ví timas –  e 
da sociedade –  a resp onsabiliza çã o judicial de p erp etradores de g raves violações aos direitos humanos. 
E sse p rincí p io é,  inclusive,  um dos p ilares da concep çã o do T ribunal P enal I nternacional. 

Assim,  a instituiçã o e o f uncionamento de uma Comissã o da V erdade “não substituem a obriga-
ção do Estado de estabelecer a verdade e assegurar a determinação judicial de responsabilidades indivi-
duais, através dos processos judiciais penais”,  conf orme decidido p ela Corte I nteramericana de Direitos 
H umanos (Caso G omes L und versus B rasil,  S entença de 24/ 11/ 10 ,  p arág raf o 29 7 ).

De f ato,  a Corte,  em sua jurisp rudê ncia (vide,  dentre outros,  os casos Anzu aldo Castro vs. Pe ru,  
sentença de 22 de setembro de 20 0 9 ,  p arág raf o 119 ,  e Z ambrano V élez vs. E quador,  sentença de 4 de 
julho de 2007, parágrafos 128 e 129), é firme em reconhecer que a apuração da verdade mediante pro-
cedimentos extrajudiciais nã o substitui a obrig açã o de investig ar e de resp onsabiliza r os autores desses 
atos no â mbito judicial. As Comissões da V erdade sã o imp ortantí ssimos instrumentos de satisf açã o do 
dever de revelar a verdade histórica e objetivam o esclarecimento dos fatos, a definição de responsabili -
dades institucionais e a ap resentaçã o de recomendações p ara o ap rimoramento do E stado na p romoçã o 
de direitos humanos. Os processos penais, porém, tratam a produção da verdade judicial, definem as 
circunstâ ncias dos ilí citos e ap ontam resp onsabilidades p essoais.
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A instituiçã o de uma Comissã o da V erdade no B rasil era p retensã o de movimentos da sociedade 
civil há vários anos. Ao menos,  desde 20 0 7 ,  esse tema tornou- se recorrente,  com cobranças ao G overno 
p ara a adoçã o das medidas necessárias à  sua instituiçã o4.

E m 20 0 9 ,  o G overno decidiu enviar um p rojeto de lei ao Cong resso N acional p ara a instituiçã o 
da Comissã o N acional da V erdade,  o qual deu orig em à  L ei nº  12.5 28 ,  p romulg ada em 18  de novembro 
de 2011. Segundo a Lei, a Comissão tinha por finalidades examinar e esclarecer graves violações aos 
direitos humanos p raticadas no p erí odo de 18  de setembro de 19 46  a 5  de outubro de 19 8 8 ,  e,  como 
objetivos,  ef etivar o direito à  memó ria e à  verdade histó rica e p romover a reconciliaçã o nacional (art. 1º ). 
Resp eitando a essê ncia do p ap el de uma Comissã o da V erdade e os contornos constitucionais da sep a-
ração de Poderes, a lei não atribuiu à comissão brasileira a tarefa jurisdicional ou persecutória (art. 4º, § 
4º ),  atividade que somente p ode ser realiza da judicialmente p or iniciativa do M inistério P ú blico (Consti-
tuiçã o F ederal,  art. 129 ,  inc. I ).

T ratou- se de um mandato amp lo,  que lhe p ermitiu desenvolver atividades investig ativas e p ros-
pectivas, tais como quantificar e qualificar violações aos direitos humanos, identificar as estruturas e os 
locais de p erp etraçã o dessas violações,  ap urar resp onsabilidades institucionais e p essoais p elos ilí citos,  
desvendar a participação brasileira em violações de direitos humanos no estrangeiro e, finalmente, fazer 
recomendações que p ermitam ao P aí s sup erar o leg ado de violê ncia e outras sequelas decorrentes do 
reg ime autoritário.

E m 10  de deze mbro de 20 14,  a CN V  entreg ou o seu relató rio,  com 3 V olumes e 4.30 0  p ág inas. O 
p rimeiro volume é a p arte p rincip al,  com a descriçã o das investig ações desenvolvidas,  os critérios adota-
dos,  o relato de alg uns casos concretos de g raves violações aos direitos humanos,  as conclusões e reco-
mendações. O seg undo volume é dedicado a nove textos autorais individuais de trê s membros da Comis-
sã o. O terceiro volume traz a descriçã o das circunstâ ncias de 434 casos de mortes e desap arecimento 
f orçado de p essoas. Conf orme consta no V olume I  do Relató rio5 ,  à s p ág inas 9 6 2- 9 6 4,  os comissionados 
sintetiza ram suas investig ações em quatro conclusões:  (1) que f oi p ossí vel comp rovar a ocorrê ncia de 
g raves violações aos direitos humanos entre 19 46  e 19 8 8 ,  “notadamente durante a ditadura militar”;  (2) 
que as g raves violações de direitos humanos “f oram o resultado de uma açã o g eneraliza da e sistemática 
do E stado brasileiro”;  (3) que essas g raves violações aos direitos humanos p raticadas p elo reg ime militar 
caracteriza ram o cometimento de crimes contra a humanidade;  e (4) que “o cenário de g raves violações 
de direitos humanos (...) p ersiste nos dias atuais” p or p arte dos ó rg ã os de seg urança p ú blica,  embora nã o 
mais em um contexto de rep ressã o p olí tica. 

A Comissã o f ormulou,  entã o,  29  recomendações,  distribuí das em trê s g rup os:  medidas institu-
cionais,  ref ormas constitucionais e leg ais e medidas de seg uimento das ações e de recomendações da 
CN V . As p rincip ais recomendações estã o relacionadas à  necessidade de resp onsabiliza çã o criminal,  
civil e administrativa dos autores de g raves violações aos direitos humanos,  com a sup eraçã o da anistia 
declarada em f avor desses ag entes e do reconhecimento da imp rescritibilidade desses crimes,  e a ado-
çã o de diversas p rovidê ncias leg islativas e administrativas p ara inibir e reduzi r as p ráticas da tortura,  das 
execuções sumárias e do desap arecimento f orçado de p essoas,  p raticadas p elas f orças p oliciais. 

É  relevante notar que o objetivo dado à  Comissã o de p romover a reconciliaçã o nacional (estabe-
lecido no art. 1º e reafirmado no inciso VI, do art. 3º) não se confunde com o perdão aos perpetradores, 
matéria restrita ao â mbito volitivo das ví timas. A reconciliaçã o diz resp eito a um p rocesso de restabeleci-
mento de ví nculos de leg itimidade entre ví timas,  sociedade e E stado. O p erdã o,  p or sua vez,  ocorre no 

4 O p leito f oi inserido na Carta de S ã o P aulo,  redig ida em maio de 20 0 7  p elos p articip antes do Debate S ul- Americano sobre V erdade 
e Resp onsabilidade em Crimes contra os Direitos H umanos,  org aniz ado p elo M inistério P ú blico F ederal em S ã o P aulo.

5  Disp oní vel em w w w .cnv.g ov.br.
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esp aço subjetivo e p rivado de cada uma das ví timas. P erdoar é uma decisã o p essoal de quem sof reu. 
Não cabe ao Estado ou à lei pretender impor às vítimas que, ao final do processo da Comissão Nacional 
da V erdade,  devam considerar o E stado e seus ag entes p erdoados. I sso seria –  p aradoxalmente e p or si 
só  –  um ato autoritário e arrog ante. 

Com ou sem verdade,  a decisã o subjetiva de p erdoar é p rivada e subjetiva,  f ora do alcance do 
E stado (até p orque lhe é imp ossí vel intervir nesse contexto p sicoló g ico). A Comissã o criada p or lei nã o 
decreta o p erdã o,  mas ap enas p ode criar condições p ara que as ví timas tenham elementos ef etivos p ara 
tomar essa decisã o. Da mesma f orma,  a reconciliaçã o nã o é uma realidade que surg irá diretamente do 
trabalho da Comissão. Cabe a esta garantir o reconhecimento oficial dos graves atos de violação aos 
direitos humanos que o E stado p erp etrou e a dep uraçã o das causas e consequê ncias desses f atos. 

A reconciliaçã o é um resultado a ser alcançado quando a sociedade e,  esp ecialmente,  as ví ti-
mas p erceberem que o E stado e seus mandatários sã o cap aze s de reconhecerem seus erros p retéritos,  
de f aze rem a devida autocrí tica e de adotarem as correções de rumos necessárias. E la dep ende do 
reconhecimento social de que essas instituições são novamente confiáveis após um período no qual 
f oram direcionadas a violar os direitos dos cidadã os. P ortanto,  a reconciliaçã o está vinculada à  noçã o 
de confiança civil, principalmente no sentido de confiança entre os cidadãos e as instituições públicas. 
T rata- se,  p ois,  de uma p ersp ectiva relacional vertical,  estabelecida entre a sociedade civil e o E stado e 
tem por objeto a confiança da cidadania nos órgãos estatais. Porém, a reconciliação é fruto também de 
uma relação horizontal, entre os vários grupos da sociedade civil, que voltam a confiar-se mutuamente a 
partir do momento em que identificam que são tratados isonomicamente pelo Estado, sem privilégios ou 
sectarismos que marcaram o p erí odo autoritário (DE  G RE I F F ,  20 0 8 ).

Comissões de Reparação

O termo “reparação” pode assumir distintos significados. Em um conceito estrito – no qual é mais 
comumente emp reg ado – ,  ref ere- se ao p ag amento de indeniza ções ou comp ensações a ví timas de vio-
lações aos direitos humanos. P orém,  em um conceito amp liado,  abarca também iniciativas de restituiçã o 
(mediante o retorno da ví tima ao status quo ante),  de reabilitaçã o (com a p restaçã o de serviços de saú de,  
inclusive p sicoló g ica e mental,  ou sup ortes sociais) e de rep arações imateriais (tais como p edidos de 
desculp as,  abertura de inf ormações e busca de f amiliares desap arecidos) (DE  G RE I F F ,  20 0 6 ). 

N o B rasil,  durante um bom temp o,  as iniciativas de JT  se limitaram a p rog ramas de rep araçã o 
em sentido estrito. E sse asp ecto p rop iciou f ortes crí ticas aos g overnos,  sobretudo p or rep resentações de 
vítimas e de familiares, os quais identificavam uma tentativa do Estado de promover reparações em troca 
de justiça e verdade. P orém,  em boa medida,  o sucesso dessas iniciativas –  ao lado da p ersistê ncia das 
ví timas e da demanda do M inistério P ú blico F ederal p or justiça e verdade –  terminou p or imp ulsionar a 
adoçã o de outras medidas de JT  no P aí s. 

N o â mbito f ederal,  f oram constituí das duas Comissões p ara ap reciar p edidos de rep araçã o,  am-
bas comp ostas p or membros do G overno,  da sociedade civil,  de rep resentantes das ví timas e também 
das F orças Armadas. A p rimeira Comissã o f oi instituí da p ela L ei nº  9 .140 / 9 5  e destina- se p rioritariamente 
a declarar a condiçã o de desap arecidos p olí ticos de p essoas que,  no p erí odo de 2 de setembro de 19 6 1 
a 5  de outubro de 19 8 8 ,  tenham sido detidas p or ag entes p ú blicos da rep ressã o e,  desde entã o,  nã o mais 
localiza das. O reconhecimento da condiçã o de desap arecido p olí tico p ela L ei ou p ela Comissã o investia 
a família da vítima do direito a receber uma indenização financeira. A denominada Comissão Especial 
sobre M ortos e Desap arecidos P olí ticos –  CE M DP  tem,  também,  a f unçã o de f aze r a busca de restos 
mortais de desaparecidos políticos, em tarefa que pode ser classificada tanto como reparatória às famí-
lias (em sentido amp lo),  como também de elucidaçã o da verdade. 
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A seg unda Comissã o de Rep araçã o f ederal é a Comissã o de Anistia,  instituí da p ela L ei nº  
10 .5 5 9 / 0 2,  em reg ulamentaçã o ao artig o 8 º  do Ato das Disp osições Constitucionais T ransitó rias. E ssa lei 
criou o reg ime do anistiado p olí tico,  atribuindo à  Comissã o de Anistia a f unçã o de ap reciar requerimentos 
de declaraçã o de anistia p olí tica a quaisquer p essoas que,  p or motivaçã o exclusivamente p olí tica,  f oram 
ating idos p or atos de exceçã o no p erí odo de 18  de setembro de 19 46  a 5  de outubro de 19 8 8 . A Comis-
sã o é ó rg ã o de assessoria do M inistro da Ju stiça,  a quem cabe decidir os p edidos de indeniza çã o. 

A L ei nº  10 .5 5 9 / 0 2 g arante rep araçã o a toda e qualquer p essoa que tenha sof rido p erseg uiçã o 
p olí tica,  mas enf atizo u o p ag amento de indeniza ções p or p rejuí zo s na vida laboral. E ssa p rioriza çã o da 
comp ensaçã o p or p erdas econô micas –  adotada na leg islaçã o –  é objeto de crí ticas p or rep resentar 
uma relativa inversã o de valores,  na medida em que g arante rep arações materiais mais amp las a danos 
profissionais do que a violações físicas ou morais. De qualquer modo, a Comissão de Anistia, sobretudo 
a p artir de 20 0 7 ,  mig rou de uma visã o restrita do conceito rep arató rio p ara uma visã o abrang ente,  desen-
volvendo diversas p olí ticas de rep arações imateriais (tal como p edidos de desculp as),  de p reservaçã o 
da memó ria (mediante Caravanas da Anistia e a imp lantaçã o do M emorial da Anistia) e de reabilitações 
p sicoló g icas. A Comissã o da Anistia,  ademais,  enf atiza  estratég ias de educaçã o e cultura,  multip licando 
os espaços de reflexão sobre a proteção dos direitos humanos e promovendo a sensibilização social 
em esf eras p ú blicas nã o alcançadas usualmente p or discussões p olí ticas e jurí dicas (RAM Í RE Z - B ARAT ,  
20 14). T rata- se,  p ois,  de um mandato exercido sob o p risma do conceito amp lo de rep araçã o.
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f undamentos e p adrões de ef etivaçã o. B elo H orizo nte:  F ó rum,  20 13,  p . 16 1- 18 0 .
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A participação de setores da sociedade civil na 
Ditadura Civil-Militar brasileira

Rodrigo Lentz*

É comum associarmos o termo “ditadura” com os militares. Afinal de contas, todo regime autoritá-
rio requer o uso da f orça,  sí mbolo das F orças Armadas. P orém,  essa traduçã o esconde um outro imp or-
tante traço histó rico do autoritarismo:  sua dimensã o civil. E m Roma,  o p rimeiro ditador f oi T itus L arcius,  
em 5 10  “antes de Cristo”. S eu carg o f oi criado p elo S enado,  instituiçã o civil da Rep ú blica romana,  como 
resp osta aos rebeldes que buscavam restabelecer T arquí nio,  o soberbo,  ú ltimo Rei de Roma. T itus nã o 
se autop roclamou,  mas f oi indicado p elos Cô nsules romanos e,  embora tivesse amp los p oderes (inclusi-
ve de criar leis inf raconstitucionais e sentenças p enais irrecorrí veis),  tinha mandato curto,  determinado,  e 
devia obediê ncia à  Constituiçã o (S T OP P I N O,  19 9 8 ,  p . 36 7 ).

O sentido moderno do termo “ditadura” g uarda p ouca relaçã o com o sentido romano. Ap esar 
de manter- se como um instrumento dos civis,  a intervençã o militar transf ormou- se em uma soluçã o 
autoritária p ara momentos de g uerra ou de crise interna. N o B rasil,  a p ró p ria f undaçã o da Rep ú blica 
brasileira contou com a intervençã o direta dos militares F loriano P eixoto e Deodoro da F onseca,  em 
18 8 9 . Ap ó s darem lug ar aos civis,  em 18 9 4,  p or duas ocasiões,  as F orças Armadas intervieram nas 
instituições p olí ticas p ara asseg urar a norma constitucional –  19 45  (E urico G asp ar Dutra) e 19 5 5  
(J uscelino K ubitschek ). P orém,  o p adrã o interventivo f oi no sentido inverso:  em 19 30  e 19 37  nas 
ditaduras de G etú lio V arg as;  em 19 5 5  e 19 6 1,  p ara imp edir as p osses de J uscelino K ubitschek  e de 
J oã o G oulart (ambas ameaçadas também p or setores militares e civis),  resp ectivamente,  sendo o ú ltimo 
derrubado em 19 6 4 (ROU Q U I É ,  19 8 4,  p . 326 - 327 ).

E m 19 6 4,  esse p adrã o interventivo dos militares p assou p or uma nova revisã o. S e antes ocu-
p avam temp orariamente o p oder p olí tico p ara log o darem lug ar a um civil,  dessa vez,  eram os p ró p rios 
militares que p assaram a ser o g overno p ermanente. P ara entender como cheg amos a essa mudança e 
ao p ap el dos civis,  é p reciso voltar os olhos p ara a chamada Doutrina de Segurança Nacional, a g rande 
especificidade dos regimes autoritários da América Latina e da África da segunda metade do século XX. 
Ap ó s a S eg unda G uerra M undial,  em 19 45 ,  ocorreu uma bip olariza çã o mundial,  entre a Rú ssia comunista 
e os E stados U nidos da América cap italista. N o meio,  encontrava- se o resto do mundo. Comp osta p or 
concep ções morais conservadoras do catolicismo (Opus Dei, Action Française) e antimarxistas (liberalis-
mo econô mico lig ado à  def esa da p rop riedade p rivada),  a Doutrina ap ontava a nova g rande ameaça ao 
Ocidente:  o comunismo (COM B L I N ,  19 8 0 ,  p . 23- 29 ).

O perigo vermelho deu orig em a um novo conceito de G uerra. N as p alavras do g rande teó rico bra-
sileiro da Doutrina,  G olbery  de Couto e S ilva,  essa nova G uerra alcançava “H omens de todas as latitudes 
e de todas raças –  a g uerra é g lobal – ,  homens de todas as idades –  a g uerra é p ermanente – ,  homens de 
todas as profissões e credos mais diversos – a guerra é total” (COUTO E SILVA, 1967, p. 10). O território, 
um dos elementos do E stado- N açã o,  exp andia suas f ronteiras da terra p ara a mente dos indiví duos e dos 
esp ectros culturais,  inaug urando,  p ortanto,  as fronteiras ideológicas. E m se tratando de uma G uerra em 
que os valores sup ostamente universais do Ocidente estavam ameaçados,  os inimig os objetivos p assa-
vam a ser subversivos e, sendo a G uerra ideoló g ica,  se travava em todos os lug ares,  dando sentido à  
conhecida f rase do P residente dos E U A,  em 19 47 :  “onde estiver o comunismo estará uma ameaça à  S e-

* M estre em Ciê ncia P olí tica p ela U niversidade F ederal do Rio G rande do S ul,  membro do I DE J U S T ,  p esquisador da Comissã o de 
Anistia,  M inistério da J ustiça.
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g urança N acional dos E stados U nidos” (COM B L I N ,  19 8 0 ,  p .111)1. M ais tarde,  na década de 6 0 ,  o S ecretá-
rio de Def esa dos E U A durante a G uerra do V ietnã ,  Robert M cN amara,  iria comp letar o bojo da Doutrina:  
“A seg urança é desenvolvimento,  e sem desenvolvimento nã o há seg urança” (AL V E S ,  20 0 5 ,  p . 5 7 - 6 1). 

N essas bases normativas,  estava f ormado um g rande movimento mundial,  tanto militar como 
civil,  denominado anticomunismo. No Brasil, o anticomunismo já fincava raízes desde a Revolução Russa 
de 19 17  e encontrou seu áp ice justamente nos p erí odos marcadamente autoritários (S Á  M OT T A,  20 0 2). 
A p rincip al instituiçã o resp onsável p ela integ raçã o das elites civis e militares anticomunistas f oi a E scola 
S up erior de G uerra,  a E S G ,  criada em 19 48  e insp irada na E scola N acional de G uerra estadunidense 
(National War College). N as p alavras de um dos seus f undadores,  G eneral Cordeiro de F arias:

O impacto da FEB [Força Expedicionária Brasileira] foi tal que voltamos para o Brasil em bus-
ca de modelos de governo que pudessem funcionar: ordem, planejamento, racionalização das 
finanças. Não tínhamos esse modelo no Brasil na época, e tomamos a decisão de procurar 
meios para encontrar o caminho a longo prazo. A Escola Superior de Guerra era um meio para 
essa finalidade (F ARI AS  ap ud COM B L I N ,  19 8 0 ,  p . 15 5 ).

P ortanto,  com a E S G ,  um p rog rama anticomunista de ordem e progresso capitalista p assou a ser 
p lanejado em termos p rog ramáticos p or civis e militares. N a sua p rimeira T urma,  em 19 5 0 ,  a E S G  f ormou 
5 8  alunos,  sendo 8 6 %  de militares e 14%  de civis. N o ano de 19 5 1,  essa p rop orçã o p assou p ara 5 8 %  de mi-
litares e 42%  de civis. Até 19 6 2,  ela se manteve estável,  com 6 0 %  de militares (7 46 ) e 40 %  de civis (49 3)2. 

Civis formados pela ESG (1950-1963)

Geográfo
Bacharel

Administrador
Juiz

Arquiteto
Jornalista
Industrial
Doutores

Deputado Federal
Conselheiro
Procurador

Desembargador
Ministros

Economista
Outros

Sem informação
Médico

Embaixador/Diplomata
Engenheiro

Professor
Advogado

Total

0 20 40 60 80 100

Fonte: P esquisa do autor na lista de E x- alunos da E S G .

1 A f rase f oi p rof erida um século dep ois da p ublicaçã o do manif esto comunista,  no qual K arl M arx e F riedrich E ng els cunharam a 
célebre assertiva:  “U m esp ectro ronda a E urop a –  o esp ectro do comunismo. T odas as p otê ncias da velha E urop a unem- se numa 
S anta Aliança p ara conjurá- lo.”

2 P esquisa realiz ada p elo autor na lista de ex- alunos da E S G ,  em 25  de maio de 20 14. 
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E m 19 6 1,  log o ap ó s a renú ncia de J â nio Q uadros,  um ex- aluno da E S G ,  G olbery  de Couto e 
S ilva (turma de 19 5 2),  criou o I nstituto de P esquisa e E studos S ociais (I P E S ). Como ap onta o estudo 
de René Dreif uss,  essa org aniz açã o civil nascia com o objetivo de f ormular “uma coerente e viável es-
tratég ia de domí nio p olí tico militar que liderasse claramente os caminhos p ara o cap italismo brasileiro,  
sem os titubeios do sistema p op ulista e da necessidade de ap oio p op ular p or meio de medidas cliente-
listas. U ma sup remacia p olí tica de f ato” (DRE I F U S S ,  19 8 1,  p . 145 - 146 ). E nquanto o I P E S  ocup ava- se 
do levantamento da conjuntura p olí tica nacional e da f ormaçã o de uma unidade da elite org â nica anti-
comunista,  outra org aniz açã o civil,  o I nstituto B rasileiro de Açã o Democrática (I B AD) cump ria o p ap el 
de “p rep aro ideoló g ico” p or meio da p rop ag anda p olí tica p ara desestabiliz ar o g overno de J oã o G oulart 
(DRE I F U S S ,  19 8 1,  p . 19 3).

N esse í nterim,  em um f ato p ouco dif undido na H istó ria,  a turma de 19 6 3 da E S G  reuniu trê s 
imp ortantes atores p olí ticos da ép oca:  J oã o M arques B elchior G oulart,  entã o P residente da Rep ú blica;  
L incon G ordon,  entã o E mbaixador dos E U A no B rasil,  e Robert S . M cN amara,  entã o S ecretário de 
Def esa dos E U A. E stes dois ú ltimos atuaram decisivamente no G olp e de E stado de 19 6 4 que derrubou 
o p rimeiro. 

Como resultado de uma trama orquestrada p or civis e militares,  a ditadura instalada no B rasil 
estava assentada na adap taçã o da Doutrina de S eg urança N acional p ara o caso brasileiro. N os termos 
f ormulados p or G olbery ,  a N açã o estava constituí da p or quatro p oderes:  P oder P olí tico,  P oder E conô mi-
co,  P oder P sicossocial e P oder M ilitar. E m cada um dos P oderes,  nã o somente os militares,  mas como 
toda a elite da N açã o (leia- se civis) estavam integ rados na consecuçã o dos Objetivos N acionais P erma-
nentes (19 6 7 ,  p . 15 9 - 16 4). 

Nesse sentido, enquanto instituição integradora da elite orgânica autoritária, com o fim do IPES, 
a E S G  continuou a sua missã o f ormando civis e militares p ara exercer a Doutrina. De 19 6 4 a 19 8 9 ,  as 
turmas da E S G  f ormaram 48 %  de militares (1.6 5 5 ) e 5 2%  de civis (1.7 8 0 ),  ou seja,  a p rop orçã o de civis 
f ormados p ela E S G  aumentou durante a ditadura se comp arado ao p erí odo anterior ao reg ime autoritário 
inaug urado em 19 6 43. 

3 S eg undo dados levantados p elo autor da lista de ex- alunos da E S G . Disp oní vel em:  < http : / / w w w .esg .br/ a- esg / dip lomados- da- esg / > . 
Acesso em 25  mai. 20 14. 
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Civis formados pela ESG (1964-1989)

Veterinário
Senhor

Industrial
Delegado de Polícia

Deputado Federal
Empresário

Arquiteto
Jornalista
Doutores

Conselheiro
Ministros

Sem informação
Administrador

Bacharel
Desembargador

Juiz
Procurador

Embaixador/Diplomata
Médico
Outros

Economista
Advogado

Engenheiro
Professor

Total

0 100 200 300 400 600500

Fonte: levantamento realiz ado p elo autor (20 14)4

Dentro do Poder Militar,  imp ortantes atores p olí ticos da ú ltima ditadura brasileira f oram f orjados. 
Além do p ró p rio G olbery Couto e S ilva,  que f undou o S erviço N acional de I nf ormações (S N I ),  os ditadores 
H umberto de Alencar Castelo B ranco (turma de 19 5 6 ),  E mí lio G arrastazu  M édici (turma de 19 6 9 ),  E rnes-
to G eisel (turma de 19 5 3),  Arthur da Costa e S ilva (turma de 19 6 7 ) e Jo ã o B ap tista de Oliveira F ig ueiredo 
(turma de 1960) passaram pela ESG. Também emblemáticas figuras do regime, como os Generais Sylvio 
Couto Coelho da F rota (turma 19 5 6 ) e N ew ton Araú jo de Oliveira e Cruz (turma de 19 6 8 ) e o Coronel 
Ja rbas G onçalves P assarinho (turma de 19 7 0 ) levaram p ara p rática os p ostulados da Doutrina. 

N o que tang e o Poder Econômico,  os economistas sã o o quarto maior g rup o de civis f ormados 
p ela E S G . N ã o p or menos,  o desenvolvimento econô mico cap italista f oi a vig a mestra da Doutrina de 
S eg urança N acional. Q uem nã o ouviu de um saudosista do reg ime f alar em “milag re econô mico”?  P or 
trás desse “milag re”,  estavam os “santos” economistas Otávio G ouveia B ulhões (turma de 19 5 9 ) e An-
tônio Delfim Netto (turma de 1970), que se destacaram como os grandes estrategistas econômicos do 
autoritarismo. 

Ocup ando destacada p resença na Doutrina,  o Poder Psicossocial nã o deixou p or menos. N a 
ocasiã o do g olp e,  mais de 4/ 5  das instituições de imp rensa brasileiras ap oiaram a quebra da ordem cons-
titucional (S T E P AN ,  19 7 5 ,  p . 8 5 - 8 7 ). N o estudo de Daniel H erz,  em seu célebre livro A história secreta 
da Rede Globo, é destacado o caso Time-Life, iniciado antes do G olp e de 19 6 4 no B rasil. Consistia em 

4 Outros:  P romotor,  E statí stico,  F iscal de T ributos F ederais,  G eó log o,  P adre,  Q uí mico,  Dentista,  Assessor,  Consultor,  F í sico,  G eó g raf o,  
P astor,  P ecuarista,  S enador,  S oció log o,  Acadê mico,  Assistente S ocial,  Atuário,  B ibliotecário,  B ioquí mico,  Curador/ M useó log o,  Reitor,  
S ecretário do M RE ,  T écnico administrativo,  Armador,  B ancário,  Comandante aviaçã o civil,  Def ensor P ú blico,  Dep utado E stadual,  
E ducador S ocial,  F uncionário P ú blico,  P edag og o,  P esquisador,  P rovedor,  P sicó log o,  T abeliã o,  T écnico de p lanejamento,  Z oó log o,  
Z ootécnico.
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uma g rande p articip açã o de cap ital estrang eiro da emp resa estadunidense Time-Life na emerg ente Rede 
Globo,  de Roberto M arinho (H E RZ ,  19 8 7 ,  p . 119 ). O acordo “f oi assinado quando um dos diretores do 
Ministério de Telecomunicações era um dos artífices da Segurança Nacional, Golbery de Couto e Silva” 
(CAP ARE L L I ,  19 8 0 ,  p . 26 ). E m abril de 19 6 5 ,  um ano dep ois da ditadura instalada,  f oi inaug urada a TV 
Globo. Dentre os jornalistas f ormados p ela E S G ,  estava o irmã o de Roberto M arinho e diretor da Rede 
Globo,  Rog ério M arinho (turma de 19 6 5 ). Antes disso,  f oi F ernando Antô nio Chateaubriand B andeira de 
Mello, filho de Assis Chateaubriand, proprietário dos Diários Associados,  que f requentou a E S G  (turma de 
19 5 6 ). N ã o somente de emp resários- jornalistas alimentava- se o P oder P sicossocial da Doutrina. O maior 
g rup o de civis f ormados p ela E S G  f oi de p rof essores. O soció log o G ilberto F reire,  autor do clássico Casa 
Grande e Senzala ,  f oi um declarado ap oiador do reg ime e aluno da E S G  (turma de 19 7 9 ). 

Por fim, chega-se ao Poder Político. E nquanto os p rincip ais incentivadores da intervençã o mili-
tar na p olí tica,  os rep resentantes dos P oderes E xecutivo e L eg islativo ocup aram cadeira cativa na E S G . 
O mais notó rio f oi o hoje celebrado democrata T ancredo de Almeida N eves (turma de 19 5 7 ). Ap ó s o 
curso na E scola,  f oi alçado como p rimeiro- ministro na tentativa f rustrada de g olp e 19 6 1,  que resultou na 
ef ê mera instauraçã o do P arlamentarismo no B rasil,  derrubado em 19 6 3 p or p lebiscito p op ular. E m 19 8 5 ,  
a turma da E S G  homenag eou T ancredo,  levando seu nome. Além de J uscelino K ubitscheck  de Oliveira 
(turma 1956), outra figura política destacada na época foi um ex-aluno da ESG: Paschoal Ranieri Maz -
z illi (turma de 19 5 3),  p residente do Cong resso que declarou vag a a P residê ncia da Rep ú blica em 19 6 4,  
abrindo caminho p ara a ditadura. P ara f echar os p oderes da Rep ú blica,  o camp o jurí dico também f ez  
o seu p ap el. O celebrado jurista M ig uel Reale (turma de 19 7 4) destacou- se na “Constituiçã o de 19 6 7 ” 
e na “E menda Constitucional nº  1” em 19 6 9 . E m termos mais recentes,  sem vacilo,  o ex- aluno M arco 
Aurélio M endes de F arias M ello (turma de 19 8 3) f oi enf ático ao diz er que a ditadura “f oi um mal necessá-
rio”5 . U ma vez  somados todos os alunos do p erí odo de carreira jurí dica,  advog ados,  desembarg adores,  
promotores e juízes representam o maior grupo civil formado pela ESG, confirmando-se o alto grau de 
consenso do P oder J udiciário com a leg alidade autoritária brasileira,  def endida no estudo de Anthony  
P ereira (20 10 ,  p . 38 - 46 ). 

Dif erentemente da tese def endida p elo imp ortante historiador Carlos F ico,  p ara quem “se p o-
demos f alar de um g olp e civil- militar,  trata- se,  contudo,  da imp lantaçã o de um reg ime militar –  em duas 
palavras: de uma ditadura militar” (FICO, 2004, p. 52), é dessa maneira que podemos classificar a Dita-
dura de Doutrina de S eg urança N acional brasileira como uma Ditadura Civil- M ilitar. O p rotag onismo inte-
lectual org â nico –  sintetiza do p ela E S G  –  e g overnamental dos militares –  rep resentado p ela nomeaçã o 
de ditadores –  é incap az de af astar a notó ria p articip açã o dos civis na leg itimidade autoritária da ú ltima 
ditadura. Cap aze s de articular um consenso f orçado na sociedade,  essas elites civis endossaram os cri-
mes de lesa- humanidade cometidos p elo reg ime,  a quebra constitucional e uma long a transiçã o p actuada 
traumática p ara a cultura p olí tica brasileira. Reconhecer a decisiva p articip açã o dos civis corresp onde ao 
teste de realidade necessário p ara enf rentar o esquecimento das violê ncias f undadoras e p rojetar uma 
nova heg emonia p olí tica,  democrática e de resp eito aos direitos humanos. 

5  E ntrevista concedida à  Folha de São Paulo,  em 20 10 . Disp oní vel em:  < http : / / mais.uol.com.br/ view / e0 qbg xid7 9 uv/ ditadura- f oi- um-
mal- necessario- diz - ministro- do- stf - 0 40 29 C37 6 8 D8 C14326 ? ty p es= A> . Acesso em 25  mai. 20 14. 
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Justicia de Transición y Justicia Restaurativa

Tomás Valladolid Bueno*

E l p asado injusto,  con vig encia y ef ecto en el p resente,  transf orma el tiemp o en un asunto moral 
y p olí tico. L a justicia,  desde esta p ersp ectiva,  consiste en restaurar la relació n en lo comú n:  rep arar lo que 
recrea esp acio p ú blico (polis) entre los hombres,  rehaciéndolos como ciudadanos. S e concibe la justicia 
como volver a encontrarse p ara reconducir una relació n injusta. Y  el carácter de encuentro la aleja de 
los p untos de vista que só lo miran en la direcció n de la p ena retributiva. E sta idea de justicia restaurativa 
reconoce el p uesto central de las ví ctimas en un reencuentro que hiciera f actible la reconstrucció n de lo 
p olí tico,  o sea,  de la vida en comú n. N o es que la p olí tica teng a p rioridad sobre la justicia,  sino que sin 
memoria no hay p olí tica que merezca  ser ref rendada democráticamente. P or tanto,  cuando hablamos 
de injusticias histó ricas (contextos de coloniza ció n,  dictaduras,  enf rentamientos étnicos,  g uerras civiles,  
g enocidios,  terrorismo,  etc.) debemos tener p resente que una justicia de tip o retributivo,  destinada a la 
sanció n y castig o del victimario,  no p uede ocup ar todo el esp acio de justicia. E l modelo normal,  con sus 
instituciones,  está material y concep tualmente limitado p ara dar resp uesta a tales injusticias. E n estas,  
la autop ercep ció n de las ví ctimas es f undamental p ara llevar a cabo actuaciones que van más allá de la 
retribució n y hacia un reconocimiento que p osibilite un tip o de reconstrucció n (reconciliació n) de los lazo s 
p olí ticos. Con la creació n de nuevas instituciones de justicia,  el p aternalismo de la justicia convencional 
debe ser evacuado a f avor del reconocimiento p ú blico de la autonomí a y la dig nidad de la ví ctima.

L a idea restaurativa mira hacia quienes han suf rido exclusió n y neg ació n de su dig nidad humana,  
de modo que la injusticia tiene que ver básicamente con la eliminació n,  la excomunió n,  la exp ulsió n,  la 
sep aració n,  el silenciamiento,  la invisibiliza ció n,  la desap arició n f orza da,  el exilio,  la tortura,  la esclavitud,  
etc. E s decir,  a las injusticias del p asado,  se añ ade la p reocup ació n p or una injusticia más,  a saber,  la 
de la exclusió n del tiemp o de tales crí menes:  olvido,  ocultació n o manip ulació n. Reconstruir,  en esta ó p -
tica,  es op onerse a la sordera ético- jurí dica- p olí tica hacia las ví ctimas;  o sea,  enf rentarse a la exclusió n 
ef ectuada p or abstracció n,  esa que sustancia la imp arcialidad como dominio del consenso del p resente 
soberano que p ervierte la universalidad en una justicia que,  aunque p retende ser situada y temp oral,  a 
f uerza  de abstracció n no hace sino p erder la visió n histó rica,  olvidando la temp oralidad de la injusticia. 
Y  mientras el modelo convencional de justicia imp ida recup erar las p retensiones leg í timas del p asado,  
no habrá f orma de incorp orar al p resente lo que f ue neg ado en y p or los p rocedimientos del p asado. P or 
eso, la universalidad que presume de ser heredera de lo olvidado se manifiesta como universalidad in-
justamente p articular,  a la p ostre,  extrañ a a la causa de las ví ctimas de tiemp os p retéritos. Y  no p orque 
no sean reales,  sino p orque en el marco de una justicia al uso no tienen p osibilidad de ser tematizadas 
con relevancia p ara el p resente. É ste reina como ú nico p arámetro temp oral al que p ara establecer los 
p rocedimientos de justicia,  es decir,  el có mo,  el cuánto y el cuándo. ¿ Q ué otra cosa,  si no,  p uede sig ni-
ficar una radical defensa procedimental de la prescripción de algunos crímenes y de la conveniencia o 
inconveniencia p olí tica de juzg arlos?  

E n este sentido,  incorp orar la exp eriencia de otros leng uajes,  con otras instituciones de justicia,  
tratando de darles un nuevo significado, es revalidar una razón olvidada. Esta resignificación de lengua -
jes atentos a las injusticias,  y  al sentido que de éstas tienen sus ví ctimas,  reconoce vig encia a las volun-
tades que f ueron neg adas injustamente. L a recreació n de instituciones de justicia,  p ara dar resp uesta a 
las demandas de las ví ctimas de injusticias p retéritas,  requiere una imag inació n y una racionalidad re-
novadas. Ante el sentimiento hondo de una humanidad quebrada,  se p recisa una « decisió n»  crí tica p ara 

* Doctor em F ilosof í a.
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sacarla del p ozo  cieg o en el que la hunde la justicia normal. L os p elig ros de caer en un irracional decisio-
nismo no exoneran de la resp onsabilidad de p ensar las condiciones de una justicia más allá de la justicia,  
que lejos de ser contraria a la idea de justicia democrática,  contribuya  a que ésta se restaure f rente a las 
deficiencias de una práctica procesal. La restauración es, pues, también, reconstrucción del sentido de 
la injusticia,  exp resió n op erativa de quienes buscan más justicia que la justicia:  justicia democrática que 
quiere transcenderse,  que siendo una justicia del tiemp o asp ira a ser tiemp o de justicia. 

Ahora bien,  la def ensa de una justicia de la memoria,  a contrap elo del p rosaico Derecho,  no sig -
nifica una retórica que deseca la justicia en un estético vaciamiento de los derechos humanos. El meollo 
del rep lanteamiento,  de este rep ensar la semántica de la justicia,  lo exp resa bien un comentario de W alter 
B enjamin donde cita a K arl K raus:  “M uchos contarán alg una vez con derechos. P ero el que hoy p oseo 
será un derecho a p artir de la injusticia”. E ste es el leng uaje de una autoridad auténtica. P or eso,  no hay 
que conf undir el leitmotiv “justicia más allá de la justicia” con una simp lista resolució n del enf rentamiento 
entre Derecho y justicia. Como advirtió Jacques Derrida, existe la imposibilidad de resolver definitivamen -
te la op osició n entre Derecho y justicia,  ya  que a uno se lo quiere ejercer en el nombre de la otra y ésta 
mantiene la reivindicació n de tomar cuerp o en el otro. E s,  p ues,  una justicia dicotó mica la que llama ha-
cia la resp onsabilidad de “una memoria histó rica e interp retativa”. I nmensa tarea,  tan descomunal como 
irresoluble es la op osició n que la f unda:  “S e trata,  p or el contrario,  de una sobrep uja hip erbó lica en la 
exig encia de justicia,  una sensibilidad hacia una esp ecie de desp rop orció n esencial que debe inscribir el 
exceso y la inadecuació n en ella. E sto lleva a denunciar no só lo lí mites teó ricos sino también injusticias 
concretas,  con los ef ectos más evidentes,  de la buena conciencia que se detiene dog máticamente ante 
una u otra determinació n heredada de la justicia”. P ero cuidado,  este imp ulso hacia un p lus de justicia,  no 
es ese emp uje veng ativo y arbitrario de una « justicia inmanente» . L a voluntad restaurativa se dirig e hacia 
una clase de justicia que rep ara y corrig e el imp erio de una ley injusta. T ambién L evinas ha hablado de 
una justicia racional que ha de ser p roteg ida contra sí  misma,  una justicia que no se ig uala con la bondad 
que la anima y en cuyo  nombre debe hacerse cada vez más sabia:  en ésta voluntad de ir más allá se 
cif rarí a “la excelencia p rop ia de la democracia”.

P or otra p arte,  la creació n de instituciones de reconocimiento se op one a que tras la imp arcia-
lidad se esconda una equidistancia neutra y neutraliza nte que só lo sirve p ara no cump lir con el deber 
de juzg ar;  en ellas,  el tiemp o histó rico se ha de reintroducir p ara reorg aniza r la convivencia;  el reconoci-
miento del tiemp o p asado,  como tiemp o de injusticias,  reconvierte la justicia en un renovado p roye cto de 
colectividad. Ahora bien,  los rituales simbó licos de reconocimiento de estas instituciones exig en también 
la resp onsable acep tació n de la culp a y  de la rep aració n p or p arte del victimario,  p ues esto da p rueba de 
la buena f e con la que se realiza  el reconocimiento de la dig nidad de la ví ctima. E n este caso,  también las 
reparaciones significan una oferta de reconciliación. No obstante, al reconocer lo que debe repararse, se 
reconoce a la vez que hay alg o de injusticia que resulta irrep arable. De ahí  que la reconciliació n,  p roducto 
del reconocimiento,  no coloque en relació n simétrica al victimario y a la ví ctima. E ntre otras causas,  a esta 
comp lejidad del reconocimiento se debe que la justicia restaurativa no esté g arantiza da totalmente con la 
existencia de nuevas instituciones. E xiste un g rado de incertidumbre dep endiendo del reconocimiento,  la 
sanció n- rep aració n,  la solicitud de p erdó n y de la concesió n de este. 

Además, es preciso destacar otra importante deficiencia de los modelos convencionales de jus-
ticia. E s verdad que los p rocedimientos p enal y civil ap ortan seg uridad jurí dica con el exp ediente de 
la p rescrip ció n y los p rincip ios de leg alidad y de no retroactividad. P ero cierto es que llevados a unos 
extremos de rig or,  estos p rincip ios p ueden ser un imp edimento p ara hacer justicia en los casos de iniqui-
dades histó ricas. Debido a ello,  la creació n de instituciones,  tales como las comisiones de verdad u otras 
instancias de investig ació n,  tratan de sup erar esos lí mites que la justicia normal p resenta en relació n con 
el tiemp o. S in embarg o,  hay que decir que ciertos p rincip ios del debido p roceso normal no son de suyo  
incomp atibles con un p rocedimiento transicional y restaurativo. ¿ L as instancias de investig ació n no ha-
brí an de resp etar los p rincip ios de audiencia p ú blica,  de op osició n y deliberació n?  P or otra p arte,  la idea 
misma de justicia internacional (« universal» ) no só lo trata de ir más allá esp acialmente,  sino que p retende 
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hacer op erativa la voluntad de trascender las f ronteras temp orales de la justicia. Con todo,  si hay alg una 
exig encia de la justicia p rocedimental que lleg a a hacer de esta una instancia autocomp laciente y ,  p or tan-
to,  distante del sentido de la injusticia que tienen las ví ctimas,  esa no es otra que la de imp arcialidad. H ay 
que sostener,  y hacerlo con denuedo,  que la ig ualdad ante la ley y la p resunció n de inocencia son con-
quistas irrenunciables de una justicia que se desarrolla con una ló g ica democrática. Ahora bien,  lo que no 
se debe aceptar es que la imparcialidad justifique una equidistancia neutra y neutralizante que sólo sirve 
p ara evitar el juicio. Demasiadas reservas cautelosas op eran en p erversos imp erios p rocesales de la ley 
que, a fin de cuentas, van contra el verdadero imperio de la ley. Que los agentes de la justicia deban ser 
neutrales no quiere decir que haya n de ser neutros equidistantes. L a justicia no debe ser p artidista,  p ero 
sí  debe ser p artidaria,  y no p recisamente del victimario. H ay ,  p or desg racia,  muchos ag entes de la justicia 
que llenan sus arg umentos con llamadas a la imp arcialidad,  a la mag nanimidad,  a las exp ectativas de 
convivencia,  a la p az,  etc.,  p ero que en realidad no p ersig uen sino la exculp ació n y la imp unidad. Ahora 
bien,  que un tip o de justicia no convencional,  como el de las llamadas justicias transicionales de tip o 
restaurativo, haga más evidentes las insuficiencias de las justicias procedimentales, no quiere decir que 
ella no suf ra,  a su vez,  limitaciones y exig encias. L as motivaciones que están detrás de los ag entes que 
p romueven la creació n de instituciones transicionales no siemp re son las mismas ni tan siquiera comp ati-
bles. L as comisiones de verdad no siemp re p ueden comenza r su trabajo lo más cercano al tiemp o en que 
se cometió  la injusticia. L a exig encia de exhaustividad,  es decir,  de incorp orar al p roceso de investig ació n 
no só lo a los autores materiales,  sino también a los que en distinto g rado p udieran considerarse colabo-
radores,  no siemp re casa bien con el requerimiento de ag ilidad que justamente demandan los imp licados 
en el p roceso,  tanto los victimarios como las ví ctimas. Y ,  p or sup uesto,  no siemp re se disp onen de los 
medios o recursos necesarios p ara realiza r el trabajo de memoria que exig en las nuevas instituciones de 
justicia, por lo que la eficacia de las mismas puede verse reducida. 

¿ Conclusió n?  “S e trata – con p alabras de H élder Câ mara–  de reemp laza r la f uerza  de las armas 
p or la f uerza  de la moral,  de sustituir la violencia p or la verdad”. P or p rudencia siquiera,  que no p or p a-
sividad timorata ni p or irresp onsable dejadez,  en la restauració n de la ciudad democrática no se debe 
dejar de p ensar en la f atalidad de que la reconstrucció n se realiza se desde una victoria sectaria de una 
p arte que se leg itima como totalidad. Y ,  sin embarg o,  debemos juzg ar;  no nos está p ermitido,  si queremos 
seg uir siendo aquellos que se hacen a sí  mismos,  soslaya r el juicio. Debemos tener y p racticar el valor 
de juz g ar nuestra historia,  p ero ig ualmente tener la valentí a de someter a juicio nuestro modo de juzg ar. 
¿ P or qué?  Debido a que la democracia es el rég imen de la voluntad,  nunca está g arantiza do de f orma 
p lena que la buena voluntad sea en sí  y p or sí  misma justicia justa. P or ello es necesario que sin p rejui-
cio se juz g ue el juicio de buena voluntad y ,  así  también,  al que lo juzg a. E l reconocimiento institucional y 
normativo de los ciudadanos que p adecen la injusticia de la violencia,  así  como las p olí ticas asistenciales 
planificadas y desarrolladas a favor de los mismos, son instrumentos imprescindibles para la reconstruc-
ció n del esp acio p ú blico comú n,  o sea,  p ara la rehabitació n de la p olis. S in embarg o,  ésta no se levanta 
de nuevo só lo a base de org anismos y de mecanismos que hag an op erativa la atenció n institucional a 
las ví ctimas. L a p olis no es ú nicamente un esp acio de racionalidad jurí dica,  econó mica y p olí tica:  la p olis 
–  en su nú cleo esencial –  está hecha de,  p or y p ara seres esp irituales de carne y hueso,  es decir,  seres 
humanos. P or tanto,  la reconstrucció n ha de af ectar también a esos tejidos de la sociedad f ormados p or 
las ideas,  las creencias,  los sentimientos y las acciones,  tanto las que son individuales como las colecti-
vas. Es precisamente aquí, en esos terrenos, donde de forma más inmediata se manifiesta la penosa y 
dialéctica relació n entre la esp eranza  y el temor de quienes suf ren injusticias;  dialéctica que,  además,  es 
vivida p or las ví ctimas como f uente de más y de mayo r injusticia.

L a restauració n p rop ia del rég imen democrático–  desp ués de la caí da de las dictaduras–  debe 
p rocurar la reconstrucció n de un tiemp o y de un esp acio de sing ular reconciliació n. L o que p rovocarí a un 
g ran riesg o de desestabiliza ció n de la convivencia,  serí a que la reconciliació n f uese realiza da desde el ol-
vido. U n esp acio p ú blico restaurado en justicia comienza  a exp andirse con el tiemp o de una memoria re-
cup erada como op ortunidad de reconciliació n. L a memoria de la reconciliació n democrática debe f uncio-
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nar como reg istro donde los acontecimientos del p asado sirvan p ara que los sujetos democráticos vaya n 
reconstruyé ndose (in fieri) a p artir del a priori histórico del sufrimiento. P ero,  se debe añ adir,  este nuevo 
esp acio p ú blico de identidad democrática,  surg ido de la conciencia de las injusticias,  se ha de reconstruir 
en un diálog o de memorias que hag a p osible el intercambio de exp eriencias de reconciliació n. P or eso,  
la justicia restaurativa conlleva el ap rendiza je en el uso conciliador de la memoria. E n este sentido,  es 
imp rescindible que los diversos intentos nacionales de restauració n transicional vaya n acomp añ ados de 
un esf uerzo  institucional p ara intercambiar entre sí  las exp eriencias sing ulares en lo que estas p osean 
de una p otencial justicia universaliza ble. L a idea de restauració n,  que cabrí a vincular como voluntad de 
reconstrucció n en una justicia transicional,  exp resa la necesidad de una memoria universal democráti-
camente indeterminada p or la ineludible unidad en tensió n. U na memoria de memorias p odrí a f acilitar la 
f unció n de mantener al p oder domocrático en vilo contra el totalismo p olí tico. 
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Reparação Psicológica: um Projeto em Construção

Vera Vital Brasil*

A política não é a arte de fazer o que é possível, 
e, sim, a arte de tornar possível o que é necessário fazer.

E ssa f rase de Aug usto B oal1 convoca- nos a p ensar sobre as demandas dos movimentos de 
Direitos H umanos no camp o da rep araçã o das violações cometidas durante a Ditadura Civil- M ilitar e de 
como o Estado brasileiro tem respondido a estas reivindicações, bem como a enfrentar o desafio de criar 
condições p ara a g arantia de f uncionamento das p olí ticas p ú blicas.

Democracia e Direitos H umanos sã o valores insep aráveis. Q uanto mais débil a p olí tica de Di-
reitos Humanos, mais imperfeita e limitada é a democracia. Os desafios na cena atual de fortalecer e 
de consolidar a democracia p assam necessariamente p ela f ormulaçã o de p olí ticas p ú blicas diretamente 
associadas aos Direitos H umanos e p ela g arantia da sua ap licabilidade. O quadro de desig ualdades 
cultural, social, econômica que configura o cenário atual e o padrão de violência que se apresenta no 
conjunto das relações sociais e,  em esp ecial,  na p rática dos ag entes p ú blicos iluminam a ordem de g ran-
deza desse desafio. 

É  bom lembrar que o movimento de Direitos H umanos em diversos p aí ses da América L atina 
se afirmou, a partir das lutas nos anos 70, na busca de desaparecidos e de presos políticos durante os 
reg imes autoritários que se instalaram p or meio de g olp es militares,  p ela f orça das armas. N a luta p or 
direitos civis,  a noçã o de Direitos H umanos g anhou f orça nos ú ltimos anos e amp liou o debate p elos 
direitos sociais,  culturais e econô micos,  até entã o obscurecidos p elo horror das violê ncias p raticadas 
p or ag entes de E stado,  que p romoveram o terror de E stado com demissões,  p erseg uições,  tortura,  exe-
cuções e desap arecimento de op ositores. Ainda que as lutas p or direitos civis tenham sido iniciativas 
p ioneiras no p erí odo da ditadura,  uma vez  transcorridos cerca de quarenta anos do reg ime de terror de 
Estado, as respostas durante o período constitucional se fizeram lentas e limitadas no que se refere a 
demandas de rep araçã o. 

M ais recentemente,  Abraã o e T orelly map eiam as teorias e os movimentos do p rocesso de lutas 
e de disp utas que atravessam o tema da Anistia como Rep araçã o e ap ontam o momento atual como de 
p assag em das p olí ticas p ú blicas de p rog ramas de rep araçã o e de memó ria p ara um terceiro estág io nas 
lutas, em que a demanda de Verdade e Justiça afirmam-se nacionalmente (ABRAÃO; TORELLY, 2012).

Considerando as medidas que comp õem o que se entende p or Ju stiça T ransicional e suas imp li-
cações em um quadro de violê ncia p olí tica de long a data (G OM E S ,  20 14),  medidas ou diretrize s interna-
cionais que visam a uma reordenaçã o social,  p olí tica,  econô mica,  jurí dica,  de dimensões comp lexas p ara 
p romover a desconstruçã o dos ef eitos do imp acto decorrente de reg imes de exceçã o,  de g uerras,  de 
situações catastróficas, não podemos desconsiderar a importância da produção de subjetividade2 sobre 
os setores mais ating idos e no conjunto da sociedade. E f eitos conscientes ou nã o dessa violê ncia p olí tica 
totalitária atravessaram o modo de f uncionamento das instituições e a vida no conjunto da sociedade e,  

* P sicó log a clí nico institucional,  membro da E quip e Clí nico P olí tica do I nstituto P rojetos T erap ê uticos do Rio de J aneiro,  coordenadora 
do P rojeto Clí nica do T estemunho RJ  e membro da Comissã o de Direitos H umanos do Conselho F ederal de P sicolog ia.

1 Aug usto B oal,  teatró log o,  dramaturg o,  escritor,  criador do T eatro do Op rimido.
2 O conceito de p roduçã o de subjetividade ref ere- se a modos variados de p ensar,  de p erceber,  de sentir e de ag ir que habitam o socius. 
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ainda,  estã o em vig ê ncia como um leg ado do reg ime ditatorial incrustado nas relações sociais. V iolê n-
cias do p assado que p ermanecem em atividade nos dias atuais,  remanescentes do p erí odo autoritário,  
ag ora voltadas p ara os setores emp obrecidos que habitam as p erif erias,  esp aços p risionais e ating em 
manif estantes nas ruas. 

As medidas oficiais para a quebra do silenciamento ganharam mais visibilidade com as iniciati -
vas p ú blicas de construçã o de M emó ria e V erdade p ela S ecretaria de Direitos H umanos da P residê ncia 
da Rep ú blica3,  p ela Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça,  e com a instalaçã o tardia,  em 20 12,  da 
Comissã o N acional da V erdade,  antig a reivindicaçã o dos movimentos sociais de Direitos H umanos que 
cobram há muitos anos do E stado brasileiro o esclarecimento sobre o ocorrido no p erí odo da ditadura 
civil militar4. 

A Comissã o de Anistia,  desde 20 0 8  com as suas Caravanas,  p ercorrendo os diversos cantos 
do País, inaugurou oficialmente e, de forma pública, a prática de construção de verdade e memória, 
estimulando o testemunho daqueles que reivindicavam seu direito à  rep araçã o p elos danos causados 
p ela tortura e p elas p erseg uições. S e,  até entã o,  o direito à  rep araçã o estava associado exclusivamente 
à  comp ensaçã o econô mica –  sem dú vida,  um comp onente imp ortante p ara os que tiveram interromp i-
dos seus p rojetos de vida – ,  as Caravanas da Anistia e o p rojeto M arcas da M emó ria reacenderam a 
mobiliza çã o de setores da sociedade que f oram af etados p elo terror de E stado. Dando visibilidade à s 
violações de lesa humanidade, lançaram os desafios de ampliar o direito à reparação e de mobilizar de 
ig ual maneira nã o só  a p alavra dos que sof reram em seus corp os a tortura,  bem como o testemunho de 
f amiliares de mortos e desap arecidos. 

N o movimento de amp liaçã o do p rocesso de rep araçã o dos danos p rovocados p ela violê ncia e 
p elo terror de E stado,  há a E quip e Clí nico- P olí tica do Rio de Ja neiro,  que desenvolveu,  p or cerca de vinte 
anos junto a um movimento de Direitos H umanos com recursos de ag ê ncias internacionais5 ,  um trabalho 
p ioneiro de atençã o clí nica p sicoló g ica a p erseg uidos p olí ticos e seus f amiliares,  em 20 10 . Como g rup o 
autô nomo,  indep endente de qualquer entidade,  buscou sensibiliza r setores do E stado brasileiro p ara 
uma p rop osta de rep araçã o p sicoló g ica. Assim o f ez p or entender que somente o E stado tem a resp on-
sabilidade de rep arar os danos cometidos p or seus ag entes.

Movidos por uma confluência de motivações, de equipes clínicas de diversas partes do País e da 
Comissã o de Anistia6 ,  inaug uraram em 20 13 um p rojeto p iloto de dois anos,  que tem a p romessa de que 
esse esf orço venha a f ecundar uma p rop osta p olí tica p ú blica de atençã o aos af etados p ela violê ncia de 
E stado no p assado e no p resente. 

3 Refiro-me à criação de “Memoriais de Pessoas Imprescindíveis”, que homenageiam lutadores assassinados e desaparecidos. 
4 Além da sentença p rof erida p ela Corte I nteramericana de Direitos H umanos,  caso G omes L und e outros,  demanda dos f amiliares 

de desap arecidos na G uerrilha do Arag uaia,  em 20 0 8 ,  a X I  Conf erê ncia N acional de Direitos H umanos,  cujo lema f oi Democracia, 
Desenvolvimento e Direitos Humanos: superando as desigualdades,  reuniu cerca de 14 mil p essoas,  contou com a mobiliz açã o de 
g estores p ú blicos,  ativistas de direitos humanos,  org aniz ações da sociedade civil de todos os E stados da f ederaçã o,  e teve como 
p rop ó sito em seu debate central a revisã o e a atualiz açã o do P rog rama N acional de Direitos H umanos. E ste,  em seu terceiro f ormato,  
f oi amp liado e lançado no ano seg uinte,  com diretriz es p ara a criaçã o de uma Comissã o da V erdade,  dentre outras iniciativas.

5  T rata- se do G rup o T ortura N unca M ais do Rio de J aneiro,  que teve ap oio p ara as atividades de atençã o clí nica médico- p sicoló g ica 
e jurí dica de ag ê ncias internacionais de coop eraçã o multilateral,  como o F undo das N ações U nidas p ara as V í timas da T ortura e a 
Comissã o E urop eia. 

6  E m edital lançado em 20 12,  concorreram várias equip es clí nicas e f oram aceitas as p rop ostas de quatro p rojetos:  dois em S P ,  um 
em P orto Aleg re e um no Rio de J aneiro. I nteg rada a esta rede das Clí nicas do T estemunho,  está uma equip e de Recif e,  mantida 
com subsí dios do estado de P ernambuco. 
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O P rojeto p iloto “Clí nicas do T estemunho” da Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça,  de 
atençã o clí nica p sicoló g ica a af etados/ ví timas da rep ressã o p olí tica estatal,  sobreviventes e f amiliares7 ,  
p ossui,  antes de tudo,  uma dimensã o esp ecial p or ser p ioneiro e inovador nessa taref a de rep araçã o,  que 
cabe exclusivamente ao Estado por ter sido o autor dos crimes de lesa humanidade. As especificidades 
dessa clí nica sã o,  p ortanto,  nã o só  a de rep arar p siquicamente os danos da violê ncia p raticada p or seus 
ag entes,  que subverteram suas f unções de p roteçã o de direitos e de reg ulaçã o social,  mas também a de 
contribuir p ara a reconstituiçã o de laços sociais,  ví nculos abalados e/ ou romp idos p ela açã o totalitária. 

O que p ode a clí nica?  Como construir uma p olí tica de rep araçã o p sicoló g ica aos af etados,  cujos 
danos intensificaram-se por tantos anos de silêncio, de esquecimento, de invisibilidade a que foram sub-
metidos e cujos ef eitos desdobraram- se p ara as g erações que se seg uiram?  

O p rocesso de rep araçã o simbó lica é individual e coletivo. A exp eriê ncia clí nica com af etados 
p ela violê ncia de E stado tem revelado modalidades de sof rimento p sí quico,  modos sing ulares de sub-
jetivaçã o,  que nos convocam a investig ar e a utiliza r disp ositivos clí nicos cap aze s de intervir nesse so-
frimento, intensificado pela privatização e pela individualização, decorrente de efeitos do silêncio e do 
esquecimento. Ademais,  em contextos de imp unidade,  de neg açã o,  de ausê ncia de reconhecimento 
social,  os danos p sicoló g icos causados p ela tortura tendem a se manter e a serem transmitidos p ara as 
g erações seg uintes (K OL K E R,  20 0 9 ). 

A atençã o clí nica p ode- se constituir em um instrumento valioso que f acilite a exp ressã o de mo-
dos de subjetivaçã o mais p otentes sobre os acontecimentos,  até entã o vividos de f orma solitária e p es-
soaliz ada,  de coletiviza r uma exp eriê ncia que nã o se limita à  dimensã o do indiví duo. E ntretanto,  a re-
p araçã o clí nica simbó lica dos danos,  ainda que valiosa p ela p ossibilidade de destinar um outro sentido 
ao que f oi vivido em situações traumáticas,  tem suas limitações. P ara além da situaçã o concreta de nã o 
p oder restabelecer a vida dos que f oram assassinados e desap arecidos e/ ou restituir um temp o de vida 
dos ap risionados nas masmorras,  o p rocesso de rep araçã o exig e a ap licaçã o de p olí ticas p ú blicas de 
construçã o de verdade, memória e justiça,  o que demarca,  ao mesmo temp o,  o limite da intervençã o 
clí nica e ap onta p ara a inter- relaçã o entre essas dimensões do p rocesso de rep araçã o que interag em 
entre si (V I T AL  B RAS I L ,  20 14).

O testemunho e a construção de memória e justiça

É  da exp eriê ncia das injustiças,  do sentimento moral de indig naçã o que essas g eram e na 
transmissã o de testemunhos e da interp retaçã o daqueles que nã o querem esquecer este p as-
sado, que se desvela a natureza eminentemente política e conflituosa da memória enquanto 
p rática social,  voltada ao p resente com a intençã o de transf ormá- lo (G Ó M E Z ,  20 14).

A memó ria,  construçã o no p resente sobre os acontecimentos do p assado,  e o ato de testemu-
nhar nã o sã o dimensões estranhas à  p rática clí nica. N ó s,  terap eutas e analistas,  ocup amos,  desde já,  na 
cena clí nica,  o lug ar de “testemunhas amp liadas” (G AG N E B I N ,  20 0 6 ,  p . 5 7 ),  o lug ar daquele que escuta 
o testemunho em seu sof rimento. 

P or sua vez,  o conceito de testemunho,  p eça central no tema da construçã o de memó ria das 
injustiças,  merece esp ecial atençã o na clí nica p sicoló g ica em seus ef eitos de rep araçã o do dano em so-
breviventes de reg imes totalitários,  como os exp erimentados na América L atina.

7  Além da atençã o clí nica aos p erseg uidos,  aos sobreviventes e aos f amiliares,  o p rojeto Clí nicas do T estemunho visa à  cap acitaçã o 
de profissionais de Saúde Mental para essa tarefa e à elaboração de subsídios para a criação de uma política pública de abrangência 
no territó rio nacional p ara a atençã o aos af etados p ela violê ncia de E stado. 
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V ale recup erar brevemente o histó rico desse conceito,  bem como o de sua p otê ncia (L OS I CE R,  
20 12). O testemunho ap arece na cena do H olocausto em que sobreviventes do g enocí dio nazi sta deram 
visibilidade a essa f unçã o na cena do tribunal,  cump rindo um p ap el na justiça,  e na de “documento” p ara a 
H istó ria,  uma vez que o nazi smo p rocurou eliminar as marcas e os rastros dos horrores ocorridos. Alg uns 
sobreviventes demandaram,  log o ap ó s a liberaçã o dos camp os,  a necessidade imp eriosa de narrar o que 
lhes havia acontecido como condiçã o indisp ensável p ara a sua sobrevivê ncia. P rimo L evi (19 8 8 ) ap onta a 
“necessidade de contar ́ aos outros` ,  de tornar ́ os outros`  p articip antes da trag édia humana”. A urg ê ncia 
a que se ref eria L evi mostra a necessidade de estabelecer uma lig açã o,  um ví nculo com aqueles que nã o 
viveram a situaçã o limite,  de quebrar a “barreira” que se estabeleceu entre o sobrevivente e “os outros”,  
que os isola “dos demais comp anheiros de humanidade” (S E L I G M AN N - S I L V A).

Problematizada em vários campos do conhecimento, como na literatura, na filmografia, nas ar-
tes p lásticas e dramáticas,  as questões relativas ao conceito de testemunho g anham f orça no contexto 
latino- americano p ó s- ditaduras civis- militares. A p olí tica rep ressiva do terrorismo de E stado,  resp onsável 
p or crimes de lesa humanidade,  reacende a imp ortâ ncia da f unçã o do testemunho. 

V ejamos alg uns ef eitos da situaçã o de tortura,  p rincip al modo rep ressivo utiliza do p ela ditadura,  
prática que prevaleceu e se irradiou de forma sistemática e generalizada em nosso País. No confinamen -
to das p risões,  sob o p oder absoluto do ag ente de E stado,  no embate entre a vida e a morte,  a intençã o 
do torturador,  mais além do que obter inf ormações p ara desbaratar redes,  é de dominar e de aniquilar 
aquele que está em seu p oder e de destruir os laços que unem o sujeito ao seu g rup o de inserçã o,  de 
colocar em questã o a sua relaçã o com os outros e com sua p ró p ria existê ncia,  de quebrar o vig or de seu 
corp o f í sico e p sí quico. O sujeito,  na tortura,  conf ronta- se com a iminê ncia da morte. S ob as condições de 
deg radaçã o moral e f í sica a que é submetido,  em que sua dig nidade é destituí da de valor,  a violê ncia inci-
de sobre os laços,  os ví nculos do sujeito com seus ideais,  com seus p ares,  com sua f amí lia,  com o social. 

A prática da tortura produz duas figuras: a do torturado e a do torturador, os quais, no ato de 
violê ncia,  sã o destituí dos dup lamente de dig nidade. E ssa açã o vai mais além dos af etados diretamente 
e p roduz ef eitos em diversas direções:  nos mais p ró ximos,  como os f amiliares,  comp anheiros e amig os,  
bem como no tecido social esg arçado p ela imp unidade e p elo desresp eito à  dig nidade humana (V I T AL  
B RAS I L ,  20 10 ,  p . 25 3- 27 9 ). 

O ato de testemunhar produz novos sentidos ao acontecimento

A p ossibilidade de narrar a exp eriê ncia traumática do horror p ermite ao sujeito g anhar novas 
expressões sobre o vivido. As fragmentações, as lacunas nas lembranças, a ausência de nexo, a dificul -
dade de colocaçã o em p alavras imag ens que marcam a exp eriê ncia traumática p odem receber novos 
contornos e reordenar a dinâ mica p sí quica do sobrevivente. O testemunho tem a p ossibilidade de rees-
tabelecer uma lig açã o com os “outros”,  de romp er essa barreira que se p roduzi u na situaçã o de tortura. 
A narrativa testemunhal permite um religamento com o mundo daquilo que se manteve confinado, en-
clausurado de f orma p rivatiza da,  p ossibilita o entrelaçamento entre a exp eriê ncia individual e a coletiva 
e é um ato em que o sujeito imp lica com sua histó ria e imp lica os que estã o na cena do testemunho. A 
narrativa sobre os horrores entre aqueles que p odem escutar p ermite a p roduçã o de novos sentidos,  
recomp õe os ví nculos sociais e restitui a dig nidade dos af etados p ela tortura. 

Os testemunhos da verdade colocam em evidê ncia uma memó ria social que carreg am em seu 
p ró p rio corp o. Destinam ao social,  à queles que o escutam,  o que lhes f oi inoculado como um veneno do 
mal,  que,  p or ausê ncia,  p or limitações de sup ortes de memó ria ou p or disp ositivos de escuta,  f oi mantido 
em sua f orma f rag mentada e p rivatiza da. Assim como a demanda leg í tima de P rimo L evi,  o qual,  log o 
ap ó s a sua libertaçã o,  buscava em vã o interlocutores que p udessem ouvi- lo e dar credibilidade à  sua 
narrativa dos horrores inimag ináveis,  o testemunho em sua narrativa aciona um movimento de exp ansã o 
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da verdade p ara o social,  cujo ef eito p ode ser libertador no sentido da destinaçã o de novos sentidos tanto 
p ara aquele que quebra o silê ncio,  como p ara aquele que escuta. 

O corp o da testemunha carreg a a inscriçã o da violê ncia sof rida. Ao testemunhar,  no temp o p re-
sente,  reconstró i o p assado tendo a op ortunidade de,  ao reordenar o excesso de excitações de seu 
corp o af etivo,  marcado p ela situaçã o traumática,  dar um novo sentido à  exp eriê ncia dolorosa. O ato de 
testemunhar é,  nesse sentido,  terap ê utico. E  é,  ao mesmo temp o,  construçã o da memó ria das injustiças 
e um canal de busca da justiça. 

Por uma política pública de reparação psicológica

A verdade nã o existe f ora do p oder ou sem p oder(...). A verdade é deste mundo;  ela é p ro-
duz ida nele g raças à s mú ltip las coerções e nele p roduz  ef eitos reg ulamentados de p oder 
(F OU CAU L T ,  19 7 9 ,  p . 12).

O testemunho sobre os horrores vividos no p assado tem um valor esp ecial no p rocesso de cons-
truçã o da democracia. N ã o só  p ara aqueles que se disp õem a testemunharem,  a exercerem o p oder de 
quebrar o silêncio, a enfrentarem o desafio de destravar a língua, expondo a verdade do que viveram, do 
que viram acontecer,  mas de ig ual f orma,  contribuí rem p ara que uma g eraçã o f utura,  ao conhecer o que 
ocorreu,  p ossa asseg urar o “N unca M ais”. 

As p olí ticas p ú blicas de rep araçã o dize m resp eito à  resp onsabiliza çã o do E stado sobre seus 
crimes frente à sociedade para remodelar seu funcionamento e permitir a construção da confiança do 
cidadã o em um E stado de Direito. T rata- se de uma dí vida antig a do E stado brasileiro com a sociedade 
atual,  marcada p ela brutalidade,  p ela neg açã o,  p ela desresp onsabiliza çã o;  de uma dí vida do E stado com 
as f uturas g erações,  dí vida em que o comp romisso de criaçã o de p olí ticas p ú blicas de rep araçã o p ossa 
tornar p ossí vel o que é necessário f aze r,  levando- se em conta o estatuto da verdade e da ética,  e da 
função econômico-política que lhe cabe desempenhar para esse fim. Portanto, para o fortalecimento e 
p ara a consolidaçã o da democracia,  é necessário que p olí ticas p ú blicas de rep araçã o estejam em p auta 
e amp liem o seu esp ectro de ações em todo o territó rio nacional. E ntretanto,  nã o p odemos esquecer que 
será o jog o de f orças p ró p rio da dinâ mica só cio- p olí tica,  altamente comp lexa,  que irá nortear os avanços 
estimados,  os p ossí veis retrocessos,  desenhando os caminhos que o p rocesso de rep araçã o irá tomar.
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Memória, verdade e justiça à brasileira: uma análise 
antropológica da Comissão de Anistia1 

João Baptista Alvares Rosito*

Pretendo apresentar alguns dados e reflexões acerca da política reparatória por perseguições 
p olí ticas durante a ditadura militar brasileira,  baseada na L ei nº  10 .5 5 9 ,  de 20 0 2,  leg islaçã o que concede 
rep araçã o econô mica à s ví timas de p erseg uiçã o p olí tica e cuja op eraçã o comp ete à  Comissã o de Anistia 
do M inistério da Ju stiça. I ntitulei este texto como “memória, verdade e justiça à  brasileira”,  com o ob-
jetivo de refletir como essa consigna, que encerra em si mesma uma multiplicidade de demandas que se 
mostra central nas p olí ticas e nas reivindicações dos movimentos de direitos humanos na América L atina,  
ap arece no contexto brasileiro recente.

E ntre 20 0 8  e 20 10 ,  como p arte de minha p esquisa de mestrado em Antrop olog ia S ocial na U ni-
versidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), realizei uma etnografia na Comissão de Anistia2,  
ó rg ã o do M inistério da Ju stiça do B rasil resp onsável p or analisar e p or deliberar os requerimentos de re-
p araçã o econô mica baseados na L ei nº  10 .5 5 9 / 0 23,  leg islaçã o que elenca os critérios p ara concessã o de 
rep araçã o econô mica e estabelece deze ssete situações em que a p erseg uiçã o p olí tica aleg ada,  se com-
provada, enseja benefícios pecuniários de caráter reparatório. Assim, meu objetivo aqui é refletir, desde 
as possibilidades interpretativas oferecidas por uma pesquisa etnográfica, sobre como as demandas por 
verdade,  memó ria e justiça sã o colocadas em cena no seio de uma p olí tica cuja ê nf ase é a comp ensaçã o 
econô mica. S ustento que determinadas iniciativas do ó rg ã o,  a p artir de 20 0 7 ,  criam condições p ara que 
tais demandas ap areçam e ecoem no cenário p olí tico brasileiro recente. N esse sentido,  sublinho como a 
execuçã o de uma lei,  p ensada com determinado p rop ó sito p olí tico,  p ode f uncionar como disp aradora de 
novos sentidos e criar condições para a reconfiguração da própria política que estabelece.

A L ei nº  10 .5 5 9 / 0 2 p ode ser considerada o terceiro marco jurí dico- p olí tico da democratiza çã o 
brasileira. E m 19 7 9 ,  a chamada L ei de Anistia determinou anistia p ara os “crimes p olí ticos e conexos”. 
Com isso, viabilizou-se o retorno ao Brasil de significativo número de exilados políticos, o que foi deter-
minante p ara a reorg aniza çã o p artidária e a ef etivaçã o da transiçã o p ara a democracia. E ntretanto,  o 
p rojeto de lei ap rovado p or um Cong resso ainda conf ormado p elo reg ime militar era o p ró p rio p rojeto dos 
militares,  e o termo “crimes p olí ticos e conexos” f oi a abertura interp retativa reivindicada p elos ag entes 
do reg ime p ara considerar tal anistia como uma “anistia p ara os dois lados”. N esse contexto,  a anistia 
política de 1979 representa, de um lado, em seus significados sócio-históricos um avanço no processo de 
democratiza çã o,  vivenciado como conquista;  p or outro lado,  o sentido que p revaleceu no camp o jurí dico 
da ép oca f oi o de anistiar também os militares envolvidos em torturas,  sequestros,  desap arecimentos e 
mortes de op ositores do reg ime.

É  na década de 19 9 0 ,  no ano de 19 9 5 ,  que o E stado brasileiro admite sua p articip açã o na morte 
e no desap arecimento de p essoas durante a ditadura militar. A L ei nº  9 .140 ,  de 19 9 5 ,  a chamada L ei dos 

1 E ste texto é uma adap taçã o da comunicaçã o ap resentada no G T  “Antrop olog í a P olí tica y  J urí dica:  T errorismo de E stado y  activismo 
em los derechos humanos”,  durante as V I I  J ornadas S antiag o W allace de I nvestig ací on en Antrop olog í a S ocial,  ocorridas entre 
27  e 29  de novembro de 20 13,  na U niversidade de B uenos Aires. A í nteg ra do artig o ap resentado e discutido no G T  encontra- se 
disp oní vel em < http : / / w w w .aacademica.com/ 0 0 0 - 0 6 3/ 29 5 .p df > .

* M estre em Antrop olog ia S ocial p ela U F RG S . Autor de O Estado pede perdão: a reparação por perseguição política e os sentidos da 
anistia no Brasil.

2 P ara conhecer a estrutura e as atividades da Comissã o de Anistia,  consulte http : / / p ortal.mj.g ov.br/ anistia> .
3 A lei p ode ser consultada em http : / / w w w .p lanalto.g ov.br/ ccivil_ 0 3/ leis/ 20 0 2/ l10 5 5 9 .htm.
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M ortos e Desap arecidos,  reconhece a resp onsabilidade estatal na morte de 136  p essoas e cria a Comis-
sã o E sp ecial sobre M ortos e Desap arecidos P olí ticos p ara analisar outros casos. T al Comissã o terminou 
seus trabalhos em 20 0 7 ,  tendo ap reciado cerca de 47 0  casos,  dentre os quais 221 tiveram o reconheci-
mento de mortes cometidas p or ag entes do E stado. T al leg islaçã o ainda p revia uma rep araçã o,  em valor 
ig ual p ara todos os casos aos f amiliares.

F inalmente –  e neste p onto minha p esquisa centrou- se – ,  no ano de 20 0 1,  entra em op eraçã o a 
L ei nº  10 .5 5 9 / 0 2,  que estabelece a rep araçã o econô mica e a concessã o de anistia p olí tica,  aqui enten-
dida como “retorno à  situaçã o anterior à  p erseg uiçã o”. E m sí ntese,  trata- se de conceder benef í cio eco-
nô mico de cunho rep arató rio à s p essoas que sof reram p erseg uições p olí ticas e,  devido a isso,  p erderam 
p ostos de trabalho ou nã o p uderam exercer atividade laboral. Ainda que tal resp osta do E stado contenha 
a dimensão reparatória até então inédita, os parâmetros e a ênfase em seu aspecto financeiro, em es-
treita relaçã o com a p osiçã o de trabalho da ví tima,  motivaram diversas e intensas crí ticas à s rep arações 
nela embasadas.

N o ano de 20 0 7 ,  no seg undo mandado de L uiz I nácio L ula da S ilva,  há uma reestruturaçã o da 
Comissã o de Anistia. N esse contexto,  surg em as Caravanas da Anistia,  sessões itinerantes de análise 
dos requerimentos de rep araçã o econô mica em dif erentes cidades do P aí s. E sses julg amentos itineran-
tes ag reg am sessões de homenag em à s ví timas da ditadura militar,  p ossibilitam o testemunho p ú blico 
dos requerentes e instalam uma arena de enunciaçã o e de escuta de narrativas sobre a ditadura militar 
brasileira,  na qual dif erentes atores envolvidos no p rocesso de rep araçã o f aze m uso da p alavra,  ao mes-
mo temp o em que alternam a p osiçã o de enunciadores e de ouvintes. N essa arena de enunciações e de 
escutas de narrativas acerca da ditadura militar,  os sentidos jurí dicos,  p olí ticos e histó ricos da “anistia p o-
lí tica” e da “rep araçã o econô mica”,  a um só  temp o,  sã o p ostos em disp uta e reconstruí dos coletivamente.

T ais sessões de julg amento f oram concebidas dentro de um p rojeto de “educaçã o em direitos 
humanos”. T ratava- se de uma tentativa de revestir a p olí tica rep arató ria de conteú dos outros que nã o 
ap enas o econô mico. S urg iram em um contexto em que a g rande imp rensa noticiava os trabalhos da 
Comissão em tom crítico, destacando os valores e os beneficiados, entre eles intelectuais, jornalistas e 
p olí ticos de notoriedade. Assim,  seg undo me contaram meus interlocutores de p esquisa,  as Caravanas 
seriam uma f orma de “contar à s novas g erações” a histó ria da ditadura militar.

As Caravanas da Anistia f oram realiza das –  e seg uem ocorrendo,  ainda que em outro contexto,  
como comentarei a seg uir –  em dif erentes cidades e sediadas em uma multip licidade de entidades. U ni-
versidades,  p arlamentos municip ais e estaduais,  sindicatos,  entidades de classe,  sedes de movimentos 
sociais,  entre outros,  sediam essas sessões de julg amento,  concebidas e colocadas em p rática no inte-
rior da Comissã o de Anistia.

E m minha p esquisa,  p riorize i o estudo dos integ rantes da Comissã o de Anistia. I nteressava- me 
entender quem eram essas p essoas,  como haviam cheg ado ao p osto que ora ocup avam e,  p rincip almen-
te, como entendiam e significavam o trabalho desenvolvido. Eram jovens bacharéis em Direito, com alta 
f ormaçã o acadê mica,  muitos deles p rof essores universitários,  que rap idamente p reencheram os assen-
tos da Comissã o,  em um p rocesso de ref ormulaçã o do ó rg ã o a p artir de 20 0 7 . E sses jovens doutores em 
Direito –  entre 35  e 40  anos,  alg uns sequer nessa f aixa –  f ormados no contexto p ó s- ditadura e iniciados 
no estudo jurí dico,  se nã o todos,  ao menos a maioria,  já sob o marco da Constituiçã o de 19 8 8 ,  levaram 
p ara assessorá- los na Comissã o bacharéis em Direito ainda mais jovens,  que haviam sido seus alunos. 
Ao narrarem suas exp eriê ncias e trajetó rias,  destacam a p roximidade a movimentos sociais recentes,  a 
p rática da advocacia p op ular e a p articip açã o em assessorias jurí dicas universitárias. 

S ã o esses “novos conselheiros” e seus “assessores- alunos” que concebem e executam as Ca-
ravanas da Anistia. E m suas f alas p ú blicas,  criticam a ê nf ase econô mica da leg islaçã o rep arató ria,  mas 
def endem a imp ortâ ncia da rep araçã o,  realçando a imp ortâ ncia p olí tica da resistê ncia ao reg ime militar. 
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E ntendendo- se como “militantes do camp o da esquerda”,  tecem uma g enealog ia p olí tica que os une à  
g eraçã o de p erseg uidos p olí ticos durante a ditadura militar. 

Assim,  as Caravanas da Anistia sã o p ostas em marcha,  inicialmente,  com um objetivo “p edag ó -
g ico” p ara,  aos p oucos,  tornarem- se o local p rivileg iado de enunciaçã o de narrativas acerca da ditadura 
militar,  mas,  sobretudo,  de disp uta p elo sentido do instituto jurí dico da “anistia p olí tica”,  categ oria central 
no p rocesso de redemocratiza çã o brasileira.

N as Caravanas,  entretanto,  as demandas p ela localiza çã o dos corp os dos desap arecidos,  p elo 
esclarecimento das mortes e p ela resp onsabiliza çã o dos torturadores sã o novamente colocados em 
cena,  extrap olando,  desta vez,  cí rculo restrito das ví timas diretas e de seus f amiliares.

De f orma bastante resumida,  o que quero p ontuar é que a op eraçã o de uma leg islaçã o de ca-
ráter p redominantemente econô mico p ossibilitou a atualiza çã o das demandas p or verdade,  memó ria e 
justiça no contexto brasileiro. T al p rocesso contou com novos atores p olí ticos –  os jovens integ rantes da 
Comissã o de Anistia – ,  os quais,  inclusive p or uma questã o etária,  nã o p articip aram da resistê ncia à  mili-
tâ ncia. S ã o esses jovens que concebem e colocam em p rática as Caravanas da Anistia e desenham- nas 
como eventos- homenag em à s ví timas da ditadura. Aos p oucos,  as Caravanas deixam de ser p ensadas e 
entendidas como “aulas de H istó ria” e p assam a ser vivenciadas como eventos de disp uta,  nos quais se 
enunciam p rojetos p olí ticos e p olí ticas de memó ria sobre a ditadura militar. Destaco que,  nessa atualiza -
çã o de demandas,  g anham destaque a noçã o de “Ju stiça de T ransiçã o”,  motivo p elo qual considero que 
o expertise jurídico é relevante ao criarem-se novas argumentações, bastante sofisticadas do ponto de 
vista jurí dico,  que conectam as demandas dos f amiliares à  g ramática internacional dos direitos humanos.

P ara ap rof undar a análise das Caravanas da Anistia como arenas de enunciações e de escutas,  
refiro-me, a seguir, às manifestações de três requerentes por reparação econômica durante a sessão iti-
nerante de análise em que seus requerimentos f oram ap reciados. Ou melhor,  de dois rep resentantes de 
beneficiados pela reparação e de um anistiado político, sob os parâmetros da Lei nº 10.559/02. Analiso 
essas manif estações p orque entendo que elas ap ontam p ara os dif erentes discursos enunciados nas 
Caravanas da Anistia,  bem como exp õem as tensões nas quais tal p olí tica é executada. 

N a Caravana da Anistia realiza da em outubro de 20 0 8 ,  na Assembleia L eg islativa do Rio G rande 
do S ul,  f oram def eridas rep arações p ara trê s requerentes com notoriedade p olí tica:  a L eonel B rizo la,  ex-
g overnador do E stado,  cassado durante a ditadura militar,  exilado e,  p osteriormente,  candidato p or duas 
veze s à  p residê ncia da Rep ú blica;  a L uiz E urico L isboa,  desap arecido p olí tico,  cujo corp o f oi o p rimeiro 
corp o de desap arecido a ser localiza do no P aí s;  e a Raul P ont,  dep utado p elo P artido dos T rabalhadores,  
p reso durante a ditadura e torturado na p risã o.

Os trê s discursos enunciados ap ontam p ara a p olif onia das narrativas. N o caso do ex- g overna-
dor,  f oi chamado a se p ronunciar o p residente reg ional do P artido p or ele f undado. E m sua f ala,  o lí der 
partidário destaca a trajetória de Leonel Brizola e a importância da esposa já falecida para a biografia 
política dele. A ênfase no aspecto familiar, na esposa já falecida e a referência inclusive aos filhos, em 
um p rimeiro momento,  p areciam deslocadas do contexto da Caravana. T al f ala g anha intelig ibilidade ao 
elucidar- se,  entre comentários dos p resentes,  que o requerimento def erido havia sido p rotocolado p ela 
comp anheira com quem o ex- g overnador havia vivido ap ó s a morte da mulher. Assim,  estava colocada a 
discussã o sobre a leg itimidade daquele ou daquela que f aze m o p edido de rep araçã o. O discurso do re-
p resentante p artidário ainda diz que o valor daquela rep araçã o nã o era “econô mico,  p revidenciário”,  mas 
p olí tico. E m p ublicaçã o de 20 11,  como reg istro das cinquenta p rimeiras Caravanas,  um texto inf orma que 
o requerimento em nome do ex- g overnador havia p edido ap enas a condiçã o de “anistiado p olí tico”,  com 
a finalidade de reconhecimento da condição de “perseguição política” e não a “reparação econômica”.

S uza na,  esp osa de L uiz E urico,  p or sua vez,  usa o temp o disp onibiliza do p ara se manif estar na 
Caravana p ara denunciar a nã o localiza çã o de todos os desap arecidos p olí ticos. F ala da luta dos f ami-
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liares p or encontrarem seus mortos,  esclarecerem as circunstâ ncias das mortes e resp onsabiliza rem os 
ag entes do ap arato rep ressivo envolvidos. Reivindica a abertura dos arquivos da P olí cia F ederal e usa o 
seu capital simbólico para reafirmar as demandas dos familiares.

Por fim, o deputado cujo requerimento foi analisado faz uma manifestação relatando a perse-
g uiçã o que sof reu. N arra que teve seu ap artamento invadido e que sua biblioteca p essoal f oi roubada. 
“N unca reavi meus livros”,  disse do p ú lp ito. Comenta que as violê ncias do ap arato p ersistem e se ref erem 
ao que considera violê ncia contemp orâ nea da P olí cia M ilitar,  em uma alusã o a eventos ocorridos no dia 
anterior ao da Caravana de repressão a uma manifestação na cidade. Por fim, nomeia o militar que co-
mandou uma sessã o de tortura a que f oi submetido. N a sequê ncia do relato de Raul,  os conselheiros da 
Comissã o iniciam a discussã o da rep araçã o econô mica que lhe caberia. P edem mais documentos,  p er-
g untam p elos reg istros de trabalho,  discutem os valores. O relator do caso,  à s voltas com os documentos 
e cálculos acerca do valor a ser concedido,  diz:  “I sso que estamos f aze ndo é o que menos imp orta”.

N as Caravanas da Anistia,  eventos que,  a cada ediçã o,  g anhavam contornos novos,  motivo p elo 
qual as interp reto como “rituais p olí ticos em construçã o”,  os conselheiros p assam a elaborar um p edido 
de desculp as p elas p erseg uições p olí ticas cometidas contra o requerente. Assim,  os julg amentos sã o 
encerrados com a frase, com suas variações, “Em nome do Estado brasileiro, pedimos desculpas oficiais 
pelas perseguições cometidas”. Aqui, temos uma ressignificação do instituto da “anistia política”. Se, nos 
anos 7 0  e 8 0 ,  f oi considerada como “extinçã o da p unibilidade” e,  no iní cio dos anos 20 0 0 ,  é vinculada à  
“rep araçã o econô mica”,  na virada p ara os anos 20 10  é enunciada p elos conselheiros da Comissã o de 
Anistia como um “p edido de desculp as”. E stes,  p or sua vez,  articulam o trabalho que desenvolvem com 
o expertise jurí dico que detê m,  manejam e ap erf eiçoam nesse p rocesso. 

Em abril de 2010, quando escrevia as linhas finais da pesquisa, o Supremo Tribunal Federal con-
siderou constitucional a L ei de Anistia de 19 7 9 ,  considerando,  assim,  que os torturadores nã o p oderiam 
ser resp onsabiliza dos. E m 20 11,  f oi sancionada a L ei que cria a Comissã o N acional da V erdade. E m 
20 12,  criaram- se as Clí nicas do T estemunho,  p rojeto da Comissã o de Anistia que of erece tratamentos 
p sicoló g ico e p sicanalí tico à s ví timas e aos f amiliares da ditadura militar. S ã o continuações e desdobra-
mento relevantes da política reparatória brasileira, por certo desdobramentos e reconfigurações daquela 
p osta em cena p ela L ei nº  10 .5 5 9 / 0 2,  mas que aí  já escap am do trabalho de camp o que realize i.
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E m movimento de aceleraçã o do temp o da Ju stiça de T ransiçã o no B rasil,  f oi criada,  p ela L ei nº  
12.528, de 18 de novembro de 2011, a Comissão Nacional da Verdade (CNV), “com a finalidade de exa-
minar e esclarecer as graves violações de direitos humanos praticadas no período fixado no art. 8 º  do Ato 
das Disp osições Constitucionais T ransitó rias (ADCT ), a fim de efetivar o direito à memória e à verdade 
histó rica e p romover a reconciliaçã o nacional”. A medida veio inserir- se em um conjunto de iniciativas já 
em curso no camp o da justiça transicional brasileira. O p ró p rio art. 8 º  do ADCT ,  citando o art. 1º  da lei,  
havia amp liado o escop o da anistia p revista na E menda Constitucional nº  26 / 19 8 5 . H aviam sido também 
editadas as L eis nº  9 .140 / 19 9 5  e 10 .5 5 9 / 20 0 2,  que reconheceram violações de direitos humanos p rati-
cadas p elo E stado em p erí odos de exceçã o e criaram,  resp ectivamente,  no â mbito do P oder E xecutivo 
f ederal,  a Comissã o E sp ecial de M ortos e Desap arecidos e a Comissã o de Anistia. 

N a elaboraçã o da terceira ediçã o do P lano N acional de Direitos H umanos,  p ublicada em 20 0 9 ,  
já se contemp lara,  ap ó s muito debate com a sociedade civil e entre ó rg ã os estatais,  a criaçã o de uma 
comissã o da verdade no B rasil. N a sentença que condenara o E stado brasileiro no caso Gomes Lund 
e outros (G uerrilha do Arag uaia),  em dez embro de 20 10 ,  a Corte I nteramericana de Direitos H umanos 
também já disp usera sobre o dever do P aí s de buscar “inf ormaçã o relativa a violações de direitos hu-
manos ocorridas durante o reg ime militar”. O resultado,  obtido p or meio de inú meros esf orços de neg o-
ciaçã o com dif erentes setores p olí ticos e rep resentantes das F orças Armadas,  f oi a p romulg açã o da L ei 
nº  12.5 28 / 20 11.

Com a vig ê ncia da lei,  tomou corp o um interessante f enô meno nã o p revisto p elos atores envol-
vidos com a temática da Ju stiça de T ransiçã o:  a multip licaçã o de comissões da verdade p or todo o P aí s 
e em diversos ní veis org aniza cionais da sociedade brasileira. Ainda no â mbito do P oder p ú blico,  sob a 
tutela de entes f ederados (assembleias estaduais e câ maras municip ais) ou abrig adas no que se chamou 
de â mbito setorial (universidades,  sindicatos,  OAB ,  U N E ),  deze nas de comissões de memó ria e verdade 
esp alharam- se p elo B rasil. 

É ,  nesse contexto,  que se deu a criaçã o,  em 10  de ag osto de 20 12,  p ela Resoluçã o nº  8 5 / 20 12 
subscrita p elo entã o Reitor Jo sé G eraldo de S ousa Ju nior,  da Comissã o Aní sio T eixeira de M emó ria e 
V erdade da U niversidade de B rasí lia (CAT M V - U nB ). Comp osta,  inicialmente,  p or onze  integ rantes,  dez 
p rof essores e um ex- estudante,  a Comissã o conclui seus trabalhos contando com 14 membros (resolu-
ções p osteriores incorp oraram ao g rup o mais 3 ex- estudantes). Os objetivos da Comissã o f oram ap re-
sentados no art. 2o da Resoluçã o que a constituiu:

* P ó s- doutorado na Scuola Normale Superiore di Pisa,  Doutor em Direito p ela U F M G ,  P rof essor da U nB . É  lí der dos G rup os de 
P esquisa “P ercursos,  N arrativas e F rag mentos:  H istó ria do Direito e do Constitucionalismo” e “Direito e H istó ria:  p olí ticas de 
memó ria e J ustiça de T ransiçã o”,  P rocurador Reg ional do T rabalho,  Conselheiro da Comissã o de Anistia (M inistério da J ustiça) e 
Coordenador de Relações I nstitucionais da Comissã o Aní sio T eixeira de M emó ria e V erdade da U nB .

** P rof essor Adjunto do Dep artamento de H istó ria da U nB ,  M estre em H istó ria S ocial da Cultura p ela P U C- Rio e Doutor em H istó ria 
e Civiliz ações p ela École des Hautes Études en Sciences Sociales (P aris). Coordenador da S ecretaria E xecutiva da Rede L atino-
Americana de J ustiça de T ransiçã o. F oi Coordenador de P esquisa da Comissã o Aní sio T eixeira de M emó ria e V erdade da U nB .
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I  -  localiz ar e inventariar os acervos documentais atinentes a violações de direitos humanos 
e liberdades individuais ocorridas entre o p erí odo comp reendido de 1º  de abril de 19 6 4,  
data do G olp e militar e da intervençã o na U nB ,  até 5  de outubro de 19 8 8 ,  data da p romul-
g açã o da Constituiçã o democrática brasileira;

I I  -  localiz ar,  p roduz ir e reunir novos documentos ref erentes ao p erí odo ref erido no inciso I ;

I I I  -  analisar a documentaçã o e acervos localiz ados;

I V  -  ap resentar inf ormações que subsidiem o trabalho da Comissã o N acional da V erdade,  
da Comissã o de Anistia do M inistério da J ustiça e da Comissã o E sp ecial sobre M ortos e 
Desap arecidos P olí ticos;

V - produzir e publicar relatório final apresentando para a comunidade acadêmica e para a 
sociedade a análise circunstanciada sobre as violações de direitos humanos e liberdades 
e individuais na U niversidade de B rasí lia durante o p erí odo investig ado.

I nstalada a CAT M V - U nB ,  iniciaram- se os trabalhos de p esquisa. F irmaram- se termos de coo-
p eraçã o com a Comissã o de Anistia e com a Comissã o N acional da V erdade (P AI X Ã O;  G U I M ARÃ E S ,  
2012), que resultaram não só no compartilhamento de informações como na realização de dois significa -
tivos eventos p ú blicos na U nB :  a entreg a p ela f amí lia de Aní sio T eixeira,  à  CN V  e à  CAT M V ,  de um dossiê  
a resp eito da morte susp eita do educador em 19 7 1,  e a Caravana que anistiou H onestino G uimarã es,  
p rincip al lí der estudantil da U niversidade,  desap arecido desde 19 7 3. E stabeleceu- se,  ig ualmente,  a inter-
locuçã o com o Arquivo P ú blico do Distrito F ederal. F oram realiza das as audiê ncias p ú blicas,  tomados os 
dep oimentos de p rof essores e alunos p erseg uidos e/ ou af etados p elo reg ime;  ap rof undou- se a p esquisa 
em documentos existentes no Arquivo N acional (f undo AS I / U nB ,  f undo CI S A,  f undo S N I ),  em outros ar-
quivos (como no B rasil N unca M ais- Dig ital) e em acervos de jornais (Folha de São Paulo, Folha da Tarde, 
Correio Braziliense, Jornal do Brasil, O Globo e Última Hora). F oram adotadas as iniciativas conjuntas 
com comissões de â mbito nacional e constituí da uma Rede N acional de Comissões U niversitárias.

A CAT M V  encerrou suas atividades em 22 de abril de 20 15 . E m cerimô nia realiza da nessa data 
no Auditó rio da Reitoria,  o reitor I van Camarg o f ez p edido f ormal de desculp as em nome da U nB  p elas 
violações aos direitos humanos cometidas entre 19 6 4 e 19 8 5  no â mbito da U niversidade. N o mesmo 
dia,  a Comissã o entreg ou ao reitor e à  comunidade universitária relató rio p reliminar de mais de treze n-
tas p ág inas,  resultado dos quase trê s anos de trabalho investig ativo. P ioneira no â mbito das comissões 
universitárias da verdade,  a CAT M V  manteve p or trinta dias esse relató rio aberto,  no p ortal da U nB ,  p ara 
que f ossem p rop ostas,  p or qualquer cidadã o,  as alterações em seu texto. I nú meras p rop ostas,  dep ois 
de avaliadas pelo colegiado da Comissão, foram acatadas e implementadas no relatório final, posto a 
p ú blico em junho de 20 15  (w w w .comissaoverdade.unb.br). Desde o iní cio,  a CAT M V  esteve ciente de que 
seu trabalho nã o p oderia ser realiza do sem a colaboraçã o ef etiva de todos os que p articip aram,  de uma 
f orma ou de outra,  desses mais de 5 0  anos de histó ria da U nB .

2.

A criaçã o da U niversidade de B rasí lia ocorreu em contexto de acelerada moderniz açã o do P aí s 
e de f orte rediscussã o de suas estruturas excludentes p ara uma g rande p arcela da p op ulaçã o. N ã o se 
tratava apenas de criar uma nova universidade na nova capital. O desafio era muito maior: repensar as 
bases da educaçã o no B rasil. A U nB  e todo o sistema p ú blico de ensino eram p eças essenciais nessa 
construçã o. 

Como registrado em diversas obras históricas e em exemplos importantes da filmografia brasi-
leira, a fundação e a instalação da UnB foram acompanhadas de perto por toda a comunidade científica 
daquele temp o. V ários p esquisadores aceitaram os convites,  encaminhados p or Aní sio T eixeira e Darcy 
Ribeiro,  p ara que se juntassem ao corp o docente da instituiçã o que estava iniciando seus trabalhos. 
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E ntre muitas inovações no p rojeto,  merecem ser destacadas:  a ê nf ase na interdiscip linaridade,  
tanto no ensino quanto na p esquisa;  a distribuiçã o “transversal” de cursos colocados em troncos temá-
ticos, que permitissem flexibilidade dos currículos das disciplinas; a intensa atividade de extensão, que 
tinha como pressuposto a forte relação da universidade com a comunidade e, por fim, a liberdade atribuí-
da aos docentes na elaboraçã o de seus cursos (S AL M E RON ,  20 0 9 ,  p . 16 8 - 17 9 ).

N o p anorama da educaçã o sup erior brasileira do iní cio dos anos de 19 6 0 ,  f ortemente marcado 
p elas diretrize s estip uladas p or G ustavo Cap anema durante o E stado N ovo –  sistema de cátedras aliado 
à rígida fixação por órgãos da burocracia estatal, dos conteúdos dos cursos a serem ministrados –, 
as p rop ostas contidas no p rojeto p olí tico p edag ó g ico da U nB  assumiam uma dimensã o de vang uarda 
(S AL M E RON ,  20 0 7 ,  p . 33- 15 3). 

E ssa dimensã o talvez tenha colaborado p articularmente p ara que,  já nos momentos iniciais do 
g olp e de 1º  de abril de 19 6 4,  a U nB  tenha sido f ortemente ating ida p ela rep ressã o do reg ime militar 
recém- instalado. Aní sio T eixeira,  Reitor à  ép oca,  f oi sumariamente af astado e o Conselho Diretor f oi 
destituí do. S eg uiram- se demissões,  p erseg uições,  intervenções de toda ordem,  que culminaram com a 
crise de outubro de 19 6 5 . N aquela op ortunidade,  ap ó s a demissã o de quinze  p rof essores,  outros 223 se 
solidariza ram e,  p ercebendo a imp ossibilidade de p ersistir na realiza çã o do p rojeto de Aní sio T eixeira e 
Darcy  Ribeiro,  p ediram sua exoneraçã o. A U niversidade p erdia,  naquele momento,  cerca de 8 0 %  de seu 
corp o docente. 

 A p artir de entã o,  alg uns p rof essores p rocuraram manter elementos da p rop osta orig inal,  bus-
cando esp aços de atuaçã o em um ambiente hostil. O movimento estudantil,  p or sua vez,  se org anizo u e 
criou f ocos de p rotesto e de resistê ncia. O campus f oi invadido p or f orças militares em ag osto de 19 6 8 ,  
num evento traumático p ara a comunidade acadê mica e p ara a p ró p ria cidade de B rasí lia. M uitas p risões 
f oram realiza das,  seg uidas dos habituais p rocessos internos de exp ulsã o.

O quadro nacional,  desde entã o,  tornou- se mais sombrio e a situaçã o ag ravou- se:  em 13 de 
deze mbro de 19 6 8 ,  o Cong resso N acional f oi f echado com a decretaçã o do AI - 5 ,  e,  log o em seg uida,  o 
Decreto- L ei nº  47 7 ,  de f evereiro de 19 6 9 ,  deu condições p ara que recrudescesse a rep ressã o aos estu-
dantes e à s suas org aniza ções. O reg ime ing ressava em sua f ase mais ag ressiva,  autoritária e violenta. 
N a década de 19 7 0 ,  p ersistiram a p erseg uiçã o e a tortura sistemática de estudantes.

3.

Desde as p rimeiras intervenções na U nB ,  f oram p raticados,  contra seus estudantes,  p rof esso-
res e f uncionários,  atos atentató rios aos direitos humanos. A rep ressã o g anhou,  aos p oucos,  um caráter 
sistemático. Os tentáculos do S N I  estavam bem instalados dentro da reitoria,  abrig ados na Assessoria 
de S eg urança e I nf ormações (AS I ). F oi ela que g arantiu,  em termos p ráticos,  o f uncionamento de um 
aparato repressivo que contava, entre outros, com o recurso da infiltração, o estímulo a denúncias e es-
p ionag em (M OT T A,  20 0 8 ,  p . 30 - 6 7 ;  20 14,  esp ecialmente p . 19 3- 241). E ssa estrutura op erou p or muitos 
anos,  ao menos até 19 8 4,  ano em que o interventor- reitor Jo sé Carlos Aze vedo viu- se f orçado a deixar o 
comando da U niversidade.

N a AS I  da U nB ,  circularam muitos documentos relacionados à s ondas de rep ressã o contra a co-
munidade acadê mica:  p rocessos discip linares,  investig ações internas,  relató rios de ó rg ã os de seg urança 
e muitos outros reg istros (AP ARE CI DA,  19 9 8 ;  P ARU CK E R,  20 14). Com a vig ê ncia da L ei nº  6 .6 8 3/ 19 7 9  
e,  p rincip almente,  da E menda Constitucional nº  26 / 19 8 5 ,  p rocessos de anistia de p rof essores p unidos 
p or atos de exceçã o durante o reg ime começaram a ser analisados,  o que ensejou o retorno de alg uns 
daqueles que f oram demitidos ou obrig ados a se exonerar do corp o docente da U niversidade.

N a histó ria da U nB ,  f oram cometidas,  p elo E stado brasileiro,  muitas violações ao nú cleo essencial 
do Direito I nternacional dos direitos humanos. E studantes e p rof essores f oram submetidos a reiteradas 
sessões de tortura em dep endê ncias das F orças Armadas e de ó rg ã os de seg urança do Distrito F ederal. 
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H á trê s estudantes desap arecidos –  H onestino M onteiro G uimarã es,  P aulo de T arso Celestino e I eda 
Delg ado (ver,  sobre o caso de I eda Delg ado,  o imp ortante texto de F ARI A,  20 14). H onestino G uimarã es,  
um dos maiores sí mbolos da resistê ncia do movimento estudantil,  teve sua anistia p olí tica reconhecida 
post mortem p ela Comissã o de Anistia no dia 20  de setembro de 20 14,  em Caravana da Anistia realiza da 
no Auditó rio do M emorial Darcy Ribeiro,  no campus da U niversidade de B rasí lia1 (N AS CI M E N T O,  20 13;  
V AS CON CE L OS ,  19 9 2,  p . 311- 318 ).

A op ressã o exercida p elo reg ime militar contra a U niversidade de B rasí lia acarretou,  p ortanto,  
a p rática de g raves violações aos direitos humanos. Os autores desses atos nã o f oram julg ados. Diante 
das ações violentas p or eles p raticadas e da imp ortâ ncia do estabelecimento de uma cultura de resp eito 
aos direitos f undamentais,  os ó rg ã os constitucionalmente encarreg ados da p ersecuçã o criminal e da 
responsabilização civil do Estado foram provocados no relatório final da Comissão Anísio Teixeira de Me-
mó ria e V erdade da U nB ,  p ara que abram p rocedimentos investig ató rios e examinem as p ossibilidades 
de rep araçã o à s ví timas e aos f amiliares. 

 As comissões de rep araçã o construí ram um imp ortante leg ado de recup eraçã o da histó ria,  da 
memó ria e da verdade sobre o p erí odo autoritário no B rasil. A Comissã o de Anistia,  em p lena atividade,  
ap rof undou e transf ormou sua atuaçã o em 20 0 7 ,  com a criaçã o das Caravanas da Anistia e com a exp li-
citaçã o do p edido de desculp as do E stado brasileiro à s ví timas e/ ou f amiliares p elas violações a direitos 
humanos cometidas no p erí odo da ditadura militar. O T ermo de Coop eraçã o celebrado com a Comissã o 
de Anistia p ermitiu que a CAT M V  tivesse acesso a amp lo e sing ular acervo daquela Comissã o,  cuja base 
documental constituí da p elos p rocessos reú ne exp ressiva documentaçã o trazi da p elos p ró p rios reque-
rentes (AB RÃ O;  G E N RO,  20 12,  p . 33- 8 0  e 10 9 - 120 ). 

O T ermo de Coop eraçã o celebrado entre a Comissã o N acional da V erdade e a CAM T V  p ossibili-
tou uma concentraçã o de esf orços p ara ap uraçã o e esclarecimento de g raves violações a direitos huma-
nos,  como o desap arecimento dos trê s estudantes já mencionados e as inú meras p ráticas de tortura. N a 
cerimô nia de instalaçã o da CAM T V  f oi ap resentada,  em p ú blico,  denú ncia ref erente à s circunstâ ncias da 
morte de Aní sio T eixeira. O p rof essor da U niversidade F ederal da B ahia,  Jo ã o Aug usto da L ima Rocha,  
bió g raf o de Aní sio,  f orneceu inf ormações esclarecedoras que vieram a se consubstanciar em dossiê  
ap resentado p ela f amí lia do educador. O documento f oi entreg ue,  p ara p ossí vel averig uaçã o dos f atos,  
à s duas comissões (CN V  e CAT M V ).

Abriram- se,  p ortanto,  novas p ossibilidades de comp reensã o das diversas manif estações do reg i-
me militar na histó ria da U nB  a p artir de acervos documentais que nã o haviam sido inteiramente analisa-
dos até o momento. F oram realiza das as audiê ncias p ú blicas durante os anos de 20 13,  20 14 e 20 15  p ara 
reg istro de dep oimentos de ating idos p elos atos de exceçã o,  em várias das vag as rep ressivas que se 
fizeram sentir na vida da Universidade. Documentos e audiências (públicas ou reservadas) embasaram 
um relatório final que, espera-se, possa contribuir para o exercício do direito fundamental à memória e à 
verdade p or aqueles que f oram ating idos p or atos de exceçã o. E sp era- se,  ig ualmente,  que o trabalho rea-
liza do p ela CAT M V  estimule a comunidade universitária,  que interag e em um local de ap rendiza g em,  a 
construir p ráticas de conhecimento e de inf ormaçã o cap aze s de g arantir visibilidade aos sof rimentos dos 
resistentes. A exp ectativa é de que nã o se abata sobre o campus o esquecimento descomp romissado.

4.

U ma das chaves de leitura p ossí veis p ara a comp reensã o das f ormas de rep ressã o e das es-
tratég ias de resistê ncia do movimento estudantil no p erí odo autoritário é a p ersp ectiva interg eracional. 

1 B RAS I L . M inistério da J ustiça. Comissã o de Anistia,  Requerimento nº  20 13.0 1.7 2431,  julg ado em B rasí lia no dia 20  de setembro de 
20 13.
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P ara isso,  é conveniente p artir de um marco temp oral bastante claro:  o texto da Constituiçã o 
da Rep ú blica de 19 8 8 . O art. 8 º  do Ato das Disp osições Constitucionais T ransitó rias estabelece que a 
rep araçã o destinada à s violações de direitos humanos abrang e o p erí odo que vai de 18  de setembro de 
19 46  a 5  de outubro de 19 8 8 . É  um g rande e ambicioso p rog rama de rep araçã o,  que ultrap assa os limites 
temporais convencionalmente aceitos para o início e o fim do regime ditatorial que se instalou no Brasil 
de 19 6 4 a 19 8 5 .

Como é p ossí vel comp reender esse artig o?

Deve- se ler –  e,  p or consequê ncia,  ap licar –  esse disp ositivo numa p ersp ectiva interg eracional. 
Ao p rever esse p erí odo exp andido de rep araçã o,  o Constituinte f ez uma op çã o p elo diálog o entre g era-
ções. P ermitiu que f ossem e venham a ser anistiados militantes comunistas p erseg uidos p elos ó rg ã os 
de rep ressã o do G overno Dutra,  ao mesmo temp o em que lí deres sindicais envolvidos em g reves na 
seg unda metade da década de 19 8 0 . S ã o camadas g eracionais dif erentes,  f ormadas p or g rup os e p es-
soas com trajetó rias dí sp ares,  af astadas no temp o,  que só  p odem- se encontrar p or meio de p ráticas 
comunicativas interg eracionais.

A Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça,  inovando nas f ormas e condições da rep ara-
çã o,  esp ecialmente no p lano simbó lico do reconhecimento dos atos de exceçã o que g eram o p edido de 
desculp as do E stado brasileiro,  p rop iciou,  p or sua p ró p ria atividade,  uma amp liaçã o desse exercí cio já 
estendido de reparação. A Comissão tem decidido que filhos, netos, descendentes, familiares de vítimas 
da rep ressã o tenham também reconhecida sua resistê ncia no exí lio,  na clandestinidade ou em p lena 
vivê ncia da inf â ncia. 

É significativo, nesse sentido, o caso de Paulo Fonteles Filho, cujos pais – então estudantes da 
U niversidade de B rasí lia –  f oram ap risionados e torturados p or f orças do E xército no P elotã o de I nvesti-
g ações Criminais (P I C),  localiza do no S etor M ilitar U rbano da Cap ital f ederal. Q uando f oi vitimada p ela 
açã o da rep ressã o,  sua mã e,  H ecilda F onteles,  estava g rávida,  e a Comissã o de Anistia reconheceu que 
o filho fora torturado ainda no útero da mãe2. H oje,  P aulo F onteles F ilho é um ativo militante em p rol das 
p op ulações que sof reram no Arag uaia os ef eitos do ap arato de rep ressã o da ditadura.

O caso de Jo aquim E duardo de Alencar é ig ualmente emblemático. M édico,  p rof essor,  militante 
comunista, ele passa a ser perseguido pelos órgãos de segurança em maio de 1946. É fichado em 1948 
p elo DOP S  e monitorado em 19 49 ,  19 5 5 ,  19 6 0 ,  19 6 1 e 19 6 2. F ica claro,  p or essa histó ria,  que o indi-
ciamento de Jo aquim E duardo de Alencar em I nquérito P olicial M ilitar,  em maio de 19 6 4,  nã o f oi f ruto de 
sup ostas atitudes ap ó s o g olp e militar. O que ocorreu f oi o contrário:  já visado p elo reg ime que antecedeu 
o movimento g olp ista,  sua condiçã o de “inimig o do reg ime” f ora “conquistada” bem antes,  ou seja,  em 
p leno interreg no democrático3.

Jo aquim Alencar nasceu em 19 12. P aulo F onteles F ilho veio ao mundo,  no cárcere,  em 19 7 2. 
E ssas duas trajetó rias,  que se exp andem p ara muito além do p erí odo que vai de 19 6 4 a 19 8 5 ,  reve-
lam a comp lexidade e o alcance da cultura autoritária construí da no B rasil ao long o do século X X . E las 
mostram,  além disso,  à s g erações atuais a diversidade,  a imp ortâ ncia e a integ ridade da luta contra os 
reg imes ditatoriais.

N ossos p ersonag ens tê m sua histó ria lig ada à  U niversidade. Jo aquim Alencar f oi um g rande 
esp ecialista em M edicina trop ical,  tendo sido p rof essor e f undador da F aculdade de M edicina da U niver-

2 B RAS I L . M inistério da J ustiça. Comissã o de Anistia,  Requerimento nº  20 10 .0 1.6 6 5 0 8 ,  julg ado em B rasí lia em 6  de setembro de 
20 12.

3 B RAS I L . M inistério da J ustiça. Comissã o de Anistia,  Requerimento nº  20 0 9 .0 1.6 5 0 9 7 ,  julg ado em F ortalez a no dia 2 de ag osto de 
20 12.
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sidade F ederal do Ceará. Os p ais de P aulo F onteles F ilho,  H ecilda e P aulo F onteles,  eram estudantes 
(de S ociolog ia e Direito,  resp ectivamente) na U niversidade de B rasí lia,  onde militavam no movimento 
estudantil na década de 19 7 0 . 

O que essas trajetó rias comunicam ao nosso temp o?

E las imp ulsionam um diálog o interg eracional. N ossa Constituiçã o estabelece as condições des-
se diálog o ao exp andir o p erí odo de rep araçã o aos ating idos p or atos de exceçã o. E  assume uma p ers-
p ectiva transg eracional ao eleg er a p roteçã o dos direitos f undamentais e da dig nidade da p essoa huma-
na como nú cleos normativos dos quais emanam outros disp ositivos constitucionais e leg ais. 

E m um artig o bastante comentado,  ref erente à  tutela do meio ambiente,  a Constituiçã o estip ula,  
como deveres do P oder P ú blico e da coletividade,  def ender e p reservar o meio ambiente ecolog icamente 
equilibrado “p ara as p resentes e f uturas g erações” (art. 225 ,  caput). 

Devemos comp reender essa mensag em e estendê - la ao camp o da Ju stiça de T ransiçã o. U m dos 
maiores desafios que nos foram lançados, no presente, é o das reformas institucionais. Nossas Forças 
Armadas e p oliciais continuam estruturadas de modo muito similar aos temp os autoritários. Abusos como 
violê ncia estatal e tortura continuam a ser p raticados. E studantes que p rotestam p ermanecem sof rendo 
todo tip o de tratamento violento –  como demonstram os ep isó dios vividos em março de 20 14 p or alunos e 
p rof essores da U niversidade F ederal de S anta Catarina e como exp erimentado,  de modo dramático,  p e-
los estudantes da U niversidade de B rasí lia,  que org aniza ram o movimento “F ora Arruda” em 20 0 9 - 20 10 .

Ap ó s muita rep ressã o,  muitos cadáveres,  muita tortura e muitas ações discip linares como ex-
p ulsões e p unições,  o movimento estudantil resistiu,  reerg ueu- se e reconstruiu- se. E sse p rocesso nã o 
termina nunca. E le seg ue como tributo e realiza çã o dos sonhos e p rojetos de g erações de estudantes 
que,  comp rometidos com a liberdade e com a universaliza çã o da educaçã o,  f oram uma p arte f undamen-
tal p ara a consolidaçã o da democracia que vivemos hoje (L AN G L AN D,  20 13,  p . 215 - 248 ). A mensag em 
que lançaram p ara o f uturo p ermanece entre nó s,  5 0  anos ap ó s o g olp e de estado.
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Rede Latino-Americana de Justiça de Transição: a experiência 
da Secretaria Executiva na Universidade de Brasília

Claudia Paiva Carvalho*
Maria Pia Guerra**

1. Introdução

A Rede L atino- Americana de Ju stiça de T ransiçã o (RL AJT ) f oi f undada em 20 11 com os objeti-
vos p rincip ais de “f acilitar e p romover a comunicaçã o e troca de conhecimentos no camp o da justiça de 
transiçã o na América L atina,  bem como dar visibilidade à s exp eriê ncias de p aí ses da reg iã o”. N esse con-
texto,  a RL AJT  visa “conectar instituições g overnamentais,  educacionais e da sociedade civil,  e melhorar 
o acesso a contatos e a conhecimentos técnicos sobre o assunto”1. Com quatro anos de existê ncia,  a 
RL AJT  conta hoje com 16  membros p ermanentes de nove p aí ses distintos:  Arg entina,  B rasil,  Colô mbia,  
Chile,  E l S alvador,  G uatemala,  M éxico,  P eru e U rug uai.

Em 2014, desde um acordo de cooperação firmado com a Comissão de Anistia do Ministério da 
Ju stiça,  a U niversidade de B rasí lia e a U niversidade F ederal do Rio de Ja neiro p assaram a sediar,  p or 
dois anos,  a S ecretaria E xecutiva da RL AJT  e o p rojeto “Observató rio e Rede L atino- Americana de Ju s-
tiça de T ransiçã o”. As p rincip ais atribuições da S ecretaria envolvem a atualiza çã o do sí tio eletrô nico da 
RL AT J,  a comunicaçã o entre os membros e a elaboraçã o de relató rios. P ara a realiza çã o dessas taref as,  
a S ecretaria da RL AJT  conta com uma equip e f ormada p or p rof essores,  p esquisadores bolsistas e cola-
boradores voluntários das duas universidades.

O objetivo do p resente artig o é ap resentar,  de f orma breve,  a exp eriê ncia da S ecretaria da RL A-
JT  na U niversidade de B rasí lia,  com f oco nas p rincip ais atividades desenvolvidas. P ara além de uma 
apresentação meramente descritiva, buscamos compartilhar os principais desafios teóricos e políticos 
enf rentados nessa emp reitada que tem como comp romisso a busca p or uma Ju stiça de T ransiçã o p lural 
e ef etiva na América L atina. 

O texto está dividido em duas p artes:  a p rimeira aborda as atividades de p esquisa e de debate,  
p autadas p ela comp lexidade das exp eriê ncias de J ustiça de T ransiçã o na América L atina;  e a seg unda 
destaca a realiz açã o do p rimeiro seminário internacional da RL AJ T ,  que discutiu as temáticas da 
judicialização e do tratamento de arquivos e que coloca o desafio de conjugar discussão teórica e 
intervençã o p olí tica. 

2. Debates e oficinas da Secretaria da RLAJT: por uma Justiça de Transição mais 
plural e efetiva

A equip e de p esquisa vinculada à  S ecretaria da RL AJT  desemp enha as taref as de levantar e 
de sistematiza r dados e notí cias sobre o andamento dos p rocessos transicionais nos diversos p aí ses do 
continente latino- americano. E ssas taref as tê m envolvido a alimentaçã o diária do sí tio da RL AJT ,  com a 

* Doutoranda em Direito p ela U niversidade de B rasí lia (U nB ). P esquisadora bolsista da S ecretaria da Rede L atino- Americana de 
J ustiça de T ransiçã o. 

** Doutoranda em Direito p ela U niversidade de B rasí lia (U nB ). P esquisadora bolsista da S ecretaria da Rede L atino- Americana de 
J ustiça de T ransiçã o.

1 V er:  “H istó ria e Objetivos da Rede L atino Americana de J ustiça de T ransiçã o”. Disp oní vel em:  http : / / w w w .rlajt.com/ historia- e- objetivo.
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divulg açã o de notí cias sobre Ju stiça de T ransiçã o na América L atina;  a org aniza çã o da biblioteca,  que 
visa disp onibiliza r materiais e documentos relacionados à  temática;  e a p rep araçã o de um Relató rio,  
relativo ao ano de 20 14,  que sistematiza  os p rincip ais marcos da justiça transicional em cada p aí s e os 
eventos ocorridos no último ano. Com esse trabalho, deparou-se com a dificuldade de se compreender, 
no p lano teó rico e metodoló g ico,  como o conceito de Ju stiça de T ransiçã o ap lica- se em cada contexto e,  
em uma p ersp ectiva mais concreta,  o que as exp eriê ncias distintas na América L atina revelam sobre os 
avanços e os desafios de implementação dos mecanismos da justiça transicional, especialmente sobre 
os tip os de violê ncia e as violações de direitos que sã o considerados.

O campo da Justiça de Transição firmou-se a partir do final da década de 1980 e início dos anos 
19 9 0  como resp osta à s transf ormações p olí ticas entã o atravessadas p elos p aí ses da América L atina e do 
L este E urop eu,  que saí ram de reg imes nã o- democráticos e viram- se diante da necessidade de lidar com 
um p assado de violê ncia e de abusos de direitos. A teó rica arg entina Ruti T eitel,  resp onsável p or cunhar 
o termo, define a Justiça de Transição “como a concepção de justiça associada com períodos de mudan -
ça p olí tica,  caracteriza dos p or resp ostas leg ais que tê m o objetivo de enf rentar os crimes cometidos p or 
reg imes rep ressores anteriores” (T E I T E L ,  20 0 3,  p . 1)2.

S ã o conhecidos os quatro p ilares tradicionalmente associados à s medidas transicionais:  i) o 
direito à  memó ria e à  verdade sobre os f atos ocorridos no p assado,  esp ecialmente as g raves violações 
de direitos humanos p raticadas;  ii) a rep araçã o material e simbó lica das ví timas que sof reram abusos de 
direitos;  iii) a ref orma das instituições imp licadas nas p ráticas de violaçã o;  e iv) a p ersecuçã o p enal dos 
ag entes resp onsáveis p elos crimes p erp etrados (V AN  Z Y L ,  20 0 9 ). A literatura sobre Ju stiça de T ransiçã o 
tem- se debruçado sobre a ap licaçã o combinada dessas medidas com o intuito de f ortalecer a democra-
cia e a cultura de resp eito aos direitos humanos em p aí ses que p assaram p or reg imes de exceçã o ou 
situações de conflito e que lidam com legado autoritário ainda persistente na sociedade e nas instituições 
(OL S E N ;  P AY N E ;  RE I T E R,  20 10 ).

N ã o obstante,  a abordag em tradicional da Ju stiça de T ransiçã o tem recebido crí ticas,  tanto em 
razã o de suas limitações teó ricas e analí ticas como em f ace da sua p retensã o de ap licar um modelo 
universal a realidades muito distintas entre si. P or um lado,  questionam- se a centralidade conf erida ao 
E stado na ag enda da Ju stiça de T ransiçã o e a adoçã o de mecanismos seletivos e excludentes quanto 
à s violações de direitos humanos que sã o consideradas (Q U I N AL H A,  20 13,  p . 15 8 - 15 9 ). P or outro lado,  
aponta-se a insuficiência de uma solução genérica diante das particularidades das conjunturas políticas 
e dos p rocessos transicionais de cada p aí s (Q U I N AL H A,  20 13,  p . 16 1- 16 4).

É  com essa p reocup açã o que a S ecretaria da RL AJT  tem buscado analisar o desenvolvimento 
da J ustiça de T ransiçã o na América L atina. É  certo,  p or um lado,  que os diversos p aí ses da América 
Latina compartilham a dificuldade de “tratar de forma sistemática” a sucessão de regimes repressivos e 
ditatoriais que assolaram a reg iã o,  em p arte p orque “todas as transições p olí ticas p ara a democracia f o-
ram f eitas sob comp romisso” (AB RÃ O;  G E N RO,  20 10 ,  p . 23). T ambém é verdade que,  na lida com esses 
p assados,  a América L atina converteu- se “em um dos territó rios mais dinâ micos na busca p or caminhos 
p ara a Ju stiça de T ransiçã o”,  p or diversos motivos:

2 S eg undo o International Center for Transitional Justice:  “T ransitional justice ref ers to the set of  judicial and non- judicial measures 
that have been imp lemented by  dif f erent countries in order to redress the leg acies of  massive human rig hts abuses. T hese measures 
include criminal p rosecutions,  truth commissions,  rep arations p rog rams,  and various k inds of  institutional ref orms” (“W hat is 
transitional justice? ”. Disp oní vel em:  http s: / / w w w .ictj.org / about/ transitional- justice).
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I sto nã o se deve ap enas,  p ara ressaltar alg o evidente,  à  desventurada histó ria contemp orâ -
nea da reg iã o,  marcada p or ditaduras sang rentas e mú ltip las f ormas de violê ncia coletiva;  o 
dinamismo deste camp o de demandas,  p ráticas e estudos na reg iã o obedece,  também,  a uma 
mais exig ente e abrang ente,  que nã o se resig na a entendê - la como um abstrato equilí brio 
institucional,  mas que demanda dela o f ornecimento de uma g enuí na exp eriê ncia de cidada-
nia p ara a p op ulaçã o. I sto é,  uma exp eriê ncia de inclusã o,  de exercí cio real de direitos e de 
resp eito p or p arte do E stado e da sociedade. U m elemento central de tal exig ê ncia é,  obvia-
mente,  o cump rimento da dí vida de justiça com quem no p assado f oi ví tima de violações de 
direitos humanos e outras f ormas p elas quais seus direitos f undamentais f oram af etados p ela 
açã o do E stado ou de org aniz ações nã o- estatais (RE Á T E G U I ,  20 11,  p . 36 ).

P or outro lado,  no entanto,  diversas p eculiaridades imp edem encarar a Ju stiça de T ransiçã o 
como uma receita p ronta ou com validade universal. E nquanto alg uns p aí ses da América L atina viveram 
o retorno p ara a democracia com a sup eraçã o de E stados ditatoriais,  como é o caso do B rasil,  do Chile 
e da Argentina, outros países enfrentaram o desafio de restabelecer a paz após prolongados períodos 
de conflitos armados, a exemplo de El Salvador e Guatemala. Outro aspecto relevante diz respeito ao 
f ato de que,  enquanto,  em alg uns p aí ses,  o E stado f oi o p erp etrador das g raves violações de direitos 
humanos cometidas,  em outros,  p ara além da açã o estatal,  a resp onsabilidade recai sobre g rup os p ara-
militares, como no Peru e na Colômbia, o que também possui um impacto significativo sobre o tratamento 
que será disp ensado p ela Ju stiça de T ransiçã o (RE Á T E G U I ,  20 11,  p . 37 ). 

Com atençã o aos p rocessos sing ulares e comp lexos levados a cabo em cada p aí s estudado,  a 
equipe da Secretaria da RLAJT tem organizado oficinas de debate e provocado os membros da RLAJT 
a p ublicarem textos de intervençã o no blog ,  que f unciona no sí tio eletrô nico da RL AJT . Assim,  em abril 
de 2015, foi organizada uma oficina em parceria com o Centro de Estudos e Pós-Graduação sobre as 
Américas e o Caribe (CE P ACC) da U nB  p ara a discussã o dos casos do M éxico e de H onduras3. T ambém 
com o escopo de problematizar o processo da Justiça de Transição em países que passaram por conflitos 
armados,  o blog da RL AJT  recebeu textos de intervençã o sobre E l S alvador4,  Colô mbia5  e M éxico6 .

Outra questã o que tem sido p autada nas atividades da RL AT J diz resp eito aos tip os de violações 
de direitos e de violê ncias que sã o tratados p elos p rocessos de Ju stiça de T ransiçã o. U ma abordag em 
tradicional da Justiça de Transição tem sido criticada por desconsiderar violações específicas como as 
relacionadas a g ê nero e a violê ncias estruturais (N AG Y ,  20 0 8 ). N o intuito de sup erar uma visã o reducio-
nista que releg a ao seg undo p lano discriminações de g ê nero,  o blog da RL AJT  recebeu texto de inter-
venção sobre as violências sexuais no conflito armado do Peru (NAGY, 2008) 7 . De modo semelhante,  
com o objetivo de evidenciar o caráter racial das p erseg uições p raticadas p elos reg imes autoritários,  a 
Secretaria da RLAJT promoveu uma oficina de debate sobre a atuação do sistema de repressão ditatorial 
brasileiro no camp o da S eg urança P ú blica. 

A oficina possibilitou, ainda, destacadamente no que se refere à organização das polícias, um 
debate ap rof undado sobre os leg ados da ditadura no p resente. E sse tema também tem sido objeto de 

3 Participaram da oficina: José Otávio Nogueira Guimarães, historiador (His/UnB); Simone Rodrigues Pinto, socióloga, professora e 
diretora do Cep p ac/ U nB ;  J acques de N ovió n,  historiador,  p rof essor,  Cep p ac/ U nB ;  S í lviaAlvarez  Cardoso,  p esquisadora,  Cep p ac/ U nB .

4 CU É L L AR,  B enjamí n. De exportación, no de consumo interno. Disp oní el em:  < http : / / rlajt.com/ p ost/ 17 / de- exp ortaci% C3% B 3n- no- de-
consumo- interno- .html> .

5  M AT I Z ,  T ania B onilla. El proceso de paz en Colombia y las medidas de Justicia Transicional en medio del conflicto. Disp oní el em:  
<http://rlajt.com/post/19/el-proceso-de-paz-en-colombia-y-las-medidas-de-justicia-transicional-en-medio-del-conflicto.html#sthash.
N 4Z y tw vR.dp uf > . 

6  CH Á V E Z ,  L ucí a Chávez . ¿Justicia transicional en México? Disp oní vel em:  < http : / / rlajt.com/ p ost/ 26 / % C2% B F justicia- transicional- en-
m% C3% A9 xico? .html> .

7  J AV E ,  I ris. Perú: La violencia sexual en el conflicto armado: el cuerp o como camp o de batalla. Disp oní vel em:  < http : / / rlajt.com/
post/24/per%C3%BA-la-violencia-sexual-en-el-conflicto-armado-el-cuerpo-como-campo-de-batalla.html#sthash.GSYxRr0k.dpuf>.
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reflexões por parte dos integrantes da Secretaria, tanto em eventos como o Seminário “Democracia e 
Ditadura:  memó ria e verdade contra autoritarismos do p resente”,  realiz ado em 15  de março na U nB ,  
como em entrevistas,  a exemp lo da realiz ada em abril de 20 15  com o Dep utado I van V alente,  ref erente 
à s continuidades autoritárias nos meios de comunicaçã o e de seg urança8 .

3. O seminário internacional “Contra a Impunidade e o Esquecimento: justiça e 
arquivos”: discussão teórica e intervenção política na RLAJT

E ntre as atividades desenvolvidas p ela S ecretaria da RL AJT  em 20 15 ,  destaca- se o seminário 
internacional “Contra a I mp unidade e o E squecimento:  justiça e arquivos”,  realiza do na U niversidade de 
B rasí lia no dia 1º  de junho,  em p arceria com a Comissã o de Anistia.

Os temas do seminário f oram escolhidos p elos membros da RL AJT  em assembleia g eral ocor-
rida em 2014, em Recife. Nessa ocasião, foram definidas as estratégias de atuação para o biênio 2014-
20 15 ,  com p rioridade p ara a inserçã o da rede no debate p ú blico ref erente à  judicializa çã o da Ju stiça de 
T ransiçã o e ao tratamento de arquivos de direitos humanos,  em esp ecial aqueles cujos acervos docu-
mentam g raves violações de direitos humanos.

Os dois temas sã o de g rande imp ortâ ncia p ara a Ju stiça de T ransiçã o. N o camp o da judicia-
liza çã o,  a resp onsabiliza çã o p enal é,  com f requê ncia,  comp reendida como mecanismo p rivileg iado de 
combate à impunidade. Não obstante, com poucas exceções, permanece insuficientemente concretizada 
no contexto latino- americano.

S em desconsiderar o p ap el f undamental da condenaçã o p enal,  no entanto,  diversos outros as-
pectos da judicialização desafiam os atores envolvidos com a Justiça de Transição. De que modo o pro-
cesso judicial,  normalmente vinculado à  individualiza çã o de condutas,  p ode resp onder a violê ncias mas-
sivas?  Como o p rocesso p ode ef etivar as dimensões p edag ó g ica e p olí tica da rep araçã o?  Q ual é o p ap el 
das ví timas no p rocesso,  considerando- se tanto a rep araçã o simbó lica como o p otencial democrático de 
sua mobiliza çã o p erante o E stado?  Como as inf ormações p roduzi das p odem ser revertidas em p roduçã o 
de memória e verdade? Afinal, qual deve ser o papel do Judiciário (BURT, 2011)?

Os desafios não são menores no campo dos arquivos. A criação de “verdades oficiais” que carac-
teriza  os reg imes autoritários deixou marcas nas sociedades latino- americanas. O acesso à s inf ormações 
contidas nesses arquivos p ermite a construçã o de novas narrativas que deem voz p ara as ví timas silen-
ciadas p ela tortura e p elo esquecimento. Assim,  como dar acesso p ú blico aos arquivos da rep ressã o?  
Como as lógicas de classificação, que estabelecem hierarquias de acesso à memória, podem afirmar 
p rocessos democráticos?  Q uais sã o os limites p ara o uso dos arquivos e p ara o resg uardo da intimidade 
das vítimas? Afinal, quais são os princípios e as regras que não podem deixar de ser observados no tra-
tamento dos arquivos sobre direitos humanos (CAT E L A,  20 11)?

E ssas e outras questões orientaram a org aniza çã o do seminário de modo a combinar a troca de 
experiências, o debate crítico e a construção de um posicionamento político da RLAJT sobre os desafios 
notados. Com ef eito,  tais sã o os objetivos da RL AJT ,  de acordo com seus membros:  p esquisa,  comuni-
caçã o e incidê ncia p olí tica no camp o da Ju stiça de T ransiçã o.

P ara p romover a troca de exp eriê ncias,  a S ecretaria op tou p or um f ormato de mesas e wor-
kshops que destinassem mais temp o ao debate. U m questionário contendo p erg untas comuns f oi envia-
do p reviamente a todos os p alestrantes e ouvintes de modo a tornar mais objetiva a comp araçã o entre os 

8  S ecretaria da RL AJ T . Monopólio dos meios de comunicação, repressão policial e Lei de Anistia: “É  p reciso democratiz ar a 
nossa democracia! ”. Disp oní vel em:  < http : / / rlajt.com/ p ost/ 21/ monop % C3% B 3lio- dos- meios- de- comunica% C3% A7 % C3% A3o-
rep ress% C3% A3o- p olicial- e- lei- de- anistia- % E 2% 8 0 % 9 8 % C3% 8 9 - p reciso- democratiz ar- a- nossa- democracia! % E 2% 8 0 % 9 9 -
entrevista- com- o- dep utado- ivan- .html# sthash.11moH nT n.dp uf > .
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contextos de cada p aí s. P ara p romover a atuaçã o p olí tica,  os resultados serã o reunidos em documento 
contendo o p osicionamento da RL AJT ,  a ser elaborado p ara o p ró ximo seminário.

O seminário contou com a p resença de rep resentantes de dez p aí ses latino- americanos:  Arg en-
tina,  B rasil,  Chile,  Colô mbia,  E l S alvador,  G uatemala,  M éxico,  P arag uai,  P eru,  U rug uai. As transcrições e 
as g ravações serã o disp onibiliza das no sitio eletrô nico da RL AJT . 

4. Considerações Finais
O campo da Justiça de Transição possui desafios que vão do aspecto teórico ao aspecto prático. 

A RLAJT tem buscando enfrentá-los em ambas as frentes. De um lado, por meio de reflexão conceitual 
e de p roduçã o de conhecimento sobre os p rocessos de justiça transicional nos mais diversos contextos 
latino- americanos. De outro,  p or meio de manif estações de incidê ncia p olí tica e de sup orte à s iniciativas 
já existentes na área. Ao reunir os atores da Ju stiça de T ransiçã o,  nosso objetivo é p romover o p rocesso 
p ermanente de luta p or direitos na América L atina. 

5. Referências 
ABRÃO, Paulo; GENRO, Tarso. Memória histórica, justiça de transição e democracia sem fim. In: Repressão 
e Memória Política no Contexto Ibero-Brasileiro :  estudos sobre B rasil,  G uatemala,  M oçambique,  P eru e 
P ortug al. B rasí lia:  M inistério da Ju stiça,  Comissã o de Anistia ;  P ortug al:  U niversidade de Coimbra,  Centro 
de E studos S ociais,  20 10 .

BURT, Jo-Marie. Desafiando a impunidade nas cortes domésticas: processos judiciais pelas violações de 
direitos humanos na América L atina. I n:  RE Á T E G U I ,  F elix (Coord). Justiça de Transição :  manual p ara a 
América L atina. B rasí lia:  Comissã o de Anistia;  N ova Y ork:  I CT J,  20 11. 

CAT E L A,  L udmila da S ilva. O M undo dos Arquivos. I n:  RE Á T E G U I ,  F elix (Coord.). Justiça de Transição :  
manual p ara a América L atina. B rasí lia:  Comissã o de Anistia;  N ova Y ork:  I CT J,  20 11. 

NAGY, Rosemary.Transitional. Justice as Global Project: critical reflections. Third World Quarterly,  v. 29 ,  
nº  2,  p . 27 5 – 28 9 ,  20 0 8 .

OL S E N ,  T ricia D.;  P AY N E ,  L eig h A.;  RE I T E R,  Andrew  G . Transitional justice in balance :  comp aring  
processes, weighing efficacy. Washington: United States Institute of Peace Press, 2010.

Q U I N AL H A,  Renan H onó rio. Justiça de transição :  contornos do conceito. S ã o P aulo:  Outras E xp ressões,  
Dobra E ditorial,  20 13.

RE Á T E G U I ,  F élix (Coord.). Justiça de transição :  manual p ara a América L atina. B rasí lia:  Comissã o de 
Anistia,  M inistério da Ju stiça;  N ova Y ork:  Centro I nternacional p ara a Ju stiça de T ransiçã o,  20 11.

T E I T E L ,  Ruti. T ransitional justice g enealog y . Havard human rights journal ,  v. 16 ,  p . 6 9 - 9 4,  20 0 3.

ZYL, Paul Van. Promovendo a justiça transicional em sociedades pós-conflito. Revista Anistia Política e 
Justiça de Transição ,  nº  1,  B rasí lia:  M inistério da Ju stiça,  jan.- jun. 20 0 9 .

6. Bibliografia Recomendada
M cE V OY ,  K ieran;  M cG RE G OR,  L orna. T ransitional justice f rom below :  an ag enda f or research,  p olicy 
and p raxis. I n:  Transitional justice from below :  g rassroots activism and the strug g le f or chang e. P ortland:  
H art,  20 0 8 .

P E RE I RA,  Anthony W . Ditadura e Repressão :  o autoritarismo e o estado de direito no B rasil,  no Chile e 
na Arg entina. traduçã o de P atrí cia de Q ueiroz Carvalho Z imbres. S ã o P aulo:  P az e T erra,  20 10 .

DANR Vol 7 - Unidade 3.indd   350 06/12/2015   14:39:46



351

Justiça de Transição a partir das lutas sociais: 
o papel da mobilização do Direito1

Cecília MacDowell dos Santos*

 
Desde a década de 19 7 0 ,  g rup os de f amiliares de mortos e desap arecidos p olí ticos e ex- p resos 

p olí ticos brasileiros tê m mobiliza do os tribunais nas suas lutas p elos direitos à  memó ria,  à  verdade e à  
justiça (T E L E S ,  20 0 5 ;  T E L E S ,  20 10 ;  S AN T OS ,  20 10 ). E mbora no B rasil o nú mero de ações judiciais seja 
p ouco exp ressivo em comp araçã o com o da Arg entina e o do Chile,  trata- se,  a exemp lo das mobiliza ções 
judiciais nesses p aí ses,  de um instrumento f undamental nas lutas desses g rup os. E ssas ações tê m um 
significado jurídico e político que vai além dos direitos individuais reivindicados. Esses grupos de familia -
res nã o sã o meras “ví timas” dos crimes da ditadura,  senã o “sujeitos de direitos” e,  muitas veze s,  “ativis-
tas” que se f oram constituindo p or meio de suas lutas sociais como um novo sujeito p olí tico de memó ria 
e de justiça no B rasil. 

E ste texto p rop õe uma releitura das “f ases” da “Ju stiça de T ransiçã o” no B rasil desde essas 
mobiliza ções do direito. U ma análise da “Ju stiça de T ransiçã o” desde as lutas sociais é imp ortante e ne-
cessária,  p orque desloca o olhar centrado nas ações do E stado e revela o p rotag onismo de outros atores/
autores da histó ria,  em g eral invisibiliza dos nas narrativas g overnamentais e nos estudos sobre “Ju stiça 
de T ransiçã o” (M CE V OY ;  M CG RE G OR,  20 0 8 ). E sse tip o de análise p auta- se p ela T eoria S ocial Crí tica,  
na tradiçã o do p rojeto “O Direito Achado na Rua”.

A seg uir,  ap resento alg umas das p rincip ais ações judiciais desde meados dos anos 19 7 0 ,  mos-
trando que estas p recederam e sucederam cada momento de constituiçã o das p olí ticas nacionais de 
memó ria,  rep araçã o e verdade,  em cada “f ase” da “J ustiça de T ransiçã o” no B rasil. E ssas ações situam-
se em contextos p olí ticos que f oram moldando as p ró p rias op ortunidades jurí dicas e p olí ticas dos seus 
autores. De modo alg um,  p retendo sug erir que as lutas sociais determinaram o surg imento e a condu-
çã o das p olí ticas g overnamentais. O E stado resp ondeu e resp onde a demandas sociais ora rep rimindo,  
ora ig norando,  ora absorvendo (p arcialmente) e traduz indo tais demandas. T amp ouco p retendo sug erir 
que o E stado e a sociedade civil estejam inteiramente sep arados ou que o E stado seja uma instituiçã o 
homog ê nea. Antes de elencar as ações judiciais,  começarei p or tecer breves considerações sobre o 
conceito de “mobiliz açã o do Direito”,  situando,  na sequê ncia,  a narrativa sobre as “f ases” da “J ustiça de 
T ransiçã o” no B rasil. 

1. Mobilização do Direito

T al como ref eri em outro lug ar (S AN T OS ,  20 12),  entendo p or “mobiliza çã o do Direito”,  também 
denominada de “mobiliza çã o jurí dica”,  uma p rática social e jurí dica que vai além do “uso” dos tribunais ou 
da litig â ncia. N a linha de M cCann (20 0 8 ),  considero que a mobiliza çã o do Direito (estatal e nã o- estatal) 

1 Ag radeço a T eresa H enriques e aos org aniz adores do p resente volume p elas sug estões de revisã o deste texto. U ma versã o 
semelhante será p ublicada no livro Direito, Desenvolvimento e Democracia: Homenagem a José Eduardo Faria,  org aniz ado p or 
Alberto Amaral J ú nior e H élcio Ribeiro. As ideias e as tabelas ap resentadas neste texto f oram extraí das de um artig o mais extenso 
e mais ap rof undado,  intitulado “T ransitional J ustice f rom the M arg ins:  L eg al M obiliz ation and M emory  P olitics in B raz il”,  incluí do no 
livro Transitional Justice and the Legacy of State Violence in Latin America,  org aniz ado p or M arcia E sp arz a e N ina S chneider,  a ser 
p ublicado em 20 15  p ela editora L exing ton B ook s.

* P rof essora de S ociolog ia da U niversidade de S ã o F rancisco (Calif ó rnia,  E U A) e p esquisadora do Centro de E studos S ociais da 
U niversidade de Coimbra.
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p ode ref erir- se ao “uso” do Direito dentro e f ora dos tribunais,  p or iniciativa individual ou coletiva. Além 
disso,  a mobiliz açã o do Direito p ode ter um caráter “transnacional”,  ou seja,  realiza r- se em esp aços insti-
tucionais p ara além das f ronteiras do E stado- naçã o,  a exemp lo das p etições enviadas à  Comissã o I nte-
ramericana de Direitos Humanos. Pode também referir-se a processos sociais e jurídicos de “significação 
e conscientiza çã o” dos direitos individuais e/ ou coletivos. P ortanto,  a mobiliza çã o do Direito (mobiliza çã o 
jurí dica) é mais amp la do que a litig â ncia (mobiliza çã o judicial),  incluindo,  p or exemp lo,  o uso individual 
e coletivo dos tribunais,  mobiliza ções na esf era leg islativa,  lutas em torno da ap licaçã o das leis,  p rojetos 
educativos com enf oque no conhecimento das leis e dos tribunais,  bem como modos alternativos de re-
solução de conflitos, dentro e fora das instituições do Estado.

O uso dos tribunais p ode estar direta ou indiretamente lig ado a uma mobiliza çã o social e p olí tica. 
O uso contra- heg emô nico do Direito p or movimentos sociais,  desig nado p or S antos e Rodrí g uez- G ara-
vito (20 0 5 ) como “leg alidade cosmop olita subalterna”,  p ressup õe uma p olitiza çã o do uso dos tribunais e,  
em geral, centra-se em causas coletivas que desafiam a globalização neoliberal. A defesa das lideranças 
e das causas dos movimentos sociais p or p arte da “advocacia p op ular” é um bom exemp lo da mobili-
za çã o p olí tica do direito (S AN T OS ;  CARL E T ,  20 10 ). N o â mbito transnacional,  a mobiliza çã o p olí tica do 
Direito verifica-se, também, nas práticas que denomino de “ativismo jurídico transnacional”, por meio, 
p or exemp lo,  do uso do sistema interamericano de direitos humanos p or p arte de ví timas de violações,  
de movimentos sociais e de Org aniza ções N ã o G overnamentais (ON G s),  com o objetivo de p romover 
mudanças jurí dicas e p olí ticas no â mbito nacional (S AN T OS ,  20 0 7 ). O chamado “lití g io estratég ico”,  p ro-
movido em escalas local,  nacional e internacional p or determinadas Org aniza ções N ã o G overnamentais 
(ON G s) de direitos humanos que se esp ecializa m no uso do Direito em p rol de uma causa social e p olí -
tica,  é também exemp lar da mobiliza çã o p olí tica do Direito (CARDOS O,  20 12). 

N o caso das ações judiciais iniciadas p or f amiliares de mortos e desap arecidos p olí ticos e p or 
ex-presos políticos, verifica-se que a mobilização dos tribunais tem um significado político, embora esses 
atores em g eral nã o se esp ecialize m no uso dos tribunais e nã o rep resentem terceiros. L utam p elos seus 
p ró p rios direitos e buscam o ap oio jurí dico dos advog ados e/ ou das ON G s. M uitas veze s,  essas lutas in-
dividuais estã o conectadas a uma mobiliza çã o social e p olí tica mais amp la (T E L E S ,  20 0 5 ;  T E L E S ,  20 10 ;  
S AN T OS ,  20 10 ). N o entanto,  a narrativa g overnamental e os estudos sobre “Ju stiça de T ransiçã o” no 
B rasil dã o p ouca atençã o a essa mobiliza çã o do Direito.

2. A narrativa das “fases” da “Justiça de Transição”
Os estudos e os debates sobre “J ustiça de T ransiçã o” surg iram na América L atina nos anos 

19 8 0 ,  no contexto das “transições p olí ticas” (T E I T E L ,  20 0 0 ). Atualmente,  esses estudos p rocuram com-
p reender e exp licar os “modelos” e as “f ases” das p olí ticas de “J ustiça de T ransiçã o” em cada p aí s,  
indag ando até que p onto os g overnos tê m estabelecido p olí ticas de “verdade,  memó ria,  justiça e re-
f orma institucional”,  consideradas p ela Org aniz açã o das N ações U nidas (ON U ) e p ela Org aniz açã o 
dos E stados Americanos (OE A) como sendo os quatro p ilares do p aradig ma g lobaliz ado de “J ustiça de 
T ransiçã o”. Devido à  continuada vig ê ncia da L ei de Anistia de 19 7 9 ,  o B rasil é visto,  na literatura interna-
cional,  como um caso de “anistia p ersistente” e de baixo g rau de accountability (resp onsabiliz açã o civil 
e p enal) (OL S E N  et al.,  20 10 ).

N o B rasil,  só  muito recentemente o termo “Ju stiça de T ransiçã o” começou a integ rar os discursos 
p olí tico,  jurí dico e social,  embora,  desde a L ei de Anistia de 19 7 9 ,  tenham surg ido medidas g overnamen-
tais sobre memó ria/ esquecimento,  verdade/ f alta de inf ormaçã o e in/ justiça em relaçã o aos crimes da 
ditadura. A p artir de 20 0 8 ,  a Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça (CA/ M J)  ap rop riou- se do termo 
e p assou a p romover o p aradig ma da “Ju stiça de T ransiçã o” nos moldes da orientaçã o da ON U  e da OE A. 
A CA/ M J tem f omentado uma série de imp ortantes p ublicações sobre essa temática (ver,  p or exemp lo,  
P AY N E ;  AB RÃ O;  T ORE L L Y ,  20 11). E m 20 0 9 ,  a CA/ M J criou,  inclusive,  uma revista intitulada Revista 
Anistia Política e Justiça de Transição. 
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De modo g eral,  as p ublicações sobre “Ju stiça de T ransiçã o” tendem,  no entanto,  a centrar- se 
nas ações do E stado. Abrã o e T orelly (20 13),  p or exemp lo,  analisam a trajetó ria da “Ju stiça de T ransi-
çã o”,  no B rasil,  desde as seg uintes “trê s f ases da anistia”:  a p rimeira f ase,  marcada p elo surg imento da 
L ei de Anistia em 19 7 9 ,  caracteriza - se p or uma cultura p olí tica,  jurí dica e social dominante que f orjou o 
“esquecimento” e a “imp unidade” contra as demandas p or memó ria,  verdade e justiça dos f amiliares de 
mortos e desap arecidos p olí ticos;  a seg unda f ase,  marcada p elo surg imento da Comissã o E sp ecial sobre 
M ortos e Desap arecidos P olí ticos (CE M DP ),  em 19 9 5 ,  e da CA/ M J,  em 20 0 1,  caracteriza - se p ela p olí tica 
de “rep araçã o”,  que,  indiretamente,  também realiza  p olí ticas de “memó ria” e de “verdade”,  estimulando 
“novas” mobiliz ações de f amiliares de mortos e desap arecidos,  ex- p resos p olí ticos,  f uncionários p ú blicos 
civis e militares p erseg uidos durante o reg ime militar,  entre outros;  a terceira f ase,  marcada p ela criaçã o 
da Comissã o N acional da V erdade (CN V ),  a p artir de 20 11,  caracteriza - se p ela p olí tica de “verdade”,  que 
fomenta “novas” mobilizações sociais e embates político-jurídicos em torno do fim da impunidade. Essa 
leitura das “trê s f ases da anistia”,  embora necessária,  p rioriza  a p ersp ectiva das ações do E stado e dos 
seus ef eitos na sociedade,  deixando de olhar com mais atençã o p ara a diversidade das mobiliza ções 
sociais e p ara a continuidade das lutas de determinados g rup os de f amiliares de mortos e desap arecidos 
p olí ticos em p rol dos direitos à  verdade,  à  memó ria e à  justiça (civil e p enal). 

3. Mobilizações judiciais desde os anos 1970

3.1 Ações judiciais contra a União nos anos 1970-1980

As p rincip ais ações judiciais dos anos 19 7 0  e 19 8 0 ,  todas de natureza  civil,  ajuiza das p or f ami-
liares de mortos e desap arecidos p olí ticos,  sã o enumeradas abaixo p or ordem cronoló g ica a contar do 
ano da p rop ositura de cada açã o 2. S alvo o caso M ã os Amarradas e o caso I nê s E tienne Romeu (I ),  todas 
as ações f oram ajuiza das contra a U niã o. N o caso M ã os Amarradas,  além do E stado,  os seus ag entes 
também constaram como réus. M as,  no curso da açã o,  a viú va desistiu da denú ncia contra os ag entes 
do E stado. N o caso I nê s E tienne Romeu (I ),  o réu era o p rop rietário da casa onde f uncionou um centro 
de tortura clandestino,  conhecido p ela alcunha “Casa da M orte”,  situado em P etró p olis. 

2 A tabela relativa à s ações judiciais iniciadas nas décadas de 19 7 0  e 19 8 0  f oi construí da com base nos dados extraí dos da tese 
de mestrado de J anaí na de Almeida T eles (20 0 5 ),  de um artig o mais recente da mesma autora (T E L E S ,  20 10 ) e da consulta que 
realiz ei nos p ortais da J ustiça F ederal nas reg iões onde cada açã o f oi p rop osta. Ag radeço à  Crimeia S chmidt de Almeida p or me 
haver f ornecido có p ia dig italiz ada do p rocesso relativo ao caso G uerrilha do Arag uaia e de amp la documentaçã o sobre esse caso 
g uardada em seu arquivo p essoal.
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Início 
(ano) Tipo de ação Autor(es)

Ano e conteúdo 
da decisão sobre 

mérito

Trânsito em 
julgado ou 
andamento

1) Caso Mãos 
Amarradas 
(Manoel 
Raimundo 
Soares)

1973 Ação civil de reparação 
(Processo nº 
88.0009436-8, Justiça 
Federal do Rio Grande 
do Sul)

Elizabeth Challup 
Soares (viúva) 
(falecida em 2009, 
mas a sua filha 
pode substituí-la no 
processo)

2000 – Reconhece 
responsabilidade 
civil do Estado pela 
morte e tortura 
da vítima, Manoel 
Raimundo Soares

Recurso de apelação 
julgado pelo Tribunal 
Federal Regional em 
2005, confirmando a 
sentença de primeira 
instância. Até 
dezembro de 2014, 
o Estado ainda não 
havia indenizado a 
parente da vítima.

2) Caso 
Vladmir 
Herzog

1976 Ação civil declaratória 
(processo n. 136/76, 
Justiça Federal de São 
Paulo)

Clarice Herzog 
(viúva)

e filhos 

1978 – Declara 
“responsabilidade 
civil do Estado” e 
“morte por tortura” 

Último recurso teve 
decisão proferida em 
1994. 

3) Caso 
Manoel 
Fiel Filho

1978 Ação ordinária 
indenizatória 
(Processo nº 0129866-
13.1979.4.03.6100, 
Justiça Federal de São 
Paulo)

Thereza de Lourdes 
M. Fiel (viúva) e 
filhas

1981 – Condena 
União ao pagamento 
de indenização

Recurso de apelação 
com trânsito em 
julgado em 1987. 
Confirma sentença, 
exceto pagamento 
por danos morais.

4) Caso 
Mário 
Alves de 
Souza 
Vieira

1979 Ação civil Dilma Borges Vieira 
(esposa) e filha, 
Lúcia Caldas Vieira

1981 – Decisão 
favorável às autoras

Recurso de apelação 
julgado em 1987, 
reconhecendo 
responsabilidade 
civil da União por 
prisão, morte e 
danos morais.

5) Caso Raul 
Amaro 
Ferreira

1979 Ação civil declaratória Mariana Lanari 
Ferreira (mãe)

1982 – Decisão 
favorável à autora

Em 1994, Estado 
responsabilizado 
por prisão, tortura e 
morte.

6) Caso Inês 
Etienne 
Romeu

1981 Ação civil declaratória

(Processo nº 0000166-
68.1981.8.19.0042, Vara 
Cível da Comarca de 
Petrópolis)

Inês Etienne, única 
sobrevivente da 
“Casa da Morte”, 
centro clandestino 
de tortura

1981 – Decisão 
contra a autora, 
não reconhecendo 
responsabilidade do 
réu por considerar 
que o mesmo 
desconhecia o que 
se passava na “Casa 
da Morte”

Inês Etienne 
também denunciou 
o caso na Ordem 
dos Advogados. O 
Conselho Federal da 
OAB e a Associação 
Brasileira de 
Imprensa solicitaram 
ao Conselho de 
Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana 
a investigação do 
caso. Mas o pedido 
não foi atendido.

7) Caso 
Guerrilha 
do 
Araguaia

1982 Ação de obrigação 
de fazer (Processo nº 
I-108/83, Justiça Federal 
do Distrito Federal)

22 familiares de 
desaparecidos 
na Guerrilha do 
Araguaia

2003 – Decisão 
favorável aos 
autores

Série de recursos até 
trânsito em julgado 
em 2007.

8) Caso Ruy 
Frazão 
Soares

1983 Ação civil (Processo 
nº 10.980-0, Justiça 
Federal de Pernambuco)

Felicia Moraes 
(esposa) e Henrique 
Ruy

1991 – Responsabiliza 
União por prisão, 
morte e ocultação de 
cadáver

Apelação e outros 
recursos julgados 
em 2002.
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Com exceçã o do caso “M ã os Amarradas”,  que demandou rep araçã o p or danos morais e mate-
riais,  todas as demais ações tiveram como objetivo a declaraçã o ou o reconhecimento judicial do direito à  
verdade (p or exemp lo,  no caso do Arag uaia,  as circunstâ ncias das mortes,  acesso aos arquivos do E xér-
cito),  do direito à  memó ria (p or exemp lo,  histó ria das ví timas,  direito ao luto etc.) e do direito à  resp onsabi-
liza çã o civil do E stado p elas mortes e desap arecimentos f orçados (p or exemp lo,  indeniza çã o,  localiza çã o 
dos restos mortais dos desap arecidos no Arag uaia etc.). T odas f oram ajuiza das p or f amiliares de mortos 
e desap arecidos p olí ticos durante o reg ime militar. A açã o judicial atinente ao caso da G uerrilha do Ara-
g uaia,  que analiso em detalhes em outro texto (S AN T OS ,  20 10 ),  disting ue- se p or ter sido p rop osta nã o 
ap enas p or uma f amí lia,  senã o p or um g rup o de 22 f amiliares de mortos e desap arecidos na g uerrilha.

E m 19 7 6 ,  antes mesmo da p romulg açã o da L ei de Anistia de 19 7 9 ,  teve iní cio a açã o declarató ria 
de responsabilidade civil ajuizada contra a União pela viúva e pelos filhos do jornalista Vladimir Herzog, 
em decorrê ncia do assassinato e da tortura de que este f ora ví tima nas dep endê ncias do Destacamento 
de Op erações de I nf ormações –  Centro de Op erações de Def esa I nterna (DOI - CODI ),  em S ã o P aulo,  
ó rg ã o vinculado ao I I  E xército. E m 19 7 8 ,  a decisã o judicial f avorável aos f amiliares era a p rimeira do 
g ê nero no P aí s a condenar a U niã o p elos crimes da ditadura. Dep ois da L ei de Anistia,  novas ações judi-
ciais f oram p rop ostas p or outros f amiliares,  o que demonstra a continuada luta p elos direitos à  verdade,  
à  memó ria e à  justiça.

O f ato de as ações judiciais,  nos anos 19 7 0  e 19 8 0 ,  nã o terem como objeto a resp onsabiliza çã o 
penal do Estado ou dos seus agentes não significa que não houvesse conscientização do direito à res-
p onsabiliza çã o p enal. N aquela ép oca,  f ormaram- se a Comissã o de F amiliares de M ortos e Desap areci-
dos P olí ticos (CF M DP ) e o Comitê  B rasileiro p ela Anistia (CB A),  com visões nem semp re cong ruentes 
sobre os limites da anistia e sobre o direito à  resp onsabiliza çã o p enal do E stado p elos crimes da ditadura. 
P ortanto,  havia alg uns g rup os de f amiliares que já f ormulavam um discurso p olí tico em torno desse direito 
(AT E N CI O,  20 14,  p . 8 6 ).

No final dos anos 1970, formou-se também o Projeto “Brasil: Nunca Mais”, que resultou no livro 
homô nimo p ublicado em 19 8 5 ,  no qual se denunciava a tortura com base nos p rocessos contra os p resos 
p olí ticos que tramitaram na Ju stiça M ilitar. A resp onsabiliza çã o p enal do E stado nã o era,  p orém,  def endi-
da nessa p ublicaçã o (ARQ U I DI OCE S E  DE  S Ã O P AU L O,  20 0 3,  p . 26 ). 

E m meados dos anos 19 8 0 ,  surg iam vários G rup os T ortura N unca M ais (G T N M ) nas g randes 
cidades,  como Rio de Ja neiro,  S ã o P aulo,  Recif e e B elo H orizo nte. O G T N M  do Rio de Ja neiro merece 
destaque p ela sua luta p ersistente até os dias atuais em p rol dos direitos à  verdade,  à  memó ria e à  justiça 
(civil e p enal). 

Em 1988, foi promulgada a nova Constituição brasileira, que incorporava significativas demandas 
dos movimentos sociais e abria caminho p ara novas reinvindicações de direitos na sociedade brasileira.

Como se verá a seg uir,  alg umas das ações judiciais iniciadas nos anos 19 8 0  p ermaneceram em 
tramitaçã o p or mais de 20  anos,  como o caso G uerrilha do Arag uaia,  sendo f onte p ermanente de mobi-
liza çã o judicial,  social e p olí tica p or p arte de g rup os de f amiliares de mortos e desap arecidos p olí ticos.

3.2 Mobilização transnacional do Direito contra a União nos anos 1990

N a década de 19 9 0 ,  quase nã o houve novas ações judiciais,  como mostra a tabela abaixo. M as 
isso não significou falta de mobilização dos tribunais, uma vez que quase todas as ações iniciadas nas 
décadas anteriores p ermaneciam em andamento. H ouve ap enas uma nova açã o judicial,  em 19 9 9 ,  de 
autoria de I nê s E tienne Romeu,  ú nica sobrevivente que escap ara da casa clandestina de tortura mantida 
p elo E xército em P etró p olis durante a ditadura. O caso G uerrilha do Arag uaia,  p or sua vez ,  também se 
transf ormou em uma nova demanda transnacional,  encaminhada à  Comissã o I nteramericana dos Direitos 
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H umanos3 (CI DH ),  em 19 9 5 ,  p or Org aniz ações N ã o G overnamentais de g rup os de f amiliares militantes e 
p or ON G s de direitos humanos que se aliaram à  causa da memó ria,  verdade e justiça4 .

 

Início 
(ano)

Tipo de ação Autor(es)
Ano e conteúdo 

da decisão sobre 
mérito

Trânsito em 
julgado ou 
andamento

1) Caso Guerrilha 
do Araguaia 
(internacional)

1995 Denúncia na Comissão 
Interamericana de 
Direitos Humanos 
(ComIDH ) – (Caso 
11.552 – Gomes Lund 
e Outros contra Brasil) 

CEJIL – Centro pela 
Justiça e Direito 
Internacional, 
Human Rights 
Watch, Comissão 
de Familiares 
de Mortos e 
Desaparecidos 
Políticos, Grupo 
Tortura Nunca 
Mais-RJ

2001 – publicado 
Relatório de 
Admissibilidade (nº 
33/01)

Caso 
encaminhado pela 
ComIDH à Corte 
Interamericana de 
Direitos Humanos 
(CtIDH) em 2009. 
Decisão da CtIDH 
condena o Brasil 
em 2010.

2) Caso Inês Etienne 
Romeu (II)

1999 Ação civil declaratória

(Processo nº 0027857-
69.1999.4.03.6100, 
Justiça Federal de São 
Paulo)

Inês Etienne Romeu 2003 – Julgada 
procedente

Consultor-Geral da 
União deu parecer 
recomendando 
a desistência da 
apelação. Trânsito 
em julgado em 
2007.

V ale lembrar o contexto em que se deu o encaminhamento do caso G uerrilha do Arag uaia à  
CI DH . N o tocante ao acesso aos arquivos p ú blicos,  que era objeto de disp uta no caso Arag uaia,  o G o-
verno de F ernando Collor de M elo sancionara a L ei nº  8 .15 9 / 19 9 1,  que estabelecia a P olí tica N acional de 
Arquivos Públicos, classificava o grau de sigilo de documentos e determinava os prazos para acesso a 
eles. A p artir de 19 9 4,  o G overno de F ernando H enrique Cardoso estabeleceu decretos reg ulamentando 
essa p olí tica,  e p rorrog ou o p razo ,  p or temp o indeterminado,  p ara o acesso a documentos considerados 
de “alto g rau de sig ilo”. N a década de 20 0 0 ,  o G overno de L uiz I nácio L ula da S ilva estabeleceu novas 
medidas p rovisó rias e decretos que mantiveram essa p olí tica.

A Comissã o E sp ecial sobre M ortos e Desap arecidos P olí ticos,  criada p elo entã o p residente Car-
doso em 19 9 5 ,  f oi um marco nas p olí ticas de rep araçã o no B rasil. M as o caso Arag uaia havia sido en-
caminhado à  CI DH  p ouco antes da criaçã o dessa comissã o,  justamente p orque os g rup os de f amiliares 
de mortos e desap arecidos,  que haviam p ressionado o G overno a dar uma resp osta à s demandas dos 
f amiliares,  nã o lutavam ap enas p ela rep araçã o. 

3 A Comissã o I nteramericana dos Direitos H umanos será desig nada p or “CI DH ” e a Corte I nteramericana de Direitos H umanos será 
desig nada como “Corte I DH ”,  observando as sig las adotadas p or cada um desses ó rg ã os.

4 O histó rico da açã o judicial p rop osta p or I nê s E tienne Romeu e o acó rdã o sobre o recurso de ap elaçã o (P rocesso nº  0 0 27 8 5 7 -
6 9 .19 9 9 .4.0 3.6 10 0 ) movido p ela U niã o F ederal f oram consultados no site do T ribunal Reg ional F ederal da 3ª  Reg iã o (http : / / w eb.
trf 3.jus.br/ consultas/ I nternet/ ConsultaP rocessual),  acessado em ag osto de 20 13. O relató rio de admissibilidade relativo ao caso 
G uerrilha do Arag uaia,  p ublicado em 20 0 1,  e a demanda encaminhada em 20 0 9  p ela CI DH  à  Corte I nteramericana de Direitos 
H umanos (Corte I DH ) p odem ser encontrados no site da CI DH  (http : / / w w w .oas.org / p t/ cidh/ ). A decisã o da Corte I DH  sobre o caso 
G uerrilha do Arag uaia p ode ser consultada em http : / / w w w .corteidh.or.cr/ docs/ casos/ articulos/ seriec_ 219 _ ing l.p df .
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De f ato,  os f amiliares continuaram as suas mobiliza ções sociais e jurí dico- p olí ticas,  como de-
monstram duas das p ublicações que org aniza ram,  Dossiê dos Mortos e Desaparecidos Políticos a Partir 
de 1964 (COM I S S Ã O DE  F AM I L I ARE S  DE  M ORT OS  E  DE S AP ARE CI DOS  P OL Í T I COS ,  19 9 5 ) e Mortos 
e Desaparecidos Políticos: Reparação ou Impunidade? (T E L E S ,  20 0 1). B uscaram novos aliados nacio-
nais e internacionais,  dentro e f ora do E stado. P or exemp lo,  construí ram a estratég ia de mobiliza çã o 
transnacional do Direito em conjunto com o CE JI L ,  ON G  de direitos humanos,  esp ecializa da no “lití g io 
estratég ico” p erante o sistema interamericano de direitos humanos. N o p lano doméstico e no â mbito 
g overnamental,  buscaram aliados com o entã o g overnador de P ernambuco,  M ig uel Arraes,  que ap oiou a 
p ublicaçã o do Dossiê. P rocuraram também aliados no M inistério P ú blico F ederal (M P F ) do Rio de Ja neiro 
e de S ã o P aulo,  conf orme relatou o P rocurador Reg ional da Rep ú blica,  M arlon W eichert,  na entrevista 
que me concedeu em S ã o P aulo,  em 15  de ag osto de 20 0 5 . F oi g raças à s p rovocações do G rup o T ortura 
N unca M ais –  RJ e da Comissã o de F amiliares de M ortos e Desap arecidos P olí ticos que alg uns p rocu-
radores começaram a conhecer as lutas sociais p elo acesso aos arquivos,  as buscas dos restos mortais 
dos desaparecidos na região da Guerrilha do Araguaia, a busca e a identificação das ossadas descober -
tas na vala clandestina no Cemitério de P erus em S ã o P aulo. A p artir de 19 9 9 ,  esses rep resentantes do 
M P F  começaram a atuar em def esa dos direitos à  verdade,  à  memó ria e à  justiça,  p assaram a estudar a 
matéria em p rof undidade e p romoveram imp ortantes inquéritos civis p ú blicos (F Á V E RO,  20 0 9 ). 

3.3 Ações judiciais contra agentes do Estado e mobilização transnacional do Direito na década de 
2000

E m meados da década de 20 0 0 ,  surg iram trê s novas ações judiciais emblemáticas,  p romovidas p or 
ex- p resos p olí ticos e seus f amiliares (F amí lia T eles) e p or f amiliares do jornalista L uiz  E duardo M erlino,  tortu-
rado e morto durante a ditadura. E mbora essas ações continuassem restritas à  esf era da resp onsabiliz açã o 
civil,  o réu nessas ações nã o era mais a U niã o senã o um ag ente do E stado,  o coronel ref ormado Carlos Al-
berto B rilhante U stra,  que comandara o Centro de Op erações de Def esa I nterna (DOI - CODI ) em S ã o P aulo,  
entre 19 7 0  e 19 7 45 . 

N o â mbito da mobiliza çã o transnacional do Direito,  o Centro por la Justicia y el Derecho Inter-
nacional (CE JI L ) e outras ON G s de direitos humanos encaminharam,  em 20 0 9 ,  uma denú ncia contra o 
E stado brasileiro à  CI DH 6 . N esse ano,  o caso Arag uaia f oi encaminhado p ela CI DH  à  Corte I nteramerica-
na de Direitos H umanos (Corte I DH ),  na sequê ncia de uma audiê ncia temática intitulada “A L ei de Anistia 
como Obstáculo à  Ju stiça no B rasil”,  realiza da em 20 0 8 ,  na CI DH ,  a p edido do CE JI L . A Corte condenou 
o E stado brasileiro em 20 10 .

5  Dados sobre essas ações f oram consultados no site do T ribunal de J ustiça de S ã o P aulo. V er:  T ribunal de J ustiça de S ã o P aulo. 
[ on- line] . Disp oní vel em:  < http : / / w w w .tjsp .jus.br/ > .

6  V er Comissã o I nteramericana de Direitos H umanos,  Relató rio nº  8 0 / 12 (Admissibilidade),  P etiçã o P - 8 5 9 - 0 9 ,  Wladimir Herzog e 
Outros contra Brasil,  8  de novembro de 20 12. 
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Início 
(ano) Tipo de ação Autor(es)

Ano e conteúdo 
da decisão 

sobre mérito

Trânsito em 
julgado ou 
andamento

1) Família Teles 2005 Ação civil declaratória 
contra coronel Carlos 
Alberto Brilhante 
Ustra (Processo nº 
583.00.2005.202853-5, 
23ª Vara Cível do Foro 
Central de São Paulo)

Ex-presos políticos 
Crimeia Schmidt 
de Almeida, Maria 
Amélia de Almeida 
Teles e César 
Augusto Teles, e 
filhos de Maria 
Amélia e César, 
Janaína Teles e 
Edson Teles

2008 – Julgada 
procedente, 
declarando 
Ustra culpado da 
prática de tortura 
e causador de 
danos morais 
e à integridade 
física de três 
dos requerentes, 
excluindo os filhos 
Janaína e Edson

2012 – Tribunal 
de Justiça julga, 
por unanimidade, 
improcedente 
recurso de 
apelação de 
Ustra. Novo 
recurso de Ustra 
apresentado ao 
Superior Tribunal 
de Justiça, julgado 
improcedente em 
dezembro de 2014.

2) Família Merlino 
(I)

2007 Ação civil declaratória 
contra coronel Carlos 
Alberto Brilhante 
Ustra (Processo nº 
583.00.2007.241711-9)

Família de Luiz 
Eduardo da Rocha 
Merlino (Angela 
Maria Mendes de 
Almeida e Regina 
Maria Merlin de 
Almeida)

2008 – Juiz acatou 
o pedido. 

Agravo de 
Instrumento nº 
568.587.4-5, 
proposto por 
Ustra, no TJ-SP, 
decidido em 2008.

Considerou que 
a família deveria 
entrar com ação 
indenizatória por 
danos morais.

3) Caso Herzog 
(internacional)

2009 Petição à ComIDH 
(Petição nº P-859-09)

Centro pela Justiça 
e pelo Direito 
Internacional 
(CEJIL/Brasil), 
Fundação 
Interamericana 
de Defesa dos 
Direitos Humanos 
(FIDDH), Centro 
Santo Dias da 
Arquidiocese de 
São Paulo e Grupo 
Tortura Nunca 
Mais de São Paulo

2012 – Relatório 
de admissibilidade 
(nº 80/12)

4) Família Merlino 
(II)

2010 Ação indenizatória por 
danos morais (20a Vara 
Cível do Foro Central de 
São Paulo)

Família de Luiz 
Eduardo da Rocha 
Merlino (Angela 
Maria Mendes de 
Almeida e Regina 
Maria Merlin de 
Almeida)

2012 – Decisão 
condena ao 
pagamento de 
indenização 

Recurso em 
andamento.

As novas ações contra o coronel U stra emerg iram em um contexto jurí dico e p olí tico mais f avo-
rável a esse tipo de demanda judicial. A Corte IDH firmara uma jurisprudência no sentido de serem revo-
gadas as leis de “autoanistia”. Com a revogação das leis de “ponto final” e de “obediência devida” na Ar-
g entina,  p or exemp lo,  f oi p romovida uma série de ações judiciais contra ag entes do E stado naquele P aí s. 
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V ale notar que,  embora a CA/ M J tenha sido criada em 20 0 1 p ara p romover p olí ticas de rep ara-
ção aos perseguidos políticos durante o regime militar, a sua atuação tornou-se mais eficaz e visível a 
p artir de 20 0 7 ,  ou seja,  dep ois de iniciadas as ações judiciais das f amí lias T eles e M erlino. E m 20 0 7 ,  a 
CE M DP  p ublicou o livro- relató rio Direito à Memória e à Verdade, no qual o Estado reconheceu oficialmen -
te a sua resp onsabilidade p elos crimes cometidos durante a ditadura (COM I S S Ã O E S P E CI AL  S OB RE  
M ORT OS  E  DE S AP ARE CI DOS  P OL Í T I COS ,  20 0 7 ). 

N o p rimeiro semestre de 20 0 8 ,  a CA e a S ecretaria de Direitos H umanos (S DH ) p romoveram a 
audiê ncia p ú blica “L imites e P ossibilidades p ara a Resp onsabiliza çã o Ju rí dica dos Ag entes V ioladores de 
Direitos H umanos durante o E stado de E xceçã o no B rasil”,  traze ndo p ara o centro da ag enda g overna-
mental o debate sobre a revisã o da L ei de Anistia. E ssa audiê ncia g erou uma divisã o interna no â mbito 
do P oder E xecutivo,  com f ortes reações contrárias à  p osiçã o do M inistério da Ju stiça e da S DH  p or p arte 
da Advocacia- G eral da U niã o e do M inistério da Def esa. N o ano seg uinte,  essa divisã o tornou- se visí vel 
p erante a ap rovaçã o,  p ela S DH  e p elo P residente L ula,  do 3o P lano N acional de Direitos H umanos,  o 
qual incluiu,  p ela p rimeira vez  nos p lanos nacionais de direitos humanos,  um eixo temático dedicado ao 
“direito à  verdade e à  memó ria”,  p rop ug nando a criaçã o de uma Comissã o N acional da V erdade.

F oi a p artir de 20 0 8  que o g rup o de trabalho dedicado à  def esa dos direitos à  memó ria,  verdade 
e justiça no â mbito do M inistério P ú blico F ederal começou a usar o vocabulário e o p aradig ma da “Ju stiça 
de T ransiçã o”,  p romovendo uma série de medidas civis e criminais com vistas à  resp onsabiliza çã o civil 
e p enal dos ag entes do E stado e da U niã o p elos crimes da ditadura (M I N I S T É RI O P Ú B L I CO F E DE RAL ,  
20 13;  M I N I S T É RI O P Ú B L I CO F E DE RAL ,  20 14). 

Ainda no ano de 20 0 8 ,  a Ordem dos Advog ados do B rasil ajuizo u p erante o S up remo T ribunal 
F ederal (S T F ) a Arg uiçã o de Descump rimento de P receito F undamental (ADP F ) nº  15 3 com o intuito de 
obter a interp retaçã o da L ei de Anistia no sentido de esta nã o ser ap licada aos ag entes do E stado. O 
S T F  julg ou essa açã o imp rocedente em 20 10 ,  o que contribuiu,  no mesmo ano,  p ara a condenaçã o,  p ela 
Corte I DH ,  do E stado brasileiro no caso Arag uaia.

Desafios à mobilização judicial nas lutas por memória, verdade e justiça 

E m novembro de 20 11,  o G overno de Dilma Roussef f  sancionou duas leis imp ortantes,  uma sobre 
o acesso a inf ormações (L ei nº  12.5 27 ) e outra sobre a criaçã o da CN V  (L ei nº  12.5 28 ). N ã o cabendo aqui 
examinar os limites da CN V  e as op ortunidades jurí dicas e p olí ticas que se ap resentaram desde entã o,  
pode-se afirmar, em retrospectiva, que as políticas de “Justiça de Transição” sempre tiveram como pano 
de f undo,  como uma esp écie de “p edra no meio do caminho”,  as mobiliza ções sociais e jurí dico- p olí ticas 
de g rup os de f amiliares de mortos e desap arecidos p olí ticos e de ex- p resos p olí ticos. As mobiliza ções 
do Direito p or p arte desses atores sociais continuaram ap ó s a criaçã o da CN V ,  como demonstram,  entre 
outras mobilizações, as ações de retificação de registro civil promovidas a partir de 2011 com o objetivo 
de f az er constar nos reg istros de ó bito a causa da morte “decorrente de torturas f í sicas”.

N o entanto,  a mobiliza çã o do Direito p or p arte dos f amiliares de mortos e desap arecidos p olí ticos 
e dos ex-presos políticos apresenta limitações e enfrenta muitos desafios. Em primeiro lugar, o número 
de ações judiciais é reduzido em função dos custos financeiros e das dificuldades institucionais e emo-
cionais p ara usar o P oder Ju diciário nas lutas sociais e p olí ticas. Os deveres de p roduzi r p rovas e de 
p romover tais ações cabem ao E stado,  donde a imp ortâ ncia da atuaçã o dos setores do M inistério P ú blico 
F ederal (M P F ),  que tê m dedicado esf orços na p romoçã o da “Ju stiça de T ransiçã o” no B rasil. Além desse 
setor do E stado,  alg uns ó rg ã os no P oder E xecutivo,  como a CE M DP ,  a CA/ M J e a S DH ,  tê m sido im-
portantes defensores da “Justiça de Transição”. No entanto, um segundo desafio refere-se aos conflitos 
internos nessa esf era e em várias escalas da Administraçã o estatal,  tanto no tocante ao â mbito de ap li-
caçã o da L ei de Anistia,  quanto em relaçã o à  p ró p ria def esa dos direitos à  verdade,  à  memó ria,  à  justiça 
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e à  ref orma das instituições. O P oder Ju diciário,  p or sua vez,  tem sido um obstáculo p ara o sucesso das 
mobiliza ções judiciais iniciadas tanto p elos f amiliares e ex- p resos p olí ticos,  como p elo M P F ,  ainda que al-
g uns juí ze s ou juí za s tenham,  isoladamente,  p rof erido decisões histó ricas f avoráveis à  resp onsabiliza çã o 
civil e,  mais recentemente,  à  resp onsabiliza çã o p enal do E stado e dos seus ag entes.

Os grupos organizados de familiares e de ex-presos políticos enfrentam, ainda, o desafio de 
f ormar alianças com outros movimentos sociais que nem semp re se interessam p ela “justiça histó rica”. 
Isso leva a outro desafio de conectar a prática da tortura, morte e desaparecimento forçado ocorridos no 
p assado com as g raves violações de direitos humanos que acontecem no p resente. T orna- se,  também,  
dif í cil sensibiliza r a sociedade em g eral e as novas g erações sobre o caráter nã o ap enas individual como 
também coletivo e social dos direitos à  verdade,  à  memó ria e à  justiça. 
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O papel feio da mídia na ditadura de 1964

Luiz Cláudio Cunha*

Rio 40  g raus. 

O mundo inteiro sabe que o verã o carioca é tó rrido. P or isso,  o leitor mais atento da p rimeira 
p ág ina do Jornal do Brasil (JB) daquele sábado,  14 de deze mbro de 19 6 8 ,  estranhou o quadro da p revi-
são do tempo, publicado no canto superior esquerdo, ao lado do logotipo do mais influente jornal do País 
naqueles temp os tã o estranho.

A  p revisão do temp o: a ú nica informação q ue escap ou ao censor na p rimeira p ág ina do 
JB retalhada no dia 1  do A I- 5 .

N o canto sup erior direito,  outra inf ormaçã o inusitada:  “Ontem f oi o Dia dos Ceg os”. A exp licaçã o 
p ara tal ceg ueira estava abaixo,  na manchete sobre o f ato do dia:  “G overno baixa Ato I nstitucional e co-
loca Cong resso em recesso p or temp o ilimitado”. 

Acontecera na vésp era o g olp e dentro do g olp e de 19 6 4,  com a ediçã o do Ato I nstitucional nº  5  –  
AI - 5 ,  que escancarou a ditadura no B rasil. O locutor Alberto Curi,  sentado ao lado do ministro da Ju stiça,  
G ama e S ilva,  no P alácio das L aranjeiras,  no Rio de Ja neiro,  leu o texto do ato em cadeia nacional de 
rádio. A voz grave de Ciro ainda ecoava no ar quando cinco oficiais uniformizados do Exército – um major 
e quatro cap itã es –  invadiram a redaçã o do JB p ara censurar o noticiário. 

Diante da ocup açã o,  o editor- chef e Alberto Dines trabalhou com o chef e de redaçã o Carlos L e-
mos p ara encontrar maneiras de driblar o controle militar. O editorial censurado da p ág ina 10  f oi substi-
tuí do p or uma f oto vertical de arquivo em que um enorme camp eã o mundial de judô ,  em uma brincadeira 
familiar, se deixava derrubar pelo filho pequeno e franzino. Uma fina alegoria que enganou a tesoura do 
censor. M as Dines queria mais,  p ara contornar o bloqueio da p rimeira p ág ina. Chamou o cop idesque 

* J ornalista,  autor do cap í tulo,  aqui resumido,  de A Ditadura de Segurança Nacional no Rio Grande do Sul (1964-1985): História e 
Memória,  obra com 4 volumes,  40  autores,  co- ediçã o E scola do L eg islativo " Dep utado Romildo B olz an"  e Dep artamento de H istó ria 
da U niversidade F ederal do Rio G rande do S ul (U F RG S ),  P orto Aleg re,  20 10 ;  tí tulo orig inal,  Máximas e mínimas: os ventos errantes 
da mídia na tormenta de 1964.
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Roberto Q uintaes e p ediu- lhe que recriasse a p revisã o do temp o com dois nú meros cabalí sticos:  o 38 ,  
nú mero do Ato Comp lementar que f echou o Cong resso,  e o 5 ,  marca do ato que enterrou a liberdade. 
E  assim nasceu,  p ara a histó ria do jornalismo brasileiro,  a curiosa p revisã o de temp os em que o B rasil 
daquele verã o esquisito oscilava dos 38 º  em B rasí lia p ara os 5 º  das L aranjeiras,  sede do p alácio carioca 
onde foi anunciado o AI-5. A nova versão do clima turbulento foi enxertada nas oficinas, quando o jornal 
já tinha sido censurado e a nota cif rada escap ou da revisã o dos militares p ara g anhar um esp aço eterno 
na memó ria da luta contra a ditadura (DI N E S ,  20 0 8 ). 

A meteorolog ia p olí tica do P aí s p iorou muito. O AI - 5  durou 10  anos e,  do olho do f uracã o autoritário,  
ventaram mais 12 atos institucionais,  5 9  atos comp lementares e oito emendas constitucionais. “S alvamos 
a democracia”,  entoou o g eneral Arthur da Costa e S ilva,  f alando ao P aí s em cadeia no réveillon de 19 6 8 . 
Duas semanas dep ois,  em 13 de janeiro de 19 6 9 ,  o coronel J oã o B ap tista F ig ueiredo,  um f uturo p residente,  
f oi mais sincero e p reciso quando –  escrevendo ao cap itã o H eitor F erreira,  secretário dos g enerais E rnesto 
G eisel e G olbery  do Couto e S ilva no P lanalto anos mais tarde –  antecip ou o julg amento da H istó ria:  “Os 
erros da Revoluçã o [ de 64]  f oram se acumulando e ag ora só  restou ao g overno p artir p ara a ig norâ ncia”1.

O peso maior da ignorância militar golpeou a classe política. O Congresso ficou fechado até 
outubro de 19 6 9 ,  quando reabriu p ara carimbar a escolha p elas F orças Armadas do g eneral E mí lio G ar-
rastaz ú  M édici como sucessor de Costa e S ilva,  ví tima de um derrame. Cassou p ara isso mais de trê s 
centenas de mandatos –  111 dep utados f ederais,  cinco senadores,  16 2 dep utados estaduais,  22 p ref ei-
tos,  23 vereadores. Antes de comp letar um mê s,  o AI - 5  decap itou trê s ministros do S up remo –  H ermes 
L ima,  V í tor N unes L eal e E vandro L ins e S ilva –  e ap osentou até um dos consp iradores de 6 4,  o g eneral 
P ery Constant B evilacqua,  ministro do S up erior T ribunal M ilitar. “Dava habeas-corpus demais”, justificou 
uma f onte do P lanalto. E xp ulsaram 6 6  p rof essores das universidades,  entre eles Caio P rado Jr .,  F lores-
tan F ernandes e F ernando H enrique Cardoso. 

O caso do JB é ap enas um exemp lo de dig nidade da imp rensa brasileira reag indo à  violê ncia da 
ditadura,  exacerbada com o AI - 5 . M as,  o p assado condena o f eio p ap el da g rande mí dia brasileira,  que 
escolheu o lado errado na consp iraçã o que levou ao g olp e de 19 6 4 e deu sustentaçã o à  ditadura. N a 
consp iraçã o e na ditadura,  está a dig ital da mí dia que ajudou,  p or atos,  f atos e versões,  na criaçã o do cli-
ma p olí tico que ag uçou p osições e lançou o P aí s em um abismo autoritário de vinte e um anos. A revisã o 
da imp rensa,  desde a radicaliza çã o do AI - 5 ,  que a f ez eng olir versos,  receitas de bolo e muita censura,  
nã o ap ag a seu p ecado orig inal e seu envolvimento no g olp e militar.

O evento de 19 6 4 nã o f oi uma simp les quartelada,  nem um g esto imp rovisado de um g eneral 
imp ulsivo que,  de rep ente,  botou os tanques nas ruas de J uiz  de F ora,  na madrug ada de 31 de março. A 
histó ria do g olp e remonta ao f racasso do g olp e anterior,  o de 19 6 1,  quando os ministros militares tentaram 
vetar a p osse do vice- p residente J oã o G oulart,  alçado ao p oder p ela renú ncia de J â nio Q uadros. A reaçã o 
popular e a firme resistência do governador do Rio Grande do Sul, Leonel Brizola, quebrando a unidade 
militar, fizeram vitoriosa a “Campanha da Legalidade”. Jango tomou posse e os generais compreenderam 
que,  sem o ap oio da op iniã o p ú blica e da imp rensa,  um g olp e nã o p assaria. T rê s anos antes de os tanques 
rug irem em M inas,  os militares começaram a tramar com os recursos dos emp resários o g olp e que os 
levaria ao p oder p or duas décadas. E  a g rande imp rensa estava lá,  na trincheira da consp iraçã o. 

E m novembro de 19 6 1,  trê s meses ap ó s a renú ncia de Jâ nio,  nasceu no Rio o I P E S  –  I nstituto 
de P esquisas e E studos S ociais. Reunia a nata do emp resariado nacional e multinacional,  com todos os 
nomes,  sobrenomes e sig las que,  ainda hoje,  enf eitam as listas das maiores emp resas do P aí s. Acaba-
ram recrutando militares da reserva,  um deles o g eneral G olbery . 

1 P ortal Folha de S. Paulo –  Especial 40 anos do AI-5. Site p roduz ido p elos integ rantes da 46 ª  turma do P rog rama de T reinamento em 
J ornalismo Diário da F olha. Dez embro,  20 0 8 .

DANR Vol 7 - Unidade 3.indd   363 06/12/2015   14:39:47



Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

364

N a sua f ace oculta,  sob sig las e codinomes,  o I P E S  concentrava a execuçã o metó dica de um 
p ensado p lano da burg uesia nacional p ara combater,  de f orma clandestina,  os seus trê s p rincip ais ini-
mig os:  o G overno Ja ng o,  a aliança nacionalista do P T B  –  P artido T rabalhista B rasileiro e o comunismo,  
que,  ap arentemente,  resumia tudo aquilo. O braço p olí tico ostensivo do I P E S  era o I B AD –  I nstituto B ra-
sileiro de Açã o Democrática,  com lig ações com o M AC –  M ovimento Anticomunista,  e com a org aniza çã o 
da direita cató lica Opus Dei. O braço p arlamentar cabia à  ADP  –  Açã o Democrática P op ular,  um nú cleo 
conservador de 16 0  p arlamentares da centro- direita no Cong resso N acional reunido em torno da U DN  
–  U niã o Democrática N acional,  P S D –  P artido S ocial Democrático e P S P  –  P artido S ocial P rog ressista. 
F azi a contrap onto à  F rente P arlamentar N acional,  que orbitava no universo do P T B  e dos aliados da E s-
querda. A açã o p olí tica da ADP  era p atrocinada p ela estaçã o no Rio da CI A –  Central Intelligence Agency,  
a agência de inteligência americana focada em campanhas políticas e grupos de pressão –, afirma René 
Armand Dreif uss em seu livro 1964: A conquista do Estado. Ação política, poder e golpe de classe (19 8 1) 
(DRE I F U S S ,  19 8 1,  p . 10 3). 

A articulaçã o dos emp resários com os militares era f eita p elo G L C –  G rup o de L evantamento da 
Conjuntura do I P E S ,  comandado p elo g eneral G olbery ,  que ag itava o I  e o I I I  E xércitos,  no Rio e em Po rto 
Alegre. A “ordem de serviço com calendário” do GLC, que definia a estratégia de ação, tinha uma edição 
limitada de 12 exemp lares,  que nã o eram reg istrados nas atas do I P E S . A equip e de G olbery distribuí a 
nos quartéis uma circular bimestral mimeog raf ada,  sem citaçã o da f onte,  avaliando a atividade “comunis-
ta” no País, apontando o dedo para subversivos infiltrados no Governo e mapeando suas ações. Só no 
Rio de Ja neiro,  o G L C de G olbery tinha trê s mil telef ones g ramp eados (DRE I F U S S ,  19 8 1,  p . 18 8 ). 

O G L C escrutinava a p roduçã o diária da imp rensa do P aí s,  um total de 14 mil edições no ano,  
e p roduzi a mensalmente cerca de 5 0 0  artig os,  disseminados p elos jornais ou divulg ados em f orma de 
p alestras. O G AP  –  G rup o de Atuaçã o P arlamentar do I P E S  p roibia qualquer mençã o à  sig la,  que era 
camuflada como “Escritório de Brasília”. Ele coordenava a campanha anti-Jango na Capital, mas quem 
ap arecia p ublicamente era o I B AD. O p lano era simp les e mortal:  o I P E S ,  p or meio do I B AD e da ADP ,  
emp aredava Ja ng o no Cong resso,  criando um beco sem saí da p arlamentar e um p onto morto do E xe-
cutivo. A inércia leg islativa levaria ao clamor p op ular p elo p oder “moderador” das F orças Armadas,  ú nica 
instituiçã o cap az de tirar o p aí s daquele atoleiro f abricado p ela p aralisia armada no P arlamento. 

N esse trabalho,  era f undamental manip ular a exp ressã o da sociedade. O objetivo central do 
G OP  –  G rup o de Op iniã o P ú blica do I P E S  era disseminar seus objetivos nas imp rensas f alada e escrita. 
Dissimulado,  o g rup o evitava o nome “op iniã o p ú blica”,  p ref erindo as exp ressões “divulg açã o” e “p romo-
ção”. O GOP era “a base de toda a engrenagem”, definia o general Heitor Herrera, um dos líderes do 
I P E S . Jo sé L uí s M oreira de S ouza ,  dono da Denison P rop ag anda,  dizi a que “conquistar a op iniã o p ú blica” 
era a essê ncia da açã o p olí tica do g rup o. O p rincip al articulador do G OP  era o ex- comissário de p olí cia 
Jo sé Rubem F onseca,  o f estejado autor de Feliz Ano Novo e A grande arte,  que,  nas décadas seg uintes,  
tornou- se o maior contista vivo do B rasil,  g anhador em 20 0 3 do P rê mio Camões,  uma esp écie de N obel 
p ara escritores da lí ng ua p ortug uesa. 

Outros destaques do G OP  no Rio eram os jornalistas G lauco Carneiro e W ilson F ig ueiredo,  este 
do corp o editorial do Jornal do Brasil. E m S ã o P aulo,  o G OP  atuava com G eraldo Alonso,  dono da N orton 
P rop ag anda,  e nomes ilustres de O Estado de S. Paulo, como Ê nio P esce e F lávio G alvã o. Contava,  
ainda,  com Jo rg e S amp aio e Alves de Castro,  os dois nomes centrais do Repórter Esso da T V  T up i,  o 
equivalente ao Jornal Nacional de hoje,  p atrocinado p ela E sso do B rasil,  membro imp ortante do I P ES . 

E m temp os sem e-mail ou twitter,  o G OP  valia- se da tecnolog ia da ép oca:  enviava milhares de 
cartas e teleg ramas e f azi a chamadas telef ô nicas,  antecip ando em décadas o advento do inf ame tele-
marketing. E m novembro de 19 6 2,  cheg ava a trê s mil nomes a lista de org aniza ções de rádio e T V  mo-
biliza das p elo G OP . Aliado a ele,  f uncionava o G P E  –  G rup o de P ublicações/ E ditorial,  que disseminava 
material imp resso p elo P aí s. E ssa camp anha de g uerra p sicoló g ica incluí a intelectuais resp eitados,  como 
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Aug usto F rederico S chmidt,  Odyl o Costa F ilho e Rachel de Q ueiroz,  p rima do g eneral H umberto Castelo 
B ranco,  lí der do g olp e que derrubou Ja ng o. Os p rop ag andistas do G OP  atuavam em trê s f rentes:  artig os 
para jornais e revistas, panfletos para circular entre estudantes, militares e operários, e livros que com-
p aravam a democracia com a emp resa p rivada. E m comum,  eram todos anticomunistas,  antitrabalhistas 
e antip op ulistas. N omes f ortes do mercado editorial,  como S araiva,  Cia. E ditora N acional e G RD E ditora,  
atuavam na ediçã o da chamada “literatura democrática”. 

U ma CP I  –  Comissã o P arlamentar de I nquérito da Câ mara,  que tinha o dep utado Rubens P aiva 
como vice- p residente,  investig ou a lig açã o do I P E S  com o I B AD e ap urou que,  nas eleições g erais de ou-
tubro de 19 6 2,  a ADP  do comp lexo I P E S / I B AD injetou alg o entre cinco bilhões e 20  bilhões de cruze iros 
(em termos atuais, uma fornida soma que varia de 430 milhões a 40 bilhões de reais) para financiar 250 
candidatos. F oram eleitos 110 . 

E mp resas p oderosas lig adas ao I P E S  adubavam o g olp e,  distribuindo p assag ens aéreas g ratui-
tas da Cruze iro do S ul,  V ARI G  e P anair,  que davam asas p ara a consp iraçã o voar alto e long e. O I P E S  
recebia apoio financeiro de 297 corporações americanas e passava o chapéu entre empresas britânicas, 
suecas,  alemã s. A F undaçã o K onrad Adenauer,  ó rg ã o do P artido Democrata Cristã o alemã o,  canaliza va 
recursos p elo só lido comp lexo siderú rg ico M annesmann e p ela g ig ante M ercedes B enz.  O g eneral G ol-
bery encarreg ou- se p essoalmente do contato com o p residente da M ercedes. 

N a vésp era da eleiçã o de 19 6 2,  a ag ê ncia P romotion,  do integ ralista I van H asslocher,  lí der do 
I B AD,  arrendou o jornal carioca A Noite p or 9 0  dias,  ao custo mensal de 2 milhões de cruze iros (cerca de 
R$  17 8  mil em valores atuais) p ara p rop ag anda direta. A revista Repórter Sindical também era op erada 
pela entidade. O órgão oficial do IBAD, Ação Democrática, circulava mensalmente com 25 0  mil exemp la-
res e com textos como os do economista E ug ê nio G udin e do lí der udenista Aliomar B aleeiro. E ra g ratuita 
e, ainda assim, não tinha um único anúncio. No início de 1963, um manifesto de 500 profissionais de 
p restí g io,  org aniza dos p elo Centro Democrático de E ng enheiros,  lig ado ao I P E S ,  f oi p ublicado no Jornal 
do Brasil e em O Estado de S.Paulo. M anif estos variados,  todos “democráticos”,  p rolif eravam na imp ren-
sa e eram retransmitidos p ela dup la I P E S / I B AD. E les utiliza vam uma ag ê ncia de notí cias,  a P lanalto,  que 
redistribuí a o material a 8 0 0  emissoras de rádio e jornais do P aí s. T udo g ratuito,  tudo p ela p átria,  tudo 
p ela democracia. 

U m milhã o de có p ias da Cartilha para o Progresso ,  f eita p elo I P E S ,  exaltando os benef í cios da 
Aliança p ara o P rog resso do G overno K ennedy ,  f oi encartada como sup lemento da Fatos & Fotos,  revista 
de g rande circulaçã o da E ditora B loch. E m janeiro de 19 6 3,  na F aculdade de Direito de S ã o P aulo,  22 
mil p essoas reuniram- se durante uma semana p ara o I  Cong resso B rasileiro p ara Ref ormas de Ba se,  
uma resp osta da elite econô mica ao que se discutia no G overno Ja ng o. Dali,  nasceram 8 0  p rop ostas de 
diretrizes que redefiniam o País, um autêntico programa de governo organizado pelos grupos de estudo 
do IPES de Rio e São Paulo. Oficialmente promovido pelos jornais Correio da Manhã e Folha de S.Paulo,  
o congresso teve seus 23 documentos finais publicados pelo Jornal do Brasil.

E m um p aí s de elevado analf abetismo,  os g olp istas p erceberam a imp ortâ ncia do rádio e da 
nascente televisã o. O I P E S  g astou 10  milhões de cruze iros (quase R$  9 0 0  mil,  hoje) p ara p roduzi r 15  p ro-
g ramas de T V  p ara trê s canais dif erentes. E m 19 6 2,  o I B AD op erava diariamente mais de 30 0  p rog ramas 
de rádio no horário nobre das p rincip ais cidades do P aí s. A rede de mais de 10 0  estações lig adas a ele 
f ormava a “Cadeia da Democracia”,  sob o comando do senador Jo ã o Calmon,  dos Diários Associados ,  
que tinha o cuidado de ir ao ar no mesmo horário das transmissões do lí der trabalhista L eonel B rizo la,  
que os derrotara um ano antes com a “Cadeia da L eg alidade”. 

O produtor de filmes comerciais de maior prestígio no País, Jean Manzon, foi contratado pelo 
IPES para produzir filmetes de 10 minutos, projetados antes do vibrante faroeste exibido nas matinês 
do interior do Brasil, onde se espalhavam 3.000 salas de cinema. As cópias ficavam sob guarda de Luiz 
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S everiano Ribeiro,  o maior p rop rietário de salas do B rasil. Q uando a p lateia nã o ap arecia,  o cinema ia até 
o p ú blico. O I P E S  montou o p rojeto do “cinema ambulante” em caminhões abertos e ô nibus com chassis 
esp eciais,  que p ercorriam f avelas,  bairros p op ulares e cidades distantes. E ra um “mutirã o democrático”:  
a M esbla f ornecia os p rojetores,  a M ercedes B enz emp restava os caminhões e a CAI O montava a car-
roceria dos ô nibus. 

N a medida em que avançava a consp iraçã o,  crescia a p resença militar sobre a base p arlamen-
tar. E ra hora de sair do discurso p ara a p rática. O I B AD cedeu seu lug ar de destaque p ara outra sig la,  a 
E S G  –  E scola S up erior de G uerra,  de onde p rovinha o nú cleo f ardado do g olp e. O novo comp lexo I P E S /
ESG alinhava 330 oficiais, de majores a generais de Exército, fazendo a ligação do mundo empresarial 
com os quartéis,  semp re sob a coordenaçã o de G olbery . 

U m g rup o que Dreif uss nomeia como “extremistas de direita” tinha como destaque o coronel 
radical da F AB  –  F orça Aérea B rasileira Jo ã o P aulo M oreira B urnier,  veterano da f racassada revolta de 
Aragarças no Governo de Juscelino Kubistchek (1956-1960). Curiosamente, o grupo – definido como 
f anático anticomunista e a f avor da moderniza çã o industrial conservadora –  era mais lig ado ao jornalista 
Jú lio de M esquita N eto,  exp oente da “linha dura” p aulista que p reg ava uma f orte mensag em anticorrup -
çã o e contra a E squerda. Com M esquita,  estavam seu irmã o Ruy e os dep utados Roberto Abreu S odré e 
P aulo E g yd io M artins,  dep ois g overnadores indicados p elos quartéis em S ã o P aulo. 

No início de 1962, oficiais das Forças Armadas foram a São Paulo para um encontro com Mes-
quita,  a quem entreg aram o rascunho das normas que iriam orientar o reg ime militar p ó s- Ja ng o. O g rup o,  
integ rado p elos g enerais Cordeiro de F arias e Orlando G eisel,  f oi mais exp lí cito com o dono do Estadão:  
o novo regime queria ficar no poder pelo menos por cinco anos, sem imaginar que lá ficaria um tempo 
quatro veze s mais extenso. Animado com a conversa,  M esquita cheg ou ao p onto de sug erir oito nomes 
p ara o f uturo ministério,  incluindo entre eles M em de S á,  Roberto Camp os,  Dario de Almeida M ag alhã es 
e M ilton Camp os. T odos os quatro cheg aram lá. 

Com o jurista V icente Rao,  advog ado da mineradora americana H anna,  M esquita cheg ou a f aze r 
o esboço de um Ato I nstitucional p ara f echar S enado,  Câ mara e Assembleias e p ara cassar mandatos 
–  o mesmo instrumento de f orça que a ditadura anos dep ois f aria seu O Estado de S.Paulo eng olir com 
a censura do AI - 5 ,  na f orma de versos de Camões (S T ACCH I N I ,  19 6 5 ). “Até ali [ o AI-5] ,  nó s ví nhamos 
diverg indo em caso e nú mero,  mas nã o em g ê nero,  p orque sabí amos que o p rocesso tinha que ser aque-
le,  achávamos que devia ser aquele”,  reconheceria anos dep ois Ruy M esquita,  irmã o de Jú lio e também 
diretor do Estadão (V E N T U RA,  19 8 8 ).

N a dura exp ressã o de René Dreif uss,  “o I P E S  conseg uiu estabelecer um sincroniza do assalto à  
op iniã o p ú blica” p ela relaçã o esp ecial com os p rincip ais veí culos da mí dia nacional. 

U m de seus alvos centrais era Assis Chateaubriand. O dono dos Diários Associados ,  entã o a 
maior cadeia de imp rensa do P aí s,  era mais p oderoso que o Roberto M arinho do G rup o Globo que flores-
ceu à  sombra dos g enerais. N a década de 5 0 ,  Chateaubriand f oi citado p elo The New York Times como 
o Cidadão Kane brasileiro,  versã o tup iniquim do mag nata americano W illiam Randolp h H earst,  que ins-
pirou o filme clássico de Orson Welles. Na verdade, o americano não era páreo para o brasileiro. Diante 
dos 28  jornais e 18  revistas de H earst,  Chateaubriand exibia um imp ério de 34 jornais,  36  emissoras de 
rádio e 18  de T V  integ rantes da rede T up i,  mais as revistas O Cruzeiro (a maior tirag em do B rasil,  7 0 0  mil 
exemp lares semanais) e A Cigarra ,  uma ag ê ncia de notí cias e várias revistas inf antis. 

E sp erto e inimig o mortal de comunistas,  Chateaubriand cravou seu diretor- g eral,  E dmundo M on-
teiro,  em um dos p ostos de comando do I P E S  carioca. Outro p ró cer da mí dia,  Octávio F rias,  dono da Fo-
lha de S.Paulo, ingressou no IPES paulista. O empresário Herbert Levy, que mantinha os filhos operando 
dentro da consp iraçã o,  lançou em S ã o P aulo o jornal Notícias Populares só  p ara conquistar o p ú blico de 
baixa renda. A coluna p olí tica “S eçã o L ivre”,  assinada p or P edro Dantas (p seudô nimo de P rudente de 
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M orais N eto),  era p ublicada em O Estado de S.Paulo seg uindo a cartilha ideoló g ica do I P E S . A escritora 
N élida P iñ on,  secretária do I P E S  do Rio e hoje imortal da Academia,  ajudava também nos esf orços de 
p rop ag anda contra o G overno. 

A derrocada de Ja ng o exp lodiu,  com euf oria,  nos editoriais da g rande imp rensa. 

O Estado de Minas comemorou:  “M ultidões em jú bilo na P raça da L iberdade. Ovacionados o 
g overnador e os chef es militares. O p onto culminante das comemorações... p ela vitó ria do movimento 
p ela p az e p ela democracia,  f oi,  sem dú vida,  a concentraçã o p op ular def ronte ao P alácio da L iberdade”.

O Jornal do Brasil atacou:  “Desde ontem se instalou no p aí s a verdadeira leg alidade... A leg ali-
dade está conosco e nã o com o caudilho aliado dos comunistas... Aqui acusamos o S r. Jo ã o G oulart de 
crime de lesa- p átria. Jo g ou- nos na luta f ratricida,  na desordem social e na corrup çã o g eneraliza da”. 

O Globo ag radeceu:  “V ive a naçã o dias g loriosos. P orque souberam se unir todos os p atriotas 
[ ...]  p ara salvar o que é essencial:  a democracia,  a lei e a ordem. G raças à  decisã o e ao heroí smo das 
F orças Armadas,  o B rasil livrou- se do g overno irresp onsável,  que insistia em arrastá- lo p ara os rumos 
contrários à  sua vocaçã o e tradições... S alvos da comuniza çã o que celeremente se p rep arava,  os brasi-
leiros devem ag radecer aos bravos militares,  que os p roteg em de seus inimig os”. 

A Tribuna da Imprensa trip udiou:  “E scorraçado,  amordaçado e acovardado,  deixou o p oder como 
imp erativo de leg í tima vontade p op ular o S r. J oã o B elchior M arques G oulart,  inf ame lí der dos comunos- car-
reiristas- neg ocistas- sindicalistas. U m dos maiores g atunos que a histó ria brasileira já reg istrou,  o S r. J oã o 
G oulart p assa outra vez  à  histó ria,  ag ora também como um dos g randes covardes que ela já conheceu”.

O ap oio da mí dia a 19 6 4 f oi quase unâ nime no P aí s,  f undada em suas lig ações ideoló g icas e 
op eracionais com os mentores do comp lexo I P E S / I B AD. Com exceçã o da Última Hora de S amuel W ai-
ner, fiel até o fim a Jango e ao PTB que financiou seu jornal, todos os grandes veículos foram ostensiva -
mente p artidários do g olp e,  antes e dep ois. P elo menos até a rup tura violenta do AI - 5 ,  que transf ormou 
velhos comp anheiros da consp iraçã o em ví timas da truculê ncia da ditadura. 

M eio século dep ois,  até ag ora só  o G rup o Globo f ez,  em setembro de 20 13,  o mea culpa p elo 
f eio p ap el desemp enhado em conjunto p ela g rande mí dia p ara derrubar um p residente e suf ocar a liber-
dade no B rasil p or duas décadas (CU N H A,  20 14). U ma trag édia que a imp rensa ajudou a rascunhar e a 
escrever. E  que nã o se ap ag a. 
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De “Brazil” a “Setenta”: o Itamaraty entre o punho e a renda1

Amarilis Busch Tavares*

A Comissã o de Anistia do M inistério da Ju stiça,  criada p ela L ei nº  10 .5 5 9 ,  de 13 de novembro de 
20 0 22,  nasceu com a f unçã o p rincip al de rep arar cidadã os que tiveram seus direitos violados em razã o 
de p erseg uiçã o p olí tica sof rida durante o p erí odo ditatorial no B rasil. S ua atuaçã o rep arató ria,  seg undo 
a lei,  inclui (i) a declaraçã o de anistiado p olí tico;  (ii) a rep araçã o econô mica,  de caráter indeniza tó rio;  (iii) 
a contagem de tempo pelo período que foi compelido a se afastar de suas atividades profissionais; (iv) a 
conclusã o de curso interromp ido e o reconhecimento de dip loma obtido no exterior;  e (v) a reinteg raçã o 
a p osto de trabalho.

Ao long o de sua existê ncia,  o ó rg ã o concedeu amp la interp retaçã o ao termo “rep araçã o”,  base 
de seu trabalho,  p ara incluir também outras ações de rep araçã o simbó licas e morais,  como o p edido de 
desculpas oficiais por parte do Estado, os atos de homenagens públicas aos ex-perseguidos políticos e 
as Caravanas da Anistia3,  bem como rep arações coletivas (AB RÃ O,  20 12),  a exemp lo do P rojeto “M arcas 
da M emó ria”4,  do M emorial da Anistia P olí tica do B rasil5 ,  e de diversas ações educativas. A essa g ama de 
iniciativas com f orte viés de f ormaçã o da memó ria,  soma- se,  com as Clí nicas do T estemunho6 ,  a dimen-
sã o da atençã o e do ap oio p sicoló g ico à s ví timas da violê ncia estatal e seus f amiliares. 

1 T exto redig ido em 14 de novembro de 20 14. 

* Diretora da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça do Brasil. Formada em Relações Internacionais pela Pontífica Universidade 
Cató lica de M inas G erais (20 0 4),  p ossui mestrado (L L M ) em Direito I nternacional H umanitário p ela Academia de Direito I nternacional 
H umanitário e Direitos H umanos da U niversidade de G enebra (20 0 7 ). É  membro do Comitê  N acional de E ducaçã o em Direitos 
H umanos e servidora membro da carreira de E sp ecialista em P olí ticas P ú blicas e G estã o G overnamental. 

2 A Comissã o de Anistia f oi criada p ela M edida P rovisó ria n°  2.15 1,  de 31 de maio de 20 0 1,  seg uida p or p osteriores medidas 
p rovisó rias,  culminando na L ei nº  10 .5 5 9 / 20 0 2,  com o objetivo de reg ulamentar o art. 8 º  do Ato das Disp osições Constitucionais 
T ransitó rias (ADCT ) da Constituiçã o F ederal de 19 8 8 . 

3 As “Caravanas da Anistia” sã o sessões p ú blicas itinerantes de ap reciaçã o de requerimentos de anistia p olí tica,  de caráter p edag ó g ico-
cultural,  com vinculaçã o a um tema,  a uma ef eméride ou ao local em que sã o realiz adas. E ntre seus objetivos,  destacam- se:  (i) 
tornar p ú blicos os ep isó dios de violações aos direitos humanos levados a cabo durante o reg ime autoritário;  (ii) valoriz ar a luta 
de ex-perseguidos políticos, ressignificando as histórias dessas pessoas nas localidades em que ocorreram as perseguições; (iii) 
sensibiliz ar o p ú blico jovem a resp eito da H istó ria brasileira recente,  dando ê nf ase à  educaçã o em direitos humanos como g arantia 
da nã o rep etiçã o de g raves violações;  e (iv) divulg ar os trabalhos da Comissã o de Anistia em matéria de rep araçã o,  de memó ria e 
da verdade. Até 31 de outubro deste ano,  a Comissã o realiz ou 8 8  Caravanas. P ara um maior ap rof undamento sobre o p rojeto das 
Caravanas,  ver AB RÃ O et al. (20 0 9 ). 

4 O p rojeto “M arcas da M emó ria” consiste no ap oio e no f omento a iniciativas e p rojetos de memó ria realiz ados p or entidades da 
sociedade civil p or meio de instrumentos de rep asse como convê nios,  termos de p arceria e termos de coop eraçã o,  com o intuito de 
dar visibilidade à  memó ria das ví timas e de construir um acervo de f ontes orais e audiovisuais. 

5  O M emorial da Anistia P olí tica do B rasil,  p rojeto criado no â mbito da Comissã o de Anistia do M inistério da J ustiça,  em p arceria com a 
U niversidade F ederal de M inas G erais (U F M G ) e com o ap oio da S ecretaria de P atrimô nio da U niã o,  da P ref eitura de B elo H oriz onte 
e do P rog rama das N ações U nidas p ara o Desenvolvimento (P N U D),  tem como objetivo construir um esp aço de memó ria e de 
consciê ncia,  com sede na cidade de B elo H oriz onte,  destinado nã o só  a p reservar o leg ado e o acervo da Comissã o de Anistia,  bem 
como a servir de instrumento simbó lico de rep araçã o moral à queles que f oram p erseg uidos e tiveram seus direitos violados durante 
os governos ditatoriais. Para tanto, o referido projeto prevê a construção de novas edificações, a construção de uma praça pública, 
e a restauraçã o do p rédio histó rico,  tombado p elo p atrimô nio municip al,  que abrig ará uma exp osiçã o de long a duraçã o.

6  O p rojeto “Clí nicas do T estemunho” consiste na f ormaçã o de clí nicas de ap oio e de atençã o p sicoló g ica aos af etados p or violê ncia 
de E stado entre os anos de 19 46  e 19 8 8 ,  e tem como objetivos:  (i) realiz ar atividades de atençã o terap ê utica à s ví timas de violações 
de direitos humanos e de perseguições políticas; (ii) capacitar profissionais e formular insumos de referência para aproveitamento 
profissional múltiplo; (iii) e promover eventos de divulgação pública do projeto e sua metodologia, abrindo espaço para o debate e 
para a reflexão sobre as marcas psíquicas deixadas pela violência do Estado.
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P or meio desse conjunto de ações,  ef etivou- se,  p ortanto,  uma p olí tica rep arató ria de caráter 
integ ral,  que comp õe o P rog rama B rasileiro de Rep arações e M emó ria. P ara retratar alg uns asp ectos 
dessa p olí tica,  recorremos à  histó ria de um dos cerca de 43 mil indiví duos anistiados7  p ela Comissã o,  
J om T ob Az ulay ,  que teve seu requerimento analisado em 20 0 9 8 . 

Az ulay  ing ressou p or meio de Concurso P ú blico no I nstituto Rio B ranco em 19 6 5 ,  tendo tomado 
p osse como T erceiro- S ecretário da Carreira de Dip lomata em 19 6 8 ,  dez  dias antes da imp osiçã o do Ato 
I nstitucional n°  5 ,  em 13 de dez embro de 19 6 8 . 

E ra a p rimeira turma de dip lomatas f ormada p ela ditadura,  tendo sido o curso marcado p or me-
didas autoritárias,  como a exp ulsã o de um aluno em raz ã o de seu envolvimento em atividades subver-
sivas como lí der estudantil e o af astamento de dois p rof essores p or motivos exclusivamente p olí ticos. 

T rabalhando já na S ecretaria de E stado,  f oi chamado p erante a Comissã o Câ mara Canto,  sabi-
damente a serviço da rep ressã o,  e questionado se conhecia alg um “comunista,  homossexual ou corrup -
to no M inistério das Relações E xteriores (M RE )”. N a mesma ép oca,  Az ulay  p articip ou da g reve dos Cem 
M il e já comp arecia a reuniões consideradas clandestinas,  com intelectuais e artistas,  contra a ditadura. 

E m 19 7 1,  o entã o dip lomata solicitou sua remoçã o p ara o Consulado- G eral de L os Ang eles,  
tendo servido naquele p osto como Consul- Adjunto até 19 7 4. P or dever de of í cio,  p articip ou de eventos 
p ú blicos,  como conf erê ncias universitárias,  nos quais era obrig ado a neg ar a existê ncia de tortura p olí -
tica no B rasil.

P revendo,  assim,  que,  mais cedo ou mais tarde,  seria comp elido a deslig ar- se do I tamaraty ,  
Azulay iniciou estudos na área de cinema, vindo a conhecer os realizadores do filme Brazil, a Report on 
Torture ,  documentário dos diretores H ask ell W exler e S aul L andau,  que reú ne relatos e demonstrações 
contundentes de torturas p raticadas no B rasil durante o p erí odo ditatorial. 

N o iní cio da década de 19 7 0 ,  os cineastas americanos estavam no Chile p ara entrevistar 
S alvador Allende quando souberam que setenta p resos p olí ticos brasileiros haviam acabado de de-
sembarcar no P aí s,  ap ó s meses de cárcere e tortura no B rasil,  em troca da libertaçã o do embaixador 
suí ço G iovanni E nrico B ucher. O sequestro do embaixador f oi o quarto p romovido p or org aniz ações 
da luta armada em p rotesto ao recrudescimento,  a p artir de 19 6 8 ,  da violê ncia dos militares contra os 
op ositores da ditadura. 

Em uma noite de 1972, tendo acesso a uma cópia 16mm do filme, Azulay promoveu sua exibi -
çã o na casa do mú sico Oscar Castro N eves,  no bairro de S an F ernando V alley ,  p ara cerca de quarenta 
p essoas,  a maioria brasileira,  entre as quais o comp ositor Antô nio Carlos J obim e a cantora E lis Reg ina. 

T ratava- se de f ato que,  p ela exp osiçã o p ú blica que envolveu,  tornava cada vez  mais real a 
p ossibilidade de g raves p unições f uncionais e p essoais ao dip lomata. À  ép oca,  qualquer f uncionário 
p ú blico que,  p or convicçã o moral e ou ideoló g ica,  recusasse- se a endossar visões p olí ticas e versões 
sobre fatos políticos oficialmente difundidos pelos Governos Militares, colocava-se em situação de risco. 
A f rustraçã o do dip lomata em ser um dos muitos braços da rep ressã o brasileira no exterior colocava em 
xeque os anos de dedicaçã o p ara ing ressar no I nstituto Rio B ranco. 

7  A Comissã o de Anistia p ossui um acervo de ap roximadamente 7 3 mil requerimentos de anistia,  tendo analisado cerca de 6 3 mil. 
E ntre estes,  cerca de 43 mil f oram def eridos (com e sem rep araçã o econô mica) e 20  mil indef eridos. 

8  A narrativa que se seg ue utiliz a- se de relatos extraí dos do requerimento de anistia de J om T ob Az ulay  (P rocesso n°  20 0 7 .0 1.6 0 26 5 ) 
e de f atos e ações p osteriores à  sua anistia. 
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E ram duas as f aces da dip lomacia brasileira à  ép oca:  a rep ressiva,  a serviço da ditadura,  e a 
conciliadora;  “o p unho e a renda”,  exp ressã o cunhada na obra de E dg ard T elles Ribeiro9 . O autor,  que 
é também dip lomata,  ao discorrer sobre a p erseg uiçã o sof rida p elo coleg a de carreira Azu lay e sobre o 
autoritarismo no I tamaraty ,  coloca:

N ã o existem f ronteiras no universo do autoritarismo:  seu arco vai da tortura à  neg açã o de um 
p assap orte. E xistem,  talvez ,  f ronteiras mais visí veis entre ví timas,  cujas cicatriz es tanto p o-
dem ser f í sicas quanto morais (e,  nesse seg undo caso,  menos chocantes). M as,  assim como 
no exemp lo acima mencionado dos rep ressores,  todas essas ví timas também p ertencem a 
uma mesma f amí lia,  que tem p or denominador comum o sof rimento –  e como tal deveriam 
ser tratadas10 . 

O receio p ermanente de seu enquadramento na L ei de S eg urança N acional ag ravou o seu esta-
do de ansiedade e,  mediante laudo médico atestando nã o estar em condições de assumir novas f unções 
de rep resentaçã o no exterior,  Azu lay  retornou ao B rasil. 

Já em Brasília, tomando conhecimento dos cotidianos atos e expedientes oficiais de exceção, 
ora sigilosos, ora ostensivos, que configuravam um permanente estado repressivo no dia a dia da Secre-
taria de Estado, tornou-se insustentável a permanência de Azulay no quadro de pessoal do MRE. Ao fim 
de uma licença de dois anos sem vencimentos,  em 19  de ag osto de 19 7 6 ,  f oi comp elido a p edir exonera-
çã o do carg o de dip lomata,  af astando- se da atividade que exercia. Ao deixar a carreira,  Jo m T ob Azu lay 
dedicou sua vida profissional à cultura. 

E m 20 0 7 ,  Azu lay autuou o seu p edido de anistia junto à  Comissã o de Anistia,  aleg ando que,  no 
p erí odo de 7  de março de 19 6 6  até 18  de ag osto de 19 7 6 ,  p or motivaçã o exclusivamente p olí tica,  f oi 
compelido ao afastamento de sua atividade profissional em decorrência do ambiente de repressão em 
vig or no M RE ,  f aze ndo jus,  p ortanto,  à  declaraçã o da condiçã o de anistiado p olí tico,  na f orma da L ei nº  
10 .5 5 9 ,  de 20 0 2,  e,  consequentemente,  aos direitos inclusos no art. 1º  da ref erida norma. E m seu reque-
rimento,  solicitou:

I  –   Declaraçã o da condiçã o de anistiado p olí tico;

I I  –   Rep araçã o econô mica,  de caráter indeniz ató rio,  em p restaçã o mensal,  p ermanente e 
continuada,  equivalente à  remuneraçã o do carg o de S eg undo- S ecretário,  da carreira de 
Diplomata, do Ministério da Relação Exteriores, asseguradas as promoções, gratifica -
ções e demais benef í cios a que teria direito se estivesse na ativa;

I I I  –   Readmissã o ao M inistério das Relações E xteriores,  na carreira de Dip lomata,  no carg o,   
p osto ou g raduaçã o a que teria direito se estivesse em serviço ativo,  asseg uradas as 
p romoções;

I V  –   Contag em,  p ara todos os ef eitos,  do temp o em que o Anistiando P olí tico esteve comp e-
lido ao afastamento da carreira profissional de Diplomata do MRE. 

E m sessã o p ú blica de ap reciaçã o de seu p edido,  ocorrida em 20 0 9  durante a 17 ª  Caravana da 
Anistia,  realiza da na Câ mara dos Dep utados na cidade de B rasí lia,  o requerimento de anistia de Azu lay 
foi analisado. Na ocasião, foi exibido publicamente, pela primeira vez no Brasil, o filme Brazil, a Report on 

9  Ribeiro é autor do romance de ficção histórica “O Punho e a Renda”, que tem como pano de fundo a ditadura brasileira e suas formas 
de op ressã o,  revelando asp ectos da Op eraçã o Condor e a p articip açã o de g rup os de direita que atuaram dentro do I tamaraty  nessa 
ép oca. A obra retrata p lanos p ara derrubar g overnos,  cump licidades com torturas,  a sede de subir na carreira;  as duas f aces do 
I tamaraty ,  o p unho e a renda.

10  Depoimento de Edgard Telles Ribeiro, juntado à fl. 56 do requerimento de anistia de Azulay. 
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Torture,  cuja có p ia estava anexada aos autos de seu p rocesso. A Caravana f oi transmitida,  ao vivo,  p ela 
T V  do Cong resso N acional.

Jo m T ob teve p arte de seu p edido def erido. F oi declarado anistiado p olí tico p elo E stado brasi-
leiro,  readmitido ao quadro de servidores do M RE  no carg o de Conselheiro do Q uadro E sp ecial,  tendo 
tido seu tempo de serviço referente ao período de 1976 a 1988 contabilizado para fins de aposentadoria. 
Azu lay reinteg rou- se ao quadro do M inistério,  tendo servido o p erí odo que lhe restava p ara se ap osentar,  
de um ano,  em um p osto em N ova Déli,  na Í ndia. 

N o ano de 20 14,  cinquentenário do g olp e de 19 6 4,  a Comissã o de Anistia org anizo u,  com o ap oio 
de mais de cinquenta entidades,  o “Ciclo de Atividades do Aniversário de 5 0  Anos do G olp e M ilitar no 
B rasil:  P ara que nã o se E squeça,  p ara que N unca M ais Aconteça”,  que envolveu seminários,  mostras de 
cinema,  inaug uraçã o de monumentos,  atos de homenag ens,  Caravanas da Anistia,  Conversas P ú blicas 
das Clínicas do Testemunho, exposições culturais, lançamentos de filmes inéditos, ações do Projeto 
“M arcas da M emó ria”,  p rog ramas na T V ,  lançamento de p ublicações e obras,  renomeações de esp aços 
p ú blicos,  inaug uraçã o de M useu de P ercurso,  entre outros.

N esse contexto,  e com o intuito de exp andir o P rojeto “M arcas da M emó ria” p ara outros p aí ses,  
a Comissã o lançou a M ostra de Cinema M arcas da M emó ria da Comissã o de Anistia na E mbaixada do 
B rasil em T ó quio e no Consulado do B rasil em N ova I orque11. N a cidade de N ova I orque,  deu- se nova-
mente o encontro de Azu lay com o “braço” do G overno brasileiro nos E stados U nidos. M as,  dessa vez,  
em outros termos. 

Entre os documentários escolhidos para compor a mostra, estava o filme Setenta,  dirig ido p or 
E mí lia S ilveira e p roduzi do p or Jo m T ob Azu lay ,  que revisitou dezo ito p ersonag ens de Brazil, a Report on 
Torture12. O anistiado f oi homenag eado p elo E stado brasileiro no Consulado do B rasil em N ova I orque,  
mais de quarenta anos ap ó s a exibiçã o clandestina em L os Ang eles do documentário que insp irou Se-
tenta,  f ato que mudou a vida de Azu lay . O evento,  carreg ado de simbolismo,  contou com a p resença de 
E dg ar T elles Ribeiro e de Christine B urril,  editora do documentário americano Brazil.
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Direitos da Transição e a Democracia no Brasil. B elo H orizo nte,  F ó rum,  20 12.

AB RÃ O,  P . et al. As Caravanas da Anistia:  um mecanismo p rivileg iado da Ju stiça de T ransiçã o brasileira. 
Revista Anistia Política e Justiça de Transição/Ministério da Justiça. B rasí lia,  n. 2,  jul./ dez.  20 0 9 .
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RI B E I RO,  E .T . O P unho e a Renda. S ã o P aulo/ B rasí lia,  Record,  20 10 .

11 A Mostra de Cinema Marcas da Memória é um projeto permanente da Comissão de Anistia, constituída por filmes produzidos 
ou divulg ados p elo P rojeto “M arcas da M emó ria” que abordam temáticas relacionadas aos direitos humanos,  anistia p olí tica e 
democratiz açã o,  e assume relevâ ncia estratég ica no contexto dos 5 0  anos do g olp e no B rasil. J á p ercorreu inú meros E stados da 
f ederaçã o e suas p rimeiras exibições internacionais ocorreram no Consulado do B rasil em N ova I orque e na E mbaixada do B rasil 
no J ap ã o.

12 M ais de quarenta anos ap ó s o ep isó dio do sequestro do embaixador suí ço G iovanni E nrico B ucher e da libertaçã o de setenta p resos 
p olí ticos,  que p artiram p ara o exí lio no Chile,  o documentário Setenta investig a as rep ercussões da exp eriê ncia na vida de dez oito 
desses militantes:  W ilson B arbosa,  N ancy  M ang abeira U ng er,  V era Rocha Dauster,  I smael J . de S ouz a,  M arco M aranhã o,  J aime 
Cardoso,  M ara Curtiss Alvareng a,  Af f onso Alvareng a,  René de Carvalho,  B runo Dauster,  E linor B rito,  Chico M endes,  J ean M arc von 
der W eid,  Reinaldo G uarany  e L uiz  S anz ,  dando voz ,  ainda,  a trê s p ersonag ens mortos:  f rei T ito de Alencar,  M aria Auxiliadora L ara 
B arcelos (Dora) e Carmela P ez z uti. 
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Direito à Justiça e Reforma das Instituições

Paulo Abrão*
Talita Tatiana Dias Rampin**

Lívia Gimenes Dias da Fonseca***

As contribuições das autoras e dos autores deste sétimo volume da série “O Direito Achado 
na Rua” confluem para importantes construções político-teóricas à uma Introdução Crítica ao Direito e 
à Justiça de Transição na América Latina, com destaque para: o reconhecimento da importância e do 
protagonismo da sociedade civil e dos movimentos sociais no histórico de luta e resistência às violações 
aos direitos humanos cometidos no período da ditadura civil-militar; a compreensão dos processos de 
justiça de transição como constitutivos e constituintes da transformação da sociedade para a democracia; 
a exigência de olhares transdisciplinares sobre e para a Justiça de Transição, principalmente quando 
consideramos os aspectos da complementaridade dos saberes e da complexidade dos processos que 
contribuem para o aprofundamento da democracia; a pluralidade das estratégias e dos mecanismos de-
senvolvidos em toda a América Latina com os objetivos de aprofundar e densificar as experiências demo-
cráticas; e a percepção da historicidade e dialética do direito, que não “é”, em sentido pleno e acabado: o 
direito “faz-se” no movimento histórico de libertação, nascido na “rua” – metáfora da esfera pública – com 
o protagonismo do povo, e consuma-se na “enunciação dos princípios de uma legítima organização so-
cial da liberdade”, recorrendo à formulação de Roberto Lyra Filho1.

Como foi indicado nas unidades iniciais deste volume, a reparação, o fortalecimento da verdade, 
a construção da memória, a realização da justiça, o restabelecimento da igualdade perante a lei, a refor-
ma das instituições perpetradoras de violações contra os direitos humanos2 são elementos ou dimensões 
necessárias para a democracia e, consequentemente, para a Justiça de Transição. Referidas dimensões 
tem sido objeto de vindicações sociais e de reflexões teóricas em toda a América Latina, e o acúmulo 
do conhecimento e das experiências latino-americanas sobre Justiça de Transição permitem não só a 
conformação de um campo temático específico, como, também, a configuração de categorias analíticas 
– memória, verdade, reparação e reformas institucionais – aptas a dimensionar a complexa relação esta-
belecida entre os conceitos-valores.

Tivemos oportunidade de refletir e sistematizar informações sobre as lutas populares por direitos 
e as (in)transições brasileiras no contexto latino-americano (unidade I), os marcos teóricos da Justiça de 
Transição e os processos transicionais na América Latina (unidade II), e o direito à verdade, memória e 
reparação (unidade III). Nesta unidade IV, analisaremos o direito à justiça e a reforma das instituições. O 
objetivo maior é explorar e evidenciar o legado da Ditadura Empresarial-Civil-Militar nas instituições do 
Estado e para a Democracia, identificando o autoritarismo diluído no sistema de justiça e de segurança 
pública, temática esta que corresponde à fase atual da Justiça de Transição no Brasil. 

* Doutor em Direito pela PUCRJ. Secretário Nacional de Justiça. Presidente da Comissão de Anistia, Ministério da Justiça. Membro 
fundador do IDEJUST. Professor da PUCRS, professor convidado da UFRJ e visitante da Universidad Pablo de Olavide.

** Doutoranda em Direito pela UnB. Pesquisadora da Rede Latino Americana de Justiça de Transição (RLAJT), do Instituto de 
Pesquisa Direitos e Movimentos Sociais (IPDMS) e integrante do Grupo de pesquisa “O Direito Achado na Rua”. Bolsista CAPES.

*** Doutoranda em Direito pela UnB. Extensionista do projeto “Promotoras Legais Populares” e pesquisadora do Grupo de pesquisa “O 
Direito Achado na Rua”.

1 LYRA FILHO, Roberto. Desordem e processo: um prefácio explicativo. In: LYRA, Doreodó (Org.). Desordem e processo: estudos 
sobre o direito em homenagem a Roberto Lyra Filho. Porto Alegre: Sergio Antônio Fabris, 1986.

2 ABRAO, Paulo; TORELLY, Marcelo D. As dimensões da justiça de transição no Brasil, a eficácia da Lei de Anistia e as alternativas 
para a verdade e justiça. In PAYNE, Leigh; ABRAO, Paulo; TORELLY, Marcelo D. (Org.) A anistia na era da responsabilização: o 
Brasil em perspectiva internacional e comparada. Brasília: Ministério da Justiça, Comissão da Anistia; Oxfor: Oxford University, Latin 
American Centre, 2011, p. 215.
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Destacamos que os países latino-americanos – em suas distintas conjunturas – percorrem dife-
rentes trajetórias na implementação de mecanismos de Justiça de Transição. Isso porque não há uma 
ordem a ser observada e cada país desenvolve uma estratégia específica, recorrendo criativamente aos 
mecanismos – memória, verdade, reparação, justiça e reformas institucionais –, que possuem caracterís-
ticas comuns de complementariedade, circularidade e contextualidade3.

Trata-se de esforço coletivo para visibilização da temática, inclusive em sua dimensão política, 
e problematização do legado autoritário nos sistemas de ensino, de justiça e de segurança pública. O 
coletivo é integrado por vozes de várias nacionalidades e olhares sobre instituições variadas, o que per-
mite-nos dimensionar as reverberações dos regimes ditatoriais nas experiências democráticas. 

O debate sobre justiça e reformas institucionais adquire feições específicas em cada país latino- 
americano. No caso do Brasil, o debate perpassa a compreensão das fases da justiça de transição no 
país, tendo por referência os atores mobilizados, as ideias de anistia presentes e os desafios históricos 
lançados em cada período. A primeira fase, tendo como marco jurídico a edição da Lei nº 6.683, de 28 
de agosto de 1979 – Lei de Anistia, é caracterizada como momento no qual a sociedade brasileira, mo-
bilizada por familiares, presa/os política/os e movimentos sociais, lutou pela anistia enquanto liberdade4, 
enfrentando o desafio da reconquista da democracia e das liberdades políticas e individuais. A segunda, 
que tem como referência a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, en-
focou políticas de reparação e foi protagonizada pela sociedade mobilizada, tendo por desafio exercer e 
viver a democracia, a partir de vindicações tais como o reconhecimento, a reconstrução da vida e a digni-
dade. A terceira e atual fase desafia o aprofundamento e a depuração da democracia, em estratégias que 
abrangem o combate do autoritarismo atualmente diluído nas instituições5. Esse momento é marcado 
pela ideia de anistia como verdade e justiça e implica na assunção da responsabilidade transgeracional.

O caso brasileiro suscita atenção. Não somente por constituir o lugar de fala originário de “O 
Direito Achado na Rua” – que, aliás, encontra-se em latente movimento de internacionalização –, mas, 
também, por constituir um exemplo que está na contramão da tendência global de responsabilização 
individual6 e com grande resistência a reformar as suas instituições para a democracia. 

O sistema de justiça, como exemplo, que tradicionalmente é compreendido e composto por ór-
gãos e instituições oficiais e/ou do Estado (Judiciário, Ministério Público, Advocacia Pública e Privada), 
resiste à participação social e popular, e conserva em sua estrutura alguns mecanismos formais e uma 
lógica monista (como monopólio estatal) para o reconhecimento de direitos e a resolução de conflitos de 
interesses na sociedade. É um sistema que, ainda, opera sob uma lógica de sujeito de direitos que res-

3 A complementariedade consiste em característica que denota interdependência dos mecanismos e pressupõe uma relação recíproca 
em que a realização de um mecanismo complementa outro. A circularidade, por sua vez, denota a dinâmica cíclica da justiça 
transicional, na qual o desenvolvimento de um mecanismo é produto e, ao mesmo tempo, impulsiona o outro, num concatenamento 
fluido e de não esgotamento dos eixos valorativos. Finalmente, a contextualidade invoca um sentido de análise situada dos 
mecanismos e processos transicionais. Sobre as características da complementariedade, circularidade e contextualidade, conferir: 
ABRÃO, Paulo. Conferência de abertura. Do Brasil autoritário para um Brasil democrático: O processo de transição brasileiro. In 
“Congresso Justiça de Transição para um Estado Democrático de Direito”, realizado em junho de 2012. Disponível em: <http://www.
youtube.com/watch?v=NnNbdeTGPNM>. Publicado em: 28 jun. 2012.

4 A ideia da anistia como liberdade enfrenta/ou a ideia de anistia como esquecimento/impunidade, nos termos defendidos pelo regime 
militar e respectivos apoiadores. Para maior compreensão sobre as fases do conceito de anistia, conferir: ABRÃO, Paulo; TORELLY, 
Marcelo D. Mutações do conceito de anistia na Justiça de Transição brasileira: a terceira fase de luta pela anistia. Revista de Direito 
Brasileiro, Florianópolis, v.3, n.2, jul.-/dez. 2012, p. 357-379.

5 TORELLY, Marcelo D. Justiça transicional e Estado Democrático de Direito: perspectiva teórico-comparativa e análise do caso 
brasileiro. 2010. 355 p. (Dissertação de Mestrado em Direito). Faculdade de Direito – Universidade de Brasília, 2010, p. 192.

6 Essa hipótese é fundamentada em estudo organizado por Leigh Payne, Paulo Abrão e Marcelo Torelly. Cf.: PAYNE, Leigh A.; 
ABRÃO, Paulo; TORELLY, Marcelo (Org.). A anistia na era da responsabilização: o Brasil em perspectiva internacional e comparada. 
Brasília: Ministério da Justiça, Comissão de Anistia; Oxford: Oxford University, Latin American Centre, 2011.
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tringe o campo de reconhecimento e de vindicação de direitos, que nega os sujeitos coletivos de direitos7 
emergidos e emergentes da realidade e que não integra, a ele próprio, atores e lógicas contra hegemô-
nicas de ser e fazer direitos e justiças, de que são exemplos: as lutas protagonizadas por Movimentos 
Sociais, o desenvolvimento e a atuação da Advocacia Popular e o fato do Pluralismo Jurídico. Estes são, 
justamente, o ponto de partida de “O Direito Achado na Rua”, que assume como exigência crítica8: a 
adoção de marcos empíricos do pluralismo jurídico que considerem a práxis social instituinte de direitos; 
o reconhecimento de experiências sociais diversificadas de criação, aplicação ou vivência de direitos, 
alternativos ao monismo estatal; no duplo deslocamento realizado nos espaços e instituições – em que 
tradicionalmente se reconhece a condição de produção e aplicação do direito –, nos sujeitos – do jurista 
e das profissões jurídicas no interior do sistema de justiça para os movimentos sociais e outros sujeitos 
tradicionalmente negados e invisibilizados pela cultura normativista, técnico-burocrática hegemônica9. 
Assim anunciadas as exigências críticas de “O Direito Achado na Rua”, evidencia-se o seu potencial 
problematizador da democracia e democratização.

É inegável que o Estado brasileiro, recorrendo a diferentes estratégias, desenvolveu um movi-
mento institucional para a reparação, a anistia, a memória e a verdade, movimento esse que foi realizado 
em diálogo com a própria mobilização política da sociedade. São exemplos emblemáticos dessa atuação 
estatal, que atualmente é ainda muito centrada no Poder Executivo e impulsionada pela luta e reivindica-
ções da sociedade civil organizada: a criação da Comissão Nacional da Verdade no âmbito da Casa Civil 
da Presidência da República10; a criação da Comissão de Anistia, no âmbito do Ministério da Justiça11, e o 
desenvolvimento de um amplo programa de reparação; e a criação da Comissão Nacional da Verdade12. 
Contudo, esta dimensão de atuação do Estado é limitada se considerarmos o amplo aspecto de reformas 
institucionais que precisam ser realizadas.

No caso da América Latina, enfoque escolhido à este sétimo volume da “Série O Direito Acha-
do na Rua”, o histórico de colonização norte-sul permanece latente no horizonte de análise das expe-
riências democráticas e democratizantes, seja pelos aspectos de dependência e subordinação a que 
foram submetidos – com resistência – os países latino-americanos, seja pelos aspectos do patriarcado, 
dos autoritarismos, do patrimonialismo, da colonialidade e das dominações que lhes são características. 
Também permanece no horizonte de análise na teoria social latino-americana o desafio da compreensão 
dos processos de justificação da violência que, recorrendo à formulação do filósofo e teólogo Enrique 

7 A categoria “sujeito coletivo de direitos” é proposta e desenvolvida por José Geraldo de Sousa Junior, no marco teórico de “O 
Direito Achado na Rua”. “A categoria ‘sujeito coletivo de direito’, deduzida da análise das experiências sociais de criação de direitos, 
inscreve-se nesse programa e é configurada agora, como objeto de construção teórica no esforço deste projeto [de O Direito 
Achado na Rua]. A partir da constatação derivada dos estudos acerca dos chamados novos movimentos sociais, desenvolveu-se 
a percepção, primeiramente elaborada pela literatura sociológica, de que o conjunto das formas de mobilização e organização das 
classes populares e das configurações de classes constituídas nesses movimentos instaurava, efetivamente, práticas políticas 
novas em condições de abrir espaços sociais inéditos e de revelar novos atores na cena política capazes de criar direitos”. (SOUSA 
JUNIOR, José Geraldo de. Direito como liberdade: o direito achado na rua. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 2011. p. 47).

8 Sobre “O Direito Achado na Rua”, conferir: SOUZA JUNIOR, José Geraldo de (Coord.). O Direito Achado na Rua: concepção e 
prática. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2015. (Coleção Direito Vivo, v. II).

9 As exigências críticas de “O Direito Achado na Rua” foram problematizadas por Antônio Escrivão Filho e Lívia Gimenes, em palestra 
realizada no IV Encontro de Pesquisa Empírica em Direito, realizado em Brasília, entre os dias 8 e 12 de setembro de 2014. Essas 
formulações foram objeto de análise no Grupo “O Direito Achado na Rua” e constam na obra: SOUZA JUNIOR, José Geraldo de 
(coord.). O Direito Achado na Rua: concepção e prática. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2015. (Coleção Direito Vivo, v. II).

10 BRASIL. Lei nº 12.528, de 18 de novembro de 2011. Cria a Comissão Nacional da Verdade no âmbito da Casa Civil da Presidência 
da República. Diário Oficial da União, Brasília, Executivo, 18 nov. 2011, p. 5. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
Ato2011-2014/2011/Lei/L12528.htm>. Acesso: 20 set. 2014.

11 BRASIL. Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002. Regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, Executivo, D.O.U. pub. 14 nov. 2002, p. 6. Disponível em: <http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10559.htm>. Acesso: 20 set. 2014.

12 BRASIL. Lei nº 12.528, de 18 de novembro de 2011. Cria a Comissão Nacional da Verdade no âmbito da Casa Civil da Presidência 
da República. Diário Oficial da União, Brasília, Executivo, D.O.U. pub. 18 nov. 2011, p. 5 (edição extra). Disponível em: <http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12528.htm>. Acesso: 20 set. 2014.
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Dussel13, oculta, invisibiliza e nega o outro, configurado no rosto da/os camponesa/es, da/os operária/
os, da/os indígenas, da/os marginalizada/os a constituição do povo latino-americano do bloco social dos 
oprimidos que irá criar sua própria cultura.

A temática e o emprego da violência perpassam a história e o desenvolvimento das democracias 
latino-americanas, dos primórdios à atualidade, adquirindo diferentes feições, inclusive a institucional. 
Raymundo Faoro, em texto de análise publicado no primeiro número de “Direito e Avesso”, Boletim da 
Nova Escola Jurídica brasileira14, distingue a violência individual da não convencional para, em seguida, 
explicar que a violência institucional “(...) decorre do mecanismo repressivo, impondo certa conduta, que 
importa na opressão do homem, ou se irradiando no aparelhamento que executa as sanções penais. 
Sempre que o aparelhamento repressivo encampa e absorve a violência não convencional, ela se torna 
institucional (...)”15. O desafio do enfrentamento à violência, incluindo sua vertente de repressão, são 
desafios colocados aos processos de transição democrática, e adquirem relevância para a compreensão 
da hipótese latino-americana.

Outros estudos e estudiosos contribuem para referida compreensão. O antropólogo brasileiro 
Darcy Ribeiro16 que, provocativo, problematiza aspectos da uniformização sem unidade latino-americana 
e indaga a própria existência de uma América Latina, contexto este que possui características distintivas 
no processo de formação de seus povos, identificados na intencionalidade, na prosperidade e, destaca-
se, na violência. O sociólogo peruano, Aníbal Quijano17, que aborda a colonialidade do poder e o eurocen-
trismo na América Latina, em análise que engloba a divisão racial do trabalho. O sociólogo e politólogo 
mexicano Pablo González Casanova18, que aborda a exploração e a luta pela democracia latino-america-
na, e identifica na colonialidade interna um antecedente da opressão e exploração dos povos.

Atento/as aos estudos latino-americanos e aos contextos e históricos específicos de cada país, 
de cada realidade, as autoras e autores que colaboram para a presente unidade analisam justiça e refor-
mas institucionais a partir de experiências variadas. 

Inaugurando a unidade, o texto inédito de Roberto Lyra Filho, intitulado “Humanização e discipli-
na: orientação e sentido das reformas penitenciárias em nosso tempo”, problematiza a funcionalidade da 
reforma. Quais são os objetivos presentes na pretensão de reforma institucional? Como promovê-la? E 
como podemos identificar elementos que justifiquem e sinalizem a necessidade de reformar uma institui-
ção para a democracia?

Essas questões guardam estreita relação com a investigação do legado autoritário de regimes 
ditatoriais que, revestindo-se de uma legalidade simulada, reorientou instituições, direitos e justiças para 
servirem como instrumento de opressão, segundo um projeto político específico. Essa reorientação foi 
estabelecida em um movimento específico de reforma, que visou o alinhamento da funcionalidade das 

13 DUSSEL, Enrique. 1942 – El encubrimiento del outro: hacia el origen del mito de la modernidad. La Paz: Plural, 1994. (Academia).
14 O Boletim Direito e Avesso, da Nova Escola Jurídica brasileira, foi uma publicação semestral organizada pelas Edições Nair, na 

década de 80, tendo como conselho editorial Roberto Lyra Filho, Raymundo Faoro e Marilena Chauí, e atenta às duas faces do 
discurso jurídico: o direito – científico e filosófico – e o acesso – ideológico. Organizado em seções, o boletim apresentava, em seus 
números, textos de Posicionamento, de Análise, de proposta, de Desmistificação, de Leituras e de Acontecimentos, sob direção 
de José Geraldo de Sousa Junior. Autora/es da lavra de Boaventura de Sousa Santos, Tarso Genro, entre outra/os, figuraram nos 
Boletins, marcando relevantes discussões no período da democratização brasileira.

15 FAORO, Raymundo. A violência no Brasil contemporâneo. Direito e Avesso: boletim da Nova Escola Jurídica brasileira, Brasília, ano 
1, nº 1, 1982. p. 19-28.

16 RIBEIRO, Darcy. A América Latina existe? Rio de Janeiro: Fundação Darcy Ribeiro; Brasília: UnB, 2010. (Darcy no bolso, v. 1).
17 QUIJANO, Aníbal. Colonialidad del poder, eurocentrismo y América Latina. Revista Venezolana de Economia y Ciencias Sociales. 

Enero/Abril, Año/Vol. 10, nº 1. Universidad Central de Venezuela. Caracas, Venezuela, p. 75-97.
18 CASANOVA, Pablo González. Exploração, colonialismo e luta pela democracia na América Latina. Petrópolis: CLACSO/Vozes/ 

LPP, 2002.
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instituições em atendimento aos interesses dominantes. Pretender reformas institucionais impõe a aná-
lise acurada sobre o próprio conteúdo da “reforma”, pois a Justiça de Transição trabalha com um refe-
rencial de “reforma” que não se restringem ao plano retórico. Nesse sentido, é importante destacar que 
“O Direito Achado na Rua” refuta “reformas” trilhadas na lógica gatopardista da conservação, “(...) de 
conciliações pelo alto, de pactuação entre as elites, por meio de processos de moderização sem rupturas 
que não afetem as estruturas sociais e, principalmente, sem que o povo participe”19.

A compreensão do fenômeno da democratização perpassa a análise dos ranços autoritários que 
são herdados de regimes ditatoriais, e que são percebidos no ordenamento jurídico (que pode deformar 
um direito opressor, que sirva como instrumento para manutenção de uma ordem repressora e violadora 
de direitos, antes do que instrumentalize a transformação social) e na arquitetura institucional, conforme 
explicam Alexandre Bernardino Costa e Roberto Ramos Aguiar, em texto inaugural da unidade, “O legado 
da ditadura para a educação jurídica brasileira”. Os autores ressaltam a necessidade de conhecermos o 
legado da ditadura em relação à teoria e à prática do Direito, inserindo-as como chave para compreensão 
das dificuldades ainda existentes em superarmos o período autoritário. O ponto de partida utilizado para 
problematizar o sistema educacional jurídico, é a contradição do/no Direito que, apesar de ser político, 
nega-se como tal. Destacando o direito como partícipe da própria conflituosidade social que pretende 
regular, os autores problematizam a educação jurídica no Brasil em perspectiva com o Golpe de 64, afe-
rindo a adequação do sistema educacional ao projeto político econômico do regime.

Os autores constatam interferências e projeções da ideologia do regime ditatorial em diferentes 
instâncias do sistema educacional: no sistema de alfabetização, a adoção de um Movimento Brasileiro 
de Alfabetização (MOBRAL) fundado numa perspectiva de preparação de mão de obra ao mercado de 
trabalho e num projeto pedagógico enfocado no aspecto da adaptação, da conformação, em contraste e 
clara oposição ao método Paulo Freire, fundamentado na conscientização, na reflexão radical; no ensino 
superior, a destruição de um projeto universitário crítico, a tentativa de sufocar o movimento estudantil 
(pela Lei nº 4.464, de 9 de novembro de 1964) e a participação política, e a disciplinarização do ensino 
segundo uma perspectiva desenvolvimentista e de segurança nacional, com ênfase à conformação e a 
manutenção do status quo e em detrimento de qualquer perspectiva de transformação social; em todos 
os níveis, a instituição da obrigatoriedade da disciplina de Educação Moral e Cívica. Os autores ressal-
tam a reforma do ensino superior, que teve como marco normativo a edição da Lei nº 5.540, de 1968, e 
enfatizou a expansão do sistema educacional, tendo como uma de suas consequências a disseminação 
de cursos privados e precarizados pelo país, tudo, utilizando o discurso da democratização, da racionali-
zação e da disciplinarização. Os cursos de Direito, de forte tradição elitista e vinculada ao estamento bu-
rocrático nacional, são identificados pelos autores como locus propício para assimilação da ideologia do 
regime ditatorial, com palavras de manutenção da ordem e do primado da lei. São cursos que trabalham 
com senso comum teórico dos juristas, separando o componente político do direito e não questionado 
sua legitimidade democrática e justiça monista. 

O segundo texto, intitulado “Democracia e violência: memória, verdade e Justiça de Transição”, 
consiste em trabalho de autoria coletiva das e dos estudantes da Universidade de Brasília que cursaram 
a disciplina, de mesmo nome, ministrada pelo professor Doutor José Geraldo de Sousa Junior, no âmbito 
dos Programas de Pós-Graduação em Direito e Pós-Graduação em Direitos Humanos e Cidadania. Enfo-
cando o aspecto da reforma institucional na perspectiva da UnB, a disciplina contou com uma dimensão 
de intervenção prática das e dos estudantes, que associaram o conhecimento acumulado ao longo do 
primeiro semestre de 2013 com a sua responsabilidade transgeracional para e no contexto universitário 
em que estiveram inseridos: a UnB. O texto sintetiza os principais achados dos estudos realizados na 
disciplina e corresponde à versão do discurso-manifesto das e dos estudantes durante a 73ª Caravana 

19 SOUSA JÚNIOR, José Geraldo de. Reformismo e gatopardismo. In: SOUSA JÚNIOR, José Geraldo de. Ideias para a cidadania e 
para a justiça. Porto Alegre: Sergio Antônio Fabris Editor, 2008. p. 107.
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de Anistia20, realizada pelo Ministério da Justiça na Universidade de Brasília. Na oportunidade, foi anali-
sado o pedido de anistia post mortem de Honestino Monteiro Guimarães, estudante da UnB e militante 
de movimento estudantil que lutou pela redemocratização da educação no período do regime ditatorial 
civil-militar, época em que esteve à frente da União Nacional dos Estudantes – UNE21.

As autoras e os autores partem da necessidade de discutir a universidade necessária e emanci-
patória, tal como concebida a UnB em seu projeto original, e defendem a criação de espaços de facilitação 
da discussão da trajetória de luta e resistência de professoras/es, servidoras/es e estudantes da UnB que 
ousaram resistir ao regime autoritário, e situam as iniciativas na universidade para a refuncionalização le-
gitimada dos espaços universitários, denotando o aspecto da subjetividade coletiva instituidora de direitos.

Importante ressaltar as duras intervenções a que a UnB esteve submetida durante o período da 
ditadura civil-militar brasileira (intervenções diretas aos 9 de abril de 1964 e aos 29 de agosto de 1968). 
As intervenções realizadas na UnB tiveram como uma de suas mais graves e violentas expressões a 
ruptura22 de seu projeto político-pedagógico, considerado de elevado grau de inovação para a época e, 
em boa medida, subversivo à ideologia do regime. Segundo as autoras e os autores, pelo menos três 
dimensões de violações perpetradas pelo regime na UnB – a do indivíduo, a do grupo ou movimento e 
a da instituição – impondo ações para Justiça de Transição em todas e cada uma delas. Em um esforço 
para sistematização, as autoras e autores indicam dois indícios da interrupção do projeto original: a am-
pliação do controle arbitrário e a redução dos espaços democráticos. Nesse sentido, defendem a adoção 
de medidas que auxiliem na redemocratização da UnB e, principalmente, no resgate da possibilidade de 
viabilização da “universidade semente”, em clara referência ao conceito de Darcy Ribeiro, inteiramente 
planificada e aberta à renovação do ensino superior no Brasil23, denotando um fazer universitário hábil a 
conciliar a produção do conhecimento com as necessidades sociais brasileiras.

José Geraldo de Sousa Junior24, analisando a universidade numa perspectiva relacional – da 
universidade necessária à emancipatória – contextualiza o nascimento da UnB em um projeto de liberda-
de, que apresenta em sua síntese duas lealdades: a lealdade aos padrões civilizatórios de conhecimento 
e a lealdade com uma sociedade e país, cujos problemas são considerados como compromisso de um 
conhecimento engajado em sua resolução. Um conhecimento libertário em sua essência e que encontra, 
justamente na dimensão da liberdade, as interseções necessárias para a compreensão do espectro ideo-
lógico nas reformas institucionais necessárias às universidades (universidade emancipatória), à justiça 
de transição (anistia como liberdade) e ao direito (direito como liberdade25).

20 A 73ª Caravana de Anistia na UnB foi organizada em três momentos: uma Sessão de Homenagem às/aos professora/es, funcionária/
os e estudantes da UnB; um “Seminário Justiça de Transição, Anistia, Memória e Verdade”, no qual o texto elaborado pela/os 
estudantes foi apresentado; e a Sessão de Anistia post mortem do ex-presidente da UNE, Honestino Monteiro Guimarães.

21 Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=fBqSZKb_DkY>. Acesso: 10 set. 2014.
22 Sobre a ruptura no projeto político-pedagógico da UnB, conferir: SALMERON, Roberto. A universidade interrompida: Brasília 1964 

– 1965. Brasília: Ed. UnB, 2012.
23 Cf. RIBEIRO (Org.). Universidade de Brasília: projeto de organização, pronunciamento de educadores e cientistas e Lei nº 3.998 de 

15 de dezembro de 1961. Brasília: Ed. UnB, 2011.
24 SOUSA JUNIOR, José Geraldo; BUARQUE, Cristovam et al. (Org.). Da universidade necessária à universidade emancipatória. 

Brasília: Ed. UnB, 2012. p. 70.
25 Cf. SOUSA JUNIOR, José Geraldo. Direito como liberdade: O Direito Achado na Rua. Porto Alegre: Sergio Antônio Fabris Editor, 

2011; SOUSA JUNIOR, José Geraldo. Sociologia jurídica: condições sociais e possibilidades teóricas. Porto Alegre: Sergio Antônio 
Fabris Editor, 2002.
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As intervenções do regime no âmbito universitário não se restringiram à UnB26. Fundadas na 
doutrina de segurança nacional, a violência e repressão atingiu o movimento estudantil, outras universi-
dades brasileiras e a produção do conhecimento. É possível afirmar que o sistema de ensino, de educa-
ção no ensino superior, foram diretamente afetados pelas incursões do regime militar e da sua ideologia 
de segurança nacional. Conforme demonstram os artigos que dão continuidade à unidade, também os 
sistemas de segurança pública e justiça foram diretamente atingidos.

O tema, no contexto latino-americano, é desafiador. As políticas de segurança nacional desen-
volvidas e ainda hoje implementadas persistem com resquícios autoritários, sem revisão de procedimen-
tos, normas e estruturas para sua refundação democrática. No Brasil, são exemplos notórios da necessi-
dade de reformas institucionais para democratização e valorização dos direitos humanos, a persistência 
da militarização das Polícias, cujos agentes e órgãos protagonizam, rotineiramente, graves violações aos 
direitos humanos, e a relutância das Forças Armadas em admitir as torturas, desaparecimentos e mortes 
causadas durante o regime ditatorial civil-militar.

A temática é trabalhada por Rogério Dultra dos Santos em “Forças Armadas, a construção do ‘ini-
migo interno’ e a impermeabilidade aos Direitos Fundamentais – da ditadura civil-militar à necessidade de 
reforma da Constituição brasileira de 1988”. Nele, características das Forças Armadas, como a autonomia 
e a não participação da sociedade civil sobre seu funcionamento, são colocadas sob análise no processo 
de transição para a democracia e subsidiam a inferência do autor sobre a persistência, nos dias atuais, de 
feições autoritárias nas Forças Armadas, que permitem situá-las para “além do controle democrático”. No 
texto, são apresentados elementos sobre a centralidade das Forças Armadas na estratégia norte-ameri-
cana de interferência política, militar e econômica na América Latina. Estratégia essa que Darcy Ribeiro 
denomina “guerra suja contra o Brasil”, em que os Estados Unidos intervieram na vida interna brasileira, 
mobilizando grandes aportes financeiros e contingentes de tropas, desrespeitando a autonomia do país e, 
nos dizeres do antropólogo, originando “(...) um lanho profundo [que] ficou sangrando na oficialidade das 
Forças Armadas: a nunca vista nem pensada insurgência da sub oficialidade contra seus comandantes”27.

Orientada por uma ideia de “segurança nacional”, as Forças Armadas atuaram para manuten-
ção do controle territorial e ideológico no país a partir de uma Doutrina da Segurança Nacional – DSN 
que, sob o falso argumento da defesa da ordem e necessidade de uma contrarrevolução (supostamente 
em resposta e combate ao “comunismo” e “inimigos internos”), estabeleceu bases de um regime que 
pretendeu conter as reformas sociais, as instituições democráticas, reforçou a subordinação a uma elite 
econômica, incutiu uma política do medo, repressão, violações e violências.

Polícia não unificada, militarização, ausência de registros unificados e informatizados, relutância 
no reconhecimento dos abusos e ilegalidades cometidas no contexto da ditadura militar, não participação 
social ou popular das estruturas e instituições de segurança, são alguns dos exemplos que podemos citar 
na configuração de um sistema pendente de democratização e refundação para valorização dos seres e 
direitos humanos.

A respeito, merece destaque o recente Ofício nº 10.944, do Gabinete do Ministro de Estado da 
Defesa, expedido pelo Ministro da Defesa, Celso Amorim em setembro de 2014, em resposta à requisi-
ção de informações da Comissão Nacional da Verdade, ofício por meio do qual as Forças Armadas, a par-
tir de manifestações do Exército Brasileiro, a Força Aérea Brasileira e a Marinha do Brasil, reconhecem 

26 José Geraldo de Sousa Junior explica a peculiaridade do caso da UnB, cuja intervenção e repressão foi incomparável, sob o ponto 
de vista da ruptura e violência, e ressalta que outras universidades sofreram com a ideologia e atuação do regime militar: “A extensão 
[das intervenções do regime militar na UnB] é inigualável, de cerca de 230 professores, 215 foram expurgados, foi uma diáspora e 
ao mesmo tempo um holocausto intelectual. Nenhuma universidade sofreu nessa extensão, embora todas tenham sofrido de algum 
modo. A estrutura autoritária e correcional que se instalou na UnB permaneceu aqui num processo de controle estrito por mais 
de vinte anos”. (SOUSA JUNIOR, José Geraldo; BUARQUE, Cristovam et al. (Org.). Da universidade necessária à universidade 
emancipatória. Brasília: Ed. UnB, 2012, p. 71).

27 RIBERIO, Darcy. Golpe e exílio. Rio de Janeiro: Fundação Darcy Ribeiro; Brasília: Ed. UnB, 2010. (Darcy no bolso, v. 9), p. 52.
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a “(...) responsabilidade estatal pela ocorrência de graves violações de direitos humanos praticados no 
período de 18 de setembro de 1946 e 05 de outubro de 1988 (...)”, contudo, não confirmam a prática de 
desvios e ilegalidades institucionais perpetradas no período ditatorial, e não reconhecem publicamente o 
deferimento do Golpe ou o protagonismo de atentado à ordem constitucional então instituída28. 

Quanto aos resquícios autoritários no bojo da Polícia Civil, destacamos as execuções sumárias 
realizadas, principalmente, em comunidades periféricas, os autos de resistência (polêmica medida de 
natureza administrativa criada no período da ditadura e que figura como mecanismo justificador de homi-
cídios perpetrados por agentes policiais durante abordagens em flagrante) e a permanência do crime de 
desacato, de ocorrência recorrente nas abordagens policiais. O artigo “Reforma da Segurança Pública: 
superar o autoritarismo para vencer a violência”, de autoria de Alberto L. Kopittke, constitui na contribui-
ção do volume ao tema. Nele, o autor situa a Justiça de Transição como ferramenta de transformação 
necessária à superação da violência como legado dos regimes autoritários.

Kopittke defende a tese de que os regimes autoritários deixam uma herança jurídico-institucional 
e político-cultural que naturaliza as violações aos direitos fundamentais e constroem um discurso do medo 
que passa a reverberar sobre a sociedade. O autor ressalta que a superação de ranços autoritários não 
se exaure em instrumentos normativos concebidos pretensamente para a democratização. Na verdade, 
características autoritárias podem reverberar no regime democrático, a partir dos próprios mecanismos e 
instituições de democratização. A atuação das políticas, como exemplo, podem dar indícios de uma cultura 
e mecanismos autoritários persistentes em períodos democráticos. Kopittke recorre à letalidade policial e 
ao sensível aumento da violência no país como indicadores do autoritarismo violador de direitos, e narra 
os antecedentes do Departamento de Ordem de Política e Social (DOPS), órgão e estrutura responsável 
por grande número de violações e violências no contexto da ditadura civil-militar, no âmbito da segurança 
pública. Criada na década de 20 no Estado de São Paulo, o DOPS atinge importância estratégica maior na 
década de 60 e, segundo o autor, forma quadros policiais de referência na democratização.

Rodrigo Deodato de Souza Silva dá continuidade às reflexões, com o texto “Justiça e segurança: 
alguns apontamentos sobre justiça de transição, direito penal e política criminal”. A pergunta central que 
percorre as reflexões do autor é a relação existente entre a Justiça de Transição, o Direito Penal e a po-
lítica criminal, em abordagem que defende a criação de um conjunto de ações e métodos de controle e 
prevenção das violações, em detrimento de uma cultura ou paradigma predominantemente punitiva. Se-
gundo o autor, a diferença na abordagem garante o acesso à conscientização diferenciado, que não per-
passa o uso único e exclusivo do Direito Penal. O espectro da responsabilização criminal dos violadores 
não é mitigado: antes, é invocado como atitude necessária no bojo de uma cultura de responsabilidade 
que, para o autor, deve permear todas as instituições públicas. O estudo, no Brasil, é oportuno, uma vez 
que as instituições dos sistemas de justiça e de segurança pública não foram submetidas a transforma-
ções para sua refuncionalização democrática. E mais: não se abriram à participação popular, que é uma 
exigência colocada pela constituinte à redemocratização das instituições e exercício do poder no Brasil.

A reconstrução das instituições para sua abertura a novos espaços, demandas e sujeitos sociais 
é, portanto, um desafio colocado à cidadania. Com José Geraldo de Sousa Junior29, concluímos que “Não 
é possível uma democratização plena da sociedade se uma de suas instituições essenciais se conserva 
como modelo instrumental resistente porque ele se tornará obstáculo à própria mudança”.

Em “Modelo de Polícia e Democracia”, de Marcos Rolim, encontramos a referência necessária 
para densificar a reflexão sobre a democratização e os modelos instrumentais adotados pelas institui-

28 A persistência pela não confirmação da verdade, necessária para justiça e reforma institucional, é reforçada pelo Manifesto à 
nação brasileira, subscrita por Generais-de-Exército, antigos integrantes do Alto Comando do Exército e antigos Comandantes 
de Grandes Unidades, na qual repudiam a declaração do Ministro da Defesa à Comissão Nacional da Verdade de que as Forças 
Armadas praticaram atos que violaram direitos humanos no período militar. No Manifesto, os Generais afirmam que “Nós sempre 
externaremos a nossa convicção de que salvamos o Brasil!”.

29 SOUSA JÚNIOR, José Geraldo. Ideias para a cidadania e para a justiça. Porto Alegre: Sergio Antônio Fabris Editor, 2008, p. 14.
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ções, em estudo que privilegia a crítica ao emprego da força – inclusive das Forças Armadas e lógica mi-
litar – na disciplina dos “insurgentes”, seja pelos abusos que são cometidos, seja pela sua ineficiência em 
resolver conflitos sociais. O autor resgata as principais características que deveriam permear as ações 
policiais na modernidade – investigação, patrulhamento uniformizado e emprego da força contra distúr-
bios civis – para, a seguir, resgatar a categorização de polícias em Mojardet – polícia da ordem, criminal 
e urbana – e explicar a proeminência das polícias de ordem, que têm em sua origem o desprendimento 
do Exército e guardam, como resquício, o enfrentamento violento a movimentos, e que terminam por si-
nalizar contextos de baixa democracia ou democratização. No caso brasileiro, Rolim explica que o legado 
das duas décadas de ditadura militar consolidaram um modelo de polícia reativo e de estranhamento ao 
público, que não foi enfrentado pela nova ordem constitucional e cuja reforma, tão pouco, estaria prevista 
na agenda política no Brasil.

O legado da violência nas instituições de segurança pública, cujo nexo etiológico merece análise 
acurada, é aprofundado por Dario de Negreiros e Rafael Schincariol, no texto “A Doutrina de Segurança 
Nacional e a invisibilidade do massacre da população preta, pobre e periférica”. A partir do funcionamento 
das instituições de segurança pública e da realidade das violações sistêmicas aos direitos humanos, pro-
tagonizadas por agentes do Estado, os autores investigam a configuração desta relação entre passado e 
atualidade na arquitetura institucional dos órgãos de segurança pública. O destaque feito é a seletividade 
na violência e na violação da população preta, pobre e periférica no Brasil, problemática essa tematizada 
a partir da Doutrina de Segurança Nacional e o estabelecimento do “inimigo interno”, que, ressaltam os 
autores, figuram uma guerra permanente que esbarra e perpassa fronteiras ideológicas. Em suas pala-
vras: “A lógica autoritária transforma em ‘inimigos internos’ aqueles que insistem em portar demandas so-
ciais, dispondo contra eles o aparato repressivo do Estado”. É essa lógica que, na atualidade, recai sobre 
aquela/es que não tem efetivado os direitos fundamentais, marcados por contextos de discriminações e 
profundas desigualdades sociais.

O quadro social que se apresenta em contextos de desigualdades sociais é tematizado por Ro-
drigo Ghiringhelli de Azevedo, em “O sistema penitenciário no Brasil – déficit democrático e perpetuação 
da violência”. O autor analisa a funcionalidade das instituições prisionais na retribuição e intimidação 
contra as classes populares, características essas que afastam a função reeducadora ou preventiva das 
prisões. As condições precárias a que são submetida/os a/os cidadã/ãos no sistema penitenciário confi-
gura um panorama de violações sistêmicas de direitos, dimensionados a partir das violações a que são 
submetidos os setores mais empobrecidos da classe trabalhadora.

Esses são alguns elementos que sinalizam a necessidade de uma reforma penitenciária, uma 
reforma na política implementada e nos fundamentos da instituição, para sua democratização. O tema 
guarda pertinência com as preocupações externadas por Roberto Lyra Filho, no texto inaugural da unida-
de. Nele, humanização e disciplina social são apontadas como polos entre os quais as instituições peniten-
ciárias modernas devem estar situadas. Esses polos estão contemplados numa perspectiva de reforma da 
instituição ajustada ao corpo social. Lyra defende uma reforma dialogada com a realidade e corpo social, 
para que seja efetiva. Propõe um programa ao sistema penitenciário que considere essa realidade, ao 
tempo em que dimensiona cada indivíduo: um programa com diversificação ecológico-social, “que leva em 
conta a origem da população penitenciária e o destino dos egressos, de acordo com as condições de seu 
habitat (desde a contextura demográfica até a estrutura sociocultural e socioeconômica)”. 

Ousar enfrentar as conformações realizadas sob o argumento da democratização, que, no en-
tanto, conservam as estruturas de opressão e dominação, é a atitude exigida aos autores e às autoras 
deste volume. Em seus estudos, identificam estratégias de violências sistêmicas persistentes, violências 
essas que podem ser tematizadas a partir de teorias de organizações sociais, tal como apresentado por 
Martha K. Huggins, em “Tortura: Cadê Criminologia?”. 

Fruto de mais de três décadas de investigação sociológica, a autora apresenta um modelo ana-
lítico apto a revelar as “condições políticas, sociais e culturais que facilitariam a promoção, o encoraja-
mento e a justificação da tortura”. O modelo denominado “Tortura 101” trabalha com os seguintes ele-
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mentos reveladores da tortura: a rotulação enganosa da prática de tortura com outras denominações; a 
alimentação da tortura com ideologias que criam a figura do “outro” como “inimigo”; o legalismo ad hoc, 
configurado em decisões judiciais, normas e outros atos oficiais do Estado permissivos com a tortura; 
o caráter sistêmico (amplo e persistente) das práticas de tortura; o protagonismo por atores múltiplos; a 
divisão do trabalho e a difusão da responsabilidade; a premência de uma lógica de competição entre os 
atores, que é agravada pelas evidências ignoradas, a insularidade e o segredo, que pretendem esconder 
a tortura, culminando com a construção da impunidade, quadro que denota a não responsabilização dos 
perpetradores da violência diante dos atos de tortura cometidos.

A autora chama a atenção para cinco de suas descobertas sobre a tortura: a pouca atenção 
dispensada pela criminologia ao seu estudo; o tratamento jurídico dado ao tema, majoritariamente en-
frentado nas faculdades de Direito; a tematização marginal da tortura nas principais disciplinas; a dedica-
ção do estudo a partir de outros países, que não a realidade estadunidense; e, por fim, a tendência que 
os estudos e disciplinas sobre a tortura apresentam em “(...) ‘patologizar’ a tortura, alienando-a, assim, 
da sua ampla estrutura organizacional, sistêmica e político-econômica”. As contribuições da autora, em 
resposta às descobertas, constituem avanço no campo dos estudos criminológicos da tortura e apontam 
para a configuração e a compreensão da tortura como um sistema, operante com, pelo menos, quatro 
categorias de atores (os perpetradores, os facilitadores, os observadores e os sistemas organizacionais/
burocráticos) passíveis à não punição (espectro da não responsabilização e impunidade) e visibilidade.

A problematização da institucionalização da violência adquire contornos específicos no texto 
“Loucura, transição democrática e reformas institucionais: o novo sempre vem?”, de Ludmila Cerqueira 
Correia. A autora contextualiza o debate acerca da necessidade da Reforma Psiquiátrica no movimento 
da Luta Antimanicomial, que questiona a institucionalização da loucura como estratégia de manutenção 
da ordem social. O modelo manicomial, fundado na internação do sujeito em uma instituição total (locus 
de violência e violação de direitos por excelência), é caracterizado pela autora como mecanismos de se-
gregação e de controle social que foram reforçados no período da ditadura civil-militar, momento em que 
a assistência à saúde foi objeto de uma política de privatização. 

A importância das reformas institucionais fica evidente no texto de Vanessa Dorneles Schinke, 
“Judiciário brasileiro: por uma justiça de transição”, ao trazer ao debate a reflexão sobre a centralidade de 
determinadas instituições em contextos de graves e sistemáticas violações aos direitos humanos. Peran-
te essa gama de abusos, o Estado deve assumir a responsabilidade de promover respostas em diferen-
tes âmbitos: a reparação, a prevenção, a responsabilização criminal, a não repetição. Essas adjetivações 
qualificam a Justiça de Transição que se pretende em processos de superação efetiva do regime auto-
ritário. Qualificam e norteiam as postulações por reformas institucionais, inclusive na esfera da justiça.

No que diz respeito à função judicial e ao fenômeno da judicialização, a unidade traz dois im-
portantes estudos emblemáticos: “A ADPF 153 no Supremo Tribunal Federal: a anistia de 1979 sob a 
perspectiva da Constituição de 1988”, de Emilio Peluso Neder Meyer, e a “A Condenação do Brasil no 
Caso Guerrilha do Araguaia e o Controle de Convencionalidade”, do Juiz Vice-presidente da Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos, Roberto Figueiredo Caldas. Com Emílio Peluso, viabilizamos subsídios 
para a compreensão do julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 153 
(ADPF nº 153) pelo Supremo Tribunal Federal, no Brasil. Essa ação de controle concentrado de consti-
tucionalidade teve como objeto estabelecer uma interpretação da Lei de Anistia conforme a Constituição 
da República, de 1988, impedindo sua aplicação em hipóteses de autoanistia que obstacularizassem a 
responsabilização dos agentes públicos pelas graves violações aos direitos humanos cometidas durante 
o período da ditadura civil-militar. 

O julgamento da ADPF nº 153, emblemático por estabelecer, por maioria de sete votos a dois, 
uma interpretação ampliada e em confrontação aos direitos humanos, da Lei de Anistia, foi acompanha-
do pela condenação do Brasil, no mesmo ano, pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso 
Gomes Lund, referente ao desaparecimento de pessoas na Guerrilha do Araguaia (1973-4). Condenação 
essa que é objeto de análise de Roberto Caldas, de quem destacamos importante reflexão: “(...) a in-
compatibilidade da Lei de Anistia não deriva de sua origem, mas de seu objetivo: deixar impunes graves 
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violações ao Direito Internacional dos direitos humanos cometidas durante o regime militar”. Assim, os 
processos de anistia que promovam, na realidade, autoanistias, violando os preceitos e o sistema proteti-
vo de direitos humanos e impedindo a responsabilização dos agentes criminosos, são incompatíveis com 
a democracia. Esse conjunto de estudos evidencia o desafio colocado à reforma da Justiça, no Brasil, 
que, segundo Roberto Caldas, experimenta um “momento propício ´para a harmonização entre as juris-
dições nacional e interamericana”. Isto, porque o Supremo Tribunal Federal deve rever sua interpretação, 
enquanto Corte nacional, em diálogo com os parâmetros estabelecidos pela Corte Interamericana de 
Direitos Humanos (corte internacional).

E como o sistema de Justiça deve ser compreendido de forma ampliada, integrado por institui-
ções outras que não o Judiciário, Ivan Cláudio Marx, em seu “Atuação do Ministério Público Federal na 
Justiça Transicional Brasileira”, relata o exemplo da atuação do Ministério Público Federal na investiga-
ção dos crimes contra a humanidade cometidos durante a última ditadura militar no Brasil.

Importante ressaltar, nesses casos e em todo o debate sobre reformas institucionais, a atuação 
e a mobilização protagonizada pelo/as ex-perseguido/as político/as e familiares de morto/as e desapare-
cido/as político/as, que reivindicam e lutam pela democratização do Estado e das instituições democrá-
ticas, impulsionando a pauta da justiça de transição e fortalecendo a agenda política que se forma em 
diálogo com as lutas populares. Nesse sentido, o texto de Fábio de Sá Silva, “Voos de andorinhas: uma 
cartografia exploratória de sujeitos e práticas instituintes de direito (à memória, à verdade e à justiça) 
nos marcos de O Direito Achado na Rua”, recorre à indagação “é possível ‘achar na rua’ direitos de tran-
sição?” para explorar os conceitos de movimentos sociais e mobilização social na busca por referenciais 
analíticos capazes de captar a tensão entre o instituinte e o instituído nas práticas e noção de direito. 
O autor propõe três eixos de análise, configurados genericamente como natureza da dos direitos, as 
práticas sociais e a natureza dos sujeitos engajados nas práticas sociais.

Encerrando a unidade, “Os direitos nas ruas da resistência e nos caminhos do exílio entre América 
e Europa”, de autoria do professor Alberto Filippi, estabelece as conexões necessárias para compreender 
as lutas por liberdade e os desafios colocados para a integração latino-americana. Filippi defende a neces-
sidade de historicizar direitos como estratégia para serem evitadas as situações de “direitos sem memória” 
que, por sua vez, favorecem a “não memória dos direitos”. É a partir da contextualização das lutas que 
historicamente são travadas por direitos e liberdades que se constrói uma sociedade plural e democrática. 

Todas essas reflexões que são identificadas nos textos que integram a presente unidade, de-
monstram um engajamento das autoras e dos autores para analisar os legados da Ditadura Empre-
sarial-Civil-Militar e contribuem para uma compreensão da Justiça de Transição comprometida com a 
transformação social. Esses questionamentos guardam paralelismo com algumas questões colocadas 
por Roberto Lyra Filho, na década de 1980, quando provocou a universidade a refletir sobre as propostas 
debatidas na Constituinte no contexto de transição política: “[...] transição de onde para onde? Transição 
por que meios?”30. Nossa contribuição para responder a tal gama de questionamentos é: uma transição 
à democracia que identifica o direito como modelo avançado da legítima organização social da liberdade 
e que serve de ponte de um contexto de graves violações aos direitos humanos para um Estado efetiva-
mente Democrático de Direito.
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Humanização e Disciplina1: Orientação e Sentido das 
Reformas Penitenciárias em Nosso Tempo

Roberto Lyra Filho*

I have been studying how I may compare this prison where 
I live unto the world (Shakespeare, Richard II, V, 1).

Não me animaria a repetir, diante de técnicos e de doutos, o que se tem escrito sobre reforma pe-
nitenciária. Como professor de Direito Penal e Criminologia, antigo conselheiro penitenciário e advogado 
criminal, cumpro o dever de manter-me em dia com as experiências nacionais e estrangeiras e as dou-
trinas que, nelas, são submetidas à prova prática. Seria fastidioso, e até descortês, repisar, aqui, noções 
de ciência penitenciária adquirida ou exibições de erudição, que todo esse auditório iguala e, até, excede.

Quando fui honrado pelo convite do Exmo. Sr. Secretário do Interior e Justiça e da Comissão 
de Reforma Penitenciária para falar nesta reunião, procurei uma inspiração geral unificadora, sob a qual 
pudéssemos rever, em tempo limitado e juntos, e debater tantas sugestões que andam na ordem do dia.

Pareceu-me, então, que as pesquisas a que me venho dedicando, no terreno da Criminologia, 
poderiam fornecer algum material de confronto entre as posições da criminodinâmica e as propostas de 
reforma penitenciária. Ambos os ingredientes – o criminológico e o técnico-penitenciário – virão, todavia, 
à colação, sinteticamente, à-vol d’oiseau, pois, em uma só exposição rápida, falta-me vagar para esmiu-
çamento e especificações.

Tratarei, aqui, simplesmente, do perfil da nova Criminologia e da sua influência na organização e 
no funcionamento das prisões, sem descer a minúcias executórias – mais como padrão geral e teleologia 
do que como itinerário dos procedimentos.

Quando o delinquente chega à fase executória da sentença para submeter-se a um tratamento 
penitenciário, a Criminologia já o vem acompanhando de longe. Os dados biopsicossociais foram colhi-
dos para análise e classificação e até desempenharam, ope legis, uma função cujo fulcro encontra-se 
no art. 42 do Código Penal. Além disso, a repartição de imputáveis, semi-imputáveis e inimputáveis, e o 
exame da periculosidade eventualmente demonstrado, em algumas hipóteses presumidas, somam ao 
repertório das penas o elenco das medidas de segurança. Dessa maneira, associam-se as perspectivas 
retributivas e os cuidados recuperadores no sistema, característicos denominado “duplo binário”, o qual 
hoje é combatido mesmo pelos que preservam a função retributiva da pena.

Falar em reforma penitenciária é, portanto, falar em reforma penal, mesmo porque não há ri-
gorosa separação dos termos substantivo e adjetivo, e o próprio Código Penal cuida não só de penas 
e de outras sanções, bem como de critérios para execução. Aí, de lege lata, define-se um regime que, 
inspirado nos moldes de Crofton, já esboçava, entre nós, um correcionalismo incipiente, como o de 1890. 

1 Nota preparada pelos organizadores: O texto de Roberto Lyra Filho, publicado neste volume, foi extraído do livro “Perspectivas 
Atuais da Criminologia (Método, Problemas, Aplicações)”, editado em Recife em 1967. Edição artesanal, o livro e o artigo podem 
ser considerados praticamente inéditos. O trabalho aqui publicado é, antes de tudo, uma homenagem ao autor, aliás, criador da 
expressão “O Direito Achado na Rua” e dos fundamentos que balizam a sua concepção. O artigo, originado de uma conferência, foi 
preparado para animar os debates relativos à reforma penitenciária em Pernambuco e os encontros que se seguiram à palestra. Pelo 
seu conteúdo, embora à altura o tema Justiça de Transição não figurasse da agenda acadêmica e política, o autor antecipa vários 
aspectos que são valiosos para orientar a reforma das instituições.

* Professor Emérito da Universidade de Brasília; Fundador da Nova Escola Jurídica Brasileira (NAIR), Criador da expressão “O Direito 
Achado na Rua”.
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Mais tarde, caracterizou-se um esquema aperfeiçoado, que permitiu à doutrina identificar, inclusive, um 
sistema progressivo brasileiro, juntando-o a outras antecipações nacionais, como a dos conselhos peni-
tenciários, que o Brasil também formulou com originalidade.

Se, por um lado, a reforma penitenciária toca, assim, a reforma penal, por outro lado, ambas con-
fluem no acento criminológico, no conhecimento científico do crime e da criminalidade e na compreensão 
do delinquente. A índole subjetivista, aí posta em relevo, na sede legislativa, traduz uma nítida influência 
criminológica no Direito Penal.

Desde as arremetidas de Lombroso e Ferri às perspectivas conciliadoras da chamada fase ju-
rídica da Escola Positiva, que surge, mais nítida, com Florian, houve um longo itinerário até Grispigni, 
cujo envolvente proselitismo adotou, inclusive, o recurso tático de trocar o nome da corrente doutrinária, 
falando em novo endereço técnico-científico. Já comentei, em outros trabalhos, o malogro da tentativa de 
Grispigni. Aqui, cabe recordar apenas o balanço da escola positiva, que Altarilla realizou, com bastante 
moderação. Após uma deferência (do maior alcance) à Ciência (normativa) do Direito, ele fixa as reivin-
dicações atuais no empenho manifestado dentro da própria Dogmática para realçar o exame daquilo que 
chamou de órgãos respiratórios da lei, vinculando a tarefa do jurista ao entrosamento de dados externos, 
admitidos, expressa ou implicitamente, pelo ordenamento mesmo.

É possível colher, nessa tarefa que desarma as velhas lutas da escola, uma série de vozes, com 
registro e afinação diversificados, para esboçar o rol de preocupações e interesses comuns. Vejam, por 
exemplo, o que ocorre na construção de Mezger. Ele chegou a admitir que a Ciência do Direito, em seu 
departamento penal, engloba três vertentes – uma, estritamente normativa e voltada para o ordenamento 
jurídico (reelaboração lógica do sistema de normas); outra, voltada para a pesquisa axiológica (referente 
aos valores que o ordenamento cristaliza; as normas são meios de “realização” de valores); e a terceira, 
voltada para os fenômenos “crime”, “criminoso” e “pena” sob o ponto de vista da Criminologia. Quer acei-
temos, quer não aceitemos a ciência híbrida, o fato é que uma certa forma de integração ocorre, se não 
por força de natureza especial da ciência jurídica, mais corretamente em função daquelas “impurezas”, 
as quais o próprio ordenamento traduz na remissão a critérios e noções hauridas mediante os “órgãos 
respiratórios”. Ninguém mais insuspeito do que Manzini, puro técnico jurídico, para assentar que já não 
cabe referência a ciências “auxiliares” do Direito Penal (aliás, isso traduziria, inclusive, uma opção hierár-
quica e rebaixamentos ancilares). Cabe, sim, a fecunda “integração” dos saberes, evitando o trato difícil 
de potências estrangeiras e aguerridas a disputar hegemonia para se chegar a um plano familiar, de 
convívio “doméstico” das ciências penais, como parentes próximos.

Todas essas ciências penais, notou com acerto Grispigni, reportam-se umas às outras e devem 
ter presente, na sua tarefa específica, o resultado do trabalho das demais, sem isolacionismos hostis. Há, 
inclusive, institutos jurídicos que Mezger pôde considerar mistos, a exemplo da imputabilidade, intima-
mente vinculada à recepção de dados socioculturais, biopsíquicos e psiquiátricos.

Se a consideração da reforma penitenciária vem, portanto, ligada a critérios oriundos de refor-
mas penais, ambas traduzem um sistema de vínculos que atinge as ciências ditas penais em globo, para 
funcionamento conjunto. Estudei, longamente, esse mecanismo em um ensaio que tem, aliás, relações 
com o tema executório sob o título Livramento Condicional e as Interferências Interdisciplinares. Deixei, 
também, documentada a aplicação das posições teóricas em votos, como Conselheiro Penitenciário, a 
exemplo da minha Análise Criminológica de um Passional, exame biopsicossocial e jurídico no qual o 
Ministério Público e o Juízo das Execuções Criminais do Rio tiveram a bondade de ver uma perspectiva 
renovadora na construção do livramento condicional.

Aqui, porém, cabe, apenas, com essa referência, uma tendência de resumir os pontos nos quais 
o estudo criminológico e a dogmática jurídico-penal descobrem, hoje, a sua convergência.

Parece justa e realista, a respeito, a ideia de Mezger, quando assinala que o panorama legis-
lativo atual representa, como superação de perspectivas unilaterais, uma combinação dos contrafortes 
clássicos e das conquistas criminológicas, voltadas para a prevenção especial.
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A pura aceitação pelo homem de “um destino físico e social adoentado” iria debilitar os próprios 
objetivos de emenda e de recuperação, com um abandono resignado ao fatalismo, desarmando-se resis-
tências à tentação delituosa. Dir-se-ia determinada, previamente, a conduta delituosa; logo, sem culpa, 
sem responsabilidade, salvo a totalitária responsabilidade social dos velhos positivistas criminais.

Isso não impede, como venho demonstrando no Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais, 
que a moderna Política Criminal atenda, com o máximo interesse, às reivindicações, de índole subjetivis-
ta, profilática onde e quando cabível. Na prática, exige, apenas, dentro da situação atual definida por um 
grande criminalista de Pernambuco – o Prof. Aníbal Bueno – como “Direito Penal em Trânsito”, – que a 
concepção do delinquente vivo, em sua “humanidade transparente”, como dizia de Greef, procure vê-lo 
na totalidade de sua condição humana. Não se busca, mais, o delinquente como species generi humani, 
sonho frustrado de Lombroso e seus discípulos, mas o homem, dentro daquela contextura definida pelo 
neurologista vienense, Viktor Frankl, o homem factualmente condicionado e facultativamente livre, livre, 
dentro de um âmbito vital concreto e diante de todos os condicionamentos biopsicossociais. Só assim se 
estende por que, sob idêntica pressão ambiental e com fatores constitucionais e adquiridos, tipologica-
mente idênticos, este delinqüe e aquele resiste. A proporção, nota Di Tullio, é o de 0,5 a 1,5 por 1.000.

Diante da Criminologia atual, as diretrizes político-criminais parecem ajustar-se ao lema de Pelaez: 
“É preciso tornar criminológica a Justiça, sem diminuir, de qualquer forma, o seu conteúdo jurídico e moral”.

Essas posições constituem, simultaneamente, um traçado das principais legislações penais e 
penitenciárias e, inclusive, uma inspiração para qualquer tipo de reforma.

Não se pretende mais dar às prisões o cunho exclusivamente retributivo ou puramente defensis-
ta – castigar quia peccatum est ou segregar, para evitar contágios com o meio social, de cujas direções 
de controle jurídico o delinquente se afastou. Também não se estende, por outro lado, que se deva pura 
e simplesmente, excluir os benefícios relativos de ambos os aspectos, transformando as prisões em 
atraentes colônias de férias e vendo o sistema jurídico-penal já não dentro do padrão lírico de Dorado 
Montero como Diretor Protetor dos Criminosos e, sim, um passo adiante, quase como Direito Premial... 
Humanização e disciplina são polos extremos entre os quais se acomoda o matizamento das instituições 
penitenciárias modernas, equilibradas, coerentes.

Elmer Hubert Johnson assinalou que o estudo do crime e das reações ao crime toca os valores 
fundamentais da sociedade – e não é, portanto, um terreno em que se acomode, que a “suficiência” ar-
rogante do “self righteous”, que a complascência dos incuráveis otimistas.

Confesso que não sou um entusiasta das reformas em si pelo desejo de reformar, pela insatis-
fação pura com o status quo, inspirado pelo apelo a novas formulações legislativas de fachada (já as 
temos em quantidade suficiente: pensem no sistema das medidas de segurança, que faz contrastar a lei 
e realidade). Por um lado, se de reforma há de se cuidar (e importa que isso se faça pois, nesse sentido, 
sou reformista), por outro lado, é preciso que a política criminal nela inserta venha da realidade social e, 
não, simplesmente, baixe sobre ela, como espírito em terreiro de candomblé. Esses feitiços têm agido 
contra os feiticeiros, capazes de rabiscar paráfrases das últimas publicações estrangeiras, sem atentar 
para o homem a que se destinam. Tais reformas de meia confecção nunca se ajustam ao corpo social que 
pretendem vestir; e ele rompe-as, ou deforma-as, fazendo substituir empirismos e primitivismos ao lado 
de belas edificações, muito “científicas”, mas sem funcionalidade, sem alcance, sem uma dose prudente 
de realismo e de pragmatismo.

Paul Tappan assinalou que as instituições correcionais, em todo o mundo, tornaram-se algo 
mais variadas para ajustarem-se às necessidades da população criminal e que procedimentos de clas-
sificação vêm sendo desenvolvidos para colocar o indivíduo no programa revelando melhor adequação 
às suas necessidades.

Isso, porém, não pode nem deve representar tão só uma classificação em tipos biopsíquicos 
abstratos gerais, alheios ao contexto social; nem a tarefa, dita reeducadora, tem sentido, a não ser par-
tindo de uma realidade social dada e voltando-se para ela.
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Não há uma só reforma penitenciária (a não ser em muito genérica inspiração humanizadora e 
corretiva, que é a tônica universal), porque não há um só tipo de criminoso, nem uma só forma de expres-
são da criminalidade, ou uma só área cultural, ou uma só área ecológica.

A reforma penitenciária pode e deve atender à individualização do tratamento – é pacífico, mas 
carece de adaptar-se aos recursos locais, às formas socioculturais. Recuperação de um indivíduo pro-
veniente de sociedade homogeneamente industrializada e tendente à devolução a esse quadro não se 
equipara (teleológica ou procedimentalmente) à recuperação para uma sociedade que apresenta carac-
terísticas muito distintas. As reformas devem manter sua tônica regional. Adverte Gilberto Freyre – voz 
pernambucana da mais alta enfibratura científica: “Num país heterogêneo como o Brasil, em cuja for-
mação entraram elementos os mais distanciados em momentos de cultura, as contradições de formas 
de cultura são as mais acentuadas e as sobrevivências culturais – se nos colocarmos do ponto de vista 
europeu – são enormes. Encontram-se em coexistência, no nosso País, algumas das expressões mais 
avançadas da técnica e algumas das mais atrasadas da religião, por exemplo”.

É claro que não estou pugnando por uma política penitenciária que seja, apenas, o espelho dócil 
de primitivismos e contraste com a teleologia do desenvolvimento, por deslocado amor a estruturas so-
ciais superadas ou em vias de superação. O que defendo, forte na lição antropossociológica de Gilberto 
Freyre, é que a reforma penitenciária, acompanhando ritmos de desenvolvimento, sob certo aspecto 
homogeneizante, venha atentar igualmente em possibilidades concretas diversificadas, socioculturais, 
sob pena de engolir, nas prisões, alguns delinquentes para soltar, depois, um grupo de displaced persons 
com os diplomas inúteis de uma pseudo-reeducação. Gilberto Freyre, falando nos compromissos do 
poder com a realidade, lembra que o administrador, muitas vezes, engana-se sobre a população que pre-
tende dirigir, reformar ou, mesmo, servir com suas leis: “Não há saber de gabinete ou ortodoxia ideológica 
que faça às vezes de investigação científica, de pesquisa de campo, de colheita de material sociológico, 
folclórico, etnográfico, sobre determinada população. Pitié não concebe que se faça legislação uniforme, 
sem se considerar o regional”. Há “espontaneidades regionais” que se cumprem respeitar na confluência 
daquilo que o sociólogo-antropólogo chamou continente e ilha, “as inter-relações íntimas e constantes 
entre a ilha de cada um e o continente de todos. Arquipélago antropológico-social”.

Esse programa diversificado, ecológico-social, que leva em conta a origem da população peni-
tenciária e o destino dos egressos de acordo com as condições de seu habitat (desde a contextura demo-
gráfica até a estrutura sociocultural e socioeconômica) –, exige grandes esforços de triagem classifica-
tória e de individualização procedimental, somente exequíveis, sob a direção geral de um administrador 
treinado em Criminologia e assessorado por uma “equipe” de cientistas do homem.

Não se trata, apenas, de manter departamentos estanques, mas de formular receituários oriun-
dos de intercâmbio de contribuições do médico, do psicólogo, do sociólogo, do antropólogo, do jurista, 
do pedagogo e até do sacerdote.

Para se estabelecer o perfil funcional de cada estabelecimento, é indispensável uma pesquisa 
ecológico-social prévia: onde se vai situar? Que população de internos abrangerá? Para que trabalhará 
essa população?

Cada estado, nota Paul Tappan, “precisa resolver de alguma forma, o problema da população 
diversificada de internos, que devem ser tratados, tanto quanto possível, em grupos razoavelmente 
homogêneos”.

A esse respeito, Elmer H. Jhonson nota a necessidade, por exemplo, da coexistência de esta-
belecimentos fechados e prisões abertas: “Para obter internos devidamente selecionados, a instituição 
aberta exige a prisão fechada, como fonte de sua população e garantindo um posto destinado a testar os 
internos, quanto às atitudes consistentes com a autodisciplina. Além disso, a possibilidade de transferên-
cia para uma prisão fechada serve como freio contra as infrações em casas abertas”.

Assim, não só uma diversificação de estabelecimentos se impõe, mas um entrosamento entre 
eles também. E, por um lado, isso não é servido, com invariável felicidade, pelas interferências entre as 
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órbitas da administração penitenciária e do controle judicial de execução, de atribuições nem sempre 
bem deslindadas in concreto. Por outro lado, o desentrosamento de assessorias técnicas gera tumulto, 
desde os conselhos penitenciários aos departamentos prisionais, que não têm força deliberativa, são 
constituídos de maneira incompleta (geralmente, médicos, psicólogos, assistentes sociais) e trabalham 
sem uma política geral, unitária, e sem o poder de traçar o programa do interno, globalmente.

A meu ver, o controle jurisdicional deveria limitar-se aos desvios de poder que ocorressem na 
administração penitenciária; os conselhos penitenciários deveriam incorporar-se à administração, como 
órgão supervisor e deliberativo, sem interferência externa, fundados em padrões técnico-científicos e 
reformulada a composição para agrupar não médicos e advogados, mas criminologistas, de formação 
universitária, com especializações – antropológica, psicológica, psiquiátrica, administrativa, jurídica, pe-
dagógica e até religiosa. Esses conselhos deveriam ser presididos pela direção geral de instituições 
penais da região, que coordenaria os demais estabelecimentos, como membros da rede penitenciária; e 
essa direção geral também só escaparia ao empirismo se nela fosse investido não um “prático”, mas um 
cientista. A lotação nas instituições seria de competência do Conselho após o trabalho de classificação e 
a definição do programa a ser executado pelo interno e suas perspectivas de eventual livramento, fisca-
lizado por equipe técnico-executiva do Conselho.

Diz Johnson, com razão, que “um sistema eficaz de classificação está no cerne da administração 
penitenciária, pois a maior parte dos problemas envolve internos”. Enquanto debatesse a classificação, 
o Conselho seria, também, um verdadeiro “seminário sobre as questões penológicas”, evitando-se, com 
essa sua função normativa e supervisora, os “conflitos interdepartamentais”.

O treinamento de pessoal adequado exigiria ampla participação dos órgãos de estudo desin-
teressado, que também ministrariam os dados de pesquisa sociológica prévia para a planificação do 
sistema de instituições locais, em bases científicas, ecológico-sociais, envolvendo seminários interdis-
ciplinares, que englobassem desde as técnicas do engenheiro e do arquiteto, na casca das edificações, 
até o grupo criminológico, no miolo, visando à funcionalidade e atento a critérios científicos e disponibi-
lidades pragmáticas).

Lamento não poder estender-me no desenvolvimento das diretrizes sugeridas notadamente em 
aplicações locais. Para isso, entretanto, seria necessário que o Exmo. Sr. Secretário de Interior e Justiça 
me houvesse convocado não como eventual conferencista e, sim, como pesquisado, com demorados 
estudos e grupo de trabalho, como venho executando em Brasília. Mas aí outra grande dificuldade so-
breviria: não bastam vagares; são necessárias verbas – “palavrão” com que não desejo contaminar esta 
nossa gratuita troca de ideias.

No tempo que me foi destinado, não pude descer a minúcias, como a organização do ensino, 
o treinamento de pessoal e as ramificações do tratamento; assim, a referente ao problema sexual e à 
disciplina dos egressos. Só posso dizer que estou à disposição do Estado de Pernambuco e que voltarei 
quantas vezes este dignar-se a convocar-me, não só por amor à ciência, como por amor à terra, onde 
nasceram ascendentes meus e aonde não senti que, propriamente, chegava, mas que, sob certo aspec-
to, já na primeira visita, eu voltava a misteriosas raízes nordestinas.

Nesse panorama ligeiro de abordagem da reforma penitenciária omitindo o “corpus” para expor 
a “alma” de uma reforma, cuido, todavia, de resumir, claramente, as convicções que vim amadurecendo 
em longos anos de estudo e de prática. Elas podem ser oferecidas à meditação sob a forma de ordem 
e progresso. Ordem, nas prisões, porque elas são clinicas de desajustamentos particularmente graves; 
Progresso nas prisões, porque a ênfase, mesma, na responsabilidade do delinquente, lembrando a ele 
que é, antes de tudo, um homem, carecedor de elementar respeito nessa condição.

Não basta falar em reeducação se não se mantiver bem nítida a ideia de disciplina como espelho 
da disciplina social. Mas não basta a disciplina fria, porque a reeducação só pode ter sucesso quando é 
executada com amor.
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O legado da ditadura para a educação jurídica brasileira

Alexandre Bernardino Costa*
Roberto Armando Ramos Aguiar**

O Direito tem a linguagem do presente, não possui memória. Não tem passado nem futuro. Diz 
como as coisas devem ser, não como as coisas são. Não existe contexto, existe um arranjo linguístico 
para reger, para compor ou para obrigar, ou mesmo para traduzir jogos e poderes na visão do realismo 
jurídico e dos positivismos.

O Direito vive utopias curtas, escondendo sua real natureza política em que a democracia é igua-
lada ao Estado de Direito formal. O máximo que os juristas atingem na sociedade, de forma crítica, exaure-
se na Constituição. Por ser monodisciplinar, o Direito distancia-se do restante da sociedade, sem ver as 
outras facetas: História, Economia, Política etc. Vive uma contradição básica: é político e nega-se como tal. 
O Direito nega-se a perceber como ele participa da ordem contextual da sociedade que pretende regular.

Seu discurso libertário é positivista e sua justiça é individualista, implicando seu reducionismo. Com 
a cidadania tomando novas formas e conteúdos, a forma ultrapassada não dá conta da nova realidade e 
muito menos da complexidade da sociedade contemporânea, gerando, assim, ilegitimidade e ineficácia.

A realidade dos presídios e a reforma agrária são alguns dos exemplos disso. Esses problemas 
não são somente complexos, eles são multidimensionais, móveis e mutáveis, apresentando característi-
cas que não são atingidas pela estrutura fechada do Direito.

Esquecendo-se do político e do social e olvidando as contradições, despreza as ideologias que 
estão represadas em seu interior, acredita que suas normas são certas, aplicáveis e adequadas para o 
que vai regular. Eventuais falhas serão corrigidas pela modificação interna do próprio Direito, por via dos 
procedimentos por ele mesmo previstos.

Com essa configuração, os corpos normativos tendem a ser conservadores, mais ainda, reacio-
nários. O conservadorismo, em certos casos, pode ser benéfico quando procura manter imutáveis certas 
conquistas que fizeram as sociedades avançarem para relações mais isonômicas. Mas quando conser-
var significa paralisar as sociedades, manter as desigualdades ou esconder as mazelas, isso resvala 
para o reacionarismo, que é a conduta que se opõe a tudo que é novo, a tudo que se opõe à estagnação 
ou à equanimidade nos problemas sociais, econômicos, políticos ou personalíssimos.

Esse tipo de Direito, apesar de ainda ser hegemônico, não podia deixar de enfrentar contradições. 

De certa forma, os avanços do Direito foram promovidos, no decorrer da História, pelos movi-
mentos da sociedade e pelos conflitos de poderes engendrando grupos sociais que entendiam a última 
forma de Direito como a definitiva.

Mas os detentores dos poderes não previam a superação e o apequenamento da ordem criada, 
nem entendiam muito bem como tinham modificado a juridicidade. Diríamos que, até o século XVIII oci-
dental, as modificações eram entendidas como promovidas por líderes carismáticos. Daí, os nomes dos 
códigos, como o de Hamurabi, Manuelino, Filipino, por exemplo.

* Doutor em Direito pela UFMG, Professor-associado da Faculdade de Direito da UnB, Membro fundador do Instituto de Pesquisa 
Direitos e Movimentos Sociais (IPDMS), Coordenador do Grupo de pesquisa “Movimento Direito”, Membro do Núcleo de Estudos 
para a Paz e Direitos Humanos da UnB.

** Doutor em Direito pela PUC/SP, Professor Emérito da UnB. Exerceu os cargos de Reitor da UnB (2008), de Secretário de Segurança 
Pública do Distrito Federal e também do Estado do Rio de Janeiro. É autor de diversas obras.
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Com o advento das grandes revoluções, grupos e classes sociais foram identificados, assim 
como suas ideias-base. A perenidade do Direito foi superada, mas não a luta social para a permanência 
da juridicidade antiga. Muitas questões foram resolvidas por via de movimentos e de revoluções.

Assim, o itinerário do Direito não é pacífico como querem certos historiadores. Ele é pleno de 
conflitos, de embates e de guerras. Uma guerra que ainda vivemos deixada pelo golpe de 1964, que nos 
legou um Direito opressor, que enfrenta contradições práticas e conceituais e se mantém graças a apoios 
nacionais e internacionais. 

Sua pretensão é eternizar-se. Por isso, o ponto central de intervenção é o sistema educacional 
jurídico, que é o celeiro do pensamento crítico ou da mediocridade da aceitação acrítica. Vamos tentar 
um detalhamento dessa contradição. 

Torna-se cada vez mais importante refletir sobre o período de ditadura que ocorreu no Brasil 
após o golpe de estado de 1964. Foram vinte anos de domínio que causaram muitas mazelas à socieda-
de e à democracia brasileira. Mas pouco se falou sobre as consequências em relação ao ensino superior 
brasileiro, e muito menos foi dito sobre as consequências do golpe e da ditadura em relação à educação 
jurídica. De que maneira a formação dos bacharéis após 1964 afetou e afeta até os dias de hoje a demo-
cracia brasileira é uma lacuna na pesquisa jurídico-política.

O objetivo deste trabalho é justamente fazer uma análise sobre como e de que forma o golpe de 
64 atingiu a educação jurídica no País. É importante ressaltar que, embora esta análise compreenda o 
ensino superior, especificamente o ensino jurídico, ao ser implementada, a reforma foi extensiva a todos 
os níveis educacionais. No propósito de adequar o sistema educacional ao projeto político-econômico, 
os vários níveis de ensino se entrecruzavam: primeiro grau, ensino fundamental, alfabetização, ensino 
médio, supletivo, ensino técnico, vestibular, ensino superior, ensino de pós-graduação, extensão 
universitária e pesquisa.

O projeto de educação do regime ditatorial para o Brasil

Um exemplo claro da adequação de todo o sistema educacional ao projeto desenvolvimentista e 
à ideologia do regime pode ser verificado no sistema de alfabetização de adultos. O Mobral – Movimento 
Brasileiro de Alfabetização –, implantado após 64, veio como uma resposta ao processo de alfabetização 
em curso, que utilizava o método Paulo Freire. Gilberta Jannuzzi (1974, p. 65) sintetizou bem as contra-
dições existentes entre os dois projetos, bem como a ideologia que dava sustentação a cada um. Ao con-
frontar as duas práticas, ficam expostas as diferenças radicais nos métodos, no material, na preparação 
e nas técnicas de alfabetização, mas, principalmente, na concepção de educação, que comporta visões 
do homem e do mundo diferenciadas:

Em Paulo Freire, educação é conscientização, práxis social, isto é, momento de reflexão 
radical, rigorosa e de conjunto sobre a realidade em que se vive, de onde surgirá o projeto 
de ação a ser executado… Para o Mobral, a educação é adaptação, investimento sócio-eco-
nômico, prepara a mão de obra para o mercado de trabalho. (…) Paulo Freire constrói sua 
pedagogia baseando-se na crença da igualdade ontológica dos seres humanos, enquanto 
seres capazes de crítica, autêntico, finitos, inacabados, históricos. O Mobral constrói sua pro-
posta pedagógica baseado na crença de que a elite é capaz elaborar projetos, os melhores 
possíveis, que devem ser executados obedientemente pelo povo.

Como percebemos, o antagonismo entre o projeto de sociedade que se formava e o que foi 
imposto pelo regime alcançava todos os níveis educacionais, até na educação jurídica. Segundo Carlos 
Benedito Martins: 

DANR Vol 7 - Unidade 4.indd   393 06/12/2015   14:40:13



Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

394

(…) parece mais promissor abordar um ensino superior, que emergiu no processo de expan-
são, como um campo complexo, no qual as instituições universitárias e os novos estabele-
cimentos surgidos a partir da década de setenta, geralmente faculdades isoladas privadas, 
estabelecem não só relações de luta e concorrência visando a maximização de uma renta-
bilidade simbólica, mas também de complementaridade em termos de divisão do trabalho 
intelectual (MARTINS, 1988, p. 26).

O projeto de reforma do ensino superior compreende duas fases: a primeira, de destruição de 
um projeto que ia tomando corpo, “O projeto de construção de universidade crítica de si mesma e da 
sociedade, que vinha absorvendo uma parcela crescente corpo discente docente do ensino superior, du-
rante período populista” (MARTINS, 1988, p. 15); a segunda, que iria compreender uma disciplinarização 
do ensino superior dentro da perspectiva desenvolvimentista e de segurança nacional. Como expressou 
José Eduardo Faria (1987, p. 17), ao falar sobre o ensino jurídico, sobre os requisitos de eficácia econô-
mica e do avanço tecnológico, a reforma buscava “(…) negociar a lealdade e a solidariedade política das 
novas gerações estudantis ao regime dito revolucionário em troca de um diploma desmoralizado”.

Os primeiros passos para o desmantelamento do projeto que, até então, se delineava ocorre-
ram logo após instauração do novo regime político e econômico: a Lei nº 4.464, de 9 novembro de 1964, 
incidia diretamente sobre a organização do movimento estudantil. Subordinando o corpo discente ao 
controle e à disciplina do Estado, foram extintas as formas anteriores de representação, especialmente 
a União Nacional dos Estudantes (UNE), que teve sua sede invadida ainda em 1964 pelo aparelho re-
pressivo militar, com inúmeras prisões, desaparições, violências físicas e intimidações contra os líderes 
estudantis em todo o País. Foram extintos também os Centros Acadêmicos e as Uniões Estaduais dos 
Estudantes, que possuíam autonomia e grande força política de coordenação do corpo discente. As anti-
gas formas de representação e de organização foram substituídas por Diretórios Acadêmicos, Diretórios 
Centrais, Diretórios Estaduais e pelo Diretório Nacional de Estudantes, todos atrelados ao controle da 
burocracia estatal. 

A legislação disciplinava como objetivos das novas entidades estudantis impostas:

a) promover a solidariedade entre os corpos discente, docente e administrativo;

b) preservar as tradições estudantis, a probidade da vida escolar, o patrimônio moral das ins-
tituições de ensino e a harmonia entre os diversos organismos da estrutura escolar; 

c) organizar reuniões de caráter cívico, cultural e científico, visando a complementação da 
formação universitária; 

d) lutar pelo aprimoramento das instituições democráticas.

Em seu art. 14, a lei dizia expressamente: “É vedado aos órgãos de representação estudantil 
qualquer ação, manifestação ou propaganda de caráter político-partidário, bem como incitar, promover 
ou apoiar ausências coletivas aos trabalhos escolares”. 

Buscava-se, dessa forma, anular qualquer participação política dos estudantes que fosse contra 
o regime instaurado, ao mesmo tempo em que se tentava a cooptação por meio dos novos órgãos cria-
dos e subordinados ao poder estatal.

Mas a aplicação da primeira legislação não foi suficiente: mesmo na ilegalidade, a UNE e as 
demais representações estudantis mantiveram seu caráter combativo, como quando se dá a realização 
do XXVII Congresso Nacional da UNE, que aprovou resolução de boicote sistemático àquela lei. O poder 
central, então, por meio do Decreto-Lei nº 228, de 28 fevereiro 1967, extinguiu as representações nos 
níveis estadual e nacional, criadas pelos seus próprios dirigentes por meio da Lei anterior, deixando tão 
somente a existência dos diretórios em cada estabelecimento de ensino superior.
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Diante da política excludente e repressora, o movimento estudantil adotava uma postura cada 
vez mais radical. Em 1968, realizou-se o XXX Congresso Nacional da UNE em Ibiúna, interior de São 
Paulo. Esse momento foi particularmente importante por significar uma tentativa de reorganização do 
movimento estudantil clandestino e ilegal, que desembocou em uma quase completa aniquilação do 
mesmo. As principais lideranças foram presas e, frente à repressão ostensiva, pouca coisa pôde ser feita 
em oposição ao autoritarismo vigente.

O resultado jurídico da repressão imposta pelo regime foi traduzido no Ato Institucional nº 5 e, 
particularmente para o ensino superior, pelo Decreto nº 477, de 26 de fevereiro 1969, que dispunha sobre 
as punições a serem aplicadas a docentes, alunos ou funcionários que:

A) incitasse a deflagração de movimentos que tivessem a finalidade de paralisar as atividades 
escolares; 

B) atentasse contra pessoas ou bens dentro de estabelecimentos de ensino; 

C) praticasse atos destinados à organização de movimentos subversivos, desfiles, ou que 
deles participasse; 

D) confeccionasse, imprimisse, ou distribuísse material subversivo de qualquer natureza; 

E) usasse dependência escolar para fins de subversão ou praticasse atos contrários à moral 
pública.

O processo de repressão ainda foi ampliado por meio do Decreto nº 809, de 1969, que instituiu 
obrigatoriedade do ensino de Educação Moral e Cívica nos três níveis. Buscava-se consolidar o arcabou-
ço ideológico que estava por detrás da reforma do ensino “através da preservação do espírito religioso, 
da dignidade da pessoa humana, do amor à liberdade com responsabilidade, sob inspiração de Deus” 
ainda “cultura da obediência à lei”. No ensino superior, a disciplina chama-se EPB – Estudo de Problemas 
Brasileiros. Muitos dos professores encarregados dessa matéria eram ligados a instituições militares, 
como a Escola Superior de Guerra (ESG). Buscava-se, assim, reproduzir no ensino de terceiro grau a 
ideologia que sustentava o regime. 

A cadeia disciplinar iria ser fechada com a criação de uma Divisão de Segurança e Informação 
(DSI), vinculada ao SNI, no Ministério da Educação e Cultura, com a finalidade de vigiar as atividades de 
professores, estudantes e funcionários, transformando o sistema de ensino em estrutura de vigilância e 
disciplina. Como bem sintetizou Bárbara Freitag: 

As intenções explícitas da política educacional enfatizam a necessidade de formação de re-
cursos humanos altamente qualificados; de fato, se queria assegurar a disciplina e a ordem 
entre os estudantes, inconformados com o novo regime militar (FREITAG, 1986, p. 90). 

Reforma do ensino superior e os cursos jurídicos

Pode-se resumir a reforma universitária em seu aspecto jurídico-formal à Lei nº 5.540, de 1968, 
mas uma decisão jurídico-política encerra embates maiores e mais complexos do que o texto da lei. Com 
base no quadro estabelecido sobre a situação política e educacional do País ao tempo em que se prece-
deu a reforma, tem-se um pouco da dimensão do “problema” do ensino superior, foco da emergência das 
lutas democráticas e centro de atenção especial do regime em busca da manutenção do poder.

O processo de reforma propriamente dito tem seu balizamento por meio de um modelo impor-
tado de convênios ou acordos, pelos quais uma elite intelectual tradicional, inclusive com elementos es-
trangeiros, procedeu à análise da crise educacional propondo respostas a serem adotadas como solução 
para a inserção da Universidade no projeto desenvolvimentista.
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Diversos acordos foram celebrados entre o MEC (Ministério da Educação e Cultura) e a USAID 
(United Agency for International Development), dentre os quais dois foram dirigidos especificamente para 
o ensino superior, um em 23 junho de 1965 e o outro em 9 de maio de 1967. Além desses, foi também 
idealizado um plano para reforma pelo professor Rudolph Atcon, que, de forma direta, não chegou a ser 
implementado, mas certamente, como os acordos anteriores, norteou a posterior reformulação. Para se 
ter uma ideia da análise feita por Atcon, vale destacar uma recomendação: 

Um planejamento dirigido à reforma administrativa brasileira, no meu entender, tem que im-
plementar um sistema tipo empresa privada. Porque é inegável que universidade autônoma é 
uma grande empresa e não uma repartição pública. 

Outro documento foi o Relatório Meira Mattos, elaborado por uma comissão presidida pelo gene-
ral e geopolítico que deu nome ao documento publicado em 1967. O que vale ressaltar aqui são as con-
vergências na formação das comissões, com uma compreensão da Universidade destacada da realidade 
e o entendimento da educação como fator estratégico no processo de desenvolvimento econômico, com 
base em uma visão empresarial de maiores lucros e menores custos. Esse relatório também seguia o 
direcionamento anterior de disciplinarização do ensino superior, o que pode ser observado em um trecho 
no qual é tratado o conteúdo das aulas: 

Não há como, praticamente, no contexto da legislação citada, fiscalizar-se as pregações em 
aula, anti-democráticas e contra a moral, e em consequência coibir-se os abusos dela de-
correntes. Recaímos assim, como solução na necessidade de fortalecer-se o princípio da 
autoridade no sistema educacional. 

Finalmente, foi constituído o Grupo de Trabalho para a Reforma Universitária, por meio do De-
creto de 2 julho de 1968, com a obrigação de apresentar o relatório final no prazo de trinta dias. Dentro 
da contradição dos princípios de “racionalização das estruturas e dos recursos e a democratização do 
ensino”, as modificações seguiram o modelo americano: ensino básico e profissional com dois níveis de 
pós-graduação; sistema de créditos; avaliação por menções em vez de notas; extinção da cátedra; de-
partamentalização; cursos de pequena duração; adoção de formas jurídicas múltiplas; regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva; participação assegurada dos estudantes nos grêmios universitários e a 
constituição de diretórios estudantis.

A expansão do sistema educacional fazia parte do discurso do regime, mas a priorização do 
ensino como fator de desenvolvimento não estava associada à ideia de que ele fosse patrocinado dire-
tamente pelo Estado e estendido a todas as camadas da população. Nesse sentido, foram suprimidos 
da Constituição Federal os índices mínimos de dispêndio da receita de impostos a serem investidos em 
educação pela União e pelos Estados. Dessa maneira, a participação do Ministério da Educação e Cul-
tura no Orçamento da União foi drasticamente reduzida nos anos que se seguiram ao golpe de estado. 
A expansão do ensino superior era prevista na política do regime instaurado, disciplinada e organizada 
para o desenvolvimento econômico e isso seria realizado não pelo Estado com o controle da sociedade, 
mas por meio das instituições privadas de ensino, retirando-se o ônus financeiro do Estado e a respon-
sabilidade pela qualidade do ensino superior que se iria expandir.

A participação do Conselho Federal de Educação – CFE, órgão do Ministério da Educação e 
Cultura, foi decisiva para o tipo de expansão que ocorreu. Como órgão responsável pela autorização 
e pelo credenciamento de novos cursos superiores, o CFE permitiu e fomentou a criação de inúmeros 
cursos pelo País, a maioria deles precariamente instalados sem recursos humanos necessários, sem de-
senvolvimento de pesquisa, de extensão e de qualidade de ensino muito baixa. Em 1967, o CFE decidiu, 
por meio do Parecer nº 365/67, ser “ímpossível a recusa à autorização para funcionamento, quando se 
trata de um estabelecimento particular e não se comprometam fundos públicos”, abrindo-se, assim, um 
precedente, depois do qual se tornaria muito difícil a recusa à autorização.
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 Percebem-se, a esta altura, que a desconstrução do projeto anterior de Universidade já estava 
no fim e que se iniciava a fase de construção do modelo adotado pelo regime conforme os acordos MEC- 
USAID, os relatórios e, principalmente, as metas propostas na Lei nº 5.540, de 1968. O ponto fundamen-
tal nessa passagem é que as novas faculdades privadas que surgiam serviram de base para o projeto de 
racionalização e de disciplinarização. Segundo Carlos Benedito Martins (1988, p. 67): 

As ciências humanas na década de 60, nunca é demais relembrar, passavam a desenvolver 
uma indagação e reflexão crítica sobre sociedade brasileira, sendo que esta produção ocorria 
de modo intenso no interior dos centros universitários. Estas faculdades constituem uma rup-
tura decisiva com esse cultivo de saber crítico, passando adotar cursos, currículos, práticas 
informais, tais como conferências, solenidades etc…, que ajustavam-se sem ambiguidades 
aos interesses educacionais do novo regime. 

Paradoxalmente, a expansão do ensino superior, calcada na Lei elaborada autoritariamente pelo 
regime vigente, realizada por meio do Conselho Federal de Educação, que também era um órgão buro-
crático e autoritário, tinha no seu discurso a retórica da “democratização do ensino”.

 O ensino privado que se expandiu buscava sua justificação nos princípios “democráticos” do 
regime como o demonstram os depoimentos dos representantes de instituições de ensino superior 
privado na Comissão Parlamentar de Inquérito no Congresso Nacional sobre Ensino Superior: “(…) 
nós não participamos politicamente da Revolução de 64, mas a nossa instituição estava dentro do 
regime atual, no sentido das linhas que o governo estava adotando de desenvolvimento e de atividade” 
(MARTINS, 1988, p. 75).

 Seriam impossíveis conciliar a expansão do ensino superior por meio da empresa educacional 
privada, fazê-lo tão rápido e tão intensamente, adequar o novo sistema às regras do regime político eco-
nômico vigente, obter os maiores lucros possíveis com os menores gastos e, ao mesmo tempo, manter 
o ensino de qualidade. Como bem observou Bárbara Freitag (1986, p. 89):

Ao tentar introduzir racionalidade, se cai, porém, na irracionalidade. As medidas tomadas tan-
to no interesse econômico quanto no político trocam quantidade por qualidade. A racionaliza-
ção do ensino superior vai em detrimento da qualidade de ensino e, portanto, da capacidade 
dos futuros profissionais.

Como era um dos cursos tradicionais (Direito, Engenharia e Medicina), o curso jurídico sofreu os 
efeitos da disciplinarização da expansão privada. De um anterior curso de elite, vinculado aos quadros 
da burocracia estatal, o ensino jurídico viu-se destituído desse status para ser jogado na vala comum dos 
cursos de fim de semana, que possuíam menores custos com maior demanda.

A reforma universitária de 1968 encontrou nos cursos jurídicos um campo fértil para o engaja-
mento do ensino superior com os ideais do regime estabelecido. Dentro da tradição conservadora, os 
cursos de Direito eram os mais propícios a assimilar as ideologias da ordem, do cumprimento à lei, da 
hierarquização, da disciplina, da não contestação, quando não da participação ativa em favor do regime 
estabelecido. Historicamente isolados do contexto social brasileiro, os cursos jurídicos expandiram e 
aprofundaram essa situação após 1964.

Dois exemplos de vinculação do ensino jurídico com o regime podem ser destacados: o Centro 
de Estudos e Pesquisas no Ensino do Direito – CEPED e o primeiro seminário de ensino jurídico. O CE-
PED teve como figura central o então consultor jurídico da Agência do Desenvolvimento da Internacional 
do Governo dos Estados Unidos – USAID, o professor David Trubek. Tendo seu financiamento patro-
cinado pela própria USAID e pela Fundação Ford, o CEPED contou com vários professores visitantes 
norte-americanos. Conforme Alberto Venâncio Filho:
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A atividade principal do CEPED centrou-se na organização de cursos de advogados das em-
presas, o primeiro realizado em 1967, que foi precedido pela viagem de um grupo de profes-
sores do CEPED realizou os Estados Unidos, para visitar as escolas de Direito norte america-
nas (VENÂNCIO FILHO, 1982, p. 325).

O tema central do curso ministrado eram os problemas da grande empresa, “(…) como a forma 
mais adequada de trabalho organizado, capaz de atender às exigências e complexidades da vida con-
temporânea”. A assimilação completava-se com a elaboração, por parte dos alunos, de um projeto de 
associação empresarial, em que “(…) se previa a associação de interesses distintos, geralmente capitais 
brasileiros e estrangeiros”. O CEPED cumpria a missão de estabelecer as ligações entre o ensino jurídico 
e o projeto desenvolvimentista do regime (VENÂNCIO FILHO, 1982, p. 327).

O Primeiro Seminário de Ensino Jurídico foi realizado, também, com a colaboração da USAID 
e propugnava a reforma do ensino jurídico dentro das linhas que vieram a ser adotadas posteriormente 
pela reforma universitária.

A reforma do ensino jurídico imposta pelo regime autoritário repetiu os passos seguidos na re-
forma do ensino superior. Por meio da Portaria nº 235, o professor Newton Sucupira, então diretor do 
Departamento de Assuntos Universitários do MEC, designou uma comissão para elaborar o novo currí-
culo mínimo do curso de Direito. Contudo, aquilo que deveria ser o currículo mínimo terminou por ser, na 
maioria das instituições de ensino, o máximo a ser realizado pelos alunos. 

Na justificativa da reforma, podem ser verificados a insatisfação com a situação na qual es-
tavam os cursos jurídicos e o intuito de se voltar atrás na História: “Há que se reconduzir as 
Faculdades de Direito ao seu legítimo papel de liderança e a promover a formação de bacha-
réis devidamente aparelhados às novas missões profissionais”. (VENÂNCIO FILHO, 1982, 
p. 335). Mas a intenção de voltar na História e de colocar os cursos de Direito em posição de 
liderança, de privilégio, de formação exclusiva do estamento burocrático nacional, revela-se 
impossível de realização pela expansão do ensino superior como um todo, particularmente 
do próprio ensino jurídico.

Considerações Finais

A expansão do ensino jurídico privado ocorrido após 1964 veio determinar novas funções a se-
rem cumpridas.

Como resultado das modificações impostas pelo regime autoritário vigente após o golpe de 64, 
tivemos uma grande e rápida expansão do ensino superior privado fundada, sobretudo, nos cursos de 
menor custo, dentre eles, o curso de Direito. O ensino privado que cresceu não possuía a mesma quali-
dade dos estabelecimentos públicos, não se realizava pesquisa, nem extensão. Dessa forma, os cursos 
jurídicos deixaram de ser formadores de elite burocrática nacional e passaram a ser os formadores de um 
exército de reserva para essa mesma burocracia; além disso, passaram a cumprir funções de formação 
política e ideológica sob a égide de uma teoria do Direito que estivesse adequada às necessidades do 
regime vigente.

A Teoria do Direito, ou melhor, o senso comum teórico dos juristas reproduzido desde então fez 
com que os bacharéis separassem o Direito da Política, não questionando sua legitimidade democrática 
e sua justiça, além de somente verem no Estado a produção normativa. Sem se ler os autores do posi-
tivismo, era reproduzido um arremedo teórico que pensava ser neutro na aplicação do Direito, fazendo, 
assim, o que o regime desejasse. No máximo, era aprendido, nas primeiras lições, um tridimensionalismo 
que terminava por ser novamente positivista.
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Esses bacharéis reproduziram na sociedade um Direito autoritário e uma prática excludente, que 
não era reflexo da vontade popular e que não era trabalhada democraticamente. Os ideais de justiça social 
passaram a ser assunto de outras áreas do conhecimento, cabendo ao Direito somente as normas postas.

O maior problema decorrente desse período é que não houve uma ruptura direta e clara com 
esse senso comum teórico, ao contrário, aprofundou-se a reprodução de um saber que não se reconhece 
ideológico. Boa parte do que vivenciamos hoje, com aprendizado calcado na memorização de textos de 
lei, decorre do período autoritário e ainda é reproduzido como se neutro fosse. Uma visão de monismo 
estatal e de separação da democracia e da justiça permanece, inclusive para convalidar a ditadura. Cha-
ma a atenção a decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a Lei de Anistia.

Necessitamos conhecer o legado da ditadura em relação à teoria e à prática do Direito para en-
tender as dificuldades ainda existentes em superarmos o período autoritário. 
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É com muita honra, mas, principalmente, com imensa responsabilidade transgeracional, que o 
corpo discente da disciplina “Democracia e violência: memória, verdade e Justiça de Transição”, minis-
trada pelo professor doutor José Geraldo de Sousa Junior nos âmbitos do Programa de Pós-Graduação 
em Direito, Estado e Constituição e do Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos e Cidadania, 
ambos da Universidade de Brasília (UnB), ousou contribuir nos trabalhos da 73ª Caravana da Anistia23, 
realizada pela Comissão de Anistia do Ministério da Justiça (CA/MJ) em setembro de 2013 na Universi-
dade de Brasília.

O momento foi histórico. Simbolicamente, dissemos não ao esquecimento. Dissemos não aos 
abusos e aos crimes perpetrados pelos agentes da ditadura civil-militar; dissemos não à visão distorcida da 
História; dizemos não à ditadura, ao autoritarismo e a toda forma de opressão; dissemos sim à necessidade 
de discutirmos e de rediscutirmos a universidade necessária e emancipatória; dizemos sim, também, à 
criação de espaços que facilitem a (re)discussão das trajetórias de luta e de resistência de professoras/es, 
servidoras/es e estudantes que, buscando a liberdade, ousaram dizer não ao regime autoritário.

É preciso destacar que a viabilização de espaço universitário fomentando esse tipo de discussão 
sinaliza novos tempos. Tempo de verdade e de afirmação. Tempo de reconhecimento e de reparação. 
Tempo de democracia e, portanto, de construção conjunta para viabilizarmos um tempo que deve ser 
contínuo: o de luta.

Para essa construção, confluíram diferentes atores, que merecem ser destacados: a própria 
Universidade de Brasília, por meio da Comissão Anísio Teixeira de Verdade e Memória, que viabilizou 
a realização da 73ª Caravana de Anistia, dando-lhe o necessário apoio institucional; os Programas de 
Pós-Graduação em Direito (PPGD/UnB) e em Direitos Humanos e Cidadania (PPGDH/UnB), que propi-
ciaram a realização da disciplina “Democracia e violência”, com o apoio recebido das respectivas Coor-
denações, nas pessoas do professor doutor Argemiro Cardoso Moreira Martins (Coordenador do PPGD/
UnB em 2013) e da professora doutora Nair Bicalho (Primeira Coordenadora do PPGDH/UnB, em 2013); 
a iniciativa do responsável pela disciplina, professor doutor José Geraldo de Sousa Junior, pelo esforço 
empreendido para resgatar a memória e a verdade na UnB, provocando-nos, a toda aula, a refletir sobre 
o projeto político-pedagógico dessa universidade, reforçando nossa responsabilidade transgeracional 
para com e desde a universidade; a Comissão de Anistia do Ministério da Justiça e a coordenação das 
Caravanas de Anistia, pelo apoio institucional; e, especialmente, os estudantes da UnB que, à frente do 
movimento estudantil, demonstram que a luta pela democratização da educação é pauta atual.

Ao longo do 1º semestre de 2013, fomos provocado/as a (re)pensar o complexo fenômeno 
da Justiça de Transição desde um espaço e campo de luta específico, a saber: a UnB e seu projeto 
político-pedagógico. O propósito geral da disciplina foi compreender a democracia como processos 
contínuos de criação e de conquista de direitos. No seu desenvolvimento, refletimos sobre o processo 
de redemocratização que se desenvolveu no Brasil após o regime autoritário de 1964, avaliando-o em 
uma perspectiva transicional.

Para tanto, investigamos aspectos conceituais e ontológicos da expressão “Justiça de Transi-
ção”, problematizando a série de mecanismos concebidos para a sua realização. Sem pretender esgotar 
o tema, recorremos hoje ao conceito estabelecido pelo Conselho de Segurança da Organização das 

23 A 73ª Caravana da Anistia foi promovida pela CA/MJ na Universidade de Brasília (UnB), aos 20 de setembro de 2013, no Memorial Darcy 
Ribeiro, e homenageou professores/as, funcionários/as e estudantes da UnB que sofreram violências perpetradas durante o período 
da ditadura civil-militar. A Caravana foi também o momento em que foi anistiado Honestino Monteiro Guimarães, estudante que resistiu 
à violência do regime e que teve sua vida interrompida, precocemente, pelo regime militar. Vale ressaltar que o trabalho consiste em 
um esforço coletivo das/os estudantes da disciplina para memória e verdade, ao tempo em que adquire uma feição de intervenção na 
realidade, configurada na participação das/os estudantes na Caravana e que reforça, no âmbito da UnB, uma postura ativa de repúdio às 
violações aos direitos humanos e em defesa da democratização universitária e da reforma institucional.
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Nações Unidas, no Relatório 2/2004/616, para explicar o fenômeno, que é complexo e multidisciplinar: 
Justiça de Transição designa os processos e os mecanismos associados às tentativas de uma sociedade 
em resolver os problemas derivados de um passado de abusos em grande escala, a fim de que os res-
ponsáveis prestem contas de seus atos, de que se efetive a justiça e se alcance a reconciliação. Impor-
tante destacar que o grupo realizou ampla revisão teórica sobre a temática e levantou informações sobre 
experiências autoritárias em diferentes países latino-americanos. Como resultado parcial, compreende-
mos as dimensões fundamentais da Justiça de Transição, são elas: (i) a dimensão da reparação, (ii) a 
dimensão do fornecimento da verdade e da construção da memória, (iii) a dimensão da regularização 
da justiça e o reestabelecimento da igualdade perante à lei e (iv) a dimensão da reforma das instituições 
perpetradoras de violações contra os direitos humanos.

Compreendemos que esses mecanismos não obedecem a uma ordem única a ser adotada 
pelos países que enfrentam o desafio da redemocratização. Na verdade, os mecanismos são adotados 
conforme as contingências e as especificidades políticas, sociais e históricas de cada localidade, de 
cada cenário. Entendemos, pois, sua contextualidade. Compreendemos, também, que a adoção de um 
mecanismo é incapaz de propiciar a redemocratização, pois os diferentes objetivos a que atendem estão 
interligados. Entendemos, pois, sua complementaridade. Por fim, compreendemos a dinâmica cíclica da 
justiça transicional, realizada em etapas ou em dimensões, na qual a evocação de um mecanismo con-
tribui para o desencadeamento de outro. Entendemos, pois, sua circularidade.

Aprofundamos nossa investigação debatendo as quatro dimensões fundamentais (relembrando: 
reparação, fortalecimento da memória e da verdade. regularização da justiça e reformas institucionais) 
com aquele/as que talvez sejam o/as principais interlocutores/as da temática em nosso contexto: repre-
sentantes da Comissão de Anistia (CA/MJ), da Comissão Nacional da Verdade (CNV), da Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR), da Comissão Anísio Teixeira de Memória e 
Verdade da UnB, e de familiares dos Desaparecidos, além de pesquisadores/as da área e de militantes 
do movimento estudantil que foi perseguido e torturado durante o regime autoritário. Esse debate e esse 
contato com aqueles que impulsionam os mecanismos transicionais no Brasil permitiram que identificás-
semos suas formas de atuação, os desafios enfrentados e a dinâmica de sua interação. Foi por meio 
desses diálogos que percebemos a amplitude do tema e passamos a questionar os espaços de rede-
mocratização à nossa volta. Não demorou muito para que passássemos a questionar o espaço em que 
estamos inseridos: a Universidade de Brasília.

Buscamos, então, compreender o histórico de nossa universidade e identificamos, pelo menos, 
três dimensões que foram violadas nesse espaço: a individual, a coletiva e a institucional. Durante nossa 
intervenção na 73ª Caravana de Anistia, reunimo-nos com o objetivo de partilhar nossos “achados” na 
esperança de lembrar as violações sofridas. Lembrar para nunca mais acontecer.

Identificamos violações cometidas contra estudantes, servidores/as e professores/as que se 
opuseram ao poder político autoritário. Estudantes foram perseguidos/as, agredidos/as, torturados/as 
e mortos/as. É exemplo o nosso companheiro Honestino Monteiro Guimarães, militante de movimento 
estudantil que lutou pela redemocratização da educação e que esteve à frente da União Nacional dos 
Estudantes (UNE) durante a ditadura. Honestino resistiu ao regime, opôs-se à repressão e lutou pela 
liberdade. Hoje, opomo-nos ao tempo e clamamos por sua memória, por toda a verdade. Professores/
as e funcionários/as também sofreram perseguições, sendo demitidos/as e/ou compelidos/as a pedir 
demissão e mortos/as. Dos 305 professores/as da época, 223 foram expurgados/as. Expurgados/as por-
que resistiram ao controle ideológico. Expurgados/as porque lutaram contra as perseguições e violência 
contra seus alunos e projetos. Expurgados/as porque tiveram a percepção de que os ideais originais da 
UnB foram, naquele momento, interrompidos. Esse momento de interrupção, segundo Roberto Salmeron 
em seu livro “A universidade interrompida: Brasília 1964-1965”, significou “o momento em que devíamos 
escolher com lucidez entre somente duas alternativas: aceitar as interferências externas ou recusá-las ” 
(SALMERON, 2012, p. 244).
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Esses são alguns dos vários exemplos de uma memória ainda recente em nossa universidade. 
Da saída massiva de docentes em 1965 à perseguição de lideranças, como Honestino, foram várias as 
invasões militares na UnB. Invasões que marcaram os corpos, as vidas e as ideias de uma universidade 
recém-criada.

Além da violação às/aos professores/as, funcionários/as e estudantes, também identificamos 
violações à instituição da UnB, que nos levaram a problematizar a interrupção de seu projeto institu-
cional. Pompeu de Souza, professor expulso da UnB pela ditadura civil militar, dizia que a ideia da “uni-
versidade necessária” de Darcy Ribeiro se vinculava a dois princípios fundamentais, ou duas lealdades. 
Seriam elas “(...) aos padrões internacionais do saber e à busca de solução dos problemas nacionais”. 
Essa noção é a base para nossa análise do que veio a ser a UnB, de sua fundação à sua reconstrução 
a partir de 1985.

É preciso lembrar: a UnB foi criada para “pensar o Brasil como problema”. Dentre os seus pen-
sadores, estava Anísio Teixeira, que dá nome a Comissão de Memória e Verdade da UnB. Anísio criou, 
em 1935, a Universidade do Distrito Federal, então no Rio de Janeiro. Essa universidade propunha-se 
implantar uma nova cultura científica no País, voltada para a transformação da sociedade, tendo como 
eixo central o Instituto de Educação. A pressão da Igreja Católica sobre o Governo federal fez com que 
este extinguisse a Universidade do Distrito Federal por meio do Decreto nº 1.063, de 1939, após somen-
te quatro anos de seu funcionamento. Posteriormente, Anísio dá continuidade ao seu projeto ao lado de 
Darcy Ribeiro, mas, agora, em outra localidade: o Planalto Central. Projetam seu sonho na UnB, sonho 
esse interrompido com o golpe militar em 1964, momento em que Anísio figurava como reitor da UnB, 
tendo sido deposto pelas Forças Armadas.

São indícios dessa interrupção: a ampliação do controle arbitrário (controle ideológico e, tam-
bém, de corpos) e a redução dos espaços democráticos. Como exemplo do controle arbitrário, citamos 
a estruturação, na UnB, da Assessoria de Segurança de Informações da Universidade (ASI-UnB) em in-
tensa colaboração com o Serviço Nacional de Informações (SNI), e o respectivo monitoramento realizado 
aos “subversivos” estudantes, funcionários e professores. Como é possível realizar, de forma contínua, a 
universidade necessária e emancipatória se seus integrantes (estudantes, professores/as, servidores/as) 
são monitorados, fiscalizados, reprimidos? Como é possível pensar o Brasil como um problema, tal como 
proposto no projeto de Darcy Ribeiro e Anísio Teixeira, se não há espaços de diálogo?

Darcy Ribeiro explica, em seus textos, que a criação da UnB teve como propósito viabilizar uma 
“universidade semente”, que realizaria a conciliação da produção do conhecimento com as neces-
sidades sociais brasileiras, concretizando o sentido utópico transformador da Universidade. Transfor-
mação pela educação, tal como o programa proposto pelas Caravanas da Anistia, as quais, ao conferir 
capilaridade à discussão, configuram verdadeira escola peripatética pelo território brasileiro (utilizando 
expressão do professor José Geraldo) e disseminam informações e fomentam política de reparação, de 
memória e da verdade nas diferentes localidades.

As duas intervenções (9 de abril de 1964 e 29 de agosto de 1968) a que esteve submetida du-
rante a ditadura civil militar são exemplos de violações institucionais na UnB. Diante da interrupção do 
projeto institucional, importa refletirmos sobre o quê a UnB poderia ter sido e o que ela ainda pode ser 
considerando-se a proposta que a originou. Na posse do primeiro reitor pós-ditadura, o professor Cristo-
vam Buarque, Darcy Ribeiro afirmou que a tarefa que ele tinha era “não mais e não menos do que reinte-
grar a UnB no comando de si mesma, para que, com autonomia e em liberdade, ela se pense”.

Essas violações interferiram na autonomia universitária, tão cara a Darcy, que a pensou como 
uma Fundação exatamente para que a Universidade fosse gestada democraticamente desde os sonhos 
de quem a construía no seu cotidiano e não por “burocratas” de órgãos externos de gestão.

A formação de um conjunto de um corpo docente vocacionado a uma Universidade voltada para 
pensar os problemas do País também foi atingida. E a liberdade estudantil de pensar, de criar e de cons-
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truir este novo país também foi abolida com as invasões militares. Portanto, foi a perseguição à utopia da 
UnB como a primeira universidade verdadeiramente brasileira por ser pensada para o Brasil a principal 
perda histórica sofrida por nossa sociedade.

No movimento pela redemocratização, os esforços coletivo e individual têm sido despendidos 
para a refuncionalização legitimada dos espaços universitários, denotando-se o aspecto da subjetividade 
coletiva instituidora de direitos. São exemplos:

a. As Aulas de Inquietação (2009), que retomaram o espírito questionador e transformador do 
conhecimento acadêmico;

b. A inauguração do Memorial Darcy Ribeiro (2010), apelidado de “Beijódromo”, como espaço 
de vivência e de acolhimento da obra do antropólogo, que entendia o “conhecimento” como 
sendo uma “relação de afeto”;

c. A denominação de três Módulos de Apoio e Serviços Comunitários (MASCs) com nomes de 
três estudantes da UnB: a companheira Ieda Santos Delgado e os companheiros Paulo de 
Tarso Celestino e Honestino Guimarães, que desapareceram no período da ditadura civil-
militar, lembrando que a construção de monumentos e de memoriais consiste em estratégias 
de reconhecimento e não de esquecimento;

d. A alteração do nome do Hospital Universitário de Brasília (1990), que, em sua fundação 
(1972), durante a ditadura civil-militar, recebeu o nome de Hospital do Distrito Federal 
Presidente Médici;

e. A instituição de comissão institucional da memória e verdade da UnB (2012), denominada 
“Comissão Anísio Teixeira de Memória e Verdade”, criada com o objetivo de colher informações 
e documentos que ajudem a esclarecer o desaparecimento de pessoas ligadas à UnB no 
período do regime militar, contribuindo para o resgate histórico e para a construção de 
identidade de grupo;

f. A própria viabilização da disciplina “Democracia e Violência” (2013), que, para além de seu 
conteúdo teórico, visou alcançar objetivos práticos na UnB, colhendo insumos para a atuação 
da comissão institucional da memória e verdade e elaborando obra coletiva para posterior 
publicação na série “O Direito achado na Rua”;

g. E a realização de atos interinstitucionais, tal como a 73ª Caravana de Anistia (2013), que 
integram o conjunto de estratégias de reparação e de não esquecimento da resistência e da 
luta dos/as estudantes, servidores/as e professores/as da UnB.

Os exemplos ilustram tentativas de retomar o projeto Darcy Ribeiro, refuncionalizando espaços. 
De fato, retomar o projeto Darcy Ribeiro na concepção da “universidade necessária” é um desafio 
colocado para a UnB.

Ao longo de nossa intervenção na 73ª Caravana de Anistia, buscamos demonstrar que o projeto 
de Darcy Ribeiro foi implantado na fundação da UnB e, pelo seu grau de inovação, foi atacado pelo 
regime autoritário. Os mecanismos de Justiça de Transição são importantes para que repensemos essa 
universidade à luz de sua história. O direito à memória serve aos interesses do conhecimento prático do 
passado e uma constante vigilância do nosso futuro.

Pensar a UnB como uma vítima da ditadura civil-militar e em formas de reparação significa não 
uma comparação cartesiana entre as estruturas da UnB em 1962, em 1985 ou em 2000. O papel aqui 
é de uma análise do sentido dessa universidade. A “universidade necessária” é aquela que concilia a 

DANR Vol 7 - Unidade 4.indd   404 06/12/2015   14:40:13



Unidade IV
Direito à Justiça e Reforma das Instituições

405

produção de conhecimento com as necessidades sociais brasileiras, inovando com as ideias de uma 
universidade emancipatória, a qual significa promover inclusão social por meio de políticas, tais como 
o sistema de cotas para negros, inclusive no âmbito da pós-graduação (tal como o programa de pós-
graduação em Sociologia realizou), abrangendo também índios; políticas de assistência estudantil, 
incluindo bolsas permanências para estudantes hipossuficientes, de acesso a determinados grupos 
sociais. Essa universidade emancipatória impõe pensar a realidade de forma crítica, pensar um modo de 
gestão que seja compartilhado e que contemple espaços de diálogo e de mediação, além de pesquisa 
socialmente referenciada.

Esses pontos não representam o que foi escrito no projeto desenvolvido por Darcy Ribeiro, po-
rém não resta dúvida de que eles estão em pleno acordo com o desenvolvimento que ele queria para o 
ensino superior. Darcy afirmava que:

Assim pensamos ontem, quando planejamos a UnB, tal como ela era. Hoje são vocês que 
a tem nas mãos, como um desafio, um desafio tremendamente difícil. Querem um exemplo, 
eu sei fazer odontólogos e matemáticos, por exemplo, em qualquer quantidade. Quantos 
advogados ou psicólogos vocês querem: 14 mil? 17 mil? Médicos, vocês querem 20 ou 40 
mil? Engenheiros, 30 ou 100 mil? Eu os formo todos. Deem-me uns poucos anos e os formo 
bem formados. Agora, me peçam um Oscar Niemeyer e eu não formo nenhum. Peçam um 
Aleijadinho e eu não formo nenhum. Peçam um Villa-Lobos e eu não formo nenhum. Essa é, 
entretanto, nossa responsabilidade, aqui somo outra, ainda maior: a de criar aqui uma cidade 
autêntica, singular e criativa como Ouro Preto, Bahia e Rio. Isto é o que Brasília há de ser. 
Como? Como negar, porém, que esta é a missão da UnB? (RIBEIRO, 1986, p. 16).

Esperamos continuar contando com a experiência consolidada da Comissão de Anistia para 
auxiliar na redemocratização desse espaço universitário, resgatando a trajetória de luta e de resistência 
hoje debatida e, também, buscando resgatar o comprometimento, o envolvimento e a lealdade dos/as 
estudantes com a construção e, quem sabe, o resgate da universidade necessária. Necessária para a 
construção e a redemocratização do País.
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A lógica do “inimigo interno” nas Forças Armadas e nas Polícias 
Militares e sua impermeabilidade aos direitos fundamentais: 

elementos para uma emenda à Constituição 

Rogerio Dultra dos Santos*

Apesar de os militares no Brasil estarem submetidos à Presidência da República desde a Cons-
tituição de 1988, somente em 2004, o Ministério da Defesa – um órgão civil encarregado de dirigir as 
Forças Armadas – perdeu características de assessoria e de consulta e assumiu a condição de condutor 
superior e definidor das políticas de defesa e segurança do País e de coordenador dos Comandos Milita-
res (antigos Ministérios da Aeronáutica, Exército e Marinha). Por iniciativa do Poder Legislativo, do Poder 
Executivo ou do Poder Judiciário, são as Forças Armadas as responsáveis pela ordem e pela garantia 
dos poderes constitucionais. Tais limitações institucionais e jurídicas, que subordinam as forças militares 
ao Poder civil, não se processaram da noite para o dia, e muitas das prerrogativas existentes no período 
da Ditadura civil-militar (1964-1985) ainda blindam algumas atividades militares do controle democrático 
e, por outro lado, submetem atividades de natureza civil à caserna. A continuidade das Polícias Militares 
estaduais nos moldes castrenses é um exemplo de que a transição da ditadura para a democracia ainda 
é um processo histórico inacabado.

Externando o caráter problemático dessas continuidades entre ditadura e democracia, as Polí-
cias Militares estaduais transformaram-se nas verdadeiras responsáveis pela criminalização da pobreza 
e das dissidências políticas e por um número excessivo e inaceitável de mortes e de execuções sem 
processo. Essas instituições encontram respaldo em uma legislação que permanece fundada na lógica 
militarista da guerra ao inimigo interno e em um Poder Judiciário civil complacente, pouco democrático 
e majoritariamente conservador. Em sua origem, a estrutura e as características de funcionamento do 
aparelho repressivo do Estado brasileiro foram desenvolvidas sob a conjuntura internacional do combate 
ao comunismo e consolidadas durante o período ditatorial. Ainda assim, permanecem produzindo efeitos 
sobre a vida contemporânea porque orientam a formulação de normas e de políticas de segurança públi-
ca embora, paradoxalmente, a elas não se pretendam subordinar. 

A mescla entre estratégia militar de guerra, organização das polícias, ausência de controle social 
sobre os serviços de informação e legislação porosa ao arbítrio é a receita do desrespeito institucionaliza-
do a direitos humanos. Portanto, compreender criticamente a história das continuidades e das permanên-
cias da ditadura brasileira nos dias que correm é uma tarefa imperiosa para que se apontem alternativas 
e se supere esse estado de coisas. Tanto mais quanto a violência de Estado objetiva conter a oposição 
à ordem instituída por meio da violação de direitos, revelando a sua brutalidade e o seu teor antidemo-
crático e não republicano, como consequência, a violência institucionalizada caracteriza-se exatamente 
por manter, de forma artificial e por intermédio do terror, a situação de subalternidade – não somente 
econômica, mas igualmente política – da massa dos cidadãos.

A possibilidade de que o povo participe diretamente da disputa pelo poder político por meio da 
organização de partidos sempre foi uma preocupação das classes dirigentes. Na primeira metade do sé-
culo XX, a reação conservadora deu-se pela reforma dos Estados na direção de uma organização política 
autoritária e fascista. A eliminação dos partidos políticos e o fechamento dos Parlamentos – com a conse-
quente concentração de Poder no Poder Executivo – impediram que as massas disputassem o governo 
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pelas eleições. Esse movimento só funcionou com o apoio das instituições repressivas do Estado, como 
as polícias, o Poder Judiciário e as Forças Armadas, cooptados pelos regimes autocráticos. 

Com o fim da Segunda Guerra Mundial, o projeto dos Estados Unidos da América para enfrentar 
a União Soviética e a expansão do comunismo foi a formação de blocos militares com aliados. A denomi-
nada Guerra Fria possibilitou a ascensão, no meio militar, da Doutrina da Segurança Nacional (DSN). Até 
meados dos anos 1950, a DSN tinha como princípio a proteção de fronteiras, orientando a organização 
das Forças Armadas para a guerra contra o inimigo externo, a chamada “guerra total”. Como o socialis-
mo crescia na América Latina, influenciando a organização política dos trabalhadores, os EUA decidiram 
reformular a DSN. Financiaram a constituição dos contingentes militares da região sob nova perspectiva: 
a organização da segurança passou a se voltar para o chamado “inimigo interno”, por meio da “guerra 
revolucionária”. As estratégias da contrarrevolução envolviam não somente a mobilização das forças 
militares, mas igualmente a propaganda anticomunista e os programas cívicos e de combate às mazelas 
sociais e de reforço do modelo capitalista.

Embora tenha encontrado resistências severas para se realizar, pelo menos, três objetivos fo-
ram alcançados com essa estratégia. Em primeiro lugar, neutralizou-se o processo de reforço e de or-
ganização das Forças militares latino-americanas para a guerra convencional. Eliminou-se, com isso, 
qualquer ameaça direta de oposição militar aos próprios EUA, que estabeleceu sua hegemonia em todo 
o continente. Em segundo lugar, as dissidências políticas internas dos países aliados passaram a ser 
reprimidas pelas Forças Armadas, o que neutralizou em parte as oposições locais, pois as mesmas fo-
ram criminalizadas. O mais grave é que a oposição política, a partir de então, passou a ser considerada 
subversão, isto é, um atentado contra a ordem pública. Em terceiro lugar, tornou-se usual a estratégia 
norte-americana de interferência em questões políticas, militares e econômicas na América Latina. Paí-
ses como o Brasil passaram a se submeter a decisões externas e perderam com isso a sua soberania e 
independência e foram forçados a aderir ao capitalismo.

No Brasil, as Forças Armadas foram um instrumento central dessa estratégia. Passaram a se 
subordinar às táticas militares dos Estados Unidos da América e sua oficialidade, formada na Escola 
Superior de Guerra a partir de 1949, orientando-se pela ideia de “segurança nacional”. Nesse momento, 
até mesmo a compra de material bélico dos EUA integra o pacote de medidas para controlar territorial e 
ideologicamente o País, porta de entrada da DSN para a América Latina. Desde o começo, a DSN signi-
ficou para o Brasil: a) o reforço do anticomunismo; b) o combate ao “inimigo interno” por meio de ações 
repressivas e de espionagem e infiltração (“inteligência); c) a ampliação das influências política, ideológi-
ca e econômica dos EUA, integrando o País de forma “dependente” ao cenário internacional.

A Ditadura civil-militar brasileira não foi, consequentemente, um fenômeno isolado e indepen-
dente dos interesses internacionais. Foi um acontecimento coordenado pelos EUA que, por intermédio 
das Forças Armadas locais, do financiamento direto da oposição conservadora e da propaganda, repri-
miu violentamente a tentativa do presidente nacionalista João Goulart de realizar reformas sociais com 
o apoio dos trabalhadores organizados. Em 1964, as “reformas de base” de Jango objetivavam tornar 
o País mais forte economicamente e independente do jugo norte-americano. Contrariando essas inten-
ções, a DSN estabeleceu as bases para um governo antidemocrático, cujos objetivos eram: a) conter as 
reformas sociais e aprofundar o sistema de exploração das riquezas nacionais pelo capital estrangeiro; b) 
impedir o reforço e o desenvolvimento de instituições políticas de perfil democrático, como partidos, par-
lamento, eleições, organizações populares, imprensa e Poder Judiciário independentes; c) subordinar as 
elites econômicas ao capital transnacional pelo endividamento internacional; d) gerir o descontentamento 
popular pelo medo, por meio da repressão violenta, oficial e/ou clandestina da oposição (cassações de 
mandatos, tortura, morte e “desaparecimentos”).
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A repressão ao “inimigo interno” permitiu a reforma institucional das Forças Armadas e do apa-
rato repressivo no Brasil. Eles passaram a ser comandados por oficiais doutrinados na Escola Superior 
de Guerra, que estabeleceu uma dinâmica de formação contínua de militares e civis na DSN. Além dis-
so, a partir de 1964, a “segurança nacional” passou a justificar a violação de direitos e um conjunto de 
órgãos militares foi desenvolvido para o monitoramento da vida social e para a realização da repressão 
política. Um braço institucional das Forças Armadas foi criado exclusivamente para a realização dessas 
atividades antirrevolucionárias e de informação. Denominado de Serviço Nacional de Informações (SNI) 
e subordinado ao Conselho de Segurança Nacional (CSN), por sua vez comandado pelo General-“Pre-
sidente”, atuou de forma capilarizada em todo o território e, inclusive, nas embaixadas brasileiras no 
exterior por meio de adidos militares treinados em ações de inteligência e de espionagem.

Entre 1967 e 1972, o SNI militarizou-se e ampliou as suas atividades para a repressão policia-
lesca dos opositores ao regime, contando, inclusive, com financiamento privado e informal da burguesia 
nacional. Os órgãos militares e policiais existentes ou recentemente criados, e que exerciam a atividade 
repressiva de forma descoordenada, foram centralizados e passaram a responder ao braço armado do 
SNI, os famigerados DOI-CODIs (Destacamentos de Operações Internas – Centros de Operações de 
Defesa Interna). A repressão nacionalizou a sua atuação e isso possibilitou, inclusive, a cooperação in-
ternacional com demais agências repressivas da América Latina.

Em termos jurídicos, a DSN informou não somente os Atos Institucionais, mas a própria Consti-
tuição de 1967, que enfeixou os poderes políticos na Chefia do Poder Executivo. A Constituição de 1967 
autorizava, inclusive, a suspensão de direitos individuais e políticos de acordo com a necessidade do 
Presidente e previa “legislação” produzida pela Administração pública e não pelo Parlamento, na forma 
de Decretos-Lei. O Estado Brasileiro funcionava, assim, por um poder de exceção, insubordinado aos 
limites do Direito e superior à Constituição. O arbítrio e a violência passaram a ser respaldados de forma 
escancarada e regular pelo Direito.

Esse quadro, que indica o funcionamento praticamente ilimitado da atividade de repressão polí-
tico-militar, permanece operante mesmo depois da abertura democrática e da Constituição de 1988. De 
fato, a subordinação das Forças Armadas à ordem constitucional foi dificultada por lobistas militares e 
políticos conservadores durante a constituinte. Hoje, a forte herança da DSN, a lógica bélica e a adminis-
tração hierárquica impedem a operacionalização constitucional do devido processo e dos direitos funda-
mentais em parte significativa dos órgãos encarregados da segurança. Além disso, várias atividades civis 
ainda estão subordinadas ao controle militar, como a navegação e o tráfego aéreo comercial e a investi-
gação de acidentes navais e aéreos. Pode-se afirmar que há, portanto, uma continuidade constitucional 
entre a ditadura e o período de democracia formal em que nos encontramos.

Uma verdadeira democratização depende, assim, de uma eventual emenda à Constituição que 
permita a desvinculação completa das Forças Armadas de questões tipicamente civis e políticas, resti-
tuindo os rumos da vida democrática à vontade e à soberania populares. Depende, igualmente, que os 
Poderes civis controlem de fato as Forças Armadas. Para tanto, torna-se imperiosa a criação de normas 
que permitam: a) a extinção do caráter militar das polícias estaduais e o consequente fim do controle 
do Exército sobre as mesmas, destituindo destas o caráter de Forças Militares auxiliares; b) a criação 
de uma legislação nacional que organize as políticas estaduais, suas competências e seus protocolos 
de operação; c) o controle parlamentar das atividades dos serviços de inteligência no País, inclusive 
das “P2” das polícias estaduais; d) a restrição constitucional da intervenção das Forças Armadas em 
questões internas e de segurança pública, ficando a sua autorização restrita à aprovação do – e subor-
dinada ao – Congresso Nacional; e) a submissão definitiva das Forças Armadas ao Poder Executivo e 
às limitações constitucionalizadas, especialmente aos direitos fundamentais individuais e políticos; f) a 
restrição taxativa dos casos de julgamento de civis por Tribunais Militares e a definição de investigação e 
julgamento civil para os crimes comuns cometidos por militares; e g) a desmilitarização da aviação e da 
navegação comercial, o condicionamento do controle do tráfego aéreo e marítimo civil e das investiga-
ções de acidentes aéreos e marítimos à autoridade civil.
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Reforma da Segurança Pública: superar o autoritarismo 
para vencer a violência

Alberto L. Kopittke*

1. A violência como herança dos Regimes Autoritários

Em termos de utopia social, o que o século XX deixou-nos foi a obrigação ética de pensarmos 
como evitar que os grandes massacres repitam-se (ZAFFARONI, 2012).

O grande perigo aos indivíduos ao longo do século passado não foram grupos terroristas, guerras 
ou ameaças externas, mas os seus próprios Estados, os quais massacraram algo em torno de 100 milhões 
de vidas humanas. Esses massacres sempre ocorrem embasados por técnicas discursivas capazes de 
neutralizar as resistências morais e de ganhar o apoio de vastos segmentos sociais, inclusive sendo, 
muitas vezes, amparados por sistemas legais, com respaldo do Poder Judiciário (PEREIRA, 2010).

Além dos milhões de mortos e dos graves traumas psicológicos em parentes ou em vítimas de 
suas atrocidades, os regimes autoritários deixam uma profunda herança jurídico-institucional e político-
cultural para a sua posteridade. Ao naturalizarem as violações de direitos fundamentais como “maus 
necessários” e estruturarem uma sociedade baseada no medo, esses regimes ativam discursos sociais 
extremamente tolerantes a altos níveis de violência e organizam estruturas institucionais voltadas para a 
supressão de seus inimigos.

Tais legados não se desfazem de forma natural com a mera realização de um processo eleitoral 
livre ou nem mesmo com a promulgação de uma nova Constituinte. A depender da forma como essa 
mudança de regime ocorre, essas características, minuciosamente construídas desde a grande concen-
tração de Poder, fluem para dentro do novo regime democrático, camuflando-se para se adequar aos 
novos tempos, mas sem mudar uma realidade de práticas autoritárias e de incapacidade de garantia e 
de efetivação de direitos humanos.

O caso brasileiro tem demonstrado que as consequências desse legado autoritário, construído 
durante as Ditaduras, passaram a atingir uma escala de violações ainda maior na democracia. Seja por 
ação ou por omissão, o Estado brasileiro ou tem causado ou tem sido incapaz de conter o crescimento 
da violência no País.

Não por acaso, o Brasil tem visto os seus indicadores de Direitos Humanos e de violência de-
gradarem-se de forma crescente desde a redemocratização, sendo responsável por mais de 10% dos 
assassinatos do mundo, com a terceira maior população carcerária (BRASIL, 2014) e com 15 das 50 
cidades mais violentas do mundo (ENGEL; STERBENZ; LUBIN, 2013).

Segundo um dos mais importantes indicadores de Direitos Humanos do mundo (POLITICAL 
TERROR SCALE, 2013), o Brasil encontra-se atualmente no segundo pior nível da escala global de 
violência, no qual “a violação de direitos civis e políticos atinge um grande número da população. Assas-
sinatos, desaparecimentos e tortura são fatos comuns do cotidiano”.

Destaque-se que essa violência, longe de ser um fenômeno neutro ou homogêneo, possui “uma 
seletividade relacionada a gênero, idade, classe social, escolaridade, raça/cor e território” (MUSUMECI 
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et al., 2012, p. 2). De forma mais direta, “as vítimas de homicídios no Brasil são jovens de baixa renda, 
negros e moradores de favelas e periferias”.

Outras pesquisas (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2013) apontam que o 
Brasil é, hoje, um dos países com a maior letalidade policial do mundo, e que 70,1% da população de-
claram não confiar nas polícias (FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, 2012). Estudo inédito apontou que 
92% das Polícias brasileiras não possuem Código de Ética formalizado e 80% não mantêm indicadores 
de processos finalísticos, possuindo “baixa governança de pessoas e grande fragilidade dos controles” 
(TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2014).

Além das consequências diretas em relação à violência, a incapacidade do Poder Público em 
reduzir os indicadores de violência, dentro dos marcos democráticos, pode ser um dos grandes motivos 
que explique o fato de que, apesar das melhoras econômicas e sociais, apenas 49% dos brasileiros con-
sideram a democracia preferível a um governo autoritário, a penúltima colocação entre as dezoito nações 
latino-americanas (CORPORÁCION LATINOBARÔMETRO, 2012).

2. Antecedentes Criminais de um aparato repressivo – O caso do DOPS

Diferentemente do que afirmam alguns defensores da Ditadura1, os atos de tortura, os assassi-
natos, os estupros e o desaparecimento de cadáveres, ocorridos entre 1964 e 1988, não foram aconte-
cimentos “inesperados” ou exageros individuais de agentes públicos. As violações de Direitos Humanos 
desse período foram a consequência de um longo processo histórico que tem suas raízes na própria 
formação social brasileiro, advindo desde o período colonial e escravocrata (FREYRE, 2004; FAORO, 
2000; HOLANDA, 1998).

Essa realidade de violência institucional, porém, atingiu novos patamares conforme foi-se es-
truturando o Estado moderno brasileiro, em consonância com a implementação dos regimes autoritários 
que governaram o País, quando se estruturou e fortaleceu uma estrutura burocrática profissional com o 
objetivo de exercer o controle político sobre a sociedade.

Nesse ambiente, nasceram, no Brasil, as modernas organizações de Segurança Pública, já como 
suporte dos regimentos autoritários, sem terem entre suas prioridades a defesa dos direitos individuais ou 
a elaboração de políticas públicas de prevenção à violência.

A história do Departamento de Ordem Política e Social é um exemplo importante e esclarecedor 
dessa trajetória autoritária do Estado brasileiro no século XX.

A Delegacia Auxiliar de Ordem Política e Social nasceu em 1924, no interior da Polícia Civil de 
São Paulo, com não mais do que dez funcionários, com o objetivo de conter as agitações do movimento 
operário, que vinham realizando mobilizações sociais até então inéditas no País (FLORINDO, 2011).

A partir da chegada de Getúlio Vargas ao Poder, em 1930, a pequena Delegacia tornou-se o 
Departamento de Ordem Política e Social (DEOPS), o qual tornou-se uma referência para todo o País. 
Após a Intentona Comunista de 1935, a Delegacia de Ordem Política e Social do Rio de Janeiro (DOPS/
RJ), assumiu a coordenação da nova Polícia Especial, uma tropa de elite com 250 homens, destinada 

1 Sobre o tema, ver a entrevista do General Maynard Marques Santa Rosa à Folha de São Paulo: “FSP:

Como o Senhor define a tortura? Nunca foi institucionalizada, é um subproduto do conflito. A tortura nunca foi oficial”. (FOLHA DE 
SÃO PAULO, 2010), e o depoimento do Coronel Reformado Carlos Brilhante Ustra à Comissão da Verdade no dia 11 de maio de 
2013: “nenhuma tortura foi cometida dentro das instalações do órgão de repressão do governo militar”. Disponível em: www.youtube.
com/playlist?list=PL9n0M0Ixl2jemD9XmEZKzrlnqPxCraTK.
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a intervenções “rápidas, enérgicas e eficientes”, além dos dois primeiros presídios políticos do País. Em 
apenas seis meses após a Intentona, apenas o DOPS/RJ realizou um total de 7.056 prisões oficiais, com 
o relato de centenas de casos de tortura, sem que jamais tenha ocorrido nenhuma investigação.

No início do Estado Novo, treze anos depois da sua criação, em 1937, apenas a estrutura admi-
nistrativa do DEOPS de São Paulo já contava com 359 servidores e tinha-se multiplicado para todas as 
unidades da Federação.

Nesse período, uma das grandes referências dos gestores do DOPS foi a Geheime Staatspoli-
zei, a polícia secreta nazista, conhecida como Gestapo, na qual diversos assessores do Chefe de Polícia 
do Rio de Janeiro, Filinto Muller, foram treinados em Berlim (GASPARI, 2014, p. 257).

Ao longo do curto período democrático, entre 1945 e 1964, essa estrutura manteve-se prati-
camente intocada e, com o início da Ditadura Militar, voltou a ter uma importância estratégica. Mas foi 
principalmente a partir do endurecimento do regime militar, em 1968, que o DOPS atingiu o auge da sua 
importância, especialmente com a implementação da Operação Bandeirante (OBAN) e, em seguida, no 
organograma dos Destacamentos de Operações de Informação e dos Centros de Operação de Defesa 
Interna (DOI-CODI), quando chegou até mesmo a coordenar as operações integradas entre as três For-
ças Armadas, a Polícia Federal, a Polícia Civil e as demais Forças públicas de cada Estado.

O Governo Militar buscou o que havia de mais aprimorado em termos de técnicas de tortura e 
de inteligência para o combate à subversão comunista para capacitar seus agentes, em especial, a ex-
periência das Forças francesas que lutaram na Argélia em 1957 (VIGNA, 2014) e das Forças dos EUA 
que atuaram no Vietnã2, conhecidas pela sistematização e pela aplicação de técnicas de tortura física.

Para a execução dessas técnicas e para a direção das operações de repressão, a Ditadura 
requisitou alguns dos membros mais violentos e corruptos da Polícia brasileira (GASPARI, 2014, pág. 
63). Um dos mais famosos agentes desse período foi o Delegado Sérgio Fernando Paranhos Fleury, que 
era conhecido pela violência e pela corrupção na Delegacia de Roubo de Carros de São Paulo e que foi 
chamado para coordenar o DOPS durante a Ditadura. Entre inúmeros casos de tortura e de assassinato, 
Fleury é acusado de dar início a uma nova prática na Polícia Brasileira: os esquadrões da morte.

Entre 1969 e 1971, mais de 200 presos acusados de crimes comuns foram retirados dos presídios 
de São Paulo e assassinados. Ao lado dos corpos, o Esquadrão deixava uma folha de papel, com uma 
caveira. Notícias da época demonstram que os assassinatos eram aplaudidos pela população e respaldados 
pelas autoridades paulistas e nacionais, que jamais investigaram qualquer uma das mortes, consolidando 
a ideia de que os homicídios em massa podiam ser usados como uma ferramenta eficaz, não apenas para 
a repressão política, mas também como mecanismo de eliminação do crime (MANSO, 2012).

Pela sua participação nas ações desenvolvidas pelas Forças Armadas do Brasil durante a cha-
mada “guerra subversiva”, Fleury foi condecorado pelo Exército Brasileiro com a mais alta condecoração 
militar do Brasil: a Medalha do Pacificador.

A pequena Delegacia, surgida em 1924, tornou-se um dos motores mais potentes do aparato 
autoritário, ganhando poder e autonomia ao longo dos cinquenta anos seguintes e formando muitos dos 
quadros policiais que serviriam de referência profissional na transição para a democracia.

2 Com os EUA, a relação brasileira fortaleceu-se com a participação do Brasil na 2ª Guerra Mundial. Em 1952, o Brasil, por intermédio do 
seu Comandante em Chefe das Forças Armadas, General Castelo Branco, firmou com os EUA um Acordo Militar Bilateral, no qual os 
EUA passam a ter direitos exclusivos para a colaboração na organização e na operação da Escola Superior de Guerra (ESG). Desde 
os cursos nas ESG e na Escola das Américas, foram difundidos os ensinamentos dos manuais produzidos pela Unidade de Inteligência 
do Departamento de Defesa Americano, o “Manual Kubark para Interrogatório de Contrainteligência” e o “Manual para Exploração dos 
Recursos Humanos”, produzidos pela CIA. Disponíveis em: <http://www2.gwu.edu/~nsarchiv/NSAEBB/NSAEBB122/index.htm#hre>.
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3. A Justiça de Transição como ferramenta de transformação

Enfrentar esse legado dos regimes autoritários tem sido o objeto de esforços de centenas de 
ativistas e especialistas em um novo campo de saber teórico-prático, a que se tem dado o nome mun-
dialmente de Justiça de Transição.

A Justiça de Transição tem sistematizado um conjunto de respostas concretas ao legado de 
violência deixado por regimes autoritários (ABRÃO; GENRO, 2012, p. 33) com as finalidades de que um 
determinado regime democrático não esconda em seu interior práticas autoritárias (SILVA FILHO, 2010, 
p. 2) e de que “um padrão de não repetição possa, enfim, se estabelecer, no lugar onde a impunidade 
insiste em habitar” (SILVA, 2012, p. 98).

A mera constituição de uma democracia eleitoral sem a implementação dos mecanismos de Jus-
tiça de Transição pode até mesmo legitimar instituições e práticas autoritárias, travando o processo de 
consolidação do Estado Constitucional de Direito, fazendo com o que a Democracia absorva os agentes, 
as práticas e os elementos culturais do Regime Autoritário (TORELLY, 2012, p. 97).

No caso da transição brasileira, em razão da particularidade de suas características enquanto 
regime autoritário endógeno organizado pela própria estrutura burocrático-militar nacional, sem caráter 
personalista, amparado em uma legalidade formal, com adesão do Poder Judiciário e uma transição 
endógena por transformação (TORELLY, 2012; PEREIRA, 2010), as forças autoritárias obtiveram pleno 
êxito em controlar a transição para a democracia, garantindo uma narrativa positiva sobre seus atos no 
próprio Supremo Tribunal Federal, mesmo vinte e cinco anos depois da Constituição democrática (SILVA 
FILHO, 2010).

Essa capacidade de perpetração no poder e a inserção na democracia de agentes (de valores 
e símbolos) autoritários fazem com que analistas do processo brasileiro afirmem que o País ainda não 
viveu uma transição plena para o Estado Democrático de Direito em algumas searas, como os sistemas 
de justiça e segurança (PEREIRA, 2005).

4. Considerações Finais

A violência no Brasil está vinculada à não realização de uma efetiva ruptura com os valores e 
as práticas institucionais do regime autoritário. Dessa forma, a promulgação da Constituição de 1988 
ou a realização de sete processos eleitorais livres está longe de representar o fim da transição demo-
crática brasileira.

A reforma das instituições de Segurança Pública continua sendo, como denunciava Lyra Filho, 
um assunto esquecido no âmbito das Faculdades de Direito, dos Tribunais, dos Parlamentos e dos Go-
vernos, todos pouco empenhados em fazer as reformas necessárias para transformar a atual situação de 
massacre da juventude pobre, em especial a juventude negra brasileira, conforme nos alerta Zaffaroni.

As manifestações de julho de 2013 tiveram o mérito de trazer o tema da Reforma da Segurança 
Pública para o debate da democracia brasileira, principalmente por meio da bandeira da Desmilitarização 
das Polícias Militares.

Entretanto, é urgente aprofundar a agenda sobre a Reforma da Segurança Pública à luz da 
Justiça de Transição para que os movimentos sociais e a sociedade em geral tenham mais clareza sobre 
quais são as características concretas da Polícia Democrática que queremos e se temos ferramentas 
concretas para avaliar o atual estágio dessa transição e para acompanhar sua evolução ou os seus 
retrocessos.
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Justiça e segurança: alguns apontamentos sobre 
Justiça de Transição, Direito Penal e Política Criminal

Rodrigo Deodato de Souza Silva*

Introdução

A grande maioria dos países latino-americanos, bem como africanos e asiáticos e até mesmo 
alguns europeus, sofreu, no decorrer do século XX, períodos mais ou menos curtos de ditaduras cívico-
militares e, em muitos desses casos, foram empregados mecanismos de Justiça de Transição os mais 
diversos como estratégia de redemocratização. 

Dentre esses, a adoção de leis de anistia foi, por exemplo, utilizada em países como o Brasil, Ar-
gentina, Chile, Uruguai, Peru, El Salvador, Guatemala, Honduras, Nicarágua, Haiti e Suriname. O esque-
cimento dos crimes, dos fatos e das violações cometidas no passado, como afirma Tzvetan Todorov (TO-
DOROV, 2000) foi a estratégia dos “regimes totalitários do século XX, [que] deram à memória um estatuto 
inédito na medida em que perseguiram com afinco a sua supressão”. A utilização equivocada da anistia, 
enquanto um autoperdão, uma espécie de amnésia histórica imposta, em nome de uma alegada pacifi-
cação social, deixou no limbo da impunidade determinados delitos (PERRONE-MOISÉS, 2002, p. 287).

Entretanto, aqueles que sofreram direta e indiretamente com os crimes e as violações aos Di-
reitos Humanos cometidos durante os períodos de exceção dos regimes ditatoriais resistiram a esse 
esquecimento e às estratégias ostensivas de supressão da memória. Especialmente, por não terem tido 
a possibilidade de fechar o ciclo natural da vida de muitos de seus entes queridos, tão simplesmente 
pelo fato desses últimos permanecerem até os dias atuais em local incerto e não sabido, em condição de 
desaparecidos forçados. 

De uma forma geral, contudo, diversos grupos sociais sempre mantiveram a teoria de que as vio-
lações cometidas precisavam ser reconhecidas e publicizadas, jamais esquecidas, para que a memória 
deles servisse de aspecto pedagógico, para que o padrão de não repetição pudesse, enfim, estabelecer-
se no lugar onde a impunidade insiste em habitar.

A Justiça de Transição, o Direito Penal, e uma longa caminhada... 

Ao refletir sobre o direito à justiça e à reparação, é necessário entender que os instrumentos 
utilizados pela Justiça de Transição têm por objeto central sustentar os principais pilares dessa forma 
de ação nos processos de redemocratização, ou seja, trazem em seu bojo a necessidade da busca pela 
verdade, do resgate e da conservação da memória, da reparação das vítimas e da responsabilização dos 
perpetradores. Dessa forma, interfaces com outros conhecimentos precisam ser estabelecidas.

Como trabalhar a proposta de responsabilização dos perpetradores sem se levar em considera-
ção, por exemplo, a relação entre a Justiça de Transição, o Direito Penal e mesmo a Política Criminal? 
Mesmo sabendo que a reestruturação das estruturas e dos aparatos de Segurança e Justiça do Estado 

* Mestre em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP). Bolsista de Mestrado Sanduíche do Programa Nacional 
de Cooperação Acadêmica (PROCAD/CAPES), junto à Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS). Membro da Diretoria 
do Grupo de Pesquisa em Internacionalização do Direito e Justiça de Transição (IDEJUST). Membro da Coordenação do Comitê 
Estadual de Memória, Verdade e Justiça de Pernambuco. Membro da Coordenação do Comitê Estadual de Prevenção e Combate à 
Tortura em Pernambuco.
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compõe o rol de ações e desenvolvidas pela Justiça de Transição, como tal fator pode-se evidenciar mais 
adequadamente rumo a um sistema de respeito aos Direitos Humanos?

O Direito Penal encontra-se envolto pela Política Criminal, como afirma Mireille Delmás-Marty 
quando sustenta que, na atualidade, o Direito Penal conserva todo o seu vigor, mas se encontra como 
que envolto pelo conceito mais amplo e mais aberto da Política Criminal, que não deixa de ser uma 
disciplina jurídica e não sociológica, mas que engloba as práticas de controle social. Em matéria de 
diferenças, indica que a Política Criminal é “pluridisciplinar”, já que engloba outros ramos do Direito 
(Administrativo, Civil, Constitucional e Internacional), e “diacrônica”, no sentido de que a mesma inclui 
os movimentos que se evidenciam na temporalidade, como a despenalização (ou, em sentido inverso, 
a criminalização), contrariamente ao Direito Penal, que é “sincrônico”, limitado ao Direito em vigor aqui 
e agora (DELMÁS-MARTY, 2002, p. 71-72). Assim qual haveria, então, de ser a função do Direito Penal 
dentro de um sistema de justiça e segurança reformulado sobre esse prisma? Poder-se-ia afirmar que 
o principal papel do Direito Penal seria fomentar soluções razoáveis aos casos e problemáticas em que 
seja imprescindível uma intervenção direta para o apaziguamento das relações sociais, sem promover o 
esgarçamento do tecido social, logo se evitando ao máximo o emprego da pena em sentido forte, contudo 
não abolindo por completo a sua utilização. 

Quebrado o ciclo longínquo de ligação entre delito e pena aflitiva, enfraquece-se o condiciona-
mento do pensamento criminal voltado exclusivamente à medida de privação da liberdade, surgindo, como 
dito, possibilidades outras de se adentrar no hermético baú do Direito Penal, outras soluções já utilizadas 
por outras áreas, não exclusivamente jurídicas, como procedimentos restaurativos, penas alternativas, a 
mediação, a reparação e até mesmo o perdão. Tal iniciativa, pode-se dizer, fortalece também a estrutura 
democrática quando não necessita da utilização velada de objetivos escusos que direcionam o Direito Pe-
nal para o conhecido jargão maquiavélico. Assim, pode-se considerar que a reforma do Sistema de Justiça 
e Segurança é necessária, mas principalmente a visão, o paradigma de Política Criminal, o referencial 
maior é que deve ser repensado para uma proposta mais igualitária e de respeito aos Direitos Humanos.

Nesse sentido, a Justiça de Transição oferta uma gama de instrumentos e ricas experiências em 
processos de reforma dos sistemas de Justiça e de Segurança de Estados em processos de transição 
democrática. 

É sabido que o aumento constante dos padrões de violência e do sentimento de insegurança 
apresenta-se com um empecilho grave ao processo de consolidação democrática para os países que 
saíram, não há muito, de tormentosas ditaduras cívico-militares, dentre eles, o Brasil. O sentimento de 
temor expresso pela opinião pública, juntamente com as recorrentes ações ineficazes dos governos, 
nas mais diversas esferas, na tentativa de reverter essa realidade, tem fomentado gravosos processos 
de esgarçamento do tecido social, obstaculizando a universalização da cidadania plena e ativa, além de 
alimentar o padrão de inefetividade dos Direitos Humanos. Tudo isso simplesmente mina a confiança da 
população tanto na autoridade governamental quanto nas demais instituições que compõem o Sistema 
de Justiça e policiamento. 

Os regimes autoritários e as ditaduras cívico-militares que, por algumas décadas, atuaram con-
tundentemente na América Latina, intencionalmente, não levando em consideração os compromissos 
internacionais voluntariamente assumidos pelos próprios Estados em matéria de Direitos Humanos, dei-
xaram de herança à sociedade um padrão cíclico e permanente de reprodução da violência. Desde 
essa recente e viva história latino-americana, pode-se perceber que boa parte das instituições que dá 
sustentação ao sistema de Justiça e Polícia, na maioria dos Estados, em especial no Brasil, não passou 
por transformações e reformas eficazes, o que caracteriza uma transição para a democracia ainda muito 
lenta e formalística.

Segundo o Comitê de Ajuda ao Desenvolvimento (CAD), organização multilateral, inserida na Or-
ganização para a Cooperação Econômica e Desenvolvimento (OCDE) e dedicada ao surgimento e à evo-
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lução das políticas de desenvolvimento dos países integrantes, aponta-se que as Reformas dos Sistemas 
de Justiça e Segurança devem de uma forma geral apresentar: I) o estabelecimento de medidas eficazes 
de governança, de supervisão e de responsabilidade no sistema de Justiça e Segurança; II) a melhoria 
da prestação de serviços em matéria de Segurança e Justiça; III) o desenvolvimento de lideranças locais 
que tenham a propriedade de atuar nos processos de reforma e de sustentabilidade da região em que es-
tão inseridos; e IV) a sustentabilidade da prestação dos serviços de Justiça e Segurança1 (tradução livre). 

A Comissão Europeia tem afirmado que “o objetivo [das Reformas nos Sistemas de Seguran-
ça e Justiça] é contribuir explicitamente para o fortalecimento da boa governança, da democracia, do 
Estado de Direito, da proteção dos Direitos Humanos e da utilização eficiente dos recursos públicos”2 
(tradução livre).

A Justiça Transicional (ou de Transição) tem como missão lidar com o legado de violações siste-
máticas e massivas aos Direitos Humanos, reconhecendo as vítimas e contribuindo para os processos de 
construção da paz e de consolidação da democracia. Não se trata em si mesma de uma forma especial 
de justiça, mas um conjunto de abordagens que procuram favorecer a justiça em condições extraordi-
nárias, geralmente em transições de conflitos, em que o autoritarismo e/ou a violência suplantaram a 
democracia e a paz. 

Um elemento-chave da justiça transicional é colocar a vítima no centro de sua atuação e garantir 
que a mesma seja reconhecida, habilitando-a à plenitude do exercício da cidadania e restaurando-se a 
sua dignidade. A Justiça Transicional inclui abordagens que não estão limitadas aos processos judiciais 
e à apuração da verdade, mas que passam principalmente pela reparação às vítimas, pela reforma de 
sistemas e instituições abusivas e pelas ações de memorialização. 

Entretanto, apesar de tantas possibilidades extrapenais, a experiência transicional tem eviden-
ciado que a estabilidade, em longo prazo, dos padrões e de níveis de segurança não pode ser alcançada 
sem uma cultura de responsabilidade que flua por meio de todas as instituições públicas. E tal questão 
também passa pela responsabilização criminal dos violadores.

Considerações Finais

O Brasil, bem como os demais Estados que passam por períodos recentes ou tardios de Justiça 
Transicional, precisa e merece reconciliar-se com seu passado. Os instrumentos de Justiça de Transição 
apresentam-se em um momento tal em que o Direito Penal, mesmo podendo e devendo ser utilizado, não 
comporta a sua utilização isoladamente.

Mesmo reconhecendo os aspectos simbólicos do Direito Penal e considerando que ele não al-
cança por si só nem a responsabilização nem a reconciliação, não se pode, por total, desconsiderar 
todos os fatos ilícitos, crimes contra humanidade – todos imprescritíveis, como se, ainda nos dias atuais, 
mães e pais não mais chorassem e nem aguardassem, na angústia de Antígona, o momento de poder 
ver o ciclo de seu ente querido ser selado com um sepultamento, ou mesmo com o sentimento de justiça 
estabelecido em seus corações.

1 Cfr. “i) Establishment of effective governance, oversight and accountability in the security system; ii) Improved delivery of security and 
justice services; iii) Development of local leadership and ownership of the reform process; iv) Sustainability of justice and security 
service delivery” (ORGANISATION FOR ECONOMIC COOPERATION AND DEVELOPMENT, 2007, p. 21). 

2 Cfr. “the objective is to contribute explicitly to strengthening of good governance, democracy, the rule of law, the protection of human 
rights and the efficient use of public resources” (COMMISSION OF THE EUROPEAN COMMUNITIES, 2006, p. 6).
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Bem verdade, já ficou clara a real e concreta possibilidade de se refletir em outro Direito Penal, 
muito diverso daquele que hoje se apresenta. A penalidade não pode e nem deve ser entendida como pu-
nição apenas, mas como um brado à responsabilização dos violadores, seja na esfera penal ou em outra 
diversa. A busca pela verdade e os conjuntos inteiros de mecanismos de Justiça de Transição, passíveis 
de serem utilizados nesses casos, podem e muito contribuir para uma transformação desse paradigma 
meramente punitivo do Direito Penal, que, assim como a espada de Alexandre, o Grande, quando apli-
cado isoladamente, tão simplesmente corta o nó górdio das relações, impedindo o restabelecimento dos 
laços anteriores para um ideal de responsabilização no qual a conscientização estabelece-se não pelo 
castigo, mas, sobretudo, pelo conjunto de ações, meios e métodos de controle e pela prevenção das 
violações, ou dos crimes de uma forma geral.

Nesse caso, parafraseando Eduardo Galeano, a cada passo que se dá rumo ao horizonte da 
consolidação do Estado Democrático de Direito, o mesmo distancia-se igualmente um passo; mas, pelo 
menos, ele nos permite e nos impulsiona constantemente à continuação e ao fortalecimento dessa longa 
caminhada.
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Modelo de Polícia e democracia

Marcos Rolim*

Sabe-se que as instituições policiais modernas – concebidas como estruturas públicas e profis-
sionais – não surgiram como resposta à criminalidade e à violência. Foram, antes, uma resposta estatal 
diante das revoltas e das desordens de rua que assolavam os países europeus e que eram, até então, 
enfrentadas por tropas dos Exércitos. Rainer (2004, p. 51) sustenta que, até o século XIX, desordens 
eram aceitas e compreendidas como meios naturais pelos quais as camadas populares – não repre-
sentadas pelo sistema político – comunicavam as injustiças aos poderosos. A difusão do capitalismo 
industrial, entretanto, fez com que esses protestos fossem considerados uma ameaça, uma vez que 
conspiravam contra os esforços de disciplinamento da mão de obra.

O emprego de tropas do Exército para “disciplinar” os insurgentes, entretanto, já se havia de-
monstrado inadequado, não apenas pelas mortes que provocavam, mas, sobretudo – para a sensibilida-
de dos governantes da época –, porque não se conseguia “resolver” o problema. Soldados profissionais 
requisitados para responder a uma manifestação turbulenta retiravam-se tão logo houvessem disparado 
seus fuzis. Logo adiante, entretanto, haveria novas manifestações e desordens. Era preciso uma estru-
tura “permanente” para tratar do problema, uma estrutura profissional que estivesse sempre nas ruas. 
Assim, nasceram as polícias modernas (ROLIM, 2006).

Essa gênese – que também caracteriza o surgimento das polícias brasileiras – explicita os mo-
tivos pelos quais as Forças policiais foram concebidas, de início, como forças paramilitares, espelhadas 
nos padrões vigentes nas Forças Armadas, prontas para o enfrentamento de distúrbios civis; destinadas, 
portanto, ao emprego da força contra membros da sua comunidade. Nesse particular, o modelo de polícia 
proposto por Sir Robert Peel, em 1829 – que dará origem à Polícia Metropolitana de Londres –, assinala 
ruptura fundamental, introduzindo concepção democrática, preventiva e baseada em forte interação com 
a cidadania1. Seja como for, das três funções básicas que, segundo Bayley (1975), caracterizam a ação 
das polícias modernas, a saber: investigação, patrulhamento uniformizado e emprego da força contra 
distúrbios civis, apenas a última caracterizou as primeiras forças policiais. 

As polícias modernas fizeram em todas as nações – ao longo de quase dois séculos – um mo-
vimento histórico em que as funções de prevenção ao crime e de investigação criminal terminaram-se 
agregando ao seu mandato. Isso alterou profundamente a missão das polícias. Uma coisa era uma força 
pública acantonada, pronta para intervir repressivamente sobre manifestações de rua; outra, bem diver-
sa, uma polícia capaz de oferecer respostas às dinâmicas criminais e à violência difusa.

Monjardet (2003) emprega as expressões “polícia da ordem”, “polícia criminal” e “polícia urbana” 
para designar destinações diversas que caracterizariam as atividades policiais. Com a expressão “polícia 
da ordem”, ela se refere àquela instituição que se desprendeu lentamente do Exército e das redes de 
espionagens e a quem coube enfrentar os movimentos que tendem à violência. Com “polícia criminal”, 
denomina as funções vinculadas à produção da prova e ao esclarecimento da autoria; por fim, com a 
expressão “polícia urbana” procura designar o momento de compromisso da polícia com a defesa dos 

* Doutor em Sociologia, Professor da Cátedra de Direitos Humanos do Centro Universitário Metodista e coordenador da Assessoria 
de Comunicação Social do Tribunal de Contas do Estado.

1 Características que, propositalmente, sempre estiveram orientadas pela necessidade de capturar a simpatia e a admiração do 
público e que fizeram Sir Robert Mark, comissário da Polícia Metropolitana de Londres nos anos 70, declarar que “a real arte no 
policiamento de uma sociedade livre ou uma democracia é a de ganhar parecendo perder” (RAINER, 2004, p. 89).
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direitos da cidadania; em suas palavras, a função policial de “proteção do sono, o que supõe rondas de 
guarda” (MONJARDET, 2003, p. 283). Cabem às polícias urbanas garantir a paz pública, interpor-se nos 
conflitos interpessoais, proteger as pessoas mais frágeis etc. Para a autora, as polícias modernas são 
uma combinação dessas três destinações. 

Monjardet chama a atenção para o deslocamento que se opera entre essas três “destinações” 
a depender do tipo de sociedade, se democráticas ou se autoritárias. Quanto menos a sociedade for 
democrática, mais as “polícias da ordem” serão requisitadas. Vale dizer: as tendências autoritárias que 
operam socialmente precisam de polícias repressivas para assegurar a dominação. Em regimes demo-
cráticos consolidados, marcados por níveis elevados de participação e de organização políticas, “polícias 
da ordem” têm pouco a fazer, porque a estabilidade é resultante de um consenso, não da dominação 
pela força. Ao mesmo tempo, em sociedades muito desiguais, marcadas por altas taxas de concentra-
ção de renda e nas quais, por decorrência, dinâmicas sociais de tensionamento e de exclusão são mais 
prováveis, o papel das “polícias criminais” é maximizado. Por derradeiro, em sociedades de democracia 
consolidada e de maior igualdade social, é a “polícia urbana” quem assume papel de destaque, projetan-
do-se como a “verdadeira polícia” e subordinando as demais destinações.

No caso brasileiro, teríamos – empregando a tipologia de Monjardet (2003) – duas destinações 
“fortes” – polícia da ordem e polícia criminal (fortes no sentido de sua expressão institucional, não de suas 
respectivas eficácias) –, e uma destinação “fraca” – a polícia urbana (ou comunitária, ou de proximidade). 
Esse resultado não pode ser explicado desde as dinâmicas internas das próprias polícias. Antes disso, 
reflete limites particulares e características políticas e culturais presentes na formação brasileira, entre 
elas, a histórica fragilidade da instituição democrática em nosso País. 

Mesmo assumindo que as polícias reflitam dinâmicas sociais mais amplas, nada impede que 
possamos identificar, desde estudos concretos, determinadas defasagens entre as conquistas democrá-
ticas já consolidadas no País e o perfil institucional das nossas polícias. Nessa linha, Medeiros (2004) 
argumenta em favor da tese de que o “campo policial” no Brasil não se desenvolveu completamente. 
Segundo o autor, as polícias brasileiras estariam, ainda, pressionadas pelas demandas vindas de outros 
“campos”, notadamente o da Justiça (Polícia Civil) e o da Defesa (Polícia Militar).

Em nossa História, as instituições policiais foram “mimetizando” os campos da Defesa e da 
Justiça. Assim, durante muito tempo, as polícias estaduais atuaram como se exércitos fossem. A Força 
Pública de São Paulo contou com artilharia aérea e esteve envolvida em conflitos em vários Estados. Em 
1905, essa polícia contratou a Missão Francesa, recebendo dela instrução militar, doze anos antes do 
Exército Nacional. Em 1932, travou guerra contra o Exército; uma disputa que Getúlio Vargas só venceu 
por contar com o apoio da Polícia de Minas Gerais. Medeiros (2004) lembra esses episódios apontando 
a “força isomórfica mimética” que inspirou as polícias moldadas pelas Forças Armadas, o que, aliás, obri-
gou a Constituição de 1934 a declarar as Forças públicas estaduais como “forças auxiliares e de reserva 
do Exército”, comando ainda vigente na Constituição Federal brasileira (§ 6º do art. 144).

De outra parte, as Polícias civis transformam-se em “filtros” do Poder Judiciário, selecionando os 
fatos que merecem ser apreciados pelos magistrados. De novo, a força mimética, com o inquérito policial 
operando como um “pré-processo” penal, em que se forma a culpa sem as garantias do contraditório e 
da ampla defesa – em desrespeito, portanto, à ordem igualitária que segue sendo declarada pela lei, mas 
violada por seus operadores.

Os mais de vinte anos de ditadura militar terminaram consolidando um modelo de polícia funda-
do na estranheza diante do público. Por esse modelo, herdado da reforma das Polícias americanas do 
início do século XX, temos polícias reativas e “orientadas para a ocorrência”, cuja contribuição para a 
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prevenção dos delitos e da violência é pequena2. A Constituição de 1988, marco decisivo na transição à 
democracia, não enfrentou o tema do modelo de polícia. Ao contrário, incorporou acriticamente, em seu 
artigo 144, as demandas corporativas das cúpulas policiais. A constitucionalização do modelo de polícia, 
por seu turno, tornou ainda mais improvável uma agenda de reformas nas polícias brasileiras, tema so-
lenemente ignorado por governantes e parlamentares3. Seguimos, assim, com polícias com metade do 
ciclo de policiamento nos Estados, o que faz com que elas sejam, de fato, metades de polícia em disputa 
histórica pelas prerrogativas monopolizadas pela outra metade (o que explica a hostilidade entre elas). 
Seguimos, também, com polícias sem carreiras únicas; ou seja: em vez de uma única porta de entrada 
em cada polícia (como no resto do mundo), nosso modelo seleciona os dirigentes das corporações pelas 
portas laterais, que separam as “polícias de cima” das “polícias de baixo”. Outro recorte, desta vez hori-
zontal, que aparta oficiais de praças nas PMs e delegados e investigadores nas PCs. Sem perspectivas 
razoáveis de carreira, nossas Polícias não completam seus efetivos (porque, por mais que se contra-
tem novos policiais, há enorme migração para novos empregos) e os policiais amargam uma situação 
de insegurança, que é reforçada pela fragilidade de seus vínculos institucionais. Para piorar o quadro, 
mantemos Polícias sem controle externo efetivo, sem corregedorias independentes e sem mecanismos 
institucionais de accountability, o que oferece às instituições um cenário favorável para que se construam 
como Estados obscuros dentro do Estado. Um processo que, independentemente da ação dos bons e 
dos honestos policiais que nos restam, tem-se revelado especialmente funcional à violência policial, à 
corrupção e à associação com o crime organizado. 

A incipiente experiência democrática brasileira não foi capaz, em síntese, de incluir, na agenda 
política, a reforma do seu modelo de polícia. Por um lado, porque esta não é uma exigência verbalizada 
pelos incluídos; por outro, porque os políticos tradicionais – à direita e à esquerda – sintonizam seu discurso 
com a demanda punitiva disseminada socialmente, o tipo de expectativa que costuma legitimar a violência 
policial – incluindo a tortura e a execução sumária – desde que dirigida contra os suspeitos de sempre. 
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A Doutrina de Segurança Nacional e a invisibilidade do 
massacre da população preta, pobre e periférica

Dario de Negreiros*
Fábio Luís Franco**

Rafael Schincariol***

É o caráter brutal, ineficiente e frequentemente ilegal das práticas cotidianas de nossas institui-
ções de Segurança Pública, não há dúvidas, o mais sombrio dentre os não poucos legados com os quais 
ainda convivemos das mais de duas décadas de Ditadura civil-militar no Brasil.

Mas, fazer constatações dessa natureza não é suficiente para justificar a tese de que a Ditadura 
civil-militar, não obstante oficialmente encerrada há cerca de 30 anos, continua a sobreviver no seio da 
democracia, pois a relação de causalidade entre a atualidade da violência de Estado e os legados da 
ditadura não é – e nem deve ser entendida como – uma relação evidente. Compreendê-la como uma 
espécie de evidência empírica, como se tratasse de um fato que prescinde de toda e qualquer interpreta-
ção, constitui postura que desestimula a realização de um trabalho fundamental: a investigação do modo 
como essa relação concretiza-se no funcionamento das instituições de Segurança Pública e na realidade 
de violações sistemáticas de direitos humanos cometidas por agentes do Estado.

Que um conflito íntimo apareça como alienígena, que um problema estrutural apareça como 
contingente, que as falhas do modo de organização do todo apareçam como ameaças externas e parasi-
tárias a um conjunto coeso e aproblemático: eis a lógica que a ditadura foi capaz de consolidar tanto no 
funcionamento atual das instituições de Segurança Pública, quanto no discurso e na percepção comuns 
sobre o enfrentamento a fenômenos de violência urbana. Lógica que, longe de ser tácita e vacilante, 
formava-se um corpo explícito e sistematizado, consolidado em uma construção teórica que atendia pelo 
nome de Doutrina de Segurança Nacional e Desenvolvimento (DSND).

Muito se poderia falar sobre a evolução histórica da arquitetura institucional dos órgãos de Se-
gurança Pública brasileiros, explicitando as transformações, tão deletérias quanto profundas, pelas quais 
eles passaram durante a ditadura. Neste breve texto, contudo, decidimo-nos por defender uma ideia fun-
damental, defesa feita desde uma exposição singular: a bizarra invisibilidade de que desfruta o massacre 
da população preta, pobre e periférica no Brasil é o maior e o mais sinistro legado de nossa ditadura – 
esta é nossa ideia fundamental –, legado distinta e claramente construído e difundido pela DSND – a cuja 
exposição este texto dedicar-se-á.

***

Não se trata, aqui, de traçar a genealogia histórica ou conceitual da Doutrina de Segurança 
Nacional e Desenvolvimento (DSND), tarefa que exigiria que nos confrontássemos com diferentes inter-
pretações históricas1.

* Coordenador de Reparação Psíquica e Pesquisa em Memória e Direitos Humanos da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça, 
Mestrando em Filosofia na USP; Graduado em Filosofia (USP), em Psicologia (PUC/SP) e em Jornalismo (PUC/SP).

** Mestre em Filosofia pelo Departamento de Filosofia da Universidade de São Paulo, Doutorando em Filosofia na mesma instituição, 
Consultor da Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos.

*** Pós-doutorando em Ciência Política e Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo, Coordenador Geral da Comissão Especial 
sobre Mortos e Desaparecidos Políticos.

1 Com efeito, enquanto estudiosos como Joseph Comblin destacam as origens estadunidenses desta teoria, dada na década de 1940, 
outros, como Maria Helena Moreira Alves, ressaltarão que, para além da inegável contribuição dos EUA, seu surgimento pode ser 
rastreado “já no século XIX, no Brasil, e no início do século XX, na Argentina e no Chile” (ALVES, 1984, p. 33).
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Para os propósitos deste texto, é suficiente que fiquemos com a versão apresentada pelo teórico 
maior da Escola Superior de Guerra (ESG), criador e diretor do Serviço Nacional de Informações (SNI) e 
conhecido como “eminência parda” do regime ditatorial civil-militar: o General Golbery do Couto e Silva2. 
Se sua autoridade política é inquestionável, tampouco restam dúvidas quanto ao poder influenciador de 
suas teorizações: “As edificações das estruturas ‘ideais’ pressentidas pelo General Golbery do Couto e 
Silva foram confiadas à rede de informação e repressão criada após a tomada do poder. Cerca de vinte 
anos após ter ele delineado esta política, seus conceitos foram reiterados pelo Manual da ESG utilizado 
no treinamento básico daqueles que dirigiriam o aparato” (ALVES, 1984, p. 33).

Dos conceitos fundamentais da DSND, tais como sistematizados por Golbery e apresentados no 
Manual Básico da ESG, destacaremos aqueles que possuem as mais profundas consequências no modo 
de concepção do ordenamento social e do aparato repressor que lhe é requerido, a saber: os conceitos 
de inimigo interno, de fronteira ideológica e de Estratégia Total, todos esses tendo como ponto de partida 
uma nova definição do conceito de guerra.

“A ‘guerra branca’ de Hitler ou a ‘guerra fria’ de Stalin substitui-se à paz e, na verdade, não se 
sabe já distinguir onde finda a paz e onde começa a guerra” (SILVA, 1967, p. 25). Não existindo mais se-
paração entre tempos belicosos ou pacíficos, encontramo-nos mergulhados em uma guerra permanente. 
Não que isso seja, diz Golbery, desejável. Ao contrário, teríamos aí “uma evidência a mais [...] da geral 
confusão de valores em que periga soçobrar a civilização do mundo ocidental” (SILVA, 1967, p. 25). De 
qualquer forma, se tempos de guerra permitem ao Estado atos excepcionais, a partir de agora sempre 
é tempo de executá-los: “A guerra fria tornava-se uma realidade presente em toda a parte, sempre uma 
explicação simples para todos os acontecimentos” (COMBLIN, 1978, p. 40).

Eliminada a separação entre guerra e paz, uma segunda distinção deverá cair por terra: entre 
conflitos internos, nos quais o aparato policial do Estado deve ser acionado, resguardados os direitos 
dos cidadãos envolvidos, e inimigos externos, contra os quais todo o País, representado pelas Forças 
Armadas, deve-se sublevar. Na definição clássica de guerra, temos “uma população unida contra um 
inimigo externo definido” (ALVES, 1984, p. 37), inimigo que, explicitamente, declarou-se em guerra, e 
contra o qual “toda a capacidade produtiva e a população do país são mobilizadas” (ALVES, 1984, p. 
37). Para o Estado ditatorial brasileiro, entretanto, muito mais preocupante do que a guerra clássica foi a 
guerra revolucionária, assim definida: “conflito, normalmente interno, estimulado ou auxiliado do exterior, 
inspirado geralmente em uma ideologia, e que visa à conquista do poder pelo controle progressivo da 
nação” (ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA, 1976, p. 37). Não sendo a guerra revolucionária uma guerra 
declarada, e não se podendo identificar o oponente pela sua bandeira ou uniforme, faz-se do inimigo 
uma figura radicalmente indeterminada: “O inimigo é indefinido [...]. Mascara-se de padre ou professor, 
de aluno ou camponês, de vigilante defensor da democracia ou de intelectual avançado [...]” (COMBLIN, 
1978, p. 48)3. Na definição do Manual Básico da ESG: “Por definição, portanto, torna-se suspeita toda 
a população, constituída de ‘inimigos internos’ potenciais que devem ser cuidadosamente controlados, 
perseguidos e eliminados” (ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA, 1976, p. 38). Note-se: todo cidadão, mais 

2 O general Golbery foi um personagem importante da política nacional, e latino-americana, desde, pelo menos, a década de 1950, 
quando foi signatário do chamado “Memorial dos Coronéis”, que pedia, dentre outras coisas, a renúncia do Presidente Getúlio 
Vargas e a exoneração do seu Ministro do Trabalho, João Goulart. Golbery foi, também, um dos estruturadores dos sistemas de 
controle de informação no Brasil e no Cone Sul, assumindo, dentre outros papéis, a Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de 
Informação (CSN) e o controle do SFIC, o Serviço Federal de Informação e Contrainformação, germe do futuro Serviço Nacional de 
Informação (SNI) (NAPOLITANO, 2004, p. 195). O currículo político do General inclui, ainda, sua nomeação como Ministro-Chefe 
da Casa Civil durante o governo ditatorial de João Batista Figueiredo, sendo, nesse período, um dos relatores do projeto de Lei de 
Anistia. Certamente, junto dessa extensa, embora nem sempre explícita, participação em momentos decisivos da História recente 
do Brasil, consolidou-se, também, sua influência ideológica. 

3 Comblin cita este trecho afirmando tratar-se de um discurso do “chefe do Estado-Maior do Exército brasileiro durante uma reunião 
de chefes de Estado-Maior de todo o continente americano” e remete-o à revista Estratégia, nº 24, p. 44. Não há identificação mais 
exata e explícita de sua autoria.
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do que mero suspeito de um crime que não necessariamente cometeu, é potencialmente um inimigo de 
toda a Nação, que contra ele deve-se voltar, em sua totalidade, a fim de eliminá-lo.

Surge, assim, o conceito de inimigo interno, travestido, disfarçado, oponente não-declarado, que 
age sorrateiramente e por métodos não convencionais. Sua ação pode ser armada e direta ou desarma-
da e indireta, seus meios podem ser físicos ou psicológicos e ideológicos, seu quartel-general pode bem 
ser um sindicato, uma liga camponesa, uma universidade, um centro acadêmico ou uma associação de 
bairro. “O inimigo, o mesmo inimigo, está ao mesmo tempo dentro e fora do país [...]. Desaparece a dife-
rença entre polícia e Exército: seus problemas são os mesmos” (COMBLIN, 1978, p. 56). Para além da 
inseparabilidade entre tempos de guerra e de paz, entre conflitos internos e inimigos externos, há ainda 
uma indistinção muito mais radical: aliados e inimigos não mais são distinguidos por fronteiras físicas, 
mas por fronteiras ideológicas.

A guerra – entendida agora como guerra total – abandona os campos de batalha para infiltrar-se 
em todos os setores da vida civil:

Hoje ampliou-se o conceito de guerra [...] absorvendo na voragem tremenda da luta a totalida-
de do esforço econômico, político, cultural e militar de que era capaz uma nação, rigidamente 
integrando todas as atividades em uma resultante única [...], confundindo soldados e civis, 
homens, mulheres e crianças nos mesmos sacrifícios e em perigos idênticos e obrigando à 
abdicação de liberdades seculares e direitos custosamente adquiridos, em mãos do Estado, 
senhor todo-poderoso da guerra” (SILVA, 1967, p. 24).

Como disposto no artigo 1º da Lei de Segurança Nacional: “Toda pessoa natural ou jurídica é 
responsável pela segurança nacional, nos limites definidos em lei” (BRASIL, 1967). Ao cidadão comum, 
restam, então, dois destinos possíveis: se ao lado da Nação, ele é parte do Estado e um de seus solda-
dos; se dela discordante, ele cruza a fronteira ideológica, como se abrisse mão de sua nacionalidade e 
de seus direitos. Assim: “No Sistema de Segurança Nacional, o Estado se identifica com a Nação, da qual 
pretende ser a encarnação” (COMBLIN, 1978, p. 221). Figura da indistinção entre Estado e sociedade 
civil4, que não poderia estar mais claramente colocada.

E se estamos diante de uma guerra total, adverte Golbery, faz-se necessária uma estratégia 
total, conceito que só pode ser compreendido desde a ideia de objetivos nacionais. Definidos como “a 
tradução das aspirações e interesses de todo o grupo nacional” (SILVA, 1967, p. 159), os objetivos na-
cionais produzem uma homogeneização absoluta dos interesses da sociedade, concebendo-se a nação 
“como uma só pessoa, um único ser dotado de uma única vontade” (COMBLIN, 1978, p. 51). Todos os 
interesses discordantes dos objetivos nacionais, toda “oposição de ideias, de valores, objetivos ou fins” 
(SILVA, 1967, p. 157), serão classificados, obrigatoriamente, como antagonismos ou, quando mais inten-
sos, como pressões, devendo ser enfrentados e eliminados. É à “arte de superar ou vencer antagonis-
mos” (SILVA, 1967, p. 157) a que se dá o nome de Estratégia5.

A Estratégia Nacional tem, portanto, o fim de “promover efetivamente a consecução e salvaguar-
da dos Objetivos Nacionais (Atuais), a despeito dos antagonismos internos e externos, existentes ou 
presumíveis” (SILVA, 1967, p. 160). Ora, não sendo a Estratégia responsável por definir e por elaborar os 
Objetivos Nacionais, mas apenas por salvaguardá-los, há de se presumir, logicamente, um campo maior 
que, “fixando-lhe os objetivos próprios” (SILVA, 1967, p. 160), imponha um comando à Estratégia e dela 

4 Lembremos que, para pensadores como Claude Lefort, é uma das características principais do totalitarismo, justamente, o 
apagamento da distinção entre Estado e Sociedade Civil.

5 Da amplitude de escopo da Estratégia, uma frase paradigmática: “Em qualquer domínio em que se verifique um entrechoque de 
interesses ou objetivos, competição de vontades ou luta entre indivíduos, entre equipes ou quaisquer grupos sociais – a Estratégia, 
lato sensu, tem justa e cabida aplicação” (SILVA, 1967, p. 158).
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utilize-se como uma de suas ferramentas. De fato, é isto que Golbery entende pelo campo da Política: 
“Assim sendo, a Política abrange a Estratégia [...]”. (SILVA, 1967, p. 160).

Mas é precisamente nesse momento que a DSND opera uma reviravolta crucial: “Conforme as 
circunstâncias6 [...], o âmbito da Estratégia poderá ampliar-se de muito e quase coincidir inteiramente 
com o da Política” (SILVA, 1967, p. 160). Operação notável por meio do qual um meio pode vir a tornar-se 
um fim em si: a eliminação de um antagonismo em vistas do cumprimento de um objetivo final passa a 
ser, enfim, a eliminação de um antagonismo em vistas da eliminação de um antagonismo. Em todos os 
campos em que atua, não possui o Estado, no limite de suas fundamentações, nenhuma outra política 
– ou nenhuma outra estratégia – a não ser o combate ao comunismo, entendido como ameaça de cons-
tituição de uma ordem social totalitária. Definindo-se invariavelmente de modo negativo, por oposição 
ao inimigo, e agindo apenas por reação à ação da oposição, seja esta real ou imaginária, o Estado de 
Segurança Nacional, tal qual reflexo especular, acaba por se constituir à imagem e à semelhança de seu 
suposto inimigo: o totalitarismo. 

Quanto ao nome dado a essa Estratégia Total, fundamento maior das ações do Estado, não te-
nhamos dúvida: “a Estratégia”, diz Golbery, “é a Política de Segurança Nacional” (SILVA, 1967, p. 158). 
Temos, enfim, um Estado regido pela DSND e cujo objetivo último não é senão a eliminação total dos 
conflitos sociais.

A DSND fornece o espírito das Leis de Segurança Nacional editadas durante a ditadura civil- 
-militar7: desde o Decreto-Lei nº 314, de 13 de março de 1967, que transforma em legislação a Doutri-
na de Segurança Nacional, passando pelo Decreto-Lei nº 898, de 29 de setembro de 1969, pela Lei nº 
6.620, de 17 de dezembro de 1978, até chegar à última versão da Lei de Segurança Nacional, que ainda 
permanece em vigor, a Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 19838. 

Sublinhemos: os crimes contra a Segurança Nacional ainda são definidos por uma lei promul-
gada em plena Ditadura civil-militar. Apesar de algumas opiniões contrárias9, a Lei nº 7.170/83 visa ga-
rantir aquele objetivo último projetado pela DSND, a saber: a ordem pública, entendida como a ausência 
dos conflitos sociais. Por isso, as Leis de Segurança Nacional do período ditatorial levam, no limite, à 
indistinção entre o crime político e o crime comum, uma vez que ambos colocam em risco a unidade e a 
ordem política e social. A forma vaga com que a Lei nº 7.170/83 define alguns crimes é prova clara dessa 
tendência a confundir os dois tipos de delito. À guisa de exemplo, citemos os seguintes crimes: “tentar 
impedir, com emprego de violência ou grave ameaça, o livre exercício de qualquer dos Poderes da União 
ou dos Estados” (art. 17); “Devastar, saquear, extorquir, roubar, seqüestrar, manter em cárcere privado, 
incendiar, depredar, provocar explosão, praticar atentado pessoal ou atos de terrorismo, por inconformis-

6 Eis as circunstâncias elencadas: “maior dinamismo das relações internacionais, maior dependência do Estado em relação ao exterior, 
presença de antagonismos mais perigosos e prementes, maiores vulnerabilidades da nação considerada” (SILVA, 1967, p. 160). Ora, 
se a “insegurança do cidadão dentro de cada nação e a insegurança de uns Estados em face dos outros” e “a visão onipresente da 
guerra [...] dominam o mundo dos nossos dias” (SILVA, 1967, p. 9), se estamos diante da “insegurança generalizada e crescente em 
que se debate, agoniada, a humanidade de hoje” (SILVA, 1967, p. 9), não há dúvidas de que tais condições estão preenchidas.

7 Lembremos que, antes mesmo do golpe civil-militar de 1964, duas outras leis de Segurança Nacional já haviam sido promulgadas: 
a Lei nº 38, de 4 abril de 1935, e a Lei nº 1.802, de 5 de janeiro de 1953, sendo esta última alterada pelos Decretos-Lei nº 431, de 
18 de maio de 1938, e nº 4.766, de 1º de outubro de 1942. 

8 No seu relatório final, a Comissão Nacional da Verdade (CNV) recomenda ao Estado brasileiro, no âmbito das reformas legais e 
institucionais visando à proteção dos Direitos Humanos, a revogação da Lei de Segurança Nacional.

9 Dentre os teóricos que procuram desvincular a Lei nº 7.170/83 da Doutrina de Segurança Nacional, destacamos: FRAGOSO, 
Heleno Cláudio. A nova Lei de Segurança Nacional. Revista de Direito Penal de Criminologia, nº 35. Rio de Janeiro: Forense, 
p. 60-69, jan.-jun. 1983. 
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mo político ou para obtenção de fundos destinados à manutenção de organizações políticas clandestinas 
ou subversivas” (art. 20); “Incitar: I – à subversão da ordem política ou social; II – à animosidade entre as 
Forças Armadas ou entre estas e as classes sociais ou as instituições civis; III – à luta com violência entre 
as classes sociais; IV – à prática de qualquer dos crimes previstos nesta Lei” (art. 23). 

A amplitude dessas definições abre portas para que tanto o espião internacional, quanto o resis-
tente vinculado à organização armada de oposição à ditatura ou o militante pacifista ou, ainda, o pequeno 
assaltante da periferia sejam indistintamente acusados de crimes contra a Segurança Nacional, a ordem 
política e social. Alógica autoritária transforma em “inimigos internos” aqueles que insistem em portar 
demandas sociais, dispondo contra eles o aparato repressivo do Estado. 

Portanto, a rigor, não se pode restringir o número de vítimas da violência do Estado ditatorial 
àqueles que participaram de movimentos organizados de resistência ao regime. A multiplicação de valas 
clandestinas, os registros nos livros de laudos necroscópicos dos IMLs, os dados relativos à inumação 
de desconhecidos nos cemitérios públicos revelam a existência de uma política sistemática de extermí-
nio e de desaparecimento de setores sociais, cujo simples fato de existir já era suficiente para ameaçar 
a unidade e a ordem nacionais, política que contou com uma rede de instituições: da polícia, com seus 
esquadrões da morte, aos órgãos de perícia e serviços funerários.

A manutenção da Lei de Segurança Nacional implica a permanência dessa política de exter-
mínio e de desaparecimento, que, hoje, assim como ontem, recai sobre aqueles que, não tendo visto 
efetivados os seus direitos mais fundamentais, carregam na pele as suas demandas: a população preta, 
pobre e periférica. 

Poder-se-ia objetar que a Lei de Segurança Nacional em vigor não prevê a execução e nem o 
desaparecimento de pessoas, mesmo daquelas consideradas suspeitas de crimes contra o País, mas, 
ao contrário, atribui à Justiça Militar os poderes de processar e de julgar esses crimes; que os casos ob-
servados são consequência de desvios individuais de agentes de Estado mal preparados ou portadores 
de alguma patologia psíquica. Dentre as várias respostas possíveis a tais objeções, convém avançarmos 
a que mais diretamente relaciona-se ao propósito desse texto: de fato, os índices espantosos de homi-
cídios perpetrados por policiais devem-se ao exato cumprimento do processo penal disposto pela Lei nº 
7.170/83. Porém, a acusação, o julgamento, a sentença e a sua execução acontecem simultaneamente 
não em um tribunal militar, com advogados, promotores e juízes, mas na rua, no beco, dentro do cambu-
rão, na penitenciária. Toda a justiça é feita pelo agente de Estado e seus colegas, que agem como sobe-
ranos frente à vítima. Um Estado securitário, sustenta Agamben, é um Estado policial, no qual o agente 
de segurança ocupa um lugar indecidível, ao mesmo tempo dentro e fora do ordenamento jurídico, sub-
metido a ele e com poder de suspendê-lo quando convém: “É este o poder discricionário que ainda hoje 
define a ação do agente de polícia, que, numa situação concreta de perigo para a segurança pública, age 
de certo modo enquanto soberano” (AGAMBEN, 2013).

Lembremos, ainda, que, exatamente do mesmo modo que aconteceu na ditadura, os agentes do 
Estado responsáveis pelos crimes de lesa-humanidade do presente permanecem impunes e no mais com-
pleto anonimato. Exatamente da mesma forma, as circunstâncias em que acontecem esses crimes nunca 
são elucidadas. Enfim, as vítimas de nosso Estado Oligárquico de Direito são abandonadas a um esqueci-
mento tão drástico quanto aquele que o Estado Ditatorial civil-militar tentou impingir às suas vítimas.

Essa continuidade apresenta-nos um necessário desafio: há de se aprofundar o debate sobre o 
que significa Justiça de Transição no Brasil. Conceito amplo, aberto e sem fronteiras definidas (OKELLO, 
2010, p. 283), criado para dar conta de inúmeras situações de transição de um período violento para a 
paz e a democracia (BICKFORD, 2004; ICTJ, 2008; TEITEL, 2003; UNITED NATIONS SECURITY COU-
NCIL, 2004; ZYL, 2009), não deve ser aplicado acriticamente. É imperativo que contextos históricos e 
sociais influenciem a compreensão do que deve ser e do que significa Justiça de Transição. É dentro des-
sa perspectiva que devemos assumir o massacre da população negra, nas periferias, como parte desse 
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processo. Isso importa na urgência de evidenciar as ligações entre o passado e o presente da violência 
estatal e o estabelecimento do uso dos mecanismos da Justiça Transicional aos crimes pós-ditadura.

Sendo assim, é necessário que constituamos não só políticas públicas de reparação e de me-
mória às vítimas do presente, de esclarecimento da verdade dos crimes e de punição dos criminosos, 
assim como políticas de reforma das instituições que mantêm em seu funcionamento a lógica autoritária. 
Os cinco pilares fundamentais do conceito de Justiça de Transição – direito à memória, direito à verdade, 
punição dos criminosos, reparação das vítimas e reforma das instituições – aplicam-se, portanto, aos 
crimes cometidos no presente.

Por fim, explicitemos os dados que dão à discussão da atualidade da violência de Estado a 
sua verdadeira dimensão. Em nove anos (2003-2012), a Polícia Militar do Rio de Janeiro matou 9.646 
pessoas, enquanto a PM de São Paulo, em cinco anos (2005-2009), matou 2.045. Para que tenhamos 
uma ideia do que isso significa, lembremo-nos de que todas as polícias dos EUA juntas mataram, nesses 
mesmos cinco anos, 1.915 pessoas. Ou seja: o Estado de São Paulo, que tem 40 milhões de habitantes, 
mata mais do que os EUA, que têm mais de 300 milhões de habitantes. E o Rio de Janeiro, com apenas 
5% da população dos EUA, demora dois anos para matar o mesmo número de pessoas que todas as 
Polícias norte-americanas somadas matam em cinco. Para resumir a gravidade e a dramaticidade desse 
cenário, fiquemos com Luiz Eduardo Soares: 

Está em curso no Brasil um verdadeiro genocídio [...] são sobretudo os jovens pobres e ne-
gros, do sexo masculino, entre 15 e 24 anos [que são mortos] [...]. O problema alcançou um 
ponto tão grave que já há um déficit de jovens do sexo masculino na estrutura demográfica 
brasileira. Um déficit que só se verifica nas sociedades que estão em guerra (SOARES, 2005).

Todo e qualquer historiador, geógrafo ou cientista social que decidir, no futuro, analisar a estrutu-
ra demográfica brasileira de nossos tempos, ir-se-á deparar com esse déficit. Não há dúvidas: estamos 
diante de uma tragédia histórica inequívoca e indelével, embora estranhamente invisível àqueles que 
todos os dias a testemunham.

Tal espécie de anomalia perceptiva não surge sem mediações. Está no longo histórico de forma-
ção da tradição militar brasileira, consolidada na Doutrina de Segurança Nacional e Desenvolvimento. 
Inimigos, inimigos são: a eles cabe a eliminação; parasitas devem ser extirpados; dejetos devem ser re-
movidos. E não se lamenta ou chora, não se rememora ou homenageia, não se prestam honras fúnebres 
à retirada de lixo. Para dizê-lo no linguajar do Manual Básico da Escola Superior de Guerra: muito longe 
de cidadãos, estamos antes diante de “inimigos internos potenciais” que, como tais, “devem ser cuidado-
samente controlados, perseguidos e eliminados” (BRASIL, 1976, p. 38).
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O Sistema Penitenciário no Brasil – Déficit democrático 
e perpetuação da violência

Rodrigo Ghiringhelli de Azevedo*

A recente rebelião na Penitenciária Estadual de Cascavel, no Paraná, e a brutalidade que se 
seguiu, com a morte de quatro presos, dois dos quais decapitados e os outros dois jogados do telha-
do, infelizmente não são novidade e não chocam a opinião pública no Brasil, que assiste inerte a mais 
um episódio de uma longa série. No telhado da penitenciária, uma bandeira do Primeiro Comando da 
Capital (PCC) foi hasteada, demonstrando a extensão do domínio das facções criminais no interior do 
sistema prisional. 

Muito embora as condições carcerárias sempre tenham sido marcadas pela precariedade em nos-
so País, colocando em questão a tese foucaultiana da prisão como meio de disciplinamento, foi com o 
massacre do Carandiru, no início dos anos 90, que nos demos conta de que governos democraticamente 
eleitos podiam perpetrar atos de pura barbárie, por ação ou por omissão, e que contavam, para tanto, com 
a indiferença ou mesmo o apoio ativo, de boa parte da sociedade. Quase um quarto de século depois, o fe-
nômeno sucede-se, as crises atingem diversos Estados, de forma alternada, e a precária gestão carcerária 
produz cada vez mais aquilo que o mesmo Foucault, agora afinado com a realidade brasileira, indicava-nos: 
a delinquência, e não a reinserção; as facções criminais, e não a prevenção ao crime, a corrupção de servi-
dores e o atropelo dos mais elementares direitos de apenados, de presos provisórios, e de seus familiares.

Em uma sociedade ainda marcada por profundas desigualdades sociais, que a caracterizam 
como piramidal e hierárquica, mais próxima de um sistema de castas do que de um igualitarismo repu-
blicano, a instituição prisional legitima-se socialmente, cumprindo simbolicamente sua função retributiva 
e intimidatória contra as classes populares. A situação agrava-se nas duas últimas décadas por dois 
motivos: o crescimento da criminalidade urbana violenta, expresso, entre outros crimes, pelas altas taxas 
de homicídio, ampliando a sensação de insegurança e fomentando o discurso da guerra contra o crime 
e contra os criminosos; e o crescimento vertiginoso das taxas de encarceramento, fruto, em grande me-
dida, do endurecimento da ação do Estado contra o tráfico de drogas, levando milhares de pequenos co-
merciantes de drogas aos presídios, e da utilização crescente do encarceramento provisório, agravando 
o caráter seletivo e discriminatório do sistema penal e deixando intocada a ineficiência da investigação 
policial e a morosidade judicial. 

A condenação de um indivíduo à pena privativa de liberdade vai além da simples transferência 
deste da vida “extramuros” para a vida “intramuros”. Inúmeras são as peculiaridades desse submundo 
prisional, entre as quais destacam-se a superlotação carcerária, o ambiente completamente insalubre e a 
ociosidade. No ambiente carcerário, o indivíduo depara-se com celas que apresentam dimensões muito 
inferiores às necessárias para abarcar o número de reclusos que se encontram em seu interior, com a 
total falta de privacidade para satisfação de necessidades fisiológicas básicas, com a violência institucio-
nal, com a corrupção e com o domínio das facções criminais.

Diante de tal realidade, impossível crer que a privação de liberdade possa cumprir a função de 
reeducar ou mesmo de prevenir o delito. Ao contrário disso, esse ambiente tem sido propício ao surgi-
mento e ao desenvolvimento de organizações internas, que surgem das carências e da incapacidade do 
sistema para garantir os direitos fundamentais dos presos e que acabam resultando em grupos hierárqui-
cos que dominam o ambiente carcerário. 

* Sociólogo, Professor e Pesquisador na PUCRS, pesquisador do INCT-INEAC.
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O necessário respeito às integridades física e moral do preso, inscrito como norma constitucio-
nal no Brasil desde 1967, foi regulamentado pela Lei de Execução Penal em 1984. O art. 10 da LEP 
determina que “a assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime 
e orientar o retorno à convivência em sociedade”. O seu parágrafo único estende a assistência aos 
egressos. No art. 11, consta que a assistência será material, jurídica, educacional, social, religiosa e à 
saúde, considerando que as condições de vida numa prisão são determinantes do senso de autoestima 
e da dignidade do preso. As condições de vida abrangem o “clima na prisão”, condicionado, entre outros 
fatores, pelo estilo de gerenciamento da unidade prisional e pela natureza das relações entre os servi-
dores penitenciários e os presos.

A despeito das disposições constitucionais e da LEP acerca das modalidades de assistência a 
serem prestadas aos presos, diversas comissões parlamentares de inquérito, assim como levantamentos 
realizados pelo Conselho Nacional de Justiça, têm constatado, nas diversas unidades da Federação, 
uma realidade cruel, desumana, ilegal e inconstitucional. 

Em muitos estabelecimentos penais, os presos não têm acesso à água e, quando o têm, é de má 
qualidade para o consumo. Em muitos estabelecimentos, os presos bebem em canos improvisados, sujos, 
por onde a água escorre. Em outros, os presos armazenam água em garrafas de refrigerantes, em face 
da falta constante de água corrente. Em vários presídios, presos em celas superlotadas passam dias sem 
tomar banho por falta de água. Em outros, a água é controlada e disponibilizada duas ou três vezes ao dia.

Muitos estabelecimentos penais são desprovidos de sanitários e de pias dentro das celas e dor-
mitórios ou próximos a esses. Quando tais instalações existem, comprometem a privacidade do preso. 
Não raras vezes, os sanitários estão localizados em outras áreas, e, nem sempre, os presos têm acesso 
ou permissão para utilizá-los. O mesmo ocorre com as instalações destinadas a banho.

O Estado também não garante aos presos artigos necessários à sua higiene pessoal, como 
sabonete, pasta dental, escova de dentes e toalhas. Os detentos são obrigados a adquiri-los no próprio 
estabelecimento penal, nos locais destinados à sua venda, ou no mercado paralelo explorado clandesti-
namente na unidade prisional.

A grande maioria das unidades prisionais é insalubre, com esgoto escorrendo pelos pátios, res-
tos de comida amontoados, lixo por todos os lados, mau cheiro, com a proliferação de roedores e de 
insetos. Em quase todas as unidades prisionais, a qualidade da comida é inadequada, dando margem a 
um mercado paralelo de alimentos dentro dos estabelecimentos penais, sendo explorado por servidores 
penitenciários, com a utilização de mão de obra carcerária. 

Conforme dados sistematizados pelo Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2013), somando 
o total de presos no sistema prisional com os que se encontravam sob a custódia da Polícia, chegamos a 
um total de 549.786 presos no ano de 2012, maior população carcerária de toda a História. Como não há 
dados totais dos presos sob a custódia da Polícia no ano de 2011, não é possível estabelecer a compa-
ração, mas, no sistema penitenciário, houve um crescimento de 8,6% do total de presos de um ano para 
o outro, da ordem de 44.228 presos em números absolutos, passando o número de presos de 471.254, 
em 2011, para 515.482, em 2012.

Do total de presos no País, em 2012, 93,8% estavam no sistema penitenciário e 6,7% sob custódia 
das Polícias. Os 34.304 sob a custódia das Polícias, situação irregular que contraria a legislação, concentram-
se em algumas unidades da Federação, entre as quais os estados do Paraná, com 9.290 presos; de Minas 
Gerais, com 6.058; de São Paulo, com 4.867; do Rio de Janeiro, com 2.920, e do Maranhão, com 1.176. 

A população carcerária brasileira no ano de 2012 representava uma taxa de encarceramento de 
401,7 presos por 100 mil habitantes maiores de 18 anos. Essa taxa varia muito de Estado para Estado, 
tornando a geografia do encarceramento no Brasil bastante variável. Entre os Estados com taxas de en-
carceramento acima da média nacional, destacam-se o Acre, com 780,8 por cem mil habitantes maiores 
de 18 anos; a Rondônia, com 701,2; o Mato Grosso do Sul, com 699,4; São Paulo, com 633,1; o Roraima, 
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com 626,9; o Distrito Federal, com 606,2, e o Espírito Santo, com 575,7. Chama atenção o fato de que, 
com exceção de São Paulo e do Espírito Santo, da região Sudeste, os demais Estados são todos das 
regiões Norte e Centro-Oeste, o que permite supor que as elevadíssimas taxas de encarceramento são 
resultado da política de guerra às drogas, com o encarceramento de pequenos traficantes que fazem o 
papel de mulas para o tráfico internacional.

Em sentido inverso, com taxas muito baixas de encarceramento, bem abaixo da média nacional, 
denotando dificuldades das agências de Segurança Pública e Justiça Criminal para dar encaminhamento 
aos delitos verificados nestes Estados, destacam-se os estados do Maranhão, com 128,5 presos por 100 
mil habitantes maiores de 18 anos; da Bahia, com 134,6 e do Piauí, com 137,1. 

Do total de presos no Brasil, em 2012, 316.071 estavam cumprindo pena, representando 61,3% 
do total, 1% a menos do que no ano anterior. Os presos em situação provisória, em um total de 195.731, 
representavam, em 2012, 38% do total, 1% a mais do que no ano anterior. Os restantes 0,8% estavam 
presos em razão da aplicação de medida de segurança. O crescimento do número de presos provisó-
rios, que se mantém constante na última década, reflete a pouca efetividade da nova lei de cautelares 
no Processo Penal (Lei nº 12.403, de 2011), que deu ao Judiciário uma série de novas possibilidades 
para a garantia do andamento do processo, sem a necessidade da prisão do acusado, entre as quais o 
monitoramento eletrônico do preso, ainda pouco utilizado, seja por resistência dos juízes, seja pela falta 
de estrutura nos Estados.

Do total de presos, em 2012, 93,8% eram homens e 6,2% mulheres, igual percentual do ano ante-
rior, demonstrando uma reversão do quadro de aumento proporcionalmente maior do encarceramento fe-
minino na última década. Entre os Estados com maior proporção de mulheres encarceradas, destacam-se 
Roraima, com 10,4%; Mato Grosso do Sul, com 9,6%, e o Espírito Santo e o Amazonas, ambos com 9,1%. 

Conforme os dados do DEPEN, o aumento da opção pelo encarceramento no Brasil não é acom-
panhado pela garantia das condições carcerárias, contribuindo para a violência no interior do sistema, 
a disseminação de doenças e o crescimento das facções criminais. Em 2011, o déficit era da ordem de 
175.841 vagas. Já em 2012, esse número passa para 211.741, em um crescimento de 20% no curto 
período de um ano, chegando a média nacional a 1,7 presos por vaga no sistema. A situação é mais 
grave em estados cuja razão de presos por vaga chega a mais de 2, como nos Estados da Bahia (2,2), 
do Rio Grande do Norte (2,3), do Amapá (2,4), de Pernambuco (2,5), do Amazonas (2,6), e o recordista 
estado de Alagoas, com 3,7 presos por vaga. Sem a garantia de vagas no sistema e com o crescimento 
do número de presos a cada ano, parece evidente que as prisões no Brasil acabam por assumir um papel 
criminógeno, reforçando os vínculos do apenado com a criminalidade e deslegitimando a própria atuação 
do Estado no âmbito da Segurança Pública. A responsabilidade aqui pode ser compartilhada pela União 
e pelos Estados, responsáveis pela garantia das vagas carcerárias; pelo Congresso Nacional, incapaz 
de avançar na reforma da legislação penal e na definição de uma política criminal mais racional; e pelo 
Poder Judiciário, que, pela morosidade e atuação seletiva, acaba por agravar a situação por meio das 
altas taxas de encarceramento provisório.

Já na década de 30 do século passado, Rusche e Kirchheimer, no clássico Punição e Estrutura 
Social, analisando as relações entre as condições carcerárias em diferentes países e suas respectivas 
realidades sociais, apresentaram a famosa lei da menor elegibilidade na tentativa de compreender por 
que, mesmo em sociedades ditas democráticas, muitas vezes, não havia maior preocupação com a 
garantia dos direitos dos presos. Segundo concluíram, a instituição prisional legitimava-se socialmente, 
cumprindo sua função retributiva e intimidatória contra as classes populares, desde que as condições 
de vida na prisão fossem sempre piores do que as condições de vida dos setores mais empobrecidos 
da classe trabalhadora. Se, em alguns países, essa lei de ferro foi rompida, admitindo-se que a pura e 
simples privação da liberdade por períodos maiores ou menores por si só já desempenha os papéis de 
expiação e de intimidação que dela se espera, no Brasil, o imaginário social ainda está em grande medida 
vinculado à prisão como sofrimento e vingança, legitimando-se, assim, a falta de atenção do Estado e 
todos os efeitos daí decorrentes.
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Tortura: Cadê Criminologia?1
 

Martha K. Huggins

Prevendo a tortura
O que eu aprendi a respeito da tortura no período da ditadura militar brasileira (1964-1985) 

derivou de dois projetos de pesquisa: Political Policing (Duke, 1997; Cortez, 1998), sobre a história do 
treinamento da polícia latino-americana pelos EUA; e Violence Workers (Califórnia, 2002; UnB, 2003), 
um estudo baseado em entrevistas com policiais que foram torturadores e assassinos durante a ditadura 
militar brasileira. Esses dois trabalhos, mais a minha experiência como acadêmica visitante no Núcleo de 
Estudos da Violência da Universidade de São Paulo (1991), formaram uma base sólida para compreen-
der a dinâmica estrutural e interpessoal da tortura em Guantânamo e Abu Ghraib. Essa pesquisa de base 
motivou-me a escrever, em março de 2002, após os ataques de 11 de setembro às torres do World Trade 
Center de Nova York, ao Pentágono e a um campo na Pensilvânia – dois anos antes da descoberta de 
tortura em Abu Ghraib –, um editorial no jornal Albany Times Union: “Trate os Prisioneiros como Seres 
Humanos” (Huggins, 26 March, 2002), advertindo que as condições às quais eram submetidos os prisio-
neiros em Guantânamo permitiam que os interrogatórios se transformassem em tortura. 

Meu modelo “Tortura 101”, não em uma imagem dos tipos de pessoas que provavelmente tortu-
rariam, mas nas condições políticas, sociais e culturais que facilitariam a promoção, o encorajamento , e 
a justificação da tortura. Após trinta anos de pesquisa sociológica sobre a violência do Estado, incluindo 
extensas entrevistas com policiais torturadores brasileiros e o estudo das instituições policiais brasileira 
e americana, senti-me confiante de que meu modelo “Tortura 101” é capaz de prever tal violência em 
cadeias, prisões e em abrigos secretos.

Modelo: ‘Tortura 101’
1. Rotulação enganosa. A palavra “tortura” é evitada ou rotulada de forma enganosa pelos 

perpetradores e oficiais responsáveis. Os torturadores brasileiros que entrevistei em 1993 
raramente usavam a palavra tortura, referindo-se a ela como “aquele tipo de conduta”, “uma 
conversa com os nossos prisioneiros” ou “conduzindo pesquisa [...] e levantando dados”. Eles 
admitiam ter cometido “excessos menores” como “esbofetear [...] e socar [um prisioneiro] um 
pouco” ou “pendurar [um prisioneiro]”. Quando a tortura ia “longe demais”, o torturador expli-
cava ter “cometido um erro” ou “excessos desnecessários” (Huggins et al., 2002).

De modo similar, investigações de “abuso” de prisioneiros Iraquianos pelos Estados Unidos re-
velaram uma relutância em usar a palavra “tortura” em vários níveis, especialmente de atores associados 
ao governo norte-americano descrevendo essa violência como “degradação”, “encenação”, “mau trato”, 
“interrogatório duro”. Presumivelmente, essas formas “menores” de violência – além de não ser vistas 
como tortura – podem ser congeladas no tempo e não se desenvolver em tortura. Entretanto, dentro de 
uma prisão e de salas de interrogatório – especialmente durante as primeiras sessões de “amaciamento” 
–, onde como em Abu Ghraib maus tratos físicos e psicológicos eram parte do processo interrogatório – 
as formas “menores” de violência rapidamente se tornam formas mais sérias, incluindo tortura e morte 
(Browning, 1992; Haney et al., 1977). Interações violentas não são estáticas; violência produz mais vio-
lência e usualmente em formas mais sérias (Toch, 1969, 1996).

1 A versão anterior deste artigo foi publicada sob o titulo, "Tortura em Dez Lições". Tortura na Era dos Direitos Humanos,” Nancy Cardia 
e Roberta Astolfi, (Orgs.). SP: SP Edusp, 2014 (p. 41-65). Professora Nancy Cardia traduziu a versão publicada anteriormente. 
Quaisquer erros de tradução atual deste documento são de minha autoria.
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2. Ideologia. Ideologias de “segurança nacional” abundam. A tortura é alimentada e justificada 
por ideologias que criam a categoria crescente de “outros como inimigos”, nas quais “boas” 
nações são ameaçadas por “pessoas más” e se assume que qualquer um poderia ser um 
“inimigo”, não pode haver restrições ao interrogatório. O medo, instigado deliberadamente ou 
não – como em ficções sobre “armas de destruição em massa” –, dá legitimidade à tortura. 
Quando se diz que uma “ameaça” opera fora da lei civilizada, a resposta do Estado pode ser 
legitimamente imediata. Isso era verdadeiro durante a Ditadura militar brasileira (1964-1985), 
tal como é para os Estados Unidos hoje. 

3. Legalismo ad hoc. Uma cultura permissiva da tortura é encorajada e justificada por decisões 
oficiais de nível executivo, que fazem com que a tortura pareça legítima. Em 2002, a adminis-
tração Bush declarou simplesmente que os detidos em Guantânamo não estavam cobertos 
nem pela constituição americana nem pela legislação internacional. Sob pressão do Depar-
tamento de Estado, essa determinação foi revista para se aplicar somente aos “combatentes 
ilegais” detidos em Guantanamo, um status simplesmente atribuído a esses detentos pelo 
governo Bush.

4. Sistêmica. A tortura é parte de um sistema, não o trabalho de umas poucas “maçãs podres”. 
Alegar que a tortura seja sistêmica implica dizer que a violência é ampla e persistente, ampa-
rada por estruturas legais e ideológicas incorporadas em uma agência oficial com múltiplas 
e interconectadas divisões de trabalho, alimentadas e protegidas pelo segredo e autorizadas 
pela ausência de qualquer ação oficial contra ela.

5. Atores múltiplos. A tortura sistêmica é promovida e perpetuada por atores e organizações 
dentro e fora do ambiente local de tortura. Os perpetradores diretos da tortura em Abu Ghraib 
– alguns guardas e interrogadores, do governo e de serviços privados – não poderiam ter 
torturado seriamente senão com uma rede de facilitadores que proviam suporte organizacio-
nal, técnico, jurídico e financeiro para a sua violência. O ambiente imediato de tortura incluía 
facilitadores como tradutores, médicos (ver Miles, 2004), enfermeiros, guardas, treinadores 
de cães e muitos outros. Os facilitadores superiores do sistema abrangia chefes de Estado, 
seus ministros, embaixadores, advogados e chefes de departamento, para nomear alguns. 
A Americas Watch preparou um documento denunciando esses poderosos facilitadores, o 
American Civil Liberties Union fez o mesmo. 

Perguntar por que uma pessoa torturaria outra aborda somente uma pequena parte do proble-
ma; por exemplo, os fatores que levam os perpetradores diretos a cometer tortura podem não explicar a 
atuação dos facilitadores. Ver a atrocidade sendo incentivada de várias formas por pessoas em situações 
sociais diferenciadas aponta para a complexidade dos sistemas de atrocidade e concentra a atenção 
analítica e legal no papel dos facilitadores (e não somente nos perpetradores), assim como nos climas 
políticos que os mesmos criam ao promover e legitimar o controle social violento. 

De fato, de acordo com o meu modelo “Tortura 101”, os facilitadores podem ser mais essenciais 
à estabilidade e à proteção do sistema de tortura no longo prazo do que os seus mais visíveis e diretos 
perpetradores. Claramente, a tortura durante a Ditadura militar brasileira não poderia ter persistido por 
mais de vinte anos sem a cumplicidade ativa dos facilitadores. Isso é verdadeiro para os Estados Unidos 
hoje como foi para as “guerras sujas” do Brasil ou da Argentina. 

6. Divisão do trabalho e difusão da responsabilidade. Nossa pesquisa com torturadores bra-
sileiros demonstrou uma diferença importante entre os policiais que se tornaram torturadores 
e aqueles que não o fizeram: os torturadores tiveram a filiação dentro de uma unidade de in-
teligência. Esse importante estrato dentro da institução policial– criado pela colocação de uma 
pessoa dentro do tal sistema – foi o mais importante preditor da tortura. É bastante simples: se 
não associada a uma equipe de interrogatório, a pessoa não poderia torturar rotineiramente.
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A tortura não pode existir, a longo prazo, fora de um amplo sistema que incluI facilitadores e 
perpetradores diretos. Uma divisão de trabalho entre os diferentes níveis da hierarquia, que proposita-
damente estabelecem e promovem tanto estruturas quanto ambientes facilitadores da tortura, e entre os 
perpetradores que a levam a cabo, em geral protege os facilitadores da exposição ao deixar os opera-
dores, consideravelmente menos poderosos mais visíveis serem punidos, como vimos em Abu Ghraib 
(Earthtimesorg, 23 abr. 2005; Sevastopulo, 25 abr. 2005). 

7. Competição. A aceleração do sistema de inteligência, facilmente desencadeada, provocada 
por uma guerra preventiva – genericamente clara definida – contra uma categoria em expan-
são de “outros” inimigos, cria competição por informações sigilosas e um clima propício para 
a tortura. Como serviços de inteligência civis e militares e seus agentes rivalizam pela “maior” 
e “melhor” informação de e sobre “terroristas” – com cada uma dessas categorias (“melhor”, 
“maior” e “terrorista”) mal definida e sujeita a mudança –, a tortura é frequente.

8. Evidência ignorada. Evidências de tortura são ignoradas, escondidas, negadas e distorcidas. 
Muitos regimes de tortura aplicam censura à imprensa, eliminam o Congresso e as eleições 
populares, e calam o Poder Judiciário para evitar que o conhecimento da tortura patrocina-
da pelo governo venha a público. Esse certamente era o caso da Ditadura militar brasileira; 
entretanto, nos Estados Unidos, uma democracia formal, atores poderosos podem rejeitar, 
esconder ou, se necessário, mentir a respeito dos “excessos” de interrogadores. 

9. Insularidade e segredo. Depois de dar os passos necessários para esconder a tortura, por 
que alguns dos perpetradores de Abu Ghraib tiraram fotos de pessoas sendo torturadas? Um 
torturador brasileiro que entrevistei em 1993 explicou que era “seguro” para ele fotografar 
um homem sendo torturado no famigerado “pau de arara” porque “a polícia nunca fala”. Em 
outras palavras, quando atores se reportam unicamente uns aos outros e aos superiores 
imediatos que direta e indiretamente permitem a tortura, tirar fotos gera um risco muito baixo.

Ainda assim porque tanta tortura ocorre à noite como aparentemente é o caso em Abu Ghraib? 
E por que, se o sistema é organizado de forma a esconder suas práticas mais hediondas, alguns tortura-
dores usam capuzes ou os colocam em suas vítimas? A resposta sócio-psicológica (Huggins et al., 2002, 
Conclusão) é que a escuridão e as máscaras ou capuzes desumanizam as vítimas e garantem anonimato 
aos torturadores, o que facilita a execução da tortura. Pessoas sem olhos e expressões faciais podem 
ser maltratadas com mais facilidade (ver Watson, 1973; Zimbardo et al., 1973, 2007). Ao tornar as vítimas 
invisíveis, o torturador as transforma em “material” não humano a ser trabalhado – bem ao estilo dos pes-
quisadores japoneses pré-Segunda Guerra Mundial, que chamavam suas cobaias humanas “pedaços 
de madeira” (ver Gold, 1996). Um torturador não precisa ver suas vítimas como seres humanos nem a si 
mesmo como alguém que as está brutalizando. 

10. Impunidade. A tortura se torna sistêmica quando os envolvidos não são punidos.

Parte II: Tortura e criminologia

A meu ver, este artigo pode levantar uma questão perturbadora da perspectiva da criminologia: 
“Tortura 101” é realmente criminologia ou jornalismo? Tendo feito essa pergunta a mim mesma inúme-
ras vezes, procurei no Google em 2009 pesquisas e estudos criminológicos sobre tortura; talvez assim 
pudesse obter uma resposta a partir do trabalho dos criminologistas a respeito do assunto. Comecei 
a minha pesquisa com termos amplos: “tortura como objeto da criminologia”, “criminologia e tortura” e 
“estudando a tortura”. Minha primeira descoberta foi que a tortura tem recebido uma atenção menor 
pela criminologia, informação corroborada pela pobreza relativa de discussões sobre tortura nos livros 
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universitários norte-americanos de criminologia2. Uma tese sobre a tortura3, de fato , confirma “o silêncio 
relativo da criminologia ao discutir ‘tortura’, particularmente em relação a outros atos de violência”. Ainda 
assim, um dos fundadores da criminologia, Cesare Beccaria, em seu livro de 1764, Dos Delitos e das Pe-
nas, apresentava dois grupos de argumentos sobre a tortura. A tortura era inaceitável para Beccaria com 
base na justiça: ela poderia fazer “um homem inocente sofrer uma punição imerecida [...] ou tornar uma 
pessoa fraca mais sujeita a confessar um crime do que uma pessoa mais forte, sem consideração pela 
culpa”. Em um argumento “legalista” contra a tortura, Beccaria afirmou que “confissões [derivadas] pela 
tortura não deveriam ser válidas, já que um homem inocente pode confessar somente para fazer parar a 
tortura, e a pessoa [que está sendo torturada] pode implicar cúmplices inocentes” somente para se livrar 
do suplício. Mas, a despeito de Beccaria, a criminologia norte-americana tem se mostrado relativamente 
omissa sobre a tortura4 .

Nessa mesma linha, uma segunda descoberta da minha pesquisa no Google foi que grande 
parte do ensino sobre a tortura, principalmente após a Segunda Guerra Mundial, ocorre em Faculda-
des de Direito, nas quais é tratada como uma “questão jurídica” – “Prevenindo a Tortura: Um Estudo 
sobre a Convenção Europeia para a Prevenção da Tortura e Tratamento ou Punição Desumanos ou 
Degradantes” (Bernheim, 2001) – ou em termos do impacto da tortura na legislação e na prática dos 
direitos humanos5. (http://www.pch.gc.ca/progs/pdphrp/docs/cat/2002/nb_e.cfm; see also http://www.
supranationalcriminology.org/framespage.htm). No mesmo período, a tortura tem sido marginalizada 
no currículo da criminologia, abordada no máximo como parte da lista de matérias aparentemente simi-
lares. Por exemplo, a Universidade Rutgers (Piscatawa, campus de Nova Jersey) oferece uma matéria 
optativa no curso de graduação em justiça criminal, “Terrorismo Político”, descrita como uma “análise 
de diversas organizações que recorrem ao terror, fome, tortura e assassinato para objetivos políticos”. 
A Universidade de Montana (Missoula, MT, EUA) oferece um curso intersemestral sobre “A Resposta 
dos EUA ao Terrorismo”, que examina “a definição de terrorismo, os estatutos americanos que tratam do 
terrorismo, a detenção de testemunhas importantes e combatentes inimigos, tortura e “entrega extraor-
dinária”, tribunais militares, extratos do Patriot Act [Ato Patriota] [...]”6. A Thompson Education Interna-
tional – uma universidade on-line que se descreve como “a rede mais importante de ensino a distância 
[na Ásia]” – oferece dois cursos de graduação em “Direito e Criminologia”. Um destes sobre “Direitos 
Humanos” inclui uma unidade sobre “o direito de ser livre de tortura, tratamento ou punição desumano 
ou degradante e escravidão”. Outro curso, “Crime e História da Sociedade”, inclui uma unidade sobre 
“Pré-Modernidade: Perdão, Tortura e Caça às Bruxas” (http://www.thomsonworldclass.com/). Um curso 
da Universidade Victoria (Wellington, Nova Zelândia), oferecido pelo seu Instituto de Criminologia sobre 
“Liberdades, Direitos e Justiça”, explora a “segurança e terrorismo, escravidão e desenvolvimento, imi-
gração e asilo, tortura e estupro como armas de guerra, ‘desaparecimentos’ e genocídio”. http://www.
vuw.ac.nz/sacs/news/docs/IOC30thPubWeb.pdf).

2 Uma rápida pesquisa nos textos universitários norte-americanos sobre criminologia corrobora essa informação do Google.  
3 Lisa White, Senior Lecturer, School of Social and Political Sciences, University of Lincoln (UK). Email: lwhite@lincoln.ac.uk.
4 Temendo repercussões políticas caso colocasse seu nome no livro, Beccaria, ainda não versado em criminologia naquele tempo, 

inicialmente publicou Dos Delitos e das Penas anonimamente. Depois que a obra foi “recebida e aceita pelo governo”, Beccaria o 
publicou sob o seu nome, (http://www.criminology.fsu.edu/crimtheory/beccaria.htm).

5 http://www.pch.gc.ca/progs/pdphrp/docs/cat/2002/nb_e.cfm; ver também http://www.supranationalcriminology.org/framespage.htm. 
Existem inúmeras ocorrências no Google de relatórios de organizações não governamentais internacionais de direitos humanos que 
fornecem narrativas de vítimas de tortura e estatísticas sobre a tortura em vários países, inclusive mais recentemente nos (ou pelos) 
Estados Unidos.

6 http://www.umt.edu/ce/deo/winter/CourseDescriptions.htm.
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Uma terceira descoberta da minha pesquisa no Google foi que os estudiosos da tortura – sejam 
criminologistas ou acadêmicos de outras disciplinas – usualmente exploram o assunto em outros países 
que não o nosso [os EUA]. Por exemplo, na minha própria pesquisa para o estudo Violence Workers: 
Torturers and Murderes Reconstruct Brazilian Atrocities (em coautoria com Mika Haritos-Fatouros7 
e Philip Zimbardo, 2002); entrevistei policiais que tinham sido torturadores durante a ditadura militar 
brasileira. Elizabeth Stanley, acadêmica na Inglaterra, examinou “Tortura e Justiça de Transição no 
Timor Leste” (2011), Darius Rejali, um cientista político americano de ascendência iraniana, acadêmico 
na Reed College (Portland, OR, EUA), examinou a tortura no Irã em seu livro Torture and Modernity: Self, 
Society, and State in Modern Iran (1994)8. Fida Mohammad, um sociólogo/criminológo da Universidade 
do Estado de Nova York, analisou Tortura, Assassinatos, Confissões & Hegemonia em um estudo de 
caso do Paquistão (http://employees.oneonta.edu/mohammf/CV.html)9. As exceções mais óbvias a 
esse padrão são o recente fluxo de notícias10 e análises sobre a tortura dos Estados Unidos em Abu 
Ghraib (ver nota 4 ) e o rico acervo de estudos sobre o regime nazista. Entretanto, em geral, a tortura 
apareceu no Google dos EUA como algo que “outras pessoas fazem”, particularmente atores fora das 
democracias formais consolidadas. 

Uma quarta descoberta da minha pesquisa no Google foi que, na medida em que a “tortura” é 
tratada como uma matéria acadêmica, é mais provável encontrá-la dentro da História, Ciência Política, 
Sociologia, Filosofia ou Psicologia. Ainda assim, em muitas dessas disciplinas, a tortura ainda era um 
tema marginal em relação às principais disciplinas. Por exemplo, na Universidade de St. Joseph (Filadé-
lfia, PA, EUA), um curso sobre a “Sociologia da Aberração” inclui tópicos como “o Holocausto, o Estado 
de terror, a tortura e a doença mental [...]”11 . Muitos cursos de ciência política que tratam do “terrorismo” 
classificam a “tortura” como uma das várias submatérias presumivelmente relacionadas ao terrorismo12 
(http://academic.reed.edu/poli_sci/faculty/rejali/rejali/torture.html).

A filosofia relega a tortura a uma posição menor, frequentemente considerando-a de passagem 
em cursos de “Filosofia da Religião”, “Ética” e “Pensamento Crítico”. Na matéria “Pensamento Crítico” da 
Universidade de Oklahoma (Norman, Ok) , os alunos estudam “eutanásia e aborto, natureza e propósito 

7 O trabalho revolucionário de Mika Haritos-Fatouros sobre os torturadores gregos constitui uma importante exceção entre os 
acadêmicos que estudaram a tortura na Grécia.

8 O último livro de Rejali, Torture and Democracy, Princeton, 2007, explora técnicas de tortura – a “caixa de ferramentas” do torturador, 
em vários ambientes políticos e Estados.

9 O excelente website Supranational Criminology [Criminologia Supranacional], particularmente na sua bibliografia de pesquisa sobre 
tópicos de criminologia supranacional, ilustra o padrão de pesquisas sobre a tortura que estão sendo conduzidos em outros países 
(http://www.supranationalcriminology.org/framespage.htm).

10 Nos últimos cinquenta anos, os relatos de tortura feitos por jornalistas americanos que chegaram à mídia nacional foram poucos 
e esparsos. De fato, um importante projeto de pesquisa seria estudar quanto e como a tortura foi coberta pela mídia. Pode ser 
dito com relativa confiança que, a esta altura, minha pesquisa superficial de reportagens jornalísticas sobre a tortura dos anos de 
1960 até o presente conclui que a tortura recebeu relativamente pouca cobertura jornalística nos Estados Unidos. Na maioria das 
vezes, aqueles que a praticaram – normalmente atores não americanos, exceto no caso de alguns policiais – são retratados como 
“maçãs podres”. em um sistema de outro modo bastante funcional. Com efeito, a tortura tinha sido pouco mais que um “flash” na 
mídia americana até o começo das guerras dos Estados Unidos no Afeganistão (outubro de 2001) e no Iraque (março de 2003). 
Com efeito, a tortura tinha sido pouco mais que um “flash” na mídia americana até o começo das guerras dos Estados Unidos no 
Afeganistão (outubro de 2001) e no Iraque (março de 2003) e particularmente desde os subsequentes “60 Minutes II” programa das 
CBS que expôsto a tortura das EUA em Iraque. Os quadros fotográficos inquietantes da “60 Minutes II” da CBS retratando os abusos 
em Abu Ghraib, que foram amplamente noticiados nacional e internacionalmente, bem como a publicação em 20 de abril de 2004, 
pela revista New Yorker, de um relatório muito bem documentado sobre Abu Ghraib (por Seymour M. Hersh).

11 Departamento de Sociologia da Universidade de Saint Joseph, Filadélfia, PA, EUA. 
12 Divergindo da tendência de colocar a “tortura” em uma posição subsidiária no currículo, Darius Rejali oferece um curso sobre 

“Tortura e Democracia” na Reed College (Portland, Or), que “examina o inter-relacionamento entre a tortura e a democracia, bem 
como a demanda por tortura e o fornecimento de técnicas de tortura”.
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da educação, ação afirmativa, justiça e direitos, controle de armas, tortura e pena de morte, a existência 
de Deus e outros tópicos de interesse na atualidade”13. Em “Problemas da Ética Normativa” da Univer-
sidade da Califórnia em Davis, os alunos estudam “debates contemporâneos sobre os limites morais 
adequados ao uso da força pelo Estado contra outros Estados e indivíduos” (philosophy.ucdavis.edu/
millstein/phil15syllibus.pdf)14.

Diferentemente das disciplinas listadas anteriormente, a Psicologia Social acadêmica tem uma 
longa tradição de pesquisa e ensino sobre “obediência à autoridade”, um dos fundamentos teóricos para 
sua análise da tortura. Baseada em laboratório e experimentos de campo relativamente controlados, a 
pesquisa sobre a “obediência à autoridade” concentra-se primariamente no micronível dos processos 
interativos e nos fatores contextuais imediatos que nutrem a obediência e a violência. O “Experimento 
da Prisão de Zimbardo” (www.prisonexp.org), um dos exemplos mais conhecidos desses trabalhos, tem 
relevância no estudo da tortura. 

No currículo acadêmico da Psicologia Social, a “tortura” tem tido uma posição mais ou menos 
central, com um foco nos torturadores e nas suas vítimas. Por exemplo, um curso da Universidade de 
Webster (St. Louis, MO, EUA) sobre tortura, ética e responsabilidade social examina “as várias definições 
de tortura, a legislação internacional e nacional sobre a tortura, o impacto da tortura nos sobreviventes, a 
eficácia da tortura como meio de obtenção de informação [e] o papel de várias profissões na tortura [...]” 
(http://www.webster.edu/~woolflm/torturesyllabus.html).

Uma descoberta final da minha pesquisa no Google é que a pesquisa e o ensino sobre a tortura 
tendem a individualizar e “patologizar” a tortura, alienando-a, assim, da sua ampla estrutura organizacio-
nal, sistêmica e político-econômica. Ao enfocar um aspecto transversal (somente um de seus elemen-
tos) – seus perpetradores – e/ou as interações que ocorrem dentro das “câmaras de tortura” entre os 
torturadores, as vítimas e os facilitadores assistentes, os pesquisadores só podem chegar a conclusões 
enraizadas na “patologia” e na desorganização social. A recente “safra” de livros e artigos que criticam a 
tortura dos Estados Unidos em Abu Ghraib e as atividades de “entrega” da CIA representam um desvio 
bem-vindo dessa abordagem individualista da tortura (McCoy, 2006; Zimbardo, 2007; Danner, 2004 Con-
roy, 2001 e Chandler 2001).

III. Criminologia e tortura

Ausência. Como podem os criminólogos estudar a tortura quando existem tão poucos estudos 
acadêmicos em criminologia a respeito dessa importante matéria? De fato, por que os criminólogos rele-
garam o estudo e teorização da tortura para disciplinas presumivelmente menos preparadas? 

Sem modelos úteis. Um dos obstáculos para o estudo da tortura por criminológos é a limitação 
de modelos criminológicos para tal estudo. Os criminólogos poderiam inserir sua pesquisa nos paradig-
mas de “aberração humana” ou “desorganização social”. O pressuposto é que os praticantes da tortura 
são “excepcionalmente e maus” ou que os sistemas de tortura e seus atores fazem parte de sistemas ou 
organizações “socialmente desorganizados”. A “maçã podre” e da “falha na cadeia de comando”, falhou 
teorias jurídicas associadas aos julgamentos militares dos EUA em casos de EUA torturadores militares 
que atuaram na prisão Abu Ghraib, é um exemplo dessas perspectivas sobre a tortura. Como o sociólogo 
e criminologista Albert K. Cohen (1971) ressaltam que as explicações que assumem a causa de algo mal 
deve ser um mal igual ou maior tem poder explicativo muito limitado. 

13 http://www.ou.edu/cas/ouphil/dept/fall96.html.
14 É instrutivo notar que a maioria dos cursos que não consideram a tortura um assunto menor fazem uso de “pacotes de leitura” 

elaborados por membros do corpo docente, esclarecendo para o leitor a necessidade de que criminologistas preencham esse vazio.
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Atores associados. A maioria dos argumentos sobre tortura se situam a explicação para a tor-
tura naqueles que chamo de “perpetradores diretos”. De fato, como vimos, os sistemas de tortura não 
poderiam operar sem um conjunto de atores associados: entre eles, “facilitadores” e “observadores” 
(“bystanders”), sendo os perpetradores diretos os menos ativos numericamente dentro do sistema de 
tortura. Preceituo uma abordagem criminológica multicausal para a tortura, usando o que a criminologia 
chama de modelo de crime do tipo “organização social”, seguida por teorias que explicam como Estados 
nacionais democráticos operam para proteger e explicar seus interesses, convencendo suas populações 
a apoiar suas ações, mesmo quando estas não são democráticas. Minha teoria criminológica da tortura 
teria atores teóricos de médio alcance – o governo e/ou as burocracias municipais e os carreiristas dentro 
deles que operam normalmente para pressionar em favor do uso da violência. 

Esse modelo multifatorial iria postular a tortura como sistêmica e resultante da operação “nor-
mal” de vários tipos de Estados, burocracias e organizações sociais. Ele também incluiria a des-
construção do conceito de “profissionalismo”, de forma que, contra intuitivamente para a criminologia e 
a sociologia, a “profissionalização” seria postulada para aumentar em vez de diminuir a possibilidade de 
atores estatais praticarem a tortura (ver Huggins et al., 1997, 1998; 2002, 2003). Essa é a perspectiva 
que emergiu indutivamente dos dados coletados por minha entrevista para o estudo Violence Workers.

Sugestões para um estudo criminológico da tortura.

1. A TORTURA É UM SISTEMA. Não é meramente o ato de uma personalidade inicialmente 
sádica ou patológica. Teorias da personalidade são falhas porque : (a) concentram-se prima-
riamente em um ator dentro de um sistema de atrocidades – o perpetrador direto – e (b) nor-
malmente em um único período determinado. Essas teorias de patologia social congeladas 
no tempo, por seu turno, (c) personalizam e individualizam o que é (d) realmente parte de uma 
dinâmica local, nacional e (frequentemente) internacional.

2. OS ATORES. Os sistemas de tortura contêm ao menos quatro categorias de atores: (a) per-
petradores15; (b) facilitadores16; (c) observadores (“bystanders”)17; e (d) sistemas organizacio-
nais/burocráticos18.

3. PUNIÇÃO E VISIBILIDADE. Ao rotular os perpetradores diretos do sistema de tortura como 
“atípicos”, “sádicos” ou “maçãs ruins”, os facilitadores são protegidos da punição. Consequen-
temente, é mais provável que os perpetradores diretos sejam punidos por seus crimes. 

4. LongEvIDADE DO SISTEMA. Os perpetradores diretos da tortura são os elementos menos 
importantes do sistema. Eles podem ser facilmente substituídos por aqueles que dirigem o 
sistema de uma posição invisível. O sistema continuará sem interrupções sérias se somente 
os perpetradores forem punidos. 

5. CAUSAS DA TORTURA. Ao examinar as “causas” da tortura, os pesquisadores devem procu-
rar as suas origens no tempo (usando o modelo sequencial de mudança, por exemplo Becker 
(1967) e para cada “categoria de ator” (ver item 2). Por exemplo, os fatores que podem levar 
uma pessoa a facilitar a atrocidade/tortura podem não ser os mesmos que levam a pessoa 

15 Incluem torturadores, assassinos e agressores. 
16 Perpetradores incluem governos e seus oficiais, corporações e negócios, promotores de justiça, juízes, advogados, médicos, 

psicólogos, tabeliães, policiais e militares (que não torturam).
17 Por exemplo, aqueles que apoiam o abuso de poder da polícia para livrar a comunidade de “indesejáveis”, “criminosos”, “quadrilhas” 

ou que dão respeitabilidade aos abusos de poder.
18 Ver por exemplo Violence Workers, cap. 7; 2002; Robert J. Lifton, The Nazi Doctors, 1988; Christopher Browning, op. cit., 1992.
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a perpetrá-la diretamente. Além do mais, as “causas” que induzem um Estado nacional ou 
internacional a promover, a facilitar e a justificar a tortura podem não ser as mesmas de um 
ator local que a perpetra. As causas que levam uma corporação nacional ou internacional 
a fornecer materiais de tortura para polícia, militares e contratados privados podem não ter 
qualquer relação com o porquê de as “comunidades observadoras” apoiarem os abusos 
de poder da polícia19.

6. ELIMINAR “O MAU CAUSA O MAL”. A tortura está fundada no que o sociólogo Émile Dur-
kheim chamava de aspectos “normais” (isto é, rotineiros) da vida social. Os criminólogos 
não entenderão a tortura se presumirem que pessoas “más” fazem coisas ruins. Eles devem 
transferir o tema da tortura de teorias de organizações sociais “disfuncionais” para aquelas 
que expliquem a operação de uma organização social “normal” com certas configurações 
político-econômicas.
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Loucura, transição democrática e reformas institucionais: 
o novo sempre vem?

Eu vou ficar nesta cidade  
Não vou voltar pro sertão  

Pois vejo vir vindo no vento  
Cheiro de nova estação  

Eu sei de tudo na ferida viva  
Do meu coração...

(Belchior)

Ludmila Cerqueira Correia*

Introdução

No Brasil, o debate sobre saúde mental e direitos humanos ampliou-se na década de 1970 
com o Movimento dos Trabalhadores em Saúde Mental, que passou a denunciar as violações de 
direitos civis e o modelo privatizante e hospitalocêntrico adotado pelo Estado e a elaborar propostas 
visando uma transformação da assistência psiquiátrica. Desde esse Movimento, que fundou a Luta 
Antimanicomial, tendo como pauta a Reforma Psiquiátrica, iniciaram-se a crítica, no Brasil, da Psiquiatria 
como prática de controle e de reprodução das desigualdades sociais e o debate acerca da necessidade 
da desinstitucionalização.

Ao estudar o percurso da saúde mental no Brasil e no mundo, verifica-se a criação do manicômio 
como uma resposta social à loucura (BASAGLIA, 1985; PESSOTTI, 1996; COSTA, 2003; FOUCAULT, 
2004). O manicômio constitui-se como lugares de separação e de segregação, configurando-se como uma 
instituição total destinada às pessoas excluídas da sociedade (GOFFMAN, 2003). Desde a sua origem, 
tal instituição é objeto de denúncias sobre as condições das pessoas ali internadas: insalubridade, tortu-
ras, maus-tratos, tratamento inadequado, reduzido número de profissionais e despreparo dos existentes, 
excessivo uso de medicamentos, condições sanitárias precárias e uso de quartos-fortes1, dentre outras. 

As pessoas com transtornos mentais passaram a ser excluídas da sociedade, sobretudo, com 
o ideal moderno de normatização social e controle, e constituíam-se como o objeto da Psiquiatria no 
mesmo sentido em que a denominada medicina mental vinha sendo desenvolvida no século XIX na Eu-
ropa (FOUCAULT, 2004, 2006; MACHADO et al., 1978). Ao longo da trajetória da institucionalização da 
loucura, verificam-se as contradições das práticas médicas e a ineficácia daquele modelo terapêutico, 
centrado no hospital psiquiátrico.

No Brasil, o hospital psiquiátrico começa a surgir nas principais cidades brasileiras a partir de 
1852. O modelo manicomial foi adotado como forma de assistência psiquiátrica às pessoas com trans-
tornos mentais e, seguindo a tendência das teorias desenvolvidas na Europa, a assistência psiquiátrica 

* Doutoranda em Direito, Estado e Constituição pela Universidade de Brasília; Professora da Universidade Federal da Paraíba 
(UFPB), Coordenadora do Centro de Referência em Direitos Humanos da UFPB – Eixo Saúde Mental e Direitos Humanos. Integra 
o grupo de pesquisa “O Direito Achado na Rua”.

1 Similares às celas solitárias dos presídios convencionais, nos hospitais psiquiátricos, os quartos-fortes, onde o interno é colocado 
completamente nu, têm cerca de 10 metros quadrados, não possuem cama e, em um dos cantos, há uma latrina. Tais quartos foram 
formalmente banidos pela Portaria nº 224/92 do Ministério da Saúde. 

DANR Vol 7 - Unidade 4.indd   442 06/12/2015   14:40:15



Unidade IV
Direito à Justiça e Reforma das Instituições

443

no Brasil esteve sempre de acordo com a manutenção da ordem social (MACHADO et al., 1978) e com o 
desenvolvimento de uma Psiquiatria que toma o sujeito como objeto do “saber psiquiátrico” (BASAGLIA, 
1985; FOUCAULT, 2006).

“Indústria da loucura”: a cria da ditadura no Brasil

O início da assistência psiquiátrica pública no Brasil data da segunda metade do século XIX. 
Os primeiros hospitais são criados e, de forma gradativa, esse modelo assistencial desenvolve-se em 
todo o território nacional, consolidando e reproduzindo o hospital psiquiátrico europeu como o espaço 
socialmente legitimado para a loucura. Ressalte-se que o hospital ingressa no cenário brasileiro no 
Segundo Reinado para exercer a função de controle social “numa sociedade em transformação e, 
portanto, geradora de conflitos e contradições localizados no espaço de luta das relações capital-
trabalho” (FIGUEIREDO, 1988, p. 119). 

Nas décadas de 1940 e 1950, a assistência em Psiquiatria era centrada, principalmente, no aten-
dimento em hospitais psiquiátricos, com escassos serviços em nível extra-hospitalar (RIBEIRO, 1999). 
Além disso, desde meados da década de 50, os psiquiatras passaram a fazer largo uso das drogas de-
nominadas neurolépticos ou psicofármacos, as quais serviram para reforçar o controle exercido em nome 
do “saber médico”.

Com as mudanças efetivadas na sociedade brasileira a partir do golpe militar de 1964, a assis-
tência à saúde foi caracterizada por uma política de privatização maciça. Percebe-se o direcionamento 
do financiamento público para a esfera privada durante o regime civil-militar pelo fato de que, entre 1965 
e 1970, a população internada em hospitais públicos permaneceu inalterada, enquanto a clientela das 
instituições privadas remuneradas pelo setor público saltou de 14 mil para 30 mil, alcançando, alguns 
anos depois, a proporção de 80% de leitos contratados junto ao setor privado e 20% diretamente públicos 
(TENÓRIO, 2002). 

Na assistência psiquiátrica, fomentou-se o surgimento das “clínicas de repouso”, denominação 
dada aos hospitais psiquiátricos de então, além de métodos de busca e de internamento de pessoas. 
Desenvolve-se, no País, a partir das décadas de 1960 e 1970, com a Ditadura civil-militar, uma 
verdadeira “indústria da loucura”, assim denominada por Gentile de Mello (AMARANTE, 1999), com a 
grande expansão da rede de hospitais psiquiátricos privados. Conforme registra Eliane Maria Monteiro 
da Fonte (2012, p. 10), 

As internações passaram a ser feitas não apenas em hospitais públicos (que, dadas as suas 
precárias condições, permaneceram reservados aos indivíduos sem vínculos com a Previ-
dência Social), mas em instituições privadas, que eram remuneradas pelo setor público para 
isso. Na maioria das vezes, as clínicas contratadas funcionavam totalmente às expensas do 
Sistema Único de Saúde (SUS) – antes via INPS (Instituto Nacional de Previdência Social). 
Sua única fonte de receita era a internação psiquiátrica, remunerada na forma de diária paga 
para cada dia de internação de cada paciente.

Além dos lucros significativos gerados pelas internações prolongadas e em grande número às 
empresas hospitalares, não havia qualquer tipo de controle pelo Estado, o que impulsionava ainda mais 
a internação e as práticas de torturas, maus-tratos e outras violações de direitos, consolidando, assim, a 
“indústria da loucura”. 

Com o desenvolvimento da industrialização no Brasil após 1964 e com a intensificação do mode-
lo tecnocrata e capitalista de produção, adotado pela Ditadura civil-militar, favorece-se o crescimento de 
uma forte indústria farmacêutica, que fomenta a necessidade de um “mercado interno compensador”. O 
sistema de assistência médica centrado no hospital e o incentivo à medicina curativa atendiam à deman-
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da da referida indústria. Percebia-se o compromisso do Estado com os interesses dos grupos econômi-
cos dominantes, pois, naquele regime autoritário, a assistência médica privada contratada constituía-se 
instrumento de lucro, não apresentando real preocupação com os problemas de saúde das pessoas 
(AMARANTE, 1998). 

A rede privada tem seu ápice no final da década de 60 e na década de 70. Durante esse período, 
a política de saúde mental no Brasil “se apoiava em dois pilares: o Hospício Público e Privado, este último 
bastante ampliado e altamente lucrativo, e os neurolépticos, produção majoritária das multinacionais 
de medicamentos” (FIGUEIREDO, 1988, p. 141). Gentile de Mello (1977) aponta que, em 1976, 97% 
dos recursos do INPS para o setor foram destinados a internações, e, em 1977, teriam havido 195 mil 
internações desnecessárias pelos dados do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência 
Social (LIMA et al., 2008). 

Como acentuam Bohoslavsky e Torelly (2011, p. 74), “os ditadores procurarão permanecer no 
poder assegurando privilégios para as elites e/ou os militares, dispondo de benefícios econômicos ou 
restringindo liberdades políticas”. Tais autores (BOHOSLAVSKY; TORELLY, 2011, p. 74) destacam ainda 
que “a opção do regime por comprar lealdades ao conceder benefícios econômicos (subsídios, proteções 
tarifárias, salários, consumo etc.) ou por reprimir a população depende de alguns fatores”. Um desses 
depende da natureza do regime e da sua capacidade de incorporar demandas sociais e de criar institui-
ções. E é, nesse aspecto, que se observa o desenvolvimento da “indústria da loucura”, sustentada pelos 
governos militares, responsáveis pela consolidação da articulação entre internação asilar e privatização 
da assistência, com a crescente contratação de leitos nos hospitais conveniados. 

Loucura, transição democrática e reformas institucionais: o novo sempre vem?
O processo de superação da centralidade do hospital psiquiátrico tem sido contemporâneo da di-

nâmica de descentralização das ações e dos serviços de saúde inaugurada formalmente na Constituição 
Federal de 1988, juntamente com as Leis Orgânicas de Saúde – Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 – e as 
Normas Operacionais do Sistema Único de Saúde (SUS). A consolidação normativa do Estado Democrá-
tico de Direito refletiu, portanto, também na esfera dos interesses dos cidadãos, inclusive daqueles com 
transtorno mental. 

Nesse contexto, é válido destacar a importância da Justiça Transicional no Brasil, levando-se 
em conta a lenta passagem da Ditadura civil-militar à democracia constitucional atualmente vigente. De 
acordo com Méndez (2012), a Justiça Transicional é um conjunto de métodos por meio dos quais comu-
nidades que passaram por graves violações de direitos humanos buscam-se distanciar desse passado e 
seguir adiante de maneira consistente com a promoção da Justiça para aqueles que sofreram com rela-
ção aos fatos passados. Para esse autor, a Justiça Transicional tem como objetivos: a) contar a verdade a 
respeito dos fatos ocorridos no passado; b) investigar, processar e julgar os responsáveis pelas violações 
de direitos humanos; c) oferecer reparações às vítimas; d) promover reformas institucionais que desman-
telem os resquícios dos sistemas que perpetraram violações (MÉNDEZ, 2011, 2012). 

Assim, dentre os mecanismos da Justiça de Transição, merece destaque o das reformas institu-
cionais. Conforme Méndez (2012), a reforma das instituições é importante para a consolidação da demo-
cracia, porque serve para restaurar a integridade das instituições do Estado e recuperar a confiança da 
sociedade nesses órgãos. Para tratar dessa questão no âmbito da saúde mental no Brasil, é necessário 
destacar a noção de responsabilidade institucional trazida por Méndez (2011, p. 195) como aquela que 
“reconhece que abusos acontecerão nas sociedades mais avançadas, mas corretamente coloca o ônus 
sobre o Estado para mobilizar seus recursos para restaurar o desequilíbrio e fornecer a devida reparação”. 

As principais reformas institucionais na área da saúde mental, com melhorias democráticas no 
Sistema de Saúde, foram impulsionadas nas décadas de 1980 e 1990 e começaram a se intensificar a 
partir de 2001, com a Reforma Psiquiátrica brasileira. 
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A Política Nacional de Saúde Mental foi objeto de recentes reformulações no Brasil, com a pro-
mulgação da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, conhecida como Lei da Reforma Psiquiátrica, que 
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas com transtornos mentais e redireciona a forma de 
assistência em saúde mental, responsabilizando o Estado e a sociedade pela superação do modelo até 
então vigente baseado na internação tradicional. Essa lei somente foi aprovada após quase doze anos 
de tramitação no Congresso Nacional, com as mobilizações do Movimento Nacional da Luta Antimanico-
mial, que nasce em 1987, após a realização da I Conferência Nacional de Saúde Mental, no II Congresso 
Nacional dos Trabalhadores de Saúde Mental, em Bauru – SP (AMARANTE, 1998).

Com a aprovação da Lei da Reforma Psiquiátrica, o novo modelo prevê a estruturação de uma 
rede de serviços de atenção diária em saúde mental de base territorial, com destaque para o Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS), que constitui a principal estratégia do processo de reforma da assistência 
pública em saúde mental promovido pelo Ministério da Saúde. O projeto dos CAPS’s integra os usuários 
dos referidos serviços às suas respectivas famílias e comunidade, consolidando a nova política de saú-
de mental. Além dos CAPS’s, outros serviços compõem a rede de atenção em saúde mental: Unidades 
Básicas de Saúde, Centros de Convivência, Serviços de atenção de urgência e emergência, Residências 
Terapêuticas, os leitos de Psiquiatria em hospitais gerais e os leitos em hospitais psiquiátricos. 

Com base nos dados mais recentes do Ministério da Saúde sobre a implantação da rede de 
atenção à saúde mental (BRASIL, 2012), pode-se observar o processo de consolidação da Reforma Psi-
quiátrica, que, embora apresente números exitosos (aumento do número de CAPS e redução do número 
de leitos em hospitais psiquiátricos), também apresenta dificuldades. 

No que se refere ao número de leitos em hospitais psiquiátricos, no período entre 2002 e 2012, 
constata-se uma redução progressiva, com o fechamento de 21.435 leitos (BRASIL, 2012). Porém, 
apesar da mudança no perfil desses hospitais, sobretudo com a Portaria GM nº 2.644/09, de 28 de 
outubro de 2009 – tais hospitais vêm ficando menores: cerca de 69% dos hospitais são de pequeno 
porte (BRASIL, 2011) –, o Brasil ainda tem 29.958 leitos psiquiátricos distribuídos em 185 hospitais 
psiquiátricos (BRASIL, 2012).

Além disso, conforme aponta o Relatório de Avaliação dos Hospitais Psiquiátricos no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (BRASIL, 2011), dos 189 hospitais psiquiátricos visitados de setembro a no-
vembro de 2011, 75% são de natureza privada que prestam atendimento aos usuários do SUS. Assim, 
observa-se a dificuldade de colocar em prática a lógica institucional do SUS, principalmente na área da 
saúde mental, tendo em vista que a predominância do setor privado inverte a lógica proposta: o setor 
privado complementando o público – o que ocorre é o contrário: até 2011, 75% dos hospitais psiquiátricos 
eram privados. 

Quanto ao número de leitos de psiquiatria em Hospitais Gerais implantados no Brasil, até 2012, 
esses somavam apenas 3.910 (BRASIL, 2012). Esse número representa uma grande dificuldade da 
implementação da Reforma Psiquiátrica, a qual optou pelo cuidado em saúde no território, desativando 
os hospitais psiquiátricos e implantando leitos psiquiátricos em Hospitais Gerais para casos de maior 
complexidade. No que se refere ao número de CAPS’s em funcionamento no País, em junho de 2012, 
chegou-se ao índice de 74% de cobertura, considerando o parâmetro de 1 CAPS para cada 100 mil ha-
bitantes (BRASIL, 2012). 

Sobre as outras estratégias de desinstitucionalização, têm-se os seguintes dados: a cobertura 
das Residências Terapêuticas ainda é considerada baixa – até julho de 2012, havia 625 unidades, com 
3.470 moradores; há 4.085 pessoas beneficiadas pelo Programa de Volta para Casa; os Centros de Con-
vivência totalizavam 51 no ano de 2007 (BRASIL, 2012).

Observa-se que, mesmo com a redução progressiva do número de leitos em hospitais psiquiá-
tricos, o Brasil ainda tem 29.958 leitos psiquiátricos. Portanto, é fundamental refletir sobre o modelo 
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hospitalocêntrico que ainda subsiste no País mesmo com a implantação de serviços como os CAPS’s, 
os quais, até junho de 2012, somavam 1.803 unidades (BRASIL, 2012). 

Considerações Finais

Diante dos novos dispositivos implantados desde a Política Nacional de Saúde Mental, com as 
reformas institucionais no campo da saúde, é importante acompanhar como tem sido a implementação 
dos mesmos no País no sentido de garantir aos usuários dos serviços de saúde mental a universalidade 
de acesso e direito à assistência, como preveem a Constituição Federal e o Sistema Único de Saúde. 

A descentralização do modelo de atendimento também é uma das diretrizes quando se determi-
na a estruturação de serviços mais próximos do convívio social de seus usuários, devendo-se configurar 
redes de cuidado mais atentas às desigualdades existentes, ajustando as ações às necessidades da 
população de forma equânime e democrática. Assim, deve-se observar os impasses atuais para avançar 
na consolidação da Reforma Psiquiátrica no Brasil.

Por fim, destaca-se um importante mecanismo criado recentemente no País, no bojo das re-
formas institucionais: o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, que deve implementar 
mecanismos e medidas eficazes de recebimento e de apuração de denúncias sobre torturas, maus-
tratos e violências cometidos contra pessoas com transtornos mentais, com a efetiva participação de 
representantes da sociedade civil organizada, para coibir condutas violadoras dos direitos desse grupo 
vulnerabilizado.
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Judiciário brasileiro: por uma Justiça de Transição substancial

Vanessa Dorneles Schinke*

O entrelaçamento entre Justiça de Transição e Poder Judiciário instiga-nos a refletir sobre as 
vivências ocorridas nesse espaço por meio de diversas facetas. Em um primeiro momento, convém ques-
tionarmos qual a relevância de se debruçar sobre as funções desempenhadas pelas instituições públicas 
durante a Ditadura civil-militar brasileira. Feito isso, é possível indagar se alguns comportamentos, admi-
nistrativos, judiciais ou de caráter simbólico, criados durante a ditadura, são mantidos até hoje por essas 
instituições e, caso existentes, quais as consequências dessas condutas quando replicadas em uma de-
mocracia. No caso do Poder Judiciário brasileiro, podem-se questionar, ilustrativamente, se os discursos 
constantes nos processos e nas suas publicações oficiais conferiam legitimidade à legislação autoritária, 
imposta pela força e alheia a quaisquer procedimentos democráticos; qual o tratamento conferido aos 
perseguidos políticos nos processos e o que os registros oficiais da História do Poder Judiciário relatam 
sobre o período da ditadura civil-militar brasileira. 

Dotando a análise de um viés prospectivo e diante da intensa judicialização de casos que tratam 
de graves violações de direitos humanos ocorridas durante a ditadura, é pertinente averiguar, espe-
cificamente, que argumentos foram utilizados nas decisões judiciais para verificar se interpretações e 
comportamentos instituídos durante a Ditadura civil-militar ainda são empregados mesmo após décadas 
de vigência da Constituição Federal. Também merece atenção o relacionamento do Poder Judiciário 
brasileiro com a legislação internacional de proteção dos direitos humanos para refletirmos sobre o modo 
de construção e a qualidade da democracia que queremos. Outra abordagem interessante é verificar se 
foram ou não aplicadas as medidas de depuração no Poder Judiciário após o fim da Ditadura civil-militar 
– para afastamento de servidores e/ou ressignificação das atribuições dos servidores públicos que o inte-
gram e de suas próprias estruturas administrativas, caso consideradas inservíveis para uma democracia. 

Realizadas essas considerações sobre a riqueza que o olhar transicional confere ao estudo da 
atuação do Poder Judiciário durante e após a Ditadura civil-militar brasileira, destaca-se que a reflexão 
sobre o desempenho das instituições durante os regimes militares possui grande relevo dentro do con-
ceito de Justiça de Transição, tanto que o item sobre reformas institucionais é considerado essencial 
para que outros vértices da Justiça Transicional sejam efetivados. Nessa perspectiva, Van Zyl (2009, p. 
37) afirma que, para estabelecer a verdade sobre as violações e para reparar as vítimas, é fundamental 
mudar radicalmente (e, em alguns casos, dissolver) as instituições responsáveis diretamente pelas vio-
lações dos direitos humanos ou que se omitiram deliberadamente diante da ciência dessas violações. 
Complementando, a remoção das pessoas que violaram os direitos humanos de cargos que implicam 
confiança e responsabilidade constitui uma parte importante do processo para estabelecer ou para res-
taurar a integridade das instituições estatais.

No mesmo sentido, o Centro Internacional de Justiça Transicional (2007) defende que as refor-
mas institucionais, dentro dos propósitos da Justiça de Transição, têm como objetivos reconhecer as víti-
mas como cidadãos detentores de direitos e reconstruir a confiança entre os cidadãos e suas instituições 
públicas. Essas reformas seriam processos de revisão e de reestruturação das instituições do Estado 
para que elas respeitem os direitos humanos e preservem o Estado de Direito. 

Relacionando as reformas institucionais com outros elementos da Justiça de Transição, admite-
se que os esforços de reforma podem tanto contribuir com a responsabilização dos agressores, quanto 

* Doutoranda em Ciências Criminais na PUCRS, Pesquisadora na linha “Violência, Controle Social e Segurança Pública, Pesquisadora 
visitante no Brazil Institute, na King’s College London. 
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desativar as estruturas que permitiram que os abusos ocorressem. Nesse sentido, a reforma institucional 
integra uma política de Justiça de Transição abrangente e constitui uma obrigação de Direito Internacio-
nal em resposta aos graves abusos: a reforma das instituições não é apenas fundamental para prevenir 
a recorrência de abuso dos direitos humanos, mas também permite que instituições de segurança e 
setores judiciais viabilizem a responsabilização criminal pelos abusos do passado (ONU, 2006, p. 10).

A problemática das reformas institucionais proposta pela Justiça de Transição denota o papel 
central que determinadas instituições podem assumir em contextos de graves e sistemáticas violações 
de direitos humanos. As nuanças da relação entre as Forças Armadas e o Poder Judiciário nos regimes 
militares podem denunciar um tênue vínculo entre a violência passada e presente. E, por essa consta-
tação, é possível admitir que a relação do Poder Judiciário com as Forças Armadas não é irrelevante. 
Os diferentes graus de cooperação e de oposição entre as Forças militares e o sistema judicial trazem 
concretas consequências em relação à efetivação dos direitos humanos, pois as decisões proferidas 
pelos tribunais criam registros históricos, influenciam a sociedade, conferem aparência de legitimidade à 
legalidade autoritária e moderam a repressão política (PEREIRA, 2010, p. 27).

Nesse mesmo sentido, ilustra-se a complexidade da questão pela tese construída por Paloma 
Aguilar (2013, p. 2) no sentido de que, quanto mais direto o envolvimento do Poder Judiciário na repres-
são autoritária, menos provável é o estabelecimento de responsabilização judicial ou de medidas de 
verdade durante o período de democratização. Ou seja, quando a responsabilidade pela repressão pode 
recair sobre membros do Poder Judiciário (não se restringindo apenas às forças militares e policiais), 
juízes e promotores tendem a relutar na aprovação de medidas punitivas contra os repressores. Igual-
mente, os membros do Poder Judiciário também reagiriam de forma mais incisiva contra a publicização 
do passado por meio de comissões da verdade, pois o escrutínio público no tocante aos atos judiciais 
pode denunciar procedimentos realizados sem garantias judiciais mínimas, questionando a lisura e a 
independência dos órgãos judiciais.

É importante destacar que, em razão da legislação autoritária da época, houve um forte deslo-
camento de competência da Justiça comum para a Justiça militar, de forma que apenas casos que não 
atentassem contra a segurança nacional continuaram a ser julgados pelo Poder Judiciário. A reflexão so-
bre o papel do Judiciário brasileiro durante a Ditadura civil-militar deve considerar que seu funcionamento 
durante o período militar foi dotado de aparência de normalidade, já que, para a maioria da população 
brasileira, as causas continuaram a ser julgadas por civis, não por militares. Essa blindagem desse Po-
der, realizada pelo próprio poder militar na tentativa de naturalizar a repressão ao regime, concentrando 
as demandas contra os cidadãos que se opuseram à ditadura nas auditorias militares, é fator central para 
refletir-se sobre as funções simbólica e real que o Poder Judiciário exerceu durante 1964 e 1985.

Atualmente, a Justiça de Transição desafia o Poder Judiciário brasileiro a ultrapassar o exercí-
cio burocrático de suas atribuições em prol da irradiação dos princípios constitucionais de proteção do 
ser humano e, consequentemente, de fortalecimento do Estado Constitucional. Quanto à resolução de 
conflitos, embora sabidamente o Poder Judiciário não seja o único espaço em que isso seja possível – a 
exemplo da orgânica gestão de conflitos produzida pela sociedade civil (mais ou menos organizada), 
em que as situações são melhor gestadas e resolvidas longe dos tribunais –, deve-se reconhecer que o 
espaço do Poder Judiciário é relevante para irradiar e para consolidar sentidos e registros simbólicos so-
bre o direito. Além de constituir-se em um meio de acesso à Justiça, ao filiar-se a uma interpretação que 
assegure a proteção aos direitos humanos – diante de casos que envolvam graves violações de direitos 
humanos –, o Poder Judiciário pode-se caracterizar como um lugar de combate à impunidade, de busca 
pela verdade, de reparação e de construção de memória.

Desavisadamente, diante das funções tradicionais do Poder Judiciário, alguém poderia dizer que 
hoje, mantendo-se os ritmos de produção de sentenças, de organização dos procedimentos internos dos tri-
bunais e estando em dia a pauta de julgamentos sobre o controle de constitucionalidade dos tribunais, esse 
Poder estaria cumprindo seu papel em um Estado Constitucional de Direito. Nada mais falacioso, porém. 
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O Estado Constitucional exige que o Poder Judiciário, enquanto instituição pública e, primordial-
mente, enquanto espaço de disputa de poder, manifestada por meio da linguagem do Direito, ultrapasse 
o estágio legalista de sua narrativa sobre o direito e alcance um patamar caudaloso e responsável de in-
terpretação principiológica constitucional, que inclui, por exemplo, a apropriação do Direito Internacional 
dos direitos humanos. 

A Justiça de Transição, por excelência, confronta os limites de atuação discursivo-burocrática do 
Poder Judiciário na medida em que o incita a deslocar sua preocupação com a aplicação de argumentos 
pragmáticos e tecnicistas para concretizar princípios de proteção dos direitos humanos. Essa ressigni-
ficação qualificada da função judicial pode ter seus obstáculos identificados pela análise da evolução 
temporal dos fundamentos das decisões proferidas nos casos que envolvem crimes contra a humanida-
de, cometidos durante a ditadura civil-militar brasileira, e pelos conflitantes fundamentos da decisão do 
Supremo Tribunal Federal na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 153/DF (ADPF 
153) – que entendeu que a Lei nº 6.683/79 veda a responsabilização de agentes públicos por graves 
violações de direitos humanos.

Além disso, é notório que a Justiça de Transição adquiriu, nos últimos anos, um sólido viés de 
judicialização, sobretudo na América Latina. Essa característica deve-se, em boa parte, à atuação dos 
tribunais internacionais, cujas decisões têm provocado as instâncias judiciais nacionais a coordenarem 
a interpretação sobre as legislações internacional e nacional que envolvam graves violações dos direitos 
humanos. Nessa linha, menciona-se a decisão proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos 
no caso Gomes Lund e outros – conhecido como Caso Araguaia –, que considerou inadmissíveis leis de 
autoanistia para acobertar crimes praticados por agentes do Estado.

Paralelamente, se dermos atenção para o tratamento conferido pelo Poder Judiciário às deman-
das ajuizadas pelo Ministério Público Federal nos últimos anos, perceberemos que a decisão do STF na 
ADPF nº 153 tem sido replicada pela maioria dos juízes para obstaculizar a responsabilização de agen-
tes públicos por graves violações de direitos humanos. A utilização dessa (confortável) barreira tem feito 
com que os juízes brasileiros omitam-se sobre a aplicação do Direito Internacional dos direitos humanos 
(que inclui considerações sobre os crimes contra a humanidade) e apliquem institutos como a prescrição 
para fundamentar decisões que impossibilitem o trâmite de ações que tratem de responsabilizações por 
crimes contra a humanidade. O caso brasileiro sobre a judicialização da Justiça de Transição evidencia 
a necessidade de o Poder Judiciário adotar uma interpretação produtiva sobre normas de proteção aos 
direitos humanos.

De qualquer forma, a questão sobre o papel do Poder Judiciário (ontem e hoje) na concretização 
dos princípios da Justiça de Transição está em pauta. Além disso, embora a maioria das sentenças 
proferidas até este momento indiquem um longo caminho a ser percorrido, não se pode desconsiderar 
a existência de decisões e de fundamentações que dão alento para os que buscam uma qualidade 
substancial para a Justiça de Transição brasileira. Felizmente, há indícios de que o Poder Judiciário 
possa balizar suas decisões de forma mais coerente com uma democracia que, sobretudo, protege as 
vítimas, não o Estado. 

Por fim, embora representantes de interpretações minoritárias dentro do grande quadro da atua-
ção do Poder Judiciário brasileiro e prolatadas em processos que sofreram idas e vindas, registram-se 
três decisões que constituem rastros de que o comportamento desse Poder não é homogêneo e que, 
dentro da própria instituição, há fissuras e posicionamentos que primam pelo respeito aos direitos huma-
nos e, consequentemente, pela construção de uma Justiça de Transição substancial; são eles: 1) a deci-
são que determinou a retificação do atestado de óbito de Vladmir Herzog, determinada pelo juiz Márcio 
Martins Bonilha Filho, da 2ª Vara de Registros Públicos do Tribunal de Justiça de São Paulo, acatando 
pedido da viúva do jornalista, Clarice Herzog. A sentença foi publicada em 24 de setembro de 2012. Em 
vez de suicídio, versão apresentada por autoridades na época, passou a constar na certidão de óbito 

DANR Vol 7 - Unidade 4.indd   450 06/12/2015   14:40:15



Unidade IV
Direito à Justiça e Reforma das Instituições

451

que a morte decorreu de lesões e maus-tratos sofridos em dependência do 2.º Exército em São Paulo 
(DOI-Codi); 2) a decisão de recebimento da denúncia do Ministério Público Federal sobre o atentado do 
Rio Centro, proferida pela juíza federal titular da 6ª Vara Criminal do Rio de Janeiro, Ana Paula Vieira de 
Carvalho, em 13 de maio de 2014, em que houve afastamento da prescrição em razão do reconhecimen-
to de que os crimes de tortura, de homicídio e de desaparecimento de pessoas cometidos por agentes do 
Estado como forma de perseguição política, no período da ditadura militar brasileira, configuram crimes 
contra a humanidade e que, segundo princípio geral do Direito Internacional, acolhido como costume 
pela prática dos Estados e, posteriormente, por Resoluções da ONU, os crimes contra a humanidade são 
imprescritíveis e 3) a decisão de recebimento da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal sobre 
a morte de Rubens Paiva, proferida pelo juiz da 4ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, Caio Márcio 
Gutterres Taranto, em 26 de maio de 2014, que, em suma, também aplicou a legislação internacional de 
proteção aos direitos humanos.
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A ADPF nº 153 no Supremo Tribunal Federal: a anistia de 1979 
sob a perspectiva da Constituição de 1988

Emilio Peluso Neder Meyer*

A fase de desconstrução da Ditadura civil-militar de 1964-1985 contou com uma importante rei-
vindicação popular. Ela consistiu na busca pela anistia, almejada pela sociedade civil por meio de en-
tidades, como o Movimento Feminino pela Anistia, e do Comitê Brasileiro de Anistia (GRECO, 2009). 
A anistia permitiria não só a libertação de diversos presos políticos, bem como o retorno de um grande 
número de asilados. Referida luta teve como resultado algo que o governo Figueiredo concebeu como 
uma concessão, a Lei nº 6.683, de 1979, mesmo diante da ampla pressão popular e da aprovação con-
gressual por maioria apertada. Se, por um lado, ela revelou-se um claro resultado de um anseio popular, 
por outro, ela tentou livrar da responsabilização criminal os agentes do próprio Estado que praticaram os 
inúmeros crimes da repressão.

A transposição do regime autoritário para uma democracia contou com a convocação e a reali-
zação da Assembleia Constituinte de 1987-1988. A Constituição de 1988 substituía a carta autoritária de 
1967 e a Emenda Constitucional nº 1/1969. Uma nova Constituição para uma nova democracia. Períodos 
como esse de sucessão de um regime de autoritarismo por um regime democrático são estudados no 
campo da Ciência Política como objeto da chamada “transitologia” e, pelo menos desde a década de 
1990, passaram a integrar o que se passou a qualificar como “Justiça de Transição” (QUINALHA, 2013; 
TEITEL, 2002; MEYER, 2012).

Assim, hoje, não basta que qualquer transição ocorra. A “Justiça de Transição” envolve um 
conjunto de medidas que permitam uma efetiva superação do regime autoritário por uma ordem demo-
crática e respeitadora de direitos humanos. Cuida-se de discutir, no presente, os abusos do passado em 
prol de uma tentativa de não repetição no futuro. Costuma-se apresentar como elementos da “Justiça 
de Transição”: o direito à memória e à verdade, as reformas institucionais, as reparações simbólicas e 
financeiras e, por fim, a responsabilização por crimes praticados no período autoritário (VAN ZYL, 2009; 
QUINALHA, 2013). A “Justiça de Transição” dá-se em tempos diversos segundo os contextos no qual 
ela incide (TEITEL, 2002). Não há uma receita universal. O que tem crescido é um consenso em relação 
ao fato de que todos eles são importantes e devem ser reivindicados.

Como os diversos elementos da “Justiça de Transição” têm-se estabelecido no nosso País? Pre-
cisamos enfrentar essa questão lembrando o seguinte: pelo menos 50 mil pessoas foram detidas nos pri-
meiros momentos da ditadura, 10 mil foram viver no exílio, 7.367 pessoas foram acusadas em processos 
na Justiça militar, 4 condenações à morte ocorreram sem se consumarem, 130 pessoas foram banidas do 
País, 4.862 cidadãos tiveram seus mandatos e direitos políticos cassados, 6.592 militares foram punidos, 
245 estudantes expulsos de universidades e, pelos números oficiais, 357 pessoas morreram ou desapa-
receram (SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS, 2007). Os familiares contam 426 mortos, 
mas se discute se esse número não seria triplicado. Diante desses dados, analisemos, resumidamente, 
as idas e as vindas de nosso processo transicional brasileiro, focando, principalmente, no elemento da 
responsabilização criminal.

* Professor-Adjunto de Direito Constitucional da UFMG. Doutor em Direito pela UFMG e Estágio Pós-Doutoral no King’s College Brazil 
Institute (2014-2015). Coordenador do CJT – Centro de Estudos sobre Justiça de Transição da UFMG. Essa pesquisa foi financiada 
pela CAPES – Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Processo nº 3.192-14-8).
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Começando pelo direito à memória e à verdade, deve-se mencionar que, ainda durante a 
ditadura, no início da década de 1980, a Arquidiocese de São Paulo desenvolveu o importante trabalho 
de análise e de compilação de peças dos processos judiciais que tramitaram na Justiça militar brasileira, 
formando o documento “Brasil Nunca Mais” (ARQUIDIOCESE DE SÃO PAULO, 1985). Na década de 
1990, a aprovação da Lei nº 9.140, de 1995, permitiu a criação da Comissão Especial sobre Mortos e 
Desaparecidos Políticos da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, que produziu 
o valioso informe “Direito à memória e à verdade”, disponível para todos os cidadãos na internet 
(SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS, 2007). Mais recentemente, a Lei nº 12.528, de 
2011, permitiu a criação da Comissão Nacional da Verdade, cujo trabalho está em andamento.

Em relação às reformas institucionais, o que se discute é a necessidade de não permitir que per-
maneçam trabalhando em nome do Estado pessoas que estiveram envolvidas em violações de direitos 
humanos durante a ditadura. Fala-se também na necessidade de aprimoramento dos programas de for-
mação de servidores do Exército, da Marinha e da Aeronáutica e das Polícias civis e militares que sejam 
adequados à nova ordem democrática, pautados, principalmente, por uma cultura de direitos humanos. 
Há, ainda, um longo caminho a se percorrer no Brasil a esse respeito.

Quando se pensa no sistema de reparações, terceiro elemento da “Justiça de Transição”, 
é possível verificar que fomos mais longe. A Constituição de 1988 criou a interessante situação dos 
“anistiados políticos”, aqueles que foram, inicialmente, “perdoados” pelo regime autoritário porque lutaram 
contra ele, o que ocorreu com a Lei de Anistia de 1979, passam a receber do Estado um pedido de 
desculpas pelas perseguições, mortes e violações de direitos que ele praticou. Essa prática foi regulada 
pela Lei nº 10.559/2001 e tem-se efetivado adequadamente, pelo menos, desde 2007 (ABRÃO; SANTOS; 
TORELLY, 2010).

O quarto elemento da “Justiça de Transição” consiste na responsabilização. É preciso lembrar 
que, em uma ditadura, o mesmo Estado que define certas situações como crime e busca puni-las com 
penas pratica os crimes que deveria evitar (MAÑALICH R., 2011). Ao se tornar um Estado Democrático 
de Direito e respeitador de leis e de direitos humanos, espera-se que ele investigue e condene firmemen-
te essas práticas. Contudo, nos momentos de transição, que normalmente são controlados pelo Estado 
autoritário, os que estão no poder procuram formas de evitar que isso possa acontecer no futuro. Uma 
dessas formas são as leis de autoanistia. Ocorre que uma anistia não pode ser um equivalente de es-
quecimento. E, pior: não pode também ser uma anistia dada pelo Estado para seus próprios agentes, ou 
seja, uma autoanistia. 

Mas foi justamente isso o que buscou o Governo brasileiro quando enviou para a aprovação do 
Congresso Nacional o projeto que resultou na Lei de Anistia de 1979. De uma forma até certo ponto “dis-
farçada”, a lei trouxe um dispositivo que estabelecia que aqueles que praticaram “crimes conexos” aos 
crimes políticos por ela anistiados restariam livres da persecução penal. Com isso, firmou-se um certo 
consenso entre autoridades e Poder Judiciário brasileiros nas décadas de 1980 e 1990 no sentido de que 
aquelas pessoas não poderiam ser investigadas ou processadas por conta da anistia.

Contudo, em 2007, após uma discussão de especialistas na Comissão de Anistia do Ministério 
da Justiça, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados no Brasil resolveu levar essa questão para 
ser debatida frontalmente pelo Poder Judiciário e decidida por ele. O caminho escolhido foi o de levar o 
debate ao Supremo Tribunal Federal, requerendo que o mesmo declarasse a ausência de conformidade 
à Constituição da interpretação que permitia a autoanistia, vedando a responsabilização de agentes pú-
blicos por graves violações de direitos humanos praticadas na ditadura. Isso foi feito por meio da Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 153, a ADPF nº 153.

O Supremo Tribunal Federal não concordou com esse pedido. Em abril de 2010, por uma maioria 
de sete votos a dois, ele se pronunciou declarando que a Lei de Anistia de 1979 estabeleceu um “acordo 
político” entre Governo e oposição que, inclusive, permitiu a caminhada rumo à democracia (SUPREMO 
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TRIBUNAL FEDERAL, 2010). A questão é a seguinte: quem seriam as partes desse acordo? Como um 
governo autoritário assinaria um acordo com a oposição? Como seria possível tal acordo se, em 1979, 
boa parte da resistência já havia sido fulminada? O fato é que, diante da Constituição de 1988 – demo-
crática e afirmadora de direitos humanos –, o STF preferiu dar validade a um sentido de uma lei imposta 
durante a ditadura, permitindo que permanecessem impunes agentes públicos responsáveis pelos mais 
atrozes atos praticados com o uso do Estado. Disse mais o Supremo: tal acordo seria tão importante que, 
inclusive, estabeleceria as bases da Constituição de 1988 –, o que significa que, em última instância, 
apenas uma nova Constituição permitiria discutir os termos da anistia.

É preciso lembrar que o art. 8º do ADCT – Atos das Disposições Constitucionais Transitórias dis-
põe expressamente que a anistia é voltada para aqueles que foram atingidos em seus direitos por conta 
dos atos de exceção. O dispositivo, de forma alguma, permite manter viva a interpretação que sugere a 
existência de uma autoanistia.

O processo que discutiu a Lei de Anistia de 1979 ainda não teve fim – um recurso de embargos 
de declaração ainda deve ser julgado nessa ação. Além disso, é possível que o STF, no futuro, venha 
a rever sua decisão em outros julgamentos. Por isso, são precisos estar atento ao que é decidido e dis-
cutir os fundamentos de tal decisão. A decisão na ADPF nº 153 tem diversos pontos questionáveis que 
acabam por colocar em perigo diversos direitos fundamentais previstos na Constituição de 1988 e em 
tratados internacionais.

É preciso, também, destacar o que foi decidido, no mesmo ano, pela Corte Interamericana de 
Direitos Humanos no Caso Gomes Lund. Familiares de pessoas que desapareceram na Guerrilha do Ara-
guaia, entre os anos de 1973 e 1974, levaram sua causa à Comissão Interamericana de Direitos Huma-
nos que, por sua vez, provocou a Corte Interamericana de Direitos Humanos. Aquelas famílias visavam 
esclarecer um episódio obscuro do período ditatorial que envolveu familiares seus. Tais pessoas, antigos 
membros do PCdoB, fixaram-se na região do Araguaia, hoje correspondente ao norte de Tocantins e sul 
do Pará, com vistas a lá estabelecer uma guerrilha rural que combateria a ditadura. Assim que o Gover-
no brasileiro tomou conhecimento do ocorrido, enviou três expedições do Exército ao local, envolvendo 
algo entre 3 a 5 mil soldados, para combater 71 guerrilheiros (GASPARI, 2002). A grande maioria acabou 
sendo vítima do crime de “desaparecimento forçado”, não havendo elementos claros que identifiquem 
seu destino. Os familiares de 61 guerrilheiros procuraram sem sucesso a Justiça brasileira e, em 1995, 
o sistema interamericano.

Em novembro de 2010, a Corte Interamericana de Direitos Humanos condenou o Brasil, entre 
outras obrigações, a investigar, a processar e a punir todas os responsáveis envolvidos com os crimes 
praticados no Araguaia. Mais diretamente, a Corte preocupou-se com os crimes de “desaparecimento 
forçado”: tais crimes permanecem sendo praticados até que se encontre a vítima ou seus restos mortais. 
Nada disso aconteceu em relação aos combatentes do Araguaia. Agora, a Justiça brasileira começa a 
analisar pedidos feitos pelo Ministério Público Federal em que se busca responsabilizar agentes da di-
tadura que praticaram os crimes de desaparecimento forçado daquele período (MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, 2014). Até a data de fechamento desse texto, oito ações judiciais haviam sido ajuizadas. A 
questão é que não só tais crimes merecem ser investigados e punidos. Boa parte dos crimes praticados 
pela ditadura são crimes contra a humanidade, crimes gravíssimos e que devem ser investigados e puni-
dos a qualquer tempo (MEYER, 2013).

É por isso que não cabe aqui a pergunta: por que fazer isso tanto tempo depois? A “Justiça de 
Transição” preocupa-se em evitar que atos violadores de direitos humanos sejam repetidos. Ela quer 
que haja uma efetiva consolidação do Estado Democrático de Direito, de um sistema de direitos huma-
nos em que o seu principal violador não seja o próprio Estado. Mais do que saber o que aconteceu, é 
preciso que, com todas as garantias que a Constituição de 1988 dá, os responsáveis sejam investiga-
dos, processados e punidos.
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A Condenação do Brasil no Caso Guerrilha do Araguaia e o 
Controle de Convencionalidade

Roberto de Figueiredo Caldas*

Em 1998, o Brasil reconheceu a competência contenciosa da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (Corte IDH). Isso significa que, a partir de então, o País não somente se submete a todas as 
decisões daquele Tribunal, bem como deve observar sua aplicação e interpretação acerca da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos e normas internacionais correlatas. 

A Corte IDH, na condição de órgão jurisdicional supremo do Sistema Interamericano de Proteção 
dos Direitos Humanos, vem contribuindo de forma fundamental para o aperfeiçoamento das democracias 
nos Estados-membros da Organização dos Estados Americanos – OEA, especialmente aqueles que rati-
ficaram a Convenção Americana. Nesse sentido, a Corte analisou diversos casos relativos às transições 
pós-ditatoriais na década de 80 e início da década de 90, acompanhando de perto os processos políticos de 
tratamento do passado autoritário e suas sequelas nas instituições democráticas (ABRAMOVICH, 2009). 

Se, nos primeiros anos de sua atuação, a Corte enfrentava basicamente graves violações de di-
reitos humanos cometidas de forma sistemática e em massa no marco de ações de terrorismo de Estado 
ou conflitos armados internos, hoje seu escopo encontra-se ampliado, de modo que desenvolveu impor-
tantes parâmetros sobre acesso à justiça, direito à verdade, reparação de graves violações de direitos 
humanos, limites das leis de anistia, entre outros aspectos (ABRAMOVICH, 2009). 

Nesse contexto, em 26 de março de 2009, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
submeteu à Corte IDH uma demanda contra o Brasil sobre a responsabilidade do Estado pela detenção 
arbitrária, pela tortura e pelo desaparecimento forçado de 70 pessoas, entre membros do Partido Comu-
nista do Brasil e camponeses, como resultado de operações do Exército brasileiro empreendidas entre 
1972 e 1975 com o objetivo de erradicar a Guerrilha do Araguaia. 

Após cuidadosa tramitação na qual se ouviram, em audiência pública, diversas vítimas, testemu-
nhas e peritos, em 24 de novembro de 2010, a Corte publicou sua sentença, a qual estabelece que as 
disposições da Lei de Anistia (Lei nº 6.683/79) que impedem a investigação, o julgamento e a sanção de 
graves violações de direitos humanos carecem de efeitos jurídicos. 

Nesse sentido, a Corte entendeu que a forma como vinha sendo interpretada e aplicada a Lei de 
Anistia no Brasil viola a Convenção Americana em dois grandes aspectos. O primeiro é mais geral: o País 
violou as obrigações de respeitar os direitos previstos na Convenção e de adaptar as normas de Direito 
interno conforme a mesma Convenção. O segundo é mais específico: ao aplicar a Lei de Anistia como 
empecilho para investigar, processar e punir agentes estatais, foram violados os direitos às garantias 
judiciais e à proteção judicial. 

Em resposta à alegação do Estado brasileiro de que a Lei nº 6.683/79 não é uma lei de autoa-
nistia, mas, sim, um acordo político, a Corte expressou que a incompatibilidade das anistias em relação 
à Convenção Americana não se restringe às autoanistias, abarcando as anistias de graves violações 
de direitos humanos. Ou seja, a incompatibilidade da Lei de Anistia não deriva de sua origem, mas de 
seu objetivo: deixar impunes graves violações ao Direito Internacional dos direitos humanos cometidas 
durante o regime militar. 

* Juiz Vice-presidente da Corte Interamericana de Direitos Humanos.
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Vale ressaltar, ainda, que a Corte já se pronunciou diversas vezes no sentido de que os Estados 
não podem negligenciar seus deveres de investigar, de identificar e de punir os responsáveis por crimes 
contra a humanidade pela aplicação de leis de anistia ou de outras normas internas. Em suma, crimes 
contra a humanidade não podem ser anistiados.

Conforme expressei em meu voto fundamentado na sentença do caso ora em análise, mostra-
se evidente que os crimes de desaparecimento forçado, de execução sumária extrajudicial e de tortura 
naquele momento perpetrados sistematicamente dentro do Estado brasileiro no contexto da Guerrilha do 
Araguaia são crimes contra a humanidade e, portanto, não estão sujeitos à prescrição ou à anistia.

Assim, a Corte considerou que as autoridades do Poder Judiciário brasileiro, ao considerarem 
válida a Lei de Anistia, não observaram a incompatibilidade desta com os direitos protegidos na Conven-
ção Americana, bem como sua interpretação sedimentada acerca desses dispositivos, descumprindo 
suas obrigações internacionais. Considerou, ainda, que a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) 
na ADPF nº 153 ratificou esse posicionamento ao confirmar o caráter amplo e geral da anistia brasileira, 
mantendo a interpretação de que esta teria sido bilateral, abrangendo tanto os agentes da ditadura como 
as vítimas do regime, e recepcionada pela ordem constitucional democrática. 

Ao julgar o Caso “Almonacid Arellano e outros vs. Chile”, em 2006, a Corte Interamericana já 
se havia manifestado no sentido de que tem ciência de que os juízes e tribunais internos estão sujeitos 
ao império da lei e, portanto, estão obrigados a aplicar as disposições vigentes no ordenamento jurídico 
interno. Entretanto, quando um Estado adere a um tratado internacional, como a Convenção Americana, 
seus juízes, como parte do aparelho do Estado, também se submetem a ele, o que os obriga a velar para 
que os efeitos das disposições da Convenção não sejam prejudicados pela aplicação de leis contrárias 
ao seu objeto e à sua finalidade. 

Nesse sentido, o Poder Judiciário deve exercer uma espécie de controle de convencionalidade, 
ou seja, verificar a adequação entre as normas jurídicas internas que aplicam nos casos concretos e a 
Convenção Americana. Nessa tarefa, deve levar em consideração não só o tratado, mas também a inter-
pretação feita pela Corte Interamericana, intérprete final da Convenção Americana, e a cujas decisões os 
Estados-membros a ela aderentes comprometem-se a cumprir. 

Como bem salientou o juiz Cançado Trindade no Caso “El Amparo vs. Venezuela”, de 1997, a 
Convenção Americana, juntamente com outros tratados de direitos humanos, foi concebida e adotada 
com a premissa de que os ordenamentos jurídicos internos devem-se harmonizar com as disposições 
convencionais e não o contrário. A Convenção, bem como outros tratados de direitos humanos, busca 
aperfeiçoar o Direito interno dos Estados-partes, maximizando a proteção dos direitos consagrados e 
acarretando, sempre que necessário, a revisão ou a revogação de leis nacionais, especialmente as de 
exceção, que não se adequam aos seus parâmetros de proteção.

Aos tribunais supremos ou constitucionais dos Estados-partes, incumbem o controle de cons-
titucionalidade e a última palavra judicial no âmbito interno, como tive a oportunidade de ressaltar em 
meu referido voto. Entretanto, a última palavra sobre a proteção dos direitos humanos, especialmente 
os previstos na Convenção Americana e demais tratados regionais de Direitos Humanos, é da Corte In-
teramericana. Lembro, ainda, que o reconhecimento da competência contenciosa da Corte é voluntário, 
advindo do ato soberano de um Estado com o intuito de reforçar a proteção dos direitos humanos em 
seu território, não sendo imposto aos membros da OEA. Entretanto, uma vez que um Estado exercite a 
faculdade de aderir, advém a obrigação de respeitar o compromisso internacional.

Como bem recordado pela Corte Interamericana no caso ora examinado, o dever de cumprir as 
obrigações internacionais contraídas de maneira voluntária corresponde a um princípio básico do Direito 
sobre a responsabilidade internacional dos Estados, respaldado pelas jurisprudências nacional e interna-
cional, segundo o qual estes devem acatar suas obrigações convencionais internacionais de boa-fé. Por 
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conseguinte, os Estados não podem alegar motivos de ordem interna para descumprir suas obrigações 
internacionais, as quais vinculam todos os seus Poderes e órgãos, que devem garantir o cumprimento 
das disposições convencionais e seus efeitos no plano do Direito interno.

Importante ressaltar que a Convenção é norma cogente e em pleno vigor no Brasil, além de ter um 
status reconhecido como de supralegalidade, ou seja, ela está acima das leis federais e, portanto, deve 
ser sempre aplicada em casos de direitos humanos. Por isso, é necessário que os operadores de Justiça 
brasileiros realizem o chamado controle de convencionalidade, ou seja, a verificação da adequação de 
normas legais de qualquer hierarquia (seja ordinária ou mesmo dispositivo da Constituição) à Convenção. 

Destaque-se que, em casos de colisão ou de contradição entre norma nacional (ainda que cons-
titucional) e internacional de direitos humanos (como da Convenção Americana), deve prevalecer a última 
porque fruto de um tratado multilateral que também prevê a adequação da legislação interna. Apenas 
quando mais benéfica à pessoa humana vítima de violação, a norma interna deve prevalecer, mas, neste 
caso, não se está diante de um conflito entre normas, mas de escolha e de preferência pela norma que 
resulte na máxima proteção ao indivíduo, consagrada no princípio da aplicação da norma mais favorável. 

Transpondo-se a interpretação ao caso em exame, na ADPF 153, o Supremo Tribunal Federal 
interpretou que a Constituição nacional permitiria a interpretação de que a Lei de Anistia abrangeria os 
agentes do Estado, independentemente do tipo de crime cometido, mas a Corte IDH, ao interpretar a 
Convenção, entendeu que são nulos quaisquer dispositivos que anistiem crimes graves contra direitos 
humanos ou crimes de lesa-humanidade. 

O controle de convencionalidade realiza-se tanto pela atuação da Corte Interamericana, em úl-
tima instância, como da ação dos magistrados nacionais para se concretizar, pois de nada adiantam as 
sentenças internacionais se não ocorrerem efetivo cumprimento pelos Estados-membros e acatamento à 
jurisprudência dela emanada. É um esforço conjunto a ser obtido pelo trabalho convergente das instân-
cias internacional e nacional, ao que se tem chamado de diálogo jurisprudencial. 

A expectativa, portanto, é que o Supremo Tribunal Federal reveja sua interpretação, agora à luz 
dos parâmetros estabelecidos pela Corte Interamericana. A relação entre as cortes nacionais e interna-
cionais deve ser, antes de tudo, dialógica. Mais que uma questão de hierarquia entre os tribunais, que 
não há, mas uma horizontalidade, vale observar que as esferas judiciais nacionais e internacionais têm 
papéis distintos na proteção dos direitos. Esses dois sistemas unem-se e integram-se de modo a ampliar 
a proteção das vítimas de violação no âmbito nacional, por isso a necessidade de um diálogo constante 
entre essas duas esferas que culmine na construção de uma cultura jurisprudencial compartilhada garan-
tidora da máxima proteção dos direitos humanos. 

Em novembro de 2013, quando da abertura do 49º Período de Sessões da Corte IDH, realizado 
no Brasil, em histórica e simbólica sessão conjunta dos dois tribunais no Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, o então Presidente Ministro Joaquim Barbosa afirmou: 

A nítida compreensão da existência de uma esfera de jurisdição atribuída pelo Brasil e vários 
outros países latino-americanos a órgãos do sistema interamericano de direitos humanos faz 
dessas entidades internacionais órgãos integrantes da rede de atribuições jurisdicionais a que 
o nosso país soberanamente decidiu se submeter. (...) Não estamos aqui recepcionando uma 
Corte estrangeira, mas um órgão que, de fato, integra o conjunto de instituições acreditadas 
pelo Brasil para a atuação na defesa e no fomento dos direitos humanos (BRASIL, 2013).

Em sua recente posse como Presidente do Supremo Tribunal Federal, o Ministro Ricardo Lewan-
dowski afirmou: 
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É preciso, também, que os nossos magistrados tenham uma interlocução maior com os orga-
nismos internacionais, como a ONU e a OEA, por exemplo, especialmente com os tribunais 
supranacionais quanto à aplicação dos tratados de proteção dos direitos fundamentais, inclu-
sive com a observância da jurisprudência dessas cortes. (BRASIL, 2014). 

Portanto, tudo indica que vivemos um momento propício para a harmonização entre as jurisdi-
ções nacional e interamericana com o natural cumprimento integral da sentença da Corte IDH no Caso 
Guerrilha Araguaia. O Supremo Tribunal Federal, em breve, deve examinar caso que lhe permitirá apre-
ciar expressamente a interpretação da Convenção dada pela Corte IDH quanto à Lei de Anistia brasileira 
e, assim, harmonizar a jurisprudência em prol das vítimas de crimes graves contra direitos humanos. 
Com a palavra o Supremo Tribunal Federal.
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Atuação do Ministério Público Federal na 
Justiça Transicional brasileira

Ivan Cláudio Marx*

Introdução

O presente artigo objetiva trazer uma pequena narrativa sobre a atuação do Ministério Público 
Federal (MPF) na investigação dos crimes contra a humanidade cometidos durante a última Ditadura 
militar no País.

Muito embora a atuação do MPF também se estenda ao cumprimento de outras obrigações esta-
tais para além da justiça, como a busca pela memória e pela verdade, o presente trabalho restringir-se-á 
à atuação penal.

Ações judiciais

Inicialmente, cabe referir que uma anterior falta de intenção de punir os crimes da ditadura sofreu 
modificação a partir do ano de 2008, quando o Ministério Público Federal solicitou à Polícia Federal (IPL 
116/2008, Processo nº 2008.71.03.001525-2) a primeira investigação por crimes de sequestro ocorridos 
no marco da Operação Condor na fronteira Paso de Los Libres – AR – Uruguaiana – Brasil.

Após isso, no entanto, vários casos foram objeto de arquivamento sob o argumento da ocorrên-
cia da prescrição nos Estados de São Paulo, do Rio de Janeiro e do Rio Grande do Sul, de modo que, 
desde o ano de 2008, havia uma onda de idas e de voltas no que se refere às iniciativas sobre a sanção 
de tais crimes. Porém, em 25 de novembro de 2011, foi criado pela 2a Câmara de Coordenação e Revi-
são do Ministério Público Federal o “Grupo de Trabalho Justiça de Transição” para acompanhar todas 
as medidas de efetivação do direito à justiça no que se refere aos crimes ocorridos no último período de 
ditadura no Brasil, objetivando cumprir a decisão da Corte IDH no caso “Gomes Lund e outros vs. Brasil”. 

Depois disso, até janeiro de 2015, já foram ofertadas doze denúncias contra esses crimes. Ade-
mais, encontram-se em andamento em torno de 290 procedimentos com fins penais, especialmente nas 
Procuradorias dos Estados de São Paulo, do Rio de Janeiro, da Paraíba, de Sergipe e do Pará. Dessa 
maneira, são aqui referidas as doze ações penais, que determinam um passo definitivo por justiça pelo 
MPF brasileiro.

A primeira denúncia foi protocolada em 14 de março de 2012 pelos Procuradores da República de 
Marabá – PA, que solicitaram a condenação de Sebastião Curió Rodrigues de Moura pela prática do crime 
de sequestro qualificado por maus-tratos em razão do “desaparecimento forçado” de 5 pessoas1 na região 
do Araguaia durante a denominada “Guerrilha do Araguaia” no período de janeiro a setembro de 1974. No 
entanto, tal ação foi rejeitada pelo juiz (Processo nº 1162-79.2012.4.01.3901) em 16 de março de 2012, 
por considerar que os fatos contidos na inicial estariam abarcados pela Lei de Anistia e pela prescrição.

* Procurador da República, Coordenador do Grupo de Trabalho Justiça de Transição do MPF, Doutor em Ciencias Juridicas y Sociales 
pela Universidad del Museo Social Argentino.

1 Maria Célia Corrêa – Rosinha; Hélio Luiz Navarro de Magalhães – Edinho; Daniel Ribeiro Callado – Doca; Antonio de Pádua – Piauí 
e Telma Regina Cordeira Corrêa – Lia.
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O MPF recorreu da decisão em 26 de março de 2012. Houve juízo de retratação por parte da juí-
za, em 29 de agosto de 2012, que recebeu a inicial, aceitando o argumento de que o crime de sequestro, 
sendo permanente, afasta a aplicação da Lei de Anistia e da Prescrição.

A defesa do acusado, em 30/10/2012, impetrou o Habeas Corpus nº 0068063-92.2012.4.01.0000, 
junto ao TRF da 1ª Região, objetivando o trancamento da ação penal. Medida liminar determinando a 
suspensão do processo até o juízo final de mérito do Habeas Corpus foi concedida em 19 de novembro.

Em 18 de novembro de 2013, a 4ª Turma do TRF da 1ª Região, por maioria, concedeu ordem 
para trancar a ação penal. O MPF ingressou com embargos de declaração, rejeitados em 15 de julho de 
2014. Recursos especial e extraordinário foram interpostos pelo MPF.

Nova denúncia foi apresentada em 24 de abril de 2012 pelo MPF/SP (Processo nº 0004204-
32.2012.4.03.6181), solicitando a condenação do coronel reformado do exército Carlos Alberto Brilhante 
Ustra – ex-comandante do Destacamento de Operações Internas de São Paulo (DOI-CODI-SP) no perío-
do de 1970 a 1974 – e do delegado de Polícia Civil de São Paulo Dirceu Gravina, pela prática do crime de 
sequestro qualificado em razão do desaparecimento forçado do bancário e líder sindical Aluízio Palhano 
Pedreira Ferreira, preso ilegalmente por agentes do Estado em maio de 1971.

A denúncia foi rejeitada em 22 de maio de 2012 pelo Poder Judiciário, com base no art. 395, in-
cisos II e III, do Código de Processo Penal brasileiro. O juiz utilizou como argumento a validade da Lei de 
Anistia brasileira conforme decidido pelo STF na ADPF nº 153. Ademais, também desconsiderou a apli-
cabilidade dos precedentes do STF nas Extradições nºs 974 e 1150, e defendeu a aplicabilidade da Lei nº 
9140/95, que reconheceu como mortas para todos os efeitos legais as pessoas ali referidas (inclusive a 
vítima do processo). Por fim, com relação ao controle de convencionalidade, afirmou que, existindo uma 
incompatibilidade total entre a decisão do STF na ADPF nº 153 e a da Corte IDH no caso Gomes Lund, 
somente o STF teria o poder de rever sua decisão, restando o magistrado submetido a seu entendimento.

O MPF interpôs Recurso em Sentido Estrito, que resultou improvido por 2 votos a 1 pela 2ª Tur-
ma do TRF da 3ª Região. Embargos de declaração do MPF foram rejeitados em 18 de julho de 2013, 
tendo o MPF ingressado com Recurso Especial em 25 de outubro de 2013.

Em 16 de julho de 2012, em nova ação envolvendo o contexto da “Guerrilha do Araguaia” (Ação 
Penal nº 0004334-29.2012.4.01.3901), o MPF denunciou Lício Augusto Maciel pela prática do sequestro 
qualificado por maus-tratos em virtude do desaparecimento forçado de Divino Ferreira de Souza (codino-
me Nunes), ocorrido em 14/10/1973.

Em 29 de agosto de 2012, a juíza recebeu a denúncia. Em sua argumentação, além de repetir 
os argumentos já referidos acima em sua decisão de recebimento da denúncia contra Sebastião Curió, 
também frisou a inexistência de provas que pudessem sustentar uma conclusão sobre a morte da víti-
ma. Réu citado em novembro de 2013, tendo ingressado com Habeas Corpus concedido pelo TRF1 em 
outubro de 2014.

Posteriormente, em 17 de outubro de 2012, o MPF/SP denunciou (Ação Penal nº 0011580-
69.2012.403.6181) Carlos Alberto Brilhante Ustra, Alcides Singillo e Carlos Alberto Augusto pelo seques-
tro qualificado de Edgar de Aquino Duarte, ocorrido em 13 de junho de 1971, nas dependências do 
DOI-CODI e posteriormente DEOPS do Estado de São Paulo. Denúncia recebida em 23 de outubro de 
2012. Em seus argumentos, o juiz, além de afastar a aplicação da prescrição e da anistia ao caso em 
razão do caráter permanente do delito de sequestro, também utilizou como fundamento a obrigatoriedade 
de cumprimento da decisão da Corte IDH ao caso Gomes Lund no que se refere à necessidade de se 
levantarem os obstáculos normativos que impeçam a investigação e a eventual sanção dos crimes de 
desaparecimento forçado.
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Já em 29 de abril de 2013, o MPF/SP denunciou (Ação Penal nº 0004823-25.2013.4.03.6181) 
Carlos Alberto Brilhante Ustra e Alcides Singillo pelo crime de ocultação de cadáver de Hirohaki Torigoe, 
iniciado em 5 de janeiro de 1972. Denúncia recebida em 3 de maio de 2013, tendo a juíza aceitado o ar-
gumento de que o crime seria permanente. No entanto, posteriormente, em 13 de janeiro de 2014, outro 
juiz reconheceu a prescrição do caso e decretou extinta a punibilidade dos réus. Para tanto, lançou mão 
da discutível e “inovadora” tese de que o crime de ocultação de cadáver seria crime instantâneo com 
efeitos permanentes. O MPF recorreu.

Em 14 de maio de 2013, o MPF/RJ ofertou denúncia (Ação Penal nº 0801434-65.2013.4.02.5101) 
em face de Luiz Mário Valle Correia Lima, Luiz Timótheo de Lima, Roberto Augusto de Mattos Duque 
Estrada, Dulene Aleixo Garcez dos Reis e Valter da Costa Jacarandá pela prática do crime de sequestro 
qualificado de Mario Alves de Souza Vieira. Denúncia rejeitada em 5 de junho de 2013, tendo o juiz referido 
existir no caso crime de homicídio ou de lesão corporal seguida de morte, ambos abarcados por anistia e 
prescrição. Recurso em Sentido Estrito do MPF resultou rejeitado por unanimidade pelo TRF da 2ª Região.

Em 19/12/2013, o MPF/GO denunciou Epaminondas Pereira do Nascimento pelo crime de ocul-
tação dos cadáveres de Maria Augusta Thomaz e Márcio Beck Machado, iniciado em 17/05/1973 e que 
permanece até os dias atuais (Processo nº 0003088-91.2013.4.01.3503). Denúncia recebida pelo Poder 
Judiciário em 09/01/2014. Posteriormente, o caso foi declinado à Justiça Estadual.

Em 13/02/2014, o MPF/RJ ofertou denúncia (Processo nº 2014.5101017766-5) contra Wilson 
Luiz Chaves Machado, Claudio Antonio Guerra, Nilton de Albuquerque Cerqueira, Newton de Araujo de 
Oliveira e Cruz, Edson Sá Rocha e Divany Carvalho Barros pelos crimes de homicídio doloso tentado, 
duplamente qualificado pelo motivo torpe e por uso de explosivo, pelo transporte de explosivo, pela asso-
ciação criminosa armada, pelo favorecimento pessoal e pela fraude processual pela tentativa de atentado 
à bomba no Riocentro em 1981. Denúncia recebida em 13/05/2014.

Em sua fundamentação, a juíza afastou a incidência de coisa julgada decorrente do arquivamen-
to na Justiça castrense em razão de sua incompetência absoluta. Também declarou inexistente a pres-
crição em razão de os crimes de tortura, de homicídio e de desaparecimento de pessoas configurarem 
crimes contra a humanidade, imprescritíveis segundo princípio geral do Direito Internacional acolhido 
como costume.

Em 02/07/2014, o TRF2, por maioria, concedeu o Habeas Corpus para trancar a ação penal, 
considerando que os crimes, por não configurarem crimes contra a humanidade, estariam prescritos.

 Em 19/05/2014, o MPF/RJ denunciou (Processo nº 0023005-91.2014.4.025101) José Antônio 
Nogueira Belham, Rubens Paim Sampaio, Raymundo Ronaldo Campos, Jurandir Ochsendorf e Souza e 
Jacy Ochsendorf e Souza, militares reformados do Exército pelos crimes de homicídio doloso qualificado 
e de ocultação do cadáver do ex-deputado Rubens Beyrodt Paiva, em janeiro de 1971. Também foram 
imputados os crimes de quadrilha armada e fraude processual. Denúncia recebida em 26/05/2014.

O juiz afastou a aplicação da Lei de Anistia por entendê-la inaplicável aos crimes cometidos por 
militares puníveis com base em lei ordinária.

Quanto à prescrição, considerou-a inaplicável a todos os delitos por configurarem crimes contra 
a humanidade. E, especificamente com relação ao homicídio (praticado mediante tortura), considerou-
lhe aplicável a imprescritibilidade do crime de tortura surgida com a promulgação da Convenção 
Interamericana para Prevenir e Punir a tortura no ano de 1989. Contra essa decisão, a defesa interpôs 
Habeas Corpus.

Após a obtenção de liminar concedendo o Habeas, por unanimidade, a 2ª Turma Especializada do 
TRF2, em 10/09/2014, revogou a liminar e determinou o prosseguimento da ação declarando “inocorrente 
a prescrição em relação aos delitos permanentes e aqueles que por sua forma e modo de execução con-
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figuram crimes de lesa-humanidade, evidenciando a inaplicabilidade da Lei de Anistia ao presente caso”. 
Essa decisão marcou a primeira vitória da tese ministerial na segunda instância do Poder Judiciário.

No entanto, em 29/09/2014, em decisão liminar do Ministro Teori Zavascki na Reclamação 
nº 186886, o STF determinou a suspensão da ação penal aqui referida. Para tanto, o Ministro alegou 
que a decisão de recebimento da denúncia se demonstrava incompatível com a decisão da Suprema 
Corte no julgamento da ADPF nº 153, que considerou constitucional a Lei de Anistia (Lei nº 6.683/1979), 
que teria eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Em 19/09/2014, o MPF/SP (Autos nº 0012647-98.2014.4.03.6181), em razão do homicídio de 
Luiz Eduardo Merlino ocorrido em 19 de julho de 1971, denunciou Carlos Alberto Brilhante Ustra, Dirceu 
Gravina e Aparecido Laerte Calandra pelo crime de homicídio doloso qualificado, bem como Abeylard de 
Queiroz Orsini pelo crime de falsidade ideológica.

A denúncia restou rejeitada em 30/09/2014. O juiz entendeu presente a extinção da punibilidade 
decorrente da anistia prevista na Lei nº 6.683/79, reafirmada pela Emenda Constitucional nº 26, de 1985, 
e considerada recepcionada pela Constituição Federal de 1988 de acordo com a decisão do STF na 
ADPF nº 153, com eficácia contra todos e efeito vinculante.

Em 19/12/2014, o MPF/SP denunciou Carlos Alberto Brilhante Ustra2, Dirceu Gravina e Apareci-
do Laertes Calandra pelo crime de homicídio de Hélcio Pereira Fortes, em janeiro de 1972 (Processo nº 
0016351:22.2014.4.03.6181). A denúncia foi rejeitada em 19/01/2015, considerando-se os fatos anistia-
dos, com base na decisão do STF na ADPF nº 153. O MPF recorreu.

Por fim, em 28/01/2015, a Força-Tarefa do MPF para a Guerrilha do Araguaia denunciou Lício 
Augusto Ribeiro Maciel e Sebastião Curió Rodrigues de Moura, o primeiro pelos crimes de homicídio 
e de ocultação de cadáver de André Grabois, João Gualberto Calatrone e Antônio Alfredo de Lima no 
mês de outubro de 1973, e o segundo pela posterior ocultação de referidos cadáveres na denominada 
“Operação Limpeza”.

Ademais, cabe referir que, em 28/08/2014, o parecer do Procurador-Geral da República na ADPF 
nº 320 defendeu a inconvencionalidade da Lei de Anistia brasileira e a imprescritibilidade dos crimes con-
tra a humanidade, requerendo que o STF dê ao art. 1º da Lei nº 6.683, de 1979, interpretação conforme 
a Constituição, excluindo-se qualquer exegese que possa:

b.1) ensejar extinção de punibilidade de crimes de lesa-humanidade ou a eles conexos, co-
metidos por agentes públicos, civis ou militares, no exercício da função ou fora dela; e

b.2) acarretar a extensão dos efeitos da lei a crimes permanentes não exauridos até 29 de 
agosto de 1979 ou a qualquer crime cometidos após essa data.

O ponto crucial aqui se encontra no fato de que a reticência judicial em aceitar o andamento das 
referidas ações penais marca o descumprimento da sentença da Corte IDH no caso “Gomes Lund e ou-
tros vs Brasil”. Nesse sentido, a Resolução da Corte IDH de 17/10/2014, na supervisão do cumprimento 
da referida sentença:

5. Declarar que, apesar de determinadas ações dirigidas ao cumprimento do ponto dispositivo 
nono da Sentença proferida no presente caso, a interpretação e aplicação da Lei de Anistia 
em determinadas decisões judiciais continua sendo um obstáculo para a investigação dos 
fatos do presente caso, e para a eventual punição e castigo dos responsáveis, nos termos 
dos parágrafos considerativos 9 a 23 da presente Resolução.

2 Este réu também foi denunciado pelo crime de abuso de autoridade.
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Feita essa pequena digressão, cabe referir, ainda, que as denúncias do MPF são acompanhadas 
de peça inaugural na qual se expõem os três fundamentos que possibilitam a sanção dos referidos cri-
mes, devendo restar afastados impedimentos internos, tais como a prescrição e a anistia: 1. necessidade 
de dar cumprimento à decisão da Corte IDH no caso Gomes Lund e outros vs. Brasil; 2. sua configuração 
como crimes contra a humanidade; e 3. tratarem-se de crimes permanentes (no caso dos crimes de se-
questro e de ocultação de cadáver).

Conclusão

Como bem expressa o relato acima feito, o MPF, principalmente após a criação do GT Justiça de 
Transição, vem buscando cumprir sua parte na obrigação que o Estado brasileiro tem de prestar Justiça 
às vítimas dos abusos estatais cometidos na última ditadura militar.

No entanto, para além da dificuldade representada pela distância entre os fatos e a investigação, 
também uma postura conservadora do Poder Judiciário, que tem sido muito reticente em aceitar as teses 
ministeriais, não demonstrando maior comprometimento com o “controle de convencionalidade”, tem-se 
demonstrado um difícil obstáculo a vencer.

Além disso, ao negar andamento às ações penais, essas decisões marcam o descumprimento 
da sentença da Corte IDH no caso “Gomes Lund e outros vs. Brasil”, além de representar uma nova vio-
lação da Convenção Americana de Direitos Humanos.
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Voos de andorinhas: uma cartografia exploratória de sujeitos 
e práticas instituintes de direito (à memória, à verdade 

e à justiça) nos marcos de O Direito Achado na Rua

Fabio de Sá e Silva* 

1. Introdução

Ao longo de suas seis edições, este curso de extensão universitária a distância tem sido veículo 
não apenas para a formação de atores sociais interessados na construção de meios de se conhecer e 
operar o Direito em perspectiva inovadora (THOME, 1984; HURTADO, 1988; CAMPILONGO, 1994), mas 
também para a conferência de maior densidade e de concretude ao projeto que lhe empresta o nome.

Concebido nos anos 1980, com base no legado crítico da obra de Roberto Lyra Filho e das li-
deranças intelectual, política e organizativa de José Geraldo de Sousa Júnior (SOUSA JR, 1992, 2010; 
SA E SILVA, 2007), “O Direito Achado na Rua” estruturou-se como lócus de reformulação de categorias 
jurídicas (portanto, como movimento de crítica interna ao sistema jurídico oficial), desde análises e apren-
dizados da ação dos então chamados novos movimentos sociais (portanto, da tensão permanente entre 
o sistema jurídico oficial e as práticas sociais que o desafiam).

Além de ser uma das principais derivações dessa escola de pensamento, o conceito de sujeito 
coletivo de Direito (SOUSA JR, 1994) é, talvez, o que melhor ilustra a sua vocação analítica. Em sua 
tradição, “O Direito Achado na Rua” convida-nos examinar as práticas sociais pelas quais os movimentos 
sociais tensionam os limites da ordem estabelecida (o instituído), enunciam pretensões marginalizadas 
pela ordem jurídica hegemônica e, mediante a obtenção do reconhecimento da titularidade (coletiva) de 
direitos, inscrevem novas relações sociais na história de uma comunidade política (o instituinte).

Quando se fala do objeto deste volume, a Justiça de Transição, porém, a literatura indica traje-
tória que se distingue daquela narrativa, ao menos em sua forma mais canônica. Quinalha (2012), por 
exemplo, indica que a própria recepção dessa expressão no Brasil deve mais ao acúmulo teórico formado 
no plano internacional do que ao protagonismo de movimentos sociais no País e na América Latina. Já 
em trabalho que examina os processos de efetivação da Justiça de Transição no Brasil contemporâneo, 
Torelly (2010) entende ter havido verdadeiro “ocaso” na ação de movimentos sociais em torno dessa 
causa. Nesta leitura: (i) a aprovação da lei de anistia, mesmo sem o alcance desejado por atores engaja-
dos nas pautas transicionais, teve forte efeito de desmobilização, exceção feita aos familiares e amigos 
de mortos e desaparecidos1 e aos que ainda buscavam a derrubada do regime; (ii) as campanhas por 
diretas e pela Constituinte ganham prioridade entre antigos ativistas pela democratização; e (iii) a ins-
titucionalização dos partidos políticos e o advento dos “novos” movimentos sociais, com agendas mais 
restritas, canalizam a ação política para formas organizacionais menos abertas às lutas transicionais. Por 

* Graduado (USP, 2002) e Mestre (UnB, 2007) em Direito; PhD em Direito, Política e Sociedade (Northeastern University, EUA, ‘13) e 
research fellow (pós-doutorando) na Harvard Law School, Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (Ipea), onde foi Coordenador; de Estudos e Políticas sobre Estado e Democracia (2009–10), além de Chefe de Gabinete 
da Presidência (2011–12).

1 Na visão de Torelly, “durante esse período, a grande luta que representa a pauta transicional é a dos familiares de mortos e 
desaparecidos políticos, porém os familiares demonstram pouca habilidade em conectar com sua luta a dos novos movimentos 
sociais, as estruturas partidárias ou mesmo espaços de participação direta, fato que, somado à pequena quantidade numérica de 
mortos e desaparecidos (se comparada, por exemplo, às ditaduras do Chile e da Argentina), levou a um amplo isolamento do grupo, 
especialmente após a aprovação, em 1995, da Lei nº 9.410 sobre mortos e desaparecidos, que simbolizou, especialmente para 
setores mais reacionários da sociedade, o ‘encerramento’ do assunto” (TORELLY, 2010, p. 189).
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tais razões, Torelly não hesita em diagnosticar “o quadro de ‘geração’ de políticas de Justiça de Transição 
no Brasil” como tendo se “movido muito mais por impulso estatal do que por efetiva pressão e demanda 
social” (2010, p. 183). 

Parece restar, então, para esta sétima edição, um imenso desafio: é possível “achar na rua”2 
direitos de transição?

Este capítulo pretende dialogar com essa questão, examinando os lugares e os sentidos da 
“pressão e demanda social” no processo de conformação da Justiça de Transição no Brasil. Para tanto, 
o texto está dividido em três partes, além desta introdução. A seção 2 descreve três casos de luta por 
direitos de transição, ou seja, direitos à memória, à verdade e à justiça3. A seção 3 faz uma análise crítica 
de tais casos, destacando, em cada um deles, os sujeitos e as práticas sociais envolvidos na perspectiva 
de instituição desses direitos. A seção 4 sintetiza os principais argumentos das seções anteriores, exa-
minando as condições de adequação entre os elementos extraídos dos casos e os marcos teóricos d’”O 
Direito Achado na Rua”

2. Sujeitos e práticas sociais na instituição de direitos de transição: três casos de 
luta por memória, verdade e justiça

Apesar das advertências da literatura, não é necessário muito esforço para localizar casos nos 
quais, por meio de diferentes práticas sociais organizadas ou estrategicamente orientadas, diferentes 
sujeitos sociais tensionaram os limites dados pela tese da “vitória de todos” e da imposição do esqueci-
mento (TORELLY, 2010, p. 191) e abriram caminho para a afirmação de direitos à memória, à verdade 
e à justiça. Por meio de análises descritivas e exploratórias, esta seção aborda três desses casos: (i) a 
inclusão do eixo Memória e Verdade na III edição do Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3); 
(ii) os escrachos do Levante Popular da Juventude e (iii) o acionamento da Comissão e da Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos nos casos Gomes Lund e Cadete Lapoente. Tais exercícios, como se 
verá, permitirão avançar nas reflexões acerca do problema central deste artigo.

A inclusão do eixo Memória e Verdade no PNDH-3
Tomada como marco de um novo momento na História da Justiça de Transição no Brasil – o mo-

mento do protagonismo estatal, que resulta na formulação de diversas políticas públicas –, a III edição do 
Programa Nacional de Direitos Humanos traz, pela primeira vez, um conjunto de objetivos transicionais 
a serem perseguidos pelas instituições de Estado, incluindo-se aí a própria Presidência da República. 
Tais objetivos estão articulados em um eixo de memória e verdade. Merece destaque, nesse acervo, a 
proposta de criação de uma Comissão Nacional da Verdade (CNV), inspirada em modelo difundido na 

2 A rua, diz Sousa Jr. (2008, p. 183), é metáfora para o “espaço público, o lugar do acontecimento, do protesto, da formação de novas 
sociabilidades e do estabelecimento de reconhecimentos recíprocos na ação autônoma da cidadania (autônomos: que se dão a si 
mesmos o direito)”.

3 Na didática definição de Torelly, “o ‘direito à verdade’ não objetiva a formulação de uma narrativa una que se oponha e substitua 
a narrativa construída pela repressão, mas, sim, a viabilização da insurgência de narrativas plurais construídas com igualdade 
de oportunidades, ou seja: com igual acesso às ‘fontes de verdade’ e meios de difusão. Essas novas narrativas referem-se 
preferencialmente às vítimas, mas não apenas a elas, uma vez que o que se pretende não é erradicar as versões do passado 
existente, mas sim pluralizá-las” (2010, p. 240). Já o direito à memória o “objetiva, no plano coletivo, a reinserção de determinadas 
narrativas no seio social. A semântica da repressão, somada a esforços de aniquilamento da oposição ao regime, afastou por 
completo da arena pública um conjunto de argumentos e teses defendidos por setores sociais, alijando-os de participação na 
disputa política e também da construção de uma narrativa nacional. Nesse sentido, o direito à memória visa garantir a equidade 
desses cidadãos para com os outros, permitindo que também sua história de luta e reivindicação possa ser acessada e avaliada 
publicamente” (2010, p. 241). O direito à “justiça”, por fim, que tem como antecedentes lógicos a garantia dos direitos à verdade e à 
memória, está ligado à possibilidade de medidas de reparação ou responsabilização.
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experiência comparada e internacional, com base na qual, mais adiante, o Poder Executivo enviou pro-
jeto de lei ao Congresso4.

O PNDH-3, no entanto, tem a natureza e o processo de formulação bastante singulares. Se, por 
um lado, o documento representa a atualização de instrumento adotado no Brasil para a política de Di-
reitos Humanos desde 1996, na gestão do ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso, por outro lado, o 
novo texto foi produzido no âmbito de uma Conferência Nacional de Direitos Humanos (a 11ª), cuja etapa 
nacional, somente – sem contar, assim, as etapas estaduais e municipais – teve a participação de nada 
menos que 1.200 delegados.

Memória e verdade, importa registrar, não constavam, a não ser por via indireta, nas edições 
anteriores do programa5. A inclusão desses temas foi, portanto, uma efetiva inovação trazida pelo PNDH-
3. Mas, mesmo nessas condições, é preciso ter dois elementos em conta. Primeiro, como disse Adorno, 
“havia antecedentes”:

Reivindicações nessa direção e sentido foram se fortalecendo na sociedade brasileira há, 
pelo menos, uma década, seja em virtude da responsabilização de governantes e agentes 
públicos comprometidos com as ditaduras no Chile, na Argentina e no Peru, seja por força 
da descoberta, aqui e acolá, de arquivos que se julgavam perdidos ou destruídos. Nestas 
sociedades, esses casos ensejaram abertura de processos penais em cortes civis, levando 
os autores à condenação e à prisão por penas longas (2010, p. 17).

De fato, por ocasião da X Conferência Nacional de Direitos Humanos, em 2006, “Defensores e 
Defensoras de Direitos Humanos”, reunidos no auditório Nereu Ramos da Câmara dos Deputados, pro-
duziram “Carta Compromisso” tendo como um dos seus pontos o seguinte:

22. Construir um país democrático pressupõe o resgate de nossa história, especialmente o 
conhecimento, reconhecimento e reconstituição do período recente da ditadura militar. 
Memória e verdade são condições necessárias para a permanência da democracia. Jus-
tiça e verdade são condições necessárias para o resgate histórico da resistência do povo 
brasileiro contra a ditadura militar, com o julgamento e punição dos torturadores a exemplo 
do que já vem sendo feito em outros países da América do Sul, como Argentina e Chile. 
A abertura dos arquivos da ditadura já tarda.  E deve ser complementada com o respeito 
ao direito daquelas pessoas que ainda não tiveram seus processos de anistia analisados 
e daquelas cuja anistia ainda não foi completamente implementada (BRASIL, 2006).

E, segundo, o fato é que memória e verdade nem sempre fizeram parte dos eixos do que viria a 
ser o PNDH-3. O texto-base da Conferência, “aprovado pelo GT Nacional em 29 de abril de 2008”, pro-
punha apenas e tão somente os seguintes eixos (BRASIL, 2008):

a) Universalização dos direitos em um contexto de desigualdades;

b) Violência, segurança pública e acesso à justiça;

4 A inclusão, entre outras coisas, do eixo sobre memória e verdade e da proposta de criação da CNV fez do PNDH-3 objeto de 
grande polêmica na opinião pública. Analistas, com ou sem formação em Direito, chegaram a difundir a ideia de que o programa 
representava um “golpe de Estado”, por incluir propostas que, supostamente, inovavam em relação ao texto constitucional. Tais 
argumentos, por sua vez, foram extensamente combatidos, quer a partir de demonstração de compatibilidade entre as propostas 
do programa e a Constituição, quer a partir da advertência de que, se eram mesmo inconstitucionais, nada impediria o Judiciário de 
declará-las como tal. Os limites deste artigo infelizmente não o permitem.

5 “As duas primeiras edições não fizeram menção a esses direitos, senão indiretamente quando advogaram reparações para graves 
violações de direitos humanos” (ADORNO, 2010, p. 17).
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c) Pacto federativo e responsabilidades dos três Poderes, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública;

d) Educação e cultura em direitos humanos;

e) Interação democrática entre Estado e sociedade civil e

f) Desenvolvimento e direitos humanos.

Como se deu, então, a inclusão dos temas de memória e verdade no PHDH-3 – vale dizer, na 
condição de articuladores de um novo eixo para o programa? A resposta veio do próprio Ministro da SDH/
PR, Paulo Vannuchi, o qual, no discurso de abertura da 11ª CNDH, assim afirmou:

Por um cochilo nosso, em nenhum dos seis eixos cabia bem o debate sobre o regime militar. 
Mas os Estados corrigiram e incorporaram o eixo sete, com o tema “Direito à Memória e à Ver-
dade”... Nesse trabalho... tenho absoluta convicção de que... com serenidade, com diálogo, 
com a compreensão da complexidade, multilateralidade do tema, nós acharemos, no nosso 
governo, no seu governo, uma solução a contento (BRASIL, 2008a, p.).

Obviamente, não se pode minimizar o fato de que, por ocasião da Conferência, alguns setores 
do Governo brasileiro, em especial a atual Secretaria Direitos Humanos da Presidência da República 
(SDH/PR)6, apresentavam relativa permeabilidade às demandas por memória, verdade e justiça. Mas, 
como fica visível, não apenas pelo admitido “cochilo” da SDH/PR na definição da agenda da Conferência, 
mas também pela posterior necessidade de apoio ao PNDH-3, na medida em que este tornou-se objeto 
de conflito entre a Secretaria e outros setores do Governo, em especial o Ministério da Defesa, a per-
meabilidade do Estado é condição necessária, mas não suficiente para a formação de políticas em torno 
desses temas: a mobilização social, ontem e hoje, continua sendo fator fundamental7. 

Mobilização social e litígio estratégico em direitos humanos: o acionamento da 
Comissão e da Corte Interamericana de Direitos Humanos para o reconhecimento 
e a atualização dos direitos à memória, à verdade e à justiça

O segundo “caso” aqui explorado, na verdade um “caso múltiplo”8, compreende a tendência 
recente, e em vias de expansão, do uso de instrumentos adjudicatórios para a obtenção do reconheci-
mento e da ampliação de direitos. Em especial, considera-se aqui o instrumento que mais tem rendido 
frutos aos sujeitos empenhados no reconhecimento e na ampliação de direitos de transição: os sistemas 
internacionais de proteção aos direitos humanos, notadamente a Comissão e a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos9.

6 Naquela ocasião, o órgão era chamado Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República (SEDH/PR), sendo 
que o Ministro Vannuchi era ele próprio um ex-preso político, além de familiar e amigo de mortos e desaparecidos, como o estudante 
da USP Alexandre Vannuchi Leme.

7 A mobilização para a inclusão do eixo verdade e memória no PNDH-3 parece ter sido capaz de unir vários movimentos, superando o 
que é visto historicamente como um isolamento dos familiares. Em seu discurso na Conferência, como representante da sociedade 
civil, Deise Benedito conectou a luta por verdade e memória com outras lutas sociais, como por igualdade racial e contra a violência 
no campo. 

8 Trata-se de “caso múltiplo” porque “duas ou mais observações do mesmo fenômeno” (SANTOS; EISENHARDT, 2004) compõem 
uma mesma unidade de análise.

9 Por certo houve e há várias tentativas de particulares e do Ministério Público Federal para obter reparação civil, responsabilização 
penal e reconhecimento de violações por meio dos Tribunais brasileiros. Porém, em geral, tais medidas têm tido progresso limitado 
em função da interpretação corrente sobre o alcance da “Lei da Anistia”, conforme se menciona rapidamente adiante e, certamente, 
será tratado neste volume. Com isso, ganham relevo as oportunidades proporcionadas no âmbito internacional.
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 • Caso Gomes Lund

O caso “Gomes Lund” remete a um dos mais eventos mais expressivos da violação de direitos 
no regime militar, a Guerrilha do Araguaia. Pode-se descrever a Guerrilha em três momentos: o primeiro, 
ocorrido a partir de 1966, envolve a tentativa de organização por militantes do PC do B de um exército 
popular, na região do rio Araguaia, com o intuito de promover o fim do regime militar por meio da luta 
armada. O segundo, ocorrido a partir de 1972 (já na vigência do AI-5), envolve série de campanhas mi-
litares visando desmobilizar a Guerrilha, das quais resultaram prisões. O terceiro, que tem como marco 
a “Operação Marajoara”, ocorrida em 1973, envolve ordem expressa para eliminação dos militantes. A 
essa altura, descreve Gaspari, os militares “tinham ordens para não manter prisioneiros, e prisioneiros 
não mantiveram. Em quatro meses, derrotaram a guerrilha” (GASPARI, 2002, p. 411).

As operações militares no Araguaia têm pouquíssimos registros conhecidos e foram mesmo 
negadas pelo Exército. Em vista disso, as famílias dos 70 desaparecidos no contexto da Guerrilha e de 
Maria Lucia Petit da Silva, vítima de execução, conforme indicaram restos mortais encontrados em 1996, 
jamais tiveram acesso a informações sobre as circunstâncias desses desaparecimentos e o destino ou a 
localização dos prováveis restos mortais dos seus entes queridos. Depois de esgotar todas as vias judi-
ciais e administrativas para obtê-los no Brasil, tais familiares, com o apoio de organizações da sociedade 
civil (OSCs), acionaram o Sistema Interamericano de Proteção aos Direitos Humanos. Em 2009, o caso 
chegou à Corte Interamericana de Direitos Humanos, que acabou condenando o Brasil.

O procedimento e a sentença do caso “Gomes Lund”10 têm componentes técnicos riquíssimos, 
os quais, infelizmente, os limites deste artigo não permitem explorar em maior profundidade. O mais 
importante é destacar, entre as obrigações impostas, as de: (i) condução de investigação exaustiva dos 
fatos, acompanhada da possibilidade de imposição de sanção penal aos responsáveis; (i) publicação 
da sentença e da realização de ato em reconhecimento da responsabilidade do Estado brasileiro pelas 
violações subjacentes ao caso; (iii) adoção de programa de direitos humanos nas Forças Armadas; (iv) 
realização, pelo Estado, de esforços para determinar o paradeiro das vítimas e, se possível, entregar 
os seus restos mortais aos familiares; (v) divulgação de informações sobre a Guerrilha do Araguaia; (vi) 
pagamento de indenização; e (vii) criação de uma Comissão de Verdade, reforçado o que, a esta altura, 
já constava do PNDH-3.

Tais disposições, ademais, têm o seu cumprimento monitorado pela Corte, contexto no qual ga-
nha especial relevo a discussão sobre os limites da interpretação corrente da Lei da Anistia11. Mas o pro-
cesso de acionamento da Corte pelos familiares de mortos e desaparecidos e OSCs, inclusive operando 
no plano internacional, é do caso “Gomes Lund”, o elemento que mais interessa à análise pretendida nes-
te artigo: o litígio estratégico em direitos humanos12 se torna expressão de novas formas de mobilização 
por direitos à memória, à verdade e à justiça. Isso fica ainda mais claro quando se considera, a seguir, o 
caso do “Cadete Lapoente”.

10 Disponível em: http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_219_por.pdf.
11 Após a conclusão do caso Gomes Lund, a Ordem dos Advogados do Brasil ajuizou, perante o Supremo Tribunal Federal, a Ação de 

Descumprimento de Preceito Fundamental nº 153, visando a declaração de não recebimento, pela CF de 1988, da Lei de Anistia 
na parte em que concede anistia a quem cometeu crimes conexos – crimes de qualquer natureza relacionado com crimes políticos 
ou praticados por motivação política. A ação foi julgada improcedente, tendo o STF entendido que “revisão da lei de anistia, se 
mudanças do tempo e da sociedade a impuserem, haverá – ou não – de ser feita pelo Poder Legislativo, não pelo Poder Judiciário”.

12 “O litígio estratégico busca, por meio do uso do judiciário e de casos paradigmáticos, alcançar mudanças sociais. Os casos são 
escolhidos como ferramentas para transformação da jurisprudência dos tribunais e formação de precedentes, para provocar 
mudanças legislativas ou de políticas públicas. Trata-se de um método, uma técnica que pode ser utilizada para diferentes fins/
temas” (CARDOSO, 2011, p. 365).
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 • Caso Cadete Lapoente
No dia 9/10/1990, Marcio Lapoente da Silveira, jovem de 18 anos, aluno da Academia Militar das 

Agulhas Negras (AMAN), a Escola de Formação de Oficiais para o Exército, na cidade de Resende, Rio 
de Janeiro, saiu para um treino na mata13. Depois de mais ou menos 5 quilômetros percorridos, Marcio 
passou mal e parou. Sob gritos e palavrões, o jovem recebeu do instrutor ordem para que “fosse homem” 
e “parasse de fingir”. Depois, foi agredido com chutes na cabeça e recebeu uma coronhada, que lhe 
quebrou os quatro dedos de uma das mãos. Sem que tivesse recebido atendimento médico tempestivo, 
Marcio veio a falecer. A autópsia, assinada por médico do Exército acusado de emitir laudos falsos duran-
te a ditadura, acusou como causa mortis complicações de quadro de meningite.

Depois de apurar os fatos por conta própria e rejeitar a versão do Exército14, os pais de Marcio 
entraram com ação na Justiça, visando obter reparação pela morte do filho. A sentença de improcedência 
prolatada na primeira instância (na ocasião, alegou o Juiz que Marcio era doente “em fase terminal”) foi 
revertida pelo Tribunal. Já na Justiça Militar, a apuração de responsabilidade do treinador ensejou medida 
administrativa de três meses de prisão, todavia suspensa por dois anos e seguida do encerramento de ou-
tras iniciativas de investigação. A essa altura, o conflito entre a família e o Exército já durava dezoito anos.

A demora motivou o acionamento da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, com o 
apoio de OSCs e advogados pro bono no Brasil e no exterior. Enquadrado, agora, como um caso de 
violação de Direitos Humanos, o caso do Cadete Lapoente ganhou dimensão bem mais ampliada: ao 
invés do dever de reparação pecuniária aos pais do jovem, foram postas em causa práticas institucionais 
do País, como a tortura nas Forças Armadas e a lentidão do sistema de Justiça, em especial quando 
envolve agentes públicos violadores de Direitos Humanos. Assim, o caso adquiriu feições que, em muito, 
dialogam com as demandas por verdade, memória e justiça das lutas por Justiça de Transição. 

De fato, em 2012, o Estado brasileiro celebrou com os peticionários inédito acordo de solução 
amistosa do caso, envolvendo o reconhecimento de responsabilidade por violação de direitos, a ser re-
parada, simbolicamente, pela afixação de placa, na AMAN, em “homenagem aos cadetes falecidos em 
atividade de instrução” (BRASIL, 2012). No mesmo acordo, foram fixadas as medidas de prevenção, 
consistentes em (i) “estudos e gestões com vistas ao aprimoramento da legislação e da atuação das 
Justiças comum e militar”; (ii) ampliação do “ensino de direitos humanos no currículo de formação militar”; 
(iii) análise de 23 denúncias de violação de direitos humanos nas Forças Armadas; e (iv) realização de 
esforços e de parcerias para que a capacitação dos praças e oficiais das Forças Armadas atenda aos pa-
drões internacionais de Direitos Humanos. A reparação pecuniária não entrou no acordo, tendo as partes 
concordado em acatar o decidido na ação que tramitava na Justiça (BRASIL, 2012).

Nota-se, com isso, que, no caso do Cadete Lapoente, o recurso ao litígio estratégico em direitos 
humanos: (i) articula, mais uma vez, novos e variados sujeitos na luta por direitos à memória, à verdade 
e à justiça de familiares diretos da vítima a OSCs internacionais; e (ii) atualiza o sentido dessas lutas, 
demonstrando a medida em que aqueles direitos são relevantes para a democratização das práticas 
institucionais que se vão adensando no pós-transição.

13 Histórico extraído de <http://cidh.oas.org/annualrep/2008port/Brasil1342.04port.htm>, acesso em 30/09/2014, e do documentário 
“Cadete Lapoente” (Youtube).

14 Segundo carta enviada pelo Comandante da AMAN à mãe do jovem, “O Márcio ainda realizou um desses deslocamentos. 
Subitamente, caiu sobre o solo, sendo atendido por um dos médicos que acompanhavam todo o desenvolvimento do exercício. 
Parecendo melhor, levantou-se, vindo a cair novamente, desta vez apresentando um quadro de vômito, agitação e febre. Os 
médicos, que presentes ao local, reavaliaram e decidiram transportá-lo na ambulância que lá estava para o Hospital Escolar da 
Academia aonde foi constatada a meningite”.
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Os escrachos do Levante Popular da Juventude
O Levante Popular da Juventude é um coletivo que se consolidou em 2012, durante acampa-

mento nacional realizado em Santa Cruz do Sul (RS), que reuniu cerca de 1.000 jovens de dezessete 
Estados. Com os objetivos de organizar e de formar jovens nas escolas, universidades, periferias ur-
banas e campo, para atuarem coletivamente na denúncia de relações de opressão, o LPJ pretende-
se colocar “ao lado das mobilizações que reivindicam melhores condições de vida para a juventude 
brasileira”, porém sem adotar “bandeiras prioritárias” que “unifiquem os sujeitos envolvidos,” como “o 
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), [que luta] pela reforma agrária, ou o Movimento 
dos Atingidos por Barragens (MAB), [que luta] contra a forma injusta de construção das hidrelétricas, 
etc”. Para tanto, o LPJ adota meios condizentes com a gramática de seus integrantes (jovens), ou seja, 
“ações de Agitação e Propaganda (agitprop)”. Tais ações envolvem “várias técnicas de comunicação e 
expressão da juventude com o povo, como músicas, grafismo (grafite), dança, teatro, fanzines, faixas, 
adesivos, murais, gritos de luta etc”15.

Em março de 2012, na cobrança pela instalação da Comissão Nacional da Verdade, o LPJ ini-
ciou uma série de protestos no País. Inspirados na experiência de lutas transicionais em países como o 
Chile, o Uruguai e a Argentina, tais protestos adotaram a forma de “escrachos”, ou seja, buscaram expor16 
(no sentido de desmascarar) agentes amplamente conhecidos pela violação de direitos na ditadura e, 
junto com eles, fragmentos da História brasileira até então completamente desconhecidos da população, 
seja pela dificuldade de acesso a arquivos, seja pela demora na instalação da CNV – àquela altura já 
aprovada pelo Congresso –, seja ainda pela atual interpretação da Lei de Anistia que, como dito, impõe 
a todos o esquecimento.

Entre 2012 e 2014, ano em que se completaram os 50 anos do Golpe, os escrachos multiplica-
ram-se pelo País. Naturalmente, houve reação dos “escrachados” e de formadores de opinião simpáticos 
à tese do esquecimento. Um dos principais “escrachados”, o Coronel Ustra, tentou intimidar uma inte-
grante do coletivo, afirmando, em seu blog, já possuir “todos os dados [da jovem], identidade, CPF e onde 
estuda. Assim que pudermos, colocaremos fotos identificadas, que já estão conosco”.

Ainda que sob novas formas e como parte de objetivos próprios do coletivo que veio a promo-
vê-los (o LPJ), os escrachos mostram, mais uma vez, a permanência e a importância das mobilizações 
sociais em torno de pautas de transição. Nesse sentido, eles oferecem mais insumos para se pensar o 
problema central deste artigo.

3. Lugares e sentidos da “pressão e demanda social” nas lutas por Justiça de Tran-
sição: lições de uma investigação exploratória

Os casos examinados na seção anterior oferecem bons elementos para se pensar se e de que 
forma os componentes de “pressão e demanda social” entram na “instituição” dos direitos de transição, 
nomeadamente os direitos à memória, à verdade e à justiça. Se, como sugerido na literatura, não é pos-
sível encontrar linearidade entre a ação de um movimento social (mesmo considerando-se os familiares e 
amigos de mortos e desaparecidos) e a afirmação histórica de tais direitos, tampouco se pode negar que 
há sujeitos (diversos), engajados em práticas sociais (diversas), que, por maneiras (diversas) contribuem 
para tal processo (Quadro 1, abaixo).

15 Cf. textos e descrições contidas em <www.levante.org.br>, além da excelente reportagem de Weissheimer (2012).
16 Para tanto, o LPJ adotava medidas que iam desde a colagem de cartazes e a pintura do asfalto nas imediações da residência 

desses agentes, de modo a identificá-los como torturadores ou colaboradores da tortura (ex.: “Torturador encontrado”, “Aqui mora 
um torturador”), até a mudança de nomes de monumentos, ruas ou prédios públicos, substituindo o nome dos agentes tidos como 
violadores pelo de suas vítimas.
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O caso do PNDH-3 registra a maior amplitude de sujeitos (tradicionais associações de familiares 
e amigos de mortos e desaparecidos e movimentos correlatos, como os contra a tortura; mas também 
movimentos como os de luta por igualdade racial, que, por alguma razão, viram nas lutas por Justiça 
de Transição um meio de fortalecimento de suas lutas “setoriais”), agindo em um espaço mantido pelo 
Estado (a 11a CNDH) no sentido de colocar pretensões na agenda das políticas públicas, entre as quais 
a própria criação da CNV.

Os casos de litígio estratégico em direitos humanos articulam familiares e amigos a outros sujei-
tos e instituições, inclusive no plano internacional, em processo no qual, desde uma história específica 
(ainda que apenas ilustrativa) de violação de direitos, busca-se construir referências que dão aplicabili-
dade e atualidade aos direitos à memória, à verdade e à justiça, inclusive pelas medidas de “prevenção”, 
ou seja, que visam a não-repetição. 

Quadro 117

Caso Sujeitos Práticas Efeitos

Inclusão de memória e 
verdade no PNDH-3

•	 Familiares e amigos de 
mortos e desaparecidos;

•	 Movimentos por causas 
conexas (ex.: contra 
a tortura, contra a 
violência no campo);

•	 Outros movimentos (ex.: 
por igualdade racial).

•	 Participação de 
processos decisórios 
conduzidos no âmbito 
do Estado (Conferência)

•	 Inserção dos temas 
memória e verdade na 
agenda das políticas 
públicas de Estado

Mobilização social e litígio 
estratégico em direitos 
humanos

•	 Familiares77;

•	 Advogados e OSCs 
de Direitos Humanos, 
inclusive atuando no 
plano internacional.

•	 Acesso à justiça, mais 
particularmente no 
âmbito do sistema 
interamericano de 
proteção aos direitos 
humanos (Comissão e 
Corte Interamericana de 
Direitos Humanos)

•	 Obtenção de medidas de 
reparação, de prevenção 
e de seguimento

Escrachos do Levante 
Popular da Juventude

•	 Coletivo de jovens com 
objetivos amplos de 
confrontar relações de 
opressão

•	 Denúncia por meios 
estéticos e criativos 
(escrachos)

•	 Demonstração da 
fragilidade da solução do 
esquecimento decorrente 
da atual interpretação da 
Lei de Anistia

FonTE: quadro elaborado pelo autor.

17 No caso “Gomes Lund”, pode-se dizer que se trata de um retorno dos familiares de mortos e desaparecidos à cena (SADER, 2001), 
buscando ampliar as conquistas obtidas até os anos 1990 (anistia, comissão de mortos e desaparecidos, etc.), ainda que, reitere-
se, estes não tenham conseguido se configurar rigorosamente como um “movimento social”, nem articular suas lutas às dos “novos 
movimentos sociais”, embora não tenham deixado de influenciar a formação de nichos da “sociedade civil”, como os grupos “Tortura 
Nunca Mais”.
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Por fim, o caso dos escrachos traz um sujeito novo, questionador da estrutura social, em seu 
sentido mais amplo (o Levante Popular da Juventude) que, mesmo não tendo sido afetado pelas ações 
da ditadura, passa a atuar em temas transicionais. Para tanto, por sua vez, o LPJ age fora das instituições 
e por meio de prática que denuncia os limites das políticas adotadas desde a Lei da Anistia: “enquanto 
não houver justiça, haverá escracho popular”, diz o coletivo. Mesmo sem ter alcançado, por ora, solução 
jurídica que garanta plenamente a “justiça” (a responsabilização dos torturadores), as pressões do LPJ 
foram importantes para a definitiva instituição da CNV.

4. Considerações finais. Sujeitos e práticas instituintes de direito (à memória, à 
verdade e à justiça): contribuições para uma atualização teórica d’O Direito 
Achado na Rua

As análises precedentes permitem, enfim, avançar para o enfrentamento do problema central 
deste texto: é possível “achar na rua” direitos de transição, notadamente os direitos à verdade, à memória 
e à justiça?

A resposta que parece emergir dos casos é um sim condicional. Por um lado, em sintonia com o 
que salienta a literatura, verifica-se que a construção das atuais políticas de verdade, de memória e de 
justiça não deriva diretamente da ação de movimentos sociais e, portanto, da emergência de um sujeito 
coletivo de direito, ressalvada, mais uma vez, a importância dos movimentos de familiares e amigos de 
mortos e desaparecidos. Mas, por outro lado, a relativa ausência de movimentos sociais nessas políti-
cas não implica a ausência de mobilização social, que os casos indicam ter sido condição indispensável 
para que elas fossem construídas e atualizadas. A superação do dilema posto no início do texto, assim, 
passa não pelo abandono dos marcos teóricos de O Direito Achado na Rua, mas, sim, pela adoção de 
referenciais analíticos mais sensíveis à captação dos termos pelos quais, no reconhecimento de direitos 
(à memória, à verdade e à justiça, mas talvez em outros), opera a tensão (para O Direito Achado na Rua, 
constitutiva da própria noção de direito) entre o instituinte e o instituído.

A elaboração desses referenciais é tarefa que, infelizmente, transcende os limites deste artigo. 
Porém, como contribuição inicial, pode-se antecipar que ela deva ser organizada em torno de três eixos, 
os quais vêm sendo indicados de maneira subliminar ao longo de todo o texto.

O primeiro eixo diz respeito à própria natureza dos direitos que são objeto da investigação. Ao 
buscar o fundamento do direito na ação de movimentos sociais, as primeiras iniciativas de O Direito 
Achado na Rua imprimiram ao projeto uma direção inevitavelmente “materialista”. Esta série, aliás, é 
representativa de tal argumento. Nos volumes II, III, IV e VI – portanto a maioria absoluta da série –, os 
direitos em questão afetavam a estrutura de repartição de riqueza (ou seja, a luta por igualdade real) 
na sociedade18.

A natureza das pretensões jurídicas discutidas neste volume, porém – resultante, por sua vez, da 
natureza das pretensões políticas dos sujeitos que as reivindicam –, conduz a caminho relativamente di-
verso. Nas lutas sociais por memória, por verdade e por justiça (a rua da metáfora), o direito que se acha 

18 Primeiro, isso deu-se em relações fundamentais ao modo de produção capitalista, como entre capital e trabalho e proprietários e 
sem-terras (SOUSA JÚNIOR; SOUSA JUNIOR et al), produzidos desde interlocuções com o movimento sindical e com o Movimento 
dos Trabalhadores Rurais sem Terra (MST); Depois, já com o advento de um incipiente sistema de proteção social na estrutura do 
Estado, na relação entre agentes públicos e usuários de serviços (COSTA et al., 2009; DELDUQUE et al., 2012), produzidos em 
interlocução com movimentos como o sanitarista). A exceção, na série, é o volume V (SOUSA JÚNIOR; APOSTOLOVA; FONSECA, 
2011): embora a busca pela igualdade ainda estivesse presente, também havia, ali, uma forte pretensão de igualdade de respeito e 
consideração entre mulheres e homens – pretensão, portanto, de caráter mais simbólico, na forma como se discute logo a seguir.
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parece ter natureza não material. Mais que benefícios palpáveis em favor de coletividades determinadas 
ou determináveis, como salário, terra e acesso a serviços públicos, é de bens muito mais simbólicos que, 
agora, tratam as pretensões assim enunciadas19.

Quando sujeitos pleiteiam, por exemplo, que ruas ou viadutos sejam rebatizados, com a exclu-
são de homenagens a agentes violadores de Direitos Humanos, ou que alguém tenha a sua morte ou 
as circunstâncias dessa morte oficialmente reconhecidas pelo Estado, isso não permite restituir, a não 
ser em caráter muito marginal, aquilo que foi perdido pelas vítimas desses agentes e crimes ou por seus 
respectivos familiares e amigos. Ao mesmo tempo, a adoção dessas e de outras medidas tem amplos e 
inequívocos efeitos, sem os quais eles não seriam altamente controvertidos: elas redefinem os limites e 
a medida da legitimidade de formas de exercício do poder. Na medida em que procuram instituir novos 
direitos, assim, as práticas sociais dos movimentos por memória, por verdade e por justiça nos impelem 
a reafirmar o compromisso com uma determinada maneira de jogar o jogo, tanto ou mais que com os re-
sultados a serem perseguidos por meio dele: nesses termos, tortura, violência, autoritarismos tornam-se 
mais propensos a serem proscritos da política, ainda que soe tentador utilizá-los para se alcançar mais 
rapidamente os fins de projetos em curso ou em disputa.

O segundo eixo diz respeito às práticas sociais que buscam instituir esses direitos. Como reve-
lam os casos, essas práticas podem variar imensamente – provavelmente em função dos direitos para 
cuja instituição cada uma delas visa corroborar. Algumas aproveitam oportunidades da institucionalidade 
(ex.: atuação em conferências ou judicialização), outras colidem diretamente com o que está instituído 
(ex.: escrachos). Algumas têm caráter de ampla e pública mobilização, outras desenvolvem-se de manei-
ra mais localizada ou individualizada, mas “abrem precedentes” para mais amplas e novas conquistas. 
A forma como essa variedade de práticas desenvolve-se e articula-se (ou não) no tempo e no espaço 
passa a ser um elemento decisivo na conformação dos processos de reconhecimento de direitos e, por 
isso mesmo, para as investigações de O Direito Achado na Rua.

O terceiro eixo, por fim, que obviamente tem relação com os demais, diz respeito à natureza dos 
sujeitos engajados nessas práticas. Em sua tradição canônica, O Direito Achado na Rua privilegiou a 
análise dos “novos” movimentos sociais, aos quais podia corresponder e dos quais podia decorrer a no-
ção central ao projeto de “sujeito coletivo de direito”. O que as lutas por direitos de transição sintetizadas 
neste texto revelam, no entanto, é que três décadas após aqueles primeiros estudos, a “rua” passou a 
produzir outras formas de subjetividade, as quais, embora transindividuais, não precisam ser coletivas.

De fato, nenhum dos três casos aqui trazidos refere-se a um sujeito determinável social e histo-
ricamente como coletivo (ex.: trabalhadores, sem-terras, mulheres, usuários do SUS). Ao mesmo tempo, 
em todos eles, as diferentes formas de subjetividade contribuem para a construção de um direito que está 

19 A distinção entre material e não-material é reconhecidamente precária, conforme atesta a própria história de O Direito Achado na 
Rua. Na década de 1990, o projeto deu ensejo a um trabalho de assessoria à Comunidade do Acampamento da Telebrasília, que, 
à época, vivia sob constante ameaçada de desocupar o local, construindo junto com os moradores uma resistência política sob os 
fundamentos jurídicos do “direito à moradia” e do “direito à memória”. Tais fundamentos inseriram no horizonte de reivindicação pela 
habitação dois componentes inéditos de dignidade: de um lado, o direito a uma boa plataforma urbanística no lugar da moradia 
(pretensão de caráter predominantemente material); de outro, o direito à preservação da memória da comunidade como fator a 
ser considerado para a manutenção das pessoas naquele lugar, a despeito dos interesses políticos na manutenção de um “projeto 
original para o Plano Piloto” (pretensão de caráter predominantemente simbólico). De todo modo, a distinção tem tido utilidade 
analítica nas Ciências Sociais e no próprio Direito. Ver, por exemplo, o debate sobre “pós-materialismo” em Inglehardt (1977, 1990), 
a distinção entre “redistribuição” e “reconhecimento” em autores como Fraser e Honnet (2003), e a preocupação com a igualdade 
“de respeito e consideração”, a qual funda o pensamento de Dworkin (1977). O argumento, aqui, é de que, a depender do caso, uma 
dessas dimensões pode ser mais forte que a outra. 
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longe de gerar benefícios estritamente “individuais” 20. Nem mesmo o caso do Cadete Lapoente, em que a 
iniciativa perante a CIDH é deduzida em nome de uma família, deixa de gerar resultados transicionais (se 
é que ainda se pode falar nesses termos, já que não é mais a uma “transição” que eles se referem, mas 
sim ao aperfeiçoamento de uma democracia consolidada), como é o caso das “medidas de prevenção” 
que constaram do acordo de solução amistosa.

A reflexão futura em torno desses eixos tende a requerer a ampliação dos cânones desde os 
quais várias gerações de estudos de O Direito Achado na Rua vem interpretando a realidade social e 
jurídica. Parece urgente e necessário reconhecermos, como certa vez o fez Touraine (1998), que:

Ver os movimentos sociais apenas como forças prontas a invadir a sociedade, como se se 
tratasse de um exército estrangeiro prestes a conquistar o território nacional, é permanecer 
prisioneiro de uma concepção muito vaga e desatualizada. Em vez de se ver os movimentos 
sociais apenas nos levantamentos populares que desencadeiam revoluções, a sua presença 
tem que ser reconhecida em todos os aspectos da vida social onde a capacidade social para 
a ação sobre si mesma está constantemente a aumentar e onde os conflitos sociais em torno 
da apropriação dos principais recursos sociais são cada vez mais vividos. Aqueles que lamen-
tam o desaparecimento dos movimentos sociais e aqueles que usam o termo para referirem 
a todas as formas de descontentamento para esconder a sua desilusão não compreendem 
que a nossa vida pessoal e coletiva está cada vez mais permeada pelos movimentos sociais. 
Pode dizer-se que um excessivo interesse por mamutes pode ocultar o voo das andorinhas.

Como em todo processo de mudança, isso significa correr riscos21 e estar disposto à experimen-
tação em termos teóricos e metodológicos. Mas em um contexto verdadeiramente pós-transicional, como 
o que vivemos no Brasil, em que os desafios para a cidadania só não são maiores e mais novos que 
as formas e os métodos de ação dos sujeitos sociais, é o enfrentamento dessas incertezas que dará ao 
projeto a capacidade necessária para continuar não apenas compreendendo, mas também contribuindo 
com a transformação da realidade.
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Os direitos nas ruas da resistência e nos caminhos 
do exílio entre América e Europa1

Alberto Filippi*

Desde o golpe civil-militar de 1964, Darcy Ribeiro foi um dos protagonistas mais relevantes da 
transição democrática por suas elaborações políticas, dentro e fora do Brasil, na dura aventura do exílio2, 
das lutas contra as ditaduras na América Latina: na Venezuela, desde o ano de 1969, quando esteve em 
Caracas (ano em que o conheci e com ele comecei a colaborar, inclusive fazendo publicar sua obra na 
Itália); no Chile, em Santiago, com o presidente Salvador Allende; depois em Lima, no Peru; e, finalmente, 
na Itália, em Roma, com Lelio Basso e com Renato Sandri. É sobre essas relações e vínculos do insigne 
intelectual e militante brasileiro pelas ruas da América Latina que, 46 anos depois, me proponho evocar 
por ocasião de minha primeira e tão sonhada visita à Universidade de Brasília (UnB).

Na oportunidade, participei como conferencista na Aula Magna “América Latina, Democracia, Di-
reitos Humanos e Justiça de Transição” dos programas de pós-graduação em Direitos Humanos e Cida-
dania (PPGDH) e em Desenvolvimento, Sociedade e Cooperação Internacional (PPGDSC), do Centro 
de Estudos Avançados Multidisciplinares (CEAM), e fui provocado a estabelecer um diálogo crítico entre 
Filosofia, Política e Direito. Naquele momento, experimentei uma profunda sensibilização decorrente do 
lugar de fala das atividades, que foram realizadas no Memorial Darcy Ribeiro, e problematizei a des-his-
torialização dos direitos desde as categorias específicas que são trabalhadas pelo “O Direito Achado na 
Rua” como essenciais para compreender as lutas por liberdade na América Latina. Nesse sentido, a obra 
de José Geraldo de Sousa Junior, intitulada “O Direito como Liberdade”, serviu como referência teórica 
com a qual dialoguei para fundamentar minha tese de que a persistência de direitos sem memória favo-
rece a não memória dos direitos. É dizer: a des-historialização dos direitos, considerada como fenômeno 
em que os processos e os contextos de luta histórica por direitos e liberdades são esquecidos, esvazia o 
seu conteúdo e repercute negativamente na construção social e plural das democracias. Utilizando a “rua” 
como metáfora do lugar em que os direitos constituem-se e no qual identificamos as práticas instituintes, 
invoquei a contextualização das lutas por direitos “pelas ruas da América Latina” como estratégia para 
recuperar a memória histórica dos direitos e, assim, refletir sobre o desafio de integração latino-americana.

Esses diálogos precederam ao lançamento de uma coletânea de obras sobre o Tribunal Russell 
II, editada pela UFPB em parceria com a Comissão de Anistia, do Ministério da Justiça, da qual tive a 

1 O presente texto é uma versão revisada e ampliada – com a generosa e inteligente colaboração da jovem jurista Talita Rampin – 
do posfácio “Goulart, Allende, Basso: e o Tribunal Russell II sobre América Latina”, publicado originalmente em: TOSI, Giuseppe; 
FERREIRA, Lúcia de Fátima Guerra (Orgs.). As multinacionais na América Latina: Tribunal Russell II. João Pessoa: UFPB, 2014. 
Um agradecimento especial à Lúcia de Fátima Guerra Ferreira, Profa. Dra. do Departamento de História e do Programa de Pós-
Graduação em Direitos Humanos – CCHLA/UFPB, Coordenadora do Núcleo de Cidadania e Direitos Humanos – CCHLA/UFPB e 
do Curso de Especialização EDH/EAD, e Integrante da Comissão Estadual da Verdade e da Preservação da Memória da Paraíba, 
que gentilmente colaborou com a disponibilização do texto à organização do volume.

* Doutor en Filosofía e Historiador da Universidad de Roma –La Sapienza– y de la Universidad de Camerino, Italia; Fundador e 
Diretor do Departamento de Ciencias Jurídicas y Políticas de la Universidad de Camerino entre 1999 y 2005; Fundador do Consorcio 
Universitario Italiano para Argentina em 2002; Professor de universidades europeias e americanas, Professor da Universidad 
Nacional de Córdoba e na Universidad de Buenos Aires, Professor na Escuela del Servicio de Justicia e no Doutorado de Derechos 
Humanos de la Universidad Nacional de Lanús, Doutor honoris causa pela Universidad Ricardo Palma, Lima, Perú.

2 Sobre o exílio, conferir: Ribeiro (2010). Sobre a perseguição a Darcy por parte da ditadura civil-militar e a defesa que lhe foi realizada 
por Wilson Mirza, conferir: BEZERRA, Joana Carlos; KRONEMBERGER, Thais Soares; LOPES, Barbara Goulart M. Wilson Mirza 
e a democracia destituída. In: SÁ, Fernando; MUNTEAL, Oswaldo; MARTINS, Paulo Emílio. Os advogados e a ditadura de 1964: a 
defesa dos perseguidos políticos no Brasil. Petrópolis: Vozes; PUC Rio, [2010]. p. 176-193. (Coleção Ciências Sociais, v. 50).

DANR Vol 7 - Unidade 4.indd   478 06/12/2015   14:40:16



Unidade IV
Direito à Justiça e Reforma das Instituições

479

oportunidade de colaborar em dois volumes3 com reflexões que, agora, revisito com o objetivo de reafir-
mar a importância de uma perspectiva sul-americana ao debate sobre as transições para a democracia 
nas ruas da História4.

Começarei com algumas considerações jurídico-políticas sobre os acontecimentos que se inicia-
ram no Brasil e no Chile – dois momentos essenciais na reconstrução histórico-política da irrupção das 
ditaduras na América do Sul –, assim como tratarei do começo das lutas por liberdade e direitos humanos 
nos anos da recuperação democrática.

Irei fazer referência à periodização dos diferentes ciclos dos abruptos e violentos inícios das eta-
pas ditatoriais e das transformações, lentas e cumulativas, em direção à democracia; periodizações que, 
dito de forma esquemática, possuem suas entradas e saídas. 

Em relação às primeiras, retroagiremos a cada um dos processos que aconteceram no Brasil (fe-
vereiro e março de 1964), no Uruguai (julho de 1973), no Chile (setembro de 1973) e na Argentina (março 
de 1976); e com relação às segundas, ou seja, às transições democráticas, ater-nos-emos às respectivas 
condições históricas, tão variáveis e complexas, que não é fácil estabelecer todas e cada uma das suas 
datas específicas, uma vez que se trata de desenvolvimentos nem sempre totalmente visíveis na forma-
ção de uma nova consciência democrática na sociedade civil e nas instituições.

O que é certo é que, apesar dessas essenciais e determinantes assincronias e diferenças entre 
as entradas e as saídas, tais processos devem ser objeto de uma reflexão conjunta. Entre outras razões 
porque – enquanto existia (e somente agora começamos a conhecê-lo em detalhe) um plano geral fruto 
da aliança tática e estratégica do imperialismo com suas cabeças de ponte locais de golpes de Estado 
na região (o plano Condor e suas derivações), desde os quais os setores reacionários acumulavam força 
e experiências – as nossas forças populares muito díspares –, agredidas e divididas pela própria dinâ-
mica da confrontação entre Estados Unidos da América e União Soviética e a consequente e extrema 
radicalização ideológica –, não aprendiam, ou seja, não estavam em condições de acumular criticamente 
experiências que permitissem juntar esforços, mas, ao contrário, pareciam condenadas a repetir os erros 
de quase todas as esquerdas partidárias da luta armada, sem considerar devidamente a conjuntura es-
pecífica desfavorável da cada país. 

Trata-se de reconhecer que se reviveu o trágico mito de Sísifo por trás de tantas tentativas – 
conduzidas com tanto heroísmo – de reeditar a experiência cubana, implementando focos e forma de 
guerrilha no âmbito rural ou urbano ou em ambos simultaneamente, com as derrotas que todos conhece-
mos, durante as décadas de 60 e 70 do século passado. Temporada muito dramática e contraditória das 
tentativas falidas de “transitar para o socialismo”, justamente no momento em que – veja-se o paradoxo 
– era preciso enfrentar a não menos árdua luta para avançar “na transição para a democracia”5.

3 A coleção completa sobre o Tribunal Russel II é integrada por quatro volumes: “Brasil, violação dos direitos humanos”; “As 
multinacionais na América Latina”; “Contrarrevolução na América Latina” e “Chile, Bolívia e Uruguai”, todos editados em parceria 
pela UFPB e a Comissão de Anistia, Ministério da Justiça, por meio do projeto “Marcas da Memória”. As obras das quais participei e 
às quais me refiro, nesta oportunidade, são: Tosi e Ferreira (2014) e Tosi et al. (2014). 

4 Que desde uma perspectiva convergente, desenvolvi junto ao professor argentino Luis Niño uma recente publicação “De las 
dictaduras a las democracias: experiências institucionales comparadas – Brasil, Uruguay, Chile y Argentina (1964-2014)” (FILIPPI, 
Alberto; NINO, Luis F. De las dictaduras a las democracias: experiências institucionales comparadas: Brasil, Uruguay, Chile y 
Argentina 1964-2014. Ciudad Autónoma de Buenos Aires: Infojus, 2014.

5 A primeira reavaliação crítica do contexto histórico brasileiro, latino-americano e internacional daqueles anos encontra-se no 
fundamental volume Direito à Memória e à Verdade, editado pela Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos, a 
cargo da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República (Brasília, 2007), que, naquela época, era dirigida 
por Paulo de Tarso Vannuchi.

DANR Vol 7 - Unidade 4.indd   479 06/12/2015   14:40:16



Série O Direito Achado na Rua, vol. 7 – Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina

480

Finalmente, agora, meio século depois, para compreender criticamente o período analisado e a 
longa gestação dos direitos e das liberdades democráticas, devemos considerar e avaliar movimentos, 
tais como os de defesa dos presos políticos ou de denúncia dos assassinatos e desaparecimentos, sem 
esquecer o árduo, e às vezes polêmico, diálogo entre os exilados e os que resistiam no interior de nossos 
países durante as etapas ditatoriais. 

As direções políticas dos partidos e os movimentos encontraram muitos obstáculos ideológicos 
e organizativos antes de conceber e de praticar formas unitárias, amplas e consensuais de oposição ao 
poder militar na hora de indicar às grandes massas, às forças nacionais e populares, uma saída no final 
do túnel da opressão política e da exploração social, do despotismo econômico e político que as ditadu-
ras exerciam ao mesmo tempo.

Apesar de tudo, houve uma conexão positiva entre os resistentes de “dentro” e os exilados de 
“fora”, nos diferentes ciclos ditatoriais, para denunciar diante da opinião pública internacional a dimensão 
insuportável do terrorismo de Estado e das vexações contra a população, os sacerdotes, os operários, os 
camponeses, os jovens estudantes, as mulheres, os parentes dos presos políticos.

A enorme documentação que foi compilada para a preparação e a realização do Tribunal Russell 
II sobre América Latina, e a que foi acumulada nos anos seguintes no Arquivo da Fundação Lelio e Lisli 
Basso, em Roma, permitiram avançar no necessário trabalho de equipe na reconstrução histórica e his-
toriográfica daqueles anos tão dramáticos de nossa História6.

Um momento importante para o Brasil da esforçada sinergia entre a solidariedade internacional e 
a luta interna – que, por sua vez, foi o último dos eventos de grande nível que envolveu Lelio Basso – foi o 
Primeiro Congresso Brasileiro pela Anistia, que se realizou em São Paulo, de 2 a 5 de novembro de 1978. 
Congresso que resultou ser um salto qualitativo na organização da oposição, impulsionado pelo cardeal 
Paulo Evaristo Arns e por Hélio Bicudo, da Comissão de Justiça e Paz; por Hélio Silva, da Associação 
Brasileira de Imprensa; por Teresinha Zerbini, fundadora do Movimento Feminino para a Anistia; pelo de-
putado Ulisses Guimarães, Eduardo Feabra e por outros representantes dos sindicatos, dos intelectuais 
e dos artistas, junto à combativa delegação europeia, presidida por Basso, e integrada por Louis Joinet, 
membro da Associação Internacional de Juristas Democráticos e de Pax Romana de Paris; por André Ja-
cques, da Organização Internacional de apoio aos refugiados do mundo inteiro; por Jean Bernard Weber 
e Paul Guilly, da Suíça7.

O primeiro vínculo, digamos cronológico, entre a resistência à ditadura e a solidariedade inter-
nacional, que quero evocar aqui, foi a conexão entre o Brasil e Salvador Allende que se estabelece em 
Montevidéu, vínculo que começou com o próprio presidente Goulart ao escolher o Uruguai como lugar 
para organizar as forças derrotadas no seu País. Aí se realizou um dos primeiros encontros da militância 
antigolpista com a presença do líder chileno, circunstância que, com o tempo, marcará também o itine-
rário do futuro ciclo de exilados do Brasil ao Chile, ampliado a partir de 1970, quando a Unidade Popular 
venceu as eleições de dezembro. 

Desde o Governo de Eduardo Frei Montalva e durante todos os anos do Governo Allende, mui-
tos – e das mais diferentes ideias políticas – seriam os brasileiros presentes em Santiago: Paulo Freire, 
Theotonio dos Santos, Darcy Ribeiro, Herbert de Souza, Vânia Bambirra, Ruy Mauro Marini, Armênio 
Guedes, Amadeu Thiago de Melo, Almino Affonso, José Serra e Fernando Henrique Cardoso, até o grupo 

6 Para uma visão do conjunto da época e das relações entre Itália, Europa e América Latina, refiro-me a Filippi (2009, p. 94-131). 
7 Ainda falta investigar o papel central que dezenas de juristas brasileiros tiveram desde os primeiros dias de março de 1964 em 

oposição à ditadura, como se pode constatar lendo a documentação em Arns (2010). 
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dos setenta militantes de diferentes grupos libertados em troca do embaixador suíço, sequestrado pela 
Vanguarda Popular Revolucionária, que chegaram ao Chile em janeiro de 19718. 

Vale a pena citar aqui um testemunho de grande valor e, todavia, muito pouco conhecido, sobre 
esse vínculo estreito e simbólico entre Brasil e Chile, o de um dos protagonistas mais relevantes do exílio 
brasileiro: Darcy Ribeiro. 

Conheci Salvador Allende em 1964, quando ele foi nos visitar, a Goulart e a seus ex-ministros 
exilados no Uruguai, e me lembrarei sempre das longas conversar que tivemos. Recordo, 
sobretudo, o encantamento que produziu sobre mim – naquela época, um provinciano 
brasileiro que somente depois aprenderá a ser latino-americano – a lucidez e a paixão com 
que analisava e avaliava nosso fracasso: “é como uma imensa montanha que se afunda, 
deixando um buraco enorme, insubstituível”. Pelas suas palavras, percebi mais claramente as 
dimensões continentais e mundiais do nosso fracasso e seu terrível impacto sobre a luta de 
libertação da América Latina. [...].

O vi muitas vezes – lembrava Darcy evocando esta grande figura do socialismo latino-
americano, poucas semanas depois da sua morte – principalmente quando fui viver no Chile, 
poucos meses antes que ele assumisse a Presidência. Foi, por quase dois anos, junto com 
Joan Garcés, um dos seus colaboradores, que estudava com ele a situação política, analisava 
as alternativas de ação e lhes elaborava notas inspiradas no seu pensamento. Sai do Chile 
durante um ano – chamado para as tarefas que me ocupavam no Peru – porém, cada vez que 
voltava para visitá-lo, ele me fazia sentir generosamente o seu apreço. Falávamos durante 
horas que eram de ensinamento para mim e de percepção viva da lucidez do Allende estadista, 
o qual estava abrindo um caminho pioneiro com tino, ousadia e coragem [...].

Aquele homem só encabeçava, desenhava e dirigia o processo político mais generoso 
do mundo moderno, elevando o Chile a alturas incomparáveis de criatividade teórica e 
ousadias impensáveis, para repensar tudo o que as esquerdas tinham como dogma. A 
sua tarefa era nada menos do que abrir um novo caminho, evolutivo, para o socialismo9 
(RIBEIRO, 1975, on line).

Portanto, não foi por acaso que Darcy Ribeiro, como assessor de Allende junto com outros mem-
bros do Comitê de Denúncia da Repressão no Brasil (no qual militavam os exilados brasileiros e do qual 
Pablo Neruda era presidente de honra), propiciou o encontro em outubro de 1971 entre Lelio Basso e Al-
lende, no qual todos eles, de comum acordo, pediram ao jurista italiano que organizasse na Europa uma 
nova versão do Tribunal Russell, que havia sido instituído – sob o impulso e a presidência do reconhecido 
filósofo e pacifista, prêmio Nobel, Bertrand Russell – para denunciar os crimes da guerra do Vietnã, nas 
suas duas sessões de Estocolmo e de Copenhague em 1967. 

Ademais, a obra de Darcy começava a ser conhecida na Itália, onde – assim como no resto da 
Europa – a ignorância sobre a América Latina e o Brasil era grande e assentada nos estereótipos tradi-
cionais, que apenas foram interrompidos, abruptamente, pela revolução cubana10.

8 Sobre estes últimos, remeto às imprescindíveis recordações e reflexões políticas de vários deles, entre os quais Jean Marc von der 
Weid, Solange Bastos, Eliete Ferrer, Wilson Barbosa, Tereza de Siqueira Cavalcanti, Ubiratan Kertzscher, Luiz Carlos Guimaraes, 
agora recolhidos no volume organizado por Ferrer (2011, p. 537-598).

9 Darcy Ribeiro. “Allende e la izquierda desvariada”. Em: La opinión cultural. Buenos Aires, 20/01/1974. Disponível em: http://www.
salvador-allende.cl/biografia/testimonios/legados47.PDF.

10 A primeira referência que fiz à obra de Darcy Ribeiro aconteceu poucos dias após conhecê-lo, por meio de um artigo que redigi 
para a revista que Basso editava, “Problemi del Socialismo” (ano XI, número 42, Roma, 1969), e rapidamente consegui que fossem 
traduzidos e publicados (pelas editoras Feltrinelli, Jaca Book, Il Saggiatore e Einaudi) os seus ensaios mais significativos e originais, 
que permitiram que as universidades, a opinião pública e os partidos políticos (assim como o Tribunal Russell/Basso) debatessem 
com mais informações e conhecimento de causa a dramática conjuntura que atravessava os povos sul-americanos nesse momento 
culminante da Guerra Fria e da aplicação criminal das teorias e práticas de segurança nacional. Em 1970, publiquei um debate/
entrevista com Darcy na revista Tempi Moderni de Roma (ano XII, número 2), intitulada "Quattro domande all'America Latina".
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Não é por acaso que foi uma figura prestigiada e serena como Basso, com seu compromisso 
inteligente militante e a duradoura experiência do antifascismo italiano, que conseguiu unificar as dife-
rentes – muito diferentes e até opostas – correntes de grupos e de partidos políticos de fora e do interior 
do Brasil para alcançar o devido impacto em nível internacional da denúncia e da posterior luta contra o 
regime ditatorial.

Basso definirá por tais razões o Tribunal Russel II como “um órgão unitário para a libertação da 
América Latina” e, dirigindo-se aos exilados brasileiros no Chile, na Itália e no resto da Europa, escrevia: 
“Espero que nosso esforço comum constitua um fator de unidade também para os grupos disseminados 
no resto da Europa, e, ao mesmo tempo, ajude aos opositores do regime – mais ou menos legais – que 
ainda trabalham no Brasil para manter acesa a chama da resistência”11. 

A esse respeito, há uma carta, de grande valor documental, que os exilados no Chile enviaram 
a Basso, que atesta os esforços realizados para alcançar essa “unidade” de ação contra a ditadura na 
ocasião, precisamente sobre a participação ativa de tantos partidos e grupos e organizações brasileiras 
ao Tribunal Russell II. Escreve-lhe, em francês por deferência à língua dominada por Basso, de Santiago 
em 18 de agosto de 197212. 

11 Lelio Basso, “Carta ao Comitê de Denúncia da Repressão no Brasil”, Roma, 3 de novembro de 1972, conservada no Arquivo 
Histórico da Fundação Lelio e Lisli Basso, Roma, Fundo do Tribunal Russell, série I, Corrispondenza. Nota-se bem o uso deliberado 
por parte de Basso do conceito e do lema que eram atribuídos ao Tribunal Russell II, ser um “fator de unidade”. Ver o trabalho de 
Simona Fraudatario, “Le Reti di solidarietà per il Tribunale Russell II negli Archivi della Fondazione Lelio e Lisli Basso”, em Memorie 
di repressione, resistenza e solidarietà in Brasile e in America Latina, sob a responsabilidade de Giancarlo Monina, Fondazione Lelio 
e Lisli Basso, Ministerio da Justicia do Brasil, Edisse editore, Roma, 2013, p. 315-360.

12 Comitê de Denúncia e Repressão do Brasil (no arquivo Basso com a catalogação do Tribunal Russell II, Série 01, fasc. 1, fasc. 2, e 
na Comissão de Anistia digitalizado com a denominação ITA_FLLB-01_001_002). Agradeço, como sempre, a gentileza de Simona 
Luciani, dos filhos de Lelio Basso e Lisli Carini, e de Elena Paciotti para a colaboração prestada, permitindo-me reproduzir esta carta 
tão essencial para estudar/reconstruir a história das organizações e dos partidos brasileiros daquela conjuntura.
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Quadro 1. Carta do Comitê de Denúncia da Repressão no Brasil à Lelio Basso

Senhor professor 
Lelio Basso
Via della Dogana Vecchia, 5
00186 Roma

Santiago, 18 de agosto de 1972

Com o objetivo de evitar qualquer mal-entendido causado por eventuais informações incorretas 
que possam ter chegado até o senhor, vos escrevemos, em nome das bases chilenas das organizações 
revolucionárias brasileiras presentes no Comitê de Denúncia da Repressão no Brasil, ou seja: o Partido 
Comunista Brasileiro (PCB), o Partido Comunista Brasileiro Revolucionário (PCBR), a Ajuda Vermelha ou o 
Socorro Vermelho, a Política Operária (PO), a Vanguarda Revolucionária Popular (VPR), a Aliança Libertadora 
Nacional (ALN), o Partido Operário Comunista (POC), a Ação Popular (AP), a Tendência Leninista, a Vanguarda 
Armada Revolucionária (VAR), o Movimento Revolucionário 8 de outubro (MR8).

Escrevemos-vos, portanto, para assegurar que continuamos a conferir grande importância à vossa 
iniciativa de convocar a reunião do Tribunal Bertrand Russell para julgar a ditadura brasileira, e a considerar 
este projeto como uma das ações mais oportunas e mais significativas que possam ser realizadas atualmente 
contra a ditadura brasileira.

Continuaremos, portanto, a mobilizar todos os nossos recursos para que este projeto tenha êxito – como 
havíamos escrito numa carta daqui enviada no dia 17 de agosto.

Esperando a confirmação das notícias que nos foram transmitidas e que mencionamos naquela mesma 
carta à qual fizemos referência, continuamos a vossa completa disposição, e vos enviamos os mais sinceros 
agradecimentos pelo importante trabalho que senhor está por realizar para o povo brasileiro.

Fraternalmente. 
Comitê de Denúncia da Repressão no Brasil
C. D. Internacional
Caixa Postal 1073, Sucursal 35
Santiago. Chile

Fonte: Tosi; Ferreira (2014. p. 221).

Se observarmos, desde o horizonte mundial este começo de século, os acontecimentos daque-
les anos, são evidentes as mudanças substanciais na correlação internacional das forças econômicas, 
culturais e militares em relação à complexa geopolítica do século passado.

Todavia, evocando minhas próprias lembranças daqueles anos, não deixam de surpreender-me 
as analogias nas condições políticas dos nossos países, diante dos desafios que enfrentam os processos 
reformistas na atual América do Sul para implantar e para estender a democracia formal e substancial, 
reconhecendo e aplicando os valores políticos da liberdade, da igualdade e da justiça social.

Desde esse ponto de vista, o Governo – diríamos progressista com a terminologia de hoje – de 
João Goulart desenhou e impulsionou diversas “reformas de base”, as quais, na realidade, tinham um 
impacto e uma transcendência revolucionários para as políticas “nacionais e populares”. Os dados são 
conhecidos: reformas agrária, educacional (com os formidáveis planos de Paulo Freire), administrativa, 
bancária, fiscal, urbanística, somadas à nacionalização das telecomunicações; a criação da Embratel e 
da Eletrobrás, da Sudene de Celso Furtado, o décimo-terceiro salário, velhas promessas do próprio Gou-
lart, desde seus tempos de ministro do Trabalho do presidente Getúlio Vargas. 

Como sabemos, tais reformas básicas, no marco de um projeto de “desenvolvimento nacional”, 
foram combatidas pelas grandes empresas multinacionais e pelos sistemas financeiros empenhados em 
reordenar essa etapa do capitalismo internacional, em plena Guerra Fria, depois da guerra da Coreia e 
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antes da do Vietnã, anos nos quais a Coexistência Pacífica entre EUA e URSS penetra e divide o conti-
nente americano e as forças da esquerda latino-americana.

É por isso que vou insistir aqui, para o leitor brasileiro, sobre as primeiras denúncias do golpe 
contra o governo constitucional de Goulart e o significado da emblemática relação que então se estabe-
leceu com o presidente do governo da Unidade Popular.

Darcy Ribeiro evoca-nos o memorável encontro do final de dezembro de 1964 entre o ex-presi-
dente Goulart e o futuro presidente Allende, que precisa ser recordado hoje por muitas razões. Allende 
chegou a Montevidéu junto com os presidentes da Central Unitária de Trabalhadores, Luis Figueroa, e 
da Federação de Estudantes do Chile, Pedro Felipe Ramírez. Na explanada da Universidade, na Aveni-
da 18 de Julho, frente a milhares de estudantes, de operários e de militantes, denunciou, junto a outros 
líderes que intervieram, “as persecuções, torturas e sofrimentos” que os golpistas estavam infligindo ao 
povo brasileiro, fazendo um chamamento à solidariedade de todas as forças democráticas da América.

Considere-se que Allende era já, neste momento, um dos dirigentes mais sólidos e formados 
da esquerda latino-americana, conhecedor de nossa América e da política mundial, ou seja, da Europa 
ocidental, da URSS, da China e do Vietnã, que havia lutado em 1958 e nesse mesmo ano para chegar à 
presidência do Chile. 

Allende tinha clareza da transcendência do que acontecia no Brasil, a nação sul-americana que, 
naquele momento, havia avançado mais nas reformas sociais em favor da classe média e dos setores 
populares e para a defesa da economia nacional. Em grande medida, as políticas reformistas que haviam 
promovido Juscelino Kubitscheck e João Goulart estavam em sintonia e até em concordância com vários 
dos pontos centrais do seu programa de governo.

Politicamente consciente dessas essenciais e estratégicas analogias entre o passado recente 
do Brasil e o futuro próximo da ação reformista no Chile, Allende interveio com grande vigor sobre esses 
temas em seu discurso no Senado de 6 de janeiro de 1965, que conhecemos com o título de “Persecucio-
nes politicas en Brasil”. O centro da sua intervenção consistiu em denunciar os golpistas por haver viola-
do a Constituição e a legalidade com as quais Goulart havia contado para levar adiante suas reformas. 

Era um tema fundamental para o futuro governo de Allende e o respeito da democracia institucio-
nal, que ele exigia nesta alocução para o Brasil, era o mesmo que exigiria a si mesmo como presidente 
do Chile. O seu era um devido e preocupado chamado de alerta – atenção: hoje no Brasil, amanhã em 
um dos nossos países, não devemos permitir que se rompam “os diques da Constituição e da lei!”.

Ao final das contas, porque haviam combatido a legalidade constitucional e deposto Goulart? 
Porque, “em realidade – explicou Allende a seus colegas senadores – o presidente do Brasil quis fazer 
emendas/mudanças/reformas dentro das margens legais com o fim de lutar contra a inflação e planificar 
o desenvolvimento econômico do País, com profundo sentido ou sentimento nacional. Mas como, indis-
cutivelmente, feria os interesses das multinacionais, dos monopólios e das oligarquias reacionárias brasi-
leiras, esses setores uniram-se para desatar uma campanha incrível denunciando o governo de Goulart 
de “comunista e rompendo, assim, os diques da Constituição e da lei” (ALLENDE, 1965)13. 

Os conceitos apresentados são ratificados na carta muito significativa de Allende a Goulart (de 
25 de agosto de 1965), que ele lhe fez chegar por meio do poeta Thiago de Melo, amigo de Pablo Neruda, 
que voltava do exílio chileno para o Brasil; essa carta, recentemente resgatada por João Vicente Goulart, 
filho do presidente, foi recuperada e doada ao Arquivo Nacional do Brasil, no Rio de Janeiro.

13 Salvador Allende, “Persecuciones politicas en Brasil”, Diario de Sesiones del Senado de la República de Chile, Sesión del miércoles, 
6 de enero de 1965. 
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Quadro 2. Carta de Salvador Allende a João Goulart, 25 de agosto de 1965

Santiago, agosto 25 de 1965 
SENHOR 
JOÃO GOULART 
MONTEVIDEO 

Meu distinto presidente e companheiro: Aproveito o cordial intermediário Tiago de Melo para transmitir-
lhe, mais uma vez, os sentimentos da minha mais absoluta solidariedade com a causa da libertação do povo 
brasileiro que Vs. encara nesta hora tão dura para a imensa maioria dos seus conterrâneos. Gostaria de 
encontrar algumas expressões capazes de contribuir para que a sua tarefa pessoal receba novos estímulos 
e seja assim enriquecida. Porém, limitar-me-ei a afirmar que aqui, no Chile, acompanhamos com agonia e 
sensibilidade as alternativas que se passam na sua terra.

Não tem cabimento que comece eu uma análise dos fatos. Basta contemplar as coisas com um olhar 
claro e sem preconceitos nem ceticismo. Cada dia que passa adquire uma maior consistência nos nossos 
espíritos o convencimento de que os fatos acontecidos no Brasil permitiram colocar em evidência muito 
precisa quais são os fatores que frustram o desenvolvimento latino-americano. Por isso mesmo, a temida 
experiência de Vs. evitará nos demais países, fracassos e também evitará, em última instância, a escassa 
dor do nosso povo. Esta noção do próprio sacrifício pelo bem e pela homenagem dos outros constitui para os 
espíritos mais fortes e para as almas generosas, fato reconfortante. 

Acrescento, querido companheiro, a certeza de que cada chileno – cada filho do nosso povo não cego 
pela ignorância e a miséria e não confuso pela mistificação e a mentira publicitária massiva – sabe que, no 
Brasil, cumpre-se um processo que faz parte do próprio processo e da sua própria carne. 

Tiago de Melo está, certamente, em condições de dar a Vs. uma visão correta e verdadeira sobre o 
Chile e seu novo regime e que a minha pessoa não será alentadora. 

As contradições, a meu ver, deixaram-se sentir mais rápido do que o esperado, mesmo pelos 
espíritos mais pessimistas e em nome da revolução, a liberdade caminha para uma etapa de conseqüências 
imprevisíveis, e nas quais, até hoje, o único item destacável e provável é a acentuação imperialista pelos 
convênios do cobre, cuja aprovação legislativa nos esforçamos para impedir, dentro das características do 
sistema, que, até hoje, impõe seu signo na vida civil e nacional. Pode-se dizer, por desgraça ou por fortuna, 
que existe um momento em que a voracidade publicitária e as revoluções têm que encarar os fatos. E assim, 
surge nítida a verdade, certificando-se de que as coisas são como são e não como a mentira quer que sejam. 

A partida de Tiago de Melo é, para seus amigos, uma perda que imaginamos somente transitória. 
Mas, em todo caso, o povo brasileiro teve no Chile alguém que mostrou de forma muito positiva todas as 
suas características intelectuais e artísticas e, além do mais, um incansável difusor da realidade da sua luta 
atual. Espero que este afastamento seja compensado pelos frutos das tarefas que agora Tiago encarará para 
beneficio da sua pátria e do processo popular da América Latina. 

Repito, pois, os sentimentos do meu afeto e o vivo desejo que alentamos por ser úteis à causa da sua 
pátria.

Receba um fraternal abraço do seu amigo companheiro

Salvador de Allende G

Fonte: Revista Comum, Rio de Janeiro, v. 13, n. 30, jan.-/jun. 2008, p .24-25.

Essa conexão entre a situação brasileira que precede o golpe de 1964 e o futuro da democracia 
e a transição ao socialismo no Chile é um dos temas registrados nas cartas com que nos cruzamos com 
o então jovem vice-ministro da Justiça do governo de Allende, José Antonio Viera Gallo, que eu havia 
conhecido em abril e maio de 1971, quando fui convidado pelo presidente Allende para a “Operación 
Verdad”, junto com outros europeus chamados a conhecer o início das atividades do governo de Unida-
de Popular. Nessa oportunidade (sendo já professor na Universidade de Camerino), conversei com os 
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colaboradores de Allende, Joan Garcés, Darcy Ribeiro e o próprio Viera Gallo, ao planejar um seminário 
internacional de estudos sobre uma das questões decisivas para todos os socialistas da época e para os 
programas do governo da Unidade Popular: “Derecho y Socialismo”14. 

De fato, em 29 de maio, já tendo voltado para Roma e conversado com Basso e com os colegas 
Guido Calvi, Luigi Ferrajoli e Alessandro Baratta, escrevia a Viera Gallo, “na próxima semana formaremos 
um grupo de trabalho [no ISSOCO15] composto por juristas, teóricos do marxismo, filósofos do Direito e 
juízes (umas 10 pessoas) para coordenar três tipos de atividades teóricas de italianos e europeus para: 
1) realizar uma antologia que se intitulará “Contribuciones marxistas en honor al Chile socialista” […]; 2) 
organizar uma antologia dos trabalhos dos chilenos, aqueles que considerem publicáveis em Itália, para 
dar difusão à problemática das vias legais ao socialismo, e em última instância, difundir a revolução chile-
na na Itália e na Europa; 3) finalmente, poder-se-ia pensar, como objetivo mais ambicioso, na realização 
de um encontro em Santiago para o final daquele ano ou início de 1972 (com as universidades, os sindi-
catos, os juízes, os estudantes), de um grupo de companheiros chilenos, latino-americanos e europeus, 
para discutir, divulgar e aprofundar estes aspetos da via chilena em direção ao socialismo e da proble-
mática da legalidade socialista. Esse encontro – acrescentava na minha carta a Viera Gallo – poderia ter 
uma importância enorme para nós e para a difusão continental e internacional da via chilena ao socia-
lismo, que, neste momento e sobretudo na Itália, tem uma importância política de primeira magnitude”. 

Em 21 de junho, Viera Gallo, me respondeu: 

Retomando a ideia que você propõe de um encontro de especialistas que poderia 
acontecer no final deste ano, chegamos à conclusão de que poderíamos organizar 
um seminário internacional sobre Direito e Socialismo. Ali haveria a oportunidade 
de discutir os diferentes temas legais que incidem na construção do socialismo e, 
como resultado, poderia sair uma publicação que obviamente teria grande difusão.
Gostaríamos que este Seminário saísse dos moldes tradicionais, de tal maneira 
que não tivesse só sessões ad intra (para dentro), mas contemplasse também a 
possibilidade de contatos dos participantes com as frentes de massas – trabalha-
dores, camponeses, estudantes etc. – e com os organismos nacionais relacionados 
com o Direito: juízes, escolas de direito, institutos de pesquisa, etc. Pensamos que 
no mês de novembro próximo seria o mais indicado. Poderia durar unos 15 dias.
Neste momento, estamos elaborando um plano que espero submeter à 
consideração de Allende e, se o aprova em princípio, o enviarei a vocês para que 
comecemos a concretizar a iniciativa. Enquanto isso, vocês poderiam ir pensando 
no mesmo, enviar-nos ideias sobre os temas e indicar-nos nomes europeus que 
poderiam participar de um encontro desta natureza16.

14 Sobre o início das relações do Issoco e da Universidade de Camerino com o governo da Unidade Popular e as universidades 
chilenas, o Ceren e o Ceso, me permito remeter a A. Filippi, “Alessandro Baratta y las relaciones de la Universidad de Camerino 
y los juristas democráticos italianos guiados por Lelio Basso, con el Ministerio de Justicia del Gobierno de Salvador Allende en el 
testimonio de Alberto Filippi (com anexa a correspondência entre Filippi, Luigi Ferrajoli e José Antonio Viera Gallo)”, em Cuadernos 
de Doctrina y Jurisprudencia Penal, número especial, Homenaje a Alessandro Baratta, a cargo de Stella Maris Martínez y Luis Niño, 
Buenos Aires, Ad-Hoc, 2002, p. 13-28. Sobre a “Operación Verdad”, ver a resenha oficial do evento: “Encuentro del Presidente de 
la República, Salvador Allende, con los participantes extranjeros de la Operación Verdad, realizado en el gran comedor del Palacio 
de la Moneda”, Oficina de Información Internacional y Radiodifusión de la Presidencia de la República, Santiago de Chile, 2 de 
abril 1971. Ainda sobre a “Operación Verdad”, integraram, entre outros, Francois Mitterand, Giorgio La Pira, Roberto Rossellini, 
Carlo Levi, Niko Poulantzas, José Maria Moreno Galván, Regis Debray e Davide Turoldo, que, entre março e abril, tiveram muitos 
encontros com Allende e seus colaboradores e ministros, alguns dos quais, inclusive, participaram Darcy Ribeiro com Joan Garces.

15 ISSOCO – Istituto per lo Studio dela Società Contemporanea, Roma.
16 Alberto Filippi, “Alessandro Baratta y las relaciones de la Universidad de Camerino, y de los juristas democráticos italianos guiados por 

Lelio Basso, con el Ministerio de Justicia del gobierno de Salvador Allende y con los juristas latinoamericanos en el testimonio de Alberto 
Filippi”, em Cuadernos de doctrina y jurisprudencia penal. Criminología 2, Homenaje a Alessandro Baratta, op. Cit., p. 22-23 e 27-28.
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Seminário que – com a esperada presença, como já falamos, de Basso na sua primeira viagem a 
Santiago – se realizaria em outubro daquele ano, com a colaboração do ISSOCO “Istituto per la Società 
Contemporanea”; do “Centro de Estudos sobre la Realidad Nacional”, da Universidade Católica do Chile, 
e do “Centro de Estudios Socio-Económicos” da Universidade do Chile, coordenados por Manuel Antonio 
Garretón e Theotônio dos Santos, respectivamente.

Décadas depois, com aquilo que agora sabemos – embora falte ainda muito para conhecer – so-
bre o Plano Condor e a ação permanente de subversão e de terrorismo das forças civis e militares anti-
democráticas, incentivadas e protegidas pela CIA durante o governo de Nixon, chama poderosamente a 
atenção o modo como Salvador Allende sustentou então a inabalável convicção de que somente o povo 
soberano devia e podia, seguindo o caminho da legalidade, ampliar e aprofundar o exercício dos seus 
direitos de justiça e liberdade na democracia.

Hoje entendemos com maior clareza – como o fez recentemente a presidenta Michelle Bachelet 
– que, na situação chilena, tratava-se, tanto naquele momento como durante os longos anos de transi-
ção, “de reconhecer a radical diferença entre democracia e ditadura. Há algo inaceitável ontem, hoje e 
amanhã com respeito à ditadura. E este abismo moral e político entre ditadura e democracia constitui a 
base sobre a qual se constrói e se sustenta nossa vida em sociedade”.

E acrescentava, quarenta anos depois, com aguda e intransigente visão crítica com relação ao 
passado: “Não é justo falar de golpe de Estado [contra Allende] como de um destino fatal e inevitável. Não 
é justo afirmar que houve uma guerra civil em andamento, porque para dar continuidade à democracia se 
requeria mais democracia, não um golpe de Estado”17.

Golpe que o presidente fez tudo o que estava ao seu alcance para evitar, antes de tudo tratando 
de criar as condições institucionais para que, no Chile, houvesse “mais democracia”. 

Com efeito, precisa relembrar que, com essa certeza sem vacilar que lhe era própria, Allende 
insistiu em um dos seus projetos estratégicos fundamentais (ainda muito pouco conhecido e estudado) 
para a emancipação do Chile, quando, em 5 de setembro de 1972, entregou a cada partido da coalizão 
de governo a versão definitiva das “Bases para la Reforma de la Constitución Política del Estado” como 
primeiro passo para iniciar um amplo debate nacional do documento de reforma que devia culminar com 
a sua apresentação diante do Congresso e sua posterior votação em referendum.

Era indispensável abrir, então, “para dar continuidade à democracia”, um debate constituinte 
como propulsor de uma (nova) hegemonia cultural, jurídico-política democrática, fruto – “pela primeira 
vez” no Chile – de uma tomada de consciência social, na qual todos os cidadãos definiriam os princípios 
essenciais de seu ordenamento jurídico, político e económico-social.

O presidente pronunciou um discurso no qual traçou as linhas gerais do projeto político cons-
tituinte para avançar em direção a “mais democracia”, no qual concluía exortando “que o povo, pela 
primeira vez, entenda que não é de cima para baixo, mas que deve nascer das raízes da sua própria 
convicção esta nova Carta Fundamental, que lhes dará sua existência como povo digno, independente 
e soberano”18.

Apesar das trágicas experiências da história sul-americana, Allende confiava, com seu extremo 
amor de pátria, que, no Chile, não se repetiria o que havia acontecido na Argentina com o golpe contra Juan 

17 Michelle Bachelet, “Discurso en el acto de conmemoración de los 40 años del golpe cívico-militar”, pronunciado em 9 de septiembre 
de 2013”, na esplanada do Museo de la Memoria de Santiago. (Os itálicos são meus).

18 Salvador Allende: "Discurso ante los dirigentes de la Unidad Popular, presentando las 'Bases para la Reforma de la Constitución 
Política del Estado' (5 de Setiembre de 1972)", em Salvador Allende – 1908-1973 – Obras escogidas, Gonzalo Martner (compilador), 
Centro de Estudios Políticos Latinoamericanos Simón Bolívar y Fundación Presidente Allende (España), Santiago, 1992, p. 473-480.
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Domingo Perón, em 1955, ou no ainda mais inquietante e recente golpe contra Goulart; esperava e pensa-
va que o povo e – pelo menos – parte das Forças Armadas se mantivessem fiéis à legalidade institucional.

Atualmente, depois de meio século, estamos em condições de entender criticamente como o 
problema, antigo e não resolvido, da legalidade constitucional foi uma das causas do golpe. Como em 
1955 na Argentina e em 1964 no Brasil, entrelaçaram-se, potencializando negativamente, as tradições 
antiliberais e antidemocráticas de setores dentro das fileiras militares, do esquerdismo “foquista” e “de-
lirante” e das direitas persistentes e obcecadas das grandes corporações oligárquicas e reacionárias.

A conjugação ativa dessas três tradições – com suas concretas variantes em cada um de nossos 
países – e dos diversos componentes de penetração imperialista dominaram os anos da ideologia e da 
prática da Segurança Nacional, em âmbito continental.

São esses precisamente os anos que precedem e acompanham o empenho de Lelio Basso com 
a América Latina e aos quais vou fazer uma necessária, ainda que breve, referência. Dois grandes acon-
tecimentos, fora da Europa, marcaram a esquerda e a cultura democrática europeia – e o dirigente do 
socialismo italiano – daqueles anos: a revolução cubana contra a ditadura de Batista e a luta de libertação 
nacional no Vietnã conduzida por Ho Chi Minh.

As relações entre os Estados Unidos da América e a União Soviética, sempre mais hostis e dra-
máticas devido aos desdobramentos da Guerra Fria, mantinham em permanente enfrentamento a frágil 
política da Coexistência Pacífica na divisão bipolar ideológica e militar (atômica) do mundo.

Em 1962, foi crucial justamente devido à crise de outubro em Cuba, após a descoberta por parte 
dos EUA do início da instalação dos mísseis soviéticos na ilha do Caribe. Poucas semanas antes, havia 
se realizado, em Moscou, o Congresso Mundial para o Desarmamento e a Paz, ao qual eu assisti junto 
com Basso, que era o presidente da delegação italiana, sendo eu membro da delegação venezuelana. 

Congresso, durante o qual, em longuíssimas sessões de trabalho, todos nós, observadores eu-
ropeus e latino-americanos, africanos e asiáticos, pudemos observar de perto as interpretações, por 
parte dos seus protagonistas, da política mundial e das análises das contradições (e das correlações de 
forças, como se dizia então) entre imperialismo e revolução, entre o campo socialista (já dividido pela 
ruptura entre Mao e Kruschev) e o Ocidente guiado pelos EUA e pela Europa da OTAN.

Lembramos que o Congresso, sobre o qual pesava a proclamada ausência da República Popular 
da China, foi aberto por Nikita Kruschev, que expôs o tema da “paz atômica” inaugurando o novo Palácio 
dos Congressos do Kremlin. Tendo mais de mil participantes de todas as partes do mundo, o evento havia 
sido convocado por dezenas de organizações, entre as quais o “Comitê dos Cem”, que Bertrand Russell 
havia fundado em 1961 (com a fusão dos ativistas da “Campanha para o Desarmamento Nuclear” e dos 
“Comitês de Ação direta”), que teve o seu lançamento com o famoso discurso da Trafalgar Square, de 29 
de outubro desse ano. Russell enviou para Moscou como seu representante pessoal Christopher Farley. 
Estiveram também presentes a Federação Sindical Mundial, a Comunidade Europeia, a Conferência dos 
Cristãos para a Paz.

Embora eu fizesse parte da delegação venezuelana, dirigida por Carlos Augusto León, participei 
de várias sessões de trabalho com delegados de outros países, desde Danilo Dolci a Ilja Ehrenburg, 
desde Joyce Lussu a Velio Spano e Pablo Neruda, aos brasileiros Lúcio Costa, o filósofo João Cruz 
Costa da delegação presidida por Álvaro Lins – a maior delegação, com 174 delegados, depois daquela 
dos EUA com 190 – até Juan Marinello e Carlo Levi, que animaram as discussões na subcomissão de 
cultura do Congresso.

Nesse congresso, suscitou-me uma enorme impressão, sendo então estudante de Filosofia na 
Universidade de Roma La Sapienza, conhecer Jean Paul Sartre e assistir às prodigiosas manobras da 
sua inteligência sedutora, cujo “eurocentrismo” (que estava transitando para o maoísmo) me resultou tão 
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surpreendente quanto a sua imaginação, ainda fascinada pelos encontros dele e de Simone de Beauvoir 
com Fidel e Che Guevara em Havana (em 1960). 

Sartre parecia convencido, e tratava de persuadir os outros, de que iam ser geradas, pelo efeito 
expansivo da ação libertadora dos cubanos, as multíplices revoluções armadas, “sem ideologia”, em todo 
o continente, reequilibrando a “passividade europeia”, dada a inevitável realidade de ser a Europa (ou 
melhor, as duas Europas, a do Leste e a Ocidental) o epicentro do imobilismo contrarrevolucionário da 
Coexistência Pacífica. 

Mais ponderada e internacionalista em seus argumentos críticos foi a intervenção (na Assem-
bleia Plenária do dia 10 de julho) de Lelio Basso, presidente da delegação italiana, então membro da 
Direção do Partido Socialista Italiano (e presente em Moscou junto com sua esposa Lisli Carini, do Co-
mitê Italiano para o Desarmamento Atômico), o qual tinha uma aguda percepção da contradição histórica 
entre o passado e o presente do “Ocidente”. Esse Ocidente construtor e negador de direitos, que “havia 
dado ao mundo tesouros de cultura e prodígios de ciência e técnica, como a “Magna Charta Libertatum” 
ou a “Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão” de 1789, que havia dado – como explicava 
Basso – Robespierre e Garibaldi, Lincoln e Marx, mas também havia dado ao mundo o colonialismo, o 
imperialismo, o racismo, as maiores calamidades dos tempos modernos. Essas duas caras da História 
mesclam-se naquela que se costuma chamar de “civilização ocidental”. “Qual destas vertentes – se 
perguntava Basso –prevaleceria diante da disjuntiva: entre a arma da razão e a razão das armas?” e 
“conseguiremos destruir a bomba antes que a bomba destrua a humanidade?” (BASSO,1962a, p. 10-12).

A disjuntiva alcançou rapidamente o seu ápice, no limite da tragédia atômica, com a já mencio-
nada crise dos mísseis, poucas semanas depois. Naqueles dias, Basso escreveu as suas preocupadas 
e agudas reflexões sobre o momento crucial que estava vivendo o internacionalismo proletário diante do 
desafio da solução pacífica dos conflitos entre os dois polos da hegemonia armada mundial. 

Parece-lhe evidente que “la revolución desde Cuba”, com a situação que se havia determinado 
após a crise “não se poderia exportar com as armas” e que “só o próprio exemplo que a revolução cubana 
oferece aos povos da América Latina” pode superar os vínculos “impostos pela política [de Coexistência 
Pacífica] de Estado”, para lograr, quando e onde as condições o permitem, uma possível (nova) revolu-
ção: efeito e causa da “formação de uma consciência socialista nos povos de América Latina” (BASSO, 
1962b, p. 960-969).

Mas, será necessário e emblemático um combate pelos direitos humanos daqueles anos tão 
dramáticos, o motivo da relação pessoal e direta de Basso com América Latina; poucos meses mais tar-
de, ao ser chamado pelos venezuelanos (desde a Venezuela, como desde o exílio) a colaborar com as 
denúncias da repressão e de violência sistemática da constituição que estava acabando com seu país. O 
encontro de Basso com a situação venezuelana ocorreu em ocasião da realização, em Roma, em junho 
de 1965, da “Conferência para a Anistia dos presos políticos e pela liberdade democrática na Venezuela”, 
o primeiro dos “Tribunais de opinião” sobre a América Latina19, convocado sob o patrocínio e a ajuda de 
Alberto Moravia, Jean Paul Sartre, Bertrand Russell, no qual Lelio foi o relator principal e Umberto Ter-
racini (que havia sido presidente da Assembleia Constituinte italiana de 1947) o relator das conclusões.

Na conferência, promovida pelo “Comitê da Anistia e da liberdade dos presos políticos na Ve-
nezuela”, presidida pelo senador Miguel Acosta Saignes (e seus vices-presidentes José Vicente Rangel, 
Luis Miquilena e Jose Herrera Oropenza), Basso interveio com um discurso original e precursor da de-
núncia do “despotismo econômico” dos oligopólios internacionais, como obstáculo ao exercício institucio-

19 A conhecida expressão “Tribunais de opinião” foi sustentada, entre outros, por um dos mais apreciados colaboradores de Lelio, 
François Rigaux, como recorda o distinto jurista belga em seu artigo “Lelio Basso e i Tribunali d’opinione”, Il Veltro, Roma, settembre-
dicembre 1999.
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nal do que denominava o ponto de vista jurídico-político como “democracia real”. A conferência, explicava 
Basso, apela a todos para que juntem suas respectivas propostas, destacando que, na América Latina, 
como em todos os países e em todos os tempos com seus relativos sistemas políticos, o respeito dos 
direitos elementares e modernos do homem, contidos na Declaração Universal de 1948, é uma condição 
primordial e essencial para o exercício da democracia real20.

Basso concluía sua intervenção, em Roma, afirmando a convicção de que, para chegar a um 
“governo democrático” capaz de “apresentar-se como um modelo para os países latino-americanos”, a 
Venezuela devia, antes de tudo, “eliminar as causas fundamentais que mergulharam o país na insegu-
rança, tornando difícil a convivência entre os cidadãos. O primeiro passo para isto – insistia Lelio – deve 
ser a Anistia”21.

Insisto na perspectiva sul-americana: as etapas dos processos de transição desde seu começo 
e posterior desenvolvimento até os desafios atuais, no sentido de avançar na afirmação e vigência de 
uma “democracia dos direitos”, foram, precisamente, determinadas pelas distintas formas de combinação 
que alcançaram, em cada um de nossos países, esses núcleos duros e resistentes compostos pelas três 
tradições antidemocráticas e antiliberais mencionadas, e pelas oligarquias reacionárias, a dos militares 
golpistas convocados por estas e pelos componentes pró-imperialistas, e a do messianismo não resgata-
dos das diferentes versões de luta armada proposta pela extrema esquerda, da maoísta até a trotskista.

Porque, na gestação e com o advento das ditaduras do século XX, tanto na Europa como na 
América do Sul, convergiram as forças sociais do despotismo político com as do despotismo econômico 
e, por essas mesmas razões, o desafio das transições democráticas foi – e ainda é em parte – o de rom-
per esse círculo vicioso que havia bloqueado o desenvolvimento de nossos países, junto à grande tarefa 
de reparação, verdade e justiça que se tem empreendido e na qual tanto se tem avançado.

Soubemos transitar pelos caminhos abertos, pelas lutas populares e pelas lições jurídico-políti-
cas que nos deixaram – entre outros – o Tribunal Russell II, que foi criando condições para uma “justiça 
de transição” na América Latina e para ampliação das bases sociais e culturais do consenso para uma 
nova hegemonia jurídico-política democrática. 

Se observarmos bem, estes “momentos” bassianos na lenta elaboração cultural dos direitos, que 
podemos chamar, depois de meio século, como a construção permanente dos sujeitos jurídicos, pode-
mos perceber não só a incompatibilidade e a dessincronia entre os tempos das respostas ao terrorismo 
de Estado e aos golpes civis-militares, mas também como esses “momentos” foram as bases concretas, 
historicamente determinadas por suas condições específicas, dos começos dos processos de transição 
e de suas correspondentes “formas jurídico-políticas de justiça” em cada país para que a democracia se 
consolide ao mesmo tempo como legado e o desafio pela frente22.

20 Leia-se o discurso integral de Lelio Basso, “La violazione delle libertà democratiche in Venezuela”, na Conferenza Europea per 
l’amnistia dei detenuti politici e per le libertà democratiche in Venezuela, Edizioni l’ Almanacco, tipografia Faciotti, Roma 1966. Para 
a reconstrução da precursora “Conferência Internacional”, destaco meu testemunho no ensaio “Socialismo e democrazia in America 
Latina nell’ esperienza intellettuale, política e giuridica di Lelio Basso”, in Lelio Basso: la ricerca dell’utopia concreta, a cargo de 
Andrea Mulas, EDUP editor, Fondazione Basso, Roma, 2006.

21 Lelio Basso, “La violazione delle libertà democratiche in Venezuela”, op. cit., p. 33. Com efeito, e depois de muitas contradições, o 
“processo de pacificação” na Venezuela iniciou-se durante a presidência de Raúl Leoni (1964-1969), que começou a tornar efetiva 
a Lei da Comutação de Penas (1964), que permitiu que saíssem da prisão numerosos presos políticos e preparou as condições 
para a legalização dos partidos de esquerda que haviam praticado a luta armada (menos o grupo guerrilheiro de Douglas Bravo), e 
aplicaram-se formas específicas de anistia durante a presidência de Rafael Caldera (1969-1974). Anistia em Venezuela que, como 
experiência exitosa, vários anos depois e em outro contexto político, irá a significar também para Brasil o começo institucional da 
longa transição democrática.

22 Como está documentado nos ensaios clarificadores de Paulo Abrão e Marcelo Torelly (2013) e de Roberta Baggio (2010).
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Além disso, devemos também reconhecer que muito progresso foi feito, por exemplo, como em 
relação à pesquisa sobre as dimensões internacionais do Plano Condor, conforme explicado no caso da 
Itália, Carla Tallone e Vera Vigevani, com a documentação recolhida em Il silenzio ingrato. Il dramma dei 
desaparecidos italiani in Argentina (Silvio Zamorani Editore, Torino, 2005).

Atualmente, no Tribunal de Roma, está em curso o “Processo Plano Condor”, no qual o governo 
italiano e os parentes de italianos desaparecidos tornaram-se parte civil contra 35 imputados por delitos 
de lesa-humanidade do Chile, do Uruguai, do Peru e do Brasil. Entre eles, está incluído o coronel aposen-
tado Pedro Mato Norbundo, considerado um dos responsáveis pelo assassinato, em Buenos Aires, em 
20 de maio de 1976, do senador Zelmar Michelini, que, em março de 1974, estava presente na sessão do 
Tribunal em Roma e foi um dos maiores acusadores da ditadura do Uruguai com o seu famoso discurso 
de março de 1974 na primeira sessão do Tribunal Russell II, em um de seus dias memoráveis23. 

Em 29 de janeiro de 2014, Argentina e Brasil assinaram um Memorando de Entendimento esta-
belecendo (em seus dez artigos) o quadro legal e institucional para o resgate do patrimônio documental 
da memória e da verdade sobre as violações dos direitos humanos e “com a finalidade de reconstrução 
histórica da memória, verdade e justiça”24.

Enquanto escrevia estas páginas, no ano de 2014, as presidentas Michelle Bachelet e Dilma 
Rousseff escreviam (12 junho 2014) um “Memorando de Entendimento para esclarecer as graves viola-
ções dos direitos humanos”, promovidas nos anos de ação sistemática do Plano Condor e a execução 
de “crimes contra a humanidade”.

Em geral, e só para limitar-me à Argentina, o país que, desde o tempo da presidência de Nestor 
Kirchner, realizou mais progressos (apesar das muitas dificuldades), até junho de 2014, há um total de 
1.135 processados por crimes contra a humanidade e, desde 2003, foram processados casos de mais de 
10.500 vítimas. Foram realizados 123 julgamentos e existem 14 processos em andamento, referentes a 
2.185 vítimas da ditadura e alguns do Plano Condor.

Para entender melhor todo o processo de análise e de denúncias das ditaduras, remeto a leitura 
dos quatro volumes da coleção sobre o “Tribunal Russell II”, anteriormente citada e que foi organizada 
pela UFPB e pela Comissão de Anistia, Ministério da Justiça, textos esses que contribuem para entender 
como conseguimos mudar a direção das instituições com a decisão política constante de voltar a teorizar 
e praticar o Direito como uma arma poderosa contra a dominação, como a base da integração bilateral 
e regional dos países sul-americanos, especialmente durante os últimos governos desta última década, 
comprometida com a realização dos objetivos históricos, reparadores e geradores de direitos humanos: 
memória da verdade e da justiça.

Porque as “promessas não mantidas” da democracia, como diria Norberto Bobbio, geram novos 
desafios no exercício (imperfeito e perfectível) da democracia, nas construções histórica, cultural e social 
dos direitos, democracia, então, em sua dupla dimensão: como um legado e como um projeto, como re-
sultado e como renovação da cultura jurídico-política performativa de novos direitos.

Como bem dito, com a autoridade que lhe deriva de ser, ao mesmo tempo, filha de um militar 
democrático assassinado pela ditadura e atual presidente de todos os chilenos, Michelle Bachelet, em 

23 O discurso de Zelmar Michelini no Tribunal Russell II é uma das sínteses mais relevantes e contundentes na denúncia, mas também 
na concepção jurídico-política da oposição de longo prazo às ditaduras, como pode ser visto e relido muitos anos depois nas recentes 
Actas del Coloquio: Memoria del Tribunal Russell II, Montevideo, 2010, Roma 1974, Fundación Zelmar Michelini, Montevideo, 2013, 
p. 56-61.

24 Sobre estas investigações, tem começado a atuar o procurador da República Ivan Claudio Marx, Justicia Transicional. Necesidad y 
factibilidad del juicio a los crímenes cometidos por los agentes del Estado durante la última dictadura militar en Brasil, Ediciones Al 
Margen, La Plata, 2013.
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discurso: “Hoje vivemos em um tempo que nos exige como um processo permanente de expansão, que a 
democracia novamente se amplie e se adapte a estes tempos”. Não só para o Chile, mas para todos nós, 
são desafios para “um futuro que, sem pretender apagar o passado, sem virar a página, sem esquecer e 
cheio de justiça, nos permita alcançar a certeza de que, como país, temos aprendido esta terrível lição: 
não estamos dispostos a repetir essa história”.

Termino estas memórias e reflexões sobre o passado retornando aos desafios do presente, sa-
lientando o que eu disse na Aula Magna proferida no Memorial e dedicada ao fundador dessa alma mater, 
Darcy Ribeiro, e que foi organizada por José Geraldo de Sousa Junior. E o faço retomando a tradição filo-
sófica, jurídica e política que foi pensada e ensinada nas salas de aula da Universidade de Brasília desde 
os tempos do magistério de Roberto Lyra Filho e que foi irradiando para o Brasil e toda América Latina. 

Tradição que, como disse, está arraigada com o projeto da utopia concreta, do “inédito viável” de 
Paulo Freire, que teve uma de suas primeiras formulações na cultura política da transição italiana contra 
a ditadura de Mussolini. Refiro-me a Gramsci e a suas agudíssimas reflexões sobre a “Pedagogia e he-
gemonia democrática dos direitos” como o resto do título do parágrafo do décimo Caderno (dedicado à 
filosofia de Benedetto Croce, ano 1932), que propõe as necessidades de pensar, de ensinar e de socia-
lizar a cultura política dos direitos para a emancipação e a construção de uma hegemonia democrática. 
Porque, como disse Lyra, o direito e a justiça, a liberdade e a democracia “não são um presente generoso 
dos deuses, mas sim, brotam nas oposições, nos conflitos, no penoso caminho do progresso, com seus 
avanços e retrocessos, com momentos solares e terríveis eclipses”. 

Em profunda consonância com a última obra do professor José Geraldo de Sousa Junior, ge-
neroso anfitrião nessa memorável tarde darcyriberiana, que nos ensina que “o direito não é”, mas, sim, 
“se faz, nesse processo histórico de libertação”, e que ele resume como o projeto imperativo, cultural e 
político de “O Direito como Liberdade”.

Alberto Filippi

Buenos Aires/ A 39 años del 24 de marzo del golpe de 1976 y de la 
lucha per lo Memoria,Verdad y Justicia.
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Levante-se por memória, verdade e justiça!

Levante Popular da Juventude

O Levante Popular da Juventude é um movimento social que surgiu no sul do Brasil em 2006 e 
nacionalizou-se em fevereiro de 2012, com a realização do 1º Acampamento Nacional, em Santa Cruz 
(RS). Agregando jovens do campo, da periferia urbana e estudantes secundaristas e universitários, já es-
tamos presentes em todos os Estados brasileiros, chamando atenção pela diversidade de nossas pautas 
e ações, sempre ligadas à realidade da juventude brasileira.

Nosso nome se justifica pela crença de que é necessária a mobilização de uma parcela da ju-
ventude do povo brasileiro, que sofre diariamente com a exploração e a desigualdade, para organizar 
radicalmente a sociedade, mudando o atual modelo de poder por um projeto popular de poder, construído 
pelo povo e para o povo. Queremos construir um “Projeto Popular para o Brasil”, ao lado de outros atores 
políticos e movimentos sociais, como o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), o Movi-
mento dos Atingidos por Barragens (MAB), a Marcha Mundial das Mulheres (MMM), a Consulta Popular 
(CP) e o Movimento dos Trabalhadores Desempregados (MTD), de quem somos herdeiros.

Nosso principal objetivo é, por meio de experiências de organização, agitação e propaganda, 
multiplicar grupos de jovens que possam ser a força-motriz da revolução brasileira, que possam se levan-
tar em um novo ascenso das lutas de massas. Para nós, a construção do “Projeto Popular para o Brasil” 
nada mais é do que a conquista de reivindicações históricas negadas pela classe dominante brasileira, 
como: saúde, educação, trabalho digno, lazer e um processo profundo de redemocratização, permitindo 
que o Brasil deixe para trás seus “anos de chumbo”.

Depois de 21 anos de Ditadura Civil-Militar, nosso país vivenciou a retomada de um modelo de 
Estado democrático em 1985. Anos antes dos acontecimentos que marcam oficialmente essa transição, 
o Estado promulgou a “Lei de Anistia” (Lei nº 6.683/79), prevendo o perdão de crimes políticos perpetra-
dos no período entre 2 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979. Contudo, ainda se discute no Brasil 
se dita lei deve ou não beneficiar os agentes do Estado envolvidos em violações de direitos humanos.

Em 2010, o Supremo Tribunal Federal (STF) manifestou-se favorável à extensão dos benefícios 
aos agentes do Estado. No mesmo ano, entretanto, o país foi condenado pela Corte Internacional de 
Direitos Humanos, que lhe deu prazo de um ano para averiguar e punir possíveis violações aos direitos 
humanos ocorridas durante o regime civil- militar.

Em novembro de 2011, foi aprovada a criação da Comissão Nacional da Verdade, com o objetivo 
de apurar as violações de direitos humanos ocorridas entre 18 de setembro de 1946 e 5 de outubro de 
1988. Esse fato gerou forte reação de oficiais da reserva, que a acusam de ser “revanchista” e, até alguns 
meses após sua aprovação, poucas ações haviam sido realizadas no intuito de apoiar essa Comissão.

Assim, acreditando que a pauta da Memória, Verdade e Justiça não estava recebendo a devida 
atenção, não apenas pelo Estado, mas por toda a população brasileira, o Levante Popular da Juventude 
optou pela realização de ações que trouxessem a pauta para o cotidiano do país.

Inspirados em técnicas de denúncias bastante utilizadas por movimentos populares na Argenti-
na, escrachamos antigos agentes do Estado, aqueles que, durante o regime militar, assumiram o papel 
de torturadores. Tornamos públicos seus passados, apontamos seus endereços e alertamos seus vizi-
nhos de sua relação com a Ditadura Civil-Militar brasileira.

No dia 26 de março de 2012, sete Estados tiveram ações de escracho simultaneamente, e no 
dia 14 de maio do mesmo ano, 11 Estados participaram. Dois dias após a realização da Segunda Ro-
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dada Nacional de Escrachos, no dia 16 de maio de 2012, foi finalmente instituída a Comissão Nacional 
da Verdade. Depois da realização das rodadas nacionais, ações de escrachos locais continuam sendo 
realizadas pontualmente.

Antes de pensarmos que a concretização da Comissão Nacional da Verdade é uma consequên-
cia dos escrachos realizados no País, acreditamos que o papel dessas ações foi agitar a pauta da Memó-
ria, Verdade e Justiça, tirando-a do restrito âmbito das famílias de mortos e desaparecidos da Ditadura. 
Tentamos mostrar que essa pauta ainda é viva, que pode e deve ser discutida por todas as pessoas de 
nosso país, principalmente pela juventude brasileira.

O nosso objetivo, assim como os milhares de lutadores mortos, torturadores e perseguidos pela 
Ditadura, é construir uma Democracia Efetiva, popular e soberana, que rompa com essa herança. Para 
tanto, é necessário revogarmos a atual Lei da Anistia, que legitima a impunidade de crimes imprescrití-
veis, e assim garantir a punição daqueles que torturam e mataram. Sabemos que o atual sistema político, 
também herdeiro da Ditadura, e sequestrado por interesses conservadores, não efetivará essa transição. 
Mas o povo brasileiro em luta o fará.

“Sou do Levante,
Tô na rua.
Vim aqui denunciar,
que no Brasil ainda existe Ditadura Militar.
Enquadros, baculejos, repressões sociais,
tudo isso é herança do tempo dos generais.

Pula, pula, pula, quem é contra a Ditadura.
Pula, sai do chão, quem é contra a repressão.

Os movimentos sociais são criminalizados.
Cadê nossos arquivos? Onde eles tão guardados?
O medo e o terror como política de Estado,
a burguesia e os milicos nos deixaram de legado.

Pula, pula, pula, quem é contra a Ditadura.
Pula, sai do chão, quem é contra a repressão”.
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